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Resolução

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1937

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1937, DE 20 DE NOVEMBRO

DE 2017.

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,

em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do

Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho,

Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores

Ministros Emmanoel Pereira, Vice-Presidente do Tribunal, Renato

de Lacerda Paiva, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, João

Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa

da Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani

de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa,

Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio

Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício Godinho

Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de

Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda

Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar

Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros e o

Excelentíssimo Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz

Eduardo Guimarães,

RESOLVE

Aprovar o novo texto do Regimento Interno do Tribunal Superior do

Trabalho, nos termos a seguir transcritos:

LIVRO I

DO TRIBUNAL

TÍTULO I

DO TRIBUNAL, DA SUA COMPOSIÇÃO, DOS SEUS MINISTROS

CAPÍTULO I

DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho tem sede na Capital Federal

e jurisdição em todo o território nacional.

Art. 2º A bandeira do Tribunal, instituída pela Portaria n.º 291, de 16

de outubro de 1981, publicada no Diário da Justiça de 3 de

novembro de 1981, simboliza a Justiça do Trabalho como órgão do

Poder Judiciário, sua jurisdição e a importância social do exercício

jurisdicional, trazendo o dístico Opus Justitiae Pax.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DA INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 (vinte e sete) Ministros,

escolhidos dentre brasileiros com mais de 35 (trinta e cinco) e

menos de 65 (sessenta e cinco) anos, de notável saber jurídico e

reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República após

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal.

§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior do Trabalho, de

Desembargadores do Trabalho, membros do Ministério Público do

Trabalho e advogados, para comporem o Tribunal, far-se-á em lista

tríplice.

§ 2º O ofício de encaminhamento da lista ao Poder Executivo

conterá informação acerca do número de votos obtidos pelos

candidatos e será instruído com cópia da ata da sessão
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extraordinária em que se realizou a escolha dos indicados.

Art. 4º Para provimento de vaga de Ministro, destinada aos

Desembargadores do Trabalho da carreira da Magistratura do

Trabalho, o Presidente do Tribunal convocará o Tribunal Pleno para,

em sessão pública, escolher, pelo voto secreto e em escrutínios

sucessivos, dentre os Desembargadores do Trabalho da carreira

integrantes dos Tribunais Regionais do Trabalho, os nomes para a

formação da lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente da

República.

§ 1º Para fim de elaboração da lista tríplice a que se refere o caput

deste artigo, o Presidente do Tribunal fará publicar edital no sítio

deste Tribunal na rede mundial de computadores no qual fixará

prazo de 15 (quinze) dias para inscrição dos Desembargadores do

Trabalho interessados, findo o qual será publicada a relação com os

nomes dos inscritos.

§ 2º Na hipótese de haver mais de uma vaga a ser provida, a lista

conterá o número de Magistrados igual ao de vagas mais 2 (dois).

§ 3º Na votação para escolha dos nomes dos Desembargadores do

Trabalho que integrarão a lista, serão observados os seguintes

critérios:

I - os nomes serão escolhidos em voto secreto e em escrutínios

sucessivos, para o primeiro, o segundo, o terceiro e, eventualmente,

o quarto nome integrante da lista, e, assim, sucessivamente, sendo

escolhido em cada escrutínio aquele que obtiver votos da maioria

absoluta;

II - a maioria absoluta necessária para a escolha do nome

corresponde ao número inteiro imediatamente superior à metade do

total de Ministros integrantes do Tribunal no momento da votação;

III - não alcançada, no primeiro escrutínio, a maioria absoluta,

proceder-se-á à nova votação, na qual concorrerão os 2 (dois)

Desembargadores do Trabalho mais votados:

a) em caso de empate, será realizada nova votação. A persistir o

resultado, o desempate dar-se-á pelo tempo de investidura no

Tribunal Regional do Trabalho e, sucessivamente, pelo tempo de

investidura na Magistratura do Trabalho;

b) se houver empate entre 2 (dois) Desembargadores que tenham

obtido, individualmente, número de votos inferior ao alcançado por

outro Desembargador, far-se-á, primeiramente, a votação para o

desempate e, a seguir, para a escolha do nome que integrará a

lista.

IV - escolhido um nome, fica excluído dos escrutínios subsequentes

Desembargador da mesma Região.

Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorrendo vaga destinada a

membro do Ministério Público do Trabalho e a advogado, dará

imediata ciência à Procuradoria-Geral do Trabalho e ao Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, respectivamente, para

formação e encaminhamento de lista sêxtupla ao Tribunal, que

escolherá, dentre os nomes que a compõem, os que integrarão a

lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente da República.

Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provimento das vagas aludidas no

artigo anterior, em sessão pública, pelo voto secreto da maioria

absoluta de seus membros, escolherá, em escrutínios secretos e

sucessivos, os nomes que integrarão a lista tríplice a ser

encaminhada ao Presidente da República.

§ 1º Quando houver mais de uma vaga a ser provida por membro

do Ministério Público do Trabalho ou por advogado, para cada lista

sêxtupla recebida será elaborada uma lista tríplice.

§ 2º Se, para o provimento das vagas destinadas ao quinto

constitucional, o Tribunal receber lista única, formará uma só lista

com o número de candidatos igual ao de vagas mais 2 (dois).

3º Aplica-se, no que couber, à votação para escolha dos integrantes

da lista tríplice, o estabelecido nos incisos do § 3.º do art. 4.º.

CAPÍTULO III

DOS MINISTROS

Seção I

Da Posse e das Prerrogativas

Art. 7º O Ministro tomará posse no prazo de 30 (trinta) dias a contar

da nomeação, em sessão solene do Tribunal Pleno ou, durante o

recesso forense e as férias coletivas dos Ministros, perante o

Presidente do Tribunal. Neste último caso, o ato deverá ser

ratificado pelo Tribunal Pleno.

§ 1º No ato da posse, o Ministro prestará compromisso de bem

desempenhar os deveres do cargo e de bem cumprir e fazer

cumprir a Constituição da República e as Leis do País.

§ 2º O Secretário-Geral Judiciário lavrará, em livro especial, o termo

de compromisso e posse, que será assinado pelo Presidente e pelo

Ministro empossado.

§ 3º Somente tomará posse o Ministro que comprovar:

I - ser brasileiro;

II - contar mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e

cinco) anos de idade;

III - satisfazer aos demais requisitos previstos em lei.

Art. 8º Os Ministros têm jurisdição em todo o território nacional e

domicílio no Distrito Federal.

Art. 9ºA antiguidade dos Ministros, para efeitos legais e regimentais,

é regulada:

I - pela posse;

II - pela nomeação;

III - pelo tempo de investidura na Magistratura da Justiça do
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Trabalho;

IV - pelo tempo de serviço público federal;

V - pela idade, quando houver empate pelos demais critérios.

Art. 10. Os Ministros do Tribunal receberão o tratamento de

Excelência e usarão nas sessões as vestes correspondentes ao

modelo aprovado.

Parágrafo único. Após a concessão da aposentadoria, o Tribunal

velará pela preservação dos direitos, interesses e prerrogativas que

os Ministros conservarão, em relação ao título e às honras

correspondentes ao cargo, salvo no exercício de atividade

profissional.

Seção II

Das Férias, das Licenças, das Substituições e das Convocações

Art. 11. Os Ministros gozarão férias nos meses de janeiro e julho, na

forma da lei.

Parágrafo único. Os Ministros informarão à Presidência seu

endereço, para eventual convocação durante as férias e feriados.

Art. 12. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho, se a necessidade do serviço judiciário lhes

exigir a contínua presença no Tribunal, poderão acumular férias

para fruição oportuna, facultado o fracionamento dos períodos.

Parágrafo único. A acumulação de férias somente ocorrerá

mediante prévia autorização do Órgão Especial e deverá ser

registrada nos assentamentos funcionais do Ministro, para que lhe

seja reconhecido o direito de posterior fruição.

Art. 13. A licença é requerida pelo Ministro com a indicação do

prazo e do dia do início.

§ 1º Salvo contraindicação médica, o Ministro licenciado poderá

proferir decisões em processos de que, antes da licença, haja

pedido vista, ou que tenham recebido o seu visto como relator ou

revisor.

§ 2º O Ministro licenciado pode reassumir o cargo, entendendo-se

que desistiu do restante do prazo, mediante prévia comunicação

formal ao Presidente do Tribunal.

§ 3º Se a licença for para tratamento da própria saúde, o Ministro

somente poderá reassumir o cargo, antes do término do prazo, se

não houver contraindicação médica.

Art. 14. A critério do Órgão Especial, poderá ser concedido

afastamento ao Ministro, sem prejuízo de seus direitos, vencimentos

e vantagens, para:

I - frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos,

pelo prazo máximo de 2 (dois) anos;

II - realização de missão ou serviços relevantes à administração da

justiça.

Art. 15 Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporários, a

substituição no Tribunal far-se-á da seguinte maneira:

I - o Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, seguindo-se, na

ausência de ambos, pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

e pelos demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade;

II - o Vice-Presidente, pelo Presidente, ou, na ausência deste, pelo

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, e, em sequência, pelos

demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade;

III - o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pelo Vice-

Presidente, ou, na ausência deste, pelo Presidente, e, em

sequência, pelos demais Ministros, em ordem decrescente de

antiguidade;

IV - o Presidente da Turma, pelo Ministro mais antigo presente na

sessão;

V - o Presidente da Comissão, preferencialmente pelo mais antigo

dentre os seus membros;

VI - qualquer dos membros das Comissões, pelo respectivo

suplente.

Art. 16. O relator é substituído nas hipóteses e formas previstas na

Seção I do Capítulo II do Título I do Livro II, deste Regimento.

Art. 17. Nas ausências temporárias, por período superior a 30

(trinta) dias, e nos afastamentos definitivos, os Ministros serão

substituídos por Desembargador do Trabalho, escolhido pelo Órgão

Especial, mediante escrutínio secreto e pelo voto da maioria

absoluta dos seus membros.

Parágrafo único. O Desembargador do Trabalho convocado atuará

exclusivamente em Turma da Corte.

Art. 18.  O Presidente do Tribunal poderá, em caso de urgência, e

quando inviável a imediata reunião do Órgão Especial, ad

referendum deste, convocar Desembargador do Trabalho, para a

substituição de Ministro afastado.

Art. 19. Excepcionalmente, poderá o Tribunal Superior do Trabalho

convocar Desembargadores do Trabalho para atuarem,

temporariamente, em suas Turmas e Juízes do Trabalho para

auxiliarem, no curso dos respectivos mandatos, a Presidência, a

Vice-Presidência e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. A convocação será limitada ao número de 2 (dois)

Juízes do Trabalho para auxílio em cada um dos referidos órgãos e

atenderá as determinações previstas na Resolução do Conselho

Nacional de Justiça n.º 209/2015.

Art. 20.  Na sessão do Órgão Especial que decidir a convocação, os

Ministros deverão ter cópias das nominatas dos Desembargadores

que compõem os Tribunais Regionais do Trabalho, para se

orientarem na escolha.

Seção III
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Da Convocação Extraordinária

Art. 21. Durante o período de férias, o Presidente do Tribunal, ou

seu substituto, poderá convocar, com antecedência de 48 (quarenta

e oito) horas, sessão extraordinária para julgamento de dissídio

coletivo, mandado de segurança e ação declaratória alusiva a greve

e que requeiram apreciação urgente.

Seção IV

Da Aposentadoria

Art. 22. O processo administrativo de aposentadoria compulsória de

Ministro da Corte deverá ser iniciado 30 (trinta) dias antes que

complete os 75 (setenta e cinco) anos, para que a publicação possa

ocorrer na data da jubilação.

Art. 23. Na aposentadoria por invalidez, o processo respectivo terá

início:

I - a requerimento do Ministro;

II - por ato de ofício do Presidente do Tribunal;

III - em cumprimento a deliberação do Tribunal.

Parágrafo único. Em se tratando de incapacidade mental, o

Presidente do Tribunal, ou quem o substitua, nomeará curador ao

paciente, sem prejuízo da defesa que esse queira apresentar,

pessoalmente ou por procurador constituído.

Art. 24. O paciente, na hipótese do parágrafo único do artigo

anterior, deverá ser afastado imediatamente do exercício do cargo,

até decisão final, devendo ficar concluído o processo no prazo de

60 (sessenta) dias, justificadas as faltas do Ministro no referido

período.

Art. 25. A recusa do paciente a submeter-se à perícia médica

permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas.

Art. 26. O Ministro que, por 2 (dois) anos consecutivos, afastar-se,

ao todo, por 6 (seis) meses ou mais, para tratamento de saúde, ao

requerer nova licença para igual fim, dentro de 2 (dois) anos, deverá

submeter-se a exame por junta médica para verificação de sua

invalidez, pela Secretaria de Saúde do Tribunal.

Art. 27. A junta médica competente para o exame a que se referem

os arts. 25 e 26 deste Regimento será indicada pelo Órgão Especial

e formada por 3 (três) médicos, dos quais 2 (dois), no mínimo,

integrem o Quadro de Pessoal do Tribunal.

Art. 28. Concluindo o Órgão Especial pela incapacidade do

Magistrado, o Presidente do Tribunal comunicará imediatamente a

decisão ao Poder Executivo, para os devidos fins.

Seção V

Da Disponibilidade e da Aposentadoria por Interesse Público

Art. 29. O Tribunal Pleno poderá determinar, por motivo de interesse

público, em sessão pública, em escrutínio secreto e pelo voto da

maioria absoluta dos seus membros, a disponibilidade ou a

aposentadoria de Ministro do Tribunal, assegurada a ampla defesa.

Parágrafo único. Aplicam-se ao processo de disponibilidade ou

aposentadoria, no que couber, as normas e os procedimentos

previstos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, referentes à

perda do cargo, as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de

Justiça, e, subsidiariamente, desde que não haja conflito com o

Estatuto da Magistratura, as normas e princípios relativos ao

processo administrativo disciplinar das Leis n.os 8.112/90 e

9.784/99.

TÍTULO II

DA DIREÇÃO

CAPÍTULO I

DOS CARGOS DE DIREÇÃO, DA ELEIÇÃO, DA POSSE E DA

VACÂNCIA

Art. 30. A Presidência, a Vice-Presidência e a Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho são cargos de direção do Tribunal,

preenchidos mediante eleição em que concorrem os Ministros mais

antigos da Corte, em número correspondente ao total dos cargos de

direção, separadamente e também nessa ordem, sendo vedada a

reeleição a qualquer dos cargos.

§ 1º Vinte e cinco dias antes da data prevista para a eleição, será

aberto o prazo de 10 (dez) dias, para renúncia expressa dos

candidatos elegíveis.

§ 2º Convocar-se-ão os Ministros para eleição, por ofício da

Presidência do Tribunal, oportunidade em que, se for o caso, serão

informados os nomes dos Ministros que renunciaram a concorrer.

§ 3º Não havendo inscrição a qualquer dos cargos dentre os

elegíveis, o rol de concorrentes será completado pela ordem de

antiguidade.

Art. 31. O Ministro que houver ocupado cargos de direção por 4

(quatro) anos, ou o de Presidente, não mais figurará entre os

elegíveis, até que se esgotem todos os nomes na ordem de

antiguidade. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa

manifestada e aceita antes da eleição.

Art. 32. A eleição do Presidente precederá à do Vice-Presidente e, a

deste, à do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.

Art. 33. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho serão eleitos por 2 (dois) anos, mediante

escrutínio secreto e pelo voto da maioria absoluta, em sessão
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extraordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se nos 60 (sessenta)

dias antecedentes ao término dos mandatos anteriores, e tomarão

posse em sessão solene, na data marcada pelo Tribunal Pleno.

§ 1º Considerar-se-á eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que

obtiver a maioria absoluta de votos.

§ 2º Em segundo escrutínio, concorrerão somente os 2 (dois)

Ministros mais votados no primeiro.

§ 3º Não alcançada, no segundo escrutínio, a maioria a que se

refere o § 1.º, proclamar-se-á eleito, dentre os 2 (dois), o mais

antigo.

§ 4º Se a vacância do cargo de Presidente ocorrer antes do término

do respectivo mandato, a eleição será para todos os cargos e

realizada nos 30 (trinta) dias seguintes ao da vacância, e os eleitos

tomarão posse em sessão solene na data marcada pelo Tribunal

Pleno. Nessa hipótese, caberá ao Vice-Presidente a regência

provisória do Tribunal e a convocação da sessão extraordinária a

que se referem o caput e este parágrafo.

§ 5º Os remanescentes mandatos dos demais exercentes de cargos

de direção extinguir-se-ão na data da posse dos novos eleitos.

Art. 34. Na impossibilidade da posse de qualquer dos eleitos na

data estabelecida, por fato superveniente à eleição, observar-se-á o

seguinte:

I - se a impossibilidade for de caráter temporário, dar-se-á posse, na

data marcada, aos demais eleitos, e, ao remanescente, em data

oportuna;

II - se a impossibilidade for de natureza definitiva e do eleito

Presidente, proceder-se-á nova eleição para todos os cargos de

direção; se do eleito Vice-Presidente, a eleição será para esse

cargo e para o de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho; se do

eleito para a Corregedoria, a eleição será somente para Corregedor

-Geral.

Art. 35. Faculta-se ao Ministro impossibilitado de comparecer à

sessão em que serão eleitos os novos exercentes de cargos de

direção do Tribunal o envio de carta ao Presidente do Tribunal,

acompanhada dos votos para Presidente, Vice-Presidente e

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, em invólucros lacrados e

rubricados, individualizados por cargo de direção, para posterior

depósito na urna na presença dos demais Ministros do Tribunal.

Art. 36. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral, ao

concluírem seus mandatos, retornarão a uma das Turmas do

Tribunal, observados os seguintes critérios, salvo ajuste entre os

interessados:

I - o Presidente e o Corregedor-Geral deverão integrar as Turmas

das quais saírem o novo Presidente do Tribunal e o novo

Corregedor-Geral. Se o novo Presidente for o Vice-Presidente ou o

Corregedor-Geral, o Presidente que deixar o cargo deverá compor a

Turma da qual provier o novo Vice-Presidente ou o novo Corregedor

-Geral;

II - o Vice-Presidente, ao deixar o cargo, se não for ocupar o de

Presidente do Tribunal, passará a integrar a Turma da qual sair o

novo Vice-Presidente.

Art. 37. O Ministro que exerceu cargo de Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho não poderá desempenhar outro cargo ou

função administrativa no âmbito do Tribunal ou da Escola Nacional

de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho

(ENAMAT), salvo na Ouvidoria ou na Presidência de Turma.

Art. 38. Os Ministros não poderão exercer mais de um cargo de

direção cumulativamente, exceto nas hipóteses previstas no art. 15

deste Regimento e nos casos previstos em lei.

CAPÍTULO II

DA PRESIDÊNCIA E DA VICE-PRESIDÊNCIA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 39. O Presidente do Tribunal desempenhará as atribuições do

cargo com a colaboração do Vice-Presidente.

Seção II

Do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP

Art. 40. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP)

funcionará subordinado administrativamente à Presidência como

unidade permanente, dividindo-se em:

I - Seção de Gerenciamento de Recursos Repetitivos, coordenada

pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho (NUGEP-SP);

II - Seção de Gerenciamento de Recursos Extraordinários

Trabalhistas em Repercussão Geral, coordenada pela Vice-

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho (NUGEP-SVP).

Parágrafo único. A competência, a composição e o funcionamento

do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) serão

disciplinados em Resolução Administrativa, editada nos termos

deste Regimento.

Seção III

Das Atribuições do Presidente

Art. 41. Compete ao Presidente do Tribunal, além de outras

atribuições previstas na Constituição da República, em lei ou neste

Regimento:

I - representar o Tribunal perante os Poderes Públicos e demais
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autoridades, incumbindo-lhe, no exercício da representação,

observar fielmente as diretrizes estabelecidas pelo Órgão Especial;

II - corresponder-se, em nome do Tribunal, com quaisquer

autoridades, observada a hierarquia de funções;

III - encaminhar ao Presidente da República as listas para

provimento de vaga de Ministro do Tribunal;

IV - enviar ao Congresso Nacional, após aprovação pelo Órgão

Especial, projetos de lei de interesse da Justiça do Trabalho em

matéria de sua competência constitucional;

V - submeter ao Tribunal de Contas da União, na forma da lei, a

tomada de contas do Tribunal Superior do Trabalho;

VI - solicitar aos órgãos fazendários a liberação do numerário

correspondente às dotações orçamentárias da Justiça do Trabalho;

VII - editar, no início das atividades judiciárias de cada ano, o ato de

composição do Tribunal e dos órgãos judicantes, cabendo-lhe,

ainda, dar-lhe publicidade, quando renovada a direção da Corte ou

alterada sua composição;

VIII - apresentar ao Órgão Especial, anualmente, na segunda

quinzena do mês seguinte ao término de cada ano de seu mandato,

a resenha dos trabalhos realizados no ano anterior e, até 30 de

junho, o Relatório Geral da Justiça do Trabalho;

IX - dar publicidade, mensalmente, no órgão oficial, dos dados

estatísticos relativos às atividades jurisdicionais do Tribunal e dos

Ministros;

X - zelar pelas prerrogativas e pela imagem pública do Tribunal e

dos Ministros e pelo bom funcionamento da Corte e dos órgãos da

Justiça do Trabalho, expedindo atos, portarias, ordens e instruções,

adotando as providências necessárias ao seu cumprimento;

XI - praticar, ad referendum do Tribunal Pleno ou do Órgão

Especial, os atos reputados urgentes;

XII - editar os atos indispensáveis à disciplina dos serviços e à

polícia do Tribunal, determinando as providências atinentes ao

resguardo da disciplina, da ordem e da integridade universal da

Corte, na sede ou nas dependências, requisitando, quando

necessário, o auxílio de outras autoridades;

XIII - manter a ordem nas sessões, podendo mandar retirar os que a

perturbarem e os que faltarem com o devido respeito, e mandar

prender os desobedientes, fazendo lavrar o respectivo auto;

XIV - instaurar inquérito quando caracterizada infração de lei penal

na sede ou nas dependências do Tribunal;

XV - comunicar ao órgão competente do Ministério Público a

ocorrência de desobediência a ordem emanada do Tribunal ou de

seus Ministros, encaminhando os elementos de que dispuser para a

propositura de ação penal;

XVI - impor aos servidores penas disciplinares de demissão,

cassação de aposentadoria ou disponibilidade e decidir os recursos

interpostos das penalidades que forem aplicadas pelo Diretor-Geral

da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho;

XVII - dar posse a Ministro durante as férias coletivas e feriado

forense;

XVIII - dar posse ao Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal

Superior do Trabalho, ao Secretário-Geral Judiciário e ao Secretário

-Geral da Presidência e designar seus respectivos substitutos;

XIX - nomear os servidores para os cargos em comissão e designar

os servidores para o exercício de funções comissionadas nos

gabinetes de Ministro;

XX - conceder licença e férias ao Diretor-Geral da Secretaria do

Tribunal Superior do Trabalho, ao Secretário-Geral da Presidência,

ao Secretário-Geral Judiciário e aos servidores de seu gabinete;

XXI - expedir atos concernentes às relações jurídico-funcionais dos

Ministros e servidores e decidir seus requerimentos sobre assuntos

de natureza administrativa, nos termos deste Regimento;

XXII - movimentar os recursos orçamentários e financeiros à

disposição do Tribunal, autorizar despesas e expedir ordens de

pagamento, observadas as normas legais específicas;

XXIII - autorizar e homologar as licitações e ratificar as contratações

por dispensa ou inexigibilidade de licitação de valor superior ao

limite estipulado para o convite;

XXIV - conceder diárias e ajuda de custo, observados os critérios

estabelecidos pelo Órgão Especial;

XXV - determinar a distribuição dos processos, segundo as regras

regimentais e resoluções administrativas, aos Ministros do Tribunal,

e dirimir as controvérsias referentes à distribuição;

XXVI - despachar as desistências dos recursos e das ações,

quando se referirem a processo pendente de distribuição na Corte,

bem como os demais incidentes processuais suscitados;

XXVII - designar as sessões ordinárias e extraordinárias do Tribunal

Pleno, do Órgão Especial e das Seções Especializadas, podendo

convocar, durante as férias coletivas, com antecedência de 48

(quarenta e oito) horas, sessões extraordinárias para julgamento de

dissídio coletivo, mandado de segurança e ação declaratória alusiva

a greve ou a situação de relevante interesse público que requeiram

apreciação urgente;

XXVIII - dirigir os trabalhos do Tribunal e presidir as sessões do

Tribunal Pleno, do Órgão Especial e das Seções Especializadas;

XXIX - decidir sobre pedidos de efeito suspensivo, de suspensão de

segurança e de suspensão de decisão proferida em tutelas

provisórias, de que tratam os arts. 309 e 311 deste Regimento, bem

assim expedir as cartas previstas em lei;

XXX - decidir, durante o recesso forense, as férias coletivas e os

feriados, os pedidos de liminar em mandado de segurança, em

tutelas provisórias de urgência e outras medidas que reclamem
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urgência;

XXXI - delegar ao Vice-Presidente, ao Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho ou a Ministros da Corte atribuições as quais esteja

impossibilitado de cumprir ou que a conveniência administrativa

recomende a delegação;

XXXII - delegar ao Secretário-Geral da Presidência, ao Diretor-Geral

da Secretaria e ao Secretário-Geral Judiciário, respeitado o disposto

no inciso anterior, atribuições para a prática de atos judiciários e

administrativos, quando a conveniência administrativa recomendar;

XXXIII - praticar os demais atos de gestão necessários ao

funcionamento dos serviços, encaminhando ao Órgão Especial as

questões de caráter relevante, que poderão ser relatadas pelo

Presidente ou distribuídas por sorteio para relatoria de integrante do

órgão colegiado;

XXXIV - nomear, promover, demitir, exonerar e conceder

aposentadoria a servidores do Tribunal, bem como pensão aos

beneficiários de Ministro ou servidor;

XXXV - decidir sobre cessão de servidores do Tribunal, observado o

disposto em ato normativo do Órgão Especial, bem como sobre

requisição de servidores de outros órgãos;

XXXVI - excepcionalmente, convocar audiência pública, de ofício ou

a requerimento de cada uma das Seções Especializadas ou de suas

Subseções, pela maioria de seus integrantes, para ouvir o

depoimento de pessoas com experiência e autoridade em

determinada matéria, sempre que entender necessário o

esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, subjacentes

a dissídio de grande repercussão social ou econômica, pendente de

julgamento no âmbito do Tribunal;

XXXVII - decidir, de forma irrecorrível, sobre a manifestação de

terceiros, subscrita por procurador habilitado, em audiências

públicas, quando as convocar;

XXXVIII - submeter proposta de afetação de recurso de revista e de

embargos repetitivos à Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais;

XXXIX - oficiar aos Presidentes dos Tribunais Regionais do

Trabalho para que suspendam os recursos interpostos em casos

idênticos aos afetados como recursos repetit ivos, até o

pronunciamento definitivo do Tribunal Superior do Trabalho, quando

houver determinação do relator nesse sentido;

XL - realizar a admissibilidade prévia dos recursos de revista e

agravos de instrumento, podendo denegar-lhes seguimento quando

não impugnados especificamente os fundamentos da decisão

recorrida e quando se tratar de hipóteses de intempestividade,

deserção, falta de alçada, irregularidade da representação e

descumprimento dos incisos do § 1.º-A do art. 896 da CLT,

enquanto não implantada em definitivo a distribuição pelo PJe.

XLI - determinar a devolução ao tribunal de origem dos recursos

fundados em controvérsia idêntica àquela já submetida ao rito de

julgamento de casos repetitivos para que o órgão que proferiu a

decisão recorrida exerça o juízo de retratação. Se não houver a

retratação, os autos serão remetidos, se for o caso, ao Tribunal

Superior do Trabalho para a sua regular tramitação.

Parágrafo único. Para fim do que dispõe o inciso XXXIII, qualquer

matéria deverá ser submetida ao exame do Órgão Especial, desde

que o requeiram 10 (dez) dos Ministros que integram o Tribunal.

Seção IV

Da Vice-Presidência

Art. 42. Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho nas férias, ausências e impedimentos;

II - cumprir as delegações do Presidente;

III - designar e presidir audiências de conciliação e instrução de

dissídio coletivo de competência originária do Tribunal;

IV - exercer o juízo de admissibilidade dos recursos extraordinários;

V - examinar os incidentes surgidos após a interposição de recurso

extraordinário;

VI – apreciar pedido de tutela provisória incidental a recurso

extraordinário;

VII - julgar os agravos internos interpostos contra decisões que

denegam seguimento a recurso extraordinário por ausência de

repercussão geral da questão constitucional debatida.

Art. 43. O Vice-Presidente participa das sessões dos órgãos

judicantes do Tribunal, exceto de Turm, e não concorre à

distribuição de processos.

CAPÍTULO III

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 44. O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho não concorre à

distribuição de processos, participando, quando não estiver ausente

em função corregedora, das sessões dos órgãos judicantes da

Corte, exceto de Turmas, com direito a voto.

Seção II

Das Atribuições do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Art. 45. A competência do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

será definida no Regimento Interno da Corregedoria-Geral da
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Justiça do Trabalho.

Art. 46. Das decisões proferidas pelo Corregedor-Geral da Justiça

do Trabalho caberá agravo interno para o Órgão Especial,

incumbindo-lhe determinar sua inclusão em pauta.

Art. 47. O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho apresentará ao

Órgão Especial, na última sessão do mês seguinte ao do término de

cada ano de sua gestão, relatório circunstanciado das atividades da

Corregedoria-Geral durante o ano findo.

CAPÍTULO IV

DA POLÍCIA DO TRIBUNAL

Art. 48. O Presidente, no exercício das atribuições referentes à

Polícia do Tribunal, determinará as providências atinentes ao

resguardo da disciplina, da ordem e da integridade universal da

Corte, na sede ou nas dependências.

Parágrafo único. No desempenho dessa atribuição, o Presidente

poderá implantar sistema informatizado de controle de acesso às

dependências do Tribunal e requisitar, quando necessário, o auxílio

de outras autoridades.

Art. 49. Ocorrendo infração de lei penal na sede, ou nas

dependências do Tribunal, o Presidente instaurará inquérito,

podendo delegar essa atribuição a Ministro da Corte.

Parágrafo único. Nos demais casos, o Presidente poderá proceder

na forma deste artigo ou requisitar a instauração de inquérito à

autoridade competente.

Art. 50. A polícia das sessões e das audiências compete ao seu

Presidente.

CAPÍTULO V

DA REPRESENTAÇÃO POR DESOBEDIÊNCIA OU DESACATO

Art. 51. Na hipótese de desobediência a ordem emanada do

Tribunal ou de seus Ministros, no exercício da função, ou desacato

ao Tribunal ou a seus Ministros, o Presidente comunicará o fato ao

órgão competente do Ministério Público, provendo-o dos elementos

de que dispuser para a propositura da ação penal.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem que

tenha sido instaurada a ação penal, o Presidente dará ciência ao

Tribunal, em segredo de justiça, para as providências que julgar

necessárias.

CAPÍTULO VI

DA ORDEM DO MÉRITO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

Art. 52. A Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, administrada por

seu respectivo Conselho, é regida por regulamento próprio,

aprovado pelo Órgão Especial, no qual é definida a sua

organização, administração e composição.

CAPÍTULO VII

DAS COMISSÕES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 53.  As comissões permanentes colaboram no desempenho dos

encargos do Tribunal e são compostas por Ministros eleitos pelo

Órgão Especial na primeira sessão subsequente à posse dos

membros da direção.

§ 1º Não integram comissões permanentes os Ministros exercentes

dos cargos de direção do Tribunal, o Diretor e o Vice-Diretor da

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

do Trabalho - ENAMAT.

§ 2º A Presidência das comissões permanentes caberá ao Ministro

mais antigo que as compuser.

§ 3º Observado o disposto no § 1.° deste artigo, cada Ministro

poderá ser eleito membro titular da mesma comissão permanente

para um período, admitida sua reeleição para o mandato

imediatamente seguinte.

Art. 54. Para atender a finalidades específicas, poderão ser

instituídas pelo Órgão Especial comissões temporárias, que serão

extintas quando cumprido o fim a que se destinavam.

Art. 55. São comissões permanentes:

I - Comissão de Regimento Interno;

II - Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos;

III - Comissão de Documentação.

Art. 56. As comissões, permanentes ou temporárias, poderão:

I - sugerir ao Presidente do Tribunal normas de serviço relativas à

matéria de sua competência;

II - manter entendimento com outras autoridades ou instituições,

relativamente a assuntos de sua competência, mediante delegação

do Presidente do Tribunal.

Seção II

Da Comissão de Regimento Interno

Art. 57. A Comissão de Regimento Interno é formada por 3 (três)

Ministros titulares e um suplente, designados pelo Órgão Especial,

recaindo a escolha, preferencialmente, sobre os membros mais

antigos da Corte, excluídos os que exercem cargo de direção do

Tribunal, o Diretor e o Vice-Diretor da Escola Nacional de Formação
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e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT.

Art. 58. À Comissão de Regimento Interno cabe:

I - zelar pela atualização do Regimento, propondo emendas ao texto

em vigor, bem assim emitir parecer sobre as propostas de iniciativa

dos membros da Corte para alteração, criação ou cancelamento de

artigos;

II - opinar em processo administrativo que envolva matéria

regimental, por solicitação do Presidente do Tribunal, do Tribunal

Pleno ou do Órgão Especial;

III - opinar sobre propostas de edição de resoluções, instruções

normativas e resoluções administrativas.

Parágrafo único. O parecer sobre propostas de alteração, criação

ou cancelamento de artigos do Regimento Interno e dos atos

normativos a que se referem os incisos I e III deste artigo deverá ser

encaminhado pela Comissão no prazo de 30 (trinta) dias ao

Presidente, o qual a submeterá ao Tribunal Pleno.

Seção III

Da Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos

Art. 59. A Comissão de Jurisprudência e de Precedentes

Normativos é composta por 3 (três) Ministros titulares e um

suplente, designados pelo Órgão Especial, excluídos os titulares

que integram outras comissões permanentes, os membros de

direção do Tribunal, o Diretor e o Vice-Diretor da Escola Nacional de

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -

ENAMAT.

Art. 60. À Comissão de Jurisprudência e de Precedentes

Normativos cabe:

I - zelar pela expansão, atualização e publicação da jurisprudência

do Tribunal;

II - supervisionar o serviço de sistematização da jurisprudência do

Tribunal, determinando medidas atinentes à seleção e ao registro

dos temas para fim de pesquisa, bem como administrar a base de

dados informatizada de jurisprudência, sugerindo ao Presidente as

medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento;

III - propor a edição, a revisão ou o cancelamento de súmula, de

orientação jurisprudencial e de precedente normativo;

IV - inserir as orientações jurisprudenciais das seções do Tribunal

que retratem a jurisprudência pacificada da Corte, indicando os

precedentes que a espelham;

V - manter a seleção dos repertórios idôneos de divulgação dos

julgados da Justiça do Trabalho;

VI - organizar os registros do Banco Nacional de Jurisprudência

Uniformizada (BANJUR);

VII - nos termos do art. 171 deste Regimento, receber as propostas

de edição, revisão ou cancelamento de súmula, de orientação

jurisprudencial e de precedente normativo do Tribunal Superior do

Trabalho e sobre elas emitir parecer no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 61. A Comissão de Jurisprudência e de Precedentes

Normativos realizará reunião quinzenal ordinária, e extraordinária,

quando necessário, para deliberar sobre propostas de edição,

revisão ou cancelamento de súmula, de orientação jurisprudencial e

de precedente normativo.

Seção IV

Da Comissão de Documentação

Art. 62. A Comissão de Documentação é constituída de 3 (três)

Ministros titulares e um suplente, designados pelo Órgão Especial,

excluídos os titulares das demais comissões, os membros de

direção do Tribunal, o Diretor e o Vice-Diretor da Escola Nacional de

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho -

ENAMAT.

Art. 63. À Comissão de Documentação cabe:

I - publicar a Revista do Tribunal, destinada à divulgação de

trabalhos doutrinários e jurisprudenciais e ao registro de atos

públicos de interesse da Justiça do Trabalho;

II - supervisionar a administração da biblioteca do Tribunal,

sugerindo ao Presidente as medidas necessárias ao seu

aperfeiçoamento, bem como opinar sobre a aquisição de livros;

III - supervisionar o “Memorial da Justiça do Trabalho e do TST”

existente no Tribunal, sugerindo ao Presidente as medidas

necessárias ao seu aperfeiçoamento e manutenção, com inserção

de documentos, peças e objetos reputados de especial valor

histórico;

IV - propor a política de gestão documental do Tribunal, opinando

sobre a manutenção do acervo, modernização e automatização da

Coordenadoria de Gestão Documental e Memória;

V - propor alterações na Tabela de Temporalidade e no Plano de

Classificação dos processos judiciais e documentos;

VI - manifestar-se, anualmente, sobre o Termo de Eliminação dos

processos judiciais encaminhado pela Coordenadoria de Gestão

Documental e Memória, determinando a publicação do documento

na Imprensa Oficial, caso aprovado;

VII - acompanhar os procedimentos de eliminação dos documentos

constantes do Termo aludido no inciso VI deste artigo;

VIII - manter, na Coordenadoria de Gestão Documental e Memória,

serviço de documentação para recolher elementos que sirvam de

subsídio à história do Tribunal e da Justiça do Trabalho e organizar

e disponibilizar dados biográficos dos Ministros do TST;
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IX - orientar a biblioteca na divulgação, para os Ministros e seus

gabinetes, do acervo bibliográfico, e na atualização legislativa e

jurisprudencial de interesse da Justiça do Trabalho;

X - efetivar o registro e o controle dos repositórios autorizados à

publicação da jurisprudência da Corte, previstos no parágrafo único

do art. 183;

XI - supervisionar a documentação publicada pelo Tribunal na rede

mundial de computadores e providenciar a renovação dos

conteúdos do sítio do Tribunal;

XII - selecionar os acórdãos a serem encaminhados para publicação

nas revistas do Tribunal e demais periódicos autorizados, inclusive

entre aqueles eventualmente encaminhados pelos gabinetes;

XIII - manter na biblioteca pastas individuais contendo dados da

produção bibliográfica dos Ministros do TST.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E DA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 64. O Tribunal funciona em sua composição plena ou dividido

em Órgão Especial, Seções, Subseções Especializadas e Turmas.

Art. 65. São órgãos do Tribunal Superior do Trabalho:

I - Tribunal Pleno;

II - Órgão Especial;

III - Seção Especializada em Dissídios Coletivos;

IV - Seção Especializada em Dissídios Individuais, dividida em duas

subseções;

V - Turmas.

Parágrafo único. São órgãos que funcionam junto ao Tribunal

Superior do Trabalho:

I - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

do Trabalho (ENAMAT);

II - Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);

III - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Assessores e

Servidores do Tribunal Superior do Trabalho (CEFAST);

IV - Ouvidoria.

Art. 66. Para a composição dos órgãos judicantes do Tribunal,

respeitados os critérios de antiguidade e os estabelecidos neste

capítulo, os Ministros poderão escolher a Seção Especializada e a

Turma que desejarem integrar, podendo exercer o direito de

permuta, salvo os Presidentes de Turma, que, para fazê-lo, deverão

previamente renunciar à Presidência do órgão colegiado.

Parágrafo único. Cada Ministro comporá apenas uma Seção

Especializada.

Art. 67. O Ministro empossado integrará os órgãos do Tribunal onde

ocorreu a vaga ou ocupará aquela resultante da transferência de

Ministro, autorizada pelo art. 66 deste Regimento.

Art. 68. O Tribunal Pleno é constituído pela totalidade dos Ministros

que integram a Corte.

§ 1º Para o funcionamento do Tribunal Pleno é exigida a presença

de, no mínimo, 14 (quatorze) Ministros, sendo necessária a maioria

absoluta para deliberar sobre:

I - escolha dos nomes que integrarão a lista tríplice destinada à

vaga de Ministro do Tribunal, observado o disposto no art. 4.º, § 2.º,

II, deste Regimento;

II - aprovação de Emenda Regimental;

III - eleição dos Ministros para os cargos de direção do Tribunal;

IV - edição, revisão ou cancelamento de súmula, de orientação

jurisprudencial e de precedente normativo;

V - declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo

do Poder Público.

§ 2º Será tomada por 2/3 (dois terços) dos votos dos Ministros que

compõem o Tribunal Pleno a deliberação preliminar referente à

existência de relevante interesse público que fundamenta a

proposta de edição, revisão ou cancelamento de súmula, orientação

jurisprudencial e precedente normativo, observado o § 3.º do art.

702 da CLT.

Art. 69. O Órgão Especial é composto por 14 (quatorze) membros,

sendo 7 (sete) por antiguidade e 7 (sete) por eleição, e 3 (três)

suplentes.

§ 1º Integram o Órgão Especial o Presidente e o Vice-Presidente do

Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, juntamente

com os demais Ministros mais antigos e eleitos.

§ 2º Caso seja eleito para cargo de direção do Tribunal Ministro que

não figure dentre os 7 (sete) mais antigos aptos a integrar o Órgão

Especial, será ele considerado eleito para integrá-lo, promovendo-

se a eleição prevista no caput deste artigo, por escrutínio secreto,

apenas para os cargos remanescentes.

§ 3º O quorum para funcionamento do Órgão Especial é de 8 (oito)

Ministros, mas, para del iberar sobre disponibi l idade ou

aposentadoria de Magistrado, exige-se a presença e votação

convergente da maioria absoluta.

§ 4º Para recompor o quorum em virtude da ausência de Ministro

integrante da metade mais antiga, será convocado o Ministro que o

suceder na ordem de antiguidade. No caso de não comparecimento

de Ministro que compõe a metade eleita, a convocação recairá

sobre qualquer dos suplentes.

Art. 70.  Integram a Seção Especializada em Dissídios Coletivos o

Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho e mais 6 (seis) Ministros.

Parágrafo único. O quorum para o funcionamento da Seção
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Especializada em Dissídios Coletivos é de 5 (cinco) Ministros,

sendo que, na falta de quorum, deve ser convocado Ministro para

substituir o ausente, preferencialmente da sua mesma Turma.

Art. 71. A Seção Especializada em Dissídios Individuais é composta

de 21 (vinte e um) Ministros, sendo o Presidente e o Vice-

Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

e mais 18 (dezoito) Ministros, e funciona em composição plena ou

dividida em duas subseções para julgamento dos processos de sua

competência.

§ 1º O quorum exigido para o funcionamento da Seção

Especializada em Dissídios Individuais plena é de 11 (onze)

Ministros, mas as deliberações só poderão ocorrer pelo voto da

maioria absoluta dos integrantes da Seção.

§ 2º Integram a Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais 14 (quatorze) Ministros, sendo o Presidente e o Vice-

Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

e mais 11 (onze) Ministros, preferencialmente os Presidentes de

Turma, exigida a presença de, no mínimo, 8 (oito) Ministros para o

seu funcionamento, sendo que, na falta de quorum, deve ser

convocado Ministro para substituir o ausente, preferencialmente da

sua mesma Turma.

§ 3º Haverá pelo menos 1 (um) e no máximo 2 (dois) integrantes de

cada Turma na composição da Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais.

§ 4º Integram a Subseção II da Seção Especializada em Dissídios

Individuais 10 (dez) Ministros, sendo o Presidente e o Vice-

Presidente do Tribunal, o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

e mais 7 (sete) Ministros, exigida a presença de, no mínimo, 6 (seis)

Ministros para o seu funcionamento, sendo que, na falta de quorum,

deve ser convocado Ministro para substi tuir o ausente,

preferencialmente da sua mesma Turma.

Art. 72. As decisões do Órgão Especial, das Seções e Subseções

Especializadas que se inclinarem por contrariar súmula, orientação

jurisprudencial e precedente normativo ou decisões reiteradas de 5

(cinco) ou mais Turmas do Tribunal sobre tema de natureza material

ou processual serão suspensas, sem proclamação do resultado, e

os autos encaminhados ao Tribunal Pleno, para deliberação sobre a

questão controvertida, mantido o relator de sorteio no órgão

fracionário.

Art. 73. As Turmas são constituídas, cada uma, por 3 (três)

Ministros, sendo presididas de acordo com os cri térios

estabelecidos pelos arts. 91 e 92 deste Regimento.

Parágrafo único. Para os julgamentos nas Turmas é necessária a

presença de 3 (três) Magistrados.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 74. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar,

conciliar e julgar, na forma da lei, em grau originário ou recursal

ordinário ou extraordinário, as demandas individuais e os dissídios

coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais Regionais, os

conflitos de direito sindical, assim como outras controvérsias

decorrentes de relação de trabalho, e os litígios relativos ao

cumprimento de suas próprias decisões, de laudos arbitrais e de

convenções e acordos coletivos.

Seção II

Da Competência do Tribunal Pleno

Art. 75. Compete ao Tribunal Pleno:

I - eleger, por escrutínio secreto, o Presidente e o Vice-Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho, o Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho, os 7 (sete) Ministros para integrar o Órgão Especial, o

Diretor, o Vice-Diretor e os membros do Conselho Consultivo da

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

do Trabalho (ENAMAT), o diretor e os membros do Centro de

Formação e Aperfeiçoamento de Assessores e Servidores do

Tribunal Superior do Trabalho (CEFAST); os Ministros membros do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e respectivos

suplentes, os membros do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o

Ministro Ouvidor e seu substituto;

II - dar posse aos membros eleitos para os cargos de direção do

Tribunal Superior do Trabalho, aos Ministros nomeados para o

Tribunal, aos membros da direção e do Conselho Consultivo da

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

do Traba lho (ENAMAT) e  do Cent ro  de Formação e

Aperfeiçoamento de Assessores e Servidores do Tribunal Superior

do Trabalho (CEFAST);

III - escolher os integrantes das listas para provimento das vagas de

Ministro do Tribunal;

IV - deliberar sobre prorrogação do prazo para a posse no cargo de

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho e o início do exercício;

V - determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de Ministro do

Tribunal;

VI - opinar sobre propostas de alterações da legislação trabalhista,

inclusive processual, quando entender que deve manifestar-se

oficialmente;

VII - estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de

jurisprudência uniforme, pelo voto de pelo menos 2/3 (dois terços)
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de seus membros, caso a mesma matéria já tenha sido decidida de

forma idêntica por unanimidade em, no mínimo, 2/3 (dois terços)

das turmas, em pelo menos 10 (dez) sessões diferentes em cada

uma delas, podendo, ainda, por maioria de 2/3 (dois terços) de seus

membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela

só tenha eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial;

VIII - julgar os incidentes de assunção de competência e os

incidentes de recursos repetitivos, afetados ao órgão;

IX - decidir sobre a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público, quando aprovada a arguição pelas

Seções Especializadas ou Turmas;

X - aprovar e emendar o Regimento Interno do Tribunal Superior do

Trabalho;

XI - processar e julgar as reclamações destinadas à preservação de

sua competência e à garantia da autoridade de suas decisões e à

observância obrigatória de tese jurídica firmada em decisão com

eficácia de precedente judicial de cumprimento obrigatório, por ele

proferida.

Seção III

Da Competência do Órgão Especial

Art. 76. Compete ao Órgão Especial:

I - em matéria judiciária:

a) processar e julgar as reclamações destinadas à preservação de

sua competência, à garantia da autoridade de suas decisões e à

observância obrigatória de tese jurídica firmada em decisão com

eficácia de precedente judicial de cumprimento obrigatório, por ele

proferida;

b) julgar mandado de segurança impetrado contra atos do

Presidente ou de qualquer Ministro do Tribunal, ressalvada a

competência das Seções Especializadas;

c) julgar os recursos interpostos contra decisões dos Tribunais

Regionais do Trabalho em mandado de segurança de interesse de

magistrados e servidores da Justiça do Trabalho;

d) julgar os recursos interpostos contra decisão em matéria de

concurso para a Magistratura do Trabalho;

e) julgar os recursos ordinários em agravos internos interpostos

contra decisões proferidas em reclamações correicionais ou em

pedidos de providências que envolvam impugnação de cálculos de

precatórios;

f) julgar os recursos ordinários interpostos contra decisões

proferidas em mandado de segurança impetrado contra ato do

Presidente de Tribunal Regional em precatório;

g) julgar os recursos ordinários interpostos contra decisões

proferidas em reclamações quando a competência para julgamento

do recurso do processo principal for a ele atribuída;

h) julgar os agravos internos interpostos contra decisões proferidas

pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho;

i) julgar os agravos internos interpostos contra decisões que

denegam seguimento a recurso extraordinário por ausência de

repercussão geral da questão constitucional debatida;

j) deliberar sobre as demais matérias jurisdicionais não incluídas na

competência dos outros órgãos do Tribunal.

II - em matéria administrativa:

a) proceder à abertura e ao encerramento do semestre judiciário;

b) eleger os membros do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário

do Trabalho e os das Comissões previstas neste Regimento, com

observância, neste último caso, do disposto nos §§ 1.º e 3.º de seu

art. 53;

c) aprovar e emendar o Regulamento Geral da Secretaria do

Tribunal Superior do Trabalho, o Regimento da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o Regulamento da Ordem do Mérito

Judiciário do Trabalho, os Estatutos da Escola Nacional de

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho

(ENAMAT) e do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Assessores e Servidores do Tribunal Superior do Trabalho

(CEFAST), e o Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça

do Trabalho (CSJT);

d) propor ao Poder Legislativo, após a deliberação do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), a criação, extinção ou

modificação de Tribunais Regionais do Trabalho e Varas do

Trabalho, assim como a alteração de jurisdição e de sede destes;

e) propor ao Poder Legislativo a criação, a extinção e a

transformação de cargos e funções públicas e a fixação dos

respectivos vencimentos ou gratificações;

f) escolher, mediante escrutínio secreto e pelo voto da maioria

absoluta dos seus membros, Desembargador de Tribunal Regional

do Trabalho para substituir temporariamente Ministro do Tribunal

Superior do Trabalho;

g) aprovar a lista dos admitidos na Ordem do Mérito Judiciário do

Trabalho;

h) aprovar a lotação das funções comissionadas do Quadro de

Pessoal do Tribunal;

i) conceder licença, férias e outros afastamentos aos membros do

Tribunal;

j) fixar e rever as diárias e as ajudas de custo do Presidente, dos

Ministros e servidores do Tribunal;

l) designar as comissões temporárias para exame e elaboração de

estudo sobre matéria relevante, respeitada a competência das

comissões permanentes;

m) aprovar as instruções de concurso para provimento dos cargos
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de Juiz do Trabalho Substituto;

n) aprovar as instruções dos concursos para provimento dos cargos

do Quadro de Pessoal do Tribunal e homologar seu resultado final;

o) julgar os recursos de decisões ou atos do Presidente do Tribunal

em matéria administrativa;

p) julgar os recursos interpostos contra decisões dos Tribunais

Regionais do Trabalho em processo administrativo disciplinar

envolvendo Magistrado, estritamente para controle da legalidade;

q) examinar as matérias encaminhadas pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (CSJT);

r) aprovar a proposta orçamentária da Justiça do Trabalho;

s) julgar os recursos ordinários interpostos contra agravos internos

em que tenha sido apreciada decisão de Presidente de Tribunal

Regional em precatório;

t) deliberar sobre as questões relevantes e atos normativos a que

alude o art. 41, XXXIII e parágrafo único, deste Regimento.

Seção IV

Da Competência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

(SDC)

Art. 77. À Seção Especializada em Dissídios Coletivos compete:

I - originariamente:

a) julgar os dissídios coletivos de natureza econômica e jurídica, de

sua competência, ou rever suas próprias sentenças normativas, nos

casos previstos em lei;

b) homologar as conciliações firmadas nos dissídios coletivos;

c) julgar as ações anulatórias de acordos e convenções coletivas;

d) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sentenças

normativas;

e) julgar os agravos internos contra decisões não definitivas,

proferidas pelo Presidente do Tribunal, ou por qualquer dos

Ministros integrantes da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos;

f) julgar os conflitos de competência entre Tribunais Regionais do

Trabalho em processos de dissídio coletivo;

g) processar e julgar as tutelas provisórias antecedentes ou

incidentes nos processos de dissídio coletivo;

h) processar e julgar as ações em matéria de greve, quando o

conflito exceder a jurisdição de Tribunal Regional do Trabalho;

i) processar e julgar as reclamações destinadas à preservação de

sua competência e à garantia da autoridade de suas decisões.

II - em última instância, julgar:

a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões proferidas

pelos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos de

natureza econômica ou jurídica;

b) os recursos ordinários interpostos contra decisões proferidas

pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações rescisórias,

reclamações e mandados de segurança pertinentes a dissídios

coletivos e em ações anulatórias de acordos e convenções

coletivas;

c) os embargos infringentes interpostos contra decisão não unânime

proferida em processo de dissídio coletivo de sua competência

originária, salvo se a decisão embargada estiver em consonância

com precedente normativo do Tribunal Superior do Trabalho ou com

súmula de sua jurisprudência predominante;

d) os agravos de instrumento interpostos contra decisão

denegatória de recurso ordinário nos processos de sua

competência.

Seção V

Da Competência da Seção Especializada em Dissídios Individuais

Art. 78. À Seção Especializada em Dissídios Individuais, em

composição plena ou dividida em duas Subseções, compete:

I – em composição plena:

a) julgar, em caráter de urgência e com preferência na pauta, os

processos nos quais tenha sido estabelecida, na votação,

divergência entre as Subseções I e II da Seção Especializada em

Dissídios Individuais, quanto à aplicação de dispositivo de lei federal

ou da Constituição da República;

b) processar e julgar as reclamações destinadas à preservação de

sua competência, à garantia da autoridade de suas decisões e à

observância obrigatória de tese jurídica firmada em decisão com

eficácia de precedente judicial de cumprimento obrigatório, por ela

proferida.

II - à Subseção I:

a) julgar os embargos interpostos contra decisões divergentes das

Turmas, ou destas que divirjam de decisão da Seção de Dissídios

Individuais, de súmula ou de orientação jurisprudencial;

b) processar e julgar as reclamações destinadas à preservação de

sua competência, à garantia da autoridade de suas decisões e à

observância obrigatória de tese jurídica firmada em decisão com

eficácia de precedente judicial de cumprimento obrigatório, por ela

proferida;

c) julgar os agravos internos interpostos contra decisão monocrática

exarada em processos de sua competência ou decorrentes do juízo

de admissibilidade da Presidência de Turmas do Tribunal;

d) processar e julgar os incidentes de recursos repetitivos que lhe

forem afetados;
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III - à Subseção II:

a) originariamente:

I - julgar as ações rescisórias propostas contra suas decisões, as da

Subseção I e as das Turmas do Tribunal;

II - julgar os mandados de segurança contra os atos praticados pelo

Presidente do Tribunal, ou por qualquer dos Ministros integrantes da

Seção Especializada em Dissídios Individuais, nos processos de

sua competência;

III - julgar os pedidos de concessão de tutelas provisórias e demais

medidas de urgência;

IV - julgar os habeas corpus;

V - processar e julgar os Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas suscitados nos processos de sua competência

originária;

VI - processar e julgar as reclamações destinadas à preservação de

sua competência, à garantia da autoridade de suas decisões e à

observância obrigatória de tese jurídica firmada em decisão com

eficácia de precedente judicial de cumprimento obrigatório, por ela

proferida.

b) em única instância:

I - julgar os agravos internos interpostos contra decisão monocrática

exarada em processos de sua competência;

II - julgar os conflitos de competência entre Tribunais Regionais e os

que envolvam Desembargadores dos Tribunais de Justiça, quando

investidos da jurisdição trabalhista, e Juízes do Trabalho em

processos de dissídios individuais.

c) em última instância:

I - julgar os recursos ordinários interpostos contra decisões dos

Tribunais Regionais em processos de dissídio individual de sua

competência originária;

II - julgar os agravos de instrumento interpostos contra decisão

denegatória de recurso ordinário em processos de sua

competência.

Seção VI

Da Competência das Turmas

Art. 79. Compete a cada uma das Turmas julgar:

I - as reclamações destinadas à preservação da sua competência e

à garantia da autoridade de suas decisões;

II - os recursos de revista interpostos contra decisão dos Tribunais

Regionais do Trabalho, nos casos previstos em lei;

III - os agravos de instrumento das decisões de Presidente de

Tribunal Regional que denegarem seguimento a recurso de revista;

IV - os agravos internos interpostos contra decisão monocrática

exarada em processos de sua competência;

V - os recursos ordinários em tutelas provisórias e as reclamações,

quando a competência para julgamento do recurso do processo

principal for atribuída à Turma, bem como a tutela provisória

requerida em procedimento antecedente de que trata o art. 114

deste Regimento.

Seção VII

Da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de

Magistrados do Trabalho -ENAMAT

Art. 80. A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de

Magistrados do Trabalho (ENAMAT) é órgão que funciona junto ao

Tribunal Superior do Trabalho, com autonomia administrativa e

financeira, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os

cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira e formação

continuada dos Magistrados, na forma dos seus estatutos, bem

assim promover o Concurso Público Nacional para ingresso na

Magistratura do Trabalho.

Art. 81. O Diretor, o Vice-Diretor e os membros do Conselho

Consultivo da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de

Magistrados do Trabalho (ENAMAT) serão eleitos pelo Tribunal

Pleno, em escrutínio secreto, para mandato de 2 (dois) anos,

permitida uma recondução.

§ 1º Os membros eleitos para os cargos de direção da Escola e os

do Conselho Consultivo tomarão posse perante o Tribunal Pleno.

§ 2º O Diretor da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento

de Magistrados do Trabalho (ENAMAT) receberá 15% (quinze por

cento) a menos de processos distribuídos, respeitada a proporção

quanto às classes processuais de competência da Turma.

Seção VIII

Do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Assessores e

Servidores do TST - CEFAST

Art. 82. O Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Assessores e

Servidores do Tribunal Superior do Trabalho (CEFAST) é órgão que

funciona junto ao Tribunal Superior do Trabalho, com autonomia

administrativa, cabendo-lhe, dentre outras funções, capacitar e

aperfeiçoar os servidores que desenvolvem atividades jurídicas no

TST.

Art. 83. O Diretor e os membros do Centro de Formação e

Aperfeiçoamento de Assessores e Servidores do Tribunal Superior

do Trabalho (CEFAST) serão eleitos pelo Tribunal Pleno, em

escrutínio secreto, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma

recondução.

Parágrafo único. Os membros eleitos para os cargos de direção do

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Assessores e
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Servidores do Tribunal Superior do Trabalho (CEFAST) tomarão

posse perante o Tribunal Pleno.

Seção IX

Do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

CSJT

Art. 84. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) é órgão

que funciona junto ao Tribunal Superior do Trabalho, com

autonomia administrativa, cabendo-lhe exercer a supervisão

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do

Trabalho, de primeiro e segundo graus, como órgão central do

sistema.

Seção X

Da Ouvidoria

Art. 85. A Ouvidoria do Tribunal Superior do Trabalho tem por

missão assegurar um canal de comunicação eficiente, ágil e

transparente entre o cidadão, os servidores e a administração do

Tribunal, visando orientar, transmitir informações e colaborar para o

aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade, bem assim

promover a interlocução com as Ouvidorias dos Tribunais Regionais

do Trabalho para o eficaz atendimento das demandas acerca dos

serviços prestados pelos órgãos da Justiça do Trabalho.

Art. 86. O Ministro Ouvidor e seu substituto serão eleitos pelo

Tribunal Pleno dentre os Ministros do Tribunal, excluídos o

Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho e os Presidentes das Turmas, permitida uma recondução.

Parágrafo único. A eleição do Ministro Ouvidor e de seu substituto

dar-se-á na primeira sessão subsequente à posse dos membros da

direção do Tribunal, sempre que possível.

Art. 87. O Presidente do Tribunal, em conjunto com o Ministro

Ouvidor, poderá baixar normas complementares acerca dos

procedimentos internos da Ouvidoria, ad referendum do Órgão

Especial.

Seção XI

Das Disposições Gerais

Art. 88. Ao Tribunal Pleno, ao Órgão Especial, às Seções

Especializadas e às Turmas cabe, ainda, nos processos de sua

competência:

I - julgar:

a) os embargos de declaração interpostos contra suas decisões;

b) os pedidos de concessão de tutela provisória e demais medidas

de urgência;

c) os incidentes que lhes forem submetidos;

d) a restauração de autos, em se tratando de processo de sua

competência.

II - homologar as desistências dos recursos, decidir sobre pedido de

desistência de ação quanto aos processos incluídos em pauta para

julgamento e homologar os acordos em processos de competência

originária do Tribunal;

III - representar à autoridade competente, quando, em autos ou

documentos de que conhecer, houver indício de crime de ação

pública.

Art. 89. A proclamação do resultado da votação será suspensa:

I - pelo Órgão Especial, pelas Seções Especializadas e pelas

Turmas, para remessa do processo ao Tribunal Pleno, quando se

verificar que a maioria respectiva se inclina pelo acolhimento da

arguição de inconstitucionalidade de norma em matéria que ainda

não tenha sido decidida pelo Tribunal Pleno ou pelo Supremo

Tribunal Federal;

II - pelas Seções Especializadas, quando convier o pronunciamento

do Tribunal Pleno, em razão da relevância da questão jurídica, do

interesse público ou da necessidade de prevenir divergência de

julgados, nos termos do art. 72 deste Regimento.

CAPÍTULO III

DA PRESIDÊNCIA DAS SEÇÕES

Seção I

Da Presidência do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e das Seções

Especializadas

Art. 90. O Ministro Presidente do Tribunal presidirá o Tribunal Pleno,

o Órgão Especial e as Seções Especializadas, podendo ser

substituído, sucessivamente, pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor

-Geral da Justiça do Trabalho ou pelo Ministro mais antigo presente

à sessão.

Seção II

Da Presidência das Turmas

Art. 91. O Presidente da Turma será o mais antigo dentre os

Ministros que a compõem, por um período de 2 (dois) anos, vedada

a recondução, até que todos os seus integrantes hajam exercido a

Presidência, observada a ordem decrescente de antiguidade.

Parágrafo único. É facultado aos demais Ministros recusarem a

Presidência, desde que o façam antes da proclamação de sua
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escolha.

Art. 92. Na hipótese de vacância do cargo de Presidente de Turma,

assumirá o Ministro mais antigo do respectivo órgão colegiado.

§ 1º Nas ausências eventuais ou afastamentos temporários, o

Presidente da Turma será substituído pelo Ministro mais antigo do

órgão colegiado.

§ 2º A escolha do Presidente da Turma, observado o critério

estabelecido no art. 91 deste Regimento, dar-se-á na primeira

sessão ordinária da Turma que suceder à posse da nova direção do

Tribunal, ressalvada a situação prevista no parágrafo seguinte.

§ 3º Se houver vacância da Presidência da Turma, a escolha do

novo Presidente dar-se-á na sessão ordinária imediatamente

posterior à ocorrência da vaga, hipótese em que o ministro eleito

completará o mandato do sucedido pelo prazo remanescente.

§ 4º Considera-se empossado o sucessor, em qualquer das

situações a que se referem os §§ 2.º e 3.º deste artigo, na mesma

data de sua escolha para a Presidência da Turma.

Seção III

Das Atribuições do Presidente de Turma

Art. 93. Compete ao Presidente de Turma:

I - indicar o Secretário da Turma para nomeação pelo Presidente do

Tribunal;

II - convocar sessões ordinárias e extraordinárias;

III - dirigir os trabalhos e presidir as sessões da Turma, propor e

submeter as questões, apurar os votos e proclamar as decisões;

IV - manter a ordem nas sessões, podendo mandar retirar os que as

perturbarem e os que faltarem com o devido respeito e prender os

desobedientes, fazendo lavrar o respectivo auto;

V - despachar os expedientes da Turma que excederem à

competência dos relatores, inclusive os pedidos manifestados após

a publicação dos acórdãos;

VI - supervisionar os serviços da Secretaria;

VII - convidar, mediante prévio entendimento, Ministro ou

Desembargador convocado para compor o quorum;

VIII - exercer o juízo de admissibilidade dos embargos à Subseção I

da Seção Especializada em Dissídios Individuais e julgar os

embargos de declaração interpostos dessas decisões;

IX - submeter ao Presidente da Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais a proposta de afetação dos recursos de

revista para os efeitos dos arts. 896-B e 896-C da CLT e deste

Regimento.

Parágrafo único. Em face da atribuição contida no inciso VIII deste

artigo, o Presidente de Turma receberá 10% (dez por cento) a

menos de processos distribuídos, respeitada a proporção quanto às

classes processuais de competência da Turma.

TÍTULO IV

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Art. 94. O Ministério Público do Trabalho atuará nas sessões do

Tribunal representado pelo Procurador-Geral ou, mediante sua

delegação, por Subprocuradores-Gerais e por Procuradores

Regionais, na forma da lei.

Art. 95. À Procuradoria-Geral do Trabalho serão remetidos

processos para parecer, nas seguintes hipóteses:

I - obrigatoriamente, quando for parte pessoa jurídica de direito

público, Estado estrangeiro ou organismo internacional e quando

houver interesse de incapaz;

II - facultativamente, por iniciativa do relator, quando a matéria, por

sua relevância, recomendar a prévia manifestação do Ministério

Público;

III - por iniciativa do Ministério Público, quando entender existente

interesse público que justifique a sua intervenção;

IV - por determinação legal, os mandados de segurança em grau

originário ou recursal, as ações civis públicas em que o Ministério

Público não for autor, os dissídios coletivos originários, caso não

exarado parecer na instrução, e os processos em que forem parte

índio, comunidades e organizações indígenas, além de outros

processos em que a lei impuser a intervenção do Ministério Público.

§ 1º À Procuradoria-Geral do Trabalho serão encaminhados de

imediato, após autuação e distribuição, os processos nos quais

figuram como parte pessoa jurídica de direito público, Estado

estrangeiro ou organismo internacional, e os recursos ordinários em

mandado de segurança.

§ 2º Não serão remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho:

I - processos oriundos de ações originárias propostas pelo

Ministério Público do Trabalho;

II - processos de remessa facultativa que exijam urgência no

julgamento ou que versem sobre tema pacificado na jurisprudência.

Art. 96. O Ministério Público, observadas as regras legais especiais

e a tramitação preferencial de demandas, emitirá parecer no prazo

legal, restituindo imediatamente os autos ao Tribunal.

Art. 97. O Ministério Público, após publicado o acórdão e vencido o

prazo para as partes, será intimado pessoalmente nas causas em

que tenha intervindo ou emitido parecer.

LIVRO II

DOS PROCESSOS E DA JURISPRUDÊNCIA

TÍTULO I

DOS PROCESSOS
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CAPÍTULO I

DO REGISTRO E DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 98.   As petições recebidas serão registradas no dia de seu

ingresso no Tribunal e, após a conferência das folhas, juntadas ou

encaminhadas para análise, respeitada a competência dos órgãos

judicantes.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal e os Presidentes de

Turmas poderão delegar à Secretaria a prática de atos ordinatórios

nos termos dos arts. 93, XIV, da Constituição da República e 203, §

4.º, do CPC, mediante ato interno.

Art. 99. Os processos serão registrados após a conferência das

folhas, classificados e autuados, de acordo com a tabela aprovada

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Art. 100. A classificação das ações de competência originária será

feita nos termos do requerido pela parte, desde que prevista a

classe processual na tabela unificada aprovada pelo Conselho

Nacional de Justiça (CNJ).

Parágrafo único. Incumbe às Secretarias do Tribunal as

providências necessárias à intimação das partes para o fim de

correção e atualização dos registros de CNPJ e CPF constantes na

base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 101. Na hipótese de ajuizamento de ação ou de interposição de

recurso não previsto na tabela processual unificada, o processo

será classificado e autuado na classe processual “Petição – Pet”.

CAPÍTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 102. Os processos de competência do Tribunal serão

distribuídos por classe, de acordo com a competência e composição

dos órgãos judicantes e com a ordem cronológica do seu ingresso

na Corte, observando-se a alternatividade, o sorteio eletrônico e a

publicidade, concorrendo ao sorteio todos os Ministros, excetuados

os membros da direção.

§ 1º Ressalvados os casos de comprovada urgência, a distribuição

será efetivada, com encaminhamento do processo ao Ministro

sorteado, nos dias úteis e durante o horário de funcionamento do

Tribunal Superior do Trabalho.

§ 2º A regra do parágrafo anterior se aplica aos processos que

retornarem, com manifestação, da Procuradoria-Geral do Trabalho.

Art. 103. Nos períodos correspondentes ao recesso forense e às

férias dos Ministros, não haverá distribuição de processos.

Parágrafo único. No caso de fruição de férias, o Ministro não

receberá distribuição de processos no respectivo período nem

haverá compensação posterior.

Ar t .  104.  Todos os processos recebidos no Tr ibunal ,

independentemente da classe a que pertencerem, serão

distribuídos, nos termos desta Seção, após os registros e as

formalidades necessárias à sua identificação.

Parágrafo único. Será fornecido a cada Ministro, por ocasião da

distribuição, documento escrito ou transmissão computadorizada

contendo todos os dados da distribuição que lhe coube.

Art. 105. As redistribuições autorizadas expressamente neste

Regimento serão feitas no âmbito da Secretaria do órgão colegiado

em que tramita o processo, pelo respectivo Presidente, observadas

a compensação e a publicidade.

Art. 106. O Ministro recém-empossado receberá os processos

vinculados à cadeira que ocupará, inclusive os agravos internos e

embargos de declaração.

§ 1º Haverá compensação, na Turma, na hipótese em que o

montante de processos recebidos na cadeira seja inferior, na data

da posse do novo Ministro, à média de processos dos 5 (cinco)

Ministros com maior acervo, considerada a competência das

Turmas do Tribunal.

§ 2º Na composição do saldo total de processos que caberá ao

Ministro recém-empossado, observar-se-á, sempre que possível, a

proporção de 2/5 (dois quintos) de recursos de revistas e 3/5 (três

quintos) de agravos de instrumento.

§ 3º Se houver processos, na cadeira, nas classes processuais

“agravo de instrumento” ou “recurso de revista”, cujo montante seja

superior à proporção mencionada no § 2.º, a totalidade da

compensação recairá sobre a classe processual que não atingiu a

aludida proporcionalidade.

§ 4º A compensação de processos será progressiva, cabendo ao

Presidente do Tribunal definir o acréscimo percentual à distribuição

normal diária do Ministro recém-empossado.

Art. 107. Os Ministros permanecerão vinculados aos processos

recebidos em distribuição, ainda que ocorram afastamentos

temporários menores que 30 (trinta) dias, ressalvadas as hipóteses

de mandado de segurança, habeas corpus, reclamações, dissídio

coletivo, tutela provisória e de outras medidas que reclamem

solução inadiável. Nesses casos, ausente o relator por mais de 3

(três) dias, o processo poderá ser redistribuído, a critério do

Presidente do Tribunal, mediante posterior compensação, desde

que expressamente requerida a medida pelo interessado em

petição fundamentada.

§ 1º Os processos de competência das Turmas, na hipótese de o

relator afastar-se temporariamente do Tribunal por período superior
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a 30 (trinta) dias ou definitivamente, serão atribuídos ao

Desembargador convocado para substituí- lo. Cessada a

convocação, o relator ou o novo Ministro titular da cadeira receberá

os processos não solucionados, atribuídos ou distribuídos ao

Desembargador convocado.

§ 2º Os processos de competência das Seções Especializadas

serão redistribuídos no âmbito dos respectivos órgãos fracionários,

desde que não haja remoção de Ministro para a cadeira vaga. O

Ministro que vier a ocupar a cadeira vaga receberá, em igual

número, mediante compensação, o montante de processos

redistribuídos por ocasião da vacância da cadeira.

§ 3º Os processos de competência do Órgão Especial, em caso de

afastamento definitivo do relator, serão atribuídos ao Ministro que o

suceder. Na hipótese de afastamento temporário, o relator

permanecerá vinculado a tais processos, observada, porém, a regra

prevista no caput deste artigo.

Art. 108. O relator que se afastar definitivamente da Turma ou da

Seção Especializada, por motivo de remoção, receberá no órgão

para o qual se removeu os processos vinculados ao antecessor em

que este ainda não apôs o visto.

Parágrafo único. Na hipótese de remoção de Turma, o Ministro que

se removeu receberá no novo órgão, em compensação, a diferença

entre o acervo processual deixado na Turma de origem, ao se

remover, e o que recebeu na nova cadeira, observadas as classes

processuais.

Art. 109. Se o afastamento do relator for definitivo, em decorrência

de haver assumido cargo de direção do Tribunal, todos os seus

processos serão atribuídos, conforme o caso, ao Desembargador

ou ao Titular da cadeira que, em lugar do afastado, vier a integrar a

Turma, inclusive em relação aos agravos internos e aos embargos

de declaração.

Parágrafo único. Todos os processos de competência das Seções

Especializadas serão atribuídos ao Titular da cadeira que, em lugar

do afastado, vier a integrar a Seção Especializada, inclusive em

relação aos agravos internos e aos embargos de declaração.

Art. 110. O Ministro afastado definitivamente de qualquer órgão

julgador retornará ao órgão colegiado para relatar os processos em

que, até a data do seu afastamento, apôs o visto.

Seção II

Das Disposições Especiais

Art. 111. O órgão colegiado que conhecer do processo terá

jurisdição preventa para o julgamento dos recursos posteriores

interpostos no mesmo processo, observada a competência.

§ 1º O processo que tramita na fase de execução será distribuído ao

Ministro a quem coube a relatoria na fase de conhecimento, ou a

quem o tenha substituído ou sucedido, devendo os processos

tramitar conjuntamente, sempre que possível.

§ 2º Os embargos de terceiro serão distribuídos, por prevenção, ao

relator do processo principal.

Art. 112. O processo já apreciado pelo Órgão Especial ou por uma

das Seções Especializadas, retornando a novo exame, será

distribuído ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo relator ou

redator do acórdão. Na ausência definitiva do relator ou do redator

do acórdão anterior, o processo será distribuído ao novo titular que

vier a integrar o órgão prevento.

Parágrafo único. O processo já apreciado por uma das Turmas será

distribuído ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo relator ou

redator do acórdão. Na ausência definitiva do relator ou do redator

do acórdão anterior, o processo será distribuído ao Desembargador

convocado para a vaga ou ao novo titular que vier a integrar o órgão

prevento.

Art. 113. Aplica-se a regra do artigo anterior à hipótese de processo

no qual haja recurso submetido à apreciação do Tribunal em razão

de provimento de agravo.

Art. 114. A tutela provisória será distribuída ao relator do processo

principal, salvo se a medida for requerida em procedimento

antecedente, hipótese em que será sorteado relator dentre os

integrantes do órgão colegiado competente para o julgamento da

matéria, o qual fica prevento para a ação principal.

Parágrafo único. Observar-se-á a mesma regra na hipótese de

recurso em tutela provisória.

Art. 115. À distribuição dos embargos previstos no art. 262 deste

Regimento não concorrerá o Ministro que já tenha atuado no

processo como relator ou redigido o acórdão embargado.

Art. 116. Os embargos interpostos contra decisão de Turma serão

distribuídos entre os Ministros não integrantes do colegiado prolator

da decisão embargada.

Art. 117. Da distribuição da ação rescisória originária será excluído

como relator, sempre que possível, Ministro que haja participado do

julgamento rescindendo.

CAPÍTULO III

DO RELATOR E DO REVISOR

Art. 118. Compete ao relator:

I - submeter pedido de liminar ao órgão competente, antes de decidi

-lo, desde que repute de alta relevância a matéria nele tratada.
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Caracterizada a urgência, concederá ou denegará a liminar, que

será submetida ao referendo do órgão colegiado na primeira sessão

que se seguir;

II - promover as diligências necessárias à perfeita instrução dos

processos, fixando prazo para o seu cumprimento;

III - solicitar audiência do Ministério Público do Trabalho nas

hipóteses previstas em lei, ou quando entender necessário;

IV - processar os incidentes de falsidade, de suspeição, de

impedimento e de desconsideração da personalidade jurídica,

arguidos pelos litigantes;

V - despachar os pedidos de desistência de ação ou de recurso,

suscitados em processo que lhe tenha sido distribuído, salvo

quando incluídos em pauta ou quando formulados após a

publicação do acórdão;

VI - lavrar os acórdãos referentes às decisões proferidas nos

processos em que seu voto tenha prevalecido;

VII - requisitar autos originais, quando necessário;

VIII - determinar a prática de atos processuais às autoridades

judiciárias de instância inferior, nos casos previstos em lei ou neste

Regimento;

IX - decidir sobre os pedidos constantes das petições vinculadas a

processos de sua competência, que não se incluam nas atribuições

do Presidente do Tribunal, do órgão julgador ou da respectiva

Presidência;

X - decidir monocraticamente ou denegar seguimento a recurso, na

forma da lei, inclusive na hipótese contemplada no § 2.º do art. 896-

A da CLT;

XI - indeferir liminarmente ações originárias, na forma da lei;

XII - submeter ao órgão julgador competente questão de ordem

para o bom andamento dos processos;

XIII - determinar, de ofício ou a requerimento das partes, a

suspensão do recurso de revista ou de embargos que tenha como

objeto controvérsia idêntica à do recurso afetado como repetitivo;

XIV - encaminhar ao revisor os autos do incidente de recursos

repetitivos;

XV - encaminhar a lista de impedimentos ao órgão administrativo

competente, nos termos do art. 144 do CPC.

CAPÍTULO IV

DAS PAUTAS

Art. 119. A pauta de julgamento de cada órgão colegiado será

organizada pelo Secretário e aprovada pelo Presidente.

§ 1º Nenhum processo poderá ser incluído em pauta sem que dele

conste o visto do relator e do revisor, se houver.

§ 2º Não haverá julgamento de processo sem prévia inclusão em

pauta, exceto:

I - daquele cujo julgamento for expressamente adiado para a

primeira sessão seguinte;

II - quando os embargos de declaração forem apresentados em

mesa pelo relator na sessão subsequente à sua conclusão;

III - do pedido de homologação de acordo formulado em processo

de dissídio coletivo originário ou em grau recursal;

IV - dos incidentes de impedimento e de suspeição apresentados

em mesa pelo relator.

§ 3º Os processos que versem sobre matéria idêntica ou

semelhante poderão ser ordenados em pauta específica para

julgamento conjunto.

Art. 120. Os processos serão incluídos em pauta, considerada a

data de sua remessa à Secretaria, ressalvadas as seguintes

preferências:

I - futuro afastamento temporário ou definitivo do relator, bem como

posse em cargo de direção;

II - processos submetidos ao rito sumaríssimo e aqueles que

tenham como parte ou terceiro juridicamente interessado pessoa

com prioridade de tramitação assegurada por lei;

III - incidentes de assunção de competência e incidentes de

resolução de demandas repetitivas e de julgamento de recursos

repetitivos;

IV - solicitação do Ministro relator ou das partes, se devidamente

justificada;

V - quando a natureza do processo exigir tramitação urgente,

especificamente os dissídios coletivos, mandados de segurança,

tutelas provisórias, reclamações, conflitos de competência e

declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder

Público;

VI - remoção do relator para outro órgão colegiado.

Art. 121. Para a ordenação dos processos na pauta, observar-se-á

a numeração correspondente a cada classe, preferindo no

lançamento o elenco do inciso III do art. 120 deste Regimento e,

ainda, aqueles em que é permitida a sustentação oral.

Art. 122.  A pauta de julgamento será publicada no órgão oficial com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

§ 1º Quando o exigirem a urgência e a natureza do processo, por

iniciativa do Presidente do órgão colegiado competente, e em

havendo expressa concordância das partes, poderá ser dispensada

a sua inclusão em pauta.

§ 2º Os processos não julgados na sessão, cujo julgamento for

expressamente adiado para a primeira seguinte, permanecerão em

pauta, independentemente de nova publicação, conservada a

mesma ordem, com preferência sobre os demais, nas hipóteses

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 20
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

previstas no art. 120 deste Regimento.

Art. 123. As matérias administrativas sujeitas à deliberação do

Órgão Especial constarão de pauta comunicada aos Ministros, com

a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sendo vedada a

deliberação sobre outras que não aquelas reputadas urgentes ou

inadiáveis.

Parágrafo único. Para deliberar sobre matérias não constantes da

pauta, é necessária a autorização de pelo menos 2/3 (dois terços)

dos Ministros, em votação preliminar.

Art. 124. Os processos não julgados até a última sessão de cada

semestre serão retirados de pauta.

CAPÍTULO V

DAS SESSÕES

Seção I

Do Funcionamento dos Órgãos

Art. 125. As sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, das

Seções Especializadas e das Turmas realizar-se-ão, ordinária e

extraordinariamente, por convocação do Presidente do Tribunal ou

das Turmas, com a presença de todos os Ministros, ressalvadas as

hipóteses excepcionais de férias, licenças ou afastamentos,

previamente comunicados à Presidência do respectivo colegiado e

à Secretaria, para os procedimentos cabíveis.

§ 1º As sessões extraordinárias do Tribunal Pleno e do Órgão

Especial serão convocadas, quando requeridas justificadamente por

10 (dez) Ministros, pelo menos, para deliberação sobre matérias

relevantes, observadas as competências de cada órgão.

§ 2º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração

de súmulas e outros enunciados de jurisprudência deverão ser

públicas, divulgadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias úteis de

antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral pelo

Procurador-Geral do Trabalho, pelo Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Geral da União e por

confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional.

§ 3º Os Ministros comparecerão na hora designada para o início da

sessão e não se ausentarão antes do seu término, salvo quando

autorizados.

Art. 126. As sessões do Tribunal Pleno e dos demais órgãos

colegiados são públicas, salvo nos casos de segredo de justiça.

Art. 127. Nas sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e das

Seções Especializadas, o Presidente terá assento ao centro da

mesa, o Vice-Presidente ocupará a primeira cadeira do plenário, à

direita do Presidente, o Ministro mais antigo, a da esquerda, e o

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, a segunda da direita,

seguindo-se assim, sucessivamente, observada a ordem de

antiguidade.

Art. 128. Nas sessões das Turmas, o Presidente terá assento ao

centro da mesa e os demais integrantes do colegiado ocuparão os

lugares na bancada pela ordem de antiguidade.

Art. 129. O Desembargador do Trabalho convocado, nas sessões

das Turmas, terá assento no lugar seguinte ao do Ministro mais

moderno.

Art. 130. O representante do Ministério Público do Trabalho

participará das sessões, tendo assento à mesa ao lado direito do

Presidente.

Art. 131. Para a complementação do quorum de julgamento do

Órgão Especial, das Seções Especializadas e das Turmas, serão

observadas as regras dos arts. 69, § 4.º, 70, parágrafo único, 71, §§

1.º, 2.º e 4.º, e 93, VII, deste Regimento.

Parágrafo único. Se não houver número para o funcionamento do

órgão, aguardar-se-á por 30 (trinta) minutos a formação do quorum.

Decorrido esse prazo e persistindo as ausências, será encerrada a

sessão, com registro em ata.

Seção II

Do Plenário Eletrônico

Art. 132. Os processos de competência jurisdicional do Tribunal

poderão ser, a critério do Ministro relator, submetidos a julgamento

em ambiente eletrônico não presencial, por meio de sessões

realizadas em Plenário Eletrônico, observadas as respectivas

competências dos órgãos judicantes.

§ 1º O Presidente de cada órgão judicante poderá indicar à

respectiva Secretaria Judiciária as classes processuais em que,

preferencialmente, o julgamento ocorrerá em ambiente de Plenário

Eletrônico, determinando que os processos sejam distribuídos com

esse marcador, excetuados aqueles que, a critério do Ministro

relator, serão encaminhados à pauta presencial.

§ 2º Ficam excluídos do Plenário Eletrônico os processos a serem

apreciados pela Seção de Dissídios Coletivos.

Art. 133. As sessões presenciais e virtuais dos órgãos judicantes

poderão ser publicadas na mesma pauta, respeitado o prazo de, no

mínimo, 5 (cinco) dias úteis entre a data da sua publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho e o início do julgamento.

§ 1º Na publicação da pauta no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho haverá a distinção dos processos que serão julgados em

meio eletrônico daqueles que serão julgados na sessão presencial.
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§ 2º Ainda que publicados os processos em pauta única, as sessões

virtuais terão encerramento à 0 (zero) hora do dia útil anterior ao da

sessão presencial correspondente.

§ 3º Quando a pauta for composta apenas por processos indicados

a julgamento em sessão virtual, as partes serão cientificadas no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho sobre a data e o horário de

início e de encerramento da sessão.

§ 4º As sessões virtuais serão disponibilizadas para consulta em

portal específico no sítio eletrônico do Tribunal, no qual será

registrada a eventual remessa do processo para julgamento

presencial ou o resultado final da votação.

Art. 134. Em ambiente eletrônico próprio, denominado Plenário

Eletrônico, serão lançados os votos do relator e dos demais

Ministros.

§ 1º O sistema liberará automaticamente os votos dos processos

encaminhados para julgamento em ambiente virtual, assegurando-

se aos demais Ministros componentes do órgão judicante, no

Plenário Eletrônico, o período de 7 (sete) dias corridos anteriores ao

encerramento da votação previsto no art. 133, § 2.º, deste

Regimento, para análise e manifestação até o encerramento da

sessão virtual.

§ 2º O início da sessão de julgamento definirá a composição do

órgão judicante. Em caso de impedimento, suspeição ou

afastamento temporário de um dos seus componentes, os

processos pautados, em havendo prejuízo ao quorum  de votação,

serão remetidos automaticamente para a sessão presencial, na

qual, a critério do Presidente, poderão ser retirados de pauta para

eventual redistribuição na forma regimental.

§ 3º As opções de voto serão as seguintes:

I - convergente com o Ministro relator;

II - convergente com o Ministro relator, com ressalva de

entendimento;

III - divergente do Ministro relator.

§ 4º Eleita qualquer das opções do parágrafo anterior, o Ministro

poderá inserir em campo próprio do Plenário Eletrônico destaque

pela relevância do tema, razões de divergência ou de ressalva de

entendimento, quando o sistema emitirá aviso automático aos

demais gabinetes componentes do órgão judicante.

§ 5º Serão automaticamente excluídos do ambiente eletrônico e

remetidos à sessão presencial:

I - os processos com destaque ou pedido de vista por um ou mais

integrantes do colegiado para julgamento presencial;

II - os processos com registro de voto divergente ao do Ministro

relator;

III - os destacados pelo membro do Ministério Público do Trabalho

até o fim do julgamento virtual;

IV - os processos pautados que tiverem pedido de sustentação oral

ou preferência, desde que requerido em até 24 (vinte e quatro)

horas antes do início da sessão virtual.

§ 6º Considerar-se-á que acompanhou o Ministro relator o

componente que não se pronunciar no prazo previsto no § 1.º,

hipótese em que a decisão proferida será considerada unânime,

independentemente de eventual ressalva de entendimento.

§ 7º O Ministro relator e os demais componentes poderão, a

q u a l q u e r  t e m p o ,  m e s m o  c o m  a  v o t a ç ã o  i n i c i a d a ,

independentemente de terem votado em meio eletrônico, remeter o

processo para julgamento presencial.

§ 8º O Ministério Público, na condição de custos legis, terá

assegurado o direito de acesso aos autos dos processos

encaminhados para julgamento em meio eletrônico.

Art. 135. Na hipótese de conversão de processo publicado para

julgamento em pauta virtual para julgamento presencial, os

Ministros poderão renovar ou modificar seus votos.

Art. 136. O portal de acompanhamento dos julgamentos em meio

eletrônico não disponibilizará os votos do relator ou razões de

divergência ou convergência, exceto para o Ministério Público do

Trabalho, nos processos em que não figurar como parte. Os votos

somente serão tornados públicos depois de concluído seu

julgamento, com a publicação do acórdão.

Parágrafo único. O sistema registrará os dados referentes ao

acesso, dentre os quais o nome do Procurador do Trabalho, data e

horário, que constarão da cópia que for disponibilizada.

Seção III

Das Disposições Gerais

Art. 137. Nas sessões dos órgãos judicantes do Tribunal, os

trabalhos obedecerão à seguinte ordem:

I - verificação do número de Ministros presentes;

II - exame de propostas;

III - julgamento dos processos.

Art. 138. Os processos serão submetidos a julgamento na seguinte

ordem:

I - os habeas corpus;

II - aqueles em que houver pedido de preferência formulado por

advogado até a hora prevista para o início da sessão,

condicionando-se a ordem de julgamento do processo à presença,

na sala de sessões, do advogado que solicitou a preferência ou de

outro advogado constituído;

III - os mandados de segurança, as tutelas provisórias e as

reclamações;
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IV - os remanescentes de sessões anteriores;

V - os suspensos em sessão anterior em razão de vista regimental;

VI - os demais processos constantes da pauta do dia.

Art. 139. As decisões serão tomadas pela maioria simples de votos,

ressalvadas as hipóteses previstas neste Regimento.

Art. 140. Na ocorrência de empate nas votações do Tribunal Pleno,

do Órgão Especial e das Seções Especializadas, prevalecerá,

apenas nas situações de urgência, nos termos da lei, o voto

proferido pelo Presidente do Tribunal ou pelo Ministro que o estiver

substituindo na Presidência da sessão.

§ 1º No caso de empate na votação, não havendo urgência,

considerar-se-á julgada a questão, proclamando-se mantida a

decisão recorrida.

§ 2º No julgamento de habeas corpus e de recursos ordinários em

habeas corpus, proclamar-se-á, na hipótese de empate, a decisão

mais favorável ao paciente.

§ 3º Se houver empate no julgamento por ausência, falta,

impedimento ou suspeição de qualquer Ministro, recompor-se-á o

quorum, nos termos deste Regimento. A persistir o empate, os

autos serão remetidos ao Tribunal Pleno para novo julgamento.

Art. 141. Proclamada a decisão, não poderá ser feita apreciação ou

crítica sobre a conclusão adotada.

Art. 142. A votação será iniciada com o voto do relator. Não

havendo divergência, o Presidente proclamará o resultado. Se

houver divergência, os votos serão colhidos, a partir do relator, em

ordem decrescente de antiguidade.  Esgotada essa ordem,

prosseguirá a tomada de votos, a partir do mais antigo.

§ 1º O Presidente ou o Ministro que o estiver substituindo votará por

último, salvo se for o relator do processo.

§ 2º Nenhum Ministro poderá se eximir de votar, salvo nas

hipóteses de impedimento, de suspeição, de não ter assistido ao

relatório ou participado dos debates ou, ainda, na situação, prevista

no § 3.º do art. 147 deste Regimento, em que o Ministro vistor não

estiver habilitado a proferir voto.

Art. 143. Ao relator poderão ser solicitados esclarecimentos, sendo

facultado aos advogados, mediante autorização, apresentar questão

de fato relativa à controvérsia.

Art. 144. O Ministro usará o tempo que se fizer necessário para

proferir seu voto, podendo retomar a palavra para retificá-lo antes

da proclamação, prestar esclarecimentos ou se for nominalmente

referido, sendo vedadas as interrupções e pronunciamentos sem

prévia autorização do Presidente.

Art. 145. O julgamento, uma vez iniciado, será ultimado na mesma

sessão, salvo se houver pedido de vista regimental, motivo

relevante ou conversão do julgamento em diligência, quando

necessária à decisão da causa.

§ 1º Na hipótese de conversão do julgamento em diligência, o

processo será retirado da pauta, devendo, após ultimada, ser

reincluído, com preferência.

§ 2º Nenhum processo poderá ficar suspenso por tempo

indeterminado, salvo:

I - quando pender de decisão incidente de julgamento, relativo à

matéria discutida no processo, com vista à aprovação, modificação

ou revogação de súmula, de orientação jurisprudencial e de

precedente normativo;

II - quando penderem de decisão as ações a que se referem as

alíneas a e b do inciso I do art. 76 deste Regimento e os incidentes

de recursos repetitivos, de assunção de competência, de resolução

de demandas repetitivas e de superação e revisão de tese

vinculante;

III - enquanto não decidida arguição sobre declaração de

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público.

Art. 146. O representante do Ministério Público do Trabalho poderá

usar da palavra, em sequência ao relatório, quando solicitado por

algum dos Ministros ou quando entender necessária a intervenção,

em cada caso, mediante autorização do Presidente.

Art. 147. Na oportunidade em que lhe caiba votar, o Ministro poderá

pedir vista regimental dos autos ou vista em mesa. Sendo em mesa,

o julgamento dar-se-á na mesma sessão, tão logo o Ministro que a

requereu se declare habilitado a votar; em sendo regimental, ficará

adiado o julgamento, salvo anterior habilitação do Ministro que a

requereu, para a primeira sessão subsequente ao término do prazo

de 10 (dez) dias, prorrogável por igual período, mediante pedido

devidamente justificado, podendo os demais Ministros adiantar seus

votos.

§ 1º O adiamento do julgamento em razão de vista regimental será

registrado em certidão, bem como a data do seu prosseguimento e

os votos proferidos.

§ 2º Se o processo não for devolvido tempestivamente, ou se o

vistor deixar de solicitar prorrogação de prazo, o Presidente do

órgão correspondente fará a requisição para julgamento na sessão

subsequente, com publicação na pauta em que houver a inclusão.

§ 3º Na hipótese do § 2.º, apregoado o julgamento do processo, na

data aprazada, não estando o Ministro que pediu vista habilitado a

votar, o Presidente do órgão correspondente convocará substituto

para proferir voto, observadas as regras do art. 131 deste

Regimento para a complementação do quorum.

§ 4º Na hipótese de mais de um pedido de vista, será concedido aos

Ministros, sucessivamente, o prazo de 10 (dez) dias, prorrogável na

forma estabelecida no caput.
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§ 5º Prosseguindo o julgamento, a votação iniciará com o voto do

Ministro que requereu a vista regimental ou daquele convocado

para  o substituir,  hipótese  em  que,  salvo  quando  o Ministro

substituto se declarar esclarecido, observar-se-á o procedimento

previsto no § 11.

§ 6º Os pedidos de vista regimental formulados por Ministros que se

afastaram definitivamente do Tribunal serão desconsiderados e o

julgamento prosseguirá com a repetição do voto do relator.

§ 7º O julgamento dos processos com vista regimental poderá

prosseguir sem vinculação à Presidência e na ausência do relator,

se este já houver votado sobre toda a matéria.

§ 8º Na ocorrência de afastamento definitivo do relator, sem que

tenha sido concluído o julgamento, este continuará da fase em que

se encontrar, considerados os votos já proferidos e sob a

competência do Ministro que primeiro requereu a vista ou daquele

convocado para o substituir.

§ 9º Não part ic ipará do ju lgamento já in ic iado ou em

prosseguimento o Ministro que não tenha assistido ao relatório ou

aos debates, salvo quando se declarar esclarecido.

§ 10. Ao reiniciar o julgamento, serão computados os votos já

proferidos pelos Ministros, ainda que não compareçam ou que não

mais componham o órgão.

§ 11. Se, para efeito de quorum, for imprescindível o voto de

Ministro nas condições do § 9.º, serão renovados o relatório e a

sustentação oral, computando-se os votos anteriormente proferidos.

§ 12. Em caso de pedido de vista, o prazo de restituição dos autos

ficará suspenso nos períodos de recesso forense e de férias

coletivas.

Art. 148. No julgamento dos recursos, o mérito será examinado

após ultrapassada a fase de conhecimento.

Parágrafo único. Na hipótese de mais de um recurso com

preliminares distintas, a apreciação far-se-á sucessivamente na

ordem de preferência ditada pela prejudicialidade, considerado cada

recurso isoladamente, esgotando-se com o exame do mérito.

Art. 149. O exame das preliminares prefere ao do mérito,

observando-se nos julgamentos os seguintes critérios:

I - rejeitada a preliminar, ou se a decisão quanto a ela for compatível

com a apreciação do mérito, seguir-se-á o julgamento da matéria

principal, pronunciando-se todos os Ministros, inclusive os vencidos

na preliminar;

II - o acolhimento da preliminar, se incompatível com o exame da

matéria principal, impedirá a análise do mérito;

III - vencido o relator quanto aos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso, preliminar ou prejudicial de mérito,

havendo necessidade de prosseguir no julgamento das questões

subsequentes, os autos lhe serão conclusos para elaboração do

voto correspondente, a ser proferido em sessão subsequente.

Art. 150. Para apuração da votação, havendo várias conclusões

parcialmente divergentes, os votos deverão ser somados no que

coincidirem. Permanecendo a divergência, sem possibilidade de

nenhuma soma, serão as questões submetidas à apreciação, duas

a duas, eliminando-se, sucessivamente, as que tiverem menor

votação e prevalecendo a que reunir, por último, a maioria de votos.

Art. 151. Findo o julgamento, o Presidente proclamará a decisão e,

se vencido o relator, designará redator do acórdão o Ministro

prolator do primeiro voto vencedor.

Parágrafo único. Considera-se vencido o voto que, não obstante

tenha apontado o mesmo resultado do voto vencedor, divergiu do

seu fundamento determinante, reputando-se vencedor o voto que

inaugurou o fundamento prevalecente.

Art. 152.  As decisões proclamadas serão consignadas em certidão,

que será juntada aos autos, na qual constarão:

I - a identificação, o número do processo e o nome das partes e dos

advogados que sustentaram oralmente;

II - o nome do Ministro que presidiu a sessão de julgamento;

III - o nome do representante do Ministério Público do Trabalho

presente na sessão;

IV - o nome do advogado constituído presente na sessão, quando

assim o requerer, ainda que não seja caso de sustentação oral;

V - o nome do relator e dos Ministros que participaram do

julgamento;

VI - a suspensão do julgamento em razão de pedido de vista

regimental, com registro dos votos já proferidos e designação da

data prevista para o seu prosseguimento;

VII - a conclusão do julgamento com a indicação dos votos

vencidos, se houver;

VIII - a designação do Ministro redator do acórdão, nos casos

previstos no art. 151 deste Regimento;

IX - os impedimentos e suspeições dos Ministros para o julgamento;

X - a data da sessão.

Art. 153. Concluídos os julgamentos, o Presidente encerrará a

sessão, devendo ser lavrada a respectiva ata.

Parágrafo único. Na hipótese de remanescer sem julgamento

número significativo de processos, a critério do órgão julgador,

deverá o seu Presidente designar outro dia para o prosseguimento

da sessão, com nova publicação da pauta quando não verificadas

as exceções previstas nos arts. 119, § 2.º, e 122, § 2.º, deste

Regimento.

Art. 154. Na ata, serão consignados, resumidamente, os assuntos
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tratados na sessão, devendo constar:

I - dia, mês, ano e hora da abertura da sessão;

II - nome do Ministro que presidiu a sessão;

III - nomes dos Ministros presentes;

IV - nome do representante do Ministério Público do Trabalho;

V - sumária notícia dos expedientes, das propostas e das

deliberações;

VI - identificação dos processos julgados, com o resultado da

decisão e os votos vencidos, nomes das partes e dos advogados,

se tiver havido sustentação oral.

Art. 155. A ata será assinada pelo Presidente do colegiado e

arquivada na Secretaria.

Seção IV

Da Participação dos Advogados

Art. 156. Nas sessões de julgamento do Tribunal, os advogados, no

momento em que houverem de intervir, terão acesso à tribuna.

Parágrafo único. Na sustentação oral, ou para dirigir-se ao

colegiado, vestirão beca, que lhes será posta à disposição.

Art. 157. Os pedidos de preferência para os julgamentos de

processos na sessão presencial deverão ser formulados pelos

advogados até a hora prevista para o seu início e serão concedidos

com observância da ordem de registro.

§ 1º O pregão do processo em preferência vincula-se à presença,

na sala de sessões, do advogado que a requereu ou de outro

advogado constituído.

§ 2º Em qualquer sessão, ainda que em prosseguimento ou não

sendo o caso de sustentação oral, mas desde que munido de

procuração, o advogado que acompanhar o julgamento de seu

processo poderá requerer o registro de sua presença em ata.

Art. 158. Os requerimentos de preferência formulados por um

mesmo advogado ou por advogados integrantes de uma mesma

sociedade, nos termos do art. 272, § 1.º, do CPC, em relação a

mais de 3 (três) processos, poderá ser deferido de forma alternada,

considerados os pedidos formulados pelos demais advogados.

Art. 159.  Os pedidos de adiamento de julgamento, se dirigidos à

Presidência no início da sessão, somente serão admitidos se

devidamente justificados, com a concordância do relator e da parte

contrária, se presente.

Art. 160. O advogado sem mandato nos autos, ou que não o

apresentar no ato, não poderá proferir sustentação oral.

Art. 161. Ressalvado o disposto no art. 147, § 11, deste Regimento,

a sustentação oral será feita de uma só vez, ainda que arguida

matéria preliminar ou prejudicial.

§ 1º Ao proferir seu voto, o relator fará um resumo da matéria em

discussão e antecipará sua conclusão, hipótese em que poderá

ocorrer a desistência da sustentação, ante a antecipação do

resultado. Havendo, porém, qualquer voto divergente daquele

anunciado pelo relator, o Presidente voltará a facultar a palavra ao

advogado desistente. Não desistindo os advogados da sustentação,

o Presidente concederá a palavra a cada um dos representantes

das partes, por 10 (dez) minutos, sucessivamente.

§ 2º Usará da palavra, em primeiro lugar, o advogado do recorrente;

se ambas as partes o forem, o do reclamante.

§ 3º Aos litisconsortes representados por mais de um advogado, o

tempo lhes será proporcionalmente distribuído, podendo haver

prorrogação até o máximo de 20 (vinte) minutos, ante a relevância

da matéria.

§ 4º Quando for parte o Ministério Público, seu representante

poderá proferir sustentação oral após as demais partes, sendo-lhe

concedido prazo igual.

§ 5º Não haverá sustentação oral em:

I - embargos de declaração;

II - conflito de competência;

III - agravo de instrumento;

IV - agravos internos previstos neste Regimento, salvo se

interpostos contra decisão do relator que extinga a ação rescisória,

o mandado de segurança e a reclamação ou que denegue

seguimento ao recurso de revista que não demonstrar

transcendência;

V - arguição de suspeição ou de impedimento;

VI - tutelas provisórias;

VII - incidentes de desconsideração da personalidade jurídica.

§ 6º O Presidente do órgão julgador cassará a palavra do advogado

que, em sustentação oral, conduzir-se de maneira desrespeitosa ou,

por qualquer motivo, inadequada.

Seção V

Das Disposições Especiais

Art. 162. A Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais julgará desde logo a matéria objeto de recurso de revista

não conhecida pela Turma, caso conclua, no julgamento dos

embargos interpostos, que aquele recurso estava corretamente

fundamentado em contrariedade a súmula, a orientação

jurisprudencial, a precedente normativo, a acórdão proferido pelo

Supremo Tribunal Federal ou pelo Tribunal Superior do Trabalho em

julgamento de recursos repetitivos, a entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
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competência, a decisão do Supremo Tribunal Federal em controle

concentrado de constitucionalidade e a decisão do Tribunal Pleno,

do Órgão Especial ou da própria Subseção Especializada

mencionada.

Seção VI

Das Sessões Solenes

Art. 163. O Tribunal Pleno reunir-se-á em sessão solene para:

I - dar posse ao Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho;

II - dar posse aos Ministros do Tribunal;

III - celebrar acontecimento de alta relevância.

Art. 164. O cerimonial das sessões solenes será regulado por ato do

Presidente do Tribunal.

Seção VII

Das Decisões e Da Sua Publicação

Art. 165. Os acórdãos serão assinados pelo relator do processo ou

pelo redator designado.

Parágrafo único. Na ausência do relator ou do redator designado,

assinará o acórdão o Presidente do órgão.

Art. 166. Os acórdãos da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos serão publicados na íntegra, no órgão oficial; os dos

demais colegiados terão publicadas apenas a ementa e a parte

dispositiva.

Parágrafo único. A republicação de acórdão somente será feita

quando autorizada pelo Presidente do Tribunal ou pelo Presidente

do órgão prolator da decisão.

Art. 167. Publicado o acórdão, vencido o prazo de recurso para as

partes, a Secretaria encaminhará os autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho, quando for parte o Ministério Público, pessoa jurídica de

direito público, Estado estrangeiro ou organismo internacional.

Art. 168. São elementos essenciais do acórdão:

I - a ementa, que, resumidamente, consignará as teses jurídicas

prevalecentes no julgamento, para cada tema recursal;

II - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do

caso com suma das questões controvertidas e o registro das

principais ocorrências havidas no andamento do processo;

III - a fundamentação vencedora e, igualmente, o voto vencido,

sendo ambos necessariamente declarados;

IV - o dispositivo.

Parágrafo único. Nos incidentes de recursos repetitivos, de

assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas,

o acórdão abrangerá a análise de todos os fundamentos suscitados

concernentes à tese jurídica discutida, sejam favoráveis ou

contrários.

TÍTULO II

DA JURISPRUDÊNCIA

CAPÍTULO I

DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 169.  A uniformização da jurisprudência reger-se-á pelos arts.

702, I, f, 896-B e 896-C da CLT, pelos preceitos deste Regimento e,

no que couber, pelos arts. 926 a 928, 947, 976 a 987 e 1.036 a

1.041 do CPC.

Art. 170. O procedimento de revisão da jurisprudência uniformizada

do Tribunal, objeto de súmula, orientação jurisprudencial,

precedente normativo e teses jurídicas firmadas nos incidentes de

recursos repetitivos, de assunção de competência e de resolução

de demandas repetitivas, observará, no que couber, o disposto no

artigo anterior.

Art. 171. A revisão ou cancelamento de súmula, orientação

jurisprudencial, precedente normativo e teses jurídicas firmadas nos

incidentes de recursos repetitivos, de assunção de competência e

de resolução de demandas repetitivas será suscitada pela Seção

Especializada, ao constatar que a decisão se inclina contrariamente

a:

I - súmula, orientação jurisprudencial ou precedente normativo;

II - entendimento firmado em incidentes de assunção de

competência, de resolução de demandas repetitivas ou de

julgamento de incidentes de recursos repetitivos.

§ 1º A revisão ou cancelamento de que cuida o caput também

poderá ser objeto de proposta firmada por, pelo menos, 10 (dez)

Ministros, ou de projeto da Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos.

§ 2º Na hipótese prevista no caput, o Presidente deixará de

proclamar o resultado e encaminhará a questão controvertida à

Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos para as

providências de que trata o art. 60, VII, deste Regimento, após o

que os autos serão remetidos ao relator para que prepare o voto e

aponha o visto.

§ 3º Quando provocada, a Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos emitirá parecer no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 4º No caso da apresentação de proposta de revisão ou

cancelamento de súmula, orientação jurisprudencial e precedente

normativo, de que trata o § 1.º, a Comissão de Jurisprudência e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 26
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Precedentes Normativos emitirá parecer dentro de 30 (trinta) dias,

após o que o Presidente do Tribunal determinará a inclusão da

matéria em pauta para deliberação do Tribunal Pleno em igual

prazo, contado da aposição do visto do relator ou recebimento do

parecer ou da proposta da Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos.

§ 5º A determinação de remessa à Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos e ao Tribunal Pleno de que trata este

artigo é irrecorrível, assegurada às partes a faculdade de

sustentação oral por ocasião do julgamento.

§ 6º Será relator no Tribunal Pleno o Ministro originariamente

sorteado para relatar o feito em que se processa a revisão ou o

cancelamento da súmula, da orientação jurisprudencial, do

precedente normativo ou da tese jurídica firmada nos incidentes de

recursos repetitivos, de assunção de competência e de resolução

de demandas repetitivas.  Se vencido, será redator o Ministro que

primeiro proferiu o voto prevalecente. Em caso de afastamento

definitivo ou superior a 30 (trinta) dias, o feito será redistribuído a

qualquer dos membros desse colegiado.

§ 7º As cópias da certidão referente à revisão ou cancelamento de

súmula, de orientação jurisprudencial, de precedente normativo, da

tese jurídica firmada nos incidentes de recursos repetitivos, de

assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas

e do parecer ou do projeto da Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos serão remetidas aos Ministros da Corte,

tão logo incluído em pauta o processo.

§ 8º Nos casos de que trata o caput, como matéria preliminar, o

Tribunal Pleno decidirá sobre a configuração da contrariedade,

passando, caso admitida, a deliberar sobre as teses em conflito.

§ 9º Ressalvados os embargos de declaração, nas hipóteses de que

trata o caput, a decisão do Tribunal Pleno sobre o tema é

irrecorrível, cabendo à Seção Especializada, na qual foi suscitada a

questão, quando do prosseguimento do julgamento, aplicar a

interpretação fixada.

§ 10. A decisão do Tribunal Pleno constará de certidão, juntando-se

o voto prevalecente aos autos. As cópias da certidão e do acórdão

deverão ser juntadas às propostas dos Ministros ou ao projeto

formulado pela Comissão de Jurisprudência e Precedentes

Normativos para redação final da súmula, da orientação

jurisprudencial, do precedente normativo ou da tese jurídica firmada

nos incidentes de recursos repetitivos, de assunção de competência

e de resolução de demandas repetitivas.

CAPÍTULO II

DAS SÚMULAS

Art. 172. Para efeito do disposto nos arts. 702, I, f, 894, II, e 896, a e

b e §§ 7.º e 9.º, da CLT, a jurisprudência predominante do Tribunal

Superior do Trabalho será consolidada em súmula ou em tese

jurídica firmada nos incidentes de recursos repetitivos, de assunção

de competência e de resolução de demandas repetitivas.

Art. 173. Quando se tratar de exame de constitucionalidade de lei

ou de ato normativo do poder público, a edição de súmula

independe da observância dos dispositivos regimentais que regem a

matéria, salvo quanto à exigência relativa à tomada de decisão por

maioria absoluta.

Art. 174. Da proposta de edição de súmula formulada pela

Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos resultará

um projeto, devidamente instruído, que será encaminhado ao

Presidente do Tribunal para ser submetido à apreciação do Tribunal

Pleno, no prazo previsto no art. 171, § 4.º, deste Regimento.

Art. 175. A proposta de edição, de revisão ou de cancelamento de

súmula ou da tese jurídica firmada nos incidentes de recursos

repetitivos, de assunção de competência e de resolução de

demandas repetitivas firmada, por pelo menos 10 (dez) Ministros,

deverá ser encaminhada à Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos.

Parágrafo único. A proposta será encaminhada ao Presidente do

Tribunal, que a enviará à Comissão de Jurisprudência e

Precedentes Normativos para, no prazo de 30 (trinta) dias, emitir

parecer fundamentado e conclusivo, que será submetido à

apreciação do Tribunal Pleno, nos termos do art. 171, § 4.º, deste

Regimento.

Art. 176. O parecer da Comissão de Jurisprudência e Precedentes

Normativos deverá conter opinião fundamentada acerca da

proposta de edição, revisão ou cancelamento de súmula ou da tese

jurídica firmada nos incidentes de recursos repetitivos, de assunção

de competência e de resolução de demandas repetitivas. Na

hipótese de acolhimento da proposta, quando for o caso, deverá

sugerir o texto a ser editado, instruído com as cópias dos

precedentes e da legislação pertinente.

Art. 177. O projeto de edição de súmula deverá atender ao disposto

no art. 702, I, f, da CLT.

Parágrafo único. Na hipótese de matéria de relevante interesse

público e já decidida por colegiado do Tribunal, qualquer dos órgãos

judicantes, a Comissão de Jurisprudência e Precedentes

Normativos, a Procuradoria-Geral do Trabalho, o Conselho Federal

da Ordem dos Advogados do Brasil ou confederação sindical de
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âmbito nacional, poderão suscitar ou requerer ao Presidente do

Tribunal apreciação, pelo Tribunal Pleno, de proposta de edição,

revisão ou cancelamento de súmula.

CAPÍTULO III

DAS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS E

DOS PRECEDENTES NORMATIVOS

Art. 178. Da proposta de edição, revisão ou cancelamento de

orientação jurisprudencial e de precedentes normativos do Tribunal

resultará projeto, que será devidamente instruído com a sugestão

do texto, quando for o caso, a exposição dos motivos que o

justificarem, a relação dos acórdãos que originaram os precedentes

e a indicação da legislação pertinente à hipótese.

Art. 179. A proposta de edição, revisão ou cancelamento de

orientação jurisprudencial e de precedente normativo segue o

procedimento e os prazos dos arts. 172 a 177 deste Regimento.

Art. 180. A proposta de edição de nova orientação jurisprudencial do

Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Individuais,

bem como de precedentes normativos do Tribunal, deverá atender

aos requisitos previstos no art. 702, I, f, da CLT.

Art. 181. Aprovada a proposta, passará a denominar-se orientação

jurisprudencial ou precedente normativo, conforme o caso, com

numeração própria.

Art. 182. As orientações jurisprudenciais e os precedentes

normativos expressarão a jurisprudência prevalecente das

respectivas Subseções, quer para os efeitos do que contém a

Súmula 333 do TST, quer para o que dispõe o art. 251 deste

Regimento.

Art. 182. As orientações jurisprudenciais e os precedentes

normativos expressarão a jurisprudência prevalecente das

respectivas Subseções, quer para os efeitos do que contém a

Súmula 333 do TST, quer para o que dispõe o art. 251 deste

Regimento.

CAPÍTULO IV

DA DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL

Art. 183. A jurisprudência do Tribunal será divulgada pelas

seguintes publicações:

I - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho ou Diário da Justiça da

União;

II - Revista do Tribunal Superior do Trabalho;

III - periódicos autorizados, mediante registro;

IV - sítio do Tribunal Superior do Trabalho na rede mundial de

computadores.

Parágrafo único. São repositórios autorizados para indicação de

julgados perante o Tribunal os repertórios, revistas e periódicos

registrados de conformidade com o ato normativo editado pela

Presidência, além do sítio do Tribunal Superior do Trabalho na rede

mundial de computadores.

Art. 184. As súmulas, as orientações jurisprudenciais, os

precedentes normativos e as teses jurídicas firmadas nos incidentes

de recursos repetitivos, de assunção de competência e de

resolução de demandas repetitivas, datados e numerados, serão

publicados por 3 (três) vezes consecutivas no Diário da Justiça da

União ou no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, com a

indicação dos respectivos precedentes, observado o mesmo

procedimento na revisão e no cancelamento.

Parágrafo único. As súmulas, as orientações jurisprudenciais, os

precedentes normativos e as teses jurídicas firmadas nos incidentes

de recursos repetitivos, de assunção de competência e de

resolução de demandas repetitivas cancelados ou alterados

manterão a respectiva numeração, com a nota correspondente,

tomando novos números as que forem editadas.

TÍTULO III

DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I

DOS ATOS E FORMALIDADES

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 185. Os atos processuais serão autenticados, conforme o caso,

mediante a assinatura ou rubrica do Presidente, dos Ministros ou

dos servidores para tal fim qualificados.

Parágrafo único. É exigida a assinatura usual nos acórdãos, na

correspondência oficial e nas certidões, ressalvada a hipótese de

chancela mecânica e dos procedimentos permitidos pela Lei n.º

11.419/2006.

Seção II

Das Notificações e dos Editais

Art. 186. A critério do Presidente do Tribunal, dos Presidentes das

Turmas ou do relator, conforme o caso, a notificação de ordens ou

decisões será feita:

I - por publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho ou no

Diário da Justiça da União;

II - por servidor credenciado;
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III - por via postal ou por qualquer modo eficaz de telecomunicação,

com as cautelas necessárias à autenticação da mensagem e do

recebimento.

Parágrafo único. Poder-se-á admitir a resposta pela forma indicada

no inciso III deste artigo.

Art. 187. Da publicação do expediente de cada processo constará,

além do nome das partes, o de seu advogado, com o respectivo

número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, ou,

se assim requerido, da sociedade de advogados registrada na OAB,

nos termos do art. 272, §§ 1.º e 2.º, do CPC.

Art. 188. É suficiente a indicação do nome de um dos advogados,

quando a parte houver constituído mais de um, ou o constituído

substabelecer a outro com reserva de poderes.

Parágrafo único. As comunicações dos atos processuais serão

realizadas em nome dos advogados indicados, se houver pedido

expresso da parte interessada.

Art. 189. A retificação de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho ou no Diário da Justiça da União, com efeito de

intimação, decorrente de incorreções ou omissões, será

providenciada pela Secretaria do órgão responsável pela

publicação, mediante despacho do Presidente do Tribunal ou do

Presidente de Turma, ou por deliberação do órgão julgador,

conforme o caso.

Art. 190. Os editais destinados à divulgação de ato poderão conter

apenas o essencial à defesa ou à resposta, observadas as normas

previstas na lei processual.

Art. 191. Nas férias dos Ministros, não se interromperá a publicação

de acórdãos, decisões e despachos no órgão oficial.

CAPÍTULO II

DOS PRAZOS

Art. 192. A contagem dos prazos no Tribunal será feita segundo as

normas estabelecidas na lei processual, ainda que se trate de

procedimento administrativo.

§ 1º O recesso forense e as férias coletivas dos Ministros

suspendem os prazos recursais.

§ 2º Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a

fluir no dia de reabertura do expediente forense.

Art. 193. Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de serviço,

são os seguintes:

I - 10 (dez) dias para despachos e atos administrativos;

II - 30 (trinta) dias para as decisões interlocutórias e para o visto do

relator;

III - 20 (vinte) dias para o visto do revisor;

IV - 15 (quinze) dias para lavratura de acórdão, exceto o referente

às decisões normativas, em que o prazo é de 10 (dez) dias;

V - 15 (quinze) dias para justificativa de voto;

VI - 10 (dez) dias para vista regimental, nos termos do art. 147

deste Regimento.

Parágrafo único.  Por deliberação do Órgão Especial, os prazos

fixados neste artigo poderão ser suspensos, caracterizada situação

excepcional que justifique a medida.

CAPÍTULO III

DOS DADOS ESTATÍSTICOS

Art. 194. Os dados estatísticos relativos às atividades jurisdicionais

dos órgãos do Tribunal e dos Ministros serão publicados,

mensalmente, no órgão oficial.

Art. 195. Da publicação da estatística deverá constar o nome dos

julgadores, o número de feitos que lhes foram distribuídos ou

conclusos no mês, as decisões proferidas, os processos julgados,

os acórdãos lavrados, os pedidos de vista, bem como os processos

pendentes de exame e de inclusão em pauta, e os processos com

vista à Procuradoria-Geral do Trabalho.

CAPÍTULO IV

DAS AUDIÊNCIAS

Art. 196. As audiências para instrução de processo da competência

originária do Tribunal serão públicas e realizadas nos dias e

horários marcados pelo Presidente, pelo Vice-Presidente ou pelo

Ministro por eles designado, ou pelo relator, presentes o Secretário-

Geral Judiciário, no caso de processo de competência originária da

Seção Especializada em Dissídios Coletivos, ou os Secretários das

Subseções Especializadas em Dissídios Individuais, conforme o

caso.

Parágrafo único. O Ministro que presidir a audiência deliberará

sobre o que lhe for requerido.

Art. 197. Ninguém se retirará da sala de audiência a que haja

comparecido para dela participar sem permissão do Ministro que a

presidir.

Art. 198. Será lavrada ata da audiência de instrução e conciliação.

Art. 199. As audiências públicas serão realizadas nos dias e

horários marcados pelo Presidente ou pelo relator, de ofício ou a

requerimento, para colher informações de terceiros potencialmente

atingidos pela decisão ou de especialistas na tese jurídica discutida,

presente o Secretário do órgão competente, e atenderão ao

seguinte procedimento:

§ 1o A audiência pública será convocada por edital, publicado na
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página do Tribunal na rede mundial de computadores, no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, tendo, ainda, ampla divulgação

em veículos de comunicação apropriados às características do

público destinatário.

§ 2o O edital de convocação deverá conter o assunto da audiência,

a indicação da questão específica objeto de discussão, a descrição

do público destinatário do ato, a data, o local e o horário da sua

realização e os critérios de inscrição e manifestação.

§ 3o A convocação deverá ocorrer com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, salvo em situações de urgência.

§ 4o Será garantida a participação das diversas correntes de

opinião em torno da questão discutida.

§ 5o O Ministério Público do Trabalho será intimado para participar

da audiência.

§ 6o A audiência pública será presidida pelo Ministro relator, a quem

cabe selecionar previamente as pessoas que serão ouvidas,

divulgar a lista de habilitados, determinar a ordem dos trabalhos e

fixar o tempo de manifestação de cada um, que deve se restringir à

questão discutida, sob pena de lhe ser cassada a palavra.

§ 7o Todos os membros do órgão colegiado competente para o

julgamento da causa podem participar da audiência e formular

perguntas aos participantes, devendo a Secretaria respectiva dar-

lhes ciência dos termos do edital de convocação por ofício

específico encaminhado ao gabinete com a mesma antecedência

da publicação do edital.

§ 8o A audiência pública será registrada em ata e mediante

gravação de áudio e vídeo, bem como transmitida por meio da rede

mundial de computadores e redes de televisão estatais, sempre que

possível.

§ 9o As questões levantadas durante a audiência pública, desde

que relevantes para o julgamento da causa, deverão ser

examinadas pelo órgão julgador, na forma do art. 489, § 1.o, do

CPC.

TÍTULO IV

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I

DOS PROCESSOS SOBRE COMPETÊNCIA

Dos Conflitos de Competência e de Atribuições

Art. 200. O conflito de competência poderá ocorrer entre

autoridades judiciárias; o de atribuições, entre autoridades

judiciárias e administrativas.

Art. 201. Dar-se-á conflito quando:

I - 2 (duas) ou mais autoridades se declaram competentes;

II - 2 (duas) ou mais autoridades se consideram incompetentes,

atribuindo uma à outra a competência;

III - houver controvérsia entre 2 (duas) ou mais autoridades sobre a

reunião ou separação de processos.

Parágrafo único. A autoridade que não acolher a competência

declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a uma outra

autoridade.

Art. 202.   O conflito poderá ser suscitado ao Tribunal:

I - por qualquer das autoridades conflitantes, por ofício;

II - pela parte interessada ou seus representantes legais e pelo

Ministério Público do Trabalho, por petição.

Parágrafo único. O ofício e a petição serão instruídos com os

documentos necessários à prova do conflito.

Art. 203. O processo de conflito será autuado e distribuído,

observada a competência dos órgãos judicantes do Tribunal.

Art. 204. O relator, de ofício ou a requerimento de qualquer das

partes, poderá determinar, quando posit ivo o confl i to, o

sobrestamento do processo, e, nesse caso, bem como no de

conflito negativo, designará um dos órgãos para resolver, em

caráter provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. O relator poderá julgar de plano o conflito de

competência quando sua decisão se fundar em:

I - súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior do

Trabalho;

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente

de assunção de competência.

Art. 205. Após a distribuição e sempre que necessário, o relator

determinará a oitiva das autoridades em conflito, no prazo de 10

(dez) dias.

Art. 206. Prestadas ou não as informações, o relator, se for o caso,

dará vista do processo ao Ministério Público do Trabalho e, após,

apresentá-lo-á em mesa para julgamento.

Art. 207. Proferida, a decisão será comunicada, imediatamente, às

autoridades em conflito, devendo prosseguir o feito no Juízo,

Tribunal ou órgão competente.

Parágrafo único. No caso de conflito positivo, o Presidente do órgão

fracionário ou do Tribunal que o julgar poderá determinar o

cumprimento, de imediato, da decisão, lavrando-se o acórdão

posteriormente.

Art. 208. Salvo embargos de declaração, da decisão que resolver o

conflito não caberá recurso, nem poderá a matéria ser renovada na

discussão da causa principal.

Art. 209. Nos casos de conflito que envolva órgãos fracionários dos

tribunais, Desembargadores e Juízes, bem como nos casos de

conflito de atribuições entre autoridade judiciária e autoridade

administrativa, proceder-se-á, no que couber, na forma estabelecida

neste Capítulo.
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CAPÍTULO II

DAS AÇÕES ORIGINÁRIAS

Seção I

Da Reclamação

Art. 210. Caberá reclamação para:

I - preservar a competência do Tribunal;

II - garantir a autoridade das decisões do Tribunal;

III - garantir a observância de acórdão proferido em incidentes de

assunção de competência, de resolução de demandas repetitivas e

de julgamento de recursos repetitivos.

§ 1.º Estão legitimados para a reclamação a parte interessada ou o

Ministério Público do Trabalho.

§ 2.º A reclamação será processada e julgada pelo órgão colegiado

cuja competência se busca preservar ou cuja autoridade se

pretende garantir.

§ 3.º Oficiará no feito o Ministério Público do Trabalho, como custos

legis, salvo se figurar como reclamante.

Art. 211. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal e

instruída com prova documental, será autuada e distribuída, sempre

que possível, ao relator da causa principal, observando-se, no que

couber, as disposições deste Regimento.

Art. 212. É inadmissível a reclamação proposta:

I – após o trânsito em julgado da decisão reclamada;

II – em face de decisão monocrática de Ministro ou colegiada do

Tribunal, pelo seu Pleno ou órgão fracionário.

Art. 213. Ao despachar a inicial, incumbe ao relator:

I - requisitar informações da autoridade a quem for atribuída a

prática do ato impugnado, para que as apresente no prazo de 10

(dez) dias úteis;

II - ordenar liminarmente, se houver risco de dano irreparável, a

suspensão do processo ou do ato impugnado;

III - determinar a citação do beneficiário da decisão impugnada, que

terá prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar contestação.

Parágrafo único. Decorridos os prazos para informações e

oferecimento de contestação pelo beneficiário do ato impugnado, o

Ministério Público terá vista dos autos por 5 (cinco) dias, salvo se

figurar como reclamante.

Art. 214. À reclamação poderá opor-se, fundamentadamente,

qualquer interessado.

§ 1º É obrigatória a intimação da parte interessada da decisão de

indeferimento liminar da reclamação.

§ 2º O relator arbitrará o valor das custas, bem como os ônus da

sucumbência.

§ 3º Os valores decorrentes da sucumbência serão processados

nos autos da reclamação.

Art. 215. Julgada procedente a reclamação, o Tribunal cassará a

decisão exorbitante de seu julgado ou determinará medida

adequada à preservação da sua competência.

Art. 216. O Presidente do órgão julgador competente determinará o

cumprimento imediato da decisão, lavrando-se o acórdão

posteriormente.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro relator determinar a adoção

das medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento da decisão.

Art. 217. Dos acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais do

Trabalho, em reclamação, caberá recurso ordinário, a ser distribuído

no âmbito do órgão fracionário competente para o julgamento do

recurso cabível para o Tribunal Superior do Trabalho no processo

principal.

Seção II

Do Habeas Corpus

Art. 218. Impetrado o habeas corpus, o relator requisitará

informações do apontado coator, no prazo que fixar, podendo,

ainda:

I - nomear advogado para acompanhar e defender oralmente o

pedido, se o impetrante não for bacharel em Direito;

II - ordenar diligências necessárias à instrução do pedido;

III - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à

sessão de julgamento;

IV - no habeas corpus preventivo, expedir salvo-conduto em favor

do paciente, até decisão do feito, se houver grave risco de se

consumar a violência.

Art. 219. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público, o relator

o submeterá a julgamento na primeira sessão da Subseção II da

Seção Especializada em Dissídios Individuais, independentemente

de pauta.

Parágrafo único. Opondo-se o paciente, não se conhecerá do

pedido.

Art. 220. A decisão concessiva de habeas corpus será

imediatamente comunicada às autoridades a quem couber cumpri-

la, sem prejuízo da remessa de cópia do acórdão.

Parágrafo único. A comunicação, mediante ofício ou qualquer outro

meio idôneo, bem como o salvo-conduto, em caso de ameaça de

violência ou coação, serão firmados pelo relator.

Art. 221. A autoridade administrativa prisional, o escrivão, o oficial
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de justiça ou a autoridade judiciária, policial ou militar que

embaraçar ou procrastinar o encaminhamento do pedido de habeas

corpus, ou as informações sobre a causa da violência, coação ou

ameaça, serão multados na forma da legislação processual vigente,

sem prejuízo de outras sanções penais ou administrativas.

Art. 222. O Presidente do Tribunal expedirá mandado contra a

autoridade administrativa prisional e oficiará ao Ministério Público,

para que promova a ação penal, no caso de desobediência ou

retardamento abusivo no cumprimento da ordem de habeas corpus.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o Presidente do Tribunal

adotará as providências necessárias ao cumprimento da decisão,

com emprego dos meios legais cabíveis.

Art. 223. Quando o pedido for incabível, ou for manifesta a

incompetência do Tribunal para dele conhecer originariamente, ou

for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o relator o

indeferirá liminarmente.

Seção III

Do Mandado de Segurança

Art. 224. Cabe mandado de segurança contra ato do Presidente ou

de qualquer dos membros ou órgãos da Corte, observadas para o

julgamento as regras referentes à competência dos órgãos

judicantes do Tribunal.

Art. 225. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por

organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente

constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em

defesa de direitos líquidos e certos da totalidade ou de parte dos

seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde

que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto,

autorização especial.

Parágrafo único.  Os direitos protegidos pelo mandado de

segurança coletivo podem ser:

I - coletivos, assim entendidos os transindividuais, de natureza

indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas

entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica;

II - individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de

origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade

ou de parte dos membros ou associados do impetrante.

Art. 226. No mandado de segurança coletivo, a decisão fará coisa

julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria

substituídos pelo impetrante.

§ 1º O mandado de segurança coletivo não induz litispendência

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada não

beneficiarão o impetrante a título individual se não requerer a

desistência de seu mandado de segurança no prazo de 30 (trinta)

dias a contar da ciência comprovada da impetração da segurança

coletiva.

§ 2º No mandado de segurança coletivo, a liminar só poderá ser

concedida após a audiência do representante judicial da pessoa

jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de 72

(setenta e duas) horas, salvo em casos de manifesta urgência.

Art. 227. O mandado de segurança, de competência originária do

Tribunal, terá seu processo iniciado por petição, que preencherá os

requisitos legais, inclusive a necessidade de autenticação dos

documentos que instruem a ação mandamental, sendo facultada ao

advogado a declaração de autenticidade dos referidos documentos,

sob sua responsabilidade pessoal, na forma do art. 830 da CLT,

devendo conter, ainda, a indicação precisa da autoridade a quem se

atribua o ato impugnado.

§ 1º Afirmado pelo requerente que o documento necessário à prova

de suas alegações se encontra em órgão ou estabelecimento

público ou em poder de autoridade que lhe recuse certidão, ele

solicitará ao relator que seja requisitada, por ofício, a exibição do

documento, em original ou cópia autenticada, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis. Se a autoridade indicada pelo requerente for a coatora,

far-se-á a requisição no próprio instrumento da intimação.

§ 2o  Para os fins deste artigo, em se tratando de documento

eletrônico, serão observadas as regras que disciplinam o  processo

eletrônico na Justiça do Trabalho.

Art. 228. Em caso de urgência, é permitido, observados os

requisitos legais, impetrar mandado de segurança por telegrama,

radiograma, fax ou outro meio eletrônico de autenticidade

comprovada.

§ 1º  Poderá o juiz, em caso de urgência, notificar a autoridade por

telegrama, radiograma ou outro meio que assegure a autenticidade

do documento e a imediata ciência pela autoridade.

§ 2o O texto original da petição deverá ser apresentado nos 5

(cinco) dias úteis seguintes.

§ 3o  Para os fins deste artigo, em se tratando de documento

eletrônico, serão observadas as regras que disciplinam o  processo

eletrônico na Justiça do Trabalho.

Art. 229. Distribuído o feito na forma regimental, o relator mandará

ouvir a autoridade dita coatora, mediante ofício acompanhado da

segunda via da petição, instruída com as cópias dos documentos, a

fim de que preste informações no prazo legal.

§ 1º A petição inicial poderá, de plano, ser indeferida pelo relator,

quando não for a hipótese de mandado de segurança, ou quando

não atendidos os requisitos do art. 227 deste Regimento, devendo

os autos ser remetidos ao Juízo competente, se manifesta a

incompetência do Tribunal, dispensadas as informações da
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autoridade dita coatora.

§ 2º Salvo nos casos vedados em lei, o relator poderá ordenar a

suspensão liminar do ato que deu motivo ao pedido, quando for

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a

ineficácia da medida, caso seja deferida.

§ 3º Deferida a medida liminar, o processo terá prioridade para

julgamento.

§ 4º Da decisão do relator que conceder ou denegar a medida

liminar caberá agravo interno ao órgão colegiado competente do

Tribunal do qual o magistrado seja integrante.

§ 5º Se, por ação ou omissão, o beneficiário da liminar der causa à

procrastinação do julgamento do pedido, poderá o relator revogar a

medida.

Art. 230. Transcorrido o prazo legal para as informações, o relator

determinará a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,

que opinará, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Com ou sem o parecer do Ministério Público, os

autos serão conclusos ao relator para a instrução do processo, se

necessária, e para que este o encaminhe para inclusão na próxima

pauta de julgamento ou, quando a matéria for objeto de

jurisprudência consolidada do Tribunal, julgue monocraticamente o

pedido.

Art. 231. A concessão ou a denegação da segurança, na vigência

da medida liminar, será imediatamente comunicada, por intermédio

da Secretaria do órgão julgador, à autoridade apontada como

coatora e à pessoa jurídica interessada, mediante ofício ou pelo

correio, através de correspondência com aviso de recebimento.

Parágrafo único. Em caso de urgência, poderá ser observado o

disposto no art. 228 deste Regimento.

Seção IV

Do Mandado de Injunção e do Habeas Data

Art. 232. No mandado de injunção e no habeas data, serão

observadas as normas da legislação de regência e, de forma

supletiva e subsidiária, a Lei n.º 12.016/ 2009 e o Código de

Processo Civil.

Seção V

Da Ação Rescisória

Art. 233. Caberá ação rescisória dos acórdãos prolatados pelo

Tribunal, no prazo e nas hipóteses previstas na legislação

processual aplicável, observadas, para o julgamento, as regras

alusivas à competência dos órgãos judicantes da Corte.

§ 1º A ação rescisória está sujeita ao depósito prévio equivalente a

20% (vinte por cento) do valor da causa, importância que se

converterá em multa em favor do réu, caso a ação seja, por

unanimidade de votos, declarada inadmissível ou improcedente.

§ 2º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior ao autor que

tenha feito prova de miserabilidade jurídica e à União, aos Estados,

ao Distrito Federal, aos Municípios, às suas respectivas autarquias

e fundações de direito público, ao Ministério Público e à Defensoria

Pública.

Art. 234. A ação rescisória terá início por petição, preenchidos os

requisitos da legislação processual compatíveis com o processo do

trabalho.

Parágrafo único. Registrada e autuada, a ação rescisória será

distribuída, mediante sorteio, a um relator, dentre os Ministros

integrantes do órgão julgador competente.

Art. 235. A petição inicial será indeferida pelo relator, se não

preenchidas as exigências legais e não suprida a irregularidade.

Art. 236. Nas ações rescisórias que dispensem a fase instrutória, o

relator também poderá, independentemente da citação do réu,

julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo,

a ocorrência de decadência ou se concluir configurada

contrariedade a:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do

Tribunal Superior do Trabalho (art. 927, IV, do CPC);

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo

Tribunal Superior do Trabalho em julgamento de recursos

repetitivos (art. 896-B da CLT e art. 927, III, do CPC);

III - entendimento firmado em incidentes de assunção de

competência, de resolução de demandas repetitivas e de recursos

repetitivos;

IV - enunciado de súmula de Tribunal Regional do Trabalho sobre

direito local, convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de

trabalho, sentença normativa ou regulamento empresarial de

observância obrigatória em área territorial que não exceda à

jurisdição do respectivo Tribunal.

Art. 237. Compete ao relator, se a petição preencher os requisitos

legais:

I - ordenar as citações e intimações requeridas;

II - receber ou rejeitar, in limine, a petição inicial e as exceções

opostas e designar audiência especial para produção de provas, se

requeridas ou se lhe parecerem necessárias, ou delegar a

competência para a colheita de provas ao órgão que proferiu a

decisão rescindenda ou a juiz ou a membro de outro tribunal do

local onde estas devam ser produzidas, fixando prazo de 1 (um) a 3

(três) meses para a devolução dos autos;

III - submeter a julgamento em mesa as questões incidentes e as

exceções opostas, quando regularmente processadas;
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IV - dar vista ao Ministério Público do Trabalho, sempre que couber,

depois das alegações finais das partes.

Parágrafo único. Reconhecida a incompetência do Tribunal para

julgar a ação rescisória, o autor será intimado para emendar a

petição inicial, a fim de adequar o objeto da ação, nos casos

previstos nos incisos I e II do § 5.º do art. 968 do CPC, com a

complementação, pelo réu, dos fundamentos de defesa e a

remessa dos autos ao Tribunal competente, nos termos do § 6.º do

art. 968 do CPC.

Art. 238. Feita a citação, o réu, no prazo assinalado pelo relator, que

não poderá ser inferior a 15 (quinze) nem superior a 30 (trinta) dias,

apresentará a contestação.

Art. 239. Ultimada a fase probatória, permanecerão os autos na

Secretaria, para apresentação de razões finais, tendo as partes,

sucessivamente, o prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo único. Findo esse prazo e oficiado, quando cabível, o

Ministério Público do Trabalho, serão os autos conclusos ao relator.

Seção VI

Dos Dissídios Coletivos

Art. 240. Frustrada, total ou parcialmente, a autocomposição dos

interesses coletivos em negociação promovida diretamente pelos

interessados ou mediante intermediação administrativa do órgão

competente do Ministério do Trabalho, poderá ser ajuizada a ação

de dissídio coletivo ou solicitada a mediação do Tribunal Superior

do Trabalho.

§ 1º Na impossibilidade real de encerramento da negociação

coletiva em curso antes do termo final a que se refere o art. 616, §

3.º, da CLT, a entidade interessada poderá formular protesto judicial

em petição escrita, dirigida ao Presidente do Tribunal, a fim de

preservar a data-base da categoria.

§ 2º Deferida a medida prevista no item anterior, a representação

coletiva será ajuizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,

contados da intimação, sob pena de perda da eficácia do protesto.

§ 3º O pedido de mediação do Tribunal, formulado antes da

instauração do dissídio coletivo, será dirigido à Vice-Presidência,

que marcará audiência para composição voluntária do conflito.

Art. 241. Os dissídios coletivos podem ser:

I - de natureza econômica, para a instituição de normas e condições

de trabalho;

II - de natureza jurídica, para interpretação de cláusulas de

sentenças normativas, de instrumentos de negociação coletiva,

acordos e convenções coletivas, de disposições legais particulares

de categoria profissional ou econômica e de atos normativos;

III - originários, quando inexistentes ou em vigor normas e

condições especiais de trabalho, decretadas em sentença

normativa;

IV - de revisão, quando destinados a reavaliar normas e condições

coletivas de trabalho preexistentes que se tornarem injustas ou

ineficazes pela modificação das circunstâncias que as ditaram;

V - de declaração sobre a paralisação do trabalho decorrente de

greve.

Art. 242. Para julgamento, o processo será incluído em pauta

preferencial, se for caso de urgência, sobretudo na ocorrência ou

iminência de paralisação do trabalho.

Parágrafo único. Na hipótese de greve em serviços ou atividades

essenciais, poderá o Presidente do Tribunal, justificando a urgência,

dispensar a inclusão do processo em pauta, convocar sessão para

julgamento do dissídio coletivo, notificando as partes, por meio de

seus patronos, e cientificando o Ministério Público, tudo com

antecedência de, pelo menos, 12 (doze) horas.

Art. 243. Requerida a homologação de acordo em processo de

dissídio coletivo, antes ou depois do julgamento, da apresentação

de recursos ou da publicação do acórdão, adotar-se-á o seguinte

procedimento:

I - o pedido de homologação de acordo será apreciado pelo relator

originário ou pelo redator designado para lavrar o acórdão do

julgamento já realizado, se for o caso;

II - o processo será redistribuído a um dos membros do colegiado,

se ausente, por qualquer motivo, o relator;

III - o pedido de homologação de acordo será apreciado,

independentemente de publicação de pauta, cabendo ao relator

apresentar os autos em mesa, na primeira sessão ordinária

subsequente à formulação do pedido, ou em sessão extraordinária

designada para esse fim, sendo de igual modo dispensada a prévia

inclusão em pauta, quando o pedido ingressar antes do julgamento

do recurso ordinário.

Art. 244.  O acordo judicial homologado no processo de dissídio

coletivo, abrangendo a totalidade ou parte das pretensões, tem

força de decisão irrecorrível para as partes.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS

Seção I

Do Recurso Ordinário

Art. 245. Cabe recurso ordinário para o Tribunal das decisões

definitivas proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em
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processos de sua competência originária, no prazo legal, contado

da publicação do acórdão ou de sua conclusão no órgão oficial.

Parágrafo único. O recurso é cabível em:

I - Ação anulatória;

II - Ação para obtenção de tutela provisória em caráter antecedente;

III - Ação declaratória;

IV - Agravo interno;

V - Ação rescisória;

VI - Dissídio coletivo;

VII - Habeas corpus;

VIII - Habeas data;

IX - Mandado de segurança;

X - Reclamação.

Seção II

Da Transcendência

Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.

Art. 247. A aplicação do art. 896-A da CLT, que trata da

transcendência do recurso de revista, observará o disposto neste

Regimento, devendo o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, examinar previamente de ofício, se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência.

§ 3º Caberá agravo apenas das decisões em que não reconhecida a

transcendência pelo relator, sendo facultada a sustentação oral ao

recorrente, durante 5 (cinco) minutos em sessão, e ao recorrido,

apenas no caso de divergência entre os componentes da Turma

quanto à transcendência da matéria.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto ao não reconhecimento da

transcendência do recurso, será lavrado acórdão com

fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no

âmbito do Tribunal.

§ 5º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.

Art. 248. É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em

agravo de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria.

Art. 249. O Tribunal Superior do Trabalho organizará banco de

dados em que constarão os temas a respeito dos quais houver sido

reconhecida a transcendência.

Seção III

Do Recurso de Revista

Art. 250. O recurso de revista, interposto na forma da lei, é

apresentado no Tribunal Regional do Trabalho e tem seu cabimento

examinado em decisão fundamentada pelo Presidente do Tribunal

de origem, ou pelo Desembargador designado para esse fim,

conforme o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho.

Parágrafo único. São fontes oficiais de publicação dos julgados o

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, o Diário da Justiça da

União e dos Estados, a Revista do Tribunal Superior do Trabalho,

as revistas publicadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, os

sítios do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais

do Trabalho na rede mundial de computadores e os repositórios

autorizados a publicar a jurisprudência trabalhista.

Art. 251. Distribuído o recurso ou provido o respectivo agravo de

instrumento, o relator poderá:

I - não conhecer do recurso de revista inadmissível, prejudicado ou

daquele que não tiver impugnado especificamente todos os

fundamentos da decisão recorrida, inclusive nas hipóteses do art.

896, §§ 1.º-A e 14, da CLT;

II - negar provimento ao recurso de revista que for contrário a tese

fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral,

a entendimento firmado em incidente de assunção de competência

ou de resolução de demandas repetitivas, a súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal, a súmula ou orientação jurisprudencial

do Tribunal Superior do Trabalho ou, ainda, a jurisprudência

dominante sobre o tema;

III - dar provimento ao recurso de revista se o acórdão recorrido for

contrário a tese fixada em julgamento de recursos repetitivos ou de

repercussão geral, a entendimento firmado em incidente de

assunção de competência ou de resolução de demandas
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repetitivas, a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, a

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho ou, ainda, a jurisprudência dominante sobre o tema.

Seção IV

Do Agravo de Instrumento

Art. 252. O agravo de instrumento interposto contra decisão

denegatória de recurso de competência desta Corte será autuado e

distribuído, observada a competência dos órgãos do Tribunal,

aplicando-se, quanto à tramitação e julgamento, as disposições

inscritas nesta Seção.

Art. 253. A dispensa de depósito recursal a que se refere o § 8.º do

art. 899 da CLT não será aplicável aos casos em que o agravo de

instrumento se refira a uma parcela da condenação, pelo menos,

que não seja objeto de arguição de contrariedade a súmula ou a

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 254. Admitido apenas parcialmente o recurso de revista,

constitui ônus da parte impugnar, mediante agravo de instrumento

em recurso de revista, o capítulo denegatório da decisão, sob pena

de preclusão.

§ 1º Se houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de

revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte interpor

embargos de declaração para o órgão prolator da decisão

embargada supri-la (art. 1.024, § 2.º, do CPC), sob pena de

preclusão.

§ 2º Incorre em nulidade a decisão regional que se abstiver de

exercer controle de admissibilidade sobre qualquer tema objeto de

recurso de revista, não obstante interpostos embargos de

declaração (art. 93, inciso IX, da Constituição da República/88 e art.

489, § 1.º, do CPC).

§ 3º No caso do parágrafo anterior, sem prejuízo da nulidade, a

recusa do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho a emitir

juízo de admissibilidade sobre qualquer tema equivale a decisão

denegatória. É ônus da parte, assim, após a intimação da decisão

dos embargos de declaração, impugná-la mediante agravo de

instrumento em recurso de revista (art. 896, § 12, da CLT), sob

pena de preclusão.

Art. 255. Distribuído o agravo de instrumento, o relator poderá:

I - nos casos de que trata o artigo anterior e se constatar a

existência de omissão não suprida pelo Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho de origem, apesar da interposição, pelo

agravante, dos embargos de declaração, determinar, por decisão

irrecorrível, a restituição do agravo de instrumento em recurso de

revista ao órgão judicante de origem para que este complemente o

juízo de admissibilidade;

II - não conhecer do agravo de instrumento inadmissível,

prejudicado ou daquele que não tenha impugnado especificamente

todos os fundamentos da decisão recorrida;

III - conhecer do agravo de instrumento para:

a) negar-lhe provimento em caso de recurso de revista inadmissível,

prejudicado ou em que não tenha havido impugnação específica de

todos os fundamentos da decisão recorrida, inclusive nas hipóteses

do art. 896, § 1.º-A, da CLT;

b) negar-lhe provimento nos casos em que o recurso for contrário a

tese fixada em julgamento de recursos repetitivos ou de

repercussão geral, a entendimento firmado em incidente de

assunção de competência ou de demandas repetitivas, a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal ou a súmula ou orientação

jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou, ainda, a

jurisprudência dominante acerca do tema;

c) dar-lhe provimento nos casos em que o recurso impugnar

acórdão contrário a tese fixada em julgamento de casos repetitivos

ou de repercussão geral, a entendimento firmado em incidente de

assunção de competência ou de demandas repetitivas, a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal ou a súmula ou orientação

jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou, ainda, a

jurisprudência dominante acerca do tema, determinando a sua

autuação como recurso ordinário ou recurso de revista, observando-

se, daí em diante, os procedimentos respectivos.

Parágrafo único. No caso de ser provido o agravo de instrumento,

mas ficando vencido o relator, será designado redator do acórdão e

relator do recurso de revista o Ministro prolator do primeiro voto

vencedor no julgamento do agravo de instrumento.

Art. 256. Se o agravo de instrumento que tramita conjuntamente

com recurso de revista for provido, a Secretaria providenciará a

publicação da respectiva certidão de julgamento, para efeito de

intimação das partes, em que constará que os recursos de revista

serão apreciados na primeira sessão ordinária subsequente à data

da publicação, após a devida reautuação.

Parágrafo único. Ultimado o julgamento, o relator ou o redator

designado lavrará um único acórdão, que também contemplará os

fundamentos que ensejaram o provimento do agravo de instrumento

em recurso de revista, fluindo o prazo recursal a partir da publicação

da aludida decisão.

Art. 257. Interposto apenas agravo de instrumento, se lhe for dado

provimento, observar-se-á o procedimento do artigo anterior e seu

parágrafo único.

§ 1º O processo, nesta hipótese, será reautuado como recurso de

revista ou recurso ordinário, mantida a numeração dada ao agravo

de instrumento.
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§ 2º Não sendo conhecido ou desprovido o agravo de instrumento,

será lavrado o respectivo acórdão.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS DAS DECISÕES PROFERIDAS NO TRIBUNAL

Seção I

Dos Embargos para a Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais

Art. 258. Cabem embargos das decisões das Turmas do Tribunal

que divergirem entre si ou das decisões proferidas pela Subseção I

da Seção Especializada em Dissídios Individuais, ou contrárias a

súmula, a orientação jurisprudencial ou a precedente normativo do

Tribunal Superior do Trabalho ou súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal, no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados de sua

publicação, na forma da lei.

Parágrafo único. Além dos casos já previstos na jurisprudência

sumulada do Tribunal, também cabem embargos das decisões de

suas Turmas proferidas em agravos internos e agravos de

instrumento que contrariarem precedentes obrigatórios firmados em

julgamento de incidentes de assunção de competência ou de

incidentes de recursos repetitivos.

Art. 259. O recorrente provará a divergência com certidão, cópia ou

citação de repositório oficial ou credenciado de jurisprudência,

inclusive em mídia eletrônica, em que foi publicado o acórdão

divergente, ou com a reprodução de julgado disponível na rede

mundial de computadores, indicando a respectiva fonte, e

mencionará as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados.

Parágrafo único. A divergência apta a ensejar os embargos deve

ser atual, não se considerando tal a ultrapassada por súmula,

orientação jurisprudencial ou precedente normativo do Tribunal

Superior do Trabalho ou por súmula do Supremo Tribunal Federal,

ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho.

Art. 260. Compete ao Presidente da Turma exercer o juízo de

admissibi l idade dos embargos à Subseção I  da Seção

Especializada em Dissídios Individuais previsto no art. 93, VIII,

deste Regimento.

Art. 261. Incumbe ao Ministro relator:

I - denegar seguimento aos embargos:

a) se a decisão recorrida estiver em consonância com tese fixada

em julgamento de casos repetitivos ou de repercussão geral, com

entendimento firmado em incidente de assunção de competência,

súmula, orientação jurisprudencial ou precedente normativo do

Tribunal Superior do Trabalho ou súmula do Supremo Tribunal

Federal, ou com iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-la;

b) nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de

representação ou de ausência de qualquer outro pressuposto

extrínseco de admissibilidade, se o recorrente, após ser intimado

para sanar o vício ou complementar a documentação exigível, na

forma da legislação aplicável, não o fizer no prazo concedido para

tanto.

II - dar provimento aos embargos, se a decisão recorrida estiver

contrária à tese fixada em julgamento de casos repetitivos ou de

repercussão geral, com entendimento firmado em incidente de

assunção de competência, súmula, orientação jurisprudencial ou

precedente normativo do Tribunal Superior do Trabalho ou súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal, ou com iterativa, notória e

atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-

lhe indicá-la.

Parágrafo único. Da decisão denegatória dos embargos caberá

agravo interno, no prazo de 8 (oito) dias úteis.

Seção II

Dos Embargos Infringentes

Art. 262. Cabem embargos infringentes das decisões não unânimes

proferidas pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no

prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da publicação do acórdão no

Órgão Oficial, nos processos de Dissídios Coletivos de competência

originária do Tribunal.

Parágrafo único. Os embargos infringentes serão restritos à

cláusula em que há divergência, e, se esta for parcial, ao objeto da

divergência.

Art. 263.   Registrado o protocolo na petição a ser encaminhada à

Secretaria do órgão julgador competente, esta juntará o recurso aos

autos respectivos e abrirá vista à parte contrária, para impugnação,

no prazo legal. Transcorrido o prazo, o processo será remetido à

unidade competente, para ser imediatamente distribuído.

Art. 264. Não atendidas as exigências legais relativas ao cabimento

dos embargos infringentes, o relator denegará seguimento ao

recurso, facultada à parte a interposição de agravo interno.

Seção III

Do Agravo Interno

Art. 265. Cabe agravo interno contra decisão dos Presidentes do

Tribunal e das Turmas, do Vice-Presidente, do Corregedor-Geral da
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Justiça do Trabalho ou de relator, nos termos da legislação

processual, no prazo de 8 (oito) dias úteis,  pela parte que se

considerar prejudicada.

Parágrafo único. Ressalvam-se os casos em que haja recurso

próprio ou decisão de caráter irrecorrível, nos termos do Regimento

ou da lei.

Art. 266. O agravo interno será concluso ao prolator da decisão

monocrática, que, após intimar o agravado para manifestar-se sobre

o recurso no prazo de 8 (oito) dias úteis, poderá reconsiderá-lo ou

determinar sua inclusão em pauta visando apreciação do Colegiado

competente para o julgamento da ação ou do recurso em que

exarada a decisão, com exceção daquele interposto contra a

decisão do Presidente de Turma que denegar seguimento a

embargos à Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais, que será diretamente distribuído entre os demais

integrantes desta Subseção.

§ 1.º Os agravos internos contra ato ou decisão do Presidente do

Tribunal, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho, desde que interpostos no período do respectivo mandato,

serão por eles relatados. Os agravos internos interpostos após o

término da investidura no cargo do prolator do ato ou decisão serão

conclusos ao Ministro sucessor.

§ 2.º Os agravos internos interpostos contra decisão monocrática do

relator, na hipótese de seu afastamento temporário ou definitivo,

serão conclusos, em relação aos processos de Turmas, ao

Desembargador convocado ou ao Ministro nomeado para a vaga,

conforme o caso, e, nos processos das Seções Especializadas, ao

Ministro que ocupar a vaga, ou redistribuídos na forma dos §§ 1.º e

2.º do art. 107 deste Regimento.

§ 3.º Os agravos internos interpostos contra decisão monocrática do

Presidente do Tribunal, proferida durante o período de recesso

forense e férias coletivas, serão julgados pelo relator do processo

principal, salvo nos casos de competência específica da Presidência

da Corte.

§ 4.º Se o Ministro relator for vencido no resultado do agravo interno

ou quanto ao fundamento determinante da decisão, mesmo que

prevalecente o resultado, será designado redator do acórdão o

Ministro prolator do primeiro voto vencedor, a quem devem ser

redistribuídos os embargos, promovendo-se a compensação.

§ 5.º Quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre 1 e 5% (um e cinco por cento)

do valor atualizado da causa.

§ 6.º A interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao

depósito prévio do valor da multa prevista no parágrafo anterior, à

exceção da Fazenda Pública e do beneficiário da gratuidade da

justiça, que farão o pagamento ao final.

Seção IV

Do Pedido de Concessão de Efeito Suspensivo

Art. 267.  O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do

Trabalho terá efeito suspensivo, na medida e extensão conferidas

em decisão do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 268. O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso em

matéria normativa deverá ser instruído com as seguintes peças:

decisão normativa recorrida; petição de recurso ordinário, prova de

sua tempestividade e respectiva decisão de admissibilidade; guia de

recolhimento de custas, se houver; procuração conferindo poderes

ao subscritor da medida e outras que o requerente reputar úteis

para o exame da solicitação.

Seção V

Dos Embargos de Declaração

Art. 269. Contra quaisquer decisões judiciais proferidas no âmbito

do Tribunal, monocráticas ou colegiadas, poderão ser interpostos

embargos de declaração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da sua publicação, nos casos previstos na legislação processual.

Parágrafo único. Em se tratando de embargos de declaração

interpostos contra decisão monocrática, caberá ao prolator da

decisão ou ao Ministro competente para o exame do feito apreciá-

los também monocraticamente, ou recebê-los como agravo, se

entender pertinente, conforme o caso.

Art. 270. Registrado o protocolo na petição e após sua juntada, os

autos serão conclusos ao julgador que proferiu a decisão

monocrática ou ao redator do acórdão embargado, ressalvadas as

situações previstas nos arts. 106 a 109 deste Regimento.

Parágrafo único. Não sendo possível a aplicação de nenhuma das

regras previstas nos arts. 106 a 109 deste Regimento, adotar-se-á

critério de competência para a distribuição dos embargos de

declaração ao Desembargador convocado, na hipótese dos

processos das Turmas, ou ao Ministro que tenha ocupado a vaga

do antigo relator, nas Turmas e nas Subseções, e, como último

critério, distribuir-se-á o processo entre os integrantes do órgão.

Art. 271. Nos embargos de declaração, eventual efeito modificativo

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida previamente a parte contrária, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 272. Os embargos de declaração interpostos contra decisão
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colegiada serão incluídos em pauta, ressalvada a hipótese prevista

no art. 119, § 2.º, II, deste Regimento.

Art. 273. Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, salvo

quando intempestivos, irregular a representação da parte ou

ausente a sua assinatura.

Parágrafo único. Nos casos de irregularidade de representação da

parte em procuração ou substabelecimento já constante dos autos,

ou de total ausência de assinatura da petição dos embargos de

declaração, o órgão julgador ou relator, antes de considerar

inadmissível ou não conhecer do recurso, concederá prazo de 5

(cinco) dias úteis para que seja sanado o vício.

TÍTULO V

DAS OUTRAS ESPÉCIES DE PROCESSOS

CAPÍTULO I

DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

DE LEI

OU DE ATO NORMATIVO DO PODER PÚBLICO

Art. 274. A arguição de inconstitucionalidade de lei ou de ato do

Poder Público, em controle difuso, poderá ser suscitada pelo relator,

por qualquer Ministro ou a requerimento do Ministério Público, no

curso do julgamento do processo nos órgãos judicantes da Corte,

após concluído o relatório.

Art. 275. Suscitada a inconstitucionalidade e ouvidos o Ministério

Público do Trabalho e as partes, será submetida à apreciação do

colegiado em que tramita o feito, salvo quando já houver

pronunciamento do Tribunal Pleno ou do próprio Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

§ 1º Rejeitada a arguição, prosseguirá o julgamento.

§ 2º Acolhida a arguição suscitada perante o Tribunal Pleno, a

matéria será submetida de imediato à apreciação.

§ 3º Acolhida a arguição suscitada nos demais órgãos judicantes da

Corte, os autos serão remetidos ao Tribunal Pleno.

Art. 276. A decisão que declara imprescindível o pronunciamento do

Tribunal Pleno sobre a inconstitucionalidade de lei, de disposição

nela contida ou de ato normativo do Poder Público é irrecorrível.

Art. 277. O incidente será distribuído por prevenção ao mesmo

relator originário, devendo os autos ser oportunamente

encaminhados ao Presidente do Tribunal para designar a sessão de

julgamento.

§ 1º O relator mandará ouvir o Procurador-Geral do Trabalho, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, se for o caso,

determinará a notificação da pessoa jurídica de direito público

responsável pela edição do ato questionado para que se manifeste,

em igual prazo.

§ 2º O Tribunal Superior do Trabalho dará publicidade à instauração

do incidente de arguição de inconstitucionalidade, a fim de permitir

eventual intervenção dos legitimados referidos no art. 103 da

Constituição da República, ou de outros órgãos ou entidades, na

condição de amicus curiae, mediante sua inclusão no Banco

Nacional de Jurisprudência Uniformizada (BANJUR), disponível na

rede mundial de computadores.

§ 3º As intervenções previstas no § 2.º serão permitidas dentro do

período de 30 (trinta) dias úteis, contados da publicação da decisão

de que trata o artigo anterior, a qual deverá indicar a lei ou o ato

normativo objeto do incidente e a possibilidade de intervenção.

§ 4º A manifestação dos outros órgãos e entidades de que tratam os

parágrafos anteriores poderá ser admit ida pelo relator,

considerando a relevância da matéria e a representatividade dos

postulantes, por decisão irrecorrível.

Art. 278. Os procedimentos relativos à remessa do processo ao

Tribunal Pleno, à distribuição e ao julgamento da arguição de

inconstitucionalidade são regulados pelas normas gerais

estabelecidas a respeito neste Regimento.

Art. 279. A decisão declaratória de inconstitucionalidade de lei ou de

ato do Poder Público, observadas as exigências regimentais,

motivará a edição de súmula e será observada tanto no acórdão do

órgão julgador originário que julgar o processo no qual o incidente

foi suscitado quanto em todos os demais feitos em trâmite no

Tribunal que envolvam a mesma questão de direito, nos termos do

art. 927, V, do CPC.

CAPÍTULO II

DO INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS

Art. 280. As normas do Código de Processo Civil relativas ao

julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos

aplicam-se, no que couber, aos recursos repetitivos (arts. 894, II, e

896 da CLT).

Art. 281. Havendo multiplicidade de recursos de revista ou de

embargos para a Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais fundados em idêntica questão de direito, a questão

poderá ser afetada a essa Subseção ou ao Tribunal Pleno, por

decisão da maioria simples de seus membros, mediante

requerimento de um dos Ministros que a compõem, considerando a

relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes

entre os Ministros dessa Subseção ou das Turmas do Tribunal.

§ 1o O requerimento fundamentado de um dos Ministros da

Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais de
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afetação da questão a ser julgada em incidente de recursos

repetitivos deverá indicar um ou mais recursos de revista ou de

embargos representativos da controvérsia e ser formulado por

escrito diretamente ao Presidente da Subseção I da Seção

Especializada em Dissídios Individuais ou, oralmente, em questão

preliminar suscitada quando do julgamento de processo incluído na

pauta de julgamentos da Subseção.

§ 2º De forma concorrente, quando a Turma do Tribunal Superior do

Trabalho entender necessária a adoção do procedimento de

julgamento de recursos repetitivos, seu Presidente deverá submeter

ao Presidente da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais a proposta de afetação do recurso de revista, para os

efeitos dos arts. 896-B e 896-C da CLT e deste Regimento.

§ 3º O Presidente da Subseção submeterá a proposta de afetação

ao colegiado, se formulada por escrito, no prazo máximo de 30

(trinta) dias de seu recebimento, ou de imediato, se suscitada em

questão preliminar quando do julgamento de determinado processo

pela Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais,

após o que:

I - acolhida a proposta, por maioria simples, o colegiado decidirá em

seguida se a questão será analisada pela própria Subseção I da

Seção Especializada em Dissídios Individuais ou pelo Tribunal

Pleno, salvo quando se tratar de matéria disciplinada em súmula ou

orientação jurisprudencial, caso em que o incidente será

necessariamente afetado ao Tribunal Pleno, salvo quando se tratar

de matéria disciplinada em súmula ou orientação jurisprudencial,

caso em que o incidente será necessariamente afetado ao Tribunal

Pleno;

II - acolhida a proposta, a desistência da ação ou do recurso não

impedirá a análise da questão objeto de julgamento de recursos

repetitivos;

III - na hipótese do inciso I, o processo será autuado e distribuído a

relator e a revisor do órgão jurisdicional correspondente, para sua

tramitação nos termos do art. 896-C da CLT, não concorrendo a

sorteio, quando possível, os Ministros que, previamente, tenham

recebido processo da mesma classe;

IV - rejeitada a proposta, se for o caso, os autos serão devolvidos

ao órgão julgador respectivo, para que o julgamento do recurso

prossiga regularmente.

§ 4º Não será admitida sustentação oral versando, de forma

específica, sobre a proposta de afetação.

§ 5º A critério do Presidente da Subseção, as propostas de afetação

formuladas por escrito por um dos Ministros da Subseção I da

Seção Especializada em Dissídios Individuais ou pelo Presidente de

Turma do Tribunal Superior do Trabalho poderão ser apreciadas

pela Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais

por meio eletrônico, nos termos e para os efeitos do § 3.º, I, deste

artigo, do que serão as partes cientificadas pelo Diário da Justiça.

§ 6º Caso surja alguma divergência entre os integrantes do

colegiado durante o ju lgamento eletrônico, este f icará

imediatamente suspenso, devendo a proposta de afetação ser

apreciada em sessão presencial.

Art. 282. O Presidente da Subseção de Dissídios Individuais I, ao

afetar processo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos,

deverá expedir comunicação aos demais Presidentes de Turma,

que poderão afetar outros processos sobre a questão para

julgamento conjunto, a fim de conferir ao órgão julgador visão global

da questão.

Art. 283. Somente poderão ser afetados recursos representativos da

controvérsia que sejam admissíveis e que, a critério do relator do

incidente de julgamento dos recursos repetitivos, contenham

abrangente argumentação e discussão a respeito da questão a ser

decidida.

Parágrafo único. O relator desse incidente não fica vinculado às

propostas de afetação de que trata o artigo anterior, podendo

recusá-las por desatenderem aos requisitos previstos no caput e,

ainda, selecionar outros recursos representativos da controvérsia.

Art. 284.  Selecionados os recursos, o relator, na Subseção

Especializada em Dissídios Individuais ou no Tribunal Pleno,

constatada a presença do pressuposto do caput do art. 896-C da

CLT, proferirá decisão de afetação, sempre fundamentada, na qual:

I - identificará com precisão a questão a ser submetida a

julgamento;

II - poderá determinar a suspensão dos recursos de revista ou de

embargos de que trata o § 5.º do art. 896-C da CLT;

III - poderá solicitar aos Tribunais Regionais do Trabalho

informações a respeito da controvérsia, a serem prestadas no prazo

de 15 (quinze) dias, e requisitar aos Presidentes ou Vice-

Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho a remessa de até

2 (dois) recursos de revista representativos da controvérsia;

IV - concederá o prazo de 15 (quinze) dias para a manifestação

escrita das pessoas, órgãos ou entidades interessados na

controvérsia, que poderão ser admitidos como amici curiae;

V - informará aos demais Ministros sobre a decisão de afetação;

VI - poderá conceder vista ao Ministério Público e às partes, nos

termos e para os efeitos do § 9.º do art. 896-C da CLT.

Art. 285. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho oficiará os

Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, com cópia da

decisão de afetação, para que suspendam os recursos de revista

interpostos em casos idênticos aos afetados como recursos

repetitivos e ainda não encaminhados a este Tribunal, bem como os
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recursos ordinários interpostos contra as sentenças proferidas em

casos idênticos aos afetados como recursos repetitivos, até o

pronunciamento definitivo do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 286. Caberá ainda ao Presidente do Tribunal de origem, caso

receba a requisição de que trata o inciso III do art. 284 deste

Regimento, admitir até  2 (dois) recursos representativos da

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Tribunal Superior do

Trabalho.

Art. 287. Se, após receber os recursos de revista selecionados pelo

Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho,

não se proceder à sua afetação, o relator, no Tribunal Superior do

Trabalho, comunicará o fato ao Presidente ou Vice-Presidente que

os houver enviado, para que seja revogada a decisão de suspensão

referida no art. 896-C, § 4.º, da CLT.

Art. 288.  As partes deverão ser intimadas da decisão de suspensão

de seu processo, a ser proferida pelo respectivo relator.

§ 1º A parte poderá requerer o prosseguimento de seu processo se

demonstrar a intempestividade do recurso nele interposto ou a

existência de distinção entre a questão de direito a ser decidida no

seu processo e aquela a ser julgada sob o rito dos recursos

repetitivos.

§ 2º O requerimento a que se refere o § 1.º será dirigido:

I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em primeiro grau;

II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no tribunal de

origem;

III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado recurso de

revista no tribunal de origem;

IV - ao relator do recurso de revista ou de embargos cujo

processamento houver sido sobrestado no Tribunal Superior do

Trabalho.

§ 3º A outra parte deverá ser ouvida sobre o requerimento, no prazo

de 5 (cinco) dias.

§ 4º Reconhecida a distinção no caso:

I - dos incisos I, II e IV do § 2.º, o próprio juiz ou relator dará

prosseguimento ao processo;

II - do inciso III do § 2.º, o relator comunicará a decisão ao

Presidente ou ao Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

que houver determinado o sobrestamento, para que este dê normal

prosseguimento ao processo.

§ 5º A decisão que resolver o requerimento a que se refere o § 1.º é

irrecorrível de imediato, nos termos do art. 893, § 1.º, da CLT.

Art. 289. Para instruir o procedimento, pode o relator fixar data para,

em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com

experiência e conhecimento na matéria, sempre que entender

necessário o esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato

subjacentes à controvérsia objeto do incidente de recursos

repetitivos.

§ 1º O relator poderá também admitir, tanto na audiência pública

quanto no curso do procedimento, a manifestação, como amici

curiae, de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na

controvérsia, considerando a relevância da matéria e assegurando o

contraditório e a isonomia de tratamento.

§ 2º A manifestação de que trata o § 1.º somente será admitida até

a inclusão do processo em pauta.

Art. 290. Os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1

(um) ano e terão preferência sobre os demais feitos.

§ 1º Na hipótese de não ocorrer o julgamento no prazo de 1 (um)

ano a contar da publicação da decisão de que trata o art. 284 deste

Regimento, cessam automaticamente, em todo o território nacional,

a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso

normal.

§ 2º Ocorrendo a hipótese do § 1.º, é permitida, nos termos e para

os efeitos do art. 281 deste Regimento e do art. 896-C da CLT, a

formulação de outra proposta de afetação de processos

representativos da controvérsia para instauração e julgamento de

recursos repetitivos, a ser apreciada e decidida pela Subseção I da

Seção Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal.

Art. 291. O conteúdo do acórdão paradigma abrangerá a análise de

todos os fundamentos da tese jurídica discutida, favoráveis ou

contrários.

§ 1º É vedado ao órgão colegiado decidir, para os fins do art. 896-C

da CLT, questão não delimitada na decisão de afetação.

§ 2º Quando os recursos afetados em processos já distribuídos no

âmbito deste Tribunal contiverem outras questões além daquela que

é objeto da afetação, caberá ao órgão jurisdicional competente para

julgamento do incidente decidir esta, após o que o processo deverá

retornar ao órgão de origem para apreciação das demais matérias.

Art. 292. Decidido o recurso representativo da controvérsia, os

órgãos jurisdicionais respectivos declararão prejudicados os demais

recursos versando sobre idêntica controvérsia ou os decidirão,

aplicando a tese firmada.

Parágrafo único. Quando os recursos requisitados do Tribunal

Regional do Trabalho contiverem outras questões além daquela que

é objeto da afetação, caberá ao órgão jurisdicional competente para

julgamento do incidente decidir esta, após o que o processo deverá

ser distribuído na forma regimental, para julgamento das demais

matérias pela Turma.

Art. 293. Publicado o acórdão proferido em incidente de recurso
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repetitivo:

I - o Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal de origem negará

seguimento aos recursos de revista sobrestados na origem, se o

acórdão recorrido coincidir com a orientação do Tribunal Superior

do Trabalho;

II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem,

reexaminará o processo de sua competência originária ou o recurso

anteriormente julgado, na hipótese de o acórdão recorrido contrariar

a orientação do Tribunal Superior do Trabalho;

III - os processos porventura suspensos em primeiro e segundo

graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação

da tese firmada pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 294. Para fundamentar a decisão de manutenção do

entendimento, o órgão que proferiu o acórdão recorrido deverá

demonstrar a existência de distinção, por se tratar de caso

particularizado por hipótese fática distinta ou questão jurídica não

examinada, a impor solução diversa.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, o recurso de revista será

submetido a novo exame de sua admissibilidade pelo Presidente ou

Vice- Presidente do Tribunal Regional, retomando o processo o seu

curso normal.

§ 2º Realizado o juízo de retratação, com alteração do acórdão

divergente, o tribunal de origem, se for o caso, decidirá as demais

questões ainda não decididas, cujo exame se tornou necessário em

decorrência da alteração.

§ 3º Quando for alterado o acórdão divergente na forma do § 1.º e o

recurso anteriormente interposto versar sobre outras questões, o

Pres idente  ou V ice-Pres idente  do Tr ibuna l  Reg iona l ,

independentemente de ratificação do recurso, procederá a novo

juízo de admissibilidade, retomando o processo o seu curso normal.

Art. 295. A parte poderá desistir da ação em curso no primeiro grau

de jurisdição, antes de proferida a sentença, se a questão nela

discutida for idêntica à resolvida pelo recurso representativo da

controvérsia.

§ 1º Se a desistência ocorrer antes de oferecida a defesa, a parte,

se for o caso, ficará dispensada do pagamento de custas e de

honorários de advogado.

§ 2º A desistência apresentada nos termos do caput independe de

consentimento da parte contrária, ainda que apresentada defesa.

Art. 296. Caberá revisão da decisão firmada em julgamento de

recursos repetitivos quando se alterar a situação econômica, social

ou jurídica, caso em que será respeitada a segurança jurídica das

relações firmadas sob a égide da decisão anterior, podendo o

Tribunal Superior do Trabalho modular os efeitos da decisão que a

tenha alterado.

Art. 297. Caso a questão afetada e julgada sob o rito dos recursos

repetitivos também contenha questão constitucional, a decisão

proferida pelo Tribunal Pleno não obstará o conhecimento de

eventuais recursos extraordinários sobre a questão constitucional.

CAPÍTULO III

DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art. 298. Quando o julgamento dos embargos à Subseção I da

Seção Especializada em Dissídios Individuais envolver relevante

questão de direito, com grande repercussão social, sem repetição

em múltiplos processos, mas a respeito da qual seja conveniente a

prevenção ou a composição de divergência entre as turmas ou os

demais órgãos fracionários do Tribunal Superior do Trabalho,

poderá a Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais, por iniciativa de um de seus membros e após a

aprovação da maioria de seus integrantes, afetar o seu julgamento

ao Tribunal Pleno.

§ 1º Aplica-se a este incidente, no que couber, o que este

Regimento e os arts. 896-B e 896-C da CLT dispõem sobre o

incidente de julgamento de recursos repetitivos.

§ 2º O Tribunal Pleno julgará os embargos se reconhecer interesse

público na assunção de competência.

§ 3º O acórdão proferido em assunção de competência vinculará

todos os juízes e tribunais, exceto se houver revisão de tese.

CAPÍTULO IV

DO INCIDENTE DE SUPERAÇÃO E  REVISÃO DOS

PRECEDENTES FIRMADOS EM JULGAMENTO DE RECURSO

DE REVISTA OU DE EMBARGOS À SUBSEÇÃO I DA SEÇÃO

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS REPETITIVOS, DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA E DE DEMANDAS REPETITIVAS

Art. 299. O incidente de superação e revisão dos precedentes

firmados por meio da sistemática de recursos repetitivos, de

assunção de competência e de resolução de demandas repetitivas

terá lugar sempre que os Ministros da Corte entenderem que a tese

vinculante já não reflete mais a adequada compreensão do

fenômeno jurídico subjacente, tendo em vista razões de ordem

social, econômica e política, bem como por alteração do parâmetro

constitucional ou legal em vigor na data de sua instauração.

Art. 300. O incidente de que trata este capítulo não poderá ser

instaurado em prazo inferior a 1 (um) ano, a contar da publicação da

decisão que firmou o precedente vinculante, salvo alteração na
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Constituição da República ou na lei que torne inadequado o

entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 301. A instauração do incidente de superação ou de revisão de

precedentes vinculantes no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

poderá ser suscitada, de forma escrita, por qualquer de seus

Ministros, ou por provocação do Procurador-Geral do Trabalho, do

Conselho Federal da OAB ou do Defensor Público-Geral da União,

em requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal, que o

submeterá à deliberação na Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento

§ 1º Instaurado o incidente, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos

membros da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais, o colegiado deliberará, na mesma sessão, por maioria

simples, acerca do deslocamento da competência para apreciação

do feito no Tribunal Pleno ou de sua manutenção naquela

Subseção.

§ 2º É obrigatório o deslocamento do feito ao Tribunal Pleno, por

aplicação analógica do art. 72 deste Regimento, quando a tese a

ser apreciada tiver sido firmada em Plenário ou quando a proposta

de mudança do entendimento vinculante tiver por consequência a

alteração, a revogação ou a criação de súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 302. Inclinando-se qualquer das Turmas a decidir em sentido

contrário ao entendimento firmado por meio da sistemática de

recursos repetitivos, de assunção de competência e de resolução

de demandas repetitivas, o seu Presidente suspenderá a

proclamação do resultado do julgamento e encaminhará o processo

à Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais para

deliberação acerca da instauração do incidente de que trata este

capítulo.

§ 1º O Presidente da Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais  submeterá à deliberação daquele colegiado a

proposta de instauração do incidente no prazo de que trata o art.

301 deste Regimento.

§ 2º Instaurado o incidente, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos

membros da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais, o colegiado deliberará, na mesma sessão, por maioria

simples, acerca do deslocamento da competência para apreciação

do feito no Tribunal Pleno ou de sua manutenção naquela

Subseção, observado o disposto no § 2º do art. 301 deste

Regimento.

§ 3º Não cabe a instauração do procedimento previsto neste

capítulo na hipótese de distinção entre o precedente vinculante e o

caso concreto, hipótese na qual o relator deverá declinar os

fundamentos de fato e de direito que tornam o precedente

inaplicável, sendo a questão apreciada pelo próprio colegiado

competente, como preliminar de mérito, por ocasião do julgamento

do processo.

§ 4º Rejeitado o fundamento da distinção, mas mantido o voto do

relator, adotar-se-á o procedimento previsto no caput, caso o

colegiado se incline no sentido da tese dissidente.

§ 5º Na hipótese do § 4º, não tendo transcorrido o prazo de que

tratam os arts. 300 e 304 deste Regimento, o Presidente do

colegiado não suspenderá o julgamento do feito, proclamando o

resultado com a tese dissidente, seguindo-se o curso normal de

tramitação do processo pela via recursal.

Art. 303. Deliberada a instauração do incidente e definido o órgão

competente para sua apreciação, observar-se-á o rito previsto nos

Capítulos II, III e IV do Título V do Livro II deste Regimento, naquilo

que for cabível.

Art. 304. A negativa de instauração do incidente de superação e

revisão de tese vinculante ou a reafirmação da tese jurídica firmada

pela Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais

ou pelo Tribunal Pleno vincula os órgãos julgadores à aplicação do

precedente ao caso paradigma e aos demais processos

eventualmente afetados por ocasião de sua instauração, bem como

inibe a deflagração de novo incidente sobre o mesmo tema, nos

termos e pelo prazo contido no art. 300 deste Regimento.

CAPÍTULO V

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS

Art. 305. Será cabível o incidente de resolução de demandas

repetitivas, nos termos da legislação processual aplicável, com

relação às causas de sua competência originária e recursal

ordinária.

§ 1º Aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas dos arts. 976 a

986 do CPC que regem o incidente de resolução de demandas

repetitivas e, no que couber, o que dispõem este Regimento e os

arts. 896-B e 896-C da CLT sobre o incidente de julgamento de

recursos repetitivos.

§ 2o O incidente será distribuído por prevenção ao Ministro relator

do processo de competência originária do Tribunal do qual se

originou ou, caso não integre o órgão competente para julgamento

do incidente, por sorteio entre os seus membros efetivos.

§ 3º Admitido o incidente, o relator poderá suspender o julgamento

dos processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam, no

tocante ao tema objeto de incidente de resolução de demandas

repetitivas, sem prejuízo da instrução integral das causas e do

julgamento dos eventuais pedidos distintos e cumulativos
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igualmente deduzidos em tais processos, inclusive, se for o caso, do

julgamento antecipado parcial do mérito.

§ 4º Apreciado o mérito do recurso, a tese jurídica adotada pelo

Tribunal Superior do Trabalho será aplicada no território nacional a

todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre

idêntica questão de direito.

Art. 306. Poderá o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, a

requerimento do Ministério Público do Trabalho ou das partes de

incidente de resolução de demandas repetitivas instaurado em

determinada Região, considerando razões de segurança jurídica ou

de excepcional interesse social, suspender, em decisão

fundamentada, todos os processos individuais ou coletivos em

curso no território nacional que versem sobre a questão objeto do

incidente.

§ 1º A parte de processo em curso em localidade de competência

territorial diversa daquela em que tramita o incidente de resolução

de demandas repetitivas deverá comprovar a inadmissão do

incidente no Tribunal com jurisdição sobre o estado ou região em

que tramite a sua demanda.

§ 2º O Presidente poderá ouvir, no prazo de 5 (cinco) dias, o relator

do incidente no Tribunal de origem e o Ministério Público do

Trabalho.

§ 3º Nos casos de existência de multiplicidade de incidentes de

resolução de demandas repetitivas sobre a mesma questão de

direito controvertida, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho,

em decisão fundamentada, na qual indicará qual deles é o mais

representativo da controvérsia, determinará a suspensão dos

demais até a decisão def ini t iva do incidente que t iver

prosseguimento.

§ 4º A suspensão vigorará até o trânsito em julgado da decisão

proferida no incidente de resolução de demandas repetitivas.

§ 5º Da decisão que conceder ou denegar a suspensão, caberá

agravo interno sem efeito suspensivo, no prazo de 8 (oito) dias

úteis, que será relatado pelo Presidente, na primeira sessão do

Órgão Especial seguinte à sua interposição.

Art. 307. É cabível a instauração de incidente de superação e

revisão de precedentes firmados em julgamento de demandas

repetitivas, ocasião em que a deliberação para a instauração do

feito será tomada pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do

colegiado do Tribunal Superior do Trabalho em que o precedente

vinculante tiver sido firmado, após o que é obrigatório o

deslocamento da competência para a apreciação do seu mérito pelo

Tribunal Pleno, seguindo-se os trâmites dispostos neste capítulo e,

supletivamente, nos Capítulos II, III e IV do Título V do Livro II deste

Regimento, naquilo que for cabível.

CAPÍTULO VI

DOS DEMAIS PROCESSOS INCIDENTES

Seção I

Da Suspensão de Segurança

Art. 308. O Presidente do Tribunal, na forma da lei, a requerimento

do Ministério Público do Trabalho ou da pessoa jurídica de direito

público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à

segurança e à economia públicas, pode suspender, por decisão

fundamentada, a execução de liminar ou de decisão concessiva de

mandado de segurança, proferida em última instância pelos

Tribunais Regionais do Trabalho.

§ 1º O Presidente, se necessário, poderá ouvir o impetrante, em 5

(cinco) dias úteis, e o Ministério Público do Trabalho, quando não

for o requerente, em igual prazo.

§ 2º Da decisão que conceder ou denegar a suspensão, caberá

agravo interno sem efeito suspensivo, no prazo de 8 (oito) dias

úteis, que será relatado pelo Presidente, na primeira sessão do

Órgão Especial seguinte à sua interposição.

§ 3º A suspensão de segurança, nos casos de ações movidas

contra o Poder Público, vigorará enquanto pender o recurso, ficando

sem efeito se a decisão concessiva for mantida pelo Tribunal ou se

transitar em julgado.

Seção II

Da Suspensão de Liminar e de Tutela Provisória

Art. 309. O Presidente, nos termos da lei, a requerimento do

Ministério Público do Trabalho ou da pessoa jurídica de direito

público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de

flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde,

à segurança e à economia públicas, poderá, por decisão

fundamentada, suspender a execução de liminar ou a efetivação de

tutela provisória de urgência ou da evidência concedida ou mantida

pelos Tribunais Regionais do Trabalho nas ações movidas contra o

Poder Público ou seus agentes.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos em que a decisão

final proferida contra o Poder Público ou seus agentes produzir

efeitos imediatos, quando impugnável por recurso desprovido de

efeito suspensivo.

§ 2º O Presidente, se necessário, poderá ouvir o autor da ação e o

Ministério Público do Trabalho, em 5 (cinco) dias.

§ 3º Da decisão que conceder ou denegar a suspensão, caberá
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agravo interno sem efeito suspensivo, no prazo de 8 (oito) dias

úteis, que será relatado pelo Presidente na primeira sessão do

Órgão Especial seguinte à sua interposição.

§ 4º A suspensão dos efeitos de liminar ou de tutela provisória

concedidas em decisões interlocutórias vigorará até a decisão final

proferida no mesmo grau de jurisdição e, se concedidas em

sentença ou acórdão, até o julgamento do recurso, ficando sem

efeito se a decisão concessiva da medida for mantida pelo órgão

julgador, ou se transitar em julgado.

Seção III

Da Tutela Provisória

Art. 310. A tutela de urgência e a tutela da evidência poderão ser

requeridas antes ou no curso do processo principal e deste são

sempre dependentes, aplicando-se-lhes o disposto nos arts. 294 a

311 do CPC.

Art. 311. O pedido de tutela provisória será apresentado ao

Presidente do Tribunal e distribuído ao relator do processo principal,

salvo se a medida for requerida em procedimento preparatório, caso

em que será sorteado, dentre os integrantes do colegiado

competente, o relator do feito, o qual ficará prevento para a ação

principal.

§ 1º A tutela provisória poderá ser requerida por petição autônoma,

a ser juntada oportunamente ao processo a que se refere, dirigida

ao:

I - Presidente do Tribunal, quando se tratar de tutela antecipada ou

cautelar antecedente à ação de competência originária do Tribunal

Superior do Trabalho ou quando requerida no período

compreendido entre a publicação da decisão de admissão do

recurso de revista e sua distribuição, ficando prevento para o

julgamento da ação ou do recurso o relator sorteado para o exame

do requerimento, dentre os integrantes do colegiado competente;

II - relator, se já distribuído o recurso.

§ 2º O relator poderá apreciar a liminar e a própria tutela provisória

requeridas, ou submetê-las ao órgão julgador competente.

Art. 312. A tramitação do processo no Tribunal observará as

disposições da lei processual civil, no que aplicáveis.

Seção IV

Da Habilitação Incidente

Art. 313. A habilitação incidente, ocorrendo o falecimento de uma

das partes, será processada na forma da lei.

Art. 314.  A citação far-se-á na pessoa do procurador constituído

nos autos, mediante publicação no órgão oficial, ou à parte,

pessoalmente, se não estiver representada no processo.

Art. 315. Quando incertos os sucessores, a citação far-se-á por

edital.

Art. 316. O relator, se contestado o pedido, facultará às partes

sumária produção de provas, em 5 (cinco) dias úteis, e decidirá, em

seguida, a habilitação.

Art. 317. A habilitação requerida em processo incluído em pauta

para julgamento será decidida pelo colegiado.

Seção V

Dos Impedimentos e Das Suspeições

Art. 318. Os Ministros declarar-se-ão impedidos ou suspeitos nos

casos previstos em lei.

Parágrafo único. Havendo, dentre os Ministros do Tribunal,

cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou no

terceiro grau da linha colateral, integrarão seções diferentes, e o

primeiro que conhecer da causa impede que o outro participe do

julgamento quando da competência do Órgão Especial.

Art. 319. A suspeição ou o impedimento do relator ou revisor serão

declarados por despacho nos autos. Se feita na sessão de

julgamento, a declaração poderá ser verbal ou eletrônica, conforme

o caso, devendo constar da ata e da certidão.

Parágrafo único.  Na suspeição ou no impedimento do relator, o

processo será redistribuído pelo Presidente do órgão julgador entre

os demais Ministros que o compõem, com sua compensação.

Art. 320. A arguição de suspeição ou impedimento do relator e do

revisor deverá ser suscitada até 15 (quinze) dias úteis após a

distribuição, quando fundada em motivo preexistente; no caso de

motivo superveniente, o prazo de 15 (quinze) dias úteis será

contado do fato que a ocasionou. A dos demais Ministros, até o

início do julgamento.

§ 1º Essa arguição deverá ser deduzida em petição específica

assinada pela parte ou por procurador com poderes especiais,

dirigida ao relator do processo, indicando os fatos que a motivaram,

e acompanhada de prova documental e rol de testemunhas, se

houver.

§ 2º A arguição será sempre individual, não ficando os demais

Ministros impedidos de apreciá-la, ainda que também recusados.

§ 3º Recebida a excec?a?o, sera? ouvido o Ministro recusado no

prazo de 5 (cinco) dias  seguindo-se dilac?a?o probato?ria de 10

(dez) dias úteis e, apo?s, o julgamento.

§ 4o Podera? o Presidente propor a rejeic?a?o da excec?a?o
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liminarmente.

Art. 321. O relator, reconhecendo a suspeição ou o impedimento,

determinará a juntada da petição aos autos, e, por despacho,

submeterá o processo à Presidência do colegiado competente, para

redistribuição na forma regimental.

§ 1º O Ministro, não aceitando a suspeição ou o impedimento,

continuará vinculado ao processo, ficando sua apreciação suspensa

até a solução do incidente, que será autuado em separado, com

designação de relator dentre os demais Ministros integrantes do

colegiado competente para o julgamento do processo.

§ 2º No curso do julgamento do incidente, havendo necessidade de

deliberação sobre medida urgente relativa ao processo principal, o

Presidente do órgão julgador a encaminhará à apreciação do

Ministro que o seguir na antiguidade dentre os seus integrantes não

recusados.

§ 3º Excepcionalmente, no caso de arguição de impedimento ou de

suspeição de todos os integrantes do órgão julgador, o exame da

medida urgente caberá ao Presidente do Tribunal.

Art. 322. Conclusos os autos, o relator mandará ouvir o Ministro

recusado no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Vencido o prazo, com ou sem resposta, o relator

ordenará o processo, colhendo as provas requeridas.

Art. 323. Reconhecida a suspeição ou o impedimento do relator, o

colegiado, ao julgar o incidente, fixará o momento a partir do qual o

Ministro não poderia ter atuado e declarará a nulidade dos seus

atos, se praticados quando já presente o motivo de impedimento ou

de suspeição, e o processo será redistribuído, na forma regimental.

CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Seção I

Do Recurso Extraordinário

Art. 324. Cabe recurso extraordinário das decisões do Tribunal

proferidas em única ou última instância, nos termos da Constituição

da República.

§ 1º O recurso será interposto em petição fundamentada, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis da publicação do acórdão ou de suas

conclusões no órgão oficial.

§ 2º A petição do recurso extraordinário será juntada aos autos após

transcorrido o prazo legal sem a interposição de recurso de

competência do Tribunal Superior do Trabalho, abrindo-se, de

imediato, vista dos autos à parte contrária para apresentação de

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Art. 325. Findo o prazo das contrarrazões, os autos serão conclusos

ao Vice-Presidente do Tribunal para exame da admissibilidade do

recurso.

Art. 326. Os processos julgados pelo Tribunal Superior do Trabalho

só serão restituídos à instância originária quando findo o prazo de

interposição do recurso extraordinário para o Supremo Tribunal

Federal.

Art. 327. Aos recursos extraordinários interpostos perante o Tribunal

Superior do Trabalho será aplicado o procedimento previsto no

Código de Processo Civil para o julgamento dos recursos

extraordinário e especial repetitivos, cabendo ao Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho selecionar um ou mais recursos

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento

definitivo da Corte, na forma ali prevista.

Seção II

Do Agravo em Recurso Extraordinário

Art. 328. Cabe agravo contra decisão denegatória do recurso

extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua

publicação no órgão oficial, salvo quando fundada na aplicação de

entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em

julgamento de recursos repetitivos.

Parágrafo único. A petição do agravo será dirigida ao Vice-

Presidente do Tribunal e independe do pagamento de custas e

despesas postais, aplicando-se a ela o regime de repercussão geral

e de recursos repetitivos, inclusive quanto à possibilidade de

sobrestamento e do juízo de retratação.

Art. 329. A petição de agravo será juntada aos autos, após o que,

de imediato, abrir-se-á vista ao agravado, por igual prazo, para

apresentação de contraminuta. Após, os autos serão conclusos ao

Vice-Presidente do Tribunal, que se retratará ou manterá a decisão

agravada.

Art. 330. O agravante e o agravado poderão, com documentos

novos, instruir, respectivamente, as razões e as contrarrazões.

Parágrafo único. Apresentado documento novo pelo agravado, será

aberta vista ao agravante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CAPÍTULO VIII

DA RESTAURAÇÃO DOS AUTOS

Art. 331. A restauração de autos far-se-á de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes ou do Ministério Público do

Trabalho.

Art. 332. O pedido de restauração de autos será apresentado ao
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Presidente do Tribunal e distribuído ao relator do processo

desaparecido ou ao seu substituto.

Parágrafo único. Aplicam-se à restauração de autos, no Tribunal, as

normas do Código de Processo Civil.

Art. 333. O relator determinará as diligências necessárias,

solicitando, se preciso for, informações e cópias autenticadas a

outros juízos e tribunais.

Art. 334. O julgamento de restauração caberá ao colegiado no qual

tramitava o processo desaparecido.

Art. 335. Julgada a restauração, será lavrado acórdão e, após

publicado no órgão oficial, o processo seguirá os trâmites normais.

Reencontrado o original, a ele reunir-se-ão os autos reconstituídos.

CAPÍTULO IX

DA EXECUÇÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 336. A execução competirá ao Presidente:

I - quanto às suas decisões e ordens;

II - quanto às decisões dos órgãos do Tribunal, quando excederem

à competência do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho ou dos

Presidentes de Turma, ou se referirem a matéria administrativa.

Art. 337. Os atos de execução poderão ser requisitados,

determinados, notificados ou delegados a quem os deva praticar.

Art. 338. A execução atenderá, no que couber, à legislação

processual.

Seção II

Da Execução contra a Fazenda Pública

Art. 339. Na execução por quantia certa, fundada em decisão

proferida contra a Fazenda Pública, observar-se-á o disposto no art.

100 da Constituição da República e na legislação processual,

adotando-se, no que couber, o procedimento fixado em Instrução

Normativa do Tribunal.

§ 1º A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu

representante judicial, por carga ou por meio eletrônico, para,

querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis e nos próprios autos,

impugnar o cumprimento da decisão.

§ 2º Se não houver impugnação no prazo regimental ou se forem

rejeitadas as arguições da executada, observar-se-á o disposto na

lei processual.

Art. 340. Nas execuções processadas nas Varas do Trabalho, o

precatório será encaminhado ao Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da jurisdição, que o dirigirá, mediante ofício, à autoridade

competente ou entidade requisitada ou, se for o caso de pagamento

de obrigação de pequeno valor, a execução será promovida por

meio de ordem do juiz dirigida à autoridade na pessoa de quem o

ente público foi citado para o processo, na forma da legislação

processual.

Art. 341. No âmbito do Tribunal, o procedimento alusivo ao

precatório constará de Instrução Normativa.

LIVRO III

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DAS DISPOSIÇÕES

FINAIS

TÍTULO I

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

Art. 342. A Secretaria do Tribunal é dirigida pelo Diretor-Geral,

bacharel em Direito, nomeado em comissão pelo Presidente,

incumbindo-lhe a direção dos serviços administrativos do Tribunal.

Parágrafo único. Incumbe ao Secretário-Geral Judiciário, bacharel

em Direito, nomeado em comissão pelo Presidente, a direção dos

serviços judiciários do Tribunal.

Art. 343. A organização da Secretaria do Tribunal, seu

funcionamento e as atribuições do Diretor-Geral, do Secretário-

Geral Judiciário, dos Secretários e dos Coordenadores, bem como

das Unidades Administrativas, constarão do Regulamento Geral.

Art. 344. Não poderá ser nomeado para cargo em comissão ou

designado para função gratificada, cônjuge, companheiro ou

parente, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer dos Ministros do

Tribunal em atividade, salvo se servidor ocupante de cargo de

provimento efetivo das carreiras judiciárias, caso em que a vedação

é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao Ministro

determinante da incompatibilidade.

Art. 345. Ressalvada a existência de regulação legal especial, aplica

-se no Tribunal, o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da

União.

Art. 346. O horário de expediente no Tribunal Superior do Trabalho

será estabelecido por Resolução Administrativa, aprovada pelo

Órgão Especial, por iniciativa do seu Presidente.

Art. 347. Os servidores do Tribunal cumprirão a duração semanal de

trabalho prevista na legislação aplicável, com controle de frequência
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e horário, de conformidade com as escalas estabelecidas,

observado o intervalo entre os turnos de trabalho.

§ 1º Os servidores ocupantes de cargo em comissão e submetidos

ao regime de integral dedicação ao serviço estão excepcionados da

regra deste artigo, podendo ser convocados sempre que houver

interesse da Administração.

§ 2º Os agentes de segurança dos Ministros permanecem à

disposição, estando sujeitos a controle de frequência.

Art. 348. Durante as férias dos Ministros e no período de recesso,

f icam suspensas as at iv idades judicantes do Tr ibunal ,

prosseguindo, no entanto, os serviços administrativos e judiciários

nas secretarias e nos gabinetes, devendo a escala de férias dos

servidores ser organizada de modo a atender ao respectivo

funcionamento.

Parágrafo único.  Os servidores devem gozar férias no mesmo

período dos Ministros, sempre que possível.

CAPÍTULO II

DO GABINETE DO PRESIDENTE

Art. 349. O gabinete do Presidente será chefiado pelo Secretário-

Geral da Presidência, bacharel em Direito, nomeado em comissão,

para o exercício das funções de direção e assessoramento jurídico.

Parágrafo único. As atribuições do Secretário-Geral, dos

Secretários, do Chefe de Gabinete, dos Assessores e das

assessorias diretamente subordinadas ao gabinete da Presidência

constarão do Regulamento Geral.

CAPÍTULO III

DO GABINETE DOS MINISTROS

Art. 350. Compõem os gabinetes dos Ministros:

I - um Chefe de Gabinete, bacharel em Direito, nomeado em

comissão, nos termos da lei e deste Regimento;

II - assessores, bacharéis em Direito, nomeados em comissão, nos

termos da lei e deste Regimento;

III - auxiliares da confiança do Ministro, que poderão exercer função

comissionada, observada a lotação numérica, fixada em Resolução

Administrativa aprovada pelo Órgão Especial.

Parágrafo único. As atribuições do Chefe de Gabinete dos Ministros

e dos assessores constam do Regulamento Geral.

Art. 351. O horário do pessoal do gabinete, observadas a duração

legal e as peculiaridades do serviço, será determinado pelo Ministro,

bem como a fruição das férias, atendida a exigência do controle de

frequência e o horário, comum a todos os servidores da Corte.

TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I

DAS EMENDAS AO REGIMENTO

Art. 352. Os atos de competência do Tribunal Pleno, de natureza

regimental, obedecem à seguinte nomenclatura:

I - Emenda Regimental, que introduz modificações no texto;

II - Ato Regimental, que suprime ou acrescenta dispositivo.

Art. 353. Os atos mencionados no artigo anterior serão numerados

em séries próprias, seguida e ininterruptamente.

CAPÍTULO II

DAS RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL

Art. 354. Os atos de competência do Tribunal, normativos ou

individuais, obedecem à seguinte nomenclatura:

I - Resolução Administrativa;

II - Resolução.

Art. 355. Na classe de Resolução Administrativa, enquadram-se as

regulamentações sobre pessoal (Magistrados e servidores),

organização e administração dos órgãos da Justiça do Trabalho,

funcionamento e atribuições das unidades do Tribunal e de seus

servidores, e, na classe de Resolução, as deliberações referentes à

aprovação de instrução normat iva,  súmula,  or ientação

jur isprudencial  e precedente normat ivo.

Art. 356.  As Resoluções Administrativas e as Resoluções serão

numeradas em séries próprias, de acordo com a matéria

disciplinada, seguida e ininterruptamente, independentemente do

ano de sua edição.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 357. Quando o agravo de instrumento tramitar nos autos

principais em que haja recurso de revista da outra parte, o processo

será autuado como agravo de instrumento em recurso de revista e

recurso de revista - AIRR e RR e receberá um único número.

§ 1º Diante da interposição de agravo de instrumento e recurso de

revista pela mesma parte, nos termos da Instrução Normativa n.º

40/2016, apenas haverá julgamento na sessão subsequente à do

agravo provido, ficando sobrestado o recurso de revista no tema
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conhecido para julgamento na mesma sessão.

§ 2.º Processado o recurso de revista em razão de um tema, os

demais temas cuja decisão agravada é mantida não farão parte da

decisão do recurso de revista.

Art. 358. Na hipótese do art. 256 deste Regimento, se não for

conhecido ou provido o agravo de instrumento, será de imediato

julgado o recurso de revista, com lavratura de acórdãos distintos.

Art. 359. Quando o agravo de instrumento for processado nos autos

principais, nos quais se encontra sobrestado julgamento de recurso

de revista da outra parte, na autuação do processo, será

considerado o número originário do recurso de revista sobrestado e

observada a classe de agravo de instrumento em recurso de revista

e recurso de revista (AIRR e RR).

Parágrafo único. O processo será distribuído ao relator do recurso

de revista sobrestado. Se o relator não se encontrar em exercício no

órgão prevento, haverá a redistribuição no âmbito do colegiado a

um dos seus integrantes.

Art. 360. Em quaisquer situações previstas nos arts. 357 e 359

deste Regimento, se não for conhecido ou provido o agravo de

instrumento, será de imediato julgado o recurso de revista, com

lavratura de um único acórdão.

Art. 361. A Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais julgará desde logo a matéria objeto do recurso de revista

não conhecido pela Turma, caso conclua, no julgamento do recurso

de embargos interposto em data anterior à vigência da Lei n.º

11.496/2007, que aquele recurso estava corretamente

fundamentado em violação de dispositivos de lei federal ou da

Constituição da República ou em contrariedade a súmula.

Art. 362. Fazem parte integrante deste Regimento, no que lhes for

aplicável, as normas de lei complementar alusiva à Magistratura

Nacional, as estabelecidas pela Consolidação das Leis do Trabalho

e legislação complementar e, supletiva e subsidiariamente, as do

Direito Processual Civil, em caso de omissão e desde que haja

compatibilidade com as normas e princípios do Direito Processual

do Trabalho, na forma dos arts. 769 e 889 da CLT e do art. 15 do

CPC.

Art. 363. O Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal constitui

parte deste Regimento, bem assim as Resoluções, Instruções

Normativas, Resoluções Administrativas e Emendas Regimentais.

Art. 364. Este Regimento entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Terceira interessada: GLAUCIA FERNANDES GARCIA

D E S P A C H O

Trata-se de correição parcial, com pedido de liminar, contra decisão

proferida pela Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper, do

Tribunal Regional da 4ª Região, que, nos autos do Mandado de

Segurança nº 0022082-96.2017.5.04.0000, indeferiu a petição inicial

do mandamus, julgando a ação mandamental extinta sem resolução

do mérito.

A requerente alega que impetrou mandado de segurança contra

decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, exarada nos autos do processo PJe nº 0000306-

61.2013.5.04.0006 e proferida pelo juiz Paulo Pereira Muzzel Junior,

da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, a qual consignou que a

apólice de seguro ofertada pela reclamada, ora requerente, não

oferece liquidez, e determinou a intimação da executada/reclamada

para efetuar o depósito do valor faltante para a garantia da dívida .
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Relata que indicou para garantia da execução seguro garantia

judicial no valor equivalente ao da citação acrescida de 30% (R$

149.278,62), "conforme previsão legal constante do caput do art.

848 e paragrafo único do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, a qual faculta ao executado requerer a

substituição da penhora por fiança bancária ou seguro garantia

judicial" (ID. c89619a - Pág. 3). Todavia, ressalta que o juízo de

primeiro grau não aceitou a garantia ofertada sob a alegação de que

não oferece liquidez, colacionando julgados a corroborar tal

entendimento.

Destaca que, em face dessa decisão de primeiro grau, impetrou

Mandado de Segurança nº 0022082-96.2017.5.04.0000, com

pedido de liminar, sustentando a necessidade de aceitação do

seguro garantia judicial como garantia da execução. Todavia, o

Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região indeferiu a liminar, ao

argumento de que, havendo recurso próprio, é incabível o mandado

de segurança.

Argumenta que, ao contrário do exposto na decisão objurgada, não

existe recurso próprio para a revisão da decisão do magistrado de

primeiro grau, haja vista que "para a oposição de embargos à

execução, faz-se necessária a garantia do Juízo, sendo essa

exatamente a matéria em discussão pela não aceitação da apólice

de seguro garantia em relação à parcela controvertida dos cálculos

homologados na execução" (ID. c89619a - Pág. 6).

Defende que a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho,

através da Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI-2, é no sentido

de admitir que o seguro garantia judicial equivale a dinheiro para

garantia de execução, o que demonstra a ilegalidade do ato coator

objeto do mandado de segurança. Desta forma, sustenta "imperioso

reconhecer que o seguro garantia não traz nenhum prejuízo ao

exequente, pois se refere exclusivamente ao valor controvertido da

execução. Além disso, a apólice possui liquidez imediata que

permite ser convertida em moeda corrente a qualquer tempo" (ID.

c89619a - Pág. 8).

Alega que estão presentes os requisitos no artigo 300 do Novo

Código de Processo Civil para o deferimento da tutela provisória de

urgência de natureza cautelar. Salienta que o direito ao

oferecimento do seguro como garantia da execução é inequívoco

diante da aplicação da OJ 59 da SDI-2 do TST e que "o risco ao

resultado útil do processo é flagrante no caso dos autos, na medida

em que a agravante está - injustificadamente - sendo compelida

substituir garantia já adequadamente prestada, podendo vir a sofrer

bloqueios em contas bancárias, o que ensejará excesso de

execução" (ID. c89619a - Pág. 11).

Ao final, requer:

"a) a concessão de imediata medida liminar para suspender

integralmente decisão expressada pela Desembargadora Relatora

Angela Rosi Almeida Chapper nos autos do Mandado de Segurança

nº 0022082- 96.2017.5.04.0000, que indeferiu a petição inicial,

mantendo, em última análise, a ilegal decisão proferida pelo Juízo

da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, que refutou a garantia

apresentada em relação às parcelas controversas, qual seja, seguro

garantia, determinando o depósito judicial em dinheiro.

b) a procedência, em definitivo, da presente correição parcial,

confirmando-se a liminar ora requerida, a fim de que o julgamento

do Mandado de Segurança impetrado pela empresa, a fim de que

se determine o acolhimento do seguro garantia na execução em

curso no processo nº 0000306-61.2013.5.04.0006.

c) a suspensão da decisão proferida pela autoridade requerida." (ID.

c89619a - Pág. 12)

Passo à análise.

Trata-se de correição parcial em face de decisão judicial

monocrática que extinguiu o mandado de segurança sem resolução

do mérito, vazada nos seguintes termos, in verbis:

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLARO S.A,

com pedido liminar, contra decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara

do Trabalho de Porto Alegre, proferida nos autos do processo

0000306-61.2013.5.04.0006, consistente no indeferimento da

substituição da penhora por seguro garantia judicial. Em síntese,

defende que a aplicabilidade do art. 835, §§ 1º e 2º, do NCPC está

prevista no art. 3º, XVI, da IN nº 39/2016 do TST. Invoca a OJ nº 59

da SDI-2 do TST. Sustenta não haver falar na impossibilidade de

substituição da penhora por si pretendida, o que igualmente viola o

art. 805 do NCPC, que assegura a promoção da execução de forma

menos gravosa ao executado. Refere que " não causa qualquer

prejuízo à execução a apresentação de seguro fiança, eis que o

valor controverso da execução apresenta a soma de R$ 114.829,71,

enquanto a apólice é de R$ 149.278,62, devidamente calculada

com o acréscimo de 30% ". Colaciona jurisprudência acerca da

matéria. Reputa presentes os requisitos para o deferimento da
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liminar. Requer " a) liminarmente e inaudita altera pars, sejam

sustados os efeitos do despacho hostilizado; b) seja aceita a

garantia apresentada, conforme apólice de ID 9cf2247, no processo

originário; c) urgente comunicação à entidade bancária da decisão

requerida e aceitação da apólice do seguro fiança como garantia da

execução".

Decido.

O ato judicial tido por coator está assim fundamentado (ID 8812218

- Pág. 83):

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, em que a reclamada deposita o

montante equivalente ao incontroverso, requerendo prazo para

garantia do restante, acrescido de 30%, através de apólice de

seguro garantia.

Considerando que a Apólice de Seguro Garantia que se deseja

oferecer como garantia do Juízo não oferece liquidez ao exequente,

de acordo com a julgados que seguem, intime-se a executada para

efetuar o depósito do valor faltante para garantia da dívida, no prazo

de cinco dias, sob pena de execução.

MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

SEGURO GARANTIA. Ausência de ilegalidade ou abusividade na

decisão que rejeita o seguro garantia indicado para garantia do

juízo. Previsão do artigo 835 do Novo CPC que não se sobrepõe à

garantia da efetividade da execução. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção

de Dissídios Individuais, 0020901-94.2016.5.04.0000 MS, em

26/08/2016, Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel)

AGRAVO REGIMENTAL. BLOQUEIO DE VALORES. APÓLICE.

SEGURO GARANTIA. A penhora de valores, na hipótese de

execução definitiva, observa a ordem legal referida no artigo 655 do

CPC, preponderando valores em espécie, que têm maior liquidez,

ao contrário da apólice de seguro garantia. Indeferimento de liminar

que se mantém. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios

Individuais, 0020775-44.2016.5.04.0000 MS, em 03/06/2016,

Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos Toschi)

PORTO ALEGRE, 22 de Outubro de 2017

PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto (retirados grifos do original)

Não obstante os ponderáveis argumentos vertidos pela impetrante,

a partir dos próprios termos da petição inicial e da prova documental

pré-constituída, constato estar a ação matriz na fase de execução

definitiva, de maneira a decisão atacada que não autorizara a

substituição da penhora por seguro garantia judicial possui relação

com procedimentos adotação pela autoridade dita coatora para a

satisfação dos créditos exequendos, contra o que deve a parte fazer

uso de remédios processuais próprios, inclusive para o fim de obter

eventual efeito suspensivo.

Não é este o caso, portanto, de cabimento de mandado de

segurança, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, em

conformidade com o entendimento da OJ nº 92 da SDI-II do TST,

que adoto:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.

Registro que o mandado de segurança não pode ser utilizado como

sucedâneo recursal para exame de matéria de competência

funcional da Seção Especializada em Execução deste Tribunal,

conforme julgado, a seguir transcrito:

Execução provisória. Apólice Seguro Garantia. Garantia do Juízo.

Aplicação ao caso da modulação da nova orientação do TST em

relação às penhoras em dinheiro em execução provisória, que

estava expressa no início III da Súmula 417 do TST. Como a

apólice de seguro garantia foi dada antes de 18.03.2016, data de

vigência do CPC de 2015, aplicável o entendimento de que é legal a

nomeação de outros bens à penhora, pois o executado tem direito a

que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa.

(TRT da 4ª Região, Seção Especializada Em Execução, 0000001-

78.2016.5.04.0004 AP, em 21/03/2017, Juiz Convocado Manuel Cid

Jardon - Relator. Participaram do julgamento: Desembargador João

Alfredo Borges Antunes de Miranda, Desembargadora Cleusa

Regina Halfen, Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo,

Desembargadora Vania Mattos, Desembargadora Rejane Souza

Pedra, Desembargadora Lucia Ehrenbrink, Desembargador João

Batista de Matos Danda)

Nesse sentido colaciono precedentes da 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Tribunal:
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AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Confirmada a

decisão monocrática que extinguiu a ação mandamental, tendo em

vista que a pretensão do agravante deve ser deduzida em recurso

próprio, nos termos do artigo 5º, II, da Lei 12.016/2009 e da

OJ/SDI2-92 do TST. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios

Individuais, 0021670-68.2017.5.04.0000 MS, em 13/09/2017, Juiz

Convocado Luis Carlos Pinto Gastal)

MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA.

I - O mandado de segurança não pode servir de via oblíqua para

desconstituir ato próprio da fase de execução, cuja decisão é

passível de recurso ao qual pode ser atribuído efeito suspensivo.

II - Configurada a hipótese da OJ 92 da SDI-2 do TST, pela

existência de "recurso próprio, ainda que com efeito diferido", resta

afastado o cabimento do mandado de segurança. (TRT da 4ª

Região,  1ª  Seção de Dissíd ios Ind iv iduais ,  0022263-

34.2016.5.04.0000 MS, em 18/05/2017, Desembargador Raul

Zoratto Sanvicente)

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

Mantida a decisão monocrática que extinguiu o mandado de

segurança, por não ser o caso de cabimento de mandado de

segurança, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, em

conformidade com o entendimento da OJ 92 da SDI-II/TST. Recurso

desprovido (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios Individuais,

0022401-98.2016.5.04.0000 MS, em 05/04/2017, Desembargadora

Angela Rosi Almeida Chapper)

AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE

EXTINGUIU O MANDADO DE SEGURANÇA SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. O mandado de segurança não pode ser utilizado

como substituto do recurso adequado. A existência de apelo, ainda

que com efeito diferido, afasta a possibilidade de manejo do

mandamus, na esteira dos arts. 5º, II, e 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e da OJ nº 92 da SDI-2 do TST. O efeito lesivo

imediato, que decorre de qualquer execução, não retira da parte o

dever de seguir a ordem recursal. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de

Dissídios Individuais, 0022220-97.2016.5.04.0000 MS, em

22/02/2017, Desembargadora Lais Helena Jaeger Nicotti)

Pelo exposto, por não ser este o caso de cabimento de mandado de

segurança, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 10

da Lei nº 12.016/09 c/c art. 485, incisos I e IV, do CPC."

Nos termos do artigo 13, do RICGJT, "A Correição Parcial é cabível

para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual

e que importem em atentado a fórmulas legais de processo, quando

para o caso não haja recurso ou outro meio processual específico".

Por outro lado, o artigo 709, II, da CLT, dispõe que "Compete ao

Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior

do Trabalho: "(...) II - decidir reclamações contra os atos atentatórios

da boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e

seus presidentes, quando inexistir recurso específico".

Inicialmente, esclareço que a requerente não informou a

interposição de Agravo Regimental em face da decisão monocrática

que extinguiu o Mandado de Segurança sem resolução do mérito, e

nem instruiu a petição inicial com documentos que comprovassem

tal providência.

Note-se que a empresa requerente almejava, por meio da

propositura da presente correição parcial, obter, inicialmente,

medida liminar que suspendesse integralmente a decisão da

Desembargadora Relatora Angela Rosi Almeida Chapper nos autos

do Mandado de Segurança nº 0022082- 96.2017.5.04.0000 e, ao

final, a procedência, em definitivo, da presente correição parcial,

confirmando-se a liminar "a fim de que o julgamento do Mandado de

Segurança impetrado pela empresa, a fim de que se determine o

acolhimento do seguro garantia na execução em curso no processo

nº 0000306-61.2013.5.04.0006".

A ausência de interposição de Agravo Regimental em face da

decisão monocrática que extinguiu o Mandamus, ocasiona, por

consequência, a perda do objeto da própria correição parcial.

Portanto, era imprescindível que a requerente tivesse instruído a

petição inicial com a prova da interposição de Agravo Regimental

em face da decisão monocrática, para o fim de demonstrar que a

presente correição parcial não perdeu o objeto.

Note-se que, embora não seja providência obrigatória desta

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, já que a adequada

instrução da petição inicial deve ser feita pela requerente, foi

consultado o sítio eletrônico do TRT4 para o fim de verificar

eventual interposição de Agravo Regimental em face da referida

decisão monocrática. Contudo, no andamento processual do
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mencionado Mandado de Segurança consta apenas a informação

de que o decisum objeto da correição parcial foi publicado em

30/10/2017.

O artigo 15, I e II, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho dispõe. In verbis:

Art. 15 A petição inicial será obrigatoriamente instruída com:

I - certidão de inteiro teor, ou cópia reprográfica autenticada que

a substitua, da decisão ou despacho reclamado e das peças em

que se apoiou;

II - outras peças que contenham elementos necessários ao

exame do pedido e da sua tempestividade;

III - instrumento de mandato outorgado ao subscritor, caso houver.

§ 1º A petição inicial e os documentos que a acompanham deverão

ser apresentados em tantas vias quantas necessárias ao

processamento e à instrução da Correição Parcial.

§ 2º As cópias reprográficas de peças do processo de Correição

Parcial poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,

sob sua responsabilidade pessoal.

Por outro lado, o art. 20, I, do RICGJT dispõe, in verbis:

"Ao despachar a petição inicial da Correição Parcial, o Corregedor-

Geral poderá:

I - indeferi-la, desde logo, caso seja incabível, inepta, intempestiva,

ou desacompanhada de documento essencial;"

Dessa forma, impõe-se o indeferimento da presente correição

parcial com apoio nos artigos 15, I e II, e 20, I, do RICGJT, uma vez

que desacompanhada de documento essencial, qual seja o

comprovante de interposição do Agravo Regimental interposto em

face da decisão monocrática que extinguiu o Mandado de

Seguranças sem resolução do mérito.

E nem se alegue a aplicação do disposto no artigo 321 do CPC/15

ao caso (concessão de prazo para emendar ou completar a inicial).

É que nos termos do artigo 41 do RICGJT "são fontes subsidiárias,

no que omisso o presente Regimento e sendo compatíveis com as

normas nele estabelecidas, o Direito Processual do Trabalho, o

Direito Processual Comum e o Regimento Interno do Tribunal

Superior do Trabalho".

Semelhantemente, dispõe o artigo 15 do CPC/15 que "Na ausência

de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas

supletiva e subsidiariamente".

Assim sendo, em face da previsão explícita nos incisos I, II e III do

art. 15 e art. 20, I, do RICGJT, não tem aplicabilidade a disposição

contida no artigo 321 do CPC/15 à Correição Parcial, o qual

evidencia a necessidade de prazo para emenda ou complemento da

inicial quando a petição inicial não for instruída com documentos

indispensáveis à propositura da ação. Nesse sentido é o precedente

de minha lavra, o AgR-ED-CorPar-13953-50.2016.5.00.0000,

publicado no DEJT 14/11/2016.

Desta forma, impõe-se o indeferimento da petição inicial, porque

desacompanhada de documento obrigatório na instrução da inicial.

CONCLUSÃO

Assim, nos termos dos artigos 15, I e II e 20, I, do RICGJT,

INDEFIRO a petição inicial da Correição Parcial.

Dê-se ciência, mediante ofício, à requerente e à requerida -

Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper da 1ª Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Regional da 4ª Região.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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Decisão Monocrática
Processo Nº CorPar-1000261-30.2017.5.00.0000

Relator RENATO DE LACERDA PAIVA

REQUERENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

REQUERIDO Angela Rosi Almeida Chapper

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCIA FERNANDES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Angela Rosi Almeida Chapper

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Requerente : CLARO S.A.

Advogada : Dra. RENATA PEREIRA ZANARDI

Requerido : ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER -

DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Terceira interessada: GLAUCIA FERNANDES GARCIA

D E S P A C H O

Trata-se de correição parcial, com pedido de liminar, contra decisão

proferida pela Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper, do

Tribunal Regional da 4ª Região, que, nos autos do Mandado de

Segurança nº 0022082-96.2017.5.04.0000, indeferiu a petição inicial

do mandamus, julgando a ação mandamental extinta sem resolução

do mérito.

A requerente alega que impetrou mandado de segurança contra

decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, exarada nos autos do processo PJe nº 0000306-

61.2013.5.04.0006 e proferida pelo juiz Paulo Pereira Muzzel Junior,

da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, a qual consignou que a

apólice de seguro ofertada pela reclamada, ora requerente, não

oferece liquidez, e determinou a intimação da executada/reclamada

para efetuar o depósito do valor faltante para a garantia da dívida .

Relata que indicou para garantia da execução seguro garantia

judicial no valor equivalente ao da citação acrescida de 30% (R$

149.278,62), "conforme previsão legal constante do caput do art.

848 e paragrafo único do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, a qual faculta ao executado requerer a

substituição da penhora por fiança bancária ou seguro garantia

judicial" (ID. c89619a - Pág. 3). Todavia, ressalta que o juízo de

primeiro grau não aceitou a garantia ofertada sob a alegação de que

não oferece liquidez, colacionando julgados a corroborar tal

entendimento.

Destaca que, em face dessa decisão de primeiro grau, impetrou

Mandado de Segurança nº 0022082-96.2017.5.04.0000, com

pedido de liminar, sustentando a necessidade de aceitação do

seguro garantia judicial como garantia da execução. Todavia, o

Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região indeferiu a liminar, ao

argumento de que, havendo recurso próprio, é incabível o mandado

de segurança.

Argumenta que, ao contrário do exposto na decisão objurgada, não

existe recurso próprio para a revisão da decisão do magistrado de

primeiro grau, haja vista que "para a oposição de embargos à

execução, faz-se necessária a garantia do Juízo, sendo essa

exatamente a matéria em discussão pela não aceitação da apólice

de seguro garantia em relação à parcela controvertida dos cálculos

homologados na execução" (ID. c89619a - Pág. 6).

Defende que a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho,

através da Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI-2, é no sentido

de admitir que o seguro garantia judicial equivale a dinheiro para

garantia de execução, o que demonstra a ilegalidade do ato coator

objeto do mandado de segurança. Desta forma, sustenta "imperioso

reconhecer que o seguro garantia não traz nenhum prejuízo ao

exequente, pois se refere exclusivamente ao valor controvertido da

execução. Além disso, a apólice possui liquidez imediata que

permite ser convertida em moeda corrente a qualquer tempo" (ID.

c89619a - Pág. 8).

Alega que estão presentes os requisitos no artigo 300 do Novo

Código de Processo Civil para o deferimento da tutela provisória de

urgência de natureza cautelar. Salienta que o direito ao

oferecimento do seguro como garantia da execução é inequívoco

diante da aplicação da OJ 59 da SDI-2 do TST e que "o risco ao

resultado útil do processo é flagrante no caso dos autos, na medida

em que a agravante está - injustificadamente - sendo compelida
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substituir garantia já adequadamente prestada, podendo vir a sofrer

bloqueios em contas bancárias, o que ensejará excesso de

execução" (ID. c89619a - Pág. 11).

Ao final, requer:

"a) a concessão de imediata medida liminar para suspender

integralmente decisão expressada pela Desembargadora Relatora

Angela Rosi Almeida Chapper nos autos do Mandado de Segurança

nº 0022082- 96.2017.5.04.0000, que indeferiu a petição inicial,

mantendo, em última análise, a ilegal decisão proferida pelo Juízo

da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, que refutou a garantia

apresentada em relação às parcelas controversas, qual seja, seguro

garantia, determinando o depósito judicial em dinheiro.

b) a procedência, em definitivo, da presente correição parcial,

confirmando-se a liminar ora requerida, a fim de que o julgamento

do Mandado de Segurança impetrado pela empresa, a fim de que

se determine o acolhimento do seguro garantia na execução em

curso no processo nº 0000306-61.2013.5.04.0006.

c) a suspensão da decisão proferida pela autoridade requerida." (ID.

c89619a - Pág. 12)

Passo à análise.

Trata-se de correição parcial em face de decisão judicial

monocrática que extinguiu o mandado de segurança sem resolução

do mérito, vazada nos seguintes termos, in verbis:

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLARO S.A,

com pedido liminar, contra decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara

do Trabalho de Porto Alegre, proferida nos autos do processo

0000306-61.2013.5.04.0006, consistente no indeferimento da

substituição da penhora por seguro garantia judicial. Em síntese,

defende que a aplicabilidade do art. 835, §§ 1º e 2º, do NCPC está

prevista no art. 3º, XVI, da IN nº 39/2016 do TST. Invoca a OJ nº 59

da SDI-2 do TST. Sustenta não haver falar na impossibilidade de

substituição da penhora por si pretendida, o que igualmente viola o

art. 805 do NCPC, que assegura a promoção da execução de forma

menos gravosa ao executado. Refere que " não causa qualquer

prejuízo à execução a apresentação de seguro fiança, eis que o

valor controverso da execução apresenta a soma de R$ 114.829,71,

enquanto a apólice é de R$ 149.278,62, devidamente calculada

com o acréscimo de 30% ". Colaciona jurisprudência acerca da

matéria. Reputa presentes os requisitos para o deferimento da

liminar. Requer " a) liminarmente e inaudita altera pars, sejam

sustados os efeitos do despacho hostilizado; b) seja aceita a

garantia apresentada, conforme apólice de ID 9cf2247, no processo

originário; c) urgente comunicação à entidade bancária da decisão

requerida e aceitação da apólice do seguro fiança como garantia da

execução".

Decido.

O ato judicial tido por coator está assim fundamentado (ID 8812218

- Pág. 83):

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, em que a reclamada deposita o

montante equivalente ao incontroverso, requerendo prazo para

garantia do restante, acrescido de 30%, através de apólice de

seguro garantia.

Considerando que a Apólice de Seguro Garantia que se deseja

oferecer como garantia do Juízo não oferece liquidez ao exequente,

de acordo com a julgados que seguem, intime-se a executada para

efetuar o depósito do valor faltante para garantia da dívida, no prazo

de cinco dias, sob pena de execução.

MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

SEGURO GARANTIA. Ausência de ilegalidade ou abusividade na

decisão que rejeita o seguro garantia indicado para garantia do

juízo. Previsão do artigo 835 do Novo CPC que não se sobrepõe à

garantia da efetividade da execução. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção

de Dissídios Individuais, 0020901-94.2016.5.04.0000 MS, em

26/08/2016, Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel)

AGRAVO REGIMENTAL. BLOQUEIO DE VALORES. APÓLICE.

SEGURO GARANTIA. A penhora de valores, na hipótese de

execução definitiva, observa a ordem legal referida no artigo 655 do

CPC, preponderando valores em espécie, que têm maior liquidez,

ao contrário da apólice de seguro garantia. Indeferimento de liminar

que se mantém. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios

Individuais, 0020775-44.2016.5.04.0000 MS, em 03/06/2016,

Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos Toschi)

PORTO ALEGRE, 22 de Outubro de 2017

PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR
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Juiz do Trabalho Substituto (retirados grifos do original)

Não obstante os ponderáveis argumentos vertidos pela impetrante,

a partir dos próprios termos da petição inicial e da prova documental

pré-constituída, constato estar a ação matriz na fase de execução

definitiva, de maneira a decisão atacada que não autorizara a

substituição da penhora por seguro garantia judicial possui relação

com procedimentos adotação pela autoridade dita coatora para a

satisfação dos créditos exequendos, contra o que deve a parte fazer

uso de remédios processuais próprios, inclusive para o fim de obter

eventual efeito suspensivo.

Não é este o caso, portanto, de cabimento de mandado de

segurança, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, em

conformidade com o entendimento da OJ nº 92 da SDI-II do TST,

que adoto:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.

Registro que o mandado de segurança não pode ser utilizado como

sucedâneo recursal para exame de matéria de competência

funcional da Seção Especializada em Execução deste Tribunal,

conforme julgado, a seguir transcrito:

Execução provisória. Apólice Seguro Garantia. Garantia do Juízo.

Aplicação ao caso da modulação da nova orientação do TST em

relação às penhoras em dinheiro em execução provisória, que

estava expressa no início III da Súmula 417 do TST. Como a

apólice de seguro garantia foi dada antes de 18.03.2016, data de

vigência do CPC de 2015, aplicável o entendimento de que é legal a

nomeação de outros bens à penhora, pois o executado tem direito a

que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa.

(TRT da 4ª Região, Seção Especializada Em Execução, 0000001-

78.2016.5.04.0004 AP, em 21/03/2017, Juiz Convocado Manuel Cid

Jardon - Relator. Participaram do julgamento: Desembargador João

Alfredo Borges Antunes de Miranda, Desembargadora Cleusa

Regina Halfen, Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo,

Desembargadora Vania Mattos, Desembargadora Rejane Souza

Pedra, Desembargadora Lucia Ehrenbrink, Desembargador João

Batista de Matos Danda)

Nesse sentido colaciono precedentes da 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Tribunal:

AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Confirmada a

decisão monocrática que extinguiu a ação mandamental, tendo em

vista que a pretensão do agravante deve ser deduzida em recurso

próprio, nos termos do artigo 5º, II, da Lei 12.016/2009 e da

OJ/SDI2-92 do TST. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios

Individuais, 0021670-68.2017.5.04.0000 MS, em 13/09/2017, Juiz

Convocado Luis Carlos Pinto Gastal)

MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA.

I - O mandado de segurança não pode servir de via oblíqua para

desconstituir ato próprio da fase de execução, cuja decisão é

passível de recurso ao qual pode ser atribuído efeito suspensivo.

II - Configurada a hipótese da OJ 92 da SDI-2 do TST, pela

existência de "recurso próprio, ainda que com efeito diferido", resta

afastado o cabimento do mandado de segurança. (TRT da 4ª

Região,  1ª  Seção de Dissíd ios Ind iv iduais ,  0022263-

34.2016.5.04.0000 MS, em 18/05/2017, Desembargador Raul

Zoratto Sanvicente)

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

Mantida a decisão monocrática que extinguiu o mandado de

segurança, por não ser o caso de cabimento de mandado de

segurança, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, em

conformidade com o entendimento da OJ 92 da SDI-II/TST. Recurso

desprovido (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios Individuais,

0022401-98.2016.5.04.0000 MS, em 05/04/2017, Desembargadora

Angela Rosi Almeida Chapper)

AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE

EXTINGUIU O MANDADO DE SEGURANÇA SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. O mandado de segurança não pode ser utilizado

como substituto do recurso adequado. A existência de apelo, ainda

que com efeito diferido, afasta a possibilidade de manejo do

mandamus, na esteira dos arts. 5º, II, e 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e da OJ nº 92 da SDI-2 do TST. O efeito lesivo

imediato, que decorre de qualquer execução, não retira da parte o

dever de seguir a ordem recursal. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de

Dissídios Individuais, 0022220-97.2016.5.04.0000 MS, em

22/02/2017, Desembargadora Lais Helena Jaeger Nicotti)

Pelo exposto, por não ser este o caso de cabimento de mandado de

segurança, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O
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PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 10

da Lei nº 12.016/09 c/c art. 485, incisos I e IV, do CPC."

Nos termos do artigo 13, do RICGJT, "A Correição Parcial é cabível

para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual

e que importem em atentado a fórmulas legais de processo, quando

para o caso não haja recurso ou outro meio processual específico".

Por outro lado, o artigo 709, II, da CLT, dispõe que "Compete ao

Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior

do Trabalho: "(...) II - decidir reclamações contra os atos atentatórios

da boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e

seus presidentes, quando inexistir recurso específico".

Inicialmente, esclareço que a requerente não informou a

interposição de Agravo Regimental em face da decisão monocrática

que extinguiu o Mandado de Segurança sem resolução do mérito, e

nem instruiu a petição inicial com documentos que comprovassem

tal providência.

Note-se que a empresa requerente almejava, por meio da

propositura da presente correição parcial, obter, inicialmente,

medida liminar que suspendesse integralmente a decisão da

Desembargadora Relatora Angela Rosi Almeida Chapper nos autos

do Mandado de Segurança nº 0022082- 96.2017.5.04.0000 e, ao

final, a procedência, em definitivo, da presente correição parcial,

confirmando-se a liminar "a fim de que o julgamento do Mandado de

Segurança impetrado pela empresa, a fim de que se determine o

acolhimento do seguro garantia na execução em curso no processo

nº 0000306-61.2013.5.04.0006".

A ausência de interposição de Agravo Regimental em face da

decisão monocrática que extinguiu o Mandamus, ocasiona, por

consequência, a perda do objeto da própria correição parcial.

Portanto, era imprescindível que a requerente tivesse instruído a

petição inicial com a prova da interposição de Agravo Regimental

em face da decisão monocrática, para o fim de demonstrar que a

presente correição parcial não perdeu o objeto.

Note-se que, embora não seja providência obrigatória desta

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, já que a adequada

instrução da petição inicial deve ser feita pela requerente, foi

consultado o sítio eletrônico do TRT4 para o fim de verificar

eventual interposição de Agravo Regimental em face da referida

decisão monocrática. Contudo, no andamento processual do

mencionado Mandado de Segurança consta apenas a informação

de que o decisum objeto da correição parcial foi publicado em

30/10/2017.

O artigo 15, I e II, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho dispõe. In verbis:

Art. 15 A petição inicial será obrigatoriamente instruída com:

I - certidão de inteiro teor, ou cópia reprográfica autenticada que

a substitua, da decisão ou despacho reclamado e das peças em

que se apoiou;

II - outras peças que contenham elementos necessários ao

exame do pedido e da sua tempestividade;

III - instrumento de mandato outorgado ao subscritor, caso houver.

§ 1º A petição inicial e os documentos que a acompanham deverão

ser apresentados em tantas vias quantas necessárias ao

processamento e à instrução da Correição Parcial.

§ 2º As cópias reprográficas de peças do processo de Correição

Parcial poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,

sob sua responsabilidade pessoal.

Por outro lado, o art. 20, I, do RICGJT dispõe, in verbis:

"Ao despachar a petição inicial da Correição Parcial, o Corregedor-

Geral poderá:

I - indeferi-la, desde logo, caso seja incabível, inepta, intempestiva,

ou desacompanhada de documento essencial;"

Dessa forma, impõe-se o indeferimento da presente correição

parcial com apoio nos artigos 15, I e II, e 20, I, do RICGJT, uma vez

que desacompanhada de documento essencial, qual seja o

comprovante de interposição do Agravo Regimental interposto em

face da decisão monocrática que extinguiu o Mandado de

Seguranças sem resolução do mérito.

E nem se alegue a aplicação do disposto no artigo 321 do CPC/15

ao caso (concessão de prazo para emendar ou completar a inicial).

É que nos termos do artigo 41 do RICGJT "são fontes subsidiárias,

no que omisso o presente Regimento e sendo compatíveis com as

normas nele estabelecidas, o Direito Processual do Trabalho, o
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Direito Processual Comum e o Regimento Interno do Tribunal

Superior do Trabalho".

Semelhantemente, dispõe o artigo 15 do CPC/15 que "Na ausência

de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas

supletiva e subsidiariamente".

Assim sendo, em face da previsão explícita nos incisos I, II e III do

art. 15 e art. 20, I, do RICGJT, não tem aplicabilidade a disposição

contida no artigo 321 do CPC/15 à Correição Parcial, o qual

evidencia a necessidade de prazo para emenda ou complemento da

inicial quando a petição inicial não for instruída com documentos

indispensáveis à propositura da ação. Nesse sentido é o precedente

de minha lavra, o AgR-ED-CorPar-13953-50.2016.5.00.0000,

publicado no DEJT 14/11/2016.

Desta forma, impõe-se o indeferimento da petição inicial, porque

desacompanhada de documento obrigatório na instrução da inicial.

CONCLUSÃO

Assim, nos termos dos artigos 15, I e II e 20, I, do RICGJT,

INDEFIRO a petição inicial da Correição Parcial.

Dê-se ciência, mediante ofício, à requerente e à requerida -

Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper da 1ª Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Regional da 4ª Região.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Decisão Monocrática
Processo Nº CorPar-1000261-30.2017.5.00.0000

Relator RENATO DE LACERDA PAIVA

REQUERENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

REQUERIDO Angela Rosi Almeida Chapper

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCIA FERNANDES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA FERNANDES GARCIA

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Requerente : CLARO S.A.

Advogada : Dra. RENATA PEREIRA ZANARDI

Requerido : ANGELA ROSI ALMEIDA CHAPPER -

DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Terceira interessada: GLAUCIA FERNANDES GARCIA

D E S P A C H O

Trata-se de correição parcial, com pedido de liminar, contra decisão

proferida pela Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper, do

Tribunal Regional da 4ª Região, que, nos autos do Mandado de

Segurança nº 0022082-96.2017.5.04.0000, indeferiu a petição inicial

do mandamus, julgando a ação mandamental extinta sem resolução

do mérito.

A requerente alega que impetrou mandado de segurança contra

decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre, exarada nos autos do processo PJe nº 0000306-

61.2013.5.04.0006 e proferida pelo juiz Paulo Pereira Muzzel Junior,

da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, a qual consignou que a

apólice de seguro ofertada pela reclamada, ora requerente, não

oferece liquidez, e determinou a intimação da executada/reclamada

para efetuar o depósito do valor faltante para a garantia da dívida .
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Relata que indicou para garantia da execução seguro garantia

judicial no valor equivalente ao da citação acrescida de 30% (R$

149.278,62), "conforme previsão legal constante do caput do art.

848 e paragrafo único do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho, a qual faculta ao executado requerer a

substituição da penhora por fiança bancária ou seguro garantia

judicial" (ID. c89619a - Pág. 3). Todavia, ressalta que o juízo de

primeiro grau não aceitou a garantia ofertada sob a alegação de que

não oferece liquidez, colacionando julgados a corroborar tal

entendimento.

Destaca que, em face dessa decisão de primeiro grau, impetrou

Mandado de Segurança nº 0022082-96.2017.5.04.0000, com

pedido de liminar, sustentando a necessidade de aceitação do

seguro garantia judicial como garantia da execução. Todavia, o

Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região indeferiu a liminar, ao

argumento de que, havendo recurso próprio, é incabível o mandado

de segurança.

Argumenta que, ao contrário do exposto na decisão objurgada, não

existe recurso próprio para a revisão da decisão do magistrado de

primeiro grau, haja vista que "para a oposição de embargos à

execução, faz-se necessária a garantia do Juízo, sendo essa

exatamente a matéria em discussão pela não aceitação da apólice

de seguro garantia em relação à parcela controvertida dos cálculos

homologados na execução" (ID. c89619a - Pág. 6).

Defende que a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho,

através da Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI-2, é no sentido

de admitir que o seguro garantia judicial equivale a dinheiro para

garantia de execução, o que demonstra a ilegalidade do ato coator

objeto do mandado de segurança. Desta forma, sustenta "imperioso

reconhecer que o seguro garantia não traz nenhum prejuízo ao

exequente, pois se refere exclusivamente ao valor controvertido da

execução. Além disso, a apólice possui liquidez imediata que

permite ser convertida em moeda corrente a qualquer tempo" (ID.

c89619a - Pág. 8).

Alega que estão presentes os requisitos no artigo 300 do Novo

Código de Processo Civil para o deferimento da tutela provisória de

urgência de natureza cautelar. Salienta que o direito ao

oferecimento do seguro como garantia da execução é inequívoco

diante da aplicação da OJ 59 da SDI-2 do TST e que "o risco ao

resultado útil do processo é flagrante no caso dos autos, na medida

em que a agravante está - injustificadamente - sendo compelida

substituir garantia já adequadamente prestada, podendo vir a sofrer

bloqueios em contas bancárias, o que ensejará excesso de

execução" (ID. c89619a - Pág. 11).

Ao final, requer:

"a) a concessão de imediata medida liminar para suspender

integralmente decisão expressada pela Desembargadora Relatora

Angela Rosi Almeida Chapper nos autos do Mandado de Segurança

nº 0022082- 96.2017.5.04.0000, que indeferiu a petição inicial,

mantendo, em última análise, a ilegal decisão proferida pelo Juízo

da 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, que refutou a garantia

apresentada em relação às parcelas controversas, qual seja, seguro

garantia, determinando o depósito judicial em dinheiro.

b) a procedência, em definitivo, da presente correição parcial,

confirmando-se a liminar ora requerida, a fim de que o julgamento

do Mandado de Segurança impetrado pela empresa, a fim de que

se determine o acolhimento do seguro garantia na execução em

curso no processo nº 0000306-61.2013.5.04.0006.

c) a suspensão da decisão proferida pela autoridade requerida." (ID.

c89619a - Pág. 12)

Passo à análise.

Trata-se de correição parcial em face de decisão judicial

monocrática que extinguiu o mandado de segurança sem resolução

do mérito, vazada nos seguintes termos, in verbis:

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLARO S.A,

com pedido liminar, contra decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara

do Trabalho de Porto Alegre, proferida nos autos do processo

0000306-61.2013.5.04.0006, consistente no indeferimento da

substituição da penhora por seguro garantia judicial. Em síntese,

defende que a aplicabilidade do art. 835, §§ 1º e 2º, do NCPC está

prevista no art. 3º, XVI, da IN nº 39/2016 do TST. Invoca a OJ nº 59

da SDI-2 do TST. Sustenta não haver falar na impossibilidade de

substituição da penhora por si pretendida, o que igualmente viola o

art. 805 do NCPC, que assegura a promoção da execução de forma

menos gravosa ao executado. Refere que " não causa qualquer

prejuízo à execução a apresentação de seguro fiança, eis que o

valor controverso da execução apresenta a soma de R$ 114.829,71,

enquanto a apólice é de R$ 149.278,62, devidamente calculada

com o acréscimo de 30% ". Colaciona jurisprudência acerca da

matéria. Reputa presentes os requisitos para o deferimento da
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liminar. Requer " a) liminarmente e inaudita altera pars, sejam

sustados os efeitos do despacho hostilizado; b) seja aceita a

garantia apresentada, conforme apólice de ID 9cf2247, no processo

originário; c) urgente comunicação à entidade bancária da decisão

requerida e aceitação da apólice do seguro fiança como garantia da

execução".

Decido.

O ato judicial tido por coator está assim fundamentado (ID 8812218

- Pág. 83):

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva, em que a reclamada deposita o

montante equivalente ao incontroverso, requerendo prazo para

garantia do restante, acrescido de 30%, através de apólice de

seguro garantia.

Considerando que a Apólice de Seguro Garantia que se deseja

oferecer como garantia do Juízo não oferece liquidez ao exequente,

de acordo com a julgados que seguem, intime-se a executada para

efetuar o depósito do valor faltante para garantia da dívida, no prazo

de cinco dias, sob pena de execução.

MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

SEGURO GARANTIA. Ausência de ilegalidade ou abusividade na

decisão que rejeita o seguro garantia indicado para garantia do

juízo. Previsão do artigo 835 do Novo CPC que não se sobrepõe à

garantia da efetividade da execução. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção

de Dissídios Individuais, 0020901-94.2016.5.04.0000 MS, em

26/08/2016, Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel)

AGRAVO REGIMENTAL. BLOQUEIO DE VALORES. APÓLICE.

SEGURO GARANTIA. A penhora de valores, na hipótese de

execução definitiva, observa a ordem legal referida no artigo 655 do

CPC, preponderando valores em espécie, que têm maior liquidez,

ao contrário da apólice de seguro garantia. Indeferimento de liminar

que se mantém. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios

Individuais, 0020775-44.2016.5.04.0000 MS, em 03/06/2016,

Desembargadora Brígida Joaquina Charão Barcelos Toschi)

PORTO ALEGRE, 22 de Outubro de 2017

PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto (retirados grifos do original)

Não obstante os ponderáveis argumentos vertidos pela impetrante,

a partir dos próprios termos da petição inicial e da prova documental

pré-constituída, constato estar a ação matriz na fase de execução

definitiva, de maneira a decisão atacada que não autorizara a

substituição da penhora por seguro garantia judicial possui relação

com procedimentos adotação pela autoridade dita coatora para a

satisfação dos créditos exequendos, contra o que deve a parte fazer

uso de remédios processuais próprios, inclusive para o fim de obter

eventual efeito suspensivo.

Não é este o caso, portanto, de cabimento de mandado de

segurança, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, em

conformidade com o entendimento da OJ nº 92 da SDI-II do TST,

que adoto:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.

Registro que o mandado de segurança não pode ser utilizado como

sucedâneo recursal para exame de matéria de competência

funcional da Seção Especializada em Execução deste Tribunal,

conforme julgado, a seguir transcrito:

Execução provisória. Apólice Seguro Garantia. Garantia do Juízo.

Aplicação ao caso da modulação da nova orientação do TST em

relação às penhoras em dinheiro em execução provisória, que

estava expressa no início III da Súmula 417 do TST. Como a

apólice de seguro garantia foi dada antes de 18.03.2016, data de

vigência do CPC de 2015, aplicável o entendimento de que é legal a

nomeação de outros bens à penhora, pois o executado tem direito a

que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa.

(TRT da 4ª Região, Seção Especializada Em Execução, 0000001-

78.2016.5.04.0004 AP, em 21/03/2017, Juiz Convocado Manuel Cid

Jardon - Relator. Participaram do julgamento: Desembargador João

Alfredo Borges Antunes de Miranda, Desembargadora Cleusa

Regina Halfen, Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo,

Desembargadora Vania Mattos, Desembargadora Rejane Souza

Pedra, Desembargadora Lucia Ehrenbrink, Desembargador João

Batista de Matos Danda)

Nesse sentido colaciono precedentes da 1ª Seção de Dissídios

Individuais deste Tribunal:
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AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. Confirmada a

decisão monocrática que extinguiu a ação mandamental, tendo em

vista que a pretensão do agravante deve ser deduzida em recurso

próprio, nos termos do artigo 5º, II, da Lei 12.016/2009 e da

OJ/SDI2-92 do TST. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios

Individuais, 0021670-68.2017.5.04.0000 MS, em 13/09/2017, Juiz

Convocado Luis Carlos Pinto Gastal)

MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA.

I - O mandado de segurança não pode servir de via oblíqua para

desconstituir ato próprio da fase de execução, cuja decisão é

passível de recurso ao qual pode ser atribuído efeito suspensivo.

II - Configurada a hipótese da OJ 92 da SDI-2 do TST, pela

existência de "recurso próprio, ainda que com efeito diferido", resta

afastado o cabimento do mandado de segurança. (TRT da 4ª

Região,  1ª  Seção de Dissíd ios Ind iv iduais ,  0022263-

34.2016.5.04.0000 MS, em 18/05/2017, Desembargador Raul

Zoratto Sanvicente)

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

Mantida a decisão monocrática que extinguiu o mandado de

segurança, por não ser o caso de cabimento de mandado de

segurança, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, em

conformidade com o entendimento da OJ 92 da SDI-II/TST. Recurso

desprovido (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de Dissídios Individuais,

0022401-98.2016.5.04.0000 MS, em 05/04/2017, Desembargadora

Angela Rosi Almeida Chapper)

AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE

EXTINGUIU O MANDADO DE SEGURANÇA SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. O mandado de segurança não pode ser utilizado

como substituto do recurso adequado. A existência de apelo, ainda

que com efeito diferido, afasta a possibilidade de manejo do

mandamus, na esteira dos arts. 5º, II, e 10, caput, da Lei nº

12.016/2009 e da OJ nº 92 da SDI-2 do TST. O efeito lesivo

imediato, que decorre de qualquer execução, não retira da parte o

dever de seguir a ordem recursal. (TRT da 4ª Região, 1ª Seção de

Dissídios Individuais, 0022220-97.2016.5.04.0000 MS, em

22/02/2017, Desembargadora Lais Helena Jaeger Nicotti)

Pelo exposto, por não ser este o caso de cabimento de mandado de

segurança, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 10

da Lei nº 12.016/09 c/c art. 485, incisos I e IV, do CPC."

Nos termos do artigo 13, do RICGJT, "A Correição Parcial é cabível

para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual

e que importem em atentado a fórmulas legais de processo, quando

para o caso não haja recurso ou outro meio processual específico".

Por outro lado, o artigo 709, II, da CLT, dispõe que "Compete ao

Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior

do Trabalho: "(...) II - decidir reclamações contra os atos atentatórios

da boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e

seus presidentes, quando inexistir recurso específico".

Inicialmente, esclareço que a requerente não informou a

interposição de Agravo Regimental em face da decisão monocrática

que extinguiu o Mandado de Segurança sem resolução do mérito, e

nem instruiu a petição inicial com documentos que comprovassem

tal providência.

Note-se que a empresa requerente almejava, por meio da

propositura da presente correição parcial, obter, inicialmente,

medida liminar que suspendesse integralmente a decisão da

Desembargadora Relatora Angela Rosi Almeida Chapper nos autos

do Mandado de Segurança nº 0022082- 96.2017.5.04.0000 e, ao

final, a procedência, em definitivo, da presente correição parcial,

confirmando-se a liminar "a fim de que o julgamento do Mandado de

Segurança impetrado pela empresa, a fim de que se determine o

acolhimento do seguro garantia na execução em curso no processo

nº 0000306-61.2013.5.04.0006".

A ausência de interposição de Agravo Regimental em face da

decisão monocrática que extinguiu o Mandamus, ocasiona, por

consequência, a perda do objeto da própria correição parcial.

Portanto, era imprescindível que a requerente tivesse instruído a

petição inicial com a prova da interposição de Agravo Regimental

em face da decisão monocrática, para o fim de demonstrar que a

presente correição parcial não perdeu o objeto.

Note-se que, embora não seja providência obrigatória desta

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, já que a adequada

instrução da petição inicial deve ser feita pela requerente, foi

consultado o sítio eletrônico do TRT4 para o fim de verificar

eventual interposição de Agravo Regimental em face da referida

decisão monocrática. Contudo, no andamento processual do
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mencionado Mandado de Segurança consta apenas a informação

de que o decisum objeto da correição parcial foi publicado em

30/10/2017.

O artigo 15, I e II, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho dispõe. In verbis:

Art. 15 A petição inicial será obrigatoriamente instruída com:

I - certidão de inteiro teor, ou cópia reprográfica autenticada que

a substitua, da decisão ou despacho reclamado e das peças em

que se apoiou;

II - outras peças que contenham elementos necessários ao

exame do pedido e da sua tempestividade;

III - instrumento de mandato outorgado ao subscritor, caso houver.

§ 1º A petição inicial e os documentos que a acompanham deverão

ser apresentados em tantas vias quantas necessárias ao

processamento e à instrução da Correição Parcial.

§ 2º As cópias reprográficas de peças do processo de Correição

Parcial poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,

sob sua responsabilidade pessoal.

Por outro lado, o art. 20, I, do RICGJT dispõe, in verbis:

"Ao despachar a petição inicial da Correição Parcial, o Corregedor-

Geral poderá:

I - indeferi-la, desde logo, caso seja incabível, inepta, intempestiva,

ou desacompanhada de documento essencial;"

Dessa forma, impõe-se o indeferimento da presente correição

parcial com apoio nos artigos 15, I e II, e 20, I, do RICGJT, uma vez

que desacompanhada de documento essencial, qual seja o

comprovante de interposição do Agravo Regimental interposto em

face da decisão monocrática que extinguiu o Mandado de

Seguranças sem resolução do mérito.

E nem se alegue a aplicação do disposto no artigo 321 do CPC/15

ao caso (concessão de prazo para emendar ou completar a inicial).

É que nos termos do artigo 41 do RICGJT "são fontes subsidiárias,

no que omisso o presente Regimento e sendo compatíveis com as

normas nele estabelecidas, o Direito Processual do Trabalho, o

Direito Processual Comum e o Regimento Interno do Tribunal

Superior do Trabalho".

Semelhantemente, dispõe o artigo 15 do CPC/15 que "Na ausência

de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas

supletiva e subsidiariamente".

Assim sendo, em face da previsão explícita nos incisos I, II e III do

art. 15 e art. 20, I, do RICGJT, não tem aplicabilidade a disposição

contida no artigo 321 do CPC/15 à Correição Parcial, o qual

evidencia a necessidade de prazo para emenda ou complemento da

inicial quando a petição inicial não for instruída com documentos

indispensáveis à propositura da ação. Nesse sentido é o precedente

de minha lavra, o AgR-ED-CorPar-13953-50.2016.5.00.0000,

publicado no DEJT 14/11/2016.

Desta forma, impõe-se o indeferimento da petição inicial, porque

desacompanhada de documento obrigatório na instrução da inicial.

CONCLUSÃO

Assim, nos termos dos artigos 15, I e II e 20, I, do RICGJT,

INDEFIRO a petição inicial da Correição Parcial.

Dê-se ciência, mediante ofício, à requerente e à requerida -

Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper da 1ª Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Regional da 4ª Região.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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Decisão Monocrática
Processo Nº CorPar-1000276-96.2017.5.00.0000

Relator RENATO DE LACERDA PAIVA

REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

ADVOGADO IGOR D MOURA CAVALCANTE(OAB:
24343/GO)

REQUERIDO ADRIANA GOULART DE SENA
ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ DE ALMEIDA
THEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Requerente: BANCO DO BRASIL SA

Advogado :Dr. Igor D Moura Cavalcante

Advogado :Dr. Cesar Yukio Yokoyama

Requerida : ADRIANA GOULART DE SENA ORSINI -

DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Terceiro Interessado: SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

D E S P A C H O

Trata-se de Correição Parcial, com pedido liminar, proposta pelo

Banco do Brasil S.A. contra decisão monocrática proferida pela

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, que indeferiu a petição inicial

do  Mandado  de  Segurança ,  (p rocesso  n º  0011471-

14.2017.5.03.0000), impetrado contra decisão proferida pelo Juiz da

Vara do Trabalho de Pará de Minas - MG, que, nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 0011230-81.2017.5.03.0148, deferiu

tutela de urgência para determinar o reestabelecimento do plano de

saúde do ora terceiro interessado, ex-empregado do banco

requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 10.000,00

(dez mil reais).

Alega que interpôs agravo regimental em face da referida decisão

monocrática em mandado de segurança, mas que o referido apelo

não tem o condão de imprimir efeito suspensivo ao julgado, o que

justifica a proposição da presente Correição Parcial para suspender

os efeitos da decisão que determinou o restabelecimento do plano

de saúde do empregado dispensado por justa causa (ora terceiro

interessado), a qual estaria lhe causando dano irreparável.

Afirma que, nos autos da reclamação trabalhista mencionada, o ora

terceiro interessado sequer requereu, em sede de tutela provisória

antecipada, o pedido de reintegração ao emprego, pleiteando

apenas e tão somente o restabelecimento do plano de saúde

empresarial.

Destaca que "a consequência lógica do reestabelecimento do plano

de saúde seria a eventual reintegração ao emprego, que sequer

requereu" (ID. 790c3fd - pág. 8).

Alega que tanto a decisão de primeiro grau proferida na reclamação

trabalhista, quanto a decisão monocrática em mandado de

segurança, uti l izaram como um de seus fundamentos a

probabilidade do direito do ora terceiro interessado à sua

reintegração ao emprego, o que não é evidenciado diante dos

documentos acostados aos autos do processo principal.

Sustenta que a demissão por justa causa do interessado, com

fundamento no artigo 482, "a", "b", "e" e "h", da Consolidação das

Leis do Trabalho, foi precedida de ampla e inequívoca investigação

por meio de ação disciplinar, na qual graves irregularidades

praticadas pelo interessado ficaram comprovadas.

Alega que "a decisão que acolheu a tutela de urgência está

amparada em pressupostos frágeis e que não resistem à análise

mais aprofundada do caso, especialmente em relação à gravidade

dos atos praticados pelo interessado" (ID. 790c3fd - pág. 13).

Ressalta que "os atos perpetrados pelo reclamante são, por demais,

suficientes para configurar uma 'justa causa', ensejando o fim do

vínculo laboral, em razão de haver causado um prejuízo financeiro

superior a R$ 11.000,00 (onze mil reais): maculou, de forma

irreparável, a imagem do Banco do Brasil perante seus clientes e o

mercado financeiro e de crédito" (ID. 790c3fd - pág. 14).
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Sustenta caracterizado o perigo de dano irreparável, sob o

argumento de que o empregador, para evitar o pagamento da multa

diária, deverá, antes mesmo da solução definitiva ou da análise do

mérito da causa, providenciar o restabelecimento do plano de saúde

do interessado, demitido por justa causa após ampla e inequívoca

investigação por meio de ação disciplinar.

Salienta que, "sendo improvável o direito de reintegração do

interessado e sendo carente de fundamentação, ausentes os

requisitos do art. 300, CPC, da decisão liminar a quo, evidencia-se o

direito líquido e certo do Banco Autor, que não pode ser obrigado a

custear plano de saúde para ex-empregado cuja dispensa foi

motivada pelo cometimento de fraudes devidamente comprovadas

por processo administrativo" (ID. 790c3fd - pág. 17).

Acrescenta que "a lei (arts. 30, caput e 31, caput da Lei 9.656/98)

garante a permanência no plano de saúde após o fim do vínculo de

emprego somente nos casos de aposentadoria e dispensa sem

justa causa" (ID. 790c3fd - pág. 17), o que não é a hipótese do

terceiro interessado, dispensado por justa causa.

Requer, "liminarmente, cassar a decisão ora impugnada, emanada

dos autos da RT 0011230-81.2017.5.03.0148, em trâmite perante a

Vara do Trabalho de Pará de Minas (MG), até a prolação de

sentença pelo juízo de primeiro grau, para suspender a ordem de

reintegração do plano de saúde (CASSI) do empregado/interessado

SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO, conforme demonstrados

acima os requisitos necessários à concessão de provimento liminar,

na forma da fundamentação supra, sob pena de causar prejuízo de

difícil reparação ao requerente;

b) de igual modo, sucessivamente, caso assim se entenda,

conceder efeito suspensivo ativo ao Agravo Regimental interposto,

para suspender os efeitos da decisão proferida nos autos do

mandado de segurança 0011471-14.2017.5.03.0000 e da RT

0011230-81.2017.5.03.0148 até decisão pelo E. TRT da 3ª região"

(ID. 790c3fd - págs. 21/22).

No final, requer seja julgada procedente a presente correição parcial

para confirmar os efeitos da liminar pleiteada.

Passo à análise.

Conforme relatado, a presente Correição Parcial foi interposta

contra decisão monocrática, na qual foi indeferida a petição inicial

do mandado de segurança. In verbis:

"O presente Mandado de Segurança, com pedido liminar, foi

impetrado por Banco do Brasil S.A. com o intuito de impugnar a

decisão proferida pelo Exmo. Juiz da Vara do Trabalho de Pará de

Minas/MG, Dr. WEBER LEITE DE MAGALHAES PINTO FILHO,

que,  segundo aduz,  nos autos do processo 0011230-

81.2017.5.03.0148, deferiu tutela de urgência para determinar o

reestabelecimento do plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO, ex-empregado do impetrante.

Inicialmente, narra o impetrante que o litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO foi dispensado por justa causa em razão

de apropriação de taxas extras cobradas irregularmente de seus

clientes. Diz que instaurou exaustivo procedimento administrativo

que apurou a conduta ilícita do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE

ALMEIDA THEODORO, culminando na sua dispensa por justa

causa. Relata que o citado litisconsorte ajuizou ação de reparação

moral em face da instauração do citado procedimento administrativo

e por exposição indevida do autor na comunidade em que laborava.

Nessa ação, em primeiro grau (ID b455b63), foi deferido dano moral

por exposição indevida do autor. Com base nessa sentença, a

autoridade dita coatora fundamentou, em parte, o pretenso ato

coator, citando a probabilidade do direito (ID ffc4eaf). A impetrante

destaca, todavia, que essa sentença (ID b455b63), após a prolação

do ato dito coator, foi reformada pela eg. 2ª Turma deste Regional

(ID 4fcb9c0), pelo que restaram improcedentes os pedidos do feito

nº 0010750-06.2017.5.03.0148.

Sendo assim, justifica que, inexistente a probabilidade do direito, o

litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO, demitido por

justa causa, não tem direito ao reestabelecimento do plano de

saúde.

Depois de todo o exposto, requer, a concessão de liminar, inaudita

a ser, ao final, tornada definitiva, para cassar a decisão de

antec ipação a l tera par te ,  de tu te la  que defer iu  o ao

reestabelecimento do plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO.

Carreou aos autos alguns documentos e deu à causa o valor de R$

1.000,00.

Apresentou procuração, conforme documentos de ID bb5944c.

Indicou litisconsorte passivo necessário.
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É o relatório.

De acordo com o inciso LXIX artigo 5º da Constituição Federal c/c o

artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança é meio

constitucional colocado à disposição de toda pessoa física ou

jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas datas, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.

Com efeito, são requisitos essenciais à concessão de liminar em

mandado de segurança a relevância dos motivos da impetração e a

possibilidade de resultar ineficaz a ordem judicial (fumus boni iuris e

periculum in mora), se concedida ao final.

Todavia, na hipótese em exame, em uma análise perfunctória,

sumária e inicial da matéria, não considero presentes tais requisitos.

Volvendo os documentos apresentados nesse feito, verifica-se que,

nos autos da reclamação trabalhista originária a d. Autoridade

apontada como coatora proferiu a seguinte decisão (ID ffc4eaf):

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO TRABALHISTA movida por SÉRGIO LUIZ DE

ALMEIDA THEODORO em face de BANCO DO BRASIL S/A.

O autor alega na inicial que foi dispensado por justa causa, com o

que não concorda, pleiteando a reintegração ou reversão em

dispensa imotivada. Também pleiteia, em sede liminar, o imediato

restabelecimento do plano de saúde mantido junto à Caixa de

Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil (CASSI),

interrompido porque a entidade não aceitou a permanência de

segurado despedido por justa causa.

Tendo em vista o teor da controvérsia, a preexistência de ação

trabalhista com apreciação dos mesmos fatos sob outros

fundamentos (inclusive com julgamento de primeiro grau favorável

ao autor) e probabilidade do direito à reintegração/reversão, além

do perigo da demora na prestação jurisdicional e risco ao resultado

útil do processo, entendo presentes os requisitos legais para a

concessão da tutela de urgência (art. 300 do NCPC).

Sendo assim, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA NA EXORDIAL

para ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA PLEITEADA,

determinando que o reclamado formalize requerimento à CASSI

para restabelecer imediatamente o plano de saúde do reclamante,

em benefício do grupo familiar, sem prejuízo de nenhuma das

coberturas originárias, nas mesmas condições anteriores à

dispensa, devendo o reclamado arcar com o custeio da quota-parte

que lhe cabia, até ulterior decisão deste Juízo.

....'

Pela análise detida dos fatos relatados na petição inicial em

contraposição com os documentos juntados, me parece, numa

análise preliminar da matéria, que não restou demonstrada a prática

de ato lesivo a direito líquido e certo, por parte da d. Autoridade dita

coatora.

Ora, depreende-se que d. Autoridade dita coatora deferiu o pedido

de antecipação da tutela, porquanto considerou restar demonstrado

no feito originário a probabilidade do direito pretendido pela

reclamante, ora litisconsorte.

Assim sendo, não se pode falar, de plano, em ilegalidade ou abuso

da decisão impetrada, mormente em se considerando que ela foi

proferida com base no poder geral de urgência do Juízo, nos termos

da nova sistemática processual advinda com o Novo CPC.

Acrescente-se, ainda, que a suspensão do direito ao plano de

saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

pode causar-lhe e à sua família prejuízos irreparáveis em uma

situação de necessidade de urgência médica.

Assim, pois oportuno, cumpre destacar que o trabalhador

pretende ser reintegrado e prestará serviços em proveito do

impetrante, em atividade lucrativa, não restando comprovado o

prejuízo irreparável, alegado na inicial.

A teor do que dispõe o artigo 300 e seguintes do NCPC, há previsão

expressa do direito à tutela provisória de urgência. Trata-se de

direito subjetivo da parte interessada que comprovar a probabilidade

do seu direito e o perigo de dano, em decorrência do tempo do

processo.

Ora, a probabilidade do direito postulado na ação originária decorre

diretamente do entendimento contido nos autos 0010750-

06.2017.5.03.0148. Registro que a citada decisão da 2ª Turma
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deste Regional não afasta a presunção observada.

Importante frisar que a audiência de instrução está agendada para

11.12.2017 (ID. 7171c63).

Neste sentido, é medida de direito a concessão da liminar para que

o ônus do tempo do processo não recaia exclusivamente sob o

autor, sendo, doutro lado, desaconselhável a reparação do ato dito

coator ante a reanálise do caso por ocasião da citada audiência.

Ressalta-se, por oportuno, que o Novo Código de Processo Civil

elevou a efetividade do processo a nível de direito positivado, dando

-lhe grande destaque logo no seu artigo 4º, juntamente com o direito

da parte à duração razoável do processo. A celeridade, por sua vez,

possui status de direito fundamental, previsto no inciso LXXVIII do

artigo 5º da CRFB/88.

Saliento, por fim, que houve alteração do entendimento até então

majoritário do C. TST acerca de a concessão ou denegação de

liminar situar-se no campo da discricionariedade do magistrado.

Neste contexto, verifico que a concessão de liminar, se presentes

os seus pressupostos, não pode ser considerada faculdade do

julgador, mas, sim, direito subjetivo da parte.

É de se aplicar, aqui, portanto, o disposto na OJ 04 da SDI-I deste

Regional, a saber:

'Em face do disposto no art. 10 da Lei n. 12.016/09, pode o juiz

relator, no exame da admissibilidade do processamento do

mandado de segurança, verificar, além de outros requisitos formais,

a existência de direito líquido e certo do impetrante, bem como a

existência de ilegalidade do ato impugnado ou de abuso de poder

da autoridade impetrada".

Por esses motivos, deve ser indeferida, desde logo, a presente

inicial.

Dessa feita, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 10 da

Lei nº 12.016/09 e na OJ nº 04 da SDI-I deste Tribunal.

Custas, pelo impetrante, no importe de R$20,00, calculadas sobre o

valor dado à causa." (ID. 684dfc0 - págs. 1/5)

Nos termos do artigo 13, do RICGJT, "A Correição Parcial é cabível

para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual

e que importem em atentado a fórmulas legais de processo,

quando para o caso não haja recurso ou outro meio processual

específico" (destaque atual).

Por outro lado, o artigo 709, II, da CLT, dispõe que "Compete ao

Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior

do Trabalho: (...) II - decidir reclamações contra os atos atentatórios

da boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e

seus presidentes, quando inexistir recurso específico;" (destaque

atual).

No caso específico, verifica-se que em face da decisão impugnada

cabe Agravo Regimental, o qual inclusive foi manejado pelo

requerente, como admitido na petição inicial.

Portanto, a existência de recurso específico para impugnar a

decisão questionada pelo requerente (e por ele já manejado) revela

incabível a presente correição parcial pela hipótese do caput do

artigo 13 do RICGJT.

Por outro lado, cabe analisar a controvérsia sob o prisma do

parágrafo único do artigo 13 do RICGJT.

In casu, trata-se de Correição Parcial proposta contra decisão

monocrática que indeferiu a petição inicial do Mandado de

Segurança nº 0011471-14.2017.5.03.0000, impetrado contra

decisão proferida pelo Juiz da Vara do Trabalho de Pará de Minas -

MG, que, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0011230-

81.2017.5.03.0148, deferiu tutela de urgência para determinar o

reestabelecimento do plano de saúde do ora terceiro interessado,

ex-empregado do banco requerente, dispensado por justa causa,

sob pena de multa diária no importe de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Conforme se observa, da análise perfunctória dos documentos

carreados a presente correição parcial, a justa causa imputada ao

terceiro interessado foi precedida de investigação por meio de ação

disciplinar, na qual irregularidades praticadas pelo interessado

foram constatadas.

Por sua vez, da leitura do teor da decisão proferida nos autos da

reclamação trabalhista, o ora terceiro interessado, não concordando

com sua dispensa por justa causa, pleiteou "a reintegração ou

reversão em dispensa imotivada". Também requereu, "em sede

liminar, o imediato restabelecimento do plano de saúde mantido

junto à Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil
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(CASSI), interrompido porque a entidade não aceitou a

permanência de segurado despedido por justa causa".

Em continuidade, o Juiz da Vara do Trabalho de Pará de Minas -

MG, em sede de cognição sumária, acabou deferindo tutela de

urgência para determinar o reestabelecimento do plano de saúde do

ora terceiro interessado, tendo como um dos fundamentos "a

preexistência de ação trabalhista com apreciação dos mesmos fatos

sob outros fundamentos (inclusive com julgamento de primeiro grau

favorável ao autor)", o que foi corroborado com a decisão em

mandado de segurança, ora impugnada, na qual restou verificado

que "a probabilidade do direito postulado na ação originária decorre

diretamente do entendimento contido nos autos 0010750-

06.2017.5.03.0148" e que "a citada decisão da 2ª Turma deste

Regional não afasta a presunção observada".

Nota-se que o ora requerente sequer trouxe aos presentes autos as

decisões relativas aos referido processo de nº 0010750-

06.2017.5.03.0148.

Verifica-se, portanto, que a análise das controvérsias levantadas

nesta Correição Parcial importa, inevitavelmente, na apreciação de

questões essencialmente jurisdicionais, ligadas às matérias

discutidas na reclamação trabalhista original e no mandado de

segurança, fazendo-se necessário perquirir se houve ou não o

atendimento dos requisitos imprescindíveis para o deferimento da

tutela provisória de urgência concedida na ação trabalhista ou se

restaram preenchidos os requisitos essenciais à concessão de

liminar em mandado de segurança.

Desta forma, a apreciação das questões acima elencadas não fica

adstrita ao campo do acautelamento previsto no parágrafo único do

artigo 13 do RICGJT, importando em verdadeira intromissão no

próprio exame jurídico das questões ora discutidas, o que implicaria,

por consectário lógico, interferência no exercício da função

jurisdicional afeta aos órgãos jurisdicionais competentes, excedendo

-se, deste modo, a competência desta Corregedoria.

Deste modo, não se pode perder de vista que as matérias em

análise estão intrinsecamente relacionadas ao pronunciamento

jurisdicional do julgador a respeito da questão controvertida, não

sendo possível ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no

exercício de sua função administrativa, adentrar em matérias

totalmente alheias ao seu âmbito de atuação, ou em desacordo aos

preceitos expressamente previstos no Regimento Interno da CGJT.

Logo, não há como esta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

adentrar na celeuma ora posta, imiscuindo-se nas questões

discutidas no mandado de segurança ou na reclamação trabalhista

original, já que tais matérias devem ser dirimidas pelo juízo natural

dos respectivos processos, os quais detém o conhecimento de

todas as questões inerentes ao processo a ser analisado.

Não evidencio ainda, no caso específico, a ocorrência de "situação

extrema ou excepcional" de que trata o parágrafo único do artigo 13,

do RICGJT, para efeito de adoção de "medidas necessárias a

impedir lesão de difícil reparação", e assegurar "eventual resultado

útil do processo". Isso porque não há a impossibilidade de reversão

da concessão dos efeitos da tutela de urgência deferida, pois, se ao

final forem admitidos os argumentos do requerente, o Órgão

jurisdicional poderá determinar a devolução da quota-parte

custeada pelo banco.

Ademais, verifica-se que, pelo contrário, a decisão de confirmação

do deferimento da tutela de urgência, proferida pelo TRT, que se

busca a suspensão dos efeitos mediante a presente correição

parcial, visou adotar "medidas necessárias a impedir lesão de difícil

reparação" e assegurar "eventual resultado útil do processo", tendo

em vista que o encargo que se impõe ao ora terceiro interessado e

sua família retira do trabalhador o seu direito à saúde, pela exclusão

do plano de saúde CASSI.

Nesse sentido, é o que se depreende da decisão ora impugnada,

quando, expressamente, dispôs que: "a suspensão do direito ao

plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA

THEODORO pode causar-lhe e à sua família prejuízos irreparáveis

em uma situação de necessidade de urgência médica".

Portanto, sob qualquer prisma que se analise a questão, não

verifico a ocorrência da hipótese prevista no parágrafo único do

artigo 13 do RICGJT.

CONCLUSÃO

Assim, nos termos do art igo 20, I I I ,  do RICGJT, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente correição

parcial.

Dê-se ciência, mediante ofício, ao requerente e à requerida -

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, do TRT da 3ª

Região.
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Publique-se.

Brasília, 24 novembro de 2017.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Decisão Monocrática
Processo Nº CorPar-1000276-96.2017.5.00.0000

Relator RENATO DE LACERDA PAIVA

REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

ADVOGADO IGOR D MOURA CAVALCANTE(OAB:
24343/GO)

REQUERIDO ADRIANA GOULART DE SENA
ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ DE ALMEIDA
THEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOULART DE SENA ORSINI

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Requerente: BANCO DO BRASIL SA

Advogado :Dr. Igor D Moura Cavalcante

Advogado :Dr. Cesar Yukio Yokoyama

Requerida : ADRIANA GOULART DE SENA ORSINI -

DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Terceiro Interessado: SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

D E S P A C H O

Trata-se de Correição Parcial, com pedido liminar, proposta pelo

Banco do Brasil S.A. contra decisão monocrática proferida pela

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, que indeferiu a petição inicial

do  Mandado  de  Segurança ,  (p rocesso  n º  0011471-

14.2017.5.03.0000), impetrado contra decisão proferida pelo Juiz da

Vara do Trabalho de Pará de Minas - MG, que, nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 0011230-81.2017.5.03.0148, deferiu

tutela de urgência para determinar o reestabelecimento do plano de

saúde do ora terceiro interessado, ex-empregado do banco

requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 10.000,00

(dez mil reais).

Alega que interpôs agravo regimental em face da referida decisão

monocrática em mandado de segurança, mas que o referido apelo

não tem o condão de imprimir efeito suspensivo ao julgado, o que

justifica a proposição da presente Correição Parcial para suspender

os efeitos da decisão que determinou o restabelecimento do plano

de saúde do empregado dispensado por justa causa (ora terceiro

interessado), a qual estaria lhe causando dano irreparável.

Afirma que, nos autos da reclamação trabalhista mencionada, o ora

terceiro interessado sequer requereu, em sede de tutela provisória

antecipada, o pedido de reintegração ao emprego, pleiteando

apenas e tão somente o restabelecimento do plano de saúde

empresarial.

Destaca que "a consequência lógica do reestabelecimento do plano

de saúde seria a eventual reintegração ao emprego, que sequer

requereu" (ID. 790c3fd - pág. 8).

Alega que tanto a decisão de primeiro grau proferida na reclamação

trabalhista, quanto a decisão monocrática em mandado de

segurança, uti l izaram como um de seus fundamentos a

probabilidade do direito do ora terceiro interessado à sua

reintegração ao emprego, o que não é evidenciado diante dos

documentos acostados aos autos do processo principal.

Sustenta que a demissão por justa causa do interessado, com

fundamento no artigo 482, "a", "b", "e" e "h", da Consolidação das

Leis do Trabalho, foi precedida de ampla e inequívoca investigação
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por meio de ação disciplinar, na qual graves irregularidades

praticadas pelo interessado ficaram comprovadas.

Alega que "a decisão que acolheu a tutela de urgência está

amparada em pressupostos frágeis e que não resistem à análise

mais aprofundada do caso, especialmente em relação à gravidade

dos atos praticados pelo interessado" (ID. 790c3fd - pág. 13).

Ressalta que "os atos perpetrados pelo reclamante são, por demais,

suficientes para configurar uma 'justa causa', ensejando o fim do

vínculo laboral, em razão de haver causado um prejuízo financeiro

superior a R$ 11.000,00 (onze mil reais): maculou, de forma

irreparável, a imagem do Banco do Brasil perante seus clientes e o

mercado financeiro e de crédito" (ID. 790c3fd - pág. 14).

Sustenta caracterizado o perigo de dano irreparável, sob o

argumento de que o empregador, para evitar o pagamento da multa

diária, deverá, antes mesmo da solução definitiva ou da análise do

mérito da causa, providenciar o restabelecimento do plano de saúde

do interessado, demitido por justa causa após ampla e inequívoca

investigação por meio de ação disciplinar.

Salienta que, "sendo improvável o direito de reintegração do

interessado e sendo carente de fundamentação, ausentes os

requisitos do art. 300, CPC, da decisão liminar a quo, evidencia-se o

direito líquido e certo do Banco Autor, que não pode ser obrigado a

custear plano de saúde para ex-empregado cuja dispensa foi

motivada pelo cometimento de fraudes devidamente comprovadas

por processo administrativo" (ID. 790c3fd - pág. 17).

Acrescenta que "a lei (arts. 30, caput e 31, caput da Lei 9.656/98)

garante a permanência no plano de saúde após o fim do vínculo de

emprego somente nos casos de aposentadoria e dispensa sem

justa causa" (ID. 790c3fd - pág. 17), o que não é a hipótese do

terceiro interessado, dispensado por justa causa.

Requer, "liminarmente, cassar a decisão ora impugnada, emanada

dos autos da RT 0011230-81.2017.5.03.0148, em trâmite perante a

Vara do Trabalho de Pará de Minas (MG), até a prolação de

sentença pelo juízo de primeiro grau, para suspender a ordem de

reintegração do plano de saúde (CASSI) do empregado/interessado

SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO, conforme demonstrados

acima os requisitos necessários à concessão de provimento liminar,

na forma da fundamentação supra, sob pena de causar prejuízo de

difícil reparação ao requerente;

b) de igual modo, sucessivamente, caso assim se entenda,

conceder efeito suspensivo ativo ao Agravo Regimental interposto,

para suspender os efeitos da decisão proferida nos autos do

mandado de segurança 0011471-14.2017.5.03.0000 e da RT

0011230-81.2017.5.03.0148 até decisão pelo E. TRT da 3ª região"

(ID. 790c3fd - págs. 21/22).

No final, requer seja julgada procedente a presente correição parcial

para confirmar os efeitos da liminar pleiteada.

Passo à análise.

Conforme relatado, a presente Correição Parcial foi interposta

contra decisão monocrática, na qual foi indeferida a petição inicial

do mandado de segurança. In verbis:

"O presente Mandado de Segurança, com pedido liminar, foi

impetrado por Banco do Brasil S.A. com o intuito de impugnar a

decisão proferida pelo Exmo. Juiz da Vara do Trabalho de Pará de

Minas/MG, Dr. WEBER LEITE DE MAGALHAES PINTO FILHO,

que,  segundo aduz,  nos autos do processo 0011230-

81.2017.5.03.0148, deferiu tutela de urgência para determinar o

reestabelecimento do plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO, ex-empregado do impetrante.

Inicialmente, narra o impetrante que o litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO foi dispensado por justa causa em razão

de apropriação de taxas extras cobradas irregularmente de seus

clientes. Diz que instaurou exaustivo procedimento administrativo

que apurou a conduta ilícita do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE

ALMEIDA THEODORO, culminando na sua dispensa por justa

causa. Relata que o citado litisconsorte ajuizou ação de reparação

moral em face da instauração do citado procedimento administrativo

e por exposição indevida do autor na comunidade em que laborava.

Nessa ação, em primeiro grau (ID b455b63), foi deferido dano moral

por exposição indevida do autor. Com base nessa sentença, a

autoridade dita coatora fundamentou, em parte, o pretenso ato

coator, citando a probabilidade do direito (ID ffc4eaf). A impetrante

destaca, todavia, que essa sentença (ID b455b63), após a prolação

do ato dito coator, foi reformada pela eg. 2ª Turma deste Regional

(ID 4fcb9c0), pelo que restaram improcedentes os pedidos do feito

nº 0010750-06.2017.5.03.0148.

Sendo assim, justifica que, inexistente a probabilidade do direito, o

litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO, demitido por

justa causa, não tem direito ao reestabelecimento do plano de
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saúde.

Depois de todo o exposto, requer, a concessão de liminar, inaudita

a ser, ao final, tornada definitiva, para cassar a decisão de

antec ipação a l tera par te ,  de tu te la  que defer iu  o ao

reestabelecimento do plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO.

Carreou aos autos alguns documentos e deu à causa o valor de R$

1.000,00.

Apresentou procuração, conforme documentos de ID bb5944c.

Indicou litisconsorte passivo necessário.

É o relatório.

De acordo com o inciso LXIX artigo 5º da Constituição Federal c/c o

artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança é meio

constitucional colocado à disposição de toda pessoa física ou

jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas datas, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.

Com efeito, são requisitos essenciais à concessão de liminar em

mandado de segurança a relevância dos motivos da impetração e a

possibilidade de resultar ineficaz a ordem judicial (fumus boni iuris e

periculum in mora), se concedida ao final.

Todavia, na hipótese em exame, em uma análise perfunctória,

sumária e inicial da matéria, não considero presentes tais requisitos.

Volvendo os documentos apresentados nesse feito, verifica-se que,

nos autos da reclamação trabalhista originária a d. Autoridade

apontada como coatora proferiu a seguinte decisão (ID ffc4eaf):

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO TRABALHISTA movida por SÉRGIO LUIZ DE

ALMEIDA THEODORO em face de BANCO DO BRASIL S/A.

O autor alega na inicial que foi dispensado por justa causa, com o

que não concorda, pleiteando a reintegração ou reversão em

dispensa imotivada. Também pleiteia, em sede liminar, o imediato

restabelecimento do plano de saúde mantido junto à Caixa de

Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil (CASSI),

interrompido porque a entidade não aceitou a permanência de

segurado despedido por justa causa.

Tendo em vista o teor da controvérsia, a preexistência de ação

trabalhista com apreciação dos mesmos fatos sob outros

fundamentos (inclusive com julgamento de primeiro grau favorável

ao autor) e probabilidade do direito à reintegração/reversão, além

do perigo da demora na prestação jurisdicional e risco ao resultado

útil do processo, entendo presentes os requisitos legais para a

concessão da tutela de urgência (art. 300 do NCPC).

Sendo assim, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA NA EXORDIAL

para ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA PLEITEADA,

determinando que o reclamado formalize requerimento à CASSI

para restabelecer imediatamente o plano de saúde do reclamante,

em benefício do grupo familiar, sem prejuízo de nenhuma das

coberturas originárias, nas mesmas condições anteriores à

dispensa, devendo o reclamado arcar com o custeio da quota-parte

que lhe cabia, até ulterior decisão deste Juízo.

....'

Pela análise detida dos fatos relatados na petição inicial em

contraposição com os documentos juntados, me parece, numa

análise preliminar da matéria, que não restou demonstrada a prática

de ato lesivo a direito líquido e certo, por parte da d. Autoridade dita

coatora.

Ora, depreende-se que d. Autoridade dita coatora deferiu o pedido

de antecipação da tutela, porquanto considerou restar demonstrado

no feito originário a probabilidade do direito pretendido pela

reclamante, ora litisconsorte.

Assim sendo, não se pode falar, de plano, em ilegalidade ou abuso

da decisão impetrada, mormente em se considerando que ela foi

proferida com base no poder geral de urgência do Juízo, nos termos

da nova sistemática processual advinda com o Novo CPC.

Acrescente-se, ainda, que a suspensão do direito ao plano de

saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

pode causar-lhe e à sua família prejuízos irreparáveis em uma

situação de necessidade de urgência médica.
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Assim, pois oportuno, cumpre destacar que o trabalhador

pretende ser reintegrado e prestará serviços em proveito do

impetrante, em atividade lucrativa, não restando comprovado o

prejuízo irreparável, alegado na inicial.

A teor do que dispõe o artigo 300 e seguintes do NCPC, há previsão

expressa do direito à tutela provisória de urgência. Trata-se de

direito subjetivo da parte interessada que comprovar a probabilidade

do seu direito e o perigo de dano, em decorrência do tempo do

processo.

Ora, a probabilidade do direito postulado na ação originária decorre

diretamente do entendimento contido nos autos 0010750-

06.2017.5.03.0148. Registro que a citada decisão da 2ª Turma

deste Regional não afasta a presunção observada.

Importante frisar que a audiência de instrução está agendada para

11.12.2017 (ID. 7171c63).

Neste sentido, é medida de direito a concessão da liminar para que

o ônus do tempo do processo não recaia exclusivamente sob o

autor, sendo, doutro lado, desaconselhável a reparação do ato dito

coator ante a reanálise do caso por ocasião da citada audiência.

Ressalta-se, por oportuno, que o Novo Código de Processo Civil

elevou a efetividade do processo a nível de direito positivado, dando

-lhe grande destaque logo no seu artigo 4º, juntamente com o direito

da parte à duração razoável do processo. A celeridade, por sua vez,

possui status de direito fundamental, previsto no inciso LXXVIII do

artigo 5º da CRFB/88.

Saliento, por fim, que houve alteração do entendimento até então

majoritário do C. TST acerca de a concessão ou denegação de

liminar situar-se no campo da discricionariedade do magistrado.

Neste contexto, verifico que a concessão de liminar, se presentes

os seus pressupostos, não pode ser considerada faculdade do

julgador, mas, sim, direito subjetivo da parte.

É de se aplicar, aqui, portanto, o disposto na OJ 04 da SDI-I deste

Regional, a saber:

'Em face do disposto no art. 10 da Lei n. 12.016/09, pode o juiz

relator, no exame da admissibilidade do processamento do

mandado de segurança, verificar, além de outros requisitos formais,

a existência de direito líquido e certo do impetrante, bem como a

existência de ilegalidade do ato impugnado ou de abuso de poder

da autoridade impetrada".

Por esses motivos, deve ser indeferida, desde logo, a presente

inicial.

Dessa feita, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 10 da

Lei nº 12.016/09 e na OJ nº 04 da SDI-I deste Tribunal.

Custas, pelo impetrante, no importe de R$20,00, calculadas sobre o

valor dado à causa." (ID. 684dfc0 - págs. 1/5)

Nos termos do artigo 13, do RICGJT, "A Correição Parcial é cabível

para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual

e que importem em atentado a fórmulas legais de processo,

quando para o caso não haja recurso ou outro meio processual

específico" (destaque atual).

Por outro lado, o artigo 709, II, da CLT, dispõe que "Compete ao

Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior

do Trabalho: (...) II - decidir reclamações contra os atos atentatórios

da boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e

seus presidentes, quando inexistir recurso específico;" (destaque

atual).

No caso específico, verifica-se que em face da decisão impugnada

cabe Agravo Regimental, o qual inclusive foi manejado pelo

requerente, como admitido na petição inicial.

Portanto, a existência de recurso específico para impugnar a

decisão questionada pelo requerente (e por ele já manejado) revela

incabível a presente correição parcial pela hipótese do caput do

artigo 13 do RICGJT.

Por outro lado, cabe analisar a controvérsia sob o prisma do

parágrafo único do artigo 13 do RICGJT.

In casu, trata-se de Correição Parcial proposta contra decisão

monocrática que indeferiu a petição inicial do Mandado de

Segurança nº 0011471-14.2017.5.03.0000, impetrado contra

decisão proferida pelo Juiz da Vara do Trabalho de Pará de Minas -

MG, que, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0011230-

81.2017.5.03.0148, deferiu tutela de urgência para determinar o

reestabelecimento do plano de saúde do ora terceiro interessado,

ex-empregado do banco requerente, dispensado por justa causa,

sob pena de multa diária no importe de R$ 10.000,00 (dez mil
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reais).

Conforme se observa, da análise perfunctória dos documentos

carreados a presente correição parcial, a justa causa imputada ao

terceiro interessado foi precedida de investigação por meio de ação

disciplinar, na qual irregularidades praticadas pelo interessado

foram constatadas.

Por sua vez, da leitura do teor da decisão proferida nos autos da

reclamação trabalhista, o ora terceiro interessado, não concordando

com sua dispensa por justa causa, pleiteou "a reintegração ou

reversão em dispensa imotivada". Também requereu, "em sede

liminar, o imediato restabelecimento do plano de saúde mantido

junto à Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil

(CASSI), interrompido porque a entidade não aceitou a

permanência de segurado despedido por justa causa".

Em continuidade, o Juiz da Vara do Trabalho de Pará de Minas -

MG, em sede de cognição sumária, acabou deferindo tutela de

urgência para determinar o reestabelecimento do plano de saúde do

ora terceiro interessado, tendo como um dos fundamentos "a

preexistência de ação trabalhista com apreciação dos mesmos fatos

sob outros fundamentos (inclusive com julgamento de primeiro grau

favorável ao autor)", o que foi corroborado com a decisão em

mandado de segurança, ora impugnada, na qual restou verificado

que "a probabilidade do direito postulado na ação originária decorre

diretamente do entendimento contido nos autos 0010750-

06.2017.5.03.0148" e que "a citada decisão da 2ª Turma deste

Regional não afasta a presunção observada".

Nota-se que o ora requerente sequer trouxe aos presentes autos as

decisões relativas aos referido processo de nº 0010750-

06.2017.5.03.0148.

Verifica-se, portanto, que a análise das controvérsias levantadas

nesta Correição Parcial importa, inevitavelmente, na apreciação de

questões essencialmente jurisdicionais, ligadas às matérias

discutidas na reclamação trabalhista original e no mandado de

segurança, fazendo-se necessário perquirir se houve ou não o

atendimento dos requisitos imprescindíveis para o deferimento da

tutela provisória de urgência concedida na ação trabalhista ou se

restaram preenchidos os requisitos essenciais à concessão de

liminar em mandado de segurança.

Desta forma, a apreciação das questões acima elencadas não fica

adstrita ao campo do acautelamento previsto no parágrafo único do

artigo 13 do RICGJT, importando em verdadeira intromissão no

próprio exame jurídico das questões ora discutidas, o que implicaria,

por consectário lógico, interferência no exercício da função

jurisdicional afeta aos órgãos jurisdicionais competentes, excedendo

-se, deste modo, a competência desta Corregedoria.

Deste modo, não se pode perder de vista que as matérias em

análise estão intrinsecamente relacionadas ao pronunciamento

jurisdicional do julgador a respeito da questão controvertida, não

sendo possível ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no

exercício de sua função administrativa, adentrar em matérias

totalmente alheias ao seu âmbito de atuação, ou em desacordo aos

preceitos expressamente previstos no Regimento Interno da CGJT.

Logo, não há como esta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

adentrar na celeuma ora posta, imiscuindo-se nas questões

discutidas no mandado de segurança ou na reclamação trabalhista

original, já que tais matérias devem ser dirimidas pelo juízo natural

dos respectivos processos, os quais detém o conhecimento de

todas as questões inerentes ao processo a ser analisado.

Não evidencio ainda, no caso específico, a ocorrência de "situação

extrema ou excepcional" de que trata o parágrafo único do artigo 13,

do RICGJT, para efeito de adoção de "medidas necessárias a

impedir lesão de difícil reparação", e assegurar "eventual resultado

útil do processo". Isso porque não há a impossibilidade de reversão

da concessão dos efeitos da tutela de urgência deferida, pois, se ao

final forem admitidos os argumentos do requerente, o Órgão

jurisdicional poderá determinar a devolução da quota-parte

custeada pelo banco.

Ademais, verifica-se que, pelo contrário, a decisão de confirmação

do deferimento da tutela de urgência, proferida pelo TRT, que se

busca a suspensão dos efeitos mediante a presente correição

parcial, visou adotar "medidas necessárias a impedir lesão de difícil

reparação" e assegurar "eventual resultado útil do processo", tendo

em vista que o encargo que se impõe ao ora terceiro interessado e

sua família retira do trabalhador o seu direito à saúde, pela exclusão

do plano de saúde CASSI.

Nesse sentido, é o que se depreende da decisão ora impugnada,

quando, expressamente, dispôs que: "a suspensão do direito ao

plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA

THEODORO pode causar-lhe e à sua família prejuízos irreparáveis

em uma situação de necessidade de urgência médica".

Portanto, sob qualquer prisma que se analise a questão, não
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verifico a ocorrência da hipótese prevista no parágrafo único do

artigo 13 do RICGJT.

CONCLUSÃO

Assim, nos termos do art igo 20, I I I ,  do RICGJT, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente correição

parcial.

Dê-se ciência, mediante ofício, ao requerente e à requerida -

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, do TRT da 3ª

Região.

Publique-se.

Brasília, 24 novembro de 2017.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Decisão Monocrática
Processo Nº CorPar-1000276-96.2017.5.00.0000

Relator RENATO DE LACERDA PAIVA

REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

ADVOGADO IGOR D MOURA CAVALCANTE(OAB:
24343/GO)

REQUERIDO ADRIANA GOULART DE SENA
ORSINI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ DE ALMEIDA
THEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Requerente: BANCO DO BRASIL SA

Advogado :Dr. Igor D Moura Cavalcante

Advogado :Dr. Cesar Yukio Yokoyama

Requerida : ADRIANA GOULART DE SENA ORSINI -

DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Terceiro Interessado: SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

D E S P A C H O

Trata-se de Correição Parcial, com pedido liminar, proposta pelo

Banco do Brasil S.A. contra decisão monocrática proferida pela

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, que indeferiu a petição inicial

do  Mandado  de  Segurança ,  (p rocesso  n º  0011471-

14.2017.5.03.0000), impetrado contra decisão proferida pelo Juiz da

Vara do Trabalho de Pará de Minas - MG, que, nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 0011230-81.2017.5.03.0148, deferiu

tutela de urgência para determinar o reestabelecimento do plano de

saúde do ora terceiro interessado, ex-empregado do banco

requerente, sob pena de multa diária no importe de R$ 10.000,00

(dez mil reais).

Alega que interpôs agravo regimental em face da referida decisão

monocrática em mandado de segurança, mas que o referido apelo

não tem o condão de imprimir efeito suspensivo ao julgado, o que

justifica a proposição da presente Correição Parcial para suspender

os efeitos da decisão que determinou o restabelecimento do plano

de saúde do empregado dispensado por justa causa (ora terceiro

interessado), a qual estaria lhe causando dano irreparável.

Afirma que, nos autos da reclamação trabalhista mencionada, o ora

terceiro interessado sequer requereu, em sede de tutela provisória

antecipada, o pedido de reintegração ao emprego, pleiteando

apenas e tão somente o restabelecimento do plano de saúde

empresarial.
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Destaca que "a consequência lógica do reestabelecimento do plano

de saúde seria a eventual reintegração ao emprego, que sequer

requereu" (ID. 790c3fd - pág. 8).

Alega que tanto a decisão de primeiro grau proferida na reclamação

trabalhista, quanto a decisão monocrática em mandado de

segurança, uti l izaram como um de seus fundamentos a

probabilidade do direito do ora terceiro interessado à sua

reintegração ao emprego, o que não é evidenciado diante dos

documentos acostados aos autos do processo principal.

Sustenta que a demissão por justa causa do interessado, com

fundamento no artigo 482, "a", "b", "e" e "h", da Consolidação das

Leis do Trabalho, foi precedida de ampla e inequívoca investigação

por meio de ação disciplinar, na qual graves irregularidades

praticadas pelo interessado ficaram comprovadas.

Alega que "a decisão que acolheu a tutela de urgência está

amparada em pressupostos frágeis e que não resistem à análise

mais aprofundada do caso, especialmente em relação à gravidade

dos atos praticados pelo interessado" (ID. 790c3fd - pág. 13).

Ressalta que "os atos perpetrados pelo reclamante são, por demais,

suficientes para configurar uma 'justa causa', ensejando o fim do

vínculo laboral, em razão de haver causado um prejuízo financeiro

superior a R$ 11.000,00 (onze mil reais): maculou, de forma

irreparável, a imagem do Banco do Brasil perante seus clientes e o

mercado financeiro e de crédito" (ID. 790c3fd - pág. 14).

Sustenta caracterizado o perigo de dano irreparável, sob o

argumento de que o empregador, para evitar o pagamento da multa

diária, deverá, antes mesmo da solução definitiva ou da análise do

mérito da causa, providenciar o restabelecimento do plano de saúde

do interessado, demitido por justa causa após ampla e inequívoca

investigação por meio de ação disciplinar.

Salienta que, "sendo improvável o direito de reintegração do

interessado e sendo carente de fundamentação, ausentes os

requisitos do art. 300, CPC, da decisão liminar a quo, evidencia-se o

direito líquido e certo do Banco Autor, que não pode ser obrigado a

custear plano de saúde para ex-empregado cuja dispensa foi

motivada pelo cometimento de fraudes devidamente comprovadas

por processo administrativo" (ID. 790c3fd - pág. 17).

Acrescenta que "a lei (arts. 30, caput e 31, caput da Lei 9.656/98)

garante a permanência no plano de saúde após o fim do vínculo de

emprego somente nos casos de aposentadoria e dispensa sem

justa causa" (ID. 790c3fd - pág. 17), o que não é a hipótese do

terceiro interessado, dispensado por justa causa.

Requer, "liminarmente, cassar a decisão ora impugnada, emanada

dos autos da RT 0011230-81.2017.5.03.0148, em trâmite perante a

Vara do Trabalho de Pará de Minas (MG), até a prolação de

sentença pelo juízo de primeiro grau, para suspender a ordem de

reintegração do plano de saúde (CASSI) do empregado/interessado

SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO, conforme demonstrados

acima os requisitos necessários à concessão de provimento liminar,

na forma da fundamentação supra, sob pena de causar prejuízo de

difícil reparação ao requerente;

b) de igual modo, sucessivamente, caso assim se entenda,

conceder efeito suspensivo ativo ao Agravo Regimental interposto,

para suspender os efeitos da decisão proferida nos autos do

mandado de segurança 0011471-14.2017.5.03.0000 e da RT

0011230-81.2017.5.03.0148 até decisão pelo E. TRT da 3ª região"

(ID. 790c3fd - págs. 21/22).

No final, requer seja julgada procedente a presente correição parcial

para confirmar os efeitos da liminar pleiteada.

Passo à análise.

Conforme relatado, a presente Correição Parcial foi interposta

contra decisão monocrática, na qual foi indeferida a petição inicial

do mandado de segurança. In verbis:

"O presente Mandado de Segurança, com pedido liminar, foi

impetrado por Banco do Brasil S.A. com o intuito de impugnar a

decisão proferida pelo Exmo. Juiz da Vara do Trabalho de Pará de

Minas/MG, Dr. WEBER LEITE DE MAGALHAES PINTO FILHO,

que,  segundo aduz,  nos autos do processo 0011230-

81.2017.5.03.0148, deferiu tutela de urgência para determinar o

reestabelecimento do plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO, ex-empregado do impetrante.

Inicialmente, narra o impetrante que o litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO foi dispensado por justa causa em razão

de apropriação de taxas extras cobradas irregularmente de seus

clientes. Diz que instaurou exaustivo procedimento administrativo

que apurou a conduta ilícita do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE

ALMEIDA THEODORO, culminando na sua dispensa por justa

causa. Relata que o citado litisconsorte ajuizou ação de reparação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 74
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

moral em face da instauração do citado procedimento administrativo

e por exposição indevida do autor na comunidade em que laborava.

Nessa ação, em primeiro grau (ID b455b63), foi deferido dano moral

por exposição indevida do autor. Com base nessa sentença, a

autoridade dita coatora fundamentou, em parte, o pretenso ato

coator, citando a probabilidade do direito (ID ffc4eaf). A impetrante

destaca, todavia, que essa sentença (ID b455b63), após a prolação

do ato dito coator, foi reformada pela eg. 2ª Turma deste Regional

(ID 4fcb9c0), pelo que restaram improcedentes os pedidos do feito

nº 0010750-06.2017.5.03.0148.

Sendo assim, justifica que, inexistente a probabilidade do direito, o

litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO, demitido por

justa causa, não tem direito ao reestabelecimento do plano de

saúde.

Depois de todo o exposto, requer, a concessão de liminar, inaudita

a ser, ao final, tornada definitiva, para cassar a decisão de

antec ipação a l tera par te ,  de tu te la  que defer iu  o ao

reestabelecimento do plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ

DE ALMEIDA THEODORO.

Carreou aos autos alguns documentos e deu à causa o valor de R$

1.000,00.

Apresentou procuração, conforme documentos de ID bb5944c.

Indicou litisconsorte passivo necessário.

É o relatório.

De acordo com o inciso LXIX artigo 5º da Constituição Federal c/c o

artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança é meio

constitucional colocado à disposição de toda pessoa física ou

jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas datas, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.

Com efeito, são requisitos essenciais à concessão de liminar em

mandado de segurança a relevância dos motivos da impetração e a

possibilidade de resultar ineficaz a ordem judicial (fumus boni iuris e

periculum in mora), se concedida ao final.

Todavia, na hipótese em exame, em uma análise perfunctória,

sumária e inicial da matéria, não considero presentes tais requisitos.

Volvendo os documentos apresentados nesse feito, verifica-se que,

nos autos da reclamação trabalhista originária a d. Autoridade

apontada como coatora proferiu a seguinte decisão (ID ffc4eaf):

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO TRABALHISTA movida por SÉRGIO LUIZ DE

ALMEIDA THEODORO em face de BANCO DO BRASIL S/A.

O autor alega na inicial que foi dispensado por justa causa, com o

que não concorda, pleiteando a reintegração ou reversão em

dispensa imotivada. Também pleiteia, em sede liminar, o imediato

restabelecimento do plano de saúde mantido junto à Caixa de

Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil (CASSI),

interrompido porque a entidade não aceitou a permanência de

segurado despedido por justa causa.

Tendo em vista o teor da controvérsia, a preexistência de ação

trabalhista com apreciação dos mesmos fatos sob outros

fundamentos (inclusive com julgamento de primeiro grau favorável

ao autor) e probabilidade do direito à reintegração/reversão, além

do perigo da demora na prestação jurisdicional e risco ao resultado

útil do processo, entendo presentes os requisitos legais para a

concessão da tutela de urgência (art. 300 do NCPC).

Sendo assim, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA NA EXORDIAL

para ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA PLEITEADA,

determinando que o reclamado formalize requerimento à CASSI

para restabelecer imediatamente o plano de saúde do reclamante,

em benefício do grupo familiar, sem prejuízo de nenhuma das

coberturas originárias, nas mesmas condições anteriores à

dispensa, devendo o reclamado arcar com o custeio da quota-parte

que lhe cabia, até ulterior decisão deste Juízo.

....'

Pela análise detida dos fatos relatados na petição inicial em

contraposição com os documentos juntados, me parece, numa

análise preliminar da matéria, que não restou demonstrada a prática

de ato lesivo a direito líquido e certo, por parte da d. Autoridade dita

coatora.

Ora, depreende-se que d. Autoridade dita coatora deferiu o pedido
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de antecipação da tutela, porquanto considerou restar demonstrado

no feito originário a probabilidade do direito pretendido pela

reclamante, ora litisconsorte.

Assim sendo, não se pode falar, de plano, em ilegalidade ou abuso

da decisão impetrada, mormente em se considerando que ela foi

proferida com base no poder geral de urgência do Juízo, nos termos

da nova sistemática processual advinda com o Novo CPC.

Acrescente-se, ainda, que a suspensão do direito ao plano de

saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA THEODORO

pode causar-lhe e à sua família prejuízos irreparáveis em uma

situação de necessidade de urgência médica.

Assim, pois oportuno, cumpre destacar que o trabalhador

pretende ser reintegrado e prestará serviços em proveito do

impetrante, em atividade lucrativa, não restando comprovado o

prejuízo irreparável, alegado na inicial.

A teor do que dispõe o artigo 300 e seguintes do NCPC, há previsão

expressa do direito à tutela provisória de urgência. Trata-se de

direito subjetivo da parte interessada que comprovar a probabilidade

do seu direito e o perigo de dano, em decorrência do tempo do

processo.

Ora, a probabilidade do direito postulado na ação originária decorre

diretamente do entendimento contido nos autos 0010750-

06.2017.5.03.0148. Registro que a citada decisão da 2ª Turma

deste Regional não afasta a presunção observada.

Importante frisar que a audiência de instrução está agendada para

11.12.2017 (ID. 7171c63).

Neste sentido, é medida de direito a concessão da liminar para que

o ônus do tempo do processo não recaia exclusivamente sob o

autor, sendo, doutro lado, desaconselhável a reparação do ato dito

coator ante a reanálise do caso por ocasião da citada audiência.

Ressalta-se, por oportuno, que o Novo Código de Processo Civil

elevou a efetividade do processo a nível de direito positivado, dando

-lhe grande destaque logo no seu artigo 4º, juntamente com o direito

da parte à duração razoável do processo. A celeridade, por sua vez,

possui status de direito fundamental, previsto no inciso LXXVIII do

artigo 5º da CRFB/88.

Saliento, por fim, que houve alteração do entendimento até então

majoritário do C. TST acerca de a concessão ou denegação de

liminar situar-se no campo da discricionariedade do magistrado.

Neste contexto, verifico que a concessão de liminar, se presentes

os seus pressupostos, não pode ser considerada faculdade do

julgador, mas, sim, direito subjetivo da parte.

É de se aplicar, aqui, portanto, o disposto na OJ 04 da SDI-I deste

Regional, a saber:

'Em face do disposto no art. 10 da Lei n. 12.016/09, pode o juiz

relator, no exame da admissibilidade do processamento do

mandado de segurança, verificar, além de outros requisitos formais,

a existência de direito líquido e certo do impetrante, bem como a

existência de ilegalidade do ato impugnado ou de abuso de poder

da autoridade impetrada".

Por esses motivos, deve ser indeferida, desde logo, a presente

inicial.

Dessa feita, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 10 da

Lei nº 12.016/09 e na OJ nº 04 da SDI-I deste Tribunal.

Custas, pelo impetrante, no importe de R$20,00, calculadas sobre o

valor dado à causa." (ID. 684dfc0 - págs. 1/5)

Nos termos do artigo 13, do RICGJT, "A Correição Parcial é cabível

para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual

e que importem em atentado a fórmulas legais de processo,

quando para o caso não haja recurso ou outro meio processual

específico" (destaque atual).

Por outro lado, o artigo 709, II, da CLT, dispõe que "Compete ao

Corregedor, eleito dentre os Ministros togados do Tribunal Superior

do Trabalho: (...) II - decidir reclamações contra os atos atentatórios

da boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e

seus presidentes, quando inexistir recurso específico;" (destaque

atual).

No caso específico, verifica-se que em face da decisão impugnada

cabe Agravo Regimental, o qual inclusive foi manejado pelo

requerente, como admitido na petição inicial.

Portanto, a existência de recurso específico para impugnar a

decisão questionada pelo requerente (e por ele já manejado) revela

incabível a presente correição parcial pela hipótese do caput do
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artigo 13 do RICGJT.

Por outro lado, cabe analisar a controvérsia sob o prisma do

parágrafo único do artigo 13 do RICGJT.

In casu, trata-se de Correição Parcial proposta contra decisão

monocrática que indeferiu a petição inicial do Mandado de

Segurança nº 0011471-14.2017.5.03.0000, impetrado contra

decisão proferida pelo Juiz da Vara do Trabalho de Pará de Minas -

MG, que, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0011230-

81.2017.5.03.0148, deferiu tutela de urgência para determinar o

reestabelecimento do plano de saúde do ora terceiro interessado,

ex-empregado do banco requerente, dispensado por justa causa,

sob pena de multa diária no importe de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

Conforme se observa, da análise perfunctória dos documentos

carreados a presente correição parcial, a justa causa imputada ao

terceiro interessado foi precedida de investigação por meio de ação

disciplinar, na qual irregularidades praticadas pelo interessado

foram constatadas.

Por sua vez, da leitura do teor da decisão proferida nos autos da

reclamação trabalhista, o ora terceiro interessado, não concordando

com sua dispensa por justa causa, pleiteou "a reintegração ou

reversão em dispensa imotivada". Também requereu, "em sede

liminar, o imediato restabelecimento do plano de saúde mantido

junto à Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil

(CASSI), interrompido porque a entidade não aceitou a

permanência de segurado despedido por justa causa".

Em continuidade, o Juiz da Vara do Trabalho de Pará de Minas -

MG, em sede de cognição sumária, acabou deferindo tutela de

urgência para determinar o reestabelecimento do plano de saúde do

ora terceiro interessado, tendo como um dos fundamentos "a

preexistência de ação trabalhista com apreciação dos mesmos fatos

sob outros fundamentos (inclusive com julgamento de primeiro grau

favorável ao autor)", o que foi corroborado com a decisão em

mandado de segurança, ora impugnada, na qual restou verificado

que "a probabilidade do direito postulado na ação originária decorre

diretamente do entendimento contido nos autos 0010750-

06.2017.5.03.0148" e que "a citada decisão da 2ª Turma deste

Regional não afasta a presunção observada".

Nota-se que o ora requerente sequer trouxe aos presentes autos as

decisões relativas aos referido processo de nº 0010750-

06.2017.5.03.0148.

Verifica-se, portanto, que a análise das controvérsias levantadas

nesta Correição Parcial importa, inevitavelmente, na apreciação de

questões essencialmente jurisdicionais, ligadas às matérias

discutidas na reclamação trabalhista original e no mandado de

segurança, fazendo-se necessário perquirir se houve ou não o

atendimento dos requisitos imprescindíveis para o deferimento da

tutela provisória de urgência concedida na ação trabalhista ou se

restaram preenchidos os requisitos essenciais à concessão de

liminar em mandado de segurança.

Desta forma, a apreciação das questões acima elencadas não fica

adstrita ao campo do acautelamento previsto no parágrafo único do

artigo 13 do RICGJT, importando em verdadeira intromissão no

próprio exame jurídico das questões ora discutidas, o que implicaria,

por consectário lógico, interferência no exercício da função

jurisdicional afeta aos órgãos jurisdicionais competentes, excedendo

-se, deste modo, a competência desta Corregedoria.

Deste modo, não se pode perder de vista que as matérias em

análise estão intrinsecamente relacionadas ao pronunciamento

jurisdicional do julgador a respeito da questão controvertida, não

sendo possível ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no

exercício de sua função administrativa, adentrar em matérias

totalmente alheias ao seu âmbito de atuação, ou em desacordo aos

preceitos expressamente previstos no Regimento Interno da CGJT.

Logo, não há como esta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

adentrar na celeuma ora posta, imiscuindo-se nas questões

discutidas no mandado de segurança ou na reclamação trabalhista

original, já que tais matérias devem ser dirimidas pelo juízo natural

dos respectivos processos, os quais detém o conhecimento de

todas as questões inerentes ao processo a ser analisado.

Não evidencio ainda, no caso específico, a ocorrência de "situação

extrema ou excepcional" de que trata o parágrafo único do artigo 13,

do RICGJT, para efeito de adoção de "medidas necessárias a

impedir lesão de difícil reparação", e assegurar "eventual resultado

útil do processo". Isso porque não há a impossibilidade de reversão

da concessão dos efeitos da tutela de urgência deferida, pois, se ao

final forem admitidos os argumentos do requerente, o Órgão

jurisdicional poderá determinar a devolução da quota-parte

custeada pelo banco.

Ademais, verifica-se que, pelo contrário, a decisão de confirmação

do deferimento da tutela de urgência, proferida pelo TRT, que se
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busca a suspensão dos efeitos mediante a presente correição

parcial, visou adotar "medidas necessárias a impedir lesão de difícil

reparação" e assegurar "eventual resultado útil do processo", tendo

em vista que o encargo que se impõe ao ora terceiro interessado e

sua família retira do trabalhador o seu direito à saúde, pela exclusão

do plano de saúde CASSI.

Nesse sentido, é o que se depreende da decisão ora impugnada,

quando, expressamente, dispôs que: "a suspensão do direito ao

plano de saúde do litisconsorte SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA

THEODORO pode causar-lhe e à sua família prejuízos irreparáveis

em uma situação de necessidade de urgência médica".

Portanto, sob qualquer prisma que se analise a questão, não

verifico a ocorrência da hipótese prevista no parágrafo único do

artigo 13 do RICGJT.

CONCLUSÃO

Assim, nos termos do art igo 20, I I I ,  do RICGJT, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na presente correição

parcial.

Dê-se ciência, mediante ofício, ao requerente e à requerida -

Desembargadora Adriana Goulart de Sena Orsini, do TRT da 3ª

Região.

Publique-se.

Brasília, 24 novembro de 2017.

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Despacho

Processo Nº PP-0010504-50.2017.5.00.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Requerente VANDA DE FÁTIMA QUINTÃO JACOB
- JUÍZA DA 18ª VARA DO TRABALHO
DE BELO HORIZONTE/MG

Requerido(a) VIACAO SANTA EDWIGES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA DE FÁTIMA QUINTÃO JACOB - JUÍZA DA 18ª VARA
DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE/MG

  - VIACAO SANTA EDWIGES LTDA

Pelo despacho de fls. 57/58, exarado em 31/7/2017, este

Corregedor-Geral determinou a intimação da empresa requerida

para que se manifestasse no prazo de 15 (quinze) dias sobre a

frustração da tentativa de bloqueio na conta única por ela indicada,

conforme demonstrou a magistrada requerente, sob pena de

descadastramento.

Todavia, conforme certificado pela Secretaria desta Corregedoria-

Geral, "VIAÇÃO SANTA EDWIGES LTDA., CNPJ 18.752.691/0001-

45, não se manifestou quanto ao teor do despacho de fls. 57/58,

cuja cópia foi encaminhada à empresa em 07/8/2017 e recebida em

14/8/2017, como demonstra o Aviso de Recebimento Postal dos

Correios juntado às fls. 61/62".

Segundo dispõe o art. 30 do RICGJT/2011, a pessoa física ou

jurídica obriga-se a manter na conta indicada numerário suficiente

para o cumprimento da ordem judicial e, uma vez não atendida a

obrigação livremente assumida no momento da indicação da conta

única, é imperativo o seu descadastramento, nos termos do art. 31,

caput, do citado Regimento.

Desse modo, constatada a ausência, na conta cadastrada, de saldo

suficiente ao atendimento da ordem judicial de bloqueio e diante da

inércia da requerida que, conquanto intimada, não apresentou

escusa com o intuito de justificar a frustração do ato judicial, o

descadastramento da conta única é medida que se impõe. Fica

facultado à requerida solicitar o recadastramento da conta ou indicar

outra para o bloqueio após 6 (seis) meses da data da publicação

desta decisão, na forma doart. 32 do Regimento Interno da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art. 110 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Em face do exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da conta

única indicada pela requerida, VIACÃO SANTA EDWIGES LTDA.,

CNPJ 18.752.691/0001-45, Banco HSBC Brasil, agência 1075,

conta-corrente 0172280, podendo a autoridade requerente

direcionar o bloqueio de numerário às demais instituições

financeiras, facultado novo pedido de cadastramento após 6 (seis)

meses contados da data da publicação desta decisão.

Dê-se ciência, por ofício, à requerente e, por intimação, à requerida,

enviando-lhes cópia do inteiro teor desta decisão.

Publique-se.

Após, arquive-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Processo Nº PP-0013503-73.2017.5.00.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado
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Requerente JULIANA VARELA DE
ALBUQUERQUE DALPRÁ - JUÍZA DA
3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO/SP

Requerido(a) RIMET EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VARELA DE ALBUQUERQUE DALPRÁ - JUÍZA DA 3ª
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

  - RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
S/A

Pelo despacho de fls. 18/19, exarado em 04/9/2017, este

Corregedor-Geral determinou a intimação da requerida para que se

manifestasse no prazo de 15 (quinze) dias sobre a frustação da

tentativa de bloqueio na conta única por ela indicada, conforme

d e m o s t r o u  a  m a g i s t r a d a  r e q u e r e n t e ,  s o b  p e n a  d e

d e s c a d a s t r a m e n t o .

 Todavia, conforme certificado pela Secretaria desta Corregedoria-

Gera l ,  "RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E

COMERCIAIS S.A., portadora do CNPJ 29.388.352/0001-48, não se

manifestou quanto ao teor do despacho de fls. 18/19, cuja cópia foi

encaminhada à empresa em 11/9/2017 e por ela recebida em

13/9/2017, como demonstra o Aviso de Recebimento Postal dos

Correios juntado às fls. 22/23". Outrossim, a Secretaria informou

que a conta única sofreu o 1º DESCADASTRAMENTO em

02/8/2006 em cumprimento à decisão proferida no Pedido de

Providências n° TST-PP-1675456-55.2016.5.00.0000.

Segundo dispõe o art. 30 do RICGJT/2011, a pessoa física ou

jurídica obriga-se a manter na conta indicada numerário suficiente

para o cumprimento da ordem judicial e, uma vez não atendida a

obrigação livremente assumida no momento da indicação da conta

única, é imperativo o seu descadastramento, nos termos do art. 31,

caput, do citado Regimento.

Desse modo, tendo sido constatada a ausência na conta cadastrada

de saldo suficiente ao atendimento da ordem judicial de bloqueio, o

descadastramento da conta única é medida que se impõe.

Por conseguinte, a reincidência quanto à ausência de fundos para o

atendimento das ordens judiciais de bloqueio implica novo

descadastramento, desta vez pelo prazo de 1 (um) ano, na forma do

art. 33 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e do art. 111 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Em face do exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da conta

única indicada pela requerida, RIMET EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S.A., CNPJ 29.388.352/0001-48,

Banco Itaú Unibanco, agência 0057, conta-corrente 606907,

podendo a autoridade requerente direcionar o bloqueio de

numerário às demais instituições financeiras, sendo facultado novo

pedido de cadastramento após 1 (um) ano contado da data da

publicação desta decisão.

Dê-se ciência, por ofício, à requerente e, por intimação, à requerida,

enviando-lhes cópia do inteiro teor desta decisão.

Publique-se.

Após, arquive-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Secretaria-Geral Judiciária

Despacho

Processo Nº AIRR-0000093-07.2016.5.23.0108
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante NORSA REFRIGERANTES S.A.

Advogado Dr. André Luiz de Souza Tôrres(OAB:
16381/BA)

Advogado Dr. Vitor Pires Barreto de
Oliveira(OAB: 31850/BA)

Agravado ODIRLEY BUENO DA COSTA

Advogado Dr. Ariane de Souza Monaro(OAB:
13094/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A.

  - ODIRLEY BUENO DA COSTA

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 5ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Súmula 126 do TST e do art. 896 da CLT (seq. 3, págs. 496-498), a

Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, pretendendo

o reexame, por este Tribunal, da questão relativa ao desvio de

função (seq. 3, págs. 506-515).

A Corte Regional, com base na prova testemunhal, manteve a

sentença que condenou a Reclamada ao pagamento, a partir de

julho de 2012, de diferenças salariais decorrentes de desvio de

função. Registrou in verbis:

"No caso em apreço, o Autor narrou na petição inicial que em

1º.07.2010 foi promovido ao cargo de 'assistente de distribuição'

permanecendo no mesmo setor, mas que, em março de 2012 foi

criado o setor "CCO" (exclusivamente logístico), sendo então

transferido para esse local onde passou a exercer a função de

'analista de rotas', percebendo, contudo, salário inferior. Aduz que

somente em agosto/2013 foi efetivamente promovido com registro

na CTPS e remuneração da função.

A empresa Ré sustentou, em defesa, que o Autor desempenhou as

atividades inerentes ao cargo de 'analista de rotas' somente quando

da sua promoção em 1º.08.2013.

Com efeito, na sessão instrutória, a única testemunha inquirida

confirmou a tese obreira ao afirmar que "[...] o depoente a partir de

2012 passou a ser analista de rotas; que o Reclamante começou a

ser treinado pelo depoente uns 4 meses após isso para ser também

analista de rotas; [...] que tinha a mesma jornada do Reclamante;

que o Reclamante passou a acumular a função porque a demanda

era muito grande e o depoente não dava conta; que treinou o

Reclamante por uns 4 ou 5 meses, no ano de 2012 [...] que apenas

o depoente ocupava a função de analista de rotas com o auxílio do

Reclamante; [...] que raramente conseguia desfrutar de intervalo de

30 minutos porque isso atrasava a entrega das cargas" (Id. fd99b37

- pág. 2).

Logo, considerando a prova de que o Reclamante exerceu a função

de 'analista de rotas' já em 2012, sem a respectiva contraprestação,

mantenho a sentença de origem pelos seus próprios fundamentos"

(seq. 3, págs. 429-430, grifos nossos).

Nas razões de revista, a Reclamada sustenta, em síntese, que

restou "incontroverso no próprio acórdão que a testemunha do

Reclamante afirmou que 'só em 2013 o Reclamante se tornou

analista de rotas, tendo ocupado a função antes disso de assistente

de distribuição'" (seq. 3, pág. 445, grifos nossos). Nesse contexto,

enfatiza que "não há prova nos autos de que o Reclamante tenha se
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tornado analista de rotas ANTES de 2013!" (seq. 3, pág. 445, grifos

nossos).

Verifica-se que a questão do desvio de função foi solucionada com

base na análise dos fatos e provas constantes dos autos. Nesse

contexto, além de restar superada a discussão em torno do ônus da

prova, não seria possível para esta Corte concluir em sentido

oposto ao do acordão regional sem o reexame do conjunto fático-

probatório existente, conspirando contra o sucesso do recurso o

óbice da Súmula 126 do TST.

Por fim, convém registrar que a decisão denegatória da revista foi

prolatada em estrita observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo

o qual "o recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo,

será interposto perante o Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá recebê-lo ou

denegá-lo", expondo de forma clara e objetiva a razão que ensejou

o trancamento de seu apelo, não havendo de se falar em nulidade

do despacho agravado por negativa de prestação jurisdicional. Não

se deve confundir deficiência na prestação jurisdicional com decisão

contrária aos interesses da Parte.

Ademais, ao contrário do que pretende fazer crer a Agravante, o art.

896, § 1º, da CLT não limita a apreciação do Regional aos

pressupostos extrínsecos do recurso de revista, sendo possível

também a análise dos pressupostos intrínsecos do apelo.

Esta Corte Superior, ao apreciar o agravo de instrumento,

procederá ao exame de admissibilidade de todos os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos do recurso de revista, não se

subordinando ao juízo de admissibilidade formulado pelo Regional.

Assim, tanto pode determinar o processamento do apelo, como

também pode manter a denegação de seguimento do recurso,

conforme se extrai da Orientação Jurisprudencial 282 da SBDI-1 do

TST.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0000156-52.2015.5.17.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante MAURÍLIO DOS SANTOS

Advogado Dr. Analton Loxe Júnior(OAB:
13761/ES)

Agravado TRANSPORTADORA REDENTOR
LTDA. - ME E OUTROS

Advogado Dr. Pedro Endlich Santos(OAB:
26064/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURÍLIO DOS SANTOS

  - TRANSPORTADORA REDENTOR LTDA. - ME E OUTROS

Contra o despacho da Presidência do TRT da 17ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, uma vez que, "ante

a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe análise de violação

à legislação infraconstitucional e divergência jurisprudencial" (seq.

3, pág. 341, grifos nossos), o Exequente interpõe o presente agravo

de instrumento, pretendendo o reexame, por este Tribunal, da

questão relativa à nulidade da citação feita por edital (seq. 3, págs.

347-357).

Não merece reparos o despacho agravado, na medida em que o

Recorrente, nas razões do apelo, limitou-se a apontar ofensa a

dispositivo de lei e divergência jurisprudencial, quedando-se inerte

quanto à indicação de violação de preceito constitucional que

viabilizasse o seguimento da revista, na forma preconizada pelo art.

896, § 2º, da CLT, estando o recurso irremediavelmente

desfundamentado.

Ressalte-se que a admissibilidade do recurso de revista contra

acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença

ou em processo incidente na execução, até os embargos de

terceiro, pressupõe a indicação de ofensa direta à Constituição

Federal, nos termos da Súmula 266 do TST, o que não ocorreu na

hipótese dos autos.

Convém ressaltar, ainda, que a indicação de violação do art. 5º, LIV

e LV, da CF, nem sequer foi ventilada na revista, mas apenas no

agravo de instrumento, tratando-se de vedada inovação recursal.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se

falar em ofensa aos princípios do duplo grau de jurisdição, da ampla

defesa e do contraditório.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/2009,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0000772-63.2015.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante BRF S.A.

Advogada Dra. Kelma Carvalho de Faria
Collier(OAB: 1053-B/PE)

Advogado Dr. Felipe Viana Fragoso de
Medeiros(OAB: 26781-D/PE)

Advogada Dra. Mariana Paiva Santos
Gusmão(OAB: 27913/PE)

Agravado MARIA IRACEMA TEIXEIRA

Advogado Dr. Adriano Ferreira das Dôres(OAB:
29220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - MARIA IRACEMA TEIXEIRA

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 5ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Súmula 126 do TST e do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (seq. 3, págs.

542-544), a Empresa interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo o reexame, por este Tribunal, da questão relativa ao

trabalho externo e ao intervalo de 15 minutos antes do labor em

sobrejornada da mulher, previsto no art. 384 da CLT (seq. 3, págs.
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548-558).

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Demandada não investe especificamente

contra os fundamentos erigidos na decisão recorrida (Súmula 126

do TST e art. 896, § 1º-A, I, da CLT), limitando-se a rediscutir a

matéria de fundo invocada no apelo trancado.

Resta evidente o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, nos

termos da Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não se conhece

de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do

recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos

termos em que proferida".

Incumbia à Agravante impugnar de forma específica o óbice do art.

896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 126 do TST, o que não foi

observado no aspecto.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva a razão que ensejou o trancamento de seu apelo,

não havendo de se falar em negativa de prestação jurisdicional da

decisão agravada.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0000787-57.2015.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante CONCEIÇÃO CASTELO BRANCO DE
LYRA

Advogado Dr. Carlos Humberto Rigueira
Alves(OAB: 17502/PE)

Agravado AVON COSMÉTICOS LTDA.

Advogado Dr. Antonio Galvão Peres(OAB:
172676/SP)

Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella(OAB: 25027-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMÉTICOS LTDA.

  - CONCEIÇÃO CASTELO BRANCO DE LYRA

Contra o despacho da Presidência do TRT da 6ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, com base na

Súmula 126 do TST (seq. 1, págs. 1.657-1.658), a Reclamante

interpõe o presente agravo de instrumento (seq. 1, págs. 1.661-

1.677), pretendendo o reexame da questão relativa ao vínculo

empregatício.

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não investe contra o fundamento erigido

na decisão recorrida, limitando-se a rediscutir a matéria de fundo

invocada no apelo trancado, não se evidenciando ainda a hipótese

de motivação secundária ou impertinente prevista no inciso II da

Sumula 422 desta Corte Superior.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se

falar em nulidade do despacho agravado por incompetência do TRT

para denegar seguimento a recurso de revista com base na análise

do mérito da decisão.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001015-42.2015.5.02.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante WELLINGTON LEAL ASSESSORIA
LTDA.

Advogada Dra. Juliana Hinsching Cezaretto
Fernandes(OAB: 177127/SP)

Agravado CLÁUDIO TADEU GARAVATTI

Advogado Dr. Marina Elizabeth do Prado(OAB:
91200/SP)

Agravado ASSOCIAÇÃO CASA AZUL

Advogada Dra. Adriana Maria Salgado
Adani(OAB: 145913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO CASA AZUL

  - CLÁUDIO TADEU GARAVATTI

  - WELLINGTON LEAL ASSESSORIA LTDA.

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 2ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista em face do óbice da

Súmula 214 do TST (seq. 1, págs. 272-273), a Reclamada interpõe

o presente agravo de instrumento (seq. 1, págs. 274-285),

pretendendo o reexame das questões relativas à negativa de

prestação jurisdicional do TRT, ao cerceamento de defesa, à

prescrição bienal.

Não merece reparos o despacho agravado, na medida em que o

recurso de revista empresarial foi interposto contra decisão

interlocutória não terminativa do feito, insuscetível de recurso de

imediato, considerando o princípio processual da não recorribilidade

imediata das decisões interlocutórias, que vigora no Processo

Trabalhista, consoante entendimento preconizado pela Súmula 214

do TST.

Desse modo, a Recorrente deverá demonstrar seu inconformismo
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quando da interposição de recurso contra a decisão definitiva,

máxime porque não evidenciada a exceção prevista na alínea "a" do

verbete sumular citado.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se

falar em nulidade do despacho agravado por usurpação de

competência.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/2009,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001110-71.2016.5.08.0116
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante R MOTOS LTDA.

Advogada Dra. Laís Amaral Ferreira(OAB:
16304/PA)

Agravado SÍLVIA FRANCISCA GOMES

Advogada Dra. Eldely da Silva Hubner(OAB:
5201/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R MOTOS LTDA.

  - SÍLVIA FRANCISCA GOMES

Contra o despacho da Presidência do 8º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão da questão relativa ao vale-alimentação.

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não traça nenhuma linha a respeito do

obstáculo detectado pelo despacho agravado, qual seja, a ausência

de indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, limitando-se a

rediscutir a matéria de fundo invocada no apelo trancado, não se

evidenciando ainda a hipótese de motivação secundária ou

impertinente prevista no inciso II da Sumula 422 desta Corte

Superior.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo do

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

E, ainda que assim não se entenda, melhor sorte não socorreria a

Reclamada. Com efeito, reportando às razões do recurso de revista,

verifica-se não ter sido observado o inciso I do referido dispositivo,

uma vez que, em se tratando de processo submetido ao rito

sumaríssimo, no qual o Regional se limita a confirmar a sentença

pelos seus próprios fundamentos - conforme permissivo contido na

parte final do art. 895, § 1º, da CLT -, deveria a Parte ter cuidado de

transcrever trechos da sentença, com os pontos recorridos, para

fixar de forma clara os assuntos a serem analisados no confronto

analítico de teses.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Citam-se, por oportuno, precedentes do TST no sentido de ser

imprescindível a transcrição dotrechoda decisão de piso que

comprove o prequestionamento da discussão objeto do apelo, nos

casos de processo submetido ao ritosumaríssimo, no qual o TRT

se limita a confirmar asentençapelos seus próprios fundamentos:

TST-AgR-AIRR-494-87.2015.5.03.0046, Rel. Min. Hugo Carlos

Scheuermann, 1ª Turma, DEJT de 17/06/16; TST-ED-AIRR-24234-

37.2013.5.24.0086, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma,

DEJT de 22/04/16; TST-AIRR-1321-31.2014.5.03.0015, Rel. Min.

Alberto Luiz Bresciani, 3ª Turma, DEJT de 13/05/16; TST- AIRR-

1336-03.2014.5.03.0111, 6ª Turma, Rel. Min. Kátia Magalhães

Arruda, DEJT de 07/08/15; TST-AIRR-980-33.2013.5.15.0006, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJTde 17/06/16;

TST- RR-2031-62.2013.5.08.0107, 8ª Turma, Rel. Min. Márcio

Eurico Vitral Amaro, DEJT de 14/08/15.

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001296-25.2013.5.06.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante CCI CONSTRUCOES OFFSHORE
S.A.

Advogado Dr. Bruno Cavalcanti Revorêdo(OAB:
26709/PE)

Agravado JORGE LUIZ CONSTANTINO

Advogado Dr. Moritz Roberto Friedheim(OAB:
20052/PE)

Agravado ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL S.A.

Advogado Dr. Marcia Rino Martins de
Araujo(OAB: 12923-A/PE)

Agravado CONTROL & CHECKING INSPEÇÕES
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 82
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCI CONSTRUCOES OFFSHORE S.A.

  - CONTROL & CHECKING INSPEÇÕES E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

  - ESTALEIRO ATLÂNTICO SUL S.A.

  - JORGE LUIZ CONSTANTINO

Contra o despacho da Presidência do 6º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada CCI CONSTRUÇÕES OFFSHORE S.A.

interpõe o presente agravo de instrumento, pretendendo revisão das

questões relativas à responsabilidade subsidiária.

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não traça nenhuma linha a respeito do

obstáculo detectado pelo despacho agravado, qual seja, a ausência

de indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, limitando-se a

rediscutir a matéria de fundo invocada no apelo trancado, não se

evidenciando ainda a hipótese de motivação secundária ou

impertinente prevista no inciso II da Sumula 422 desta Corte

Superior.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo do

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

E, ainda que assim não se entenda, melhor sorte não socorreria a

Reclamada. Com efeito, reportando às razões do recurso de revista,

verifica-se não ter sido observado o inciso I do art. 896, §1º-A da

CLT, uma vez que não cuidou a Parte de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Cumpre ressaltar que a SBDI-1 do TST já se manifestou no sentido

de ser imprescindível a transcrição do trecho do acórdão regional

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, pontuando que "a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo" (TST-E-ED-RR-552-07.2013.5.06.0231,

Rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, SBDI-1, DEJT de 17/06/16).

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001403-72.2014.5.02.0441
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante KAREN DE OLIVEIRA ZU

Advogado Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues(OAB:
153037/SP)

Agravado TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE
PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A.

Advogado Dr. Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

Agravado NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S.A.

Advogada Dra. Taube Goldenberg(OAB:
87731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DE OLIVEIRA ZU

  - NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

  - TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A.

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 2ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice do

art. 896, § 7º e § 1º-A, I, da CLT e das Súmulas 333 e 461 do TST

(seq. 1, pág. 422-427), a Reclamante interpõe o presente agravo de

instrumento (seq. 1, págs. 430-438), pretendendo o reexame, por

este Tribunal, das questões relativas à "validade de cartões de

ponto sem a assinatura do empregado (horas extras)", ao "ônus da

prova dos depósitos do FGTS" e aos "honorários advocatícios".

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não investe contra os fundamentos

erigidos na decisão recorrida, qual seja, o óbice do art. 896, § 7º e §

1º-A, I, da CLT e das Súmulas 333 e 461 do TST, limitando-se a

rediscutir as matérias de fundo invocadas no apelo trancado, não se

evidenciando ainda a hipótese de motivação secundária ou

impertinente prevista no inciso II da Sumula 422 desta Corte

Superior..

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

No mesmo sentido segue o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, que

estabelece ser ônus da parte "expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida [...]", o que não foi observado no particular.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante
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o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva as razões que ensejaram o trancamento de seu

apelo, à luz do art. 93, IX, da CF, não havendo de se falar em

nulidade do despacho agravado por usurpação de competência ou

por cerceamento de defesa.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001431-14.2014.5.23.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante SAPORE S.A.

Advogada Dra. Karina Roberta Colin Sampaio
Gonzaga(OAB: 157482/SP)

Agravado SUYANE ALMEIDA

Advogado Dr. Luciana Amália Alves(OAB:
9534/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

  - SUYANE ALMEIDA

Contra o despacho da Presidência do 23º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão da questão relativa ao benefício de ordem.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia. Registre-se que, tal como

bem pontuado no despacho agravado, o trecho transcrito à seq. 1,

págs. 332-333 não se refere ao acórdão regional proferido neste

processo, no qual não se identifica o referido fragmento. A

transcrição de trecho estranho à decisão recorrida não cumpre a

exigência legal acima mencionada e, portanto, em nada aproveita à

Parte Recorrente.

Ademais, não aproveita à Reclamada a transcrição integral do

acórdão do TRT, decisão que contém temas que nem sequer foram

objeto de impugnação em sede de revista, remanescendo

desatendido o art. 896, § 1º-A, I, da CLT em casos como tais.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001646-77.2016.5.13.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante PROSEGUR BRASIL S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA

Advogado Dr. Adriano Manzatti Mendes(OAB:
11660/PB)

Agravado ELLYSON RIBEIRO

Advogado Dr. Reginaldo Paulino da Silva
Filho(OAB: 17724/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLYSON RIBEIRO

  - PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 13ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista em face do óbice

das Súmulas 126 e 338 do TST (seq. 3, págs. 332-333), a Empresa

interpõe o presente agravo de instrumento, pretendendo reexame,

por este Tribunal, das questões relativas às horas extras e

intervalares (seq. 3, págs. 338-358).

Não merece reparos o despacho agravado, uma vez que o recurso

de revista, efetivamente, tropeça no obstáculo apontado pelo juízo

de admissibilidade a quo.

O TRT registrou que, embora a Demandada possua mais de 10

empregados, não juntou os cartões de ponto do Autor referentes ao

período anterior a 30/06/13, acarretando a presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho alegada pelo Obreiro nesse

interregno, não tendo a Empresa se desincumbido do ônus de

provar que o Autor praticava jornada diversa da alegada na inicial.

Há notícia no acórdão regional de que a prova testemunhal,
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inclusive, confirmou os horários de trabalho afirmados na exordial,

assim como a supressão do descanso intervalar (seq. 3, págs. 299-

300).

Nesse contexto, o acórdão regional revela-se em sintonia com os

termos da Súmula 338, I, do TST.

Com efeito, a não apresentação dos controles de frequência gerou

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho relatada na

inicial, não infirmada por nenhuma prova em contrário produzida

pela Empresa, valendo o registro de que a testemunha autoral

confirmou tanto a jornada de trabalho relatada na inicial, quanto a

supressão do intervalo intrajornada.

Por outro lado, acatar as alegações empresariais de que foram

produzidas provas aptas a elidir a jornada declarada pelo

Trabalhador ou de que o Reclamante confessou que anotava

corretamente os holerites ou era remunerado pelo intervalo

intrajornada não concedido implicaria análise do conjunto fático-

probatório existente, conspirando contra o sucesso do recurso o

óbice da Súmula 126 do TST, o que se aplica, inclusive, à alegação

empresarial tecida a respeito da "fragilidade da prova produzida

pelo obreiro e a facilidade com que se desdenha da produção

probatória documental da reclamada" (seq. 3, pág. 320).

Por fim, os arestos colacionados à revista ora não atendem ao

comando da Súmula 296 do TST, ora não observam o teor do art.

896, "a", da CLT.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0001917-64.2015.5.08.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante JOSÉ NILDO DA COSTA FERREIRA

Advogado Dr. Daniel da Costa Ribeiro
Júnio(OAB: 2892/AP)

Agravado SERVIC LTDA.

Advogado Dr. Rogério de Castro Teixeira(OAB:
596/AP)

Agravado COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ - CEA

Advogado Dr. Darlan Correia Farias(OAB:
2100/AP)

Advogada Dra. Maria Luzileide Santos
Morais(OAB: 2169-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA

  - JOSÉ NILDO DA COSTA FERREIRA

  - SERVIC LTDA.

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 8ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista (seq. 1, págs. 30-

31), por óbice do art. 896, § 1º-A, III, da CLT e da Súmula 422 do

TST, o Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo o reexame, por este Tribunal, das questões relativas à

isonomia salarial, às diferenças do adicional de periculosidade, às

diferenças de vale-alimentação, aos honorários convencionais, à

multa do art. 467 da CLT, à multa de 10% do art. 523 do NCPC e

aos honorários advocatícios (seq. 1, págs. 6-17).

Não prospera o inconformismo obreiro, uma vez que seu recurso de

revista estava fadado ao insucesso.

Com efeito, de acordo com o art. 896, caput, da CLT, cabe recurso

de revista para Turma do TST contra decisões proferidas em grau

de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais

Regionais do Trabalho.

In casu, a Parte interpôs o recurso de revista pretendendo a reforma

da decisão monocrática do Relator no Regional, que não conheceu

do seu recurso ordinário.

É cediço que o recurso cabível na espécie é o agravo (art. 1.021 do

CPC/15), a ser processado e julgado pelo órgão colegiado regional.

Assim, à luz do art. 896, caput, da CLT, o ataque ao aludido

despacho pela via do recurso de revista carece de amparo legal e

constitui erro grosseiro.

Ausente fundada dúvida acerca do recurso cabível, não é possível

se aplicar o princípio da fungibilidade, revelando-se, portanto,

incabível a interposição de recurso de revista.

Dessa forma, mantém-se a denegação do recurso de revista, ainda

que por fundamento diverso (OJ 282 da SBDI-1 do TST).

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0002086-66.2016.5.07.0032
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante VICUNHA TEXTIL S/A.

Advogado Dr. Rafael Gasparello Lima(OAB:
257105/SP)

Advogado Dr. Jamille Maria dos Santos
Mota(OAB: 19291-A/CE)

Agravado EDSON FRANCISCO DA SILVA
NOGUEIRA

Advogado Dr. Alexandre Cesar de Melo
Silveira(OAB: 31231/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FRANCISCO DA SILVA NOGUEIRA

  - VICUNHA TEXTIL S/A.

Contra o despacho da Presidência do TRT da 7ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice

das Súmulas 126, 333 e 366 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT

(seq. 3, págs. 616-618), a Empresa interpõe o presente agravo de

instrumento, pretendendo o reexame, por este Tribunal, da questão

relativa aos minutos residuais (seq. 3, págs. 625-633).

Não merece reparos o despacho agravado.

Quanto aos minutos residuais, o TRT registrou que a prova

emprestada juntada aos autos confirmou que o Autor encontrava-se

à disposição da empresa nos minutos que antecediam e nos

minutos que sucediam a jornada, "despendidos nas atividades

preparatórias e complementares, como, por exemplo, troca de
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uniforme e colocação e/ou retirada de equipamentos de proteção

individual" (seq. 3, pág. 588) (g.n.). Assim, reputou caracterizado o

chamado "tempo à disposição do empregador", na forma da Súmula

366 do TST, mantendo a sentença que havia condenado a

Reclamada ao pagamento de 40 minutos diários de tempo à

disposição do empregador (seq. 3, págs. 587-589).

Nesse contexto, o acórdão regional está em harmonia com os

termos da Súmula 366 do TST, segundo a qual, ultrapassado o

limite máximo de dez minutos diários, será considerada como extra

a totalidade do tempo que exceder a jornada normal, pois

configurado tempo à disposição do empregador, não importando as

atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo

residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc).

Ainda, ressalte-se que não seria possível para esta Corte concluir

em sentido oposto ao do acórdão regional quanto aos minutos

residuais ou à média apurada a tal título sem o reexame do conjunto

fático-probatório existente, conspirando contra o sucesso do recurso

o óbice da Súmula 126 do TST.

Sobreleva notar que o Regional nem sequer tangenciou o conteúdo

da Ata Notarial 52, invocado pela Reclamada em sede de revista,

sendo certo que a Parte tampouco opôs embargos de declaração

para ver essa questão fática apreciada pela Corte "a quo", o que

atrai sobre o apelo o óbice das Súmulas 126 e 297, I e II, do TST no

particular.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010059-24.2017.5.18.0261
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante BASEFORT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

Advogado Dr. Alex Luciano Valadares de
Almeida(OAB: 99065/MG)

Agravado ADÃO FRANCISCO DA SILVA

Advogado Dr. Denys Welton Bruno(OAB:
30603/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADÃO FRANCISCO DA SILVA

  - BASEFORT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

Contra o despacho da Presidência do TRT da 18ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Súmula 218 do TST (seq. 3, pág. 117), a Reclamada interpõe o

presente agravo de instrumento, pretendendo o reexame, por este

Tribunal, da questão relativa à gratuidade de justiça da pessoa

jurídica (seq. 3, págs. 120-123).

Não merece reparos o despacho agravado, uma vez que o recurso

de revista, efetivamente, tropeça no obstáculo apontado pelo juízo

de admissibilidade a quo.

Com efeito, de acordo com a Súmula 218 do TST, "é incabível

recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em

agravo de instrumento".

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010431-24.2016.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Advogado Dr. Bernardo Ananias Junqueira
Ferraz(OAB: 87253-A/MG)

Agravado ANDRÉ RICARDO AGOSTINO

Advogado Dr. Leandro Tadeu Prates de
Freitas(OAB: 91804/MG)

Advogado Dr. Alice Fernanda das Neves
Dias(OAB: 121542/MG)

Agravado ASOLAR ENERGY S.A.

Advogado Dr. Herbert Alcântara Ferreira(OAB:
113229/MG)

Advogado Dr. Samuel Soares Gomes
Guimarães(OAB: 157198/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ RICARDO AGOSTINO

  - ASOLAR ENERGY S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Preliminarmente, determino a reautuação do feito, para que passe a

constar como advogado da Recorrida CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

o Dr. Bernardo Ananias Junqueira (OAB/MG 87.253), bem como

para que as futuras intimações e publicações no presente processo

sejam efetuadas em nome do mencionado causídico, nos termos do

requerido à seq. 6 (procuração de seq. 7).

Contra o despacho da Presidência do 3º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada CEMIG interpõe o presente agravo de

instrumento, pretendendo revisão da questão relat iva à

responsabil idade subsidiária.

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não investe contra o fundamento erigido

na decisão recorrida (art. 896, § 1º-A, I, da CLT), limitando-se a

rediscutir a matéria de fundo invocada no apelo trancado, não se

evidenciando ainda a hipótese de motivação secundária ou

impertinente prevista no inciso II da Sumula 422 desta Corte

Superior.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Ainda que assim não fosse, o apelo não lograria êxito, pois, com o

advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896 da CLT o §

1º-A, que dispõe:
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"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que, em se

tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, no qual o

Regional se limita a confirmar a sentença pelos seus próprios

fundamentos - conforme permissivo contido na parte final do art.

895, § 1º, da CLT -, deveria a Parte ter cuidado de transcrever

trechos da sentença, com os pontos recorridos, para fixar de forma

clara os assuntos a serem analisados no confronto analítico de

teses.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Citam-se, por oportuno, precedentes do TST no sentido de ser

imprescindível a transcrição dotrechoda decisão de piso que

comprove o prequestionamento da discussão objeto do apelo, nos

casos de processo submetido ao ritosumaríssimo, no qual o TRT

se limita a confirmar asentençapelos seus próprios fundamentos:

TST-AgR-AIRR-494-87.2015.5.03.0046, Rel. Min. Hugo Carlos

Scheuermann, 1ª Turma, DEJT de 17/06/16; TST-ED-AIRR-24234-

37.2013.5.24.0086, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma,

DEJT de 22/04/16; TST-AIRR-1321-31.2014.5.03.0015, Rel. Min.

Alberto Luiz Bresciani, 3ª Turma, DEJT de 13/05/16; TST- AIRR-

1336-03.2014.5.03.0111, 6ª Turma, Rel. Min. Kátia Magalhães

Arruda, DEJT de 07/08/15; TST-AIRR-980-33.2013.5.15.0006, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJTde 17/06/16;

TST- RR-2031-62.2013.5.08.0107, 8ª Turma, Rel. Min. Márcio

Eurico Vitral Amaro, DEJT de 14/08/15.

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010588-69.2015.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante LÍVIA CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

Advogado Dr. Janainna Bruno dos Santos(OAB:
136160/MG)

Agravado OI S.A.

Advogada Dra. Alessandra Kerley Giboski
Xavier(OAB: 101293/MG)

Agravado SILVA & ANDRADE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LÍVIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

  - OI S.A.

  - SILVA & ANDRADE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice do

art. 896, § 1º-A, I, do TST (seq. 3, págs. 201-202), a Reclamante

interpõe o presente agravo de instrumento (seq. 3, págs. 205-213),

pretendendo o reexame da questão relativa à responsabilidade

subsidiária no contrato de franquia. A Recorrente alega ainda

nulidade do despacho agravado por usurpação de competência.

Inicialmente, convém registrar que, ao contrário do que pretende

fazer crer a Agravante, o art. 896, § 1º, da CLT não limita a

apreciação do Regional aos pressupostos extrínsecos do recurso de

revista, sendo possível também a análise dos pressupostos

intrínsecos do apelo. Ainda, o despacho agravado, ao denegar

seguimento ao recurso de revista, não implica usurpação de

competência nem ofensa ao devido processo legal.

Esta Corte Superior, ao apreciar o agravo de instrumento,

procederá ao exame de admissibilidade de todos os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos do recurso de revista, não se

subordinando ao juízo de admissibilidade formulado pelo Regional.

Assim, tanto pode determinar o processamento do apelo, como

também pode manter a denegação de seguimento do recurso,

conforme se extrai da Orientação Jurisprudencial 282 da SBDI-1 do

TST.

Além disso, tem-se por norte no Direito Processual do Trabalho o

princípio do prejuízo, segundo o qual nenhuma nulidade processual

é declarada, na seara trabalhista, se não restar configurado prejuízo

às partes litigantes. No caso, o despacho não representou obstáculo

à apreciação do recurso de revista denegado, que ora é submetido

ao exame desta Corte Superior Trabalhista. Portanto, não havendo

prejuízo, não há nulidade a ser declarada, nos moldes do art. 794

da CLT.

Por outro lado, o presente agravo de instrumento não alcança

conhecimento, na medida em que a Parte não investe contra os

fundamentos erigidos na decisão recorrida, notadamente o art. 896,

§ 1º-A, I, do TST, limitando-se a alegar, genericamente, o cabimento

do apelo e a defender a impossibilidade de se denegar seguimento

a recurso que atenda aos pressupostos de cabimento, legitimidade,

interesse, preparo e tempestividade.

Incumbia à Agravante impugnar de forma específica o óbice do art.

896, § 1º-A, I, da CLT, o que não foi observado no caso.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as
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razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Ainda que assim não fosse, o apelo não lograria êxito, pois, com o

advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896 da CLT o §

1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Sobreleva notar que a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão da

necessidade de transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, já se manifestou no sentido de que "embora

o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-se ao

requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo" (TST-E-ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, SBDI-1,

Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT de 17/06/16).

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010614-49.2015.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES
OCEÂNICAS S.A.

Advogado Dr. Bruno Possébon Carvalho(OAB:
80514/RS)

Agravado ENÉIAS DA SILVA DIAS

Advogado Dr. Ricardo Silva de Oliveira(OAB:
142887/RJ)

Advogado Dr. Leonardo Luiz Lopes(OAB:
172565/RJ)

Agravado SERMETAL ESTALEIROS LTDA.

Advogado Dr. Giancarlo Chaves Stael(OAB:
59326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A.

  - ENÉIAS DA SILVA DIAS

  - SERMETAL ESTALEIROS LTDA.

Contra o despacho da Presidência do 1º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT (seq.1, págs. 374-376), ECOVIX S.A. interpõe o presente

agravo de instrumento, pretendendo revisão das questões relativas

à responsabilidade subsidiária (seq. 1, págs. 378-385).

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

 Ademais, não aproveita à Reclamada a transcrição integral do

acórdão do TRT, sem destaque das controvérsias bem como da

demonstração analítica das violações, contrariedades e dissenso

jurisprudencial, remanescendo desatendido o art. 896, § 1º-A, I, da

CLT em casos como tais.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo
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Bastos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Cumpre ressaltar, apenas a título de esclarecimento, que

recentemente a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão, manifestou-

se no sentido de que "embora o dispositivo em comento utilize o

verbo "indicar", referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta

Corte Superior tem exigido a transcrição do trecho da decisão

regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo, firme no entendimento de que a alteração

legislativa empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto,

constitui pressuposto de adequação formal de admissibilidade do

recurso de revista e se orienta no sentido de propiciar a

identificação precisa da contrariedade a dispositivo de Lei e a

Súmula e do dissenso de teses, afastando-se os recursos de revista

que impugnam de forma genérica a decisão regional e conduzem

sua admissibilidade para um exercício exclusivamente subjetivo

pelo julgador de verificação e adequação formal do apelo" (TST-E-

ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, SBDI-1, DEJT de 17/06/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva as razões que ensejaram o trancamento de seu

apelo, à luz do art. 93, IX, da CF, não havendo de se falar em

nulidade do despacho agravado por usurpação de competência ou

por cerceamento de defesa.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010633-76.2016.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante DIVINO ETERNO DE LIMA

Advogada Dra. Jucielly Cristiane Silva
Souza(OAB: 26488/GO)

Agravado VILAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COUROS LTDA. E OUTRO

Advogado Dr. Pedro Adolfo Bittar Lemos(OAB:
33719-A/GO)

Advogado Dr. Daniela Pereira de Carvalho(OAB:
25214-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO ETERNO DE LIMA

  - VILAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA. E
OUTRO

Contra o despacho da Presidência do 18º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, o Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão do tema despedida por justa causa.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Sobreleva notar que a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão da

necessidade de transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, já se manifestou no sentido de que "embora

o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-se ao

requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo" (TST-E-ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, SBDI-1,

Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT de 17/06/16).

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva a razão que ensejou o trancamento de seu apelo,
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não se cogitando de prejuízo ao ora Agravante.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010672-54.2013.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante VIA VAREJO S.A.

Advogado Dr. João Rogério Romaldini de
Faria(OAB: 115445/SP)

Agravado LEANDRO HENRIQUE ASSUNCAO
VERISSIMO

Advogado Dr. Eduardo Grabois(OAB: 77597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HENRIQUE ASSUNCAO VERISSIMO

  - VIA VAREJO S.A.

Contra o despacho da Vice-Presidência do 1º Regional, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista com base no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de

instrumento, pretendendo revisão do tema horas extras e ônus da

prova.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Sobreleva notar que a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão da

necessidade de transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, já se manifestou no sentido de que "embora

o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-se ao

requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo" (TST-E-ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, SBDI-1,

Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT de 17/06/16).

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva a razão que ensejou o trancamento de seu apelo,

não se cogitando de prejuízo à ora Agravante.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010707-17.2015.5.03.0091
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante LINDALVA DE SOUZA MAIA E
OUTROS

Advogado Dr. Wesley José Pereira(OAB:
120571/MG)

Advogada Dra. Marilene Lopes Santos(OAB:
139867/MG)

Agravado MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

Advogado Dr. Antônio Márcio Botelho(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA DE SOUZA MAIA E OUTROS

  - MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Orientação Jurisprudencial 297 da SBDI-1 do TST e do art. 896, §

7º, da CLT (seq. 3, págs. 277-278), os Reclamantes interpõem o

presente agravo de instrumento, pretendendo o reexame, por este
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Tribunal, da questão relativa às diferenças salarias - isonomia

salarial (seq. 3, págs. 283-286).

Não merece reparos o despacho agravado.

O TRT manteve a sentença que julgou improcedentes os pleitos

autorais de perceber diferenças salariais decorrentes de aumentos

salariais concedidos a determinadas funções/cargos por leis

municipais com base em isonomia ou equiparação. Detalhou que:

"É fato incontroverso que a Lei Municipal nº 2.250/12 (ID 10d7105)

teve como finalidade equiparar a remuneração dos empregados

públicos municipais, que trabalhavam durante 08:00 horas por dia,

àqueles sujeitos à jornada de 06:00 horas, como consta da

mensagem do Prefeito Municipal (ID 4cd6b30).

Assim, embora o pedido conste da petição inicial como

"equiparação salarial", a pretensão deduzida diz respeito ao

pagamento do valor retroativo, isto é, do montante não contemplado

pela Lei nº 2.250/12, referente ao período decorrido entre a data da

contratação (ou marco prescricional) e a vigência da lei.

E, não obstante a diferença da carga horária que havia entre

ocupantes da mesma função, sem qualquer diferença salarial, até a

publicação da Lei Municipal nº 2.250/2012, não podem ser deferidas

as diferenças salariais vindicadas no pedido, nem seus

consectários, seja em razão da alegação de isonomia ou de

equiparação salarial" (seq. 3, pág. 265 - grifamos).

Nesse contexto, o acórdão regional revela-se em consonância com

os termos da Orientação Jurisprudencial 297 da SBDI-1 do TST,

segundo a qual "o art. 37, inciso XIII, da CF/1988, veda a

equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do

pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a

aplicação da norma infraconstitucional prevista no art. 461 da CLT

quando se pleiteia equiparação salarial entre servidores públicos,

independentemente de terem sido contratados pela CLT".

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação

fixada na Súmula 333 do TST, de modo que, estando a decisão

recorrida em harmonia com a jurisprudência dominante do Tribunal

Superior do Trabalho, descabe cogitar de violação de lei ou da

Constituição Federal ou de divergência jurisprudencial, uma vez que

já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista.

Cumpre registrar que esta Corte Superior, ao apreciar os agravos

de instrumento que lhe são submetidos, tanto pode determinar o

processamento do apelo, como também pode manter a denegação

de seguimento da revista, seja pelos mesmos fundamentos

utilizados no despacho denegatório ou por outros, conforme se

extrai da Orientação Jurisprudencial 282 da SBDI-1 do TST.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva as razões que ensejaram o trancamento de seu

apelo, à luz do art. 93, IX, da CF, não havendo de se falar em

nulidade do despacho agravado por usurpação de competência ou

por cerceamento de defesa.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010755-36.2016.5.15.0081
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

Advogado Dr. Eduardo Pereira Rodrigues(OAB:
177293/SP)

Advogado Dr. Karina de Aguirre Nakata
Esteves(OAB: 234676/SP)

Agravado JOSÉ CARLOS ZANELLA

Advogada Dra. Marta Helena Geraldi(OAB:
89934/SP)

Advogado Dr. Lúcio Rafael Tobias Vieira(OAB:
218105/SP)

Advogado Dr. Alex Augusto Alves(OAB:
237428/SP)

Advogado Dr. Daniel Tobias Vieira(OAB:
337566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS ZANELLA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 15ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Súmula 126 do TST (seq. 3, págs. 737-738), o Reclamado interpõe

o presente agravo de instrumento, pretendendo o reexame, por este

Tribunal, da questão relativa ao reconhecimento de vínculo

empregatício (seq. 3, págs. 742-747).

Não merece reparos o despacho agravado.

No que tange à questão acima citada, a Corte Regional registrou:

No caso em comento, considerando que o reclamado admitiu a

prestação de serviços do reclamante, porém negou a existência de

relação de emprego no período acima declinado, alegando fato

modificativo do direito do autor, a ele competia o ônus de comprovar

suas alegações, nos termos dos arts. 818 da CLT e 373, II, do

CPC/15, do qual não se desvencilhou.

Do depoimento pessoal do reclamado resta comprovada a presença

de todos os requisitos da relação de emprego, especialmente em

relação ao período anterior ao registro do contrato na CTPS do

autor, consoante os seguintes termos:

"1) após ser registrado o reclamante passou a anotar cartão de

ponto, participar de reuniões pedagógicas; 2) antes de ser

registrado o material utilizado pelo reclamante nas aulas era o

mesmo, o número de alunos era o mesmo, a frequência dos cursos

a mesma; 3) a partir do momento em que demanda de alunos para

o curso ministrado pelo reclamante aumentou foi que a reclamada

optou por contratá-lo como empregado; 4) não havia controle de

presença do reclamante antes do seu registro; 5) o reclamante

usava um uniforme do SENAI e um crachá de identificação como

autônomo; 6) as aulas eram ministradas das 19h as 22h; 7)

dependendo da programação da turma poderia ser diariamente ou 3

a 4 vezes por semana; 8) era a escola quem definia o horário do

curso; 9) antes de ser registrado o reclamante não tinha a

preocupação de requisitar o material que ia ser utilizado no curso".

No que se refere à onerosidade, o reclamado afirmou na

contestação que remunerava o autor pelos serviços prestados, nos

termos do contrato firmado entre as partes.

Em relação à pessoalidade, não há alegação ou prova pelo

reclamado de que o reclamante pudesse se fazer substituir. Resta

preenchido, portanto, este requisito legal.
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No tocante à subordinação jurídica, restou robustamente provado

que o reclamante, antes do registro na sua CTPS, tinha que cumprir

os horários dos cursos e, ainda utilizar o material didático do

reclamado. Como bem analisado na r. sentença, os "fatos

declarados pela preposta da reclamada, por sua vez, mostram que

não houve mudança substancial na forma de trabalho do

reclamante após o registro de sua CTPS. O que ficou claro foi que o

registro da CTPS do autor foi determinado pelo aumento do número

de alunos, e não pela mudança de condição de trabalho (itens 2 e 3

do depoimento)".

Diante disso, conforme reconhecido pelo Juízo de origem, à falta de

prova em sentido contrário, o conjunto probatório produzido nos

autos evidencia que a relação existente entre o reclamado e

reclamante, no período anterior ao registro na CTPS, isto é, de

18/09/2003 a 31/08/2012, era de fato, de emprego, restando

rechaçada a tese de que o trabalhador atuava por conta própria"

(seq. 1, págs. 706-707 - grifamos)

Em seu recurso de revista, a Reclamada defende que "para a

configuração do vínculo empregatício seria necessária a

comprovação da presença os requisitos constantes de todos nos

artigos 2º e 3º da CLT, sendo certo que a ausência de provas da

existência de quaisquer dos requisitos, não autorizaria a

procedência do pedido e, consequentemente, o reconhecimento do

vínculo de emprego" (seq. 3, pág. 733 - grifamos).

Diante do quadro fático consignado pelo Regional e considerando

que a Reclamada faz afirmação diametralmente oposta ao que

assentou a Corte de origem, não seria possível para esta Corte

concluir em sentido oposto ao do acordão regional sem o reexame

dos fatos e provas existentes, conspirando contra o sucesso do

recurso o óbice da Súmula 126 do TST.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010777-38.2015.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante MGS - MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado Dr. Aloísio de Oliveira
Magalhães(OAB: 74522/MG)

Agravado VALDETE RICARDA RODRIGUES

Advogado Dr. Rafael Fontes Sucupira(OAB:
124448/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - VALDETE RICARDA RODRIGUES

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, com fulcro nas

Súmulas 126, 333, 442 e 448, II, do TST e no art. 896, § 7º, da CLT

(seq. 3, págs. 164-165), a Reclamada interpõe o presente agravo de

instrumento, pretendendo o reexame, por este Tribunal, da questão

relativa à caracterização da insalubridade para fins de pagamento

do respectivo adicional (seq. 3, págs. 169-172).

Não merece reparos a decisão agravada.

Quanto ao adicional de insalubridade, a Corte Regional registrou:

"Com efeito, os vasos sanitários são o ponto inicial dos esgotos,

pois ali são dejetados urina, sangue e fezes. São um meio de

cultura ideal, por conterem detritos e dejetos humanos, e,

consequentemente, meio de proliferação de bactérias, fungos, e

inúmeros micro-organismos patogênicos ao homem. Assim,

entendo que, por serem os vasos sanitários o primeiro elo do

trabalho em esgotos, a estes se equivalem. Desse modo,

constatado o labor da reclamante em sanitários de banheiros de uso

coletivo, caracteriza-se tal atividade como insalubre, em grau

máximo, consoante o Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78.

[...]

De se destacar, por fim, que na hipótese de exposição do

empregado a agentes biológicos, não há eliminação com medidas

aplicadas ao meio ambiente nem neutralização com o uso de EPI,

pois tais agentes se propagam através de diversos meios,

principalmente pelo ar" (grifamos) (seq. 3, pág. 149).

De plano, verifica-se que a decisão regional está em harmonia com

os termos da Súmula 448, II, do TST, segundo a qual a higienização

de instalações sanitárias de uso público coletivo de grande

circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à

limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo, assim, o

disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE n. 3.214/78

quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Ademais, acatar as alegações de que os equipamentos de proteção

foram capazes de elidir a insalubridade implicaria a análise do

conjunto fático-probatório existente, conspirando contra o sucesso

do recurso o óbice da Súmula 126 do TST. Assim, resta afastada a

contrariedade à Súmula 80 do TST.

Por outro lado, convém esclarecer que a discussão sobre ônus da

prova somente tem lugar quando não há prova nos autos, pois,

nessa hipótese, o julgador não pode decidir a controvérsia com

base em fatos provados. Assim, se vê obrigado a resolver a

controvérsia com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

a fim de responsabilizar a parte que detinha o encargo probatório e

dele não se desincumbiu. Todavia, este não é o caso dos autos, em

que o TRT proferiu decisão com base nas provas constantes dos

autos.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se

falar em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC, (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010814-65.2016.5.03.0143
Complemento Processo Eletrônico
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Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Agravado FÁBIO DA CUNHA VENTURELLI

Advogada Dra. Lígia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
LTDA.

  - FÁBIO DA CUNHA VENTURELLI

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista quanto ao vínculo de

emprego, em face do óbice da Súmula 126 do TST, e quanto ao

pagamento dos lucros e resultados e da multa do art. 477 da CLT,

ante o obstáculo do art. 896, § 1º-A", I, da CLT (seq. 3, págs. 314-

319), a Empresa interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo o reexame, por este Tribunal, das referidas questões

(seq. 3, págs. 322-336).

O recurso de revista, efetivamente, tropeça nos escolhos apontados

pelo juízo de admissibilidade a quo.

Quanto ao vínculo de emprego, o TRT manteve a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego no período anterior ao registrado

em CTPS, ao fundamento de que, "Pela narrativa da exordial e

demais elementos dos autos, formo convencimento de que o

período anterior à formalização do contrato de trabalho (23/02/2012

a 01/04/2012), cujo início formal se deu em 02/45/2012 (ID fd2ffbd -

Pág. 2), pode ser considerado um típico período de contrato

trabalhista, para fins de aprendizado, ainda que a ré confira-lhe a

alcunha de mero processo seletivo" (seq. 3, pág. 297). Assim,

considerando que a Corte de origem, soberana na análise das

provas, concluiu pelo reconhecimento de vínculo durante o período

do treinamento, nos termos da sentença, não seria possível para

esta Corte concluir em sentido oposto ao do acordão regional sem o

reexame do conjunto fático-probatório existente, conspirando contra

o sucesso do recurso o óbice da Súmula 126 do TST.

De toda forma, convém esclarecer que, conforme constou do

acórdão regional, "a reclamada, ao reconhecer a existência de

relação jurídica antes do início contratual, ainda que sob o rótulo de

processo seletivo, atraiu, sim, o onus probandi, tendo em vista que

não se trata de negativa peremptória de prestação de serviços.

Dessa feita, a teor do disposto no art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do

CPC, o ônus era da ré comprovar que, na verdade, a autora não

esteve subordinada ao poder diretivo da empresa, encargo do qual

não se desvencilhou, ante a ausência de prova que pudesse

corroborar as assertivas da defesa" (seq. 3, pág. 297).

Quanto ao pagamento dos lucros e resultados e da multa do art.

477 da CLT, reportando às razões do recurso de revista, verifica-se

não ter sido observado o inciso I do §1º-A do art. 896 da CLT, uma

vez que não cuidou a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto da

insurgência recursal.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo".

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010874-37.2015.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA.

Advogado Dr. Alexandre Lauria Dutra(OAB:
157840/SP)

Agravado ANDERSON RABELO DA SILVA

Advogado Dr. Leo Richard Darmont(OAB:
87776/RJ)

Agravado MAG SEGUR SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado Dr. Juarez Alves Pereira(OAB:
181409/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RABELO DA SILVA

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA.

  - MAG SEGUR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 1ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT (seq. 1, págs. 247-248), a Distribuidora de

Medicamentos Santa Cruz Ltda. interpõe o presente agravo de

instrumento, pretendendo o reexame, por este Tribunal, da questão

relativa à "responsabilidade subsidiária - pessoa jurídica de direito

privado - terceirização" (seq. 1, págs. 251-259).

Quanto à responsabilidade da 2ª Reclamada o Regional registrou:

"O depoimento pessoal do preposto da Recorrente torna

incontroversa a prestação de serviços do Autor em proveito da

tomadora de serviços, ao declarar que "provavelmente" o

trabalhador prestou serviços através da 1ª Ré.

[...]

De qualquer forma, ao admitir a pactuação com a 1ª Ré, é ônus do

tomador de serviços apresentar, além da cópia do contrato, a
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relação dos empregados ativados na execução do trabalho

contratado, a fim de possibilitar a verificação se, dentre os

trabalhadores listados, encontra-se o Autor.

O que não é de se admitir é que o tomador dos serviços,

reconhecendo a prestação de serviços da empresa contratada,

deixe de apresentar a relação dos terceirizados que empreenderam

a força de trabalho em seu favor, tal como contratado, negando ter

sido beneficiário direto da força de trabalho colocada à disposição

em razão do pactuado.

O contrato de prestação de serviços apresentado pela 2ª Ré não

apresenta qualquer indício de ilegalidade que pudesse, se

verificada, ocasionar a nulidade do negócio jurídico ajustado entre

as Rés.

Entretanto,  consoante o entendimento jur isprudencia l

consubstanciado na Súmula nº 331, IV do C. TST, a prestação de

serviços de forma terceirizada, com o emprego da força de trabalho

do empregado contratado pela prestadora de serviços, é o que

basta para configurar a responsabilidade subsidiária da 2ª Ré, na

condição de tomadora dos serviços, sendo este o fato constitutivo

do direito do Demandante, a que se refere o artigo 373, I do Novo

Código de Processo Civil, haja vista o vínculo de emprego com a

empresa terceirizada contratada.

Por todo o exposto, a Recorrente, como tomadora de serviços, é

responsável subsidiariamente pelo pagamento de tudo o que é

devido pela devedora principal caso esta venha a se tornar

i n a d i m p l e n t e  n a  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i t o  t r a b a l h i s t a ,

independentemente da natureza das verbas da condenação,

conforme entendimento consubstanciado no inciso VI, da Súmula nº

331, do C. TST, inclusive, no tocante às verbas rescisórias,

inclusive multa do artigo 477 da CLT, cuja execução somente será

direcionada em face da 2ª Ré (responsável subsidiária), no caso de

inadimplemento pela devedora principal, dos créditos trabalhistas

deferidos ao Autor, em consonância com a jurisprudência do C. TST

acima transcrita e com a Súmula nº 12 deste E. TRT/RJ.

E nem se alegue que não deu causa à demissão do Autor, como

forma de impedir que as verbas rescisórias sejam incluídas na

responsabilidade subsidiária, pois as referidas parcelas se referem

ao período em que o Autor prestou serviços em favor do

Recorrente, sendo incontroverso que o Autor até a demissão

sempre trabalhou em favor da tomadora de serviços" (seq. 1, págs.

189-192).

A Reclamada defende que não pode ser responsabilizada

subsidiariamente, uma vez que "não restou comprovada a

prestação de serviços de forma pessoal" (seq. 1, pág. 213) e que "a

contratação da 1ª Reclamada se deu tão somente para a prestação

de serviços especializados para execução de determinada

atividade. De qualquer sorte, o fato é que o Recorrido não logrou

êxito em demonstrar que trabalhou com exclusividade para a ora

Recorrente e, ainda que tivesse provado, o fato é que houve a

terceirização de atividade-meio da empresa, que é viável e legal"

(seq. 1, pág. 213). Destaca que a Súmula 331 do TST não prevê a

aplicação indiscriminada do instituto da responsabilidade

subsidiária, mas apenas nos casos de terceirização fraudulenta de

atividade-fim, que não é o caso dos autos (seq. 1, pág. 214).

Diante das premissas adotadas pelo Regional, verifica-se que o

acórdão recorrido está em harmonia com os termos da Súmula 331,

IV, do TST, segundo a qual o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial.

Cabe registrar, por oportuno, que o fato de o contrato ser lícito não

exime a contratante de responder de forma subsidiária pelos

créditos deferidos na presente ação, tampouco se exige a

constatação de fraude para incidência da responsabilidade

imputada.

Ademais, a premissa fática na qual se funda a decisão recorrida não

é passível de reexame nesta instância, a teor da Súmula 126 do

TST.

Assim, o recurso não lograva admissibilidade, por fundamento

diverso, consubstanciado na incidência da Súmula 331, IV, desta

Corte.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010947-45.2016.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado Dr. João Luiz Juntolli(OAB: 69339/MG)

Agravado EDEIZIENE COSTA DE PAULA

Advogado Dr. Raphael Rocha Leite(OAB:
142522/MG)

Agravado LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A.

Advogado Dr. Márcio Morita Gonçalves(OAB:
103507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - EDEIZIENE COSTA DE PAULA

  - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Súmula 126 do TST (seq. 3, págs.366-367), a Empresa interpõe o

presente agravo de instrumento, pretendendo o reexame, por este

Tribunal, da questão relativa ao vínculo de emprego - processo

seletivo (seq. 3, págs.371-380).

Não merece reparos o despacho agravado, uma vez que o recurso

de revista, efetivamente, tropeça no obstáculo apontado pelo juízo

de admissibilidade a quo.

O TRT registrou, adotando os fundamentos da sentença, que

"inobstante o ônus probandi que recaía sobre a demandada, a

prova produzida nestes autos ocorreu em sentido contrário a seu

desiderato, tendo sido tornado claro que a verdadeira intenção da

primeira reclamada era a de repassar à trabalhadora os encargos

de um treinamento. Nesse sentido, a preposta da reclamada, em

audiência, admitiu que a reclamante fora submetida a exame

admissional em meio ao período de treinamento, com jornada de

trabalho idêntica à prestada após a formalização do pacto laboral (Id

9fbaa82),  o que põe por terra a alegação de período

selet ivo/aval iat ivo,  e de oferecimento de mero "curso

prof iss ional izante"" .  (seq.  3,  pág.  266).

Nesse contexto, não seria possível para esta Corte concluir em
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sentido oposto ao do acordão regional sem o reexame do conjunto

fático-probatório existente, conspirando contra o sucesso do recurso

o óbice da Súmula 126 do TST.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se

falar em nulidade do despacho agravado por ofensa aos princípios

do duplo grau de jurisdição, do acesso à justiça e à ampla defesa.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0010979-85.2014.5.01.0322
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A.

Advogado Dr. Noel Domingos de Sousa(OAB:
50102/RJ)

Advogado Dr. José Américo Guimarães
Paiva(OAB: 126144-A/RJ)

Agravado RUAN VIEIRA DA SILVA

Advogado Dr. José Domingos Requião
Fonseca(OAB: 55993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS S.A.

  - RUAN VIEIRA DA SILVA

Contra o despacho da Presidência do 1º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão da questão alusiva à indenização por danos

morais.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Sobreleva notar que a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão da

necessidade de transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, já se manifestou no sentido de que "embora

o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-se ao

requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo" (TST-E-ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, SBDI-1,

Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT de 17/06/16).

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva a razão que ensejou o trancamento de seu apelo,

não se cogitando de prejuízo à ora Agravante.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011066-50.2015.5.15.0117
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante BIOSEV BIOENERGIA S.A.

Advogado Dr. Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

Agravado DALVINA ROSA FERREIRA

Advogado Dr. Ricardo Araújo dos Santos(OAB:
195601/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOSEV BIOENERGIA S.A.

  - DALVINA ROSA FERREIRA

Contra o despacho da Vice-Presidência do 15º Regional, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista com base no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de

instrumento. Alega a nulidade do despacho por ofensa aos

princípios da instrumentalidade das formas e do duplo grau de

jurisdição.

De plano, o apelo não merece prosperar.

Com efeito, o presente agravo de instrumento não alcança

conhecimento, na medida em que a Parte não investe contra o

único fundamento erigido na decisão recorrida (art. 896, § 1°-A, I, da

CLT), limitando-se a alegar que "a finalidade do Recurso de Revista

interposto não é a reanálise de fatos e provas, mas única e

exclusivamente a impugnação de parte do acórdão proferido em

grau de Recurso Ordinário por ter violado dispositivo de lei federal,

afrontado direta e literalmente a Constituição Federal/88 e por haver

divergência jurisprudencial entre a decisão emanada do juízo a quo

e de outras decisões" (seq. 3, pág. 643), sem, contudo, tecer

nenhuma linha a respeito do obstáculo do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT. A Reclamada aduz, ainda, que não compete ao Tribunal de

origem analisar o mérito do recurso de revista, quando a Vice-

Presidência do Regional nem sequer analisou o mérito do apelo.

Com se observa, a Demandada não trouxe nenhum elemento que

pudesse contrapor o fundamento inserto na decisão agravada,

limitando-se a lançar mão de alegações genéricas no agravo de

instrumento, o que não atende ao princípio da impugnação

específica em matéria recursal.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Incumbia à Agravante impugnar de forma específica o óbice do art.

896, § 1º-A, I, da CLT, o que não foi observado no aspecto.

Nota-se, inclusive, que a Reclamada nem sequer especifica qual

matéria é objeto de insurgência em sede de agravo de instrumento,

o que, além de reforçar a falta de fundamentação de seu apelo,

inviabiliza a reforma pretendida (princípio tantum devolutum

quantum appellatum).

Por fim, convém registrar que a decisão denegatória da revista foi

prolatada em estrita observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo

o qual "o recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo,

será interposto perante o Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá recebê-lo ou

denegá-lo", não havendo de se falar em nulidade do despacho

agravado por cerceio de defesa, tampouco em ofensa aos princípios

da instrumentalidade das formas, duplo grau de jurisdição, do

prejuízo, do acesso à justiça, do contraditório e da ampla defesa.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011109-18.2014.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU S.A. - TAMBASA

Advogado Dr. Wander Barbosa de Almeida(OAB:
23572/MG)

Agravado EDVALSON CAMPOS SALES

Advogada Dra. Lucilene dos Santos
Antunes(OAB: 49496/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALSON CAMPOS SALES

  - TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S.A. -
TAMBASA

Contra o despacho da Presidência do 3º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão das questões relativas aos minutos residuais e

à forma de cálculo das horas extras.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Cumpre ressaltar que a SBDI-1 do TST já se manifestou no sentido

de ser imprescindível a transcrição do trecho do acórdão regional

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, pontuando que "a alteração legislativa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 96
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo" (TST-E-ED-RR-552-07.2013.5.06.0231,

Rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, SBDI-1, DEJT de 17/06/16).

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011112-44.2015.5.03.0094
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante ROGÉRIO MENDES DA SILVA

Advogada Dra. Adriana Aurora de Faria Torres
Alves(OAB: 71198/MG)

Agravado TECTOR ENGENHARIA, TORRES E
FERRAGENS S.A.

Advogada Dra. Elisa Silva de Assis Ribeiro(OAB:
58749/MG)

Agravado UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGÉRIO MENDES DA SILVA

  - TECTOR ENGENHARIA, TORRES E FERRAGENS S.A.

  - UNIÃO (PGF)

Contra o despacho da Presidência do 3º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, o Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão das questões relativas ao adicional de

periculosidade.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011177-60.2016.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante HAPPY TIMES ENTRETENIMENTO
LTDA. - ME

Advogado Dr. Daniel Maia de Barros e Silva(OAB:
26741/PE)

Agravado JÉSSICA LEONOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado Dr. Tiago Alcides Francia Silva(OAB:
119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPPY TIMES ENTRETENIMENTO LTDA. - ME

  - JÉSSICA LEONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Contra o despacho do Presidente do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice da

Súmula 442 do TST e do art. 896, § 9º, da CLT, por se tratar de

processo submetido ao procedimento sumaríssimo (seq. 3, págs.

135-137), a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento

(seq. 3, págs. 155-161), pretendendo o reexame das questões

relativas à restituição de valores e ao vale-transporte.

Não merece reparos o despacho agravado, na medida em que a

admissibilidade do recurso de revista interposto nas causas

submetidas ao procedimento sumaríssimo depende da efetiva

demonstração de contrariedade a súmula do TST ou vinculante do

STF, ou ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal, nos

termos do art. 896, § 9º, da CLT e da Súmula 442 do TST.

In casu, não houve invocação de contrariedade a nenhuma súmula

ou preceito constitucional, tendo a Recorrente se limitado a esgrimir

em seu favor dispositivos de lei.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/2009,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.
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Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011297-72.2015.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado Dr. Cristóvão Tavares de Macedo
Soares Guimarães(OAB: 77988/RJ)

Agravado IVANY SAMEL JÚNIOR

Advogada Dra. Zulmar de Oliveira Pimentel(OAB:
122895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - IVANY SAMEL JÚNIOR

Preliminarmente, determino que "passe a constar nas futuras

notificações ou publicações o nome do advogado Cristóvão Tavares

de Macedo Soares Guimarães, OAB/RJ n.º 77.988, inscrito no CPF

sob o nº 890.310.597-49, com escritório na Rua São José, 70,

12ºandar, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP. 20010-020", nos

termos da Súmula 427 do TST, conforme requerido (seq. 1, pág.

523).

Contra o despacho da Presidência do 1º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT (seq.1, págs. 519-520), a Reclamada interpõe o presente

agravo de instrumento, pretendendo revisão das questões relativas

às "diferenças de tíquetes-refeição" (seq. 1, págs. 312-317).

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

 Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Cumpre ressaltar, apenas a título de esclarecimento, que

recentemente a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão, manifestou-

se no sentido de que "embora o dispositivo em comento utilize o

verbo "indicar", referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta

Corte Superior tem exigido a transcrição do trecho da decisão

regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo, firme no entendimento de que a alteração

legislativa empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto,

constitui pressuposto de adequação formal de admissibilidade do

recurso de revista e se orienta no sentido de propiciar a

identificação precisa da contrariedade a dispositivo de Lei e a

Súmula e do dissenso de teses, afastando-se os recursos de revista

que impugnam de forma genérica a decisão regional e conduzem

sua admissibilidade para um exercício exclusivamente subjetivo

pelo julgador de verificação e adequação formal do apelo" (TST-E-

ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, SBDI-1, DEJT de 17/06/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", expondo de forma

clara e objetiva as razões que ensejaram o trancamento de seu

apelo, à luz do art. 93, IX, da CF, não havendo de se falar em

nulidade do despacho agravado por usurpação de competência ou

por cerceamento de defesa.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011510-37.2014.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante CLÁUDIA MINOTTI LOPES DA SILVA

Advogada Dra. Cláudia Batista da Rocha(OAB:
104458/SP)

Advogado Dr. Marcelo Lourencetti(OAB: 103715-
A/SP)

Agravado MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Procurador Dr. Julio Cesar Ferranti

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIA MINOTTI LOPES DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Contra o despacho da Vice-Presidência do TRT da 15ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, com base no art.

896, §1º-A, I, da CLT (seq. 3, págs.368-369), a Reclamante interpõe

o presente agravo de instrumento, pretendendo o reexame, por este
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Tribunal, da questão relativa à dobra das férias (seq. 3, págs.375-

378).

O TRT registrou que:

"Em que pese a recorrente não tenha apontado de forma inequívoca

as irregularidades no pagamento das férias, constata-se ictu oculi

que o reclamado efetuou o pagamento das férias sempre

respeitando o prazo previsto no artigo 145 da CLT. A título de

exemplo, o período de gozo se deu de 09/01/2012 a 28/01/2012,

sendo que consta do holeri te o pagamento no mês de

dezembro/2011; para o período de 03/06/2013 a 22/06/2013, o

holerite revela que o pagamento das férias se deu no mês de

maio/2013. Nada a ser reformado." (seq. 3, pág. 339, grifos nossos

e no original).

Nesse contexto, não seria possível para esta Corte concluir em

sentido oposto ao do acordão regional sem o reexame do conjunto

fático-probatório existente, conspirando contra o sucesso do recurso

o óbice da Súmula 126 do TST.

Assim, o recurso não lograva admissibilidade, por fundamento

diverso, consubstanciado na incidência da Súmula 126 desta Corte.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011582-07.2014.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante SIVALDO BORGES SOUZA

Advogado Dr. Ronie Célio Góis Ferreira(OAB:
90417/MG)

Agravado TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. -
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Advogado Dr. Lucia Maria Barbosa de Lima(OAB:
47712-A/SP)

Advogado Dr. Fernanda do Nascimento(OAB:
251161-A/SP)

Agravado VALE S.A.

Advogado Dr. Michel Pires Pimenta
Coutinho(OAB: 87880/MG)

Advogado Dr. Viviane Lourenço de Oliveira(OAB:
119900/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO BORGES SOUZA

  - TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

  - VALE S.A.

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista em face do art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT (seq. 3, pág. 1026-1041), o Reclamante interpõe o

presente agravo de instrumento (seq. 3, pág. 1046-1054).

Não merece reparos o despacho agravado.

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não investe especificamente contra o

fundamento erigido na decisão recorrida (art. 896, § 1º-A, I, da

CLT), atacando a matéria de fundo do recurso.

Incumbia a Agravante impugnar de forma específica o óbice do art.

896, § 1º-A, I, da CLT, o que não foi observado no aspecto.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo do

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Caso assim não se entenda, melhor sorte não socorreria o

Agravante. Com efeito, reportando às razões do recurso de revista

(seq. 3, págs. 1026-1037), verifica-se não ter sido observado o

inciso I do art. 896, §1º-A, da CLT, uma vez que não cuidou a Parte

de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/2009,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011762-15.2014.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante FCA  FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 56543/MG)

Agravado RICARDO DOS SANTOS SILVA

Advogado Dr. Gabriel Yared Forte(OAB:
34644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA  FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - RICARDO DOS SANTOS SILVA

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice

das Súmulas 60, II, 126, 297 e 333 do TST, bem como do art. 896,

"a", "c", e § 7°, da CLT (seq. 3, págs.373-374), a Reclamada
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interpõe o presente agravo de instrumento, pretendendo o reexame,

por este Tribunal, das questões relativas às horas extras e ao

adicional noturno (seq. 3, págs.378-386).

Não merece reparos o despacho agravado, uma vez que o recurso

de revista, efetivamente, tropeça no obstáculo apontado pelo juízo

de admissibilidade a quo.

Em relação às horas extras, o TRT registrou que:

"Insiste a recorrente na improcedência do pedido de pagamento de

feriados em dobro. Assevera, em síntese, que o trabalho realizado

em feriados foi devidamente consignado nos espelhos de ponto do

recorrido e integralmente pagos ou compensados, o que pode ser

verificado confrontando-se os citados espelhos com os recibos de

pagamento.

Ao exame.

Da análise dos espelhos de ponto e dos recibos de pagamento

carreados aos autos, é possível observar que houve prestação de

serviços em feriados sem a devida contraprestação pecuniária ou a

concessão da correspondente folga compensatória. Como bem

pontuado pelo julgador de origem, exemplificativamente, os dias 7

de setembro de 2012 e 12 de outubro de 2012 (conforme espelhos

de ponto de id cd8345a - Pág. 12 - e ficha financeira de id 2eedc6f -

Pág. 1 -)" (seq. 3, págs. 343-344, grifou-se).

Nesse contexto, não seria possível para esta Corte concluir em

sentido oposto ao do acordão regional sem o reexame do conjunto

fático-probatório existente, conspirando contra o sucesso do recurso

o óbice da Súmula 126 do TST.

Por outro lado, convém esclarecer que a discussão sobre ônus da

prova (arts. 818 da CLT e 373 do NCPC) somente tem lugar quando

não há prova nos autos, pois, nessa hipótese, o julgador não pode

decidir a controvérsia com base em fatos provados. Assim, se vê

obrigado a resolver a controvérsia com base nas regras de

distribuição do ônus da prova, a fim de responsabilizar a Parte que

detinha o encargo probatório e dele não se desincumbiu. Todavia,

este não é o caso dos autos, em que o Regional proferiu decisão

com base nas provas constantes dos autos.

No tocante ao adicional noturno, o Regional consignou que:

"Na hipótese dos autos, aplica-se o entendimento consubstanciado

na Súmula 60, do Colendo TST, que assim dispõe:

[...]

Portanto, estendendo a jornada de trabalho do reclamante por todo

o período noturno e havendo prorrogação, alcançando o período

diurno, o caso se subsume aos exatos termos da Súmula 60, item II,

pelo que é devido o adicional, tal qual determinado na r. sentença.

Com efei to,  havendo prorrogação da jornada noturna,

caracterizando-se a denominada jornada mista, o adicional noturno

pelo horário diurno prorrogado se mostra devido, visto que o escopo

da norma é recompensar o trabalhador pelos efeitos maléficos do

labor nessa condição, o que ainda mais se justifica quanto esse

labor se inicia no horário noturno e se prorroga para além das 5h,

exatamente quando o trabalhador já se encontra mais extenuado"

(seq. 3, págs. 344-345, grifou-se).

Assim, a decisão foi proferida em harmonia com os termos da

Súmula 60, II, do TST, segundo a qual "cumprida integralmente a

jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o

adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da

CLT".

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0011966-56.2014.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante JÉSSICA LOPES VILA NOVA

Advogada Dra. Márcia Aparecida Costa de
Oliveira(OAB: 55252/MG)

Agravado ROUXINOL VIAGENS E TURISMO
LTDA.

Advogado Dr. Nilo Sergio de Menezes Ramos
Rodrigues(OAB: 94074-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JÉSSICA LOPES VILA NOVA

  - ROUXINOL VIAGENS E TURISMO LTDA.

Contra o despacho da Presidência do 3º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão da questão relativa à "indenização por dano

moral - doença do trabalho".

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não investe contra o fundamento erigido

na decisão recorrida (art. 896, § 1º-A, I, da CLT), limitando-se a

rediscutir a matéria de fundo invocada no apelo trancado, não se

evidenciando ainda a hipótese de motivação secundária ou

impertinente prevista no inciso II da Sumula 422 desta Corte

Superior.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo da

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Ainda que assim não fosse, o apelo não lograria êxito, pois, com o

advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896 da CLT o §

1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.
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José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Portanto, por qualquer ângulo de análise, o prosseguimento do

apelo não alcança êxito.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0012084-35.2015.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA. - FCA

Advogado Dr. José Eduardo Duarte Saad(OAB:
36634/SP)

Agravado HAMILTON JOSÉ RIBEIRO CECÍLIO

Advogado Dr. Cristiano Couto Machado(OAB:
77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. - FCA

  - HAMILTON JOSÉ RIBEIRO CECÍLIO

Contra o despacho da Presidência do TRT da 3ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face do óbice do

art. 896, § 7º, da CLT, da Orientação Jurisprudencial 360 da SBDI-I

e das Súmulas 333 e 423, todas desta Corte (seq. 3, págs. 454-

455), a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo o reexame, por este Tribunal, das questões relativas

ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento (seq. 3, págs.

516-539).

Não merece reparos o despacho agravado.

Ora, o TRT manteve a sentença que condenou a Reclamada ao

pagamento de diferenças de horas extras além da 6ª diária, em

razão do reconhecimento dos turnos ininterruptos de revezamento e

da invalidade da jornada superior a oito horas diárias praticada pela

Empregadora, ainda que com previsão em norma coletiva. Também

registrou que a alternância em dois turnos que abrangem períodos

do dia e da noite é suficiente para configurar o turno ininterrupto de

revezamento (seq. 3, págs. 382-384).

A decisão recorrida foi preferida em consonância com a Orientação

Jurisprudencial 360 da SBDI-I do TST, segundo a qual "faz jus à

jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/1988, o trabalhador

que exerce suas atividades em sistema de alternância de turnos,

ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, no todo

ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à

alternância de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a

atividade da empresa se desenvolva de forma ininterrupta".

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação

fixada na Súmula 333 do TST, de modo que, estando a decisão

recorrida em harmonia com a jurisprudência dominante do Tribunal

Superior do Trabalho, descabe cogitar de violação de lei ou da

Constituição Federal ou de divergência jurisprudencial, uma vez que

já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista.

Ademais, a jornada de trabalho desempenhada pelo Obreiro

efetivamente destoa do entendimento estampado na Súmula 423 do

TST, segundo a qual, mediante negociação coletiva, é possível

estabelecer jornada superior a seis horas para os empregados que

trabalham em turnos ininterruptos de revezamento, desde que

limitada a oito horas, o que não foi observado no caso em tela.

Além disso, a SBDI-I do TST entende pela impossibilidade de

extrapolação da jornada de oito horas em turnos ininterruptos de

revezamento, ainda que a mesma decorra de acordo para a

compensação do trabalho a ser prestado nos sábados (TST-E-ARR-

983-06.2010.5.03.0142 , Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, SBDI

-1, DEJT de 04/09/15; TST-E-RR- 406-96.2010.5.03.0087, Rel. Min.

João Oreste Dalazen, SBDI-1, DEJT 31/10/14; TST-E-ARR-1246-

89.2010.5.03.0028, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, SBDI-1, DEJT de

11/04/14). Incide, portanto, ao caso em análise o teor da Súmula

333 desta Corte.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0012719-13.2014.5.03.0164
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado Dr. Christiano Drumond Patrus
Ananias(OAB: 78403-A/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733-A/MG)

Agravado MICHAEL DOUGLAS DE PASSOS

Advogado Dr. Cléber Figueiredo(OAB:
71332/MG)

Agravado LOCAMAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - LOCAMAQ LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

  - MICHAEL DOUGLAS DE PASSOS

Contra o despacho da Presidência do 3º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo destrancar seu apelo, que versava exclusivamente

sobre responsabilidade subsidiária.

Ora, o presente agravo de instrumento não alcança conhecimento,

na medida em que a Parte não traça nenhuma linha a respeito do
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obstáculo detectado pelo despacho agravado, qual seja, a ausência

de indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, limitando-se a

rediscutir a matéria de fundo invocada no apelo trancado e a

combater óbices diversos, não se evidenciando ainda a hipótese de

motivação secundária ou impertinente prevista no inciso II da

Sumula 422 desta Corte Superior.

Resta evidente, portanto, o descompasso entre o inconformismo do

Recorrente e as razões de decidir do despacho agravado, de modo

que não há como destrancar o recurso de revista aviado, à luz da

disposição contida na Súmula 422, I, do TST, segundo a qual "não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

E, ainda que assim não se entenda, melhor sorte não socorreria a

Reclamada. Com efeito, reportando às razões do recurso de revista,

verifica-se não ter sido observado o inciso I do art. 896, §1º-A da

CLT, uma vez que não cuidou a Parte de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia. Registre-se que o trecho transcrito à seq. 3, pág. 149

não se refere ao acórdão regional proferido neste processo, no qual

não se identifica o referido fragmento, tal como bem pontuado pelo

despacho agravado. A transcrição de trecho estranho à decisão

recorrida não cumpre a exigência legal acima mencionada e,

portanto, em nada aproveita à Parte Recorrente.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0130321-77.2015.5.13.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante ACECO TI S.A.

Advogada Dra. Ângela Maroja Seráfico de Assis
Carvalho(OAB: 15054/PA)

Agravado EDILSON FERREIRA DA SILVA

Advogado Dr. Helder Braga Simões Nobre(OAB:
16752/PB)

Agravado EMANUEL LEONARDO DA SILVA
SANTOS & CIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACECO TI S.A.

  - EDILSON FERREIRA DA SILVA

  - EMANUEL LEONARDO DA SILVA SANTOS & CIA LTDA.

Contra o despacho da Vice-Presidência do 13º Regional, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista com base no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a Reclamada ACECO TI S.A. interpõe o

presente agravo de instrumento, pretendendo revisão do tema

"responsabilidade subsidiária".

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Por fim, a decisão denegatória da revista foi prolatada em estrita

observância ao art. 896, § 1º, da CLT, segundo o qual "o recurso de

revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão

fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se

falar em nulidade do despacho agravado por ofensa ao princípio do

contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF).

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Processo Nº AIRR-0131102-69.2015.5.13.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante ANDRÉ DE CARVALHO SILVA

Advogado Dr. Gilvan Pereira de Moraes(OAB:
8342/PB)

Agravado COMPANHIA DE ALIMENTOS DO
NORDESTE CIALNE

Advogado Dr. Eduardo Pragmácio de Lavor
Telles Filho(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ DE CARVALHO SILVA

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO NORDESTE CIALNE

Contra o despacho da Presidência do 13º Regional, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, o Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento,

pretendendo revisão da questão relativa às horas extras.

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Cumpre ressaltar, apenas a título de esclarecimento, que

recentemente a SBDI-1 do TST, ao analisar a questão, manifestou-

se no sentido de que "embora o dispositivo em comento utilize o

verbo "indicar", referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta

Corte Superior tem exigido a transcrição do trecho da decisão

regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo, firme no entendimento de que a alteração

legislativa empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto,

constitui pressuposto de adequação formal de admissibilidade do

recurso de revista e se orienta no sentido de propiciar a

identificação precisa da contrariedade a dispositivo de Lei e a

Súmula e do dissenso de teses, afastando-se os recursos de revista

que impugnam de forma genérica a decisão regional e conduzem

sua admissibilidade para um exercício exclusivamente subjetivo

pelo julgador de verificação e adequação formal do apelo" (TST-E-

ED-RR-552-07.2013.5.06.0231, SBDI-1, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT de 17/06/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0229800-49.2002.5.02.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante WAGNER TADEU PEIXOTO

Advogado Dr. Edson Gomes Pereira da
Silva(OAB: 46152/SP)

Agravado DIGITAL BEER LOGÍSTICA E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Advogado Dr. Evadir Marques de Souza(OAB:
20403/SP)

Agravado CELSO BENEDITO MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO BENEDITO MIGUEL

  - DIGITAL BEER LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

  - WAGNER TADEU PEIXOTO

Contra o despacho da Vice-Presidência do 2º Regional, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista com base art. 896, §

1º-A, I, da CLT o Exequente interpõe o presente agravo de

instrumento, pretendendo revisão da questão relativa ao tema

"expedição de ofícios à ARISP".

Ora, com o advento da Lei 13.015/14, foi acrescentado ao art. 896

da CLT o § 1º-A, que dispõe:

"§ 1°-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

Reportando às razões do recurso de revista, verifica-se não ter sido

observado o inciso I do referido dispositivo, uma vez que não cuidou

a Parte de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia.

Assinale-se que o trecho indicado à seq. 1, pág. 347 não

consubstancia o prequestionamento da matéria, uma vez que dele

não se depreende todos os aspectos da tese adotada pelo

Regional, o que não atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da
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CLT. Tratam-se, inclusive, de trechos relativos ao agravo de

instrumento em agravo de petição (seq. 1, pág. 340) e do despacho

proferido em sede de execução, que fora agravado pelo Exequente

(seq. 1, pág. 341), respectivamente. Não se tratando, portanto, do

teor decisório da decisão regional.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma,

DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-05.2013.5.18.0053,

Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-

RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo

Bas tos ,  5 ª  Turma,  DEJT de  26 /02 /16 ;  TST-RR-343-

29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-60.2014.5.18.0005, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT de 26/02/16).

Ante a inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do art. 896 da

CLT, sobressai a convicção de que o recurso de revista

efetivamente não lograva admissibil idade, ainda que por

fundamento diverso.

Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a", do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/09,

denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-1001575-06.2015.5.02.0362
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante POLIMETRI INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA.

Advogado Dr. Silvio de Souza Góes(OAB:
145866/SP)

Agravado NELSON FERREIRA DE LIMA FILHO

Advogado Dr. Hélvia Miranda Machado de Melo
Mendonça(OAB: 222160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON FERREIRA DE LIMA FILHO

  - POLIMETRI INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

Contra o despacho do Vice-Presidente do TRT da 2ª Região, que

denegou seguimento ao seu recurso de revista, em face da sua

desfundamentação, por se tratar de processo submetido ao

procedimento sumaríssimo e não haver indicação de contrariedade

a súmula do TST ou vinculante do STF, ou ofensa direta a

dispositivo da Constituição Federal, (seq. 1, págs. 296-298), a

Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento (seq. 1,

págs. 302-306), pretendendo o reexame da questão relativa aos

minutos residuais.

Não merece reparos o despacho agravado, na medida em que a

admissibilidade do recurso de revista interposto nas causas

submetidas ao procedimento sumaríssimo depende da efetiva

demonstração de contrariedade a súmula do TST ou vinculante do

STF, ou ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal, nos

termos do art. 896, § 9º, da CLT e da Súmula 442 do TST.

In casu, não houve invocação de contrariedade a nenhuma súmula

ou preceito constitucional, tendo a Recorrente se limitado a esgrimir

em seu favor dispositivo de lei.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, III e IV, "a" do CPC (Lei

13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de 19 de maio

de 2009, referendado pela Resolução Administrativa 1.340/2009,

denego seguimento ao apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e

da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

Despacho

Processo Nº ED-AgR-CorPar-0010454-24.2017.5.00.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Renato de Lacerda Paiva

Embargante MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Embargado(a) SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

Embargado(a) SINDICATO NACIONAL DOS
AERONAUTAS

Advogado Dr. Benedicto Celso Benício
Júnior(OAB: 131896/SP)

Embargado(a) SANTOS & PRADELA NEGOCIOS E
TRANSPORTES LTDA

Advogada Dra. Tainah Nascimento Mello(OAB:
54241/DF)

Embargado(a) MARIANGELA DE CAMPOS
ARGENTO MURARO -
DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA DE CAMPOS ARGENTO MURARO -
DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SANTOS & PRADELA NEGOCIOS E TRANSPORTES LTDA

  - SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO

  - SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração, pelo

Ministério Público do Trabalho, com pedido de efeito modificativo,

concedo vista aos embargados, para, querendo, manifestarem-se,

no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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Edital

Edital de Intimação

EDITAL DE

INTIMAÇÃO

(com prazo de 20 dias)

O Excelentíssimo Ministro do Emmanoel Pereira, Vice-Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho, Relator do processo TST-Ag-

ARE-13441-68.2000.5.02.0066, em que figura como Agravante

MARIA LUZINETE FEITOSA e como Agravado MASSA FALIDA

DE ROJALEX BAR E LANCHES LTDA, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL DE

INTIMAÇÃO ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e

Secretaria, com endereço no Setor de Administração Federal Sul

Quadra 8, Lote 1, Bloco A, Sala 443, Zona Cívico-Administrativa,

CEP: 70.070-943 – Brasília, Distrito Federal, se processa o

processo TST-Ag-ARE-13441-68.2000.5.02.0066, sendo o presente

EDITAL para intimar a Agravante MARIA LUZINETE FEITOSA do

despacho proferido a seguir transcrito: “Considerando o

transcurso ‘in albis’ do prazo concedido para que a Reclamante

constitua novo procurador, impõe-se a extinção do processo

de execução, na forma do § 3º do artigo 313 do CPC. À

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção

Especializada em Dissídios Coletivos – SETPOESDC – para

proceder a baixa dos autos à origem. Proceda-se a intimação

da Agravante, por edital, a ser publicado na rede mundial de

computadores, no sítio deste Tribunal Superior, pelo prazo de

20 (vinte) dias. Publique-se. Brasília, 21 de novembro de 2017.”

O presente Edital permanecerá divulgado, durante o referido

período, no sítio deste Tribunal na internet, além de ser afixado em

lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT, na forma da Lei. Brasília, Distrito Federal, 23 de

novembro de 2017. E para constar eu, Matheus Gonçalves Ferreira,

Secretário da Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da

Seção Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei e conferi o

presente Edital que vai assinado pelo Excelentíssimo Ministro

EMMANOEL PEREIRA, Vice-Presidente do Tribunal Superior do

Trabalho.

Ministro EMMANOEL PEREIRA

Vice-Presidente do TST

Coordenadoria de Recursos

Despacho

  (Republicação)

Processo nº TST-AIRR-138-16.2013.5.02.0006

Recorrente: MARIA LUIZA RIBEIRO CAMPANA

Advogado : Dr. José Gervásio Valete Barros

Recorrida : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP

Advogada : Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro

Advogado : Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes

D E S P A C H O

Trata-se derecurso extraordináriointerposto contra acórdão deste

Tribunal quenegou provimento ao agravo de instrumentoem

todos os seus temas e desdobramentos.

A Recorrente suscitapreliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.Aponta violação dos arts. 1º, III, IV, 3º, IV, 7º, XXVI, 8º,

III e VI, 37, caput, 170, caput, III, da Constituição Federal. Em

relação ao mér i to a lega a necessidade da mot ivação

dadispensade empregados de empresas públicas e sociedades de

economia mista.

É o relatório.

Decido.

Consta doacórdão recorrido:

“REINTEGRAÇÃO. DISPENSA IMOTIVADA. EMPREGADO DE

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. NÃO COMPROVAÇÃO DE

ADMISSÃO POR CONCURSO PÚBLICO

A Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista está

assim redigida:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração/Readmissão ou

Indenização / Empregado Público.

Alegação(ões):

- contrariedade a Orientação Jurisprudencial: SBDI-I/TST, nº 361.

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 1º, inciso VI; artigo 3º,

inciso IV; artigo 37, §10º; artigo 37, inciso XVI; artigo 37, inciso XVII;

artigo 40; artigo 42; artigo 142; artigo 170 caput; artigo 170, inciso

III, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial indicada a partir da .

Alega a reclamante em razões recursais que no TRCT apenas

consta como motivo da dispensa sem justa causa, a iniciativa do
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empregador, uma vez que deveria tornar expresso o verdadeiro

motivo da demissão.

Sustenta que a r. decisão proferida pelo MM. Juízo deve ser

reformada quanto à referida dispensa da recorrente, tendo em vista

que o Termo de Ajuste de Conduta (TAC) visou apenas a dispensa

dos empregados aposentados e àqueles que viessem a se

aposentar no futuro, pois referido termo não pode produzir efeitos

jurídicos devido ilegalidade e inconstitucionalidade. Além disso,

pleiteia a decretação da reintegração do recorrente ao emprego.

Consta do v. Acórdão:

(...)

A decisão recorrida está de acordo com a atual jurisprudência da

Seção Especializada em Dissídios Individuais - I do C. Tribunal

Superior do Trabalho (Orientação Jurisprudencial de nº 247), o que

inviabiliza a admissibilidade do presente apelo nos termos da

Súmula nº 333 do C. Tribunal Superior do Trabalho e §4º do artigo

896 da CLT.

A função uniformizadora do Tribunal Superior do Trabalho já foi

cumprida na pacificação da controvérsia, o que obsta o seguimento

do presente recurso, quer por divergência, quer por violação de

preceito de lei ou da Constituição Federal.

Ademais, não obstante as afrontas legais/constitucionais aduzidas,

bem como o dissenso interpretativo suscitado, inviável o

seguimento do apelo, uma vez que a matéria referente à motivação

da demissão, tal como tratada no v. Acórdão e posta nas razões

recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios,

cuja reapreciação, em sede extraordinária, é diligência que encontra

óbice na Súmula n.º 126 do C. Tribunal Superior do Trabalho.

A matéria discutida com relação à reintegração da reclamante ao

emprego não foi prequestionada no v. acórdão e não cuidou a

recorrente de opor os competentes Embargos Declaratórios

objetivando pronunciamento explícito sobre o tema. Preclusa,

portanto, a questão, ante os termos da Súmula nº 297 do C.

Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.”

Em suas razões, a agravante reitera haver preenchido os requisitos

necessários ao processamento de sua Revista, na esteira do artigo

896 da CLT.

Nesse sentido, argumenta que o v. Acórdão regional ofendeu as

disposições sediadas nos artigos 5º, XXXV, LIV, LV, 37, caput, II,

173, da Constituição Federal; 2º, 50 da Lei nº 9.784/99, tendo,

ainda, ensejado divergência jurisprudencial.

Na dicção da agravante, sendo a reclamada uma sociedade de

economia mista, integrante da administração pública indireta, a sua

dispensa, sem motivação, reveste-se de caráter discriminatório,

ilegal e arbitrário, violando os princípios constitucionais previstos no

artigo 37 da CF.

Sem razão a agravante.

O egr. Tribunal Regional, ao dirimir o conflito posto a julgamento,

assinalou:

“RECURSOORDINÁRIODARECLAMANTE

Quanto ao pedido de reforma formulado pela reclamante, ora

recorrente, quanto à estabilidade no emprego, em razão da

ausência de motivação válida do ato demissional, sem razão a

obreira.

Entendo que o empregado público, admitido pelo regime celetista

em empresa pública ou de economia mista não se equipara ao

servidor público, nomeado por ato da administração pública direta

sob o regime estatutário, ainda que ambos tenham seu ingresso

vinculado à aprovação em concurso público.

As empresas públicas ou de economia mista, como no caso da

recorrida, equiparamse às empresas privadas, segundo diretrizes

constitucionais previstas no art.173, parágrafo 1º, II da CF, pelo que

desnecessária a motivação do ato administrativo demissional.

Nesse sentido a interpretação do C. TST que editou a Orientação

Jurisprudencial 247, da SDI 1, do C. TST, cujo o conteúdo

transcrevo:

Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada.

Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade.

(Inserida em 20.06.2001. Nova redação  Res. 143  DJ 13/11/2007) I 

A despedida de empregados de empresa pública e de sociedade de

economia mista, mesmo admitidos por concurso público, independe

de ato motivado para sua validade.

Nesse sentido já decidiu esta E.Turma, em processo em face da ré,

com idêntico objeto, conforme Acórdão nº 20121260270, de minha

relatoria, publicado em 31.10.2012.

A título de esclarecimentos, ainda que outro fosse o entendimento

desta Relatora, a dispensa da recorrente ocorreu com fundamento

no TAC – Termo de Ajuste de Conduta firmado entre a

empregadora e o Ministério Público (fls.36/39), diante da

manutenção da relação de emprego de funcionários aposentados,

não podendo, pois se afirmar que a dispensa ocorreu sem

motivação.

Nego provimento.”

Registro que a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº

589.998-PI, dotado de repercussão geral, o Pleno do Supremo

Tribunal Federal passou a consagrar o entendimento de que, em

relação aos empregados de empresas públicas e sociedade de

economia mista, admitidos por concurso público, o ato rescisório

deve ser motivado, a fim de que sejam observados os princípios da
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impessoalidade e da isonomia que nortearam a sua admissão.

Peço vênia para transcrever a ementa da referida Decisão:

“EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT.

D E M I S S Ã O  I M O T I V A D A  D E  S E U S  E M P R E G A D O S .

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DA

DISPENSA. RE PARCIALEMENTE PROVIDO. I - Os empregados

públicos não fazem jus à estabilidade prevista no art. 41 da CF,

salvo aqueles admitidos em período anterior ao advento da EC nº

19/1998. Precedentes. II - Em atenção, no entanto, aos princípios

da impessoalidade e isonomia, que regem a admissão por concurso

publico, a dispensa do empregado de empresas públicas e

sociedades de economia mista que prestam serviços públicos deve

ser motivada, assegurando-se, assim, que tais princípios,

observados no momento daquela admissão, sejam também

respeitados por ocasião da dispensa. III – A motivação do ato de

dispensa, assim, visa a resguardar o empregado de uma possível

quebra do postulado da impessoalidade por parte do agente estatal

investido do poder de demitir. IV - Recurso extraordinário

parcialmente provido para afastar a aplicação, ao caso, do art. 41

da CF, exigindo-se, entretanto, a motivação para legitimar a

rescisão unilateral do contrato de trabalho.’ (RE 589998 / PI –

PIAUÍ, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Julgamento:

20/03/2013, Dje-179, Divulgado em11/09/2013, Publicado em

12/09/2013 - Negritei)”

Nessa mesma direção tem trilhado as Decisões deste c. Tribunal

Superior, afastando, por conseguinte, a incidência da OJ n.º 247 da

SBDI-I desta Corte.

Cito os seguintes precedentes:

““RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA.

CONCURSADO. DISPENSA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. Recurso fundamentado em violação do art. 173, §

1º, II, da Constituição Federal de 1988 e contrariedade à Súmula

390 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 247 da e. SBDI. O e.

TRT da 4ª Região considerou nula a dispensa do empregado ao

fundamento de que, -se a admissão dos seus empregados está

submetida às disposições do artigo 37 da Constituição Federal,

como a exigência do inciso II, prescrevendo concurso público, do

mesmo modo a demissão deve se orientar por critérios objetivos e

justificáveis. Noutras palavras, o mesmo rigor exigido para o

ingresso nos quadros do réu deve ocorrer quando do egresso, por

razões de isonomia, em atenção aos princípios da moralidade e

impessoalidade, a que adstrito-. Nos termos da Súmula nº 390, II,

do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 247 da e. SBDI-1, ao

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista, ainda que admitido mediante aprovação em concurso

público, não era garantida a estabilidade prevista no art. 41 da

Constituição Federal de 1988, sendo possível até mesmo a sua

dispensa imotivada. Não haveria, portanto, que se falar em nulidade

da dispensa nem em reintegração, tendo em vista que a empresa

poderia, por ato unilateral, até mesmo dispensar o empregado

imotivadamente. Entretanto, o excelso STF, ao julgar em

composição plenária o recurso extraordinário nº RE-589.998/PI, deu

-lhe provimento parcial para -reconhecer a inaplicabilidade do art.

41 da Constituição Federal e exigir-se [sic] a necessidade de

motivação para a prática legítima do ato de rescisão unilateral do

contrato de trabalho, vencidos parcialmente os Ministros Eros Grau

e Marco Aurélio. O Relator reajustou parcialmente seu voto. Em

seguida, o Tribunal rejeitou questão de ordem do advogado da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que suscitava

fossem modulados os efeitos da decisão- (grifos não constantes do

original) - o qual, embora julgado em 21/3/2013, conforme

informação constante do sítio daquele Augusto Pretório na Internet,

ainda não teve seu acórdão publicado. Nesse contexto, inviável a

aplicação da Súmula nº 390, II, do TST e da Orientação

Jurisprudencial nº 247 da e. SBDI-1, ex vi da Súmula nº 401 do

excelso STF e não conheço do recurso de revista. Recurso de

revista não conhecido.” ( RR - 207-44.2011.5.04.0012 , Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

19/06/2013, 3ª Turma, Data de Publicação: 21/06/2013)

“ R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E M P R E G A D O  P Ú B L I C O

CONCURSADO DE EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA. IMPOSSIBILIDADE DE DESPEDIDA

IMOTIVADA. O Supremo Tribunal Federal, em composição plenária,

no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 589.998/PI, ocorrido

em 20.03.2013, decidiu que a validade do ato de despedida de

empregado das entidades estatais organizadas como empresas

públicas, sociedade de economia mista e congêneres depende da

existência de consistente motivação, não prevalecendo a simples

despedida arbitrária, desmotivada, ainda que as relações

trabalhistas sejam regidas pelo art. 173, § 1º, II, da CF. É que, na

área estatal, em decorrência do princípio da motivação dos atos

administrativos, decorrente dos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, também

manifestamente incorporados pela Constituição de 1988 (art. 37,

caput), não há espaço para semelhante ato arbitrário e

desfundamentado. Nestes termos, afasta-se o entendimento

consubstanciado na OJ 247/I/SBDI-1 desta Corte e confere-se

efetividade ao moderno entendimento do STF. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido.” (RR - 32-40.2012.5.04.0004 ,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

23/10/2013, 3ª Turma, Data de Publicação: 25/10/2013)
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“RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

DISPENSA. MOTIVAÇÃO. NECESSIDADE. 1. O Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

nº 589.998-PI (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de

11/9/2013), consagrou o entendimento de que os servidores de

empresas públicas e sociedades de economia mista, admitidos por

concurso público, não gozam da estabilidade preconizada no art. 41

da Constituição Federal, mas sua dispensa deve ser sempre

motivada. 2. Tal entendimento pautou-se na necessidade de

observância, pela Administração Pública, dos princípios

const i tuc ionais da legal idade,  isonomia,  moral idade e

impessoalidade, insculpidos no art. 37, caput, da Constituição

Federal. 3. Recurso de revista de que não se conhece.” (Processo:

RR - 108200-97.2009.5.01.0078 Data de Julgamento: 14/05/2014,

Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 30/05/2014)

"RECURSO DE REVISTA. DISPENSA IMOTIVADA. EMPREGADO

DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. O eg. STF no julgamento

do RE-589.998/PI decidiu que é necessária a motivação do ato de

rescisão do contrato de trabalho do servidor empregado de

empresas estatais e sociedades de economia mista, tanto da União

quanto dos estados, municípios e do Distrito Federal, contratado

após prévia aprovação em concurso público. Ou seja, consagrou a

tese segundo a qual, o mesmo rigor exigido do empregado para o

ingresso na Administração Pública deve ocorrer quando de seu

egresso, em razão dos princípios da isonomia, moralidade e

impessoalidade, a que está adstrita. E, embora a Administração

Pública indireta usufrua de regime jurídico próprio das empresas

privadas, conforme o art. 173, §1º, II, da Carta Magna, inclusive no

que diz respeito às obrigações trabalhistas, após a decisão do STF

há necessidade de motivação do ato demissional. Isso porque, a

liberdade de que gozam as empresas públicas, em razão do

interesse público, não é absoluta, encontrando limites na própria

Constituição Federal. Assim, após a decisão do e. STF, é

necessária a motivação do ato demissional do empregado público

concursado, sob pena de revelar-se ilegal e abusiva, em razão do

interesse público subjacente. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido." (Processo: RR - 35700-56.2009.5.01.0038

Data de Julgamento: 26/02/2014, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/03/2014)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

E M P R E S A  P Ú B L I C A .  M O T I V A Ç Ã O  D A  D I S P E N S A .

REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. Agravo de instrumento a que se

dá provimento, visto que demonstrada possível violação do artigo

37, -caput-, da Constituição Federal. RECURSO DE REVISTA.

E M P R E S A  P Ú B L I C A .  M O T I V A Ç Ã O  D A  D I S P E N S A .

REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. O campo da despedida das

empresas públicas e das sociedades de economia mista não é

irrestritamente livre, sendo imprescindível que haja motivação justa,

sob pena do ato encerrar arbitrariedade. Ora, se nos moldes

preconizados pelo -caput- do artigo 37 da Carta Magna, a

Administração Pública Direta e Indireta, de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sujeita-se

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade e da eficiência, exigindo a investidura em cargo ou

emprego público apenas mediante prévia aprovação em concurso

público de provas e títulos (inciso II do artigo 37/CF), excetuando-se

os cargos em comissão, evidente que tal tratamento deve estar

presente também no ato da dispensa, sob pena de se fazer -letra

morta- do Texto Constitucional, que visou a moralização das

contratações e dispensas no setor. E, ao contrário do entendimento

estampado através do acórdão regional, o Constituinte visou

assegurar não apenas direitos de estatutários, mas também de

empregados celetistas como a reclamante, pelo que competia à

reclamada, antes de dispensar a empregada, proceder à devida

motivação do ato. Imprescindível, portanto, que haja motivação

justa, sob pena do ato encerrar arbitrariedade, que resulta nulo,

acarretando, portanto, ao empregado a reintegração no emprego,

com os demais direitos daí defluentes. Nesse sentido, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal julgou no dia 20 de março de 2013 o

recurso extraordinário 589.998 e decidiu que é obrigatória a

motivação para a prática legítima do ato de rescisão unilateral do

contrato de trabalho de empregados de empresas estatais. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A recorrente não indica

violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal, nem

apresenta aresto a demonstrar a existência de dissenso pretoriano,

tampouco contrariedade a verbete de jurisprudência desta Corte, de

modo que o recurso de revista não enseja conhecimento quanto ao

tema, nos termos do artigo 896 e alíneas, da Consolidação das Leis

do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.’ ( RR - 815

-29.2012.5.03.0014 , Relator Desembargador Convocado: Valdir

Florindo, Data de Julgamento: 26/06/2013, 7ª Turma, Data de

Publicação: 01/07/2013)”

Verifico, todavia, que o Acórdão recorrido não consignou a forma

pela qual a autora foi admitida na reclamada, elemento essencial

para se concluir pela eventual necessidade de motivação para a

rescisão do contrato de trabalho.

Sob outra perspectiva, malgrado essa realidade, o Acórdão apontou

que a reclamada apresentou motivação suficiente para o término do

contrato de trabalho, o que também justifica a rejeição da alegação

de afronta a norma constitucional na Decisão que manteve o ato
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empresarial.

A tal modo, não se divisando os pressupostos inerentes ao

conhecimento da Revista, há que ser mantida a Decisão agravada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

No mérito, o acórdão recorrido expressamente consignou que não

havia comprovação de que a Reclamante tenha sido admitida por

meio de concurso público, e que a Reclamada teria apresentado

motivação suficiente para o término do contrato de trabalho.

Portanto, não adentrou às questões de fundo dos dispositivos

indicados. Ora, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de quenão cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral,em matéria depressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado noRE 598.365, da relatoria

doMin.Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de

que não hárepercussão geralem relação ao-Tema 181- do

ementário temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos

autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista,a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, incide a Súmula 279 do E. STF:

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

Ante o exposto,denego seguimentoao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 27 de junho de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000003-75.2015.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada Dra. Célia Leite Martins
Magalhães(OAB: 631/PI)

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1829/PI)

Advogado Dr. Eduardo de Sousa Queiroz(OAB:
12870-A/PI)

Recorrido JOSÉ LUIS ABREU JÚNIOR

Advogado Dr. Vanilson Valentim da Silva(OAB:
8657/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - JOSÉ LUIS ABREU JÚNIOR

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Observa-se, da leitura do acórdão regional, que o TRT deferiu

horas extras ao reclamante unicamente sob o prisma da quebra da

isonomia, pois, não obstante trabalharem em um mesmo setor da

reclamada, o autor, exercendo jornada de 144 horas mensais, tinha

colega de trabalho que desempenhava jornada de 120 horas

mensais.

Dessa forma, as alegações da reclamada - no sentido de serem

indevidas as horas extras, visto que o autor, conforme exposto em

contrato de trabalho, foi admitido para uma jornada de 220 horas

mensais e, diante da necessidade do serviço, foi destacado para

escala de revezamento de 144 horas/mês - desafiam o revolvimento

de fatos e provas, procedimento que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

Diante do exposto, à míngua de demonstração pela parte do

desacerto da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema
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cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000010-56.2016.5.17.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO - CESAN

Advogada Dra. Wilma Chequer Bou-Habib(OAB:
5584/ES)

Recorrido LEOPOLDINO BATISTA NETO

Advogado Dr. Ygor Buge Tironi(OAB: 19184/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

  - LEOPOLDINO BATISTA NETO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Quarta Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente afirma a  repercussão geral da questão  e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta na ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO NOVO

CPC (LEI N.º 13.105/2015). COISA JULGADA. AUSÊNCIA DA

TRÍPLICE IDENTIDADE. PEDIDOS DIVERSOS. Nos termos do art.

337, §§ 1.º e 2.º, do CPC/2015, para que seja identificada a coisa

julgada, faz-se necessária a tríplice identidade entre as demandas,

em relação às partes, à causa de pedir e ao pedido. In casu,

consoante se extrai da premissa fática delineada pela Corte de

origem, na primeira Reclamação Trabalhista postulou-se a "a

condenação da ré ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes da promoção por antiguidade no período de mandato

sindical, além de reflexos em férias com adicional de 65%, 13.º

salários, FGTS, Participação nos Lucros e Resultados", por sua vez,

no presente feito, busca-se "o deferimento de reflexos das

diferenças salariais decorrentes da promoção por antiguidade em

Adicional de quinquênio; Prorrogação de Jornada Incorporada

(30%); Hora Extra incorporada por decisão judicial; Adicional DSR

sobre hora extra incorporada; Adicional de Insalubridade decisão

judicial; Adicional Noturno Incorporado". Ora, do mero exame dos

pedidos formulados, verifica-se que não há tríplice identidade entre

as demandas, visto que, conquanto haja identidade de partes e de

causa de pedir, não são idênticos pedidos. Ilesos, assim, os arts.

485, V, e 508 do CPC/2015. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido."

   A egrégia Turma consignou, ainda, na fundamentação relativa à

matéria da coisa julgada: "Nem se argumente que o art. 508 do

CPC/2015, que trata da eficácia preclusiva da coisa julgada, seria

óbice à veiculação do presente feito. (...). Segundo se depreende da

dicção do referido preceito legal, a eficácia preclusiva da coisa

julgada abarca as alegações que deveriam ter sido formuladas pelo

autor e réu, relacionadas à causa de pedir da demanda, não

podendo ser elastecida para englobar os pedidos feitos pela parte

autora, de forma a obstar futuro ajuizamento de ação para vindicar

pedidos não pleiteados anteriormente."

O Supremo Tribunal Federal, no "Tema 660" do ementário  de

Repercussão Geral do STF,   firmou a tese da inexistência de

repercussão geral em relação à violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa, quando o julgamento da causa

depender de prévia analise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. O entendimento foi firmado no julgamento do

RE 748.371, de que foi Relator o Min. Gilmar Mendes, que teve o

trânsito em julgado em 06/08/2013; na ementa, ficou registrado:

Alegação de cerceamento de defesa. Tema relativo à suposta

violação aos princípios do  contraditório, da ampla defesa, dos

limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da

causa dependente de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.

 Assim, o Supremo Tribunal Federal rejeita a possibilidade do

reexame pretendido pela empresa recorrente, por ausência de

repercussão geral da matéria, o que inviabiliza o recurso ora em

análise de admissibilidade.

No tocante à matéria - Reflexos das  diferenças salariais

decorrentes das promoções por antiguidade -a empresa recorrente

aponta violação aos artigos 5º, II e 7º, XXVI da Constituição da

República.

A egrégia Turma Julgadora expressou o seguinte entendimento:

De início, cumpre ressaltar que, consoante se infere do trecho

transcrito pela parte recorrente, não houve tese sobre o

preenchimento ou não dos requisitos para fins de deferimento das

promoções por antiguidade, visto que reconhecida a existência de

decisão judicial transitada em julgada. Dessarte, quanto à alegada

afronta aos arts. 611 da CLT, 114 do Código Civil, 7.º, XXVI, e 173,

§ 1.º, II, da Constituição Federal, é de se reconhecer a ausência de

prequestionamento da controvérsia, razão pela qual, no tópico,

incide a Súmula n.º 297, I, do TST.

No mais, verifica-se que a parte recorrente não logrou impugnar o

fundamento adotado pelo Tribunal Regional, de que, seja por força

da decisão judicial transitada em julgado na RT 0129800-

68.1989.5.17.0002, seja pelo art. 2.º da Deliberação n.º 3.088/2005

da Reclamada, seriam devidos os reflexos das promoções por

antiguidade no adicional de insalubridade e no adicional de

quinquênio, pelo fato de as referidas parcelas terem como base de

cálculo a remuneração do Obreiro.

Assim, não tendo a Reclamada, quando da interposição do seu

Recurso de Revista, impugnado o fundamento que norteou as

razões de decidir do acórdão recorrido, afigura-se inviável a

admissão do Apelo, no tópico, por força dos arts. 896, § 1.º-A, III, da

CLT e 932, III, do CPC/2015, in verbis:

"§ 1.º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:
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III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

"Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que

a dec isão fo i  p ro fer ida  apontando a  inex is tênc ia  de

prequestionamento da matéria e incidência da Súmula n.º 297, I, do

TST e, ainda, a falta de impugnação do fundamento adotado pelo

Tribunal Regional e decorrente aplicação dos   artigos 896, § 1.º-A,

III, da CLT e 932, III, do CPC.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000020-30.2015.5.04.0292
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente GILBERTO GOULARTE RODRIGUES

Advogado Dr. Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310/RS)

Recorrido JUSTINO ANTÔNIO CORREA

Advogado Dr. Marcelino Hauschild(OAB:
37094/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GOULARTE RODRIGUES

  - JUSTINO ANTÔNIO CORREA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos em processo em fase de

execução.

O recorrente afirma a repercussão geral da questão  e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que não houve o exame da existência de registro

formal que atesta a saída fática e formal do autor antes da

admissão do reclamante. Aponta ofensa aos artigos 93, IX; e 5º,

XXXV, LIV e LV da Constituição da República.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se divisa a

nulidade do acórdão proferido pelo Regional por negativa de

prestação jurisdicional, haja vista que o julgador se manifestou, com

fundamentos jurídicos pertinentes, a respeito das questões

invocadas pela parte, consignando expressamente que o terceiro

embargante não comprovou suas alegações de que se retirou da

sociedade executada antes da admissão do exequente. Por

conseguinte, não há que se falar em negativa de prestação

jurisdicional. Incólume o art. 93, IX, da CF. 2. EMBARGOS DE

TERCEIRO. RESPONSABILIDADE. Conforme se depreende do

acórdão recorrido, o terceiro embargante não comprovou suas

alegações de que se retirou da sociedade executada antes da

admissão do exequente. Daí porque manteve a responsabilidade do

terceiro embargante, com fundamento nos artigos 1150 e 1151 do

Código Civil. Logo, a decisão do Regional teve por fundamento a

legislação infraconstitucional, e, por conseguinte, não viola o art. 5º,

XXXVI e LV, da CF. Não merece reforma o acórdão recorrido.

Agravo de instrumento conhecido e não provido".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

analisou a alegação de nulidade do acórdão regional registrando

que - "(...) o Regional expressamente consigna que o documento

apresentado pelo sócio não comprova sua retirada da sociedade

empresarial, pois somente após a averbação da alteração contratual

na Junta Comercial é que o sócio perde tal condição"  verifica-se

que   foi abordada a matéria  relevante da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, concluindo, a egrégia
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Turma que não houvera negativa de prestação jurisdicional na

espécie. Desse modo,  afiguram-se incólumes os dispositivos

constitucionais invocados no recurso, considerado ainda que a parte

não manejou, em momento processual oportuno, os competentes

embargos de declaração  ao acórdão proferido pela egrégia Turma

Julgadora neste Tribunal Superior, o que inviabiliza a discussão

pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do que dispõe a

Súmula nº 356 do STF.

No tocante à alegação de ofensa ao art. 5º, inciso LIV, da

Constituição da República sob a alegação de que a determinação

judicial de sua responsabilidade pela dívida não observou o devido

processo legal, observa-se que a egrégia Turma Julgadora

considerou que a decisão então recorrida fora proferida sob o

fundamento de ausência de comprovação pelo autor (terceiro

embargante) da alegação de retirada da sociedade  executada

antes da admissão do exequente e aplicação do disposto nos

artigos 1150 e 1151 do Código Civil não ocorrendo ofensa aos

dispositivos constitucionais invocados.

O Supremo Tribunal Federal, no "Tema 660" do ementário temático

de Repercussão Geral do STF, cuja decisão teve o trânsito em

julgado em 06/08/2013, firmou a tese da inexistência de

repercussão geral em relação à violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa, quando o julgamento da causa

depender de prévia analise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. O acórdão proferido, relativo ao julgamento do

RE 748.371, de que foi Relator o Min. Gilmar Mendes, tem, na

ementa, os seguintes fundamentos:

  Alegação de cerceamento de defesa. Tema relativo à suposta

violação aos princípios do  contraditório, da ampla defesa, dos

limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da

causa dependente de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.

 Assim, o Supremo Tribunal Federal rejeita a possibilidade do

reexame buscado pelo recorrente, por ausência de repercussão

geral da matéria, o que inviabiliza o recurso ora em análise de

admissibilidade, nos termos do art. 1.030, inciso I, alínea "a" do

CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0000022-14.2011.5.15.0072
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ

Advogado Dr. Luiz Geraldo Floeter
Guimarães(OAB: 129959/SP)

Advogado Dr. Luiz Carlos Guimarães(OAB:
40256/SP)

Advogado Dr. Renato Aparecido Teixeira(OAB:
210678/SP)

Recorrido LOURIVAL LUIZ DE LIMA

Advogado Dr. Marcos Daniel Bressanim(OAB:
147426/SP)

Advogado Dr. Alexandre Simões Lindoso(OAB:
12067/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ

  - LOURIVAL LUIZ DE LIMA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Primeira Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo em agravo de instrumento em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta dos fundamentos do acórdão recorrido:

"De fato, o artigo 896, § 1º-A, da CLT, é aplicável ao recurso

interposto em sua vigência, sendo que as partes recorrentes não

cumprem com o ônus processual imposto pela norma,

especi f icamente o previsto em seu inciso I :

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

Com efeito, no caso, verifica-se que as partes não apontam

especificamente os trechos referentes aos objetos de seus

recursos, com indicação precisa dos fundamentos do julgado

Regional que estariam em confronto analítico com os dispositivos

que invocam.

Ao contrário do defendido pelas agravantes, é exigência legal a

indicação do trecho do acórdão regional, o que não houve, na

hipótese.

De se salientar que a alteração promovida pelo legislador visa a

evitar que seja do órgão julgador a tarefa de interpretar a decisão

impugnada, para deduzir a tese nela veiculada e a fundamentação

que ampara a pretensão recursal, naquilo que representa o

atendimento dos pressupostos que viabilizam o conhecimento do

recurso interposto.

Assim, pela leitura das razões recursais, não se depreende que os

recorrentes cumprem o requisito do inciso I, do §1º-A, do art. 896 da

CLT, razão pela qual a decisão agravada está em consonância com

referido dispositivo legal.

(...)

Nesse contexto, impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatado o descumprimento do disposto no §1º-A, I, do art. 896

da CLT, uma vez que as razões expendidas pelas agravantes não

se mostram suficientes a demonstrar o apontado equívoco em

relação a tal conclusão".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 112
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu  que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0000024-81.2011.5.15.0072
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ

Advogado Dr. Luiz Geraldo Floeter
Guimarães(OAB: 129959/SP)

Advogado Dr. Luiz Carlos Guimarães(OAB:
40256/SP)

Advogado Dr. Renato Aparecido Teixeira(OAB:
210678/SP)

Recorrido PAULO CÉSAR DE FREITAS

Advogado Dr. Marcos Daniel Bressanim(OAB:
147426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRÍCOLA QUATÁ

  - PAULO CÉSAR DE FREITAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Consta do trecho transcrito pela reclamada que entendimento do

eg. Tribunal Regional é de que é devido o adicional de

insalubridade, em razão de ter ficado comprovado, por meio de

laudo pericial, que o reclamante, trabalhador rural em plantação de

cana-de-açúcar, expunha-se ao calor acima dos limites de

tolerância, nos termos da NR-15 do MTE.

Tal  decisão está em conformidade com a Or ientação

Jurisprudencial nº 173, II, da SBDI-1 desta Corte, in verbis:

173. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADE A CÉU

ABERTO. EXPOSIÇÃO AO SOL E AO CALOR. (redação alterada

na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res.

186/2012,

DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Ausente previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao

trabalhador em atividade a céu aberto, por sujeição à radiação solar

(art.  195 da CLT e Anexo 7 da NR 15 da Portaria Nº 3214/78 do

MTE).

II - Tem direito ao adicional de insalubridade o trabalhador que

exerce atividade exposto ao calor acima dos limites de tolerância,

inclusive em ambiente externo com carga solar, nas condições

previstas

no Anexo 3 da NR 15 da Portaria Nº 3214/78 do MTE.

A propósito do caso específico do trabalhador em plantações de

cana de açúcar, seguem os seguintes precedentes no sentido de

reconhecer o direito ao adicional de insalubridade por exposição ao

calor:

(...)

Por fim, não há no trecho transcrito pela reclamada

qualquer delimitação de tese pelo v. acórdão regional quanto à

utilização pelo reclamante de EPIs capazes de neutralizar o agente

insalubre.

Incólumes os arts. 190 e 195 da CLT, bem como superada

a divergência trazida a confronto de teses, nos termos do art. 896,

§7º, da CLT.

(...)

Em relação ao adicional de insalubridade relativo aos

períodos intermitentes, eis o teor do v. acórdão regional transcrito

pela reclamada:

INTERVALOS INTERMITENTES.

Nos termos do anexo 3 da NR 15 da Portaria 3.214/78, Os períodos

de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os

efeitos legais.

Como o autor trabalhou nos respectivos interregnos, enquanto

deveria estar

descansando, pois não eram concedidas pelo empregador as

pautas para recuperação térmica, é devida a paga correspondente,

conforme fixado na origem.

Não há falar em bis in idem, como pretende fazer crer a ré. O

adicional de insalubridade é devido pela exposição do autor aos

limites de tolerância acima dos permitidos. Já o pagamento das

pausas suprimidas decorre da exigência de trabalho em período

definido por lei como de descanso para o empregado, e que deve

ser computado na jornada laboral. Diversos são os fatos geradores.

Não há falar em dedução dos dois intervalos de quinze minutos

diárias para descanso concedidas pela empregadora após 2009,

porque esses não eram remuneradas. Tem, portanto, natureza

jurídica distinta das pausas para recuperação térmica e que devem

ser computadas na jornada laboral.

A condenação é devida apenas enquanto os intervalos para

recuperação da temperatura corporal eram necessários, ou seja, no

interregno em que o obreiro esteve sujeito ao agente calor (20.10 a

22.02 de cada ano). Nego provimento a ambos os recursos."

A reclamada aponta violação dos arts. 58 da CLT 7º,

XIII, 22 da CF, mas não atende ao disposto no art. 896, §1º-A, II, da

CLT, visto que apenas cita os referidos dispositivos sem, no

entanto, explicitar e fundamentar em que sentido o eg. TRT os teria

violado.

Não há debate no v. acórdão sobre o disposto no art.

72 da CLT, que trata das pausas a serem concedidas nos serviços

permanente de datilografia ou escrituração, a impossibilitar o cotejo

analítico da questão.
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Arestos do mesmo eg. Tribunal do Trabalho prolator da

decisão ou de Turmas do c. TST não atendem ao disposto no art.

896, "a", da CLT.

No que se refere ao pedido sucessivo, a reclamada não

atende ao disposto no art. 896, §1º-A, I, da CLT, isso porque não

transcreve trecho do v. acórdão regional que trata da questão de

que a condenação aos intervalos intermitentes deve ser limitada ao

mesmo período da condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade relativo à exposição calor.

Por fim, o pedido de uniformização de jurisprudência

em relação ao pagamento de horas extraordinárias por supressão

do intervalo intermitente, foi citado de forma genérica, sem a

transcrição de arestos a justificar o pedido e sequer cabível, eis que

apenas possível quanto ao recurso de revista (Ato 491/GP//TST),

sendo que no presente caso há manutenção do despacho.

Nego provimento."- grifei.

A análise da pertinência do adicional de insalubridade ao caso

concreto decorreu da interpretação de normas infraconstitucionais e

regulamentação administrativa (art. 195 da CLT e NR 15), de modo

que eventual violação ao art. 7º, XXIII da Constituição se daria, no

máximo, sob a via reflexa.  Nesse ponto, o entendimento pacífico do

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a violação reflexa ou

oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna

inadmissível o recurso extraordinário, eis que não atende ao

disposto no art. 102, III, "a" da Constituição Federal (nesse sentido,

ARE 702.106-AgR -rel. min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de

20.02.2013-, ARE 688.307-AgR -rel. min. Cármen Lúcia, Segunda

Turma, DJe de 11.10.2012-, ARE 687.443-AgR -rel. min. Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe de 01.08.2012-, RE 593.098-AgR -rel. min.

Eros Grau, Segunda Turma, DJe de 19.12.2008; e em decisão

monocrática, RE 763.728 -rel. min. Ricardo Lewandowski, DJe de

05.12.2013-, ARE 766.078 -rel. min. Roberto Barroso, DJe de

02.12.2013-, ARE 764.704 -rel. min. Cármen Lúcia, DJe de

10.09.2013-, RE 702.571 -rel. min. Teori Zavascki, DJe de

21.06.2013-, RE 706.026 -rel. min. Luiz Fux, DJe de05.09.2012- e

ARE 696.701 -rel. min. Celso de Mello, DJe de 01.08.2012).

Em relação à propalada mácula ao princípio da legalidade, aplica-se

o entendimento sedimentado na Súmula nº 636 do STF, que

estabelece:

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida".

No tocante aos intervalos, o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

pressupostos de admissibilidade de recursos de competência de

outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000030-60.2016.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente DISTRITO FEDERAL

Procurador Dr. Cláudio Rocha Santos

Recorrido ROVER ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI

Advogado Dr. Rodrigo Duque Dutra(OAB:
12313/DF)

Recorrido ELIANE JOSEFA DA SILVA

Advogado Dr. Daniel Souza Cruz(OAB:
47102/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - ELIANE JOSEFA DA SILVA

  - ROVER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DESCUMPRIMENTO DOS

INCISOS I E III, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se

confirmar a decisão agravada, mediante a qual denegado

seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que, no recurso de

revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte

recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo § 1º-A do art.

896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da
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controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à alegação de violação ao artigo 5º, II, da CF/88,

ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-AIRR-0000031-78.2011.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente USINAS SIDERÚRGICAS MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS

Advogado Dr. Sérgio Carneiro Rosi(OAB:
71639/MG)

Recorrido ANTONIO CARLOS GOMES
MARQUES

Advogado Dr. Silas de Souza(OAB: 102549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GOMES MARQUES

  - USINAS SIDERÚRGICAS MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0000049-67.2014.5.08.0207
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado Dr. Francisco Ferreira Alencar
Júnior(OAB: 8948/PA)

Advogado Dr. Thaís Regina de Souza(OAB:
13959/PA)

Advogado Dr. Cleidinaldo Fonseca Chaves(OAB:
13507/PA)

Advogado Dr. Fabrício Machado de Moraes(OAB:
14997/PA)

Advogado Dr. Luciana Pereira Bendelak(OAB:
12833/PA)

Advogada Dra. Cristhiane Wonghan da Silva de
Brito(OAB: 13464/PA)

Advogada Dra. Camila Adriele Carvalho Branco
de Oliveira(OAB: 18153/PA)

Recorrido AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS

Advogada Dra. Nanira Januária Silva de
Souza(OAB: 470/AP)

Recorrido CATENARIA ENGENHARIA DE
DIAGNÓSTICOS E PATOLOGIAS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS

  - CATENARIA ENGENHARIA DE DIAGNÓSTICOS E
PATOLOGIAS LTDA. - ME

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0000051-69.2013.5.23.0008
Complemento Processo Eletrônico
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Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
E OUTRO

Advogada Dra. Isabela Braga Pompilio(OAB:
14234-A/DF)

Recorrido JEAN KARLA VIANA DE CARVALHO

Advogado Dr. Cássio Felipe Miotto(OAB:
7252/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO E OUTRO

  - JEAN KARLA VIANA DE CARVALHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita a   repercussão geral da matéria  e aponta

violação aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX; e

7º, incisos XI e XXVI da Constituição da República.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que, na questão relativa ao tema "comissões pagas a

título de PLR", não foram examinados os aspectos atinentes à

previsão legal de que a produtividade, resultados, prazos ou

produção poderão ser considerados para a apuração de pagamento

de participação de lucros e resultados; ao respeito a esses aspectos

bem como às formas e aspectos de pagamento previstos em acordo

coletivo; e à consideração dos acordos coletivos.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Os reclamados afirmam que a PLR não tem natureza salarial,

asseverando a validade dos critérios estabelecidos nos acordos

coletivos negociados com o Sindicato. Informam que houve

pactuação em torno do pagamento da PLR com base em critérios

de produtividade, lucratividade, programas de metas e outros, além

da fixação da natureza indenizatória da parcela e o pagamento

semestral. Indicam violação dos arts. 7º, XI e XXVI, da Constituição

Federal, 2º da Lei nº 10.101/2000, 611, caput, e §§ 1º e 2º, 621 e

818 da CLT e 333, I, do CPC. Colacionam arestos.

De acordo com a decisão regional, as comissões eram pagas na

forma de participação nos lucros e resultados. A instância recorrida

revela, com esteio no conjunto probatório dos autos, que o

pagamento da suposta PLR levava em conta a produtividade e o

desempenho individual do empregado, não tendo relação com o

resultado da empresa.

A reforma da decisão, quanto a estes aspectos, demandaria o

revolvimento de fatos e provas, intento vedado nesta esfera

recursal, a teor da Súmula 126/TST".

No acórdão proferido em embargos de declaração, consigno:

"Acerca da PLR e dos respectivos acordos coletivos, o acórdão

embargado manifestou-se claramente a fls. 861/866-PE, no sentido

da incidência das Súmulas 126 e 296 do TST, porque o Regional

concluiu pela invalidade da PLR, que configurava, em verdade,

comissões disfarçadas, considerando a produtividade e o

desempenho individual do empregado, sem relação com o resultado

da empresa."

 Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, é de se

concluir que não há negativa de prestação jurisdicional na espécie,

pelo que se afiguram incólumes os dispositivos constitucionais

invocados no recurso.

Em que pese à egrégia Turma não ter se pronunciado acerca dos

pontos levantados pelo recorrente, não há nulidade do julgado por

negativa de prestação jurisdicional, na medida em que a abordagem

pretendida pela parte em seu recurso não tem o condão de

modificar o resultado final da controvérsia, já que consignada no

acórdão debatido a tese jurídica de que matéria encontrava

obstáculo na incidência das Súmulas 126 e 296 do TST, pois o

Tribunal Regional afirmara a invalidade da PLR porque fora prevista

considerando a produtividade e desempenho individual do

empregado, a qual representa fundamento autônomo e subsistente

ao fato que a parte pretendia ver albergada no corpo decisório. Ora,

em tal contexto, a deflagração de discussão acerca dos elementos

levantados pela parte era inteiramente inadequada e impertinente,

de modo que não há nulidade a ser declarada.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados no recurso.

No tocante à alegada violação ao artigo 7º, incisos XI e XXVI da

Constituição da República e argumentação no sentido de que os

valores pagos correspondiam a PLR e não, a comissões, observa-

se que a egrégia Turma consignou o seguinte entendimento:

A reforma da decisão, quanto a estes aspectos, demandaria o

revolvimento de fatos e provas, intento vedado nesta esfera

recursal, a teor da Súmula 126/TST.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Ministro

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia apresentada no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

por meio do recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, como o fez o recorrente, sendo
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certo que o Supremo Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse

reexame, por ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0000057-43.2012.5.12.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Procuradora Dra. Diva Mara Machado Schlindwein

Recorrido EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

Recorrido LEONI DE SOUZA BATISTA

Advogado Dr. Jaime Coan(OAB: 5156/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS
LTDA.

  - LEONI DE SOUZA BATISTA

  - MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A decisão recorrida aplicou o óbice processual constante na Súmula

410 do TST, in verbis: "A ação rescisória calcada em violação de lei

não admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Pressupostos de admissibilidade

de ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho".

Tal entendimento foi consagrado no AI 751.478, da relatoria do Min.

Dias Toffoli, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 248" do ementário temático

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000062-11.2014.5.02.0441
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado Dr. Sérgio Quintero(OAB: 135680/SP)

Recorrido LUIZ PAULO DA SILVA

Advogado Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues
Franzese(OAB: 42501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

  - LUIZ PAULO DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que não foi analisado o mérito do recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO §

1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, na qual constatada que, no recurso de revista interposto

na

vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os

requisitos impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que

as razões expendidas pela agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a
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jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso. O reconhecimento de óbice processual hábil a inviabilizar o

processamento do recurso e, via de consequência , a análise do

mérito, não consubstancia a negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que representa fundamento autônomo e subsistente à tese

jurídica que a parte pretendia ver albergada em seu apelo.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000074-54.2013.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente MUNICÍPIO DE COCAL

Advogado Dr. Maira Castelo Branco Leite(OAB:
3276/PI)

Recorrido EULISVANDRO LIMA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULISVANDRO LIMA VASCONCELOS

  - MUNICÍPIO DE COCAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Discute-se, no presente caso, a competência da Justiça do

Trabalho para apreciar e julgar pretensão deduzida por trabalhador

contratado antes da promulgação da Constituição Federal de 1988,

sem concurso público, regido pela CLT e em face de ente público.

São fatos incontroversos: a) que o Reclamante foi contratado em

11/3/1988; b) que teve seu contrato de trabalho regido pela CLT; c)

que o Município reclamado, em 1994, editou a Lei Municipal n.º

281/1993, instituindo o Regime Jurídico dos seus servidores

públicos; d) que foi contratado sem concurso público; e e) que as

parcelas pleiteadas

na presente ação referem-se ao período no qual o Reclamante

laborou sob o regime da CLT.

Vê-se que a contratação do Reclamante se deu sob o

comando da CLT em 11/3/1988, antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988 (5/10/1988) e sem  oncurso público.

Com efeito, no caso dos autos, os dados fáticos incontroversos

amoldam-se perfeitamente ao julgamento do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) n.º 906491 (DJE 7/10/2015), que teve

repercussão geral reconhecida. Na oportunidade, o Pleno do

Supremo Tribunal Federal decidiu que compete à Justiça do

Trabalho apreciar controvérsia envolvendo relação jurídica de

natureza celetista entre a Administração Pública e trabalhadores

que ingressaram, sem concurso público, antes da Constituição

Federal de 1988.

(...)

Ante o exposto, conheço do Agravo de Instrumento e,

no mérito, nego-lhe provimento.".

Ao examinar o "Tema 853" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

firmou o entendimento de que:

"CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. COMPETÊNCIA. SERVIDOR

PÚBLICO ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO, PELO REGIME

DA CLT, ANTES DO ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.

DEMANDA VISANDO OBTER PRESTAÇÕES DECORRENTES DA

RELAÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.

REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 1. Em regime de

repercussão geral, fica reafirmada a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal no sentido de ser da competência da Justiça do

Trabalho processar e julgar demandas visando a obter prestações

de natureza trabalhista, ajuizadas contra órgãos da Administração

Pública por servidores que ingressaram em seus quadros, sem

concurso público, antes do advento da CF/88, sob regime da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Inaplicabilidade, em

casos tais, dos precedentes formados na ADI 3.395-MC (Rel. Min.

CEZAR PELUSO, DJ de 10/11/2006) e no RE 573.202 (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 5/12/2008, Tema 43). 2.

Agravo a que se conhece para negar seguimento ao recurso

extraordinário" (ARE 906491 RG, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI,

julgado em 01/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201

DIVULG 06-10-2015 PUBLIC 07-10-2015)

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte
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Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame deste ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000074-77.2015.5.03.0080
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Paulo Marcelo de
Miranda Serrano

Recorrente RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

Advogado Dr. Renato de Andrade Gomes(OAB:
63248/MG)

Recorrido DAIANE HELOISA DE SOUZA

Advogado Dr. Edson Eduardo Cançado
Pacheco(OAB: 69827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE HELOISA DE SOUZA

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Com relação à Súmula 74, I, do TST e ao art. 5º, II e LIV, da CF, a

recorrente afirma que a decisão regional, ao manter a r. sentença

que rejeitou a preliminar de confissão ficta da autora, acabou por

ofender as mencionadas normas, pois acabou por deferir valores

sem respaldo legal, promovendo o enriquecimento ilícito da

reclamante, em detrimento do patrimônio da empresa.

Quanto ao reconhecimento da ocorrência da confissão ficta

propriamente dita, não há interesse recursal da

reclamada, na medida em que o acórdão regional manteve r.

sentença, que reputou a autora confessa quanto à matéria fática em

face da sua ausência à audiência de instrução processual.

Por outro lado, quanto à amplitude dos efeitos da confissão ficta, ou

seja, quanto à consideração da presunção de veracidade dos fatos

articulados em defesa, a insurgência recursal, tal como posta, não

atende ao disposto no art. 896, §1º-A, III, da CLT, na medida em

que a recorrente aduz o deferimento valores sem respaldo legal,

sem, contudo, indicar quais seriam esses valores ou verbas e em

que medida a confissão ficta teria contribuído para o apontado

enriquecimento ilícito do autor. Dessa forma, a recorrente não logra

construir o necessário cotejo analítico a que alude a norma referida

no mencionado inciso III.

(...)

No que diz respeito aos arts. 5º, II e LIV, e 7º, XXIII, da CF e à

Súmula 80 do TST, a recorrente aduz que a decisão regional, ao

manter a r. sentença, que deferiu o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio, acabou por ofender as mencionadas

normas, pois o perito do juízo sequer aferiu a temperatura do

ambiente de trabalho, de modo a comprovar a temperatura a que

era exposta a autora. Afirma ter sido comprovado nos autos que a

reclamante jamais trabalhou em ambiente insalubre sem a devida

proteção, já que incontroverso o efetivo fornecimento de EPIs

necessários à neutralização dos agentes insalubres, assim como o

treinamento dos empregados para a ut i l ização de tais

equipamentos.

Alega não ter sido comprovado o contato habitual com o agente

insalubre. Sustenta que deveria ter sido observado o disposto na

tabela AGCIH item 9.3.5.1 da NR-15, na qual a temperatura somete

poderia ser considerada como fria em exposição abaixo de 4ºC, não

sendo esse o caso dos autos. Aduz que não há obrigação legal do

pagamento do adicional de insalubridade, quando não há o contato

permanente com agentes insalubres e quando há a neutralização

do agente nocivo. Afirma que a não consideração das provas dos

autos acarreta ofensa ao devido processo legal.

Com relação à Súmula 74, I, do TST, afirma que, considerada a

confissão ficta da reclamante, deveria o eg. TRT ter considerado

que a reclamada forneceu todos os EPIs diariamente à reclamante,

além daqueles registrados nas fichas de EPIs.

Nesse contexto, não se cogita de ofensa aos arts. 5º, II e LIV, e 7º,

XXIII, da CF ou de contrariedade às Súmulas 74 e 80 do TST, pois

o quadro fático regional denota que o conjunto probatório dos autos

confirmou a ausência de neutralização do agente insalubre frio

pelos equipamentos de proteção fornecidos pela reclamada.

Isso porque, não obstante tenha sido aplicada à reclamante a pena

de confissão ficta, a reclamada, em sede de defesa, confirmou tanto

a inexistência de outros registros de entrega de EPIs além das

"fichas de entrega", quanto a validade das informações descritas

nas fichas por ela mesma juntadas aos autos,

documentos estes que, juntamente com o laudo pericial produzido

em juízo, confirmaram a irregularidade na entrega de equipamentos

de proteção individual à autora. Destacou-se, ainda, a não juntada

pela reclamada dos documentos passíveis de comprovar a eficácia

da neutralização dos efeitos do agente insalubre, tais como o

Certificado de Aprovação do M.T.E. (art. 167 da CLT), e a

periodicidade de troca dos EPIs.

Destaque-se, no particular, que a confissão imposta à reclamada foi

a ficta, e não a confissão real, situação que autoriza o juízo a

confrontar tal confissão com os demais elementos de prova dos

autos, em especial a prova pré-constituída nos autos. Incide, no

particular, o disposto na Súmula 74, I, do TST.

(...)

No que diz respeito à OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DO PPP

(PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO), a recorrente

aponta violação aos arts. 412 e 884 do CC e 5º, II e LV, da CF.

Indica o seguinte trecho da r. sentença, confirmada pelo acórdão

regional:

A reclamada deverá entregar à autora, após o trânsito em julgado

da sentença, depois de intimada para tal, O PPP (perfi l

profissiográfico previdenciário), sob pena de imposição de multa

diária, até o cumprimento

da obrigação de fazer.

Com relação à decisão regional que a condenou na obrigação de

fazer relativa à entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário, a

recorrente aponta violação aos arts. 5º, II e LV, da CF e 884 do CC,
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alegando que a improcedência do pedido inicial obsta a cominação

de obrigação de fazer e também que houve

condenação a pagar parcela indevida.

Quanto ao art. 412 do CC, alega que o valor da multa não poderá

exceder ao da obrigação principal, qual seja, o adicional de

insalubridade. Requer, assim, a limitação do valor da multa até o

limite a obrigação principal.

Nos termos em que posta a insurgência recursal, mostra-se inviável

a análise das mencionadas violações aos arts. 5º, II e LV, da CF e

884 do CC, pois a recorrente, ao argumentar acerca da ofensa aos

dispositivos em questão, invoca unicamente razões recursais

relacionadas à discussão acerca do adicional de insalubridade (se

devido ou não), questão já analisada, nada aduzindo quanto à

inviabilidade em si da multa por descumprimento de obrigação de

fazer.

Igualmente inviável é a análise da alegada ofensa ao art. 412 do

CC, pois o trecho do acórdão regional transcrito pela recorrente não

inclui a manifestação regional sobre o valor da multa por

descumprimento de obrigação de fazer ou sobre a limitação do

referido montante. Ausente, assim, o prequestionamento da questão

e, por consequência, não efetuado cotejo analítico acerca da norma

invocada, resta desatendido o disposto no art. 896, §1º-A, I e III, da

CLT.

No que tange aos HONORÁRIOS PERICIAIS, a recorrente requer a

sua exclusão ou, ao menos, a sua redução. Aponta violação aos

arts. 5º, II e LIV, da CF. Indica o seguinte trecho da r. sentença,

mantida pelo acórdão regional:

Sucumbente no objeto da perícia técnica, condeno a reclamada ao

pagamento dos honorários periciais no importe de R$1.000,00.

Quanto ao art. 5º, II e LIV, da CF, a recorrente afirma que a decisão

regional que a condenou ao pagamento dos

honorários periciais incorre em ofensa às referidas normas, pois a

reclamada não foi sucumbente no objeto da perícia, ante a patente

necessidade de reforma do julgado.

Ainda quanto ao art. 5º, LIV, da CF, afirma que, caso mantida a

condenação, deve haver a redução do valor arbitrado a título de

honorários periciais, já que elevado e abusivo o referido montante.

Requer a aplicação do princípio da razoabilidade no referido

arbitramento. Afirma que a perícia realizada nos autos não foi

complexa, pois os trabalhos realizados foram extremamente

simples, de pouca duração e não envolveram equipamentos ou

materiais de custo elevado.

Nos estritos termos do trecho do acórdão regional transcrito pela

recorrente, não se reconhece da violação ao art. 5º, II e LIV, da CF,

na medida em que a tese regional é a de que a reclamada

efetivamente foi sucumbente no objeto da perícia técnica.

Inviável a análise da questão relativa à redução do valor arbitrado

aos honorários periciais, já que, não obstante o trecho do acórdão

regional ora transcrito explicite o montante em questão (R$

1.000,00), nada aduz acerca dos parâmetros para o arbitramento de

tal valor, a tornar sem respaldo no excerto ora indicado as

alegações recursais acerca da simplicidade do trabalho pericial.

Incide, dessa forma, o disposto no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, já

que ausência de prequestionamento da referida questão impede a

construção do necessário cotejo analítico acerca da

norma constitucional invocada.

Quanto aos RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS, a recorrente

aponta violação ao art. 5º, II, da CF. Indica o seguinte trecho da r.

sentença, mantida pelo acórdão regional:

A reclamada reterá, recolherá e comprovará o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas e incidentes sobre as parcelas

salariais ora reconhecidas (adicional de insalubridade, reflexos em

décimos terceiros salários e férias+1/3), arcando cada parte com a

sua respectiva cota, por imperativo legal.

Afirma que, uma vez demonstrada a improcedência dos pedidos, o

v. acórdão que manteve a condenação ao pagamento dos encargos

previdenciários, violou expressamente o princípio da legalidade,

previsto no art. 5º, II, da CF, pois não há qualquer obrigação legal

ao pagamento das referidas parcelas quando inexiste condenação.

Incólume o dispositivo constitucional invocado, na medida em que

restou mantida a condenação e a consequente procedência parcial

dos pedidos formulados pela autora, estando a obrigação da

reclamada quanto ao pagamento de sua cota parte relativa às

contribuições previdenciárias prevista nos arts. 195, I, "a" e 22, I, da

Lei 8.212/91.

No que diz respeito à COMPENSAÇÃO, a recorrente alega que

deve ser admitida a compensação genérica. Aponta violação ao art.

5º, II e LIV, da CF. Indica o seguinte trecho da r. sentença, mantida

pelo acórdão regional:

Não há dedução ou compensação de valores a ser autorizada, pois

não houve quitação de parcela a idêntico título das ora deferidas.

A reclamada afirma que a decisão regional que deixou de admitir a

compensação genérica acabou por violar o art. 5º, II e LIV, da CF,

pois, mesmo que não haja parcela a compensar, o referido

procedimento encontra previsão no art. 767 da CLT e deve ocorrer

em sede de execução, com a apresentação de documentos

comprobatórios dos pagamentos realizados à reclamante, a tornar

imperativo o seu deferimento.

Não se reconhece da violação aos dispositivos invocados, pois, não

obstante a existência de previsão legal de compensação (art. 767

da CLT), o seu deferimento tem por pressuposto lógico e fático a

existência de parcela já paga a compensar.

Diante do quadro fático regional, não passível de reexame (Súmula

126 do TST), no sentido de que não houve, no curso do contrato de

trabalho, a quitação de parcela a idêntico título daquelas deferidas

na presente reclamação trabalhista, mostra-se inviável o

deferimento da compensação.

Ademais, para fins de comprovação da existência de

valores já pagos no curso do contrato, não é dado à reclamada

apresentar, apenas em execução, documentos já existentes quando

do ajuizamento da ação e diversos daqueles por ela já

apresentados na fase de conhecimento, em face da preclusão aí

incidente.

Com esses fundamentos, nego provimento ao agravo de

instrumento".

Em relação à confissão ficta, à obrigação de fazer atinente à

entrega do PPP e à compensação, o acórdão recorrido reconheceu

a existência de óbice de natureza processual.

Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição
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de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante ao adicional de insalubridade, aos honorários periciais e

aos recolhimentos fiscais e previdenciários, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ademais, quanto à propalada mácula ao artigo 5°, II, do texto

constitucional, também vale destacar o entendimento sedimentado

na Súmula nº 636 do STF, que estabelece:

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida.

Por fim, especificamente em relação ao adicional de insalubridade e

a indicada violação ao art. 7º, XXIII da Constituição Federal, o

quadro fático delineado no acórdão recorrido é no sentido de que "a

ausência de neutralização do agente insalubre frio pelos

equipamentos de proteção fornecidos pela reclamada".

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que parte

de premissa fática contrária, segundo a qual não houve

comprovação da atividade insalubre tipificada, necessário seria o

revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado em sede de

recurso extraordinário, nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que

inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000079-33.2015.5.03.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Márcio Eurico Vitral Amaro

Recorrente ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Roberto Caldas Alvim de
Oliveira(OAB: 12200/DF)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido CHARLES EFREN RODRIGUES

Advogado Dr. Márley Juliano Araújo Alves
Silva(OAB: 97539/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES EFREN RODRIGUES

  - ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"O delineamento fático dado pelo Regional, segundo o

qual o sindicato para o qual o reclamante foi eleito dirigente fora

regularmente constituído, não comporta revisão por esta Corte, ante

o óbice da Súmula 126 do TST, de modo que resta inviável analisar

a alegação

de afronta ao art. 8º, II, da Constituição Federal.

Pontue-se, por fim, que alegação de afronta ao art.

7º, XXVI, da Constituição Federal, que versa sobre a validade das

normas coletivas, não guarda relação com a matéria dos autos.

Nego provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-E-ED-ED-RR-0000088-05.2012.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF
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Advogado Dr. André Luiz Vieira de Melo(OAB:
18292/DF)

Advogado Dr. Bruno Oliveira Dias(OAB: 26376-
A/DF)

Advogada Dra. Luciana Caixeta Ganim(OAB:
22353/DF)

Advogado Dr. Rodrigo Pinto Chaves(OAB:
35369/DF)

Advogada Dra. Sandra Renata Santana
Bastos(OAB: 37246/DF)

Recorrido MARCIO DA SILVA BARBOSA

Advogado Dr. Régis Cajaty Barbosa Braga(OAB:
11056/DF)

Advogada Dra. Priscila Lauande Rodrigues(OAB:
32791/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - MARCIO DA SILVA BARBOSA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

Subseção de Dissídios Individuais 1 deste Tribunal Superior, que

não conheceu dos embargos em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente suscita a repercussão geral da questão e indica o art.

102, III, "a", da Constituição da República, como fundamento de

previsibilidade do apelo, dirigido ao Excelso Supremo Tribunal

Federal. Aponta violação aos artigos 2º, 5º, XXXVI, LIV e LV, 37,

caput e parágrafo 9º, 93, IX, 95, 169, parágrafo 1º, inciso I, e 173,

parágrafo 1º, inciso I, da Constituição da República (seq. nº 51).

Argui a nulidade do julgamento realizado pela SbDI-1, por existência

de impedimento de alguns Ministros julgadores (Ministros Renato de

Lacerda Paiva, Aloysio Correa da Veiga e Guilherme Augusto

Caputo), por violação dos artigos 5º, inciso LIV, e 95, da CF. Alega

nulidade da decisão, por existência de omissão e  contradição sobre

fatos da lide, uma vez que foi reconhecido o caráter programático

das normas contidas no PES/94, mas deferidas as promoções,

indicando violação dos artigos 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, da CF.

Aduz, mais, que a concessão de promoções necessita de prévia

dotação orçamentária para concessão, o que afasta a culpa da

recorrente, em face das peculiaridades do Metrô-DF.

É o relatório.

Decido.

Os pressupostos extrínsecos de admissibilidade estão atendidos: o

apelo é tempestivo (publicação da decisão em 27/05/2016 e

interposição em 10/06/2016), estando subscrito por procuradores

regularmente habilitados, com preparo recolhido (seq. 50 e 51).

Como já dito no relatório, o recorrente fundamenta o presente

recurso extraordinário na violação aos artigos 2°, 5°, XXXVI, LIV,

LV, 37, caput e parágrafo 9º, 93, IX, e 95, da CF, 169, parágrafo 1°,

I, e 173, parágrafo 1°, I, da Constituição da República.

O acórdão recorrido está assim ementado:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. METRÔ-DF.

PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. 1. O Colegiado Turmário

deu provimento parcial ao recurso de revista do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes das promoções por antiguidade não concedidas.

Registrou que "embora a promoção por mérito deva se submeter a

critérios subjetivos que serão regulamentados pela reclamada, a

omissão na definição de tais requisitos não pode obstar a promoção

por antiguidade, pois configura condição puramente potestativa, que

impede a concessão dessa promoção". 2. A decisão da Eg. Turma

está em consonância com a jurisprudência desta Subseção

Especializada, firmada em sua composição plena, ao julgamento do

E-RR-1913-15.2011.5.10.0103 (DEJT 20/06/2014). Recurso de

embargos não conhecido.

Examino, em primeiro lugar, a nulidade indicada na decisão da SbDI

-1 desta Corte.

Opostos embargos de declaração, a SbDI-1 do TST consignou:

De plano tenho por inadmissíveis os embargos de declaração

quanto ao aspecto da alegada omissão no "acórdão proferido em

agravo regimental" (fl. 895 do recurso), porque tal não corresponde

à realidade do acórdão, que não examinou agravo regimental, mas

sim,

recurso de embargos.

De par com isso, a decisão embargada está pautada na

inviabilidade de conhecimento do recurso de embargos, por óbice

do art. 894, II, da CLT, na medida em que a decisão turmária foi

proferida em conformidade com a iterativa e notória jurisprudência

desta Subseção,

inclusive em sua composição Plena, sequer sendo possível cogitar

de omissão por ausência de exame de aresto paradigma.

Quanto à alegada nulidade da decisão embargada por

impedimento dos eminentes Ministros Aloysio Corrêa da Veiga,

Renato de Lacerda Paiva e Guilherme Augusto Caputo Bastos,

pois, conforme certificado à fl. 867, os mesmos não participaram do

julgamento do recurso

de embargos da reclamada, verbis: "Os Exmos. Ministros Aloysio

Corrêa da Veiga e Guilherme Augusto Caputo Bastos não

participaram do julgamento em razão de impedimento; II - Ausência

justificada do Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, que não

participaria do julgamento em virtude de impedimento."

Em face de todo o exposto, configura-se manifestamente

infundado o presente recurso, a evidenciar o caráter meramente

protelatório com que manejado, nos termos do art. 80, VII, do CPC,

o que autoriza a imposição da multa prevista no art. 81 do CPC, de

1% (um por

cento) sobre o valor corrigido da causa, tal como vem sendo

decidido no âmbito desta Subseção:

(...)

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa."

De fato, descabido falar em nulidade quando os próprios Ministros

já se declararam impedidos e, por essa razão, não participaram do

julgamento do agravo regimental, consoante devidamente

certificado nos autos, não resultando demonstrada a violação literal

do art. 95 da CF.

Ademais, a controvérsia tem caráter infraconstitucional e, no caso,

no máximo, se daria a violação reflexa e oblíqua da Constituição

Federal, decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional (art. 135 do CPC), tornando

inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes do E. STF: AI

775.275-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ

28.10.2011 e AI 595.651-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 25.10.2011.

De toda forma, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de "Violação dos

princípios do contraditório e da ampla defesa quando o julgamento

da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio
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do devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE-748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, conforme dispunha o art. 543-A,

§ 5º, do CPC.

Também argui, a recorrente, nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, decorrente de contradição e omissão não sanadas.

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Na hipótese dos autos, assim fundamentou a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho:

"No recurso de embargos, a reclamada defende a inexistência de

violação do art. 129 do CC, a eficácia limitada da norma empresarial

e a inocorrência de inércia proposital ou culposa da empresa na

regulamentação do referido plano, em razão das limitações legais e

financeiras impostas à empresa (dependência de autorização de

órgão superior competente).

Alega que diante do quadro fático-probatório delineado pelo

Regional não seria possível acolher a alegação obreira, no sentido

de que a inércia da empresa na regulamentação das promoções

não poderia ser impedimento para a aplicação do PES/94, a rigor do

art.

129 do Código Civil, levantando-se a SJ 126/TST como óbice ao

conhecimento do recurso de revista. Afirma que os arestos

colacionados no recurso de revista obreiro também não se

prestariam ao fim colimado, nos termos das Súmulas nº 296 e 337

do C. TST.

Aponta violação dos arts. 2º, 37 e 169, § 1º, I, da

Constituição Federal, 461, §§ 2º e 3º, e 623 da CLT, 129 do CC e

1º, § 3º, I, "b", II, e 2º, III, da LC 101/2000 e contrariedade à Súmula

126 e à OJT 71 da SDI-I, ambas do TST.

Colaciona decisões de Turmas do TST.

Ao exame.

A indicação de ofensa a dispositivos da Carta Magna e de lei federal

não propicia o conhecimento do recurso de embargos interposto

sob a égide da Lei nº 11.496/2007 - caso dos autos -, porquanto tal

hipótese não está prevista no art. 894, II, da CLT, com a redação

que lhe foi conferida pelo aludido diploma legal. Inócua, assim, a

acenada ofensa aos arts. 2º, 37 e 169, § 1º, I, da Constituição

Federal, 461, §§ 2º e 3º, e 623 da CLT, 129 do CC e 1º, § 3º, I, "b",

II, e 2º, III, da LC 101/2000.

Também não socorre à ora embargante a indicação de

contrariedade à Súmula 126/TST. Com efeito, a teor do art. 894, II,

da CLT, com a redação da Lei 11.496/2007, é inviável, em regra, o

conhecimento de recurso de embargos por contrariedade a súmula

de natureza processual, excepcionada a hipótese em que a decisão

embargada contenha afirmação contrária ao teor do verbete

sumular, o que não é a hipótese dos autos. Registre-se que a Eg.

Turma concluiu pela violação do art. 129 do CC à luz das

disposições contidas no PES/94 a respeito das progressões por

antiguidades, transcritas pelo Tribunal Regional, não havendo falar

em revolvimento de fatos e provas.

Por sua vez, é impertinente a alegação no sentido de

que os paradigmas colacionados no recurso de revista da

empregada não atendem às exigências contidas nas Súmulas 296 e

337 do TST, pois o referido recurso não foi conhecido por

divergência jurisprudencial, mas,

sim, por violação do art. 129 do CC.

Noutro giro, esta Subseção, em sua composição plena,

ao julgamento do E-RR-1913-15.2011.5.10.0103 (DEJT

20/06/2014), pacificou a controvérsia relativa às progressões por

antiguidade previstas no Plano de Empregos e Salários da

reclamada (METRÔ-DF), em decisão assim ementada:

"RECURSO DE DE EMBARGOS.  PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE E MERECIMENTO -  COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - PES/94 - NORMA

REGULAMENTAR. Duas são as promoções previstas na norma

regulamentar a que se vinculou espontaneamente a reclamada,

quais sejam: progressão por merecimento, que está atrelada a

critérios subjetivos estipulados pela empresa e progressão por

antiguidade, que está condicionada à prévia promoção por

merecimento. A reclamada, a despeito do transcurso de cerca de

dezenove anos desde a edição da referida norma interna, não

procedeu à sua regulamentação nos moldes do exigidos na norma,

segundo o qual cabe à Diretoria definir, conforme disponibilidade

financeira, os conceitos que permitirão a efetivação das promoções

por merecimento. Consequentemente, vêm sendo obstadas as

promoções por antiguidade. Relativamente às promoções por

merecimento, a ausência de realização das avaliações de

desempenho previstas no regulamento da empresa constitui óbice à

concessão da referida promoção. É que a ascensão meritória não é

automática. O mérito em questão pressupõe análise subjetiva,

construída a partir da conduta do empregado que, ao demonstrar

responsabilidade e compromisso com o trabalho, atinge padrão de

excelência profissional. Ora, se não foram implementadas as

avaliações de desempenho específicas, não há como se aferir se o

trabalhador satisfez os critérios previstos no regulamento para fazer

jus à pretensa promoção, não competindo ao Poder Judiciário

decidir pela ascensão do empregado, cuja benemerência somente a

empresa possui condições de avaliar. O PES/94, no tocante às

promoções por merecimento, foi implementado por meio de normas

programáticas, desprovidas de

eficácia plena e imediata, pelo que sua efetividade depende da

implementação no âmbito empresarial de regulamento visando ao

estabelecimento de condições e critérios próprios para a

concretização das avaliações de desempenho. Entretanto, quanto

às promoções por antiguidade, a circunstância de a norma

empresarial vincular a concessão dessas progressões a uma

primeira promoção por merecimento, até então não implementada,

não afasta o comprometimento assumido pela empresa, por mera

liberalidade, de proporcionar ao empregado uma evolução funcional
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e salarial, partindo de critério meramente objetivo consubstanciado

no tempo de serviço prestado à Companhia. Ou seja, a ausência de

regulamentação de critérios para a concessão das promoções por

merecimento não pode servir de óbice à concretização do direito do

empregado às progressões por antiguidade, previsto em norma

regulamentar de caráter impositivo. Exegese dos artigos 122 e 129

do Código Civil. Portanto, considerando que o requisito imposto na

norma interna da reclamada para a concessão das promoções por

antiguidade, intrinsecamente ligado à necessidade de prévia

regulamentação das promoções por merecimento, configura

condição puramente potestat iva,  ou seja,  dependente

exclusivamente da vontade de uma das partes, o seu não

cumprimento não pode inviabilizar o direito do empregado às

progressões por antiguidade quando cumprido o pressuposto

temporal (objetivo). Precedentes do TST. Recurso de embargos

conhecido e parcialmente provido para deferir à reclamante o

pagamento das progressões por antiguidade" (E-RR - 1913-

15.2011.5.10.0103, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 20/06/2014).

Na mesma linha são os seguintes precedentes desta Subseção,

relativos ao mesmo empregador (METRÔ-DF):

PROMOÇÕES. ANTIGUIDADE E MERECIMENTO. PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS. METRÔ-DF 1. A Seção Especializada em

Dissídios Individuais do TST, em sua composição plena, em sessão

realizada em 22 de maio de 2014, decidiu que as regras

estabelecidas no plano de cargos e salários da Companhia do

Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ/DF, denominado

"PES/1994", no tocante à previsão de promoções, por antiguidade e

merecimento, autorizam apenas a imediata concessão das

promoções por antiguidade (ERR-1913-15.2011.5.10.0103, Rel.

Min. Renato de Lacerda Paiva, DEJT de 20/6/2014). 2. Quanto às

promoções por merecimento, o denominado "PES/1994" foi

implantado mediante normas desprovidas de eficácia plena e

imediata. Ao contrário, sua efetividade depende da implementação

de regulamento que venha a estabelecer procedimento próprio para

a concretização das avaliações de desempenho. Não cabe à Justiça

do Trabalho substituir-se ao empregador no estabelecimento de

critérios subjetivos de aferição de eficiência e desempenho de seus

empregados. 3. Relativamente às promoções por antiguidade,

contudo, a circunstância de o "PES/1994" vincular a sua concessão

a uma primeira promoção por merecimento não afasta o

reconhecimento do compromisso assumido pelo empregador em

promover a ascensão funcional de seus empregados, submetida a

critério puramente objetivo, relacionado ao tempo de serviço na

função. Entendimento em sentido contrário implicaria o total

esvaziamento do conteúdo do "PES/1994", a cujo cumprimento

obrigou-se espontaneamente a Companhia do Metropolitano do

Distrito Federal, mediante norma interna que se equipara a

regulamento de empresa. A ausência de regulamentação de

critérios para a concessão das promoções por merecimento não

pode servir como pretexto para inviabilizar as promoções por

antiguidade, sob pena de criar-se um verdadeiro "ciclo vicioso" a

estagnar a vida funcional dos empregados do METRÔ/DF.

Aplicação das disposições do artigo 129 do Código Civil de 2002. 4.

Embargos de que se conhece, por divergência jurisprudencial, e a

que se dá parcial provimento. (E-RR - 1884-65.2011.5.10.0102,

Relator Ministro: João Oreste Dalazen, Data de Julgamento:

04/02/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/02/2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA.

METRÔ-DF. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. Esta e.

Subseção, em sua composição completa, no julgamento do

processo E-RR-1913-15.2011.5.10.0103, Relator Ministro Renato

de Lacerda Paiva, DJET 20/6/2014, concluiu que são devidas as

diferenças decorrentes das promoções por antiguidade. Embora

sujeitas a critério meramente temporal, e portanto, objetivo, o

regulamento do Metrô/DF submeteu as promoções por antiguidade

também à implementação dos requisitos necessários às promoções

por merecimento, cuja regulamentação dependia exclusivamente da

vontade do empregador, configurando-se, então, condição

meramente potestativa.

Logo, satisfeito o critério temporal, a falta de regulamentação do

direito às promoções por merecimento não obsta o direito do

empregado às promoções por antiguidade, nos termos do art. 129

do Código Civil. Arestos paradigmas superados pela iterativa

jurisprudência desta Corte não viabilizam a admissibilidade do

recurso de embargos interposto sob a vigência da Lei nº

13.015/2014. Inteligência do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo

regimental conhecido e desprovido (AgR-E-ED-RR - 1897-

64.2011.5.10.0102 , Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

17/12/2015, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 29/01/2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

METRÔ/DF. PES/1994. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

ATRELADAS ÀS PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. ARTIGO

129 DO CÓDIGO CIVIL. Não se admite como válida condição

puramente potestativa, imposta pelo empregador, no sentido de que

as promoções por antiguidade, previstas no Plano de Empregos e

Salários - PES/1994, estejam condicionadas à concessão da

promoção por merecimento, a qual é vinculada à deliberação da

diretoria da empresa, uma vez que a promoção por antiguidade, por

óbvio, é auferida por tempo decorrido, critério eminentemente

objetivo. Assim, preenchidos os demais requisitos, não pode a

omissão da empresa em proceder à avaliação de desempenho

acarretar prejuízo aos empregados, o que enseja o reconhecimento

ao direito à discutida promoção.

Trata-se de vetusta regra inserida no Código Civil, atualmente sob a

égide do art. 129, que autoriza o reconhecimento dos efeitos

quando a condição não se verifica por ato da parte a quem

desfavorecer. Nesse sentido já se manifestou esta Subseção, em

sua composição completa (E-RR-1913-15.2011.5.10.0103, Relator

Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 20/06/2014).

Agravo regimental de que se conhece e a que se nega provimento.

(AgR-E-ED-ED-RR - 1387-54.2011.5.10.0101, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 03/12/2015,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 11/12/2015)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INADMISSIBILIDADE.

METRÔ/DF. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º,

DA CLT. NÃO PROVIMENTO. 1. Nos termos do que dispõe o § 2º
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do artigo 894 da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, a

divergência apta a impulsionar o conhecimento dos embargos deve

ser atual, não se considerando como tal a superada pela iterativa e

notória jurisprudência desta Corte Superior. 2. Registre-se que a

questão debatida no feito, envolvendo as promoções por

antiguidade dos empregados do METRÔ/DF, segundo os termos do

PES/94, já restou pacificada por esta Subseção, em sua

composição plena, quando então se decidiu que a falta de

regulamentação dos critérios para a concessão das promoções por

merecimento não pode obstaculizar o direito do reclamante às

promoções por antiguidade quando efetivamente cumprido o

pressuposto temporal, de cunho meramente objetivo (TST-E-RR-

1913-15.2011.5.10.0103, de relatoria do Ministro Renato de Lacerda

Paiva, publicado no DEJT de 20.06.2014). 3. No caso, a egrégia

Turma desta Corte Superior, ao apreciar a matéria, decidiu em

conformidade com o re fer ido  precedente ,  porquanto ,

acertadamente, reconheceu ao reclamante o direito às postuladas

promoções por antiguidade a cada período de 24 (vinte e quatro)

meses de efetivo exercício no mesmo nível salarial, durante todo o

período contratual, até a regulamentação da promoção por

merecimento, tendo também condenado a Empresa ao pagamento

das diferenças salariais e reflexos daí decorrentes. 4. Como se vê, o

acórdão turmário então embargado foi proferido em conformidade

com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior acerca

da matéria debatida, o que, a toda evidência, obstaculiza o

seguimento dos embargos, nos termos do que dispõe o § 2º do

artigo 894 da CLT, em sua nova redação. 5. Irretocável, pois, a

decisão ora agravada, quanto à inadmissibilidade dos embargos. 6.

Agravo regimental conhecido e não provido. (AgR-E-ED-ED-RR -

1561-63.2011.5.10.0101 , Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, Data de Julgamento: 26/11/2015, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

04/12/2015)

Verifica-se, assim, que o Colegiado Turmário, ao concluir que o

cumprimento do requisito temporal é suficiente à concessão das

promoções por antiguidade previstas no PES/94, decidiu em

harmonia com a jurisprudência deste Tribunal, não se cogitando de

contrariedade à OJ Transitória 71/SDI-I/TST, tampouco de

divergência jurisprudencial.

Não conheço."

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifica-se que a decisão recorrida expediu os argumentos sobre a

controvérsia decidida no mérito, assentando a jurisprudência da

Corte, baseada no art. 129 do Código Civil.

De fato, cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida,

que abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia,

mormente os pontos acima citados pela parte em seu arrazoado

recursal (caráter precário), é de se concluir que não há negativa de

prestação jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes

os dispositivos constitucionais invocados no recurso.

Nessa linha, verifica-se que o acórdão recorrido decidiu a questão

nos termos do referido precedente de repercussão geral, na medida

em que indicou explicitamente os motivos que lhe formaram o

convencimento e os fundamentos jurídicos de sua decisão.

Portanto, em face das transcrições acima e da jurisprudência da

SbDI-1 do TST, constata-se que não há violação literal e expressa

dos artigos 2°, 5°, XXXVI, LIV, LV e LXXVI, 37, caput e parágrafo

9º, 169, parágrafo 1°, I, e 173, parágrafo 1°, I, da Constituição da

República, uma vez que a própria recorrente se comprometeu

(ainda que precariamente) e criou o requisito temporal para o

empregado ter uma evolução funcional e restou demonstrado o

descumprimento arbitrário de norma instituída pela própria

empregadora, atraindo o art. 129 do Código Civil.

Já examinei essa controvérsia, decidindo que não há violação dos

dispositivos da Constituição Federal, pois "robustece tal convicção o

fato de que, ao reconhecer aos empregados do METRÔ/DF o direito

às promoções por antiguidade previstas no plano de cargos e

salários - -PES/1994- -, a Seção Especializada em Dissídios

Individuais do TST, em sua composição plena, no precedente

referido no v. acórdão embargado, manifestou-se expressamente

quanto à ausência de afronta aos artigos 2º e 169, § 1º, I, da

Constituição Federal" (ED-E-RR-1412-64.2011.5.10.0102, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 04/05/2016).

Além de tudo isso, em tais circunstâncias, emerge em óbice à

admissibilidade do Recurso Extraordinário a diretriz perfilhada na

Súmula nº 454 do STF, de seguinte teor: Simples interpretação de

cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário.

Veja-se que a controvérsia envolve o artigo 129 do Código Civil, e a

aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial Transitória 71 da

SBDI-1 do TST, demonstrando que eventual violação à Constituição

Federal (art. 5º, XXXVI), no máximo, se daria por reflexa.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000089-47.2011.5.04.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Advogado Dr. Fábio Matias Barela(OAB:
73735/RS)

Advogada Dra. Raquel Zorzi(OAB: 66185/RS)

Recorrido PAULO ANDREIA NORONHA

Advogado Dr. Renato Kliemann Paese(OAB:
29134/RS)

Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - PAULO ANDREIA NORONHA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:
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"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO

DO RECURSO DE REVISTA PREVISTO NO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO

PREQUESTIONAMENTO. Entre as alterações promovidas na

sistemática recursal pela Lei nº 13.015/2014, encontra-se a criação

de pressuposto intrínseco do recurso de revista, consistente na

indicação (transcrição) do fragmento da decisão recorrida que

revele a resposta do tribunal de origem sobre o debate proposto no

apelo revisional. Tal previsão consta do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, o qual assim dispõe: "1º-A. Sob pena de não conhecimento, é

ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". Inviável, pois, o processamento do recurso de

revista em que a parte desatende a disciplina do referido preceito

legal, e ainda reproduz a sentença e a ementa, incapazes de

comprovar o prequestionamento apto ao cotejo da tese recursal

com a encampada pelo Tribunal a quo. Agravo a que se nega

provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000089-67.2014.5.02.0061
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Renato de Lacerda Paiva

Recorrente BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Victor Russomano Júnior(OAB:
3609/DF)

Recorrido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Advogado Dr. Ericson Crivelli(OAB: 71334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Segunda Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral e indica o art.

102, III, "a", da Constituição da República, como fundamento de

previsibilidade do apelo, dirigido ao Excelso Supremo Tribunal

Federal. Aponta violação ao artigo 5º, incisos II e XXXVI da

Constituição da República e sustenta, no mérito, que a alteração da

forma de cobrança do plano de saúde, decorrente de ditame

regulamentar da ANS é válida e configura ato jurídico legal e

perfeito da empregadora.

É o relatório.

Decido.

Os pressupostos extrínsecos de admissibilidade estão atendidos: o

apelo é tempestivo, estando subscrito por procurador regularmente

habilitado, com preparo  recolhido.

O tema debatido consta do acórdão proferido nos embargos de

declaração com a seguinte fundamentação:

"O agravante, em suas razões recursais, insurge contra o despacho

que denegou seguimento ao seu recurso de revista, sustentando

que logrou demonstrar divergência jurisprudencial com indicação

expressa dos trechos da decisão recorrida. Em suas razões de

recurso de revista, alegou que a decisão proferida pelo Tribunal

Regional diverge de acórdão do TRT da Décima Região que decidiu

situação idêntica a dos autos. Ressalta que, "em ambos os casos a

alteração foi imposta pelo empregador sem que houvesse

negociação individual ou coletiva e gerou o aumento da contribuição

do ex-empregado" (pág. 572 do seq. 1). Transcreveu aresto.

Todavia, não prospera a alegação de divergência jurisprudencial,

eis que a decisão transcrita às págs. 569/571 do seq. 1 das razões

de revista (inteiro teor às págs. 596/602 do seq. 1), revela-se

inservível para a demonstração de dissenso, porquanto

inespecífica, eis que aborda a premissa fática no sentido de que,

"Nesse cenário,  não há espaço para determinação de

restabelecimento ou fixação de indenização substitutiva, tendo em

vista que a renúncia ao plano de saúde ocorreu por iniciativa do

reclamante e que o acréscimo de custeio alegado não violou o

acordo coletivo de trabalho" (pág. 600 do seq. 1), sendo que o

acórdão regional consigna expressamente que "as mudanças

quanto às regras do plano de saúde, benefício que agrega os

contratos de trabalho, foram feitas de modo unilateral, pois não se

vislumbra a existência de qualquer tratativa envolvendo

trabalhadores e Empregador, nos moldes consignados em Ata".

Incidência da Súmula/TST nº 296, inciso I.

Portanto, há que se negar provimento ao agravo de instrumento

quanto ao tema."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos, ante o

entendimento adotado pelo órgão julgador de que a  alegação de

divergência jurisprudencial não fora demonstrada porque
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inespecífica a decisão transcrita para essa finalidade, resultando no

óbice da Súmula 296, item I, do TST.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ressalta-se que a indicação de violação às normas constitucionais

constantes do recurso extraordinário constitui inovação, já que o

recurso de revista, no tema, esteve circunscrito ao dissenso

jurisprudencial.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000103-96.2013.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Antonio José de Barros
Levenhagen

Recorrente RICARDO NUNES DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Lênio Rodrigues Cunha

Recorrido MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

Advogado Dr. Andréa Paulino dos Santos(OAB:
129529/MG)

Recorrido FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
ESTADO DE MINAS GERAIS -
FHEMIG

Advogado Dr. Leonardo Lobo Carvalho(OAB:
124671/MG)

Recorrido MINAS BRASIL - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES LTDA.

Advogada Dra. Marlene Corrêa da Silva(OAB:
57192/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
FHEMIG

  - MINAS BRASIL - COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  - RICARDO NUNES DE OLIVEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo reclamante contra

acórdão deste Tribunal que negou provimento ao agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente afirma a  repercussão geral da questão, apontando

violação aos artigos 5º, incisos LIV, LV e XXXV e 93 inciso IX da

Constituição da República.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que não houve manifestação de forma explícita sobre

o fato de que o reclamante laborou para a reclamada sem contrato

de cooperativismo, em duas oportunidades, os períodos de 03/11 a

11/12/2009 e de 01/12/2010 a 01/01/2011.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"No que refere ao primeiro tema, aduz o agravante que o acórdão

do Tribunal Regional foi omisso, porquanto deixou de manifestar-se

sobre a tese de que "o reclamante em duas oportunidades laborou

para a 1ª reclamada mesmo sem a existência de contrato de

cooperativismo, período de 03/11/2009 à 11/12/2009 e 01/12/2010 à

01/01/2011, restando comprovado que nos períodos supracitados

laborou de forma pessoal, não eventual, onerosa e subordinada" (fl.

852 - doc. seq. 1). Aponta ofensa aos artigos 5º, LIV, LV e XXXV, e

93, IX, da Constituição e 832 da CLT.

Pois bem, não é demais lembrar que o Pleno do Supremo Tribunal

Federal, em 23/6/2010, ao apreciar a Questão de Ordem no AI nº

791.292/PE (Relator Ministro Gilmar Mendes), reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional atinente à

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais.

No julgamento do mérito, assentou, contudo, que "o art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão".

Vê-se desse precedente ter a Suprema Corte descartado a hipótese

de negativa de prestação jurisdicional se o acórdão ou a decisão

estiverem fundamentados, mesmo que concisamente, sem

necessidade de que haja fundamentação correlata a cada uma das

alegações ou provas, tampouco que essa se mostre ou não

juridicamente correta, visto que, nesse caso, terá havido, quando

muito, erro de julgamento, inassimilável ao vício proscrito pelo artigo

93, inciso IX, da Constituição.

Nesse passo, observa-se do acórdão recorrido ter a Corte local

decidido em consonância com a jurisprudência firmada no aludido

precedente de repercussão geral, à medida que, ao julgar o recurso

ordinário do reclamante, adotou tese explicita a respeito do pedido

de reconhecimento de vínculo, consignando que "o reclamante,

antes da sua adesão à cooperativa, prestou serviços como

motorista em veículo de propriedade da sua mãe, que figurou como

sócia em período anterior à adesão do reclamante (fls. 439/455)"

(fls. 786/787, doc. Seq. 1). E, também, que ficou configurada a

ausência de pessoalidade e subordinação no referido período.

Verifica-se das razões acima transcritas que, ao contrário do que foi

afirmado pelo agravante, não houve omissão no julgado, tendo o

TRT de origem prestado a jurisdição de forma completa e,

analisando as provas dos autos, adotado tese diversa da perquirida

pelo agravante, qual seja: de que ficou demonstrado vínculo de

emprego nos anos de 2009 a 2011.

Desse modo, avulta a convicção de que o qualificado pelo

agravante como omissão, na realidade, reveste-se do intuito de

demonstrar o seu inconformismo com o resultado do julgamento

que lhe fora desfavorável, pelo que não há falar em violação aos

artigos 93, IX, da Constituição e 832 da CLT. Fica afastada,

portanto, a preliminar de negativa de prestação jurisdicional".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,
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ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida e os

pontos citados pela parte em seu arrazoado recursal, relativos aos

períodos de serviço antes de ter a condição de cooperativado, é de

se concluir que houve a manifestação cabível sobre a questão e

não ocorreu  negativa de prestação jurisdicional na instância

regional, como entendido no acórdão da egrégia Turma Julgadora

neste Tribunal, pelo que se afiguram incólumes os dispositivos

constitucionais invocados no recurso.

 Verifico, quanto à alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional em face do acórdão deste Tribunal,  que a parte não

manejou os competentes embargos declaratórios em momento

processual oportuno, o que inviabiliza a discussão ora pretendida

em seu recurso extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula nº

356 do STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000108-36.2013.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Marina Pianaro Angelo
Schlenert(OAB: 53369/PR)

Recorrido FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES E
TRABALHADORAS EM
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO
RIO GRANDE DO SUL

Advogado Dr. Milton Bozano Pereira
Fagundes(OAB: 14332/RS)

Recorrido SINDICATO DOS BANCARIOS DE
PORTO ALEGRE E REGIAO

Advogado Dr. Milton Bozano Pereira
Fagundes(OAB: 14332/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS
EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO RIO GRANDE DO SUL

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E
REGIAO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

LITISPENDÊNCIA (NÃO DETECTADA VIOLAÇÃO DE NENHUM

DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS). GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS (SÚMULA 126 DO TST).

Recurso que não logra demonstrar o desacerto da decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000109-07.2015.5.03.0090
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Recorrido ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Advogado Dr. José Igor Veloso Nobre(OAB:
67287/MG)

Recorrido VANDO NUNES DA SILVA

Advogado Dr. Rodrigo Pires Bretas(OAB:
150543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ECEL - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - VANDO NUNES DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.
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O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso. Alega, em síntese, negativa de vigência ao princípio

dareserva de plenário(art.97 da CF) e licitude daterceirização.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"V O T O

1 - ART. 896, § 1º-A, I, DA Consolidação das Leis do Trabalho

(...)

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

No caso, a reclamada, no debate da responsabilidade subsidiária,

único tema do recurso de revista, limitou-se a transcrever todo o

tópico referente à matéria, sem indicar a fundamentação que

pretendia prequestionar nos moldes do supracitado artigo celetista.

Ocorre, entretanto, que esse procedimento adotado pela parte na

revista não atende o previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois em

momento algum houve a indicação da fundamentação que

pretendia prequestionar, mas apenas a cópia da ementa, da parte

dispositiva e do isto posto do acórdão recorrido.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: AIRR

-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ

12/06/2015; AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-

71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307

-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator

Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-

73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000115-21.2013.5.22.0101
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente MUNICÍPIO DE COCAL

Advogado Dr. Maira Castelo Branco Leite(OAB:
3276/PI)

Recorrido CELIA DE CARVALHO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DE CARVALHO MARTINS

  - MUNICÍPIO DE COCAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.015/2014.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI ESPECÍFICA

INSTITUIDORA DO REGIME JURÍDICO. EXISTÊNCIA NÃO

COMPROVADA. Embora o Município recorrente sustente que a

autora fora contratada sob a égide do Regime Jurídico-

Administrativo, a Corte Regional foi taxativa em asseverar, que

inexiste prova nos autos da existência da lei municipal que

supostamente instituíra o regime estatutário. Nessa esteira, é

inviável a admissibilidade do apelo, porquanto conclusão diversa

exigiria nova aferição do contexto probatório dos autos, proceder

inviável nesta esfera recursal, como elucida a Súmula 126 desta

Corte. Precedentes. Agravo em agravo de instrumento conhecido e

desprovido."

.

Consta do acórdão recorrido:

"2.1 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI

ESPECÍFICA INSTITUIDORA DO REGIME JURÍDICO.

EXISTÊNCIA NÃO COMPROVADA

(...)

Do cotejo do despacho com as razões de agravo, verifica-se que o

Município não logra êxito em desconstituir os fundamentos da

decisão agravada.

Embora o Município recorrente sustente que a parte autora fora

contratada sob a égide do Regime Jurídico-Administrativo, a Corte

Regional foi taxativa em asseverar, no que se refere à lei municipal,

que inexiste prova nos autos da existência da lei municipal que

supostamente instituíra o regime estatutário.

Logo, desconstituir o enquadramento aqui retratado pela Corte
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Regional envolveria necessariamente o reexame de fatos e provas,

o que esbarra no óbice da Súmula 126/TST.

(...)

Nessa esteira, tendo o TRT registrado que, considerando que a

edilidade não provou a inclusão obreira no regime estatutário,

entende-se que o presente vínculo se submete à Consolidação das

Leis do Trabalho, não se constatando ofensa aos indigitados

dispositivos da Constituição Federal.

Outrossim, os arestos colacionados desservem ao confronto de

teses, ao passo que todos são inservíveis, pois oriundos de órgãos

não elencados no art. 896, alínea "a", da CLT.

NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000119-50.2010.5.18.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Maria Vilma Barros Ferreira(OAB:
1786/GO)

Advogado Dr. Carlos Eduardo Guimarães Vieira
Martins(OAB: 11343/DF)

Recorrente GERALDO MAURÍCIO ANTUNES
PARREIRAS

Advogado Dr. Reginaldo Tomé Jorge
Parreiras(OAB: 22490/GO)

Recorrido BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Maria Vilma Barros Ferreira(OAB:
1786/GO)

Advogado Dr. Carlos Eduardo Guimarães Vieira
Martins(OAB: 11343/DF)

Recorrido CAVA - CAIXA VICENTE DE ARAÚJO
DO GRUPO MERCANTIL DO BRASIL

Advogada Dra. Maria Vilma Barros Ferreira(OAB:
1786/GO)

Advogado Dr. Carlos Eduardo Guimarães Vieira
Martins(OAB: 11343/DF)

Recorrido GERALDO MAURÍCIO ANTUNES
PARREIRAS

Advogado Dr. Reginaldo Tomé Jorge
Parreiras(OAB: 22490/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

  - CAVA - CAIXA VICENTE DE ARAÚJO DO GRUPO
MERCANTIL DO BRASIL

  - GERALDO MAURÍCIO ANTUNES PARREIRAS

Trata-se de recursos extraordinários interpostos contra acórdão

deste Tribunal que negou provimento aos agravos de instrumento

em todos os seus temas e desdobramentos.

Os recorrentes suscitam preliminar de repercussão geral,

apontando violação aos dispositivos constitucionais que especificam

nas razões de recurso.

É o relatório.

Decido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

Consta do acórdão recorrido:

"(...)

O eg. Tribunal Regional, ao negar provimento ao recurso ordinário

do reclamante, consigna expressamente que o Estatuto de 1958

apenas assegurou um teto equivalente ao máximo da diferença

entre a média dos ordenados mensais que o associado estivesse

recebendo nos últimos dozes meses anteriores a data da

aposentadoria e a renda mensal que lhe seria pela pelo IAPB, não

garant indo, assim, a paridade dos vencimentos com a

complementação de aposentadoria, de modo que não lhe é devida

a aplicação dos mesmos critérios de reajuste concedidos à

categoria dos bancários em atividade.

Por disposição expressa do estatuto que rege a complementação

de aposentadoria do reclamante, não lhe são aplicáveis os índices

previstos em normas coletivas, que se destinam apenas aos

empregados em atividade, não havendo, assim, que se falar em

violação dos arts. 5º, "caput", e 7º, XXVI e XXX, da Constituição

Federal.".

O recorrente sustenta, nas razões de recurso extraordinário, que as

diferenças de complementação de aposentadoria devem ser

corrigidas segundo os reajustes concedidos à categoria dos

bancários que desempenhavam as mesmas funções e de mesmo

nível do mesmo.

No entanto, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que

parte de premissa fática contrária, necessário seria o revolvimento

de fatos e provas, procedimento vedado em sede de recurso

extraordinário, nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que

inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Ademais, a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que,

tratando-se de interpretação de cláusula constante de regulamento

empresarial, incide a sua Súmula nº 454, que enuncia que a

"simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário".

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CAVA.

Consta do acórdão recorrido:

"(...)

Verifica-se desse modo que, ao contrário do que argumenta a

reclamada, toda a decisão regional se deu a partir do exame das

normas que regem o benefício de complementação de

aposentadoria, de modo que não prospera o recurso pela

apregoada ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal,
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tampouco por contrariedade à Súmula nº 97/TST, posto que

expressamente observadas as normas e condições que regem a

complementação de aposentadoria.

A controvérsia não foi solucionada à luz da distribuição do ônus

probatório, motivo pelo qual o recurso não se viabiliza por violação

dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

A indicada afronta aos arts. 128, 293, e 460 do CPC, trazida apenas

no agravo de instrumento, por ser inovatória, não será examinada.

A decisão regional está amparada nas normas do Regulamento de

Benefícios, cuja natureza infraconstitucional da matéria inviabiliza o

processamento do recurso de revista por violação do art.5º, "caput",

II, da Constituição Federal.

Os arestos trazidos ao confronto de teses não demonstram

divergência jurisprudencial específica, pois consignam tese

consoante com a constante do v. acórdão regional no sentido de

que os benefícios de complementação de aposentadoria devem

observar as normas internas que os instituíram, não comportando

interpretação ampliativa, tal como decidido pelo eg. Tribunal de

origem.

Nego provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de direito adquirido ao recebimento

de complementação de aposentadoria calculada de acordo com as

normas vigentes à época da adesão a contrato de plano de

previdência privada.

Tal entendimento foi consagrado no ARE742.083, da relatoria do

Min. Ricardo Lewandowski, no qual a Corte Suprema firmou a tese

de que não há repercussão geral em relação ao "Tema 662" do

ementário temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos

autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. 543-

A, § 5º, do CPC/1973.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. 543-

A, § 5º, do CPC/1973.

Da mesma forma não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO BANCO MERCANTIL.

Consta do acórdão recorrido:

"(...)

Nas razões de agravo de instrumento o agravante requer seja

admitido o seu recurso de revista, porque demonstrada a violação

dos arts. 202, § 2º, da Constituição Federal, 1º, 2º, 9º, 31, I e 74 da

Lei Complementar nº 109/01. Alega que a legislação pátria somente

prevê a constituição de "Reservas" instituídas pelo art. 202 da

Constituição Federal, não havendo previsão legal nem do

regulamento do chamado "aporte financeiro". Afirma que as

"Reservas" tem destinação específica, não tendo o Banco Mercantil

nenhuma ingerência na sua formação ou destinação, de modo que

a condenação a efetuar o aporte financeiro constitui bis in idem.

Entendeu o eg. Tribunal Regional que tendo sido deferidas

diferenças de complementação de aposentadoria ao reclamante, a

agravante, na qualidade de patrocinadora e instituidora da 1ª

reclamada - CAVA - deve realizar a respectiva reserva matemática

a fim de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de

benefícios.

Assentou aquela c. Corte que a responsabilidade de proceder ao

aporte financeiro decorre dos próprios termos do Regulamento de

Benefício que prevê a necessidade de participação dos

patrocinadores na formação da reserva especial.

A decisão, tal como proferida, não afronta literal e diretamente o art.

202 e § 2º, da Constituição Federal que se limita a consignar que o

regime de previdência privada é baseado na constituição de

reservas que garantam o benefício contratado, sem especificar a

modalidade, forma e responsabilidade por sua constituição e

pagamento.

O art. 1ª da Lei Complementar nº 109/01 é mera reprodução do

texto constitucional (art. 202 CF).

Dos demais dispositivos da Lei Complementar nº 109/2001

indicados violados, apenas o art. 9º trata das Reservas técnicas, ao

estabelecer que a constituição e a aplicação das reservas

observarão os critérios e normas fixados pelo órgão regulador e

fiscalizador, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho

Monetário Nacional.

Vê-se, pois, que referido preceito não isenta o patrocinador da

constituição e/ou ampliação da reserva técnica (aporte financeiro)

no caso de serem deferidas ao empregado diferenças de

complementação de aposentadoria, razão pela qual a sua indicada

ofensa não viabiliza o processamento do recurso de revista.

O único aresto transcrito para fins de divergência jurisprudencial

tem conteúdo genérico, não permitindo concluir, a partir do trecho

transcrito, a identidade fática necessária ao confronto de teses.

Nego provimento."

Nas razões de recurso extraordinário o recorrente alega violação do

art. 202, caput e parágrafos 2º, 3º e 5º, da CF, ao argumento de

que: "a realização de novo aporte financeiro como restou

determinado pelas r. decisões primeiras, caracteriza nítido bis in

idem, pois o reclamado efetuou e continua efetuando o aporte

estipulado para a garantia do compromisso de concessão do auxílio

-aposentadoria."

Na hipótese, a discussão cinge-se se houve, ou não, à realização

de novo aporte financeiro, o que revela o aspecto eminentemente

fático da controvérsia, a atrair o óbice da Súmula nº 279 do STF.

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos extraordinários.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.
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EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0000121-61.2010.5.12.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Leandro da Silva Soares(OAB:
14499/DF)

Recorrido GLAIMAR APARECIDA KOKOWICZ

Advogado Dr. Maykon Felipe de Melo(OAB:
20373/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - GLAIMAR APARECIDA KOKOWICZ

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Segunda Turma deste Tribunal que  não conheceu do

recurso de revista no tocante  ao  tema - contribuições

previdenciárias; fato gerador; juros de mora - objeto da insurgência.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Constituem os fundamentos  do acórdão recorrido:

"Inicialmente, destaque-se ser incontroverso nos autos o fato

alegado na inicial (seq. 1, pág. 4) e confirmado na sentença (seq. 1,

pág. 297) de que a prestação de serviço objeto da presente

reclamação trabalhista ocorreu no período de 30/05/1984 a

31/12/2009.

O TST consolidou sua jurisprudência no sentido de que o fato

gerador da contribuição previdenciária é o pagamento do crédito

devido ao trabalhador e que, no caso de decisão judicial trabalhista,

somente será cabível a incidência de multa e juros de mora após o

dia dois do mês subsequente ao trânsito em julgado da decisão que

põe fim à discussão acerca dos cálculos de liquidação, nos termos

do artigo 276, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Nesse sentido, os precedentes da SBDI-1:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI Nº 11.496/2007.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA. (...)

Quanto ao mérito do recurso de embargos, muito embora caiba à

legislação infraconstitucional a definição dos fatos geradores dos

tributos, tal fixação deve ser efetivada, observando-se os limites das

regras de competência tributária constantes da Constituição

Federal. Nesse contexto, considerando que o art. 195, I, -a-, da CF

outorga competência para inst i tu ição de contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre rendimentos do trabalho pagos ou

creditados ao trabalhador, somente se pode ter como efetivamente

ocorrido o fato gerador por ocasião do crédito ou pagamento da

respectiva importância a quem é devida, e não no momento da

prestação dos serviços, sob pena de ofensa direta à referida norma

constitucional. Apenas a partir desse momento é que se pode falar

na incidência de juros de mora e multa sobre o valor das

contribuições, observando-se os parâmetros fixados pelo art. 276,

caput, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes desta Subseção.

Recurso de embargos conhecido e provido. Processo: E-ED-RR -

86400-06.2003.5.15.0087 Data de Julgamento: 14/06/2012,

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 22/06/2012.

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI Nº 11.496/2007.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PARCELAS

SALARIAIS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL -

INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DE MORA - FATO GERADOR.

Nos casos de contribuições previdenciárias decorrentes de

sentença trabalhista, somente haverá incidência de juros e multa se

não for quitada a contribuição previdenciária a partir do dia dois do

mês seguinte ao da liquidação da sentença, porquanto somente a

partir daí é que haverá mora. Decisão em sentido contrário importa

em afronta ao artigo 195, I, -a-, da Consolidação das Leis do

Trabalho. Recurso de embargos conhecido e provido. Processo: E-

RR - 146400-79.2007.5.02.0026 Data de Julgamento: 16/02/2012,

Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

16/03/2012.

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 1 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. JUROS

DE MORA E MULTA. ARTIGO 195, INCISO I, ALÍNEA A, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Discute-se, no caso, qual o fato

gerador da contribuição previdenciária sobre os créditos trabalhistas

reconhecidos judicialmente e, consequentemente, o marco inicial

para a incidência dos acréscimos legais. O artigo 195 da

Constituição Federal trata do financiamento da seguridade social,

que será feito mediante recursos públicos e contribuições sociais.

Nesta última categoria se insere a contribuição feita pelos

empregadores, prevista no inciso I do referido dispositivo da

Constituição Federal, e incidirá sobre a folha de salários e demais

rendimentos dos trabalhadores, a receita ou faturamento e o lucro.

Quanto à contribuição aplicável à folha de salários, dispõe a alínea -

a- do mencionado preceito da Constituição Federal que esta incidirá

sobre -a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício-. Disso se extrai que o

fato gerador da contribuição previdenciária se concretizará com o

pagamento ou o crédito de rendimentos do trabalho ao empregado.

Desse modo, se o pagamento do crédito de parcelas deferidas

judicialmente ao reclamante somente ocorrerá após a liquidação de

sentença, não é possível inferir-se que o fato gerador das

contribuições previdenciárias seja outro que não esse. Significa

afirmar, então, que o fato gerador da contribuição previdenciária

acontece somente na data do efetivo pagamento do crédito ao

empregado, e não nas respectivas datas em que houve a prestação

dos serviços. Salienta-se que, conforme o disposto no artigo 276,

caput, do Decreto nº 3.048/99, o termo inicial para a atualização da

contribuição previdenciária decorrente do reconhecimento judicial

de créditos trabalhistas é o dia dois do mês seguinte ao da

liquidação da sentença. Ou seja, somente a partir dessa data é que

incidirão multa e juros de mora sobre os créditos previdenciários.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Subseção: E-RR-

101800-26.1999.5.15.0079, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga,

DEJT 28/10/2010, e E-RR - 74300-12.2003.5.15.0057, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/11/2011. Embargos

conhec idos  e  p rov idos .  P rocesso :  E -RR -  173900 -

89.2004.5.15.0115 Data de Julgamento: 23/02/2012, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 09/03/2012.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FATO GERADOR.

INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. TERMO INICIAL. Conforme o

disposto no caput do art. 276 do Decreto 3.048/99, a data para o
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recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de

decisões judiciais será o dia 2 do mês seguinte ao da liquidação da

sentença. Assim, não prospera a argumentação de que a incidência

de juros e multa seria desde a prestação dos serviços. Recurso de

Embargos de que se conhece e a que se dá provimento. Processo:

E-RR - 99700-92.2001.5.15.0026 Data de Julgamento: 16/02/2012,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

02/03/2012.

Ocorre que a MP nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09,

modificou o artigo 43 da Lei nº 8.212, o qual passou a determinar,

em seus §§ 2º e 3º, que as contribuições sociais apuradas em

virtude de sentença judicial ou acordo homologado judicialmente

são devidas a partir da data de prestação do serviço:

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social.

(...)

§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço.

§ 3º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas."

Nesse contexto, o termo inaugural da mora do devedor

previdenciário passou a ser a data da efetiva prestação laboral.

Por outro lado, considerando-se que a publicação da MP nº 449

ocorreu em 04/12/2008, o marco de incidência do novo dispositivo

legal é 05/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade

tributária e nonagesimal, insculpidos nos artigos 150, III, "a", e 195,

§6º, da Constituição Federal.

Assim, quanto ao período anterior a 05/03/2009, permanece o

entendimento de que os juros e a multa moratória deverão incidir

apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da liquidação da

sentença; a partir de 05/03/2009, o fato gerador da obrigação

previdenciária para fins de incidência de juros moratórios passa a

ser a data da efetiva prestação de serviço.

Neste contexto, os artigos 5º, II, e 195, I, "a", da CF/88, revelam-se

impertinentes à controvérsia em particular.

Aliás, cumpre observar que o princípio da legalidade insculpido no

inciso II do artigo 5º da Constituição da República, mostra-se como

norma constitucional correspondente a princípio geral do nosso

ordenamento jurídico, não sendo direta e literal a violação ao

preceito invocado, como exige a alínea "c" do artigo 896 da CLT,

em face da subjetividade que cerca o seu conceito. No particular, já

decidiu o STF:

"É firme o entendimento desta Corte no sentido de que não cabe

recurso extraordinário quando a alegada ofensa à Constituição é

reflexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento

contrário, toda a alegação de negativa de vigência de lei ou até de

má-interpretação desta passa a ser ofensa a princípios

constitucionais genéricos como o da reserva legal, o do devido

processo legal ou o da ampla defesa, tornando-se, assim, o recurso

extraordinário - ao contrário do que pretende a Constituição - meio

de ataque à aplicação da legislação infraconstitucional (STF, Ag.-AI

146.611-2-RJ, Moreira Alves, Ac. 1ª T.)."

Arestos provenientes de Turmas desta Corte (págs.527 e 532/533)

não viabilizam conhecimento ao apelo.

Não conheço."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,   relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos, haja vista que a

egrégia Turma não conheceu do recurso de revista porque as

normas indicadas eram impertinentes à controvérsia, enquanto a

citação de arestos de Turmas do TST destoam da previsão do art.

896 da CLT sobre a espécie recursal.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RO-0000125-47.2015.5.17.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente COSME JOSE DE SOUZA

Advogado Dr. Joaquim Augusto de Azevedo
Sampaio Netto(OAB: 9624/ES)

Advogado Dr. Antônio Augusto Dallapíccola
Sampaio(OAB: 9588-A/ES)

Recorrido DELTA ENGENHARIA E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

Recorrido VALE S.A.

Advogado Dr. Nilton da Silva Correia(OAB:
1291/DF)

Advogado Dr. Gustavo Cardoso Doyle Maia(OAB:
12544/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME JOSE DE SOUZA

  - DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

  - VALE S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao recurso ordinário em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando
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violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que não foi analisado o mérito do recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DE VALORES. ART. 485, V, DO CPC.

VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1.1.

Embora a rescisória não se

equipare a recurso de índole extraordinária, inaugurando, em

verdade, nova fase de conhecimento,

necessário será, em se evocando vulneração de lei, que, no

processo de origem e, em consequência, na decisão atacada, o

tema correspondente seja manejado. Do contrário, agora com

ofensa ao disposto no art. 474 do CPC, estar-se-ia repetindo a

primeira ação, sob novo ângulo. 1.2. Não se pode concluir que a

decisão rescindenda tenha ofendido preceito de lei, quando

o julgador jamais foi provocado a sobre ele decidir (princípio da

demanda). Não há, na decisão rescindenda, análise do tema sob o

enfoque art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Compreensão da

Súmula 298/TST, I, desta Corte. 2. MULTA POR EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. ART. 485, V, DO CPC.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Caracterizado o

intuito protelatório dos embargos declaratórios, bem como a

oposição de resistência injustificada ao andamento do processo,

correta a penalidade aplicada. Recurso ordinário em ação rescisória

conhecido e desprovido.".

Em sede de embargos declaratórios, assim decidiu a SDI-2:

"Contudo, esta Eg. Corte deixou de se pronunciar, quanto à

pretensão de condenação dos réus ao pagamento de honorários

advocatícios.

Assim, visando à entrega mais ampla da prestação jurisdicional,

passo a sanar a omissão, nos termos do art. 515 do CPC (art. 1.013

do NCPC).

Ocorre que, mantida a improcedência da ação rescisória, não

prospera o pedido de condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios.

Nego provimento ao recurso ordinário, também neste item.

À vista do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, apenas para sanar omissão, sem efeito modificativo."

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso. O reconhecimento de óbice processual hábil a inviabilizar o

processamento do recurso e, via de consequência , a análise do

mérito, não consubstancia a negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que representa fundamento autônomo e subsistente à tese

jurídica que a parte pretendia ver albergada em seu apelo.

No tocante à questão de fundo, o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

pressupostos de admissibilidade de recursos de competência de

outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por fim, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000152-39.2015.5.11.0051
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procuradora Dra. Aline de Souza Ribeiro

Recorrido ANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

  - ESTADO DE RORAIMA

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ART. 896,

§ 1º-A, I, DA CLT. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS.

A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a juridicidade da decisão agravada, no tocante à

manifesta inobservância do pressuposto de admissibilidade previsto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Precedentes.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000157-97.2012.5.02.0057
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Igor D'Moura Cavalcante(OAB:
24343/GO)

Advogada Dra. Eunice Vigarinho de
Campos(OAB: 257207/SP)

Recorrido ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado Dr. César Eduardo Andrade
Furue(OAB: 246651/SP)

Recorrido ELISABETH FERRANDINI
LEONHARDT E OUTROS

Advogada Dra. Ana Regina Galli Innocenti(OAB:
71068/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - ELISABETH FERRANDINI LEONHARDT E OUTROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Sétima Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista em

todos os temas e desdobramentos.

O recorrente argui a repercussão geral da questão e indica o art.

102, III, "a", da Constituição da República, como fundamento de

previsibilidade do apelo, dirigido ao Excelso Supremo Tribunal

Federal. Aponta  violação ao artigo 114 da  Constituição da

República e sustenta, no mérito, que a natureza jurídica

previdenciária das  relações estabelecidas entre as partes tendo por

objeto prestação de assistência à saúde da reclamante e seus

beneficiários é regulamentada por norma legal própria e pelos

regulamentos do FEAS e ECONOMUS, e, como tal, a Justiça do

Trabalho não tem competência para apreciar da demanda.

É o relatório.

Decido.

Os pressupostos extrínsecos de admissibilidade estão atendidos: o

apelo é tempestivo, estando subscrito por procurador regularmente

habilitado, com preparo  recolhido.

O acórdão recorrido apresenta, no tema, os seguintes fundamentos:

"Os agravantes sustentam que a discussão trata do beneficio de

assistência médica que não foi instituído pelo banco, mas tão

somente pelo economus, "não possuindo nenhuma vinculação com

o contrato de trabalho". Afirmam que "O FEAS não guarda nenhuma

conexão com o contrato de trabalho, haja vista que a avença

persistiu mesmo após a extinção do vínculo laboral e que o plano

estende-se para terceiros alheios à relação de emprego".

Alegam que a matéria "é específica e regulada por normas próprias,

ou seja, pelo Direito Civil, restando evidente a incompetência da

Justiça do Trabalho, pois um contrato de tal natureza não pode ser

analisado sob a Ótica do Direito do Trabalho". Aduzem que a

relação estabelecida "não é decorrente da relação de trabalho e os

benefícios não o integram, de forma que não pode ser mantida a

discussão sobre a revisão da complementação no âmbito dessa

Justiça". Apontam violação dos artigos 114 e 202, §2º, da

Constituição Federal; 68 da LÇ nº 109/2001. Transcrevem

jurisprudência.

Eis a decisão recorrida:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 135
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

"4. Competência da Justiça do Trabalho. Alegam os recorrentes

BANCO DO BRASIL e ECONOMUS que Fundo Economus de

Assistência Social foi instituído pelo ECONOMUS, com a finalidade,

dentre outras, de custear planos de saúde para os empregados em

situação semelhante à dos autores, e que o benefício não é

decorrente do contrato de trabalho, mas de relação jurídica de

natureza privada.

Nada disso. Os autores aderiram ao FEAS porque participam do

ECONOMUS. E de acordo com o parágrafo segundo do art. 7º do

Estatuto do ECONOMUS, são participantes os empregados do

patrocinador que se filiarem ao ECONOMUS, na forma prevista em

regulamento (documento 154 do volume de documentos). O direito

ao plano de saúde, portanto, surgiu única e exclusivamente em

razão do contrato de trabalho com a NOSSA CAIXA. Se o contrato

não existisse, o benefício jamais seria pago. Por isso, a Justiça do

Trabalho é, sim, competente para conciliar e julgar a demanda." (fl.

456)

Estando a vinculação às regras do Plano de Saúde condicionada à

relação existente com a entidade de previdência complementar

privada, que, por sua vez, pressupõe a condição de ex-empregado

do Banco Nossa Caixa, sucedido pelo recorrente, não há como se

afastar a competência desta Justiça Especializada para apreciar a

demanda."

A questão decorre do Plano de Saúde FEAS (Fundo Economus de

Assistência Social) considerado vinculado à entidade de previdência

privada e ao antigo contrato de trabalho dos reclamantes e tem por

objeto a instituição, posterior, de cobrança mensal a título de

custeio. Nesse quadro, a egrégia Turma concluiu que se

configurava a competência da Justiça do Trabalho porque a referida

vinculação pressupunha a condição de ex-empregado do Banco

Nossa Caixa, sucedido pelo Banco do Brasil. Observa-se que  a

decisão foi proferida mediante exame de normas regulamentares

em que prevista a assistência à saúde aos antigo empregados do

banco sucedido.

O  Supremo Tribunal Federal no exame do "Tema 190" do

ementário de Repercussão Geral do STF, firmou o entendimento de

que:

"Recurso extraordinário - Direito Previdenciário e Processual Civil -

Repercussão geral  reconhecida -  Competência para o

processamento de ação ajuizada contra entidade de previdência

privada e com o fito de obter complementação de aposentadoria -

Afirmação da autonomia do Direito Previdenciário em relação ao

Direito do Trabalho - Litígio de natureza eminentemente

constitucional, cuja solução deve buscar trazer maior efetividade e

racionalidade ao sistema - Recurso provido para afirmar a

competência da Justiça comum para o processamento da demanda

- Modulação dos efeitos do julgamento, para manter, na Justiça

Federal do Trabalho, até final execução, todos os processos dessa

espécie em que já tenha sido proferida sentença de mérito, até o dia

da conclusão do julgamento do recurso (20/2/13). 1. A competência

para o processamento de ações ajuizadas contra entidades

privadas de previdência complementar é da Justiça comum, dada a

autonomia do Direito Previdenciário em relação ao Direito do

Trabalho. Inteligência do art. 202, § 2º, da Constituição Federal a

excepcionar, na análise desse tipo de matéria, a norma do art. 114,

inciso IX, da Magna Carta. 2. Quando, como ocorre no presente

caso, o intérprete está diante de controvérsia em que há

fundamentos constitucionais para se adotar mais de uma solução

possível, deve ele optar por aquela que efetivamente trará maior

efetividade e racionalidade ao sistema. 3. Recurso extraordinário de

que se conhece e ao qual se dá provimento para firmar a

competência da Justiça comum para o processamento de

demandas ajuizadas contra entidades privadas de previdência

buscando-se o complemento de aposentadoria. 4. Modulação dos

efeitos da decisão para reconhecer a competência da Justiça

Federal do Trabalho para processar e julgar, até o trânsito em

julgado e a correspondente execução, todas as causas da espécie

em que houver sido proferida sentença de mérito até a data da

conclusão, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do

julgamento do presente recurso (20/2/2013). 5. Reconhecimento,

ainda, da inexistência de repercussão geral quanto ao alcance da

prescrição de ação tendente a questionar as parcelas referentes à

aludida complementação, bem como quanto à extensão de

vantagem a aposentados que tenham obtido a complementação de

aposentadoria por entidade de previdência privada sem que tenha

havido o respectivo custeio" (RE 586.453, Red. Min. Dias Toffoli,

DJe de 05/06/2013).

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, porquanto a sentença de mérito foi proferida em 13 de

abril de 2012, está inviabilizada a admissibilidade do recurso

extraordinário para reexame deste ponto da decisão, a teor do

disposto no art. 1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000172-28.2014.5.02.0047
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVAS

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido DORIVAL PIRES DE CAMARGO

Advogado Dr. Herbert de Souza Baena
Segura(OAB: 227395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL PIRES DE CAMARGO

  - FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:
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"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I, II e III, DA CLT. EFEITOS.

A agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a

juridicidade da decisão agravada, no sentido de que, ante a

manifesta inobservância do recurso de revista do disposto no art.

896, § 1º-A, I, II e III, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, não merece prosseguir. Precedentes.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0000186-23.2013.5.02.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA

Advogado Dr. Kelly Cristina Sacamoto
Uyemura(OAB: 173226/SP)

Recorrido CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA.

Recorrido SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. -
SPTRANS

Advogado Dr. Laura L a Maia(OAB: 128010-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA

  - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0000188-91.2015.5.09.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente PARANÁ CLUBE

Advogado Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga(OAB: 21934/DF)

Recorrido MOACIR COSTA DA SILVA

Advogado Dr. Luciano Arcoverde de Morais
Carneiro(OAB: 16310/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR COSTA DA SILVA

  - PARANÁ CLUBE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.
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É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. TRANSCRIÇÃO DO

ACÓRDÃO NA ÍNTEGRA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A,

INCISO I ,  DA CLT.  AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO.

O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de

2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a

esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que determina novas

exigências de cunho formal para a interposição do recurso de

revista, estatuindo que, "sob pena de não conhecimento, é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Na hipótese, a parte não indica, na petição do recurso de revista, o

trecho da decisão recorrida em que se encontram prequestionadas

as matérias objeto de sua irresignação, como ordena o art. 896, § 1º

-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência processual contida no

dispositivo em questão não foi satisfeita.

Recurso de revista não conhecido."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, que se refere à

deserção dos recursos e assistência judiciária gratuita, deparando-

se a imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

em sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000200-87.2015.5.08.0210
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Batista Brito Pereira

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO

Advogado Dr. Cleidinaldo Fonseca Chaves(OAB:
13507/PA)

Recorrido JOCIANE CASTRO DA SILVA

Advogado Dr. Ricardo Costa Fonseca(OAB:
1858/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - JOCIANE CASTRO DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"MÉRITO

Consoante já ressaltado, o Recurso de Revista que se pretende

processar é regido pelo art. 896 da CLT com a redação conferida

pela Lei 13.015/2014. Portanto, faz-se necessário examinar o

cumprimento dos pressupostos previstos no art. 896, § 1º-A, incs. I,

II e III, da CLT, que expressam:

"§ 1o -A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar

o  t recho  da  dec isão  recor r ida  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; II -

indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional; III - expor

as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

No caso concreto, a agravante deixou de indicar, em seu Recurso

de Revista, com a devida transcrição, o trecho da decisão recorrida

que configura o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso denegado, de forma que os pressupostos processuais

contidos no art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT não foram satisfeitos.

Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.
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Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso. O reconhecimento de óbice processual hábil a inviabilizar o

processamento do recurso e, via de consequência , a análise do

mérito, não consubstancia a negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que representa fundamento autônomo e subsistente à tese

jurídica que a parte pretendia ver albergada em seu apelo.

Em relação à questão de fundo, a Turma julgadora não admitiu o

recurso de revista com base na dicção do artigo 896, § 1º-A, da

CLT.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000205-03.2014.5.17.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Recorrente DACASA FINANCEIRA S.A. -
SOCIEDADE DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
E OUTROS

Advogado Dr. Robinson Neves Filho(OAB:
8067/DF)

Advogada Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo(OAB:
6930-A/DF)

Recorrido ADRIANA DE OLIVEIRA LAMBERTI

Advogado Dr. Rogério Ferreira Borges(OAB:
16279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA LAMBERTI

  - DACASA FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Oitava Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.

O recorrente afirma a repercussão geral da matéria  e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que não foi analisado fato relevante da questão, tanto

no acórdão proferido pelo Tribunal Regional, como naquele da

egrégia Turma do TST. Assevera que as omissões na instância

regional consistiram nos aspectos: sendo uma empresa holding,

tem poder de colocar  empregados seus junto às empresas do

grupo econômico de que participa (DACASA); ausência de

hierarquia da empresa Dacasa sobre o reclamante; atividades que

eram exercidas pelo reclamante relativos à atividade meio da

empresa financeira do grupo, pois ele não fazia concessão de

crédito, apuração da viabilidade do crédito pretendido ou

intermediação de valores em  depósito na financeira do cliente no

mercado. Acrescentou que, em relação ao acórdão deste Tribunal

Superior, buscara, nos embargos de declaração, análise sobre as

atribuições exercidas pelo reclamante e a impossibilidade de ele ser

tido como financiário sem que houvesse vínculo empregatício com a

financeira.

É o relatório.

Decido.

Consta dos fundamentos do acórdão recorrido:

"PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Estes, os fundamentos do acórdão regional no que interessa:

HORAS EXTRAS DA ADMISSÃO ATÉ AGOSTO DE 2010

A reclamante pugna pela reforma da r. sentença que julgou

improcedente o seu pedido de condenação das reclamadas ao

pagamento de horas extras no período compreendido entre a

admissão até agosto de 2010. Entendeu a Excelentíssima Juíza de

origem, in verbis:

"Pretende ainda a Autora a condenação da Ré ao pagamento das

diferenças de horas extraordinárias após a sexta diária, ao

fundamento de que a Reclamada manipulava os controles de

jornada, de modo que as horas extras não foram corretamente

pagas, nem tampouco compensadas.

As Reclamadas não impugnaram especificamente a jornada

apontada na pela exordial, tendo se limitado a aduzir que as horas

extras além da sexta foram integralmente quitadas "caso

eventualmente laboradas".

Não obstante a primeira testemunha ouvida tenha afirmado que os

controles de ponto eram manipulados e que na verdade depoente e

Reclamante laboravam das 8h às 18h 30min com uma hora de

intervalo, o fato é que os controles de ponto possuem diversos

horários até superiores ao afirmado pela Reclamante e pela

testemunha.

Quanto à testemunha ouvida, ela disse que os cartões já vinham

preenchidos com os horários das 8 às 14h, o que não se revela

verdadeiro quando se verifica nos cartões de ponto horários de

término da jornada entre 17h e 20h. Logo, tenho por válidos os

controles de ponto juntados.

Não obstante, os cartões de ponto juntados aos autos abrangem

somente o período imprescrito até julho de 2010, sendo certo que a

prova oral comprovou haver controle de jornada da Autora, mesmo

quando esta era externa.

Assim, deferem-se o pagamento de horas extras à Reclamante,

após agosto de 2010, totalizando 96,4 horas extras mensais, com

adicional de 50% e 21,43 com adicional de 100%, até agosto de
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2012 e 23,6 horas extras mensais de setembro de 2012 até o final

do contrato, com adicional de 100%.

Deferem-se os reflexos no RSR, FGTS acrescido de 40%, férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas e aviso prévio.

Deduzam-se as horas extras pagas a idêntico título.

Por fim, pontua-se apenas que a petição inicial não faz referência a

horas extras relativas a viagens e treinamentos."

 A reclamante alega que, embora fosse empregada de uma

financeira, cumpria jornada mínima de 08 horas, normalmente, das

08:30 às 17:30, em franco desrespeito à jornada prevista no caput

do artigo 224 da CLT e à Súmula nº 55 do E. TST. Afirma que as

horas extras quitadas pela primeira reclamada dizem respeito

àquelas trabalhadas além da oitava diária, tanto é que foram

calculadas pelo divisor 220.

Alega que mesmo que se considerem válidos os controles de ponto

trazidos pela primeira reclamada, o seu direito persiste, tendo em

vista o seu enquadramento na categoria dos financiários. Com base

nisso, pugna pela condenação da reclamada ao pagamento da

sétima e da oitava horas trabalhadas no período de fevereiro de

2009 (respeitado o marco prescricional) até agosto de 2010, a

serem calculadas com o divisor 150, com reflexos postulados na

inicial e deferidos na r. sentença para os demais períodos

trabalhados.

Com razão parcial. Apesar de constar na petição inicial que a

reclamada fez o enquadramento da reclamante na categoria dos

financiários em 1º de novembro de 2008, a análise dos controles de

frequência juntados aos autos (ID b32f3c8, 9a145ca e 2d6ci3a)

demonstra que, mesmo após esse período, a reclamante

permaneceu cumprindo jornada contratual de oito horas,

contrariando o disposto no caput do artigo 224 da CLT.

Os mesmos documentos comprovam que somente eram

computadas como horas extras as posteriores a oitava diária. A

título de exemplo, cito o dia 25.03.2009, em que a reclamante

trabalhou de 08:37 às 17:45, com intervalo intrajornada de 13:08 às

14:03, tendo sido computado como extra apenas os treze minutos

que extrapolaram a oitava diária (ID b32f3c8).

Sendo assim, e considerando o reconhecimento também judicial do

enquadramento da reclamante como financiária, devem ser

deferidas como extras a sétima e a oitava horas trabalhadas. As

posteriores a oitava já foram quitadas pela reclamada, como

reconhecido pela reclamante em suas razões recursais.

Dou provimento parcial para condenar a reclamada ao pagamento

como extra da sétima e oitava horas trabalhadas no período de 25

de fevereiro de 2009 (marco prescricional) até agosto de 2010, com

os adicionais previstos em norma coletiva ou, na falta destes, os

percentuais legais, conforme se apurar em liquidação de sentença,

que deverá levar em consideração os controles de frequência

juntados aos autos. Na forma do item II, alínea a, da Súmula nº 180

do E. TST, aplica-se o divisor 180. Devidos também reflexos no

RSR, FGTS acrescido de 40%, férias acrescidas de 1/3,

gratif icações natalinas e aviso prévio.

(...)

HORAS EXTRAS. FUNÇÃO DE OPERADORA COMERCIAL

(agosto de 2010 a outubro de 2012). ATIVIDADE EXTERNA.

AUSÊNCIA DE CONTROLE DE JORNADA. ARTIGO 62, INCISO I,

DA CLT.

As reclamadas recorrem da r. sentença que as condenou ao

pagamento de horas extras após agosto de 2010, totalizando 96,4

horas extras mensais, com adicional de 50%, e 21,43 com adicional

de 100%, até agosto de 2012 e 23,6 horas extras mensais de

setembro de 2012 até o final do contrato, com adicional de 100%.

Alegam que a reclamante, durante o período imprescrito em que

exerceu a atividade de operadora comercial, não estava sujeita à

controle de jornada, já que executava atividades externas (captação

de lojistas) incompatíveis com a fixação de horário, enquadrando-se

na exceção do inciso I do artigo 62 da CLT.

Entendem que a prova oral corroborou a tese de inexistência de

controle de jornada, pois esclareceu que a reclamante fazia trabalho

externo, comparecendo no escritório cerca de uma vez por semana,

para entregar documentação.

Alegam que o preenchimento dos roteiros de visitas e a utilização

do sistema informatizado da primeira reclamada não tem o condão

de afastar a tese de defesa, uma vez que não eram destinados ao

controle da jornada praticada.

Aduzem que o ônus da prova competia à reclamante, que dele não

se desincumbiu.

Com base nisso, requerem a exclusão de sua condenação das

horas extras e reflexos deferidos na r. sentença. Sucessivamente,

requerem sejam excluídos os reflexos do repouso semanal

remunerado, com fulcro no artigo 7º, §2º, da Lei nº 605/49, sob

pena de violação ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

As reclamadas alegam, ainda, que o procedimento utilizado no

cálculo das diferenças de horas extras está equivocado por não

atentar ao determinado no julgado.

Sem razão.

Não prospera a tese de que a reclamante, por exercer atividade

externa, estava dentro da excludente do artigo 62, inciso I, da CLT.

É que para a caracterização do trabalho externo a que se refere o

art igo 62, inciso I, da CLT, releva considerar a efetiva

impossibilidade de controlar e fiscalizar a jornada do empregado.

Nesse passo, não é o trabalho externo, por si só, que afasta a

percepção de horas extras, mas o fato de não ser possível controlar

a jornada praticada pelo empregado porque este trabalha longe da

atenção do empregador e a rotina laboral efetivamente inviabiliza

esse controle. Por assim dizer, deve haver a verificação dos fatos

relativos ao contrato de trabalho em questão, mediante a análise do

conjunto probatório.

No caso dos autos, restou claro que a fiscalização da jornada do

reclamante era perfeitamente possível.

As testemunhas demonstraram que a jornada era fiscalizada e

controlada pela reclamada através de GPS, relatórios de visitas e

ligações telefônicas. Vejamos: (...) Sendo assim, constatada a

efetiva possibilidade de controle da jornada laboral, não há falar em

autonomia por parte do empregado e em consequente inexistência

do direito a horas extras.

Também não há falar em exclusão dos reflexos das horas extras

deferidas sobre o repouso semanal remunerado. Como se sabe, a

remuneração mensal considera apenas o ordenado base, na forma

do artigo 7º da Lei nº 605/49. Por isso, havendo pagamento habitual

de horas extras, essas devem repercutir no cálculo do repouso

semanal remunerado, na forma da Súmula nº 172 do E. TST.

Considerando que a r. sentença não condenou as reclamadas ao

pagamento de diferenças de horas extras, não há nada a considerar

quanto à alegação do suposto equívoco no cálculo.

Nego provimento. (fls. 866/867 e 872/874 - destaquei)

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados nestes termos:

HORAS EXTRAS. DA ADMISSÃO ATÉ AGOSTO DE 2010.

As embargantes requerem que esta D. Turma analise a matéria a

luz da Súmula nº 85 do E. TST, por considerarem que constam nos

autos o pagamento das horas extras excedentes à sexta diária.

Questionam também qual foi o fundamento para a aplicação do

divisor 180, uma vez que a reclamante cumpria jornada de oito
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horas diárias.

Sem razão.

Das razões recursais, conclui-se que as embargantes utilizam a via

inadequada para demonstrarem o seu inconformismo com o v.

acórdão, que não padece de nenhum dos vícios indicados nos

artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

O v. acórdão foi claro ao dispor que somente eram computadas e

pagas como horas extras aquelas que excediam a oitava diária,

muito embora a jornada legal da reclamante fosse de seis horas, a

teor do artigo 224 da CLT. Vejamos:

(...)

Destaco que o entendimento veiculado por esta D. Turma em nada

viola o disposto na Súmula nº 85 do E. TST, que se tem por

prequestionada.

Por fim, a aplicação do divisor 180 foi devidamente fundamentada

no item II, alínea a, da Súmula nº 180 do E. TST.

Inexistindo vício a ser sanado, nego provimento.

ATIVIDADE EXTERNA. ARTIGO 62, INCISO I, DA CLT.

As reclamadas alegam que o entendimento desta D. Turma acerca

da inaplicabilidade da exceção do artigo 62, inciso I, da CLT não

está em consonância com a prova oral.

Aduzem que o sistema informativo utilizado pela reclamante visava

tão somente confirmar o atendimento solicitado pelos lojistas e que

os roteiros de visitas não se prestavam ao controle da jornada. Por

esta razão, entendem que o v. acórdão viola o disposto do no artigo

62, inciso I, do CPC.

Sem razão.

Também neste ponto, claro está que as embargantes pretendem

obter novo julgamento sob a alegação de imperfeição no decisório

regional. Sabe-se, contudo, que o inconformismo com o conteúdo

do v. acórdão deve ser veiculado pela via adequada, já que os

embargos declaratórios destinam-se a sanar apenas os vícios

indicados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

Esta D. Turma foi clara ao afastar a incidência do inciso I do artigo

62 da CLT por entender que a fiscalização da jornada da

reclamante era possível. Vejamos:

(...)

 Sendo assim, não há falar em violação do inciso I do artigo 62 da

CLT.

Nego provimento. (fls. 904/906)

No Recurso de Revista, as Reclamadas arguiram preliminar de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de

que, embora instado por meio de Embargos de Declaração, o

Tribunal Regional não apreciou de forma ampla as provas nem

enfrentou a totalidade das premissas fáticas e jurídicas como

suficientes à reforma do julgado. Em relação ao tema "horas extras

da admissão até agosto de 2010", alegaram que "apenas na

sentença houve o reconhecimento sindical da autora na categoria

dos financiários, porém, resta claro que a autora recebia

efetivamente o pagamento de oito horas diárias." (fl. 914).

Afirmaram que "era necessário que a matéria fosse analisada a luz

da Súmula 85 do TST, tendo em vista que consta nos autos o

pagamento das horas extras excedentes à 6ª hora diária". Quanto à

"aplicação do divisor 180", argumentaram que "era preciso que a

Eg. Turma fundamentasse qual foi à base legal para a aplicação do

divisor 180 ao presente caso, tendo em vista que a autora exercia a

jornada de 8 horas diárias, o que resta claro a aplicação do divisor

220 e não 180" (fl. 914). No que tange às "horas extras - atividade

externa da autora", aduziram que "a recorrida procedia com suas

rotinas de trabalho cumprindo ao seu livre arbítrio, não lhe sendo

determinado o itinerário que seguiria ou mesmo os horários de

chegada e saída no serviço, atestando inclusive a dispensa de

presença nas dependências da Empresa, condições próprias da

atividade de operadora comercial, não havendo que se falar em

horas extras" (fl. 915). Postularam que a atividade externa da Autora

fosse analisada à luz da violação ao art. 62, I, da CLT. Apontaram

violação aos arts. 5º, XXXV e LV, 93, IX, da Constituição; 458 do

CPC de 1973; 832 e 897-A da CLT.

No Agravo de Instrumento, reiteram os argumentos do recurso

denegado.

A preliminar de nulidade será examinada com fulcro na Súmula nº

459 do TST.

Quanto aos temas "horas extras da admissão até agosto de 2010" e

"aplicação do divisor 180", a Corte a quo consignou que "apesar de

constar na petição inicial que a reclamada fez o enquadramento da

reclamante na categoria dos financiários em 1º de novembro de

2008, a análise dos controles de frequência juntados aos autos (ID

b32f3c8, 9a145ca e 2d6ci3a) demonstra que, mesmo após esse

período, a reclamante permaneceu cumprindo jornada contratual de

oito horas, contrariando o disposto no caput do artigo 224 da CLT"

(fl. 867 - sublinhei).

O Eg. TRT reconheceu o enquadramento da Reclamante como

financiária, condenando as Reclamadas ao pagamento das sétima e

oitava horas diárias. Em razão disso, aplicou a jornada de seis

horas, prevista no art. 224, caput, da CLT. Desse modo, verifica-se

que a decisão regional está conforme à Súmula nº 55 do TST.

Em relação ao tema "horas extras - atividade externa da

Reclamante", o Colegiado de origem assinalou que "no caso dos

autos, restou claro que a fiscalização da jornada do reclamante era

perfeitamente possível" e que "As testemunhas demonstraram que

a jornada era fiscalizada e controlada pela reclamada através de

GPS, relatórios de visitas e ligações telefônicas" (fl. 873).

Desse modo, evidenciado que o trabalho externo da Reclamante

não era incompatível com a fiscalização da jornada, a Corte

Regional afastou a aplicação à espécie do art. 62, I, da CLT.

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, porquanto as

questões suscitadas pela Reclamada foram analisadas pelo

Colegiado a quo, mas em sentido contrário à sua pretensão.

Todavia, o mérito desfavorável, por si só, não pressupõe falta de

fundamentação na decisão regional nem enseja a nulidade

pretendida".

No acórdão proferido nos embargos de declaração, a egrégia

Turma consignou:

"As Embargantes sustentam a ocorrência de omissões no acórdão.

Alegam que o reconhecimento da condição de financiária da

Reclamante dá-se apenas para aplicação da jornada do art. 224,

caput, da CLT, e não para o deferimento dos benefícios previstos na

CCT dos financiários. Em relação à compensação das parcelas,

aduzem "a determinação de dedução constante da sentença é

diferente do pedido de compensação, visto que na dedução é

subtraída do que já foi pago sob a mesma rubrica, enquanto que na

compensação há a absorção de créditos, capazes de extinguirem

as dívidas" (fl. 1.042). Indica contrariedade à Súmula nº 55 do TST

e violação ao art. 224, caput, da CLT.

 A C. 8ª Turma analisou a matéria que lhe foi submetida, razão por

que não se ressente o julgado de omissão, contradição ou

obscuridade.

No pertinente ao enquadramento da Reclamante na categoria dos

financiários, o Eg. Tribunal Regional consignou que o Reclamante

atuava desempenhando atividades típicas de um financiário,

aplicando, portanto, a Súmula nº 55 do TST, e que as condenações
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controvertidas ensejam a observância das normas coletivas

aplicáveis aos empregados da categoria profissional. Quanto à

compensação, a C. Turma consignou que as Reclamadas não têm

interesse recursal, porquanto o Tribunal de origem autorizou a

dedução das parcelas previstas na Convenção Coletiva de

Trabalho.

Evidencia-se a intenção de as Embargantes, na suposta alegação

de vício de omissão, rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada,

pretensão que não se coaduna com as hipóteses de cabimento da

via eleita, descritas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do NCPC."

(grifos acrescidos)

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida e nos

embargos de declaração sobre a pretensão aclaratória e as

alegações ora deduzidas pela recorrente, constata-se a manifesta

distonia entre as alegações da empresa em cada um desses

momentos, o que é bastante a arredar a arguida negativa de

prestação jurisdicional.

Ressalta-se que houve a pertinente análise de todos os aspectos

relevantes da controvérsia. No tocante à arguição de nulidade do

acórdão regional por negativa de prestação de jurisdicional, a

egrégia Turma concluiu que todas as questões suscitadas pela

recorrente foram analisadas, ainda que em sentido contrário à

pretensão da empresa o que não se confunde com falta da

fundamentação da decisão, nem enseja nulidade processual.

De outra parte, quanto à omissão imputada ao acórdão proferido no

julgamento do agravo de instrumento, a egrégia Turma explicitou

que a matéria fora devidamente analisada tanto em relação à

aplicação dos benefícios previstos na CCT dos financiários como à

compensação pretendida. Ora, verifica-se da transcrição constante

do acórdão da egrégia Turma, nesta Corte que constara, na  petição

inicial que a reclamada fizera o enquadramento da reclamante na

categoria dos financiários em 1º de novembro de 2008,  e  de que

houvera  o reconhecimento também judicial do enquadramento da

reclamante como financiária, versando os embargos de declaração

sobre a extensão dos efeitos da condição de financiária. Assim,

consignou, a egrégia Turma que também se impunha a observância

das normas coletivas dessa categoria profissional, rematando que a

pretensão da embargante se destinava a obter o reexame da

matéria.

Nesse contexto, a alegação de negativa de prestação jurisdicional é

deduzida em inovação da discussão, sem guardar coerência ao que

constara dos embargos de declaração.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados no recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000207-10.2014.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada Dra. Maria Michelle Craciun
Brutten(OAB: 7119/RN)

Recorrido EMPREZA CENTRAL DE NEGÓCIOS
LTDA. E OUTRA

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Recorrido PATRÍCIA AVILA GARCIA

Advogada Dra. Fraya Voidelo Chemim(OAB:
50106/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - EMPREZA CENTRAL DE NEGÓCIOS LTDA. E OUTRA

  - PATRÍCIA AVILA GARCIA

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

Restou constatado óbice processual no sentido de que a Parte, nas

razões de recurso de revista, não observou os pressupostos do art.

896, § 1.º-A, I, da CLT, deixando de indicar o trecho da decisão que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de
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admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000208-67.2013.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Daniel Costa Reis

Procuradora Dra. Giovanna De Piro Vianna

Recorrido VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Luiz Eduardo do Nascimento
Loyola(OAB: 125065/RJ)

Advogado Dr. Marlon Alves Tonassi(OAB:
110129/RJ)

Recorrido VALDENICE ANTÔNIA BEZERRA

Advogada Dra. Cláudia Cristina de Carvalho
Basílio(OAB: 86966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIÃO (PGU)

  - VALDENICE ANTÔNIA BEZERRA

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema
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246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000213-39.2013.5.10.0004

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes
Filho

Recorrido PRESTACIONAL CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA.

Recorrido SCARLET HELOISA ALVES DE
FREITAS

Advogado Dr. Fernando Barbosa de Souza(OAB:
15979/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

  - SCARLET HELOISA ALVES DE FREITAS

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República

especificados nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito, e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:
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[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente público tenha

restado devidamente configurada, como inobservância do dever

legal da Administração Pública em relação aos contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade à Administração

Pública.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Por outro lado, também não prospera o recurso extraordinário no

tocante aos juros de mora, já que o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Aplicabilidade dos juros de mora previstos no art. 1º-F da Lei

9.494/1997 aos casos em que a Fazenda Pública é condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pelo

empregador principal".

Tal entendimento foi consagrado no ARE-696.101, da relatoria do

Min. Ricardo Lewandowski, no qual a Corte Suprema afirmou que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 625" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, tanto porque o acórdão recorrido aborda questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi reconhecida (Tema 246), com a

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, como porque no tocante aos juros de mora a questão não

tem repercussão geral (Tema 625), resulta inviabilizada a

admissibilidade de recurso extraordinário para reexame desses

pontos da decisão, a teor do que dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC

(que corresponde aos arts. 543-A, § 5º, e 543-B, § 3º, do

CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-ED-Ag-AIRR-0000223-33.2011.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Renato de Lacerda Paiva

Recorrente VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

Advogada Dra. Sônia Regina Marques
Barreiro(OAB: 9072-A/DF)

Recorrido NESTOR BRAZ ALBUQUERQUE

Advogada Dra. Maria Consuelo Porto
Gontijo(OAB: 19484/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR BRAZ ALBUQUERQUE

  - VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

I) RELATÓRIO

Trata-se de recurso extraordinário patronal, com amparo no art.

102, III, "a", da CF, no qual se alega a existência de repercussão

geral quanto aos temas "negativa de prestação jurisdicional",

"aplicação da Súmula 353 do TST", "horas extras - ônus da prova" e

"multa por litigância de má-fé".

Os autos foram conclusos a esta Presidência, em face da suspeição

declarada pelo Ministro Vice-Presidente do TST (seqs. 43 e 45).

II) FUNDAMENTAÇÃO

"HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA"

In casu, verifica-se que o acórdão da SBDI-1 desta Corte negou

provimento ao agravo regimental em embargos, com esteio na

Súmula 353 do TST, ao tempo em que manteve inalterada a

condenação empresária ao pagamento da multa de 1% (um por

cento) sobre o valor atualizado da causa, em face do caráter

protelatório dos embargos de declaração opostos ao acórdão da 1ª

Turma do TST, nos termos do art. 535, parágrafo único, do CPC de

1973 (seq. 28).

Como se vê, o mérito da controvérsia alusivo ao tema "horas extras

- ônus da prova" não foi apreciado pela SBDI-1 do TST, que

concluiu pela inadmissibilidade do recurso de embargos, com fulcro

na Súmula 353 do TST, daí porque tal matéria não admite revisão

em sede extraordinária, à luz da Súmula 282 do STF, segundo a

qual "é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada,

na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Ademais, por não ter sido examinada a questão de mérito, verifica-

se o absoluto descompasso entre os fundamentos da decisão

recorrida e os argumentos lançados nas razões do apelo extremo, o

que faz incidir sobre a hipótese o óbice da Súmula 284 do STF, ao

dispor que "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permit ir  a exata

compreensão da controvérsia".

Cumpre destacar ainda que, em virtude de a decisão recorrida ter

sido proferida com base na Súmula 353 do TST, acha-se

circunscrita aos requisitos intrínsecos de admissibilidade de recurso

no âmbito deste Tribunal, razão pela qual é aplicável à hipótese o

precedente da Suprema Corte exarado nos autos do RE 598.365

(Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 26/03/10), pelo qual foi recusada a

repercussão geral para discutir pressupostos de admissibilidade de

recursos de competência de outro Tribunal, consubstanciado no

Tema 181 da Tabela de Temas de Repercussão Geral do STF.

B) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

No tocante à preliminar de nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional, cumpre lembrar que o STF já sedimentou

sua jurisprudência no sentido de que a inadmissão de recurso,

quando não observados os comandos das leis instrumentais ou

aqueles fixados por jurisprudência pacífica do TST, não constitui

ofensa aos princípios da legalidade e do contraditório, nem negativa

de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento

de acesso ao devido processo legal, por considerar que a ofensa a

tais postulados é, em regra, reflexa, não servindo, assim, ao

embasamento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF,

Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-

339.862/BA, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

C )  M U L T A  P O R  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

P R O T E L A T Ó R I O S

Como já mencionado alhures, a SBDI-1 desta Corte negou

provimento ao agravo regimental em embargos, mantendo

inalterada a condenação empresária ao pagamento da multa de 1%

(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, em face do

"caráter protelatório dos embargos de declaração" opostos ao

acórdão da 1ª Turma do TST, nos termos do art. 535, parágrafo

único, do CPC de 1973 (seq. 28).

No recurso extraordinário, a Empresa requer a exclusão da multa

por litigância de má-fé, o que, de plano, merece ser descartado,

ante o absoluto descompasso entre os fundamentos da decisão

recorrida e os argumentos lançados nas razões do apelo extremo, o

que faz incidir sobre a hipótese o óbice da Súmula 284 do STF, ao

dispor que "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permit ir  a exata

compreensão da controvérsia".

Desse modo, não há de se falar na violação dos arts. 5º, II, XXXIV,

"a", XXXV, LIV, LV e LXIX, 22, I, 37, caput, e 93, IX, da CF.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0000229-68.2011.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria

Recorrido CONSELHO INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR ZONA OESTE

Advogada Dra. Jurema de Sousa Martins(OAB:
19900/RJ)

Recorrido JAQUELINE D"ASSUNÇÃO DA SILVA

Advogado Dr. Ricardo de Souza Lemos(OAB:
86524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR ZONA
OESTE

  - JAQUELINE D"ASSUNÇÃO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da
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Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000233-25.2015.5.03.0143
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Batista Brito Pereira

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido DIEGO DE PAULA CIRERA

Advogada Dra. Lígia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - DIEGO DE PAULA CIRERA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita repercussão geral da matéria, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

A Reclamada discute a integração do período destinado ao

processo seletivo envolvendo o recrutamento e treinamento, na

contagem do tempo da contratação efetiva.

Consta do acórdão primígeno:

Verifico, além disso, que o caso não é de negativa de prestação

jurisdicional, mas de pronunciamento explícito do TRT de origem

quanto a alçada e ao rito do processo.

No mais, não prosperam as arguições da parte agravante, pois não

houve a demonstração de divergência jurisprudencial válida, de

violação literal a dispositivo de lei, nem de contrariedade a súmula

ou orientação jurisprudencial desta Corte, conforme preceituado no

art. 896 e incisos da CLT.

A propósito dos argumentos recursais da parte acerca da integração

do tempo de seleção, consta do acórdão complementar recorrido:

Não tendo sido conhecido o Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, resta sem prequestionamento a questão disciplinada

nos arts. 6º e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República (Súmula

297 do TST).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000237-93.2012.5.03.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Recorrido ENGEPOL ENGENHARIA
PONTENOVENSE LTDA.

Advogado Dr. Sílvio Alves Pereira(OAB:
57670/MG)

Recorrido ENGELE SPE LTDA.

Advogado Dr. Sérgio Carneiro Rosi(OAB:
71639/MG)

Recorrido GILMAR ROSA TEOTÔNIO

Advogado Dr. Genilson Lourenço de
Oliveira(OAB: 104401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ENGELE SPE LTDA.

  - ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA.

  - GILMAR ROSA TEOTÔNIO

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

Restou constatado óbice processual no sentido de que a Parte, nas

razões de recurso de revista, não observou os pressupostos do art.

896, § 1.º-A, I, da CLT, deixando de indicar o trecho da decisão que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.
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Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000264-15.2014.5.04.0511
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente HABG MÓVEIS LTDA. E OUTROS

Advogado Dr. Gabriel Bernardi Turani(OAB:
84716/RS)

Recorrido EDEMIR ANGELO TODESCHINI

Advogado Dr. Giovana Lumi Alberton(OAB:
65985/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMIR ANGELO TODESCHINI

  - HABG MÓVEIS LTDA. E OUTROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento em

recurso de revista em todos os seus temas e desdobramentos.

Os recorrentes suscitam repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especificam nas

razões de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

Na hipótese, negou-se seguimento ao agravo de instrumento, em

razão de a parte ora agravante não ter transcrito o trecho da

decisão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, promovendo o cotejo analítico

entre os dispositivos legais e constitucionais invocados ou a

divergência jurisprudencial noticiada e os fundamentos adotados

pela Corte de Origem.

No presente agravo, embora a parte recorrente demonstre seu

inconformismo, limita-se à repetição dos argumentos apresentados

nas razões do seu agravo de instrumento, não atacando de forma

direta e específica os fundamentos da decisão monocrática, na qual

ficou registrada a ausência de pressuposto formal do recurso de

revista que se pretende ver destrancado.

Incide, portanto, o óbice previsto na Súmula nº 422, I, de seguinte

teor:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO.

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida." Por tal razão, deve

ser mantido o decisum ora agravado.

Em face do exposto, não conheço do apelo.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000273-51.2014.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado Dr. Francisco Maurício Barbosa
Simões(OAB: 56179/MG)

Advogado Dr. Alexandre Henriques de Souza
Lima(OAB: 108218/MG)

Advogada Dra. Helena de Cássia Rodrigues
Carneiro(OAB: 136350/MG)

Recorrido JOSÉ GARCIA DE OLIVEIRA

Advogada Dra. Cristina Maria de Oliveira(OAB:
98337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - JOSÉ GARCIA DE OLIVEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal Superior que negou provimento ao agravo de instrumento

em recurso de revista em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.015/2014. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO SUJEITO PASSIVO.

NECESSIDADE. O e. Tribunal Regional, ao ratificar a r. sentença,

quanto ao indeferimento da contribuição sindical rural, assentou que

a CNA não comprovou a notificação pessoal e prévia do devedor

para fins de lançamento e constituição do seu crédito (contribuição

sindical rural), nos termos do artigo 145 do CTN, requisito, portanto,

imprescindível. Precedentes da SBDI- 1. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "publicação de editais de

notificação do lançamento da contribuição sindical rural por órgão

da imprensa oficial."

Tal entendimento foi consagrado no AI 743.833, da relator o Min.

Cezar Peluso, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 195" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000300-20.2016.5.08.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

Advogado Dr. Lycurgo Leite Neto(OAB: 1530-
A/DF)

Recorrido JOSÉ WILSON DA SILVA

Advogado Dr. Francisco Cicero do Amaral
Neto(OAB: 19281/PA)

Recorrido ABF - ENGENHARIA, SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado Dr. José Lopes da Silva Neto(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF - ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

  - JOSÉ WILSON DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/14. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. A indicação do trecho da decisão regional

que consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do

recurso é encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista. Precedentes. Não merece

reparos a decisão. Agravo não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional é genérica e, portanto, não permite impulsionar o

recurso extraordinário, na medida em que a parte não especifica

delimitadamente quais pontos de seu recurso a decisão atacada

não teria abordado, ou mesmo a relevância de tais alegações para

a sagração de resultado útil diverso daquele em que se inclina o

acórdão recorrido, de modo que o recurso extraordinário, no

particular, encontra óbice intransponível na Súmula nº 284 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de
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repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-0000304-91.2010.5.15.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado Dr. Nazário Cleodon de Medeiros

Recorrido JOSÉ PAULA FILHO

Advogada Dra. Márcia Regina de Oliveira(OAB:
73776/SP)

Recorrido CORPORAÇÃO GUTTY DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL E
VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E
VIGILÂNCIA LTDA.

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - JOSÉ PAULA FILHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

FUNDAÇÃO CASA. RECURSO DE REVISTA. PRINCÍPIO

PROCESSUAL DA DELIMITAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO.

A agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a

juridicidade da decisão monocrática que negou seguimento ao

recurso de revista. Na hipótese, a reclamada, nas razões do agravo

de instrumento, cuja fundamentação é vinculada, não renovou a

fundamentação jurídica relacionada ao tema de fundo do recurso de

revista (responsabilidade subsidiária da Administração Pública),

circunstância que, à luz do princípio da delimitação recursal, enseja

a preclusão da faculdade processual de discutir a matéria.

Precedentes deste Tribunal Superior.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AgR-AIRR-0000310-71.2014.5.18.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno(OAB:
24190/GO)

Recorrido DELIONE SOARES SILVA ALVES E
OUTROS

Advogado Dr. Ana Luiza de Araújo Ribeiro(OAB:
25420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIONE SOARES SILVA ALVES E OUTROS

  - MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em  agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, por não ter

havido apreciação do mérito do recurso dada a aplicação do

entendimento expresso na Súmula/TST nº 214. Indica violação do

artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

É o relatório.
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Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO

NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N.º 214 DO TST. É entendimento

deste TST que as decisões de natureza interlocutória não ensejam

a sua recorribilidade imediata, salvo se incidir uma das exceções

previstas na Súmula n.º 214 desta Corte, o que não ocorreu no caso

em tela. Agravo conhecido e não provido".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outra parte, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Esse entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, e constitui o "Tema 660" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Nesse passo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente

a tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000312-59.2013.5.04.0203
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB

Advogado Dr. Nilton da Silva Correia(OAB:
1291/DF)

Recorrido MEGA BUSINESS LTDA.

Recorrido CARLOS LEANDRO OLIVEIRA
ALVES

Advogado Dr. Paulo Cézar Canabarro
Umpierre(OAB: 8716/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEANDRO OLIVEIRA ALVES

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

  - MEGA BUSINESS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do
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contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000323-94.2013.5.04.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen
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Recorrente MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Advogado Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca
Mota(OAB: 14848/DF)

Recorrido MARISA JAQUES SOUZA

Advogado Dr. Mauro da Rosa(OAB: 64172/RS)

Recorrido COOPERATIVA DE TRABALHO
RIOGRANDENSE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA.

  - MARISA JAQUES SOUZA

  - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra
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possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000328-50.2012.5.04.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba

Recorrido IVOMAR SANTOS DA SILVA

Advogado Dr. Eduardo Zippin Knijnik(OAB:
71366/RS)

Recorrido MASTER URUGUAIANA SERVIÇO
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - IVOMAR SANTOS DA SILVA

  - MASTER URUGUAIANA SERVIÇO DE PORTARIA E LIMPEZA
LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela
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jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0000345-59.2015.5.02.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

Advogada Dra. Cleide Ramos(OAB: 241800/SP)

Advogada Dra. Ana Cláudia Granato de
Souza(OAB: 118100/SP)

Recorrido NEUSA REGINA FRANCISQUINI

Advogado Dr. Nelson Rothstein Barreto
Parente(OAB: 116779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS -
SEADE

  - NEUSA REGINA FRANCISQUINI

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental em agravo de

instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

Os argumentos aduzidos nas razões do Agravo devem contrapor-se

aos fundamentos da decisão que se tenciona desconstituir, sob

pena de tornar inviável o exame do recurso interposto pela parte,

diante da ausência de dialeticidade. Agravo Regimental de que não

se conhece, com aplicação de multa.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por
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ausência de repercussão geral da matéria.

No que tange à multa por litigância de má-fé, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de aplicação de multa por litigância de má-fé.

Esse entendimento foi consagrado no RE 633.360, da relatoria do

Min. Cezar Peluso, no qual a Corte Suprema afirmou  que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 401" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do   CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0000352-69.2013.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA.

Advogada Dra. Fabíola Cobianchi Nunes(OAB:
149834/SP)

Recorrido JAQUELINE SOARES DA SILVA

Advogado Dr. Evaldo Nogueira de Souza(OAB:
11538/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SOARES DA SILVA

  - SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em agravo de

instrumento em recurso de revista em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente suscita repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso (artigo 5º, II e 7º, XIII). Sustenta que o Reclamante  foi

contratado para laborar numa carga de 44 horas semanais e que as

horas em sobrelabor foram devidamente compensadas, na forma da

norma coletiva aplicável.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

Na hipótese, negou-se seguimento ao agravo de instrumento, em

razão de as alegações constantes do recurso de revista exigirem o

reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na

Súmula nº 126.

No mais, tendo o julgador solucionado o caso com fundamento nas

provas efetivamente produzidas no processo, conforme lhe permite

o artigo 131 do CPC (371 do NCPC), e não à luz da sistemática da

distribuição do ônus da prova, não há falar em violação literal dos

artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC (373, I, do NCPC).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos pois a

decisão recorrida foi fundamentada na inviabilidade do reexame do

contexto fático a teor da Súmula 126, TST.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000359-54.2014.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente LOJAS CEM S.A.

Advogado Dr. Eugênio José Fernandes de
Castro(OAB: 135588-D/SP)

Recorrido JULIANA APARECIDA DE ALMEIDA

Advogado Dr. Sílvio Pedro Rodrigues(OAB:
73915/MG)

Advogado Dr. Demétrius Sales Murta(OAB:
81164/MG)

Advogado Dr. Paulo César Rodrigues(OAB:
81420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA DE ALMEIDA

  - LOJAS CEM S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos
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os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou

o  t recho  da  dec i são  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). No

caso, não há qualquer transcrição/indicação da fundamentação que

pretende prequestionar quanto a todos os temas debatidos no

recurso de revista.

Do mesmo modo, quanto à preliminar de negativa de prestação

jurisdicional, não há indicação dos pontos abordados nos embargos

de declaração pelos quais a parte teria provocado a Corte de

Origem no que se refere à matéria desprovida de fundamentação e

do trecho do acórdão respectivo que demonstre a recusa do

Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do recurso ou a

apreciação de forma incompleta, estando desatendida a exigência

do art. 896, § 1º-A, da CLT. Nesse sentido: E-ED-RR - 543-

70.2013.5.23.0005 , Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

12/05/2017.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: AIRR

-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ

12/06/2015; AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-

71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307

-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator

Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-

73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015.

Pelo exposto, mantendo a decisão que denegou seguimento à

revista, nego provimento ao agravo de instrumento.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Em relação à "multa", o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Cobrança de contribuição assistencial, instituída por assembleia,

de trabalhadores não filiados a sindicato, bem como a aplicação de

multa em julgamento de embargos de declaração tidos por

protelatórios".

A Suprema Corte assentou na mesma oportunidade  que "[...]não

alcança estatura constitucional a questão relativa à aplicação de

multa em julgamento de embargos de declaração tidos por

protelatórios, que se restringe ao plano processual", hipótese dos

autos.

A diretriz jurisprudencial acima citada foi consagrada no AI-752.633,

relator o Min. Cezar Peluso, correspondendo ao "Tema 197" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Registra-se também que o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questões atinentes a

temas cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do  CPC.

Assinala-se, por fim, no tocante à alegação de violação ao artigo 5º,
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II, da CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

de que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao

princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0000373-56.2010.5.09.0664
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE LONDRINA - SINTTROL

Advogada Dra. Eryka Farias de Negri(OAB:
13372/DF)

Advogado Dr. André Franco de Oliveira
Passos(OAB: 27535/PR)

Recorrido CLAUTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

Advogado Dr. Luiz Lopes Barreto(OAB:
23516/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE LONDRINA - SINTTROL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Terceira Turma deste Tribunal que não conheceu do

recurso de revista em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita repercussão geral da questão e aponta

violação aos artigos 7º, XXVI e 8º, I, III e IV da Constituição, sob o

argumento de que a decisão de assembleia geral que institui

contribuições a não sindicalizados não atenta contra o princípio da

liberdade de filiação sindical.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE SUPLEMENTAÇÃO DE

B E N E F Í C I O S  P R E V I D E N C I Á R I O S .  C O N T R I B U I Ç Ã O

CONFEDERATIVA. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE

FORMAÇÃO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE EMPRESAS OU

E M P R E G A D O S  N Ã O  F I L I A D O S  A O  S I N D I C A T O .

IMPOSSIBILIDADE. O recurso de revista está lastreado em

alegação de violação de preceito de lei e da Constituição e em

divergência jurisprudencial. A discussão, nos autos, diz respeito à

possibilidade de instituição de contribuições para a manutenção do

sistema sindical por meio de norma coletiva firmada entre

empregados e sindicato, impondo o ônus de suportá-las aos

empregado res  e  a  t odos  os  empregados  do  se to r ,

independentemente de filiação ao sindicato beneficiado. Após a

Constituição Federal de 1988, apenas a contribuição sindical

prevista no art. 578 da CLT remanesce como obrigatória para todos

os integrantes da categoria, ainda que não associados ao sindicato,

por força do disposto na parte final do seu artigo 8º, inciso IV. Dessa

forma, as denominadas contribuições assistenciais e confederativas

instituídas pelos sindicatos só podem ser cobradas de seus

associados, conforme dita a jurisprudência do excelso STF,

consubstanciada na Súmula 666 daquela Corte, e deste Tribunal,

presente no Precedente Normativo nº 119 e na Orientação

Jurisprudencial nº 17 da SEDC/TST. Assim, a obrigatoriedade do

desconto da contribuição assistencial da empresa ou do empregado

não associado ao sindicato afronta o princípio constitucional de

liberdade de associação, previsto no artigo 5º, XX, da Constituição

Federal, razão pela qual não pode prevalecer o instrumento coletivo

que a instituiu. Precedentes. Recurso de revista não conhecido.

CONCLUSÃO: Recurso de revista integralmente não conhecido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Cobrança de contribuição

assistencial, instituída por assembleia, de trabalhadores não filiados

a sindicato, bem como a aplicação de multa em julgamento de

embargos de declaração tidos por protelatórios".

Essa diretriz jurisprudencial foi consagrada no AI-752.633, da

relatoria do Min. Cezar Peluso, correspondendo  ao "Tema 197" do

ementário temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos

autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000377-47.2011.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente COSME GOMES DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Mário Antônio Alves(OAB:
112465/SP)

Recorrido COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Advogado Dr. Fábio Bueno de Aguiar(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - COSME GOMES DE OLIVEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.
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Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

HORAS EXTRAS. VALIDADE DO BANCO DE HORAS. O Tribunal

Regional fundamentou-se no conjunto fático-probatório, em que se

consignou: "não restou demonstrado o descumprimento do banco

de horas estipulado em instrumentos normativos". Nesse contexto,

conclusão diversa demandaria o reexame dos autos, procedimento

que está vedado na atual fase recursal, nos termos da Súmula 126

do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, e corresponde ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do   CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-ARR-0000389-35.2012.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado Dr. Igor Sá Gille Wolkoff(OAB:
223085/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE CAMPINAS

Procurador Dr. Roberto Martins Granja

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Procuradora Dra. Renata Coelho Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

  - MUNICÍPIO DE CAMPINAS

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da 4ª

Turma deste Tribunal Superior que negou provimento ao agravo de

instrumento em recurso de revista.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral e indica o art.

102, III, "a", da Constituição da República, como fundamento de

previsibilidade do apelo, dirigido ao Excelso Supremo Tribunal

Federal. Aponta, a parte recorrente, violação aos artigos 5º, incisos

II, XXXV, LIV, 21, inciso XXIV e 22, inciso II da Constituição da

República .

Sustenta, no mérito, que "tanto a lei municipal do Município de

Campinas quanto a lei estadual de nº 10.083/98 do Estado de São

Paulo ultrapassam sua competência legislativa em clara afronta aos

dispositivos constitucionais previstos nos artigos 21, inciso XXIV e

22, inciso I, os quais determinam a competência privativa da UNIÃO

no que tange o poder de legislar quanto o Direito do Trabalho e a

organização, manutenção e execução da inspeção do trabalho", e

que em momento algum a União delegou competência para

fiscalização e imposição de multa à autoridade municipal. (seq. nº

13).

É o relatório.

Decido.

Os pressupostos extrínsecos de admissibilidade estão atendidos: o

apelo é tempestivo (publicação da decisão em 12/02/2016 e

interposição em 29/2/2016/seq.12 e 13 ), estando subscrito por

procurador regularmente habilitado, com preparo recolhido.

Como já dito no relatório, o recorrente fundamenta o presente

recurso extraordinário na violação aos artigos 5º, incisos II, XXXV,

LIV, 21, inciso XXIV e 22, inciso II da Constituição da República.

O acórdão recorrido está assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PIRELLI PNEUS LTDA. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO

PÚBLICO. COMPETÊNCIA.  AUTORIDADE SANITÁRIA

MUNICIPAL. ATOS ADMINISTRATIVOS. FISCALIZAÇÃO.

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. Cinge-se a

controvérsia a saber se a autoridade sanitária municipal detém

competência para fiscalizar e aplicar infração administrativa,

atinentes ao descumprimento de preceitos relativos à segurança e

saúde do meio ambiente do trabalho, visando à proteção do

trabalhador. Na diretriz do artigo 114,

inciso VII, da Constituição Federal, esta Justiça Especializada

detém competência para processar e julgar as ações relativas às

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos

órgãos de fiscalização das relações de trabalho, seja da União, dos

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. De outra parte, a

garantia de um meio ambiente de trabalho hígido tem suporte

constitucional (art. 225, caput), envolvendo a dimensão da saúde e

segurança no cenário e a dinâmica

laborativa (arts. 196 e 197 da CF), com atuação, responsabilidade e

fiscalização das diversas entidades federadas, a saber, União,

Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 198, caput, I, § 1.º e §

3.º, III, CF). Desse modo, cabe ao Sistema Único de Saúde, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 160
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

suas diversas dimensões federativas, "executar as ações de

vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do

trabalhador" (art. 200, II, CF), colaborando "na

proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho" (art.

200, VIII, CF). Tais atribuições e

competências do Poder Público, em suas distintas esferas político-

administrativas, inclusive a municipalidade, é que contribuem para

dar consistência aos direitos sociais da saúde e da segurança,

constitucionalmente assegurados (art. 6.º). Note-se que também

constitui direito individual, social e coletivo trabalhista, e mesmo

difuso, a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança" (art. 7.º, XXII, CF). Nesse

contexto, o CEREST - Centro de Referência em Saúde do

Trabalhador, de

inserção municipal, tem atribuição constitucional e legal para

orientar, fiscalizar e punir empresas com respeito ao cumprimento

de normas de saúde e segurança no ambiente laborativo. É o que

dispõe, a propósito, a Lei Federal n.º 6.514/1977, relativa

à segurança e medicina do trabalho (arts. 159 e 154), além da Lei

Federal n.º 9.782/1999, que rege o Sistema Nacional de Vigilância

Sanitária - SNVS

(art. 1.º), envolvendo sempre todas as esferas da Administração

Pública (Federal, Estadual, Distrital e Municipal). Assim, configurada

a infração prevista no art. 122, VII, do Código de Vigilância Sanitária

("manter condição de trabalho que ofereça risco à saúde do

trabalhador"), é de ser

reconhecida a competência da autoridade sanitária municipal para a

aplicação da penalidade respectiva. Agravo de Instrumento

conhecido e não provido."

Em relação à alegada violação aos artigos 21, inciso XXIV e 22,

inciso II da Constituição Federal, o debate travado no acórdão

recorrido passou ao largo da discussão que a parte pretende

desenvolver em seu recurso extraordinário.

Isso porque não foi abordada a questão relativa à competência

legislativa da União, que é objeto do arrazoado recursal.

Nesse contexto, incide o óbice da Súmula nº 282 do STF ao

prosseguimento do recurso extraordinário.

Ademais, no que tange à alegada violação ao artigo 5º, XXXV, LIV

da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Por fim, no tocante à propalada mácula ao princípio da legalidade,

aplica-se o entendimento sedimentado na Súmula nº 636 do STF,

que estabelece:

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida".

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-ARR-0000420-33.2013.5.02.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

Procuradora Dra. Cleide Ramos

Procuradora Dra. Ana Cláudia Granato de Souza

Recorrente SUELI PASLAR TANESE

Advogado Dr. Sid Harta Riedel de
Figueiredo(OAB: 1509-A/DF)

Advogada Dra. Ana Paula Moreira dos
Santos(OAB: 14542/DF)

Recorrido FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

Procuradora Dra. Cleide Ramos

Procuradora Dra. Ana Cláudia Granato de Souza

Recorrido SUELI PASLAR TANESE

Advogado Dr. Sid Harta Riedel de
Figueiredo(OAB: 1509-A/DF)

Advogada Dra. Ana Paula Moreira dos
Santos(OAB: 14542/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS -
SEADE

  - SUELI PASLAR TANESE

Trata-se de recursos extraordinários interpostos contra decisões

deste Tribunal Superior.

A reclamante alega a repercussão geral da matéria sustenta em seu

recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da decisão recorrida

por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que não foi

analisada o fato de que o jus postulandi não alcança os recursos de

competência do TST.

A empresa recorrente suscita preliminar de repercussão geral,

apontando violação aos dispositivos constitucionais que especifica

nas razões de recurso.

É o relatório.

Decido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE SUELI PASLAR TANESE

Consta do acórdão recorrido:

"O Tribunal Regional reformou a sentença para excluir os

honorários advocatícios da condenação, por entender que não cabe

o pagamento da verba honorária como forma de indenização de

despesas com advogado.

Nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 1.060/50, os benefícios da

assistência judiciária gratuita, dentre os quais os honorários de

advogado, alcançam a todos os necessitados, assim entendidos
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aqueles cuja situação econômica não permita arcar com os custos

do processo sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Com efeito, a concessão dos benefícios em questão condiciona-se

tão somente à miserabilidade econômica do reclamante, sendo

irrelevante o fato de ter ou não acostado aos autos a credencial

sindical exigida pela Lei nº 5.584/1970.

Ainda, nos termos do artigo 4º da mesma lei, a mera declaração de

hipossuficiência gera a presunção relativa acerca da necessidade

econômica.

Portanto, tendo o reclamante declarado a hipossuficiência

econômica, devida a condenação em honorários advocatícios, já

que atendidos os pressupostos da Lei nº 1.060/1950.

Todavia, esta Corte já pacificou a controvérsia acerca da

condenação em honorários advocatícios, por meio das Súmulas nos

219 e 329, segundo as quais a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios não decorre unicamente da sucumbência,

devendo a parte concomitantemente: a) estar assistida por sindicato

da categoria profissional; b) comprovar a percepção de salário

inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação

econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio

sustento ou da respectiva família.

In casu, ausente a credencial sindical, indevida a condenação em

honorários advocatícios, como entendido na origem.

Pertinência do art. 896, §4º, da CLT, remanescendo intactos os

dispositivos tidos por violados.

Sinale-se que Súmula do e. STF não tem previsão de

admissibi l idade no art .  896, "a",  da CLT.

Não conheço."

Em sede de embargos de declaração, consta do acórdão:

"De início, cumpre registrar que a indicação dos arts. 791 da CLT,

5º, XXXV e XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da República e 389 do

Código Civil e da Súmula 425 do TST, não mencionados no recurso

de revista, constitui inovação recursal.

Lado outro, não há omissão a ser sanada, na medida em que a

Turma foi expressa ao registrar a sintonia do acórdão regional com

a Súmula 219 do TST, eis que o pedido de indenização por perdas

e danos não mascara a pretensão da parte ao recebimento de

honorários advocatícios, vedado no âmbito trabalhista sem a

existência de credencial sindical, tese esta que contempla todos os

argumentos da parte.

Não se trata, portanto, de vício a macular o julgado, mas de adoção

de fundamentos diversos daqueles sustentados pela recorrente, não

cabendo revisão do decidido em sede de embargos de declaração.

Ademais, como expressamente referido no acórdão embargado, à

fl. 697, todos os dispositivos legais, constitucionais e entendimentos

sumulados invocados pelas partes, mesmo que não expressamente

mencionados, foram enfrentados mediante a adoção de tese

explícita sobre o pedido de indenização pela contratação de

advogado particular, restando, portanto, prequestionados.

Evidencia-se a intenção da embargante de rediscutir os

fundamentos adotados no acórdão embargado e obter o reexame

da matéria julgada, pretensão que não se coaduna com a finalidade

dos embargos de declaração, que são cabíveis nas hipóteses

previstas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, o que não se

verifica no caso vertente.

Rejeito os embargos de declaração".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso.

Quanto ao tema - honorários, do quanto se observa, o debate

travado no acórdão recorrido passou ao largo da discussão que a

parte pretende desenvolver em seu recurso extraordinário.

Isso porque não foram abordadas as questões jurídicas relativas

aos arts. 5º, caput, XXII, XXXV, XXXVI, LIV, LV, LXXIV e 7º, VI, da

Constituição Federal, que são objeto do arrazoado recursal.

Nesse contexto, incide o óbice da Súmula nº 282 do STF ao

prosseguimento do recurso extraordinário.

Ademais, também não prospera a alegação de ofensa ao art. 133

da Constituição Federal, já que a questão atinente ao cabimento

dos honorários advocatícios no âmbito da Justiça do Trabalho,

assim como a correlata indenização por perdas e danos e despesas

com advogado, não extrapolam o âmbito da legislação ordinária, a

saber, do art. 14 da Lei 5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST,

consoante a jurisprudência emanada do STF, a saber:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

N E C E S S I D A D E  D E  A N Á L I S E  D E  N O R M A

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULAS 279 DO STF. INCIDÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO. I - Para se deferir honorários advocatícios

ao sindicato representante da classe obreira, que atua como

substituto processual, necessário seria o exame da legislação

infraconstitucional aplicável à espécie (Consolidação das Leis do

Trabalho e Lei 5.584/70), bem como o reexame de fatos e provas

constantes dos autos, o que atrai o óbice da Súmula 279 do STF, os

quais inviabilizam o extraordinário. Precedente. II - Agravo

regimental improvido- (AI nº 800.039/SP-AgR, Primeira Turma,

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 16/11/10).

' P R O C E S S O  C I V I L .  R E D U Ç Ã O  D E  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A

DISCUSSÃO A RESPEITO DA REDUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS É DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.

INCABÍVEL, NO CASO, A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PARA TRATAR DE TAL HIPÓTESE. 2.

INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO AGRAVADA, QUE DEVE SER MANTIDA PELOS SEUS
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PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 3. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO' (RE nº 577.398/RJ-AGR, Segunda Turma, Relatora a

Ministra Ellen Gracie, DJe de 24/4/09).

Portanto, na hipótese dos autos, a eventual afronta aos dispositivos

constitucionais referidos pelo reclamante em suas razões recursais

somente poderia se dar de forma reflexa, o que não rende ensejo

ao recurso extraordinário.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA FUNDAÇÃO SISTEMA

ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS - SEADE

 A reclamada interpôs o recurso extraordinário   contra despacho

denegatório de admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1

em todos os seus temas e desdobramentos.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, cabe recurso extraordinário de decisão de única ou última

instância que violar dispositivo constitucional.

Tendo em vista que a recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho em que foi  negada

admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos extraordinários.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000420-93.2015.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Marcelo de Sá Mendes

Procuradora Dra. Aline de Souza Ribeiro

Recorrido MARIA APARECIDA DA SILVA

Advogada Dra. Pamella Suelen de Oliveira
Alves(OAB: 1204/RR)

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA

DECISÃO RECORRIDA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO

§1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, mediante a qual denegado seguimento ao agravo de

instrumento, uma vez que, no recurso de revista interposto na

vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpriu os

requisitos impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso em exame, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acresce que o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371,  relator o Min.

Gilmar Mendes  em corresponde ao "Tema 660" do ementário  de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 163
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Repercussão Geral do STF.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do CPC.

Registro, por fim, quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da

CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000421-15.2011.5.02.0263
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora Dra. Renata Viana Neri

Recorrido PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.

Recorrido MARIA EDERILDES SILVA DE
CERQUEIRA CRUZ

Advogada Dra. Fabiana dos Santos Borges(OAB:
168548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIA EDERILDES SILVA DE CERQUEIRA CRUZ

  - PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.
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(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-E-ED-RR-0000423-68.2012.5.15.0107
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente JOSE BENEDICTO DA SILVA
GREGORIO

Advogado Dr. José Luiz Bertoli(OAB: 75607/SP)

Recorrido GUARANI S.A.

Advogada Dra. Arany Maria Scarpellini Priolli
L'Apiccirella(OAB: 236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARANI S.A.

  - JOSE BENEDICTO DA SILVA GREGORIO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que desproveu agravo regimental interposto de despacho

de admissibilidade mediante o qual se inadmitiu recurso de

embargos à SBDI-1 em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS

I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O .  I N T E R V A L O

INTRAJORNADA SUPRIMIDO X EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES

NORMAIS DA JORNADA DE TRABALHO. EFEITOS. NATUREZAS

JURÍDICAS DISTINTAS. Como a própria denominação indica, hora

extra existe quando os limites normais do trabalho diário e semanal,

fixados, hoje, por dispositivo constitucional (artigo 7o, XIII e XIV),

forem extrapolados, ressalvados os casos de jornadas computadas

de modo ficto, a exemplo das horas de percurso. No caso, porém,

do intervalo para refeição não concedido, ainda que seja

remunerado com adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora

normal de trabalho (§ 4o do art. 71 da CLT), não possui a natureza

jurídica de hora extra, pois, como assinalado, não são

ultrapassados, nesses casos, os limites mencionados. Tal

diferenciação se mostra importante, pois, embora ambos digam

respeito, em última análise, a normas de proteção ao trabalho,

possuem naturezas jurídicas distintas. Não por acaso, o legislador

introduziu a sanção pelo descumprimento do intervalo na Seção III

(Dos Períodos de Descanso), do Capítulo II (Da Duração do

Trabalho), do Título II (Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho),

e não na Seção II (Da Jornada de Trabalho). Isso porque, não se

trata de labor extraordinário em horário de descanso. Ao contrário,

há trabalho contínuo no lugar da concessão da pausa intervalar.

Contudo, no caso de prorrogação da jornada legal de trabalho e,

ainda, da não fruição do intervalo intrajornada, será devido, o

pagamento de 1 (uma) hora diária, acrescida de 50%, além das

horas extras realizadas. Basta que se exemplifique com a hipótese

em que um empregado trabalha oito horas diárias, mas não tem o

intervalo concedido, e outro que o faz por nove horas, também sem

intervalo. No primeiro, será devido o pagamento a título de intervalo

não concedido; no segundo, além deste, outro como hora extra.

Portanto, a ausência de concessão do intervalo para refeição não

produz o efeito jurídico de considerar-se ultrapassada a jornada

normal máxima de trabalho, ainda que, como visto, produza o efeito

de pagamento com percentual mínimo idêntico ao do trabalho
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extraordinário. Agravo Regimental a que se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "validade da redução do intervalo

intrajornada e da majoração da jornada em turnos ininterruptos de

revezamento por meio de norma coletiva".

Tal entendimento foi consagrado no AI 825.675, da relatoria do Min.

Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 357" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000438-05.2012.5.15.0150
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcos Caldas Martins
Chagas(OAB: 303021-A/SP)

Recorrido ROSEMIR DE SOUZA

Advogado Dr. Eduardo Augusto de Oliveira(OAB:
139954/SP)

Recorrido GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Advogada Dra. Talita Roxana Pinheiro
Nobre(OAB: 299242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - ROSEMIR DE SOUZA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em
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questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000443-13.2014.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ATENTO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20015/DF)

Recorrido BANCO ITAUCARD S.A.

Advogada Dra. Ana Luíza Sobral Soares(OAB:
840-B/PE)

Advogado Dr. Antônio Braz da Silva(OAB:
8736/AL)

Recorrido LEILA CAROLINE REIS SOARES

Advogada Dra. Gabrielle Santos de
Andrade(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - LEILA CAROLINE REIS SOARES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I N T E R P O S T O  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. CALL CENTER. RECONHECIMENTO

DO VÍNCULO DE EMPREGO COM O BANCO TOMADOR DOS

SERVIÇOS. NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS. HORAS

EXTRAS. PREQUESTIONAMENTO. A Parte, nas razões de

recurso de revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-

A, I, da CLT, deixando de indicar o trecho específico da decisão que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por
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ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000456-80.2013.5.02.0464
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Túlio Marcus Carvalho
Cunha(OAB: 115726/SP)

Advogado Dr. Ricardo Laerte Gentil Júnior(OAB:
22253/DF)

Recorrido ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -
AVAPE

Recorrido VERONICA MORAES

Advogado Dr. Ricardo Lopes(OAB: 164494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA - AVAPE

  - VERONICA MORAES

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita repercussão geral da questão  e aponta

violação ao artigo 5º, incisos II e LIV, da Constituição Federal. Alega

que deve ser afastado o reconhecimento do vínculo de emprego,

uma vez que era hipótese de terceirização.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

De qualquer forma, ressalte-se que as garantias constitucionais da

inafastabilidade da jurisdição, da observância do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos

inerentes, não são absolutas e devem ser exercitadas com a

observância da legislação infraconstitucional que disciplina o

processo judicial, não constituindo negação dessas garantias o não

recebimento de recurso que não preenche os requisitos previstos

em lei.

(...)

Quanto à ausência de vínculo de emprego, a Reclamada procedeu

a transcrição integral do tópico, contudo, não destacou as teses

defendidas em juízo e não se dirigiu a infirmar todos os

fundamentos da decisão, logo, não cumpriu o disposto no art. 896, §

1º-A, I e III, da CLT, o que é motivo suficiente para o não

processamento do recurso.

De toda sorte, as alegações de que "não houve qualquer tipo de

desvirtuação no objeto social das empresas, logo, por via de

consequência, não existe qualquer tipo de fraude na contratação

desta empresa pela Recorrente para que lhe preste serviços, desde

que o mesmo seja de atividade meio" e que "a Recorrida jamais

exerceu atividades-que pudessem ensejar sua caracterização como

empregada, pois entre as partes nunca estiveram presentes os

requisitos do artigo 3° da CLT, sendo eles: subordinação;

habitualidade; onerosidade; pessoalidade, entendendo-se que

esses requisitos devem estar atrelados e na ausência de qualquer

um deles não se caracteriza o vínculo empregatício", apresentam

premissa fática diversa daquela registrada no acórdão regional e

por isso não podem ser consideradas.

Extrai-se do acórdão recorrido que "a reclamante realizava tarefas

inerentes ao RH da Volkswagen, laborando com nít ida

pessoalidade, onerosidade e continuidade, sendo a subordinação

estrutural. O fato de a reclamante ter sido contratada por empresa

interposta em nada altera o vínculo reconhecido pela origem, visto

que o "posto prisma" onde a obreira atuava, nada mais era senão

um setor da própria Volkswagen".

Nesse contexto, a revisão do julgado, com base nas premissas

fáticas apontadas pela Recorrente, depende do reexame da prova,

procedimento vedado em grau recursal de revista, nos termos da

Súmula nº 126 desta Corte.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos, haja

vista a aplicação dos óbices processuais decorrentes da não

observância de requisito formal do recurso de revista (art. 896, § 1º-

A, I e II da CLT) e da incidência da Súmula 126, TST por

impossibilidade de revolvimento do conjunto fático probatório.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia apresentada no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão
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por meio do recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, como o fez o recorrente, sendo

certo que o Supremo Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse

reexame, por ausência de repercussão geral da matéria.

No que tange à alegada violação ao artigo 5º, LIV, da Constituição

Federal, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371,  relator o Min.

Gilmar Mendes e constitui o "Tema 660" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Por fim, no tocante à propalada mácula ao princípio da legalidade,

aplica-se o entendimento sedimentado na Súmula nº 636 do STF,

que estabelece:

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida".

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000474-69.2014.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Paulo Dimas de Araújo(OAB:
55420/MG)

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Advogado Dr. Rafael Ramos Abrahao(OAB:
151701-A/MG)

Recorrido EDNILSON FORTUNATO DA COSTA

Advogado Dr. Eloi Vasconcelos Luciano(OAB:
139858/MG)

Recorrido ECEL - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado Dr. José Igor Veloso Nobre(OAB:
67287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ECEL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

  - EDNILSON FORTUNATO DA COSTA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13 .015 /2014 .  ENTE PÚBLICO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. TERCEIRIZAÇÃO.

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. A indicação do trecho da decisão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria objeto

do recurso é encargo do recorrente, exigência formal intransponível

ao conhecimento do recurso de revista. Neste caso, a parte não

indica qual o trecho da decisão recorrida revela a resposta do

Tribunal de origem quanto à matéria que pretende seja reapreciada

no TST, contexto que desatende ao disposto no artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT introduzido pela Lei 13.015/2014. Precedentes. Recurso

de revista não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000483-21.2011.5.09.0664
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE LONDRINA

Advogado Dr. Carlos Renato Cunha(OAB:
35367/PR)

Recorrido TOLIMP SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Arno José Peyrot Júnior(OAB:
46139/PR)

Recorrido GRACY KELLY FREITAS TONS

Advogada Dra. Giane Lopes Tsuruta(OAB:
10158/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRACY KELLY FREITAS TONS

  - MUNICÍPIO DE LONDRINA

  - TOLIMP SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Inviável o conhecimento do recurso de revista em que a parte não

indica, de modo específico, o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia pontuada no

apelo. Desatende, assim, a disciplina do artigo 896, § 1-A, I, da

CLT, que lhe atribui tal ônus. Agravo de instrumento a que se nega

provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000487-58.2015.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Rosirene Aparecida Ribeiro

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Recorrido RONISON DOS SANTOS PLÁCIDO

Advogado Dr. Paulo Sérgio de Souza(OAB: 317-
A/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - RONISON DOS SANTOS PLÁCIDO

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO §

1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, na qual constatado o descumprimento do disposto no §1º

-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não se mostram suficientes a demonstrar o apontado

equívoco em relação a tal conclusão, sendo inviável o exame das

questões veiculadas no recurso de revista.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento
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pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acresce que o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do   CPC.

No tocante à alegação de violação ao artigo 5º, II, da CF/88, o

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que: "Não cabe

recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional

da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a

interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão

recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000489-32.2010.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido EDUARDO DE JESUS SANTOS

Advogado Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt
Câmara(OAB: 11732/BA)

Recorrido MM TELECOM - ENGENHARIA E
SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado Dr. Heribaldo Écio Silva Filho(OAB:
26087/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE JESUS SANTOS

  - MM TELECOM - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que deu provimento ao recurso de revista.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA. Conforme

entendimento da SDI-1 do TST, a existência de ação coletiva não

obsta o ajuizamento e o regular prosseguimento de ação individual

proposta pelo titular do direito material, ainda que idêntico o objeto

das referidas ações. Isso porque o autor da ação individual será

beneficiado pela coisa julgada, que se formará na decisão coletiva,

apenas se buscar a

suspensão do seu processo individual e optar pela sua integração

na ação coletiva, o que não ocorre no presente caso. Aplica-se,

portanto, o art. 104 do CDC ao processo do trabalho, que assegura

a propositura de ações individuais e coletivas sem caracterização

de litispendência.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0000493-52.2013.5.09.0096
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.
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Advogado Dr. Luciano José da Silva(OAB:
44193/RS)

Recorrido AMAZONTECH SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA.

Advogado Dr. Wanderley Musial Junior(OAB:
56219/PR)

Recorrido AIRTO ANTUNES DOMINGUES

Advogado Dr. Élcio José Melhem(OAB: 7169/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTO ANTUNES DOMINGUES

  - AMAZONTECH SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

  - ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000502-11.2012.5.09.0658
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado Dr. Fábio Tardelli da Silva(OAB:
163432/SP)

Recorrido FORCE VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado Dr. Fernando Melo Carneiro(OAB:
42088/PR)

Recorrido ADAM SMITH FERREIRA DA SILVA

Advogado Dr. Telmar Carlos Schossler(OAB:
28393/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAM SMITH FERREIRA DA SILVA

  - FORCE VIGILÂNCIA LTDA.

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO. O exame da tese

recursal - no sentido de que deve ser excluída a responsabilidade

subsidiária imposta ao ente público, com esteio no artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93 -, esbarra na Súmula nº 126 do TST, uma vez

que o Tribunal Regional, soberano na análise do conjunto

probatório, registrou não ter sido demonstrado que a prestadora de

serviços foi contratada por meio de regular licitação. Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000510-07.2013.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Emmanoel Pereira

Agravante MUNICÍPIO DE PAULISTANA

Advogada Dra. Hillana Martina Lopes Mousinho
Neiva(OAB: 6544/PI)

Agravado JORGE RAIMUNDO DE SOUSA

Advogado Dr. Agamenon Lima Batista Filho(OAB:
6824/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RAIMUNDO DE SOUSA

  - MUNICÍPIO DE PAULISTANA

O Reclamado interpõe agravo em face da decisão em que negado

seguimento ao recurso extraordinário com base no Tema 853 do

ementário de repercussão geral.

É o relatório.
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DECIDO.

Na hipótese, não se discute a competência da Justiça do Trabalho

para processar e julgar demandas visando a obter prestações de

natureza trabalhista, ajuizadas contra órgãos da Administração

Pública por servidores que ingressaram em seus quadros, sem

concurso público, antes do advento da CF/88, sob regime da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Não obstante o caso não se enquadrar no tema 853, verifico que o

recurso extraordinário não merece seguimento com base no Tema

308 do ementário de repercussão geral e na Súmula nº 279 do STF.

Transcrevo a decisão da Sétima Turma em que negado provimento

ao agravo de instrumento do reclamado:

2.2 TRABALHADOR ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE NÃO REGISTRADA A

EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA (ART. 37, IX, DA

CF) OU DE VINCULAÇÃO DA RECLAMANTE AO REGIME

E S T A T U Á R I O  I N S T I T U Í D O  P E L O  E N T E  P Ú B L I C O .

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

Verifico, inicialmente, que houve erro material no acórdão regional

de fls. 189/200, pois a decisão monocrática, transcrita no acórdão

regional em sede de agravo regimental em recurso ordinário, trata

de situação diversa (agente comunitário de saúde admitido por

processo seletivo) do caso dos autos (contratação sem concurso

público para o cargo de vigilante), tema este que foi apreciado

devidamente pela decisão de fls. 101/127.

Dessa forma, com base nos princípios da instrumentalidade das

formas e da primazia da decisão de mérito, e no artigo 250, caput e

parágrafo único do CPC/73 (283, caput e parágrafo único do

CPC/2015), passo à análise da decisão monocrática, que foi

confirmada pela Corte de origem, que apreciou a controvérsia dos

presentes autos (fls. 101/127):

Quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, O

recorrente sustenta ser a Justiça do Trabalho incompetente

alegando que seus servidores são submetidos ao regime

estatutário.

A irresignação não procede. O recorrido objetiva o pagamento do

FGTS não depositado, competência de natureza trabalhista, que o

próprio município recorrente afirma ter efetuado em favor daquele,

conforme noticiam os extratos de FGTS juntado aos autos.

Tradicionalmente, diz-se que a competência do órgão jurisdicional,

no que tange à matéria, fixa-se em razão do pedido e da causa de

pedir. Pleiteando a parte autora verba trabalhista típica, e

suscitando fatos e fundamentos jurídicos típicos de natureza

celetista, provém a conclusão de que a Justiça do Trabalho seria a

competente para, pelo menos inicialmente, apreciar o feito.

No entanto, no âmbito da Justiça do Trabalho, esse entendimento

fundamentava-se na idéia de permissibilidade do Poder Público de

contratar segundo o regime da CLT, surgida com a promulgação da

EC 19 de 05/06/1998, que afastou a unicidade de regime.

Nos autos da ADI MC-2135/DF, julgada em 02/08/2007, o Supremo

Tribunal Federal suspendeu, em medida cautelar e com efeitos erga

omnes e ex nunc, a eficácia da EC 19 quanto à possibilidade de vir

o Poder Público a contratar pelo regime celetista, por vício formal no

processo legislativo (ADI MC- 2135/DF. Rel. Min. ELLEN GRACIE.

Pleno. DJ 07/03/2008).

Suspensa a eficácia da emenda, com efeitos a contar a partir da

publicação da decisão (07/03/2008), retornou a antiga redação do

art. 39 da constituição, pelo qual o Poder Público só poderia

contratar pelo regime jurídico único, de natureza administrativa.

Com a ADI 2135/DF, o Supremo Tribunal afastou de vez a

competência da Justiça do Trabalho para julgar causas trabalhistas

contra o Poder Público. Em face da suspensão da eficácia da EC

19, entendeu-se que ao Poder Público, na vigência da atual Carta

Magna, nunca foi dada a faculdade de contratar pelo regime

celetista, mas tão-somente pelo administrativo. Se assim, a regra da

fixação da competência da Justiça do Trabalho pela causa de pedir

ou pelo pedido esvazia-se de sentido, porque não mais se poderia

cogitar de contratação de trabalhador, pelo Estado, através de

regime celetista. Noutras e mais contundentes palavras, o STF

acabou por entender que toda e qualquer admissão laboral

empreendida pelo Poder Público há de ser considerada como de

vínculo administrativo, seja permanente, seja temporário. Isto está

consignado nos autos daquela ADI e das Reclamações

Constitucionais que se seguiram.

Há, contudo, que se adequar a decisão do STF, proferida nos autos

da ADI 2135/DF, ao caso concreto. Têm-se quatro possíveis

situações jurídicas para os trabalhadores contratados ou admitidos

pelo Poder Público: a) aqueles admitidos sob a égide da

Constituição Federal anterior (1967 c/c 1969); b) aqueles

contratados entre a data da vigência da Constituição Federal atual

(05/10/1988) até a data anterior à da vigência da EC 19/1998; c)

aqueles contratados a partir de 05/06/1998, início da vigência da EC

19, até antes da publicação da decisão proferida nos autos ADI

2135; d) aqueles contratados a partir de 07/03/2008, data da

publicação do julgamento liminar da ADI 2135/DF.

Os trabalhadores enquadrados na primeira e na terceira situação -

admissão anterior à CF/88 e admissão na vigência da CF/88, após

a promulgação da EC 19 (a partir de 05/06/1998) - indene de

dúvidas, podem ser celetistas ou estatutários, porque o

ordenamento, nestas duas épocas, permitia o regime jurídico dual, e

a decisão liminar da ADI 2135 não alcança estas situações.

Já aqueloutros compreendidos na segunda e quarta situações - os

admitidos sob o pálio da CF/88 até antes da promulgação da EC 19,

e aqueles admitidos após a decisão da ADI 2135 (07/03/2008) -

serão considerados sujeitos a regime administrativo (estatutário ou

não).

Não obstante o STF ainda estar discutindo a questão, em sede das

centenas de reclamações constitucionais movidas por Municípios de

todo o país, tendo inclusive o Ministro Carlos Ayres Britto indeferido

liminar na Rcl. 8137/PI (DJ 25/05/2009), modificando seu

entendimento anterior e unindo-se assim ao Ministro Marco Aurélio

como voto vencido pela competência da Justiça do Trabalho para

julgar os casos de contratações irregulares (contratos nulos, ou

seja, sem concurso), o certo é que a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante da ADI 2135 ainda não foram suplantados.

No caso concreto, verifico que a admissão da parte reclamante

ocorreu em 31/08/2007 ( CTPS - fl 21, Declaração da Secretaria de

Educação do Município de Paulistana- fl.10 e contracheque 11/2012

- fl. 11); época, pois, em que era admissível a arregimentação tanto

pelo regime da CLT quanto pelo regime jurídico-administrativo.

Assim é que, no presente feito restou comprovado o vínculo

empregatício entre as partes. A recorrida foi admitida após prévia

aprovação em concurso público, submetida, portanto, ao Regime da

Consolidação das Leis do Trabalho, havendo inclusive confissão do

recorrente quanto ao recolhimento dos depósitos referentes ao

FGTS em sua conta vinculada.

Correta, portanto, a r. sentença, nos precisos termos do art.114, I,

do Estatuto Fundamental da União, ao rejeitar a preliminar de

incompetência da Justiça do Trabalho, tudo em consonância com

jurisprudência do C.Tribunal Superior do Trabalho, verbis:
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"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO. REGIME CELETISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Diante de potencial violação do art. 114,I, da

Constituição Federal, merece processamento o recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

II - RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME

CELETISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Delineada a natureza celetista da relação mantida entre as partes,

firma-se a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.

Recurso de revista conhecido e provido." ( TST - Recurso de

Revista :RR 810040201151300118100- 40.2011.5.13.0011- Rel.

Alberto Luiz Bres ciani de Fontam Pereira, julg. Em 29/02/2012, 3ª

T., pub. Em 02/03/2012).

Nega-se seguimento ao pleito.

Concluo, pois, que, nos termos do entendimento do STF (ADI

2135), a Justiça do Trabalho é competente para julgar a causa.

(...)

Quanto à alegativa de nulidade do contrato e seus efeitos resta

incontroverso nos presentes autos que o trabalhador ingressou nos

quadros do ente público após a promulgação da atual Carta Magna,

sem se submeter,contudo, à prévia habilitação em concurso público.

Tenho que o contrato pactuado não agasalha validez constitucional,

razão pela qual não produz outros direitos, senão os que decorrem

da contraprestação direta pelo trabalho realizado.

Diz a Constituição Federal:

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - Omissis;

II- A investidura em cargo ou emprego público depende de

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e

títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão

declarado em lei de livre nomeação e exoneração."

 O dispositivo vincula "todos os poderes da União, dos Estados do

Distrito Federal e dos Municípios". Tal norma exprime uma das

maiores conquistas do Estado brasileiro, figurando como verdadeiro

princípio fundamental, concretizador do postulado da igualdade.

Segundo o STF:

 "O respeito efetivo à exigência de prévia aprovação em concurso

público qualifica- se, constitucionalmente, como paradigma de

legitimação ético-jurídica da investidura de qualquer cidadão em

cargos, funções ou empregos públicos, ressalvadas as hipóteses de

nomeação para cargos em comissão (CF, art. 37, II). A razão

subjacente ao postulado do concurso público traduz-se na

necessidade essencial de o Estado conferir efetividade ao princípio

constitucional de que todos são iguais perante a lei, sem distinção

de qualquer natureza, vedando- se, desse modo, a prática

inaceitável de o Poder Público conceder privilégios a alguns ou de

dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros." (ADI

2.364-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 1º-8-01, DJ de

14-12-01).

Se o acesso aos cargos e empregos públicos está em desacordo

com o paradigma constitucional, a conclusão direta é a

impossibilidade de se conferir validade ao contrato de trabalho.

A multicitada nulidade, pleno iure, de ordem pública, revela vícios

insanáveis, devendo ser, inclusive, pronunciada ex officio pelo juiz

(art. 168, parágrafo único do Código Civil Brasileiro).

Entretanto, tal nulidade opera-se no plano jurídico, não se podendo

ignorar certos efeitos, decorrentes da energia humana despendida,

em virtude da existência do pacto laboral por um determinado lapso

temporal.

Ademais, reconhecida e decretada, a nulidade dos pactos laborais

no Direito do Trabalho é de caráter ex nunc.

Sobreleva anotar, também, que o contrato de trabalho írrito somente

elide os efeitos na angularização jurídica, deixando indene a relação

de emprego, cujos pressupostos fáticos de desenvolvimento e

validade se estampam no art. 3º da Consolidação das Leis

Trabalhistas.

Em síntese, a nulidade do ato admissional, quando declarada por

autoridade competente, afeiçoa-se a uma justa causa, desobrigando

o empregador tão-somente de pagar verbas indenizatórias. É dizer:

as parcelas tidas como direito adquirido, decorrentes da prestação

fática de serviços, devem ser prestigiadas e pagas, pena de

enriquecimento ilícito da Fazenda Pública.

Entretanto, em casos desta espécie, a jurisprudência sumulada do

TST restringe os efeitos do contrato ao cabimento contraprestação

pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o

valor da hora do salário mínimo, e aos valores referentes aos

depósitos do FGTS.

"TST SÚMULA Nº 363. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

SEM CONCURSO - EFEITOS E DIREITOS. A contratação de

servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em

concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,

somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação

pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o

valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos

depósitos do FGTS."

No meu entendimento, data venia, tal interpretação acaba

estimulando a prática das contratações ilícitas, em desacordo com o

princípio republicano (CF, art 1ª, parágrafo único) e com a melhoria

da condição social dos trabalhadores (CF, art. 7 °, caput).

Entretanto, posicionamento contrário ao c. TST ensejaria

expectativas posteriormente frustradas perante a Corte Superior,

debil i tando a credibi l idade social do Poder Judiciário e

enfraquecendo a legit imidade de suas decisões.

Nesse enfoque, razões de disciplina judiciária me recomendam a

adotar o posicionamento do TST (Súmula 363, TST), embora

fazendo ressalva a meu entendimento pessoal.

Segue jurisprudência da 1ª Turma deste Tribunal:

"CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. A nulidade no Direito do

Trabalho é relat iva e gera efeitos ex nunc em face da

impossibilidade das partes retornarem ao status quo ante. Devida a

condenação em FGTS nos termos da Súmula 363 do C. TST e do

art. 19-A da Lei nº 8.036/90"(RO 01268-2009-104-22-00-9, Rel.

Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS, TRT

DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/7/2010, DJT

18/4/2012)

" C O N T R A T O  N U L O  P O R  V I O L A Ç Ã O  À  R E G R A

CONSTITUCIONAL DO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A

contratação de servidor sem a prévia aprovação em concurso

público (inciso II do art. 37 da CF) acarreta a nulidade contratual,

sendo devidos ao trabalhador as parcelas de natureza salarial.

Recurso conhecido e improvido". (RO 01761-2010-002-22-00-1,

Rel. Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS,

TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/2011,

DJT 8/11/2011)

 "ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO.

CONTRATO NULO. EFEITOS DA NULIDADE. É nula a contratação

sem concurso de pessoal na administração pública (art. 37, II, da

CF). No tocante aos seus efeitos, justifica- se solução ponderada

que afaste um possível conflito constitucional entre o art. 1º, inciso

IV, que consagra os valores sociais do trabalho como um dos

fundamentos da República Federativa do Brasil, e o art. 37, § 2 °, da
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CF, que declara nula a contratação de pessoal sem o prévio e

necessário concurso público. Essa solução harmoniza factível

antinomia constitucional quando valoriza o trabalho prestado,

originando todos os efeitos inerentes à relação de emprego, e

respalda a vedação de contratação de empregado destituída do

concurso público, na medida em que reconhece a nulidade

absoluta, embora de efeitos ex nunc. No entanto, o Tribunal

Superior do Trabalho imprime efeitos ex tunc à nulidade e, em

contrapartida, assegura ao trabalhador apenas o pagamento da

contraprestação pactuada, respeitado o valor da hora do salário

mínimo, e os valores referentes ao FGTS (Súmula 363). Destarte,

considerando que os efeitos da nulidade envolvem matéria

constitucional, impende reconhecer os efeitos da nulidade contratual

nos limites dos precedentes do STF (CF, art. 102, caput) e TST

(Súmula 363)"(RO 00365-2009-101- 22-00-5, Rel. Desembargador

ARNALDO BOSON PAES , TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT 18/10/2011)

 Outros precedentes: RO 01578-2010-107- 22-00-6, Rel.

Desembargador ARNALDO BOSON PAES, TRT DA 22ª REGIÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/11/2011, DJT 17/11/2011; RO

00092-2011-002-22-00-1, Rel. Desembargador ARNALDO BOSON

PAES, TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/10/2011, DJT 21/10/2011; RO 00816-2009-003- 22-00-9, Rel.

Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS, TRT

DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT

21/10/2011; RO 02090-2010-004-22-00-9, Rel. Desembargadora

ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS, TRT DA 22ª REGIÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT 21/10/2011; RO

01019-2010-003-22-00-2, Rel. Desembargador ARNALDO BOSON

PAES, TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/9/2011, DJT 7/10/201; RO 00365-2009-101-22- 00-5, Rel.

Desembargador ARNALDO BOSON PAES , TRT DA 22ª REGIÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT 18/10/2011.

Acresça-se, a título de reforço argumentativo, jurisprudência do

Excelso STF:

 EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato

nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº

8.036/90. Constitucionalidade. 1 . É constitucional o art. 19-A da Lei

nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo

contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por

ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que

mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a

nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art.

37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador

ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário

pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega

provimento (Plenário. RE 596478/RR, red. p/ o acórdão Min. Dias

Toffoli, DJ 13.6.2012).

Neste aspecto a sentença é irretorquível e nego seguimento ao

recurso quanto ao tema da nulidade contratual e seus efeitos. (fls.

102/127 - grifos acrescidos).

Sustenta o Reclamado que a Justiça do Trabalho é incompetente

para apreciar o presente feito, pois possui estatuto próprio para

reger os seus respectivos servidores.

Aponta violação dos artigos 39 e 114 da Constituição Federal e 113

do CPC/1973.

Transcreve arestos para demonstrar a divergência de teses.

Ao exame.

Verifico, da leitura do acórdão regional, que o Reclamante foi

admitido pelo Reclamado em 2007, sem prévia submissão a

concurso público, para a função de vigilante (fatos também

incontroversos, como se verifica após realizar o cotejo entre a

petição inicial e a contestação - fls. 5 e 26).

Estabelecida essa premissa fática, esclareço que trata a presente

controvérsia de definir a competência da Justiça do Trabalho para

processar demanda em que empregado admitido pelo Município,

após promulgação da Constituição Federal de 1988, sem concurso

público, requer o pagamento de verbas tipicamente trabalhistas.

Assinalo que o excelso Supremo Tribunal Federal firmou

jurisprudência no sentido de que os vínculos estabelecidos em

situações previstas no inciso IX do artigo 37 da CF ostentam

natureza jurídico-administrativa, não havendo, por isso, espaço para

a atuação da Justiça do Trabalho, sob pena de contrariedade ao

que fora deliberado nos autos da ADI-MC 3.395/DF.

Definindo a Suprema Corte, portanto, a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as ações propostas por

trabalhadores contratados sob a égide da Lei 8.745/93 c/c o inciso

IX do artigo 37 da CF (RE 573.202/AM, julgado em 21/8/2008), não

há espaço para a adoção de posicionamento distinto por parte dos

demais órgãos do Poder Judiciário.

Afinal, além de ocupar o ápice da estrutura do Poder Judiciário

nacional, a Excelsa Corte figura como intérprete maior do Texto

Supremo (CF, artigo 102, caput), razão pela qual a adoção das

diretrizes interpretativas que edita, longe de afrontar o postulado da

independência judicial (CPC, artigo 131), traduz respeito aos

postulados da segurança jurídica (CF, artigo 1º), da economia

processual (CF, artigo 5º, LXXVIII) e da isonomia no tratamento aos

jurisdicionados (CF, artigo 5º, II).

Aliás, acompanhando a tendência jurisprudencial do e. STF, este

Tribunal, em abril de 2009, cancelou a OJ 205 da SBDI-1, que

reconhecia a competência material da Justiça do Trabalho para

dirimir conflitos entre trabalhador temporário e o ente público.

Nada obstante, cumpre esclarecer que não necessariamente toda

relação estabelecida entre trabalhador e Administração Pública

Direta será submetida à apreciação da Justiça Comum, mas, tão

somente, aquelas tipicamente jurídico-administrativas.

Com efeito, inexiste dúvida acerca da competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar controvérsia envolvendo pessoal

contratado por ente público sob o regime celetista.

Nesse sentido, inclusive, a Suprema Corte fixou os critérios a fim de

se aferir a aplicação do quanto foi decidido na ADI-MC 3.395/DF,

salientando que, para a fixação da competência, há de se observar

o vínculo jurídico entre as partes: celetista ou estatutário.

Com vistas a esclarecer o exposto, cito julgado da Suprema Corte:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. RELAÇÃO DE TRABALHO. VÍNCULO

DE NATUREZA CELETISTA. CAUSA DE PEDIR FUNDAMENTADA

EM CONTRATO DE TRABALHO E NA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

ART. 114, I, DO TEXTO CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE,

IN CASU, DO QUE DECIDIDO NA ADI 3.395/MC. INEXISTÊNCIA

DE VÍNCULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS MODIFICATIVOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROVIDOS. RECLAMAÇÃO A QUE SE NEGA PROCEDÊNCIA. 1.

É competente a Justiça do Trabalho para julgar ação que envolva o

Poder Público e o trabalhador regido pela Consolidação das Leis do

Trabalho. Precedentes: ARE 859.365-AgR, rel. Min. Teori Zavascki,

Segunda Turma, DJe de 13/4/2015; ARE 846.036-AgR, rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 14/4/2015; Rcl 16.458-AgR, Rel.

Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe de 9/9/2014; Rcl 16.893-
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AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 10/10/2014; e

Rcl 8.406-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, DJe de

29/5/2014. 2. A competência da Justiça Comum em confronto com a

da Justiça do Trabalho em casos em que envolvidos o poder

público, reclama a análise da natureza do vínculo jurídico existente

entre o trabalhador - termo aqui tomado em sua acepção ampla - e

o órgão patronal: se de natureza jurídico-administrativa o vínculo, a

competência fixa-se como da Justiça Comum; se de natureza

celetista, a competência é da Justiça Trabalhista. 3. In casu, diante

da natureza celetista do vínculo estabelecido junto aos

embargantes, é de se assentar a competência da Justiça do

Trabalho. 4. Embargos de declaração providos e aos quais se

atribui efeitos modificativos, para julgar improcedente a reclamação.

(STF-Rcl 5698 AgR-ED-ED, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 25/05/2015)

Cito, ainda, trechos do elucidativo artigo científico que elucidou a

questão acerca dos critérios para fixação da competência entre as

causas instauradas entre o Poder Público e os servidores regidos

pela CLT (http://www.conjur.com.br/2015-mai-24/abhner-youssif-

enfim-stf-fixa-competencia-criterios-objetivos#sdfootnote2anc):

A partir do julgamento dessa medida cautelar, o assunto passou a

ser apreciado pelo STF reiteradamente, principalmente por meio de

reclamações, nas quais se alegam o descumprimento do que

decidido na ADI 3.395. O problema é que, em diversos julgamentos,

o Tribunal apropriou indevidamente o seu próprio julgado ao afirmar,

em síntese, que se o litígio se desse entre a administração pública

direta e seus servidores, a competência seria da Justiça comum,

afirmando tal tese mesmo perante casos concretos nos quais a

natureza do vínculo era celetista.

Como exemplo, veja-se o julgamento da Reclamação 8.405, de

relatoria do ministro Marco Aurélio, mas cujo acórdão foi redigido

pelo ministro Roberto Barroso. No caso, conforme consignava o

relator, tratava-se de conflito trabalhista que tinha como causa de

pedir o vínculo pela Consolidação das Leis do Trabalho, pelo que

monocraticamente negou seguimento ao pedido do Estado de

Pernambuco, que requeria a remessa da ação trabalhista à justiça

comum.

Em julgamento do agravo regimental (que se deu em 11/9/2014),

também na 1ª Turma do Tribunal, restou vencedora, porém, a

posição capitaneada pelo ministro Barroso que, no caso, entendia

que, a despeito de se tratar de requerimento baseado na CLT,

estaria configurado o vínculo jurídico-administrativo, pelo que seria

de se aplicar o que fora decidido na ADI 3.395, fixando-se a

competência da Justiça comum. Como desse exemplo decorre, a

interpretação que muitas vezes se dava era a seguinte: se existe o

poder público na relação, configurava-se a relação jurídico-

estatutária, ainda que se tratasse de pedido de natureza celetista e

trabalhista, devendo a demanda ser apreciada pela justiça comum,

antes de qualquer apreciação pela Justiça trabalhista.

Entretanto, na sessão também da 1ª Turma, no dia 12 de maio de

2015, o ministro Luiz Fux levou a julgamento os segundos

embargos de declaração no agravo regimental na Reclamação

5.698, julgamento que pode significar um marco na retomada da

apropriação que se tem por correta da decisão proferida pela corte

na ADI 3.395. Isso porque o STF, em tal decisão, não excluiu da

Justiça Trabalhista a competência para apreciar relação jurídica

entre o poder público e servidor regido pela Consolidação das Leis

do Trabalho.

Nessa linha, dando provimento e excepcionais efeitos modificativos

aos segundos embargos de declaração no agravo regimental, o

ministro Fux, no que foi unanimemente acompanhado pelo

colegiado, propôs que se adotasse um critério que se entende ser

mais objetivo, fixando uma diretriz para a solução dessas questões

pelo Tribunal. Assim nos casos que envolvam o poder público, para

que se defina a competência da Justiça comum ou da trabalhista,

deve-se analisar a natureza do vínculo jurídico existente entre o

trabalhador - termo empregado em conotação ampla- e a

administração pública.

O critério objetivo que se propôs, portanto, é o seguinte: se a

relação jurídica era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho,

a competência fixa-se como sendo da Justiça do Trabalho; se de

natureza estatutária o vínculo - de que é exemplo a relação

regulamentada pela Lei 8.112/90- a competência para julgar o feito

cabe à Justiça comum

Acompanhou esse entendimento a colenda SBDI-1, conforme se

verifica do seguinte julgado:

EMBARGOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. RECURSO DE

REVISTA DO MUNICÍPIO NÃO CONHECIDO. RELAÇÃO

J U R Í D I C O - A D M I N I S T R A T I V A  N Ã O  D E M O N S T R A D A .

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Diante da

pretensão de empregado de Município, contratado sem concurso

público, de receber parcelas rescisórias, a jurisprudência desta c.

Corte consagra a competência da Justiça do Trabalho, que apenas

deve ser afastada nos casos em que se discute relação

administrativa ou contrato temporário, o que não é o caso, na

medida em que se trata de empregada contratada sem concurso

público, não tendo o Município demonstrado a existência de

contrato jurídico-administrativo. Embargos conhecidos e

desprovidos. (TST-E-ED-RR - 233300-25.2013.5.16.0007 , Relator

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 03/06/2016)

Menciono, ainda, julgados de Turmas desta Corte uniformizadora:

RECURSO DE REVISTA 1 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INGRESSO NOS QUADROS DO MUNICÍPIO

RECLAMADO APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.

AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE

PROVA DE SUBMISSÃO A CONTRATO TEMPORÁRIO. Extrai-se

do acórdão recorrido que a admissão da reclamante ocorreu sem

prévia submissão a concurso público e já na vigência da

Constituição Federal de 1988. Assim, não há de se falar na

existência de controvérsia acerca da irregularidade da contratação,

posto já ter sido declarada nula. E mais, ficou consignado no

acórdão recorrido que o reclamante não fez prova da submissão da

reclamante a um contrato temporário. Logo, a reforma da decisão

recorrida, tal como pretendida pelo município reclamado,

demandaria o reexame de fatos e provas, iniciativa vedada nesta

seara recursal ante o óbice da Súmula 126 do TST. De mais a mais,

a decisão do Tribunal Regional encontra-se em consonância com a

iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior,

segundo a qual compete à Justiça do Trabalho o exame de

demandas em que se discute a relação havida entre entes públicos

e servidores admitidos sem prévia aprovação em concurso público.

Recurso de revista não conhecido. 2 - MULTA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Evidenciado o intuito do

reclamado em protelar o desfecho da lide, deve ser mantida a

condenação ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa,

na forma do parágrafo único do art. 538 do CPC/73. Recurso de
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revista não conhecido.  (TST-RR - 950-53.2013.5.05.0401, Relatora

Ministra Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 01/07/2016)

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. A hipótese dos autos diz respeito à

contratação de servidor sem a observância do requisito

constitucional de realização de concurso público. Não se trata de

contrato temporário, conforme se extrai do quadro fático delineado

no acórdão regional. Portanto, há competência desta Justiça

Especializada, em face da natureza trabalhista da controvérsia nos

termos do artigo 114, I, da Constituição Federal. Correta a decisão

regional. Recurso de revista de que não se conhece. (...)(TST-RR -

50200-35.2009.5.22.0106, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 03/06/2016)

(...) RECURSO DE REVISTA. (...) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. Entende esta Turma não se aplicarem os

precedentes do STF quando não existir contratação temporária a

qual associe à espécie (dos autos) o regime jurídico administrativo

de que trata o art. 37, IX, da CF. Assim se deu, por exemplo, no

julgamento do RR 84300-40.2009.5.22.0001. Em rigor, a

competência material deve ser mesmo definida em consonância

com o art. 87 do CPC, ou seja, com base na natureza jurídica da

pretensão deduzida, não importando o fundamento da defesa.

Extrai-se, do acórdão regional e da contraminuta ao agravo de

instrumento apresentada pelo reclamado, que a admissão do

reclamante ocorreu após 1988, sem prévia submissão a concurso

público, ou seja, foi admitido na administração pública direta do

Município quando já era obrigatória a submissão a concurso

público, sem, contudo, submeter-se a tal procedimento. Ressalte-

se, in casu, não se tratar de contratação por tempo determinado,

com suporte no art. 37, IX, da Constituição Federal, decorrida de

autorização em lei estadual ou municipal para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público, o que

afasta a presente lide do conteúdo da decisão proferida na ADI

3.395/DF. Logo, não se pode falar em incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente reclamação trabalhista,

haja vista, nos termos da liminar concedida na ADI 3.395/DF,

competir à Justiça Comum processar e julgar causas instauradas

entre o Poder Público e o servidor que a ele seja vinculado por

relação estatutária ou jurídico-administrativa, não guardando

identidade com o presente caso. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST-RR-65-57.2013.5.05.0201, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT 06/03/2015)

In casu, o Tribunal Regional entendeu ser competente a Justiça do

Trabalho para dirimir o feito, sendo certo ainda que não enquadrou

a Reclamante na situação correspondente a servidores contratados

temporariamente (CF, artigo 37, IX) ou vinculados ao regime

estatutário.

Dessa forma, resulta claro, ante o não enquadramento nas

hipóteses para ser considerado servidor estatutário, que o obreiro é

regido pela CLT, o que atrai a competência desta Justiça

Especializada para apreciar a presente demanda.

Incide, assim, a diretriz da Súmula 333 do TST, que obsta o

processamento de recurso de revista contrário à iterativa e notória

jurisprudência deste Tribunal, razão pela qual não há falar em

violação dos artigos apontados, tampouco em divergência

jurisprudencial.

2.3 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. CONTRATO NULO.

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. SÚMULA

363/TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI

8.036/90.

Consta da decisão monocrática proferida pelo Relator do recurso

ordinário interposto pelo Reclamado:

Quanto à alegativa de nulidade do contrato e seus efeitos resta

incontroverso nos presentes autos que o trabalhador ingressou nos

quadros do ente público após a promulgação da atual Carta Magna,

sem se submeter, contudo, à prévia habilitação em concurso

público. Tenho que o contrato pactuado não agasalha validez

constitucional, razão pela qual não produz outros direitos, senão os

que decorrem da contraprestação direta pelo trabalho realizado.

Diz a Constituição Federal:

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - Omissis;

II- A investidura em cargo ou emprego público depende de

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e

títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão

declarado em lei de livre nomeação e exoneração."

 O dispositivo vincula "todos os poderes da União, dos Estados do

Distrito Federal e dos Municípios". Tal norma exprime uma das

maiores conquistas do Estado brasileiro, figurando como verdadeiro

princípio fundamental, concretizador do postulado da igualdade.

Segundo o STF:

 "O respeito efetivo à exigência de prévia aprovação em concurso

público qualifica- se, constitucionalmente, como paradigma de

legitimação ético-jurídica da investidura de qualquer cidadão em

cargos, funções ou empregos públicos, ressalvadas as hipóteses de

nomeação para cargos em comissão (CF, art. 37, II). A razão

subjacente ao postulado do concurso público traduz-se na

necessidade essencial de o Estado conferir efetividade ao princípio

constitucional de que todos são iguais perante a lei, sem distinção

de qualquer natureza, vedando- se, desse modo, a prática

inaceitável de o Poder Público conceder privilégios a alguns ou de

dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros." (ADI

2.364-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 1º-8-01, DJ de

14-12-01).

Se o acesso aos cargos e empregos públicos está em desacordo

com o paradigma constitucional, a conclusão direta é a

impossibilidade de se conferir validade ao contrato de trabalho.

A multicitada nulidade, pleno iure, de ordem pública, revela vícios

insanáveis, devendo ser, inclusive, pronunciada ex officio pelo juiz

(art. 168, parágrafo único do Código Civil Brasileiro).

Entretanto, tal nulidade opera-se no plano jurídico, não se podendo

ignorar certos efeitos, decorrentes da energia humana despendida,

em virtude da existência do pacto laboral por um determinado lapso

temporal.

Ademais, reconhecida e decretada, a nulidade dos pactos laborais

no Direito do Trabalho é de caráter ex nunc.

Sobreleva anotar, também, que o contrato de trabalho írrito somente

elide os efeitos na angularização jurídica, deixando indene a relação

de emprego, cujos pressupostos fáticos de desenvolvimento e

validade se estampam no art. 3º da Consolidação das Leis

Trabalhistas.

Em síntese, a nulidade do ato admissional, quando declarada por

autoridade competente, afeiçoa-se a uma justa causa, desobrigando

o empregador tão-somente de pagar verbas indenizatórias. É dizer:
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as parcelas tidas como direito adquirido, decorrentes da prestação

fática de serviços, devem ser prestigiadas e pagas, pena de

enriquecimento ilícito da Fazenda Pública.

Entretanto, em casos desta espécie, a jurisprudência sumulada do

TST restringe os efeitos do contrato ao cabimento contraprestação

pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o

valor da hora do salário mínimo, e aos valores referentes aos

depósitos do FGTS.

"TST SÚMULA Nº 363. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

SEM CONCURSO - EFEITOS E DIREITOS. A contratação de

servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em

concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,

somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação

pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o

valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos

depósitos do FGTS."

No meu entendimento, data venia, tal interpretação acaba

estimulando a prática das contratações ilícitas, em desacordo com o

princípio republicano (CF, art 1ª, parágrafo único) e com a melhoria

da condição social dos trabalhadores (CF, art. 7 °, caput).

Entretanto, posicionamento contrário ao c. TST ensejaria

expectativas posteriormente frustradas perante a Corte Superior,

debil i tando a credibi l idade social do Poder Judiciário e

enfraquecendo a legit imidade de suas decisões.

Nesse enfoque, razões de disciplina judiciária me recomendam a

adotar o posicionamento do TST (Súmula 363, TST), embora

fazendo ressalva a meu entendimento pessoal.

Segue jurisprudência da 1ª Turma deste Tribunal:

"CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. A nulidade no Direito do

Trabalho é relat iva e gera efeitos ex nunc em face da

impossibilidade das partes retornarem ao status quo ante. Devida a

condenação em FGTS nos termos da Súmula 363 do C. TST e do

art. 19-A da Lei nº 8.036/90"(RO 01268-2009-104-22-00-9, Rel.

Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS, TRT

DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/7/2010, DJT

18/4/2012)

" C O N T R A T O  N U L O  P O R  V I O L A Ç Ã O  À  R E G R A

CONSTITUCIONAL DO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A

contratação de servidor sem a prévia aprovação em concurso

público (inciso II do art. 37 da CF) acarreta a nulidade contratual,

sendo devidos ao trabalhador as parcelas de natureza salarial.

Recurso conhecido e improvido". (RO 01761-2010-002-22-00-1,

Rel. Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS,

TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/2011,

DJT 8/11/2011)

 "ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO.

CONTRATO NULO. EFEITOS DA NULIDADE. É nula a contratação

sem concurso de pessoal na administração pública (art. 37, II, da

CF). No tocante aos seus efeitos, justifica- se solução ponderada

que afaste um possível conflito constitucional entre o art. 1º, inciso

IV, que consagra os valores sociais do trabalho como um dos

fundamentos da República Federativa do Brasil, e o art. 37, § 2 °, da

CF, que declara nula a contratação de pessoal sem o prévio e

necessário concurso público. Essa solução harmoniza factível

antinomia constitucional quando valoriza o trabalho prestado,

originando todos os efeitos inerentes à relação de emprego, e

respalda a vedação de contratação de empregado destituída do

concurso público, na medida em que reconhece a nulidade

absoluta, embora de efeitos ex nunc. No entanto, o Tribunal

Superior do Trabalho imprime efeitos ex tunc à nulidade e, em

contrapartida, assegura ao trabalhador apenas o pagamento da

contraprestação pactuada, respeitado o valor da hora do salário

mínimo, e os valores referentes ao FGTS (Súmula 363). Destarte,

considerando que os efeitos da nulidade envolvem matéria

constitucional, impende reconhecer os efeitos da nulidade contratual

nos limites dos precedentes do STF (CF, art. 102, caput) e TST

(Súmula 363)"(RO 00365-2009-101- 22-00-5, Rel. Desembargador

ARNALDO BOSON PAES , TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT 18/10/2011)

 Outros precedentes: RO 01578-2010-107- 22-00-6, Rel.

Desembargador ARNALDO BOSON PAES, TRT DA 22ª REGIÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/11/2011, DJT 17/11/2011; RO

00092-2011-002-22-00-1, Rel. Desembargador ARNALDO BOSON

PAES, TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/10/2011, DJT 21/10/2011; RO 00816-2009-003- 22-00-9, Rel.

Desembargadora ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS, TRT

DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT

21/10/2011; RO 02090-2010-004-22-00-9, Rel. Desembargadora

ENEDINA MARIA GOMES DOS SANTOS, TRT DA 22ª REGIÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT 21/10/2011; RO

01019-2010-003-22-00-2, Rel. Desembargador ARNALDO BOSON

PAES, TRT DA 22ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/9/2011, DJT 7/10/201; RO 00365-2009-101-22- 00-5, Rel.

Desembargador ARNALDO BOSON PAES , TRT DA 22ª REGIÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2011, DJT 18/10/2011.

Acresça-se, a título de reforço argumentativo, jurisprudência do

Excelso STF:

 EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato

nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº

8.036/90. Constitucionalidade. 1 . É constitucional o art. 19-A da Lei

nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo

contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por

ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que

mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a

nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art.

37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador

ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário

pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega

provimento (Plenário. RE 596478/RR, red. p/ o acórdão Min. Dias

Toffoli, DJ 13.6.2012).  Neste aspecto a sentença é irretorquível e

nego seguimento ao recurso quanto ao tema da nulidade contratual

e seus efeitos. (fls. 110/117 - grifo acrescido).

Afirma o Reclamado que, pelo fato de haver a admissão do

Reclamante sem prévia submissão a concurso público, seu contrato

é nulo de pleno direito, de maneira que não faz jus à percepção de

nenhuma parcela, inclusive FGTS.

Aponta violação dos artigos 37, II, §2º, da Constituição Federal, 145

do Código Civil.

Transcreve arestos para demonstrar a divergência de teses.

À análise.

A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice

no artigo 37, II e § 2º, do citado diploma legal, porém, ainda assim,

por força da regra contida no artigo 19-A da Lei 8.036/90, com a

interpretação que lhe atribui a Súmula 363/TST, é devido o

pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de

horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e

dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Neste sentido, é a Súmula 363/TST:

A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia

aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
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37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da

contraprestação pactuada, em relação ao número de horas

trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos

valores referentes aos depósitos do FGTS.(grifo nosso)

Quanto à questão referente à constitucionalidade do artigo 19-A da

Lei 8.036/90, o STF fixou entendimento de que tal dispositivo é

constitucional, conforme entendimento fixado no julgamento da ADI

3127, cuja ementa transcrevo a seguir:

TRABALHISTA E CONSTITUCIONAL. MP 2.164-41/2001.

INCLUSÃO DO ART. 19-A NA LEI 8.036/1990. EMPREGADOS

ADMITIDOS SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO NULA.

EFEITOS. RECOLHIMENTO E LEVANTAMENTO DO FGTS.

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA NORMA. 1. O art. 19-A da

Lei 8.036/90, incluído pela MP 2.164/01, não afronta o princípio do

concurso público, pois ele não infirma a nulidade da contratação

feita à margem dessa exigência, mas apenas permite o

levantamento dos valores recolhidos a título de FGTS pelo

trabalhador que efetivamente cumpriu suas obrigações contratuais,

prestando o serviço devido. O caráter compensatório dessa norma

foi considerado legítimo pelo Supremo Tribunal Federal no RE

596.478, Red. p/ acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/3/2013, com

repercussão geral reconhecida. 2. A expansão da abrangência do

FGTS para cobrir outros riscos que não aqueles estritamente

relacionados com a modalidade imotivada de dispensa - tais como a

própria situação de desemprego e outros eventos socialmente

indesejáveis, como o acometimento por doença grave e a idade

avançada - não compromete a essência constitucional do fundo. 3.

A MP 2.164/01 não interferiu na autonomia administrativa dos

Estados, Distrito Federal e Municípios para organizar o regime

funcional de seus respectivos servidores, uma vez que, além de não

ter criado qualquer obrigação financeira sem previsão orçamentária,

a medida em questão dispôs sobre relações jurídicas de natureza

trabalhista, dando nova destinação a um valor que, a rigor, já vinha

sendo ordinariamente recolhido na conta do FGTS vinculada aos

empregados. 4.  Ao autor izar o levantamento do saldo

eventualmente presente nas contas de FGTS dos empregados

desligados até 28/7/2001, impedindo a reversão desses valores ao

erário sob a justificativa de anulação contratual, a norma do art. 19-

A da Lei 8.036/90 não acarretou novos dispêndios, não

desconstituiu qualquer ato jurídico perfeito, nem investiu contra

nenhum direito adquirido da Administração Pública, pelo que não há

falar em violação ao art. 5º, XXXVI, da CF. 5. Ação direta de

inconstitucionalidade julgada improcedente.(STF-ADI 3127, Relator

Ministro TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJ 04/08/2015)

Assim, dissipada a controvérsia jurisprudencial no âmbito desta

Corte a propósito do tema debatido, não se viabil iza o

processamento do recurso de revista por ofensa aos dispositivos

constitucionais citados, e tampouco se faz necessária a análise dos

arestos apresentados.

3 .4  FGTS.  PRESCRIÇÃO TOTAL.  SÚMULA 362/TST.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO ARE 709.212/DF.

NÃO ABRANGÊNCIA.

Eis os termos da decisão que apreciou a matéria em epígrafe:

Em relação ao tema prescrição, afirmo que a reclamante teve

rescindido seu contrato de trabalho somente em dezembro de 2012

(declaração, f l .10).  A Reclamação Trabalhista, em tais

circunstâncias, foi proposta em perfeita harmonia com a Súmula

362 do C. TST, vez que proposta em 15/02/13 (fl.1).

Entendo, de modo particular, que a prescrição relativa aos

depósitos fundiários tem prazo prescricional incondicionado de 30

anos. Conduz-me a esta conclusão as razões a seguir esposadas.

O FGTS, ao meu sentir, não é mero acessório do contrato de

trabalho, mas verdadeira "contribuição social" - natureza assim

reconhecida pelo STF no RE-117.983-4, DJU de 19/03/1993. Na

mesma esteira de raciocínio, o RE - 134328/DF, DJU de

19/02/1993, verbis:

"Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Prescrição. Prazo

Trintenário. Lei Orgânica da Previdência Social, art. 144. A natureza

da contribuição devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

foi definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ -

136 - 681. Nesse julgamento foi ressaltado seu fim estritamente

social de proteção ao trabalhador, aplicando-se-lhe, quanto à

prescrição, o prazo trintenário resultante do art. 144 da Lei Orgânica

da Previdência Social. Recurso extraordinário conhecido e provido"

(RE - 134328/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 19/2/1993, p. 02038).

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que não

admitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a) de acórdão que teria

violado o art. 7º, XVII e XXIX, da Constituição federal. O TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO ENTENDEU QUE A PRESCRIÇÃO

DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO- FGTS

SERIA TRINTENÁRIA. É O RELATÓRIO. Decido. Ambas as

Turmas do Supremo Tribunal Federal fixaram entendimento sobre o

tema: "FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. LEI ORGÂNICA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL, ART. 144. A natureza da contribuição

devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi definida pelo

Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ 136/681. NESSE

JULGAMENTO FOI RESSALTADO SEU FIM ESTRITAMENTE

SOCIAL DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR, APLICANDO-SE

LHE, QUANTO À PRESCRIÇÃO, O PRAZO TRINTENÁRIO

resultante do art. 144 da Lei Orgânica da Previdência Social.

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 134.328, rel. min.

Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ de 19.02.1993)" Agravo

regimental em agravo de instrumento. 2. Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço -FGTS. Prescrição. Prazo tr intenário.

Precedentes. 3. Art.7º, XXIX, "a", da CF/88 (redação anterior à

Emenda Constitucional n.º 28/2000). Prazo prescricional para a

propositura da ação. Créditos resultantes da relação de trabalho.

Prazo prescricional. Legislação infraconstitucional. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento." (AI 378.222-AgR, rel.

min.Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ de 31.10.2002). O acórdão

recorrido não destoa dos precedentes supracitados. Do exposto,

nego seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 29 de novembro

de 2010. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator. (Processo: AIRExt

828.384 ES; Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA; Julgamento:

29/11/2010; Publicação: DJe-236 DIVULG 06/12/2010 PUBLIC

07/12/2010)."

O FGTS constituiria garantia de índole social do trabalhador. Ao

Estado cumpre fazê-la respeitada e cumprida por quem seja

obrigado a satisfazê-la no caso, o empregador.

Assim é que, a atuação do Estado em prol do recolhimento da

contribuição respeitante, não implica torná-lo titular do direito à

contri-buição, mas, apenas, decorre do cumprimento da obrigação

de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado. O

Estado não a exige para si, daí o afastamento do caráter tributário

da referida contribuição, ressaltando seu fim estritamente social de

proteção ao trabalhador, ut art. 165, XIII da CF/69. Subtrai-se,

assim, a incidência das normas do Código Tributário Nacional (art.
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174, CTN), no tocante à prescrição quinquenal, tendo por aplicável

o prazo trintenário resultante do art. 144 da Lei Orgânica da

Previdência Social.

Ademais, a lei específica (Lei 8.036, art. 23, §5º) não faz esse

condicionamento:

 Art. 23. - (...); §5º - O processo de fiscalização, de autuação e de

imposição de multas regerse- á pelo disposto no Título VII da CLT,

respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.

Outrossim, cite-se o enunciado da Súmula nº 210, do C. STJ , in

verbis:

 "STJ Súmula nº 210 - 27/05/1998 - DJ 05.06.1998. Ação de

Cobrança - FGTS - Prescrição. A ação de cobrança das

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos."

Por seu turno, não obstante os fundamentos ut supra, ressalto que

este Tribunal tem responsabilidade institucional e não deve

alimentar expectativas aos jurisdicionados que, ao fim e ao cabo,

restarão frustradas em face de iterativa, vetusta e notória

jurisprudência consolidada do C. TST. Ademais, o alto índice de

reforma da decisões proferidas por este E. Tribunal (média 62 % -

sessenta e dois por cento) em sede de recursos de revistas,

conforme "Relatório de Inspeção da CGJT, ano de 2013", invoca

atenção e obediência às sumulas e jurisprudências dominantes dos

Tribunais Superiores, mesmo que ressalvando entendimento

pessoal, como assim o fez este Des. Relator.

In casu, deve ser aplicado o entendimento da Súmula 362 do C.

TST, verbis:

"SUM-362. FGTS. PRESCRIÇÃO. É trintenária a prescrição do

direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o

FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do

contrato de trabalho".

Considerando que a reclamante respeitou o biênio legal (CRF/88,

art. 7º, XXIX), como já afirmado, resta comprovada a propositura da

Reclamação Trabalhista em estrita obediência à Sumula 362, C.

TST. (fls. 106/110 - grifos acrescidos).

Sustenta o Reclamado que deve ser aplicada a prescrição

quinquenal no que se refere ao pagamento de parcelas do FGTS.

Aponta violação dos artigos 7º, XXXIX, da Constituição Federal, e

269, IV, do CPC/1973.

Transcreve arestos para demonstrar a divergência de teses.

À análise.

Na esteira do entendimento consolidado nesta Corte, em se

tratando da ausência do recolhimento do FGTS, delineando-se,

assim, parcela principal, incide à espécie, a prescrição prevista na

Súmula 362/TST.

Acrescento que, na recente decisão proferida em sede de

repercussão geral no Recurso Extraordinário com Agravo

709.212/DF,  o  Supremo Tr ibuna l  Federa l  dec larou a

inconstitucionalidade dos artigos 23, § 5º, da Lei 8.036/90, e 55 do

Decreto 99.684/90, concluindo, contrariamente do entendimento

sedimentado nesta Corte (Súmula 362), que o recolhimento do

FGTS passa a se submeter ao prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, na forma do artigo 7º, XXIX, da CF.

Esta Corte, sensível ao entendimento perfilhado pelo STF, alterou

recentemente a redação da Súmula 362, estabelecendo como

divisor de águas para fixação do prazo prescricional (quinquenal ou

trintenário) a data do julgamento do ARE-709.212/DF, ou seja,

13/11/2014, desde que ajuizada a ação no prazo de dois anos,

contados do término do contrato de trabalho.

Prevê, ainda, o verbete sumular, para os casos em que o prazo

prescricional já estava em curso em 13/11/2014, a aplicação do

prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos, contados

do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13/11/2014.

Confira-se:

FGTS. PRESCRIÇÃO  (nova redação) - Res. 198/2015, republicada

em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

In casu, verifico que a reclamação trabalhista foi ajuizada em

15/02/2013 (fl. 4).

Diante do exposto, na forma dos parâmetros definidos na

modulação dos efeitos da decisão do STF em que declarada a

inconstitucionalidade do § 5º do artigo 23 da Lei 8.036/90, incide a

prescrição trintenária, conforme a diretriz contida no item II da

Súmula 362/TST.

Assim, a decisão do Tribunal Regional do Trabalho está em

consonância com a jurisprudência desta Corte, nos termos das

mencionada Súmula 362/TST, sem que haja a alegada ofensa ao

artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Incidência do óbice da Súmula 333 do TST, o que afasta a análise

dos arestos transcritos a fim de demonstrar divergência de teses.

2.5 REGIME DE PRECATÓRIOS. INCIDÊNCIA.

O Reclamado argumenta, de maneira eventual, que caso seja

confirmada a condenação ao pagamento de FGTS, tal condenação

consistiria em clara obrigação de dar quantia em dinheiro, de

maneira que, sendo assim, deve se submeter ao regime de

precatórios.

Aponta violação dos artigos 100 da Constituição Federal e 730 do

CPC/1973.

Ao exame.

Observo, da leitura do acórdão regional (fls. 189/200) e da decisão

monocrática que negou seguimento ao recurso ordinário(fl. 101/127)

que a Corte de origem não se manifestou a respeito da tese

suscitada pela Recorrente, de forma que o presente debate carece

do necessário prequestionamento (Súmula 297, I, do TST).

NEGO PROVIMENTO.

Quanto à alegada violação do artigo 114 da CF, como se percebe, o

quadro fático delineado é cristalino no sentido de que a contratação

se deu nos moldes celetistas após a promulgação da Constituição

Federal de 1988, o que impõe o óbice da Súmula nº 279 do STF ao

recurso extraordinário.

Logo, apenas com o reexame do quadro fático probatório da ação,

procedimento infenso em sede de recurso de natureza

extraordinário, seria possível aferir a violação do artigo 114 da Carta

Magna.

Ademais, quanto aos efeitos da nulidade do contrato, ao examinar o

"Tema 308" do ementário temático de Repercussão Geral do STF, o

Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que

"contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos

válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao

período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao

levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS." (RE705.140, Rel. Min. Teori Zavascki,
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DJe de 05/11/2014).

Por fim, quanto ao regime de precatórios, consta do acórdão

turmário que a o Tribunal Regional não se manifestou a respeito da

tese suscitada pela Recorrente, de forma que o recurso de revista

careceu do necessário prequestionamento (Súmula 297, I, do TST),

incidindo a controvérsia no Tema 181 do quadro de repercussão

geral do STF.

A Suprema Corte tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de pressupostos de admissibilidade de recursos de

competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF.

Pelo exposto, reconsidero a decisão constante no despacho de

sequencial nº 18 e denego seguimento ao recurso extraordinário,

não apenas com base na sistemática da repercussão geral, mas por

ausência de violação literal à Constituição Federal.

Na hipótese de interposição de novo agravo pela parte Reclamada,

englobando a competência da Justiça do Trabalho, observe-se o

artigo 1.042 do Código de Processo Civil, com a remessa dos autos

ao STF.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000526-35.2013.5.18.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente JOSÉ MÁRCIO SOARES DE MORAIS

Advogado Dr. Lucas Cunha Ramos(OAB:
38029/GO)

Recorrido BASE INDÚSTRIAS REUNIDAS
LTDA.

Advogado Dr. Paulo Marcos de Campos
Batista(OAB: 23457/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA.

  - JOSÉ MÁRCIO SOARES DE MORAIS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente afirma a  repercussão geral da questão, e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido, proferido aos embargos de

declaração:

"É relevante a alegação do reclamante de que teria havido

cerceamento de defesa quando as instâncias ordinárias

desprezaram as provas documentais e levaram em conta o laudo

pericial que não demonstraria a verdade dos fatos, concluindo pela

culpa exclusiva no acidente de trabalho que resultou na amputação

parcial direita, com incapacidade parcial permanente para o

trabalho, e, ainda, quando foi indeferida audiência de instrução. Por

outro lado, diz o reclamante que haveria outro laudo pericial

provando que o acidente decorreu da atividade exercida de

caminhoneiro, sustentando ainda que sua jornada seria extenuante,

devido a necessidade de transportar um maior número de cargas e

chegar o mais rápido possível ao destino, seja pela jornada solitária,

seja pelo medo de assaltos, o que justificaria a responsabilidade

objetiva da empresa. Diz ainda que há direito a indenizações por

danos morais, materiais e estéticos.

Contudo, no trecho do acórdão recorrido, transcrito no recurso de

revista, consta somente que houve culpa exclusiva da vítima, sem o

esclarecimento de nenhuma circunstância do caso dos autos nem

tese sobre cerceamento de defesa:

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE S

TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CAUSA I

EXCLUDENTE DO NEXO DE CAUSALIDADE. A responsabilidade

do empregador por danos decorrentes de acidente do trabalho vem

tratada no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, exigindo, em

regra, a caracterização de dolo ou culpa patronal. Também o

Código Civil, nos seus artigos 186 e 187, consagra a subjetividade

como regra geral, no tocante à reparação por danos, lastreando-se

na hipótese da ocorrência de culpa. Assim, a teoria do risco da

atividade econômica, que implica em responsabilidade objetiva,

restringe-se a situações excepcionais, estabelecidas no parágrafo

único do art 927 do CCB. Todavia, ainda que se divise

responsabilidade objetiva em razão de acidente do trabalho, uma

vez constatada a culpa exclusiva da vítima, impossível o

reconhecimento da responsabilidade civil do empregador, pois esta

tem o condão de afastar o nexo de causalidade.

Na vigência da Lei nº 13.015/2014, é necessário que a parte

demonstre, no recurso de revista, o trecho do acórdão recorrido no

qual houve o prequestionamento da matéria pelo TRT na amplitude

discutida pelo recorrente; sem tese da Corte regional, não há como

o TST rever tese (art. 896 da CLT). Assim, não tendo sido

preenchido o requisito de admissibilidade de ordem formal (art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT) nem demonstrado o conhecimento do recurso de

revista, não há como se discutir o mérito da causa.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para prestar

esclarecimentos, sem efeito modificativo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000528-86.2012.5.09.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE LONDRINA E OUTRA

Advogado Dr. Fábio César Teixeira(OAB:
37041/PR)

Recorrido JOSE ROBERTO DA SILVA

Advogado Dr. Mário Lúcio Zanatta(OAB:
45241/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE LONDRINA E OUTRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu o agravo de instrumento em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. Em atenção ao princípio da dialeticidade ou

discursividade dos recursos, cabe ao recorrente questionar os

fundamentos específicos declinados na decisão recorrida. Se não o

faz, como na hipótese dos autos, o apelo não atende aos requisitos

do artigo 514, II, do CPC. Agravo de instrumento de que não se

conhece.

(...)

Da leitura do agravo de instrumento, infere-se que o ente público se

limitou a reproduzir quase que literalmente as razões do recurso de

revista sem, contudo, tecer uma linha acerca dos fundamentos

insertos no despacho denegatório.

Assim, a toda evidência, está desfundamentado o agravo de

instrumento, que nem sequer merece ultrapassar a esfera do

conhecimento, nos termos do artigo 514, II, do CPC.

Conforme as disposições contidas nos artigos 897, "b", da CLT e

524, II, do CPC, a simples renovação das razões do recurso de

revista não atende a finalidade do agravo de instrumento, qual seja

desconstituir o despacho que denegou seguimento ao apelo.

Dessa forma, cabia ao agravante, efetivamente, refutar todos os

argumentos adotados pelo despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, especificamente quanto ao óbice da Súmula nº

422 do TST, a fim de demonstrar que ele merecia ser processado.

Em assim procedendo, atenderia ao princípio da dialeticidade ou

discursividade dos recursos, segundo o qual cabe ao recorrente

questionar os fundamentos declinados na decisão recorrida e

permitir a impugnação da parte contrária, o que nada mais é do que

a aplicação do princípio do contraditório e da impugnação específica

em matéria recursal.

Convém registrar também o entendimento consubstanciado na

Súmula n° 283 do Supremo Tribunal Federal:

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A

DECISÃO RECORRIDA ASSENTA EM MAIS DE UM

FUNDAMENTO SUFICIENTE E O RECURSO NÃO ABRANGE

TODOS ELES."

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000539-16.2011.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Eduardo Mendes Sá(OAB:
29571/DF)

Recorrido ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA
LTDA. E OUTROS

Recorrido FILOMENA VIANA PEREIRA

Advogada Dra. Ana Rocha de Oliveira(OAB:
112572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. E OUTROS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FILOMENA VIANA PEREIRA

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão
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Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

Restou constatado óbice processual no sentido de que a Parte, nas

razões de recurso de revista, não observou os pressupostos do art.

896, § 1.º-A, I, da CLT, deixando de indicar o trecho da decisão que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000549-52.2011.5.04.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Antonio José Nogueira
Santana(OAB: 28817/DF)

Recorrido MARIA ZAIDA MACHADO SILVEIRA

Advogada Dra. Samara Ferrazza Antonini(OAB:
53069/RS)

Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA ZAIDA MACHADO SILVEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso (arts. 5º II, LIV, XXXV, 7º, VI, XIII, XXVI e 37, caput, da

CRFB/88).

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"

Quanto à possibilidade de compensação das promoções

por antiguidade previstas no plano de cargos e salários da ECT com

aquelas concedidas por meio de negociação coletiva, não vislumbro

contrariedade à Súmula 202 do TST, porque inespecífica. Referido

verbete trata de gratificação por tempo de serviço, enquanto no

presente caso se discute progressão horizontal. São matérias

diversas.

Note-se que a Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais não autoriza o conhecimento de recurso por analogia a

súmula ou orientação jurisprudencial, conquanto seja possível a

utilização dessa técnica de hermenêutica na apreciação do mérito

recursal. Nesse

sentido: E-RR - 5800-85.2008.5.22.0003, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 20/2/2015; AgR-E-RR - 1891800-

45.2001.5.09.0003, Relator Ministro João Oreste Dalazen, DEJT

30/5/2014; E-ED-RR-1068200-23.2004.5.09.0003, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/12/2012 e E-RR-750954

-08.2001.5.04.0122, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT

15/6/2012.

A alegação de ofensa ao art. 884 do Código Civil constitui inovação

recursal, na medida em que não constou das razões do recurso de

revista.

Por fim, os arestos não foram renovados nas razões do

agravo de instrumento.

(...)

Portanto, confirmada a ordem de obstaculização do recurso de

revista, nego provimento ao agravo de instrumento.".

Inicialmente, destaco que as violações constitucionais apontadas

pelo recorrente se referem à ausência de reconhecimento da

compensação prevista em norma coletiva e no PCSS. Nesse ponto,

verifico que a decisão recorrida reconheceu a existência de óbice de

natureza processual à análise dos demais fundamentos invocados

neste tópico.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de "Violação dos

princípios do contraditório e da ampla defesa quando o julgamento
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da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio

do devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000566-78.2012.5.04.0781
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Nei Gilvan Gatiboni

Recorrido CRISTAL SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

Advogada Dra. Michelle Morgana
Montegutte(OAB: 24424/SC)

Recorrido MARA LUCIANE HUNSCHE

Advogado Dr. Daniela Cristine de Oliveira(OAB:
70665/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MARA LUCIANE HUNSCHE

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 184
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000570-85.2010.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA.

Recorrido WANDA PRISCILA VILLELA
TEPEDINO

Advogada Dra. Lizete Guimarães de Oliveira
Parreira(OAB: 28577/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

  - WANDA PRISCILA VILLELA TEPEDINO

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República

especificados nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito, e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,
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in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente público tenha

restado devidamente configurada, como inobservância do dever

legal da Administração Pública em relação aos contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade à Administração

Pública.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Por outro lado, também não prospera o recurso extraordinário no

tocante aos juros de mora, já que o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Aplicabilidade dos juros de mora previstos no art. 1º-F da Lei

9.494/1997 aos casos em que a Fazenda Pública é condenada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas inadimplidas pelo

empregador principal".

Tal entendimento foi consagrado no ARE-696.101, da relatoria do

Min. Ricardo Lewandowski, no qual a Corte Suprema afirmou que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 625" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, tanto porque o acórdão recorrido aborda questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi reconhecida (Tema 246), com a

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, como porque no tocante aos juros de mora a questão não

tem repercussão geral (Tema 625), resulta inviabilizada a

admissibilidade de recurso extraordinário para reexame desses

pontos da decisão, a teor do que dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC

(que corresponde aos arts. 543-A, § 5º, e 543-B, § 3º, do

CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000587-74.2010.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Victor Willcox de Souza Rancaño
Rosa

Recorrido PROJETOS FELIPENSES
MANUTENÇÃO DE RESULTADOS
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Advogado Dr. Frederico Perpétuo da
Conceição(OAB: 88664/RJ)

Recorrido LÍGIA MATTOS DA SILVA

Advogado Dr. Arnaldo Gil de Assis Dias(OAB:
65662/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LÍGIA MATTOS DA SILVA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - PROJETOS FELIPENSES MANUTENÇÃO DE RESULTADOS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, em análise à arguição de nulidade da decisão

veiculada no recurso da parte, verifico a sua inviabilidade.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE-748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Logo, intactos os dispositivos constitucionais invocados na

preliminar em exame.

Ademais, na questão de fundo, também não prospera a insurgência

recursal, na medida em que o Tema 246 diz respeito à

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos
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trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000601-28.2012.5.09.0513
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente MUNICÍPIO DE LONDRINA E OUTRA

Procurador Dr. Carlos Renato Cunha

Recorrido CENTRO INTEGRADO E APOIO
PROFISSIONAL - CIAP

Recorrido PAULO CÉSAR CASTELO MARTINS

Advogado Dr. Mário Lúcio Zanatta(OAB:
45241/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP

  - MUNICÍPIO DE LONDRINA E OUTRA

  - PAULO CÉSAR CASTELO MARTINS

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho de

sequencial nº 14, determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário no Tema nº 246 do ementário de Repercussão Geral

do Supremo Tribunal Federal.

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Efetivamente, no acórdão recorrido o TST não analisou o mérito do

recurso diante da existência de óbice de natureza processual.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame de sua admissibilidade.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"2. MÉRITO

A decisão denegatória está assim fundamentada:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/06/2014 - fl. 393;

recurso apresentado em 17/06/2014 - fl. 394).

Representação processual regular (Súmula nº 436, itens I e II, do

colendo Superior Tribunal do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o teor do parágrafo 2º do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto

na fase de execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa

direta e literal de norma da Constituição Federal.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA.

Alegação(ões):

A parte recorrente sustenta que "antes de se aventar da

responsabilidade subsidiária do Município de Londrina, sob

qualquer hipótese, impende considerar que tal discussão há que ser

postergada, para que, primeiramente, busque-se a solução da

execução pelo seu pagamento pelo devedor direto, qual seja, a

primeira reclamada, que, por sua vez, é empresa que faz parte de

um grupo econômico" (fl. 395).

Em que pese aos argumentos expendidos, o recurso de revista se

encontra desfundamentado, a teor do disposto no parágrafo 2º do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, uma vez que o

recorrente não aponta violação direta e literal a nenhum dispositivo

constitucional.

CONCLUSÃO

Denego seguimento" (fls. 403/404 do documento sequencial

eletrônico).

A decisão denegatória está correta, não merecendo nenhum reparo.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, em se tratando de processo na

fase de execução, o processamento do recurso de revista é limitado

à hipótese de demonstração de ofensa direta à literalidade de

dispositivo da Constituição Federal, nos expressos termos do § 2º
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do art. 896 da CLT e do entendimento consolidado na Súmula nº

266 desta Corte Superior.

A decisão denegatória está correta, não merecendo nenhum reparo.

2.1. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

Em sua minuta de agravo de instrumento, o Município de Londrina

alega violação dos arts. 5º, XXXVI, 37, §6º, 97, 102, §2º, e 103-A da

CF/88.

Sustenta que "no caso em comento está-se diante de hipótese de

coisa julgada inconstitucional produzida em desfavor da Fazenda

Pública Municipal, o que autoriza a sua revisão pelo Poder

Judiciário mesmo em fase de execução, conforme dispõe

expressamente o art. 884, § 5º, da CLT, haja vista que reconhecida

a responsabilidade subsidiária do ente municipal agravante em

dissonância com o que dispõe o art. 71, parágrafo único, da Lei

8666/93, declarado constitucional pelo E. STF, e, atualmente, a

Súmula 331 do E. TST" (fls. 407/408).

Ocorre que todos os dispositivos constitucionais alegados são

inovatórios, pois não constaram das razões de recurso de revista.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento."

Como se pode perceber, a Turma julgadora não admitiu o recurso

de revista com base na dicção do artigo 896, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, é inviável o reexame da matéria em sede de

recurso extraordinário, na medida em que a decisão atacada refere-

se exclusivamente aos requisitos de admissibilidade do recurso de

revista, matéria que, por se enquadrar no "Tema 181" do ementário

temático elaborado pelo STF não possui repercussão geral, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte nos autos do RE

598.365, da relatoria do Min. Ayres Britto, publicado no DJe de

26/03/2010.

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000642-46.2014.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente VIVIANE DE OLIVEIRA GARCIA
COUTINHO

Advogado Dr. Leandro Ghizini Smargiassi(OAB:
95056/MG)

Recorrido UNIÃO (PGF)

Procurador Dr. Marcus Vinicius Drumond Rezende

Recorrido SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado Dr. Nelson Alves de Sousa
Coura(OAB: 28526/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

  - UNIÃO (PGF)

  - VIVIANE DE OLIVEIRA GARCIA COUTINHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Nas razões de revista, a reclamante alega que, além de declaração

da natureza salarial da FCT, deve ser garantida a incorporação da

verba ao seu salário da Recorrente, o pagamento de todas as

diferenças existentes e o pagamento dos reflexos.

Aponta violação dos artigos 5º, II e XXXV, 7º, incisos VI, XXX e

XXXI, e 93 da Constituição Federal e 461 e 468 da CLT. Colaciona

arestos para o cotejo de teses.

Sem razão.

A reclamante pretende seja determinado o pagamento da "função

comissionada técnica" - paga pela reclamada de forma variável -

com base no percentual mais vantajoso praticado no decorrer do

contrato de trabalho.

Na hipótese, o Tribunal Regional manteve o reconhecimento da

natureza salarial da parcela em questão, considerando que era

paga de forma habitual ao empregado (1º/6/2006 até 26/4/2014),

até a data da distribuição desta demanda.

Todavia, julgou improcedente o pedido, tendo em vista que, "a

incorporação definitiva pelo percentual máximo da referência

salarial (60%), é cláusula que nunca integrou o contrato de trabalho

da autora. O regulamento empresarial previa intervalo de 1 a 60%".

Para se chegar a entendimento diverso, de que havia previsão

contratual de fixação da parcela com base no percentual máximo

pretendido pela reclamante, seria necessário o reexame dos

aspectos fáticos dos autos, inviável, no entanto, ante o óbice da

Súmula nº 126 do TST.

Nesse contexto, não cabe falar em violação do art. 468 da CLT, no

que concerne à alegação de alteração contratual lesiva.

Nesse sentido, transcreve-se a seguinte decisão proferida por esta

Turma, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS RECLAMANTES

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA. DIFERENÇAS RELATIVAS

AO PERCENTUAL A SER APLICADO PARA A EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO. Não prospera a pretensão autoral acerca do

pagamento da FCT - Função Comissionada Técnica - no maior

percentual percebido pelos empregados, na medida em que,

conforme constou da decisão recorrida, "a reclamada observou as

disposições regulamentares, pagando a parcela FCT, em

conformidade com as designações comprovadas nos documentos

adunados, cujo teor probatório não restou elidido". Desse modo,

levando em consideração a conclusão do Regional de que os

percentuais a serem pagos aos obreiros deveriam ser aqueles

recebidos de forma habitual, em observância às normas

regulamentares, não há vislumbrar afronta aos artigos 7º, inciso VI,

da Constituição Federal e 468 da CLT. Cabe, ainda, mencionar que,

para se chegar a entendimento diverso seria necessário o reexame

do conjunto fático-probatório, procedimento que não se

compatibiliza com a natureza extraordinária do recurso de revista,

conforme os termos da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. A divergência jurisprudencial colacionada não viabiliza o

conhecimento do recurso de revista, tendo em vista que os arestos

válidos trazidos para cotejo carecem da especificidade a que alude
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a Súmula nº 296, item I, desta Corte, pois, apesar de adotarem o

entendimento de que a FCT deve ser paga no maior percentual

recebido pelo empregado, não abordam a particularidade de que as

diferenças pleiteadas foram indeferidas porque, além de os

pagamentos terem sido efetivados em observância às normas

regulamentares, os percentuais a maior não foram pagos aos

empregados de forma habitual. Recurso de revista não conhecido."

(RR - 1558-25.2010.5.03.0106 , Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 01/06/2016, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016)

Por outro lado, o Tribunal Regional registrou que "a variação

pretendida pela autora (de mudança de forma de apuração) viola o

jus variandi do empregador, pois limita, injustificadamente, o

princípio constitucional da livre iniciativa (definição sobre a melhor

forma de remuneração). Reitero que a autora não provou nenhum

prejuízo salarial. Sua remuneração aumentou a partir da

implantação da quantia fixa".

Portanto, a despeito dos argumentos da reclamante, não há como

se constatar a existência de ofensa ao princípio da irredutibilidade

salarial, insculpido no artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal.

Precedentes.

A invocação genérica de violação do artigo 5º, incisos II e XXXV, da

Constituição Federal de 1988, em regra, como ocorre neste caso,

não é suficiente para autorizar o conhecimento deste recurso com

base na previsão da alínea "c" do artigo 896 da CLT, na medida em

que, para sua constatação, seria necessário concluir, previamente,

ter ocorrido ofensa a preceito infraconstitucional.

Diante do exposto, não conheço do recurso.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, e constitui o "Tema 660" do ementário   de

Repercussão Geral do STF. Assim, como a questão trazida pela

recorrente envolve tema cuja repercussão geral foi negada pelo

Supremo Tribunal Federal, a interposição de recurso extraordinário

para reexame deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a

teor do que dispõe o art. art. 1.030, I, "a", CPC.

Da mesma forma, em face da alegação de violação ao artigo 5º, II,

da CF/88, registra-se que o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-RR-0000642-85.2014.5.02.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente LUIS ANTONIO MOURA DOS
SANTOS

Advogada Dra. Augusta de Raeffray Barbosa
Gherardi(OAB: 184291-A/SP)

Recorrido COMPANHIA DE GÁS DE SÃO
PAULO - COMGÁS

Advogado Dr. Elias Marques de Medeiros
Neto(OAB: 196655/SP)

Recorrido AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO
LTDA.

Advogada Dra. Cláudia Silvana da Costa(OAB:
148665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA.

  - COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

  - LUIS ANTONIO MOURA DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000648-79.2010.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)
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Procurador Dr. Pedro Allemand

Recorrido FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Recorrido DIVINO ANTÔNIO DE AGUIAR

Recorrido FRANCISCA GILDETE RAMALHO DE
SOUSA

Advogado Dr. Jomar Alves Moreno(OAB:
5218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO ANTÔNIO DE AGUIAR

  - FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - FRANCISCA GILDETE RAMALHO DE SOUSA

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam
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serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ReeNec e RO-0000687-36.2011.5.12.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Procuradora Dra. Diva Mara Machado Schlindwein

Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILÂNCIA LTDA. - EBV

Advogado Dr. Marlon Nunes Mendes(OAB: 19199
-B/SC)

Recorrido TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO 12ª REGIÃO

Recorrido EDNAJAH REIS DIAS

Advogado Dr. Andressa de Almeida Garrett(OAB:
22030/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNAJAH REIS DIAS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV

  - MUNICÍPIO DE JOINVILLE

  - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 12ª REGIÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A decisão recorrida aplicou o óbice processual constante na Súmula

410 do TST, in verbis: "A ação rescisória calcada em violação de lei

não admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Pressupostos de admissibilidade

de ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho".

Tal entendimento foi consagrado no AI 751.478, da relatoria do Min.

Dias Toffoli, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 248" do ementário temático

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0000717-28.2013.5.03.0105
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Giovanni Câmara de Morais(OAB:
77618/MG)

Recorrido WASHINGTON MAURICIO DOS
SANTOS

Advogada Dra. Luzia Francisca Gonçalves
Ferreira(OAB: 58998/MG)

Recorrido ENGELMINAS CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

Advogado Dr. Robson Carvalho Agualuza(OAB:
89041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ENGELMINAS CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

  - WASHINGTON MAURICIO DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou
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última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-RR-0000728-74.2012.5.09.0671
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente KLABIN S.A.

Advogado Dr. Robinson Neves Filho(OAB:
8067/DF)

Advogado Dr. Joaquim Miró(OAB: 15181/PR)

Advogado Dr. Alexandre Caputo Barreto(OAB:
11789-A/DF)

Advogada Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo(OAB:
6930-A/DF)

Advogado Dr. Paulo Varandas Júnior(OAB:
15518/DF)

Advogado Dr. Alexandre Caputo Barreto(OAB:
11789/DF)

Advogado Dr. Roberto Freitas Pessoa(OAB:
33774/DF)

Recorrido JOAO AILTON ALVES DA SILVA

Advogado Dr. Sílvio César de Medeiros(OAB:
21642/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AILTON ALVES DA SILVA

  - KLABIN S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao recurso de embargos em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

RECURSO DE EMBARGOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PRESTAÇÃO

HABITUAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INVALIDADE DO

REGIME ADOTADO. HORAS DEVIDAS A PARTIR DA 6ª DIÁRIA.

A prestação habitual de horas extraordinárias descaracteriza o turno

ininterrupto de revezamento de oito horas, ainda que o

elastecimento decorra de negociação coletiva, por implicar

majoração da jornada diária. Prevalece o limite de 6 horas diárias

para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, nos termos

do art. 7º, XIV, da CF, sendo devidas, como extraordinárias, as

horas trabalhadas a partir da 7ª diária. Recurso de embargos

conhecido e desprovido.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "validade da redução do intervalo

intrajornada e da majoração da jornada em turnos ininterruptos de

revezamento por meio de norma coletiva".

Tal entendimento foi consagrado no AI 825.675, da relatoria do Min.

Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 357" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000730-97.2015.5.03.0059
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Recorrente SUPRA TOPOGRAFIA E PROJETOS
LTDA. - ME

Advogado Dr. Ader Soares Guimarães(OAB:
73522/MG)

Recorrido CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Recorrido VIVIANE FERREIRA DA SILVA

Advogado Dr. Edson Peixoto Sampaio(OAB:
42674/MG)

Recorrido SUPRA TOPOGRAFIA E PROJETOS
LTDA. - ME

Advogado Dr. Ader Soares Guimarães(OAB:
73522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - SUPRA TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - ME

  - VIVIANE FERREIRA DA SILVA

Trata-se de recursos extraordinários interpostos contra acórdão

deste Tribunal que negou provimento aos agravos de instrumento

em todos os seus temas e desdobramentos.

Os recorrentes suscitam preliminar de repercussão geral,

apontando violação aos dispositivos constitucionais que especificam

nas razões de recurso.

É o relatório.

Decido.

Análise conjunta dos Recursos Extraordinários de CEMIG
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DISTRIBUIÇÃO S.A. e SUPRA TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA.

- ME

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015). RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  E N T E  P Ú B L I C O .  L I M I T A Ç Ã O  D A

RESPONSABILIDADE. Uma vez que as razões de Agravo de

Instrumento não atacam os fundamentos erigidos na decisão

agravada para o trancamento do Recurso de Revista, não se

conhece do Agravo de Instrumento, nos termos da Súmula n.º 422

do TST. Ressalva do entendimento da Relatora, que se inclina para

o não provimento do Agravo, tendo em vista o disposto nos artigos

897, "b", da CLT e 1.016, III, do CPC/2015 (524, II, do CPC/73).

Agravo de Ins t rumento  não conhec ido.  AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA SUPRA

TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA. - ME. APELO INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015). ISONOMIA

SALARIAL. SÚMULA N.º 126 DO TST. Partindo-se da moldura

fática delineada pela Corte a quo, no sentido de que efetivamente

houve terceirização ilícita da atividade-fim, a pretensão de se

afastar a isonomia salarial deferida com fundamento na Orientação

Jurisprudencial n.º 383 da SBDI-1, demandaria necessariamente o

revolvimento dos fatos e provas, o que é vedado pela Súmula n.º

126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia apresentada no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento do apelo, a única questão passível de discussão em

sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0000739-13.2013.5.02.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. -
SPTRANS

Advogado Dr. Laura Lopes de Araújo Maia(OAB:
128010-A/SP)

Recorrido CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

Recorrido MARCELO FRANCISCO DE
OLIVEIRA

Advogado Dr. Flávio Roberto Rizzi(OAB:
213410/SP)

Advogada Dra. Angela Edilena da Silva(OAB:
275383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000758-19.2014.5.03.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB:
71933/MG)

Recorrido A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado Dr. Letícia Carvalho e Franco(OAB:
97546/MG)

Recorrido MAIRA GABRIELA RIBEIRO NUNES

Advogado Dr. Eric Teixeira Salgado(OAB:
98518/MG)

Advogado Dr. Rangel Carvalho Cordeiro(OAB:
96162/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - MAIRA GABRIELA RIBEIRO NUNES

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".
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A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A decisão recorrida aplicou óbice processual já que a Parte, nas

razões de recurso de revista, não observou os pressupostos do art.

896, § 1.º-A, I, da CLT, deixando de indicar o trecho da decisão que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0000775-11.2012.5.04.0211
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE TORRES

Procurador Dr. Luis Henrique de Oliveira Camargo

Recorrido CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE -
CIS - AMLINORTE

Advogado Dr. Valdir Boniatti(OAB: 35067/RS)

Recorrido MARCOS HEITOR CAVALARI

Advogado Dr. Valnei Clezar Pereira(OAB:
60031/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE - CIS -
AMLINORTE

  - MARCOS HEITOR CAVALARI

  - MUNICÍPIO DE TORRES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu o recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CELEBRAÇÃO

DE CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. O exame da tese recursal - no sentido

de que deve ser excluída a responsabilidade subsidiária imposta ao

ente público, com esteio no artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 -,

esbarra na Súmula nº 126 do TST, uma vez que o Tribunal

Regional, soberano na análise do conjunto probatório, registrou não

ter sido demonstrado que a entidade conveniada foi contratada por

meio de regular licitação. Recurso de revista de que não se

conhece.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. A

responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas deferidas

ao reclamante, resultantes da prestação de serviços em prol do

tomador. Nesse sentido a Súmula nº 331, VI, do TST, com a qual se

coaduna a decisão regional. Recurso de revista de que não se

conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ressalvado meu posicionamento

pessoal, verifico que, ao condenar o réu ao pagamento de

honorários de advogado, apesar de reconhecer que o autor não

está assistido pelo sindicato, a Corte Regional contrariou a Súmula

nº 219 do TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº RR-0000780-47.2012.5.03.0086
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Natália Karine Pereira(OAB:
35096/DF)

Recorrido EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Nelson Willians Fratoni Rodrigues

Recorrido JOÃO PAULO DE JESUS ROCHA

Advogado Dr. Celso Macedo Soares Júnior(OAB:
96607/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA.

  - JOÃO PAULO DE JESUS ROCHA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE
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06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0000797-98.2012.5.12.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Procuradora Dra. Diva Mara Machado Schlindwein

Recorrido EBV EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado Dr. Marlon Nunes Mendes(OAB: 19199
-B/SC)

Recorrido ALBERTO MEES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MEES

  - EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A decisão recorrida aplicou o óbice processual constante na Súmula

410 do TST, in verbis: "A ação rescisória calcada em violação de lei

não admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Pressupostos de admissibilidade

de ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho".

Tal entendimento foi consagrado no AI 751.478, da relatoria do Min.

Dias Toffoli, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 248" do ementário temático

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000798-33.2011.5.01.0321
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Waldir Zagaglia

Recorrido EDSON CORDEIRO RIBEIRO

Advogado Dr. Pierre Souza Azeredo(OAB:
105965/RJ)

Recorrido EMBRACON - EMPRESA
BRASILIENSE DE CONSTRUÇÕES
LTDA.

Advogado Dr. Luiz Furtado Ferreira(OAB:
21837/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CORDEIRO RIBEIRO

  - EMBRACON - EMPRESA BRASILIENSE DE CONSTRUÇÕES
LTDA.

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões
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de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. O exame da tese recursal - no sentido

de que deve ser excluída a responsabilidade subsidiária imposta ao

ente público, com esteio no artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 -,

esbarra na Súmula nº 126 do TST, uma vez que o Tribunal

Regional, soberano na análise do conjunto probatório, registrou não

ter sido demonstrado que a prestadora de serviços foi contratada

por meio de regular licitação. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. A

responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas deferidas

ao reclamante, resultantes da prestação de serviços em prol do

tomador. Nesse sentido a Súmula nº 331, VI, do TST, com a qual se

coadunou a decisão regional. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO

ENTE PÚBLICO. O artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 introduziu

alterações nos critérios de cálculo dos juros moratórios incidentes

nas condenações impostas diretamente à Fazenda Pública. Tal

dispositivo não se aplica à condenação subsidiária, porque, nesses

casos, o débito originário é do devedor principal, que não se

beneficia dos juros reduzidos. A decisão regional foi proferida nos

exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº 382 da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Além disso, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Aplicabilidade dos juros de mora

previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997 aos casos em que a

Fazenda Pública é condenada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo empregador principal".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 696.101, da relatoria do

Min. Ricardo Lewandowski, no qual a Corte Suprema firmou a tese

de que não há repercussão geral em relação ao "Tema 625" do

ementário temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos

autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. 543-

A, § 5º, do CPC/1973.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000798-18.2013.5.09.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB:
12064/DF)

Recorrido JUVENIL OLERIANO GUILHERMINO

Advogado Dr. Gabriel Yared Forte(OAB:
42410/PR)

Recorrido DNA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DNA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

  - JUVENIL OLERIANO GUILHERMINO

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)
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Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-RR-0000816-78.2013.5.02.0443
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente LILIANE LIMA DOS SANTOS

Advogado Dr. Marcus Vinícius Lourenço
Gomes(OAB: 85169/SP)

Recorrido UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PAULO - UNIFESP

Procuradora Dra. Lucila Maria França Labinas
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Recorrido AD - TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

Advogado Dr. Patricia Ribeiro de Paula
Malaquias(OAB: 125025/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD - TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

  - LILIANE LIMA DOS SANTOS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000824-17.2012.5.02.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente SPORT CLUB CORINTHIANS
PAULISTA

Advogado Dr. Diógenes Mello Pimentel
Neto(OAB: 151640/SP)

Recorrido MARCELO DE MATTOS TERRA

Advogado Dr. João Henrique Cren
Chiminazzo(OAB: 222762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MATTOS TERRA

  - SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DIREITO DE ARENA. BASE DE CÁLCULO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO

DE PROVA. DESPROVIMENTO. Deve ser mantido o r. despacho

agravado, ainda que por fundamento diverso, diante da ausência de

violação dos dispositivos indicados e da inobservância do requisito

do artigo 896, §1°-A, I, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0000827-70.2011.5.12.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Procuradora Dra. Diva Mara Machado Schlindwein

Recorrido EBV LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

Recorrido ELSA GONÇALVES NOGUEIRA
CORREIA

Recorrido MILVANIA DA APARECIDA DOS
SANTOS

Recorrido NEUSA VENÂNCIO

Recorrido ROSANE SOARES DA SILVA
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Recorrido SALETE FAUST BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBV LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS
LTDA.

  - ELSA GONÇALVES NOGUEIRA CORREIA

  - MILVANIA DA APARECIDA DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE JOINVILLE

  - NEUSA VENÂNCIO

  - ROSANE SOARES DA SILVA

  - SALETE FAUST BLAZIUS

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A decisão recorrida aplicou o óbice processual constante na Súmula

410 do TST, in verbis: "A ação rescisória calcada em violação de lei

não admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Pressupostos de admissibilidade

de ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho".

Tal entendimento foi consagrado no AI 751.478, da relatoria do Min.

Dias Toffoli, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 248" do ementário temático

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000835-78.2010.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido D'CORLINE CONSERVAÇÃO E
LIMPEZA LTDA.

Recorrido ARISVALDO CANTANHEDE

Advogado Dr. Jomar Alves Moreno(OAB:
5218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISVALDO CANTANHEDE

  - D'CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a
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administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000840-07.2010.5.01.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Claudia Monteiro de Castro
Sternick

Recorrido ELIANA GALVÃO ROCHA

Advogado Dr. Adriana Rocha de Oliveira

Recorrido STATUS 1000 RECURSOS
HUMANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GALVÃO ROCHA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - STATUS 1000 RECURSOS HUMANOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão

proferido por este Tribunal Superior do Trabalho.

A Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário temático de repercussão geral do STF.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/04/2017, com fixação da tese de mérito no

sentido de que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93", com o acórdão publicado no Diário de Justiça

Eletrônico de 12/09/2017, determino o dessobrestamento e passo

ao exame de admissibilidade recursal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 202
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16. CULPA IN VIGILANDO. Nos

termos da Lei 8.666/1993 e dos arts. 186 e 927 do CC, para que a

responsabilidade subsidiária seja aplicada à Administração Pública,

é necessária a comprovação da sua conduta omissiva no tocante à

fiscalização do cumprimento das obrigações decorrentes do

contrato entre tomador e prestador de serviços quanto às verbas

trabalhistas. Esse é o entendimento que se extrai da decisão (ADC

16 - 24/11/2010) do STF ao declarar a constitucionalidade do art.

71, § 1º, da Lei 8.666/1993, acentuando que, uma vez constatada a

culpa in vigilando, gera-se a responsabilidade do ente público.

Ocorre que, no presente caso, não é possível extrair, do contexto

fático delineado pelo Regional, que houve culpa in vigilando do ente

público quanto ao inadimplemento das verbas trabalhistas por parte

da empresa prestadora de serviços. Decidir de maneira diversa

implicaria o revolvimento de fatos e provas, intento vedado nesta

instância extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST. Agravo de

instrumento conhecido e não provido."

Cumpre observar que a parte se insurge exclusivamente com

relação ao pedido de responsabilidade subsidiária.

Portanto, constata-se que a interposição do recurso extraordinário

se deu sem o necessário concurso do interesse recursal, na medida

em que, naquilo que foi objeto do arrazoado, o acórdão recorrido lhe

foi favorável, dado que excluiu a responsabilidade subsidiária

imposta pelas instâncias inferiores.

Assim, não subsiste utilidade prática no recurso aventado, que

ataca a decisão exatamente naquilo em que lhe foi plenamente

favorável.

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-RR-0000868-54.2014.5.02.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente GLÍCIA SANTOS DE SOUZA

Advogado Dr. Silvio Aureliano(OAB: 278237/SP)

Recorrido FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda

Recorrido FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado Dr. Nazário Cleodon de
Medeiros(OAB: 84809/SP)

Recorrido ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - GLÍCIA SANTOS DE SOUZA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0000880-51.2014.5.02.0444
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ADALBERTO PEREIRA FILHO

Advogada Dra. Carla Teresa Martins Romar(OAB:
106565/SP)

Advogado Dr. Túlio de Oliveira Massoni(OAB:
221791-A/SP)

Recorrido COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado Dr. Sérgio Quintero(OAB: 135680/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PEREIRA FILHO

  - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000970-07.2011.5.09.0303
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt

Recorrido PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Recorrido ALEXSSANDRO VIEIRA

Advogado Dr. Josimar Diniz(OAB: 32181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDRO VIEIRA

  - PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. O exame da tese recursal - no sentido

de que deve ser excluída a responsabilidade subsidiária imposta ao

ente público, com esteio no artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 -,

esbarra na Súmula nº 126 do TST, uma vez que o Tribunal

Regional, soberano na análise do conjunto probatório, registrou não

ter sido demonstrado que a prestadora de serviços foi contratada

por meio de regular licitação. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. DANO

MORAL. CARACTERIZAÇÃO.O atraso reiterado no pagamento dos

salários não pode ser considerado mero inadimplemento contratual

que gera dissabor ou aborrecimento decorrente da vida em

sociedade. É lesão de natureza grave e, por isso, acarreta danos

imateriais passíveis de reparação. Tal conduta do empregador

atinge em cheio a dignidade do trabalhador, que faz do seu salário a

fonte de subsistência, não raras vezes única, inclusive de sua

própria família. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em

casos de inadimplemento contratual, afirma a necessidade da

configuração dos seguintes requisitos para autorizar o acolhimento

do pleito: a) o ato ilícito deve ser capaz de irradiar-se para a esfera

da dignidade da pessoa, ofendendo-a de maneira relevante; b) o

dano moral indenizável é aquele que provoque sofrimento ou

mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, interfira

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

chegando a causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem

-estar. Tudo isso está presente nessa hipótese. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO

ENTE PÚBLICO. O artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 introduziu

alterações nos critérios de cálculo dos juros moratórios incidentes

nas condenações impostas diretamente à Fazenda Pública. Tal

dispositivo não se aplica à condenação subsidiária, porque, nesses

casos, o débito originário é do devedor principal, que não se

beneficia dos juros reduzidos. A decisão regional foi proferida nos

exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº 382 da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000980-94.2014.5.03.0050
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado Dr. Luís Henrique Batagini(OAB:
119868/MG)

Recorrido TABOCAS PARTICIPAÇÕES
EMPREENDIMENTOS S.A.

Advogado Dr. Eduardo Pimont Pôssas(OAB:
99149/MG)

Advogado Dr. Bruno de Assis Martins(OAB:
100246/MG)

Advogado Dr. Rafael Martins Rocha(OAB:
99056/MG)

Recorrido JUVENATO RODRIGUES FERREIRA

Advogado Dr. Magno Cesar da Silva(OAB:
46639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - JUVENATO RODRIGUES FERREIRA

  - TABOCAS PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS S.A.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho de
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sequencial nº 24, determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário no Tema nº 246 do ementário de Repercussão Geral

do Supremo Tribunal Federal.

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Efetivamente, no acórdão recorrido o TST não analisou o mérito do

recurso diante da existência de óbice de natureza processual.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame de sua admissibilidade.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. RECURSO DE REVISTA EM

QUE NÃO SE INDICA O TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA

QUE CONFIGURA O PREQUESTIONAMENTO. I. Uma das

inovações trazidas pela Lei 13.015/2014, quanto ao recurso de

revista, é a exigência de que a parte indique "o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista" (art. 896, § 1º-A, I, da CLT), a qual é

aplicável a todas as hipóteses de admissibilidade do recurso de

revista (art. 896, alíneas a, b e c, da CLT). II. O atendimento dessa

exigência se faz com a transcrição do trecho da decisão recorrida

em confronto analítico com a alegada violação da Constituição da

República, de lei ou contrariedade a súmula ou com o aresto

indicado para demonstração de divergência jurisprudencial,

conforme a hipótese em que se fundamenta o recurso de revista. III.

A Lei 13.015/2014 se aplica às decisões publicadas a partir de

22/9/2014, em todas as hipóteses, e o processamento do recurso

de revista é inviável, quando verificado que a parte não transcreveu

o  t r echo  da  dec i são  reco r r i da ,  pa ra  demons t ra r  o

prequestionamento da controvérsia trazida em seu recurso. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC(art. 543-A, § 5º, do

CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0001000-69.2012.5.02.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. Renato Spaggiari

Procurador Dr. Fabio Fernando Jacob

Recorrido UNILESTE ENGENHARIA S.A.

Advogada Dra. Débora Cedraschi Dias(OAB:
121219/SP)

Recorrido ANTÔNIO MARCOS SERAFIM

Advogada Dra. Karla Tatiane Napolitano(OAB:
173222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MARCOS SERAFIM

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - UNILESTE ENGENHARIA S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI

N.º 13.015/14. PRESSUPOSTO FORMAL DE ADMISSIBILIDADE

PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. Não merece provimento o

Agravo quando as razões aduzidas não se revelam suficientes a

ilidir os fundamentos expendidos na decisão monocrática agravada.

2. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º

13.015/2014, "sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I -

indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do Recurso de Revista".

3. A transcrição do trecho da decisão que consubstancia o

prequestionamento constitui requisito formal de admissibilidade do

recurso e sua ausência é considerada defeito grave, de modo a

repelir a aplicação do artigo 896, § 11, da CLT. 4. Constatada no

presente caso a ausência de transcrição do trecho da decisão

impugnada que consubstancia o prequestionamento da matéria

objeto do apelo, resulta insuscetível de provimento o recurso. 5.

Agravo Regimental a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de
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repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001019-29.2015.5.11.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Rosirene Aparecida Ribeiro

Recorrido THAYTY INDÚSTRIA E SERVIÇOS
LTDA.

Advogado Dr. André Luis Galdino(OAB: 297-
B/RR)

Recorrido JUSCELANDIA LIRA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - JUSCELANDIA LIRA DE SOUSA

  - THAYTY INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO §

1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, na qual constatado o descumprimento do disposto no §1º

-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não se mostram suficientes a demonstrar o apontado

equívoco em relação a tal conclusão, sendo inviável o exame das

questões veiculadas no recurso de revista.

Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001025-59.2013.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Advogado Dr. Oswaldo Sant'Anna(OAB:
10905/SP)
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Recorrido DIEGO DE SOUSA MOREIRA

Advogado Dr. André Santos Palvas(OAB:
105273/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUSA MOREIRA

  - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento em

todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita a repercussão geral da questão, e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 13.015/2014.

DUPLO FUNDAMENTO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 1. Resulta

inviável o conhecimento do Agravo quando a decisão monocrática

utiliza mais de um fundamento para denegar seguimento ao Agravo

de Instrumento e a agravante limita-se a atacar apenas um deles,

ignorando por completo a outra razão de decidir sobre a qual erigida

a decisão, sobretudo quando suficiente para sustentá-la de forma

autônoma. 2. Os argumentos aduzidos nas razões do Agravo

devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão que

se tenciona desconstituir, sob pena de tornar inviável o exame do

recurso interposto pela parte, diante da ausência de dialeticidade. 3.

Agravo de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema assentou a diretriz do

"Tema 181" do ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese

dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001030-82.2013.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB:
12064/DF)

Recorrido GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

Recorrido ELIZABETH DE FÁTIMA PEIXOTO

Advogado Dr. Bruno Tavares Romanelli

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ELIZABETH DE FÁTIMA PEIXOTO

  - GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje
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9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001038-58.2013.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Pedro Barachisio Lisbôa(OAB:
5692/BA)

Recorrido LUZIVANIA SILVA DOS SANTOS

Advogada Dra. Ana Paula Guimarães
Borges(OAB: 25258/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIVANIA SILVA DOS SANTOS

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso
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sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001040-20.2011.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. André Luiz Teixeira Perdiz
Pinheiro(OAB: 183805/SP)

Recorrido CARLOS ROBERTO PEREIRA

Advogado Dr. Fernando Lacerda(OAB:
129580/SP)

Recorrido BLASPINT - MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.

Advogado Dr. Maurício Fernando dos Santos
Lopes(OAB: 210954/SP)

Recorrido CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO
S.A.

Advogada Dra. Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLASPINT - MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA

  - CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

DENEGATÓRIA. SÚMULA 422, I, DO TST. Não merece ser

conhecido agravo que não ataca os fundamentos da decisão

impugnada. Incidência da Súmula 422, I, do TST. Agravo não

conhecido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 210
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001040-08.2015.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Rosirene Aparecida Ribeiro

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Recorrido MARIA RODRIGUES DA SILVA

Advogada Dra. Paula Rafaela Palha de
Souza(OAB: 340/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - MARIA RODRIGUES DA SILVA

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO GENÉRICA DO ACÓRDÃO REGIONAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DESCUMPRIMENTO DOS

INCISOS I E III, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se

confirmar a decisão agravada, mediante a qual denegado

seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que, no recurso de

revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte

recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo § 1º-A do art.

896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001046-09.2010.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente TECUMSEH DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Antônio Sasso Garcia Filho(OAB:
115335/SP)

Recorrido APARECIDA FILOMENA TRINDADE
SCARABELLO AVERSA

Advogado Dr. Carlos Roberto La Serra de
Freitas(OAB: 112442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA FILOMENA TRINDADE SCARABELLO AVERSA

  - TECUMSEH DO BRASIL LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"V O T O

1 - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT

 "(...)
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A parte agravante reitera as razões expostas no recurso de revista e

alega que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade do

art. 896 da CLT.

Examino.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: AIRR

-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ

12/06/2015; AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-

71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307

-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator

Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-

73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015.

Pelo exposto, mantendo a decisão que denegou seguimento à

revista, nego provimento ao agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria versada no "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No que se refere ao acesso à jurisdição, o Supremo Tribunal

Federal, da mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de

que não cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão

geral, em matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de

jurisdição na hipótese em que há óbice processual intransponível ao

julgamento de mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001049-68.2016.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado Dr. Leyla Brasil da Silva(OAB:
3540/AM)

Advogada Dra. Evelise Cristina Balhesteros
Bergamo(OAB: 26736/DF)

Recorrido AMAZONAS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Recorrido SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

Advogado Dr. Carlos Abener de Oliveira
Rodrigues(OAB: 642/AM)

Recorrido JOSINEI DE SOUZA QUEIROZ

Advogado Dr. Elon Ataliba de Almeida(OAB:
6746/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - JOSINEI DE SOUZA QUEIROZ

  - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º

13.015/2014. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. . ENTE PÚBLICO.

TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo da

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista. Precedentes. Agravo de instrumento a que se

nega provimento.".

Consta da fundamentação do acórdão recorrido:

"V O T O

1 - ART. 896, § 1º-A, I, DA Consolidação das Leis do Trabalho

"(...)

A parte agravante reitera as razões expostas no recurso de revista e

alega que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade do

art. 896 da CLT.

Examino.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).
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No caso, não há qualquer transcrição/indicação da fundamentação

que pretende prequestionar quanto a todos os temas debatidos no

recurso de revista. Conforme entende esta Corte Superior, tal

indicação constitui encargo da recorrente, exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: AIRR

-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ

12/06/2015; AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-

71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307

-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator

Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-

73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001052-43.2012.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ESTADO DE ALAGOAS

Procurador Dr. Gentil Ferreira de Souza Neto

Procurador Dr. Carlos Antonio de Souza França

Recorrido ROBERTS JOSÉ DAVINO DA SILVA

Recorrido BMS DA SILVA DAVINO LTDA.

Recorrido MARCOS ANTÔNIO ALVES DE
OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Advogado Dr. Venifrankly Veiby de Oliveira
Noronha(OAB: 9753/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMS DA SILVA DAVINO LTDA.

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - MARCOS ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

  - ROBERTS JOSÉ DAVINO DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. ENTE PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A indicação do trecho da

decisão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista. Neste caso, o

Tribunal Regional não analisou a admissibilidade do recurso à luz

das novas normas legais. Precedentes. Agravo de instrumento a

que se nega provimento.".

A egrégia Turma consignou os seguintes fundamentos, no acórdão

recorrido:

"1 - ART. 896, § 1º-A, I, DA Consolidação das Leis do Trabalho

(...)

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

decisão recorrida, sem a indicação expressa, destacada, da tese

prequestionada, não atende ao disposto no novo dispositivo

celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

No caso, o reclamado, no debate acerca da responsabilidade

subsidiária, único tema do recurso de revista, limitou-se a

transcrever todo o tópico referente à matéria, sem indicar a

fundamentação que pretendia prequestionar nos moldes do

supracitado artigo celetista.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

(...)"

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por
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ausência de repercussão geral da matéria.

Ainda, quanto à  apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição

da República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001052-17.2015.5.20.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido INGRIDE LIZANDRA MARTINS NETO

Advogado Dr. Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

Advogada Dra. Izabel Ferreira Santos do
Carmo(OAB: 7821/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - INGRIDE LIZANDRA MARTINS NETO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"O Agravo é tempestivo (decisão monocrática publicada em

11/4/2017, terça-feira, e Agravo protocolizado em 17/4/2017, à p.

540 do eSIJ). Regular a representação processual da agravante.

Verifica-se, todavia, que o Agravo não alcança conhecimento, ante

a carência de fundamentação.

Por meio da decisão monocrática proferida às pp. 529/531 do eSIJ,

não se conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela

reclamada, mediante os seguintes fundamentos (destaques

acrescidos):

Sustenta a agravante que seu Recurso de Revista merecia

processamento, quanto aos temas "vínculo empregatício - período

de treinamento", "danos morais - configuração" e "horas extras -

intervalo intrajornada", porque demonstrada a violação de

dispositivos de lei federal e da Constituição da República, além de

divergência jurisprudencial. Renova os argumentos veiculados nas

razões de revista no tocante aos temas referidos. Pleiteia, ainda, a

redução do valor arbitrado a título de danos morais, uma vez que

"no que tange ao valor dos danos morais, não há como se invocar a

Súmula 126, já que se fere assim, o princípio da proporcionalidade"

(p. 497, eSIJ).

Ao exame.

Ao indeferir o processamento do recurso, o juízo monocrático de

admissibilidade recursal fundamentou sua decisão objetivamente no

óbice contido na Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho,

em relação aos temas "vínculo empregatício - período de

treinamento", "danos morais - configuração" e "horas extras -

intervalo intrajornada", bem como no óbice contido na Súmula n.º

297 deste Tribunal superior, no tocante ao tema "danos morais -

valor arbitrado".

O agravante, no entanto, não ataca os fundamentos erigidos pelo

Tribunal Regional para denegar seguimento ao seu Recurso de

Revista. Caberia à agravante, assim, insurgir-se contra os

fundamentos norteadores da decisão recorrida, buscando infirmar a

assertiva de que o apelo é manifestamente inadmissível porque

ausente o prequestionamento no tocante a determinada matéria,

bem como porque pretende o revolvimento do contexto fático

probatório no tocante às demais.

Os argumentos aduzidos na minuta de Agravo de Instrumento

devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão que

se tenciona desconstituir. Do contrário, reputa-se carente de

fundamentação o recurso.

Como a agravante não forneceu elementos destinados a infirmar os

fundamentos da decisão monocrática, resulta inviável o exame do

Agravo de Instrumento, diante da ausência de dialeticidade.

Nesse sentido pacif icou-se a jurisprudência desta Corte

uniformizadora, por meio da Súmula n.º 422, I, de seguinte teor:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE.

NÃO CONHECIMENTO.

I- Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Destacam-se precedentes da egrégia Primeira Turma:

[...]

O ordenamento jurídico brasileiro autoriza o não conhecimento de

recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado

especificamente os fundamentos da decisão recorrida e o não

provimento de recurso contrário a súmula do próprio Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça (artigo

932, III e IV, a, do Código de Processo Civil de 2015).

No mesmo sentido, não viabilizam o processamento do Recurso de

Revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, conforme

entendimento sedimentado na Súmula nº 333 desta Corte superior e

no artigo 896, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Essa modalidade de decisão, em que se rejeita in limine o recurso

manifestamente improcedente ou cujos fundamentos sejam

contrários ao posicionamento pacífico dos Tribunais Superiores, é

consentânea com os princípios da celeridade e da duração razoável

do processo, ambos albergados pelo artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição da República de 1988.

Ante o exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.

Alega a agravante, por meio das razões aduzidas às pp. 834/538 do

eSIJ, a existência de omissão e contradição no julgado, uma vez

que não fora analisado "ponto específico das razões apresentadas

pela Reclamada, mais especificamente no que tange à violação ao

direito de prestação jurisdicional" (p. 534, eSIJ). Pretende o
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prequestionamento dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 6º, 7º, XXIX e

93, IX, da Constituição da República a fim de demonstrar o

equívoco no deferimento do suposto período de treinamento à

reclamante.

Ao exame.

Mediante a decisão monocrática ora impugnada, não se conheceu

do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, tendo em vista

a carência de fundamentação, visto que o Tribunal Regional negou

seguimento ao Recurso de Revista ante a incidência dos óbices

contidos nas Súmulas n.º 126 e 297 deste Tribunal Superior, e, nas

razões do Agravo de Instrumento, a agravante limitou-se a repetir

argumentos veiculados no Recurso de Revista. Aplicou-se, na

ocasião, o entendimento consubstanciado na Súmula nº 422, I,

desta Corte superior.

Os argumentos aduzidos na minuta de Agravo devem contrapor-se

aos fundamentos norteadores da decisão que se tenciona

desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o enunciado pela

Súmula n.º 422, I, do Tribunal Superior do Trabalho, reputando-se

carente de fundamentação o recurso.

Deveria, portanto, a reclamada insurgir-se contra os fundamentos

erigidos por este Relator para não conhecer do seu Agravo de

Instrumento, buscando infirmar a assertiva de que o processamento

do apelo esbarra na ausência de dialeticidade, o que não fez.

Remanesce a incidência, na hipótese, do entendimento consagrado

por esta Corte superior na Súmula n.º 422, I, de seguinte teor:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO.

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Como a agravante não forneceu elementos destinados a infirmar os

fundamentos da decisão monocrática, limitando-se a requer

prequestionamento de artigos constitucionais relacionados a tema

impugnado em suas razões de revista, resulta inviável o

conhecimento do Agravo, diante da ausência de dialeticidade.

Ante o exposto, não conheço do Agravo e, por considerá-lo

infundado, por trazer razões totalmente dissociadas da decisão

agravada, condeno a parte agravante ao pagamento de multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001057-13.2011.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. George Augusto Carvano(OAB:
85014/RJ)

Advogada Dra. Maria Michelle Craciun
Brutten(OAB: 7119/RN)

Recorrido EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA.

Recorrido JOSELINO OLIVEIRA NEVES

Advogado Dr. Marcos Vinícius Santos
Costa(OAB: 160847-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - JOSELINO OLIVEIRA NEVES

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001069-65.2014.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente PROTÁSIO LOCAÇÃO E TURISMO
LTDA.
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Advogado Dr. Henrique Buril Weber(OAB:
14900/PE)

Recorrido JOSIELSON LEANDRO DO
NASCIMENTO

Advogado Dr. Leonardo Henrique Ferreira(OAB:
24570/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELSON LEANDRO DO NASCIMENTO

  - PROTÁSIO LOCAÇÃO E TURISMO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º

13.015/2014. HORAS EXTRAS. ESPERA DE VIAGENS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DA EMPREGADORA. SUPRESSÃO PREVISTA EM

NORMA COLETIVA. APELO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422

DO TST. 1. Limita-se a agravante a aduzir de forma genérica que

não pretende o reexame de fatos e provas, sem impugnar nenhum

dos fundamentos jurídicos da decisão agravada - mormente no que

tange aos óbices das Súmulas 23 e 296 -, e sem realizar a

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal e de súmula cuja contrariedade apontou no recurso de

revista, conforme disposto no art. 896, §1º-A, III, da CLT. 2. Nos

termos das disposições contidas nos artigos 897, "b", da CLT e

1010, III, do CPC/2015, a simples renovação das razões do recurso

de revista não atende à finalidade do agravo de instrumento, qual

seja a de desconstituir o despacho que denegou seguimento ao

apelo. Dessa forma, cabia à agravante efetivamente refutar os

fundamentos adotados pelo despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, demonstrando que o apelo merecia ser

processado. 3. Ressalte-se que a violação da cláusula convencional

31ª, item 6, da norma coletiva também não será analisada, pois não

se encontra nas hipóteses da alínea "c" do artigo 896 da CLT, que

apenas admite recurso de revista contra decisão que viole lei

federal ou afronte a Constituição da República. 4. Afasto, ademais,

a possibilidade de processamento do apelo por divergência

jurisprudencial, porquanto os arestos colacionados são imprestáveis

ao fimcolimado, pois ora não indicam o órgão oficial de publicação

ou o repositório jurisprudencial do qual foram extraídos, ora são

oriundos de órgãos cujas decisões não autorizam o cotejo de teses.

Inteligência da Súmula 337, I, "a" do TST e do art. 896, "a", da CLT.

5. Assim, emerge como obstáculo à admissibilidade do recurso de

revista a diretriz consubstanciada na Súmula 422/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0001084-75.2014.5.04.0271
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Cassius Araújo Gonzales(OAB:
59747/RS)

Recorrido ANDRIELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA

Advogado Dr. Jorge Luiz Fett(OAB: 70751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"2 - ESTAGIÁRIO. BOLSA-AUXÍLIO. NORMA APLICÁVEL. O

Tribunal Regional concluiu que a convenção coletiva, a qual

estabeleceu piso salarial para a categoria profissional dos

bancários, disciplina, igualmente, o pagamento dos estagiários, não

lhes sendo aplicáveis as ressalvas dos acordos coletivos. Para

dissentir da tese consignada no acórdão recorrido, e entender que,

na verdade, os acordos coletivos deveriam prevalecer sobre as
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convenções, em relação aos estagiários, imprescindível que se

reexaminassem as provas dos autos, procedimento vedado pela

Súmula 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao objeto do "Tema 181" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acrescenta-se, quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da

CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001087-30.2013.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente SANDRA ELISA GASPAR

Advogado Dr. Maurício Rehder Cesar(OAB:
220833/SP)

Advogado Dr. Pedro Afonso Kairuz Manoel(OAB:
194258/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Advogada Dra. Ana Paula Falcão de Mori(OAB:
105953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

  - SANDRA ELISA GASPAR

A Vice-Presidência do TST, por meio do despacho de sequencial nº

21, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário, até a

decisão do Supremo Tribunal Federal relativa aos representativos

da C-TST-50004 no que se refere à "extensão do direito ao piso

salarial previsto na Lei 4.950-A/66 aos empregados contratados

pela Administração Pública".

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Ademais, o STF, em inúmeros precedentes, indica que a questão

levantada possui caráter infraconstitucional.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame da admissibilidade do apelo.

Decido.

A Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Consta do acórdão recorrido:

"DIFERENÇAS SALARIAIS.  SALÁRIO PROFISSIONAL.

A R Q U I T E T O .  S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T I S T A .

I N A P L I C A B I L I D A D E  D A  L E I  N º  4 . 9 5 0 - A / 6 6

O Tribunal Regional de origem deu provimento ao recurso ordinário

do Município de Araraquara, para afastar a diferença de salário

reconhecida e julgar improcedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista, mediante a seguinte fundamentação:

[...]

A Parte, em suas razões recursais, pugna pela reforma do v.

acórdão regional, quanto ao tema em epígrafe.

Sem razão.

A jurisprudência deste TST, em correspondência com reiteradas

decisões do STF, pacificou-se no sentido de que a Lei 4.950-A/66 é

inaplicável ao servidor público, ainda que celetista, tendo em vista

que a Constituição Federal, em seus arts. 37, X e XI, e 169, exige

lei específica e dotação orçamentária para fins de fixação da

remuneração dos servidores públicos.

Ou seja, no segmento das pessoas jurídicas de Direito Público não

há como se alterar o salário automaticamente, por vinculação ou

indexação, salvo mediante lei específica de iniciativa do Chefe do

Poder Executivo - segundo a Constituição Federal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO

PROFISSIONAL. QUÍMICO. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA.

INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 4.950-A/66. A jurisprudência deste

colendo TST é pacífica no sentido de que a Lei 4.950-A/66 é

inaplicável ao servidor público, ainda que celetista, tendo em vista

que a Constituição Federal, em seus arts. 37, X e XI, e 169, exige

lei específica e dotação orçamentária para fins de fixação da

remuneração dos servidores públicos. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1402-74.2011.5.03.0050, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 06/03/2015)

SERVIDOR PÚBLICO. ENGENHEIRO. SALÁRIO PROFISSIONAL.

LEI N.º 4.950-A/66. O salário-mínimo profissional previsto na Lei n.º

4.950-A/66 não alcança os servidores públicos regidos pela

Consolidação das Leis do Trabalho, por força do que dispõe os

artigos 169 e 37, X e XI, da Constituição da República. O simples

reajuste do valor do salário-mínimo implicaria, no caso, a correção

automática do salário profissional a ele vinculado, alterando o valor

dos salários, o que é incompatível com a exigência constitucional de

a concessão de qualquer vantagem aos servidores ser precedida de

autorização em lei, mediante prévia dotação orçamentária. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. (AIRR-254-

51.2012.5.02.0331, Relator Ministro: Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma,

DEJT 7/11/2014)

DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO PROFISSIONAL DO
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E N G E N H E I R O .  S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T I S T A .

INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 4.950-A/66.  Na hipótese, ainda que

o reclamante tenha sido contratado pelo regime da Consolidação

das Leis do Trabalho, a sua condição é a de servidor público, não

se excluindo das faixas salariais ditadas pelo Poder Executivo, com

observância aos artigos 37, incisos X e XI, e 169 da Constituição

Federal, que estabelecem que a concessão de qualquer vantagem

ou aumento de remuneração pelos órgãos e entidades da

Administração Direta ou indireta apenas poderão ser feitas se

houver prévia dotação orçamentária para atender às projeções de

despesa de pessoal ativo e inativo e aos acréscimos dela

decorrente, bem como se houver autorização específica na lei de

diretrizes orçamentárias. Dessa forma, a Lei nº 4950-A/66 é

inaplicável ao autor, diante da necessidade de prévia Lei e dotação

orçamentária para a concessão de vantagens a servidores públicos.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 108500-

43.2008.5.04.0003 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 12/12/2014)

AGRAVO. ARQUITETO. CONCURSO PÚBLICO. REGIME

CELETISTA. SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL. LEI NO 4.950-

A/66. Ainda que contratado pelo regime celetista, a remuneração do

servidor público municipal deve pautar-se na observância dos

artigos 37, X e 169 da Constituição da República, os quais

estabelecem a necessidade de prévia dotação orçamentária e

autorização em lei específica para a concessão de qualquer

vantagem ou aumento de remuneração. Logo, inaplicável o salário

mínimo profissional previsto na Lei n.º 4.950-A/66.Agravo a que se

nega provimento. (Ag-RR-1146-03.2012.5.15.0038, Relator Ministro:

Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 08/05/2015)

RECURSO DE REVISTA. (...) DIFERENÇAS SALARIAIS. LEI 4.950

-A/66. ARQUITETO. EMPREGADO DE FUNDAÇÃO ESTATAL.

INAPLICABILIDADE. A reclamada, fundação pública, não pode ser

compelida a aplicar aos seus empregados o disposto na Lei 4.950-

A/66, que fixa o salário profissional em salários mínimos, de

correção automática, tendo em vista que a remuneração de seus

empregados deve pautar-se na observância dos artigos 37, X e 169

da Constituição da República, os quais estabelecem a necessidade

de prévia dotação orçamentária e autorização em lei específica para

a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (?) (RR -

1073-84.2012.5.04.0281, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

6ª Turma, DEJT 22/08/2014)

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. SALÁRIO

PROFISSIONAL.  ENGENHEIRO. SERVIDOR PÚBLICO

CELETISTA.  APLICABILIDADE DA LEI  4 .950-A/66.  A

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o salário

profissional previsto na Lei 4.950-A/66 não é aplicável ao servidor

público celetista, cuja remuneração somente pode ser fixada ou

alterada por meio de lei específica, e diante da vedação de

instituição de vantagem sem expressa autorização legal e prévia

dotação orçamentária, nos termos do art. 37, X, e 169 da

Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

565-73.2010.5.15.0000, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, 7ª

Turma, DEJT 24/5/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS.

EMPREGADO PÚBLICO. SALÁRIO MÍNIMO DA PROFISSÃO DE

QUÍMICO. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 4.950-A/1966.

PRECEDENTES. ÓBICES DO ART. 896, § 7º, DA CLT E DA

SÚMULA Nº 333 DO C. TST. Nos termos dos arts. 37, X, e 169 da

Constituição Federal, a remuneração de servidores públicos

estatutários e, também de empregados públicos, deve ser fixada por

lei, havendo prévia dotação orçamentária para tanto. Logo,

inaplicável ao caso dos autos a Lei nº 4.950-A/1966, porque

destinada a trabalhadores da iniciativa privada, sendo que o

Reclamante é empregado público. Ao declarar que o salário mínimo

previsto na Lei nº 4.950-A/1966 para os profissionais químicos da

iniciativa privada não se aplica a empregados públicos contratados

para essa função, o E. Regional decidiu em conformidade com a

jurisprudência desta C. Corte Superior. Precedentes. Inviável o

processamento do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 7º,

da CLT e da Súmula nº 333 do C. TST. (?) (AIRR - 941-

45.2012.5.15.0079, Relatora Ministra: Jane Granzoto Torres da

Silva, 8ª Turma, DEJT 05/12/2014)

Harmonizando-se o v. acórdão regional com a iterativa, notória e

atual jurisprudência deste colendo TST, torna-se despicienda a

análise das violações alegadas e da divergência jurisprudencial

suscitada, nos termos da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da

CLT.

Ressalte-se, ademais, que as vias recursais extraordinárias para os

tribunais superiores (STF, STJ, TST) não traduzem terceiro grau de

jurisdição; existem para assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização

jurisprudencial na Federação. Por isso seu acesso é notoriamente

restrito, não permitindo cognição ampla.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento." (fls.

2/10 do sequencial nº 8).

A recorrente fundamenta seu recurso em violação aos artigos 5º,

caput, 7º, inciso V, 37, inciso X, e 169 da Constituição Federal. Diz

que o não reconhecimento do direito ao piso salarial previsto na Lei

nº 4.950-A/1966 para os servidores públicos celetistas "afronta

garantia contida no artigo 7º, V da Constituição Federal e cria uma

ilegal distinção entre funcionários igualmente contratados pelo

regime CLT, pois, quando a administração pública municipal

contrata através do regime CLT, se equipara nas obrigações aos

demais empregadores, fazendo jus os servidores Celetistas, assim,

ao piso normativo da categoria, sendo que o entendimento

manifestado pela R. Turma do C. TST fere, também, o caput o

artigo 5º da Constituição Federal" (fl. 4 do sequencial nº 13).

Observa-se que a questão controvertida refere-se ao direito da

recorrente de receber o piso salarial dos engenheiros, previsto na

Lei nº 4.950-A/66. Note-se que a Turma do TST registrou que a

remuneração da Reclamante não poderia ser elevada em

decorrência do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/66,

considerando-se a exigência constitucional de lei específica - de

iniciativa do respectivo Chefe do Poder Executivo - e dotação

orçamentária para fins de fixação da remuneração dos servidores

públicos. Fundou-se nos artigos 37, incisos X e XI, e 169 da

Constituição da República.

Nesse contexto, correta a decisão turmária, pois fundada nos arts.

37, X, e 169 da Carte Magna, não havendo que se falar em violação

literal e direta ao citado inc. X. Este, textualmente, diz que a

remuneração dos servidores públicos somente pode ser fixada por

lei específica. Ressalte-se que a própria Constituição Federal

alberga distinções entre empregados celetistas da administração

pública e empregados celetistas da iniciativa privada, muitas

inseridas inclusive no bojo do citado artigo 37.

No mesmo sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
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conforme o seguinte precedente:

"(...)

3. A jurisprudência da Corte é pacífica no que tange ao não

cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração de

servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração

de servidores do estado a fatores alheios à sua vontade e ao seu

controle; seja às variações de índices de correção editados pela

União; seja aos pisos salariais profissionais. Precedentes."(STF -

ADIN: 290 - SANTA CATARINA, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data

de Julgamento: 19/02/2014, Data de Publicação: DJe 12/06/2014).

Pelo exposto, determino o imediato dessobrestamento do recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade, nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001104-35.2015.5.21.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Eduardo Mendes Sá(OAB:
29571/DF)

Recorrido JOSÉ ALDO DE LIMA

Advogado Dr. Alexandre Nogueira de
Sousa(OAB: 7273/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOSÉ ALDO DE LIMA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. RITO

SUMARÍSSIMO. DANO MORAL (ART. 896, §9.º, da CLT). Não

merece ser provido agravo de instrumento que visa a liberar recurso

de revista que não preenche os pressupostos de cabimento do art.

896 da CLT. Agravo de instrumento não provido".

Consta do acórdão recorrido:

"MÉRITO

(...)

A causa está sujeita ao rito sumaríssimo, portanto, somente se

admite recurso de revista por contrariedade à súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou

violação direta à Constituição da República, nos termos do art. 896,

§ 9º, da CLT. Nas razões do recurso de revista, a reclamada apenas

aponta violação legal e divergência jurisprudencial, não atendendo

os requisitos necessários para o conhecimento do apelo, nos

termos do art. 896, § 9º, da CLT. Desse modo, o recurso de revista

encontra-se desfundamentado e não pode ser conhecido. Diante do

exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No que se refere acesso à Justiça, o Supremo Tribunal Federal, da

mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na

hipótese em que há óbice processual intransponível ao julgamento

de mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001120-52.2015.5.20.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido ELIS REGINA DOS SANTOS

Advogado Dr. Gilmar Rosa Dias(OAB: 2037/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - ELIS REGINA DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DIALETICIDADE. INOBSERVÂNCIA. ART. 1.021, §1º,

DO NCPC. SÚMULA Nº 422/TST. 1. Na hipótese, o despacho

agravado entendeu que o recurso não merecia seguimento ante o

óbice da Súmula 126/TST e o descumprimento do art. 896, §1º-A, I,

da CLT. 2. No agravo, a parte transcreve a decisão agravada,

requerendo manifestação sobre as violações apontadas, sem atacar

o óbice específico apresentado no despacho agravado. 3.

Inobservância do art. 1.021, §1º, do NCPC e aplicação da Súmula

nº 422, I, do TST.

Agravo não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001123-05.2012.5.05.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente LIZCONSTRUÇÕES
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS

Advogado Dr. José Saraiva(OAB: 8242-A/DF)

Recorrido JOSÉ ANTÔNIO INÁCIO CASTELO
BRANCO

Advogado Dr. Lucas Fonseca Mayer da
Silveira(OAB: 26858-A/BA)

Advogado Dr. Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ANTÔNIO INÁCIO CASTELO BRANCO

  - LIZCONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Terceira Turma deste Tribunal que negou provimento ao

agravo de instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente alega  a  repercussão geral da matéria, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional ao

argumento de que a egrégia Turma Julgadora não enfrentou a tese

referente à violação dos princípios do devido processo legal e ampla

defesa, bem como as questões acerca dos temas "reconhecimento

do vínculo empregatício e ônus da prova", "poderes de gestão",

"parâmetros do valor da remuneração", "descontos efetuados na

rescisão" e "acordo de participação nos lucros e resultados". Indica

violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 1. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2.  VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. ÔNUS

DA PROVA. O objeto de irresignação das Reclamadas está assente

no conjunto probatório dos autos e a sua análise se esgota nas

instâncias ordinárias. Diante da adequada distribuição do ônus da

prova, pela Corte Regional, e do correto enquadramento jurídico à

luz das premissas fáticas que evidenciam a presença de vínculo

empregatício, extrai-se que, para se chegar à conclusão pretendida

pelas Reclamadas e afastar a configuração do liame laboral,
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somente seria possível mediante revolvimento de fatos e provas, o

que é inadmissível nesta instância de natureza extraordinária,

diante do óbice da Súmula 126/TST. 3. RESCISÃO CONTRATUAL.

DESCONTOS. OBSERVÂNCIA AOS LIMITES DA LIDE. Quanto ao

tema "descontos efetuados na rescisão contratual", é relevante

ressaltar que a Corte Regional assentou que "inexiste este pedido

na defesa e não há qualquer apreciação e julgamento na sentença

de primeiro grau, pelo que estão as empresas a inovar a matéria em

grau de recurso, o que não é possível". Logo, depreende-se que a

Corte de origem proferiu sua decisão levando em consideração os

limites da lide, uma vez que concluiu que esse pedido das

Reclamadas, no sentido de que fosse efetuado o desconto do "valor

do contrato de financiamento de leasing de veículo pelo

Reclamante", foi formulado em inovação recursal - porquanto não

teria sido deduzido oportunamente, na contestação, - estando

configurada a preclusão. 4. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS. DOCUMENTO SEM ASSINATURA. TRATATIVAS

VEICULADAS POR E-MAIL. VALIDADE COMO MEIO DE PROVA.

PRINCÍPIO DO CONVENCIMENTO MOTIVADO. No caso em

exame, a Corte Regional assentou que o Reclamante juntou aos

autos os documentos intitulados "contrato de participação em

lucros", salientando que esse instrumento não estava devidamente

ratificado por nenhuma das partes. O Tribunal de origem, não

obstante conferisse validade a esse instrumento, afastou a base de

cálculo nele prevista para a verba. Assim, o Colegiado "a quo"

entendeu que não deveria tomar por base "o capital social da

empresa, como quer o Reclamante, até porque isto não existe nesta

parcela, eis que da sua própria denominação se extrai que o cálculo

é sobre o "lucro"". Com efeito, para dirimir a presente controvérsia -

relativa à admissibilidade de um documento sem assinatura como

meio de prova dos critérios de cálculo da verba "Participação nos

Lucros e Resultados" -, tem-se que, não se trata de conferir

validade ao referido instrumento ajustado como se possuísse

natureza de contrato, uma vez que não se revestiu das formalidades

a ele inerentes, dentre as quais, por exemplo, a assinatura dos

contratantes. Cuida-se, em verdade, nos moldes delineados pelo

Tribunal Regional, de documento particular, que deve ser

considerado como meio de prova legítimo, embora sem o caráter de

prova absoluta, mas relativa. Ademais, extrai-se do acórdão

regional que a própria Reclamada impugnou o documento

afirmando tratar-se de e-mail, contendo a primeira versão de uma

série de tratativas de negociações. A esse respeito, tem-se como

certa a validade do e-mail (mensagem eletrônica) como meio de

prova para fins processuais. Por fim, extrai-se que o Tribunal

Regional, valorando fatos e provas, à luz do princípio do

convencimento motivado (art. 131 do CPC/73 - correspondente ao

art. 371 do CPC/2015), firmou sua convicção no sentido de

entender, "assim como o ilustre Juiz "a quo", que tais documentos

são norte para a tratativa da PL, que existiu entre as partes, mas

não tomando por base o capital social da empresa, como quer o

Reclamante, até porque isto não existe nesta parcela, eis que da

sua própria denominação se extrai que o cálculo é sobre o "lucro"".

Dessarte, considerando o contexto fático insuscetível de reexame,

delineado no acórdão regional, e ponderando que a mensagem

eletrônica trocada entre as partes é válida como meio de prova -

competindo às instâncias ordinárias proceder à sua valoração -,

extrai-se a correção do enquadramento jurídico procedido pelo TRT,

de modo que, para se chegar à conclusão pretendida pelas

Reclamadas, somente seria possível mediante o revolvimento de

fatos e provas, procedimento que encontra óbice na Súmula 126 do

TST. Não se divisa, portanto, violação aos indicados arts. 121, 131,

368, 458, II, 460 do CPC/73, 219 do Código Civil, 2º da Lei nº

10.101/2000. Agravo de instrumento desprovido."

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal (a tese de violação

dos princípios do devido processo legal e ampla defesa, bem como

as questões acerca dos temas "reconhecimento do vínculo

empregatício", "valor da remuneração", "descontos efetuados na

rescisão" e "participação nos lucros e resultados"), é de se concluir

que não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que

se afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso.

Quanto aos temas "vínculo empregatício" e "participação nos lucros

e resultados", a Turma julgadora aplicou o óbice processual da

Súmula 126 do TST  e em relação ao tema "descontos efetuados na

rescisão contratual", considerou que a matéria constituía  inovação

recursal.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 222
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001128-75.2014.5.20.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS

Advogado Dr. Roberto Barreto Garcez Vieira
Filho(OAB: 4568/SE)

Recorrido CLARO MULTISKILL

Advogado Dr. José Augusto Silva Leite(OAB:
8270-A/BA)

Advogada Dra. Mariana Matos de Oliveira(OAB:
12874-A/BA)

Advogado Dr. Taiane Muller Tosta(OAB:
19293/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS

  - CLARO MULTISKILL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Consoante se observa da decisão agravada, o Tribunal Regional

entendeu presentes os requisitos fático-jurídicos caracterizadores

da relação de emprego, tendo em vista a constatação de que a

reclamada, no período de treinamento, já exercia o poder

empregatício sobre os candidatos.

Nesse cenário, para dissentir da conclusão alcançada pela Corte de

origem, e entender não ter ficado caracterizada a relação de

emprego, imprescindível o reexame das provas carreadas. Tal

procedimento, contudo, é vedado nessa esfera recursal

extraordinária, nos moldes da Súmula 126 do TST, cuja incidência

inviabiliza a análise da violação constitucional indicada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001133-53.2014.5.03.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A

Advogado Dr. Giovanni Câmara de Morais(OAB:
77618/MG)

Recorrido MARCOS VINÍCIUS BONUTI DE
OLIVEIRA

Advogada Dra. Mônia Loesch de Souza(OAB:
65355/MG)

Recorrido SIEMENS LTDA

Advogada Dra. Isabela Braga Pompilio(OAB:
14234/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A

  - MARCOS VINÍCIUS BONUTI DE OLIVEIRA

  - SIEMENS LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"II - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR CEMIG

DISTRIBUIÇÃO S.A

1. CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do agravo de

instrumento, dele conheço.

2. MÉRITO

A decisão denegatória está assim fundamentada:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ISONOMIA SALARIAL.

Aqui também, analisados os fundamentos do acórdão, constato que
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o recurso, em seus temas e desdobramentos, não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do C. TST ou Súmula

Vinculante do E. STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

No tocante à responsabilidade subsidiária, a Turma julgadora

decidiu em sintonia com o item II da Tese Jurídica Prevalecente nº

5, deste Tribunal, e com a Súmula 331, II e IV, do TST, de forma a

sobrepujar os arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as

violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Não há contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF ou violação

do art. 97 da CR (reserva de plenário), já que não se declarou a

inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei 9.472/97, mas apenas

se conferiu a eles uma interpretação sistemática e consentânea

com o ordenamento jurídico vigente, sendo certo, ainda, que a

referida Súmula 331 foi editada por ato do Tribunal Pleno do TST.

Ressalto, ainda, que a argumentação alusiva à ofensa ao inciso II

do art. 37 da CR é impertinente, pois a despeito de ter sido

declarada a ilicitude da terceirização, a Turma não reconheceu a

existência de vínculo empregatício com a recorrente.

Os arestos trazidos à colação, provenientes de Turma do C. TST,

deste Tribunal ou de qualquer órgão não mencionado na alínea "a"

do art. 896 da CLT não se prestam ao confronto de teses.

Quanto à ilicitude da terceirização e isonomia do reclamante com os

funcionários da CEMIG, o recurso de revista não pode ser admitido,

uma vez que não atende ao disposto no inciso I do §1º-A do art. 896

da CLT, no sentido de ser ônus da parte, sob pena de não

conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista" (fls. 765/767 do

documento sequencial eletrônico).

O agravo de instrumento não merece provimento, pelas seguintes

razões:

2.1. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE

Na minuta do agravo de instrumento, a Reclamada insiste no

processamento do recurso de revista, sob o argumento de que

atendeu aos seus requisitos legais.

No entanto, em relação aos acórdãos regionais publicados a partir

de 22/09/2014 (vigência da Lei 13.015/2014), caso dos autos

(decisão publicada em 12/04/2016), foram acrescidos novos

pressupostos intrínsecos ao recurso de revista conforme se verifica

do art. 896, § 1º-A, I, II, e III, da CLT, do seguinte teor:

" A r t .  8 9 6

...............................................................................................

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: (Incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014)

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

(Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional; (Incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014)

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte. (Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)" (Não há grifo no

original).

O primeiro pressuposto a ser observado é a indicação do "trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" (art. 896, § 1º-A, I, da

CLT). A norma em questão trata de "prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", referindo-se, por isso

mesmo, a todas as hipóteses de admissibilidade previstas nas

alíneas a, b e c do art. 896. O ônus da parte é indicar o trecho da

decisão recorrida que caracteriza o prequestionamento da matéria

objeto do recurso de revista, sob "pena de não conhecimento".

Uma vez que o objetivo do art. 896, § 1º-A, I, da CLT é a

demonstração do prequestionamento, o atendimento a essa

exigência se faz com a indicação do trecho da decisão recorrida que

contém a tese que a parte pretende debater, de forma clara e

objetiva. A transcrição integral sem o destaque dos trechos, o

pinçamento de trechos fora do contexto ou a indicação apenas das

conclusões, sem a delimitação fática feita pelo Tribunal Regional,

não atende ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

O art. 896, § 1º-A, II, CLT exige que a parte indique, "de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional". Emerge claramente do dispositivo

dois requisitos, a saber, indicação explícita e fundamentação.

Para o cumprimento da exigência de indicação de forma explícita, a

parte deve apontar, de forma expressa e precisa, o artigo, o

parágrafo, o inciso ou a alínea específica da regra de lei ou da

Constituição da República que entende violada. O mesmo

procedimento deve ser adotado quando há indicação de

contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial, haja vista que

em alguns casos elas possuem vários itens e alíneas (Súmula 221

do TST).

Além disso, a parte deve fundamentar a sua alegação, ou seja,

paralelamente à indicação de que houve violação ou contrariedade,

deve apontar os motivos específicos pelos quais a decisão violou a

lei ou a Constituição da República ou contrariou súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho. Por

isso, a alegação genérica de violação ou contrariedade não atende

ao art. 896, § 1º-A, II, da CLT.

Por fim, o cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz com a

demonstração analítica de cada violação ou contrariedade apontada

em relação a todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida.

O dispositivo referido exige que a parte exponha "as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte", ou seja, exige

que a parte motive o recurso de revista, demonstre analiticamente a

violação ou a contrariedade indicada, em relação a todos os

fundamentos jurídicos contidos na decisão recorrida.

Isso porque, ao lado da obrigação do Magistrado de apresentar

decisões fundamentadas (art. 93, IX, da CR), existe o ônus da parte

Agravante de apresentar os motivos pelos quais entende que a

decisão deva ser reformada e impugnar todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. Ou seja, o texto não pode ser

genérico e os motivos do recurso devem estar vinculados aos
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fundamentos jurídicos expendidos no acórdão regional, no sentido

de demonstrar por que devem ser afastados. Dessa forma, se

subsistir um fundamento independente e suficiente sem

impugnação, não terá sido cumprida a exigência do art. 896, § 1º-A,

III, da CLT.

Exige-se também a demonstração analítica de cada violação ou

contrariedade. Isso significa que a parte deve apresentar

argumentação pertinente à sua percepção de que o acórdão

regional violou dispositivo de lei ou da Constituição da República ou

ainda contrariou súmula ou orientação jurisprudencial. A

argumentação deve estar atrelada às questões prequestionadas e

demonstradas na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com a

indicação expressa e fundamentada exigida no art. 896, § 1º-A, II,

da CLT.

No tocante ao conhecimento do recurso de revista por divergência

jurisprudencial, também não é bastante a reprodução de arestos

com que se pretende demonstrar divergência jurisprudencial. Além

dos requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT, a parte deve cumprir o

art. 896, § 8º, da CLT, no sentido de "produzir prova da divergência

jurisprudencial, mediante certidão, cópia ou citação do repositório

de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia

eletrônica, em que houver sido publicada a decisão divergente, ou

ainda pela reprodução de julgado disponível na internet, com

indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados" (Súmula 337 do TST). Ou seja, incumbe à parte

efetuar o cotejo analítico da decisão recorrida com a decisão

paradigma, de forma a demonstrar que há dissenso interpretativo

nas normas que regem uma mesma situação.

Feitas essas considerações sobre os pressupostos intrínsecos do

recurso de revista, vejamos o que ocorre no presente caso.

No caso, a Agravante se limitou a transcrever em seu recurso de

revista poucos parágrafos da decisão regional (fl. 731/732), trecho

que não contém o prequestionamento da tese que pretende debater

e que não abarca todos os fundamentos utilizados pelo Tribunal

Regional. Como se observa, a referida transcrição não atende ao

comando do art. 896, §1º-A, I, da CLT, porquanto o único trecho

transcrito (fls. 731/732) não indica nem mesmo as circunstâncias do

caso concreto a partir das quais a Corte Regional resolveu a

controvérsia.

Pelas mesmas razões, o recurso de revista não alcança

conhecimento, pois a Agravante não procedeu à impugnação

fundamentada e tampouco efetuou o cotejo analítico, de forma a

atender ao contido nos incisos II e III do § 1º-A do art.896 da CLT.

Por outro lado, ainda que se considerassem válidas as transcrições

de fls. 731/732 para o fim de preenchimento dos requisitos do art.

896, §1º-A, I, da CLT, a argumentação deduzida nas razões do

recurso de revista de fls. 729/750 não atende à exigência contida no

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, também acrescentado pela Lei nº

13.015/2014, quanto ao ônus da parte de "expor as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte". Isso porque

não há nas razões recursais cotejo analítico por meio do qual a

Agravante tenha demonstrado que a decisão impugnada ofendeu

especificamente a literalidade dos dispositivos constitucionais e

legais, contrariou a jurisprudência consolidada do Tribunal Superior

do Trabalho ou divergiu de decisão de outro Tribunal Regional.

No que diz respeito à indicação de divergência jurisprudencial, em

suas razões de recurso de revista, a parte descumpriu o art. 896, §

8º, da CLT, porque não apontou "as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados".

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

2.2. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. BENEFÍCIOS PREVISTOS NA

NORMA COLETIVA DA TOMADORA DE SERVIÇOS. EXTENSÃO

A EMPREGADO DA PRESTADORA DE SERVIÇOS. ISONOMIA

O trecho que consubstancia o prequestionamento da controvérsia é

o seguinte:

"Insurgem-se as reclamadas contra o deferimento de direitos

previstos em instrumentos normativos firmados pela CEMIG.

Examino.

De início destaco que não há violação aos artigos 570 e 611 da CLT

e à Súmula 374 do TST, pois se trata da hipótese de

enquadramento sindical quando constatada a terceirização ilícita e

reconhecido o direito do obreiro à isonomia salarial com os

empregados da CEMIG. Impõe-se, como consequência, a aplicação

dos acordos coletivos firmados por esta empresa.

Correta, portanto, a r. sentença ao determinar a aplicação do piso

salarial previsto nos acordos coletivos de trabalho celebrados pela

Cemig, e deferir diferenças salariais e reflexos. A determinação de

retificação da CTPS quanto ao salário é mera decorrência do

deferimento de diferenças salariais e, assim, deve ser mantida.

Especificamente em relação ao tíquete-refeição, o fato de a 2ª

reclamada estar inscrita no PAT não obsta ao seu deferimento.

Com efeito, a inscrição no PAT apenas aponta para a natureza

indenizatória da parcela, o que impede sua integração à

remuneração para cálculo das demais parcelas, o que, contudo, não

é objeto de condenação nos autos.

No que pertine à PLR, há que se salientar que competia às

reclamadas provar eventual fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito e não o contrário (artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC).

Destaco que o reclamante cuidou de juntar às fls. 199 e ss. o

Acordo Coletivo Específico Relativo ao Programa de Participação

nos Lucros e Resultados da Cemig.

Assevero que não houve condenação ao pagamento de salário por

produtividade.

Registro que a r. sentença já autorizou a dedução das parcelas

comprovadamente pagas pelas rés, sob idênticos títulos, com o fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte obreira" (fls.

721/722).

Na minuta de agravo de instrumento, a Reclamada insiste no

processamento do recurso de revista por violação do art. 12, a, da

Lei 6.019/1974, OJ 383 da SBDI-1 do TST, porque inexiste

igualdade de funções.

Alega que "deferir à autora as determinações contidas no ACT da

categoria viola o artigo 7º XXVI, 8º III e 5º XXXVI, todos da CR/88,

ao imputar à Recorrente obrigação que não lhe compete, deferindo

à Reclamante benefícios maiores e mais vantajosos em detrimento

aos que efetivamente recebem os funcionários da CEMIG, ferindo

de morte o princípio constitucional da isonomia" (fl. 773).

Insiste na violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, III, da CF/88

e art. 12, a, da Lei 6.019/1974. Transcreve arestos para confronto.

O Tribunal Regional decidiu que, em razão do reconhecimento da

terceirização ilícita, ao empregado são devidos, por isonomia, os

direitos previstos nas normas coletivas aplicáveis aos trabalhadores

da tomadora de serviços.

Ocorre que a Corte Regional não examinou a controvérsia à luz dos

arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, III, da CF/88 e 12, a, da Lei

6.019/1974, o que inviabiliza o processamento do recurso de revista

por ausência de prequestionamento (Súmula 297, I, do TST).

No que diz respeito à divergência jurisprudencial, os arestos não

são específicos. Com efeito, no primeiro aresto oriundo do TRT da
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3ª Região, verifica-se na segunda parte da ementa o entendimento

convergente com a decisão recorrida no sentido de que "a

contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta,

não gera vínculo de emprego com a Administração Pública, não

afastando, contudo, pelo princípio da isonomia, o direito dos

empregados terceirizados às mesmas verbas trabalhistas legais e

normativas asseguradas àqueles contratados pelo tomador de

serviços".

O segundo aresto, também da 3ª Região, não contém a fonte oficial

de publicação, logo, não atendida a Súmula 337, I, a, do TST.

O terceiro aresto, também da 3ª Região, adota a tese de que não há

isonomia quando está autorizado o repasse das atividades a

terceiros, situação não ocorrente no presente caso, em que foi

declarada a ilicitude da terceirização. Logo, também não é

específico.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia apresentada no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento do apelo, a única questão passível de discussão em

sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001140-38.2014.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente LINK DATA INFORMÁTICA E
SERVIÇOS S.A.

Advogado Dr. Bruna Virginia Medeiros
Machado(OAB: 46269/DF)

Recorrido THIAGO FARIA SOARES

Advogado Dr. Gilberto Antônio Vieira(OAB:
8914/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINK DATA INFORMÁTICA E SERVIÇOS S.A.

  - THIAGO FARIA SOARES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que a Turma julgadora "precisava emitir juízo

explícito acerca da matéria que envolvia os pedidos formulados".

Indica violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"B) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RESSARCIMENTO DE DESPESAS. HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

APELO FUNDAMENTADO APENAS EM DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL .  ARESTO INSERVÍVEL .  ÓB ICE

PROCESSUAL. SÚMULA 337, IV, DO TST. Inadmissível o recurso

de revista fundamentado apenas em divergência jurisprudencial,

cujo único aresto colacionado não preenche os requisitos da

Súmula 337, IV, "c", do TST. Agravo de instrumento desprovido.".

Consta do acórdão recorrido:

"RESSARCIMENTO DE DESPESAS. HONORÁRIOS CONTÁBEIS.

APELO FUNDAMENTADO APENAS EM DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL .  ARESTO INSERVÍVEL .  ÓB ICE

PROCESSUAL .  SÚMULA 337 ,  IV ,  DO TST .

(...)

A Parte pugna pela reforma do acórdão regional.

Sem razão.

Observa-se que o recurso de revista não alcança conhecimento, por

óbice processual.

A Parte fundamenta o recurso apenas em divergência

jurisprudencial. Contudo, o único aresto colacionado desserve ao

fim colimado, pois não preenche os requisitos da Súmula 337, IV,

"c", do TST.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos
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declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

No mérito, O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001151-16.2015.5.02.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente JOSÉ LUIS DE SANTANA

Advogado Dr. Aparecido Inácio Ferrari de
Medeiros(OAB: 97365/SP)

Advogado Dr. Moacir Aparecido Matheus
Pereira(OAB: 116800-A/SP)

Recorrido HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procuradora Dra. Mirna Natália Amaral da Guia
Martins

Procurador Dr. Ricardo Rodrigues Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - JOSÉ LUIS DE SANTANA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consigna, a ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PEDIDO DE DEMISSÃO. REVERSÃO PARA

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. No caso,

pretende o reclamante reverter o pedido de demissão para dispensa

sem justa causa. O Tribunal Regional afirmou que consta nos autos

pedido de demissão devidamente assinado pelo reclamante e que o

autor não logrou êxito em comprovar "a existência de vício de

vontade a retirar a validade do documento, restando os fatos

narrados na inicial no vazio de meras alegações". Destacou, ainda,

não ser possível concluir, pelo depoimento da única testemunha

trazida, que o autor tenha sido induzido em erro, ao assinar o termo

de rescisão contratual - TRCT. Assim, a pretensão da parte em

obter a reforma do acórdão recorrido, mediante o qual se indeferiu o

pleito de reversão do pedido demissão, com amparo nos elementos

de prova, demandaria, inequivocamente, o revolvimento da

valoração do conjunto probatório dos autos feita pelas instâncias

ordinárias, o que é vedado nesta esfera recursal de natureza

extraordinária, consoante o que estabelece a Súmula nº 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que a decisão

foi proferida mediante a aplicação do óbice da Súmula nº 126, deste

Tribunal.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-AIRR-0001157-25.2012.5.02.0319
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Eduardo Costa Bertholdo(OAB:
115765/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)
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Recorrido AILTON PEDRO DE LIMA

Advogado Dr. Rubens Garcia Filho(OAB:
108148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEDRO DE LIMA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso. Sustenta a ocorrência de nulidade da decisão recorrida

por negativa de prestação jurisdicional em razão de não ter havido

a  apreciação do mérito do recurso sob o entendimento de que não

foram cumprida  regra processual. Indica violação dos artigos 5º,

XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTO RECURSAL NÃO

OBSERVADO. Os pressupostos recursais incluídos pela Lei

13.015/2014 devem ser prontamente observados pelo Recorrente,

sob pena de não conhecimento do recurso interposto. Na hipótese

em exame, a decisão agravada registrou que a parte não se

desincumbiu do ônus processual, previsto no artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, de indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

razão pela qual, inviabilizado o processamento do recurso de

revista, foi negado seguimento ao agravo de instrumento que visava

destrancá-lo. Nesse contexto, como os argumentos trazidos pela

parte não são suficientes a alterar tal constatação, resta íntegra a

decisão atacada. Agravo não provido. ".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual da ausência do requisito do

prequestionamento exigido no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, de modo

que o acórdão está devidamente fundamentado, pois, além de a

parte não ter interposto embargos de declaração, a fundamentação

expendida no acórdão recorrido impede que sejam analisados todos

os demais aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

De outra parte, O Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001158-79.2010.5.02.0254
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado Dr. Renato Lôbo Guimarães(OAB:
14517/DF)
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Recorrido ULTRAFÉRTIL S.A.

Advogado Dr. Celso Goulart Mannrich(OAB:
237301/SP)

Recorrido JAETE RIBEIRO DA MOTTA LIMA
CETENYI

Advogado Dr. Wanderley de Oliveira
Tedeschi(OAB: 110248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JAETE RIBEIRO DA MOTTA LIMA CETENYI

  - ULTRAFÉRTIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS

DO DESPACHO AGRAVADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, I,

DO C. TST. A PETROS aplica o redutor da pensão sobre a renda

total do titular após o seu falecimento (INSS + Petros). O titular

faleceu e deixou somente sua viúva, a qual de acordo com a Petros,

tem direito a apenas 60% do benefício total (50% + 10%). A

PETROS aplica as regras do regulamento básico que entrou em

vigor somente em 13 de setembro de 2007, quase um ano após a

morte do cônjuge da recorrida, que aconteceu em 3 de novembro

de 2006. A decisão agravada manteve a a aplicação das Súmulas

51 e 288 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Ocorre que as razões

do presente agravo não atacam esse fundamento. A agravante se

limita a sustentar que a previdência complementar é realizada

mantendo o benefício global (soma do INSS + suplementação de

60%), cuja base de cálculo é "o que o segurado recebia à titulo de

aposentadoria no momento do seu falecimento.". Conforme se

constata, esses argumentos são dissociados da hipótese dos autos.

Dessa forma, em que a ré não ataca o fundamento da decisão

agravada, incide o óbice da Súmula 422, I, do TST. Agravo não

conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001161-72.2014.5.23.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ESTADO DO MATO GROSSO

Procurador Dr. Daniel Costa de Melo

Recorrido FUNDAÇÃO DE APOIO À
EDUCAÇÃO E AO
DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DE MATO GROSSO

Recorrido ADILSON MORAES DA SILVA

Advogado Dr. Valfran Miguel dos Anjos(OAB:
3618/MT)

Advogado Dr. Marco Aurélio Valle Barbosa dos
Anjos(OAB: 7500/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MORAES DA SILVA

  - ESTADO DO MATO GROSSO

  - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DE MATO GROSSO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001176-05.2015.5.09.0651
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente PARANÁ CLUBE

Advogado Dr. Jorge Antônio Nassar
Capraro(OAB: 17598/PR)
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Advogado Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da
Veiga(OAB: 21934-A/DF)

Recorrido JULIANO COSTA CAMARGO

Advogado Dr. Marcelo Rossi Massitelli(OAB:
243733/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO COSTA CAMARGO

  - PARANÁ CLUBE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.

ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INCABÍVEL O RECURSO DE REVISTA.

"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento". Aplicação da Súmula nº 218

do TST.

Agravo desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001180-84.2013.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogada Dra. Patrícia Borges de Sousa
Wasowski(OAB: 18754/DF)

Recorrido SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Recorrido LINGINALDO DOS SANTOS
MARTINS

Advogada Dra. Keitty de Kássia Garcia
Moreira(OAB: 30531/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINGINALDO DOS SANTOS MARTINS

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

  - SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001201-35.2014.5.20.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Recorrido RONALDO SANTOS SOUZA
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Advogado Dr. Matheus Gouveia Oliveira de
Souza(OAB: 6204/SE)

Recorrido CLARO S.A.

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760/DF)

Advogado Dr. Gabriela Duarte Reis(OAB:
34814/BA)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
LTDA.

  - CLARO S.A.

  - RONALDO SANTOS SOUZA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO RECONHECIDO DURANTE O

PERÍODO DE TREINAMENTO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº

126 DO TST. O Tribunal Regional manteve o reconhecimento do

vínculo de emprego entre as partes durante o "processo seletivo",

ao concluir que no lapso anterior à formal contratação, o reclamante

já estava à inteira disposição da reclamada. Diante das premissas

fáticas fixadas no acórdão regional, de que o agravado, desde o

denominado "processo seletivo", já estava à disposição da

agravante, como se empregado fosse, sem receber, contudo, a

devida contraprestação, para chegar a conclusão contrária à do

TRT seria necessário revolver o conjunto fático-probatório dos

autos, o que é vedado na atual fase recursal, a teor da Súmula nº

126 do TST. Agravo conhecido e desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0001212-19.2014.5.09.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente COSTA BIOENERGIA LTDA

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido DIEGO HENRIQUE FELICIO DE LIMA

Advogado Dr. Edmauro Carnezi(OAB: 67818/PR)

Advogada Dra. Danieli Da Silva Baquetti dos
Santos(OAB: 64828/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA BIOENERGIA LTDA

  - DIEGO HENRIQUE FELICIO DE LIMA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14.  INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBIL IDADE RECURSAL.  EFEITOS.

A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a juridicidade da decisão agravada, no sentido de que

o recurso de revista não demonstrou pressuposto previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo regimental a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que a questão

decorre do não atendimento, no recurso de revista, do pressuposto

do art. 896, § 1º-A da CLT.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por
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ausência de repercussão geral da matéria.

Acresce que o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema afirmou  que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do   CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001214-11.2015.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Marcelo de Sá Mendes

Procurador Dr. Rosirene Aparecida Ribeiro

Recorrido ATLÂNTICA SERVIÇOS GERAIS
LTDA.

Advogado Dr. Adalberto Ribamar Barbosa
Gonçalves(OAB: 973/MA)

Recorrido RAIMUNDO VIEIRA PINTO

Advogada Dra. Geórgida Fabiana Moreira de
Alencar Costa(OAB: 287-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - ESTADO DE RORAIMA

  - RAIMUNDO VIEIRA PINTO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Voltando-se as demais alegações do recurso de revista, verifica-se

que o reclamado não observou o requisito formal do inciso I do §1.º-

A do art. 896 da Consolidação das Leis do trabalho, que dispõe:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Com efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei

13.015, de 2014, que alterou a redação do art. 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1.º-A, que, em seus

incisos I a III, determina novas exigências de cunho formal para a

interposição do recurso de revista e, no caso, o reclamado, repita-

se, não observou o disposto neste artigo, não indicando os trechos

do objeto de recurso de revista, pois transcreveu na íntegra o

acórdão recorrido.

Registre-se que a jurisprudência desta Corte não tem admitido, seja

a simples indicação das folhas do acórdão recorrido, seja o resumo

da controvérsia, tampouco a transcrição integral do acórdão

recorrido ou da sua ementa, como válido para reconhecer como

observado o requisito do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT.

(...)

Assim, o recurso de revista não reúne condições de admissibilidade.

O despacho agravado não merece reparo.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001219-07.2015.5.09.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente IC TRANSPORTES LTDA.

Advogado Dr. Renato Pires Bellini(OAB:
138011/SP)

Recorrido AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Renato Serpa Silvério(OAB:
23142/PR)

Recorrido VALDENILSON DA SILVA BICUDO

Advogado Dr. Solaine Maria Barbieri(OAB:
25350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

  - IC TRANSPORTES LTDA.

  - VALDENILSON DA SILVA BICUDO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. HORAS

EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

Tendo as instâncias ordinárias e soberanas na análise da prova

decidido que as horas extras não foram pagas corretamente e que o

autor faz jus ao pagamento dessas horas extras, inviável o

processamento do apelo, pois para se concluir de forma distinta,

seria imprescindível a reapreciação da prova coligida nos autos,

procedimento vedado em sede de recurso de revista, nos termos da

Súmula n.º 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No que tange à matéria de acesso à Justiça, o Supremo Tribunal

Federal, da mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de

que não cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão

geral, em matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de

jurisdição na hipótese em que há óbice processual intransponível ao

julgamento de mérito."

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, relator do Min.

Edson Fachin, no qual a Corte Suprema considerou que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa e cerceamento de defesa, o Supremo

Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001227-58.2012.5.15.0132

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 233
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Marlon Aurélio Kuntz Petry(OAB:
19139-A/GO)

Recorrido SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

Recorrido KERCE JHONES DOS REIS MOTA

Advogada Dra. Fátima Aparecida da Silva
Carreira(OAB: 151974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - KERCE JHONES DOS REIS MOTA

  - SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 234
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-E-RR-0001227-39.2013.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente SIPCAM NICHINO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Carlos Roberto Moutinho de
Paula(OAB: 103375/MG)

Advogado Dr. Marcelo Wendel Silva(OAB:
103113/MG)

Advogado Dr. Marcos Alves da Silva(OAB:
111808/MG)

Advogado Dr. Glauber de Freitas Silva(OAB:
128990/MG)

Recorrido MARCOS ROBERTO FERNANDES

Advogado Dr. Marco Antônio Oliveira
Freitas(OAB: 101537/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO FERNANDES

  - SIPCAM NICHINO BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de Embargos à SBDI-1.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA.  DESERÇÃO.  CUSTAS PROCESSUAIS.

RECOLHIMENTO. GUIA GRU. FOTOCÓPIA SIMPLES.

A U T E N T I C A Ç Ã O .  A U S Ê N C I A .  D I V E R G Ê N C I A

JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE. SÚMULA Nº 296. NÃO

CONHECIMENTO.

1.Não se conhece dos embargos por divergência jurisprudencial

quando os arestos colacionados pela parte embargante não se

mostram específicos para o fim pretendido, à luz do item I da

Súmula nº 296.

2.O primeiro julgado transcrito nos embargos, oriundo da Segunda

Turma desta Corte, examina a hipótese em que a parte recorrente

deixa de juntar aos autos a guia GRU, mas a deserção é afastada

em função de o recolhimento das custas processuais ter sido

comprovado mediante o recibo eletrônico do convênio "STN - GRU

JUDICIAL", que, entre outras informações, traz o número da

autenticação bancária. Ocorre, contudo, que, no caso vertente, não

se discute a possibilidade, ou não, de o referido recibo eletrônico do

convênio "STN - GRU JUDICIAL" ser apto à comprovação do

recolhimento das custas processuais, mas, sim, a necessidade de a

guia GRU apresentar-se em fotocópia autenticada, que foi o

fundamento jurídico que levou a Oitava Turma a declarar a

deserção do recurso ordinário da reclamada.

3.Já o segundo aresto colacionado pela embargante, proveniente

da Sétima Turma desta Corte, igualmente desserve ao fim

colimado. Referido julgado traz, em sua fundamentação, a tese de

que "(...) o comprovante bancário de recolhimento de custas

processuais, por si (sic), é suficientemente apto para demonstrar o

regular preparo do recurso.", de modo que se mostra irrelevante o

fato de a guia GRU ter sido juntada aos autos em fotocópia simples,

não autenticada. Sucede, todavia, que, no caso dos autos, a Oitava

Turma não consignou, em seu acórdão, a existência de

comprovante bancário atestando o recolhimento das custas

processuais, mas, tão-somente, a ausência de juntada da guia GRU

em fotocópia autenticada. Decorre daí a inespecificidade do aresto

transcrito, nos moldes do item I da Súmula nº 296.

4.Os demais arestos transcritos pela embargante assim o foram

apenas a título de ilustração, conforme por ela mesma afirmado, de

modo que não comportam análise.

5. Embargos de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de
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admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001230-56.2012.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado Dr. Luiz Paulo Neves Coelho(OAB:
13644/RJ)

Advogado Dr. Felipe Silva Cabral(OAB:
100164/RJ)

Advogado Dr. José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

Recorrido DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA
LTDA.

Recorrido CRISTIANE DA MOTA NOGUEIRA
OLIVEIRA

Advogado Dr. Marcelo da Silva Sá(OAB:
76276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA MOTA NOGUEIRA OLIVEIRA

  - DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001231-66.2013.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Paulo Marcelo de
Miranda Serrano

Recorrente ESTADO DE SANTA CATARINA

Procurador Dr. Naldi Otávio Teixeira

Recorrido SHEILA APARECIDA RAMOS

Advogado Dr. Fernando Pereira Toniato(OAB:
28311/SC)

Recorrido JF GASTTRONOMIA CORPORATIVA
LTDA.

Advogado Dr. Henrique B. Souto Maior
Baião(OAB: 17967/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - JF GASTTRONOMIA CORPORATIVA LTDA.

  - SHEILA APARECIDA RAMOS

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A Turma julgadora, não conheceu do recurso de revista interposto

pelo reclamado por não ter restado atendido o requisito do art. 896,

§ 1º, da CLT, conforme consta do acórdão recorrido:

"(...)

 Resta desatendido, pois, o inciso III do §1°-A do artigo 896 da CLT,

já que, ante a falta de prequestionamento do principal fundamento

do acórdão regional para a manutenção da responsabilidade

subsidiária, mostra-se inviável a construção do necessário cotejo

analítico com relação às normas dos artigos 5°, II, 37, caput e §6°,

da CF, 58, III, 67, e 71, §1°, da Lei 8.666/93 e à Súmula 331 do

TST.

Com esses fundamentos, nego provimento ao agravo de

instrumento."

Nesse contexto, é inviável o reexame da matéria em sede de

recurso extraordinário, na medida em que a decisão atacada refere-
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se exclusivamente aos requisitos de admissibilidade do recurso de

revista, matéria que, por se enquadrar no-Tema 181-do ementário

temático elaborado pelo STF não tem repercussão geral, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte nos autos doRE

598.365, da relatoria doMin. Ayres Britto, publicado no DJe de

26/03/2010.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, a, do atual CPC.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001234-17.2012.5.02.0066
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. César Harasymowicz(OAB:
5435/DF)

Advogado Dr. Maury Izidoro(OAB: 135372/SP)

Recorrido SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA.

Recorrido JOÃO CAVALCANTE DE AMORIM

Advogado Dr. Tsumyoshi Harada(OAB:
164787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOÃO CAVALCANTE DE AMORIM

  - SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]
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8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0001242-88.2011.5.02.0046
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procuradora Dra. Giselle Cristina Nassif Elias

Recorrido JOSÉ MORAIS DE SOUSA

Advogado Dr. Roberto de Martini Júnior(OAB:
83639/SP)

Recorrido BUZATI E BUZATI SEGURANÇA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA.

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - JOSÉ MORAIS DE SOUSA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das
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diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001242-13.2015.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido STANLEY ANDREYVES ALVES
TORRES

Advogado Dr. Humberto de Melo Souza(OAB:
9388/AL)

Advogado Dr. Eduardo Tavares de Souza(OAB:
13523/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - STANLEY ANDREYVES ALVES TORRES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

R E V I S T A .  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O .  P E R Í O D O  D E

TREINAMENTO. Observa-se que o Tribunal Regional, soberano na

análise dos fatos e das provas dos autos, consignou que restou

caracterizado o vínculo de emprego em momento anterior à

assinatura da CTPS, durante o período de "treinamento". Para que

as alegações trazidas pela parte agravante fossem confrontadas

com a fundamentação regional, necessário seria o revolvimento do

conjunto fático-probatório, o que encontra óbice da Súmula 126 do

TST. Agravo conhecido e desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001247-77.2011.5.09.0673
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE LONDRINA

Procurador Dr. Carlos Renato Cunha

Recorrido WAGNER JOSÉ DE SOUZA

Advogado Dr. Denison Henrique Leandro(OAB:
28764/PR)

Recorrido SUSTENTARE SERVIÇOS
AMBIENTAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE LONDRINA

  - SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S.A.

  - WAGNER JOSÉ DE SOUZA

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A Turma julgadora, por considerar que o processo se encontra em

fase de execução, não admitiu o recurso de revista com base na

dicção doartigo 896, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, é inviável o reexame da matéria em sede de

recurso extraordinário, na medida em que a decisão atacada refere-

se exclusivamente aos requisitos de admissibilidade do recurso de

revista, matéria que, por se enquadrar no-Tema 181-do ementário

temático elaborado pelo STF não tem repercussão geral, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte nos autos doRE

598.365, da relatoria doMin. Ayres Britto, publicado no DJe de

26/03/2010.

Por outro lado, não houve declaração, pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADC nº 16, de inconstitucionalidade da

Súmula nº 331 do TST. Assim, sua aplicação mediante a análise do

caso concreto e verificação da culpa é aspecto restrito à fase de

conhecimento, não podendo, portanto, ser reexaminada, ante a

formação da coisa julgada.

Verifica-se que a discussão suscitada no recurso tem como cerne

os limites da coisa julgada. E o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado noARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao -Tema 660- do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, a, do atual CPC.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001249-21.2012.5.03.0110
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente CARREFOUR COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA. E OUTRO

Advogado Dr. Carlos Augusto Tortoro
Júnior(OAB: 247319/SP)

Recorrido DAFNER MITHIL FERNANDES DE
SOUZA

Advogado Dr. Clériston Marconi Pinheiro
Lima(OAB: 107001/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. E OUTRO

  - DAFNER MITHIL FERNANDES DE SOUZA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"O juízo de admissibilidade regional não analisou o recurso à luz

dos novos requisitos do art. 896, §1º-A, introduzidos pela Lei n.º

13.015/2014. Esclareço, por oportuno, que o juízo a quo não vincula

o juízo ad quem, que tem ampla liberdade para analisar todos os

pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

decisão recorrida, sem a indicação expressa, destacada, da tese

prequestionada, não atende ao disposto no novo dispositivo

celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: AIRR

-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ

12/06/2015; AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-

71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307

-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator

Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-

73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acrescenta-se, quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da

CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001254-10.2014.5.09.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente CURITIBA SERVICE LTDA - EPP

Advogada Dra. Cirlene Cristina Delgado(OAB:
154099/SP)

Recorrido WHIRLPOOL S.A.

Advogado Dr. Germano de Sordi Batista(OAB:
39201/PR)

Recorrido JOSE DOS SANTOS

Advogado Dr. Osni Canfild Filho(OAB: 50598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURITIBA SERVICE LTDA - EPP

  - JOSE DOS SANTOS

  - WHIRLPOOL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.
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Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE À EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

Não merece provimento o agravo de instrumento destinado a

viabilizar o trânsito do recurso de revista que não atende à

exigência contida no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, quando não

indicado o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo. Agravo

conhecido e desprovido.

Constou na fundamentação do acórdão recorrido:

"MÉRITO.

(...)

No presente caso, por meio da decisão monocrática ora atacada,

deneguei seguimento ao agravo de instrumento, com base no art.

932 do CPC, ante a compreensão do disposto no art. 896, 1º-A, I,

da CLT, sob os seguintes fundamentos:

(...)

No presente caso, nos exatos termos da decisão agravada, "em

razões de recurso de revista, embora a primeira reclamada

fundamente seu apelo em ofensa à Lei e à Constituição Federal e

em divergência jurisprudencial, não indica, ônus que lhe cabia, os

t rechos  da  dec isão recor r ida  que consubstanc iam o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do

§ 1º-A, I, do art. 896 da CLT com a redação da Lei nº 13.015/2014".

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, § 1º-A,

I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS

EM QUE SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. 1. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. ÓBICE ESTRITAMENTE PROCESSUAL. Nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/14,

a transcrição dos fundamentos em que se ident i f ica o

prequestionamento da matéria impugnada constitui exigência formal

à admissibilidade do recurso de revista. Havendo expressa

exigência legal de indicação do trecho do julgado que demonstre o

enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o

prequestionamento, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de veiculação o recurso de revista. Julgados desta

Corte. Agravo de instrumento desprovido. [...]" (AIRR - 121500-

52.2010.5.17.0012, Ac. 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, in DEJT 17.6.2016).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA QUE

NÃO APRESENTA A TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA OBJETO DO APELO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INDICADA.

LEI 13.015/2014. Com o advento da Lei 13.015/2014 o novel § lº-A

do artigo 896 da CLT exige em seu inciso I, como ônus da parte e

sob pena de não conhecimento, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista. Por outro lado, o novel § 8º incumbe ao

recorrente, entre outros encargos na hipótese de o recurso pautar-

se em dissenso de julgados, o de mencionar as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. No caso

concreto, o acórdão regional foi publicado em 16/10/2014, na

vigência da referida lei, e o recurso de revista não apresenta a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nem realiza a

demonstração analítica do dissenso de julgados. As alterações

legislativas no aspecto constituem pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista. A ausência desses

requisitos formais torna inexequível o apelo e insuscetível de

provimento o agravo de instrumento. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido" (AIRR - 165000-81.2013.5.17.0007, Ac. 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, in

DEJT 17.6.2016).

(...)

Desta forma, o processamento do recurso de revista, que a parte

visava a destrancar com o agravo de instrumento, encontra óbice no

referido artigo da CLT, não merecendo censura a decisão

monocrática proferida com esteio no art. 932 do CPC.

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No que se refere acesso à Justiça, o Supremo Tribunal Federal, da

mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na

hipótese em que há óbice processual intransponível ao julgamento

de mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001256-16.2013.5.06.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente ESTADO DE PERNAMBUCO

Procuradora Dra. Maria Cecília Marques Cartaxo

Recorrido SEVERINO MANOEL DA SILVA
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Advogado Dr. Alberto José Schuler Gomes(OAB:
17169/PE)

Recorrido NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL
S.A.

Advogada Dra. Nathaly de Pontes Estevão da
Silva(OAB: 33201-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL S.A.

  - SEVERINO MANOEL DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO NA ÍNTEGRA.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. O

recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de

2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a

esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que determina novas

exigências de cunho formal para a interposição do recurso de

revista, estatuindo que, "sob pena de não conhecimento, é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Na hipótese, a parte transcreveu a íntegra do acórdão em vez de

indicar o trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita.

Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa e cerceamento de defesa, o Supremo

Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF.

No que se refere ao acesso à Justiça, o Supremo Tribunal Federal,

da mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na

hipótese em que há óbice processual intransponível ao julgamento

de mérito.", conforme entendimento consagrado no ARE 956.302,

relator o Min. Edson Fachin correspondente ao "Tema 895" do

ementário   de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001296-21.2011.5.05.0030
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DA BAHIA

Procurador Dr. Ruy Sérgio Deiró

Recorrido SINDICATO DE VIGILANTES
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO
ESTADO DA BAHIA -
SINDVIGILANTES E OUTRO

Advogado Dr. Eliezer Queiroz Dourado(OAB:
20272/BA)

Recorrido PONTESEG - SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - PONTESEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

  - SINDICATO DE VIGILANTES EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA -
SINDVIGILANTES E OUTRO

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho de

sequencial nº 15, determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário no Tema nº 246 do ementário de Repercussão Geral

do Supremo Tribunal Federal.

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Efetivamente, no acórdão recorrido o TST não analisou o mérito do

recurso diante da existência de óbice de natureza processual
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(Súmula 422/TST).

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame de sua admissibilidade.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"O Reclamado Estado da Bahia, nas razões do agravo de

instrumento, inicialmente, argui prejudicial de mérito concernente à

"inexistência de relação de direito material entre as partes".

Sustenta, ainda, a "ausência de prestação dos trabalhos" e aponta

violação do art. 818 da CLT, argumento inovatório, porquanto

deduzido tão somente no agravo de instrumento, o qual, como se

sabe, não se presta a complementar as razões do recurso que se

visa a destrancar.

Aponta, ademais, violação dos arts. 5º, II, XXI e LIV, 37, II e § 6º,

167, 169 e 97 da Constituição Federal, 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,

367 do CPC e 818 da CLT, bem como inobservância da Súmula

Vinculante nº 10.

De plano, constata-se que as razões do agravo de instrumento não

atacam a r. decisão denegatória que, como visto, obstou o

processamento do recurso de revista por considerar que: (a) o v.

acórdão regional encontra-se em consonância com a Súmula nº

331, IV, V e VI, do TST; (b) incide à hipótese o óbice previsto na

Súmula nº 333 do TST ; e (c) a apreciação das alegações do

recurso de revista do Estado da Bahia, ora Agravante, implicaria o

reexame de fatos e provas, atraindo a incidência do óbice inscrito

na Súmula nº 126 do TST.

Cabia ao Reclamado, ora Agravante, infirmar especificamente os

fundamentos adotados na r. decisão agravada, de forma a

satisfazer o disposto no art. 514, II, do CPC e na Súmula nº 422 do

TST.

Como cediço, a fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco

de admissibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento

pressupõe, necessariamente, argumentação visando a demonstrar

o equívoco da decisão impugnada. Imprescindível, pois, que as

razões do recurso sejam pertinentes ao teor da decisão recorrida.

O Estado da Bahia, ora Agravante, limita-se, entretanto, a reafirmar

parcialmente as razões do recurso de revista relativas ao mérito e a

alegar que, "desde a contestação, o agravante vem sustentando a

ofensa direta ao texto constitucional, a violação à Lei n° 8.666/93,

ao art. 367 do CPC e 818 da CLT, e a manifesta ilegalidade do

inciso IV, do Enunciado n° 331, do TST. No entanto, a decisão

agravada não enfrentou os questionamentos suscitados na revista,

que foi e está plenamente aparelhada para ser admitida, conhecida

e provida por este egrégio TST." (fl. 1.384 da numeração eletrônica;

grifo nosso).

Olvida-se de infirmar, portanto, a aplicação das Súmulas nºs 126 e

333 do TST na análise das razões de seu recurso de revista,

argumento adotado pela r. decisão que denegou seguimento ao

recurso de revista.

A ausência de impugnação específica em relação ao fundamento

adotado na decisão agravada atrai a incidência da Súmula nº 422

do TST, de seguinte teor:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, do

CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do

requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando

as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que fora proposta."

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC(art. 543-A, § 5º, do

CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001298-52.2014.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Lelio Bentes Corrêa

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Marcelo de Sá Mendes

Procurador Dr. Rosirene Aparecida Ribeiro

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Recorrido GLEIDSON DE ALMEIDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - GLEIDSON DE ALMEIDA SILVA

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.
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É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 13.015/14.

INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. 1. Não merece provimento o agravo quando as

razões aduzidas não se revelam suficientes a ilidir os fundamentos

expendidos na decisão monocrática agravada. 2. Nos termos do

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014, "sob

pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista". 3. A transcrição do trecho

da decisão que consubstancia o prequestionamento constitui

requisito intrínseco de admissibilidade do recurso e sua ausência é

considerada defeito grave, de modo a repelir a aplicação do artigo

896, § 11, da CLT. 4. Constatada, no presente caso, a transcrição

apenas da ementa do acórdão recorrido, não se considera suprido o

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da Consolidação das Leis

do Trabalho, que exige a indicação do trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do

recurso de revista. 5. Agravo a que se nega provimento.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001317-15.2011.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" -
CEETPS

Procurador Dr. Nilton Carlos de A Coutinho

Recorrido SEPATRI OPERACIONAL
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Recorrido EDYCLEITON LEMES DE LIMA

Advogado Dr. Giuliano Marcelo de Castro Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA" - CEETPS

  - EDYCLEITON LEMES DE LIMA

  - SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.
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Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que
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dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001330-33.2012.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 136118/RJ)

Recorrido CONDUTO - COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

Advogado Dr. Romeu de Oliveira e Silva
Junior(OAB: 144186/SP)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido NIVALDO DE LIMA JORGE

Advogado Dr. Denilson Prata da Silva(OAB:
174155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUTO - COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS

  - NIVALDO DE LIMA JORGE

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001338-65.2014.5.02.0445
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente AGEO TERMINAIS E ARMAZÉNS
GERAIS S.A. E OUTRO

Advogado Dr. Daniel Brajal Veiga(OAB:
258449/SP)

Recorrido VICTOR HUGO CAMARGO PEDRA
PEREIRA

Advogada Dra. Andréa Pacífico Silva(OAB:
106625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEO TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS S.A. E OUTRO

  - VICTOR HUGO CAMARGO PEDRA PEREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"A ordem de obstaculização do recurso de revista há de ser

mantida, na medida em que, como já referido linhas acima, o

recurso de revista que se pretende processar foi interposto sob a

égide da Lei 13.015/2014, a qual, dentre outras alterações,

acresceu o § 1º-A ao artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"§ 1o -A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar

o  t recho  da  dec isão  recor r ida  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; II -

indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional; III - expor

as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte"

(sem grifos no original).

No caso em tela, as reclamadas não atentaram para o novo

requisito, deixando de indicar, em sua petição recursal (fls. 283-

299), os trechos da decisão recorrida que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias objeto do recurso de revista.

Cumpre ressaltar que a parte deve destacar o trecho específico da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia e indicar, de forma explícita e fundamentada, as

violações dos dispositivos (legais ou constitucionais) que veicule na

petição, evidenciando por meio de cotejo analítico em que consiste

seu entendimento de conflito com a tese regional, consubstanciada

nos trechos transcritos no recurso.

Acresça-se, ainda, que, a meu sentir, para a arguição de nulidade

por negativa de prestação jurisdicional, não haveria de se exigir o

cumprimento dos requisitos previstos nos aludido incisos I e III,
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relativos à indicação do trecho da decisão recorrida que substancia

o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista e

ao cotejo analítico, pois o que se alega é a inexistência de tese na

decisão recorrida.

Todavia, a Sexta Turma decidiu que, no caso, é necessário o

cumprimento desses requisitos. Esse entendimento passou a ser

adotado a partir da Sessão de Julgamento de 30/9/2015, conforme

precedente abaixo transcrito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA BRENCO - COMPANHIA

BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 1 (...) se a alegada omissão do TRT se refere a

uma questão ou ponto da matéria decidida na segunda instância,

será exigível a indicação no recurso de revista do trecho do acórdão

de embargos de declaração que demonstre que a Corte regional

tenha sido instada a se pronunciar sobre o vício de procedimento no

acórdão embargado, seja rejeitando seja ignorando o argumento da

parte; por outro lado, não haverá a exigência de indicação de trecho

do acórdão recorrido quando a alegada omissão do TRT se referir a

tema inteiro não decidido, pois nesse caso, evidentemente, não há

trecho a ser indicado nas razões recursais. (...)." (AIRR - 59-

31.2014.5.23.0131, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 24/02/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

26/02/2016.)

Outrossim, a Subseção 1 Especializada em dissídios Individuais,

em 16/03/2017, no julgamento do E-RR-1522-62.2013.5.15.0067

(relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão), decidiu que o

cumprimento da exigência do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, para os

casos em que a parte busca o reconhecimento da negativa de

prestação jurisdicional, torna necessária, além da transcrição da

decisão que julgou os embargos de declaração, a demonstração de

provocação da Corte de origem no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação. Ou seja, a parte deverá também

transcrever o trecho dos embargos de declaração que comprove a

oportuna invocação e delimitação dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar.

No caso concreto, não houve transcrição do trecho das razões de

embargos de dec laração e da dec isão recorr ida que

consubstanciaria o prequestionamento quanto à negativa.

Logo, o recurso não ultrapassa os óbices do art. 896-A da CLT.

Evidenciada a ausência de tal requisito, o recurso de revista não

merecia, de fato, ser processado.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, assegurado

constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exigências

legais para a interposição dos recursos. No caso em tela, conforme

acima consignado, as agravantes não atenderam aos requisitos

previstos no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, quando da interposição do

recurso de revista. Logo, não configurada a apontada violação do

artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Portanto, confirmada a ordem de obstaculização do recurso de

revista, nego provimento ao agravo de instrumento"..

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso. O reconhecimento de óbice processual hábil a inviabilizar o

processamento do recurso e, via de consequência, a análise do

mérito, não consubstancia a negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que representa fundamento autônomo e subsistente à tese

jurídica que a parte pretendia ver albergada por meio do apelo

extremo.

De outro tanto, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de "Violação dos

princípios do contraditório e da ampla defesa quando o julgamento

da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio

do devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

De outro lado, a Turma julgadora não admitiu o recurso de revista

com base na dicção do artigo 896, § 1º-A, da CLT.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº Ag-AIRR-0001345-06.2014.5.20.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido JOSEANE CORREIA SANTOS

Advogado Dr. Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - JOSEANE CORREIA SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RECURSO DESFUNDAMENTADO. Não merece ser conhecido

agravo que não preenche os requisitos do art. 1010, II, do

CPC/2015. Agravo não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acrescenta-se quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da

CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001346-20.2013.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrente TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Edson Peixoto Sampaio(OAB:
42674/MG)

Recorrido TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURÉLIO DE OLIVEIRA

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento aos agravos de instrumento

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e da

TELEMAR NORTE LESTE S.A. em todos os seus temas e

desdobramentos.

As recorrentes suscitam preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Consta do acórdão recorrido:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

TELEMONT. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.015/2014. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. I. Um

dos pressupostos extrínsecos do recurso de revista é a regularidade

de representação. Constatado que o subscritor das razões do

recurso de revista não possuía, à época da interposição, poderes de

representação da Reclamada, caracterizado está o defeito de

representação que impede o processamento do seu recurso.

Imperioso destacar que as regras do CPC/2015 não retroagem ao

período anterior a sua vigência. Aplicação da Súmula 383 do TST

em sua redação anterior à vigência do novo CPC. II. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do
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Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Em relação à alegação de cerceamento de defesa, o Supremo

Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Nego seguimento ao recurso extraordinário da TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Consta do acórdão recorrido:

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

TELEMAR. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RECURSO DE

REVISTA EM QUE NÃO SE INDICA O TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONFIGURA O PREQUESTIONAMENTOI.

Uma das inovações trazidas pela Lei 13.015/2014, quanto ao

recurso de revista, é a exigência de que a parte indique "o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" (art. 896, § 1º-A, I, da

CLT), a qual é aplicável a todas as hipóteses de admissibilidade do

recurso de revista (art. 896, alíneas a, b e c, da CLT). II. O

atendimento dessa exigência se faz com a transcrição do trecho da

decisão recorrida em confronto analítico com a alegada violação da

Constituição da República, de lei ou contrariedade a súmula ou com

o aresto indicado para demonstração de divergência jurisprudencial,

conforme a hipótese em que se fundamenta o recurso de revista. III.

A Lei 13.015/2014 se aplica às decisões publicadas a partir de

22/9/2014, em todas as hipóteses, e o processamento do recurso

de revista é inviável, quando verificado que a parte não transcreveu

o  t r echo  da  dec i são  reco r r i da ,  pa ra  demons t ra r  o

prequestionamento da controvérsia trazida em seu recurso. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Em relação à alegação de cerceamento de defesa, o Supremo

Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Nego seguimento ao recurso extraordinário da TELEMAR NORTE

LESTE S.A.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos

extraordinários.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001364-55.2012.5.09.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente PAULO DE TARSO GOULART

Advogada Dra. Maria Zélia de Oliveira e
Oliveira(OAB: 6450/PR)

Recorrido MÓVEIS ROMERA LTDA.

Advogado Dr. Carlos Roberto Ribas
Santiago(OAB: 6405/PR)

Advogado Dr. Oderci José Bega(OAB: 14813/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÓVEIS ROMERA LTDA.

  - PAULO DE TARSO GOULART

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.
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É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001367-86.2012.5.09.0673
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado Dr. Thiago Henrique Fuzinelli(OAB:
41795/PR)

Recorrido GREICIELLY BATISTA DA SILVA

Advogado Dr. Roberta Carla Sottile
Serrarens(OAB: 24035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - GREICIELLY BATISTA DA SILVA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso. Alega, em síntese, negativa de vigência ao princípio

dareserva de plenário(art.97 da CF) e licitude daterceirização.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  APL ICAÇÃO DA SÚMULA 218 /TST .  NÃO

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DESPACHO

AGRAVADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, I, DO C. TST. Na

minuta de agravo, a reclamada não se insurgiu contra o fundamento

adotado pelo ministro relator para negar seguimento ao seu agravo

de instrumento, qual seja, a aplicação da Súmula 126/TST em face

do reconhecimento do grupo empresarial entre as demandadas,

ensejando a responsabilização solidária das empresas. Nesse

contexto, o apelo encontra-se desprovido de fundamentação, razão

pela qual incide a diretriz da Súmula nº 422, I, do TST. Agravo não

conhecido.".

Constou na fundamentação do acórdão recorrido:

"V O T O

1 - CONHECIMENTO

(...)

Observa-se que não houve impugnação à decisão agravada, a qual

manteve a decisão denegatória do recurso de revista, em face da

aplicação da Súmula 126 do c. TST, diante do reconhecimento do

grupo empresar ia l  entre as demandadas, ensejando a

responsabilização solidária das empresas. Em momento algum a

agravante se manifesta nas razões do presente agravo quanto à

aplicação da Súmula 126 do TST em face do reconhecimento do

grupo empresarial na decisão ora agravada. A

plica-se, portanto, a Súmula nº 422, I, do TST, in verbis:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicada no DEJT divulgado em 01.07.2015 I - Não se

conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida".

Ante o exposto, não conheço do agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que
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não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001375-35.2011.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente JOSE LUIZ LIMA DOS SANTOS

Advogada Dra. Sílvia Apratto Tenório Trinta(OAB:
136216/RJ)
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Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional ao

argumento de que "não foi apreciada a aplicação da OJ nº 62 da

SDI-I, bem como os artigos 9º e 468, ambos da CLT, e o

entendimento da Súmula 51 do C. TST". Indica violação dos artigos

5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. DECISÃO IMPUGNADA POR MEIO

DA QUAL SE DENEGA SEGUIMENTO A RECURSO

INADMISSÍVEL, PREJUDICADO OU QUE NÃO IMPUGNE

ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

RECORRIDA. Conforme dispõe o art. 932, III, do NCPC, incumbe

ao relator não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que

não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida. Não merece reparos, portanto, a decisão agravada,

porquanto proferida em conformidade com o mencionado preceito

de lei. Agravo conhecido e desprovido.".

Consta da fundamentação do acórdão recorrido:

"MÉRITO.

Conforme dispõe o art. 932, III, do NCPC, incumbe ao relator não

conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

No presente caso, por meio da decisão monocrática ora atacada, foi

denegado seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista

que a parte não atacou os fundamentos do despacho que não

admitiu o recurso de revista, porque não observado o disposto no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Note-se que o Regional negou seguimento ao apelo, sob o

fundamento de que "não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o "trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia"...E ainda de

que, "não cuidou o recorrente de adequar as razões recursais ao

teor dos dispositivos constantes nos incisos I e III do § 1º-A do

artigo 896 da CLT". O ora agravante, no seu agravo de instrumento,

nada menciona acerca de tal aspecto, limitando-se a demonstrar

que indicou violação de preceitos legais e constitucionais e

divergência jurisprudencial no recurso de revista, no que tange à

complementação de aposentadoria.

Assim, desfundamentado o apelo, na diretriz da Súmula 422, I/TST,

de fato não merece prosseguir o agravo de instrumento em recurso

de revista. Em face do exposto, nego provimento ao agravo.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

Em relação à questão de fundo, a decisão recorrida se ateve ao

exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista (óbice da

Súmula nº 422,I do TST).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário
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temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No que se refere acesso à Justiça, o Supremo Tribunal Federal, da

mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na

hipótese em que há óbice processual intransponível ao julgamento

de mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Recorrido SONIA MARIA DE SOUZA DIAS

Advogado Dr. Gabriella Barbosa(OAB:
287035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO EDUARDO PADILHA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
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TEMPORÁRIOS LTDA.

  - SONIA MARIA DE SOUZA DIAS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência
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automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001387-35.2012.5.02.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Valdir Florindo

Recorrente CARDOSO TRANSPORTES &
LOGÍSTICA LTDA.

Advogada Dra. Luciana Saldanha Dias
Silva(OAB: 361162/SP)

Advogada Dra. Fabiana Carolina de Souza
Fiques(OAB: 296150/SP)

Recorrido TEC2DOC SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA E DOCUMENTOS
LTDA.

Advogado Dr. Nicolau Ferreira Olivieri(OAB:
309212/SP)

Recorrido EDIMILSON MARQUES MOREIRA

Advogado Dr. Adilson Guerche(OAB: 130505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDOSO TRANSPORTES & LOGÍSTICA LTDA.

  - EDIMILSON MARQUES MOREIRA

  - TEC2DOC SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E DOCUMENTOS
LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.
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Consta do acórdão recorrido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Verifica-se que, ao apreciar pela primeira vez os presentes autos,

o TRT deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante (ora agravado) para, "anulando o julgado hostilizado,

reconhecer o vínculo empregatício entre o autor e a primeira

demandada (...), função motorista, e determinar o retorno dos autos

ao MM. Juízo a quo para que sejam apreciados os demais pedidos

contidos na petição". II - Quando do retorno dos autos à origem, o

juiz da 71ª Vara do Trabalho do TRT, em cumprimento a r. decisão

proferida pela Corte Revisora, após instrução do feito, julgou

procedentes em partes os pedidos formulados pelo reclamante,

dentre eles, o de condenar a primeira reclamada (ora agravante),

subsidiariamente, ao pagamento das horas extras e reflexos das

horas extras em DSR's.

III - Irresignada, a agravada interpôs recurso ordinário requerendo,

preliminarmente, a reanálise da decisão que reconheceu o vínculo

empregatício, oportunidade em que o TRT negou provimento ao

apelo consignando que: "a questão do reexame do vínculo de

emprego encontra obstáculo na coisa julgada, pois tal tema já fora

julgado em acórdão anterior". IV - Considerando que a questão

referente ao vínculo já havia sido analisada pelo Colegiado, mesmo

tendo o processo retornado à origem, resta evidente que TRT da 2ª

Região, ao apreciar o recurso ordinário da agravante, não poderia

proferir novo pronunciamento acerca da existência ou não do liame

de emprego entre as partes, uma vez que a matéria já havia sido

de f in i t i vamente  ana l i sada  e  de fe r ida ,  ve r i f i cando-se

inequivocamente a ocorrência da preclusão consumativa pro

judicato(artigos 836, da CLT e 471, do CPC). V - De mais a mais,

saliente-se que a decisão colegiada que determinou o retorno dos

autos à origem possui natureza jurídica de decisão interlocutória

não terminativa do feito, de modo que a discussão acerca do

vínculo pôde sim ser impugnada no momento da interposição do

recurso contra a decisão final, o que efetivamente foi feito pela

agravante no momento em que interpôs o recurso de revista, não

havendo que se falar em cerceamento de defesa, tampouco nas

indigitadas violações aos artigos 893, § 1º, e 896, § 1º, da CLT.

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. I - Diante das

premissas contidas no acórdão, indicativas de que foram

preenchidos os requisitos da relação empregatícia, conclui-se que,

para alcançar entendimento diverso e, nesse passo, acolher a

pretensa violação ao artigo 1º, da Lei nº 7.290/84, seria necessário

revolver o conjunto fático-probatório dos autos, atividade refratária

ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor da Súmula nº 126/TST.

HORAS EXTRAS. I - O contexto fático fixado no Regional,

insuscetível de modificação no TST, é o da efetiva possibilidade de

controle do horár io de trabalho do reclamante, o que,

desenganadamente, afastaria a aplicação de qualquer cláusula

convencional que consagre a fixação de trabalho externo

presumidamente sem possibilidade de controle quando a realidade

revelar que as atividades desenvolvidas eram passíveis de efetivo

controle.

II - Precedentes. III - Estando o acórdão recorrido em conformidade

com jurisprudência desta Corte, avulta a convicção de que o recurso

de revista não desafiava processamento, quer por violação ao artigo

7º, inciso XXVI, do texto constitucional, quer por violação aos artigos

62, inciso I e 611, da CLT, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT e

da Súmula n.º 333 desta Corte. Agravo de instrumento a que se

nega provimento.

Como se pode perceber, em relação ao reconhecimento do vínculo

de emprego, a decisão recorrida obstou o processamento do

recurso de revista com base na dicção da Súmula nº 126 do TST.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Quanto as demais matérias abordadas, o Supremo Tribunal Federal

tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001392-25.2012.5.03.0105
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente MASTER SECURITY SYSTEM LTDA

Advogado Dr. Rodrigo Fabiano Gontijo
Maia(OAB: 67388/MG)

Recorrido WARLLEY MOREIRA DA SILVA

Advogado Dr. Djalma Alves de Matos
Júnior(OAB: 50183/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER SECURITY SYSTEM LTDA

  - WARLLEY MOREIRA DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste
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Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Como restou detalhado na decisão em que denegado seguimento

ao agravo de instrumento, o recurso de revista encontra óbice

Súmulas 126, 296, 357 e 459 do TST, nas OJs 181 e 415 da SDI-1

e no art. 896, § 7º, CLT.

Todavia, a reclamada, ao insurgir-se contra a decisão agravada,

limita-se a renovar as questões de fundo, expostas na minuta de

agravo de instrumento.

Portanto, do cotejo entre as razões recursais e os fundamentos da

decisão monocrática, resulta nítido que a reclamada não impugnou

o fundamento adotado pela decisão em que denegado seguimento

ao agravo de instrumento.

Assim, não cuidou a agravante de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada, atraindo a incidência do item I

da Súmula 422/TST:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO. (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

Ressalto que, a teor do art. 1.021, § 1º, do CPC, é ônus do

recorrente impugnar especificadamente os fundamentos da decisão

agravada.

Por tanto,  não conheço do agravo da rec lamada,  por

desfundamentado (Súmula 422,  I ,  do TST) . " .

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que, todavia, a parte não manejou os competentes

embargos declaratórios em momento processual oportuno, o que

inviabi l iza a discussão ora pretendida em seu recurso

extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001397-66.2012.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrido MARCOS ANTÔNIO BATISTA

Advogado Dr. Rodrigo Pontes Quintão(OAB:
121626/MG)

Recorrido ENGEPOL ENGENHARIA
PONTENOVENSE LTDA.

Advogado Dr. Sílvio Alves Pereira(OAB:
57670/MG)

Recorrido ENGELE SPE LTDA. E OUTRA

Advogado Dr. Shyrley de Almeida e Santos(OAB:
86365/MG)

Recorrido CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ENGELE SPE LTDA. E OUTRA

  - ENGEPOL ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA.

  - MARCOS ANTÔNIO BATISTA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.
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A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema
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cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0001411-48.2015.5.17.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido ABRAÃO RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS

Advogado Dr. Luís Filipe Marques Porto Sá
Pinto(OAB: 10569/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAÃO RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA A

DECISÃO AGRAVADA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Não se conhece de agravo que não observa o pressuposto da

regularidade formal inerente aos recursos de fundamentação

vinculada (princípio da dialeticidade). Na espécie, a parte agravante

deixou de impugnar, de forma específica e fundamentada, o óbice

indicado na decisão agravada, no tocante à inobservância do

pressuposto de admissibilidade do recurso de revista previsto no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o que torna deficiente a fundamentação

do apelo.

Agravo regimental de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0001435-19.2013.5.03.0107
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado Dr. João Luiz Juntolli(OAB: 69339/MG)

Recorrente BANCO BONSUCESSO S.A.

Advogada Dra. Rose Cristina Cunha(OAB:
107925-A/MG)

Advogado Dr. Dênio Moreira de Carvalho
Júnior(OAB: 41796-B/MG)

Recorrido A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado Dr. João Luiz Juntolli(OAB: 69339/MG)

Recorrido BANCO BONSUCESSO S.A.

Advogada Dra. Rose Cristina Cunha(OAB:
107925-A/MG)

Advogado Dr. Dênio Moreira de Carvalho
Júnior(OAB: 41796-B/MG)

Recorrido GRAZZIELLE FELISBERTO SANTOS

Advogado Dr. Eric Teixeira Salgado(OAB:
98518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - BANCO BONSUCESSO S.A.

  - GRAZZIELLE FELISBERTO SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela A & C CENTRO

DE CONTATOS S.A. contra acórdão deste Tribunal que negou

provimento ao agravo interposto da decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.

Por sua vez, o BANCO BONSUCESSO S.A. interpôs recurso

extraordinário contra decisão monocrática que negou seguimento

ao agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.

Os recorrentes suscitam preliminar de repercussão geral,

apontando violação aos dispositivos constitucionais que especifica

nas razões de recurso.
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É o relatório.

Decido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA A & C CENTRO DE

CONTATOS S.A.

Consta do acórdão recorrido:

AGRAVO REGIMENTAL TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. VÍNCULO DE

E M P R E G O  C O M  O  T O M A D O R  D E  S E R V I Ç O S .

ENQUADRAMENTO. BANCÁRIO. NÃO PROVIMENTO. No

presente agravo, a parte não apresenta argumentos que demovam

a decisão denegatória do agravo de instrumento, pois alega de

forma genérica que demonstrou ofensa a dispositivo da Constituição

Federa l  e  de le i  in f raconst i tuc iona l ,  sem demonst rar

especificamente a parte da decisão que pretende ver reformada.

Saliente-se que a mera remissão às razões do recurso de revista e

do agravo de instrumento não supre a necessidade de a parte

demonstrar de forma efetiva e clara em seu próprio recurso qual o

interesse recursal e quais os pontos que impugna ou pretende ver

reformado na decisão recorrida. Por tal razão, deve ser mantido o

decisum ora agravado. Agravo regimental a que se nega

provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Nego seguimento ao recurso extraordinário da A & C CENTRO DE

CONTATOS S.A.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO BANCO BONSUCESSO S.A

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos da decisão monocrática proferida

por Ministro desta Corte Superior, o recurso extraordinário se

apresenta incabível e prematuro, atraindo o óbice da Súmula nº 281

do STF ao seu prosseguimento.

Nego seguimento ao recurso extraordinário do BANCO

BONSUCESSO S.A. A Secretaria deverá certificar o trânsito em

julgado, procedendo a baixa dos autos à origem.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos

extraordinários.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001441-11.2014.5.02.0045
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. Renato Spaggiari

Procurador Dr. Fabio Fernando Jacob

Recorrido ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

Advogada Dra. Irene Righetti(OAB: 77334/SP)

Recorrido ILZA BORGES REIS

Advogado Dr. Edson Alves de Mattos(OAB:
280206/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

  - ILZA BORGES REIS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA DA

CONDENAÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE

AOS REQUISITOS DISPOSTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO

I ,  D A  C L T .  A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D O

PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo

896 da CLT, acrescendo a esse dispositivo, entre outros, os §§ 1º-A

e 8º, que determinam novas exigências de cunho formal para a

interposição do recurso de revista, estatuindo: "§ 1º-A. Sob pena de

não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista" (destacou-se). Na hipótese, como

observou o Tribunal Regional, verifica-se que a parte não indicou,

na petição do recurso de revista, o trecho da decisão recorrida em

que se encontra prequestionada a matéria objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que a parte,

descurando o procedimento do recurso de revista, não indicou o
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trecho correspondente ao prequestionamento da matéria objeto da

insurgência.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0001444-73.2012.5.04.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Recorrido IARA SANTOS DA SILVA DE
OLIVEIRA E OUTRA

Advogado Dr. Renato Kliemann Paese(OAB:
29134/RS)

Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - IARA SANTOS DA SILVA DE OLIVEIRA E OUTRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista no  tema -

adicional de periculosidade.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos artigos 5º, II e § 2º; 7º, IX, XIV e XXXV; 2º e 22, I, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA

1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RAIO-X PORTÁTIL.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM. O Tribunal Regional, com apoio no

laudo pericial, concluiu que as reclamantes, laborando como

auxiliares de enfermagem no setor de isolamento, "seja pelo

acompanhamento de pacientes, ou pela exposição em área de

risco", estavam intermitentemente expostas à radiação ionizante, de

modo a configurar o direito à percepção ao adicional de

periculosidade. Ante tal realidade, não há como se entender que o

contato com a substância ionizante era por tempo extremamente

reduzido. O exame da tese recursal, em sentido contrário, esbarra

no teor da Súmula 126 do TST. Decisão em consonância com a

Orientação Jurisprudencial 345 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de

revista não conhecido.".

E aduziu, nos fundamentos dos embargos de declaração:

"A reclamada afirma que o acórdão incorreu em omissão, pois

deixou de considerar que a reclamante não laborava em área de

risco. Alega que sob a ótica da Portaria 595/2015 do Ministério do

Trabalho e Emprego "as áreas equipadas com aparelhos móveis de

Raio X não são consideradas perigosas, bem como não há radiação

em áreas de emergência, recuperação e leitos de internação".

Pretende a aplicação de efeito modificativo.

Com efeito, tal alegação mostra-se inovatória, uma vez que não

constou das razões do recurso de revista, sendo inviável, portanto,

de ser analisada.

Verifica-se que a decisão embargada não se ressente de nenhuma

omissão, contradição ou obscuridade. Na realidade, as razões

elencadas evidenciam que a embargante objetiva a reapreciação da

matéria por meio da sua interpretação em relação à questão

controvertida, o que não é admissível pela estreita via dos

embargos de declaração.

A decisão proferida por esta Turma julgadora, além de se encontrar

devidamente fundamentada, resolve de forma lógica e coesa todas

as questões postas em juízo, não se prestando os embargos de

declaração para irresignação com o julgado.

Não há mais o que suprir ou prover. Os embargos buscam, na

realidade, obter novo julgamento com o acolhimento da

interpretação do embargante em relação à matéria, o que não é

admissível.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de

declaração."

O  Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que

foi destacada a inviabilidade da discussão sobre o tempo de contato

com a substância ionizante dado o óbice da Súmula 126, TST.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a
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interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001445-41.2015.5.11.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procuradora Dra. Aline de Souza Ribeiro

Recorrido IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
COMETA LTDA.

Advogado Dr. Haylla Vanessa Barros de
Oliveira(OAB: 750/RR)

Recorrido SABRINA SOUSA SILVA

Advogado Dr. Alex Oliveira Távora(OAB:
1211/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMETA LTDA.

  - SABRINA SOUSA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que "não houve o devido exame para impor a

responsabilidade subsidiária à Administração Pública". Indica

violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. ALCANCE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A,

INCISO I ,  DA CLT.  AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo

896 da CLT, acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A,

que determina novas exigências de cunho formal para a

interposição do recurso de revista, estatuindo que, "sob pena de

não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". Na hipótese, a parte não indicou, na

petição do recurso de revista, os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como ordena o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de

forma que a exigência processual contida no dispositivo em questão

não foi satisfeita. Agravo de instrumento desprovido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, a Turma julgadora não admitiu o recurso de revista

com base na dicção do artigo 896, § 1º-A, da CLT.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa, o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".
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Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

No que se refere à matéria - acesso à Justiça, o Supremo Tribunal

Federal, da mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de

que não cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão

geral, em matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de

jurisdição na hipótese em que há óbice processual intransponível ao

julgamento de mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal  vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001465-42.2011.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Paulo Américo
Maia de Vasconcelos Filho

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada Dra. Gloriete Aparecida Cardoso(OAB:
78566/SP)

Recorrido WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada Dra. Márcia Cristina dos Santos
Silva(OAB: 191362/SP)

Recorrido FELIPE JHONATAN AVELINO
BORTOLAN

Advogada Dra. Maria Paula Bocato Prioli(OAB:
298246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FELIPE JHONATAN AVELINO BORTOLAN

  - WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente
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público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-ED-AIRR-0001469-33.2013.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Márcio Eurico Vitral Amaro

Recorrente SULBAIANA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

Advogado Dr. Maraivan Gonçalves Rocha(OAB:
4678/BA)

Recorrido MANOEL MESSIAS ANTONIO DE
SOUZA

Advogado Dr. Evandro Tavares Chaves(OAB:
781-B/BA)

Advogado Dr. Canrobert Ferreira Rosa
Júnior(OAB: 21935/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS ANTONIO DE SOUZA

  - SULBAIANA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS

DA DECISÃO RECORRIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE. SÚMULA 422, I, DO TST. Não se conhece do

agravo regimental, por ausência de fundamentação, quando as

alegações da parte não impugnam os fundamentos da decisão

denegatória, nos termos em que proposta. Incidência da Súmula

422, I, do TST. Agravo regimental não conhecido, com aplicação da

multa prevista no artigo 81, caput, do CPC/2015.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição
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de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001470-07.2013.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB:
12064/DF)

Recorrido ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado Dr. Alexandre Marques
Agostinho(OAB: 179332/SP)

Recorrido PEDRO LUIS PROTÁSIO DOS
SANTOS

Advogada Dra. Rosângela Cagliari Zopolato(OAB:
94490/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PEDRO LUIS PROTÁSIO DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente
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qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001471-61.2011.5.02.0462
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Túlio Marcus Carvalho
Cunha(OAB: 115726/SP)

Advogado Dr. Ricardo Laerte Gentil Júnior(OAB:
22253/DF)

Recorrido NO MEDIA COMUNICAÇÃO LTDA.

Advogada Dra. Paula Ribeiro Maragno(OAB:
160410/SP)

Recorrido GERALDO COSTA FERNANDES

Advogado Dr. Sérgio Ricardo Forte
Filgueiras(OAB: 187431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO COSTA FERNANDES

  - NO MEDIA COMUNICAÇÃO LTDA.

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"5.  RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

Demonstrada nos autos a configuração de pessoalidade,

onerosidade, continuidade e subordinação no trabalhado realizado

pelo reclamante em prol da agravante, tem-se por ilesos os arts. 2°

e 3° da CLT.".

Consta do acórdão recorrido:

"RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

O Regional, no que interessa, negou provimento ao recurso

ordinário interposto pela primeira reclamada, no tocante ao tema

correlato ao reconhecimento de vínculo de emprego, in verbis:

"DO VÍNCULO LABORAL E RETIFICAÇÃO DA CTPS

(...)

Infere-se através do conjunto probatório que o recorrido laborou

para a 1ª reclamada (Volkswagen), com pessoalidade, onerosidade

e continuidade, por intermédio da 2ª reclamada (No Media), em

função relacionada com a atividade fim da 1ª reclamada,

subordinado a empregado da 1ª reclamada, que revela a presença

de subordinação, nos moldes do art. 3º da CLT. Ressalte-se ainda

que restou revelado através da prova oral a ausência de distinção

das atividades desempenhadas pelo recorrido no período em que

era empregado da 2ª reclamada e no período em que ele passou a

ser empregado da 1ª reclamada. Há ainda o depoimento do

preposto da 2ª reclamada, ao afirmar que tal empresa foi criada

exatamente para prestar serviços à Volkswagen, sendo que esta,

juntamente com a empresa Almap, resolveram constituir a 2ª

reclamada para prestar serviços à Volkswagen.

A condição do reclamante de empregado da 2ª reclamada (No

Media) é irrelevante, considerando que o direito do trabalho é

informado por princípios fundamentais que o diferencia dos demais

ramos do direito. Dentre tais princípios encontramos o da primazia
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da realidade, segundo o qual se a prova documental não retratar a

realidade da relação jurídica, prevalece a realidade e esta revela a

existência de intermediação indevida de mão de obra, colocando

profissionais para exercício de atividade-fim de empresa tomadora,

em total desarmonia com o regramento legal. Ressalte-se, por fim,

que não cabe Sindicato pactuar acerca de suposta terceirização,

como bem destacou o MM. Juízo de origem, em face do que dispõe

o art. 444 da CLT, sobretudo quando tal pactuação destinava-se

exclusivamente a mascarar intermediação de mão de obra.

Correto, portanto, o direcionamento de origem ao declarar nula de

pleno direito, à luz do artigo 9º da CLT, a contratação do recorrido

como empregado da 2ª reclamada, quando a realidade emergente

dos autos e de relação jurídica com pessoalidade, continuidade,

onerosidade e subordinação. A responsabilidade solidária das

reclamadas decorre da fraude por ela perpetrada na intermediação

indevida de mão de obra (art.9º. da CLT).

Em consequência, afasto as preliminares de carência de ação e

ilegitimidade passiva e nego provimento ao recurso." (fls. 7/8 - seq.

n° 3)

À referida decisão, a primeira reclamada, pautada em violação dos

arts. 2° e 3° da CLT, 125, I, e 458, II, do CPC/73, 1°, IV, e 93, IX, da

CF e em divergência jurisprudencial, interpôs recurso de revista,

sustentando que não restou configurada nenhuma espécie de

fraude, não havendo falar, assim, em vínculo de emprego. Alega,

ainda, que a decisão regional carece de fundamentação (fls. 49/53 -

seq. n° 13).

Não se divisa ofensa aos arts. 458, II, do CPC/73 e 93, IX, da CF.

Com efeito, a garantia constitucional preconizada no comando

constitucional supramencionado de que todas as decisões judiciais

devem ser fundamentadas é exigência inerente ao Estado de

Direito, sendo instrumento apto a viabilizar o controle das decisões

judiciais e a assegurar o exercício do direito de defesa.

Assim, em sendo proferida decisão judicial não fundamentada, na

forma do dispositivo constitucional supracitado e nos termos dos

arts. 832 da CLT e 458 do CPC/73 (art. 489 do CPC em vigência), a

mencionada decisão é nula, pois as decisões judiciais não

constituem ato autoritário que nasce do arbítrio do julgador, razão

pela qual se faz necessária a apropriada fundamentação.

Todavia, na hipótese dos autos, não há falar em negativa da

prestação jurisdicional, haja vista que o Regional foi claro ao

consignar os fundamentos fáticos e jurídicos a embasar a conclusão

de que restou demonstrada nos autos a configuração de

pessoalidade, onerosidade, continuidade e subordinação no

trabalhado realizado pelo reclamante em prol da agravante a pautar

o reconhecimento de vínculo de emprego, bem como que ficou

evidenciada a fraude perpetrada na intermediação indevida de mão

de obra.

Dentro deste contexto, demonstrada nos autos a configuração de

pessoalidade, onerosidade, continuidade e subordinação no

trabalhado realizado pelo reclamante em prol da agravante, tem-se

por ilesos os arts. 2° e 3° da CLT.

Por outro lado, verifica-se que os arts. 125, I, do CPC/73 e 1°, IV,

CF não guardam relação com a questão ora controvertida, de modo

que não há como se concluir pela sua violação.

Por fim, observa-se que os arestos acostados às fls. 51 e 52 (seq.

n° 13), para o embate de teses, são silentes acerca da hipótese dos

autos em que restou demonstrada a configuração de fraude, bem

como os requisitos ensejadores ao vínculo de emprego elencados

pelo art. 3° da CLT.

Inespecíficos, pois, à luz do item I da Súmula n° 296 desta Corte

Superior.

Nego provimento".

Conforme se depreende do aresto transcrito, o quadro fático

delineado no acórdão recorrido é no sentido de que foi configurado

o vínculo de emprego, com a comprovação de pessoalidade,

onerosidade, continuidade e subordinação do trabalho realizado

pelo reclamante em prol da recorrente.

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, necessário

seria o revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado em

sede de recurso extraordinário, nos termos da Súmula nº 279 do

STF, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Por fim, a respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da

Constituição da República, o Supremo Tribunal Federal, vem

decidindo que a alegação de afronta ao princípio da legalidade, em

sede extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Registra-se, por fim, que a controvérsia não foi dirimida à luz da

prestação de serviços na atividade-fim do tomador, de modo que

não é aplicável o Tema 725 do ementário de temas de repercussão

geral do STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001477-30.2014.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado Dr. João Luiz Juntolli(OAB: 69339/MG)

Recorrido VILMARA APARECIDA GOMES
CAVALCANTE

Advogada Dra. Lydiane Marques Sarmento(OAB:
12139/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - VILMARA APARECIDA GOMES CAVALCANTE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL.

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DE CADA VIOLAÇÃO E

CONTRARIEDADE APONTADAS. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS.
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A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a juridicidade da decisão agravada, no tocante à

manifesta inobservância dos pressupostos de admissibilidade

previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Precedentes.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001508-76.2014.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente MARIANA ALVES DA SILVA

Advogado Dr. Arthur Coelho Sperb(OAB:
30227/PE)

Recorrido CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Eduardo Alves de Oliveira
Pinto(OAB: 18353/DF)

Recorrido ORBITALL SERVIÇOS E
PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

Advogado Dr. José Coelho Pamplona Neto(OAB:
134643/SP)

Recorrido CONTAX MOBITEL S.A.

Advogada Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves
Teixeira(OAB: 18855/PE)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CONTAX MOBITEL S.A.

  - MARIANA ALVES DA SILVA

  - ORBITALL SERVIÇOS E PROCESSAMENTO DE MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que a Turma Julgadora "não aquilatou corretamente

os fundamentos jurídicos do Agravo de Instrumento". Indica violação

dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.105/2015 -  DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE

FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação

do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são

revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a

instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo

considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar.

Esta é a inteligência da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por
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ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001509-09.2016.5.08.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente INTEROCEAN ENGENHARIA E SHIP
MANAGEMENT LTDA.

Advogado Dr. José Roberto Bechir Maués
Filho(OAB: 15848/PA)

Recorrido LUIZ GUSTAVO BRAZ MONTEIRO

Advogado Dr. Abelardo da Silva Cardoso(OAB:
3237/PA)

Recorrido EASA - ESTALEIROS AMAZÔNIA S.A.

Advogado Dr. José Raimundo Farias Canto(OAB:
3451/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EASA - ESTALEIROS AMAZÔNIA S.A.

  - INTEROCEAN ENGENHARIA E SHIP MANAGEMENT LTDA.

  - LUIZ GUSTAVO BRAZ MONTEIRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, cabe interposição de recurso extraordinário contra decisão de

única ou de última instância que violar dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos da decisão monocrática proferida

por Ministro desta Corte Superior a qual ensejava  apreciação sob o

princípio da colegialidade, o recurso extraordinário se apresenta

incabível e prematuro, atraindo o óbice da Súmula nº 281 do STF ao

seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo a

baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0001521-03.2015.5.22.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1829/PI)

Recorrido FRANCISCO DA LUZ FILHO

Advogado Dr. Miguel Sales de Lima(OAB:
9189/PI)

Advogada Dra. Fabiana Rufino de Sousa(OAB:
7227/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - FRANCISCO DA LUZ FILHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Segunda Turma deste Tribunal que não conheceu do

agravo regimental em agravo de instrumento em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL (OJ 412 DA SBDI-1

DO TST). É incabível agravo regimental (arts. 1.021 do CPC e 235

do RITST) contra decisão proferida por órgão colegiado, pois tal

recurso destina-se, exclusivamente, a impugnar decisão

monocrática nas hipóteses expressamente previstas na legislação.

Inaplicável, nesse caso, o princípio da fungibilidade recursal, ante a

configuração de erro grosseiro. Inteligência da Orientação

Jurisprudencial 412 da SBDI-1 do TST. Agravo regimental não

conhecido.".

Não foram conhecidos, em seguida, os embargos de declaração

conforme os seguintes fundamentos:

 "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.015/2014. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO EM

FACE DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. APELO

QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

EMBARGADO. O embargante apresenta razões dissociadas dos

fundamentos do acórdão embargado, porquanto alega a existência

de omissão e obscuridade quanto ao tema "complementação de

aposentadoria. manutenção do plano de saúde", matéria jurídica de

fundo que nem sequer fora analisada no acórdão impugnado, o qual
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se limitou a não conhecer do agravo regimental interposto por ter

sido apresentado contra decisão colegiada de Turma do TST, o que

constitui o denominado erro grosseiro. Assim, o presente apelo não

logra conhecimento, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

Embargos de declaração não conhecidos."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001524-34.2014.5.02.0075
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. Renato Spaggiari

Procurador Dr. Fábio Fernando Jacob

Recorrido ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -
AVAPE

Advogada Dra. Maritza Metzker(OAB:
303775/SP)

Recorrido SONIA MARIA SILVA SOUZA

Advogada Dra. Maria das Graças Santana(OAB:
319684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA - AVAPE

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - SONIA MARIA SILVA SOUZA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

EXPENDIDOS NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO

DE REVISTA. Não se conhece de agravo de instrumento porque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especif icamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referente à ausência de observação ao requisito disposto no artigo

896, § 1º-A, da CLT - uma vez que o recurso foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015/2014, que impôs modificações ao texto do

mencionado dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do

recurso de revista. Agravo de instrumento não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº ED-AIRR-0001526-53.2012.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRA

Advogado Dr. Antônio Braz da Silva(OAB:
12450/PE)

Recorrido ESEQUIAS FRANCISCO DOS
SANTOS

Advogado Dr. João Fernando Carneiro Leão de
Amorim(OAB: 26268/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A. E OUTRA

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - ESEQUIAS FRANCISCO DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"MÉRITO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO PREVISTO

PELO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

(...)

No agravo de instrumento, ora em análise, a parte sustenta que

foram atendidos os requisitos de admissibilidade do art. 896 da

CLT. Todavia, as alegações da parte agravante não possuem o

condão de desconstituir o despacho denegatório, que subsiste pelos

próprios e jurídicos fundamentos, ora adotados como razões de

decidir. Acrescente-se às razões expendidas, ainda, por oportuno,

que o inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.015/2014, não deixa dúvidas quanto à necessidade

de que a parte indique o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, sob pena de não conhecimento do apelo. No

caso vertente, tal requisito não fora preenchido, pois o recurso de

revista não indicou os trechos do Acórdão regional pertinentes,

aspecto detectado pela decisão agravada e ora corroborado.

Portanto, em face do não preenchimento dos novos pressupostos

estabelecidos no § 1º-A do art. 896 da CLT, não há como se

avançar para o exame das violações legais e constitucionais

apontadas pela agravante, bem como da divergência jurisprudencial

pretendida e das contrariedades as súmulas e OJ"s indicadas.

Mantenho, pois, o despacho denegatório agravado pelos próprios e

jurídicos fundamentos. Ante o exposto, nego provimento ao apelo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa, o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, constituindo o "Tema 660" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

 A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Registre-se, por fim, quanto ao alegado  sobrestamento do

processo, que não houve, na decisão recorrida, emissão de tese

quanto ao mérito da questão com o consequente enquadramento do

recurso no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-ED-AIRR-0001527-41.2013.5.02.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ANTONIO CARLOS DA COSTA
PRADO E OUTRA

Advogado Dr. José de Paula Monteiro Neto(OAB:
29443-D/SP)

Recorrido TRENTO LEMING IMOVEIS LTDA.

Advogado Dr. Antônio Leomil Garcia Filho(OAB:
266458/SP)

Recorrido JANDIRA RIBEIRO RAMOS

Advogado Dr. Dalton Félix de Mattos(OAB:
95239/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA COSTA PRADO E OUTRA

  - JANDIRA RIBEIRO RAMOS

  - TRENTO LEMING IMOVEIS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões
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de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, tendo em

vista que a decisão recorrida não apreciou o mérito do recurso.

Indica violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE PRESIDENTE DE

TURMA POR ÓBICE DA SÚMULA 353 DO TST. EXCEÇÕES NÃO

C O N F I G U R A D A S .  P R E T E N S Ã O  D E  R E E X A M E  D E

PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO

CABIMENTO DOS EMBARGOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. Não merece reforma a decisão agravada pela qual

denegado seguimento ao recurso de embargos ante o óbice da

Súmula 353/TST, porquanto é incabível esse recurso contra

acórdão de Turma que, ao exame dos pressupostos intrínsecos do

recurso de revista, negou provimento ao agravo de instrumento. Tal

hipótese não configura nenhuma das exceções previstas no

mencionado verbete sumular.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual previsto na Súmula/TST nº

353, de modo que o acórdão está devidamente fundamentado, pois

a motivação utilizada impede que sejam analisados todos os demais

aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001533-11.2014.5.20.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Jorge Souza Alves Filho(OAB:
1549/SE)

Advogado Dr. Eduardo Alves de Oliveira
Pinto(OAB: 18353/DF)

Recorrido ENGEFORMA ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Advogado Dr. Leonardo de Lima Naves(OAB:
91166/MG)

Recorrido OTONIEL ANDRADE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

  - OTONIEL ANDRADE DE SOUZA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões
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de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO REGIDO PELA LEI 13.015/2014. RITO

SUMARÍSSIMO. APELO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA. Nos termos do item I da Súmula 422

do TST, não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do

Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos

da decisão recorrida, nos termos em que proferida. Agravo não

conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001537-94.2011.5.15.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB:
12064/DF)

Advogada Dra. Paula Rodrigues da Silva(OAB:
221271/SP)

Recorrido ROSILDA DA SILVA

Advogado Dr. Eduardo Augusto de Oliveira(OAB:
139954/SP)

Recorrido GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada Dra. Talita Roxana Pinheiro
Nobre(OAB: 299242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ROSILDA DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:
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"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001545-10.2015.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Procurador Dr. Layla da Silva Perito Volpato

Procurador Dr. Marlon Collaço Pereira

Procurador Dr. Patrícia Uliano Efftinh Zoch de
Moura

Recorrido VANESSA VITORAZZI DE PIERI
CARDOSO

Advogado Dr. Alexandre Fernandes Souza(OAB:
11851/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE TUBARÃO

  - VANESSA VITORAZZI DE PIERI CARDOSO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST - COMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - MUNICÍPIO DE

TUBARÃO-SC -  PREQUESTIONAMENTO -  ARESTOS

PROVENIENTES DE ÓRGÃOS NÃO APONTADOS NO ART. 896,
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"A", DA CLT E INESPECÍFICOS. O apelo revisional padece do vício

da falta de prequestionamento, uma vez que a Corte regional não

decidiu a lide sob o enfoque do art. 39 da Constituição Federal, que

lastreia o pedido de reforma do Município-reclamado, tampouco foi

instada a fazê-lo mediante embargos de declaração, atraindo o

óbice previsto na Súmula nº 297 do TST. Não prospera, ainda, a

alegada divergência jurisprudencial, porquanto os arestos

colacionados ora partem do STF e do mesmo Tribunal Regional

prolator da decisão recorrida, incidindo, pois, os óbices do art. 896,

"a" da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 111 da SBDI-1 do

TST, respectivamente; ora são inespecíficos, na medida em que

não partem das mesmas premissas declinadas no acórdão regional,

incidindo o óbice da Súmula nº 296, I, do TST.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001548-85.2014.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Marcelo de Sá Mendes

Procurador Dr. Rosirene Aparecida Ribeiro

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. - EPP

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Recorrido JAMIE PAXIA DE NEGREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - JAMIE PAXIA DE NEGREIRO

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DESCUMPRIMENTO DOS

INCISOS I E III, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se

confirmar a decisão agravada, mediante a qual denegado

seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que, no recurso de

revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte

recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo § 1º-A do art.

896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo
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Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001559-17.2014.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Marcelo de Sá Mendes

Procuradora Dra. Aline de Souza Ribeiro

Recorrido VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Juliano Souza Pelegrini(OAB:
425/RR)

Recorrido GRACY DANNIELLE DA COSTA
BARROSO

Advogado Dr. Gioberto de Matos Júnior(OAB:
787/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - GRACY DANNIELLE DA COSTA BARROSO

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AUSÊNCIA

D E  I N D I C A Ç Ã O  D O  T R E C H O  E S P E C Í F I C O  Q U E

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, mediante a qual

denegado seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que, no

recurso de revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a

parte recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo § 1º-A do

art. 896 da CLT.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no
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sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001574-91.2013.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Juliane Almudi de Freitas

Recorrido SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS
NO ESTADO DE RONDÔNIA

Advogado Dr. Leandro de Arantes Basso(OAB:
166886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
RONDÔNIA

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"A discussão restringe-se em saber se, ao determinar o

cumprimento do prazo de 180 dias estabelecido na Portaria n° 326

do Ministério do Trabalho e Emprego para que a União desse

andamento ao processo administrativo, houve violação aos

princípios da impessoalidade e isonomia. A ordem de segurança

limitou-se ao tema prazo para exame do processo administrativo,

impondo o cumprimento de limitação razoável e prevista em

Portaria Federal, não havendo falar em violação dos princípios

invocados, ao contrário, como bem relatado pelo acórdão regional,

houve observância dos princípios da eficiência e da razoável

duração do processo. Acrescente-se, ademais, que a interpretação

de portaria ministerial não autoriza o processamento do Recurso de

Revista, a teor do art. 896, "c", da CLT. O art. 8°, I e II, da

Constituição é impertinente ao deslinde da controvérsia. Ao negar

seguimento a recurso improcedente, a decisão agravada foi

proferida em observância aos artigos 896, § 5º, da CLT, 557, caput,

do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição. Nego provimento ao Agravo.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0001599-94.2013.5.02.0047
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido RONALDO BENTO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - RONALDO BENTO DE CARVALHO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.
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Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Vale acrescentar que, no que tange à devolução dos

descontos, mostra-se razoável a conclusão do Regional acerca do

fato de que o desgaste natural das ferramentas insere-se no risco

que envolve a atividade econômica. Note-se que a Corte de origem

não se apegou ao fundamento do mero vício de consentimento na

autorização, mas no fato de referida autorização ser genérica. Ora,

de fato, a autorização não tem a equivalência jurídica pretendida,

ante o notório fato de que ferramentas se desgastam naturalmente

com o uso, sem que isso importe na má-utilização prevista como

motivação para a autorização.

Em relação às horas extras, verifica-se que o Agravo

não enfrenta o nodal fundamento da decisão denegatória, de que a

matéria extraída do item II da Súmula n.º 338 desta Corte não foi

prequestionada (Súmula n.º 297 do TST).

Note-se que as alegações recursais acerca da ausência

de prova das horas extras deferidas, por destoarem do panorama

fático delineado pelo Regional, que foi enfático ao concluir pelo

labor extraordinário habitual, encontram óbice na Súmula n.º 126 do

TST, que veda a reapreciação de matéria fática nesta atual fase

recursal extraordinária.

Por esses motivos, merece ser mantido o despacho agravado, por

seus próprios fundamentos, aos quais outros são acrescidos".-

grifei.

Em relação às hora extras, verifica-se que reconheceu a Egrégia

Turma a existência de óbice de natureza exclusivamente

processual. Neste ponto, o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

pressupostos de admissibilidade de recursos de competência de

outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante aos descontos efetuados, o quadro fático delineado no

acórdão recorrido é no sentido de que a situação dos descontos

comprovada nos autos não era afeta à má-utilização constante da

previsão de autorização em norma coletiva.

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que parte

de premissa fática contrária, segundo a qual havia previsão para os

descontos perpetrados, necessário seria o revolvimento de fatos e

provas, procedimento vedado em sede de recurso extraordinário,

nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que inviabiliza o

prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001608-29.2013.5.15.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado Dr. Edson Fernando Picolo de
Oliveira(OAB: 108374/SP)

Advogado Dr. Manoel Rodrigues Lourenço
Filho(OAB: 208128-D/SP)

Recorrido DURVAL GARMS JÚNIOR

Advogado Dr. Genésio Corrêa de Moraes
Filho(OAB: 69539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - DURVAL GARMS JÚNIOR

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, sob

alegação de que não foi enfrentada a questão relativa às

inconstitucionalidades apontadas, quanto à notificação pessoal do

devedor ao lançamento do tributo, e sua compatibilidade com o

regime jurídico de arrecadação previsto na Constituição Federal

para as entidades sindicais e com os poderes dos dirigentes

sindicais. Indica violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX,

da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

A egrégia Turma prestou os seguintes esclarecimentos, sem

imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, no acórdão

proferido nos embargos de declaração:

"Verifica-se que não consta do acórdão recorrido nenhum vício que

justifique a oposição da presente medida recursal.

Com efeito, o julgado foi claro no sentido de que, segundo o

entendimento da Corte, mesmo para o ajuizamento da ação de

cobrança, é essencial a prévia notificação do lançamento, para a

efetiva constituição do crédito tributário, nos termos do art. 145 do

CTN, pois é a partir daí que se calcula o montante do tributo devido,

possibilitando ao sujeito passivo, após a notificação, vir a quitá-lo.

Todavia, apenas para assegurar a mais completa entrega da

prestação jurisdicional, cumpre tecer alguns esclarecimentos acerca

das alegações da embargante.

A partir da edição da Lei 8.847/94, que dispõe sobre o Imposto

Territorial Rural e dá outras providências, previu-se que o Estado,

mediante a Secretaria da Receita Federal, deixaria de arrecadar a

contribuição sindical rural, cuja fiscalização e arrecadação

passaram à responsabilidade da CNA e CONTAG. Eis o teor do art.

24, I, da referida lei:

"Art. 24. A competência de administração das seguintes receitas,

atualmente arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal por
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força do art. 1º da Lei nº 8.022, de 12 de abril de 1990, cessará em

31 de dezembro de 1996:

I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacional da

Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos Trabalhadores na

Agricultura (Contag), de acordo com o art. 4º do Decreto-Lei nº

1.166, de 15 de abril de 1971, e art. 580 da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT); (...)."

Posteriormente, com a edição da Lei 9.393/96, possibilitou-se que

se promovessem convênios entre a CNA e a Secretaria da Receita

Federal, para o fornecimento de dados cadastrais de imóveis rurais,

possibilitando àquela confederação a cobrança de contribuição

sindical rural, confirmando-se, portanto, sua legitimidade para a

cobrança. Vejamos:

"Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar

convênios com:

(...)

II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, com a

finalidade de fornecer dados cadastrais de imóveis rurais que

possibilitem a cobrança das contribuições sindicais devidas àquelas

entidades."

Ao interpretar tais dispositivos, a iterativa, notória e atual

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA ostenta,

sim, legitimidade para o lançamento, a arrecadação e a cobrança da

contribuição sindical rural. Nesse sentido:

(...)

Além disso, também prevalece nesta Corte o entendimento de que,

para o ajuizamento de ação de cobrança de contribuição sindical,

mesmo despida de força executiva, é essencial a prévia e pessoal

notificação do devedor para a efetiva constituição do crédito

tributário, nos termos do art. 145 do CTN, diante da peculiar

circunstância do contribuinte que vive no campo, sem acesso a

jornais de circulação eminentemente urbana.

(...)"

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal (forma de notificação

prevista em lei), é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de "publicação de

editais de notificação do lançamento da contribuição sindical rural

por órgão da imprensa oficial.".

Tal entendimento foi consagrado no AI 743.833,  relator o Min.

Cezar Peluso, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 195" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos. Logo, versando o

acórdão recorrido sobre questão atinente a tema cuja repercussão

geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a interposição de

recurso extraordinário para reexame deste ponto da decisão é

manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. 1.030, I, "a", do

CPC.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371,  relator o Min.

Gilmar Mendes e corresponde à matéria do "Tema 660" do

ementário   de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001630-32.2012.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Paulo Américo
Maia de Vasconcelos Filho

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Natália Karine Pereira(OAB:
35096/DF)

Recorrido SET ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

Recorrido MIRIAM JOSÉ DA SILVA SOARES

Advogado Dr. Jadir Pimentel dos Santos(OAB:
68880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MIRIAM JOSÉ DA SILVA SOARES

  - SET ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que
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especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.
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Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001649-68.2011.5.15.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente J. BUENO E MANDALITI SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

Advogada Dra. Maria de Lurdes Rondina
Mandaliti(OAB: 134450/SP)

Advogado Dr. José Edgard da Cunha Bueno
Filho(OAB: 32032-A/DF)

Recorrido COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ S.A. - CPFL

Advogada Dra. Neuza Maria L P de Godoy(OAB:
120968/SP)

Recorrido JOSÉ REINALDO TEIXEIRA

Advogada Dra. Norien Aparecida Firmino(OAB:
101359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ S.A. - CPFL

  - J. BUENO E MANDALITI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

  - JOSÉ REINALDO TEIXEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA J. BUENO E MANDALITI SOCIEDADE DE

ADVOGADOS. LEI Nº 13.015/2014.

NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

1 - Recurso de revista sob a vigência da Lei nº 13.015/2014.

2 - A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, o trecho da decisão recorrida no qual se consubstancia o

prequestionamento, seja através da transcrição do fragmento ou da

sinalização do número da página e do parágrafo do acórdão do

Regional em que se encontra o trecho da matéria impugnada, por

exemplo.

3 - Frise-se que é dever da parte não só indicar o trecho da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

4 - Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, para o fim do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, a partir da

Sessão de Julgamento de 30/9/2015 a Sexta Turma passou a

adotar o entendimento de que, se a alegada omissão do TRT se

refere a uma questão ou ponto da matéria decidida na segunda

instância, será exigível a indicação no recurso de revista do trecho

do acórdão de embargos de declaração que demonstre que a Corte

regional tenha sido instada a se pronunciar sobre o vício de

procedimento no acórdão embargado, seja rejeitando seja

ignorando o argumento da parte; por outro lado, não haverá a

exigência de indicação de trecho do acórdão recorrido quando a

alegada omissão do TRT se referir a tema inteiro não decidido, pois

nesse caso, evidentemente, não há trecho a ser indicado nas

razões recursais.

5 - No caso dos autos, a parte alega omissão quanto a questão ou

ponto da matéria decidida pelo TRT. Contudo, não indica trecho do

acórdão de embargos de declaração, o que não se admite. Assim,

não foi observado o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

1 - Recurso de revista sob a vigência da Lei nº 13.015/2014.

2 - Foram preenchidos os requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, I,

II e III, da CLT.

3 - As provas dos autos foram suficientes para formar o

convencimento do juízo, pelo que o indeferimento das demais

provas não configura cerceamento do direito de defesa da

reclamada. O TRT ao entender que havia relação empregatícia

fundamentou sua decisão com base no princípio da persuasão

racional de que tratam os artigos 130 e 131 do Código de Processo

Civil.

4 - Ademais, em nenhum momento houve a violação dos princípios

do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, uma

vez que a reclamada teve a oportunidade de se manifestar em

todas as fases do processo, visto que o seu recurso, inclusive,

chegou a esta instância para análise do mérito.

5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. VÍNCULO DE

EMPREGO 1 - Recurso de revista sob a vigência da Lei nº

13.015/2014.

2 - Foram preenchidos os requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, I,

II e III, da CLT.

3 - O TRT, soberano na análise do conjunto fático-probatório dos

autos, verificou a existência dos elementos caracterizadores do

vínculo de emprego. Para se chegar a conclusão contrária, seria

necessário o revolvimento dos fatos e provas, inviável nessa esfera

recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST, de modo que ficam

afastadas as alegações de violação dos dispositivos apontados.

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

HORAS EXTRAS

1 - Recurso de revista sob a vigência da Lei nº 13.015/2014.

2 - A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, o trecho da decisão recorrida no qual se consubstancia o

prequestionamento, seja por meio da transcrição do fragmento, seja

da sinalização do número da página e do parágrafo do acórdão do

Regional em que se encontra o trecho da matéria impugnada, por

exemplo.
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3 - Frise-se que é dever da parte não só indicar o trecho da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

4 - No caso, a recorrente transcreve em razões do recurso de

revista apenas alguns trechos da decisão do TRT, os quais não

abrangem os diversos fundamentos de fato e de direito assentados

em acórdão do Regional, como por exemplo, o fundamento de que

a reclamada não comprovou que possuía menos de dez

empregados e nem juntou aos autos cartão de ponto do obreiro.

5 - Logo, entende-se que não foi preenchido o requisito previsto no

art. 896, §1º-A, I, da CLT. 6 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

1. Quanto à alegada negativa de prestação jurisdicional, verifico que

não houve análise de mérito na decisão recorrida. O Supremo

Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de pressupostos de admissibilidade de recursos de

competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

2.Quanto aos demais temas, o Supremo Tribunal Federal também

tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC/art. 543-A, § 5º, do CPC/1973.

Suficiente não fosse, como se pode perceber, o quadro fático

delineado no acórdão recorrido é no sentido de que apurou-se a

coexistência dos elementos caracterizadores do vínculo de empego

entre as partes.

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que parte

de premissa fática contrária, segundo a qual o labor do reclamante

se dava de forma não-empregatícia, necessário seria o revolvimento

de fatos e provas, procedimento vedado em sede de recurso

extraordinário, nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que

inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001655-54.2013.5.02.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido MARCELO BUENO SEGURA

Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - MARCELO BUENO SEGURA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. JORNADA

DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA

PROVA

1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da prova

constituem "regras de julgamento", que têm como finalidade dotar o

juiz de um critério para decidir a lide nos casos em que não se

produziu

prova, ou esta se revelou insuficiente para formar o convencimento

do magistrado.

2. É logicamente inconcebível a vulneração do art. 818 da CLT

sempre que o órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas

provas efetivamente produzidas.

3. Agravo de instrumento da Reclamada de que se conhece e a que

se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário
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temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0001666-10.2011.5.09.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido ARNALDO DE JESUS

Advogado Dr. Greici Mary do Prado
Eickhoff(OAB: 44810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO DE JESUS

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA. CORTADOR DE CANA. DOENÇA

OCUPACIONAL. PORTADOR DE LOMBALGIA COM CIÁTICA

CAUSADA POR ARTROSE LOMBAR COM DISCOPATIA.

ACIDENTE DE TRABALHO. QUEDA. AGRAVAMENTO DO

QUADRO CL ÍN ICO.  RESPONSABIL IDADE CIV IL  DO

E M P R E G A D O R .  L A U D O  P E R I C I A L .  N E X O  D E

CONCAUSALIDADE. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 126/TST. 1. A

Corte de origem condenou a reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais decorrente de acidente laboral, ao

fundamento de que "evidenciada a atitude excessiva da empresa,

que revelava um ambiente de trabalho severo, o que implicou em

concausa para desencadear problemas de saúde no reclamante,

com a consequente incapacidade para o trabalho."; e que a

"existência da moléstia que acometeu o autor restou confirmada,

assim como o nexo causal entre o labor na ré e a doença, que

entendo ser efetivado por meio da concausa, já que aquela foi

agravada ante a queda sofrida durante a execução das atividades

do obreiro". Registrou, mediante a análise da prova pericial

produzida, que "embora o perito não tenha classificado a doença

contraída pelo autor como de origem exclusivamente ocupacional,

restou evidenciado que as condições de trabalho na ré propiciaram

a intensificação do desenvolvimento dos problemas de saúde em

pauta, com contribuição parcial e limitada ao período em que nela

trabalhou, resultando num nexo causal positivo."; acrescentou,

ainda, que "a referida prestação de serviços se constitui em uma

concausa no progresso da moléstia do reclamante, ou seja, é uma

causa, que se juntou a outras para a produção de certo efeito." 3.

Consoante o delineamento fático exposto no acórdão regional,

qualquer conclusão no sentido alegado pela reclamada de que não

resultou comprovado o nexo causal entre a perda da capacidade

laboral e o acidente do autor, bem como que não resultou

comprovado o efetivo dano, demandaria o revolvimento probatório,

procedimento vedado nesta fase processual. Óbice da Súmula

126/TST. Não configurada a alegada violação dos arts. 5º, II, LV, 7º,

XXVIII, da Lei Maior; 186 e 927 do Código Civil; 818 da CLT; 333, I,

do CPC.

Revista não conhecida, no tema.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0001670-97.2012.5.15.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente FERNANDO RODRIGUES DE
TOLEDO

Advogado Dr. Luciano de Souza Siqueira(OAB:
142819/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
PAULISTA

Advogada Dra. Janaína Crispim Araújo(OAB:
232219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES DE TOLEDO

  - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

A Vice-Presidência do TST, por meio do despacho de sequencial nº

31, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário, até a

decisão do Supremo Tribunal Federal relativa aos representativos
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da C-TST-50004 no que se refere à "extensão do direito ao piso

salarial previsto na Lei 4.950-A/66 aos empregados contratados

pela Administração Pública".

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Ademais, o STF, em inúmeros precedentes, indica que a questão

levantada possui caráter infraconstitucional.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame da admissibilidade do apelo.

Decido.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Consta do acórdão recorrido:

\\\\\\\\\\\"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO MONOCRÁTICA

D E N E G A T Ó R I A  D E  S E G U I M E N T O .  M A N U T E N Ç Ã O .

DIFERENÇAS SALARIAIS. ENGENHEIRO. SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL CELETISTA. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 4.950-

A/66. 1. A Corte de origem registrou que "é incontroverso nos autos

que o reclamado não cumpriu com o determinado pela Lei 4.950-

A/66 que dispõe sobre a remuneração de profissionais diplomados

em Engenharia vez que o trabalhador recebeu salário conforme

Edital do Concurso Público para a Contratação de Engenheiro Civil".

Não obstante, pontuou que, "ainda que a Lei 4.950-A/66, que versa

sobre a remuneração dos profissionais diplomados em Engenharia,

disponha em seu artigo 6º que o piso salarial destes trabalhadores

seja fixado em 6 (seis) vezes o maior salário mínimo comum vigente

no País, há manifestação da mais alta Corte Trabalhista dispondo

que o salário profissional de que trata a referida lei não é aplicável

aos empregados públicos, considerando a incompatibilidade vertical

deste diploma com o art. 169 e seus incisos, da Constituição

Federal". Acrescentou que "o reclamante foi admitido sob a égide

das condições fixadas no edital do respectivo processo seletivo, o

que implica dizer que o valor do salário devido é aquele fixado no

respectivo edital". Assim, deu provimento ao recurso ordinário

patronal "para o fim de excluir da condenação o pagamento das

diferenças salariais e reflexos". 2. O recurso de revista vem calcado

em indicação de ofensa ao art. 22, I, da Constituição Federal e à Lei

nº 4.950-A/66 e em dissenso de teses. 3. Não se configura, todavia,

a apontada ofensa direta ao art. 22, I, da Constituição Federal, na

medida em que a Corte de origem não nega a competência privativa

da União para legislar sobre direito do trabalho; tampouco propugna

a prevalência de lei local em confronto com a legislação federal. 4.

A indicação de ofensa à Lei nº 4.950-A/66, sem a explicitação do

dispositivo tido como vulnerado, não se amolda à diretriz da Súmula

221/TST. 5. Os arestos trazidos a cotejo de teses, ora são

provenientes de órgãos não previstos no art. 896, "a", da CLT, ora

são inespecíficos, à luz da Súmula 296, I, do TST. 6. Além disso, o

acórdão recorrido segue a linha da jurisprudência predominante

nesta Corte, no sentido de que a Lei nº 4.950-A/66, em que definido

o salário mínimo profissional para os engenheiros, químicos,

arquitetos, agrônomos e veterinários, não se aplica aos servidores

públicos municipais contratados sob o regime celetista, forte nos

arts. 37, X, e 169, da Constituição da República, tendo em conta a

necessidade de prévia dotação orçamentária ou autorização

específica na lei de diretrizes orçamentárias para a concessão de

qualquer vantagem aos servidores públicos. Precedentes de todas

as Turmas do TST. 7. Efetivamente inviável, portanto, o trânsito do

recurso de revista, e, consequentemente, o processamento do

agravo de instrumento e o provimento do presente agravo

regimental.

Agravo regimental conhecido e não provido." (fls. 2/10 do

sequencial nº 8).

A recorrente fundamenta seu recurso em violação aos artigos 5º,

caput, 7º, inciso V, 37, inciso X, e 169 da Constituição Federal. Diz

que o não reconhecimento do direito ao piso salarial previsto na Lei

nº 4.950-A/1966 para os servidores públicos celetistas "afronta

garantia contida no artigo 7º, V da Constituição Federal e cria uma

ilegal distinção entre funcionários igualmente contratados pelo

regime CLT, pois, quando a administração pública municipal

contrata através do regime CLT, se equipara nas obrigações aos

demais empregadores, fazendo jus os servidores Celetistas, assim,

ao piso normativo da categoria, sendo que o entendimento

manifestado pela R. Turma do C. TST fere, também, o caput o

artigo 5º da Constituição Federal" (fl. 4 do sequencial nº 13).

Observa-se que a questão controvertida refere-se ao direito da

recorrente de receber o piso salarial dos engenheiros, previsto na

Lei nº 4.950-A/66. Note-se que a Turma do TST registrou que a

remuneração da Reclamante não poderia ser elevada em

decorrência do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/66,

considerando-se a exigência constitucional de lei específica - de

iniciativa do respectivo Chefe do Poder Executivo - e dotação

orçamentária para fins de fixação da remuneração dos servidores

públicos. Fundou-se nos artigos 37, incisos X e XI, e 169 da

Constituição da República.

Nesse contexto, correta a decisão turmária, pois fundada nos arts.

37, X, e 169 da Carte Magna, não havendo que se falar em violação

literal e direta ao citado inc. X. Este, textualmente, diz que a

remuneração dos servidores públicos somente pode ser fixada por

lei específica. Ressalte-se que a própria Constituição Federal

alberga distinções entre empregados celetistas da administração

pública e empregados celetistas da iniciativa privada, muitas

inseridas inclusive no bojo do citado artigo 37.

No mesmo sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

conforme o seguinte precedente:

"(...)

3. A jurisprudência da Corte é pacífica no que tange ao não

cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração de

servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração

de servidores do estado a fatores alheios à sua vontade e ao seu

controle; seja às variações de índices de correção editados pela

União; seja aos pisos salariais profissionais. Precedentes."(STF -

ADIN: 290 - SANTA CATARINA, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data

de Julgamento: 19/02/2014, Data de Publicação: DJe 12/06/2014).

Pelo exposto, determino o imediato dessobrestamento do recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade, nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA
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Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001672-03.2013.5.02.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. César Cals de Oliveira

Procurador Dr. Silvio Dias

Recorrido RAQUEL MEDEIROS BARROS

Advogado Dr. Valter Nunhezi Pereira(OAB:
166354/SP)

Recorrido OGN FUTURO DO AMANHÃ

Advogado Dr. Dioni Júnior Luciano dos
Santos(OAB: 310431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - OGN FUTURO DO AMANHÃ

  - RAQUEL MEDEIROS BARROS

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A Turma julgadora, não conheceu do recurso de revista interposto

pelo reclamado por não ter restado atendido o requisito do art. 896,

§ 1º, da CLT, conforme consta do acórdão recorrido:

"(...)

Portanto, inviável o conhecimento do recurso de revista em que a

parte desatende a disciplina do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, que lhe

atribui tal ônus.

Nego provimento ao agravo de instrumento."

Nesse contexto, é inviável o reexame da matéria em sede de

recurso extraordinário, na medida em que a decisão atacada refere-

se exclusivamente aos requisitos de admissibilidade do recurso de

revista, matéria que, por se enquadrar no-Tema 181-do ementário

temático elaborado pelo STF não tem repercussão geral, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte nos autos doRE

598.365, da relatoria doMin. Ayres Britto, publicado no DJe de

26/03/2010.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, a, do atual CPC.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001678-73.2012.5.04.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
E OUTRO

Advogado Dr. Marcelo Gomes de Faria(OAB:
25395/DF)

Advogado Dr. Rafael de Oliveira Soares(OAB:
36375/DF)

Advogado Dr. Roberto Pierri Bersch(OAB:
24484/RS)

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 20095-A/DF)

Recorrido EDSON LUÍS ALVES LOPES

Advogado Dr. Luís Fernando Zarichta(OAB:
68421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO E OUTRO

  - EDSON LUÍS ALVES LOPES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Com efeito, o acórdão recorrido, com esteio nas provas carreadas,

sobretudo a testemunhal, concluiu que o pagamento mensal da PLR

estava diretamente ligado ao cumprimento de metas individuais,

configurando assim verdadeira comissão, e que os referidos

pagamentos representavam valores muito expressivos quando

comparados à remuneração mensal do reclamante.

Nessas condições, diante da evidente natureza salarial da parcela

em comento, foi mantida a sentença que concluiu pela fraude no

pagamento de comissões, camufladas sobre a denominação de

PLR.

Diante o quadro fático delineado pela Corte de origem, ficou

caracterizado que o PLR pago possuía natureza jurídica de

comissões. Assim, decidir de modo diverso exige revolvimento de

fatos e provas, prática vedada pela Súmula 126 do TST,

inviabilizando, por conseguinte, a análise das alegadas violações

legais e da divergência jurisprudencial.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não
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há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-ARR-0001693-64.2012.5.06.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO

Advogado Dr. Bruno Novaes Bezerra
Cavalcanti(OAB: 19353-A/PE)

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340-A/DF)

Recorrido JESSYCA BRITO DA SILVA

Advogado Dr. Erwin Herbert Friedheim
Neto(OAB: 14975/PE)

Advogado Dr. Rafael Barbosa Valença
Calabria(OAB: 21804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

  - JESSYCA BRITO DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CONTAX-MOBITEL S.A. APELO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. INDICAÇÃO DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. NECESSIDADE. A despeito das razões

expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que

negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os

seus fundamentos. No caso, a parte não procedeu à transcrição da

tese jurídica que pretende impugnar, não cumprindo o requisito

previsto no inciso I do § 1.º-A do art. 896 da CLT. Agravo de

instrumento conhecido e não provido".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001702-26.2011.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado João Pedro
Silvestrin

Recorrente LUIZ ANTONIO SCOTTON

Advogado Dr. Danilo Moreira Dibbern(OAB:
282541/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Advogado Dr. Fábio Rodrigo de Oliveira(OAB:
264473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ ANTONIO SCOTTON

  - MUNICÍPIO DE IPEÚNA

A Vice-Presidência do TST, por meio do despacho de sequencial nº

20, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário, até a

decisão do Supremo Tribunal Federal relativa aos representativos

da C-TST-50004 no que se refere à "extensão do direito ao piso

salarial previsto na Lei 4.950-A/66 aos empregados contratados

pela Administração Pública".

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Ademais, o STF, em inúmeros precedentes, indica que a questão

levantada possui caráter infraconstitucional.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame da admissibilidade do apelo.

Decido.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Consta do acórdão recorrido:

"O despacho negou seguimento ao Agravo de Instrumento, com

fundamento no artigo 557 do CPC. Incorporou as razões do

despacho denegatório de admissibilidade do Recurso de Revista,

por entender que não apresentava condições de processamento.

Em Agravo, o Reclamante sustenta que o Recurso de Revista

comportava processamento no tocante ao tema "diferenças salariais

- servidor público regido pela CLT - engenheiro-agrônomo - salário

mínimo profissional - Lei nº 4.950-A/66".

No mais, o despacho que negou seguimento ao Agravo de

Instrumento é insuscetível de reforma ou reconsideração.

Como bem explicitado, o Agravo de Instrumento não logrou

demonstrar a admissibilidade do recurso principal. Estes são os

fundamentos:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho que

negou seguimento ao Recurso de Revista, aos seguintes

fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/07/2013; recurso

apresentado em 15/07/2013).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Sa lá r io /D i fe rença  Sa la r ia l .

Categoria Profissional Especial / Engenheiro, Arquiteto e

Engenheiro Agrônomo.

O C. TST firmou entendimento no sentido de que não se aplica a

Lei nº 4.950-A/66 a servidor público, mesmo que contratado sob o

regime da CLT, em face da observância dos arts. 37, X, e 169 da

CF/88, os quais preveem a necessidade de prévia dotação

orçamentária e de autorização em lei específica para a concessão

de qualquer vantagem ou aumento de remuneração a servidores

públicos.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-126000-54.2007.5.03.0143, 1ª Turma, DEJT-30/09/11, AIRR-

71400-95.2009.5.15.0073, 2ª Turma, DEJT-20/04/12, RR-397-

74.2010.5.03.0010, 3ª Turma,DEJT-16/03/12, RR-26500-

27.2009.5.04.0851, 4ª Turma, DEJT-01/07/11, RR-445-

85.2010.5.03.0025, 5ª Turma, DEJT-29/06/12, AIRR-42700-

62.2008.5.04.0781, 6ª Turma, DEJT-05/10/12, RR-395-

03.2010.5.15.0065, 7ª Turma, DEJT-26/03/13 e RR-874-

11.2010.5.15.0157, 8ª Turma, DEJT-14/12/12).

Inviável, por decorrência, o apelo, de acordo com o art. 896, § 4º, da

CLT, c/c a Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

O Agravo de Instrumento, em cotejo com os termos do despacho

denegatório e do acórdão regional, não viabiliza o processamento

do Recurso de Revista, nos exatos termos do artigo 896, caput e

parágrafos, da CLT.

Não demonstradas as condições de processamento do Recurso de

Revista, nega-se seguimento ao Agravo de Instrumento, forte nos

art igos 896, § 5º,  da CLT e 557, caput,  do CPC, que

instrumentalizam o princípio da duração razoável do processo (art.

5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas razões

contidas no despacho denegatório, a este incorporadas.

A fundamentação per relationem está em harmonia com o

precedente de repercussão geral AI-QO nº 791.292-PE, no qual o E.

Supremo Tr ibunal  Federal  considerou suf ic ientemente

fundamentada decisão que "endossou os fundamentos do despacho

de inadmissibilidade do recurso de revista, integrando-os ao

julgamento do agravo de instrumento" (Rel. Min. Gilmar Mendes,

DJe - 13/08/2010).

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Eis os fundamentos do acórdão regional:

2. Das Diferenças Salariais - Lei 4950-A/66.

Sustenta o Município reclamado que o reclamante está submetido

às regras da Lei nº 668/2005, seja quanto a jornada de trabalho,

seja quanto ao salário-base. Aduz que a aplicação da legislação

pretendida afronta o princípio constitucional da autonomia. Alega

ser impossível arcam com piso da categoria constante das leis nº

4.950-A/66, 5.194/66 e Resolução nº 397/95 do CREA. Assevera a

vedação de vinculação da remuneração ao salário mínimo, nos

termos do art. 7º, inciso IV da CF.

Pois bem.

Na inicial, o autor alegou que foi aprovado por concurso público,

para o cargo de engenheiro agrônomo, assumindo sua função no

dia 11 de abril de 2007 (fl. 23), para laborar em jornada de 40 horas

semanais e 200 horas mensais, recebendo como vencimento atual

o valor de R$ 1.970,78 mensais, sendo submetido ao regime

jurídico da CLT. Arguiu que apesar da Lei Federal nº 4950-A/1966

ter fixado o salário mínimo profissional da categoria de profissional

diplomado em engenharia em seis vezes o maior salário mínimo

comum vigente no país, para uma jornada de trabalho de seis horas

diárias, o município reclamado nunca respeitou tal determinação,

pagando ao reclamante, durante todo o pacto laboral, salário inferior

ao mínimo legal. Pleiteou as diferenças entre os salários pagos e o

salário mínimo para a categoria e seus reflexos.

É incontroverso nos autos que o reclamante, após aprovação em

concurso público, foi contratado pelo município reclamado para o

emprego de engenheiro agrônomo, em jornada de 40 horas

semanais, iniciando o exercício de suas atribuições em 11 de abril

de 2007, com contrato de trabalho regido pelo regime celetista (fls.

23).

Inconteste, também, que o reclamado não cumpriu com o
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determinado pela Lei 4.950-A/66 que dispõe sobre a remuneração

de profissionais diplomados em Engenharia vez que o trabalhador

recebeu salário conforme Edital do Concurso Público para a

Contratação de Engenheiro Agrônomo nº 01/2007 (fls. 39), diverso

do estabelecido pelo dispositivo legal, alegando, entre outras

coisas, afronta ao princípio da legalidade previsto na Constituição

Federal, em seu art. 37, caput e incisos X e XIII,

A Lei 4.950-A/66, que versa sobre a remuneração dos profissionais

diplomados em Engenharia, Químico, Arquitetura, Agronomia e

Veterinária, dispõe que:

"Art . 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares

superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de

Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o fixado pela presente

Lei.

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração

mínima obrigatória por serviços prestados pelos profissionais

definidos no art. 1º, com relação de emprego ou função, qualquer

que seja a fonte pagadora.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas

desempenhadas pelos profissionais enumerados no art. 1º são

classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de

serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas

diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de

trabalho ou determinação legal vigente.

Art . 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º

são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas

Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e

de Veterinária com curso universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas

Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e

de Veterinária com curso universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na

alínea a do art. 3º, fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis)

vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os

profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco)

vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os

profissionais da alínea b do art. 4º.

Art. 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na

alínea b do art. 3º, a fixação do salário-base mínimo será feito

tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º desta Lei,

acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de

serviços". (grifei)

Pois bem.

A Administração Pública, direta ou indireta, está autorizada a admitir

servidores pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho,

portanto, se despe de seu poder de império, a ela se submete

integralmente em igualdade de condições ao empregador comum,

independentemente do que tenha constado no edital do concurso,

sem qualquer prerrogativa quanto às obrigações contratuais

derivadas  da Constituição, de lei federal e das leis municipais.

Estas, se criam vantagens aos servidores, incorporam-se ao

contrato individual de trabalho, com o caráter de cláusula decorrente

de manifestação de vontade unilateral do empregador, em face da

limitação constitucional para legislar sobre direito do trabalho.

Ademais, o art. 22 , inciso I da Constituição Federal de 88 é

cristalino e categórico ao discorrer sobre matérias as quais compete

à União legislar, incluindo, entre elas, o Direito do Trabalho.

Referida norma constitucional impediu os Estados e Municípios de

disciplinaram, por vontade própria, acerca de questões voltadas

para a legislação trabalhista, obrigando-os a seguir as orientações e

diretrizes determinadas pela União Federal.

A propósito, esclarecendo a questão discutida nestes autos, trago

os ensinamentos da jurista Maria Sylvia Zanella di Pietro, quando

afirma que a Constituição de 1988, "na seção I, que contém

disposições gerais concernentes à Administração Pública,

contempla normas que abrangem todas as pessoas que prestam

serviços à "Administração Pública direta e indireta", o que inclui não

só as autarquias e fundações públicas, como também as empresas

públicas, sociedades de economia mista e fundações de direito

privado" e que os empregados públicos contratados sob o regime

da legislação trabalhista "submetem-se a todas as normas

constitucionais referentes a requisitos para a investidura,

acumulação de cargos, vencimentos, entre outras previstas no

Capítulo VII, do Título III, da Constituição" (Direito Administrativo,

Maria Sylvia Zanella di Pietro, Ed. 21 Atlas, p. 484 e 488).

A assertiva, contudo, não constitui, de modo algum, em obstáculo à

observância da Lei Federal  4.950-A/66 ao caso em questão.

O reclamante, como já dito acima, é empregado público, atua como

engenheiro agrônomo no município reclamado, com contrato de

trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho e não

detém as vantagens próprias do servidor estatutário. É a própria

Constituição, em seu art. 7º, inciso V, que assegura a tais

trabalhadores piso salarial proporcional à extensão e à

complexidade do trabalho, o que foi determinado pela referida Lei

Federal e que não pode deixar de ser aplicado sob o argumento de

que ela somente se aplica às relações de emprego privado. No

presente caso é a administração pública direta que se submete ao

regime privado (CLT) de relações do trabalho.

Ressalto que o art. 2º da Lei Federal em comento estabelece que o

salário mínimo por ela fixado é a remuneração mínima obrigatória

pelos serviços prestados por engenheiros, com relação de emprego

ou função, qualquer que seja sua fonte pagadora.

Importante destacar que não se discute que a Constituição Federal

de 1988, no inciso IV de seu art. 7, veda a vinculação do salário

mínimo para qualquer fim.  Contudo já se manifestou o TST no

sentido de que "a estipulação do salário profissional em múltiplos do

salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição

Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do referido preceito

constitucional a fixação de correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo" (OJ-SDI 2 nº 71, do C. TST).

Sob esse aspecto o TST afastou a violação da Constituição Federal

autorizando apenas o estabelecimento do salário profissional em

múltiplos do salário mínimo. Consequentemente, a interpretação

dada ao inciso IV do art. 7º da CF/88, tem-se, apenas, como

proibida a adoção do salário mínimo como unidade monetária,

visando à adoção de fator de indexação de reajustes.

Assim, entendo que a fixação do salário profissional previsto na Lei

nº 4.950-A/66 não é incompatível com o art. 7º, IV da CF/88, haja

vista que tão somente estabelece um mínimo profissional para a

categoria de engenheiros, sem vincular seus reajustes à variação

do salário mínimo.

Desta feita, tendo em vista a Lei Federal nº 4.950-A/66, que dispõe

sobre a remuneração de profissionais diplomados em engenharia e,

tendo assim decidido a origem, entendo que o apelo não merece

ser acolhido.

No entanto, esta Câmara entende que a Lei Federal em questão

não é aplicável ao servidor público, razão pela qual, com ressalva

de entendimento pessoal, dou provimento ao apelo para excluir da

condenação o pagamento de diferenças salariais. (fls. 576/580)

Esta Eg. Corte coleciona julgados no sentido de que o servidor
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público contratado pelo regime da CLT submete- se às regras

constitucionais que preveem a necessidade de prévia dotação

orçamentária e autorização em lei específica para concessão de

qualquer vantagem remuneratória, nos termos dos arts. 37, X, e

169, § 1º, da Constituição, pelo que é inaplicável a Lei nº 4.950/66 a

esses servidores. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

[...]

In casu, como se tratava de engenheiro-agrônomo servidor público

contratado pelo regime da CLT, é inaplicável as regras da Lei nº

4.950-A/66.

No caso, ao negar seguimento a recurso manifestamente

improcedente, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância aos artigos 896, § 5º, da CLT; 557, caput, do CPC e 5º,

LXXVIII, da Constituição.

Nego provimento ao Agravo." (fls. 1/7 do sequencial nº 11).

O recorrente fundamenta seu recurso em violação ao artigo 7º,

inciso V, da Constituição Federal. Reportando-se ao piso salarial

previsto na Lei nº 4.950-A/1966, diz que "não resta dúvida sobre a

possibilidade da correção do salário base do Agravante, com base

nas leis acima elencadas", acrescentando que "o entendimento do

Ilustre relator a aplicar o artigo 37, inciso X e 169 da Constituição

Federal não deve prevalecer sob o artigo 7º, inciso V, isso porque a

Administração Pública quando contrata sob o regime celetista abre

mão do seu juris imperii e equipara-se o empregado público a

empregador comum, subordinando-se ao cumprimento da

legislação específica, que, no caso concreto, envolve a aplicação do

artigo 7º, inciso V" (fls. 12/13 do sequencial nº 14).

Observa-se que a questão controvertida refere-se ao direito do

recorrente de receber o piso salarial dos engenheiros, previsto na

Lei nº 4.950-A/66. Note-se que a Turma do TST registrou que a

remuneração do Reclamante não poderia ser elevada em

decorrência do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/66,

considerando-se a exigência constitucional de lei específica - de

iniciativa do respectivo Chefe do Poder Executivo - e dotação

orçamentária para fins de fixação da remuneração dos servidores

públicos. Fundou-se nos artigos 37, incisos X e XI, e 169 da

Constituição da República.

Nesse contexto, correta a decisão turmária, pois fundada nos

artigos 37, X, e 169 da Carte Magna, não havendo que se falar em

violação literal e direta ao citado inciso X. Este, textualmente, diz

que a remuneração dos servidores públicos somente pode ser

fixada por lei específica. Ressalte-se que a própria Constituição

Federal alberga distinções entre empregados celetistas da

administração pública e empregados celetistas da iniciativa privada,

muitas inseridas inclusive no bojo do citado artigo 37.

No mesmo sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

conforme o seguinte precedente:

"(...)

3. A jurisprudência da Corte é pacífica no que tange ao não

cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração de

servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração

de servidores do estado a fatores alheios à sua vontade e ao seu

controle; seja às variações de índices de correção editados pela

União; seja aos pisos salariais profissionais. Precedentes."(STF -

ADIN: 290 - SANTA CATARINA, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data

de Julgamento: 19/02/2014, Data de Publicação: DJe 12/06/2014).

Portanto, não procede a alegação de afronta direta ao preceito

constitucional suscitado pela parte a ensejar o processamento do

recurso.

Pelo exposto, determino o imediato dessobrestamento do recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade, nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001703-29.2012.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcos Caldas Martins
Chagas(OAB: 303021-A/SP)

Recorrido ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada Dra. Rosely Cury Sanches(OAB:
84504/SP)

Recorrido ANDERSON ROGÉRIO RAMOS

Advogado Dr. Anderson Bocardo Rossi(OAB:
197583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - ANDERSON ROGÉRIO RAMOS

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-AIRR-0001733-93.2012.5.02.0391
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.
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Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760/DF)

Advogado Dr. Luiz Otávio Boaventura
Pacífico(OAB: 75081/SP)

Recorrido RICARDO ARAUJO ESPINOLA

Advogado Dr. Raimundo Jéter Rodrigues
Costa(OAB: 170201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - RICARDO ARAUJO ESPINOLA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita a repercussão geral da questão, e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PROVA. O

Tribunal Regional, com esteio no acervo probatório dos autos,

concluiu que o reclamante logrou se desincumbir do encargo que

lhe competia, relativo à prova do labor extraordinário, na medida em

que restou evidenciada a inveracidade das informações apostas nos

controles de frequência. O alcance de entendimento diverso esbarra

no óbice da Súmula nº 126 do TST. Diante do quadro fático

delineado nos autos, intactas as normas de distribuição do ônus

probatório.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-RR-0001735-98.2010.5.03.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente VALE S.A.

Advogado Dr. Nilton da Silva Correia

Advogado Dr. Christiano Drumond Patrus
Ananias(OAB: 78403/MG)

Recorrido SINDFER - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO
ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS

Advogado Dr. Cristiano Pastor Ferreira de
Melo(OAB: 52268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDFER - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS

  - VALE S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu os embargos em todos os seus temas e

desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"No recurso de embargos, a reclamada alega que "o sindicato

profissional detém legitimidade para ajuizar, como substituto

profissional, ação pleiteando a tutela de direitos e interesses

individuais homogêneos, desde que provenientes de causa comum

ou de polí t ica trabalhista do empregador, que at injam,

uniformemente, o universo dos trabalhadores substituídos, o que

não é o caso dos autos". Afirma que, "na hipótese em questão, trata

-se, realmente, de ilegitimidade do sindicato, tendo em vista que o

pleito é de parcelas salariais diversas de apenas um substituído, o

que retira o caráter homogêneo dos interesses e demonstra a

heterogeneidade".

Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que

o art.  8º, I I I ,  da Consti tuição Federal autoriza direta e

expressamente a atuação ampla dos sindicatos na defesa dos

interesses e direitos coletivos, difusos, heterogêneos ou individuais

homogêneos, inclusive em favor de um único substituído.

Nesse sentido, rememoro precedentes desta Subseção:

(...)

Nesse contexto, ao concluir que "a presente demanda é originada

de direito de natureza individual homogênea, definido no art. 81, III,

do CDC (Lei nº 8.078/90), pois decorrente de origem comum,

hipótese em que é autorizada a defesa coletiva em Juízo, mesmo

que se trate de um único integrante ou de um pequeno grupo de

substituídos", o Colegiado Turmário decidiu em conformidade com a

iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, de modo que é

inviável o conhecimento do

presente recurso de embargos, não se cogitando de divergência

com os paradigmas trazidos a cotejo. Incidência do art. 894, § 2º, da

CLT.

Nego provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido
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de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria referente à natureza jurídica de

direitos: se individuais homogêneos ou heterogêneos.

Tal entendimento foi consagrado no ARE 907.209, da relatoria do

Min. Teori Zavascki, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 861" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001737-28.2012.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procuradora Dra. Vanessa Alves Freitas

Recorrido RS CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado Dr. Gutemberg Dantas Licarião(OAB:
187/RR)

Recorrido EDIMAR LIMA TEIXEIRA

Advogado Dr. Algacir Dallagassa(OAB: 693/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR LIMA TEIXEIRA

  - ESTADO DE RORAIMA

  - RS CONSTRUÇÕES LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)
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Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0001742-68.2014.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL - EMATER

Advogada Dra. Denise Andrade da
Fonseca(OAB: 13098-A/DF)

Recorrido ROBERTO GUIMARÃES CARNEIRO

Advogado Dr. Ibaneis Rocha Barros Júnior(OAB:
11555/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL - EMATER

  - ROBERTO GUIMARÃES CARNEIRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, eis que

não teria enfrentado a matéria de fundo. Indica violação dos artigos

5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL PRESCRIÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE

TITULAÇÃO. LEI DISTRITAL Nº 3.824/06. RECURSO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA

Nº 422, I. NÃO CONHECIMENTO. O agravo regimental destina-se a

impugnar os fundamentos da decisão agravada que, no caso,

manteve o despacho denegatório do recurso de revista que, com

relação à prescrição, aplicou a Súmula nº 297 e, com relação à

"gratificação de titulação", se mostrou em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. No caso, a agravante não

ataca tais fundamentos, limitando-se a sustentar o preenchimento

dos requisitos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT e a alegar

genericamente violação de dispositivos de lei e da Constituição

Federal. Incidência da Súmula nº 422, I. Agravo regimental de que

não se conhece.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).
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Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso. O reconhecimento de óbice processual hábil a inviabilizar o

processamento do recurso e, via de consequência , a análise do

mérito, não consubstancia a negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que representa fundamento autônomo e subsistente à tese

jurídica que a parte pretendia ver albergada por meio de suas

razões recursais.

Em relação à questão de fundo, a decisão recorrida se ateve ao

exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista (óbice da

Súmula nº 422, I do TST).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001745-55.2011.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Marlon Aurélio Kuntz Petry(OAB:
19139-A/GO)

Advogada Dra. Gloriete Aparecida Cardoso(OAB:
78566/SP)

Recorrido MHZ CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

Advogado Dr. Tiago Lopes Rozado(OAB:
175200/SP)

Recorrido MARIA ROSÁRIA MARQUES DA
SILVA

Advogada Dra. Lêda Pavini Zeviani(OAB:
18748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA ROSÁRIA MARQUES DA SILVA

  - MHZ CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.
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8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0001747-52.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido HÉLIO DA SILVA

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. André Lacerda

Recorrido ADILSON LUIZ FUNEZ -
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LUIZ FUNEZ - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - HÉLIO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.
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A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM EM MANDADO DE SEGURANÇA

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.105/2015 - AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - APELO

DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 422 DO TST.

1. No caso dos autos, verifica-se que as razões do recurso ordinário

- que insiste na violação do direito líquido e certo porque o ato

coator importa em cerceamento de defesa, além de desrespeitar os

princípios da ampla defesa e do contraditório, a teor do art. 5°, V,

LIV e LV, da Constituição Federal, tendo como fundamento a

alegação de que a exclusão dos advogados do polo passivo da

ação principal impossibilitaria a produção de provas sobre fatos que

eram de conhecimento exclusivo deles e de seus clientes - não

tocam os fundamentos insertos no acórdão recorrido, que não

admitiu a ação mandamental porque o ato coator, que determinou a

exclusão dos advogados do polo passivo da ação rescisória

principal, pode ser impugnado mediante a interposição de recurso

próprio, no momento oportuno, a teor da Orientação Jurisprudencial

nº 92 desta Subseção.

2. Não se conhece do recurso quando as razões do recorrente não

impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em

que fora proposta. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Precedentes específicos desta Subseção.

Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001771-86.2012.5.03.0065
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Paulo Américo
Maia de Vasconcelos Filho

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Giovanni Câmara de Morais(OAB:
77618/MG)

Recorrido JULIANO JOSÉ DA SILVA

Advogado Dr. Adriano de Oliveira Lopes(OAB:
113766/MG)

Recorrido TRÍPLICE CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA.

Advogado Dr. Robson Carvalho Agualuza(OAB:
89041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - JULIANO JOSÉ DA SILVA

  - TRÍPLICE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)
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Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001791-85.2012.5.01.0242
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Batista Brito Pereira

Recorrente TELEVISÃO CIDADE S.A.

Advogado Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Recorrido FELIPE CABRAL DE ALMEIDA
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Advogado Dr. Sibyan da Silva Barros(OAB:
164578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CABRAL DE ALMEIDA

  - TELEVISÃO CIDADE S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. HORAS

EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando

suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o

recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade

inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os

fundamentos do despacho agravado. Agravo de Instrumento a que

se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001797-43.2013.5.02.0044
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado Dr. Nazário Cleodon Medeiros(OAB:
84809-A/SP)

Recorrido NIVALDO BATISTA PASSOS

Advogado Dr. Raul Antunes Soares
Ferreira(OAB: 101399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - NIVALDO BATISTA PASSOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 13.015/14. PREQUESTIONAMENTO.

DEMONSTRAÇÃO. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO.

ART. 896, § 1º-A, I 1. A Lei nº 13.015/14 recrudesceu os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,

como se extrai do novel art. 896, § 1º-A, da CLT. 2. O novo

pressuposto e ônus do recorrente consistente em "indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento" não

se atende meramente por meio de menção ou referência à folha do

acórdão em que se situa, tampouco mediante sinopse do acórdão,

no particular. A exigência em apreço traduz-se em apontar a

presença do prequestionamento (salvo vício nascido no próprio

julgamento) e comprová-lo mediante transcrição textual do tópico

nas razões recursais. Somente assim se atinge a patente finalidade

da lei: propiciar ao relator do recurso de revista no TST maior

presteza na preparação do voto ao ensejar que, desde logo,

confronte o trecho transcrito com o aresto acaso apontado como

divergente, ou com a súmula cuja contrariedade acaso é alegada,

ou a violação sustentada de forma analítica pelo recorrente. 3. A

transcrição do inteiro teor do acórdão regional, sem a devida

indicação do trecho específico em que o Tribunal de origem tratou

da matéria trazida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho, não

cumpre a finalidade da lei e, assim, não atende ao previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT. 4. Agravo de instrumento da Reclamada de

que se conhece e a que se nega provimento. Recurso de revista

adesivo do Reclamante de que não se conhece.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001797-77.2013.5.09.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente MASTER PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. José Antônio Cordeiro Calvo(OAB:
11552/PR)

Recorrido TIM CELULAR S.A.

Advogada Dra. Cintia Magalhães Carneiro(OAB:
141221/RJ)

Recorrido CHRISTIANE MEZÁRIO

Advogada Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa
Brianezi(OAB: 23043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE MEZÁRIO

  - MASTER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

  - TIM CELULAR S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.015/2014 NULIDADE DA

CITAÇÃO. SÚMULA 16 DO TST. HORAS EXTRAS. Confirmada a

ordem de obstaculização do recurso de revista, na medida em que

não demonstrada a satisfação dos requisitos de admissibilidade,

insculpidos no artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento não

provido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001801-66.2012.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora Dra. Priscila Aparecida Ravagnani

Recorrido PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
LTDA.

Recorrido FÁBIO ALEXANDRE GALDINO

Advogado Dr. Vanderlei de Jesus Ubices(OAB:
92493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - FÁBIO ALEXANDRE GALDINO

  - PORTAL P SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do
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ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0001801-83.2013.5.02.0431
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Advogado Dr. José Humberto Abrão
Meireles(OAB: 40740/DF)

Advogada Dra. Maria Tereza do Couto
Perez(OAB: 46150/DF)

Advogada Dra. Luciana Souza de Mendonça
Furtado(OAB: 46931/DF)

Recorrido WELLINGTON PEREIRA DOS
SANTOS

Advogado Dr. Paul Makoto Kunihiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Eduardo Costa Bertholdo(OAB:
115765/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

HORAS EXTRAS. 1. Não merece provimento a alegação de ofensa

aos arts. 818, da CLT, e 333, I, do CPC, tendo em vista que se

tratam de regras de julgamento, utilizadas nas hipóteses de

ausência ou insuficiência de provas nos autos capazes de permitir a

formação

do convencimento pelo magistrado. Tendo, portanto, a decisão do

Regional se pautado nas provas constantes dos autos, não há que

se falar em violação aos artigos supracitados. 2. Não se vislumbra

qualquer ofensa à súmula 338, do TST, posto que não houve

invalidação

dos cartões de ponto apresentados pela reclamada, e sim a

consideração dos seus dados para fins de se estabelecer a jornada

de trabalho do reclamante. 3.

Para se chegar a qualquer conclusão diversa a respeito  da jornada

de trabalho do reclamante seria necessária

a reapreciação dos fatos e provas dos autos, o que é vedado, em

sede de recurso de revista, a teor da súmula 126, desta Corte

Superior. 4. O agravante não colacionou, nas razões do seu agravo,

qualquer aresto, com o fito de demonstrar a viabilidade do seu

recurso

de revista. Por se tratar de recurso autônomo, não cabe, em sede

de agravo de instrumento, a invocação genérica de divergência

jurisprudencial, para justificar o conhecimento do recurso de revista.

Inviável o trânsito da revista. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

DESCONTOS SALARIAIS. O Tribunal Regional decidiu com base

nas provas e fatos trazidos aos autos, de modo que a análise da

questão de a primeira reclamada ter obedecido ou não aos

requisitos previstos no art. 462, da CLT, para efetuar os descontos

salariais na remuneração do reclamante, dependeria de nova

avaliação do conjunto fático e probatório sobre o qual se assenta o

acórdão, procedimento vedado, em sede de recurso de revista, a

teor da súmula 126, do TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001812-67.2011.5.02.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Eduardo Mendes Sá(OAB:
29571/DF)

Recorrido MASSA FALIDA de BIOPLAST
SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA.

Advogado Dr. Israel Pachione Maziero(OAB:
221042/SP)

Advogada Dra. Cristiane Paixão Santana(OAB:
229037/SP)

Advogado Dr. Antônio de Morais(OAB:
137659/SP)

Recorrido GILCIONE DA SILVA BATISTA

Advogado Dr. Ricardo Cezar Bongiovani(OAB:
174603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GILCIONE DA SILVA BATISTA

  - MASSA FALIDA de BIOPLAST SERVIÇOS MÉDICOS S/S
LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.
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O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001814-37.2015.5.02.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente URANET PROJETOS E SISTEMAS
LTDA.

Advogado Dr. Mauro Caramico(OAB: 111110/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Eduardo Costa Bertholdo(OAB:
115765/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido EDNA MOREIRA DE ANDRADE

Advogado Dr. Hélio Stefani Gherardi(OAB:
23891/DF)

Advogada Dra. Augusta de Raeffray Barbosa
Gherardi(OAB: 184291-A/SP)

Advogado Dr. Eduardo Ferrari da Glória(OAB:
46568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MOREIRA DE ANDRADE

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - URANET PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. PRORROGAÇÃO. INVALIDADE.

M A T É R I A  F Á T I C A .  H O N O R Á R I O S  A S S I S T E N C I A I S .

R E Q U I S I T O S .

A parte reclamada não apresenta argumentos capazes de

desconstituir os jurígenos fundamentos da decisão do Ministro

Presidente do TST, no sentido de que o recurso de revista não

demonstrou pressuposto intrínseco previsto no art. 896 da CLT, em

virtude da controvérsia fática em torno da prorrogação do contrato

de experiência que, nos termos da Súmula nº 126 do TST, revela-se

insuscetível de reexame nesta fase recursal, havendo regular

distribuição e valoração do encargo da prova, à luz dos preceitos

regentes, como também da presença dos requisitos legais que

autorizam a concessão de honorários assistenciais (Súmula nº 219

do TST).

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0001817-69.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Itacir Luchtemberg

Recorrido SPR MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
FERROVIÁRIOS LTDA.

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Recorrido CÁSSIO COLOMBO FILHO -
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Recorrido DARCI M. EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - CÁSSIO COLOMBO FILHO - DESEMBARGADOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - DARCI M. EVANGELISTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN
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  - SPR MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS LTDA.

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, tendo em

vista que a decisão recorrida não apreciou o mérito do recurso, em

razão de descumprimento de regra processual. Indica violação dos

artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM EM MANDADO DE SEGURANÇA

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.105/2015 - AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - APELO

DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 422 DO TST.

1. No caso dos autos, verifica-se que as razões do recurso ordinário

- que insiste na violação do direito líquido e certo porque o ato

coator importa em cerceamento de defesa, além de desrespeitar os

princípios da ampla defesa e do contraditório, a teor do art. 5°, V,

LIV e LV, da Constituição Federal, tendo como fundamento a

alegação de que a exclusão dos advogados do polo passivo da

ação principal impossibilitaria a produção de provas sobre fatos que

eram de conhecimento exclusivo deles e de seus clientes - não

tocam os fundamentos insertos no acórdão recorrido, que não

admitiu a ação mandamental porque o ato coator, que determinou a

exclusão dos advogados do polo passivo da ação rescisória

principal, pode ser impugnado mediante a interposição de recurso

próprio, no momento oportuno, a teor da Orientação Jurisprudencial

nº 92 desta Subseção.

2. Não se conhece do recurso quando as razões do recorrente não

impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em

que fora proposta. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Precedentes específicos desta Subseção.

Recurso ordinário não conhecido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual da ausência de

fundamentação recursal, de modo que o acórdão está devidamente

fundamentado, pois a motivação utilizada impede que sejam

analisados todos os demais aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001819-32.2012.5.15.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Luciana Santos de Oliveira(OAB:
17426/DF)

Recorrido MARIA HELENA ALVES DA SILVA

Advogado Dr. Cristiani Cosim de Oliveira
Vilela(OAB: 193656-B/SP)
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Recorrido SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA HELENA ALVES DA SILVA

  - SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - EPP

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.
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Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0001857-51.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Antonio José de Barros
Levenhagen

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. André Lacerda

Recorrido DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - THEREZA CRISTINA
GOSDAL

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Recorrido EZIQUIEL DOS SANTOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - THEREZA CRISTINA GOSDAL

  - EZIQUIEL DOS SANTOS MACHADO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ACÓRDÃO PROFERIDO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015.

INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422, I, DO TST. I - O fundamento

adotado pelo Tribunal Regional para denegar a segurança consistiu

na constatação de ser incabível o mandado de segurança, na

esteira da Orientação Jurisprudencial nº 92/SBDI-2 do TST e da

Súmula nº 267/STF, tendo em vista que o ato inquinado de ilegal

consubstancia decisão relacionada à condução procedimental,

passível de ser atacada nos autos originários por meio de recurso

próprio. II - Bem examinando as razões de recurso ordinário,

constata-se que a recorrente passa ao largo da específica

motivação do acórdão recorrido, tendo se restringido a insistir na

tese de o ato coator importar violação do seu direito líquido e certo

às garantias constitucionais ao contraditório e à ampla defesa,

previstas nos incisos V, LIV e LV do artigo 5º da Constituição. III -

Isso ao argumento de que, "com a exclusão dos referidos

advogados, não terá como produzir provas acerca de fatos que

eram de conhecimento exclusivo dos próprios advogados e de seus

clientes", razão pela qual considera impositivo "o deferimento da

segurança, inclusive da postulada medida liminar". IV - Depara-se,

assim, com a constatação de que o recurso foi interposto na

contramão do princípio da dialeticidade, segundo o qual é

imprescindível que as razões recursais guardem estreita afinidade

com o fundamento e/ou fundamentos da decisão recorrida. V -

Nessa diretriz é a Súmula nº 422, I, deste Tribunal, a qual preconiza

que "Não se conhece de recurso para o TST se as razões do

recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos

termos em que proferida". VI - Recurso ordinário não conhecido, por

desfundamentado.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Assim, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".
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Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001859-72.2011.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Hélio Renaldo de Oliveira(OAB:
5512-A/MS)

Advogada Dra. Gloriete Aparecida Cardoso(OAB:
78566/SP)

Recorrido MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
SOUZA

Advogada Dra. Maria Stela Nogueira
Watanabe(OAB: 98896/SP)

Recorrido ORION SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SOUZA

  - ORION SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.
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(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001868-36.2014.5.20.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido CLARO S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido ANA MAYARA MOTA SANTANA

Advogada Dra. Bianca dos Anjos Moreira(OAB:
7660/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ANA MAYARA MOTA SANTANA

  - CLARO S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"

2.1. RELAÇÃO DE EMPREGO.  "

Alegações: artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, 6º, 7º, XXIX e 93, IX, da

Constituição Federal.

Argumenta que não há falar em relação de emprego na presente

hipótese.

Sem razão.

Registre-se que o recurso foi interposto em processo submetido ao

rito sumaríssimo, cujo cabimento restringe-se às hipóteses em que

tenha havido contrariedade à súmula do TST, Súmula Vinculante do

STF, bem como violação direta da Constituição Federal, a teor do §

9º do artigo 896 da CLT (redação dada pela Lei nº 13.015/14).

Constou na decisão recorrida:

"o treinamento executado pelo autor deve ser considerado como

período de vínculo empregatício entre as partes, até porque, ao

revés do que sustentado pela empresa, não se tratava de mero

processo seletivo, tendo em vista que, na hipótese em apreço,

estão presentes todos os requisitos fático-jurídicos necessários a

tanto (arts. 2º e 3º da CLT), máxime a subordinação, a pessoalidade

e o intuito oneroso do pacto"

Ao contrário do que alega a recorrente, o acórdão regional fez

constar que estavam presentes os requisitos para o reconhecimento

do vínculo de emprego, logo, correta a aplicação da Súmula nº 126.

A

Ademais, não prospera a indicação de violação dos artigos 5º, II,

XXXV, LIV e LV, 6º, 7º, XXIX e 93, IX, da Constituição Federal, pois

os requisitos para o reconhecimento de relação de emprego

encontram em norma infraconstitucional (2º e 3º da CLT) não

havendo que se falar em violação direta nos do § 9º do artigo 896

da CLT (redação dada pela Lei nº 13.015/14).

Assim, embora a parte recorrente demonstre seu inconformismo,
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reiterando as teses anteriormente esposadas, não apresenta

argumentos que demovam a decisão denegatória do agravo de

instrumento. Nego provimento, pois, ao apelo".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001869-88.2012.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente MARIA GORETI MARTINS
LOUREIRO

Advogada Dra. Júlia Campoy Fernandes da
Silva(OAB: 107647/SP)

Recorrido ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MARIA GORETI MARTINS LOUREIRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento

em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 1.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 2.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 3. SUBSTITUIÇÃO. O

processamento do recurso de revista está adstrito à demonstração

de divergência jurisprudencial (art. 896, alíneas a e b, da CLT) ou

violação direta e literal de dispositivo da Constituição da República

ou de lei federal (art. 896, c, da CLT). Não comprovada nenhuma

das hipóteses do art. 896 da CLT, não há como acolher a pretensão

da Reclamante. Agravo de instrumento de que se conhece e a que

se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001885-10.2013.5.02.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente ALEXANDRE SEVERINO DOS
SANTOS

Advogado Dr. Divino Pereira de Almeida(OAB:
172541/SP)

Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Normando Delgado dos
Santos(OAB: 9701/PB)

Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SEVERINO DOS SANTOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ECT INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DIFERENÇAS SALARIAIS -

PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE - PCCS/95 - DELIBERAÇÃO
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DA DIRETORIA - DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. Diante

do não atendimento ao disposto no art. 896, §1º-A, II, e §8º, da CLT,

assim como da incidência do art. 896, §7º, da CLT, não há como

admitir o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO -

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

-  C O N D I Ç Ã O  S I M P L E S M E N T E  P O T E S T A T I V A .

DESPROVIMENTO. Diante do não atendimento ao disposto no art.

896, §1º-A, III, e §8º, da CLT, assim como da incidência do disposto

no art. 896, §7º, da CLT, não há como admitir o recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0001898-79.2013.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente SILVANA JOSLEY NOERNBERG

Advogado Dr. Fábio Roberto de Oliveira(OAB:
14381/SC)

Recorrido ESTADO DE SANTA CATARINA

Procurador Dr. Naldi Otávio Teixeira

Recorrido OSNILDO BARTEL

Advogado Dr. Marcos Roberto Hasse(OAB:
10623/SC)

Recorrido GUARAMIRIM TABELIONATO DE
NOTAS

Advogado Dr. Murilo Gouvêa dos Reis(OAB:
7258/SC)

Recorrido ANA ALICE MARTINELLI PESSOA

Advogado Dr. Wilson Corrêa dos Reis(OAB:
1156/SC)

Recorrido TACIANO BARTEL

Advogado Dr. Marcos Roberto Hasse(OAB:
10623/SC)

Recorrido CHRISTA INGE HILLE WAGNER

Advogada Dra. Rafaela Ângelo Gonçalves(OAB:
30424/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE MARTINELLI PESSOA

  - CHRISTA INGE HILLE WAGNER

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - GUARAMIRIM TABELIONATO DE NOTAS

  - OSNILDO BARTEL

  - SILVANA JOSLEY NOERNBERG

  - TACIANO BARTEL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

Turma julgadora deste Tribunal que não conheceu do recurso de

revista em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral e, no mérito,

aponta ofensa aos dispositivos constitucionais que especifica em

seu arrazoado recursal.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. 1.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARGUIÇÃO GENÉRICA. O recurso

de revista não pode ser impulsionado pela preliminar em liça, na

medida em que a prefacial é arguida de forma genérica, sem

especificar em que pontos fáticos da controvérsia o Regional teria

sido omisso ou contraditório, o que é impróprio, já que a revista se

sujeita, quanto a todos os seus temas, ao preenchimento dos

pressupostos do art. 896 da CLT. Tem-se, assim, por não

fundamentada a prefacial, impossibilitando o reconhecimento da

alegada violação do art. 832 da CLT. Recurso de revista não

conhecido, no aspecto. 2. RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA. Os serviços notariais e de registro

são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público,

nos termos do art. 236 da CF, de modo que, sendo esses serviços

exercidos em caráter privado, tem-se pela exclusão da possibilidade

de se imputar ao Estado a responsabilidade pelo vínculo

empregatício. Recurso de revista não conhecido, no particular. 3.

SUCESSÃO TRABALHISTA DA QUINTA RECLAMADA. ANA

ALICE MARTINELLI PESSOA. Em se tratando de cartório, a

sucessão de empregadores pressupõe não só a transferência da

unidade de um titular para outro, mas que a prestação de serviços

pelo empregado do primeiro prossiga com o segundo. Portanto,

somente quando o sucessor no cartório aproveitar os empregados

do titular sucedido, hipótese não configurada nos autos, poderá ser

reconhecida a sucessão trabalhista. Recurso de revista não

conhecido, no aspecto. 4. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE

DO SEGUNDO RECLAMADO. OSNILDO BARTEL. Tendo o

Regional limitado a responsabilidade do segundo reclamado até

26/2/2009, data em que ele perdeu, em definitivo, a condição de

titular do serviço notarial, bem como dos benefícios decorrentes dos

serviços prestados pela reclamante, tem-se por ilesos os arts. 927 e

932, V, do CC. Recurso de revista não conhecido, no particular.

Do quanto se observa, o debate travado no acórdão recorrido

passou ao largo da discussão que a parte pretende desenvolver em

seu recurso extraordinário.
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Isso porque não foi abordada a questão relativa à responsabilidade

do segundo recorrido à luz da alegada vulneração do art. 37, § 6º

da CRFB, não tenho a recorrente, quanto a esse ponto específico,

interposto embargos de declaração.

Nesse contexto, incide o óbice da Súmula nº 282 e 356 do STF ao

prosseguimento do recurso extraordinário.

Ainda que assim não fosse, como se pode perceber, o quadro fático

delineado no acórdão recorrido é no sentido de que o segundo

recorrido teria perdido em definitivo a condição de titular do cartório

notarial em 26/02/2009.

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que parte

de premissa fática contrária, segundo a qual o segundo recorrido

teria continuado a receber 50% do rendimento do tabelionato,

necessário seria o revolvimento de fatos e provas, procedimento

vedado em sede de recurso extraordinário, nos termos da Súmula

nº 279 do STF, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001912-37.2014.5.20.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido TATIANA CRUZ

Advogado Dr. Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

Advogada Dra. Izabel Ferreira Santos do
Carmo(OAB: 7821/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - TATIANA CRUZ

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO NO PERÍODO

DESTINADO A TREINAMENTO.

A demanda está sujeita ao rito sumaríssimo, de modo que,

conforme artigo 896, § 9º, da CLT, "somente será admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal",

afastando-se, de plano, a possibilidade de conhecimento do recurso

de revista por divergência jurisprudencial e violação dos artigos 818

da CLT e 333, inciso I, do CPC/1973. Por outro lado, a invocação

genérica de violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal

de 1988, em regra e como ocorre neste caso, não é suficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional.

Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acrescenta-se, quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da

CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001918-75.2011.5.02.0033
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador Dr. Vitor Mauricio Braz Di Masi

Recorrido ROSANA MARIA PEREIRA

Advogado Dr. Michele Nogueira Morais(OAB:
235717/SP)

Recorrido P.S. SERVICE SYSTEM
TEMPORÁRIA LTDA.

Advogado Dr. Teófilo Antônio dos Santos
Filho(OAB: 306975/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - P.S. SERVICE SYSTEM TEMPORÁRIA LTDA.

  - ROSANA MARIA PEREIRA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame
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circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0001921-39.2013.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente FRANCISCO FERNANDO SANABRIA

Advogada Dra. Denise Martins Agostini(OAB:
17344/PR)

Advogado Dr. Eduardo Ubaldo Barbosa(OAB:
47242/DF)

Advogado Dr. Cláudio Santos da Silva(OAB:
10091/DF)

Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS

Advogado Dr. José Barreto de Arruda Neto(OAB:
9426/PB)

Advogado Dr. Antonio José Nogueira
Santana(OAB: 28817/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS

  - FRANCISCO FERNANDO SANABRIA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que deu provimento ao recurso de revista da reclamada

para restabelecer a sentença de piso quanto à compensação de

progressões horizontais.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

I- AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

PROVIMENTO.  EXECUÇÃO.  ECT.  COISA JULGADA.

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE PREVISTA NO

PCCS/1995. COMPENSAÇÃO COM PROGRESSÃO POR

ANTIGUIDADE INSTITUÍDA POR NORMA COLETIVA. Diante de

potencial violação do art. 5º, XXXVI, da CF, merece processamento

o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Preliminar que se deixa de examinar, com base

no art .  249, § 2º,  do CPC. 2. ECT. COISA JULGADA.

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE PREVISTA NO

PCCS/1995. COMPENSAÇÃO COM PROGRESSÃO POR

ANTIGUIDADE INSTITUÍDA POR NORMA COLETIVA. Revela a

decisão recorrida que, no título exequendo, consta condenação da

ré "a pagar aos substituídos que não tiveram qualquer promoção a

partir de 1º/8/2000 [...] diferenças salariais entre a rs que estava

ocupando e a rs imediatamente seguinte, até a data da promoção

seguinte". Assim, pela literalidade de seus termos, os empregados

que tiveram promoções decorrentes de acordos coletivos devem se

submeter à compensação pleiteada pela ré. Recurso de revista

conhecido e provido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC/art. 543-A, § 5º, do CPC/1973.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001946-35.2013.5.02.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente JÉSSICA RIBEIRO FRANCO

Advogado Dr. Camila Marques Leoni
Kitamura(OAB: 262952/SP)

Recorrido ASSECTOR CONSULTORIA EM
GESTÃO DE SÁUDE LTDA.

Advogado Dr. Sérgio Bushatsky(OAB: 89249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSECTOR CONSULTORIA EM GESTÃO DE SÁUDE LTDA.
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  - JÉSSICA RIBEIRO FRANCO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-

A, DA CLT, NÃO ATENDIDOS. Se o recurso de revista

obstaculizado, interposto sob a égide da Lei 13.015/2014, não

atende aos requisitos estabelecidos na nova redação do artigo 896,

§ 1º-A, da CLT, em especial quanto à indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista, é desnecessário perquirir

acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada concernente às

questões de fundo. Confirmada a ordem de obstaculização, por

fundamento diverso. Agravo de instrumento não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0001949-40.2014.5.02.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente LÍDER TELECOM COMÉRCIO E
SERVIÇOS EM
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogada Dra. Juliana de Queiroz
Guimarães(OAB: 147816/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogada Dra. Thais de Mello Lacroux(OAB:
183762/SP)

Advogado Dr. Helder Massaaki Kanamaru(OAB:
111887/SP)

Advogado Dr. Carlos Alexandro Scwinzekel(OAB:
240470/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido MAURA INES BERTELLI

Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LÍDER TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

  - MAURA INES BERTELLI

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RECLAMADA. DENEGADO

SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de

não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". No caso, não há falar em observância do

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque se verifica

que a agravante, nas razões do seu recurso de revista, não indicou

precisamente as folhas, tampouco transcreveu a ementa, o inteiro

teor ou o trecho pertinente da decisão atacada que consubstancia o

prequestionamento da matéria recorrida. Agravo de instrumento

conhecido e não provido"

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Assim, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em
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matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001967-57.2015.5.20.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido CLARO S.A.

Advogado Dr. Gabriela Duarte Reis(OAB:
34814/BA)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido LUCIANA DOS SANTOS
VASCONCELOS

Advogado Dr. Fernando Almeida da Silva
Ribeiro(OAB: 4240/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - CLARO S.A.

  - LUCIANA DOS SANTOS VASCONCELOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO DE EMPREGO. PROCESSO SELETIVO. DESCONTOS

SALARIAIS. DEVOLUÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ARTIGO 1.021, §1º,

DO CPC/2015. Decisão fundada no óbice das Súmulas 126, 333 e

442 do TST, na OJ 17 da SDC/TST e no art. 896, §7º, da CLT. A

agravante, em vez de impugnar o referido fundamento, apresenta

tese recursal inovatória. Assim, não há como conhecer do agravo,

porque desfundamentado. Incidência do disposto no art. 1.021, §1º,

do CPC/2015. Agravo não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002000-45.2013.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Paula Rodrigues da Silva(OAB:
221271/SP)

Recorrido GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

Recorrido DINORA MESSIAS ALVES

Advogada Dra. Rosane Maria Jorge
Heitmann(OAB: 249689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DINORA MESSIAS ALVES

  - GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que
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especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 315
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0002027-54.2010.5.03.0047
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado João Pedro
Silvestrin

Recorrente MARIA APARECIDA DE LIMA

Advogado Dr. Rodrigo Resende Cerqueira(OAB:
93213/MG)

Advogado Dr. Fabrício Rocha Abrão(OAB:
25350/GO)

Recorrido MUNICÍPIO DE ARAGUARI

Advogado Dr. Aroldo Plínio Gonçalves(OAB:
13735/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE LIMA

  - MUNICÍPIO DE ARAGUARI

A Vice-Presidência do TST, por meio do despacho de sequencial nº

35, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário, até a

decisão do Supremo Tribunal Federal relativa aos representativos

da C-TST-50004 no que se refere à "extensão do direito ao piso

salarial previsto na Lei 4.950-A/66 aos empregados contratados

pela Administração Pública".

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Ademais, o STF, em inúmeros precedentes, indica que a questão

levantada possui caráter infraconstitucional.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame da admissibilidade do apelo.

Decido.

A Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Consta do acórdão recorrido:

"SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT - ARQUITETO -

SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL - LEI Nº 4.950-A/66

a) Conhecimento

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região negou

provimento ao Recurso Ordinário do Município-Reclamado, nestes

termos:

A r. sentença recorrida condenou o reclamado ao pagamento de

diferenças salariais, com base no art. 4º, da Lei nº 4.950-A/66, no

valor de quatro salários mínimos mensais, proporcionais à jornada

de quatro horas diárias cumprida pela reclamante.

Contra tal decisão, insurge-se o reclamado, alegando que, nos

termos dos incisos X e XIII do artigo 37 da CF/88, somente por lei

específica é que os salários dos servidores públicos podem ser

fixados ou alterados. Diz que, no caso dos autos, há lei específica

prevendo as atribuições e a remuneração do cargo de arquiteto -

anexos II e V da Lei Complementar n. 041, de 30 de junho de 2006,

não havendo que se observar, na espécie, a Lei nº 4.950ª/ 66.

Caso assim não se entenda, diz que é desprovido de qualquer

amparo jurídico e legal a aplicação proporcional do salário

profissional, referente a quatro horas diárias contratadas, vez que a

Lei nº 4.950ª/ 66, em seu art. 3º, alíneas "a" e "b" abarca somente

aqueles profissionais que possuem jornada de trabalho de seis

horas diárias.

Ao final, requer a dedução/compensação dos créditos já recebidos

pela reclamante, para que não se configure o seu enriquecimento

sem causa.

Examina-se.

A reclamante foi contratada sob a égide da legislação trabalhista.

Quando os entes públicos contratam sob o regime celetista,

equiparam-se à condição de empregador, devendo, por

conseguinte, observar a legislação trabalhista que disciplina o

vínculo então estabelecido.  O simples fato de o reclamado estar

subordinado a princípios constitucionais de direito administrativo,

como a contratação de pessoal mediante concurso público, não

transmuda a natureza do vínculo celetista de seus empregados para

estatutário.  Portanto, as disposições contidas no artigo 37, incisos

X e XIII, da Constituição Federal, não se aplicam às garantias e

direitos assegurados aos servidores que ingressaram em função ou

cargo público sob o pálio da legislação trabalhista.

Destarte, a todo empregado contratado para a função de arquiteto,

aplica-se o salário profissional previsto na lei 4.950-A/66, não

podendo o reclamado se furtar à observância desse preceito legal,

assegurado, inclusive, pela norma do artigo 7º,  inciso V, da

Constituição Federal.

Ademais, não prospera a tese do reclamado quanto à

impossibilidade de aplicação proporcional do salário profissional,

referente a quatro horas diárias contratadas, sob a alegação de que

a Lei nº 4.950-A/ 66 abarca somente aqueles profissionais que

possuem jornada de trabalho de seis horas diárias, tendo em vista

que o salário mínimo profissional deve ser proporcional à jornada

efetivamente laborada, de acordo com a aplicação analógica da

Súmula 143 do c. TST, verbis:

"143 - SALÁRIO PROFISSIONAL - MÉDICOS E DENTISTAS - O

sa lár io  p ro f iss iona l  dos  méd icos  e  dent is tas  guarda

proporcionalidade com as horas efetivamente trabalhadas,

respeitado o mínimo de 50 (cinquenta) horas mensais. ExPrejulgado

n. 15 (RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)"

Por fim, sendo deferidas somente diferenças salariais e suas

repercussões sobre  as  demais  parce las ,  incabíve l  a

compensação/dedução pre tend ida pe lo  recor rente .

Nego provimento. (fls. 302/303)

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados aos seguintes

fundamentos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 316
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

O reclamado opõe embargos de declaração, em face do v. acórdão

de fls. 277/278.

Aduz, em síntese, que o v. acórdão foi omisso, pois não analisou a

matéria relativa à violação do princípio da legalidade, os

precedentes jurisprudenciais por ele citados, que indicam a

contrariedade ao disposto no art. 169, §1º, inciso I, da CF/88, além

da violação aos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  Contudo o v. decisum

embargado não padece de quaisquer dos vícios previstos nos

incisos I e II, do art. 535/CPC. Consoante se extrai da motivação do

r. acórdão regional, a E. Turma se pronunciou expressamente sobre

o tema destacado.  Aliás, foi ali consignado que, quando os entes

públicos contratam sob o regime celetista, equiparam-se à condição

de empregador, devendo, por conseguinte, observar a legislação

trabalhista que disciplina o vínculo então estabelecido, sendo que o

simples fato de o embargante estar subordinado a princípios

constitucionais de direito administrativo, como a contratação de

pessoal mediante concurso público, não transmuda a natureza do

vínculo celetista de seus empregados para estatutário, razão pela

qual as disposições contidas no artigo 37, incisos X e XIII, da

Constituição Federal, não se aplicam às garantias e direitos

assegurados aos servidores que ingressaram em função ou cargo

público sob o pálio da legislação trabalhista.

Não se verifica, portanto, qualquer omissão no julgado. O que se

observa, na verdade, é que o embargante tenta combater, pela

estreita via dos embargos de declaração, o teor do julgamento.

Deverá ser outro o instrumento processual a ser utilizado.

Lembre-se que, se o d. Julgador adota tese fundamentada a

respeito da matéria, não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos suscitados pelas partes, nem está obrigado a fazer

expressa referência a eventuais dispositivos legais que a parte

tenha invocado, para fins de prequestionamento. Inteligência da

Orientação Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do c. TST.

Forçoso concluir, portanto, que o embargante não apontou vícios a

serem sanados por meio de embargos de declaração e, constando

da decisão teses explícitas sobre a matéria abordada, tem-se como

atendida a pretensão de prequestionamento.

Nego provimento. (fls. 312/313)

No Recurso de Revista, o Município-Reclamado sustenta que a

remuneração da Reclamante não poderia ser elevada em

decorrência do piso salarial dos engenheiros, considerando-se a

ausência de prévia dotação orçamentária e a violação ao princípio

da legalidade. Colaciona arestos, indica contrariedade à Súmula nº

143 do TST e aponta ofensa aos arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 4.950-

A/66, 5º, II, 7º, IV, 37, X e XIII, 169, § 1º, I, da Constituição.

O servidor público contratado pelo regime da CLT submete-se às

regras constitucionais que preveem a necessidade de prévia

dotação orçamentária e autorização em lei específica para

concessão de qualquer vantagem remuneratória - arts. 37, X, e 169,

§ 1º, da Constituição -, motivo por que é inaplicável, na hipótese,

salário profissional previsto na Lei nº 4.950-A/66. Nesse sentido:

[...]

In casu, como se trata de servidora pública contratada pelo regime

da CLT, revela-se inaplicável as regras da Lei nº 4.950-A/66.

Conheço, por violação aos arts. 37, X, e 169, § 1º, da Constituição.

b) Mérito

Conhecido o Recurso de Revista por violação a dispositivos

constitucionais, dou-lhe provimento para, reformando o acórdão

regional, excluir da condenação as diferenças salariais deferidas,

julgando, assim, improcedente o pedido exordial. Inverto o ônus da

sucumbência. Custas pela Reclamante, das quais fica isenta na

forma da lei (fl. 253)." (fls. 2/6 do sequencial nº 12).

A recorrente fundamenta seu recurso em violação aos artigos 5º,

inciso XXXVI, 7º, inciso V, 22, inciso I, 39, § 1º, 93, inciso IX, da

Constituição Federal. Diz que "o respeito ao piso salarial da

categoria profissional se estende também aos servidores públicos,

uma vez que inexiste qualquer restrição quanto a aplicabilidade do

art. 5º, c/c alínea "a" do art. 3º e alínea "a", do art. 4º, todos, da Lei

nº4.950- A de 1.966, a teor de orientação pretoriana colhida junto ao

Supremo Tribunal Federal" (fl. 2 do sequencial nº 25).

Inicialmente, o apelo não prospera quanto à alegação de nulidade

do acórdão do TST por negativa de prestação jurisdicional, pois o

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o processo nº AI-791292,

representativo da controvérsia do Tema nº 339 da tabela de temas

do sistema de repercussão geral, firmou entendimento no sentido

de que "o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão", circunstâncias que foram atendidas no acórdão do TST,

conforme se extrai da leitura do acórdão recorrido.

Houve pronunciamento expresso sobre os disposi t ivos

constitucionais que regem a matéria, dentro dos limites da lide,

ressaltando-se que a aplicação do piso salarial previsto na Lei nº

4.950-A/66 aos servidores públicos celetistas constitui o cerne da

controvérsia, sendo que a não adoção da tese sustentada pela

parte ou adoção de tese contrária ao interesse dela, por si só, não

representa negativa de prestação jurisdicional.

Portanto, o recurso extraordinário não alcança admissibilidade

quanto à matéria, pois o acórdão recorrido está em consonância

com a decisão do STF no Tema nº 339 da sistemática de

repercussão geral.

Observa-se que a questão controvertida refere-se ao direito da

recorrente de receber o piso salarial dos arquitetos, previsto na Lei

nº 4.950-A/66. Note-se que a Turma do TST registrou que a

remuneração da Reclamante não poderia ser elevada em

decorrência do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/66,

considerando-se a exigência constitucional de lei específica - de

iniciativa do respectivo Chefe do Poder Executivo - e dotação

orçamentária para fins de fixação da remuneração dos servidores

públicos. Fundou-se nos artigos 37, incisos X e XI, e 169 da

Constituição da República.

Nesse contexto, correta a decisão turmária, pois fundada nos arts.

37, X, e 169 da Carte Magna, não havendo que se falar em violação

literal e direta ao citado inc. X. Este, textualmente, diz que a

remuneração dos servidores públicos somente pode ser fixada por

lei específica. Ressalte-se que a própria Constituição Federal

alberga distinções entre empregados celetistas da administração

pública e empregados celetistas da iniciativa privada, muitas

inseridas inclusive no bojo do citado artigo 37.

No mesmo sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

conforme o seguinte precedente:

"(...)

3. A jurisprudência da Corte é pacífica no que tange ao não

cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração de

servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração

de servidores do estado a fatores alheios à sua vontade e ao seu

controle; seja às variações de índices de correção editados pela
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União; seja aos pisos salariais profissionais. Precedentes."(STF -

ADIN: 290 - SANTA CATARINA, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data

de Julgamento: 19/02/2014, Data de Publicação: DJe 12/06/2014).

Ademais, eventual divergência jurisprudencial não se insere dentre

as hipóteses de admissibilidade do recurso extraordinário.

Pelo exposto, determino o imediato dessobrestamento do recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade, nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0002033-38.2011.5.02.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Carlos Inácio Prates

Recorrido ESUTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA.

Recorrido ÉDIPO SANTOS BATISTA

Advogado Dr. Fabio Eduardo Marchioni(OAB:
195009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESUTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

  - ÉDIPO SANTOS BATISTA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a
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responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0002037-93.2012.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Ribamar
Oliveira Lima Júnior

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcos Caldas Martins
Chagas(OAB: 303021-A/SP)

Recorrido FRANCISCO CARLOS GARCIA

Advogado Dr. Eduardo Augusto de Oliveira(OAB:
139954/SP)

Recorrido ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada Dra. Rosely Cury Sanches(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FRANCISCO CARLOS GARCIA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:
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[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0002039-31.2014.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Batista Brito Pereira

Recorrente S.A. - ESTADO DE MINAS

Advogado Dr. Paulo Dimas de Araújo(OAB:
55420/MG)

Advogado Dr. Rafael Ramos Abrahão(OAB:
151701/MG)

Recorrido MATHEUS AUGUSTO CAMPELO
FÉLIX

Advogado Dr. Paulo Sérgio Ferro de Sousa(OAB:
93364/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS AUGUSTO CAMPELO FÉLIX

  - S.A. - ESTADO DE MINAS

Junte-se a petição pendente, observando-se a indicação do

advogado lá constante para fins de futuras publicações.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.
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Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"(...)

O Ministro-Presidente desta Corte, com fulcro no art. 932, incs. III e

IV, do CPC de 2015, mediante o despacho de fls. 500/502, denegou

seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela reclamada,

consoante a seguinte fundamentação:

(...)

A reclamada opõe Agravo a fls. 504/509. Sustenta que transcreveu

o trecho da decisão proferida pelo Tribunal Regional na qual se

consubstancia o prequestionamento.

Consoante já ressaltado, o Recurso de Revista que se pretende

processar foi interposto na vigência do art. 896 da CLT com a

redação conferida pela Lei 13.015/2014. Portanto, faz-se necessário

examinar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A,

incs. I, II e III, da CLT, que expressam:

(...)

No caso, verifica-se que a recorrente não observou a previsão

contida no art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT, pois deixou de indicar, em

seu Recurso de Revista, com a devida transcrição, o trecho

específico da decisão recorrida no qual constasse a tese jurídica

adotada pelo Tribunal Regional em que se consubstanciaria o

prequestionamento da controvérsia objeto do Recurso. A parte

também não cuidou de impugnar os fundamentos da decisão

proferida pelo Tribunal Regional mediante o cotejo analítico

individualizado das violações e contrariedades apontadas, restando

desatendido, ainda, o disposto no art. 896, § 1º-A, inc. III, da CLT.

Com efeito, cabe à parte recorrente, sob pena de não conhecimento

do Recurso de Revista, para cada tema debatido, demonstrar,

mediante a indicação do trecho específico da decisão recorrida, que

a matéria impugnada foi devidamente prequestionada e, ainda,

delimitar com precisão a tese jurídica debatida, visto que as

violações a lei apontadas devem estar vinculadas ao fundamento

jurídico adotado pelo Tribunal Regional. Assim, a transcrição de

trecho do acórdão recorrido no início ou no final das razões do

Recurso ou, ainda, a mera transcrição integral dos fundamentos

adotados, fracionados por tópicos, com a manutenção da prática de

impugnação genérica e dissociada, nos moldes anteriores à

redação da Lei 13.015/2014, não atende ao disposto no art. 896, §

1°-A, da CLT, pois impossibilita a demonstração analítica

individualizada das violações e contrariedades apontadas.

É indispensável, portanto, nos termos do referido preceito de lei,

que a parte indique o trecho específico da decisão recorrida que

revele a tese jurídica adotada pelo Tribunal Regional (inc. I), aponte

a contrariedade a dispositivo de lei ou da Constituição da República,

a súmula ou a orientação jurisprudencial (inc. II) e realize o cotejo

analítico individualizado entre os fundamentos da decisão recorrida

e os motivos pelos quais entende que a decisão importaria na

referida contrariedade (inc. III).

Todavia, constata-se que, no caso concreto, a recorrente não

observou a previsão contida no art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT, pois

não transcreveu o trecho do acórdão em que se consubstancia o

prequestionamento da controvérsia.

Assim, NEGO PROVIMENTO ao Agravo.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso. O reconhecimento de óbice processual hábil a inviabilizar o

processamento do recurso e, via de consequência , a análise do

mérito, não consubstancia a negativa de prestação jurisdicional,

uma vez que representa fundamento autônomo e subsistente à tese

jurídica que a parte pretendia ver albergada em seu apelo.

Em relação à matéria de fundo, a Turma julgadora não admitiu o

recurso de revista com base na dicção do artigo 896, § 1º-A, da

CLT.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº RO-0002047-14.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Itacir Luchtemberg

Recorrido JOSÉ SOARES DOS REIS

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Recorrido DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - ARAMIS DE SOUZA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

  - JOSÉ SOARES DOS REIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM EM MANDADO DE SEGURANÇA

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.105/2015 - AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - APELO

DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 422 DO TST.

1. No caso dos autos, verifica-se que as razões do recurso ordinário

- que insiste na violação do direito líquido e certo porque o ato

coator importa em cerceamento de defesa, além de desrespeitar os

princípios da ampla defesa e do contraditório, a teor do art. 5°, V,

LIV e LV, da Constituição Federal, tendo como fundamento a

alegação de que a exclusão dos advogados do polo passivo da

ação principal impossibilitaria a produção de provas sobre fatos que

eram de conhecimento exclusivo deles e de seus clientes - não

tocam os fundamentos insertos no acórdão recorrido, que não

admitiu a ação mandamental porque o ato coator, que determinou a

exclusão dos advogados do polo passivo da ação rescisória

principal, pode ser impugnado mediante a interposição de recurso

próprio, no momento oportuno, a teor da Orientação Jurisprudencial

nº 92 desta Subseção.

2. Não se conhece do recurso quando as razões do recorrente não

impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em

que fora proposta. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Precedentes específicos desta Subseção.

Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0002048-96.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procuradora Dra. Viviane Dockhorn Weffort

Recorrido DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - THEREZA CRISTINA
GOSDAL

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN
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Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Recorrido ROSNEI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - THEREZA CRISTINA GOSDAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - ROSNEI RIBEIRO

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM EM MANDADO DE SEGURANÇA

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.105/2015 - AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - APELO

DESFUNDAMENTADO - SÚMULA Nº 422 DO TST.

1. No caso dos autos, verifica-se que as razões do recurso ordinário

- que insiste na violação do direito líquido e certo porque o ato

coator importa em cerceamento de defesa, além de desrespeitar os

princípios da ampla defesa e do contraditório, a teor do art. 5°, V,

LIV e LV, da Constituição Federal, tendo como fundamento a

alegação de que a exclusão dos advogados do polo passivo da

ação principal impossibilitaria a produção de provas sobre fatos que

eram de conhecimento exclusivo deles e de seus clientes - não

tocam os fundamentos insertos no acórdão recorrido, que não

admitiu a ação mandamental porque o ato coator, que determinou a

exclusão dos advogados do polo passivo da ação rescisória

principal, pode ser impugnado mediante a interposição de recurso

próprio, no momento oportuno, a teor da Orientação Jurisprudencial

nº 92 desta Subseção.

2. Não se conhece do recurso quando as razões do recorrente não

impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em

que fora proposta. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Precedentes específicos desta Subseção.

Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Nesse passo, não tendo havido na decisão recorrida exame do

mérito da controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

em sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0002056-54.2013.5.08.0114
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente MONTE GRANITO MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado Dr. Tito Eduardo Valente do
Couto(OAB: 5596/PA)

Advogado Dr. Katia Bragança Nobre de
Assis(OAB: 9990-A/PA)

Recorrido FÁBIO RIBEIRO GONÇALVES

Advogada Dra. Ana Leticia Netto Marchesini
Araujo(OAB: 10899/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO RIBEIRO GONÇALVES

  - MONTE GRANITO MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

IMPOSIÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO DE PAGAR. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO NA

ÍNTEGRA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de

2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a

esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que determina novas
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exigências de cunho formal para a interposição do recurso de

revista, estatuindo que, "sob pena de não conhecimento, é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Na hipótese, a parte transcreveu a íntegra do acórdão em vez de

indicar o trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita.

Recurso de revista não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002062-09.2012.5.09.0069

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ESTADO DO PARANÁ

Procurador Dr. Julio Cesar Zem Cardozo

Recorrido ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA.

Recorrido SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

Recorrido NEIVA MARIA PADILHA

Advogado Dr. Evandro Mauro Cardozo(OAB:
45746/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

  - ESTADO DO PARANÁ

  - NEIVA MARIA PADILHA

  - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução
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sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002066-40.2012.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procurador Dr. Carlos Antonio Sobreira Lopes

Recorrido RS CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

Recorrido EDNA FONSECA ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FONSECA ROXO

  - ESTADO DE RORAIMA

  - RS CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal
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Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso
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extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0002075-13.2010.5.03.0047
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Lelio Bentes Corrêa

Recorrente FABIANO DE OLIVEIRA BORGES

Advogado Dr. Rodrigo Resende Cerqueira(OAB:
93213/MG)

Advogado Dr. Fabrício Rocha Abrão(OAB:
25350/GO)

Recorrido MUNICÍPIO DE ARAGUARI

Advogado Dr. Aroldo Plínio Gonçalves(OAB:
13735/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA BORGES

  - MUNICÍPIO DE ARAGUARI

A Vice-Presidência do TST, por meio do despacho de sequencial nº

33, determinou o sobrestamento do recurso extraordinário, até a

decisão do Supremo Tribunal Federal relativa aos representativos

da C-TST-50004 no que se refere à "extensão do direito ao piso

salarial previsto na Lei 4.950-A/66 aos empregados contratados

pela Administração Pública".

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Ademais, o STF, em inúmeros precedentes, indica que a questão

levantada possui caráter infraconstitucional.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame da admissibilidade do apelo.

Decido.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Consta do acórdão recorrido:

"SERVIDOR PÚBLICO. ENGENHEIRO. SALÁRIO PROFISSIONAL.

LEI N.º 4950-A/66.

O Tribunal Regional da 3ª Região negou provimento ao recurso

ordinário interposto pelo Município reclamado, mantendo incólume a

sentença mediante a qual fora condenado ao pagamento de

diferenças salariais em decorrência da aplicação da Lei n.º 4.950-

A/1966. Valeu-se, para tanto, dos seguintes fundamentos,

consignados às fls. 253/254:

DIFERENÇAS SALARIAIS - SALÁRIO PROFISSIONAL

Os documentos de fls. 35/37 revelam que o autor, após ter se

submetido e sido aprovado em concurso público, foi admitido pelo

réu em 08/02/2006, no cargo de engenheiro civil, com carga horária

de 120 horas mensais, sob o regime da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Assim, tem-se que o ente público municipal, ao contratar

empregado sob regime da CLT, equipara-se ao empregador

privado. Destarte, ao reclamante se aplicam as normas celetistas,

bem como a Lei 4.950-A/66, que regula o exercício da profissão de

engenharia, química, arquitetura, agronomia e veterinária. Deve o

recorrente, portanto, observar as regras de Direto do Trabalho,

inclusive quanto à existência de salário profissional incidente aos

empregados que contrata, visto que a matéria é objeto de lei

federal, específica sobre a profissão, exatamente em face das

peculiaridades da atividade, o que afasta a tese de aplicação da Lei

Municipal, por meio de seu Plano de Cargos e Salários ou de

ofensa aos artigos 5º, II e 7º, VI e XXVI da Constituição.

Note-se que a Lei 4.950-A/66 não viola o art. 169 da Constituição da

República nem desrespeita a Súmula Vinculante 4 do STF, haja

vista que a presente hipótese não trata de vantagem ou aumento de

remuneração de servidor público. A despeito de o Município se

submeter ao previsto no art. 37 da CR, ele se sujeita aos direitos e

obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. A referida Lei

fixa o piso salarial mínimo para a categoria profissional do

reclamante (engenheiro) equivalente a seis vezes o salário mínimo

legal para o profissional que cumpre jornada de seis horas.

Embora já tenha firmado entendimento no sentido de que o salário

profissional não guarda proporcionalidade com a jornada de

trabalho, porquanto a lei não estabelece a referida vinculação, a

apreciação da matéria está limitada ao pedido inicial que assim não

pleiteou. Nesta perspectiva, no caso de cumprimento de jornada de

trabalho inferior, o salário mínimo a ser pago deve ser proporcional

à jornada cumprida, tendo como parâmetro o salário equivalente a

seis salários mínimos legais para a jornada de seis horas. Desse

modo, aplica-se analogicamente a Súmula 143 do TST, que

regulamenta o salário profissional de médicos e dentistas, levando-

se em conta a proporcionalidade aqui incidente.

Como o reclamante cumpria jornada diária de 4 horas, faz jus ao

piso salarial proporcional a quatro salários mínimos e seus

consectários, na forma da sentença recorrida.

Nada a prover.

Julgados os embargos de declaração interpostos pelo reclamado,

houve por bem o Tribunal Regional negar-lhes provimento,

adotando, para tanto, os seguintes fundamentos, à fl. 263:

Regularmente opostos, conheço dos embargos.

Sustenta o embargante, em síntese, com omissão no julgado,

conforme arrazoado de f. 238-9.

Mas não lhe assiste razão, uma vez que o v. acórdão embargado

encontra-se devidamente fundamentado e de acordo com o livre

convencimento motivado (arts. 832 da CLT, 93, IX, da CF/1988 e

131 do CPC).

Ademais, não se há falar em violação do art. 37, X e XIII, da Carta

Magna, pois o Município, ao contratar empregado sob o regime da

CLT, equipara-se ao empregador privado, ao passo que a jornada

de 4 horas diárias foi imposta pelo próprio embargante, conforme

consignado no acórdão.

Por fim, havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este, segundo a

inteligência da OJ 118 da SDI-1 do TST.
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Ante o exposto, nego-lhes provimento.

Sustenta o reclamado, em suas razões de revista, que o salário

mínimo profissional previsto na Lei n.º 4.950-A/66 não se aplica aos

engenheiros servidores públicos. Alega que a remuneração dos

servidores públ icos municipais é discipl inada pela Lei

Complementar Municipal n.º 41/06 e só pode ser alterada por lei

específica. Frisa que a remuneração do servidor só poderá ser

majorada se houver prévia dotação orçamentária. Argui que se

revela inconstitucional a fixação do salário do servidor em múltiplos

do salário mínimo porquanto gera correção automática. Afirma

ainda que não há qualquer previsão na Lei n.º 4.950-A/66 acerca do

pagamento proporcional do piso salarial dos engenheiros para as

jornadas inferiores a 6 horas diárias. Esgrime com afronta aos

artigos 5º, II, 7º, IV, 37, cabeça, X e XIII, e 169, § 1º, I, da

Constituição da República, 3º, 4º e 5º, da Lei n.º 4.950-A/66 bem

como contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 71 da SBDI-II

desta Corte superior. Transcreve arestos para cotejo de teses.

Ao exame.

Discute-se, no caso em exame, a aplicação ao reclamante, servidor

público municipal, das disposições contidas na Lei n.º 4.950-A/1966,

relativas ao piso salarial dos engenheiros.

O artigo 37, inciso X, da Constituição da República estabelece que

a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada

ou alterada por lei específica, observada a iniciativa em cada caso.

Já o inciso XIII do mesmo dispositivo veda a vinculação ou

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de

remuneração de pessoal do serviço público. Ressalte-se, ainda, que

o inciso XIV do aludido preceito estatui que "os acréscimos

pecuniários percebidos por servidor público não serão computados

nem acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores".

A seu turno, o artigo 61 da Constituição da República reserva à

iniciativa privativa do Poder Executivo as leis que disponham sobre

remuneração do servidor público.

No caso, ainda que contratado o reclamante pelo regime da

Consolidação das Leis do Trabalho, a sua condição é a de servidor

público municipal, não se excluindo das faixas salariais ditadas pelo

Poder Executivo, com observância aos artigos 37, X e XI, e 169 da

Constituição da República, que estabelecem a necessidade de

prévia dotação orçamentária e autorização em lei específica para a

concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,

condicionada a despesa com pessoal ativo e inativo dos entes

públicos aos limites estabelecidos em lei complementar. Nesse

mesmo sentido, observem-se os seguintes precedentes deste

Tribunal Superior:

[...]

Como se vê, a pretensão deduzida nos autos deve ser confrontada

com a exigência contida no artigo 169 da Constituição da República

que trata dos limites de despesas com pessoal, sendo que, caso

deferido critério de reajustamento vinculado a índice absolutamente

alheio à competência do chefe do Poder Executivo, ficaria, no

mínimo, inviabilizada qualquer projeção de despesa com pessoal

dentro das limitações preconizadas pelo aludido dispositivo da Lei

Magna e fixadas na Lei Complementar n.º 101/2000, a Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Diante disso, a decisão proferida pela Corte de origem deve ser

reformada para que não se apliquem ao reclamante as disposições

da Lei n.º 4.950-A/66 quanto ao seu piso salarial, haja vista a

incompatibilidade da correção automática do salário-profissional

pelo reajuste do salário-mínimo, em face da necessidade de prévia

Lei e dotação orçamentária para a concessão de vantagens a

servidores públicos." (fls. 11/19 do sequencial nº 10).

O recorrente fundamenta seu recurso em violação aos artigos 5º,

inciso XXXVI, 7º, inciso V, 22, inciso I, 39, § 1º, 93, inciso IX, da

Constituição Federal. Diz que "o respeito ao piso salarial da

categoria profissional se estende também aos servidores públicos,

uma vez que inexiste qualquer restrição quanto a aplicabilidade do

art. 5º, c/c alínea "a" do art. 3º e alínea "a", do art. 4º, todos, da Lei

nº4.950- A de 1.966, a teor de orientação pretoriana colhida junto ao

Supremo Tribunal Federal" (fl. 2 do sequencial nº 20).

Inicialmente, o apelo não prospera quanto à alegação de nulidade

do acórdão do TST por negativa de prestação jurisdicional, pois o

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o processo nº AI-791292,

representativo da controvérsia do Tema nº 339 da tabela de temas

do sistema de repercussão geral, firmou entendimento no sentido

de que "o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão", circunstâncias que foram atendidas no acórdão do TST,

conforme se extrai da leitura do acórdão recorrido.

Houve pronunciamento expresso sobre os disposi t ivos

constitucionais que regem a matéria, dentro dos limites da lide,

ressaltando-se que a aplicação do piso salarial previsto na Lei nº

4.950-A/66 aos servidores públicos celetistas constitui o cerne da

controvérsia, sendo que a não adoção da tese sustentada pela

parte ou adoção de tese contrária ao interesse dela, por si só, não

representa negativa de prestação jurisdicional.

Portanto, o recurso extraordinário não alcança admissibilidade

quanto à matéria, pois o acórdão recorrido está em consonância

com a decisão do STF no Tema nº 339 da sistemática de

repercussão geral.

Observa-se que a questão controvertida refere-se ao direito da

recorrente de receber o piso salarial dos arquitetos, previsto na Lei

nº 4.950-A/66. Note-se que a Turma do TST registrou que a

remuneração da Reclamante não poderia ser elevada em

decorrência do piso salarial previsto na Lei nº 4.950-A/66,

considerando-se a exigência constitucional de lei específica - de

iniciativa do respectivo Chefe do Poder Executivo - e dotação

orçamentária para fins de fixação da remuneração dos servidores

públicos. Fundou-se nos artigos 37, incisos X e XI, e 169 da

Constituição da República.

Nesse contexto, correta a decisão turmária, pois fundada nos arts.

37, X, e 169 da Carte Magna, não havendo que se falar em violação

literal e direta ao citado inc. X. Este, textualmente, diz que a

remuneração dos servidores públicos somente pode ser fixada por

lei específica. Ressalte-se que a própria Constituição Federal

alberga distinções entre empregados celetistas da administração

pública e empregados celetistas da iniciativa privada, muitas

inseridas inclusive no bojo do citado artigo 37.

No mesmo sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

conforme o seguinte precedente:

"(...)

3. A jurisprudência da Corte é pacífica no que tange ao não

cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração de

servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração

de servidores do estado a fatores alheios à sua vontade e ao seu

controle; seja às variações de índices de correção editados pela

União; seja aos pisos salariais profissionais. Precedentes."(STF -

ADIN: 290 - SANTA CATARINA, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data

de Julgamento: 19/02/2014, Data de Publicação: DJe 12/06/2014).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 328
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Ademais, eventual divergência jurisprudencial não se insere dentre

as hipóteses de admissibilidade do recurso extraordinário.

Pelo exposto, determino o imediato dessobrestamento do recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade, nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002080-58.2011.5.15.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Paulo Américo
Maia de Vasconcelos Filho

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada Dra. Maria do Rosário Nogueira
Vidal(OAB: 16709/DF)

Recorrido MHZ CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

Advogada Dra. Patrícia Mussalem Drago(OAB:
160330/SP)

Recorrido ALOISIO DE SOUZA MARIN

Advogado Dr. Sidney Seidy Takahashi(OAB:
242924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO DE SOUZA MARIN

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MHZ CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO EM SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema
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246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002088-90.2013.5.11.0012

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

Advogado Dr. Humberto Rossetti Portela(OAB:
91263/MG)

Recorrido JOSÉ CELSO ROCHA DA SILVA

Advogada Dra. Jussara Martins Bertolini(OAB:
7504/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

  - JOSÉ CELSO ROCHA DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

 Alega, ainda, violação ao devido processo legal, ao contraditório, à

ampla defesa e ao acesso à Justiça argumentando que preencheu

os pressupostos de admissibilidade recursal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

DESCABIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O recurso de revista

se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em

tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que

remanesce soberana a instância regional. Diante de tal

peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade

que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula nº

126 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.".

Verifica-se que a decisão recorrida se ateve ao exame dos

pressupostos intrínsecos do recurso de revista (óbice da Súmula nº

126 do TST).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registra-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do
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entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Por fim,o Supremo Tribunal Federal, da mesma forma, tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na hipótese

em que há óbice processual intransponível ao julgamento de

mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-AIRR-0002092-80.2013.5.02.0432
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogada Dra. Beatriz Aparecida Trindade Leite
Miranda(OAB: 127800-B/SP)

Recorrido JOAQUIM ALBERTO LIGERO

Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - JOAQUIM ALBERTO LIGERO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.015/2014 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PROVA -

HORAS EXTRAS - JUSTA CAUSA - ÔNUS DA PROVA

A decisão agravada observou o art. 557, caput, do CPC/73 e 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição da República, razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração.

Agravo a que se nega provimento".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de indeferimento de produção de

provas em processo judicial.

Tal entendimento foi consagrado no ARE 639.228, da relatoria do

Min. Cezar Peluso, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 424" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002099-74.2013.5.02.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO

Advogada Dra. Mila Maria de Lima Gomes e
Umbelino Lobo(OAB: 11834-B/DF)

Recorrido LUCINÉIA ALBERTO MALAQUIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINÉIA ALBERTO MALAQUIAS

  - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO
PAULO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando
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violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

 Alega, ainda, violação ao devido processo legal, ao contraditório e

à ampla defesa.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Na minuta de agravo de instrumento, a reclamada impugna os

fundamentos do r. despacho agravado e reitera os argumentos

expostos nas razões do recurso de revista acerca das horas

extraordinárias, da multa do artigo 477 da CLT e da expedição de

ofícios.

Quanto às horas extraordinárias, pelas razões do recurso de revista,

a reclamada sustenta que incumbia ao recorrido, nos termos do

artigo 818 da CLT e 333, I do CPC, a produção de provas que refute

a força probante de documentos que contém, inclusive, a sua

própria assinatura, ônus do qual não se desincumbiu. Diz que a

anuência do reclamante com relação à compensação é legítima e

legal. Aponta ofensa ao art. 5°, incisos LIV e LV, da CF. Traz

arestos.

A reclamada trouxe, nas razões do recurso de revista, o trecho da

decisão recorrida, que ora deixa-se de indicar, tendo em vista que

os fundamentos adotados pelo eg. TRT já estão explanados no r.

despacho denegatório.

Registre-se, de início, que se trata de recurso interposto sob o rito

sumaríssimo, pelo que a admissibilidade somente se configura por

contrariedade a súmula do c. TST e súmula vinculante do e. STF ou

por violação direta de dispositivo da Carta Magna, nos moldes do

art. 896, § 9º, da CLT.

A reclamada não consegue demonstrar de forma analítica a alegada

ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, uma vez que os

referidos dispositivos não tratam de horas extraordinárias, bem

como não trouxe qualquer argumentação quanto aos motivos pelos

quais entende violados os princípios do devido processo legal,

ampla defesa e contraditório a descumprir o disposto no art. 896, §

1º-A, III, da CLT.

Em relação à multa do artigo 477 da CLT, a reclamada alega que

restou demonstrado o pagamento correto e tempestivo das verbas

rescisórias ao autor, restando violado o art. 477 da CLT e o art. 5°,

II, LIV e LV, da CF. Diz que eventuais diferenças de verbas

rescisórias de parcelas controvertidas não enseja o pagamento da

referida multa. Traz arestos.

A recorrente indicou o seguinte trecho da decisão regional:

"A autora pediu demissão em 21.05.2013, cumprindo o aviso prévio

em atividade até 22.06.2013, porém só recebeu seus haveres

rescisórios, no importe de RS 1.647,10, em 26.06.2013

(comprovante de depósito bancário a f l .47)".

O trecho transcrito nada trata acerca da existência de diferenças de

verbas rescisórias.

Lado outro, não há que se falar em ofensa ao art. 5°, II, LIV e LV, da

CF, tendo em vista que a decisão está pautada em norma

infraconstitucional, art. 477, § 6º, "a", da CLT.

Quanto à expedição de ofício, o r. despacho agravado denegou

seguimento ao recurso diante do descumprimento do art. 896, §1º-

A, I, da CLT.

A reclamada, nas razões do agravo de instrumento, impugna o

fundamento ao argumento de que se trata de erro meramente

formal, não se reputando grave para o julgamento do mérito, por

força do artigo 896, § 11, da CLT e transcreve o trecho da decisão

recorrida.

Não obstante os argumentos, a jurisprudência deste eg. Tribunal

tem se orientado no sentido de que a referida indicação constitui

pressuposto formal de admissibilidade do recurso, conforme se

depreende dos seguintes precedentes:

(...)

Ademais, ao deixar de registrar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (art. 896, § 1º-

A, I, da CLT), a agravante não consegue demonstrar, de forma

analítica, em que sentido a decisão regional teria afrontado os

dispositivos constitucionais e legais (item III, art. 896, § 1º-A, da

CLT).

Não há que se falar, ainda, em omissão quanto à incidência do §11

do art. 896 da CLT, sobretudo porque o preenchimento dos

pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista é

conditio sine qua non do conhecimento do apelo, não se

equiparando ao mero defeito formal que não se repute grave, a que

alude o respectivo dispositivo.

Registre-se que a transcrição do trecho do v. acórdão recorrido

somente nas razões do agravo de instrumento implica inovação

recursal, o que não é admitido na fase extraordinária.

Com esses fundamentos, nego provimento ao agravo de

instrumento".

A Turma julgadora aplicou o óbice processual do art. 896, § 1º-A, I,

da Consolidação das Leis do Trabalho.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por fim, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0002103-06.2012.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E
OUTRA

Advogado Dr. Giovanni Câmara de Morais(OAB:
77618/MG)

Recorrido PROTEX SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogado Dr. Rosivania Almeida de Souza(OAB:
121501/MG)

Recorrido LUCIANO ALVES PEREIRA

Advogada Dra. Patrícia Vieira da Silva(OAB:
47573/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTRA

  - LUCIANO ALVES PEREIRA

  - PROTEX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0002104-40.2011.5.02.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Antonio José Nogueira
Santana(OAB: 28817/DF)

Recorrido ROSANA DA CONCEIÇÃO
RODRIGUES LAURINO

Advogado Dr. Victor Hugo Pereira de Lima
Carvalho Xavier(OAB: 223890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ROSANA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES LAURINO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

P R O G R E S S Ã O  H O R I Z O N T A L  P O R  A N T I G U I D A D E .

NECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA. A decisão

regional em que se entendeu que a deliberação da diretoria não é

requisito imprescindível para a concessão de promoções por

antiguidade está em conformidade com a atual, iterativa e notória

jurisprudência desta Corte Superior, nos termos da Orientação

Jurisprudencial Transitória nº 71 da SBDI-1. Agravo de instrumento

de que se conhece e a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÕES POR

MÉRITO. NECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA.

Relativamente à progressão horizontal por merecimento, esta Corte

Superior se posicionou no sentido de que a deliberação da diretoria

da ECT constitui requisito essencial, pois é em tal oportunidade que

a empresa decidirá, com base em critérios subjetivos e

comparativos, quais empregados merecem ser promovidos por

mérito e, ainda que haja omissão do empregador em proceder à

avaliação de desempenho do empregado, não se podem considerar

automaticamente implementadas as condições relativas à

progressão por merecimento. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento.

Opostos embargos de Declaração, decidiu-se o que se segue:

A Reclamada opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que "a decisão proferida pela 4ª Turma não se manifestou sobre

pedido de compensação apresentado pela ECT" (fl. 03 do

documento sequencial eletrônico 09). Aduz que foi "comprovado

nos autos a concessão de progressões por antiguidade e

merecimento decorrentes de ACT, firmado entre a ECT e as

entidades representativas da categoria profissional, restando

patente que, de fato, foram concedidas as progressões ao

Reclamante, não tendo a Colenda 4ª Turma se manifestado sobre a

compensação aduzida" (fl. 03 do documento sequencial eletrônico

09).

Verifica-se a omissão alegada, porque, não obstante a Reclamada

tenha invocado a compensação, ela não foi analisada na decisão

embargada. Sana-se a omissão nestes termos:

Na minuta do agravo de instrumento, a Reclamada insiste no

processamento do recurso de revista por violação do art. 7º, XXVI,

da Constituição Federal e divergência jurisprudencial. Afirma que foi

estipulado na cláusula terceira dos acordos coletivos "que seria feita

a compensação a fim de que não se acumulassem acréscimos
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pecuniários previstos em acordos coletivos com qualquer outro

mantido pela empresa" (fl. 165 do documento sequencial eletrônico

01). Sustenta que "não há como diferenciar as referencias salariais

concedidas através dos ACT"s daquelas previstas no PCCS/1995,

pois possuem a mesma naturez, impondo-se a compensação entre

si" (fl. 165 do documento sequencial eletrônico 01).

Quanto à divergência jurisprudencial apontada, o modelo

colacionado (fl. 130 do documento sequencial eletrônico 01) é

inservível para demonstração de conflito de teses que justifique o

conhecimento do recurso de revista, porque é originário de decisão

de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, hipótese que não se

enquadra nos termos da alínea "a" do art. 896 da CLT.

A indicação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal

constitui inovação recursal, já que não veiculada no recurso de

revista. Logo, não viabiliza o processamento do recurso de revista.

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração,

para sanar omissão, sem efeito modificativo. - grifei

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida (complementada pela

decisão em embargos de declaração) exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, vez que este

restringiu ao tema "COMPENSAÇÃO DE PROGRESSÕES", dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

em sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002115-81.2011.5.02.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente SÃO PAULO PREVIDÊNCIA -
SPPREV

Procuradora Dra. Renata Danella Polli

Procuradora Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda

Recorrido ROGÉRIO APARECIDO GONÇALVES

Advogado Dr. Priscila Tasso de Oliveira(OAB:
192179-B/SP)

Recorrido FALACIO & SOUZA TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALACIO & SOUZA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - ROGÉRIO APARECIDO GONÇALVES

  - SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência
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proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0002139-89.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Recorrido NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
- DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Recorrido LARISSA DEANNE ESHIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - LARISSA DEANNE ESHIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS - DESEMBARGADOR
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº

13.105/15. APELO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422 DO TST.

NÃO CONHECIMENTO. A fundamentação é pressuposto de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de

insatisfação do litigante (art. 1.013 do NCPC). Não merece

conhecimento o recurso, quando inexiste impugnação aos

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proposta.

Inteligência da Súmula 422 do TST. A ausência de combate à

motivação do acórdão recorrido, especialmente sob o enfoque

processual da lide, faz subsistir razão suficiente à mantença da

conclusão do julgado, ao tempo em que despe o apelo de

fundamentos necessários. Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0002143-29.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Recorrido DENILSON DE OLIVEIRA GRAZZIOLI

Recorrido DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - CASSIO COLOMBO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DENILSON DE OLIVEIRA GRAZZIOLI

  - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - CASSIO COLOMBO FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE ATAQUE AO

FUNDAMENTO CONDUTOR DA DECISÃO DENEGATÓRIA.

FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

422, I, DO TST. 1 - O recurso tem por escopo propiciar a análise da

matéria impugnada. Para tanto é indispensável que, entre outros

requisitos, seja efetuada a devida motivação, com a impugnação

dos fundamentos da decisão recorrida. 2 - Constatação de que as

razões do recurso ordinário não atacam o fundamento condutor do

acórdão do Tribunal Regional. 3 - Aplicação da Súmula 422, I, do

TST. Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites
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da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0002145-79.2012.5.02.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

Advogada Dra. Isabela Braga Pompilio(OAB:
14234-A/DF)

Advogado Dr. Marcelo Gomes de Faria(OAB:
25395/DF)

Advogado Dr. Rafael de Oliveira Soares(OAB:
36375/DF)

Recorrido VALBER MOURA DOS SANTOS

Advogada Dra. Marisa Regazzini dos Santos
Faganello(OAB: 123359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

  - VALBER MOURA DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Primeira Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo em agravo de instrumento.

A recorrente afirma a repercussão geral da questão, apontando

violação ao artigo 5º, inciso II da Constituição da República,

argumentando que toda a jornada extraordinária foi anotada em

folha de ponto e compensada, não servindo a análise de um mês do

contrato de trabalho para aferir incorreção no pagamento de horas

extraordinárias.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14.

H O R A S  E X T R A S .  A C O R D O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O .

E X T R A P O L A M E N T O  H A B I T U A L .  E F E I T O S .

I - A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a juridicidade da decisão agravada, no sentido de que

o recurso de revista não demonstrou pressuposto intrínseco previsto

no art. 896, "a" e "c", da CLT.

II - O Tribunal Regional, valorando fatos e provas, firmou convicção

de que o reclamante se ativava com habitualidade na prestação de

horas extras, o que descaracterizava o acordo de compensação,

tendo direito às extraordinárias, além da 8ª diária e 44ª semanal,

incidindo a Súmula nº 85, IV, do TST como óbice.

Agravo a que se nega provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Ministro

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao objeto do "Tema 181" do

ementário   de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de

que - "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao

principio constitucional da legalidade, quando a sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula 636).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0002148-51.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Jaime José Bilek Iantas

Recorrido NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
- DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Recorrido JOÃO ARILTON DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - JOÃO ARILTON DE BARROS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS - DESEMBARGADOR
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN
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Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE ATAQUE AO

FUNDAMENTO CONDUTOR DA DECISÃO DENEGATÓRIA.

FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

422, I, DO TST. 1 - O recurso tem por escopo propiciar a análise da

matéria impugnada. Para tanto é indispensável que, entre outros

requisitos, seja efetuada a devida motivação, com a impugnação

dos fundamentos da decisão recorrida. 2 - Constatação de que as

razões do recurso ordinário não atacam o fundamento condutor do

acórdão do Tribunal Regional. 3 - Aplicação da Súmula 422, I, do

TST. Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0002161-21.2015.5.22.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente ESTADO DO PIAUI

Procurador Dr. Tarso Rodrigues Proença

Procurador Dr. Francisco José de Sousa Viana
Filho

Recorrido LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado Dr. Carlos Márcio Gomes
Avelino(OAB: 3507/PI)

Advogado Dr. Thiago de Sousa Val(OAB:
6188/PI)

Recorrido OSVALDO DA SILVA MORAIS

Advogado Dr. Bruno Leonardo Xavier de
Sousa(OAB: 9695/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUI

  - LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - OSVALDO DA SILVA MORAIS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Na minuta do presente agravo, o reclamado não apresenta

argumentos capazes de desconstituir os fundamentos da decisão

agravada, ou seja, não ter sido observado o pressuposto previsto no

inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (redação da Lei nº

13.015/2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de não

conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo, com destaque, ainda, no sentido de que "(...) a

transcrição integral do acórdão com relação aos temas impugnados,

sem identificar em qual trecho haveria o prequestionamento das

matérias controvertidas objeto do recurso de revista, não supre o

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 260).

Com efeito, é pacífico nesta Corte o entendimento de que, com o

advento da Lei nº 13.015/2014, diante da redação do inciso I do § 1º

-A do art. 896 da CLT, "Sob pena de não conhecimento, é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Na espécie, o agravante não logrou demonstrar o cumprimento

desse pressuposto de admissibilidade recursal, como detectado

pela decisão ora agravada.

(...)

Desse modo, não preenchido o pressuposto de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, há óbice ao exame das

questões atinentes ao mérito, como pretende o agravante.

Ressalte-se ser ônus da parte observar as normas processuais,

razão pela qual não há falar em violação dos arts. 2º, 5º, II, 22,

XXVII, 37, caput, II, §§ 2º e 6º, 97 da Constituição Federal, 485, VI,

e 373 do Código de Processo Civil, 818 da CLT, e 55, III e XIII, 67,

68 e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, tampouco contrariedade à
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Súmula Vinculante 10 do STF.

Depreende-se, pois, que a parte agravante não expende argumento

jurídico capaz de infirmar os fundamentos da decisão agravada, a

qual deve ser mantida, ficando, por ora, advertida das penalidades

previstas em lei à parte que se utiliza abusivamente dos meios

recursais disponíveis.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0002166-83.2014.5.02.0373
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido DOGIVAL FRAGA LIMA

Advogado Dr. Raimundo Jéter Rodrigues
Costa(OAB: 170201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOGIVAL FRAGA LIMA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, tendo em

vista que a decisão recorrida não apreciou o mérito do recurso.

Indica violação dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. HORAS EXTRAS. TRECHO TRANSCRITO

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA

DAS VIOLAÇÕES ALEGADAS. O trecho transcrito não é suficiente

para demonstrar o prequestionamento de todas as matérias

debatidas em recurso, logo não foi atendido o requisito do art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT. Além disso, a parte Agravante não logrou atender

à exigência contida no art. 896, § 1º-A, III, da CLT, acrescentado

pela Lei nº 13.015/2014, no sentido de que é ônus da parte "expor

as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual da ausência do requisito do

prequestionamento exigido no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, de modo

que o acórdão está devidamente fundamentado, pois a motivação

utilizada impede que sejam analisados todos os demais aspectos

arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do
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Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Assim, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0002213-70.2015.5.12.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Procurador Dr. Layla da Silva Perito Volpato

Recorrido MARCELO BORGES LOPES

Advogada Dra. Amanda Darela de Oliveira
Longo(OAB: 34263/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORGES LOPES

  - MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"II - MÉRITO COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A decisão monocrática por meio da qual se negou provimento ao

Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, no que tange ao

tema "competência da Justiça do Trabalho", está fundamentada nos

seguintes termos (pp. 282/284 do eSIJ):

"Não viabiliza o conhecimento do Recurso de Revista a indigitada

afronta ao artigo 39, caput, da Lei Magna, porquanto tal dispositivo

constitucional não guarda pertinência com a matéria que ora se

controverte, relativa à verificação da competência desta Justiça

especializada para examinar demanda que envolva ente público e

empregado admitido sob o regime da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido, verificam-se os seguintes precedentes da 1ª Turma

deste Tribunal Superior:

.............................................................................................................

.

No que concerne à divergência jurisprudencial, melhor sorte não

socorre o recorrente. O aresto trazido à fl. 93 dos autos físicos (p.

186 do eSIJ), e o segundo julgado à fl. 97-v dos autos físicos (p.

195 do eSIJ) são inservíveis ao confronto, porque oriundos do

mesmo TRT prolator da decisão, desatendendo, assim, a exigência

contida na alínea a do artigo 896 da CLT. Os julgados renovados às

fls. 94/97-v dos autos físicos (pp. 188/195 do eSIJ), resultam

inservíveis ao confronto de teses, porquanto não observado o

disposto na Súmula n.º 337, IV, desta Corte superior. Com efeito,

conquanto o recorrente informe que os paradigmas foram extraídos

do sítio do Tribunal Regional da 22ª Região, a URL - Universal

Resource Locator não é capaz de conduzir diretamente àqueles

acórdãos específicos, tampouco há informe da data da publicação

dos referidos julgados no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

De qualquer forma, referidos arestos revelam-se inespecíficos, pois

não enfrentam, de acordo com a especificidade exigida na Súmula

n.º 296, I, desta corte uniformizadora, o fundamento adotado pelo

Regional no sentido de que o reclamante fora contratado mediante

concurso público sob o regime previsto na Consolidação das Leis

do Trabalho".

Sustenta o Agravante, em suas razões recursais, que a declaração

de competência material da Justiça do Trabalho viola o artigo 114, I,

da Constituição da República, porquanto há regramento específico

para dirimir as controvérsias existentes entre a Administração

Pública e os servidores a ela vinculados por meio de relação jurídico

-administrativa, sendo que as demandas devem ser processadas e

julgadas na Justiça Comum. Assevera que a decisão do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI n.º 2.135, conferiu efeito

repristinatório ao disposto no caput do artigo 39 da Constituição da

República. Argumenta que a decisão proferida pelo Tribunal

Regional da 12ª Região diverge do posicionamento adotado por

Tribunais Regionais diversos.

Ao exame.

Conforme já registrado na decisão recorrida, o reclamado indicou

nas razões do Agravo de Instrumento afronta ao artigo 39, caput, da

Constituição da República. No entanto, referido dispositivo

constitucional não guarda qualquer pertinência com a questão

relacionada à definição da competência material para processar e

julgar demandas envolvendo a Administração Pública e seus

servidores, o que obsta a análise da controvérsia com base na

suposta afronta a tal dispositivo.

Nesse mesmo sentido, verificam-se os seguintes julgados desta 1ª

Turma (grifos acrescidos):

"(...)

Mantenho, assim, a decisão atacada, porque correta, ressaltando

que as alegações aduzidas no Agravo não se revelam suficientes
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para desconstituir os fundamentos do ato impugnado.

Ante o exposto, nego provimento ao Agravo Regimental.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002225-39.2014.5.02.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Normando Delgado dos
Santos(OAB: 9701/PB)

Recorrido EDIMO DE CARVALHO

Advogado Dr. Maria Inês Costa Assaf(OAB:
180874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMO DE CARVALHO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

o acórdão recorrido foi assim ementado:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE RECURSO

DE REVISTA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/14, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002266-45.2013.5.22.0105
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO
PIAUÍ

Advogada Dra. Ana Caroline Borges Ventura
Ribeiro(OAB: 12465/PI)

Recorrido LUCIENE ALVES BASTISTA
BERNARDO

Advogado Dr. Weverton Macedo Rocha(OAB:
9413/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE ALVES BASTISTA BERNARDO

  - MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA
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INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, I DA CLT. Não há

indicação na petição do recurso de revista do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo extraordinário. Agravo de instrumento não provido..

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002268-86.2013.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Batista Brito Pereira

Recorrente MUNICÍPIO DE FRANCA

Advogada Dra. Geisla Fábia Pinto(OAB:
289337/SP)

Recorrido ANA CAROLINA BOMFIM

Advogado Dr. Tiago Alves Siqueira(OAB:
260551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BOMFIM

  - MUNICÍPIO DE FRANCA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

No Agravo de Instrumento, procura-se evidenciar a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o argumento de que foram atendidos

seus pressupostos recursais, conforme disposto no art. 896 da CLT.

O agravante se insurge quanto aos temas: "Horas Extras - Reunião

de estudos pedagógicos-REP".

O Recurso de Revista teve seu processamento denegado sob os

seguintes fundamentos:

"CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / PROFESSOR.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT "  (fls. 896).

Consoante já ressaltado, o Recurso de Revista que se pretende

processar é regido pelo art. 896 da CLT com a redação conferida

pela Lei 13.015/2014. Portanto, faz-se necessário examinar o

cumprimento dos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, incs. I, II e

III, da CLT, que expressam:

"§ 1o-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte".

No caso concreto, o agravante deixou de indicar, em seu Recurso

de Revista, com a devida transcrição, o trecho da decisão recorrida

que configura o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso denegado, de forma que as exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT não foram satisfeitas.

Nesse contexto, o processamento do Recurso de Revista, quanto

aos temas em epígrafe, encontra óbice no art. 896, § 1º-A, inc. I, da

CLT.

Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0002270-64.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procuradora Dra. Viviane Dockhorn Weffort

Recorrido JOSÉ RENILDO DA SILVA

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Recorrido DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - NEY FERNANDO OLIVÉ
MALHADAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - NEY FERNANDO OLIVÉ
MALHADAS

  - JOSÉ RENILDO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO DE EXCLUSÃO DE LITISCONSORTES PASSIVOS NA

AÇÃO RESCISÓRIA. INADMISSÃO DO MANDAMUS POR NÃO

CABIMENTO. DESFUNDAMENTAÇÃO DO APELO. SÚMULA 422,

I, DO TST. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Tribunal Regional, no

acórdão recorrido, considerou incabível o mandado de segurança,

por ausência de interesse (adequação), com fundamento nas

diretrizes da Súmula 267 do STF e OJ 92 da SBDI-2 do TST. 2. Nas

razões do recurso ordinário, a Autora apenas renova os argumentos

articulados na petição inicial. Insiste na tese inicial de que a decisão

impugnada no mandado de segurança viola seu direito líquido e

certo, ao argumento de que a exclusão de dois litisconsortes do

polo passivo da ação rescisória representa cerceamento do direito

de defesa, com ofensa ao art. 5 º, V, LIV e LV, da CF. 3. Não há no

recurso ordinário qualquer insurgência contra os fundamentos

adotados pela Corte de origem para julgar incabível o mandado de

segurança, olvidando-se a Autora que entre a peça vestibular e a

interposição do recurso ordinário foi proferido o acórdão regional. 4.

Nesse contexto, não atendido o dever legal de impugnação das

razões de decidir inscritas na decisão recorrida, reservado à parte

que interpõe o recurso de natureza ordinária (1.010, II, do

CPC/2015), incide a diretriz da Súmula 422, I, do TST,

inviabilizando, por afronta ao postulado da dialeticidade, o

conhecimento do recurso ordinário. Recurso ordinário não

conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0002272-93.2015.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ESTADO DO AMAZONAS

Procurador Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus

Procuradora Dra. Sálvia Haddad

Recorrido FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE,
PESQUISA E INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA - FUCAPI

Advogado Dr. Márcio Luiz Sordi(OAB: 134-A/AM)

Recorrido JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

Advogado Dr. Antônio Carlos da Silva
Santos(OAB: 2918/AM)
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Recorrido LUIZ CARLOS MESQUITA RIBEIRO

Advogado Dr. Alessandro Correia Lima(OAB:
7339/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA - FUCAPI

  - JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

  - LUIZ CARLOS MESQUITA RIBEIRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. Ao se verificar

a ausência de fundamentos que embasem a reforma da decisão

agravada, há de se manter o despacho que denegou seguimento ao

agravo de instrumento. Agravo não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0002278-96.2011.5.02.0069

Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Advogado Dr. Nazário Cleodon de
Medeiros(OAB: 84809/SP)

Recorrido SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

Advogado Dr. Marcelo Augusto Pimenta(OAB:
118843/SP)

Recorrido JOSÉ CARLOS DE FARIA

Advogada Dra. Thais Aparecida Infante(OAB:
208035/SP)

Recorrido VISE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Recorrido MAKRO ATACADISTA S.A.

Advogada Dra. Fabíola Cobianchi Nunes(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - JOSÉ CARLOS DE FARIA

  - MAKRO ATACADISTA S.A.

  - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

  - VISE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002299-18.2012.5.02.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Valdir Florindo

Recorrente JEFERSON TICCI

Advogada Dra. Aurea Maria de Carvalho(OAB:
191482/SP)

Recorrido CONSTRUTORA COCCARO LTDA.

Advogado Dr. Djalma Romagnani(OAB:
51715/SP)
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Recorrido COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP

Advogado Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes(OAB: 15553/DF)

Advogada Dra. Mariane Vendl Craveiro(OAB:
255446/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP

  - CONSTRUTORA COCCARO LTDA.

  - JEFERSON TICCI

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. I - Da análise o

acórdão recorrido, observa-se que a premissa fática fixada é a da

ausência de fraude contratual, tendo ainda o Regional explicitado a

ausência dos requisitos caracterizadores da relação de emprego,

em especial a subordinação e a onerosidade, sendo que o

agravante exercia função inerente à atividade-meio da segunda

reclamada. II - Desse modo, para o acolhimento da tese recursal de

que a relação mantida com a SABESP era de emprego, frente à

ocorrência da alegada fraude contratual, seria necessário revolver o

conjunto fático-probatório dos autos, atividade não admitida na atual

fase em que se encontra o processo, a teor da Súmula nº 126. III -

Assim, sobressai inviável a alegação de afronta aos artigos 5º, 37, I

e II, § 2º, e 173, da Constituição, 3º da CLT, bem como aos artigos

818, da CLT, e 333, I e II, do CPC, inclusive por não ter o Regional

dilucidado a controvérsia apenas pelo critério do ônus subjetivo da

prova, mas preponderantemente pela valoração de todo o universo

fático probatório dos autos, na esteira do princípio da livre

persuasão racional do artigo 131 do CPC. IV - Ressalte-se, de outro

lado, que os arestos colacionados são inservíveis ao confronto de

teses, seja porque são oriundos de Turma desta Corte, na

contramão do artigo 896, "a", da CLT, seja porque não indicam a

respectiva fonte de publicação oficial, o que atrai a incidência da

Súmula 337, I, "a", do TST. V - Agravo de instrumento a que se

nega provimento.

Como se pode perceber, o quadro fático delineado no acórdão

recorrido é no sentido de que inexist iram os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, em especial, a

subordinação e a onerosidade.

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que parte

de premissa fática contrária, segundo a qual tais requisitos se

fizeram presentes, necessário seria o revolvimento de fatos e

provas, procedimento vedado em sede de recurso extraordinário,

nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que inviabiliza o

prosseguimento do recurso.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

No que se refere à inafastabilidade de jurisdição (artigo 5º, XXXV,

da Constituição Federal), o Supremo Tribunal Federal, da mesma

forma, tem entendimento no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na hipótese em

que há óbice processual intransponível ao julgamento de mérito".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC/art. 543-A, § 5º, do CPC/1973.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0002302-03.2014.5.02.0431
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Eduardo Costa Bertholdo(OAB:
115765-A/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido LUIZ CÉSAR DA CUNHA

Advogado Dr. Rodrigo Gabriel Mansor(OAB:
162708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - LUIZ CÉSAR DA CUNHA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.
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Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS

818 DA CLT E 333 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. I - Com esteio

nas provas dos autos, o Regional concluiu pela invalidade dos

registros de ponto trazidos pela agravante, sob o fundamento de

que o "controle alternativo de jornada" fora realizado sem a devida

observância às normas que autorizam sua utilização, à medida que

uso de "Palm Top" para marcação do horário não é permitido pela

Portaria nº 373 do MTE, bem como porque ficou demonstrado que

havia irregularidade na marcação de horários nos cartões de ponto.

II - A partir dessas premissas fáticas, intangíveis em sede de

cognição extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST, a Corte

local, deixando de considerar os aludidos registros de ponto como

meio de prova válido, presumiu a veracidade da jornada indicada

pelo agravado, deferindo-lhe, desse modo, o pedido de horas

extras. III - Verifica-se, portanto, ter o Colegiado de origem dirimido

a questão ao rés do acervo probatório, sobressaindo inviável a

arguição de infringência aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC/73,

inclusive por não ter a Corte local dilucidado a controvérsia apenas

pelo critério do ônus subjetivo da prova, e sim com base no princípio

da persuasão racional do artigo 131 do CPC/73, em que se acha

subjacente o fenômeno da despersonalização da prova. IV - Agravo

de instrumento a que se nega provimento. JUSTA CAUSA. FALTA

GRAVE. NÃO COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126

DO TST. I - Compulsando o acórdão recorrido, verifica-se que o

Regional manteve a reversão da dispensa por justa causa, por

constatar que a suposta falta grave não fora comprovada, haja vista

que algumas informações contidas nos avisos de advertência e

suspensão decorrentes da alegação de "falta injustificada" e

"abandono do posto de trabalho" não coincidem com as anotações

dos cartões de ponto respectivos. II - O TRT assentou, ainda, que o

agravado já foi punido por seus atos tidos como desidiosos, razão

pela qual os mesmos fatos não podem ser motivo também de

demissão por justa causa, pois se estaria aplicando dupla

penalidade para o mesmo ato faltoso, conduta inadmissível na

esteira do princípio do "non bis in idem". III - Diante das premissas

fáticas fixadas no acórdão regional de que não houve comprovação

de falta grave a ensejar justa causa, em especial do registro de que

a agravante não demonstrou que o agravado faltou ao trabalho nos

dias 11 e 12 de setembro de 2014, conforme consta do comunicado

de dispensa, para se alcançar entendimento diverso e, nesse

passo, considerar vulnerado o artigo 482, "b" e "e", da CLT, seria

necessário revolver o conjunto fático-probatório dos autos, atividade

refratária ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor da Súmula nº

126/TST. IV - De outro lado, vê-se que os julgados trazidos a cotejo

revelam-se inespecíficos, à luz da Súmula nº 296, I, do TST, pois

não guardam similitude fática com a situação enfrentada na

espécie. V - Agravo de instrumento a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que

foi apontado, nas questões, o óbice da impossibilidade de

revolvimento de fatos e provas (Súmula 126, TST).

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0002364-12.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Luiz Renato Camargo Bigarelli

Recorrido DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO ENEIDA CORNEL

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Recorrido VANDERLEI APARECIDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO ENEIDA CORNEL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - VANDERLEI APARECIDO DE PAULA

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando
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violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE ATAQUE AO

FUNDAMENTO CONDUTOR DA DECISÃO DENEGATÓRIA.

FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

422, I, DO TST. 1 - O recurso tem por escopo propiciar a análise da

matéria impugnada. Para tanto é indispensável que, entre outros

requisitos, seja efetuada a devida motivação, com a impugnação

dos fundamentos da decisão recorrida. 2 - Constatação de que as

razões do recurso ordinário não atacam o fundamento condutor do

acórdão do Tribunal Regional. 3 - Aplicação da Súmula 422, I, do

TST. Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002382-36.2013.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Advogado Dr. Marlon Collaço Pereira(OAB:
19062/SC)

Procurador Dr. Layla da Silva Perito Volpato

Procuradora Dra. Patrícia Uliano Effting

Recorrido ROSINETE FERNANDES VITORASSI

Advogado Dr. Alexandre Fernandes Souza(OAB:
11851/SC)

Advogado Dr. Renata Nunes Souza(OAB:
16070/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE TUBARÃO

  - ROSINETE FERNANDES VITORASSI

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N°

13.015/2014. DIFERENÇAS SALARIAIS. AULAS EXCEDENTES.

ATIVIDADES EXTRA CLASSE. 1 - O recurso de revista foi

interposto na vigência da Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos

do art. 896, § 1º-A, da CLT. 2 - O TRT solucionou a controvérsia a

partir de interpretação da legislação estadual aplicável, de modo

que, nesse particular, somente por divergência jurisprudencial seria

viável o conhecimento, nos termos do art. 896, b, da CLT. Contudo,

os julgados oriundos de Turma do TST não atendem ao comando

da alínea a do art. 896 da CLT; os demais, são inespecíficos

(Súmula nº 296, I, do TST), por não tratarem do mesmo caso dos

autos, em que há previsão legal expressa de pagamento de aulas

excedentes aos professores da educação infantil no período

posterior à vigência da Lei Federal nº 11.738/2008. 3 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
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Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0002464-14.2012.5.02.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Eduardo Costa Bertholdo(OAB:
115765/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido JULIO CESAR NUNES

Advogado Dr. Alexandre dos Reis Lima(OAB:
325673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - JULIO CESAR NUNES

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"No Agravo de Instrumento, procura-se evidenciar a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o argumento de que foram atendidos

seus pressupostos recursais, conforme o disposto no art. 896 da

CLT.

O Recurso de Revista teve seu processamento denegado, sob os

seguintes fundamentos:

"DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 333.

- divergência jurisprudencial indicada a partir da folha 321 (1

aresto).

Sustenta que cumpriu seu encargo probatório ao juntar os controles

de jornada.

Consta do v. Acórdão:

"I - DAS HORAS EXTRAS

A recorrente busca validar os controles de horários juntados com a

defesa e afastar as horas extras deferidas na origem, ao argumento

de que os horários são anotados segundo o início e baixa dos

serviços através do 0800, que há variação de horários e, quanto aos

não assinados, não existe tal obrigação na lei.

A assinatura do obreiro no cartão de ponto, ou a falta dela, não são,

por si só, pressupostos de validade do documento em questão. No

caso dos autos, o fato de alguns não estarem firmados pelo

reclamante não constituiu o único fundamento para invalidar a

jornada registrada no respectivo período.

A par disso, e diferentemente do que alega a ré, a testemunha do

recorrido apontou a prática de horários diversos daqueles anotados

nas fichas de controle, de forma que a prova oral infirma

suficientemente a documental.

Frise-se, outrossim, que as anotações existentes à direita nos

cartões de ponto, para fins de cômputo de horas extras, evidenciam

invariavelmente o mesmo número de horas laboradas, oito horas

diárias, notadamente nos dias de feriado e finais de semana,

corroborando a alegação inaugural de imprestabilidade dos

registros de ponto, no tocante às anotações de início e término da

jornada.

Ademais, a imprestabilidade dos horários registrados nos controles

de ponto e a veracidade da jornada de trabalho anunciada na

preambular, qual seja, das 07:00 às 20:00 horas, restaram

confirmadas pela testemunha obreira durante a instrução

processual.

Assim, autor logrou demonstrar o excesso diário e semanal,

desvencilhando-se do encargo que lhe incumbia, estando a r.

sentença de piso em consonância ao conjunto probatório, não

havendo, portanto, elementos para a reforma pretendida pela ré".

Não obstante as afrontas legais/constitucionais aduzidas, bem como

o dissenso interpretativo suscitado, inviável o seguimento do apelo,

uma vez que a matéria, tal como tratada no v. Acórdão e posta nas

razões recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede extraordinária, é diligência

que encontra óbice na Súmula n.º 126 do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista"  (fls. 438/440).

Consoante já ressaltado, o Recurso de Revista que se pretende

processar foi interposto na vigência do art. 896 da CLT, com a

redação conferida pela Lei 13.015/2014. Portanto, faz-se necessário

examinar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A,

incs. I, II e III, da CLT, que expressam:

"§ 1o-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

Satisfeitos os requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.015/2014.

Verifica-se, entretanto, que no Agravo de Instrumento não foram

infirmados os fundamentos do despacho agravado.

Acrescente-se que, no que se refere ao tema "Horas Extras", com a

apontada validade dos cartões de ponto apresentados pela

recorrente, pretende ela o reexame do conjunto probatório descrito

pelo Tribunal Regional. Este contundente em relação à

impropriedade dos horários anotados,tendo consignado em seu
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acórdão que a testemunha do reclamante havia confirmado que ele

praticava horários diversos dos registrados nos cartões de ponto.

Além disso, o Tribunal Regional constatou que"as anotações

existentes à direita nos cartões de ponto, para fins de cômputo de

horas extras, evidenciam invariavelmente o mesmo número de

horas laboradas, oito horas diárias, notadamente nos dias de

feriado e finais de semana"(fls. 405).

Portanto, qualquer decisão contrária, acatando essas ponderações

da reclamada, dependeria do reexame do quadro fático descrito

pelo Tribunal Regional, procedimento defeso nesta fase recursal,

nos termos da Súmula126desta Corte.

Ademais, somente é importante perquirir a quem cabe o ônus da

prova quando não há prova de fato arguido por qualquer das partes.

Assim, uma vez que este ficouprovado, conforme asseverou o

Tribunal Regional, é irrelevante o questionamento sobre a quem

caberia fazer a prova. Portanto, nessa hipótese, não há como

reconhecer ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC.

Dessarte, não se pode cogitar de ofensa ao art. 5º, incs. LIVe LV,

da Constituição da República porquanto foiasseguradoà parte o

direito à ampla defesa, ao contraditórioe ao duplo grau de

jurisdição.

Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, relator o Min.

Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARE-0002489-03.2014.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante SAMARCO MINERACAO S.A.

Advogada Dra. Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

Advogado Dr. Friedrich Aichinger(OAB:
115803/MG)

Agravado GELSON EUSTAQUIO MALTA

Advogado Dr. Christiano Faria da Silveira(OAB:
140602/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON EUSTAQUIO MALTA

  - SAMARCO MINERACAO S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo interposto da decisão

monocrática mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

Proferida decisão denegando seguimento ao recurso extraordinário

(fls.653 a 655), o Supremo Tribunal Federal, apreciando agravo no

recurso extraordinário interposto pelo reclamado, determinou a

devolução dos autos a este Tribunal Superior para adequação ao

disposto na al. a do inc. I do art. 1.030 do Código de Processo Civil

(al. c do inc. V do art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal).

Em decisão monocrática, o Ministro Relator consignou que "Este

Supremo Tribunal submeteu as questões trazidas no presente

processo à sistemática da repercussão geral (Recurso

Extraordinário n. 820.729, Tema n. 762): ausência de repercussão

geral".

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO. NORMA COLETIVA.

INVALIDADE. NÃO. PROVIMENTO. Decisão regional em sintonia

com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que, após

a edição da Lei nº 10.243/2001, que deu redação ao § 2º do artigo

58 da CLT, é inválida a cláusula coletiva que suprime o pagamento

de horas in itinere previstas no referido dispositivo, por tratar-se de

direito decorrente de lei, o qual não pode ser retirado por norma

coletiva. Precedente da SBDI-1 desta Corte. Desse modo, o

processamento do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº

333 e no artigo 896, § 7º, da CLT. No presente agravo, a parte não

apresenta argumentos que demovam a decisão denegatória do

agravo de instrumento, que deve ser mantida. Agravo regimental a

que se nega provimento.

[...]

Nessa esteira, conclui-se que a cláusula coletiva que suprime o

pagamento de horas in itinere é nula.

No tocante à configuração das horas in itinere, nos moldes da

Súmula nº 90, a Corte Regional consignou que a reclamada

forneceu transporte ao autor, que morava em Mariana/MG e
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trabalhava no "complexo minerador Samarco S.A., na Mina

Germano, localizada na zona rural da mesma cidade" (fl. 560).

Premissas fáticas incontestes á luz da Súmula nº 126.

Assim, estando a v. decisão regional em sintonia a jurisprudência

desta Corte Superior, consoante os seguintes precedentes

transcritos, o processamento do recurso de revista encontra óbice

na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 7º, da CLT.

No presente agravo, embora a parte recorrente demonstre seu

inconformismo, reiterando as teses anteriormente esposadas, não

apresenta argumentos que demovam a decisão denegatória do

agravo de instrumento.

Por tal razão, deve ser mantido o decisum ora agravado.

Nego provimento ao agravo.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "validade de norma coletiva de

trabalho que fixa limite ao pagamento de horas in itinere inferior à

metade do que seria devido em relação ao tempo efetivamente

gasto pelo trabalhador no trajeto até o local do serviço".

Tal entendimento foi consagrado no RE820.729, da relatoria do

Min. Teori Zavascki, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 762" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-AIRR-0002503-62.2014.5.02.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

Procurador Dr. João Carlos Macruz

Procuradora Dra. Ana Cláudia Granato de Souza

Recorrido SANDRA MARIA GIANNELLA

Advogado Dr. Sid Harta Riedel de
Figueiredo(OAB: 1509-A/DF)

Advogado Dr. Nelson Rothstein Barreto
Parente(OAB: 116779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS -
SEADE

  - SANDRA MARIA GIANNELLA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que a recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-E-ED-AIRR-0002515-03.2013.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente PERFILADOS MACOVI LTDA.

Advogado Dr. Leonardo de Queiroz
Milhorato(OAB: 81199/MG)

Recorrido HÉLIO FERREIRA SALES

Advogado Dr. Hélio Ricardo Batista dos
Santos(OAB: 93601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HÉLIO FERREIRA SALES

  - PERFILADOS MACOVI LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, por não ter

havido apreciação do mérito do recurso. Indica violação dos artigos

5º, XXXV, XXVI e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CABIMENTO. REEXAME DE PRESSUPOSTOS

INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE

REVISTA. HIPÓTESE NÃO ABRANGIDA PELA EXCEÇÃO DA

ALÍNEA "F" DA SÚMULA Nº 353 DO TST. NOVA REDAÇÃO. RES.

189/2013.

1. A discussão acerca do atendimento aos pressupostos intrínsecos

de admissibilidade de recurso de revista, travada no mérito do

agravo de instrumento a que se negou provimento no âmbito de

Turma do TST, não comporta nova análise pela via dos embargos,

em face do óbice inscrito na regra geral da Súmula nº 353 do TST.

2. Tal hipótese não se amolda àquela versada na alínea "f" da

Súmula nº 353 do TST, que, excepcionalmente, reputa cabíveis os

embargos para impugnar acórdão de Turma do TST proferido em

agravo, interposto em face de decisão monocrática emanada do
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próprio Tribunal no julgamento de recurso de revista.

3. Não enseja provimento agravo regimental interposto contra

decisão monocrática denegatória de seguimento de embargos em

agravo de instrumento se a pretensão deduzida pela parte

embargante não se relaciona a nenhuma das exceções previstas na

Súmula nº 353 do TST, em sua nova redação (Res. 189/2013).

4. Agravo regimental a que se nega provimento.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual previsto na Súmula/TST nº

353, de modo que o acórdão está devidamente fundamentado, pois

a motivação utilizada impede que sejam analisados todos os demais

aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002530-81.2014.5.02.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente URANET PROJETOS E SISTEMAS
LTDA.

Advogado Dr. Mauro Caramico(OAB: 111110/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Luiz Otávio Boaventura
Pacífico(OAB: 75081/SP)

Recorrido LIENNE SILVA DA COSTA

Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIENNE SILVA DA COSTA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - URANET PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"Trecho do acórdão ou ementa que explicite as razões de decidir".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a
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interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC/art. 543-A, § 5º, do CPC/1973.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002533-03.2014.5.17.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente GRECHI REPRESENTAÇÕES LTDA. -
ME

Advogada Dra. Suzana Roitman(OAB: 5543/ES)

Recorrido ALICE CATARINA GUEDES SILVA
ALVES

Advogado Dr. Antônio Sérgio Mendes Areal Del
Fiume(OAB: 15535/ES)

Recorrido A. LACIOLI ARTESANAIS LTDA.

Advogada Dra. Saylle Aparecida Fernandes
Carvalho(OAB: 22618/ES)

Recorrido ARTEGIANALE INDÚSTRIA DE
PEDRAS LTDA. - ME

Advogado Dr. Ben-Hur Brenner Dan Farina(OAB:
4813/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. LACIOLI ARTESANAIS LTDA.

  - ALICE CATARINA GUEDES SILVA ALVES

  - ARTEGIANALE INDÚSTRIA DE PEDRAS LTDA. - ME

  - GRECHI REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/04.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE

OITIVA DE TESTEMUNHAS PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

VÍNCULO DE EMPREGO AFASTADO NA SENTENÇA, E

RECONHECIDO PELO TRT. 1. No caso em exame, o Juízo de

primeiro grau indeferiu a oitiva de testemunhas, porque considerou

que os depoimentos das partes e os documentos juntados aos

autos foram suficientes para firmar seu convencimento de que não

havia vínculo de emprego, mas trabalho autônomo de representante

comercial. 2. Ao analisar o recurso ordinário interposto pela

reclamante, o TRT não acolheu o alegado cerceamento do direito

de defesa, tendo em vista que, tal como o juízo de primeiro grau,

considerou suficientes os depoimentos das partes e os documentos

juntados aos autos para decidir a controvérsia. Porém, seguindo no

exame de mérito, e tendo em vista os elementos de prova já

produzidos, concluiu que havia vínculo de emprego. 3. De acordo

com o trecho do v. acórdão regional transcrito pela parte, a Vara do

Trabalho concluiu que não havia vínculo empregatício, nos termos

do art. 3.º da CLT, configurando-se trabalho autônomo; o TRT

concluiu que havia vínculo empregatício, por considerar que a

condição para "a caracterização do representante comercial é que

ele tenha uma estrutura física própria, com telefone, empregado,

escritório etc. Sem essa estrutura, são irrelevantes, para o

reconhecimento do vínculo empregatício, as teses ventiladas pela

1ª reclamada". 4. No caso, o TRT limitou-se a aplicar o disposto no

art. 515, § 1.º do CPC de 1973 (vigente à época em que foi

proferida a decisão daquela Corte), bem como, por analogia, o

disposto no § 3º desse dispositivo. Isso, por si apenas, não gera a

nulidade do julgado, pois o procedimento tem respaldo na lei

processual e não depende de pedido da parte recorrente (ao

contrário do que alega a empresa). 5. Ademais, a simples alegação

renovada no agravo de instrumento de que seria necessária a oitiva

de testemunhas para demonstrar que a reclamante prestava

serviços para outros empregadores, não recebia ordens e não

cumpria horários, não configura cerceamento ao direito de defesa

da empresa no caso em exame. E isso porque a prestação de

serviços para outros empregadores e o não cumprimento de

horários foram confirmados pela reclamante, conforme a sentença

transcrita pelo TRT. E aquela Corte reconheceu a "subordinação

estrutural" da reclamante, ante os termos dos depoimentos das

partes e os documentos juntados. 6. Nesse contexto, e tendo por

base a análise apenas dos argumentos renovados no agravo de

instrumento, não há como acolher a alegada violação do art. 5º, LV,

da Constituição Federal, ou mesmo contrariedade à Súmula n.º 297

do TST. 7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC/art. 543-A, § 5º, do CPC/1973.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-AIRR-0002550-64.2012.5.15.0111
Complemento Processo Eletrônico
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Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente SILVANA DIAS DOS SANTOS

Advogada Dra. Gabriela Dellamutta(OAB:
318975/SP)

Recorrido CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Osival Dantas Barreto(OAB:
15431/DF)

Recorrido CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - SILVANA DIAS DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002570-44.2012.5.02.0070
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente ADAILTON DE SALES SOUZA E
OUTROS

Advogado Dr. Carlos Alberto da Penha
Stella(OAB: 40878/SP)

Recorrido COMERCIAL, CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS BLANCHARD LTDA.

Advogado Dr. Bence Pál Deák(OAB: 95409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DE SALES SOUZA E OUTROS

  - COMERCIAL, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS BLANCHARD
LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. AÇÃO DE ANULAÇÃO. ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. USUCAPIÃO. RECURSO DE

REVISTA EM QUE NÃO SE INDICA O TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONFIGURA O PREQUESTIONAMENTO. I.

Uma das inovações trazidas pela Lei 13.015/2014, quanto ao

recurso de revista, é a exigência de que a parte indique "o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" (art. 896, § 1º-A, I, da

CLT), a qual é aplicável a todas as hipóteses de admissibilidade do

recurso de revista (art. 896, alíneas a, b e c, da CLT). II. O

atendimento dessa exigência se faz com a transcrição do trecho da

decisão recorrida em confronto analítico com a alegada violação da

Constituição da República, de lei ou contrariedade a súmula ou com

o aresto indicado para demonstração de divergência jurisprudencial,

conforme a hipótese em que se fundamenta o recurso de revista. III.

A Lei 13.015/2014 se aplica às decisões publicadas a partir de

22/9/2014, em todas as hipóteses, e o processamento do recurso

de revista é inviável, quando verificado que a parte não transcreveu

o  t r echo  da  dec i são  reco r r i da ,  pa ra  demons t ra r  o

prequestionamento da controvérsia trazida em seu recurso. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002681-05.2013.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente BANCO RURAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
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Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Recorrido KÁTIA REGINA CLETO

Advogado Dr. Eduardo Vicente Rabelo
Amorim(OAB: 25509/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

  - KÁTIA REGINA CLETO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DA DECRETAÇÃO DA

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DIFERENÇAS SALARIAIS.

VERBAS RESCISÓRIAS

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que tange a suspensão do processo, a Turma julgadora decidiu

em sintonia com a Súmula 304 e com a OJ 143 da SBDI-I do TST,

em ordem a tornar superados os arestos válidos que adotam tese

diversa.

Também não existem as violações apontadas, por não ser razoável

supor que o TST fixaria sua jurisprudência com base em decisões

que já não correspondessem mais a uma compreensão adequada

do direito positivo (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).e

Súmula 333 do TST).

Quanto às diferenças de verbas rescisórias, o posicionamento

adotado pela Turma traduz, no seu entender, a melhor aplicação

que se pode dar aos dispositivos legais pertinentes, o que torna

inviável o processamento da revista,  além de impedir o seu

seguimento por supostas lesões à legislação ordinária.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista."

Recurso de revista na vigência da Lei nº 13.015/2014.

Nas razões do recurso de revista, renovadas no agravo de

instrumento, a parte não conseguiu infirmar a decisão agravada, a

qual se mantém pelos próprios fundamentos.

O STF, no julgamento do AI-791292 QO-RG/PE, em procedimento

de repercussão geral, manteve o entendimento de que a motivação

referenciada (per relationem) atende à exigência constitucional da

devida fundamentação, e não implica negativa de prestação

jurisdicional.

Quanto ao tema "Suspensão do Processo em Razão da Decretação

da Liquidação Extrajudicial", o despacho denegatório não aplicou o

art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.015/2014.

Contudo, estão atendidas as exigências do art. 896, §1º-A, da CLT.

A decisão agravada fica mantida pelos próprios fundamentos.

Já o tema "Diferenças Salariais. Verbas Rescisórias" não foi

reapresentado na minuta do agravo de instrumento, o que configura

a aceitação tácita da decisão agravada, nesse particular.

Pelo exposto, mantenho o despacho agravado e nego provimento

ao agravo de instrumento.

O mérito do recurso extraordinário se refere ao pedido de

suspensão do processo em razão da decretação de liquidação

extrajudicial, a e parte indica violação ao artigo 5º, XXXV e LV, da

Constituição Federal.

Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de violação dos

princípios do contraditório e da ampla defesa quando o julgamento

da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais (no caso, Lei nº 6.024/74) .Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada.

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispunha o art.

543-A, § 5º, do CPC/1973, vigente à época da interposição.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, destaca-se o entendimento sedimentado na Súmula nº

636 do STF, que estabelece: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0002694-86.2012.5.02.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"

Procuradora Dra. Renata Passos Pinho Martins

Recorrido GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Recorrido SILVIO FERREIRA ADORNO

Advogado Dr. Eduardo Tofoli(OAB: 133996/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA"

  - GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - SILVIO FERREIRA ADORNO

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em
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questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-AIRR-0002736-06.2013.5.02.0373
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogada Dra. Beatriz Aparecida Trindade Leite
Miranda(OAB: 127800-B/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido DANILO INOCÊNCIO PAES PINTO

Advogado Dr. Raimundo Jéter Rodrigues
Costa(OAB: 170201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO INOCÊNCIO PAES PINTO

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Sexta Turma deste Tribunal que negou provimento ao

agravo em agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, por não ter

havido apreciação do méri to do recurso, em razão de

descumprimento de regra processual. Indica violação dos artigos 5º,

XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. RECLAMADO. DOMINGOS E

F E R I A D O S .  A C O R D O  D E  C O M P E N S A Ç Ã O .  N Ã O

PREENCHIMENTO DO REQUISITO PREVISTO NO ART. 896, § 1º

-A, I, DA CLT

1 -A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, no recurso de

revista, o trecho da decisão recorrida no qual se consubstancia o

prequestionamento.

2 - Frise-se que é dever da parte não só fazer a indicação do trecho

da controvérsia, mas também indicar, de forma explícita e

fundamentada, as razões pelas quais entende que a decisão do

Regional teria contrariado os dispositivos de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do TST e, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analítico com a fundamentação

jurídica invocada nas razões recursais (art. 896, § 1º-A, I, II e III, da

CLT).

3 - Nas razões do recurso de revista não foram indicados os trechos

da decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento das

matérias impugnadas, o que não se admite, nos termos do art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT.

4 - Agravo a que se nega provimento.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.

1 - No caso, embora o reclamado reproduza fragmentos do acórdão

recorrido para o fim de demonstração do prequestionamento da

matéria impugnada, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, não

faz o confronto analítico entre a tese assentada no acórdão

recorrido e os dispositivos suscitados como violados nas razões do

recurso de revista e reapresentados no agravo, quais sejam, arts.

818 da CLT e 373 do CPC/2015 (333 do CPC/1973), pelo que não

foi atendido o requisito do art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

2 - Ressalte-se que a alegação de violação do art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal somente foi suscitada na interposição do

agravo e configura inovação.

3 - Agravo a que se nega provimento com aplicação de multa.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do
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que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outra parte, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0002751-04.2010.5.15.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente EUZEIAS FERNANDES DE AZEVEDO

Advogado Dr. Nelson Meyer(OAB: 66924/SP)

Advogado Dr. Cristiano Brito Alves Meira(OAB:
16764/DF)

Recorrido GASCOM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado Dr. Valdez Freitas Costa(OAB:
136356/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZEIAS FERNANDES DE AZEVEDO

  - GASCOM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DA CTPS. DANO MORAL NÃO

CARACTERIZADO. O processamento do recurso de revista está

adstrito à demonstração de divergência jurisprudencial (art. 896,

alíneas a e b, da CLT) ou violação direta e literal de dispositivo da

Constituição da República ou de lei federal (art. 896, c, da CLT).

Não comprovada nenhuma das hipóteses do art. 896 da CLT, não

há como acolher a pretensão da Recorrente). Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento.

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional é genérica e, portanto, não permite impulsionar o

recurso extraordinário, na medida em que a parte não especifica

quais pontos de seu recurso a decisão atacada não teria abordado,

ou mesmo a relevância de tais alegações para a sagração de

resultado útil diverso daquele em que se inclina o acórdão recorrido,

de modo que o recurso extraordinário, no particular, encontra óbice

intransponível na Súmula nº 284 do STF.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC/art. 543-A, § 5º, do CPC/1973.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0002783-97.2015.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1829/PI)

Recorrido CÍCERO RODRIGUES DOS SANTOS

Advogado Dr. Miguel Sales de Lima(OAB: 9189-
A/PI)

Advogado Dr. Fabiana Rufino de Sousa(OAB:
7227-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - CÍCERO RODRIGUES DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, mediante a qual

denegado seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que o

recurso de revista, interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014,

não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo regimental conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002810-56.2013.5.02.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente EDSON INÁCIO LIMA

Advogado Dr. Sérgio Antulho de Laurindo(OAB:
77249/SP)

Recorrido BRASTON HOTELS HOTELARIA E
EVENTOS LTDA.

Advogada Dra. Fernanda Zampini Silva Dias de
Andrade(OAB: 188960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS LTDA.

  - EDSON INÁCIO LIMA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O

Regional analisou todas as questões relevantes ao deslinde da

controvérsia, manifestando-se quanto às alegações tecidas pelo

reclamante, inclusive quanto à desproporcionalidade na aplicação

da justa causa e à estabilidade decorrente da norma coletiva.

Assim, não se verifica, na hipótese, a entrega da prestação

jurisdicional incompleta. Incólumes, assim, os artigos 93, IX, da
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CF/88  e  832  da  CLT.  2 .  JUSTA CAUSA.  DESÍDIA .

CONFIGURAÇÃO. O Regional entendeu configurado o ato de

desídia (art. 482, "e", da CLT), capaz de ensejar a dispensa do

reclamante por justa causa. Em relação à alegada inobservância do

princípio da igualdade, não é o que se verifica dos autos, porquanto

o Regional consignou que o segurança do hotel foi dispensado sem

justa causa porque "estava em seu posto de trabalho, não tendo

cometido nenhuma desídia, bem assim que a responsabilidade pela

guarda das bagagens dos hóspedes era do reclamante, não

podendo ser imputada culpa por negligência aos demais

empregados da reclamada". Assim, restam intactos os artigos 5º, I,

da CF/88, e 1º da Lei nº 9.029/95. Ademais, o artigo 5º, LV, da

CF/88 permanece intacto, porquanto ao reclamante foi assegurado

o devido processo legal, com todos os meios e recursos a ele

inerentes, inclusive com a interposição do presente agravo de

instrumento. 3. ESTABILIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. O Regional consignou expressamente que o fato

gerador da dispensa ocorreu antes do registro da candidatura, de

sorte que não há falar em direito do reclamante à estabilidade de

que trata o art. 543, § 3º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido.

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional é genérica e, portanto, não permite impulsionar o

recurso extraordinário, na medida em que a parte não especifica

quais pontos de seu recurso a decisão atacada não teria abordado,

ou mesmo a relevância de tais alegações para a sagração de

resultado útil diverso daquele em que se inclina o acórdão recorrido,

de modo que o recurso extraordinário, no particular, encontra óbice

intransponível na Súmula nº 284 do STF.

Ademais, no que se refere à justa causa aplicada, inclusive quanto

à estabilidade sindical invocada, para se alcançar a pretensão

recursal de reforma, que parte de premissas fáticas contrárias à

adotada no Regional (em especial a data dos acontecimentos que

levaram à dispensa), necessário seria o revolvimento de fatos e

provas, procedimento vedado em sede de recurso extraordinário,

nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que inviabiliza o

prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0002846-93.2013.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1829/PI)

Recorrido ELZA MARIA MOURA DE SOUSA

Advogado Dr. Adonias Feitosa de Sousa(OAB:
2840/PI)

Advogado Dr. Pablo de Araújo Oliveira(OAB:
19199-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - ELZA MARIA MOURA DE SOUSA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO MONOCRÁTICA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO PAUTADA NA APLICAÇÃO NO

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AGRAVO QUE NÃO ATACA O

FUNDAMENTO DA DECISÃO. SÚMULA 422/TST.  1. Na hipótese,

o despacho agravado está pautado na aplicação do item I da

Súmula 422/TST (não atendimento do princípio da dialeticidade),

uma vez que a reclamada, no agravo de instrumento, não atacou os

fundamentos de despacho denegatório de seguimento do recurso

de revista, no qual restou aplicado o óbice do art. 896, §1º-A, I, da

CLT. 2. Ao invés de se contrapor a este fundamento apresentado na

decisão monocrática, qual seja, inobservância do princípio da

dialeticidade, a agravante limita-se a alegar que a decisão "não

analisou detidamente os fundamentos do Agravo de Instrumento

(...)" e a repisar argumentos de mérito veiculados no recurso

denegado. 3. Aplicação, novamente, da Súmula 422, I, do TST.

Agravo regimental não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento
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da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-ED-Ag-AIRR-0002864-11.2011.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado Dr. Manoel Rodrigues Lourenço
Filho(OAB: 208128-D/SP)

Recorrido JOSÉ CARLOS BENINE

Advogado Dr. Robson Fernando de Oliveira(OAB:
244235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - JOSÉ CARLOS BENINE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENEGAÇÃO DE

SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.

ACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. CNA. CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO

CONTRIBUINTE. PUBLICAÇÃO DE EDITAIS. NÃO PROVIMENTO.

Trata-se de agravo de instrumento cujos temas ventilados o

Tribunal Regional decidiu em conformidade com entendimento

reiterado desta Corte Superior sobre a matéria. Para a hipótese, o

artigo 557, caput, do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao

recurso, como ocorreu na espécie. Assim, se a parte não trouxe no

seu agravo nenhum argumento que demovesse a decisão

denegatória do agravo de instrumento, há que ser mantido o

mencionado decisum. Agravo a que se nega provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-E-AgR-AIRR-0002999-32.2012.5.02.0063
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente EDMILSON GOMES SILVA

Advogado Dr. Josué Mendes de Souza(OAB:
152061/SP)

Recorrido TICKET SERVIÇOS S.A.

Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella(OAB: 25027/SP)

Recorrido EMPHASYS SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
LTDA.

Advogada Dra. Cláudia Yu Watanabe(OAB:
152046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON GOMES SILVA

  - EMPHASYS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
LTDA.

  - TICKET SERVIÇOS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, por não ter

havido apreciação das alegações recursais, não obstante a

oposição de embargos de declaração. Indica violação dos artigos

5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido, proferido em sede de embargos de

declaração:

"MÉRITO

Conforme relatado, esta egrégia Subseção, ao julgar o agravo

regimental interposto pelo reclamante, ora embargante, negou-lhe

provimento, ratificando, por conseguinte, a aplicação da Súmula nº
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353 como óbice à admissibilidade dos embargos, por incabíveis na

hipótese. Na ocasião, aplicou, ainda, ao agravante multa por

litigância de má-fé, nos moldes dos artigos 81, caput, c/c 80, VII, do

CPC de 2015.

Eis a ementa do v. acórdão ora embargado:

"AGRAVO.  EMBARGOS.  AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NÃO CABIMENTO.

SÚMULA N.º 353. NÃO PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior já se firmou no sentido de

que não comporta reexame, pela via de embargos, acórdão de

Turma do Tribunal Superior do Trabalho que nega provimento a

agravo de instrumento, proclamando a ausência dos pressupostos

intrínsecos de admissibilidade de recurso de revista, cujo

seguimento tenha sido denegado pelo Tribunal Regional.

2. Trata-se de hipótese não prevista na Súmula nº 353, que

ressalva, expressamente, os casos de cabimento de embargos

contra acórdão de Turma do TST proferido em agravo de

instrumento.

3. Impende registrar, ainda, que esta Subseção vem se

posicionando pela aplicação da multa prevista no artigo 81, caput,

do CPC de 2015 nas hipóteses de agravo interposto com intuito

manifestamente protelatório, já que dirigido contra decisão pautada

na jurisprudência já pacificada no âmbito desta Corte Superior.

4. Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.". (fl.

715)

Nas razões dos presentes embargos de declaração (fls. 722/735 -

numeração eletrônica), o ora embargante pugna que seja "sanada a

omissão e contradição nos termos do fundamento contido nesses

embargos, enfrentando o quesito cerceamento de defesa, haja vista

a garantia constitucional, contido no artigo 5º, XXXV, LIV e LV da

Lei Maior, impingindo efeito modificativo para dar provimento ao

agravo e por sua vez ao Recurso de Revista" (fl. 735).

Razão, contudo, não lhe assiste.

Com efeito, afigura-se totalmente infundada a omissão ora

suscitada. Isso porque, no caso em exame, os embargos

interpostos pelo reclamante não se mostravam cabíveis, à luz da

diretriz consignada na Súmula nº 353, tendo em vista que a

pretensão do então embargante envolvia a análise dos

pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,

cujo seguimento foi denegado pela instância regional e,

posteriormente, ratificado pela egrégia Turma desta Corte, por

ocasião do julgamento do agravo de instrumento.

Não houve, portanto, nenhuma omissão por parte da egrégia SBDI-

1 quando do julgamento do agravo regimental, mas apenas a

manutenção da aplicação do óbice inscrito na Súmula nº 353, que

expressamente veda o cabimento dos embargos em hipóteses

como a dos autos. Em sendo assim, e considerando que o

cabimento constitui pressuposto extrínseco recursal, por certo que o

seu não atendimento obstaculiza o exame dos pressupostos

intrínsecos dos embargos, traçados no artigo 894 da CLT.

Neste contexto, em que demonstrada a total impertinência da

omissão ora alegada, entendo que os presentes embargos de

declaração denotam efeito meramente protelatório, porquanto

tendentes à obtenção de pronunciamento judicial sobre questão já

exaustivamente apreciada por esta colenda Corte Superior.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração e,

reputando-os manifestamente protelatórios, aplico à ora embargante

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente, em favor da parte contrária, nos termos do artigo

1.026, § 2º, do novo CPC.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido, verifica-

se que houve a aplicação do óbice processual previsto na

Súmula/TST nº  353, de modo que o acórdão está devidamente

fundamentado, pois a motivação utilizada impede que sejam

analisados todos os demais aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

De outra parte, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Nesse contexto, não tendo havido na decisão recorrida exame do

mérito da controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

em sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à aplicação das multas ao recorrente, o Supremo

Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de aplicação de multa por litigância de má-fé.

Tal entendimento foi consagrado no RE 633.360, da relatoria do

Min. Cezar Peluso, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 401" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que
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não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0003020-98.2015.5.12.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Advogada Dra. Layla da Silva Perito
Volpato(OAB: 20364/SC)

Advogado Dr. Marlon Collaço Pereira(OAB:
19062/SC)

Recorrido SANDRA REGINA BORGES
FREDERICO

Advogado Dr. Alexandre Fernandes Souza(OAB:
11851/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE TUBARÃO

  - SANDRA REGINA BORGES FREDERICO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"2 - MÉRITO

Esta Relatora denegou seguimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista interposto pela reclamada, aos seguintes

fundamentos:

(...)

O reclamado insiste nos fundamentos lançados quando da

interposição de seu recuso de revista.

À análise.

Quanto à incompetência material da Justiça do Trabalho, o Tribunal

Regional, no que interessa, assim consignou: "COMPETÊNCIA EM

RAZÃO DA \ MATÉRIA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

REGIDO PELA CLT. Restando comprovado que o vínculo existente,

entre a administração e o empregado possui natureza

eminentemente - trabalhista, é desta Justiça Especializada a

competência para apreciar o feito."

Registre-se, ainda, que é incontroverso nos autos que o reclamante

foi admitido por intermédio de concurso público, após a Constituição

Federal de 1988, sob a égide do regime celetista. Assim, como o

autor não é servidor público estatutário regido por norma específica

administrativa municipal, não se trata de relação jurídico-

administrativa, portanto, não incide, no caso, o entendimento do

excelso STF no julgamento da ADI-3.395-MC. Nesse sentido, os

precedentes desta Corte:

"RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO. CONTRATAÇÃO PELO

REGIME DA CLT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A existência de relação jurídica regida pela CLT atrai a competência

da Justiça do Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR-797-15.2013.5.07.0029, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT de 20/2/2015)

(...)"

Não se verifica violação dos dispositivos indicados pelo reclamado e

superada a divergência trazida a confronto, nos termos do art. 896,

§ 7.º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

De par com isso, é competente a Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente lide, consoante precedentes exposto

na decisão ora agravada. Incide, pois, o óbice do art. 896, § 7.º, da

CLT.

Diante do exposto, à míngua de demonstração pela parte do

desacerto da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

Percebe-se, pois, que para chegar à conclusão de que a relação

jurídica discutida não era contratual (celetista) e sim jurídico-

administrativa e, consequentemente, ver reconhecida a violação do

artigo 114 da Constituição Federal, demandaria o revolvimento do

contexto fático-probatório dos autos, procedimento vedado a teor da

Súmula nº 279 do STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0003023-21.2013.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente TOYOTA DO BRASIL LTDA

Advogado Dr. Geraldo Baraldi Júnior(OAB:
95246/SP)

Recorrido CÁSSIO DE LIMA

Advogado Dr. Rubens Robelio Pereira(OAB:
281710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CÁSSIO DE LIMA

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto  pela reclamada contra

acórdão da egrégia Primeira Turma deste Tribunal Superior que

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em todos os

seus temas e desdobramentos.

A recorrente alega a repercussão geral da questão, apontando, nas

razões de recurso, violação aos artigos 5º, inciso II; e 7º, incisos

XXII e XXVI da Constituição da República.

É o relatório.
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Decido.

Consigna, a ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA CAFÉ.

A empresa agravante não consegue desconstituir os jurígenos

fundamentos da decisão proferida pelo Ministro Presidente do TST,

no tocante à impossibilidade de reexame de fatos e provas na via

recursal de natureza extraordinária, nos moldes da Súmula nº 126

deste Tribunal. Trata-se de hipótese na qual o Tribunal Regional do

Trabalho firmou sua convicção no sentido de que os documentos

juntados pela reclamada demonstram que efetivamente havia o

acréscimo de 20 minutos ao final da jornada diária do reclamante (2

intervalos de 10 minutos cada um para café e não previstos em lei,

nem há previsão legal para ser fracionado o intervalo intrajornada

previsto no artigo 71 da CLT), daí ter aplicado a ratio decidendi da

Súmula n° 118 deste Tribunal Superior.

Agravo a que se nega provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,   relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu  que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos, haja

vista que a decisão foi proferida em razão da impossibilidade de

reexames de fatos e provas no recurso de natureza extraordinário

conforme a Súmula 126, TST.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-AIRR-0003047-06.2013.5.02.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS
URBANOS S.A.

Advogada Dra. Erika Lopes dos Santos(OAB:
260125/SP)

Recorrido RONALDO NASCIMENTO

Advogado Dr. Jayme Reato Pereira(OAB:
253895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

  - RONALDO NASCIMENTO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho

denegatório de admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1

em todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, cabe recurso extraordinário de decisão de única ou última

instância que violar dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra o  despacho mediante o qual foi negada

admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0003089-48.2012.5.02.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Advogado Dr. César Cals de Oliveira(OAB:
281366/SP)

Advogado Dr. Silvio Dias(OAB: 226864/SP)

Recorrido PAULO CÉSAR SERAFIM

Advogado Dr. Claudio Gawendo(OAB:
138634/SP)

Recorrido UNILESTE ENGENHARIA S.A.

Advogada Dra. Débora Cedraschi Dias(OAB:
121219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - PAULO CÉSAR SERAFIM

  - UNILESTE ENGENHARIA S.A.

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

Restou constatado óbice processual no sentido de que a Parte, nas

razões de recurso de revista, não observou os pressupostos do art.

896, § 1.º-A, I, da CLT, deixando de indicar o trecho da decisão que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade
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de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0003924-58.2011.5.12.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente EMPRESA CATARINENSE DE
SUPERMERCADOS LTDA.

Advogado Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga(OAB: 21934/DF)

Recorrido JUSSARA APARECIDA FERREIRA

Advogado Dr. Raulino Ferreira(OAB: 9025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

  - JUSSARA APARECIDA FERREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Em relação às horas extras, o Tribunal Regional registrou que "É

obrigação da empresa garantir a anotação correta da jornada dos

empregados no registro de ponto e, no caso de falha no registro, o

cômputo do horário efetivamente trabalhado, o que tenho que não

aconteceu. Invalidado o lançamento do número de horas

efetivamente trabalhadas na coluna própria dos controles de ponto,

não há validar o banco de horas praticado pela ré. Sendo assim,

mantenho a sentença de primeiro grau com relação ao período

posterior a 24-12-2010' até a despedida. Para dissentir da

conclusão assentada no acórdão recorrido, e entender pela validade

do sistema "banco de horas", necessário o reexame das provas dos

autos, procedimento vedado nessa esfera recursal extraordinária

(Súmula 126 do TST).

No que tange à doença do trabalho, o Tribunal de origem

consignou, com base no laudo pericial, que a reclamante está

incapacitada para o exercício da função de operadora de caixa, e

não para qualquer função. Para se entender de modo contrário,

necessário o reexame dos fatos e provas, procedimento vedado

nessa esfera recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do

TST.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-ARR-0005704-75.2010.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente TUPY S.A.

Advogada Dra. Lia Gomes Valente(OAB:
6503/SC)

Advogada Dra. Marcilene Cristina da Silva
Godoy(OAB: 17068/SC)

Recorrido NIVALDO STOLFO

Advogado Dr. Marcos Valério Forner(OAB:
14317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO STOLFO

  - TUPY S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista  (tema -

indenização por dano material. Pensão mensal) e negou provimento

ao agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente suscita a  repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.
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Decido.

Consta do acórdão recorrido, proferido em embargos de declaração:

"A embargante sustenta que houve omissão no acórdão no que diz

respeito aos seguintes aspectos:

Afirma que há equívoco quanto ao tema "equivocada aquilatação

das provas" do agravo de instrumento, porque houve citação

expressa do art. 20, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991 (pag. 9 do recurso

de revista), não sendo inovação a alegação feita nas razões de

agravo de instrumento.

Consta no acórdão o seguinte (fl. 1829):

A alegação de ofensa ao art. 20, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, feita no

agravo de instrumento, é inovatória e, muito embora tenha sido

indicado trecho da decisão recorrida nas razões de recurso de

revista, a recorrente não aponta contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial desta Corte que conflite com o

acórdão, pelo que não preenche os requisitos do art. 896, a, c, §1º-

A, II, e § 8º, da CLT e da Súmula n.º 221 do TST.

Contudo, no tópico intitulado "da equivocada aquilatação das

provas", páginas 5 e 6 do recurso de revista, não há a alegação de

violação ao referido artigo. A alegação encontra-se em outro tópico

("das patologias"), páginas 8 e 10 do recurso de revista.

Quanto aos arestos transcritos no tema "indenização por dano

material. pensão mensal" do recurso de revista, diz que citou as

fontes de publicação em cada jurisprudência citada, conforme

dispõe a Súmula n.º 337 do TST, e juntou a íntegra dos arestos.

Aduz que mencionou as circunstâncias que identificam ou

assemelham os arestos ao caso concreto, tanto que o TRT recebeu

o recurso de revista.

Consta no acórdão o seguinte (fl. 1840):

O recurso de revista está fundamentado exclusivamente em

divergência jurisprudencial.

Porém, a recorrente não atentou para o disposto no art. 896, §8º, da

CLT, pois não menciona as circunstâncias que identificam ou

assemelham os arestos ao caso concreto, o que inviabiliza o

conhecimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial.

Ademais, constato que os arestos transcritos (fl. 1635/1638) são

inservíveis, porque não foi indicada a respectiva fonte de publicação

(Súmula n.º 337 do TST).

Conforme consta no acórdão, a parte não menciona as

circunstâncias que identificam ou assemelham os arestos ao caso

concreto (art. 896,§ 8º, da CLT), mas apenas destaca trechos das

decisões. Ainda, o juízo primeiro de admissibilidade realizado pelo

TRT não vincula o juízo de admissibilidade realizado por esta Corte.

Quanto aos temas "indenização por danos morais e materiais" e

"honorários periciais" do agravo de instrumento, diz que não há

amparo legal que obrigue a parte a renovar, nas razões de agravo

de instrumento, os arestos trazidos no recurso de revista (art. 5º, II,

da CF) e que renovou a alegação de violação de lei.

Consta no acórdão o seguinte, quanto aos temas, respectivamente

(fls. 1834/1835 e 1837):

No recurso de revista foram indicados trechos do acórdão, com a

alegação apenas de existência de divergência jurisprudencial.

Contudo, no agravo de instrumento não foram renovados os

arestos.

 O entendimento majoritário na Sexta Turma é de que deve ser

renovada no agravo de instrumento a fundamentação jurídica do

recurso de revista. AG-AIRR-409-84.2015.5.11.0012, ED-AIRR-723-

15.2012.5.09.0069, ARR-131100-43.2009.5.04.0029 (não

renovação de arestos). AIRR-168200-37.2000.5.15.0095 (não

renovação de dispositivos). A evolução da técnica processual

superou a ideia da simples "minuta de agravo de instrumento", sem

razões típicas de recurso, conforme destacava desde longa data o

Ministro José Luiz Vasconcellos, segundo o qual a expressão

"minuta de agravo" é da época em que os agravos eram reduzidos

a termo pelo escrivão e produzidos de viva voz, ou através de

minuta,  pe lo  advogado (VASCONCELLOS, José Lu iz .

Considerações sobre a celeridade processual: de uma palestra

proferida em Campos do Jordão. Revista do TST, p. 43-47, 1991). A

Instrução Normativa nº 40 do TST, embora não seja aplicável ao

caso concreto, em que o agravo de instrumento foi interposto antes

da sua vigência, explicita e confirma, à luz do CPC/2015, o

entendimento que já vinha sendo construído ao longo do tempo na

jurisprudência no sentido de que, na atual quadra da evolução da

técnica processual, não se pode mais admitir as hipóteses de

despacho denegatório sem fundamentação e de agravo de

instrumento sem fundamentação. Conclusão contrária levaria à

completa inutilidade do juízo primeiro de admissibilidade, com

consequências indesejadas na sistemática recursal.

Esclareço que o agravo de instrumento destes autos é diferente do

agravo de inst rumento do Processo nº  E-ED-RR-655-

74.2013.5.02.0441 (examinado pela SBDI-1 em voto da lavra do

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga), no qual a parte havia renovado

os dispositivos de lei federal e da Constituição que entendia

violados; a parte não havia renovado eram as razões recursais em

torno desses dispositivos. Transcrevo o seguinte trecho do AI no

Processo nº EED- RR-655-74.2013.5.02.0441:

Restou demonstrado pelo Recurso ao qual negado seguimento, de

forma clara e insofismável, o cabimento da Revista pela violação

direta as artigos 5°, XXXVI e XXIV da Constituição Federal, bem

como violação à legislação aplicável à espécie, tais como o artigo

66 da CLT, art. 4° da Lei 9.719/98 e art. 49 da Lei 8.213/91.

Nesse contexto específico, aquele julgado da SBDI- 1 está de

acordo com a jurisprudência da Sexta Turma, a qual também não

exige que sejam renovadas as razões do RR, mas exige que sejam

renovada a fundamentação jurídica (dispositivos, arestos, súmula

ou OJ) e, ainda, exige que seja identificado o tema a que se refere a

fundamentação jurídica.

Nego provimento.

Nas razões de recurso de revista a reclamada transcreve arestos e

alega violação do art. 5º, caput, da CF. Afirma que o valor de R$

3.000,00 não é razoável ou proporcional, visto que a União paga

apena R$ 1.000,00, pelo que deve ser aplicado o princípio da

igualdade entre as partes.

Os arestos não foram renovados nas razões do agravo de

instrumento, o que impossibilita sua análise.

Outrossim, o trecho da decisão do Regional, transcrito no recurso

de revista pela parte, não demonstra o prequestionamento sob o

enfoque do art. 5º, caput, da CLT, de maneira que não está

atendida a exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, nesse particular.

Diferentemente do alegado, o reclamante não renovou a violação de

lei, como também não renovou os arestos.

O entendimento majoritário na Sexta Turma é de que deve ser

renovada no agravo de instrumento a fundamentação jurídica do

recurso de revista, conforme constou no acórdão.

Assim, não se constata nenhum vício no acórdão passível de ser

sanado pela via dos embargos de declaração, e fica demonstrado

apenas o inconformismo do embargante com a decisão que lhe foi

desfavorável. Contudo, esta via processual não é adequada para a

revisão de decisões judiciais.

A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente

fundamentada, não obstante contrária aos interesses da

embargante, e a Sexta Turma, no acórdão embargado, manifestou

as razões de seu convencimento.
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(...)

A multa não é consequência automática da constatação de que nos

embargos de declaração não foram demonstradas as hipóteses de

omissão, de contradição, de obscuridade, de manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade ou de erro

material (arts. 897-A da CLT; 535 do CPC/1973 e 1.022 do

CPC/2015); diferentemente, é necessário que o julgador explicite

qual conduta processual da parte configura o intuito protelatório no

caso dos autos, seja na vigência do CPC/1973 (por aplicação do

princípio contido na regra matriz da necessidade de fundamentação

prevista no art. 93, IX, da CF/88), seja na vigência do CPC/2015

(por aplicação do princípio positivado no art. 1.026, § 2º, segundo o

qual a multa será aplicada "em decisão fundamentada").

Feitos os esclarecimentos sobre a matéria, observa-se que no caso

concreto, os embargos de declaração, portanto, são meramente

protelatórios, razão por que imponho à embargante a multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa, conforme o art. 1026, § 2º, do

Novo Código de Processo Civil.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração e condeno a

embargante ao pagamento de multa.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,   relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral da questão gravada no "Tema 181" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Em relação à "multa", o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Cobrança de contribuição assistencial, instituída por assembleia,

de trabalhadores não filiados a sindicato, bem como a aplicação de

multa em julgamento de embargos de declaração tidos por

protelatórios".

A Suprema Corte assentou na mesma oportunidade a tese de que

"[...]não alcança estatura constitucional a questão relativa à

aplicação de multa em julgamento de embargos de declaração tidos

por protelatórios, que se restringe ao plano processual", hipótese

dos autos.

Essa diretriz jurisprudencial foi consagrada no AI-752.633, da

relatoria do Min. Cezar Peluso, resultando no   "Tema 197" do

ementário   de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Registra-se mais que o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada" como foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes.Trata-se do  "Tema 660" do ementário  de

Repercussão Geral do STF, e,  versando o acórdão recorrido sobre

questão atinente a tema cuja repercussão geral foi negada pelo

Supremo Tribunal Federal, a interposição de recurso extraordinário

para reexame deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a

teor do que dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0010006-90.2014.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido TQM SERVICE CONSULTORIA E
MANUTENÇÃO LTDA.

Recorrido MÁRIO DANTAS DE ALMEIDA

Advogada Dra. Sônia Cristina Fernandes de
Moraes(OAB: 43430/RJ)

Advogado Dr. Denilson Prata da Silva(OAB:
174155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÁRIO DANTAS DE ALMEIDA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO MONOCRÁTICA

D E N E G A T Ó R I A  D E  S E G U I M E N T O .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO §1º-A, DO ARTIGO 896 DA

CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, mediante a qual

denegado seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que, no
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recurso de revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a

parte recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo §1º-A, I,

do art. 896 da CLT.

Agravo regimental conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010026-96.2014.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido TCI BPO TECNOLOGIA,
CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. Alípio José Alves de Melo(OAB:
328-B/PE)

Advogada Dra. Vanessa Camila Correia da Silva
Andrade(OAB: 29034/PE)

Recorrido RAQUEL ANDRADE

Advogado Dr. José Luiz de Oliveira Silva(OAB:
72429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - RAQUEL ANDRADE

  - TCI BPO TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INOBSERVÂNCIA DO ART.

896, § 1º- A, I, DA CLT. RECURSO QUE NÃO ATACA O

FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. A decisão agravada

aponta como óbice ao seguimento do agravo de instrumento o fato

de a reclamada não ter indicado o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, nos termos do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT,

fundamento não atacado nas razões aduzidas no presente agravo.

Incidência da Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário
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temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010058-63.2014.5.15.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procurador Dr. Robson Flores Pinto

Recorrido ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Recorrido CINTIA VIANA DE PAULA FERRAZ

Advogado Dr. Paulo André Pedrosa(OAB:
127984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - CINTIA VIANA DE PAULA FERRAZ

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.
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(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010086-97.2016.5.18.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Daniel Braga Dias Santos(OAB:
27916/GO)

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Advogado Dr. Danilo Alves Macedo(OAB:
30072/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita a repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. LEGITIMIDADE ATIVA. HORAS EXTRAS. DIVISOR.

R E P O U S O  S E M A N A L  R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO NA ÍNTEGRA. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista foi

interposto na vigência da Lei nº 13.015, de 2014, que alterou a

redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a esse dispositivo, entre

outros, o § 1º-A, que determina novas exigências de cunho formal

para a interposição do recurso de revista, estatuindo que, "sob pena

de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista". Na hipótese, a parte

transcreveu a íntegra do acórdão em vez de indicar os trechos da

decisão recorrida em que se encontram prequestionadas as

matérias objeto de sua irresignação, como ordena o art. 896, § 1º-A,

inciso I, da CLT, de forma que a exigência processual contida no

dispositivo em questão não foi satisfeita. Agravo de instrumento

desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de
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recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0010141-76.2014.5.04.0511
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente CIONIR PICHITELI ROSSI

Advogado Dr. Luiz Fabris(OAB: 38030/RS)

Recorrido COOPERSHOES - COOPERATIVA
DE TRABALHO E INDUSTRIA DE
CALCADOS JOANETENSE LTDA

Advogado Dr. Paulo Francisco Mossi(OAB:
37543/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIONIR PICHITELI ROSSI

  - COOPERSHOES - COOPERATIVA DE TRABALHO E
INDUSTRIA DE CALCADOS JOANETENSE LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422/TST. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, na qual constatada a ausência de impugnação específica

aos fundamentos do despacho negativo de admissibilidade do

recurso de recurso de revista da parte, nos moldes exigidos no art.

932, III, da CPC/2015 e Súmula 422, I, do TST, uma vez que as

razões expendidas pela parte agravante não se mostram suficientes

a demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo regimental conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010201-65.2015.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente AÇÃO CONTACT CENTER LTDA.

Advogado Dr. Joaquim Martins Pinheiro
Filho(OAB: 72218/MG)

Recorrido ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado Dr. Joana de Vasdconcelos Praeiro
Leite(OAB: 102965/MG)

Recorrido CRISTIANE SANTIAGO MACIEL

Advogado Dr. João Paulo Moreira dos
Santos(OAB: 126340/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AÇÃO CONTACT CENTER LTDA.

  - CRISTIANE SANTIAGO MACIEL

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente afirma a repercussão geral da questão, e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.
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INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE

PREVISTO NO ART. 896, § 1º-A, III, DA CLT. EFEITOS.

A agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a

juridicidade da decisão agravada, no sentido de que o recurso de

revista não observou o pressuposto de admissibilidade previsto no

art. 896, § lº-A, III, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/14, cujo objetivo é racionalizar e efetivar a jurisdição.

Precedente da SBDI-1 do TST.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, o que conduz ao enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-ED-AIRR-0010221-03.2014.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado Dr. Cyntia Maria de Possidio Oliveira
Lima(OAB: 15654/BA)

Advogado Dr. Castro Oliveira Advogados(OAB:
1154/BA)

Recorrido FABIANA DE PAULA BARRETO
ALVES

Advogado Dr. Victor Carneiro Rebouças da
Silva(OAB: 26248/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE PAULA BARRETO ALVES

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, mediante a qual

denegado seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que, no

recurso de revista interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a

parte recorrente não cumpriu os requisitos impostos pelo § 1º-A do

art. 896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Ministro

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema afirmou   que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário   de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010230-65.2015.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido QUEZIA LUDMILA NUNES PEREIRA

Advogado Dr. Leonardo Kistenmacker
Amorim(OAB: 120658/MG)

Advogado Dr. Rafael Martins Correa Netto(OAB:
134850/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - QUEZIA LUDMILA NUNES PEREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste
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Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO DE EMPREGO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ARTIGO 1.021, §1º,

DO CPC/2015. Decisão fundada no óbice nas Súmulas 126, 333 e

442, do TST e no art. 896, §7º, da CLT.

A agravante, em vez de impugnar o referido fundamento, limita-se a

renovar a questão de fundo, exposta na minuta de agravo de

instrumento. Assim, não há como conhecer do agravo, porque

desfundamentado. Incidência do disposto no art. 1.021, §1º, do

CPC/2015. Agravo não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0010247-48.2014.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Lelio Bentes Corrêa

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido JOSENILDO CASSIANO DA SILVA

Advogado Dr. Márcio Barros Mourão(OAB:
124736/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO CASSIANO DA SILVA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental em agravo de

instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Os argumentos aduzidos na minuta de Agravo Regimental devem

contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão que se

tenciona desconstituir, no caso, a decisão recorrida. Do contrário,

reputa-se carente de fundamentação o recurso.

Como a agravante não forneceu elementos destinados a infirmar os

fundamentos da decisão monocrática, resulta inviável o exame do

presente Agravo, diante da ausência de dialeticidade.

Nesse sentido pacif icou-se a jurisprudência desta Corte

uniformizadora, por meio da Súmula n.º 422, I, de seguinte teor:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO.

I- Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ainda, é inviável o recurso quanto à alegação de violação ao artigo

5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010269-57.2015.5.18.0128
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

Advogado Dr. Giovani Maldi de Melo(OAB:
185770-A/SP)

Recorrido NILTON BATISTA DA GAMA

Advogado Dr. Hitler Godoi dos Santos(OAB:
23364/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

  - NILTON BATISTA DA GAMA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente  argui a  repercussão geral da questão,e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA.  PRINCÍPIO DA DELIMITAÇÃO RECURSAL.

PRECLUSÃO.

A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a juridicidade da decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento. Na hipótese, a reclamada,

nas razões do agravo de instrumento, cuja fundamentação é

vinculada, não renovou os argumentos e os fundamentos jurídicos

relacionados aos temas de fundo do recurso de revista,

circunstância que, à luz do princípio da delimitação recursal, enseja

a preclusão da faculdade processual de discutir a matéria.

Precedentes deste Tribunal Superior.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema afirmou   que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário  de

Repercussão Geral do STF; assim, sustentando, o recorrente,

questão atinente a tema cuja repercussão geral foi negada pelo

Supremo Tribunal Federal, a interposição de recurso extraordinário

para reexame deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a

teor do que dispõe o art. 1.030, I, "a", do   CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010338-66.2014.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente TOYOTA DO BRASIL LTDA

Advogado Dr. Geraldo Baraldi Junior(OAB: 95246
-B/SP)

Recorrido RODRIGO APARECIDO FLÓRIO DE
OLIVEIRA SOUZA

Advogado Dr. Antonio Ruy Neto(OAB:
195959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APARECIDO FLÓRIO DE OLIVEIRA SOUZA

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos artigos 5º, II, e 7º, XXII e XVI, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

2.1 - HORAS EXTRAS - PAUSA PARA CAFÉ

Eis o teor do r. despacho agravado:

Contra o despacho do Vice-Presidente Judicial do TRT da 12ª

Região, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, em

face do óbice das Súmulas 118, 126 e 333 do TST e do art. 896, §

9º, da CLT, frisando tratar-se de processo submetido ao

procedimento sumaríssimo (seq. 3, págs. 387-388), a Reclamada

interpõe o presente agravo de instrumento (seq. 1, págs. 393-401),

pretendendo o reexame da questão relativa às horas extras -

intervalo para café. Não merece reparos o despacho agravado, na

medida em que a admissibilidade do recurso de revista interposto

nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo depende da
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efetiva demonstração de contrariedade a súmula do TST ou a

súmula vinculante do STF, ou ofensa direta a dispositivo da

Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT e da

Súmula 442 do TST. Nesse passo, quanto às horas extras -

intervalo para café, os dispositivos constitucionais apontados como

malferido, qual seja, o art. 5º, II, e 7º, XXII e XXVI, da CF, não

dariam azo ao apelo em sede de procedimento sumaríssimo, já que

passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, desatendendo ao

disposto no art. 896, § 9º, da CLT e nas Súmulas 442 do TST e 636

do STF. De todo modo, tendo a Corte Regional registrado que

afigura-se "incontroverso que até julho de 2011 era concedido aos

empregados dois intervalos para café de 10 minutos cada, sendo

acrescidos ao final da jornada de trabalho, sem pagamento da

contraprestação correspondente", verifica-se que o acórdão regional

está em harmonia com os termos da Súmula 118 do TST, além de

que não seria possível para esta Corte concluir em sentido oposto

ao do acórdão regional sem o reexame do conjunto fático-probatório

existente, conspirando contra o sucesso do recurso o Este

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

http://www.tst.jus.br/validador sob código 1001334475744383E0.

Poder Judiciário Justiça do Trabalho Tribunal Superior do Trabalho

fls.2 PROCESSO Nº TST-AIRR-10338-66.2014.5.15.0077. Óbice da

Súmula 126 do TST. Registra-se, por oportuno, que a revista veio

calcada exclusivamente na violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXII e

XXVI, da CF. Do exposto, com fundamento no art. 932, III e IV, "a"

do CPC (Lei 13.105/15), bem como no Ato 310/SETPOEDC.GP, de

19 de maio de 2009, referendado pela Resolução Administrativa

1.340/09, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Nas razões de agravo, a ré reitera a tese de que os intervalos

concedidos para café não podem ser considerados como tempo à

disposição. Indica, dentre outros, afronta aos arts. 5º, II, e 7º, XXII e

XXVI, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula 118 do c.

TST.

À análise.

O Tribunal Regional manteve a condenação da empresa ao

pagamento de vinte minutos diários como horas extras e reflexos,

no período compreendido entre o marco prescricional até 31.7.2011,

aos seguintes fundamentos:

Incontroverso que até julho de 2011 era concedido aos empregados

dois intervalos para café de 10 minutos cada, sendo acrescidos ao

final da jornada de trabalho, sem pagamento da contraprestação

correspondente. De acordo com o artigo 4º da CLT, o período em

que o empregado está executando ou aguardando ordens é

considerado tempo à disposição do empregador. Com efeito, os

intervalos não previstos em lei, concedidos por mera liberalidade da

empresa, serão considerados tempo a disposição do empregador.

Logo, ultrapassada a jornada de trabalho, deverá ser remunerado

como hora extraordinária, nos termos da Súmula 118 do TST.

Ao contrário do alegado pela ré, a decisão não contraria, mas se

amolda aos termos da Súmula nº 118 do TST, de seguinte teor:

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. Os intervalos concedidos pelo

empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei,

representam tempo à disposição da empresa, remunerados como

serviço extraordinário, se acrescidos ao final da jornada.

Some-se a isso o fato de que a matéria não foi examinada sob o

enfoque do art. 7º, XXII e XXVI, da Constituição Federal, incidindo a

Súmula 297 do c. TST.

Supondo que exista afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal,

seria meramente reflexa, não atendendo à exigência do art. 896,

"c", da Constituição Federal.

A título de ilustração, citam-se recentes precedentes envolvendo a

mesma empresa:

(...)

Incidência do art. 896, § 7º, da CLT como óbice à reforma da

decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Quanto à ofensa ao artigo 7º, XXII e XXVI, da Constituição Federal,

percebe-se que a decisão recorrida se ateve ao exame dos

pressupostos intrínsecos do recurso de revista (óbice da Súmula nº

297 do TST).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A alegação genérica de ofensa ao princípio da legalidade (art. 5º, II,

da Constituição Federal) não rende ensejo à propositura de recurso

extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula nº 636 do STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0010348-56.2014.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente LUCIENE MARIA TELES MACIEL

Advogado Dr. Raul Amorim Pinto(OAB:
78796/RJ)

Advogado Dr. Fábio de Azevedo Oliveira(OAB:
160093/RJ)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
16538/GO)

Recorrido SERTENCO - CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIENE MARIA TELES MACIEL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SERTENCO - CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0010370-13.2016.5.03.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Recorrido ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado Dr. Sérgio Carneiro Rosi(OAB:
71639/MG)

Recorrido SILVERIO BENEDITO DE
MATOSINHOS FILHO

Advogado Dr. Sérgio Benedito de
Matosinhos(OAB: 165349/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - SILVERIO BENEDITO DE MATOSINHOS FILHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso. Alega, em síntese, negativa de vigência ao princípio

dareserva de plenário(art.97 da CF) e licitude da terceirização.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. TRABALHO EM ATIVIDADE-FIM.

SUBORDINAÇÃO ESTRUTURAL. VÍNCULO DE EMPREGO.

CONFIGURAÇÃO.

O Regional deu provimento ao recurso ordinário do reclamante, no

particular, sob os seguintes fundamentos, transcritos nas razões de

recurso de revista (art. 896, § 1º-A, I, da CLT - fls. 500/501):

(...)

Defende a recorrente a licitude da terceirização, razão pela qual

entende indevido o reconhecimento de relação empregatícia com o

segundo réu, uma vez que não houve intermediação ilícita de mão

de obra. Indica ofensa aos arts. 1º, IV, 5º, II e XXXVI, 21, XI, 170 e

175 da Constituição Federal, 2º, § 2º, e 9º da CLT, 60, § 1º, 74, 85 e

94, II, da Lei nº 9.472/97, 25 da Lei nº 8.987/95 e 942 do Código

Civil, além de contrariedade à Súmula 331, III, do TST. Colaciona

arestos.

Registre-se, de início, que a indicação de ofensa a preceito de Lei,

contrariedade a orientador jurisprudencial e o manejo de

divergência jurisprudencial não impulsionam o recurso de revista

interposto contra decisão proferida em processo submetido ao

procedimento sumaríssimo (art. 896, § 9º, da CLT).

Não obstante, observo que a primeira ré, prestadora de serviços,

insurge-se, em seu apelo, contra o reconhecimento do vínculo de

emprego entre o autor e o segundo reclamado (Itaú Unibanco S.A.).

Para tal matéria, entretanto, falta-lhe interesse recursal, por

ausência de sucumbência (arts. 485, VI, e 996 do NCPC).

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Eg. Turma:

"[...] II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CONTAX S.A.

LEGITIMIDADE ATIVA. Nos termos do § 1º do art. 499 do CPC, a

legitimidade do terceiro prejudicado está diretamente vinculada à

demonstração do "nexo de interdependência entre o seu interesse

de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial". No

caso, o Regional manteve a sentença, reconhecendo a formação do

vínculo de emprego diretamente com o primeiro demandado

(BANCO CITICARD) e constatou que a empresa não possuía

interesse recursal. Decisão em consonância com o referido preceito.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (TST-ARR-22-

76.2012.5.05.0033, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, DEJT 15.4.2016)".".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-Ag-RR-0010373-31.2014.5.18.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
16538/GO)

Recorrido BALTASAR MIRANDA DE ALENCAR

Advogada Dra. Carmen Magda de Melo(OAB:
2997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTASAR MIRANDA DE ALENCAR

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA

SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS REGIDOS PELA LEI

13.015/2014. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO DO

TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. SÚMULA 337 DO TST. A parte busca

demonstrar divergência jurisprudencial, mediante um único aresto, a

partir do registro do trecho do voto tido por divergente,

acompanhado do número do processo oriundo de Turma desta

Corte e da respectiva fonte oficial de publicação. Ocorre que, se o

trecho tido por divergente encontra-se no corpo da fundamentação

da decisão, a indicação apenas do DEJT não é suficiente a validar o

aresto, pois ali sabidamente somente é publicada a ementa e a

parte dispositiva do acórdão, de acordo com a diretriz da Súmula

337, I, b, do TST, não se prestando, pois, à comprovação do conflito

de teses o julgado paradigma apresentado nessa formatação. Por

outro giro, apesar da indicação da URL completa, tal endereço

fornecido não viabiliza o acesso ao inteiro teor da respectiva

decisão, havendo erro, pois, em sua informação. De tal modo,

remanesce a inobservância da recomendação contida na Súmula

337 do TST. Correta, pois, a decisão agravada. Agravo regimental

não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-AgR-AIRR-0010413-07.2013.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente EBX HOLDING LTDA

Advogado Dr. Rafael Maul de Andrade
Crisafulli(OAB: 142411/RJ)

Advogado Dr. Bruno de Medeiros Tocantins(OAB:
92718-A/RJ)

Recorrido DANIELE NEVES DE MELO

Advogado Dr. Custódio Luiz Carvalho de
Leão(OAB: 71440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE NEVES DE MELO

  - EBX HOLDING LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de Embargos à SBDI-1.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS.
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SÚMULA 353 DO TST E INOBSERVÂNCIA DA REGRA DO

ARTIGO 894, II, DO TST. O cabimento do recurso de embargos

interposto contra acórdão proferido em agravo de instrumento em

recurso de revista encontra-se adstrito às hipóteses previstas na

Súmula 353 do TST e ao disposto no artigo 894, II, da CLT. Assim,

não se conhece dos embargos quando as razões veiculam

discussão em torno dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade

do recurso de revista, e amparados em arguição de ofensa a

dispositivo de lei. Caso em que a agravante insurge-se contra a

condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial, sob a alegação de violação do artigo 461 da

CLT. Agravo regimental desprovido com aplicação da multa de 2%

prevista no artigo 80, VII, c/c artigo 81, caput, do CPC de 2015.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010437-97.2014.5.15.0089
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador Dr. Gustavo Fernando Turini Berdugo

Recorrido KIP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Recorrido IVONE BISPO DE SOUZA DIAS

Advogado Dr. Franco Genovese Gomes(OAB:
193885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - IVONE BISPO DE SOUZA DIAS

  - KIP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).
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Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010441-17.2015.5.15.0149
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ELISÂNGELA CRISTINA AMÂNCIO

Advogado Dr. Francisco Ferreira da Silva
Filho(OAB: 292761/SP)

Advogado Dr. Franco Genovese Gomes(OAB:
193885/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA

Advogado Dr. Silvio Paccola Júnior(OAB:
206493/SP)

Recorrido JORGE LUIZ DE SOUZA PORTARIAS
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISÂNGELA CRISTINA AMÂNCIO

  - JORGE LUIZ DE SOUZA PORTARIAS - ME

  - MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 422, I

DO TST. Limitou-se a recorrente, nas razões do agravo, a insurgir-

se quanto a responsabilidade subsidiária. Não houve impugnação

no tocante ao fundamento adotado no despacho que denegou

seguimento ao agravo de instrumento com suporte na Súmula 422,

I, do TST. Agravo não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema consignou que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da
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controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do   CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010476-73.2015.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente PROTEGE S.A. SERVIÇOS
ESPECIAIS

Advogada Dra. Guilmar Borges de Rezende(OAB:
22259/RJ)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Dr. Dilcinea da Silva Reis
Martins(OAB: 112422-A/RJ)

Advogada Dra. Isabela Gomes Agnelli(OAB:
125536/RJ)

Recorrido RENAN AUGUSTO RODRIGUES
CALDAS

Advogado Dr. Marcelo Suita da Silva(OAB:
126084/RJ)

Advogado Dr. Elaine Regina de Abreu
Moreira(OAB: 147521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROTEGE S.A. SERVIÇOS ESPECIAIS

  - RENAN AUGUSTO RODRIGUES CALDAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo de instrumento em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso. Alega, em síntese, negativa de vigência ao princípio

dareserva de plenário(art.97 da CF) e licitude daterceirização.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"CONHECIMENTO

(...)

Nas razões do agravo de instrumento, pretende a Parte o

processamento do seu recurso de revista.

O Tribunal Regional apontou como óbice ao seguimento do apelo a

ausência de legitimidade recursal da agravante, por não ter sido

responsabilizada pelo Tribunal Regional, argumentando que a

Protege "não pode, em nome próprio, pleitear direito de terceiro".

No entanto, da leitura do agravo de instrumento verifica-se que a

Parte não impugnou diretamente e de forma fundamentada o óbice

imposto pela decisão agravada, limitando-se a alegar que "possui

sim interesse em recorrer da declaração de nulidade, pelo que sua

revista deveria ter sido deferida" e a renovar de forma sucinta a

insurgência quanto ao mérito do apelo, sem, contudo, demonstrar o

desacerto da decisão agravada.

Dessa forma, por não se identificar a presença da necessária

relação dialética entre o despacho agravado e as razões

apresentadas pela Parte, não é possível conhecer o apelo.

Incidência do disposto na Súmula 422, I, do TST:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Diante do exposto,

NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria versada no "Tema 181" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-AIRR-0010512-97.2014.5.14.0402
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Márcio Eurico Vitral Amaro

Recorrente SINDICATO DOS TRAB.EM
TRANSP.PASSAG.E CARGAS DO
ACRE

Advogado Dr. Renato Roque Tavares(OAB:
3343/AC)

Recorrido EDILSON PEREIRA E OUTROS

Advogada Dra. Gracileidy Almeida da Costa
Bacelar(OAB: 3252/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PEREIRA E OUTROS

  - SINDICATO DOS TRAB.EM TRANSP.PASSAG.E CARGAS DO
ACRE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - RECURSO QUE

NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.

INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SÚMULA

422, I, DO TST. Não se conhece do agravo regimental, por

ausência de fundamentação, quando as alegações da parte não

impugnam os fundamentos da decisão denegatória, nos termos em

que proposta. Incidência da Súmula 422, I, do TST. Agravo

regimental não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010560-84.2014.5.18.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente CONSTEL CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA.

Advogado Dr. Mário Christian Pedroso de
Oliveira(OAB: 24913/GO)

Recorrido CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Rodrigo Vieira Rocha Bastos(OAB:
20730/GO)

Recorrido FRANCISCO CANTANHÊDE
MACHADO

Advogado Dr. Carlos Eduardo Pereira
Costa(OAB: 22817/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - CONSTEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

  - FRANCISCO CANTANHÊDE MACHADO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 13.015/14.

INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. 1. Não merece provimento o Agravo quando as

razões aduzidas não se revelam suficientes a ilidir os fundamentos

expendidos na decisão monocrática agravada. 2. Nos termos do

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014, "sob

pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista". 3. A transcrição do
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trecho da decisão que consubstancia o prequestionamento constitui

requisito intrínseco de admissibilidade do recurso e sua ausência é

considerada defeito grave, de modo a repelir a aplicação do artigo

896, § 11, da CLT. 4. Constatada, no presente caso, a transcrição

apenas da ementa do acórdão recorrido, não se considera suprido o

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da Consolidação das Leis

do Trabalho, que exige a indicação do trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do

Recurso de Revista. 5. Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010618-93.2015.5.03.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente FUNCIONAL SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Robson Vinicio Alves(OAB: 53860-
A/MG)

Recorrido BRUNO REIS DA SILVA

Advogado Dr. Bruno Garcia da Silveira(OAB:
157592/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO REIS DA SILVA

  - FUNCIONAL SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. 1. NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2.

RESCISÃO INDIRETA. RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.015/2014. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Impõe-se

confirmar a decisão agravada, na qual constatada a ausência de

violação direta e literal de preceito de lei federal ou da Constituição

da República, bem como a não configuração de divergência

jurisprudencial hábil e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"

do artigo 896 da CLT, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não se mostram suficientes a demonstrar o apontado

equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010690-48.2014.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente MUNICÍPIO DE CANANÉIA

Advogado Dr. Gustavo Antonio Gonçalves(OAB:
202441/SP)

Procurador Dr. Rodrigo Henriques de Araújo

Procurador Dr. Marcelo Rosa

Recorrido INSTITUTO CASA BRASIL

Recorrido LIANE BORLIN BARBOSA

Advogado Dr. Durval Antônio Pinto(OAB:
45141/SP)

Advogado Dr. Marco Aurélio dos Santos
Pinto(OAB: 144085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CASA BRASIL

  - LIANE BORLIN BARBOSA

  - MUNICÍPIO DE CANANÉIA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 13.015/14.

INOBSERVÂNCIA  DE  PRESSUPOSTO FORMAL  DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. 1. Não merece provimento o Agravo quando as

razões aduzidas não se revelam suficientes a elidir os fundamentos

expendidos na decisão monocrática agravada. 2. Nos termos do

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014: "sob

pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do Recurso de Revista". 3. Constatada, no

presente caso, a ausência de transcrição do trecho da decisão

impugnada que consubstancia o prequestionamento da matéria

objeto do Recurso de Revista, insuscetível de provimento o apelo.

4. Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010692-30.2013.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente MILPLAN ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
LTDA.

Advogado Dr. Luiz Flávio Valle Bastos(OAB:
52529/MG)

Recorrido GERDAU AÇOMINAS S.A.

Advogado Dr. Ney José Campos(OAB:
44243/MG)

Recorrido EDNA MARIA DAUM

Advogado Dr. Admilson Rodrigues Viana(OAB:
124570/MG)

Advogado Dr. Cleyder Castro Corrêa(OAB:
118601/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DAUM

  - GERDAU AÇOMINAS S.A.

  - MILPLAN ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta a negativa de prestação jurisdicional ante a ausência de

fundamentação da decisão que não conheceu do Recurso de

Revista.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INSURGÊNCIA GENÉRICA. DESCABIMENTO.

SILÊNCIO QUANTO AOS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO.

Não são toleradas, em sede recursal (sobretudo na via

extraordinária), razões que remetam o julgador a outras peças dos

autos. Incumbe ao recorrente fazer patentes, em sua insurreição,

todas as situações que, no âmbito processual, motivam-no.

Somente estas nuances, quando moldadas aos permissivos legais,

serão devolvidas ao conhecimento da Corte "ad quem". No recurso
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de revista, a despeito e traçar digressão sobre a necessidade de

ampla resposta jurisdicional (aspectos teóricos em que está coberta

de razão), a parte jamais declina quais os pontos omitidos em

embargos de declaração e qual seria a sua relevância, para

eventual conhecimento e sucesso do apelo extraordinário. 2.

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ABANDONO DE

EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Escudado em aresto inservível (Súmula 337/TST) para o cotejo de

teses, o apelo deixa de respeitar seus pressupostos de

admissibilidade. Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 da

CLT, não merece processamento o recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido.

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional é genérica e, portanto, não permite impulsionar o

recurso extraordinário, na medida em que a parte não especifica

quais pontos de seu recurso a decisão atacada não teria abordado,

ou mesmo a relevância de tais alegações para a sagração de

resultado útil diverso daquele em que se inclina o acórdão recorrido,

de modo que o recurso extraordinário, no particular, encontra óbice

intransponível na Súmula nº 284 do STF.

Além disso, verifico que a parte não manejou os competentes

embargos declaratórios em momento processual oportuno, o que

inviabi l iza a discussão ora pretendida em seu recurso

extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

Na questão de fundo, a decisão recorrida se ateve ao exame dos

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0010706-36.2015.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente CLAUDIA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA

Advogada Dra. Karina de Fátima Campos(OAB:
101154/MG)

Recorrido BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Cassius Araújo Gonzales(OAB:
59747/RS)

Recorrido CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Eduardo Alves de Oliveira
Pinto(OAB: 18353/DF)

Recorrido PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
LTDA. - PLANSUL

Advogada Dra. Flávia Helise da Silva
Gualda(OAB: 11838/SC)

Advogada Dra. Alessandra Vieira de
Almeida(OAB: 11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CLAUDIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

  - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. - PLANSUL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido, em sede de embargos de

declaração:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.015/2014. TERCEIRIZAÇÃO. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADES NÃO LIGADAS AOS FINS SOCIAIS DA TOMADORA.

LICITUDE. MATÉRIA ADSTRITA AO CONJUNTO DA PROVA DOS

AUTOS. ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. VÍCIOS NÃO

CONFIGURADOS. Hipótese em que a decisão embargada adotou

tese explícita acerca da matéria discutida, com o enfrentamento dos

pontos objeto de fundamentação do recurso. Embargos de

declaração não providos.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de
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admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010742-12.2013.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente IN-HAUS SERVIÇOS DE LOGÍSTICA
LTDA.

Advogada Dra. Carla Elisangela Ferreira Alves
Teixeira(OAB: 18855-A/PE)

Recorrido ARLANXEO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Adriana Basílio da Silva(OAB:
221532/SP)

Recorrido JAMESSON AUGUSTO BEZERRA

Advogada Dra. Isabela Maria dos Santos
Souza(OAB: 29452/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLANXEO BRASIL S.A.

  - IN-HAUS SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA.

  - JAMESSON AUGUSTO BEZERRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. HORAS EXTRAS. MULTA POR EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ADEQUAÇÃO

FORMAL. NÃO CONHECIMENTO. As razões do apelo não

permitem a exata compreensão da controvérsia, dada a ausência

de devolução das matérias tratadas no recurso de revista. Com

efeito, a reclamada procura obter revisão da decisão que obstou o

recurso, mas se limita a afirmar que o recurso de revista reunia

condições de admissibi l idade, sem, contudo, renovar a

fundamentação fática e jurídica sobre o caso debatido na instância

ordinária, remetendo o julgador à leitura integral do recurso de

revista. Recurso manifestamente inadmissível, por desatenção ao

princípio da dialeticidade insculpido nos arts. 1010, II, e 1016, II, do

CPC/2015. Agravo de instrumento não conhecido.".

Conforme fundamentação do acórdão recorrido:

"1 - CONHECIMENTO

(...)

Nas razões do agravo de instrumento, pretende a Parte o

processamento do seu recurso de revista. Alega que houve

extrapolação de competência pelo Tribunal Regional ao denegar

seguimento ao recurso. Invoca seu direito ao devido processo legal,

ao contraditório e à ampla defesa, tecendo considerações sobre o

princípio da boa fé processual.

(...)

No entanto, em que pesem as alegações da reclamada, verifica-se

que o agravo de instrumento não preenche os requisitos formais de

admissibilidade.

Isso porque a reclamada procura obter revisão da decisão que

obstou o recurso, mas se limita a afirmar que o recurso de revista

reunia condições de admissibilidade, sem, contudo, renovar a

fundamentação fática e jurídica sobre o caso debatido na instância

ordinária, remetendo o julgador à leitura integral do recurso de

revista.

Nota-se que as questões de fundo debatidas no recurso de revista,

relativas às "horas extras" e "multa por embargos de declaração

protelatórios" não foram devolvidas no agravo de instrumento. Ora,

além de impugnar os fundamentos adotados na decisão recorrida, é

imprescindível que haja também a indicação dos motivos que

ensejam a abertura da via extraordinária.

Embora as razões deste apelo devam estar ligadas às do recurso

de revista, devem elas também, por si sós, indicar os elementos

necessários à compreensão do litígio e à delimitação recursal.

A argumentação deduzida no agravo de instrumento não traduz a

dialética processada na origem. Nesse contexto, mostra-se

inequívoca a falta de adequação formal, o que atrai a incidência da

Súmula 422 do TST e, por analogia, da Súmula 284 do STF, a qual

consigna que "é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permit ir  a exata

compreensão da controvérsia".

Destaque-se que a menção genérica aos artigos apontados como

violados, desacompanhada da fundamentação fática e jurídica, não

é capaz de demonstrar os elementos necessários à exata

compreensão da controvérsia.

Assim, o presente recurso se mostra manifestamente inadmissível,

por desatenção ao princípio da dialeticidade insculpido nos arts.

1010, II, e 1016, II, do CPC/2015, no que diz respeito à exposição

do fato e do direito e à delimitação das razões do pedido de reforma

da decisão, o que inabilita a análise das violações apontadas."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal
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Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010773-06.2015.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente TOYOTA DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Maurício Greca Consentino(OAB:
180608/SP)

Recorrido ODAIR LELIS

Advogado Dr. Dimas Antônio Salgueiro
Muñoz(OAB: 111930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR LELIS

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"1 - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista. A

parte agravante reitera as razões expostas no recurso de revista e

alega que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade do

art. 896 da CLT.

Examino.

O juízo de admissibilidade regional não analisou o recurso à luz dos

novos requisitos do art. 896, §1º-A, introduzidos pela Lei

13.015/2014. Esclareço, por oportuno, que o juízo a quo não vincula

o juízo ad quem, que tem ampla liberdade para analisar todos os

pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei 13.015/2014).

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

decisão recorrida, sem a indicação expressa, destacada, da tese

prequestionada, não atende ao disposto no novo dispositivo

celetista introduzido pela Lei 13.015/2014. Conforme entende esta

Corte Superior, tal indicação constitui encargo da recorrente,

exigência formal intransponível ao conhecimento do recurso de

revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: AIRR

-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ

12/06/2015; AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-

71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307

-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator

Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-

73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010830-19.2014.5.15.0090
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado Dr. Gustavo Fernando Turini
Berdugo(OAB: 205284/SP)

Recorrido DERVILLE MARIZ DOS SANTOS
DELMONDES

Advogado Dr. Ronaldo de Rossi Fernandes(OAB:
277348/SP)

Recorrido VALENTES SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 385
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

  - DERVILLE MARIZ DOS SANTOS DELMONDES

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA EIRELI

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente
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consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0010841-74.2013.5.18.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Taise Machado Melo(OAB:
21749/GO)

Advogado Dr. Cassius Araújo Gonzales(OAB:
59747/RS)

Recorrido UPCREDH PROMOÇÕES E
INTERMEDIAÇÕES LTDA.

Recorrido CATARINA RODRIGUES LOPES

Advogado Dr. Diego Emerenciano Bringel de
Oliveira(OAB: 24201/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CATARINA RODRIGUES LOPES

  - UPCREDH PROMOÇÕES E INTERMEDIAÇÕES LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENQUADRAMENTO COMO

BANCÁRIO. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO NA ÍNTEGRA.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de

2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a

esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que determina novas

exigências de cunho formal para a interposição do recurso de

revista, estatuindo que, "Sob pena de não conhecimento, é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Na hipótese, a parte transcreveu a íntegra do acórdão ao invés de

indicar os trechos da decisão recorrida em que se encontram

prequestionadas as matérias objeto de sua irresignação, como

exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita.

Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao objeto do "Tema 181" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acresce, quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da CF/88,

que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que: "Não

cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010864-58.2015.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente VALDINEIA APARECIDA DA SILVA

Advogado Dr. Francisco Ferreira da Silva
Filho(OAB: 292761/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Advogado Dr. Antonio Henrique Nicolosi
Garcia(OAB: 78532/SP)

Recorrido BALUARTE LIMPADORA E
DESENTUPIDORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BALUARTE LIMPADORA E DESENTUPIDORA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE BOTUCATU

  - VALDINEIA APARECIDA DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA QUE

NÃO APRESENTA A TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA OBJETO DO APELO. LEI 13.015/2014. Com o advento

da Lei 13.015/2014 o novel § lº-A do artigo 896 da CLT exige em

seu inciso I, como ônus da parte e sob pena de não conhecimento,

a indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista. No

caso concreto, o acórdão regional foi publicado em 10/6/2016, na

vigência da referida lei, e o recurso de revista não apresenta a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo. A alteração

legislativa no aspecto constitui pressuposto de adequação formal de

admissibilidade do recurso de revista. A ausência desse requisito

formal torna inexequível o apelo e insuscetível de provimento o

agravo de instrumento. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010945-52.2014.5.15.0086
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Advogado Dr. Junia Giglio Takaes(OAB: 236843-
D/SP)

Recorrido JOSÉ DONIZETE DA SILVA

Advogada Dra. Amanda Moreira Joaquim(OAB:
173729/SP)

Recorrido ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - JOSÉ DONIZETE DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:
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[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0010951-86.2014.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido EDEILDO GARCIA ESPINDOLA

Advogado Dr. Denilson Prata da Silva(OAB:
174155/RJ)

Recorrido TQM SERVICE CONSULTORIA E
MANUTENÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILDO GARCIA ESPINDOLA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.
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Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DISSOCIADA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO MINISTRO

PRESIDENTE DO TST. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 422,

III, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Não se conhece de agravo regimental que apresenta motivação

inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da Súmula nº

422, III, do TST. Na espécie, o Ministro Presidente do TST entendeu

não ter sido observado o pressuposto recursal previsto no art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT, ao passo que a reclamada veiculou a matéria de

fundo relativa à responsabilidade subsidiária de entidade estatal

prevista na Súmula nº 331, V, do TST.

Agravo regimental não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, relator o Min.

Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário de

Repercussão Geral do STF.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do CPC.

Da mesma forma, não é viável o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010954-69.2015.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Recorrido LISIANE DE ALMEIDA

Advogado Dr. André Luiz Guedes Fontes(OAB:
54274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - LISIANE DE ALMEIDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RECURSAIS

QUE NÃO IMPUGNAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

DENEGATÓRIA DO RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.

A parte agravante não consegue desconstituir os jurígenos

fundamentos da decisão agravada, no sentido de que o agravo de

instrumento não observou o pressuposto de regularidade formal

inerente aos recursos de fundamentação vinculada (princípio da

dialeticidade). Na espécie, a parte não impugnou, de forma

específica e fundamentada, os óbices erigidos na decisão de

prelibação do recurso de revista, quais sejam as Súmulas nº 126 e

nº 422, ambas do TST, mostrando-se deficiente a fundamentação

do agravo de instrumento.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a
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sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010980-70.2013.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Recorrido FÁBIO PINTO MORAES

Advogado Dr. João Alberto Guerra(OAB:
93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO PINTO MORAES

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO OBSERVOU O ART. 896, § 1º-

A, I, DA CLT. A decisão agravada não merece reparos, uma vez

que o reclamante, efetivamente, deixou de observar o requisito

inserto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, na medida em que não

transcreveu adequadamente o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia. Agravo não

provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011063-78.2015.5.18.0128
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann
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Recorrente BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

Advogado Dr. Giovani Maldi de Melo(OAB:
185770-A/SP)

Recorrido CARLOS AUGUSTO SOUSA CRUZ
CHAVES

Advogado Dr. Hitler Godoi dos Santos(OAB:
23364/GO)

Advogado Dr. Paulianne Godoi dos Santos(OAB:
24922/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

  - CARLOS AUGUSTO SOUSA CRUZ CHAVES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

DO NCPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO §

1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, mediante a qual denegado seguimento ao agravo de

instrumento, uma vez que, no recurso de revista interposto na

vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpriu os

requisitos impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT.Agravo

conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acrescenta-se quanto à alegada violação do artigo 5º, II, da

Constituição da República, que o Supremo Tribunal Federal, vem

decidindo que a alegação de afronta ao princípio da legalidade, em

sede extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011084-50.2015.5.15.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente MUNICÍPIO DE ÁLVARES
FLORENCE

Advogado Dr. Vicente Augusto Baiochi(OAB:
147865/SP)

Recorrido DORIVAL DE OLIVEIRA MARTINS

Advogado Dr. Bruno Teixeira Gonzalez(OAB:
274566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DE OLIVEIRA MARTINS

  - MUNICÍPIO DE ÁLVARES FLORENCE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA

DECISÃO RECORRIDA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO

§1º-A, DO ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, mediante a qual denegado seguimento ao agravo de

instrumento, uma vez que, no recurso de revista interposto na

vigência da Lei n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpriu os

requisitos impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar
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a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011087-37.2015.5.18.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente CHAMPION FARMOQUIMICO LTDA

Advogado Dr. Manoel Messias Leite de
Alencar(OAB: 16765-A/GO)

Recorrido LAYSA GOUVEIA ALVES

Advogado Dr. Robson Márcio Malta(OAB:
14605/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMPION FARMOQUIMICO LTDA

  - LAYSA GOUVEIA ALVES

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/14.

VENDEDORA DE CALL CENTER. JORNADA DE TRABALHO

REDUZIDA. ENQUADRAMENTO NA NR 17, ANEXO II, DA

PORTARIA 3.214/78 DO MTbE.  APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

ART. 227 DA CLT. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. Impõe-se

confirmar a decisão agravada, mediante a qual denegado

seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que não há

qualquer violação ao art. 5º, II (princípio da legalidade) e ao art. 7º,

XIII (jornada de trabalho), ambos da Constituição Federal, incidindo

o óbice da Súmula 126/TST ao enquadramento da reclamante como

vendedora de call-center para efeitos de jornada de labor.

Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº Ag-AIRR-0011096-70.2015.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido JÉSSICA CRISTINA ALVES DE
BARROS

Advogada Dra. Lígia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - JÉSSICA CRISTINA ALVES DE BARROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ARTIGO 1.021, §1º,

DO CPC/2015. Decisão fundada na falta de indicação de

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho, a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou violação direta da Constituição Federal, por tratar-se de

processo submetido ao rito sumaríssimo. A agravante, em vez de

impugnar o referido fundamento, apresenta tese recursal inovatória.

Assim, não há como conhecer do agravo, porque desfundamentado.

Incidência do disposto no art. 1.021, §1º, do CPC/2015. Agravo não

conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011106-03.2013.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente MUNICÍPIO DE CONTAGEM

Procurador Dr. Bernardo Vassalle de Castro

Recorrido HIGILIMP SERVIÇOS LTDA. - ME

Recorrido VALTAIR PEREIRA SILVA

Advogada Dra. Marlei Guimarães Coelho(OAB:
46641/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGILIMP SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MUNICÍPIO DE CONTAGEM

  - VALTAIR PEREIRA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de
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constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011136-50.2015.5.18.0128
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

Advogado Dr. Giovani Maldi de Melo(OAB:
185770-A/SP)

Advogada Dra. Érika Costa Santos(OAB:
31173/GO)

Recorrido JOSÉ NILSON SOARES FERREIRA

Advogado Dr. Darley de Carvalho Bilio(OAB:
34742-A/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

  - JOSÉ NILSON SOARES FERREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

RENOVAÇÃO DOS ARGUMENTOS CONTIDOS NO RECURSO

DE REVISTA. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE. 1. Não merece

provimento o Agravo quando as razões apresentadas não

conseguem invalidar os fundamentos expendidos na decisão

mediante a qual se negou provimento ao Agravo de Instrumento. 2.

O Agravo de Instrumento, previsto no artigo 897, b, da CLT, por ser

um recurso técnico e de fundamentação vinculada, devolve ao

Tribunal ad quem apenas o exame das matérias que foram

impugnadas e renovadas. Assim, a mera impugnação dos

fundamentos contidos na decisão agravada não se mostra

suficiente para ensejar o processamento do Recurso de Revista

denegado, sendo imprescindível que a recorrente renove, no

Agravo de Instrumento, os argumentos contidos no Recurso de

Revista, assim como os dispositivos tidos por violados (artigo 896,

c, da CLT), que fundamentam a admissibilidade do Recurso de

Revista. No presente caso, verifica-se que a reclamada não renova

os argumentos veiculados no Recurso de Revista, o que obsta o

exame da matéria. 3. Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, inviável o recurso quanto à alegação de violação ao artigo

5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0011142-15.2014.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente EMEFARMA RIO
REPRESENTACOES LTDA

Advogado Dr. João Andrade de Aguiar(OAB:
51138/RJ)

Advogado Dr. Gustavo Regis Nunes
Semblano(OAB: 113655/RJ)

Recorrido MARIO ORNELLAS BONINI

Advogado Dr. Juarez Rosin(OAB: 89306/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMEFARMA RIO REPRESENTACOES LTDA

  - MARIO ORNELLAS BONINI

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

(INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT). 1. A decisão agravada não merece reparo, uma vez que a

parte, efetivamente, deixou de observar o requisito inserto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, na medida em que não transcreveu nas

razões de revista os trechos da decisão recorr ida que

consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto do apelo. 2.

Cumpre destacar que as transcrições efetuadas no recurso de

revista não atendem ao previsto no aludido dispositivo legal. Isso

porque a primeira transcrição corresponde apenas à ementa do

julgado proferido em sede de recurso ordinário, dele não constando

os motivos pelos quais o Tribunal Regional reputou irregular a

representação processual. A segunda transcrição, por sua vez,

corresponde ao inteiro teor do acórdão proferido em sede de

embargos de declaração, e, embora dele conste a tese completa

acerca da irregularidade de representação, não houve o seu devido

destaque pela recorrente. 3. Aliás, a jurisprudência desta Corte não

tem admitido, seja a simples indicação das folhas do acórdão

recorrido, seja o resumo da controvérsia, tampouco a transcrição

integral do acórdão recorrido ou da sua ementa, como válido para

reconhecer como observado o requisito do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT. Agravo regimental não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há
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repercussão geral em relação ao objeto do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011158-08.2013.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procuradora Dra. Aline de Souza Ribeiro

Recorrido PAMPULHA CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS LTDA.

Recorrido FRANCISCO LAECIO DE MELO
SOUSA

Advogado Dr. Ronaldo Mauro Costa Paiva(OAB:
131/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - FRANCISCO LAECIO DE MELO SOUSA

  - PAMPULHA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema
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246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0011183-36.2014.5.01.0062

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Recorrido TQM SERVICE CONSULTORIA E
MANUTENÇÃO LTDA.

Recorrido CARLOS ALBERTO ANSELMO

Advogado Dr. José Dantas dos Santos(OAB:
153078/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ANSELMO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA A

DECISÃO AGRAVADA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Não se conhece de agravo que não observa o pressuposto da

regularidade formal inerente aos recursos de fundamentação

vinculada (princípio da dialeticidade). Na espécie, a agravante se

limitou a reiterar a matéria de fundo, deixando, assim, de impugnar,

de forma específica e fundamentada, o óbice indicado na decisão

agravada, no tocante à inobservância do pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista previsto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, o que torna deficiente a fundamentação do apelo.

Agravo regimental de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que
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não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do  CPC.

No tocante  à alegação de violação ao artigo 5º, II, da CF/88,

destaca-se que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011204-94.2013.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente ESTADO DE RORAIMA

Procuradora Dra. Vanessa Alves Freitas

Procuradora Dra. Aline de Souza Ribeiro

Recorrido WERDSON CAVALCANTE PANTOJA

Advogado Dr. Winston Régis Valois Júnior(OAB:
482/RR)

Advogada Dra. Renata Borici Nardi(OAB: 830-
A/RR)

Recorrido F.A. COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - F.A. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME

  - WERDSON CAVALCANTE PANTOJA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita a repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL.

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ART. 896,

§ 1º-A, I, DA CLT. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS.

A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão agravada, no tocante à manifesta incidência

da Súmula nº 422 do TST, uma vez que, nas razões do agravo de

instrumento, não fora combatida a decisão denegatória do recurso

de revista que entendeu inobservado o pressuposto de

admissibilidade previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Min.

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

tendo em vista não se tratar da hipótese de responsabilidade

subsidiária de ente público (Tema de repercussão geral nº 246),

mas sim de enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-Ag-AIRR-0011225-44.2014.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado Dr. José Francisco Barbalho(OAB:
79940/SP)

Advogado Dr. Douglas Alexandre Dressano
Fiorelli(OAB: 196437-A/SP)

Recorrido FRANCISCO DE JESUS MOUZINHO

Advogada Dra. Paula Andreza de Freitas(OAB:
233383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE JESUS MOUZINHO

  - USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO

COLEGIADA. DESCABIMENTO. 1. Trata-se de agravo interposto
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pela reclamada contra acórdão desta 1ª Turma, mediante o qual

negado provimento ao seu recurso de agravo, confirmando a

decisão monocrática em que aplicado o entendimento pacificado na

Súmula 218/TST ("é incabível recurso de revista interposto de

acórdão regional prolatado em agravo de instrumento"). 2. Nos

termos da OJ 412 da SDI-I/TST: "É incabível agravo interno (art.

1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º, do CPC de 1973) ou agravo

regimental (art. 235 do RITST) contra decisão proferida por Órgão

colegiado. Tais recursos destinam-se, exclusivamente, a impugnar

decisão monocrática nas hipóteses previstas. Inaplicável, no caso, o

princípio da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro".

Caracterizada a interposição de agravo manifestamente incabível,

impõe-se aplicação da multa prevista no art. 1021, §4º, do CPC, de

5% sobre o valor atualizado da causa.

Agravo não conhecido, com aplicação de multa.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011248-15.2015.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido JOSÉ HELENO FILHO

Advogada Dra. Lígia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - JOSÉ HELENO FILHO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"MÉRITO

(...)

O recurso de revista, cujo prosseguimento se visa, foi interposto sob

a vigência da Lei n° 13.015/2014 que, com as alterações trazidas,

impõe a observância de requisitos específicos para conhecimento

do apelo, conforme a atual redação dada ao artigo 896, §1°-A,

incisos I, II e III, da CLT.

Embora a reclamada, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

tenha transcrito o trecho da decisão regional que procurou ver

examinado por esta Corte, constata-se que, ao se insurgir contra o

tema, "vínculo de emprego", indicou violação, de forma explícita,

apenas a dispositivos infraconstitucionais (artigos 3º, 445, 818 da

CLT e 333, I, do CPC) e trouxe arestos para demonstrar divergência

jurisprudencial. Ao final das razões recursais, argumentou que a

manutenção da decisão ofende o artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal e que não tendo o reclamante prestado serviços com os

requisitos inerentes à relação de emprego, não há que se falar em

contratação anterior ao período já anotado em CTPS, inexistente

vínculo empregatício, relacionado nos artigos 6º e 7º da

Constituição Federal, bem como jus aos créditos resultantes da

relação de trabalho, constantes no artigo 7º, XXIX, do diploma

constitucional.

Não houve, portanto, indicação explícita de ofensa aos artigos 5º, II,

6º e 7º, caput, da Constituição Federal, conforme exige o art. 896, §

1º-A, II, c/c § 9º, da CLT, uma vez que apenas cita os referidos

dispositivos, sem, no entanto, explicar e fundamentar a razão pela

qual os entende violados, bem como se mostra impertinente

invocação do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal.

Não demonstrado o desacerto da decisão denegatória, nego

provimento ao agravo.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de
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repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011366-13.2014.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Paulo Roberto Ivo Rezende(OAB:
9362/GO)

Advogado Dr. Edmar Antonio Alves Filho(OAB:
31312-A/GO)

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Segunda Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação ao artigo 7º inciso XXVI da Constituição da República

decorrente da ausência da observância do disposto no parágrafo

único do art. 29 do Plano de Carreira e Remuneração da empresa.

É o relatório.

Decido.

Consigna, a ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

"PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO". PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE. INTERPRETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO

896,  AL ÍNEAS "A"  E  "B" ,  DA CLT E  ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL N. º  147  DA SBDI -1  DO TST.

No caso dos autos, o Regional, ao decidir interpretando

exclusivamente os artigos 26, § 2º, e 29, parágrafo único, do Plano

de Cargos e Remuneração da reclamada, consignou que,

preenchidos os requisitos previstos na norma regulamentar da

empresa, é devida a promoção por antiguidade aos substituídos,

pois se trata de benefício de caráter automático, sujeito unicamente

ao preenchimento dos requisitos de ordem objetiva estabelecidos

no referido plano de cargos e salários. Constata-se, portanto, que o

Regional solucionou a controvérsia a partir da interpretação dos

dispositivos do Plano de Cargos e Remuneração da reclamada, de

maneira que o processamento do recurso de revista exigiria a

demonstração de interpretação divergente dessa legislação por

outros Tribunais Regionais do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou

pela SBDI-1, nos termos do artigo 896, alíneas "a" e "b", da CLT, e

item I da Orientação Jurisprudencial 147 da SBDI-1 do TST, o que

não foi observado pela reclamada, que não apresentou arestos para

confronto de teses. Ademais, não há falar em afronta aos artigos

ind icados pe la  par te  agravante ,  an te  a  ausênc ia  de

prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297, item I, do TST,

tendo em vista que a decisão se deu unicamente mediante a

interpretação do conteúdo das normas regulamentares da empresa,

nada tendo sido apreciado à luz dos dispositivos legais indicados.

Agravo de instrumento desprovido."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos, ante o

entendimento adotado de que a matéria por ter sido decidida

mediante a interpretação dos dispositivos do Plano de Cargos e

Remuneração da empresa somente comportaria discussão

mediante demonstração de divergência jur isprudencial ,

acrescentando ainda que os dispositivos legais indicados pela

agravante não estavam prequestionados, resultando no óbice da

Súmula 297, item I, do TST.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Advogada Dra. Lilian Trindade Pitta(OAB:
82358/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DETRAN

  - LUIZ FERNANDO GARCIA

  - UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso. Alega, em síntese, negativa de vigência ao princípio

dareserva de plenário(art.97 da CF) e licitude daterceirização.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PÚBLICO. ALCANCE. JUROS DE MORA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS EXPENDIDOS

NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Não  se  conhece  de  ag ravo  de  i ns t rumen to  po rque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especif icamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referente à ausência de observação ao requisito disposto no artigo

896, § 1º-A, da CLT - uma vez que o recurso foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015/2014, que impôs modificações ao texto do

mencionado dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do

recurso de revista. Agravo de instrumento não conhecido.".

Consta da fundamentação do acórdão recorrido:

"(...)

Verifica-se, contudo, da leitura das razões do agravo de

instrumento, que a parte não impugna, objetivamente, o óbice

imposto no despacho denegatório do recurso, referente à ausência

de observação ao requisito disposto no artigo 896, § 1º-A, da CLT -

uma vez que o recurso foi interposto na vigência da Lei nº

13.015/2014, que impôs modificações ao texto do mencionado

dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do recurso de

revista.

Com efeito, o motivo básico ensejador da denegação de

seguimento ao recurso de revista da parte consistiu na ausência de

adequação das razões recursais ao requisito formal instituído por

meio da edição da Lei nº 13.015/2014. O agravante, contudo, não

se insurge de forma explícita contra esse fundamento, porque,

quanto a esse aspecto, não dirige críticas à decisão agravada.

Nos termos das disposições contidas nos artigos 897, alínea "b", da

CLT e 1.016, inciso III, do CPC/2015, a finalidade do agravo de

instrumento é desconstituir os fundamentos do despacho pelo qual

se denegou seguimento a recurso, sendo preciso, portanto, que o

agravante exponha, de maneira específica, os argumentos jurídicos

necessários à demonstração de que o fundamento da decisão foi

equivocado.

Segundo o princípio da dialeticidade, a fundamentação é

pressuposto extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso,

sem a qual o apelo não logra desafiar a barreira do conhecimento.

Esse é o entendimento pacif icado nesta Corte superior,

consubstanciado na Súmula nº 422, item I, do TST, in verbis:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO I - Não se conhece de recurso para o TST se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida. (...)"

Registra-se, desde logo, que a hipótese não atrai a aplicação do

item II do verbete mencionado, no qual se consigna que "O

entendimento referido no item anterior não se aplica em relação à

motivação secundária e impertinente, consubstanciada em

despacho de admissibi l idade de recurso ou em decisão

monocrática", porquanto o motivo de denegação do recurso de

revista, conforme discorrido, é relevante e pertinente, uma vez que

expõe questão processual expressamente disposta em lei.

Dessa maneira, não conheço do agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Processo Nº AIRR-0011401-40.2013.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Bruno Viana Vieira(OAB:
78173/MG)

Recorrido JOÃO BOSCO PEREIRA

Advogado Dr. Olbe Martins Filho(OAB:
120939/MG)

Recorrido CET ENGENHARIA LTDA.

Advogado Dr. Jorge Moisés(OAB: 4499/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - CET ENGENHARIA LTDA.

  - JOÃO BOSCO PEREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO

PREQUESTIONAMENTO. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO

896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. Em atenção ao

Princípio da Dialeticidade ou discursividade dos recursos, cabe à

parte agravante questionar os fundamentos específicos declinados

na decisão recorrida. Se não o faz, como na hipótese dos autos,

considera-se desfundamentado o apelo, nos termos dos artigos

514, II, e 524, II, do CPC/1973. Agravo de instrumento de que não

se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0011427-53.2014.5.18.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Edmar Antônio Alves Filho(OAB:
31312/GO)

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Advogado Dr. Cleiton Kennidy Aires
Rodrigues(OAB: 26054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental em agravo de

instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E DO CPC/2015. DECISÃO MONOCRÁTICA

D E N E G A T Ó R I A  D E  S E G U I M E N T O  P A U T A D A  N O

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896,  §1º-A,  I ,  DA CLT.

F U N D A M E N T O  N Ã O  A T A C A D O .  D I A L E T I C I D A D E .

INOBSERVÂNCIA. ART. 1.021, §1º, DO CPC/2015. SÚMULA Nº

422/TST. 1. Na hipótese, o despacho agravado está pautado no

descumprimento do art. 896, §1º-A, I, da CLT. 2. No agravo

regimental, contudo, a parte limita-se a renovar os argumentos

deduzidos no recurso denegado no que concerne à progressão

funcional por antiguidade, sem atacar de forma específica o óbice

apresentado na decisão agravada. 3. Assim, uma vez não

observado o princípio da dialeticidade, disposto no art. 1.021, § 1º,

do CPC/2015, imperioso o não conhecimento do recurso, a teor da

Súmula nº 422, I, do TST.

Agravo regimental não conhecido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte, todavia, não manejou os competentes

embargos declaratórios em momento processual oportuno, o que

inviabiliza a discussão  pretendida sobre negativa de prestação

jurisdicional, em seu recurso extraordinário, a teor do que dispõe a

Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registra-se, mais, que o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371,  relator o

Ministro Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema concluiu que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do CPC.

Da mesma forma, quanto à alegação recursal de violação ao artigo

5º, II, da CF/88,  o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

de que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao

princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0011452-66.2014.5.15.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Advogado Dr. Manoel Rodrigues Lourenço
Filho(OAB: 208128-D/SP)

Recorrido CRISTIANA GALVAO DE FRANCA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - CRISTIANA GALVAO DE FRANCA PACHECO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Terceira Turma deste Tribunal que negou provimento ao

agravo de instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente alega a repercussão geral da questão e  afirma a

violação dos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.

N O T I F I C A Ç Ã O  P E S S O A L  D O  S U J E I T O  P A S S I V O .

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

(...)

No entanto, considerando a natureza tributária da obrigação e a

realidade brasileira relativa às condições pessoais de grande parte

dos contribuintes - habitantes, em sua maioria, de zonas rurais com

deficiência de sistemas de comunicação, esta Corte entende que a

ação de cobrança deve ser instruída com a demonstração da efetiva

notificação pessoal do contribuinte.

Refiro-me aos seguintes julgados:

"RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. SUJEITO PASSIVO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL.

EXIGÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte superior, em atenção

ao disposto no artigo 145 do Código Tributário Nacional, vem-se

firmando no sentido de que é imperativa a notificação pessoal do

sujeito passivo para legitimar a cobrança da contribuição sindical

rural. Assim, a falta do pressuposto necessário ao ajuizamento da

ação eleita acarreta a extinção do feito, sem resolução do mérito. 2.

Nesse sentido, destacam-se precedentes de todas as Turmas do

Tribunal Superior do Trabalho. 3. Recurso de embargos a que se

nega provimento" (E-ED-RR - 2263-42.2012.5.03.0077, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio

Bentes Corrêa, in DEJT 8.5.2015).

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  11 .496 /2007 .

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

N O T I F I C A Ç Ã O  P E S S O A L  D O  S U J E I T O  P A S S I V O .

NECESSIDADE. Trata-se de ação de cobrança de contribuição

sindical rural, em que se discute a necessidade de notificação

pessoal do devedor para constituição do crédito referente a esse

tributo, ou se a publicação de editais em jornais de grande

circulação seria suficiente para atender aos pressupostos
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processuais de cobrança, previstos no artigo 605 da CLT.

Considerando que a contribuição sindical rural constitui uma

espécie de tributo, a sua cobrança depende da regular constituição

do crédito tributário, por meio do ato administrativo denominado

lançamento, sendo imprescindível a notificação pessoal do devedor,

ante o difícil acesso aos meios de comunicação na zona rural.

Assim, a mera publicação de editais em jornais de grande

circulação não é suficiente para atender ao comando previsto no

artigo 605 da CLT. Precedente desta SBDI-1. Embargos conhecidos

e desprovidos" (E-RR - 1158-68.2010.5.05.0651, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, in DEJT 12.9.2014).

(...)

Diante deste contexto, extrai-se que a notificação pessoal do

devedor é pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido

da ação de cobrança da contribuição sindical.

No presente caso, consta do acórdão que "os editais publicados

possuem caráter genérico, em que não consta o nome da suposta

devedora, o que inviabiliza a regular constituição do crédito

tributário".

Assim, a decisão está em harmonia com posicionamento uniforme

nesta Corte, razão pela qual incide à espécie o óbice de que tratam

o art. 896, § 7º, da CLT e a Súmula 333/TST.

Não vislumbro, portanto, ofensa aos dispositivos de Lei e da

Constituição Federal indicados.

Mantenho o r. despacho agravado.

Em síntese e pelo exposto, conheço do agravo de instrumento e, no

mérito, nego-lhe provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "publicação de editais de

notificação do lançamento da contribuição sindical rural por órgão

da imprensa oficial.".

Tal entendimento foi consagrado no AI 743.833, relator o Min. Cezar

Peluso, no qual a Corte Suprema concluiu que não há repercussão

geral em relação ao "Tema 195" do ementário de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do   CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011454-32.2015.5.03.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido YURI DE SOUZA GERONYMO

Advogada Dra. Lígia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - YURI DE SOUZA GERONYMO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. RITO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. PROCESSO SELETIVO. Os dispositivos

constitucionais apontados como violados (arts. 5º, II, 6º e 7º, XXIX,

da CF/88) não impulsionam o processamento do apelo, porque não

disciplinam, de forma direta, a matéria vertente. A indicação de

afronta aos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º e ao inciso IX do art.

93 da Constituição Federal somente nas razões de agravo configura

inovação recursal e, como tal, não será analisada. A análise das

matérias suscitadas no recurso não se exaure na CF, demandando

que se interprete o conteúdo da legislação infraconstitucional

própria. Ainda que se considere a possibilidade de ter havido

violação do texto constitucional, esta seria meramente indireta e

reflexa, o que não justifica o manejo do recurso, como exige o art.

896, § 9º, da CLT, nos termos de reiteradas decisões da SDI-I do

TST. Agravo não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, não prospera o recurso quanto à alegação de violação ao

artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal firmou

entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-ED-AIRR-0011521-96.2013.5.15.0145
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Márcio Eurico Vitral Amaro

Recorrente MUNICÍPIO DE ITATIBA

Advogado Dr. Roberto Franco de Camargo
Júnior(OAB: 196589/SP)

Procurador Dr. Daniel Rugeri Moreira

Recorrido ANA CLAUDIA SERAPHIM

Advogado Dr. Rodrigo Francisco Silva(OAB:
300846/SP)

Advogado Dr. Raphael Barros Andrade
Lima(OAB: 306529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SERAPHIM

  - MUNICÍPIO DE ITATIBA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em recurso de

embargos em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS. MULTA POR

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  P R O T E L A T Ó R I O S .

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.

ARESTO INESPECÍFICO. Revela-se inespecífico aresto paradigma

trazido em embargos cabíveis pela alínea "e" da Súmula 353 do

TST se ausente a interpretação distinta de um mesmo dispositivo

legal, nos termos da Súmula 296, I, do TST. Agravo regimental não

provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual,

uma vez que a decisão recorrida não emitiu tese quanto ao mérito

da questão, tendo em vista o enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0011535-84.2015.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Lucas Mattar Rios Melo(OAB:
118263/MG)

Advogada Dra. Pollyana Resende Nogueira do
Pinho(OAB: 120000/MG)

Recorrido SAMIRIA ALMEIDA SILVA LIQUER

Advogada Dra. Lígia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - SAMIRIA ALMEIDA SILVA LIQUER

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO DE

TREINAMENTO. PRESENÇA DOS ELEMENTOS FÁTICOS E

JURÍDICOS DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA RECONHECIDA

PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO.

ÓBICE DA SÚMULA 126/TST. Afirmando o TRT a presença dos

elementos da relação de emprego no período de treinamento, torna-

se inviável, em recurso de revista, reexaminar o conjunto probatório

dos autos, por não se tratar o TST de suposta terceira instância,

mas de Juízo rigorosamente extraordinário - limites da Súmula

126/TST. Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,   relator o Ministro

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação à matéria correspondente ao "Tema

181" do ementário   de Repercussão Geral do STF, hipótese dos

autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de
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recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da alegada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em recurso

extraordinário, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011619-76.2015.5.15.0124
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS

Advogado Dr. José Carlos Borges de
Camargo(OAB: 67751/SP)

Recorrido ROSANA DOS SANTOS CORRÊA

Advogada Dra. Fernanda Pereira Negrini(OAB:
251278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS

  - ROSANA DOS SANTOS CORRÊA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N.º

13.015/2014. PRESCRIÇÃO. VERBAS INDENIZATORIAS.

REAJUSTE SALARIAL. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. A indicação do

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência

formal intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

Consta do acórdão recorrido:

"ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

(...)

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei nº 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista. Nesse mesmo sentido, cito os

seguintes precedentes do TST: AIRR-10028-85.2013.5.04.0664,

Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017, Relator Ministro: José

Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ 12/06/2015; AIRR-2951-

67.2013.5.22.0003, Relator Ministro: Maurício Godinho, 3ªTurma,

DEJT 05/06/2015; AIRR-306-71.2013.5.04.0811, Relator Ministro:

João Oreste Dalazen, 4ª Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-1163-

51.2011.5.04.0015, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma,

DEJT 05/06/2015; AIRR-307-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-42700-

94.2014.5.13.0007, Relator Ministro: Cláudio Brandão, 7ª Turma,

DEJT 12/06/2015; AIRR-309-73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015.

Pelo exposto, mantendo a decisão que denegou seguimento à

revista, nego provimento ao agravo de instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RO-0011706-06.2015.5.01.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente JOSE CARLOS LOURENCO REGO

Advogado Dr. Marcus Vinícius Campos
Medina(OAB: 113290/RJ)

Recorrido JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO
TRABALHO DE NITERÓI

Recorrido SIDMAR RAPOSO LESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LOURENCO REGO

  - JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

  - SIDMAR RAPOSO LESSA
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Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso ordinário.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE ATAQUE AO

FUNDAMENTO CONDUTOR DA DECISÃO DENEGATÓRIA.

FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

422, I, DO TST. 1 - O recurso tem por escopo propiciar a análise da

matéria impugnada. Para tanto é indispensável que, entre outros

requisitos, seja efetuada a devida motivação, com a impugnação

dos fundamentos da decisão recorrida. 2 - Constatação de que as

razões do recurso ordinário não atacam o fundamento condutor do

acórdão do Tribunal Regional. 3 - Aplicação da Súmula 422, I, do

TST. Recurso ordinário não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011708-65.2014.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE

Advogado Dr. Herbert Jullis Marques(OAB:
290263/SP)

Recorrido ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

Recorrido VALDEMIR MARCOS PELLINSON

Advogado Dr. Tiago Rozallez(OAB: 227081-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

  - SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -
SEMAE

  - VALDEMIR MARCOS PELLINSON

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Diante da redação do inciso I do § 1º-A do art. 896

da CLT, conferida pela Lei nº 13.015/2014, não se conhece do

recurso de revista quando a parte não indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso. No caso, o trecho transcrito do acórdão não

revela a determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

nem o cotejo analítico de teses. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que a decisão

foi  fundada na inexistência de indicação do trecho de

prequest ionamento da matér ia.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0011787-35.2014.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico
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Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente MUNICIPIO DE SALTO

Advogado Dr. Samuel Plínio Duarte
Christofoletti(OAB: 224048/SP)

Recorrido LUCIANE APARECIDA DE QUADROS

Advogado Dr. Francisneide Neiva de Brito(OAB:
289739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE APARECIDA DE QUADROS

  - MUNICIPIO DE SALTO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VÍNCULO

CELETISTA FIRMADO COM O PODER PÚBLICO. Restou

incontroverso que a autora foi contratada pelo réu como empregada

pública, ou seja, pelo regime celetista. Dessa forma, não se cuida

de relação jurídico-administrativa, nada havendo que indique tratar-

se de servidor público ocupante de cargo em comissão ou de

contratação temporária regida por lei municipal, mas, sim, de

contratação pelo regime da CLT, o que atrai a competência desta

Justiça Especializada.".

Em sede de embargos declaratórios, assim restou consignado:

"2.1 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VÍNCULO

CELETISTA FIRMADO COM O PODER PÚBLICO

Esta eg. Turma negou provimento ao agravo de instrumento do

Município quanto tema. Consta da decisão:

O TRT consignou os seguintes fundamentos quanto ao tema:

 "1- Nulidade do julgado / Incompetência material da Justiça do

Trabalho

O reclamado suscita a preliminar de nulidade da sentença ante a

incompetência material da Justiça do Trabalho para julgamento da

presente demanda. Entende que a adoção do regime celetista não

transmuda a natureza jurídico-administrativa da relação mantida

com os seus servidores, o que afasta a competência desta Justiça

Especializada.

Não prospera a irresignação recursal do reclamado, em que pese o

esforço argumentativo.

No caso em comento, restou incontroverso que a relação jurídica

mantida entre as partes é regida pela legislação trabalhista e dada a

natureza dos pleitos formulados na inicial (horas extras e

intervalares, indenização por danos morais decorrentes da conduta

inadequada de superior hierárquico, diferenças de adicional de

periculosidade, dentre outros), emerge a competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar o feito, por tratar a presente ação

de matéria decorrente da relação de trabalho propriamente dita,

tipificada no artigo 114 da Constituição Federal.

Desse modo, o Juízo competente para dirimir tal controvérsia é o

trabalhista, sendo a rejeição da preliminar medida que se impõe.

(fls. 231)

Em sua minuta de agravo de instrumento a parte afirma que "o

Colendo STF já decidiu que as relações funcionais entre os Entes

Federativos tais qual a do Reclamado e seus funcionários,

independentemente da roupagem, são relações jurídico-

administrativas, não se revestindo de natureza trabalhista".

Aponta violação do art. 114, I, da CF.

Ao exame.

Restou incontroverso, ainda, que a autora foi contratada pelo réu

como empregada pública, ou seja, pelo regime celetista.

Nesse contexto, verifica-se que o caso é de vínculo de natureza

jurídica contratual trabalhista, em que a Administração Pública

municipal submete seus servidores às normas da CLT, inserindo-se

na competência material da Justiça do Trabalho, nos termos do art.

114, I da CF.

Nego provimento".

O Embargante postula o pronunciamento desta Turma acerca de

possível omissão no julgado, alegando que o acórdão embargado

não se manifestou "sobre a novel guinada constitucional dada pela

redação do artigo 39, com a exigência de regime único e assim

extinção do entendimento de que o vínculo mantido entre qualquer

funcionário e o Poder Público em geral seria outro senão o de

"cargo", independente da roupagem formal adotada pelo vínculo, no

caso do Município, impropriamente a CLT". Sustenta omissão no

julgado, pois "inobstante a contratação pela CLT e a observância

das normas Celetistas quanto ao regime, a natureza jurídica do

vínculo não seria de emprego e sim jurídico-administrativa, com

fulcro no entendimento do Supremo."

Vejamos.

Como se observa, a Turma se manifestou suficientemente sobre a

competência da Justiça do Trabalho para julgar a presente lide, em

consonância com o princípio constitucional da motivação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF), também referido na lei

ordinária - arts. 832 da CLT e 458 do CPC/73 (art. 489 do

CPC/2015).

Ademais, constata-se que as alegações do embargante dizem

respeito a erro de julgamento, e não de procedimento. Contudo, o

acerto ou desacerto da decisão embargada não pode ser discutido

mediante embargos de declaração.

 Assim, conclui-se que o ente público, ora embargante, busca

rediscutir a tese adotada no acórdão, à margem, todavia, da

finalidade dos embargos de declaração, disposta nos arts. 897-A da

CLT e 535 do CPC, não havendo omissão, contradição,

obscuridade ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso a serem sanados.

Além disso, o pedido de emissão de tese explícita sobre

determinada matéria para o fim de prequestionamento tem como

pressuposto a existência de omissão no julgado embargado (nos

termos da Súmula 297 deste Tribunal), o que não se verifica no

presente caso.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa
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aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional é genérica e, portanto, não permite impulsionar o

recurso extraordinário, na medida em que a parte não especifica

quais pontos de seu recurso a decisão atacada não teria abordado,

ou mesmo a relevância de tais alegações para a sagração de

resultado útil diverso daquele em que se inclina o acórdão recorrido,

de modo que o recurso extraordinário, no particular, encontra óbice

intransponível na Súmula nº 284 do STF.

No mérito, como se pode perceber, o quadro fático delineado no

acórdão recorrido é no sentido de que a relação travada tinha

natureza celetista.

Logo, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que parte

de premissa fática contrária, segundo a qual o vínculo entre as

partes tinha natureza jurídico-administrativa, necessário seria o

revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado em sede de

recurso extraordinário, nos termos da Súmula nº 279 do STF, o que

inviabiliza o prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011797-60.2014.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente BANCO BMG S.A.

Advogado Dr. Paulo Dimas de Araújo(OAB:
55420/MG)

Advogado Dr. Henrique Guilherme Rezende
Ferreira(OAB: 155040-A/MG)

Recorrente PROATIVA SERVIÇOS &
TELEMARKETING LTDA.

Advogado Dr. Nivea Regina Aureliano
Cordeiro(OAB: 60177-A/MG)

Advogado Dr. Christiane Castro Florencio(OAB:
119471-A/MG)

Recorrido BANCO BMG S.A.

Advogado Dr. Paulo Dimas de Araújo(OAB:
55420/MG)

Advogado Dr. Henrique Guilherme Rezende
Ferreira(OAB: 155040-A/MG)

Recorrido MARIA VIGÍNIA DA COSTA
PATROCÍNIO

Advogado Dr. Osvaldo Tavares da Silva
Júnior(OAB: 104644/MG)

Advogado Dr. James Anderson Narciso
Filho(OAB: 120613/MG)

Recorrido PROATIVA SERVIÇOS &
TELEMARKETING LTDA.

Advogado Dr. Nivea Regina Aureliano
Cordeiro(OAB: 60177-A/MG)

Advogado Dr. Christiane Castro Florencio(OAB:
119471-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A.

  - MARIA VIGÍNIA DA COSTA PATROCÍNIO

  - PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento aos agravos em agravos de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

Os recorrentes suscitam preliminar de repercussão geral,

apontando violação aos dispositivos constitucionais que especificam

nas razões de recurso.

O recorrente BANCO BMG S.A. sustenta em seu recurso

extraordinário a ocorrência de nulidade da decisão recorrida por

negativa de prestação jurisdicional. Indica violação dos artigos 5º, II,

XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

RECURSO DO BANCO BMG S.A.

Consta do acórdão recorrido:

"O reclamado interpõe agravo contestando a decisão monocrática

acima, insistindo na viabilidade do recurso de revista. Alega que não

restou configurada a ilicitudade da terceirização. Indica divergência

jurisprudencial, contrariedade à Súmula 331 do TST e violação dos

arts. 2.º e 3º da CLT.

Esclareço, de início, que, em se tratando de processo afeto ao

procedimento sumaríssimo, somente se admite o recurso de revista

por violação direta e literal da Constituição Federal e/ou

contrariedade a Súmula do TST (art. 896, § 6.º, da CLT). Inócua,

portanto, a remissão a dispositivos de lei federal, divergência

jurisprudencial ou Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

O Tribunal Regional consignou que "no caso dos autos, porém, o

que se verifica é que as atividades executadas pela reclamante, em

que pese o entendimento em contrário do d. juízo de origem, estão

inseridas na dinâmica empresarial do 2ª reclamado, na realização

de cobranças, renegociação de dívidas, relacionando-se

diretamente com os clientes do Banco, cujas tarefas, repita-se,

restaram incontroversas. Isso caracteriza o que a doutrina moderna

denomina de subordinação estrutural" (Súmula 126 do TST)

Inviabilizada, assim, a averiguação de ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal invocados.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 410
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

RECURSO DA PROATIVA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA.

Consta do acórdão recorrido:

"Esclareço, de início, que, em se tratando de processo afeto ao

procedimento sumaríssimo, somente se admite o recurso de revista

por violação direta e literal da Constituição Federal e/ou

contrariedade a Súmula do TST (art. 896, § 6.º, da CLT). Inócua,

portanto, a remissão a dispositivos de lei federal, divergência

jurisprudencial ou Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

No que se refere à questão da repercussão geral, observa-se que o

STF, no processo ARE 713.211, determinou a suspensão apenas

dos recursos extraordinários que versem sobre o tema tratado no

referido processo. De acordo com o disposto no art. 543-B, § 1.º, do

CPC/73 não há imposição legal para o sobrestamento de todos os

processos em tramitação nos Tribunais de origem, ainda que

versem sobre tal matéria. A repercussão geral diz respeito apenas

ao julgamento de recurso extraordinário.

Quanto aos demais temas - "terceirização ilícita", "multa normativa"

e "divisor bancário", constata-se que a reclamada não observou o

disposto no art. 896, §1.º-A, da CLT, deixando de transcrever os

trechos do acórdão do Tribunal Regional que consubstanciam o

prequestionamento das matérias objeto da controvérsia.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
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Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0011872-09.2013.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente ESTADO DO AMAZONAS

Procuradora Dra. Sandra Maria do Couto e Silva

Procurador Dr. Alberto Bezerra de Melo

Recorrido RUDARY PRESTADORA DE
SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA.

Advogado Dr. Andrey Victor Pinto Gusmão(OAB:
8046/AM)

Recorrido FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
DA SILVA

Advogada Dra. Alessandra Gomes dos
Santos(OAB: 6938/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DA SILVA

  - RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO AMAZONAS
LTDA.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho de

sequencial nº 21, determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário no Tema nº 246 do ementário de Repercussão Geral

do Supremo Tribunal Federal.

Não obstante, em análise mais detida, verifico que o recurso

extraordinário não preenche os pressupostos de admissibilidade

indispensáveis para justificar o sobrestamento.

Efetivamente, no acórdão recorrido o TST não analisou o mérito do

recurso diante da existência de óbice de natureza processual.

Assim, considerando que não há preclusão pro judicato para

reexame da determinação de sobrestamento, determino o

dessobrestamento do recurso extraordinário, passando, em

seguida, ao exame de sua admissibilidade.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO.

TERCEIRIZAÇÃO. O Recorrente procedeu à transcrição quase

integral da decisão, contudo não procedeu à indicação, "de forma

explícita e fundamentada, de contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional". Dessa forma, não foi

atendido o art. 896, § 1º-A, II, da CLT.  Por outro lado, o Agravante

também não logrou atender à exigência contida no art. 896, § 1º-A,

III, da CLT, também acrescentado pela Lei nº 13.015/2014, no

sentido de que é ônus da parte "expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte". Agravo de instrumento

de que se conhece e a que se nega provimento."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do recurso, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Portanto, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a

tema cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal

Federal, a interposição de recurso extraordinário para reexame

deste ponto da decisão é manifestamente inviável, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC(art. 543-A, § 5º, do

CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011900-06.2009.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora Dra. Elisa Grinsztejn

Recorrido ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado Dr. Karla Luiza Caiana Gomes de Brito
Souza

Recorrido WALDIR DA SILVA DANTAS

Advogado Dr. Wander Moreira(OAB: 105368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - WALDIR DA SILVA DANTAS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº
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246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, em análise à arguição de nulidade da decisão

veiculada no recurso da parte, verifico a sua inviabilidade.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE-748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Logo, intactos os dispositivos constitucionais invocados na

preliminar em exame.

Ademais, na questão de fundo, também não prospera a insurgência

recursal, na medida em que o Tema 246 diz respeito à

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver
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espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011980-18.2014.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

Advogado Dr. Fabiano Santos Borges(OAB:
12998-A/DF)

Recorrido BRILHO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Advogada Dra. Maria das Mercês Chaves
Leite(OAB: 14174/GO)

Recorrido MARIA APARECIDA SOARES DA
SILVA

Advogada Dra. Fernanda Escher de Oliveira
Ximenes(OAB: 19674/GO)

Recorrido ALL SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL SERVICE LTDA

  - BRILHO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS
LTDA.

  - MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO APRESENTA A TRANSCRIÇÃO DO TRECHO

D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO APELO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL INDICADA. LEI 13.015/2014. Com o advento

da Lei 13.015/2014 o novel § lº-A do artigo 896 da CLT exige em

seu inciso I, como ônus da parte e sob pena de não conhecimento,

a indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista. Por

outro lado, o novel § 8º incumbe ao recorrente, entre outros

encargos na hipótese de o recurso pautar-se em dissenso de

julgados, o de mencionar as circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados. No caso concreto, o acórdão

regional foi publicado em 28/1/2016, na vigência da referida lei, e o

recurso de revista não apresenta a transcrição do trecho da decisão

regional que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo, nem realiza a demonstração analítica do dissenso

de julgados. As alterações legislativas no aspecto constituem

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista. A ausência desses requisitos formais torna inexequível o

apelo e insuscetível de provimento o agravo de instrumento. Agravo

conhecido e desprovido.".

Constou da fundamentação do acórdão recorrido:

"MÉRITO

(...)

Compulsando os autos, observa-se que a ré realmente não

transcreve os trechos do acórdão que consubstancia o

prequestionamento da matéria.

Com o advento da Lei 13.015/2014 a redação do novel § 1°-A do

artigo 896 da CLT, para efeito de demonstração da violação literal

de disposição de lei federal ou afronta direita e literal à Constituição

Federal, exige em seu inciso I que: "sob pena de não conhecimento,

é ônus da parte:

"I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, grifamos".

Assim, pela leitura das razões recursais, não se depreende que o

recorrente cumpre o requisito dos incisos I do § 1°-A, do art. 896 da

CLT, razão pela qual a decisão agravada está em consonância com

referido dispositivo legal.

Nego provimento ao agravo".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido
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de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0012015-35.2015.5.18.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Rodrigo Vieira Rocha Bastos(OAB:
20730/GO)

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Advogado Dr. Thiago Fraga Guimarães(OAB:
43278/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em agravo de

instrumento  em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, mediante a qual

denegado seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que o

recurso de revista, interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014,

não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo regimental conhecido e não provido".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a parte não manejou os competentes embargos

declaratórios em momento processual oportuno, o que inviabiliza a

discussão ora pretendida em seu recurso extraordinário, a teor do

que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por
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ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0012650-39.2013.5.15.0145
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente MUNICÍPIO DE ITATIBA

Advogado Dr. Roberto Franco de Camargo
Júnior(OAB: 196589/SP)

Procurador Dr. Daniel Rugeri Moreira

Recorrido SILVIA ALEXANDRA DOS SANTOS

Advogado Dr. Maria Luisa Leite(OAB: 219603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE ITATIBA

  - SILVIA ALEXANDRA DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014 E DO CPC/73 - AUSÊNCIA DE ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA -  APELO

DESFUNDAMENTADO. Em atendimento ao princípio processual da

dialeticidade, para o êxito do recurso apresentado a parte deve

atacar específica e individualmente os fundamentos indicados na

decisão que pretende reformar, o que não se verificou na espécie.

Agravo regimental desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0013120-70.2013.5.15.0145
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente MUNICÍPIO DE ITATIBA

Advogado Dr. Roberto Franco de Camargo
Júnior(OAB: 196589/SP)

Procurador Dr. Daniel Rugeri Moreira

Recorrido LUCILENE DE CARVALHO

Advogado Dr. Maria Luisa Leite(OAB: 219603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DE CARVALHO

  - MUNICÍPIO DE ITATIBA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA ÉGIDE DA

LEI 13.015/2014. NÃO TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  I D E N T I F I C A M  O

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO APELO. O

artigo 896, § 1º-A, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014,

exige, como ônus da parte e sob pena de não conhecimento do

recurso de revista, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo. No caso, a parte não apresenta, nas razões recursais, a
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transcrição dos trechos da decisão regional que identificam o

prequestionamento das questões debatidas. A alteração legislativa

no aspecto constitui pressuposto de adequação formal de

admissibilidade do recurso de revista. Agravo regimental conhecido

e desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da alegação de violação do artigo 5º, II, da Constituição

da República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0016880-87.2013.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente MUNICÍPIO DE TIMON

Procurador Dr. Heonir Basílio da Silva Rocha

Recorrido FRANCISCA EDNA DA SILVA
MESQUITA

Advogado Dr. Fluiman Fernandes de Souza(OAB:
5830/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA EDNA DA SILVA MESQUITA

  - MUNICÍPIO DE TIMON

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO §

1º-A DO ART. 896 DA CLT.

O recurso de revista, interposto em face do acórdão do Tribunal

Regional publicado após a vigência da Lei nº 13.015/2014 (art. 1º do

Ato nº 491/SEGJUD.GP), não reúne condições de ser admitido, pois

não observou o pressuposto de admissibilidade previsto no art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.015/14, qual

seja a indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

que constitui pressuposto intrínseco de admissibilidade inafastável.

Recurso de revista de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0016957-96.2013.5.16.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente MUNICIPIO DE TIMON

Advogado Dr. Heonir Basilio da Silva Rocha(OAB:
9034-A/PI)

Recorrido MARIA LUISA AVELINO DA SILVA

Advogado Dr. João Paraíba de Oliveira(OAB:
9212/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA AVELINO DA SILVA

  - MUNICIPIO DE TIMON

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões
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de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consigna, a ementa do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO §

1º-A DO ART. 896 DA CLT.

O recurso de revista, interposto em face do acórdão do Tribunal

Regional publicado após a vigência da Lei nº 13.015/2014 (art. 1º do

Ato nº 491/SEGJUD.GP), não reúne condições de ser admitido, pois

não observou o pressuposto de admissibilidade previsto no art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.015/14, qual

seja a indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

que constitui pressuposto intrínseco de admissibilidade inafastável.

Recurso de revista de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0017300-20.2006.5.02.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente MARIA ESMERIA RIBEIRO

Advogado Dr. Antônio Manoel Leite(OAB:
26031/SP)

Recorrido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Victor Russomano Júnior(OAB:
3609/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA ESMERIA RIBEIRO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em

processo em fase de execução, em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. COISA

JULGADA. RECURSO DE REVISTA EM QUE NÃO SE INDICA O

TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE CONFIGURA O

PREQUESTIONAMENTO. I. Uma das inovações trazidas pela Lei

13.015/2014, quanto ao recurso de revista, é a exigência de que a

parte indique "o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista"

(art. 896, § 1º-A, I, da CLT), a qual é aplicável a todas as hipóteses

de admissibilidade do recurso de revista (art. 896, alíneas a, b e c,

da CLT). II. O atendimento dessa exigência se faz com a transcrição

do trecho da decisão recorrida em confronto analítico com a

alegada violação da Constituição da República, de lei ou

contrariedade a súmula ou com o aresto indicado para

demonstração de divergência jurisprudencial, conforme a hipótese

em que se fundamenta o recurso de revista. III. A Lei 13.015/2014

se aplica às decisões publicadas a partir de 22/9/2014, em todas as

hipóteses, e o processamento do recurso de revista é inviável,

quando verificado que a parte não transcreveu o trecho da decisão

recorrida, para demonstrar o prequestionamento da controvérsia

trazida em seu recurso. IV. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento. ".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Assinala-se ainda que é pacífico o entendimento na Suprema Corte

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.
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Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0018600-17.2007.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340-A/DF)

Advogado Dr. Marcelo Gomes da Silva(OAB:
137510-A/RJ)

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA DE
BARRA MANSA, VOLTA REDONDA,
RESENDE, ITATIAIA, QUATIS,
PORTO REAL E PINHEIRAL

Advogado Dr. João Nery Campanário(OAB:
37898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE
INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA,
RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. APELO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO DA

DECISÃO RECORRIDA. Nos termos do item I da Súmula 422 do

TST, não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do

Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos

da decisão recorrida, nos termos em que proferida. Agravo não

conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0020009-38.2014.5.04.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
MINERACAO CRM

Advogado Dr. Marcio Ponzi Seligman(OAB:
82294-A/RS)

Recorrido DELIO BRUM LAGO

Advogado Dr. Airton Forbrig(OAB: 25671/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERACAO CRM

  - DELIO BRUM LAGO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo de instrumento.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.
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Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

DISPENSA IMOTIVADA. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MULTA DO ARTIGO 477 DA

CLT. MULTA [DE 40%] DO FGTS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. AUSÊNCIA

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

EXPENDIDOS NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO

DE REVISTA.

Não  se  conhece  de  ag ravo  de  i ns t rumen to  po rque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especif icamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referente à ausência de observação ao requisito disposto no artigo

896, § 1º-A, da CLT - uma vez que o recurso foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015/2014, que impôs modificações ao texto do

mencionado dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do

recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0020016-40.2013.5.04.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL - FASE

Procurador Dr. Nei Fernando Marques Brum

Procurador Dr. Luiz Henrique Oltramari

Recorrido DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO

Procurador Dr. Fernando Damiani de Oliveira

Recorrido 24 HORAS SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.

Advogado Dr. Diego Peres Lopes(OAB:
67507/RS)

Recorrido FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
DE PORTO ALEGRE - UFCSPA

Procurador Dr. Guilherme Mazzoleni

Recorrido ANTÔNIO CLECI MARTINS
FURTADO

Advogada Dra. Débora de Martini Callegaro(OAB:
69900/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

  - ANTÔNIO CLECI MARTINS FURTADO

  - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

  - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL - FASE

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DE PORTO ALEGRE - UFCSPA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ENTIDADE PÚBLICA. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO NA

ÍNTEGRA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de

2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a

esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que determina novas

exigências de cunho formal para a interposição do recurso de

revista, estatuindo que, "sob pena de não conhecimento, é ônus da

parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Na hipótese, a parte não indicou, na petição do recurso de revista, o

trecho da decisão recorrida em que se encontra prequestionada a

matéria objeto de sua irresignação, como ordena o art. 896, § 1º-A,

inciso I, da CLT, de forma que a exigência processual contida no

dispositivo em questão não foi satisfeita.

Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da
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controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-E-AIRR-0020022-71.2014.5.04.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente SINDICATO NACIONAL DOS
AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO
SINAIT

Advogado Dr. Hélio Stefani Gherardi(OAB:
31958/SP)

Recorrido SINDICATO DOS AUDITORES
FISCAIS DO TRABALHO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - AGITRA
SINDICAL

Advogado Dr. Jesus Augusto de Mattos(OAB:
22560-A/RS)

Advogado Dr. Nilton da Silva Correia(OAB: 1291-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - AGITRA SINDICAL

  - SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO
TRABALHO SINAIT

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em recurso de embargos

em todos os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, tendo em

vista que a decisão recorrida não apreciou o mérito do recurso.

Indica violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014.

AGRAVO. EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO

P R O F E R I D A  E M  J U L G A M E N T O  D E  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. UNICIDADE.

DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS

NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO CABIMENTO.

Os argumentos expendidos no agravo não são suficientes para

desconstituir os fundamentos do despacho agravado, decisão que

se mantém pelos seus próprios fundamentos, com aplicação da

multa prevista no artigo 80, inciso VII, c/c o artigo 81 do CPC de

2015, correspondente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da

causa.

Agravo desprovido.".

Ao julgar os embargos de declaração, o órgão julgador consignou:

A interposição de recurso é uma faculdade da parte, que deverá

observar as normas procedimentais previstas em lei e nos

regimentos internos dos tribunais, conforme prevê a própria

Constituição Federal, em seu artigo 96, inciso I. E é neste caso que

está o fundamento jurídico para a edição de súmulas que tratam do

cabimento dos recursos, como a Súmula nº 353 do TST.

Esse verbete sumular cuida do não cabimento de recurso de

embargos à SbDI contra decisão de Turma proferida em agravo e

em agravo de instrumento e decorre da interpretação do artigo 5º,

alíneas "b" e "c", da Lei nº 7.701/88, que assim dispõe:

"Art. 5º As Turmas do Tribunal Superior do Trabalho terão, cada

uma, a seguinte competência:

 a) omissis;

 b) julgar, em última instância, os agravos de instrumento dos

despachos de Presidente de Tribunal Regional que denegarem

seguimento a recurso de revista, explicitando em que efeito a

revista deve ser processada, caso providos;

 c) julgar, em última instância, os agravos regimentais".

Daí se extrai o entendimento de que as decisões proferidas pelas

Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, por meio das quais se

nega provimento a agravo regimental e a agravo de instrumento,

são irrecorríveis. Vale ressaltar que o agravo previsto no artigo 557

do CPC/73 também se inclui nesse caso.

É bem verdade que, conforme se verifica do teor da Súmula nº 353

do TST, foram excepcionadas algumas hipóteses em que os

embargos interpostos perante a SbDI são cabíveis, mesmo em

decisões de Turma em que se julgam agravo e agravo de

instrumento. Isso ocorreu em face da necessidade de observância

do princípio do duplo grau de jurisdição, pois as exceções tratam de

questões analisadas pela Turma pela primeira vez.

No entanto, quando há a análise dos pressupostos intrínsecos do

recurso de revista pela Turma do TST, previstos no artigo 896 da

CLT, para se concluir pelo desprovimento do agravo de instrumento,

aplica-se o caput da mencionada súmula. Ou seja, o recurso de

embargos será incabível.

Não obstante isso, tem-se, ainda, que a Turma, quando examina os

requisitos intrínsecos do recurso de revista, em agravo de

instrumento, não emite tese jurídica, o que, de acordo com a nova

redação do artigo 894 da CLT dada pela Lei nº 11.496/2007,

impossibilita o manejo dos embargos, os quais somente poderão

ser conhecidos por divergência jurisprudencial, consoante se

verifica do inciso II do citado dispositivo da CLT:

"No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no prazo de 8

(oito) dias:

I - omissis

II - das decisões das Turmas que divergirem entre si, ou das

decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais, salvo se a

decisão recorrida estiver em consonância com súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou do
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Supremo Tribunal Federal".

Portanto, com base ou na Súmula nº 353 do TST ou no inciso II do

artigo 894 da CLT, os embargos interpostos contra decisão de

agravo ou agravo de instrumento em que a Turma enfrenta os

pressupostos intrínsecos do recurso de revista são incabíveis.

E, sendo incabível o recurso, infundado é o seu manejo. E, sendo

infundado o apelo, flagrante é seu caráter procrastinatório e

protelatório, ante a ausência de base legal.

O Supremo Tribunal Federal, no "Tema 339" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos,   reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual previsto na Súmula/TST nº

353, de modo que o acórdão está devidamente fundamentado, pois

a motivação utilizada impede que sejam analisados todos os demais

aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

O  Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em que o recurso

de embargos foi interposto sem observância dos seus requisitos

processuais.

Nesse passo, não tendo havido na decisão recorrida exame do

mérito da controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

em sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-0020126-41.2014.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Marlon Brum

Recorrido SERRA DO SUDESTE RH,
SERVIÇOS, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA. - ME

Recorrido ANA MARA FERREIRA DA ROSA

Advogado Dr. Lívio Antônio Sabatti(OAB:
76879/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARA FERREIRA DA ROSA

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA. - ME

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL.

LEI Nº 13.015/14. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO.  INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. 1. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT,
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incluído pela Lei n.º 13.015/2014, "sob pena de não conhecimento,

é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

Recurso de Revista". 2. Constatado, no presente caso, que houve a

mera transcrição integral do capítulo do acórdão recorrido em

relação ao tema impugnado, conclui-se que deixou de ser

observado o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, que exige a

indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do Recurso de Revista. 3.

Recurso de Revista de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Registre-se, portanto, não ser o caso de sobrestamento processual

em razão da questão sobre a responsabilidade subsidiária de ente

público (Tema de repercussão geral nº 246), dado que a matéria

tem  enquadramento no "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020284-33.2014.5.04.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

Advogada Dra. Lucília da Silva Furtado(OAB:
66201/RS)

Recorrido COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. Alexandre Gotz das Neves(OAB:
27946/RS)

Recorrido VIVIANE CASTRO FARIAS

Advogado Dr. Nisetty Campello Penna Rey(OAB:
34999/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

  - VIVIANE CASTRO FARIAS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto
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vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0020382-15.2014.5.04.0122
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO GRANDE DO
SUL

Advogado Dr. Luiza Helena da Silva dos Santos
Cortez de Andrade(OAB: 52164/RS)

Recorrido COSTA & AMARAL
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada Dra. Cândida da Rosa Schepp(OAB:
94651/RS)

Recorrido AIDA WARNKE DIAS

Advogado Dr. Halley Lino de Souza(OAB:
54730/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDA WARNKE DIAS

  - COSTA & AMARAL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MUNICÍPIO DO RIO GRANDE DO SUL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

P R O C E S S O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. TRANSCRIÇÃO DA EMENTA DO ACÓRDÃO.

PRESSUPOSTO RECURSAL NÃO OBSERVADO. De acordo com

o § 1º-A do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, sob

pena de não conhecimento do recurso de revista, é ônus da parte: "I
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- indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; II -

indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional; III - expor

as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte". No

caso dos autos, a parte não indicou, no seu recurso de revista, o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia, de forma que os pressupostos recursais contidos

no referido dispositivo não foram satisfeitos. Observo que a mera

transcrição da ementa da decisão recorrida não cumpre o requisito

inserto no § 1º-A do art. 896 da CLT, pois revela apenas a síntese

do julgamento, sem esclarecimentos sobre os fundamentos fáticos e

jurídicos preconizados pela Corte a quo quanto à questão em

debate. Nesse contexto, o processamento do recurso de revista

encontra óbice no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Agravo de

instrumento não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020506-40.2014.5.04.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Nei Fernando Marques Brum

Procuradora Dra. Luciana Garcia Vegini

Recorrido CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Recorrido MARILENE ROSA CORRÊA

Advogado Dr. Paulo César Santos
Machado(OAB: 42281/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MARILENE ROSA CORRÊA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.
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Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020511-17.2014.5.04.0123
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

Procuradora Dra. Lucília da Silva Furtado

Recorrido JOSÉ LAUDEMIR GONÇALVES
FRANCO

Advogado Dr. Halley Lino de Souza(OAB:
54730/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ LAUDEMIR GONÇALVES FRANCO

  - MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/14. DIFERENÇAS DE

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 1. O disposto no artigo 22, I, da

Constituição da República não viabiliza o processamento do

Recurso de Revista, pois não guarda pertinência com a matéria ora

em discussão, porquanto apenas prevê a competência para legislar.

2. A alegação de violação a lei municipal, assim como de

contrariedade a súmula do Supremo Tribunal Federal, não

impulsiona o processamento do Recurso de Revista. Inteligência do

artigo 896, a e c, da Consolidação das Leis do Trabalho. 3. É

inservível para o confronto de teses paradigma que nem sequer
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indica o órgão julgador ou mesmo a fonte de publicação,

encontrando óbice no disposto na Súmula n.º 337, I, a, deste

Tribunal Superior. 4. Recurso de Revista não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020744-77.2014.5.04.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO
S.A.

Advogado Dr. Dante Rossi(OAB: 3161/RS)

Recorrido CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada Dra. Rita Kássia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

Recorrido ZENILDA AMARAL DOS SANTOS

Advogado Dr. Almir Sarmento Silva Filho(OAB:
26940/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO S.A.

  - ZENILDA AMARAL DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,
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ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0020863-23.2014.5.04.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Recorrido TELMO DA SILVEIRA REMIAO

Advogado Dr. Roberto Figueiredo Caldas

Recorrido EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL - DATAPREV

Advogado Dr. Manoela dos Santos Zanker(OAB:
153728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

  - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

  - TELMO DA SILVEIRA REMIAO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em agravo de

instrumento  em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Ao exame.

Conforme já registrado na decisão recorrida, a recorrente se limitou

a alegar afronta ao artigo 114 da Lei Magna, sem especificar sobre

qual de seus incisos ou parágrafos recaiu a alegada violação.

Nesse contexto, inviável o exame da controvérsia sob o prisma da

suscitada violação constitucional, nos termos da Súmula n.º 221 do

Tribunal Superior do Trabalho, que erige tese no sentido de que é

pressuposto de admissibilidade da revista "a indicação expressa do

dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado".

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, constata-se

que os arestos trazidos a cotejo efetivamente são inservíveis.

Compulsando-se novamente as razões do Agravo de Instrumento,

verifica-se que, de fato, os arestos carreados às pp. 1.070/1.071 do

eSIJ, assim como o primeiro julgado à p. 1.074 do eSIJ, são

inservíveis ao confronto, porque oriundos do Superior Tribunal de

Justiça, assim como as ementas trazidas à p. 1.072 do eSIJ e o

segundo julgado à p. 1074 do eSIJ, porquanto oriundos de Turma

do TST, desatendendo, assim, a exigência contida na alínea a do

artigo 896 da CLT. Ademais, o julgado trazido à p. 1.073 do eSIJ,

tampouco viabiliza o exame da alegada divergência jurisprudencial,

uma vez que não traz a respectiva fonte de publicação, encontrando

óbice no disposto na Súmula n.º 337, I, a, deste Tribunal Superior.
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Inservíveis, ainda, os arestos transcritos à p. 1.075 do eSIJ,

porquanto não informam qual o Tribunal Regional prolator da

decisão, tampouco a fonte de publicação.

Mantenho, assim, a decisão atacada, porque correta, ressaltando

que as alegações aduzidas no Agravo Regimental não se revelam

suficientes para desconstituir os fundamentos do ato impugnado".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0021091-16.2014.5.04.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Milton Tieppo

Recorrido CCS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogada Dra. Cláudia Larratéa Echeverria(OAB:
50858/RS)

Recorrido DANIELI CRISTINA SILVA DE
ARAÚJO

Advogado Dr. Leonardo Fonseca Culau(OAB:
58578/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

  - DANIELI CRISTINA SILVA DE ARAÚJO

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."
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No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0021102-39.2014.5.04.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Marlon Brum

Recorrido CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada Dra. Rita Kássia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

Recorrido VANESSA BARBOSA

Advogado Dr. Luiz Fabiano da Silva
Rodrigues(OAB: 78081/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - VANESSA BARBOSA

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-0021162-40.2014.5.04.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Nei Fernando Marques Brum

Procurador Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann
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Recorrido MRE SERVIÇOS DE PORTARIA
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

Recorrido MONTECASTELO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Recorrido JOHANN GARCIA HERMANN

Advogado Dr. Jorge Airton Brandão Young(OAB:
31684/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - JOHANN GARCIA HERMANN

  - MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - MRE SERVIÇOS DE PORTARIA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em agravo de

instrumento.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

ESPECÍFICO QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

COTEJO ANALÍTICO. DESCUMPRIMENTO DO § 1º-A, DO

ARTIGO 896 DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada,

mediante a qual denegado seguimento ao agravo de instrumento,

uma vez que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei n.º

13.015/2014, a parte recorrente não cumpriu os requisitos impostos

pelo § 1º-A do art. 896 da CLT. Agravo Regimental conhecido e não

provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0021301-89.2014.5.04.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba

Procurador Dr. Cristiano Xavier Bayne

Recorrido LUCIANO CARVALHO DA SILVA

Advogado Dr. Arthur Orlando Dias Filho(OAB:
40806-A/RS)

Advogado Dr. Jorge Airton Brandão Young(OAB:
31684/RS)

Advogado Dr. Jorge Luiz Koch Filho(OAB:
85820/RS)

Recorrido MONTECASTELO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - LUCIANO CARVALHO DA SILVA

  - MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 432
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0021334-79.2014.5.04.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora Dra. Rebeca Santos Machado

Recorrido MONTECASTELO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Recorrido ROBSON RICARDO PEIXOTO DA
SILVA

Advogada Dra. Débora de Martini Callegaro(OAB:
69900/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - ROBSON RICARDO PEIXOTO DA SILVA
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Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente
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público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-E-ED-RR-0021800-96.2012.5.17.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente VIX LOGÍSTICA S.A.

Advogado Dr. Sandro Vieira de Moraes(OAB:
6725-A/ES)

Recorrido DAQUIMAURO LOUREIRO NUNES

Advogado Dr. José Loureiro de Oliveira(OAB:
3972/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAQUIMAURO LOUREIRO NUNES

  - VIX LOGÍSTICA S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que desproveu agravo regimental interposto de despacho

de admissibilidade mediante o qual se inadmitiu recurso de

embargos à SBDI-1 em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO

SUPERIOR A OITO HORAS MEDIANTE NEGOCIAÇÃO

COLETIVA. INVALIDADE. DIREITO AO PAGAMENTO, COMO

EXTRAS, DAS HORAS LABORADAS ALÉM DA SEXTA. SÚMULA

Nº 423 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A Egrégia

Turma manteve a decisão regional ,  que concluiu pela

impossibilidade de validar norma coletiva que estipula carga de

trabalho superior à oitava diária e quadragésima quarta semanal em

turnos ininterruptos de revezamento, por estar referida decisão em

consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na

Súmula nº 423, de seguinte teor: "estabelecida jornada superior a

seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação

coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de

revezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como

extras". No caso, a norma coletiva, estabeleceu a escala 4 x 2 em

turnos ininterruptos de revezamento. Desse modo, havia o

extrapolamento, não só do limite normal da jornada, como também

do semanal constitucionalmente previsto, o que torna inválida a

pactuação. O caráter excepcional desse tipo de trabalho, em razão

dos prejuízos físicos, emocionais e sociais que a alternância

constante de turnos acarreta ao empregado, exige que as exceções

autorizadas pelo ordenamento jurídico sejam aplicadas com rigor.

Assim, em hipótese alguma se admite o elastecimento das quarenta

e quatro horas semanais, ainda que previsto em norma coletiva.

Ultrapassado o limite, tanto diário como semanal, como no caso dos

autos, não há reparos na decisão denegatória, que merece ser

mantida. Agravo regimental de que se conhece e a que se nega

provimento.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "validade da redução do intervalo

intrajornada e da majoração da jornada em turnos ininterruptos de

revezamento por meio de norma coletiva".

Tal entendimento foi consagrado no AI 825.675, da relatoria do Min.

Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 357" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0024195-52.2014.5.24.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente MARCELO GOMES VIEIRA

Advogado Dr. Décio José Xavier Braga(OAB:
5012/MS)

Recorrido KM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE CARGAS LTDA.

Advogada Dra. Taís Ribeiro Zamarrenho(OAB:
9962/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA.

  - MARCELO GOMES VIEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da

egrégia Terceira Turma deste Tribunal Superior que negou

provimento ao agravo de instrumento em todos os seus temas e

desdobramentos.
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O recorrente suscita a   repercussão geral da questão e aponta

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consigna, a ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

DESCABIMENTO. 1.  FORMA DE DISSOLUÇÃO CONTRATUAL.

JUSTA CAUSA. CONFIGURAÇÃO. Não se processa o recurso de

revista, fundado em divergência jurisprudencial, quando os arestos

apresentados para cotejo de teses se revelam inservíveis e

inespecíficos (CLT, art. 896, "a"; TST, Súmulas 23 e 296). 2.

ACIDENTE DE TRABALHO - CONFIGURAÇÃO. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E

MATERIAIS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. Diante da redação do inciso I do § 1º-A do art.

896 da CLT, conferida pela Lei nº 13.015/2014, não se conhece do

recurso de revista quando a parte não indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo. 3. DIFERENÇAS SALARIAIS - AUSÊNCIA DE

ACÚMULO DE FUNÇÕES QUE AUTORIZE ACRÉSCIMO

SALARIAL. CLT, ART. 456, PARÁGRAFO ÚNICO. A teor do art.

456, parágrafo único, da CLT, "à falta de prova ou inexistindo

cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal". Não se pondo sob foco alteração ilícita do contrato de

trabalho (CLT, art. 468), descabe cogitar-se de acréscimo

remuneratório para o motorista, que realiza outras incumbências

que não extrapolam a órbita da sua condição pessoal. 4. DANO

MORAL. PERNOITE.  A configuração do dano moral, segundo

dispõe o art. 186 do CCB, pressupõe a existência de conduta ilícita

do pretenso ofensor, a qual, conforme quadro descrito no acórdão,

não ficou demonstrada. De outra face, a necessidade do

revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da

revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido."

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema afirmou   que não há

repercussão geral em relação à matéria do "Tema 181" do

ementário  de Repercussão Geral do STF. É a  hipótese dos autos,

pois se constata que a egrégia Turma Julgadora proferiu sua

decisão em razão de a parte não  ter observado o requisito recursal

exigido no art. 896, § 1º, alínea a da CLT (Acidente de trabalho.

Estabilidade provisória. Indenização por danos moral e materiais.

Adicional de periculosidade. Horas extras. Intervalo intrajornada);

mediante aplicação do entendimento constante das Súmulas 23 e

296 dada a inespecificidade dos arestos trazidos à divergência

jurisprudencial alegada (Forma de dissolução contratual. Justa

causa. Diferenças salariais. Acúmulo de funções); e por existência

do óbice da Súmula nº 126, TST por implicar revolvimento de fatos

e provas (Dano Moral. Pernoite).

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbices de natureza exc lus ivamente processual  ao

processamento da revista, a única questão passível de discussão

em sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos

de admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-E-ED-RR-0032700-46.2005.5.02.0463
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella(OAB: 25027/SP)

Recorrente ERMANDO CATARINO DOS SANTOS

Advogado Dr. Agamenon Martins Oliveira(OAB:
99424/SP)

Advogado Dr. Paulo Henrique de Oliveira

Recorrido VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella(OAB: 25027/SP)

Recorrido ERMANDO CATARINO DOS SANTOS

Advogado Dr. Agamenon Martins Oliveira(OAB:
99424/SP)

Advogado Dr. Paulo Henrique de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMANDO CATARINO DOS SANTOS

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Trata-se de recursos extraordinários interposto contra acórdãos

deste Tribunal Superior: a egrégia Segunda Turma deu provimento

parcial ao recurso de revista  do reclamante para incluir na

condenação as horas extraordinárias decorrentes dos minutos

residuais, a serem apuradas em liquidação de sentença, com os

reflexos previstos em lei; a egrégia Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais não conheceu do recurso de embargos do

reclamante.

            As partes, reclamada e reclamante, interpuseram recursos

extraordinários (seq.  55 e 12), suscitando a repercussão geral da

questão e indicaram violação a dispositivos constitucionais.

A Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho proferiu

despacho, determinando o sobrestamento do recurso extraordinário

do reclamante, até o julgamento do mérito do RE 944.245, que

consiste no processo representativo da controvérsia indicada como

Tema nº 931 do ementário de repercussão geral do Supremo

Tribunal Federal.

Considerando que a questão transitou em julgado em 16/03/2017,

passo ao exame de admissibilidade do recurso.
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É o relatório.

Decido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE - VOLKSWAGEN DO BRASIL

Consigna, a ementa do acórdão proferido pela egrégia Segunda

Turma, no tocante às - horas extras: minutos que antecedem à

jornada de trabalho:

2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS.

Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte Tribunal, não serão

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as

variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco

minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se

ultrapassado esse limite, é devido como extra todo tempo que

exceder a jornada normal.

Na espécie, a Corte Regional reconheceu que o reclamante, após

marcar o cartão-ponto, dirigia-se ao vestiário para troca de roupa,

utilização dos EPIs e tomar café, ficando no aguardo do início do

trabalho, porém, esse período não podia ser considerado como

horas extraordinárias, por não se tratar de tempo à disposição do

empregador. Incidência da Súmula nº 366.

Recurso de revista conhecido e provido.

A reclamada interpôs recurso extraordinário apontando violação aos

artigos 5º, II, 44, 48, 49, XI, 96 e seguintes e 103, § 1°, da

Constituição da República; ratificou esse recurso, após o julgamento

do recurso de embargos.

No acórdão proferido no recurso de revista, a egrégia Turma não

analisou a questão sob o enfoque dos dispositivos constitucionais

que a empresa aponta em seu  recurso extraordinário. Ademais,

apesar da interposição de embargos de declaração, neles, a

reclamada cingiu suas alegações à existência de confissão do

reclamante sobre a utilização do tempo nos minutos residuais (seq.

05). Logo, não tendo havido manifestação sobre a matéria dos

artigos 44, 48, 49, XI, 96 e seguintes e 103, § 1°, da Constituição da

República, invocados pela empresa como fundamento do seu

recurso extraordinário, falta-lhes o devido prequestionamento.

Nesse contexto, incide o óbice das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Precedente do STF:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO -

CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O prequestionamento não

resulta da circunstância de a matéria haver sido arguida pela parte

recorrente. A configuração do instituto pressupõe debate e decisão

prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. O

procedimento tem como escopo o cotejo indispensável a que se

diga do enquadramento do recurso extraordinário no permissivo

constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou tese explícita a

respeito do fato jurígeno veiculado nas razões recursais,

inviabilizado fica o entendimento sobre a violência ao preceito

evocado pelo recorrente. (RE 594524-AgR/SC, Relator:  Min. Marco

Aurélio, Órgão Julgador:  Primeira Turma, Publicação DJe-145

DIVULG 05-08-2010,  PUBLIC 06-08-2010, EMENT VOL-02409-08,

PP-01790 - AGTE.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT.

Ressalto, quanto à alegada ofensa ao art. 5º, II, CRFB que a

egrégia Turma considerou que os minutos residuais constituem

tempo à disposição do empregador, aplicando o disposto no art. 4º

da CLT. O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico de

que - "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao

princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

infraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula 636). Logo,

inviável o recurso sob esse fundamento.

 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário da

reclamada.

  RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE - ERMANDO CATARINO DOS

SANTOS

A egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não

conheceu do recurso de embargos do reclamante; no tema objeto

do recurso extraordinário, consignou na ementa do acórdão

recorrido:

 "RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE REGIDO PELA

LEI 11.496/2007.

(...).

V O L K S W A G E N .  P A R T I C I P A Ç Ã O  N O S  L U C R O S  O U

RESULTADOS. PAGAMENTO MENSAL. NORMA COLETIVA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA 73 DA

SBDI-1 DO TST. Discute-se a natureza jurídica da parcela

participação nos lucros ou resultados prevista em acordo coletivo de

trabalho, o qual estabeleceu pagamento de forma mensal, portanto

em periodicidade inferior àquela prevista na Lei 10.101/2000. Não

obstante entendimento pessoal em sentido contrário e apresentação

de paradigmas divergentes e formalmente válidos pelo recorrente,

inviável o conhecimento do apelo, já que a matéria foi pacificada no

âmbito desta Corte com a edição da Orientação Jurisprudencial

Transitória 73 desta SBDI-1, cuja diretriz é de que o parcelamento

mensal não descaracteriza a natureza indenizatória da verba.

Recurso de embargos não conhecido.

Verifico  que a matéria debatida não corresponde àquela do "Tema

931"  do ementário de Repercussão Geral do STF, estabelecido no

julgamento do  RE 944.245, relator o Min. Edson Fachin; o Supremo

Tribunal Federal afirmou que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de "Cômputo como

horas in itinere do tempo gasto pelo trabalhador para deslocar-se da

portaria até o local do registro de sua entrada na empresa".

Feito esse registro e considerando que não se configura preclusão

pro iudicato no procedimento, afasto o enquadramento dado e

passo ao exame da matéria tratada no recurso.

O recorrente sustenta que o pagamento de participação nos lucros

em prestações mensais estabelecido em norma coletiva implica

redução e retenção salarial, obstando o pagamento das incidências

que as verbas salariais geram e os respectivos tributos e

contribuições. Aponta violação aos artigos 5º, caput e inciso II; 7º,

incisos VI, X e XI; 150 inciso II; 157, inciso I e 158 inciso I da

Constituição da República.

Como se vê, a decisão decorreu da interpretação da norma coletiva

que estabeleceu pagamento mensal da parcela - participação em

lucros e resultados. Dessa forma, trata-se de interpretação de

cláusula contratual, o que não autoriza a interposição de recurso

extraordinário (Súmula 454 do STF).

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal

Federal, em que foi discutida a impossibilidade de reexame da

norma coletiva:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS

COMO AGRAVO REGIMENTAL. TRABALHISTA. ACORDO

COLETIVA DE TRABALHO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS. OFENSA INDIRETA. PRECEDENTES. 1. Os

embargos de declaração opostos objetivando a reforma da decisão

do relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em
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agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da

fungibilidade. (Precedentes: Pet 4.837-ED, rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJ de 14/3/2011; Rcl 11.022-ED, rel. Min. Cármen

Lúcia, Tribunal Pleno, DJ de 7/4/2011; AI 547.827-ED, rel. Min. Dias

Toffoli, 1ª Turma, DJ de 9/3/2011; RE 546.525-ED, rel. Min. Ellen

Gracie, 2ª Turma, DJ de 5/4/2011). 2. A participação nos lucros e

resultados prevista em acordo coletivo, quando sub judice a

controvérsia, não viabiliza o acesso à via recursal extraordinária, por

envolver discussão de tema de caráter infraconstitucional.

Precedentes: ARE 783.234-ED, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira

Turma, DJe de 17/10/2014; ARE 774.112-ED, Rel. Min. Cármen

Lúcia, Segunda Turma, DJe de 2/12/2013; ARE 734.104-ED, Rel.

Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 20/9/2013; e RE 614.440-

AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe de 21/5/2013. 3.

A interpretação de cláusula de acordo ou convenção coletiva de

trabalho não viabiliza o recurso extraordinário, a teor do Enunciado

da Súmula nº 454 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "Simples

interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso

extraordinário". 4. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007.

V O L K S W A G E N .  P A R T I C I P A Ç Ã O  N O S  L U C R O S  O U

RESULTADOS. PAGAMENTO MENSAL. NORMA COLETIVA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA 73 DA

SBDI-1 DO TST." 5. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 765903 ED, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,

julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090

DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EFEITOS INFRINGENTES.

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO DO

TRABALHO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. SÚMULA N. 454 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(ARE 774112 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda

Turma, julgado em 26/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

236 DIVULG 29-11-2013 PUBLIC 02-12-2013)

EMENTA Embargos de declaração no recurso extraordinário com

agravo. Trabalhista. Participação nos lucros. Natureza da vantagem.

Legislação infraconstitucional. Reexame de fatos e provas e de

cláusulas de acordo coletivo de trabalho. Impossibilidade.

Precedentes. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo

regimental. 2. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da

legislação infraconstitucional, dos fatos e das provas dos autos,

bem como das cláusulas de acordo coletivo de trabalho. Incidência

das Súmulas nºs 636, 279 e 454/STF. 3. Agravo regimental não

provido.

(ARE 734104 ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma,

julgado em 25/06/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-185

DIVULG 19-09-2013 PUBLIC 20-09-2013)

Determino o dessobrestamento dos autos e nego seguimento ao

recurso extraordinário do reclamante.

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento a ambos os recursos extraordinários.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0036100-95.2013.5.16.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

Advogado Dr. Gentil Augusto Costa(OAB:
2682/MA)

Advogada Dra. Celita Oliveira Sousa(OAB:
3174/DF)

Advogada Dra. Raquel Corazza(OAB: 17240/DF)

Recorrido BENEDITO GOMES DE FREITAS
NETO

Advogado Dr. Edilson Rocha Ribeiro(OAB:
4969/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO GOMES DE FREITAS NETO

  - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que desconsiderou o fato de que o recorrente

"atendeu ao disposto na lei, pois tratou de matéria expressamente

analisada no acórdão regional, agindo, ainda, de forma transparente

e de boa-fé transcrevendo toda decisão, a qual foi atacada

diretamente". Indica violação dos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração:

"A embargante alega que a decisão embargada é omissa, ao

argumento de "se não houve transcrição literal do texto do Acórdão

atacado, houve referência expressa dos termos e do teor do referido

Acórdão, quanto aos pontos atacados no RR, com indicação precisa

daquele que é o seu objeto, o seu foco". Tece, ainda, argumentos

relacionados ao mérito do recurso de revista, alegando não ter o

TRT se manifestado sobre a pretensa nulidade da perícia.

Restou consignado na decisão embargada:

"1 - CONHECIMENTO

O agravo de instrumento é tempestivo, está subscrito por advogado

habilitado nos autos, bem como apresenta regularidade de traslado.

Conheço.

Convém destacar que o presente apelo rege-se pela Lei

13.015/2014, tendo em vista haver sido interposto contra decisão

publicada na vigência da aludida norma, ocorrida em 22/9/2014.

2 - MÉRITO

A reclamada interpôs recurso de revista às fls. 203-211.
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O Tribunal a quo denegou seguimento ao recurso de revista, por

meio da decisão de fls. 214-218, in verbis:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/03/2015 - fl. 110;

recurso apresentado em 27/03/2015 - fl. 112).

Regular a representação processual, fl(s). 58.

Satisfeito o preparo (fl (s) 108, 143, 142 e 121).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação do(s) Lei nº 8213/1991.

A reclamada interpõe recurso de revista (fls. 557/567), eis que

inconformada com o v. Acórdão (fls. 156/157), complementado às

fls. 108/109, que manteve o reconhecimento de doença ocupacional

(LER) nas atividades exercidas pelo obreiro, mantendo a

condenação em indenização por danos material e moral.

Alega violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa (art.

5º, LV), em razão da decisão ter reconhecido o nexo de causalidade

entre a doença desenvolvida pelo empregado e as atividades por

ele exercidas com base em laudo pericial deficitário.

Diz que a perícia baseou-se, preponderantemente, no relato de

apenas uma testemunha, deixando de realizar pesquisa do

ambiente de trabalho. Que também não há relato sobre os

programas previstos nas Normas Regulamentadoras do Ministério

do Trabalho como PPRA e PCMSO, dentre ostros, além de não

haver referência a possíveis outros serviços realizados pelo

reclamante, fora daquele que lhe era atribuído pelo empregador,

que pudesse contribuir para o desencadeamento da doença.

Por fim, pede que seja realizada nova perícia para a elucidação

destes fatos.

Sobre a questão, pronunciou-se a Turma do Regional (fl. 156-

v/157):

Cinge-se a controvérsia dos autos acerca da validade do laudo

pericial que serviu como meio de prova para a condenação da

recorrente.

O recorrente afirma que a perícia realizada restou incompleta e

inconclusiva e, por isso, inválida. Pede, assim, a reforma total da

sentença para que seja julgada improcedente a reclamação

trabalhista. De forma subsidiária, pugna pela declaração de

cerceamento de defesa, tendo em vista que não foi deferida a

realização de nova perícia, requerendo a anulação da perícia

acostada aos autos, para que outra seja realizada.

Compulsando os autos, verifica-se que as provas produzidas,

mormente o laudo pericial acostado às fls. 65/69, são conclusivas

no sentido de se reconhecer que o reclamante sofre de doença

ocupacional, diagnosticada como Síndrome do Túnel do Carpo. Nas

respostas aos quesitos do juiz o perito é bastante claro ao

estabelecer que o autor foi acometido por doença ocupacional e que

há nexo de causalidade entre a doença e o trabalho desenvolvido,

devido à elevada exigência da atividade de digitação, o que resultou

na redução da capacidade laborativa do obreiro em 30%.

O expert também se manifestou acerca da atual condição do

reclamante à fl. 67. Vejamos:(...)Possui limitação para trabalhar em

atividades que exijam grande esforço físico como membro superior

esquerdo em movimentos repetitivos; sua condição de saúde o

permite trabalhar e exigem trabalhos leves a moderados

multiprofissional, não houve incapacidade parcial. No momento

encontra-se em quadro clínico estável e desempenha atividades

laborais e sociais.

Assim, não vislumbro, na espécie a imprestabilidade do laudo

pericial, tendo em vista que este esclarece deforma satisfatória a o

estado de saúde do obreiro e aponta o nexo de causalidade entre a

doença ocupacional diagnosticada e o trabalho por ele

desenvolvido.

Ademais, diferentemente do alegado pelo recorrente em sua peça

recursal, o laudo pericial, no presente caso, não é instrumento

indispensável à procedência ou improcedência da ação. Na

verdade, a perícia técnica é apenas mais um meio de prova

utilizado na formação da livre convicção do magistrado.

No dizer de Renato Saraiva, em seu livro Curso de Direito

Processual do Trabalho, 11ª ed., pág. 362: Perícia é a espécie de

prova que objetiva fornecer esclarecimentos ao juiz a respeito de

questões técnicas, que extrapolam o conhecimento científico.

Nesse sentido, o Código de Processo Civil é enfático ao

estabelecer, em seu artigo 436 que: O juiz não está adstrito ao

laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos.

Portanto, com exceção das ações trabalhistas que envolvam pedido

de adicional de insalubridade ou periculosidade (art. 195, § 2º, CLT)

a assistência de um perito não é indispensável, embora seu

conhecimento técnico possa ser determinante para esclarecer

pontos específicos que podem ser cruciais para o deslinde da

demanda.

No presente caso, o magistrado a quo baseou sua decisão nas

conclusões do expert, bem como nas demais provas produzidas nos

autos, tais como prova testemunhal. A meu ver não há motivos para

que se determine a realização de uma nova perícia, tendo em vista

que o laudo acostado conseguiu esclarecer suficientemente as

dúvidas existentes, a fim de permitir ao magistrado julgar o caso de

acordo com sua convicção.

Outrossim, é importante mencionar que o recorrente não impugna

de forma específica as verbas objetos da condenação judicial,

apenas requer, de forma, genérica, que decisão seja reformada in

totum, ante a invalidade do laudo pericial.

Portanto, considerando que não ficou caracterizado qualquer vício

capaz de inutilizar o laudo pericial, entendo que não houve

cerceamento de defesa, eis que foi oportunizado ao recorrente a

elaboração de quesitos ao perito, os quais foram integralmente

respondidos, conforme determina a legislação pátria vigente.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso para manter a decisão de

primeiro grau.

Não se vislumbram as violações alegadas.

A prova técnica produzida não apresenta qualquer mácula.

Conforme atestou a decisão recorrida, bem se vê que o expert

analisou, a contento, o quadro do autor e concluiu pela presença do

nexo causal, dentro dos limites legais. Vê-se que o perito lançou

mão do acervo probatório dos autos, além de ter realizado o exame

no próprio periciando (fl. 65/69), o que foi observado pela decisão

colegiada, que foi categórica em ressaltar que (parte em negrito).

"Compulsando os autos, verifica-se que as provas produzidas,

mormente o laudo pericial acostado às fls. 65/69, são conclusivas

no sentido de se reconhecer que o reclamante sofre de doença

ocupacional, diagnosticada como Síndrome do Túnel do Carpo. Nas

respostas aos quesitos do juiz o perito é bastante claro ao

estabelecer que o autor foi acometido por doença ocupacional e que

há nexo de causalidade entre a doença e o trabalho desenvolvido,

devido à elevada exigência da atividade de digitação, o que resultou

na redução da capacidade laborativa do obreiro em 30%.

O expert também se manifestou acerca da atual condição do

reclamante à fl. 67. Vejamos:(...)Possui limitação para trabalhar em

atividades que exijam grande esforço físico como membro superior

esquerdo em movimentos repetitivos; sua condição de saúde o
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permite trabalhar e exigem trabalhos leves a moderados

multiprofissional, não houve incapacidade parcial. No momento

encontra-se em quadro clínico estável e desempenha atividades

laborais e sociais.

Assim, não vislumbro, na espécie a imprestabilidade do laudo

pericial, tendo em vista que este esclarece deforma satisfatória a o

estado de saúde do obreiro e aponta o nexo de causalidade entre a

doença ocupacional diagnosticada e o trabalho por ele desenvolvido

(fl. 156-v)."

Conforme se depreende do trecho da v. decisão recorrida, a 2ª

Turma entendeu, a partir das provas dos autos, que a doença

profissional apresentada pelo reclamante foi decorrente das

atividades que exercia na empresa recorrente, com base na prova

técnica produzida, sem mácula.

Ademais, a Corte do Regional é soberana na análise da prova, de

maneira que não pode a Corte Superior, pela via do recurso de

revista, reapreciar o conteúdo do laudo pericial para concluir se este

revela, ou não, o nexo reconhecido pelo TRT.

O livre juízo de convicção quanto às provas, desde que

devidamente motivado, é da competência última do TRT, sendo

certo que o TST somente examina matéria de direito a partir das

premissas fáticas e probatórias já fixadas no segundo grau de

jurisdição. Em resumo, a Corte extraordinária pode rever o

enquadramento jurídico dado aos fatos provados, mas não se ficou

provado este ou aquele fato.

Desse modo, toda e qualquer discussão sobre o tema encontra-se

esgotada no duplo grau de jurisdição, o que afasta a possibilidade

de prosseguimento da revista, por afronta a dispositivo legal ou

jurisprudencial (Súmula 126/TST), sendo incabível, na espécie, o

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso. (fls. 214-218).

Inconformada, a recorrente interpõe o presente agravo de

instrumento às fls. 223-231, em que ataca os fundamentos da

decisão denegatória.

Há de ser mantida a determinação de obstaculização do recurso de

revista, muito embora por fundamento diverso.

Como já referido linhas acima, o recurso de revista que se pretende

processar foi interposto sob a égide da Lei 13.015/2014, que, dentre

outras alterações, acresceu o § 1º-A ao art. 896 da CLT com a

seguinte redação:

"§ 1o-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte" (sem grifos no original).

No caso em tela, a recorrente não atentou para o novo requisito,

deixando de indicar em sua petição recursal o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista.

Evidenciada a ausência de tal requisito, desnecessário perquirir

acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada no que se

refere às questões de fundo tratadas no recurso de revista, pois

mantida, por fundamento diverso, a ordem de obstaculização.

Portanto, nego provimento ao agravo de instrumento" (fls. 251-256).

À análise.

O acórdão embargado apresentou fundamentação completa e

adequada a respeito das razões do não provimento do agravo de

instrumento da ora embargante, indicando como tais a não

observância do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Não é suficiente ao atendimento do novo requisito legal a simples

menção ou síntese da tese adotada pelo Tribunal Regional, sendo

necessária, nos termos do aludido dispositivo, a indicação precisa

do trecho do acórdão recorrido pertinente ao tema ou, ao menos, de

sua disposição topográfica.

Como se constata, inexistentes quaisquer dos vícios previstos nos

artigos 897-A da CLT e 535 do CPC de 1973 (art. 1.022 do CPC de

2015).

A oposição de embargos declaratórios pelo devedor da obrigação

trabalhista, quando tal ocorre sem atenção às hipóteses de seu

cabimento, revela o manifesto interesse de procrastinar o tempo de

suportar o ônus de cumprir a prestação, o suficiente para atrair a

cominação da multa correspondente.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios e,

dado o caráter protelatório da medida, condeno a embargante a

pagar multa de 1% prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC de 2015,

vigente à época de interposição do apelo.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, é de se

concluir que não há negativa de prestação jurisdicional na espécie,

pelo que se afiguram incólumes os dispositivos constitucionais

invocados no recurso.

Consigna o acórdão: "O acórdão embargado apresentou

fundamentação completa e adequada a respeito das razões do não

provimento do agravo de instrumento da ora embargante, indicando

como tais a não observância do art. 896, § 1º-A, I, da CLT". Além

disso, "Não é suficiente ao atendimento do novo requisito legal a

simples menção ou síntese da tese adotada pelo Tribunal Regional,

sendo necessária, nos termos do aludido dispositivo, a indicação

precisa do trecho do acórdão recorrido pertinente ao tema ou, ao

menos, de sua disposição topográfica".

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não
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há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Em relação à "multa", o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Cobrança de contribuição assistencial, instituída por assembleia,

de trabalhadores não filiados a sindicato, bem como a aplicação de

multa em julgamento de embargos de declaração tidos por

protelatórios".

A Suprema Corte assentou na mesma oportunidade a tese de que

"[...]não alcança estatura constitucional a questão relativa à

aplicação de multa em julgamento de embargos de declaração tidos

por protelatórios, que se restringe ao plano processual", hipótese

dos autos.

A diretriz jurisprudencial acima citada foi consagrada no AI-752.633,

da relatoria do Min. Cezar Peluso, no qual a Corte Suprema firmou

a tese de que não há repercussão geral em relação ao "Tema 197"

do ementário temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos

autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-RR-0052100-44.2011.5.17.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente MUNICÍPIO DE SERRA

Procuradora Dra. Anabela Galvão

Procuradora Dra. Maria Bernadeth Depiante

Recorrido ELIZABETH SILVA DOS SANTOS

Advogado Dr. Jassenildo Henrique de Oliveira
Reis(OAB: 14250/ES)

Recorrido MASTER PETRO SERVIÇOS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogada Dra. Mariana Sperandio Zortea(OAB:
16513/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SILVA DOS SANTOS

  - MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SERRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0055000-14.2007.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Batista Brito Pereira

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria

Recorrido SILVIA REGINA MARTINS BARBOZA
DE MACEDO

Advogado Dr. Márcia Luzia
Bromonschenkel(OAB: 90602/RJ)

Recorrido CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA
EM CIDADANIA

Advogado Dr. Flávia Nunes Tavares
Machado(OAB: 100477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA EM CIDADANIA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - SILVIA REGINA MARTINS BARBOZA DE MACEDO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos
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os seus temas e desdobramentos.

O recorrente afirma a  repercussão geral da questão, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Na hipótese vertente, o agravante não impugna os fundamentos do

despacho mediante o qual se denegou seguimento ao seu Recurso

de Revista (ausência de transcrição do trecho da decisão recorrida

que configura o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso denegado, a teor do art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT),

limitando-se a reprisar parte dos argumentos apresentados no

Recurso trancado.

Como é sabido, o princípio da dialeticidade impõe à parte o ônus de

se contrapor à decisão agravada, esclarecendo o seu desacerto e

fundamentando as razões de sua reforma.

No caso, a parte não impugnou de forma específica as razões de

decidir existentes no despacho de admissibilidade, caracterizando,

assim, a ausência de dialeticidade.

Nesse contexto, tendo o agravante deixado de se insurgir contra a

dec isão que dever ia  impugnar ,  o  Recurso se mostra

desfundamentado, nos termos do art. 1.016, inc. III, do CPC/2015

(art. 524, inc. II, do CPC/1973).

Por fim, registre-se que o agravante não renovou a insurgência

quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema concluiu que não há

repercussão geral e corresponde  ao "Tema 181" do ementário   de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371,  relator o Min.

Gilmar Mendes, e constitui o "Tema 660" do ementário temático de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do CPC.

Ainda, no tocante à alegação de violação ao artigo 5º, II, da CF/88,

registra-se que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0057400-32.2012.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente DIANA APRIJO GONCALVES DOS
REIS

Advogado Dr. Paula Wanessa Lopes
Bastos(OAB: 10024/ES)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
2124-A/DF)

Recorrido TRANSUR RECURSOS HUMANOS
LTDA. - ME

Advogado Dr. Jackeline Silveira de Souza
Gama(OAB: 5132/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA APRIJO GONCALVES DOS REIS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TRANSUR RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0057800-52.2012.5.17.0006
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ELINE KENIA FEZER CHINELATO

Advogado Dr. Paula Wanessa Lopes
Bastos(OAB: 10024/ES)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
2124-A/DF)

Recorrido TRANSUR RECURSOS HUMANOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE KENIA FEZER CHINELATO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TRANSUR RECURSOS HUMANOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0058700-41.2012.5.17.0101
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrido MASTER PETRO SERVIÇOS
INDUSTRIAIS LTDA.

Recorrido VALERINO DOMINGOS EBANI

Recorrido INSTITUTO CAPIXABA DE
PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - INCAPER

Advogado Dr. Lêda Dianni Almeida Vitória(OAB:
6475/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER

  - MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - VALERINO DOMINGOS EBANI

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,
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Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-Ag-AIRR-0058700-21.2014.5.13.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente JOÃO SAMOEL DA SILVA

Advogado Dr. José Carlos Nunes da Silva(OAB:
9371/PB)

Recorrido UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE - UFCG

Procurador Dr. Rodrigo Gurjão de Carvalho

Recorrido ELFORT SEGURANÇA DE VALORES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA

  - JOÃO SAMOEL DA SILVA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra despacho de

admissibilidade que inadmitiu o recurso de embargos à SBDI-1 em

todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, se interpõe recurso extraordinário de decisão de única ou

última instância que violarem dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos do despacho mediante o qual se

negou admissibilidade ao recurso de embargos à SBDI-1 do TST, o

recurso extraordinário se apresenta incabível e prematuro, atraindo

o óbice da Súmula nº 281 do STF ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº AIRR-0063700-86.2007.5.02.0433
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente SERVICO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DE
SANTO ANDRE - SEMASA

Advogado Dr. Fábio Augusto Bataglini Ferreira
Pinto(OAB: 128358/SP)

Recorrido BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LTDA.

Recorrido SINEIVA ANGÉLICA FELIPE

Advogado Dr. Fernando Manzato Oliva(OAB:
114851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

  - SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE
SANTO ANDRE - SEMASA

  - SINEIVA ANGÉLICA FELIPE

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente à análise da

questão.

A Turma julgadora, por considerar que o processo se encontra em

fase de execução, não admitiu o recurso de revista com base na

dicção doartigo 896, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, é inviável o reexame da matéria em sede de

recurso extraordinário, na medida em que a decisão atacada refere-

se exclusivamente aos requisitos de admissibilidade do recurso de

revista, matéria que, por se enquadrar no-Tema 181-do ementário

temático elaborado pelo STF não tem repercussão geral, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte nos autos doRE

598.365, da relatoria doMin. Ayres Britto, publicado no DJe de

26/03/2010.

Pelo exposto,determinoo imediatodessobrestamentodo recurso

extraordinário e, passando ao exame de sua admissibilidade,NEGO

-LHE SEGUIMENTO.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0068600-68.2009.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Elisa Grinsztejn

Recorrido ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA
CEREBRAL DO BRASIL

Advogado Dr. Ideltonio Rodrigues da Silva(OAB:
99843/RJ)

Recorrido MANO MAXIMILIANO COSTA
BARCELLOS

Advogada Dra. Nauria Regina Meirelles(OAB:
85436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL

  - MANO MAXIMILIANO COSTA BARCELLOS

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

Primeiramente, em análise à arguição de nulidade da decisão

veiculada no recurso da parte, verifico a sua inviabilidade.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE-748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Logo, intactos os dispositivos constitucionais invocados na

preliminar em exame.

Ademais, na questão de fundo, também não prospera a insurgência

recursal, na medida em que o Tema 246 diz respeito à

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em
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caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0071700-62.2009.5.02.0059
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP
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Advogado Dr. Marcelo Costa Mascaro
Nascimento(OAB: 116776/SP)

Recorrido ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado Dr. Lycurgo Leite Neto(OAB: 1530-
A/DF)

Advogado Dr. Marcelo Oliveira Rocha(OAB:
113887/SP)

Recorrido FUNDAÇÃO CESP

Advogado Dr. Roberto Eiras Messina(OAB:
84267/SP)

Recorrido JOSÉ RANDOLFO COSTA

Advogado Dr. Leandro Meloni(OAB: 30746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - FUNDAÇÃO CESP

  - JOSÉ RANDOLFO COSTA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. FONTE DE CUSTEIO. SOLIDARIEDADE.

INOBSERVÂNCIA DO ART.  896,  §  1º -A,  I ,  DA CLT.

DESPROVIMENTO. Deve ser mantido o despacho que, diante da

inobservância do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, não admite o recurso

de revista. Agravo de instrumento desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0071700-32.2012.5.17.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procurador Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira

Procuradora Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar

Recorrido MASTER PETRO SERVIÇOS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado Dr. Célio Ribeiro Barros(OAB:
12632/ES)

Recorrido NELITA DOS SANTOS

Advogada Dra. Ângela Maria Martins
Rodrigues(OAB: 6692/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - NELITA DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo
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inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0080122-48.2014.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente MUNICÍPIO DE AGRÍCOLANDIA

Advogado Dr. Juliana Jácome Furtado
Nogueira(OAB: 5116/PI)

Advogada Dra. Débora Maria Costa
Mendonça(OAB: 9203/PI)

Advogada Dra. Luana Ferreira dos Reis(OAB:
13114/PI)

Recorrido SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
AGRICOLÂNDIA

Advogado Dr. Renato Coelho de Farias(OAB:
3596/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE AGRÍCOLANDIA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
AGRICOLÂNDIA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ESTATUTÁRIO. TRECHO

TRANSCRITO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

ANALÍTICA DAS VIOLAÇÕES ALEGADAS. O trecho transcrito não

é suficiente para demonstrar o prequestionamento de todas as

matérias debatidas em recurso, logo não foi atendido o requisito do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Além disso, o Agravante não logrou

atender à exigência contida no art. 896, § 1º-A, III, da CLT,

acrescentado pela Lei nº 13.015/2014, no sentido de que é ônus da

parte "expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte". Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia apresentada no recurso extraordinário, dada a

imposição de óbice de natureza exclusivamente processual ao

processamento do apelo, a única questão passível de discussão em

sede de recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0080621-50.2014.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1829/PI)

Recorrido LUIZ ANTÔNIO DANTAS

Advogado Dr. Adonias Feitosa de Sousa(OAB:
2840/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - LUIZ ANTÔNIO DANTAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo regimental.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL

P R E S C R I Ç Ã O .  P R O M O Ç Õ E S  P O R  M E R E C I M E N T O .

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

AO FUNDAMENTO DA DECISÃO QUE DENEGOU SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ARTIGO 896, §

1º-A, I, DA CLT. DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422, I. NÃO

CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo quando a parte não impugna, de forma

direta e específica, os fundamentos pelos quais a decisão recorrida

negou seguimento ao agravo de instrumento. Incidência da Súmula

422, I.

Agravo regimental de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.
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Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-RR-0105100-23.2012.5.17.0131
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Advogado Dr. Ricardo Bermudes Medina
Guimarães(OAB: 8544/ES)

Recorrido FRANES CONSTRUTORA LTDA.

Advogado Dr. Pablo de Moraes Ferreira Ramos
Volpini(OAB: 13353/ES)

Recorrido ROSANIO MONTENEGRO SILVA

Advogado Dr. Adriana Moreira de Oliveira(OAB:
17910/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANES CONSTRUTORA LTDA.

  - ROSANIO MONTENEGRO SILVA

  - SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu de recurso de revista em todos os seus

temas e desdobramentos.

A SBDI-1, no julgamento dos embargos, deu provimento ao recurso

da recorrente para excluir sua condenação subsidiária.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão proferido em sede de recurso de embargos foi assim

ementado:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/14. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

-  DONO DA OBRA -  CONTRATAÇÃO DE OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. Esta Corte Superior alterou a Orientação

Jurisprudencial 191 da SBDI-1, adotando o entendimento de que o

contrato de empreitada de construção civi l  não enseja

responsabilidade solidária ou subsidiária do dono da obra. No caso

concreto, a e. Turma do TST considerou que o contrato havido entre

as Reclamadas era de prestação de serviços (da Samarco com a

primeira reclamada FRANES CONSTRUTORA LTDA.), para

execução de "serviços de manutenção e construção civil ao longo

da faixa de servidão do Mineroduto e Estações de Bomba e

Válvulas da Samarco Mineração S.A.". Acresceu que o contrato era

de prestação de serviços em obras de manutenção e construção na

própria infraestrutura e no apoio à dinâmica da empresa para sua

manutenção, ao longo de toda faixa de servidão do mineroduto e

estações de bombas e válvulas, para proteger as instalações e

manter e/ou incrementar a produtividade e/ou capacidade da

empresa. Todavia, tratando-se de serviço de construção civil, não

se pode, de fato, aplicar à Reclamada a responsabilidade

subsidiária da Súmula 331, IV, do TST, incidente quando da

ocorrência de contrato de prestação de serviços. Incidência da

Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1 do TST, conforme

precedentes desta Corte. Recurso de embargos conhecido por

divergência jurisprudencial e provido.

 Dessa forma, considerando que os dois recursos interpostos

simultaneamente (recurso de embargos à SBDI e recurso

extraordinário) têm pretensão idêntica, e que o recurso de

embargos foi provido para excluir a condenação da recorrente, fica

prejudicada a análise do recurso extraordinário.

Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso extraordinário, diante

da perda de objeto.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0106740-36.2009.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

Recorrido LUANA MICHELLE COATIO DA CRUZ
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Advogada Dra. Lizete Guimarães de Oliveira
Parreira(OAB: 28577/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

  - LUANA MICHELLE COATIO DA CRUZ

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a

responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.
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Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0107700-24.2012.5.17.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente VIX LOGÍSTICA S.A.

Advogado Dr. Sandro Vieira de Moraes(OAB:
6725-A/ES)

Recorrido ANTONIO BUENO DA SILVA

Advogado Dr. Luiz Carlos Peixoto(OAB:
50131/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BUENO DA SILVA

  - VIX LOGÍSTICA S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso de revista quanto ao tema

" H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A OITO

H O R A S  P O R  M E I O  D E  N E G O C I A Ç Ã O  C O L E T I V A .

I M P O S S I B I L I D A D E " .

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação do artigo 7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

" H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A OITO

H O R A S  P O R  M E I O  D E  N E G O C I A Ç Ã O  C O L E T I V A .

IMPOSSIBILIDADE. 4.1 A negociação coletiva é instituto valorizado

e protegido pela ordem constitucional (CF, art. 7º, incisos VI, XIII,

XIV, XXVI, art. 8º, III). Constitui opção legitimadora do regramento

trabalhista, sempre adquirindo prestígio nos ordenamentos mais

modernos e evoluídos. Não está - e não pode estar -, no entanto,

livre de quaisquer limites, atrelada, apenas, à vontade daqueles que

contratam. 4.2. A mesma Constituição, que consagra acordos e

convenções coletivas de trabalho, fixa direitos mínimos para a

classe trabalhadora, exigindo a proteção da dignidade da pessoa

humana e dos valores sociais do trabalho. Esta proteção não pode

subsistir sem a reserva de direitos mínimos, infensos à redução ou

supressão por particulares e categorias. Em tal área, garantidas

estão as normas que disciplinam a jornada. 4.3. Não podem

prevalecer cláusulas de acordo ou convenção coletiva de trabalho

que prevejam jornada superior a oito horas em turnos ininterruptos

de revezamento. 4.4. Nesse sentido, está posta a Súmula 423 desta

Corte: "Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito

horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não tem direito

ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras". 4.5. Dessa forma,

invalidada a cláusula que prevê jornada superior ao limite fixado,

aplica-se a norma prevista no inciso XIV do artigo 7º da Carta

Magna, sendo devidas as horas laboradas além da sexta diária.

Recurso de revista não conhecido."

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "validade da redução do intervalo

intrajornada e da majoração da jornada em turnos ininterruptos de

revezamento por meio de norma coletiva".

Tal entendimento foi consagrado no AI 825.675, da relatoria do Min.

Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 357" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispunha o art.

543-A, § 5º, do CPC/1973, vigente à época da interposição do

recurso, (art. 1.030, I, "a", do atual CPC).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-E-RR-0113700-27.2006.5.04.0512
Processo Nº ED-Ag-E-RR-01137/2006-512-04-00.4

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente SCA - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

Advogado Dr. Fernanda Irene Savaris(OAB:
56729/RS)

Advogado Dr. Rogério José Massocco(OAB:
68731/RS)

Advogado Dr. Itamar de Sousa Silva(OAB:
242796/SP)

Advogado Dr. Samuel Radaelli(OAB: 64229/RS)
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Recorrido DELMAR BUCKEL

Advogado Dr. Gustavo Albanese Neis(OAB:
63552/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMAR BUCKEL

  - SCA - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 296, I, DO TST. INCIDÊNCIA. A

inespecificidade do aresto colacionado para o fim de cotejo de teses

obsta o conhecimento do recurso de embargos, nos moldes da

Súmula nº 296, I, do TST, devendo ser mantida a decisão agravada.

Agravo conhecido e desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0115100-84.2008.5.05.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada Dra. Rafaela Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

Advogado Dr. Renato Lobo Guimarães(OAB:
14517-A/DF)

Advogada Dra. Isis Helena Pássaro de Laet(OAB:
47367/DF)

Recorrido ANTÔNIA BISPO DOS SANTOS E
OUTRAS

Advogado Dr. Nemésio Leal Andrade Salles(OAB:
1705/BA)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
2124-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIA BISPO DOS SANTOS E OUTRAS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita a repercussão geral da questão, e aponta

violação aos artigos 5º, XXXVI, e 202, §§ 2º e 3º, da Constituição da

República. Sustenta que a inclusão de cláusula não prevista numa

transação lícita e editada sob a égide das normas vigentes à época

constitui ofensa ao direito constitucional à segurança jurídica

assegurado pela intangibilidade do ato jurídico perfeito.Aduz que a

autonomia da relação de previdência privada complementar afasta a

aplicação da regra prevista no artigo 468 da CLT.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA PETROS. MATÉRIA

REMANESCENTE. DIFERENÇAS DE SUPLEMENTAÇÃO DE

PENSÃO. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. Cinge-se a controvérsia

em verificar a correta sistemática de cálculo do benefício de pensão,

em face da aplicação do artigo 39 do Regulamento Básico de 1969

da PETROS. Segundo registrado no acórdão regional, "a fórmula

específica a ser adotada para pagamento da suplementação de

pensão a ser aplicada é a seguinte: Suplementação de pensão =

60% (salário-real-de benefício da PETROS - benefício do INSS)".

No caso, o TRT verificou que a PETROS vem pagando a

suplementação de pensão das reclamantes de modo equivocado,

tendo em vista que não observa o referido artigo do Plano de

Benefício de 1969, pois "vem quantificando a suplementação de

pensão, com base na seguinte fórmula: Suplementação de pensão

= (remuneração global x 0,6) - INSS". Desse modo, concluiu que "a

interpretação equivocada da Ré na aplicação dos dispositivos acima

elencados resultou na redução do valor a que tem direito a perceber

as Autoras". Ilesos, pois, os artigos 5º, XXXVI, da Constituição

Federal e 6º da LINDB, porque não evidenciada a alegada ofensa a

ato jurídico perfeito. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de direito adquirido ao recebimento

de complementação de aposentadoria calculada de acordo com as

normas vigentes à época da adesão a contrato de plano de

previdência privada.

Tal entendimento foi consagrado no ARE742.083, da relatoria do
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Min. Ricardo Lewandowski, no qual a Corte Suprema firmou a tese

de que não há repercussão geral em relação ao "Tema 662" do

ementário de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos em

que a decisão decorreu do exame do regulamento da entidade de

previdência privada e interpretação do seu teor quanto à

suplementação de pensão.

Ademais, quanto à alegadaafronta ao artigo 5º, XXXVI, da CF, há

de se destacar que na controvérsia não há repercussão geral,

segundo o-Tema 660-do ementário do STF que tem como

precedente oARE 748.371, relator o Ministro Gilmar Mendes, com o

trânsito em julgado em 06/08/2013 -"Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Ressalta-se, ainda, que, decorrendo a decisão da interpretação da

norma do regulamento básico de 1969 da Petros, à luz do qual a

egrégia Turma Julgadora concluiu que o pagamento era realizado

sob sistemática equivocada, não se viabi l iza o recurso

extraordinário, ante o óbice da Súmula nº 454, STF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0115141-19.2007.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido EXECUTIVA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS LTDA.

Recorrido ALTAIR ALVES DE ALMEIDA

Advogado Dr. Jomar Alves Moreno(OAB:
5218/DF)

Recorrido FABRÍCIO ULISSES RAMOS COSTA

Recorrido FLÁVIO ULISSES RAMOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR ALVES DE ALMEIDA

  - EXECUTIVA SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

  - FABRÍCIO ULISSES RAMOS COSTA

  - FLÁVIO ULISSES RAMOS COSTA

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo

Tribunal Superior do Trabalho.

O ente público suscita preliminar de repercussão geral da matéria e

aponta violação aos dispositivos da Constituição da República que

especifica nas razões recursais.

A Vice-Presidência deste Tribunal Superior, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário no Tema nº

246 do ementário de Repercussão Geral do Supremo Tribunal

Federal.

Considerando que a matéria foi julgada na Sessão do Tribunal

Pleno do STF em 26/03/2017, com fixação da tese de mérito e que

o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico de Justiça de

12/09/2017, passo ao exame de admissibilidade do recurso

sobrestado.

É o relatório.

Decido.

O Tema 246 diz respeito à "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço."

Partindo da premissa de que, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/1993,  os entes públ icos não podem responder

automaticamente pelos débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas

das empresas prestadoras de serviço para a administração pública,

o Pleno do STF fixou a seguinte tese de mérito no precedente:

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93. (grifei)

Com essa definição, o Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, não representa o afastamento da responsabilidade

civil do Estado em toda e qualquer hipótese, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de prova da culpa do

ente público, tal e qual já havia sido decidido pela mesma Corte por

ocasião do julgamento da ADC nº 16, e reafirmado por meio das

diversas manifestações de voto que construíram as razões de

decidir do precedente de repercussão geral em comento.

Nesse ponto, é de inegável clareza o voto da Ministra Cármen

Lúcia, que acabou por conduzir os argumentos que levaram ao

texto final da tese aprovada, em reprodução literal à locução

sugerida pela i. Presidente, fls. 284-286 do acordão correspondente,

in verbis:

[...]

7. Em 24.11.2010, quando este Supremo Tribunal decidiu pela

procedência da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16 (Dje

9.9.2011), declarando constitucional o art. 71, §1º, da Lei Federal n.

8.666/1993, asseverou a impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de terceirização, à Administração Pública

tomadora dos serviços:

"RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos seus encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato, à administração. Impossibilidade jurídica. Consequência

proibida pelo art., 71, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93.

Constitucionalidade reconhecida dessa norma. Ação direta de

constitucionalidade julgada, nesse sentido, procedente. Voto

vencido. É constitucional a norma inscrita no art. 71, §1º, da Lei

federal nº 8.666, de 26 de junho de 1993, com a redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995" (ADC 16, Relator Ministro Cezar Peluso,

Pleno, Dje 9.9.2011).

Naquela assentada, proferi voto-vista asseverando que "a
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responsabilidade do ente do Poder Público prevista na Constituição

da República exige, como requisito necessário a sua configuração,

que o dano tenha origem em ato comissivo ou omisso de agente

público que aja nessa qualidade."

No ponto, realcei ainda que "o dever de fiscalização cuidado pela

jurisprudência deste Supremo Tribunal diz respeito, prioritariamente,

ao objeto do contrato administrativo celebrado. Todavia, é inegável

que, em atenção ao princípio da legalidade, a Administração Pública

não pode anuir com o não cumprimento de deveres por entes por

ela contratados, do que dá notícia legal a norma agora posta em

questão."

[...]

8. Não desconheço, portanto, os precedentes deste Supremo

Tribunal quando demonstrada a possibilidade de responsabilização

subjetiva e subsidiária da Administração Pública nesses casos.

(grifei)

Na sessão do dia 26/04/17 (fls. 336-345 do acordão referente ao RE

760.931), o Supremo Tribunal Federal, ao aprovar a tese do Tema

246, entendeu por não definir no dispositivo expresso do precedente

qua is  h ipó teses  de  cu lpa  comprovada ense ja r iam a

responsabilização da Administração Pública, convergindo no

entendimento, contudo, de que a regra geral leva à ausência de

responsabilidade decorrente do inadimplemento de encargos

trabalhistas dos empregados do contratado, salvo demonstração

(não presumida) de inobservância do dever legal da Administração

pública em relação a tais contratos.

Tal premissa, assim, pode ser considerada como motivo

determinante da decisão e, da mesma forma, como aspecto

vinculante e integrante da tese jurídica aprovada, na esteira do que

sinaliza a própria Corte Suprema nos julgados posteriores ao

advento da Lei 13.105/15, tendo em vista a nova sistemática de

precedentes prevista em lei, e em revisão aos posicionamentos

anteriores do STF que oscilavam quanto à adoção da denominada

teoria da transcendência dos motivos determinantes (e.g.,ADI

4.697/ DF, Rel. Min Edson Fachin, data de julgamento: DJE

06/10/2016, data de publicação: DJE 30/03/2017 e 4.762/DF, Rel.

Min. Edson Fachin, data de julgamento: DJE 06/10/2016, data de

publicação: DJE 30/03/2017).

Tecidas tais considerações sobre o precedente, conclui-se que a

tese jurídica fixada é no sentido de que, apesar de não haver

espaço para a responsabilização objetiva ("automática") do Estado

em matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal do ente público em relação aos

contratos firmados.

Com isso, o que se tem de preciso e vinculante no precedente em

questão, como parte integrante de sua ratio decidendi, é a definição

de que a culpa do ente público deve ser objeto de exame

circunstanciado da instância julgadora e estar devidamente

consignado em suas razões de decidir, evitando assim a dita

transferência automática da responsabilidade ao ente público.

Essa é, exatamente, a hipótese dos autos, já que o acórdão

recorrido é pródigo ao definir e circunstanciar a culpa do ente

público segundo o conjunto fático-probatório observado.

Nesse contexto, ficou configurada a responsabilidade subsidiária da

administração pública, abrangente da totalidade dos créditos

trabalhistas deferidos e seus consectários.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi reconhecida, com a consequente

consagração de tese jurídica semelhante à albergada por esta Corte

Superior, resta inviabilizada a admissibilidade de recurso

extraordinário para reexame desse ponto da decisão, a teor do que

dispõe o art. 1.030, I, "a", do atual CPC (que corresponde ao art.

543-B, § 3º, do CPC/1973).

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0116100-21.2009.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado Dr. Marcelo Gomes da Silva(OAB:
137510-A/RJ)

Recorrido CARLOS RODRIGO DIAS

Advogado Dr. Clayton Eduardo Casal
Santos(OAB: 156081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGO DIAS

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014.

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DANOS MORAIS E MATERIAIS. A

indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo da

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista. Neste caso, o Tribunal Regional não analisou a

admissibilidade do recurso à luz das novas normas legais.

Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento
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da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acresce que Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do   CPC.

No tocante à alegação de violação ao artigo 5º, II, da CF/88,  o

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que: "Não cabe

recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional

da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a

interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão

recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0124700-48.2011.5.16.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente COOPERATIVA EDUCACIONAL,
CULTURAL, ESPORTIVA E DE
LAZER-COEDUC

Advogado Dr. José Carlos Bastos Silva(OAB:
3843/MA)

Recorrido SABINO BISPO PEREIRA

Advogado Dr. Darci Costa Frazão(OAB:
3667/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA EDUCACIONAL, CULTURAL, ESPORTIVA E
DE LAZER-COEDUC

  - SABINO BISPO PEREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015.

EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. A pretensão de

desconstituição do título judicial, sob o argumento de que

supostamente proveniente de juiz suspeito e baseado em confissão

ficta incorretamente aplicada, remete ao exame do preenchimento

dos requisitos previstos no art. 884, § 5º, da CLT, revestindo-se,

pois, de contornos infraconstitucionais, hipótese em que incabível o

recurso de revista, a teor do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, é pacífico o entendimento na Suprema Corte de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RR-0130109-26.2014.5.13.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente TRANSNACIONAL TRANSPORTE
NACIONAL DE PASSAGEIROS LTDA.
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Advogado Dr. José Mário Porto Júnior(OAB:
3045/PB)

Advogada Dra. Bárbara Campos Porto(OAB:
19600/PB)

Recorrido MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Advogado Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva
Júnior(OAB: 16473/PB)

Recorrido SINDICATO DOS MOTORISTAS E
TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
PASSAGEIROS E CARGAS NO
ESTADO DA PARAÍBA E OUTRO

Advogado Dr. Ewerton Henrique José Guedes
Pereira(OAB: 17792/PB)

Recorrido PAULO MOREIRA LOPES

Advogado Dr. José Silveira Rosa(OAB: 5977/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

  - PAULO MOREIRA LOPES

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS E CARGAS
NO ESTADO DA PARAÍBA E OUTRO

  - TRANSNACIONAL TRANSPORTE NACIONAL DE
PASSAGEIROS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em recurso de revista em

todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional. Indica

violação dos artigos 5º, II, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DO CPC/2015. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL.  AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

ESPECÍFICO QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatada que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei

n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os requisitos

impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões

expendidas pelo agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico, todavia, que a parte não manejou os competentes

embargos declaratórios em momento processual oportuno, o que

inviabi l iza a discussão ora pretendida em seu recurso

extraordinário, a teor do que dispõe a Súmula nº 356 do STF.

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Acresce que o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

de Repercussão Geral do STF.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do  CPC.

Registra-se ainda, quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da

CF/88, que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de

que: "Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº E-AIRR-0130839-79.2015.5.13.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente CADERSIL INDUSTRIAL LTDA.

Advogado Dr. Eugênio Gracco Braga de Britto
Lyra(OAB: 4702/PB)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Procurador Dr. Marcos Antonio Ferreira Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADERSIL INDUSTRIAL LTDA.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra decisão

monocrática em que foi  inadmitido o recurso de embargos à SBDI-1

em todos os seus temas e desdobramentos.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, cabe recurso extraordinário de decisão de única ou última

instância que violar dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra a decisão proferida por Ministro deste

Tribunal Superior  que  negou admissibilidade ao recurso de

embargos à SBDI-1 do TST, o recurso extraordinário se apresenta

incabível e prematuro, atraindo o óbice da Súmula nº 281 do STF ao

seu prosseguimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. A

Secretaria deverá certificar o trânsito em julgado, procedendo

imediatamente a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0147500-34.2004.5.02.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente TV ÔMEGA LTDA.

Advogado Dr. Riolando de Faria Gião
Junior(OAB: 169494/SP)

Recorrido VALTER LUIS DE LIMA

Advogada Dra. Ana Fábia Val Groth(OAB:
149246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV ÔMEGA LTDA.

  - VALTER LUIS DE LIMA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO

JURIDICAMENTE INEXISTENTE. A Corte Regional não conheceu

do recurso ordinário da reclamada, sob o fundamento de

irregularidade de representação, porque a advogada que o

subscreveu não estava regularmente habilitada nos autos. A

hipótese não é de mandato tácito, considerando-se que a parte não

demonstrou que a subscritora do recurso tenha participado das

audiências realizadas. In casu, o r. despacho agravado foi proferido

em estrita consonância com a jurisprudência desta Corte,

consolidada nas Súmulas nºs 164, vigente à época dos fatos e 383.

Ressalta-se que resta inviável a abertura de prazo para a

regularização da representação, nos termos do novo Código de

Processo Civil, da IN nº 39 do TST e da nova redação do item II da

Súmula/TST nº 383. Isso porque a sentença recorrida foi publicada

durante a vigência do CPC de 1973, devendo ser observada a

sistemática inserta naquele diploma processual. Agravo conhecido e

desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

No tocante à ofensa aos postulados do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa /cerceio de defesa, o Supremo Tribunal

Federal tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe

recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

No que se refere acesso à Justiça, o Supremo Tribunal Federal, da

mesma forma, tem entendimento pacífico no sentido de que não

cabe recurso extraordinário, por ausência de repercussão geral, em

matéria de "Ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição na

hipótese em que há óbice processual intransponível ao julgamento

de mérito.".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 956.302, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 895" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-E-ED-RR-0159900-73.2002.5.12.0039
Processo Nº ED-E-ED-RR-01599/2002-039-12-00.2

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

Advogado Dr. Robinson Neves Filho(OAB: 8067-
A/DF)

Recorrido LEONARDO RAPHAEL ULLER
BUGMANN

Advogado Dr. Glauco José Beduschi(OAB:
3469/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

  - LEONARDO RAPHAEL ULLER BUGMANN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu dos embargos de declaração opostos

do acórdão que conheceu em parte e deu provimento aos recursos

de revista das Partes e negou provimento ao recurso de embargos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão proferido em sede de embargos de declaração

em recurso de revista:

I I  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

RECLAMADO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. Os embargos de declaração opostos pelo

reclamado não devem ser conhecidos, ante a irregularidade de

representação processual, pois o substabelecimento é anterior a

outorga passada ao substabelecente. Aplica-se o item IV da Súmula

nº 395 do TST.

E consta do acórdão proferido em sede de recurso de embargos à

SBDI-1:

S U P R E S S Ã O  D E  I N S T Â N C I A .  I N E X I S T Ê N C I A .

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO E

DEFERIMENTO DAS VERBAS PLEITEADAS. INCIDÊNCIA DA

TEORIA DA CAUSA MADURA.

É entendimento prevalecente nesta Corte que o reconhecimento do

vínculo de emprego pelo Tribunal Regional e o consequente

deferimento das verbas rescisórias daí decorrentes não configura

supressão de instância quando é possível a aplicação da

denominada teoria da causa madura prevista no artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil. O efeito devolutivo de que trata o artigo

515, § 1º, do Código de Processo Civil possibilita ao Tribunal a

análise imediata dos fundamentos da defesa, ainda que não

examinados na sentença. Não há falar, assim, em supressão de

instância quando o Regional reconhece o vínculo de emprego e

analisa o restante do mérito, cuja apreciação apenas é

condicionada à necessidade de que a causa esteja pronta para

esse fim (teoria da causa madura). Releva-se anotar também que o

artigo 515, § 3º, do CPC prevê a possibilidade de julgamento

imediato da causa quando, afastado o decreto de extinção do

processo sem resolução do mérito, o Tribunal depara-se com

questão exclusivamente de direito - regra que a doutrina e a

jurisprudência mais autorizadas, por identidade de razão, têm

estendido para os casos em que as questões ainda não

examinadas no primeiro grau, sejam de direito ou de fato, já tenham

sido objeto de completa instrução, podendo ser apreciadas e

decididas por inteiro pelo Juízo ad quem. Se há previsão legal para

que o Tribunal adentre no exame da pretensão de fundo em

hipóteses nas quais, indiscutivelmente, não existiu exame meritório

na instância de origem, com maior razão deverá ser reconhecida ao

Regional a possibilidade de exame da matéria de fundo, diante de

reforma de sentença de mérito em que não se reconheceu a

existência de vínculo empregatício. No caso, verifica-se, conforme

consta do acórdão regional - soberano na análise do conjunto fático-

probatório dos autos - transcrito na decisão recorrida, que as

matérias apreciadas no acórdão embargado foram total e

regularmente debatidas e instruídas pelas partes durante a

instrução processual, o que afasta de forma irrefutável a alegação

de supressão de instância. Decisão turmária que assim procedeu

simplesmente deu a devida concretização ao artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal, que assegura a duração razoável do

processo. Há numerosos precedentes desta Corte, da SbDI-1 e de

suas Turmas. Recurso de embargos conhecido e desprovido.

No tópico "irregularidade de representação dos embargos de

declaração", o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

E no tópico "supressão de instância", o Supremo Tribunal Federal

tem entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.
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Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0161300-64.2007.5.04.0203
Processo Nº Ag-AIRR-01613/2007-203-04-00.2

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Lelio Bentes Corrêa

Recorrente FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado Dr. Alvacir Rogério Santos da
Rosa(OAB: 17480/RS)

Advogado Dr. Renato Lobo Guimarães(OAB:
14517-A/DF)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Walter de Oliveira Monteiro(OAB:
69412-A/RS)

Recorrido JOAO ULISSES ROSA MACHADO

Advogado Dr. Vítor Hugo Loreto Saydelles(OAB:
22985/RS)

Advogado Dr. Ricardo Barros Cantalice(OAB:
49579/RS)

Advogado Dr. Antônio Carlos Porto Júnior(OAB:
23096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JOAO ULISSES ROSA MACHADO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em agravo de

instrumento em todos os seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, tendo em

vista que a decisão recorrida não apreciou o mérito do recurso, em

razão de descumprimento de regra processual. Indica violação do

artigo 93, IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

ENFRENTAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Não merece

provimento o agravo quando as razões apresentadas não

conseguem invalidar os fundamentos expendidos na decisão

mediante a qual não se conheceu do agravo de instrumento. 2. Nos

termos do item I da Súmula n.º 422 desta Corte superior, "não se

conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida". 3. Agravo a que se nega

provimento.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual da ausência de

fundamentação, de modo que o acórdão está devidamente

fundamentado, pois a motivação utilizada impede que sejam

analisados todos os demais aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº E-RR-0161900-21.2004.5.07.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido JOÃO LINCOL CORREIA LEITE E
OUTRO

Advogado Dr. Carlos Antônio Chagas(OAB:
6560/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO LINCOL CORREIA LEITE E OUTRO

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do recurso Embargos em todos os seus

temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº

11.496/2007. LIMITAÇÃO DO DIREITO POTESTATIVO DE

DISPENSA IMOTIVADA PREVISTA NO SISTEMA DE PRÁTICAS

TELEBRAS. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA PREVISTA NO

REGULAMENTO DA EMPRESA. INOBSERVÂNCIA DOS

PROCEDIMENTOS. REINTEGRAÇÃO. SÚMULA Nº 296, I, DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Consoante o item I da

Súmula nº 296 desta Corte, a divergência jurisprudencial ensejadora

da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do

recurso há de ser específica, revelando a existência de teses

diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora

idênticos os fatos que as ensejaram. Nesse contexto, os arestos

colacionados revelam-se inespecíficos, porquanto a situação fática

retratada nestes autos é diversa, pois a Corte Regional registrou

que ficou incontroverso nos autos que a empresa possui norma

interna vedando a dispensa imotivada de seus empregados, razão

pela qual a egrégia Turma concluiu que, por se tratar de condição

mais benéfica, se incorpora definitivamente aos contratos de

emprego e a inobservância das condições estabelecidas em suas

próprias normas procedimentais, restritivas do direito resilitório,

resulta na nulidade do ato demissional. Incide na espécie a Súmula

nº 296, I, deste Tribunal a obstaculizar o conhecimento deste

recurso. Embargos de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0165900-84.2014.5.13.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria de Assis Calsing

Recorrente UNIDAS TRANSPORTE E TURISMO
LTDA.

Advogado Dr. José Mário Porto Júnior(OAB:
3045/PB)

Recorrido LUIS PALMEIRA DA SILVA

Advogado Dr. José Silveira Rosa(OAB: 5977/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PALMEIRA DA SILVA

  - UNIDAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por violação dos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

" A Agravante defende que seu Recurso é cabível por se enquadrar

nas exceções da Súmula n.º 214 do TST. Diz que cumpriu todos os

pressupostos do art. 896 da CLT, sendo incontroverso que há

evidente ofensa no despacho agravado, assim como no acordão

recorrido, aos arts. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal, 765 da

CLT e 370 do NCPC e, em face da divergência jurisprudencial

acostada, devendo ser provida Revista e afastada a nulidade

decretada, mantendo-se a sentença que julgou a demanda

inteiramente improcedente.

Sem razão, contudo.

Pelo acórdão proferido a fls. 689/695, o Regional acolheu a

preliminar de cerceamento do direito de defesa e determinou o

retorno dos autos à Vara do Trabalho para reabertura da instrução

processual, "possibilitando às partes a produção de prova oral, para

fins de novo julgamento".

Conforme a decisão agravada, o decisum regional demonstra nítida

feição interlocutória, não dando ensejo ao conhecimento do

Recurso de Revista em face do disposto no art. 893, § 1.º, da CLT.

Não se constata nenhuma das exceções previstas nas letras "a", "b"

ou "c" da Súmula n.º 214 desta Corte, capazes de autorizar o

processamento do Apelo. Ademais, o citado verbete sumular

determina a irrecorribilidade das decisões interlocutórias, ao afirmar
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que somente serão recorríveis de imediato quando terminativas do

feito, o que não é a hipótese dos autos, podendo a matéria ser

impugnada, sem prejuízo, na oportunidade da interposição do

Recurso contra a decisão definitiva.

Pelo exposto, nego provimento ao Agravo".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão

Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Verifico que a alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional é genérica e, portanto, não permite impulsionar o

recurso extraordinário, na medida em que a parte não especifica

delimitadamente quais pontos de seu recurso a decisão atacada

não teria abordado, ou mesmo a relevância de tais alegações para

a sagração de resultado útil diverso daquele em que se inclina o

acórdão recorrido, de modo que o recurso extraordinário, no

particular, encontra óbice intransponível na Súmula nº 284 do STF.

Em relação à questão de fundo, a decisão recorrida se ateve ao

exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista (óbice da

Súmula nº 214 do TST).

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de "Violação dos

princípios do contraditório e da ampla defesa quando o julgamento

da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio

do devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0174640-42.2009.5.10.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido LOURDES DE ALMEIDA

Advogado Dr. Wildberg Bouéres Rodrigues(OAB:
28184/DF)

Recorrido MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL
LTDA.

Advogado Dr. João Paulo Gonçalves da
Silva(OAB: 19442/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DE ALMEIDA

  - MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de Recurso Extraordinário em que se discute o tema

"responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviço".

A Vice-Presidência do TST determinou o sobrestamento do recurso

extraordinário, até o pronunciamento do STF acerca da matéria

tratada no Tema 246 da Tabela Geral de Temas de Repercussão

Geral do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que não há preclusão pro judicato para reexame da

determinação de sobrestamento, passo novamente a análise da

questão.

A Turma julgadora, por considerar que o processo se encontra em

fase de execução, não admitiu o recurso de revista com base na

dicção doartigo 896, § 2º, da CLT.

Nesse contexto, é inviável o reexame da matéria em sede de

recurso extraordinário, na medida em que a decisão atacada refere-

se exclusivamente aos requisitos de admissibilidade do recurso de

revista, matéria que, por se enquadrar no-Tema 181-do ementário

temático elaborado pelo STF não tem repercussão geral, nos

termos da decisão proferida pela Suprema Corte nos autos doRE

598.365, da relatoria doMin. Ayres Britto, publicado no DJe de

26/03/2010.

Por outro lado, não houve declaração, pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADC nº 16, de inconstitucionalidade da

Súmula nº 331 do TST. Assim, sua aplicação mediante a análise do
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caso concreto e verificação da culpa é aspecto restrito à fase de

conhecimento, não podendo, portanto, ser reexaminada, ante a

formação da coisa julgada.

Verifica-se que a discussão suscitada no recurso tem como cerne

os limites da coisa julgada. E o Supremo Tribunal Federal tem

entendimento pacífico no sentido de que não cabe recurso

extraordinário, por ausência de repercussão geral, em matéria de

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado noARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao -Tema 660- do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, a, do atual CPC.

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-ED-ED-RR-0214900-86.2003.5.02.0464
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. João Oreste Dalazen

Recorrente ALDECI FELIX DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Paulo Henrique de Oliveira

Recorrente VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella(OAB: 25027/SP)

Recorrido ALDECI FELIX DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Paulo Henrique de Oliveira

Recorrido VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDECI FELIX DE OLIVEIRA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Trata-se de recursos extraordinários interposto contra decisões

deste Tribunal Superior: a egrégia Sexta Turma deu provimento

parcial ao recurso de revista  da reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento das horas in itinere, com os reflexos

cabíveis, apenas nos dias em que o limite de 10 (dez) minutos

diários for ultrapassado, conforme se apurar em liquidação de

sentença; e  deferir como horas extras a totalidade do tempo que

exceder os cinco minutos diários que antecedem a jornada normal,

devendo ser desconsiderado desse cômputo o tempo de

deslocamento entre a portaria da empresa e o local de trabalho,

deferido na análise do tema anterior; por meio de despacho, o

Ministro Presidente da mesma Turma negou seguimento ao recurso

de embargos da reclamante, quanto ao tema remanescente do

recurso de revista.

As partes, reclamante e reclamada, interpuseram recurso

extraordinário (seq. 27 e 55), suscitando a repercussão geral da

questão e indicaram violação a dispositivos constitucionais.

A Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, por despacho,

determinou o sobrestamento do recurso extraordinário da

reclamada , até o julgamento do mérito do RE 944.245, que

consiste no processo representativo da controvérsia indicada como

Tema nº 931 do ementário temático de repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal.

Considerando que a questão transitou em julgado em 16/03/2017,

passo ao exame de admissibilidade do recurso.

É o relatório.

Decido.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE - VOLKSWAGEN DO BRASIL

Consigna, a ementa do acórdão recorrido:

"RECURSO DE REVISTA.HORAS IN ITINERE. TEMPO DE

DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O

LOCAL DE TRABALHO. A Súmula 429 do TST pacificou a matéria,

consignando: "TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ART.

4º DA CLT. PERÍODO DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA

E O LOCAL DE TRABALHO - Res. 174/2011, DEJT divulgado em

27, 30 e 31.05.2011. Considera-se à disposição do empregador, na

forma do art. 4º da CLT, o tempo necessário ao deslocamento do

trabalhador entre a portaria da empresa e o local de trabalho, desde

que supere o limite de 10 (dez) minutos diários". Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Cômputo como horas in itinere

do tempo gasto pelo trabalhador para deslocar-se da portaria até o

local do registro de sua entrada na empresa".

Tal entendimento foi consagrado no RE 944.245, da relatoria do

Min. Edson Fachin, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 931" do ementário

de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art.

1.030, I, "a", do CPC (art. 543-A, § 5º, do CPC/1973).

No tocante às - horas extras: minutos que antecedem à jornada de

trabalho - consta do acórdão recorrido:

HORAS EXTRAS. REGISTRO. CARTÃO DE PONTO. MINUTOS

QUE ANTECEDEM O HORÁRIO CONTRATUAL. Considerando o

entendimento consagrado na Súmula 366 do TST e o disposto no §

1º do art. 58 da CLT, os quais tratam da questão das horas

extraordinárias referentes aos minutos que antecedem e/ou

sucedem a jornada de trabalho dos empregados, é devido como

hora extra o tempo no qual o empregado fica à disposição na

empresa, aguardando para iniciar o trabalho, sem qualquer ressalva

ou exceção que não o limite temporal de tolerância. Na hipótese dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 463
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

autos, o debate refere-se apenas aos minutos que antecedem a

jornada de trabalho, os quais, nos termos da Súmula 366 do TST e

do referido dispositivo legal, não podem exceder cinco minutos. Há

precedente. Recurso de revista conhecido e provido.

A reclamada aponta violação aos artigos  44, 48, 49, XI, 96 e

seguintes e 103, § 1°, da Constituição da República.

No acórdão proferido no recurso de revista não análise sobre os

artigos apontados no recurso da empresa; apesar da interposição

de embargos de declaração, neles, a reclamada cingiu suas

alegações à questão das horas relativas ao tempo de deslocamento

entre a portaria da empresa e o local de trabalho (seq. 37). Logo,

não tendo havido manifestação sobre a matéria dos artigos 44, 48,

49, XI, 96 e seguintes e 103, § 1°, da Constituição da República,

invocados pela empresa como fundamento do seu recurso

extraordinário, falta-lhes o devido prequestionamento. Nesse

contexto, incide o óbice das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.

Precedente do STF:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO -

CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O prequestionamento não

resulta da circunstância de a matéria haver sido arguida pela parte

recorrente. A configuração do instituto pressupõe debate e decisão

prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. O

procedimento tem como escopo o cotejo indispensável a que se

diga do enquadramento do recurso extraordinário no permissivo

constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou tese explícita a

respeito do fato jurígeno veiculado nas razões recursais,

inviabilizado fica o entendimento sobre a violência ao preceito

evocado pelo recorrente. (RE 594524-AgR/SC, Relator:  Min. Marco

Aurélio, Órgão Julgador:  Primeira Turma, Publicação DJe-145

DIVULG 05-08-2010,  PUBLIC 06-08-2010, EMENT VOL-02409-08,

PP-01790 - AGTE.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT.

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento ao recurso extraordinário da reclamada.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE - ALDECI FELIX DE OLIVEIRA

O recurso extraordinário foi interposto contra decisão monocrática

que negou seguimento ao recurso de embargos.

Na forma do artigo 102, III, caput, e alínea "a", da Constituição de

1988, cabe a interposição de recurso extraordinário de decisão de

única ou última instância que violar dispositivo constitucional.

Tendo em vista que o recorrente não interpôs o recurso adequado

para se insurgir contra os termos da decisão monocrática proferida

por Ministro desta Corte Superior, o recurso extraordinário se

apresenta incabível e prematuro, atraindo o óbice da Súmula nº 281

do STF ao seu prosseguimento.

Assim, nego seguimento ao recurso extraordinário do reclamante.

Ante o exposto, determino o dessobrestamento dos autos e nego

seguimento a ambos os recursos extraordinários.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0226000-74.2001.5.02.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente DE ROSA SIQUEIRA ALMEIDA
MELLO E BARROS BARRETO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Advogado Dr. Jânio Luiz Parra(OAB: 99483/SP)

Recorrido PAULO CÉSAR DOS REIS

Advogado Dr. Paulo César dos Reis(OAB:
153891/SP)

Recorrido ERNST & YOUNG SERVICOS
TRIBUTARIOS S/S

Advogado Dr. Renato Reis do Couto(OAB:
242677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE ROSA SIQUEIRA ALMEIDA MELLO E BARROS BARRETO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - ERNST & YOUNG SERVICOS TRIBUTARIOS S/S

  - PAULO CÉSAR DOS REIS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO PRIMEIRO EXECUTADO. EXECUÇÃO. 1.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O primeiro executado não opôs

embargos declaratórios ao acórdão regional, razão pela qual se

inviabiliza a aferição de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, nos termos da Súmula nº 184 do TST. 2. DENEGADO

SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA COM FUNDAMENTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de

não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". No caso, não há falar em observância do

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque se verifica

que o primeiro executado, nas razões do seu recurso de revista,

não

indicou precisamente as folhas, tampouco transcreveu a ementa, o

inteiro teor ou o trecho pertinente da decisão atacada que

consubstancia o

prequestionamento da matéria recorrida. Agravo de instrumento

conhecido e não provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário
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temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0262500-04.2005.5.02.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente FUNDACAO SISTEMA ESTADUAL DE
ANALISE DE DADOS SEADE

Advogada Dra. Ana Cláudia Granato de
Souza(OAB: 118100/SP)

Recorrido MERCEDES DIAS

Advogada Dra. Meire Lúcia Rodrigues
Cazumbá(OAB: 92832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SISTEMA ESTADUAL DE ANALISE DE DADOS
SEADE

  - MERCEDES DIAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

ANOTAÇÃO INDEVIDA NA CTPS. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

PRESSUPOSTO RECURSAL NÃO OBSERVADO.  Os

pressupostos recursais incluídos pela Lei 13.015/2014 devem ser

prontamente observados pelo recorrente, sob pena de não

conhecimento do recurso interposto. Na hipótese em exame, a

decisão agravada registrou que a parte não se desincumbiu do ônus

processual, previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, de indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista, razão pela qual,

inviabilizado o processamento do recurso, foi negado provimento ao

agravo de instrumento que visava destrancá-lo. Nesse contexto,

como os argumentos trazidos pela parte não são suficientes para

alterar tal constatação, resta íntegra a decisão atacada. Agravo não

provido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0863440-61.2006.5.12.0035
Processo Nº ED-AIRR-08634/2006-035-12-40.7

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Victor Russomano Júnior(OAB:
3609/DF)

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 149394-D/SP)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Procurador Dr. Keilor Heverton Mignoni

Recorrido CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CIEE/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - CIEE/SC

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O Recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA SENTENÇA.
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NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO ACÓRDÃO.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM. LISTISCONSÓRCIO PASSIVO. ILEGIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.  MULTA POR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. CONTRATO

DE TRABALHO.  ESTÁGIO .  NUL IDADE.  VALOR DA

CONDENAÇÃO. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. MULTA. DECISÃO

DENEGATÓRIA. MANUTENÇÃO. Não obstante o estagiário possa

reunir, concretamente, todos os cinco pressupostos da relação

empregatícia (caso o estágio seja remunerado), a relação jurídica

que o prende ao tomador de serviços não é, legalmente,

considerada empregatícia, em virtude dos objetivos educacionais do

pacto instituído. Esse vínculo sociojurídico foi pensado e regulado

para favorecer o aperfeiçoamento e complementação da formação

acadêmico-profissional do estudante. São seus relevantes objetivos

sociais e educacionais, em prol do estudante, que justificaram o

favorecimento econômico embutido na Lei do Estágio, isentando o

tomador de serviços, partícipe da realização de tais objetivos, dos

custos de uma relação formal de emprego. Em face, pois, da nobre

causa de existência do estágio e de sua nobre destinação - e como

meio de incentivar esse mecanismo de trabalho tido como educativo

-, a ordem jurídica suprimiu a configuração e efeitos justrabalhistas

a essa relação de trabalho lato sensu. Frustradas, entretanto, a

causa e a destinação nobres do vínculo estagiário formado,

transmutando-se sua prática real em simples utilização menos

onerosa de força de trabalho, sem qualquer efetivo ganho

educacional para o estudante, esvai-se o tratamento legal

especialíssimo antes conferido, prevalecendo, em todos os seus

termos, o reconhecimento do vínculo empregatício. O estágio,

portanto, tem de ser correto, harmônico ao objetivo educacional que

presidiu sua criação pelo Direito: sendo incorreto, irregular, trata-se

de simples relação empregatícia dissimulada. A correção e

regularidade do estágio estão dadas pela ordem jurídica através de

dois tipos de requisitos jurídicos: os formais e os materiais. Repita-

se que o estagiário traduz-se em um dos tipos de trabalhadores que

mais se aproximam da figura jurídica do empregado - sem que a

legislação autorize, porém, sua tipificação como tal. De fato, no

estágio remunerado, esse trabalhador intelectual reúne, no contexto

concreto de sua relação com o concedente do estágio, todos os

elementos fático-jurídicos da relação empregatícia (trabalho por

pessoa física, com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

sob subordinação ao tomador dos serviços). Não obstante, a ordem

jurídica, avaliando e sopesando a causa e objetivos pedagógicos e

educacionais inerentes à relação de estágio - do ponto de vista do

prestador de serviços -, nega caráter empregatício ao vínculo

formado. Essa negativa legal decorre, certamente, de razões

metajurídicas, ou seja, trata-se de artifício adotado com o objetivo

de efetivamente alargar as perspectivas de concessão de estágio

no mercado de trabalho. No presente caso, restou comprovado nos

autos que os Requeridos celebraram diversos contratos de estágio

de maneira dissimulada, denotando-se verdadeiro vínculo

empregatício, razão pela qual deve o Recorrente cumprir as

determinações legais, a fim de se abster de contratações que

vilipendiem o objetivo do contrato de estágio. Assim, não há como

assegurar o processamento do recurso de revista, porquanto o

agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos

da decisão denegatória, que subsiste por seus próprios

fundamentos.

Agravo de instrumento desprovido".

Opostos embargos de declaração, quanto à modulação dos efeitos

da decisão, consta a seguinte fundamentação:

No caso, a Turma não analisou o recurso de revista do reclamado,

protocolado em abril/2008, mas o seu agravo de instrumento,

protocolado em 28/11/2008, após, portanto, a edição da Lei n.º

11.788, de 25/9/2008.

No agravo de instrumento, o Banco menciona a Lei n.º 11.788/2008,

apenas para afirmar que "a limitação da jornada a seis horas diárias

é integralmente cumprida pelo banco agravante" (fl. 102). Não há

pedido de modulação da decisão do TRT a essa nova lei, sendo

inovatória a pretensão formulada nos embargos de declaração, o

que não se admite.

Evidencia-se, pois, que não há omissão ou obscuridade no acórdão

embargado, mesmo porque o agravo de instrumento tem por

finalidade apenas verificar a viabilidade de processamento do

recurso de revista em face do que dispõe o art. 896 da CLT,

limitando-se à análise do que foi alegado no agravo, ao impugnar os

fundamentos do despacho que não admitiu o processamento do

recurso.

Ao exame.

No tocante à modulação, a decisão recorrida considerou inovatório

o argumento, e o Supremo Tribunal Federal tem entendimento

pacífico no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por

ausência de repercussão geral, em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia debatida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispunha o art.

543-A, § 5º, do antigo CPC (recurso interposto em 2013).

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal, vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.
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EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000106-61.2014.5.02.0231
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Marcelo Lamego
Pertence

Recorrente ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora Dra. Telma Berardo Melo

Procurador Dr. Pedro Luiz Tiziotti

Procurador Dr. Gabriel Alves Bueno Pereira

Recorrido PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA.

Recorrido MARIA ROSÂNGELA ALVES DE
LARA

Advogado Dr. Cícero Virgínio da Silva(OAB:
114602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIA ROSÂNGELA ALVES DE LARA

  - PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo em agravo de instrumento.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"Mediante a decisão monocrática ora impugnada, negou-se

provimento ao Agravo de Instrumento quanto ao tema

"responsabilidade subsidiária", por não ter o segundo reclamado

preenchido o requisito inscrito no artigo 896, §1º-A, I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, qual seja, a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista.

Os argumentos aduzidos na minuta de Agravo devem contrapor-se

aos fundamentos norteadores da decisão que se tenciona

desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o enunciado pela

Súmula n.º 422, I, do Tribunal Superior do Trabalho, reputando-se

carente de fundamentação o recurso.

Deveria, portanto, o segundo reclamado insurgir-se contra os

fundamentos erigidos por este Relator para negar provimento ao

Agravo de Instrumento, buscando infirmar a assertiva de que não

foram transcr i tos os trechos da decisão recorr ida que

consubstanciam o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

Desse modo, incide, na hipótese, o entendimento consagrado por

esta Corte superior na Súmula n.º 422, I, de seguinte teor:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO.

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Ante o exposto, não conheço do Agravo e, por considerá-lo

infundado, por trazer razões totalmente dissociadas da decisão

agravada, condeno a parte agravante ao pagamento de multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365,  relator o Ministro

Ayres Britto, no qual a Corte Suprema afirmou a tese  que não há

repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário de

Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AgR-AIRR-1000533-03.2014.5.02.0605
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Advogado Dr. Renato Spaggiari(OAB:
202317/SP)

Procurador Dr. Fábio Fernando Jacob

Recorrido C.R.5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

Recorrido JOSÉ DOMINGOS DA SALVA
SANTOS

Advogado Dr. Tsumyoshi Harada(OAB:
164787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

  - JOSÉ DOMINGOS DA SALVA SANTOS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental em todos os

seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14.  INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTO DE
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ADMISSIBILIDADE RECURSAL. EFEITOS.

A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a juridicidade da decisão agravada, no sentido de que

o recurso de rev is ta não demonstrou pressuposto de

admissibilidade recursal previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo regimental a que se nega provimento.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000723-11.2015.5.02.0708
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente PROTEGE PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Dr. Bruno Borges Perez de
Rezende(OAB: 249094/SP)

Recorrido VERA LÚCIA GONZALEZ

Advogado Dr. Diego Pelegrino Perez(OAB:
379885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA.

  - VERA LÚCIA GONZALEZ

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu do agravo de instrumento em todos os

seus temas e desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta da ementa do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENQUADRAMENTO

SINDICAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

EXPENDIDOS NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO

DE REVISTA.

Não  se  conhece  de  ag ravo  de  i ns t rumen to  po rque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especif icamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referente à ausência de observação ao requisito disposto no artigo

896, § 1º-A, da CLT - uma vez que o recurso foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015/2014, que impôs modificações ao texto do

mencionado dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do

recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no

sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada".

Tal entendimento foi consagrado no ARE 748.371, da relatoria do

Min. Gilmar Mendes, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que

não há repercussão geral em relação ao "Tema 660" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, versando o acórdão recorrido sobre questão atinente a tema

cuja repercussão geral foi negada pelo Supremo Tribunal Federal, a

interposição de recurso extraordinário para reexame deste ponto da

decisão é manifestamente inviável, a teor do que dispõe o art. art.

1.030, I, "a", do atual CPC.

Da mesma forma, não prospera o recurso quanto à alegação de

violação ao artigo 5º, II, da CF/88, pois o Supremo Tribunal Federal

firmou entendimento de que: "Não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula nº 636 do STF).

Por fim, não há que se falar em sobrestamento do feito, tendo em

vista o enquadramento da hipótese ao "Tema 181".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
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Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000743-26.2014.5.02.0291
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado Dr. Nazário Cleodon Medeiros(OAB:
84809-A/SP)

Recorrido DIEGO DE MOURA LOPES

Advogado Dr. Sérgio de Paula Souza(OAB:
268328-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE MOURA LOPES

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. 1. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

PREVISTO NO ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE

SÃO PAULO. EXTENSÃO A SERVIDOR CELETISTA 2.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não demonstrada a hipótese

de cabimento do recurso de revista prevista no art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Quanto à alegada vulneração do art. 5º, inciso II, da Constituição de

República, de igual sorte não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000859-29.2014.5.02.0292
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado Dr. Nazário Cleodon Medeiros(OAB:
84809-A/SP)

Recorrido MÁRCIO MIRANDA DE MELO

Advogado Dr. Mateus Gustavo Aguilar(OAB:
175056/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - MÁRCIO MIRANDA DE MELO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ART. 193, II, DA CLT. FUNDAÇÃO CASA.

AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO. ATIVIDADES E

OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO À VIOLÊNCIA

FÍSICA. ANEXO 3 DA NR 16 (PORTARIA 1885/2013 - MTPS).

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. A Corte

de origem, mantendo a sentença, registrou que o Reclamante, em

suas funções diárias de segurança e vigilância de menores

infratores, exercia atividade de segurança pessoal, em ambiente

hostil e perigoso, sujeito à violência física, tendo enquadrado suas

atividades no Anexo 3 da NR 16 da Portaria 1885/MTPS. Assim

sendo, afirmando a Instância Ordinária, quer pela sentença, quer

pelo acórdão, que o Obreiro laborava exposto a condições de risco,

torna-se inviável, em recurso de revista, reexaminar o conjunto

probatório dos autos, por não se tratar o TST de suposta terceira

instância, mas de Juízo rigorosamente extraordinário - limites da

Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido
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de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Quanto à alegada vulneração do art. 5º, inciso II, da Constituição de

República, de igual sorte não cabe recurso extraordinário por

contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a

sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula nº 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000934-21.2015.5.02.0264
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Túlio Marcus Carvalho
Cunha(OAB: 115726/SP)

Advogado Dr. Ricardo Laerte Gentil Júnior(OAB:
22253/DF)

Recorrido ENGINEERING ASSEMBLY
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS - FERRAMENTAS PARA
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

Advogado Dr. Fernando Rogério Peluso(OAB:
207679/SP)

Recorrido ANGELO DE MAQUIA CALEFE NETO

Advogado Dr. Isabel Cristina Barros(OAB:
262533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO DE MAQUIA CALEFE NETO

  - ENGINEERING ASSEMBLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS - FERRAMENTAS PARA AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
LTDA.

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA QUE

NÃO APRESENTA A TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA OBJETO DO APELO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INDICADA.

LEI 13.015/2014. Com o advento da Lei 13.015/2014 o novel § lº-A

do artigo 896 da CLT exige em seu inciso I, como ônus da parte e

sob pena de não conhecimento, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista. Por outro lado, o novel § 8º incumbe ao

recorrente, entre outros encargos na hipótese de o recurso pautar-

se em dissenso de julgados, o de mencionar as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. No caso

concreto, o acórdão regional foi publicado em 17/2/2016, na

vigência da referida lei, e o recurso de revista não apresenta a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo nem realiza a

demonstração analítica do dissenso de julgados. As alterações

legislativas no aspecto constituem pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista. A ausência desses

requisitos formais torna inexequível o apelo e insuscetível de

provimento o agravo de instrumento. Ressalte-se que esta Corte já

pacificou o entendimento de que a transcrição integral do acórdão

regional, como no presente caso, não atende ao requisito do

prequestionamento, tampouco possibilita o cotejo analítico para

demonstração de divergência jurisprudencial. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

A respeito da apontada violação do artigo 5º, II, da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo que a

alegação de afronta ao princípio da legalidade, em sede

extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto

Constitucional (Súmula 636 do STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 470
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Processo Nº AIRR-1001378-07.2014.5.02.0291
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado Dr. Nazário Cleodon Medeiros(OAB:
84809-A/SP)

Recorrido CÉLIO ROBERTO VIEIRA SOUTO

Advogado Dr. Sérgio de Paula Souza(OAB:
268328-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CÉLIO ROBERTO VIEIRA SOUTO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento em todos

os seus temas e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

O acórdão recorrido foi assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-

A, DA CLT, NÃO ATENDIDOS. Confirmada a ordem de

obstaculização do recurso de revista, na medida em que não

demonstrada a satisfação dos requisitos de admissibilidade,

insculpidos no artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento não

provido.

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RO-2004500-21.2008.5.02.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Fernando Eizo Ono

Recorrente SINDICATO DOS TRABALHADORES
RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS,
COMÉRCIO E TRABALHADORES EM
EMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO
DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA E
LITORAL

Advogado Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues
Franzese(OAB: 42501/SP)

Advogada Dra. Renata Alvarenga Fleury
Ferracina(OAB: 24038/DF)

Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939/DF)

Recorrido SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUÁRIOS DE SÃO PAULO -
SOPESP

Advogada Dra. Aparecida Gislaine da Silva
Heredia(OAB: 183304/SP)

Advogado Dr. Anna Paula do Nascimento Silva
Zibelli(OAB: 311730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DE SÃO
PAULO - SOPESP

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS EM
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, COMÉRCIO E
TRABALHADORES EM EMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO DE
SANTOS, BAIXADA SANTISTA E LITORAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo -

SOPESP, a fim de acolher a arguição de ilegitimidade ativa ad

causam do Sindicato Suscitante e decretou a extinção do processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC

(1973).

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, ao

argumento de que não foram enfrentadas as omissões apontadas

nos embargos de declaração quanto à ilegitimidade ativa ad

causam do Sindicato.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR SOPESP -

SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO DISSÍDIO COLETIVO AJUIZADO POR SINDICATO

DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE

T R A N S P O R T E S  D E  P A S S A G E I R O S  M U N I C I P A I S  E

INTERMUNICIPAIS, COMÉRCIO E TRABALHADORES EM

EMPRESAS SEM REPRESENTAÇÃO DE SANTOS, BAIXADA

SANTISTA E LITORAL. MOTORISTAS. TRANSPORTE INTERNO

D E  C A R G A .  C A T E G O R I A  D I F E R E N C I A D A .  N Ã O

CARACTERIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

Motoristas exercentes da atividade portuária de movimentação de

mercadorias, em que está compreendido o transporte interno,

relacionada sob o gênero capatazia no art. 57, § 3º, inc. I, da Lei nº

8.630/93, não constituem categoria diferenciada a ser representada
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pelo Suscitante (Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários em

Empresas de Transportes de Passageiros Municipais e

Intermunicipais, Comércio e Trabalhadores em Empresas sem

Representação de Santos, Baixada Santista e Litoral). O

reconhecimento da categoria diferenciada dos motoristas se justifica

quando a atividade desenvolvida pelo trabalhador de fato não se

insere na atividade própria da empresa, por exemplo, quando o

motorista se desloca para fora da empresa, transportando pessoas

ou produtos pelas vias rodoviárias, não estando sujeito, portanto, às

mesmas condições de trabalho dos demais empregados. Nessa

situação, a profissão é diferenciada por força de condições de vida

singulares, situação que não se verifica na hipótese, em que os

trabalhadores desempenham suas atividades dentro da área do

porto, transportando "mercadorias, de ou para navios". Ilegitimidade

ativa ad causam que se constata. Precedentes desta Seção

Especializada. Recurso ordinário a que dá provimento, a fim de se

decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do CPC".

A egrégia Turma Julgadora, no julgamento dos embargos de

declaração, pronunciou-se nos seguintes termos:

Nas razões dos embargos de declaração (fls. 1/8 - documento

sequencial eletrônico 24), o Sindicato dos Trabalhadores

Rodoviários em Empresas de Transportes de Passageiros

Municipais e Intermunicipais, Turismo e Fretamento, Cargas Secas

e Líquidas em Geral, Comércio e Trabalhadores em Empresas sem

Representação de Santos, Baixada Santista e Litoral alega que esta

Seção Normativa, ao declarar a ilegitimidade ativa ad causam,

deixou de considerar aspectos relevantes que demonstram ser ele o

legítimo representante dos motoristas que atuam na área portuária:

1) embora sua denominação seja "Sindicato dos Trabalhadores em

Transportes Rodoviários de Santos e Região" representa todos os

motoristas, sem exceção, na base territorial de Santos e Região,

conforme art. 3º de seu Estatuto Social; 2) já firmou convenção

coletiva com o Suscitado no biênio 98/99, sendo certo que nos

biênios seguintes vigoraram sentenças normativas, nas quais foi

reconhecida a sua legitimidade para representar a categoria

profissional; 3) os motoristas que fazem transporte e movimentação

de carga nem sempre ficam restritos à área interna do operador

portuário, existindo vias públicas dentro da área do porto

organizado, inclusive com circulação de transporte público urbano,

as quais os veículos necessariamente percorrem para chegar e sair

dos armazéns situados no porto; portanto, "considerar que não há

acesso à vias públicas e que os motoristas portuários não

enfrentam rotineiros congestionamentos e riscos de acidentes

fatais, entre outras situações próprias dos rodoviários, significa

olvidar-se da própria extensão da área portuária"(fls. 6/8 -

documento sequencial eletrônico 24). Afirma, ainda, ser importante

considerar, no tocante à declaração de ilegitimidade ativa ad

causam, o disposto no art. 8º, I e II, da Constituição Federal

(princípios da autonomia, unicidade e representação), respeitando-

se, desse modo, a opção dos trabalhadores em relação a seu órgão

representativo de classe. Assim, requer sejam sanadas as omissões

apontadas, com a concessão de efeito modificativo aos embargos

de declaração, na forma prevista na Súmula nº 278 desta Corte.

As alegações do Embargante evidenciam não ser hipótese de

omissão, mas de pretensão de debate a respeito dos fundamentos

que embasaram o acórdão embargado e, pois, de sua reforma, no

tocante à declaração de ilegitimidade ativa ad causam, o que não se

coaduna com a finalidade dos embargos de declaração.

No acórdão embargado constam os fundamentos pelos quais esta

Seção Especializada decidiu acatar a preliminar de ilegitimidade

ativa ad causam, arguida desde a contestação pelo sindicato

suscitado. 

A partir desses fundamentos, constata-se que o argumento

reproduzido no item 1 supra foi considerado, porém não acolhido

por esta Seção Especializada, ante o entendimento firmado de que

os motoristas exercentes da atividade portuária de movimentação

de mercadorias, em que está compreendido o transporte interno,

relacionada sob o gênero capatazia no art. 57, § 3º, inc. I, da Lei nº

8.630/93, não constituem categoria diferenciada a ser representada

pelo Suscitante, nos moldes previstos no art. 511, § 3º, da CLT.

O mesmo ocorreu em relação aos aspectos ressaltados nos

mencionados itens 2 e 3, explicitamente examinados no acórdão

embargado, conforme trechos da correspondente parte expositiva,

do seguinte teor:

"De fato, esses trabalhadores, aqui intitulados de motoristas, não

atuam fundamentalmente em rodovias, enfrentando os rotineiros

congestionamentos e riscos de acidentes fatais, entre outras

situações próprias dos rodoviários. A sua circulação nas vias

públicas, que, na hipótese, integram a área portuária, se dá

ocasionalmente em razão da localização, fora da área do cais, de

alguns armazéns onde são entregues mercadorias transportadas.

Na verdade, em essência, realizam tarefas similares àquelas

desempenhadas pelos operadores de máquinas, tais como as

empilhadeiras, utilizadas comumente nas atividades internas de

certas empresas, como as grandes atacadistas do setor de

comércio, ou nos galpões das indústrias. Esses profissionais não

são motoristas rodoviários e suas atividades não guardam similitude

alguma com a desses profissionais. Portanto, são trabalhadores

portuários, que atuam no transporte interno de mercadorias,

atividade inerente à capatazia, e não ao transporte rodoviário de

cargas.

(...)

Por fim, a circunstância de as partes terem celebrado instrumentos

coletivos em períodos anteriores, por si só, não assegura a

representatividade do Suscitante, em relação aos trabalhadores em

questão, a qual pode ser aferida em dissídio coletivo à luz da

legislação vigente, de forma incidental, sem o atributo da coisa

julgada, tal como ocorreu no caso concreto e nos últimos dissídios

coletivos, entre as mesmas partes, julgados por esta Seção

Especializada" (fls. 8/10 - documento sequencial eletrônico 22).

De outro lado, incabível nesta oportunidade tecer considerações a

respeito da ilegitimidade ativa ad causam, à luzdo disposto no art.

8º, I e II, da Constituição Federal, uma vez que tal preliminar foi

arguida na contestação e renovada no recurso ordinário que

ensejou o acórdão ora embargado, sem que o Embargante, nas

ocasiões apropriadas, tenha suscitado debate a respeito da matéria

sob a ótica dessas normas constitucionais, o que o torna precluso.

Ao examinar o "Tema 339" do ementário de Repercussão Geral do

STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o

entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem
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acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Cotejando os fundamentos contidos na decisão recorrida, que

abordou todos os aspectos relevantes da controvérsia, e os pontos

citados pela parte em seu arrazoado recursal, é de se concluir que

não há negativa de prestação jurisdicional na espécie, pelo que se

afiguram incólumes os dispositivos constitucionais invocados no

recurso.

Ressalto, por fim, que no referido julgado da Corte Suprema,

proferido na vigência do Código de Processo Civil de 1973, ficou

consagrada na ratio decidendi do precedente a tese de que a

utilização da técnica de motivação per relationem (adoção dos

fundamentos da decisão recorrida como razão de decidir) não

configura negativa de prestação jurisdicional, tal como ocorreu no

presente feito.

Quanto à ilegitimidade do Sindicato, a discussão dos autos tem

cunho infraconstitucional (artigo 511, § 3º, da CLT e 57, § 3°, da Lei

dos Portos n. 8630/93).

Assim, em face do caráter infraconstitucional da controvérsia, no

caso, no máximo, se daria a violação reflexa e oblíqua da

Constituição Federal, decorrente da necessidade de análise de

malferimento de disposit ivo infraconstitucional, tornando

inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes do E. STF: AI

775.275-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ

28.10.2011 e AI 595.651-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 25.10.2011.

Portanto, não demonstrada a violação literal do artigo 8º, I e II, da

Constituição Federal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-RR-2753600-54.2009.5.09.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Recorrente URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S.A.

Advogada Dra. Anne Marie Ferreira(OAB:
31411/PR)

Advogado Dr. Paulo César da Silva(OAB:
53653/PR)

Advogada Dra. Évelyn Cristina Schwab(OAB:
52262/PR)

Recorrido MARIA ANÁLIA HENRIQUE
ANDRADE CORDEIRO

Advogado Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini(OAB: 14015/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANÁLIA HENRIQUE ANDRADE CORDEIRO

  - URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento/não

conheceu do recurso de revista em todos os seus temas e

desdobramentos.

A recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

Sustenta em seu recurso extraordinário a ocorrência de nulidade da

decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional, por não ter

havido apreciação do méri to do recurso, em razão de

descumprimento de regra processual. Indica violação do artigo 93,

IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido, proferido em sede de embargos de

declaração:

"Contra o acórdão das fls. 840-50, pelo qual esta Primeira Turma

negou provimento ao seu agravo, opõe embargos de declaração

(fls. 852-8) a reclamada.

Requer, de plano, a suspensão do presente processo, nos moldes

determinados no RE 589.998.

Afirma que a fundamentação do seu agravo não era deficiente, pois

tal apelo tem o único propósito de impugnar o óbice oposto no

despacho agravado, o que foi observado, não sendo necessário

reiterar as violações e a divergência apontadas no recurso de

revista.

Requer manifestação a respeito dos arts. 37, caput, e 173, § 1º, II,

da CF para fins de prequestionamento da matéria neles

consubstanciada.

Ao exame.

Considerando que não foi adotada tese de mérito na decisão

embargada, tendo sido constatada, apenas, a deficiência de

aparelhamento do agravo interposto pela reclamada, desnecessária

a suspensão do feito nos moldes determinados nos autos do RE

589.998.

Noutro giro, esta Primeira Turma explicitou as razões pelas quais o

agravo não merecia provimento, consoante se depreende do

seguinte excerto da decisão embargada: "é inviável o exame das

alegações veiculadas no presente agravo, por deficiência de

fundamentação. Embora a reclamada defenda a inaplicabilidade do

entendimento esposado pelo STF no julgamento do RE 589.998,

não reitera as violações e a divergência jurisprudencial apontadas

no recurso de revista, inviabil izando, pois, o exame do

preenchimento dos requisitos previstos no art. 896, "a" e "c", da

CLT".

Acresça que o exame da alegação da reclamada, no sentido de que

não é necessário reiterar no agravo a divergência e as violações

apontadas no recurso de revista, não é passível de exame a partir

de embargos de declaração, cujas hipóteses de cabimento estão

elencadas no art. 897-A da CLT.

Por fim, face à conclusão pela deficiência de aparelhamento do

agravo, a ausência de manifestação acerca dos arts. 37, caput, e

173, § 1º, II, da CF não caracteriza omissão.

Não se ressentindo, o acórdão embargado, dos vícios apontados

nos embargos de declaração, constata-se apenas o inconformismo

da parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.".

Ao examinar o "Tema 339" do ementário temático de Repercussão
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Geral do STF, hipótese dos autos, o Supremo Tribunal Federal

reafirmou o entendimento de que:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa

aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da

Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição

Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar

a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (AI

791292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/2010).

Nesse contexto, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivos constitucionais correlatos à

questão da necessidade de fundamentação das decisões judiciais.

Analisando os fundamentos contidos no acórdão recorrido se

verifica a aplicação do óbice processual da ausência de

fundamentação, de modo que o acórdão está devidamente

fundamentado, pois a motivação utilizada impede que sejam

analisados todos os demais aspectos arguidos no recurso.

Assim, é de se concluir que não há negativa de prestação

jurisdicional na espécie, pelo que se afiguram incólumes os

dispositivos constitucionais invocados no recurso.

No mérito, o Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico

no sentido de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

da revista, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-RR-3593600-43.2007.5.09.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Recorrente SAMI KNOBLICH GOLDSTEIN

Advogado Dr. Victor Russomano Júnior(OAB:
3609/DF)

Advogado Dr. Ely Talyuli Júnior(OAB: 21236/DF)

Advogado Dr. Odacyr Carlos Prigol(OAB:
14451/PR)

Recorrido CENTRO ISRAELITA DO PARANA

Advogado Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Roberto Caldas Alvim de
Oliveira(OAB: 12200/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ISRAELITA DO PARANA

  - SAMI KNOBLICH GOLDSTEIN

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão deste

Tribunal que não conheceu dos embargos em todos os seus temas

e desdobramentos.

O recorrente suscita preliminar de repercussão geral, apontando

violação aos dispositivos constitucionais que especifica nas razões

de recurso.

É o relatório.

Decido.

Consta do acórdão recorrido:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO RECORRIDA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.

SÚMULA Nº 422 DO TST.

Conforme a diretriz da Súmula nº 422, I, desta Corte, não se

conhece de agravo, por deficiência de fundamentação, se a parte

agravante apenas reitera as

razões concernentes à matéria de fundo, deixando de impugnar o

fundamento do acórdão turmário, que não conheceu do recurso de

revista em razão do óbice da

Súmula nº 126 deste Tribunal Superior.

Recurso de embargos de que não se conhece.".

O Supremo Tribunal Federal tem entendimento pacífico no sentido

de que não cabe recurso extraordinário, por ausência de

repercussão geral, em matéria de pressupostos de admissibilidade

de recursos de competência de outro Tribunal.

Tal entendimento foi consagrado no RE 598.365, da relatoria do

Min. Ayres Britto, no qual a Corte Suprema firmou a tese de que não

há repercussão geral em relação ao "Tema 181" do ementário

temático de Repercussão Geral do STF, hipótese dos autos.

Logo, não tendo havido na decisão recorrida exame do mérito da

controvérsia deduzida no recurso extraordinário, dada a imposição

de óbice de natureza exclusivamente processual ao processamento

do apelo, a única questão passível de discussão em sede de

recurso extraordinário seria a relativa aos pressupostos de

admissibilidade daquele recurso, sendo certo que o Supremo

Tribunal Federal rejeita a possibilidade desse reexame, por

ausência de repercussão geral da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Secretaria da Subseção I de Dissídios Individuais

Certidão

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AgR-E-ED-ARR-0001805-55.2011.5.05.0222

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogada DRA. RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124-A/BA)

Advogado DR. GABRIEL DA SILVA PIRES DE
SÁ(OAB: 34675/DF)

Advogada DRA. DÉBORA CECHET
FALCONE(OAB: 49769/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-A/BA)

AGRAVADO(S) EBENEZER ALVES SOUZA E
OUTROS

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681-A/DF)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBENEZER ALVES SOUZA E OUTROS

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-AgR-E-ED-ARR - 1805-55.2011.5.05.0222

           CERTIFICO que a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária

hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Renato de

Lacerda Paiva, com participação dos Exmos. Ministros Alexandre

de Souza Agra Belmonte, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa,

Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta,

Hugo Carlos Scheuermann, Cláudio Mascarenhas Brandão e do

Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Fábio Leal Cardoso,

DECIDIU, por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao

agravo regimental para determinar o processamento do recurso de

embargos a fim de que seja julgado na primeira sessão ordinária

subsequente à data da publicação da presente decisão, na forma do

art. 3º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Obs.: O Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos não

participou do julgamento em razão de impedimento.

Agravante(s): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Agravado(s): EBENEZER ALVES SOUZA E OUTROS

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 23 de novembro de 2017.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Secretária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-E-ED-RR-0076400-19.2012.5.21.0004

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 517-A/RN)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. MARIA CONSUELO BORBA
SOUTO MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

AGRAVADO(S) PEDRO ROBERIO DA COSTA
PEREIRA

Advogado DR. TATIELY CORTÊS
TEIXEIRA(OAB: 9002/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PEDRO ROBERIO DA COSTA PEREIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-Ag-E-ED-RR - 76400-19.2012.5.21.0004

           CERTIFICO que a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária

hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Ministro Renato de

Lacerda Paiva, com participação dos Exmos. Ministros Cláudio

Mascarenhas Brandão, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Augusto

César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos

Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte e do Exmo.

Procurador Regional do Trabalho, Dr. Fábio Leal Cardoso,

DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo para

determinar o regular processamento e julgamento dos embargos

interpostos pela ré na primeira sessão subsequente à data da

publicação da presente decisão, nos termos do artigo 3º da

Instrução Normativa nº 35/2012.

Obs.: O Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos não

participou do julgamento em razão de impedimeto.

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL - PETROS

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Agravado(s): PEDRO ROBERIO DA COSTA PEREIRA

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 23 de novembro de 2017.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Secretária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

Despacho

Processo Nº E-ED-RR-0000418-15.2013.5.04.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Embargante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)
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Advogado Dr. Walter de Oliveira Monteiro(OAB:
69412-A/RS)

Embargado(a) ILDOMAR LOPES DUTRA

Advogado Dr. Fernando da Silva Calvete(OAB:
43031/RS)

Embargado(a) GDK ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. Nélio Lopes Cardoso Júnior(OAB:
18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDK ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ILDOMAR LOPES DUTRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A matéria controvertida ("Responsabilidade subsidiária da

Administração Pública") encontra-se pendente de decisão do

Supremo Tribunal Federal nos autos do processo nº RE 760931.

Portanto, determino o encaminhamento dos autos à Secretaria da

SBDI-1, onde deverão aguardar até a resolução da controvérsia ou

nova deliberação pelo órgão uniformizador deste Tribunal Superior,

quando deverão retornar conclusos ao Relator.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Walmir Oliveira da Costa

Ministro Relator

Processo Nº E-ED-RR-0070800-45.2009.5.04.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Walmir Oliveira da Costa

Embargante HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

Advogada Dra. Patrícia de Azevedo Bach Radin

Embargado(a) NAIRA LIZ TOSCA TOLDO

Advogado Dr. Renato Kliemann Paese(OAB:
29134/RS)

Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939/DF)

Advogado Dr. Pedro Mahin Araújo Trindade(OAB:
34133/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

  - NAIRA LIZ TOSCA TOLDO

A matéria controvertida encontra-se pendente de decisão do

Supremo Tribunal Federal nos Recurso Extraordinário nº

589.998/PI, nos autos dos quais foi determinada, mediante decisão

monocrática publicada no DJE 10/05/2017, "suspensão do

processamento de todos os processos pendentes, individuais ou

coletivos, que versem sobre a dispensa imotivada de empregados

de estatais (art. 1.035, § 5º, do CPC/2015)".

Portanto, determino o encaminhamento dos autos à Secretaria da

SBDI-I, onde deverão aguardar até a resolução da controvérsia ou

nova deliberação pelo órgão uniformizador deste Tribunal Superior,

quando deverão retornar conclusos ao Relator.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Walmir Oliveira da Costa

Ministro Relator

Secretaria da Subseção II de Dissídios Individuais

Despacho

Processo Nº RO-0000349-36.2017.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procuradora Dra. Viviane Dockhorn Weffort

Recorrido LUIZ MORAIS

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN E
OUTRA

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926-A/PR)

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353-A/PR)

Autoridade Coatora MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU - DESEMBARGADORA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MORAIS

  - MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU - DESEMBARGADORA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN E OUTRA

  - RUMO MALHA SUL S.A.

1 - Junte-se a Petição nº 292548/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 9/11)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RO-0000350-21.2017.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. André Lacerda

Recorrido EDSON ALVES SANTOS

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN E
OUTRA
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Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926-A/PR)

Autoridade Coatora MARLENE T. FUVERKI
SUGUIMATSU - DESEMBARGADORA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES SANTOS

  - MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU - DESEMBARGADORA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN E OUTRA

  - RUMO MALHA SUL S.A.

1 - Junte-se a Petição nº 292551/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 9/11)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RO-0001837-60.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Andréa Ehlke

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Autoridade Coatora ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA -
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Recorrido ISAÍAS BARROS LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - DESEMBARGADOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ISAÍAS BARROS LEITE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - RUMO MALHA SUL S.A.

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

1 - Junte-se a Petição nº 290811/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 8/10)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RO-0001952-81.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. André Lacerda

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Recorrido RAFAEL GOMES DE LIMA

Autoridade Coatora DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - BENEDITO XAVIER DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - BENEDITO XAVIER DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - RAFAEL GOMES DE LIMA

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - RUMO MALHA SUL S.A.

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

1 - Junte-se a Petição nº 290772/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 7/9)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RO-0002444-73.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO
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Procurador Dr. André Lacerda

Recorrido LUCIANO JURACY DE JESUS
SANTOS

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926-A/PR)

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353-A/PR)

Autoridade Coatora NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
- DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JURACY DE JESUS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS - DESEMBARGADOR
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - RUMO MALHA SUL S.A.

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

1 - Junte-se a Petição nº 290738/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 8/10)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RO-0002449-95.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Itacir Luchtemberg

Recorrido JOSÉ DORACI IZAÍAS DOS SANTOS

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Autoridade Coatora BENEDITO XAVIER DA SILVA -
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - BENEDITO XAVIER DA SILVA - DESEMBARGADOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - JOSÉ DORACI IZAÍAS DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

ALL - América Latina Logística Malha Sul S.A. interpôs recurso

ordinário.

Em 20/9/2017, foi publicada a pauta de julgamento de 26/9/2017,

com a inclusão do presente feito.

Em 25/9/2017, por meio da Petição nº 241313/2017, a recorrente,

All - América Latina Logística Malha Sul S.A., requereu desistência

do recurso ordinário e, por esse motivo, o processo foi retirado de

pauta.

Constatada a ausência de poderes para desistir da subscritora da

referida petição, Dra. Simone Marques dos Santos de Freitas,

conforme substabelecimentos e procuração anexados aos autos, foi

determinado à recorrente, em 27/9/2017, que regularizasse a

procuração, no prazo de 5 (cinco), sob pena de indeferimento do

pedido (arts. 76, caput, e 932, parágrafo único, do CPC de 2015). O

despacho foi divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

em 27/9/2017 e considerado publicado em 28/9/2017.

No entanto, de acordo com a certidão expedida pela Secretaria da

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, não houve

manifestação da agravante no prazo concedido para a

regularização.

Assim sendo, à mingua do poder especial de desistir da subscritora

da petição em que se pretende a prática desse ato, INDEFIRO o

pedido de desistência do recurso ordinário da ALL - América Latina

Logística Malha Sul S.A.

Visto, à pauta de julgamento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RO-0002533-96.2016.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procuradora Dra. Viviane Dockhorn Weffort

Recorrido ANDRÉ PATRÍCIO DE JESUS

Recorrido ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Recorrido YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Autoridade Coatora ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA -
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ PATRÍCIO DE JESUS

  - ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - DESEMBARGADOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - RUMO MALHA SUL S.A.

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

1 - Junte-se a Petição nº 292561/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 9/11)
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HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº TutCautAntec-0004052-24.2017.5.00.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Requerente COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Advogado Dr. Renato de Andrade Gomes(OAB:
63248/MG)

Requerido(a) ANA PAULA COSTA GUERZONI -
JUÍZA DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE POUSO ALEGRE DO TRT/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA COSTA GUERZONI - JUÍZA DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE POUSO ALEGRE DO TRT/MG

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado por Companhia

Ultragaz S.A., com fundamento nos artigos 294, 295, 299, 300 e

seguintes do CPC de 2015, a fim de que seja concedido efeito

suspensivo ao recurso ordinário interposto no mandado de

segurança nº 0011456-79.2016.5.03.0000, impetrado contra a

decisão profer ida na Ação Civ i l  Públ ica nº  0001883-

10.2016.5.03.0075, que deferira parcialmente a tutela provisória de

urgência, cominando à requerente obrigações de fazer sob pena de

pagamento de multa por cada obrigação não observada.

Constatada a ausência de elemento essencial ao deferimento da

medida, consubstanciado na comprovação de que admitido o

recurso ordinário interposto no mandado de segurança, concedo à

requerente o prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do § 6º do artigo

303 do CPC, para que junte aos autos cópia da decisão de

admissibilidade do apelo acaso proferida.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº AIRO-0006343-16.2015.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Agravante ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Agravante MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador Dr. Jaime José Bilek Iantas

Agravado ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Agravado YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Agravado MARCIR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - MARCIR FERNANDES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

ALL - América Latina Logística Malha Sul S.A. interpôs agravo

instrumento em recurso ordinário.

Em 20/9/2017, foi publicada a pauta de julgamento de 26/9/2017,

com a inclusão do presente feito.

Em 25/9/2017, por meio da Petição nº 241315/2017, a agravante,

All - América Latina Logística Malha Sul S.A., requereu desistência

do recurso e, por esse motivo, o processo foi retirado de pauta.

Constatada a ausência de poderes para desistir da subscritora da

referida petição, Dra. Simone Marques dos Santos de Freitas,

conforme substabelecimentos e procuração anexados aos autos, foi

determinado à agravante, em 27/9/2017, que regularizasse a

procuração, no prazo de 5 (cinco), sob pena de indeferimento do

pedido (arts. 76, caput, e 932, parágrafo único, do CPC de 2015). O

despacho foi divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

em 27/9/2017 e considerado publicado em 28/9/2017.

No entanto, de acordo com a certidão expedida pela Secretaria da

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, não houve

manifestação da agravante no prazo concedido para a

regularização.

Assim sendo, à mingua do poder especial de desistir da subscritora

da petição em que se pretende a prática desse ato, INDEFIRO o

pedido de desistência do agravo de instrumento da All - América

Latina Logística Malha Sul S.A.

Visto, à pauta de julgamento.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº AgR-AIRO-0006703-48.2015.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Agravante RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Agravado JOÃO CÉSAR BARBOSA FERREIRA

Agravado MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Agravado ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Agravado YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO CÉSAR BARBOSA FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - RUMO MALHA SUL S.A.
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  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

1 - Junte-se a Petição nº 292558/2017.

2 - A agravante, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

agravo regimental e o arquivamento do feito. (seqs. 61/63)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº AIRO-0006918-24.2015.5.09.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Agravante RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado Dr. Indalécio Gomes Neto(OAB:
23465/PR)

Agravado MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procuradora Dra. Viviane Dockhorn Weffort

Agravado ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado Dr. Roberto Carlos Goldman(OAB:
20926/PR)

Agravado YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada Dra. Yara Ejczis Henriques
Goldman(OAB: 35353/PR)

Agravado LEONARDO GRUBE VOITECH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GRUBE VOITECH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - RUMO MALHA SUL S.A.

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

1 - Junte-se a Petição nº 290747/2017.

2 - A recorrente, Rumo Malha Sul S.A., requereu a desistência do

recurso ordinário e o arquivamento do feito. (seqs. 19/21)

HOMOLOGO a desistência do recurso, nos termos do art. 998 do

CPC de 2015, a qual independe de anuência da parte contrária e

produz efeitos desde logo.

DETERMINO à Secretaria da SBDI-2 a remessa dos autos à

origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Despacho
Processo Nº AR-0010140-78.2017.5.00.0000

Relator DELAIDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AUTOR PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOENY GOMIDE SANTOS(OAB:
15085/DF)

RÉU CIRO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COURA DA
ROCHA(OAB: 232229/SP)

RÉU GUSTAVO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COURA DA
ROCHA(OAB: 232229/SP)

RÉU JOSE ADEMIR DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COURA DA
ROCHA(OAB: 232229/SP)

RÉU MANOEL DA SILVA JUNQUEIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COURA DA
ROCHA(OAB: 232229/SP)

RÉU NILSON DE MORAES

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COURA DA
ROCHA(OAB: 232229/SP)

RÉU SAMUEL KENUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TST-AR-0010140-78.2017.5.00.0000

AUTORA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogada : Dra. Joeny Gomide Santos

RÉUS : CIRO JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS (5)

Advogado : Dr. José Henrique Coura da Rocha

GMDMA/EAR/GN

 D E S P A C H O

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Petróleo Brasileiro S.A.

- Petrobras, em face de Ciro José de Oliveira e Outros, com

fulcro no art. 966, V e VIII, do CPC de 2015, na qual busca a

desconstituição do acórdão proferido pela SBDI-1 desta Corte,

em sede de recurso de embargos, nos autos da reclamação

trabalhista nº 1579-03.2011.5.15.0083.
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Em 10/10/2017, a autora foi intimada a se manifestar sobre a

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.

351 do CPC de 2015.

Verifica-se que a ação rescisória foi ajuizada e tramita no

sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe.

Ocorre que a Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras apresentou a

manifestação acerca da contestação, por meio da Petição nº

280250/2017, protocolada em 30/10/2017, utilizando o sistema

de e-DOC.

À vista disso, o Secretário-Geral Judiciário desta Corte

submeteu a esta Relatora a petição apresentada pela autora,

Petróleo Brasileiro S.A., informando que a referida peça não foi

juntada aos autos em razão do art. 4º do Ato SEGJUD.GP

32/2017, que, ao dispor sobre a implantação do Sistema PJe no

âmbito do TST, disciplina que o "recebimento de petição inicial

ou de prosseguimento, relativamente aos processos em

tramitação no Sistema PJe, somente ocorrerá no meio

eletrônico próprio desse sistema, sendo vedada a utilização do

e-DOC ou de qualquer outro sistema de peticionamento

eletrônico".

DETERMINO a intimação da autora, Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobras, para que no prazo de 5 (cinco) dias providencie o

regular encaminhamento da contestação, por meio do sistema

do Processo Judicial Eletrônico - PJe.

Arquive-se a Petição nº 280250/2017.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

 DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº ED-Pet-0010512-77.2016.5.03.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Embargante COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE TAXI ESPECIAL DA REGIAO
METROPOLITANA DE BELO
HORIZONTE - COOPERTRAMO
LTDA

Advogado Dr. Valentina Avelar de Carvalho(OAB:
38936-A/MG)

Embargado(a) AURIMAR BERNARDES DA
FONSECA

Advogado Dr. Breno Fernandes Lage(OAB:
113028/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIMAR BERNARDES DA FONSECA

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE TAXI ESPECIAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE -
COOPERTRAMO LTDA

A autora Cooperativa de Transporte de Táxi Especial da Região

Metropolitana de Belo Horizonte - Coopertramo Ltda. opõe

embargos de declaração contra decisão monocrática, que não

conheceu do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do

CPC de 2015.

Diante do princípio da fungibilidade e de acordo com o disposto no

art. 241, parágrafo único, do RITST e na Sumula 421, II, desta

Corte, recebo os embargos de declaração como agravo.

Reautue-se.
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Tendo em vista que a autora pretende aplicação de efeito

modificativo ao julgado, intime-se a agravante para que

complemente suas razões recursais no prazo de 5 (cinco) dias, de

modo a adequá-las às exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de

2015.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº TutCautAntec-0019203-64.2016.5.00.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Requerente DURATEX S.A.

Advogada Dra. Cynthia Ferragi Hungria
Andrade(OAB: 180376/SP)

Requerido(a) ESPÓLIO de ELIAS DE BARROS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURATEX S.A.

  - ESPÓLIO de ELIAS DE BARROS SANTOS

Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado por Duratex

S.A., com fundamento nos artigos 297 e 299 do CPC de 2015 e na

Súmula nº 414 do TST, a fim de que seja concedido efeito

suspensivo ao recurso ordinário interposto em mandado de

segurança.

Constatada a ausência de elementos essenciais para análise de

deferimento da medida, concedo à requerente o prazo de 5 (cinco)

dias, nos termos do § 6º do artigo 303 do CPC/2015, para que junte

aos autos cópia das peças do presente pedido, mormente o

despacho de admissibilidade do recurso ordinário ao qual se

pretende seja concedido efeito suspensivo.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº RO-0080011-40.2016.5.07.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Recorrente LAIANA DIAS SOUSA

Advogado Dr. Clailson Cardoso Ribeiro(OAB:
13125/CE)

Recorrido FIRMINO & HOLANDA ADVOCACIA

Advogado Dr. Elias Lourinho Firmino(OAB:
27633/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMINO & HOLANDA ADVOCACIA

  - LAIANA DIAS SOUSA

Firmino & Holanda Advocacia ajuizou ação rescisória em face de

Laiana Dias Sousa, com fulcro no art. 485, V, do CPC de 1973,

visando rescindir a sentença proferida pela Vara do Trabalho de

São Gonçalo do Amarante/CE, nos autos da RTOrd-209-

07.2015.5.07.0039.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em 7/6/2016, julgou

procedente a ação rescisória para anular o processo originário a

partir do momento em que o reclamado não foi validamente citado.

Custas dispensadas por ser a ré beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a ré, Laiana Dias Sousa, interpõe recurso ordinário.

Alega, em síntese, que a citação feita por edital é válida e a revelia

foi aplicada corretamente, razão pela qual não deve ser revertida a

sentença condenatória transitada em julgado. Requer o provimento

do recurso ordinário para julgar improcedente a ação rescisória.

Indica contrariedade às Súmulas 83 do TST, 343 do STF e 134 do

TRF.

Por meio das Petições nºs 182053/2017 e 182073/2017,

protocoladas em 31/7/2017, a recorrente, Laiana Dias Sousa,

comunica que as partes se compuseram amigavelmente, com o

objet ivo de encerrar a reclamação trabalhista nº 209-

07.2015.5.07.0039, em trâmite perante a Vara do Trabalho de São

Gonçalo do Amarante/CE, e que, de acordo com os termos da

conciliação, concordaram em extinguir a presente ação rescisória,

inclusive com a liberação do saldo remanescente do depósito prévio

ao autor Firmino & Holanda Advocacia.

Em 17/8/2017, determinei a intimação do recorrido para, no prazo

de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a celebração do acordo e a

liberação do depósito prévio.

Conforme certidão expedida pela SBDI-2, o despacho foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de

18/8/2017, considerado publicado em 21/8/2017, e não houve

manifestação do recorrido no decurso do prazo.

Pois bem.

Consta expressamente nos termos do acordo, firmado e assinado

pela reclamante e reclamado, e homologado judicialmente na

reclamação trabalhista matriz, cláusula dispondo que a celebração

do pacto põe termo à ação rescisória nº 80011-40.2016.5.07.0000 e

que o depósito prévio deve ser revertido à parte autora, não há que

se falar em ausência de manifestação do recorrido.

Em consulta realizada no sítio eletrônico do Tribunal Regional do

Trabalho da 7ª Região, constata-se que o acordo extrajudicial foi

homologado pelo Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de São

Gonçalo do Amarante/CE, em 2/8/2017, ou seja, em data muito

posterior ao acórdão proferido pelo TRT na ação rescisória.

Ocorre que, nos termos do art. 485, § 5º, do CPC de 2015, a

desistência da ação pode ser apresentada até a sentença e,

posteriormente, apenas é possível entender-se que houve o pedido

de desistência do recurso.

Assim dispõe o art. 998 do CPC de 2015:

O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Na hipótese, concluo que a recorrente, Laiana Dias Sousa,

manifesta o interesse em desistir do recurso ordinário.

Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso, nos

termos do art. 998 do CPC de 2015, a qual independe de anuência

da parte contrária e produz efeitos desde logo.

Restitua-se, integralmente, o depósito prévio à parte autora,

conforme acordo homologado na reclamação trabalhista nº 209-

07.2015.5.07.0039, perante a Vara do Trabalho de São Gonçalo do

Amarante/CE.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.
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DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 35a. Sessão Ordinária da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais do dia 05 de dezembro de

2017 às 09h00
Processo Nº RO-0000122-78.2014.5.08.0000

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 8ª REGIÃO

Procuradora DRA. RITA MOITTA PINTO DA
COSTA

RECORRIDO(S) COMPANHIA TÊXTIL DE
CASTANHAL

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DA
COSTA BRITO(OAB: 12246/PA)

Advogado DR. RICARDO SERRUYA SORIANO
DE MELLO(OAB: 15621/PA)

Advogado DR. ALEX DA SILVA BRANDÃO(OAB:
13741/PA)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E
TECELAGEM DOS ESTADOS DO
PARÁ E AMAPÁ

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

Processo Nº RO-0000124-48.2014.5.08.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 8ª REGIÃO

Procuradora DRA. RITA MOITTA PINTO DA
COSTA

RECORRIDO(S) COMPANHIA TÊXTIL DE
CASTANHAL

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 1335/PA)

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DA
COSTA BRITO(OAB: 12246/PA)

Advogado DR. ALEX DA SILVA BRANDÃO(OAB:
13741/PA)

Advogado DR. ELTON BARROSO SINIMBÚ
FILHO(OAB: 18318/PA)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E
TECELAGEM DO PARÁ E AMAPÁ

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DO PARÁ E AMAPÁ

Processo Nº RO-0000138-32.2014.5.08.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 8ª REGIÃO

Procurador DR. LOANA LIA GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) COMPANHIA TÊXTIL DE
CASTANHAL

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DA
COSTA BRITO(OAB: 12426/PA)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E
TECELAGEM, ESPECIALIDADES
TÊXTEIS, MALHAS E MEIAS,
CORDOALHAS E ESTOPAS,
ACABAMENTO DE CONFECÇÃO DE
MALHAS, TINTURAS E
ESTAMPARIAS E SIMILARES DOS
ESTADOS PARÁ E AMAPÁ

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO(OAB: 5717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM, ESPECIALIDADES TÊXTEIS, MALHAS
E MEIAS, CORDOALHAS E ESTOPAS, ACABAMENTO DE
CONFECÇÃO DE MALHAS, TINTURAS E ESTAMPARIAS E
SIMILARES DOS ESTADOS PARÁ E AMAPÁ

Processo Nº RO-0000148-17.2017.5.10.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) RAUL BALDUINO DE SOUZA NETO

Advogado DR. JOÃO PAULO TODDE
NOGUEIRA(OAB: 28502/DF)

RECORRIDO(S) RODRIGO ALVES QUEIROZ

RECORRIDO(S) PATRIMONIAL SEGURANÇA
INTEGRADA LTDA.

RECORRIDO(S) PATRIMONIAL SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RECORRIDO(S) RAUL BALDUINO DE SOUSA FILHO

RECORRIDO(S) ANTÔNIO JOSÉ AROUCA

RECORRIDO(S) RAUL BALDUÍNO DE SOUZA

RECORRIDO(S) INCORPORADORA BRASIL LTDA. -
ME

RECORRIDO(S) PDCA ENGENHARIA LTDA.

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ COORDENADOR -
COORDENADORIA DE APOIO AO
JUÍZO CONCILIATÓRIO E DE
EXECUÇÕES ESPECIAIS - CDJUC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO JOSÉ AROUCA

  - INCORPORADORA BRASIL LTDA. - ME

  - JUIZ COORDENADOR - COORDENADORIA DE APOIO AO
JUÍZO CONCILIATÓRIO E DE EXECUÇÕES ESPECIAIS -
CDJUC

  - PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA.

  - PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

  - PDCA ENGENHARIA LTDA.

  - RAUL BALDUINO DE SOUSA FILHO

  - RAUL BALDUINO DE SOUZA NETO

  - RAUL BALDUÍNO DE SOUZA

  - RODRIGO ALVES QUEIROZ

Processo Nº RO-0000210-32.2016.5.05.0000
Complemento Corre Junto com AgR-TutCautAntec -

5902-16.2017.5.00.0000(Eletrônico)

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE E
RECORRIDO

EURÍPEDES PINTO MORAES

Advogado DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO
JÚNIOR(OAB: 8250/BA)

Advogado DR. PABLO DE ARAÚJO
OLIVEIRA(OAB: 19199/DF)

RECORRENTE E
RECORRIDO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
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Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774/DF)

Advogado DR. ROBERTO DOREA
PESSOA(OAB: 12407-A/BA)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA(OAB: 44214/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

  - EURÍPEDES PINTO MORAES

Processo Nº RO-0000224-14.2017.5.11.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

RECORRIDO(S) RAINERIA BANDEIRA PINHEIRO

Advogada DRA. LUCIANA ANDRADE
ASHIBE(OAB: 6762/AM)

AUTORIDADE
COATORA

MAURO AUGUSTO PONCE DE LEÃO
BRAGA - JUIZ DA 5ª VARA DO
TRABALHO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA

  - MAURO AUGUSTO PONCE DE LEÃO BRAGA - JUIZ DA 5ª
VARA DO TRABALHO DE MANAUS

  - RAINERIA BANDEIRA PINHEIRO

Processo Nº RO-0000470-75.2017.5.05.0000
Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR

RODRIGUES

RECORRENTE(S) FABRÍCIO VASCONCELLOS
SOARES

Advogado DR. MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECORRIDO(S) CARLA CHAGAS SANTOS

Advogado DR. HUDSON ARAÚJO
RESEDÁ(OAB: 8064/BA)

RECORRIDO(S) CENTRO EDUCACIONAL DE
TECNOLOGIA EM ADMINISTRAÇÃO
- CETEAD

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZA DA 22ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR - LIGIA MELLO
ARAÚJO OLIVIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CHAGAS SANTOS

  - CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM
ADMINISTRAÇÃO - CETEAD

  - FABRÍCIO VASCONCELLOS SOARES

  - JUÍZA DA 22ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR - LIGIA
MELLO ARAÚJO OLIVIERI

Processo Nº RO-0000642-24.2016.5.06.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) WALMIR JOSÉ DA SILVA

Advogada DRA. ANA CLÁUDIA DINIZ DE
QUEIROGA VANDERLEY(OAB:
34433/PE)

RECORRIDO(S) SERTTEL LTDA.

Advogado DR. EDUARDO CABRAL DE MELO
NETO(OAB: 19860/PE)

RECORRIDO(S) COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE
- CTTU

Advogada DRA. REBECA AMARAL DE
ANDRADE(OAB: 37344/PE)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZA DA 11ª VARA DO TRABALHO
DE RECIFE - MARIANA DE
CARVALHO MILET

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO
RECIFE - CTTU

  - JUÍZA DA 11ª VARA DO TRABALHO DE RECIFE - MARIANA
DE CARVALHO MILET

  - SERTTEL LTDA.

  - WALMIR JOSÉ DA SILVA

Processo Nº RO-0000741-55.2015.5.05.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PLÍNIO MOSCOSO BARRETO DE
ARAÚJO NETO

Advogada DRA. MARYELA CRISTINA BIFARONI
SOUTO(OAB: 341701/SP)

RECORRIDO(S) SUSTANÇA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) ELIANA MARIANO RADI

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ TITULAR DA VARA DO
TRABALHO DE ITABERABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARIANO RADI

  - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE ITABERABA

  - PLÍNIO MOSCOSO BARRETO DE ARAÚJO NETO

  - SUSTANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº RO-0001044-35.2016.5.05.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) JOSÉ DE ANXIETA MOITA

Advogado DR. MARLUS MONT'ALEGRE
RIBEIRO DE SOUZA(OAB: 18339/BA)

RECORRIDO(S) LUZIA DE ALMEIDA COSTA

RECORRIDO(S) MONTRIL MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) ARISTIDES GOMES DA COSTA
FILHO

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES GOMES DA COSTA FILHO

  - JOSÉ DE ANXIETA MOITA

  - JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

  - LUZIA DE ALMEIDA COSTA

  - MONTRIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Processo Nº RO-0001391-68.2016.5.05.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) JULIANA COSTA BARROS DE
OLIVEIRA

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

Advogado DR. VINÍCIUS SANTOS LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 54559/BA)

RECORRIDO(S) JOÃO THEOBALDO

RECORRIDO(S) COBRATEC SEGURANÇA
INTEGRADA LTDA.

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
ALAGOINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRATEC SEGURANÇA INTEGRADA LTDA.

  - JOÃO THEOBALDO

  - JUIZ DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ALAGOINHAS

  - JULIANA COSTA BARROS DE OLIVEIRA
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Processo Nº AgR-AIRO-0001962-28.2016.5.09.0000
Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR

RODRIGUES

AGRAVANTE(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador DR. ITACIR LUCHTEMBERG

AGRAVADO(S) ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado DR. ROBERTO CARLOS
GOLDMAN(OAB: 20926-A/PR)

AGRAVADO(S) YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada DRA. YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

AGRAVADO(S) JESSICA PEREIRA DO
NASCIMENTO

AUTORIDADE
COATORA

DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - ARAMIS DE SOUZA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

  - JESSICA PEREIRA DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Processo Nº RO-0002201-32.2016.5.09.0000
Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR

RODRIGUES

RECORRENTE(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador DR. ANDRÉ LACERDA

RECORRIDO(S) ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado DR. ROBERTO CARLOS
GOLDMAN(OAB: 20926/PR)

RECORRIDO(S) YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada DRA. YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

RECORRIDO(S) ADRIANO VIEIRA DE SOUZA

AUTORIDADE
COATORA

DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - CASSIO COLOMBO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIEIRA DE SOUZA

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO - CASSIO COLOMBO FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Processo Nº RO-0002449-95.2016.5.09.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador DR. ITACIR LUCHTEMBERG

RECORRIDO(S) JOSÉ DORACI IZAÍAS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) ROBERTO CARLOS GOLDMAN

RECORRIDO(S) YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

AUTORIDADE
COATORA

BENEDITO XAVIER DA SILVA -
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - BENEDITO XAVIER DA SILVA - DESEMBARGADOR DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - JOSÉ DORACI IZAÍAS DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Processo Nº RO-0005384-09.2017.5.15.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MACCAFERRI DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

Advogado DR. FABRÍCIO PELOIA
DEL'ALAMO(OAB: 195199/SP)

RECORRIDO(S) ROBERTO MATIAS DA SILVA

Advogado DR. FÁBIO ROGÉRIO GUEDES
VIEIRA(OAB: 223059/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
JUNDIAÍ - JORGE LUIZ SOUTO
MAIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - JORGE LUIZ
SOUTO MAIOR

  - MACCAFERRI DO BRASIL LTDA.

  - ROBERTO MATIAS DA SILVA

Processo Nº RO-0005863-70.2015.5.15.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PEDRO GRIJO

Advogado DR. LEANDRO ALVES PESSOA(OAB:
272134/SP)

RECORRIDO(S) NEIDE SANCHES FERNANDES E
OUTROS

Advogado DR. PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE SANCHES FERNANDES E OUTROS

  - PEDRO GRIJO

Processo Nº AgR-TutCautAntec-0005902-16.2017.5.00.0000
Complemento Corre Junto com RO - 210-

32.2016.5.05.0000(Eletrônico)

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) EURIPEDES PINTO DE MORAES

Advogado DR. PABLO DE ARAÚJO
OLIVEIRA(OAB: 19199/DF)

Advogado DR. SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250-A/BA)

AGRAVADO(S) BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Advogado DR. ROBERTO DÓREA
PESSOA(OAB: 12407/BA)

Advogado DR. PAULO VARANDAS
JÚNIOR(OAB: 15518/DF)
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Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774/DF)

Advogada DRA. JAMILLE BARRETO QUADROS
SOUZA(OAB: 45011/DF)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA(OAB: 44214/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - EURIPEDES PINTO DE MORAES

Processo Nº RO-0005923-09.2016.5.15.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA
COSTA

Advogada DRA. PATRÍCIA LEONE
NASSUR(OAB: 131474/SP)

RECORRIDO(S) MILTON GOMES MATOS

Advogada DRA. ROSELI APARECIDA ULIANO
ALMEIDA DE JESUS(OAB: 74854/SP)

RECORRIDO(S) GAME ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL) - ME

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
JUNDIAÍ - JORGE SOUTO MAIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA

  - GAME ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL) - ME

  - JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - JORGE
SOUTO MAIOR

  - MILTON GOMES MATOS

Processo Nº RO-0006511-16.2016.5.15.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ALEXANDRE AMARO ALVES

Advogado DR. ERAZÊ SUTTI(OAB: 146298/SP)

RECORRIDO(S) SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO
TRABALHO DE JUNDIAÍ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AMARO ALVES

  - JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

  - SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRO-0006768-43.2015.5.09.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador DR. ANDRÉ LACERDA

AGRAVADO(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado DR. ROBERTO CARLOS
GOLDMAN(OAB: 20926/PR)

AGRAVADO(S) YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada DRA. YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

AGRAVADO(S) ABEDIR DE SOUZA JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEDIR DE SOUZA JORGE

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Processo Nº AIRO-0007178-04.2015.5.09.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogada DRA. SANDRA CALABRESE
SIMÃO(OAB: 13271/PR)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador DR. JOSÉ CARDOSO TEIXEIRA
JÚNIOR

AGRAVADO(S) ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado DR. ROBERTO CARLOS
GOLDMAN(OAB: 20926/PR)

AGRAVADO(S) YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada DRA. YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

AGRAVADO(S) CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Processo Nº AIRO-0007182-41.2015.5.09.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
MALHA SUL S.A.

Advogada DRA. SANDRA CALABRESE
SIMÃO(OAB: 13271/PR)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Procurador DR. ANDRÉA EHLKE

AGRAVADO(S) ROBERTO CARLOS GOLDMAN

Advogado DR. ROBERTO CARLOS
GOLDMAN(OAB: 20926/PR)

AGRAVADO(S) YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN

Advogada DRA. YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

AGRAVADO(S) JOSNEI SPICALSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A.

  - JOSNEI SPICALSKI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

  - ROBERTO CARLOS GOLDMAN

  - YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDMAN

Processo Nº RO-0010095-10.2016.5.18.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) HEINZ BRASIL S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. CARLOS JOSÉ ELIAS
JÚNIOR(OAB: 10424/DF)

Advogada DRA. POLLYANA MARÇAL
AMARAL(OAB: 33553/GO)
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RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Procurador DR. JOSÉ MARCOS DA CUNHA
ABREU

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ TITULAR 4ª VARA DO
TRABALHO DE ANÁPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

  - JUIZ TITULAR 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Processo Nº RO-0010409-61.2015.5.01.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MARILENE VIANNA SOUZA E
OUTROS

Advogada DRA. EDUARDA PINTO DA
CRUZ(OAB: 45243/RJ)

Advogado DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

RECORRIDO(S) RIOTUR EMPRESA DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
S.A.

Advogado DR. GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE VIANNA SOUZA E OUTROS

  - RIOTUR EMPRESA DE TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE
JANEIRO S.A.

Processo Nº RO-0016158-42.2015.5.16.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ALCOA ALUMINIO S.A. E OUTROS

Advogado DR. MÁRCIO GONTIJO(OAB:
1734/DF)

Advogado DR. LEONARDO GOMES DE
FRANÇA(OAB: 7121/MA)

RECORRIDO(S) JOÃO BATISTA MORAES
RODRIGUES

Advogado DR. GUTEMBERG SOARES
CARNEIRO(OAB: 5775/MA)

Advogado DR. PAULO ROBERTO
ALMEIDA(OAB: 6395/MA)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZA DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO LUÍS - NOELIA MARIA
CAVALCANTI MARTINS ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S.A. E OUTROS

  - JOÃO BATISTA MORAES RODRIGUES

  - JUÍZA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS - NOELIA
MARIA CAVALCANTI MARTINS ROCHA

Processo Nº RO-0020892-98.2017.5.04.0000
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. RAQUEL OLCHIK
CANTERJI(OAB: 56891/RS)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO
POSTAIS, TELEGRÁFICAS E
SIMILARES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINTECT

Advogado DR. PAULO CEZAR LAUXEN(OAB:
29160/RS)

AUTORIDADE
COATORA

ANDRÉ SESSIM PARISENTI - JUIZ
DA 21ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ SESSIM PARISENTI - JUIZ DA 21ª VARA DO
TRABALHO DE PORTO ALEGRE

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
COMUNICAÇÃO POSTAIS, TELEGRÁFICAS E SIMILARES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINTECT

Processo Nº RO-0020977-89.2014.5.04.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) GETÚLIO BASTOS DA SILVA E
OUTRA

Advogado DR. JORGE ENIO SCHWERT(OAB:
97062/RS)

RECORRIDO(S) ROSEMARI TAFERNABERI DA SILVA

RECORRIDO(S) EMPRESERVI - EMPRESA DE
SERVIÇOS DE VIGILÂCIA S/C LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESERVI - EMPRESA DE SERVIÇOS DE VIGILÂCIA S/C
LTDA.

  - GETÚLIO BASTOS DA SILVA E OUTRA

  - ROSEMARI TAFERNABERI DA SILVA

Processo Nº RO-0021499-14.2017.5.04.0000
Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR

RODRIGUES

RECORRENTE(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 62546/RS)

RECORRIDO(S) MARCOS ROBERTO BUCHWEITZ
RODRIGUES

Advogado DR. CARLOS ROBERTO
NUNCIO(OAB: 32052/RS)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO
TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO
SUL

  - MARCOS ROBERTO BUCHWEITZ RODRIGUES

Processo Nº RO-0021601-36.2017.5.04.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ANAEL FARIAS MADRUGA

Advogado DR. ARISTÓTELES CAMARGO
ELESBÃO JÚNIOR(OAB: 24771/RS)

RECORRIDO(S) VALTER SALGADO PEREIRA

RECORRIDO(S) RAUL SILVEIRA MADRUGA E
FILHOS LTDA.

RECORRIDO(S) SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE GRAMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAEL FARIAS MADRUGA

  - JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO

  - RAUL SILVEIRA MADRUGA E FILHOS LTDA.

  - SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA

  - VALTER SALGADO PEREIRA

Processo Nº Ag-TutCautAntec-0023905-53.2016.5.00.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) WORLD SYSTEM S EQUIPAMENTOS
E PRODUTOS LTDA - ME

Advogado DR. RICARDO SANTANA
BISPO(OAB: 2676/SE)
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Advogado DR. PEDRO ERNESTO CELESTINO
PASCOAL(OAB: 492/SE)

AGRAVADO(S) JUÍZO AUXILIAR DA EXECUÇÃO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO AUXILIAR DA EXECUÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

  - WORLD SYSTEM S EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA -
ME

Processo Nº RO-0080013-32.2012.5.22.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO
NONATO

Advogada DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 3137/PI)

RECORRIDO(S) ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE
ANDRADA MACHADO E SILVA

Advogado DR. ALEXANDRE HELVÉCIO
ALCOBAÇA DA SILVEIRA(OAB: 305-
B/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA MACHADO E
SILVA

  - MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo Nº RO-1003242-12.2016.5.02.0000
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELLO DELLA MÔNICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

RECORRIDO(S) RODRIGO COSTA FOGO

Advogada DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO
SACCHI(OAB: 79620/SP)

Advogada DRA. AMANDA ROBERTA
SACCHI(OAB: 221553/SP)

Advogado DR. MARCEL AFONSO
ACÊNCIO(OAB: 224006/SP)

AUTORIDADE
COATORA

CLÁUDIA FLORA SCUPINO - JUÍZA
TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIA FLORA SCUPINO - JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

  - RODRIGO COSTA FOGO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ADRIANA MEDEIROS

Secretária da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

Secretaria da Primeira Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 36a. Sessão Ordinária da 1ª Turma do

dia 13 de dezembro de 2017 às 09h00

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

A sessão virtual terá início à 00:00 de 05/12/2017 e encerramento à

00:00 de 12/12/2017.

Nos termos da RA Nº 1.860/2016, os processos em que houver

pedido de sustentação oral ou pedido de preferência, apresentados

até 24 horas antes do início da sessão virtual, serão remetidos para

julgamento presencial na sessão do dia 13/12/2017, às 09:00.

Processo Nº AIRR-0000003-07.2011.5.03.0148
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. EDUARDO OLIVEIRA HORTA
MACIEL

AGRAVADO(S) ANTÔNIO MARCOS ISRAEL DA
SILVA

Advogado DR. GERALDO MAGELA DA
SILVA(OAB: 65865/MG)

AGRAVADO(S) FLAMATEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA.

Advogado DR. FERNANDO ANTÔNIO
RODRIGUES(OAB: 51959/MG)

Advogado DR. BLANDINA QUINTÃO
AZEVEDO(OAB: 106200/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MARCOS ISRAEL DA SILVA

  - FLAMATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0000005-37.2016.5.14.0425
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

AGRAVADO(S) ROGER FRANCISCO BRAGA DA
SILVA

Advogada DRA. GERSEY SILVA DE
SOUZA(OAB: 3086/AC)

AGRAVADO(S) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - ROGER FRANCISCO BRAGA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000006-88.2016.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) MARIA ENILDA DA SILVA E SILVA

Advogada DRA. GISELE GONÇALVES
PINHEIRO MOREIRA(OAB: 2991/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA ENILDA DA SILVA E SILVA

Processo Nº AIRR-0000008-22.2014.5.09.0127
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA
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AGRAVANTE(S) MARTA DOS SANTOS RODRIGUES

Advogado DR. ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

AGRAVANTE(S) PAX ASSAÍ LTDA. - ME

Advogado DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JÚNIOR(OAB: 20062/PR)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DOS SANTOS RODRIGUES

  - OS MESMOS

  - PAX ASSAÍ LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000009-74.2016.5.14.0425
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) GIVANILDO SILVA LEÃO

Advogada DRA. GERSEY SILVA DE
SOUZA(OAB: 3086/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - GIVANILDO SILVA LEÃO

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000011-40.2014.5.02.0072
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) JORGE FERNANDO DAS NEVES
AGUIAR

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JÚNIOR(OAB: 23812/SP)

AGRAVADO(S) TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. FÁBIO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 264103/SP)

AGRAVADO(S) DFV INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA.

Advogada DRA. APOLIANA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 266749-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFV INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

  - JORGE FERNANDO DAS NEVES AGUIAR

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº AIRR-0000011-41.2016.5.14.0426
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) ELIENEY DERZE DA SILVA

AGRAVADO(S) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENEY DERZE DA SILVA

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000015-21.2016.5.08.0111
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE ANANINDEUA -
SINTRACOM

Advogado DR. MAURO AUGUSTO RIOS
BRITO(OAB: 8286/PA)

AGRAVADO(S) M. MENDES & P. MENDES LTDA. -
EPP

Advogado DR. ANTÔNIO ARMANDO AMARAL
DE CASTRO JÚNIOR(OAB: 15592-
A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. MENDES & P. MENDES LTDA. - EPP

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
ANANINDEUA - SINTRACOM

Processo Nº AIRR-0000018-77.2016.5.23.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANA PAULA ORTELHADO
MENDES BARÃO(OAB: 9690/MT)

AGRAVADO(S) MARLÚCIA NUNES DA SILVA

Advogada DRA. REGINA CELI SILVA
PEREIRA(OAB: 6589/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARLÚCIA NUNES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000028-57.2016.5.08.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 211648/SP)

AGRAVADO(S) MARCIENE VITURINO DE MOURA

Advogado DR. JORGIANO DIAS MOREIRA(OAB:
20889/PA)

AGRAVADO(S) CALL SERVICE COBRANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CALL SERVICE COBRANÇA LTDA.

  - MARCIENE VITURINO DE MOURA

Processo Nº AIRR-0000039-05.2016.5.14.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. MAURÍCIO MACAGNAN DA
SILVA

AGRAVADO(S) EDGAR RODRIGUES
ALBUQUERQUE

Advogado DR. OCICLED CAVALCANTE DA
COSTA(OAB: 1175/RO)

AGRAVADO(S) TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR RODRIGUES ALBUQUERQUE

  - TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000042-64.2016.5.14.0425
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) EMÍDIO DOS REIS CASSEMIRO

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMÍDIO DOS REIS CASSEMIRO

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº AIRR-0000047-55.2016.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) SIRLEI DE LIMA BATISTA

Advogado DR. DIVINA MOREIRA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 1363/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - SIRLEI DE LIMA BATISTA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº AIRR-0000058-88.2015.5.11.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procurador DR. ROSIRENE APARECIDA
RIBEIRO

AGRAVADO(S) LUANA PAULA DE MATTOS SILVA

Advogado DR. REGINALDO ANTÔNIO
RODRIGUES(OAB: 795/RR)

AGRAVADO(S) VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado DR. JULIANO SOUZA
PELEGRINI(OAB: 425/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - LUANA PAULA DE MATTOS SILVA

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000071-58.2015.5.04.0351
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. LUIZ ALBERTO CORRÊA DE
BORBA

AGRAVADO(S) ALCEU GONZAGA DE MACEDO

Advogado DR. ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

AGRAVADO(S) MONTECASTELO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU GONZAGA DE MACEDO

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000073-61.2014.5.15.0026

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. DIRCE FELIPIN NARDIN

AGRAVADO(S) ADEMIR CAROBAS DE OLIVEIRA

Advogado DR. EDUARDO DA SILVA
COSTA(OAB: 145084/SP)

AGRAVADO(S) WORK SYSTEM SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR CAROBAS DE OLIVEIRA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - WORK SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000077-15.2016.5.17.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procurador DR. ROBSON FORTES BORTOLINI

AGRAVADO(S) REGINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA

Advogado DR. GERSON MENDES DA
SILVA(OAB: 8430/ES)

AGRAVADO(S) TÉCNICA TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA. - EPP

Advogado DR. DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802-
A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - REGINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA

  - TÉCNICA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000077-71.2016.5.10.0801
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PALMAS

Procuradora DRA. MARIA ANTÔNIA DA SILVA
JORGE

AGRAVADO(S) RUBENS SOARES DE SOUZA

Advogado DR. CLÓVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

AGRAVADO(S) TERRA CLEAN COMERCIAL LTDA.

Advogado DR. DORIVAL JOSÉ PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PALMAS

  - RUBENS SOARES DE SOUZA

  - TERRA CLEAN COMERCIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0000081-05.2016.5.11.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procuradora DRA. NEUSA DÍDIA BRANDÃO
SOARES

AGRAVADO(S) ELIONEIA PACHECO CASCAIS

Advogada DRA. ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

AGRAVADO(S) ALDRI SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ANARIENDA CRISTINA MUNIZ
DOS SANTOS(OAB: 9726/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDRI SERVIÇOS LTDA.

  - ELIONEIA PACHECO CASCAIS

  - ESTADO DO AMAZONAS

Processo Nº AIRR-0000092-52.2016.5.17.0152
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SAMARCO MINERACAO S.A.

Advogado DR. RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARÃES(OAB: 8544/ES)

Advogado DR. RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONÇA(OAB:
8545/ES)

AGRAVADO(S) JONES GONCALVES SANTOS SILVA

Advogada DRA. KÁTIA CURTY TEIXEIRA(OAB:
19933/ES)

Advogado DR. ADISON MENDES
QUINTEIRO(OAB: 23043/ES)

AGRAVADO(S) ASI SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

Advogada DRA. JENEFER LAPORTI
PALMEIRA(OAB: 8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASI SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - JONES GONCALVES SANTOS SILVA

  - SAMARCO MINERACAO S.A.

Processo Nº AIRR-0000100-94.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ PEREIRA FERREIRA

Advogado DR. PEDRO RAPOSO BAUEB(OAB:
1140/AC)

AGRAVADO(S) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA JOSÉ PEREIRA FERREIRA

Processo Nº AIRR-0000114-41.2012.5.04.0111
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ALEJANDRO MARCELO LEDESMA
SUAREZ

Advogada DRA. ROBERTA SANTAYANA(OAB:
80462/RS)

AGRAVADO(S) JUAN CARLOS MEDEIROS MUNIZ

Advogado DR. LEANDRO DE AZEVEDO
BEMVENUTI(OAB: 59893/RS)

AGRAVADO(S) JORGE PEDRO LEDESMA URRUTIA

AGRAVADO(S) METALÚRGICA JORDANBRAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEJANDRO MARCELO LEDESMA SUAREZ

  - JORGE PEDRO LEDESMA URRUTIA

  - JUAN CARLOS MEDEIROS MUNIZ

  - METALÚRGICA JORDANBRAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000128-32.2016.5.06.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE OURICURI

AGRAVADO(S) MARIA DE LOURDES NUNES DE
JESUS

Advogado DR. JOSÉ WILLAMES
JANUÁRIO(OAB: 1036-B/PE)

AGRAVADO(S) URBE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NUNES DE JESUS

  - MUNICÍPIO DE OURICURI

  - URBE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº AIRR-0000133-46.2015.5.02.0063
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" -
CEETEPS

Procuradora DRA. GISELLE CRISTINA NASSIF
ELIAS

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) MAURA DOS SANTOS MEDEIROS

Advogada DRA. VANUSA DE FREITAS(OAB:
160424/SP)

Advogado DR. CAROLINA PAVAN POUSA(OAB:
289508/SP)

AGRAVADO(S) GRADUADA TERCEIRIZAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA" - CEETEPS

  - GRADUADA TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - MAURA DOS SANTOS MEDEIROS

Processo Nº AIRR-0000134-51.2015.5.04.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE PELOTAS

Procuradora DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA

AGRAVADO(S) NEIVA BONEMANN

Advogado DR. ULISSES FERREIRA
PINTO(OAB: 67745/RS)

AGRAVADO(S) COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. LUIZ MANOEL MELO
CAVALHEIRO(OAB: 22248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MUNICIPIO DE PELOTAS

  - NEIVA BONEMANN

Processo Nº AIRR-0000143-13.2015.5.04.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PELOTAS

Procuradora DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA
BÖHMER

AGRAVADO(S) VALERIA DE CARVALHO MARQUES

Advogado DR. ULISSES FERREIRA
PINTO(OAB: 67745/RS)

AGRAVADO(S) COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 491
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Advogado DR. CRISTIANO WACHHOLZ DA
SILVA(OAB: 73754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE PELOTAS

  - VALERIA DE CARVALHO MARQUES

Processo Nº AIRR-0000149-70.2015.5.17.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ANTÔNIO VICENTE DO
NASCIMENTO

Advogado DR. YGOR BUGE TIRONI(OAB:
19184/ES)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO - CESAN

Advogada DRA. WILMA CHEQUER BOU-
HABIB(OAB: 5584/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO VICENTE DO NASCIMENTO

  - COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

Processo Nº AIRR-0000167-05.2012.5.01.0079
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO(S) SIMONE DA COSTA BARROS MÊDA

Advogado DR. CELESTINO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 2653/RJ)

Advogada DRA. CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - SIMONE DA COSTA BARROS MÊDA

Processo Nº AIRR-0000178-68.2014.5.15.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. RENATO OLIVEIRA DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) MAKERLY GILMARA SCUDELER

Advogado DR. ANTÔNIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

AGRAVADO(S) EMPASERV - EMPRESA
PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPASERV - EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MAKERLY GILMARA SCUDELER

Processo Nº AIRR-0000181-36.2014.5.15.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Procuradora DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO

AGRAVADO(S) ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCELO HENRIQUE(OAB:
131118/SP)

AGRAVADO(S) ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

  - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0000187-17.2013.5.03.0075
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RAFAEL ESTEVES PERRONI

AGRAVADO(S) NEIDE BATISTA SILVA

Advogado DR. EDISON MENDONÇA
FONTES(OAB: 41020/MG)

Advogado DR. NATHALIA PEREIRA
FONTES(OAB: 119151/MG)

AGRAVADO(S) TREVOSERVIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE BATISTA SILVA

  - TREVOSERVIS LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000188-04.2016.5.13.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA - UFPB

Procurador DR. CÁSSIO MARCELO ARRUDA
ERICEIRA

AGRAVADO(S) VIVIAN ALCOFORADO DE AZEVEDO

Advogado DR. CLÉCIO SOUZA DO ESPÍRITO
SANTO(OAB: 14463/PB)

AGRAVADO(S) INFINITY SERVICE CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI - ME

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

  - VIVIAN ALCOFORADO DE AZEVEDO

Processo Nº AIRR-0000203-77.2015.5.02.0026
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Procurador DR. GUSTAVO LACERDA ANELLO

AGRAVADO(S) ERIC RIBEIRO DE SOUZA

Advogado DR. UALACE CÍNTRA(OAB:
216784/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. DANIEL POPOVICS
CANOLA(OAB: 164141/SP)

AGRAVADO(S) PRESSEG SERVIÇOS DE
SEGURANÇA - EIRELI

Advogado DR. JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - ERIC RIBEIRO DE SOUZA

  - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - PRESSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA - EIRELI
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Processo Nº AIRR-0000209-23.2015.5.03.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE MINAS GERAIS

Procurador DR. RODOLPHO BARRETO
SAMPAIO JÚNIOR

AGRAVADO(S) MARIA DE FÁTIMA GOMES COSTA

Advogado DR. BRENO HAROLDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 134890/MG)

AGRAVADO(S) SETSYS SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MINAS GERAIS

  - MARIA DE FÁTIMA GOMES COSTA

  - SETSYS SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000241-08.2014.5.04.0305
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

Procuradora DRA. REGINA MAGDALENA
MORAES MARQUES DE SOUZA

AGRAVADO(S) CARLA BEATRIZ RODRIGUES

Advogado DR. ÁLVARO KLEIN(OAB: 68531/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANISMO - COMUR

Advogado DR. FÁBIO TOMASIAK(OAB:
50755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BEATRIZ RODRIGUES

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANISMO - COMUR

  - MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

Processo Nº AIRR-0000243-85.2012.5.02.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

Procuradora DRA. RENATA DANELLA POLLI

AGRAVADO(S) JOSÉ EDMILSON GOMES DA SILVA

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogado DR. FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

AGRAVADO(S) MAKRO ATACADISTA S.A.

Advogada DRA. FABÍOLA COBIANCHI
NUNES(OAB: 149834/SP)

AGRAVADO(S) SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

Advogado DR. JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA
MELLO FREIRE(OAB: 93150/SP)

AGRAVADO(S) VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

Advogado DR. JUCELIO CRUZ DA SILVA(OAB:
182807/SP)

AGRAVADO(S) PONTE VEDRA AUTO CENTER
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - JOSÉ EDMILSON GOMES DA SILVA

  - MAKRO ATACADISTA S.A.

  - PONTE VEDRA AUTO CENTER LTDA.

  - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

  - VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000265-97.2016.5.08.0129
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARÁ - UNIFESSPA

Procurador DR. ALÁDIO COSTA FERREIRA

AGRAVADO(S) ELIANE DE OLIVEIRA SILVA

Advogado DR. EVANDRO NUNES
ARAÚJO(OAB: 18233/PA)

AGRAVADO(S) COIMBRA COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COIMBRA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA. - EPP

  - ELIANE DE OLIVEIRA SILVA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ -
UNIFESSPA

Processo Nº AIRR-0000269-82.2017.5.11.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. LUIS CARLOS DE PAULA E
SOUSA

AGRAVADO(S) MARIA DO SOCORRO PEREIRA
PESQUEIRO

Advogado DR. ROGÉRIO OLIVEIRA DO
VALLE(OAB: 2361/AM)

AGRAVADO(S) D. DE AZEVEDO FLORES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. DE AZEVEDO FLORES - ME

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - MARIA DO SOCORRO PEREIRA PESQUEIRO

Processo Nº AIRR-0000271-81.2015.5.12.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) JULEIDE DISNER

Advogado DR. EDIMILSON VENTURA DOS
SANTOS(OAB: 278182/SP)

AGRAVADO(S) LANCHONETE E CHURRASCARIA 4
IRMÃOS LTDA. E OUTRO

Advogado DR. SANDRO BARRETO(OAB:
13142/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULEIDE DISNER

  - LANCHONETE E CHURRASCARIA 4 IRMÃOS LTDA. E
OUTRO

Processo Nº AIRR-0000274-56.2016.5.10.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

Procurador DR. TARCÍSIO BESSA
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AGRAVADO(S) MARIA FRANCIARA SILVA DE
CARVALHO

Advogado DR. MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

  - MARIA FRANCIARA SILVA DE CARVALHO

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000282-73.2010.5.02.0077
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

Advogado DR. ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogado DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR(OAB:
79797/SP)

AGRAVADO(S) VITORINO LUIZ MICHELON

Advogado DR. WELDER DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 269192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

  - VITORINO LUIZ MICHELON

Processo Nº AIRR-0000288-07.2015.5.20.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A

Advogado DR. ANDRÉ HORA MELO(OAB:
3748/SE)

Advogado DR. VILTON FERNANDES DE JESUS
JÚNIOR(OAB: 26805/BA)

AGRAVADO(S) GERSON DA SILVA NASCIMENTO

Advogado DR. RAPHAEL BARRETO
GOMES(OAB: 4823/SE)

AGRAVADO(S) INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. FERNANDO ANTÔNIO PRADO
DE ARAÚJO SOBRINHO(OAB:
10577/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

  - GERSON DA SILVA NASCIMENTO

  - INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000314-78.2013.5.01.0343
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
E OUTRO

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 128415/RJ)

AGRAVADO(S) RICARDO EVANGELISTA DE JESUS

Advogado DR. MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 125459/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALLESSANDRA GUILHERMINO
DE JESUS(OAB: 120565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO E OUTRO

  - RICARDO EVANGELISTA DE JESUS

Processo Nº AIRR-0000315-70.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) MARIA AUXILIADORA LEITÃO
OLIVEIRA

Advogado DR. RAPHAEL TRELHA
FERNANDEZ(OAB: 3685/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MARIA AUXILIADORA LEITÃO OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0000320-56.2015.5.02.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. RENATO SPAGGIARI

AGRAVADO(S) MARCO ANTÔNIO DA SILVA

Advogada DRA. JULIANA ASSOLARI ADAMO
CORTEZ(OAB: 156989-A/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO
RACIONAL DO TRABALHO - IDORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO -
IDORT

  - MARCO ANTÔNIO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0000344-97.2014.5.04.0601
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE IJUÍ

Procurador DR. TATIANE KESSLER BURMANN

AGRAVADO(S) JOCELINO DOS SANTOS

Advogado DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI(OAB:
31392/RS)

AGRAVADO(S) COMANDER VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

Advogado DR. MATEUS VIEGAS
SCHÖNHOFEN(OAB: 68427/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

  - JOCELINO DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE IJUÍ

Processo Nº AIRR-0000347-65.2015.5.02.0086
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Advogada DRA. APARECIDA HELENA
CHEDID(OAB: 67504/SP)
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AGRAVADO(S) MARIA LUCIA DE MACEDO

Advogado DR. CAROLINE BACHIEGA
ROSSI(OAB: 272258/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - MARIA LUCIA DE MACEDO

Processo Nº AIRR-0000350-39.2015.5.14.0101
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DE
RONDÔNIA - DETRAN

Advogado DR. MARLON GONÇALVES
HOLANDA JÚNIOR(OAB: 3650/RO)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE RICARDO ARAÚJO
FERNANDES

Advogado DR. GLEICY MACIEL
CASAGRANDE(OAB: 3276/RO)

AGRAVADO(S) RONDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE
RONDÔNIA - DETRAN

  - ESPÓLIO DE RICARDO ARAÚJO FERNANDES

  - RONDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000354-35.2015.5.06.0413
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS(OAB: 8123/PR)

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

INTERFORT SEGURANÇA DE
VALORES LTDA.

Advogado DR. JOSÉ RENATO DE PAULA
PESSOA SERAPHIM(OAB: 21093/PE)

AGRAVADO(S) AMÉRICO EVANGELISTA PEREIRA
MARQUES

Advogado DR. RAFAEL ANTÔNIO
CAVALCANTI(OAB: 29684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMÉRICO EVANGELISTA PEREIRA MARQUES

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000358-72.2015.5.07.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Procurador DR. MARCELO DE ARRUDA
BEZERRA

AGRAVADO(S) ANTÔNIA MARIA DE AGUIAR
AZEVEDO

Advogado DR. THIAGO CÂMARA
LOUREIRO(OAB: 19245/CE)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E APOIO À GESTÃO
EM SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIA MARIA DE AGUIAR AZEVEDO

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
APOIO À GESTÃO EM SAÚDE

  - MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Processo Nº AIRR-0000365-19.2013.5.04.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/RS

Procurador DR. NEI GILVAN GATIBONI

AGRAVADO(S) JORGE LUIZ PEREIRA

Advogada DRA. CARMEM NAIR VIEIRA(OAB:
75540/RS)

AGRAVADO(S) VIGITEC SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO MARTINS
MAINARDI(OAB: 48640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS

  - JORGE LUIZ PEREIRA

  - VIGITEC SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000368-98.2016.5.21.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FRANCISCO TARGINO DA COSTA
NETO E OUTRO

Advogado DR. JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN

Advogada DRA. ISABELA ROSANE BEZERRA
COSTA(OAB: 6254-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN

  - FRANCISCO TARGINO DA COSTA NETO E OUTRO

Processo Nº AIRR-0000386-16.2015.5.20.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. RICARDO SANTANA
BISPO(OAB: 2676/SE)

AGRAVADO(S) LUCIO WGNER SATURNO SILVA

Advogada DRA. ROBERTA GOIS DE ANDRADE
MENDONÇA(OAB: 4138/SE)

Advogado DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

AGRAVADO(S) SOUZA NETO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO
BARBOSA(OAB: 10709/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO WGNER SATURNO SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SOUZA NETO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000392-90.2015.5.10.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. SAMUEL LAGES NEVES LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 495
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

AGRAVADO(S) JACQUELINE DA SILVA OLIVEIRA

Advogada DRA. ROSELI DIAS VALENTIM(OAB:
24068/DF)

AGRAVADO(S) SANTA HELENA SEGURANÇA
TOTAL S.A.

Advogado DR. MARIA AMÉLIA COSTA
PINHEIRO SAMPAIO(OAB: 26945/DF)

AGRAVADO(S) SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES
S.A.

AGRAVADO(S) SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E
OBRAS S.A.

AGRAVADO(S) S H SERVIÇOS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DA SILVA OLIVEIRA

  - S H SERVIÇOS GERAIS S.A.

  - SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A.

  - SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A.

  - SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000394-90.2012.5.04.0861
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

VOLTAIRE PORTELA CARNEIRO

Advogado DR. HUGO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 32452/RS)

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogado DR. JOÃO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

Advogado DR. RAÍ SOUZA MELLO(OAB:
85305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - VOLTAIRE PORTELA CARNEIRO

Processo Nº AIRR-0000401-67.2016.5.21.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MEIODIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS
LTDA.

Advogado DR. RODRIGO DANTAS DO
NASCIMENTO(OAB: 4476/RN)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogada DRA. LUCIANA MARIA DE
MEDEIROS SILVA(OAB: 6293/RN)

AGRAVADO(S) JUCIER PEDRO DA SILVA

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO GREGÓRIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

Advogada DRA. ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSÊCA BARRETO(OAB:
13641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIER PEDRO DA SILVA

  - MEIODIA REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000404-35.2016.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) MANOEL DAS GRAÇAS CAMPOS
FREIRE

Advogado DR. FAÍMA JINKINS GOMES(OAB:
3021/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - MANOEL DAS GRAÇAS CAMPOS FREIRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº AIRR-0000411-04.2011.5.15.0135
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ELVIRA EVANGELISTA DOS
SANTOS

Advogado DR. EDMILSON ALVES DE
GODOY(OAB: 262041/SP)

AGRAVANTE(S) IPANEMA INDÚSTRIA DE
PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA.

Advogado DR. DANTE SOARES
CATUZZO(OAB: 25520/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA EVANGELISTA DOS SANTOS

  - IPANEMA INDÚSTRIA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA.

  - OS MESMOS

Processo Nº AIRR-0000421-68.2016.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

AGRAVADO(S) SEBASTIÃO BERTOLDO DA SILVA

Advogado DR. TÂNIA MARIA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 2371/AC)

AGRAVADO(S) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - SEBASTIÃO BERTOLDO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000424-49.2016.5.06.0144
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) RAIMUNDO NONATO VERAS
JÚNIOR

Advogado DR. MARCELO DIAS
ASSUNÇÃO(OAB: 17794/PB)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. WILIAM RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 14713/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - RAIMUNDO NONATO VERAS JÚNIOR

Processo Nº AIRR-0000445-79.2016.5.08.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE BELÉM
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Procurador DR. RAIMUNDO SABBÁ GUIMARÃES
NETO

AGRAVADO(S) EDUVIGES BRANQUINHO DA CRUZ
NETO

Advogado DR. RUBEM CARLOS DE
SOUSA(OAB: 7362/PA)

AGRAVADO(S) B R S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B R S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

  - EDUVIGES BRANQUINHO DA CRUZ NETO

  - MUNICÍPIO DE BELÉM

Processo Nº AIRR-0000448-51.2016.5.13.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "
ALICE DE ALMEIDA" - FUNDAC

Advogado DR. ROGÉRIO DUNDA
MARQUES(OAB: 16652/PB)

AGRAVADO(S) JESSIKA SUELLEN DOS SANTOS
BULHÕES

Advogado DR. CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE
ARAÚJO FILHO(OAB: 13851/PB)

AGRAVADO(S) SL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

Advogado DR. DANIEL DALÔNIO VILAR
FILHO(OAB: 10822/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE " ALICE DE ALMEIDA" - FUNDAC

  - JESSIKA SUELLEN DOS SANTOS BULHÕES

  - SL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000455-49.2016.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

AGRAVADO(S) PEDRO DE OLIVEIRA GOMELHEIRA

Advogada DRA. IRENE CARVALHO LIMA
RIBEIRO(OAB: 1726/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - PEDRO DE OLIVEIRA GOMELHEIRA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000473-83.2013.5.21.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FERNANDA ERIKA SANTOS DA
COSTA(OAB: 4581/RN)

AGRAVADO(S) WILKA KARLA SANTOS DA COSTA

Advogado DR. MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

AGRAVADO(S) WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogada DRA. MÁRCIA CRISTINA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 191362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - WILKA KARLA SANTOS DA COSTA

  - WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0000477-65.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Advogado DR. LUCIANO FLEMING
LEITAO(OAB: 4229-A/AC)

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ DE MOURA OLIVEIRA

Advogado DR. RAPHAEL TRELHA
FERNANDEZ(OAB: 3685/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MARIA JOSÉ DE MOURA OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0000481-13.2014.5.02.0447
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. JULIANO ZAMBONI

AGRAVADO(S) THAYRINE JENYFFER ZOCANTE
MARTINS

Advogado DR. RAPHAEL JOSÉ DE MORAES
CARVALHO(OAB: 162482/SP)

AGRAVADO(S) CS TERCEIRIZAÇÃO E TRABALHO
TEMPORÁRIO LTDA.

Advogado DR. GLAUDECIR JOSÉ
PASSADOR(OAB: 66186-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS TERCEIRIZAÇÃO E TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

  - THAYRINE JENYFFER ZOCANTE MARTINS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000486-02.2015.5.10.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. LAURA FERNANDES DE LIMA
LIRA

AGRAVADO(S) JANDIRA NOGUEIRA FEITOZA

Advogado DR. NELSON ALVES
FERREIRA(OAB: 28308/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA NOGUEIRA FEITOZA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000495-30.2014.5.06.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador DR. JOSÉ CARLOS ARRUDA
DANTAS

Procurador DR. PAULO COLLIER DE
MENDONÇA
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AGRAVADO(S) JOSENEIDE PESSOA CRUZ SOUZA

Advogado DR. MAYKOM WILLAMES BARROS
DE CARVALHO(OAB: 26380/PE)

AGRAVADO(S) NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - JOSENEIDE PESSOA CRUZ SOUZA

  - NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-0000502-97.2015.5.02.0432
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE TRANSPORTE
URBANO E RODOVIÁRIO DE SANTO
ANDRÉ LTDA. - ETURSA E OUTRAS

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB: 195805-
A/SP)

AGRAVADO(S) SÔNIA MARIA OLIVEIRA DOS
SANTOS

Advogada DRA. MELISSA LEANDRO
IAFÉLIX(OAB: 191025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO DE
SANTO ANDRÉ LTDA. - ETURSA E OUTRAS

  - SÔNIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000506-29.2015.5.04.0352
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. MATHEUS NETTO
TERRES(OAB: 73686/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) EDVAR MARTINEZ NARESSI

Advogado DR. MÁRCIO SILVA DE
FIGUEIREDO(OAB: 56315/RS)

AGRAVADO(S) RENATO CAVION & CIA. LTDA.

Advogado DR. DIEGO FREDERICO
BIGLIA(OAB: 54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAR MARTINEZ NARESSI

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - RENATO CAVION & CIA. LTDA.

Processo Nº AIRR-0000520-80.2015.5.10.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. FLÁVIO RIBEIRO SANTIAGO

AGRAVADO(S) JOVELINA RODRIGUES PORTELA
DE SOUZA

Advogado DR. GUILHERME PINHEIRO
BITTENCOURT(OAB: 37362/DF)

Advogado DR. DANILO LEAL DE ARAÚJO(OAB:
39318/DF)

AGRAVADO(S) SH SERVIÇOS GERAIS S.A. E
OUTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVELINA RODRIGUES PORTELA DE SOUZA

  - SH SERVIÇOS GERAIS S.A. E OUTRAS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000522-08.2016.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Advogado DR. VINICIUS CERQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 4591-A/AC)

AGRAVADO(S) SUELY RODRIGUES DA COSTA

Advogado DR. PAULO LUIZ PEDRAZZA
JÚNIOR(OAB: 3970/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - SUELY RODRIGUES DA COSTA

Processo Nº AIRR-0000528-38.2015.5.07.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Procurador DR. MARCELO DE ARRUDA
BEZERRA

AGRAVADO(S) JULIANA INÁCIO DA SILVA E
OUTROS

Advogado DR. FRANCISCO SOUSA
SANTOS(OAB: 24168/CE)

Advogado DR. JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721-A/CE)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E APOIO À GESTÃO
EM SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
APOIO À GESTÃO EM SAÚDE

  - JULIANA INÁCIO DA SILVA E OUTROS

  - MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Processo Nº AIRR-0000537-82.2016.5.22.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Procurador DR. TARSO RODRIGUES PROENÇA

Procurador DR. FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
VIANA FILHO

AGRAVADO(S) MARIA INÊS DA SILVA

Advogado DR. MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO
VELOSO(OAB: 8526/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - MARIA INÊS DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000538-28.2014.5.02.0351
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE JANDIRA

Procurador DR. SILVIA CONCEIÇÃO KOHNEM
ABRAMOVAY

AGRAVADO(S) ROSANA DE CAMPOS

Advogado DR. ROBERTO HIROMI
SONODA(OAB: 115094/SP)

AGRAVADO(S) N&B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 498
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Advogado DR. THIAGO SILVA PEREIRA(OAB:
305741-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE JANDIRA

  - N&B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

  - ROSANA DE CAMPOS

Processo Nº AIRR-0000568-97.2016.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ACREANINO DE SOUZA
NAUA(OAB: 3168/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000575-37.2011.5.15.0080
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - DER

Procurador DR. MARCELO TREFIGLIO MARÇAL
VIEIRA

AGRAVADO(S) EDER KEFLAUS

Advogada DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

AGRAVADO(S) PAULO MEDEIROS SOUBHIA - ME

Advogado DR. JEAN DORNELAS(OAB:
155388/SP)

AGRAVADO(S) COPLAN - CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA.

Advogada DRA. VALÉRIA BOLOGNINI
DORNELAS(OAB: 131155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLAN - CONSTRUTORA PLANALTO LTDA.

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DER

  - EDER KEFLAUS

  - PAULO MEDEIROS SOUBHIA - ME

Processo Nº AIRR-0000589-79.2016.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

Procurador DR. AVELINO FERREIRA BARBOSA
FILHO

AGRAVADO(S) DAIANA MARTINS DE MATOS

Advogado DR. ISMAEL TAVARES DA
COSTA(OAB: 4440/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA MARTINS DE MATOS

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000607-94.2013.5.02.0254
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOÃO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO(S) ELENALDO DOS SANTOS MARQUES

Advogado DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO(OAB:
80734/SP)

Advogada DRA. MELINA ELIAS MACÊDO
PINHEIRO(OAB: 233374/SP)

AGRAVADO(S) CALORISOL ENGENHARIA LTDA. E
OUTRO

Advogado DR. ROGÉRIO CÉSAR GAIOZO(OAB:
236274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALORISOL ENGENHARIA LTDA. E OUTRO

  - ELENALDO DOS SANTOS MARQUES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000619-85.2016.5.20.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogada DRA. ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 317/SE)

AGRAVADO(S) ÍCARO VIEIRA MATIAS

Advogado DR. PETRÚCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

AGRAVADO(S) JLM REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLM REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - ÍCARO VIEIRA MATIAS

Processo Nº AIRR-0000624-29.2016.5.11.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVADO(S) RAFAELA BRANDÃO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) J. M. SERVIÇOS PROFISSIONAIS
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - J. M. SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

  - RAFAELA BRANDÃO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000629-76.2014.5.03.0162
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) TÚLIO ALVES FERREIRA

Advogado DR. ANDERSON DE
FIGUEIREDO(OAB: 100278/MG)
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AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. LIGIA CAROLINA BORTOLONI
IDE(OAB: 96654/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - TÚLIO ALVES FERREIRA

Processo Nº AIRR-0000633-15.2015.5.07.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Advogado DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS
JÚNIOR(OAB: 14041/CE)

AGRAVADO(S) LUCIANA MORAIS ROCHA

Advogada DRA. ARACI LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 8250/CE)

AGRAVADO(S) INSTITUTO SOL DE
DESENVOLVIMENTO, PESQUISA,
EMPREENDIMENTO E CRÉDITO

Advogado DR. FRANCISCO PENNA DE
QUEIROZ NETO(OAB: 6944/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOL DE DESENVOLVIMENTO, PESQUISA,
EMPREENDIMENTO E CRÉDITO

  - LUCIANA MORAIS ROCHA

  - MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Processo Nº AIRR-0000637-98.2015.5.10.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. THIAGO MARINS MESSIAS

AGRAVADO(S) DENISE LÚCIA GONÇALVES

Advogada DRA. ROSELI DIAS VALENTIM(OAB:
24068/DF)

Advogado DR. DALMO ROGÉRIO S. DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

AGRAVADO(S) SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES
S.A. E OUTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LÚCIA GONÇALVES

  - SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000641-69.2015.5.14.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DE
RONDÔNIA - DETRAN

Procurador DR. MARLON GONÇALVES
HOLANDA JÚNIOR

AGRAVADO(S) CLODOALDO FRANCISCO DA CRUZ

Advogado DR. NILTON PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 4031/RO)

AGRAVADO(S) RONDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO FRANCISCO DA CRUZ

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE
RONDÔNIA - DETRAN

  - RONDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000649-16.2014.5.05.0161

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogado DR. VERA MÔNICA DE ALMEIDA
TALAVERA(OAB: 33077/BA)

AGRAVANTE(S) JOSÉ ANCHIETA DE ANDRADE

Advogado DR. CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ANCHIETA DE ANDRADE

  - OS MESMOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000652-40.2012.5.04.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

Advogada DRA. CARMEN MARIA
GUARDABASSI DE CENÇO(OAB:
34290/RS)

AGRAVADO(S) MARIA DA GRAÇA CARON MOTTIN

Advogado DR. LEONARDO BARCELLOS
MORAES(OAB: 43199/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE

  - MARIA DA GRAÇA CARON MOTTIN

Processo Nº AIRR-0000666-02.2015.5.08.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA.

Advogado DR. CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

AGRAVADO(S) EZEQUIEL LOBATO BOAES

Advogada DRA. NOEMIA MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 15010/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL LOBATO BOAES

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000667-32.2015.5.14.0426
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) ANTÔNIO DIAS DE ALBUQUERQUE

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO DIAS DE ALBUQUERQUE

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000667-16.2015.5.02.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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Procurador DR. ALEXANDRE VIVEIROS
PEREIRA

AGRAVADO(S) VALDIRENE RIBEIRO ARMANDO

Advogada DRA. MARIA DAS GRAÇAS
SANTANA(OAB: 319684/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - VALDIRENE RIBEIRO ARMANDO

Processo Nº AIRR-0000668-03.2015.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODOLFO CÉSAR DE ALMEIDA
CORREIA

AGRAVADO(S) JOSÉ RAIMUNDO REIS DA
CONCEIÇÃO

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 4183/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ RAIMUNDO REIS DA CONCEIÇÃO

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000674-56.2016.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) ADRIANA FERNANDES DE ARAÚJO

Advogado DR. DIVINA MOREIRA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 1363/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERNANDES DE ARAÚJO

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000675-13.2015.5.10.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. SAMUEL LAGES NEVES LOPES

AGRAVADO(S) ANDERSON GOMES DA SILVA

Advogada DRA. ROSELI DIAS VALENTIM(OAB:
24068/DF)

AGRAVADO(S) SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E
OBRAS S.A.

AGRAVADO(S) SANTA HELENA SEGURANÇA
TOTAL S.A.

AGRAVADO(S) SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES
S.A.

AGRAVADO(S) SH SERVIÇOS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES DA SILVA

  - SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A.

  - SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A.

  - SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A.

  - SH SERVIÇOS GERAIS S.A.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000678-64.2014.5.02.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVAS

Advogado DR. OSMAR SILVEIRA
FRANCO(OAB: 30047/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. DANIEL POPOVICS
CANOLA(OAB: 164141/SP)

AGRAVADO(S) EZEQUIEL JOSÉ DE LIMA

Advogada DRA. ALCIONE MELISSA SEGATI
SILVA CANIZELA(OAB: 187733/SP)

AGRAVADO(S) IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. FABÍOLA COBIANCHI
NUNES(OAB: 149834/SP)

AGRAVADO(S) ROYAL SECURITY SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - EZEQUIEL JOSÉ DE LIMA

  - FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVAS

  - IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA.

  - ROYAL SECURITY SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000681-82.2011.5.09.0656
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) VANDERLEI DA SILVA MACHADO

Advogado DR. AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA(OAB: 7180/PR)

AGRAVADO(S) PINCÉIS TIGRE S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Advogado DR. FERNANDO SARTINI
MARTINS(OAB: 62372/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINCÉIS TIGRE S.A.

  - VANDERLEI DA SILVA MACHADO

Processo Nº AIRR-0000681-60.2015.5.11.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. ERNANDO SIMIÃO DA SILVA
FILHO

AGRAVADO(S) CINTIA ALEXANDRE DA SILVA DE
FREITAS

Advogado DR. ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO(S) ALICON - ALIMENTAÇÕES,
COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E CONSERVAÇÃO
DE PRÉDIOS LTDA.

Advogado DR. KLELSON ALVES DA
SILVA(OAB: 10922/AM)
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AGRAVADO(S) FRANCISCA IRELAIDE PINHEIRO
TEIXEIRA GUEDES

AGRAVADO(S) DANIEL PINHEIRO TEIXEIRA
GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICON - ALIMENTAÇÕES, COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS LTDA.

  - CINTIA ALEXANDRE DA SILVA DE FREITAS

  - DANIEL PINHEIRO TEIXEIRA GUEDES

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - FRANCISCA IRELAIDE PINHEIRO TEIXEIRA GUEDES

Processo Nº AIRR-0000736-56.2015.5.10.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - FUB

Procurador DR. TARCÍSIO BESSA DE
MAGALHÃES FILHO

AGRAVADO(S) JOANA MARIA PEREIRA

Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA
CONCEIÇÃO(OAB: 34126/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

  - JOANA MARIA PEREIRA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000742-24.2014.5.10.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

AGRAVADO(S) JOSIVANIA DA SILVA DE ARAUJO

Advogado DR. ELIARDO MAGALHÃES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANIA DA SILVA DE ARAUJO

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000745-87.2015.5.06.0413
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA -
EMBRAPA

Advogado DR. YURI GUIMARÃES DE
SOUZA(OAB: 22003/PE)

AGRAVADO(S) SEMPRE FORT SEGURANÇA
PRIVADA LTDA. - EPP

AGRAVADO(S) EDVAN PATROCINO BEZERRA

Advogado DR. YURI GUIMARÃES DE
SOUZA(OAB: 22003-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN PATROCINO BEZERRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA -
EMBRAPA

  - SEMPRE FORT SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000747-27.2015.5.08.0114
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

Procurador DR. HERNANDES ESPINOSA
MARGALHO

AGRAVADO(S) RAIMUNDA DUTRA CORRÊA

Advogado DR. ANDRÉ LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

AGRAVADO(S) ZÉ DO OSSO COLETA DE
RESÍDUOS E ENGENHARIA LTDA. -
EPP

Advogado DR. ADEMIR DONIZETI
FERNANDES(OAB: 10107/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

  - RAIMUNDA DUTRA CORRÊA

  - ZÉ DO OSSO COLETA DE RESÍDUOS E ENGENHARIA LTDA.
- EPP

Processo Nº AIRR-0000761-78.2015.5.10.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB

Procurador DR. RAFAEL PINHEIRO DANTAS

AGRAVADO(S) EDSON SOARES DE ANDRADE

Advogado DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

AGRAVADO(S) PLANTÃO PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SOARES DE ANDRADE

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB

  - PLANTÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA.

Processo Nº AIRR-0000779-24.2011.5.02.0313
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS(OAB: 84809-B/SP)

AGRAVADO(S) EDIVAL JOSÉ DA SILVA

Advogado DR. ROGÉRIO GOMES
SOARES(OAB: 261797/SP)

AGRAVADO(S) SEPATRI OPERACIONAL
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAL JOSÉ DA SILVA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0000784-30.2014.5.07.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Procurador DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS
JÚNIOR
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AGRAVADO(S) ANTÔNIO PEDRO SOUSA SALES E
OUTROS

Advogado DR. JOÃO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E APOIO À GESTÃO
EM SAÚDE - IDGS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO PEDRO SOUSA SALES E OUTROS

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E
APOIO À GESTÃO EM SAÚDE - IDGS

  - MUNICÍPIO DE FORTALEZA

Processo Nº AIRR-0000804-21.2014.5.02.0058
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. MIRNA NATÁLIA AMARAL DA
GUIA MARTINS

AGRAVADO(S) RENATO DE BARCELOS

Advogada DRA. MARGARETH MORAES DO
NASCIMENTO(OAB: 263660/SP)

AGRAVADO(S) SGE SERVIÇOS GLOBAIS DE
ENERGIA E COMÉRCIO LTDA.

Advogada DRA. RENATA ROCHA
BOMFIM(OAB: 133855/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - RENATO DE BARCELOS

  - SGE SERVIÇOS GLOBAIS DE ENERGIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000808-75.2012.5.15.0152
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

Procurador DR. PAULO CÉSAR MAZIERI

AGRAVADO(S) SINDICADO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS A TERCEIROS,
COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DE MÃO DE OBRA, TRABALHO
TEMPORÁRIO, LEITURA DE
MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINDEEPRES

Advogado DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA(OAB: 116800/SP)

AGRAVADO(S) JOB LINE - ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA.

Advogado DR. JOSÉ RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB LINE - ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA.

  - MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

  - SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA, TRABALHO
TEMPORÁRIO, LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEEPRES

Processo Nº AIRR-0000817-44.2016.5.11.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procurador DR. ANDREA REGINA VIANEZ DE
CASTRO E CAVALCANTI

AGRAVADO(S) JANICE MOTA DA SILVA

Advogada DRA. AMANDA DE SOUZA
TRINDADE AIZAWA(OAB: 5979/AM)

AGRAVADO(S) RCA CONSTRUÇÕES,
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE
LIMPEZAS LTDA.

Advogado DR. PORFÍRIO ALMEIDA LEMOS
NETO(OAB: 6117/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE MOTA DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

  - RCA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE
LIMPEZAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000820-63.2013.5.04.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. PROCURADORIA-GERAL DO
ESTADO

Procurador DR. ANDRÉIA WAGNER

AGRAVADO(S) ELISÂNGELA BITTENCOURT
MEIRELLES

Advogado DR. RODRIGO CAMA PEREIRA
LIMA(OAB: 37891/RS)

AGRAVADO(S) AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS DE
MENDONÇA(OAB: 63205/RS)

Advogado DR. CAROLINE DE OLIVEIRA
PAMPADO CASQUEL
BERLOFFA(OAB: 203166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

  - ELISÂNGELA BITTENCOURT MEIRELLES

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Processo Nº AIRR-0000824-55.2015.5.23.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE MATO GROSSO

Procuradora DRA. IZADORA ALBUQUERQUE
SILVA

AGRAVADO(S) ANDRÉA DA MATA LIMA

Advogada DRA. ELIANE BERALDO(OAB:
17691/MT)

AGRAVADO(S) CONDOR CONSTRUÇÕES,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉA DA MATA LIMA

  - CONDOR CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA -
EIRELI

  - ESTADO DE MATO GROSSO

Processo Nº AIRR-0000834-66.2014.5.21.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Procurador DR. PAULA MARIA GOMES DA SILVA

AGRAVADO(S) GISELLE DOS SANTOS COSTA

Advogado DR. ALLAN CÁSSIO DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 10173/RN)
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AGRAVADO(S) NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO MARCA PARA
PROMOÇÃO DE SERVIÇOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - GISELLE DOS SANTOS COSTA

  - NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Processo Nº AIRR-0000834-85.2015.5.09.0071
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. SIDNEI DI BACCO

AGRAVADO(S) PAULO EDUARDO FALLER

Advogado DR. EVILNEI MORO(OAB: 36947/PR)

AGRAVADO(S) MAXIMUS VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA. - EPP

Advogada DRA. MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMUS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - EPP

  - PAULO EDUARDO FALLER

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000842-68.2015.5.11.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procurador DR. ROSIRENE APARECIDA
RIBEIRO

Procuradora DRA. ALINE DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO(S) ENEDINA DE SÁ NASCIMENTO
SANTANA

Advogado DR. IGOR RAFAEL DE ARAÚJO
SILVA(OAB: 924/RR)

AGRAVADO(S) JL SERVIÇOS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINA DE SÁ NASCIMENTO SANTANA

  - ESTADO DE RORAIMA

  - JL SERVIÇOS LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000845-70.2015.5.10.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

AGRAVADO(S) MISLENE ALVES BEZERRA

Advogada DRA. MARIANA PEREIRA
CONCEIÇÃO(OAB: 36282/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLENE ALVES BEZERRA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000848-65.2014.5.02.0373
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MUNICÍPIO DE SUZANO

Advogado DR. TÂNIA REGINA PAIXÃO
NOGUEIRA DE SÁ(OAB: 70183/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. BÁRBARA ARAGÃO COUTO

AGRAVADO(S) JOSÉ APARECIDO PERTONIAS
CALIXTO

Advogado DR. PAULO LUPÉRCIO TODAI
JÚNIOR(OAB: 237741/SP)

AGRAVADO(S) CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - JOSÉ APARECIDO PERTONIAS CALIXTO

  - MUNICÍPIO DE SUZANO

Processo Nº AIRR-0000876-73.2015.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Advogado DR. THIAGO TORRES
ALMEIDA(OAB: 4199-A/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

AGRAVADO(S) SIRLEI MOURA DO NASCIMENTO
SAMPAIO

Advogado DR. CLEBER DE MORAES
MOURA(OAB: 3152/AC)

Advogada DRA. MÔNICA DA SILVA
LOUREIRO(OAB: 3219/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - SIRLEI MOURA DO NASCIMENTO SAMPAIO

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000889-41.2013.5.09.0965
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ADIEL DOS SANTOS JÚNIOR

Advogado DR. SARAH ZAPELINI
MARTINS(OAB: 30204-B/PR)

AGRAVADO(S) LOGISTOCK LOGÍSTICA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIEL DOS SANTOS JÚNIOR

  - LOGISTOCK LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000903-96.2016.5.08.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE BELEM

Procurador DR. RAIMUNDO SABBÁ GUIMARÃES
NETO

AGRAVADO(S) HAMILTON JUNIOR SILVA MIRANDA

Advogado DR. JOSÉ ALÍRIO PALHETA
ALVES(OAB: 10382/PA)

Advogado DR. ARTHUR PUGET MOUTA(OAB:
20430/PA)

AGRAVADO(S) BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

  - HAMILTON JUNIOR SILVA MIRANDA

  - MUNICIPIO DE BELEM

Processo Nº AIRR-0000905-72.2015.5.06.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE TURISMO DE
PERNAMBUCO S/A - EMPETUR

Advogado DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA(OAB: 8375/PE)

AGRAVADO(S) ANDRÉ SEVERINO HELENO DA
HORA

Advogado DR. JOÃO VICENTE MURINELLI
NEBIKER(OAB: 37417/DF)

AGRAVADO(S) FENIX SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ANDERSON RICHARD
BARBOSA BORGES DA SILVA(OAB:
12498/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ SEVERINO HELENO DA HORA

  - EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A - EMPETUR

  - FENIX SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000916-09.2016.5.12.0036
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA - IFSC

Procurador DR. MURCIO KLEBER GOMES
FERREIRA

AGRAVADO(S) JONATAS NUNES FERREIRA

Advogado DR. LEONARDO VIEIRA DE
ÁVILA(OAB: 27123/SC)

AGRAVADO(S) HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS JOÃO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

  - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA - IFSC

  - JONATAS NUNES FERREIRA

Processo Nº AIRR-0000922-16.2016.5.12.0036
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Procurador DR. MURCIO KLEBER GOMES
FERREIRA

AGRAVADO(S) SIRLEIDE BRANDAO LIMA

Advogado DR. LEONARDO VIEIRA DE
ÁVILA(OAB: 27123/SC)

AGRAVADO(S) HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS JOÃO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

  - SIRLEIDE BRANDAO LIMA

Processo Nº AIRR-0000928-85.2015.5.05.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ GROBA
CASAL(OAB: 26160/BA)

Advogado DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

AGRAVADO(S) EMERSON SANTOS PEREIRA

Advogado DR. SÔNIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 685-A/BA)

AGRAVADO(S) NIPPON ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANTOS PEREIRA

  - NIPPON ENGENHARIA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000931-61.2014.5.04.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS - UFPEL

Procurador DR. JOÃO PEDRO HEIN DA SILVA

AGRAVADO(S) ROSANE ZUMMERMANN
DOMINGUES

Advogado DR. MÁRCIO DA ROSA UREN(OAB:
28091/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DE APOIO
UNIVERSITÁRIO - FAU

Advogado DR. JOÃO PAULO DE CASTRO
HAICAL(OAB: 58833/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO - FAU

  - ROSANE ZUMMERMANN DOMINGUES

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

Processo Nº AIRR-0000941-22.2016.5.12.0036
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
- IFSC

Procurador DR. MURCIO KLEBER GOMES
FERREIRA

Procurador DR. MILTON PELLEGRINI STUDART

AGRAVADO(S) SUELEN CAMARGO

Advogado DR. LEONARDO VIEIRA DE
ÁVILA(OAB: 27123/SC)

AGRAVADO(S) HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITUAL GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - IFSC

  - SUELEN CAMARGO

Processo Nº AIRR-0000942-15.2012.5.15.0084
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)
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Procurador DR. RAFAEL CARDOSO DE BARROS

AGRAVADO(S) RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS

Advogada DRA. MARIA HELENA BONIN(OAB:
99618/SP)

AGRAVADO(S) MOSCA GRUPO NACIONAL DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. MARCO AURÉLIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

  - RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000942-78.2016.5.08.0210
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. BRENO TRASEL(OAB: 734/AP)

AGRAVADO(S) ILANE GAMA DA SILVA

Advogado DR. FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484/AP)

Advogado DR. MAYCK RICHENE FLEXA(OAB:
1344/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

  - ILANE GAMA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000951-15.2015.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) MARINA DA SILVA MACIEL

Advogado DR. FAÍMA JINKINS GOMES(OAB:
3021/AC)

AGRAVADO(S) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MARINA DA SILVA MACIEL

Processo Nº AIRR-0000971-53.2015.5.20.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. RICARDO SANTANA
BISPO(OAB: 2676/SE)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) CELIO SANTANA DA SILVA

Advogado DR. RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

AGRAVADO(S) PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE PERFURACOES LTDA

Advogada DRA. ANA CRISTINA PACHECO
COSTA NASCIMENTO
MEIRELES(OAB: 11672/BA)

Advogado DR. LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO SANTANA DA SILVA

  - PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE PERFURACOES LTDA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000979-32.2016.5.08.0202
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

AGRAVADO(S) MAYARA FERREIRA DA COSTA

Advogado DR. WALBER LUIZ DE SOUZA
DIAS(OAB: 282/AP)

AGRAVADO(S) ALVORADA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - MAYARA FERREIRA DA COSTA

Processo Nº AIRR-0000984-42.2014.5.04.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PELOTAS

Advogada DRA. CARINA DELGADO
LOUZADA(OAB: 46312/RS)

Advogada DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA
BÖHMER(OAB: 50881/RS)

Advogado DR. DANIEL AMARAL
BEZERRA(OAB: 27315/RS)

AGRAVADO(S) MÁRCIA EHLERT E OUTROS

Advogado DR. EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PELOTAS

  - MÁRCIA EHLERT E OUTROS

Processo Nº AIRR-0000994-52.2015.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

AGRAVADO(S) CLÁUDIO DE LIMA NUNES

Advogado DR. ANDRESSON DA SILVA
BOMFIM(OAB: 3364/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO DE LIMA NUNES

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000994-14.2015.5.02.0069
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. LUCAS PESSÔA MOREIRA

AGRAVADO(S) DIEGO COSTA SOBREIRA

Advogado DR. EDNEI FRANCISCO DO
NASCIMENTO(OAB: 353283/SP)

AGRAVADO(S) ARAMIS FORTES SERVIÇOS DE
CONTROLE DE ACESSO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ARAMIS FORTES SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO
LTDA.

  - DIEGO COSTA SOBREIRA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0001025-46.2014.5.02.0432
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MÁRIO BERTOLLI FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 107255/SP)

AGRAVADO(S) AMANDA DE JESUS SILVA

Advogada DRA. TANIA RAPHAEL RODRIGUES
SUBTIL(OAB: 155303/SP)

AGRAVADO(S) BRASVALOR - LOGISTICA E
SISTEMA DE TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE JESUS SILVA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BRASVALOR - LOGISTICA E SISTEMA DE TRANSPORTES
LTDA.

Processo Nº AIRR-0001034-95.2015.5.02.0036
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) JVCO PARTICIPAÇÕES LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO DUARTE DA
ROCHA(OAB: 123834/RJ)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Procuradora DRA. ANDALÉSSIA LANA BORGES

Procuradora DRA. CLÁUDIA SANTELLI MESTIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVCO PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº AIRR-0001036-06.2015.5.02.0088
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

Procuradora DRA. RENATA DANIELLA POLLI

AGRAVADO(S) ADAUTO SANTOS ALVES

Advogada DRA. ADRIANA DE LOURDES GIUSTI
DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
138603/SP)

AGRAVADO(S) AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

AGRAVADO(S) PRODESP - COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado DR. MARCIO RODRIGUES(OAB:
250096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO SANTOS ALVES

  - AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - PRODESP - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0001041-78.2014.5.02.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

Procurador DR. GUSTAVO LACERDA ANELLO

AGRAVADO(S) ELIEUZA DOS SANTOS LOPES

Advogado DR. ALLAN DE MOURA(OAB:
299779/SP)

AGRAVADO(S) VISA LIMPADORA SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

Advogado DR. ADRIANO CÂNDIDO
MAZZEU(OAB: 20803-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEUZA DOS SANTOS LOPES

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001041-76.2016.5.05.0551
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDÊDE

AGRAVADO(S) MARLENE DE JESUS SILVA

Advogado DR. ÁQUILA MAGALHÃES
DUARTE(OAB: 35436/BA)

AGRAVADO(S) SANDES CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI

Advogado DR. CLARISSA DA COSTA
MACHADO(OAB: 47321-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - MARLENE DE JESUS SILVA

  - SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº AIRR-0001066-78.2014.5.02.0087
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

AGRAVADO(S) ELEDILSON FONSECA DA SILVA

Advogado DR. FLÁVIA MACHADO BARBOSA
DE ASSIS(OAB: 249329-B/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE ATLÂNTICO SUL
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO HASSON
SAYEG(OAB: 108332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEDILSON FONSECA DA SILVA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - MASSA FALIDA DE ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001099-85.2016.5.11.0010
Complemento Plenário Virtual
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Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVADO(S) EDVAN PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(S) JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS,
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN PEREIRA DOS SANTOS

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS, CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

Processo Nº AIRR-0001100-82.2014.5.02.0045
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. RENATO SPAGGIARI

AGRAVADO(S) WEJDA MIRLENE DOURADO DA
SILVA

Advogado DR. JOSÉ ARTHUR DI
PROSPERO(OAB: 35819/SP)

AGRAVADO(S) R&V SERVIÇOS TÉCNICOS E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. VOLUSIA APARECIDA
SALES(OAB: 59504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - R&V SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - WEJDA MIRLENE DOURADO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001124-07.2015.5.09.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. IRIS YAMAMOTO
IZUTANI(OAB: 45799/PR)

AGRAVADO(S) ERIKA VANESSA FREIRE FRASSON

Advogado DR. DYEGO ALVES CARDOSO(OAB:
39627/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ERIKA VANESSA FREIRE FRASSON

Processo Nº AIRR-0001148-63.2015.5.05.0161
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) MARINALDO ARAÚJO DE OLIVEIRA

Advogada DRA. ANDREZA CRISTINA
FERREIRA DE CAMARGO
AMORIM(OAB: 37712/BA)

AGRAVADO(S) CEMON ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

  - MARINALDO ARAÚJO DE OLIVEIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001180-56.2013.5.15.0033
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. ROSILENE GONÇALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

AGRAVADO(S) MARGARETH MARIA DE ARSÊNIO
GONZALEZ

Advogado DR. ALBERTO ROSELLI
SOBRINHO(OAB: 64885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - MARGARETH MARIA DE ARSÊNIO GONZALEZ

Processo Nº AIRR-0001184-46.2014.5.02.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

AGRAVADO(S) MARIA DE LOURDES AUGUSTO

Advogada DRA. VANUSA DE FREITAS(OAB:
160424/SP)

AGRAVADO(S) VISA LIMPADORA SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIA DE LOURDES AUGUSTO

  - VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001192-52.2015.5.23.0106
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO

Procurador DR. PEDRO FROTA MENANDRO DE
VASCONCELLOS

AGRAVADO(S) NELSON BARBOSA DA SILVA

Advogado DR. BENEDITO ROSÁRIO ALVES DA
CUNHA(OAB: 12713/MT)

AGRAVADO(S) TECHSERVICE
HIDROELETROMECÂNICA E
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - NELSON BARBOSA DA SILVA

  - TECHSERVICE HIDROELETROMECÂNICA E SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001195-30.2012.5.01.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DER/RJ
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Procuradora DRA. JÚLIA RYFER

AGRAVADO(S) CRISTIANE SERÔA DA MOTTA

Advogada DRA. CRHISTY ANE MELO
BASTOS(OAB: 88919/RJ)

AGRAVADO(S) FACILITY TECNOLOGIA LTDA.

Advogada DRA. KARLA CABIZUCA
BERNARDES NETTO(OAB: 93931/RJ)

AGRAVADO(S) FACILITY GESTÃO AMBIENTAL
LTDA.

Advogada DRA. PRISCILA MATHIAS DE
MORAIS FICHTNER(OAB: 126990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SERÔA DA MOTTA

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DER/RJ

  - FACILITY GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

  - FACILITY TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001199-81.2015.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DANIEL GURGEL LINARD

AGRAVADO(S) MARLENE MATIAS DOS SANTOS

Advogada DRA. GISELE GONÇALVES
PINHEIRO MOREIRA(OAB: 2991/AC)

AGRAVADO(S) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MARLENE MATIAS DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001206-86.2015.5.05.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 211648/SP)

AGRAVADO(S) REGINALDO SILVA DE FREITAS

Advogada DRA. SÔNIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 685-B/BA)

Advogado DR. GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659-B/BA)

AGRAVADO(S) NIPPON ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPPON ENGENHARIA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - REGINALDO SILVA DE FREITAS

Processo Nº AIRR-0001221-65.2015.5.08.0124
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291-A/DF)

AGRAVADO(S) PEDRO DE OLIVEIRA SILVA

Advogada DRA. REGINA RITA
ZARPELLON(OAB: 11498/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE OLIVEIRA SILVA

  - VALE S.A.

Processo Nº AIRR-0001236-40.2013.5.06.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador DR. JORGE LUIS NOGUEIRA DE
ABREU

AGRAVADO(S) ROBERTO LIMA DA SILVA

Advogado DR. ARNALDO TONY LEMOS DE SÁ
CRUZ(OAB: 15737/PE)

AGRAVADO(S) GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. HUGO LEONARDO MONTANHA
NAZÁRIO(OAB: 17553-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - ROBERTO LIMA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001242-65.2015.5.02.0073
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Advogado DR. RODRIGO VENTIN
SANCHES(OAB: 183483/SP)

Advogado DR. LUIZ ÁLVARO FERNANDES
GALHANONE(OAB: 93523/SP)

AGRAVADO(S) ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

Advogada DRA. CRISTIANE CALVO
CASTILHONE PASHOALIM(OAB:
216991/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA,
SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SEEVISSP

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO -
SEEVISSP

Processo Nº AIRR-0001358-53.2014.5.02.0058
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

Procurador DR. VITOR MAURÍCIO BRAZ DI MASI

AGRAVADO(S) ADRIANA PEREIRA COSTA

Advogado DR. AGOSTINHO TOFOLI(OAB:
49389/SP)

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) EMPASERV - EMPRESA
PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADRIANA PEREIRA COSTA

  - EMPASERV - EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.

  - ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0001359-60.2012.5.04.0702
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 95803/RS)

AGRAVADO(S) GILSON DOS SANTOS MOREIRA

Advogado DR. GABRIEL BORIN
FIORAVANTE(OAB: 84255/RS)

AGRAVADO(S) PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. LISIANE SERVO(OAB:
51452/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - GILSON DOS SANTOS MOREIRA

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0001373-34.2015.5.10.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 35879/DF)

AGRAVADO(S) LUCINETE VIEIRA DE ALMEIDA

Advogada DRA. JORIVALMA MUNIZ DE
SOUSA(OAB: 12910/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LUCINETE VIEIRA DE ALMEIDA

Processo Nº AIRR-0001429-67.2014.5.06.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS
MARÍTIMOS S.A.

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815-D/PE)

AGRAVADO(S) AMAURY FERREIRA DA SILVA

Advogado DR. MANASSÉS GOMES DA
SILVA(OAB: 8823/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY FERREIRA DA SILVA

  - SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A.

Processo Nº AIRR-0001433-08.2013.5.02.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Advogado DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO
JÚNIOR(OAB: 131896/SP)

AGRAVANTE(S) ANDERSON VALENÇA FRANÇA

Advogado DR. VALDEMIR JOSÉ
HENRIQUE(OAB: 71237/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VALENÇA FRANÇA

  - OS MESMOS

  - RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Processo Nº AIRR-0001439-61.2014.5.02.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. GISELLE CRISTINA NASSIF
ELIAS

AGRAVADO(S) JIDAZIO BATISTA BONFIM

Advogado DR. ARIDES DE CAMPOS
JÚNIOR(OAB: 315195/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - JIDAZIO BATISTA BONFIM

Processo Nº AIRR-0001449-33.2014.5.02.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) IRAILDES REIS DOS SANTOS

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) EMPRESA PAULISTANA DE
SERVIÇOS LTDA. - EMPASERV

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA. - EMPASERV

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - IRAILDES REIS DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001455-20.2015.5.02.0090
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. DAISY ROSSONI DE MORAES

AGRAVADO(S) MARISOL SILVA NUNES

Advogada DRA. CARLA REGINA
NASCIMENTO(OAB: 166835/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO
RACIONAL DO TRABALHO - IDORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO -
IDORT

  - MARISOL SILVA NUNES

Processo Nº AIRR-0001480-58.2014.5.10.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procuradora DRA. CAMILA ROCHA PORTELA

AGRAVADO(S) ANTÔNIO JOSE DO REGO SILVA

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

AGRAVADO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.
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Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO JOSE DO REGO SILVA

  - DISTRITO FEDERAL

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001498-51.2013.5.15.0029
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

AGRAVADO(S) MAURICIO PAVANELLI

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

AGRAVADO(S) ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. ROSELY CURY
SANCHES(OAB: 84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MAURICIO PAVANELLI

Processo Nº AIRR-0001503-12.2015.5.10.0104
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB

Procuradora DRA. JULIANA MARQUES DE
ARAÚJO MOURA

AGRAVADO(S) RICARDO PEREIRA GOMES DE
ARAÚJO

Advogado DR. MARCOS NEI MOREIRA
TAVARES(OAB: 36135/DF)

AGRAVADO(S) SANTA HELENA SEGURANÇA
TOTAL S.A.

AGRAVADO(S) SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E
OBRAS S.A.

AGRAVADO(S) SH SERVIÇOS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB

  - RICARDO PEREIRA GOMES DE ARAÚJO

  - SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A.

  - SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A.

  - SH SERVIÇOS GERAIS S.A.

Processo Nº AIRR-0001510-41.2014.5.21.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698/MG)

Advogado DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

AGRAVADO(S) JOELITON DO NASCIMENTO
MACHADO

Advogado DR. DANIEL MONTEIRO
DANTAS(OAB: 10253/RN)

AGRAVADO(S) CP CONSTRUTORA PADILHA LTDA.

Advogado DR. KLEVELANDO AUGUSTO SILVA
DOS SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CP CONSTRUTORA PADILHA LTDA.

  - JOELITON DO NASCIMENTO MACHADO

Processo Nº AIRR-0001536-65.2014.5.11.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procuradora DRA. ALINE DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO(S) CLÁUDIA REGINA DUARTE
BARBOSA

Advogado DR. WARNER VELASQUE
RIBEIRO(OAB: 288-A/RR)

AGRAVADO(S) MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. JOAQUIM ESTEVAM DE
ARAÚJO NETO(OAB: 571/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIA REGINA DUARTE BARBOSA

  - ESTADO DE RORAIMA

  - MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001538-42.2014.5.02.0067
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. SILVIO DIAS

AGRAVADO(S) MILENA REIS PEREIRA

Advogado DR. RINALDO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 116759/SP)

AGRAVADO(S) IDORT - INSTITUTO DE
ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO
TRABALHO

Advogado DR. OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 80953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDORT - INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO
TRABALHO

  - MILENA REIS PEREIRA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0001554-07.2015.5.05.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) DOMINGOS DOS SANTOS

Advogado DR. RAIMUNDO JESUS
BATISTA(OAB: 30582/BA)

AGRAVADO(S) OCEÂNICA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DOS SANTOS

  - OCEÂNICA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001557-13.2015.5.11.0051
Complemento Plenário Virtual
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Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procurador DR. ROSIRENE APARECIDA
RIBEIRO

AGRAVADO(S) JOSÉ FRANCISCO SILVA DE PAIVA

AGRAVADO(S) MUNDIAL COMÉRCIO E SERVIÇO
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - JOSÉ FRANCISCO SILVA DE PAIVA

  - MUNDIAL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0001587-41.2014.5.02.0081
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODRIGO BORGES JUNOT

AGRAVADO(S) ADILSON RODRIGUES

Advogado DR. JORGE DONIZETTI
FERNANDES(OAB: 82747/SP)

AGRAVADO(S) PLANSUL - PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON RODRIGUES

  - PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001591-67.2015.5.17.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CARIACICA

Procurador DR. FELIPE BARBOSA DE MENEZES

AGRAVADO(S) ZENILDO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Advogado DR. ODÍLIO GONÇALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

AGRAVADO(S) INSTITUTO EXCELLENCE

Advogado DR. WANDER REIS DA SILVA(OAB:
123-B/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EXCELLENCE

  - MUNICÍPIO DE CARIACICA

  - ZENILDO DOMINGOS DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0001592-80.2015.5.08.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
- UFPA

Procurador DR. ALÁDIO COSTA FERREIRA

AGRAVADO(S) AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES
SOARES

Advogada DRA. ANA CAROLINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 8395/PA)

AGRAVADO(S) SINETEL ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. EDILSON ARAÚJO DOS
SANTOS(OAB: 5884/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES SOARES

  - SINETEL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

Processo Nº AIRR-0001603-96.2015.5.11.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procurador DR. ROSIRENE APARECIDA
RIBEIRO

AGRAVADO(S) PATRÍCIA ALEXANDRE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado DR. JULIANO SOUZA
PELEGRINI(OAB: 425/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - PATRÍCIA ALEXANDRE OLIVEIRA

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001609-29.2015.5.11.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E
SOUSA

AGRAVADO(S) BRENDA DE SOUZA FERREIRA

Advogado DR. ALDACY REGIS DE SOUSA
MACEDO(OAB: 4752/AM)

AGRAVADO(S) TAPAJÓS SERVIÇOS
HOSPITALARES EIRELI - EPP

Advogada DRA. FLÁVIA RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 8786/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA DE SOUZA FERREIRA

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

Processo Nº AIRR-0001611-90.2013.5.02.0441
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado DR. SÉRGIO QUINTERO(OAB:
135680/SP)

Advogado DR. MAURÍCIO CARDOSO
BARREIRA(OAB: 208684-A/SP)

AGRAVADO(S) EVERALDO JOAQUIM PINTO

Advogado DR. JOÃO ROSA DA CONCEIÇÃO
JÚNIOR(OAB: 175020/SP)

AGRAVADO(S) TETO CONSTRUCOES COMERCIO
EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogada DRA. ELISABETE DOS
SANTOS(OAB: 53433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

  - EVERALDO JOAQUIM PINTO

  - TETO CONSTRUCOES COMERCIO EMPREENDIMENTOS
LTDA

Processo Nº AIRR-0001672-75.2015.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 27474/DF)

AGRAVADO(S) ELIÃ PEREIRA DE BRITO
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Advogada DRA. JORIVALMA MUNIZ DE
SOUSA(OAB: 12910/DF)

AGRAVADO(S) SERVICOL - SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI

Advogada DRA. ISADORA MARIA DE
QUEIROZ(OAB: 42202/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ELIÃ PEREIRA DE BRITO

  - SERVICOL - SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
EIRELI

Processo Nº AIRR-0001701-45.2015.5.02.0048
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

AGRAVADO(S) VALMIR ROCHA

Advogado DR. PATRÍCIA CIRILLO(OAB:
235094/SP)

AGRAVADO(S) DFF SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO
CIVIL E NAVAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DFF SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E NAVAL LTDA.

  - VALMIR ROCHA

Processo Nº AIRR-0001704-15.2015.5.09.0562
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO
SUL

Advogada DRA. BIANCA SANTOS PAULOZI
PIZOLATO(OAB: 59143/PR)

Advogada DRA. WERUSCA PEREIRA
LAGO(OAB: 69455/PR)

AGRAVADO(S) ELI MOREIRA DIAS

Advogada DRA. PATRÍCIA MASSIER
NICÁCIO(OAB: 71162/PR)

AGRAVADO(S) GLOBO SEG SERVIÇOS S/S LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI MOREIRA DIAS

  - GLOBO SEG SERVIÇOS S/S LTDA. - ME

  - MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

Processo Nº AIRR-0001707-79.2014.5.02.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA

Advogada DRA. VANUSA DE FREITAS(OAB:
160424/SP)

AGRAVADO(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. ALEXANDER SILVA GUIMARÃES
PEREIRA

AGRAVADO(S) MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001708-32.2012.5.01.0028
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) VALÉRIA REGINA LOPES DA SILVA

Advogado DR. SÉRGIO JOSÉ DE SOUZA(OAB:
108373/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO

Advogado DR. FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

AGRAVADO(S) MP EXPRESS - SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - MP EXPRESS - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

  - VALÉRIA REGINA LOPES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001708-76.2014.5.02.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

AGRAVADO(S) INDIARA REIS RIBEIRO

Advogado DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO(OAB:
132186-A/SP)

AGRAVADO(S) GRANDSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MÁRIO AUGUSTO BARDI(OAB:
215871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - INDIARA REIS RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0001714-56.2015.5.17.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Procurador DR. DOUGLAS GIANORDOLI
SANTOS JÚNIOR

AGRAVADO(S) ANA CRISTINA RIBEIRO DIAS

Advogado DR. EDIMÁRIO ARAÚJO DA
CUNHA(OAB: 17761/ES)

AGRAVADO(S) FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RIBEIRO DIAS

  - ESTADO DO ESPIRITO SANTO

  - FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001715-30.2015.5.10.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. SAMUEL LAGES NEVES LOPES

AGRAVADO(S) WALDEANE ALVES LOPES
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Advogada DRA. ROSELI DIAS VALENTIM(OAB:
24068/DF)

AGRAVADO(S) SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E
OBRAS S.A.

AGRAVADO(S) SANTA HELENA SEGURANÇA
TOTAL S.A.

AGRAVADO(S) SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES
S.A.

AGRAVADO(S) SH SERVIÇOS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA HELENA PARTICIPAÇÕES S.A.

  - SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A.

  - SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A.

  - SH SERVIÇOS GERAIS S.A.

  - UNIÃO (PGU)

  - WALDEANE ALVES LOPES

Processo Nº AIRR-0001750-18.2014.5.10.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. PAULO ARAÚJO

Procurador DR. HUGO FIDELIS BATISTA

AGRAVADO(S) EDUARDO DA SUVA DE SOUZA

Advogado DR. LUIZ FERNANDO BARBOSA
DOS SANTOS(OAB: 41951/DF)

AGRAVADO(S) MASTER RESTAURANTE LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - EDUARDO DA SUVA DE SOUZA

  - MASTER RESTAURANTE LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0001801-93.2014.5.10.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. HUGO DE PONTES CEZÁRIO

AGRAVADO(S) KALYSON RIBEIRO DE ANDRADE

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6082/DF)

AGRAVADO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - KALYSON RIBEIRO DE ANDRADE

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001835-89.2014.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. SAMUEL LAGES NEVES LOPES

Procurador DR. THIAGO MARINS MESSIAS

AGRAVADO(S) JAQUELINE DE ALMEIDA ALVES

Advogado DR. MAUREN PORTO ALEGRE DOS
SANTOS(OAB: 16788/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE ALMEIDA ALVES

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001843-45.2014.5.10.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. HUGO DE PONTES CEZARIO

AGRAVADO(S) FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA DE
SOUZA

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

AGRAVADO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA DE SOUZA

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001850-12.2014.5.02.0069
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) RENATA APARECIDA JACINTO
PEREIRA

Advogado DR. JORGE TOKUZI NAKAMA(OAB:
195040/SP)

AGRAVADO(S) FUNDACAO INSTITUTO DE
PESQUISA E ESTUDO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM - FIDI

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM - FIDI

  - RENATA APARECIDA JACINTO PEREIRA

Processo Nº AIRR-0001853-30.2013.5.02.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

Procuradora DRA. LUÍSA BARAN DE MELLO
ALVARENGA

AGRAVADO(S) SUELI FERNANDES DE SOUZA

Advogado DR. TIAGO LUÍS SAURA(OAB:
287925/SP)

AGRAVADO(S) LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. ROSILENE GONÇALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - SUELI FERNANDES DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0001856-85.2015.5.08.0208
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

AGRAVADO(S) HEMETÉRIO GUEDES BOSQUE

Advogado DR. RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

Advogada DRA. MARCIONÍLIA NUNES
FREIRE(OAB: 1300/AP)

Advogado DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DA COSTA(OAB: 1855/AP)

AGRAVADO(S) SERVIC LTDA.

Advogado DR. ROGÉRIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - HEMETÉRIO GUEDES BOSQUE

  - SERVIC LTDA.

Processo Nº AIRR-0001858-29.2012.5.02.0046
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER

Advogada DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA(OAB: 120487/SP)

AGRAVADO(S) PAULO DONIZETE DOS SANTOS

Advogado DR. CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO(OAB:
154498/SP)

AGRAVADO(S) BKM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E PAISAGISMO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BKM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
PAISAGISMO LTDA.

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

  - PAULO DONIZETE DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001864-29.2016.5.11.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procuradora DRA. NEUSA DÍDIA BRANDÃO
SOARES

AGRAVADO(S) NATALINO SARMENTO

Advogada DRA. KELLY ANNE CORRÊA DE
OLIVEIRA(OAB: 9330/AM)

AGRAVADO(S) D DE AZEVEDO FLORES

Advogado DR. RICARDO PENHA DE
SOUZA(OAB: 9415/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D DE AZEVEDO FLORES

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - NATALINO SARMENTO

Processo Nº AIRR-0001939-96.2011.5.15.0095
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado DR. THATIANA FREITAS
TONZAR(OAB: 290361/SP)

AGRAVADO(S) BRUNO LUIZ GRACIANO DE
MORAES

Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO DE
AQUINO(OAB: 69024/SP)

AGRAVADO(S) MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S.A.

Advogado DR. JOÃO LUIZ LOPES(OAB:
27114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUIZ GRACIANO DE MORAES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A.

Processo Nº AIRR-0001949-52.2014.5.10.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - FUB

Procurador DR. IGOR MANUEL MOREIRA LIMA

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ RIBEIRO COSTA

Advogado DR. JOSÉ PIERRY BORGES
LOPES(OAB: 25664/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

  - MARIA JOSÉ RIBEIRO COSTA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0001976-52.2015.5.08.0201
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

AGRAVADO(S) EDSON LEAL DOS SANTOS

Advogado DR. RILDO VALENTE FREIRE(OAB:
1242/AP)

Advogada DRA. MARCIONÍLIA NUNES
FREIRE(OAB: 1300/AP)

Advogado DR. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DA COSTA(OAB: 1855/AP)

AGRAVADO(S) SERVIC LTDA.

Advogado DR. ROGÉRIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LEAL DOS SANTOS

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - SERVIC LTDA.

Processo Nº AIRR-0001990-38.2012.5.15.0042
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procurador DR. OLAVO AUGUSTO VIANNA
ALVES FERREIRA

AGRAVADO(S) SUCESSOR DE PAULO EDUARDO
NAZÁRIO

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

Advogada DRA. ADRIANA MENEGAZZI
CARVALHO(OAB: 153920/SP)

AGRAVADO(S) CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 515
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - SUCESSOR DE PAULO EDUARDO NAZÁRIO

Processo Nº AIRR-0002000-51.2007.5.04.0111
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Procurador DR. RODRIGO BEZERRA DOWSLEY

AGRAVADO(S) MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
MATHEUS

Advogado DR. ALEXANDRE SANCHEZ
FERNANDEZ(OAB: 44504/RS)

AGRAVADO(S) SEGURANÇA E TRANSPORTES DE
VALORES PANAMBI LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA MATHEUS

  - SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES PANAMBI
LTDA.

Processo Nº AIRR-0002017-58.2014.5.02.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. SÍLVIO DIAS

AGRAVADO(S) PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

Advogada DRA. MARIA DAS GRAÇAS
SANTANA(OAB: 319684/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Advogada DRA. MARITZA METZKER(OAB:
303775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0002025-36.2014.5.02.0059
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) CLEUSA SOARES FERREIRA VIEIRA

Advogado DR. RANATA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 312416-D/SP)

AGRAVADO(S) MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA SOARES FERREIRA VIEIRA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

Processo Nº AIRR-0002064-83.2014.5.03.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. BRÁULIO LISBOA LOPES

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS, EM
EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO
DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA,
VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO
HORIZONTE - SINDEAC

Advogado DR. RICARDO DA SILVA
CASTRO(OAB: 108319/MG)

AGRAVADO(S) ADMINISTRAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA. - ADMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA. - ADMINAS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E
CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO
DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE
BELO HORIZONTE - SINDEAC

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0002099-10.2012.5.15.0153
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. HÉLIA RÚBIA GIGLIOLI

Procurador DR. FABIANA MELLO MULATO

AGRAVADO(S) ANTÔNIO FERNANDO BICHARA

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954-A/SP)

AGRAVADO(S) CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO FERNANDO BICHARA

  - CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0002113-05.2014.5.02.0373
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

Procurador DR. ALDO EXPEDITO PACHECO
PASSOS FILHO

AGRAVADO(S) ELENICE GOUVEA DOS SANTOS

Advogado DR. THIAGO SARGES DE MELO E
SILVA(OAB: 259005/SP)

AGRAVADO(S) CSA CALOME LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSA CALOME LTDA.

  - ELENICE GOUVEA DOS SANTOS

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0002135-13.2010.5.18.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. SILOMAR ATAÍDES
FERREIRA(OAB: 17661/GO)
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AGRAVADO(S) LETÍCIA MARIA FALEIRO
NASCIMENTO

Advogado DR. WELITON DA SILVA
MARQUES(OAB: 21877/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - LETÍCIA MARIA FALEIRO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0002139-66.2014.5.02.0061
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODRIGO BORGES JUNOT

Procurador DR. JULIANO ZAMBONI

AGRAVADO(S) NIVÉA MARIA APARECIDA
RODRIGUES

Advogado DR. LUCIANO DE BARROS
LEAL(OAB: 207162-A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. ALEXANDRE VIVEIROS
PEREIRA

AGRAVADO(S) ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL

Advogada DRA. CRISTIANE CALVO
CASTILHONE PASHOALIM(OAB:
216991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - NIVÉA MARIA APARECIDA RODRIGUES

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0002173-91.2015.5.02.0033
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE
AZEVEDO(OAB: 34248/SP)

Advogada DRA. MILENA PIRÁGINE(OAB:
178962/SP)

AGRAVADO(S) ANDRE LUCIO DE ALMEIDA

Advogado DR. RENATO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 192184/SP)

AGRAVADO(S) HAMIRISI SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

Advogado DR. SANTIAGO MENDES
CORTES(OAB: 268556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCIO DE ALMEIDA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

Processo Nº AIRR-0002183-22.2012.5.12.0047
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. GISELLE DAUSSEN
CAPELA(OAB: 20602/SC)

Advogado DR. CÉSAR LUÍS SPRANDEL(OAB:
74902/RS)

AGRAVADO(S) ELOI CLEMENTE
SCHALLENBERGER

Advogado DR. PAULO CÉSAR VAILATTI
BARP(OAB: 22553/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ELOI CLEMENTE SCHALLENBERGER

Processo Nº AIRR-0002191-94.2012.5.15.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CAMPINAS

Procurador DR. GABRIELA FREIRE KÜHL DE
GODOY

AGRAVADO(S) EDUARDO ALVES GASTARDÃO

Advogado DR. OSWALDO ANTÔNIO
VISMAR(OAB: 253407/SP)

AGRAVADO(S) B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO
BUSANELLI(OAB: 150223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

  - EDUARDO ALVES GASTARDÃO

  - MUNICÍPIO DE CAMPINAS

Processo Nº AIRR-0002206-82.2015.5.02.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE BARROS
FONSECA(OAB: 151669/SP)

AGRAVADO(S) UBALDINO DOS SANTOS

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS HANTKE(OAB: 71337/SP)

AGRAVADO(S) EXEMPLO EMPREENDIMENTOS DE
ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. GERSON MOLINA(OAB:
113799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP

  - EXEMPLO EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA.

  - UBALDINO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0002260-48.2014.5.02.0432
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Procurador DR. BRUNO LOPES MEGNA

AGRAVADO(S) IGOR DE CÁSSIO MOTA SILVA

Advogada DRA. CAMILA FERREIRA
DONADELLI GRECHI(OAB: 243856-
B/SP)

AGRAVADO(S) AVAPE - ASSOCIAÇÃO PARA
VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Procurador DR. BRUNO LOPES MEGNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVAPE - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

  - IGOR DE CÁSSIO MOTA SILVA

Processo Nº AIRR-0002279-47.2012.5.02.0263
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. CLÁUDIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA

Procuradora DRA. PAULA FERRARESI SANTOS

AGRAVADO(S) WILSON PEREIRA BESERRA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
MASSERAN(OAB: 113342/SP)

AGRAVADO(S) CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - WILSON PEREIRA BESERRA

Processo Nº AIRR-0002301-74.2014.5.02.0089
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODRIGO BORGES JUNOT

Procurador DR. JULIANO ZAMBONI

AGRAVADO(S) MARIA SOLANGE DOS SANTOS
ALMEIDA

Advogada DRA. VANUSA DE FREITAS(OAB:
160424/SP)

Advogado DR. CAROLINA PAVAN POUSA(OAB:
289508/SP)

AGRAVADO(S) DINÂMICA SERVIÇOS GERAIS
EIRELI

AGRAVADO(S) AIRTON MATIAS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON MATIAS DE OLIVEIRA

  - DINÂMICA SERVIÇOS GERAIS EIRELI

  - MARIA SOLANGE DOS SANTOS ALMEIDA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0002309-39.2014.5.10.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procuradora DRA. CAMILA ROCHA PORTELA

AGRAVADO(S) NERINALDO SILVA LEITE

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6082/DF)

AGRAVADO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. THIAGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 11950-E/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - NERINALDO SILVA LEITE

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0002372-78.2011.5.02.0381
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EDINILSA MESSIAS DA SILVA
XAVIER

Advogada DRA. ELIANA SÃO LEANDRO
NÓBREGA(OAB: 278019/SP)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
LOBREGAT(OAB: 69844/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - EDINILSA MESSIAS DA SILVA XAVIER

  - OS MESMOS

Processo Nº AIRR-0002373-42.2015.5.02.0084
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. RENATA VIANA NERI

AGRAVADO(S) ANA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA

Advogado DR. DOGLAS BATISTA DE
ABREU(OAB: 235001/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0002421-53.2014.5.02.0078
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. EVANDRO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170115/SP)

Advogada DRA. EUDILENE PAGLIONE
QUINTINO(OAB: 333390/SP)

Advogado DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO
JÚNIOR(OAB: 249155/SP)

AGRAVADO(S) EXPEDITO RODRIGUES DOS
SANTOS

Advogada DRA. PATRÍCIA MERCADANTE(OAB:
122448/SP)

AGRAVADO(S) DFF SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO
CIVIL E NAVAL LTDA.

Advogado DR. EMERSON VOLNEY DA SILVA
SANTOS(OAB: 260828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - DFF SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E NAVAL LTDA.

  - EXPEDITO RODRIGUES DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0002470-29.2013.5.02.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

Procurador DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO(S) JESIEL FERREIRA DA COSTA
JÚNIOR

Advogado DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO(OAB:
133657/SP)

AGRAVADO(S) CONSÓRCIO ECO-PRAIA

Advogado DR. MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

AGRAVADO(S) VIGEL SERVIÇOS E
ADMINISTRAÇÃO EIRELI

Advogada DRA. MARINA GOMES
MENDES(OAB: 241773/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO ECO-PRAIA

  - JESIEL FERREIRA DA COSTA JÚNIOR

  - MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

  - VIGEL SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO EIRELI

Processo Nº AIRR-0002523-97.2015.5.02.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. EVANDRO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170115/SP)

AGRAVADO(S) JOEL SABINO DE ANDRADE

Advogado DR. DOGLAS BATISTA DE
ABREU(OAB: 235001/SP)

Advogado DR. GLÁUCIO ALVARENGA
OLIVEIRA JÚNIOR(OAB: 229248/SP)

AGRAVADO(S) MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - JOEL SABINO DE ANDRADE

  - MULT FUNCIONAL - MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

Processo Nº AIRR-0002541-98.2014.5.02.0045
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

AGRAVADO(S) ADRIANO SILVA DOS SANTOS E
OUTROS

Advogado DR. RICARDO DOS SANTOS
NETO(OAB: 137105/SP)

AGRAVADO(S) PETROS SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA DOS SANTOS E OUTROS

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0002566-72.2016.5.11.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procurador DR. MARSYL DE OLIVEIRA
MARQUES

AGRAVADO(S) PAULO DALTON PENA

Advogado DR. KASSER JORGE CHAMY
DIB(OAB: 5551/AM)

AGRAVADO(S) CONSERGE CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. ALFREDO GLUCK YOUNG(OAB:
1838-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERGE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

  - PAULO DALTON PENA

Processo Nº AIRR-0002571-40.2013.5.02.0055

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA METALURGICA PRADA

Advogado DR. JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO(OAB: 126504/SP)

Advogado DR. OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200-A/SP)

AGRAVADO(S) JEFFESON SOUZA DA SILVA

Advogada DRA. MÁRCIA FREGADOLLI
BRANDÃO BARALE(OAB: 183155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA METALURGICA PRADA

  - JEFFESON SOUZA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0002614-24.2012.5.02.0083
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ELIANE APARECIDA DA COSTA

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) GARANTIA REAL EMPRESA DE
SEGURANÇA S/C LTDA.

Advogada DRA. SANDRA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 353903/SP)

AGRAVADO(S) GAFISA S.A.

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. MÁRCIO OTÁVIO LUCAS
PADULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA DA COSTA

  - GAFISA S.A.

  - GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANÇA S/C LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0002742-64.2014.5.02.0086
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

AGRAVADO(S) JESSÉ DE SOUZA OLIVEIRA JÚNIOR

Advogada DRA. VALÉRIA CRISTIANNE
KUNIHOSHI MARIANO(OAB:
244558/SP)

Advogado DR. ABÁDIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 26888/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO ROSELLA(OAB:
33792/SP)

Advogado DR. MARCELLO FERREIRA
MELO(OAB: 23969-A/DF)

AGRAVADO(S) FLS TECNOLOGIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLS TECNOLOGIA LTDA.

  - JESSÉ DE SOUZA OLIVEIRA JÚNIOR

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0002792-15.2012.5.02.0069
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA
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AGRAVANTE(S) VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

Advogada DRA. LOLITA TIEMI IWATA(OAB:
133304/SP)

AGRAVADO(S) FRANCISCO ANDRILINO DE SOUZA

Advogado DR. RENATO MAZZAFERA
FREITAS(OAB: 133071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDRILINO DE SOUZA

  - VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0002793-71.2016.5.10.0801
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PALMAS

Procurador DR. CARLOS HELVÉCIO LEITE DE
OLIVEIRA

Procuradora DRA. MARIA ANTÔNIA DA SILVA
JORGE

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA CABRAL
CASTRO

Advogado DR. AUGUSTO DA SILVA BESERRA
BRITO(OAB: 35946/GO)

Advogado DR. RAFAEL BRAUNA SOARES
LEITE(OAB: 7269/TO)

AGRAVADO(S) INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES

  - MARIA APARECIDA CABRAL CASTRO

  - MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo Nº AIRR-0002821-39.2013.5.02.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO TEZIN
CARMONA(OAB: 134166/SP)

Advogado DR. MAURY IZIDORO(OAB:
135372/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE WIC SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

Advogado DR. JORGE TOSHIHIKO
UWADA(OAB: 59453/SP)

AGRAVADO(S) GILVAN DIAS DOS SANTOS

Advogada DRA. ELIANA LINS GRIGÓRIO(OAB:
314597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GILVAN DIAS DOS SANTOS

  - MASSA FALIDA DE WIC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0003381-23.2013.5.02.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES

Advogado DR. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
JÚNIOR(OAB: 166211/SP)

AGRAVADO(S) JOSMIL ARAGÃO DA SILVA

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) NESTLE BRASIL LTDA.

Advogada DRA. BEATRIZ PERES
POTENZA(OAB: 90588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMIL ARAGÃO DA SILVA

  - NESTLE BRASIL LTDA.

  - PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº AIRR-0008700-70.2013.5.17.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procurador DR. JAIR CORTEZ MONTOVANI
FILHO

AGRAVADO(S) NILTEMAR DE LIMA

Advogado DR. JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 13144/ES)

AGRAVADO(S) INSTITUTO NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA.
- INAP

Advogado DR. RODRIGO CARLOS DE
SOUZA(OAB: 7933/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
LTDA. - INAP

  - NILTEMAR DE LIMA

Processo Nº AIRR-0010003-07.2015.5.15.0079
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. GISLAENE PLAÇA LOPES

AGRAVADO(S) EUNICE CARVALHEIRA DA SILVA

Advogado DR. FERNANDA BALDUÍNO
BOMBARDA(OAB: 221196/SP)

AGRAVADO(S) NOVA BRASIL SERVICOS LTDA - ME
E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - EUNICE CARVALHEIRA DA SILVA

  - NOVA BRASIL SERVICOS LTDA - ME E OUTROS

Processo Nº AIRR-0010035-41.2013.5.01.0024
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - FAETEC

Procurador DR. GUILHERME PAIÃO FERREIRA
PINTO

AGRAVADO(S) ALESSANDRA MOREIRA DA SILVA

Advogada DRA. ALESSANDRA ANDRÉ DA
SILVA(OAB: 127854/RJ)

AGRAVADO(S) INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MOREIRA DA SILVA

  - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - FAETEC

  - INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0010043-90.2015.5.01.0042
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA
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AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. ELISA GRINSZTEJN

AGRAVADO(S) IZAAC DA FONSECA

Advogado DR. OTÁVIO FERREIRA(OAB:
82820/RJ)

AGRAVADO(S) VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAAC DA FONSECA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0010050-89.2014.5.01.0342
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510/RJ)

AGRAVADO(S) FÁBIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Advogada DRA. ÁUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

Advogado DR. FÁBIO DE SOUZA
CAZARIM(OAB: 161397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

  - FÁBIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0010061-32.2014.5.15.0083
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. ANA KARINA SILVEIRA
D'ELBOUX

AGRAVADO(S) CATARINA DA ROSA SERAFIM

Advogado DR. PEDRO DE
VASCONCELOS(OAB: 341656/SP)

AGRAVADO(S) SS SANEAMENTO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Advogado DR. ANDRÉ GARCIA
FERRACINI(OAB: 195685/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA DA ROSA SERAFIM

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - SS SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0010108-61.2013.5.01.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

AGRAVADO(S) KELLY CRISTINA DA SILVA
RODRIGUES

Advogada DRA. REGINA ALICE BASTOS
NOGUEIRA(OAB: 84070/RJ)

Advogada DRA. KARLA DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 177734/RJ)

AGRAVADO(S) CONSERVADORA LUSO
BRASILEIRA S.A. - COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES

Advogado DR. FRANCISCO NIGRO DOS ALVES
VIVONA(OAB: 1619-B/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S.A. - COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES

  - KELLY CRISTINA DA SILVA RODRIGUES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0010113-90.2014.5.15.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. FLÁVIA REGINA VALENÇA

AGRAVADO(S) ELIANA DA SILVA FREITAS

Advogado DR. HEBERT HAROLDO PEREIRA
ROMÃO(OAB: 338179/SP)

AGRAVADO(S) EMPASERV - EMPRESA
PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA FREITAS

  - EMPASERV - EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA.

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0010130-10.2013.5.15.0080
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS

Procurador DR. LAEL RODRIGUES VIANA

AGRAVADO(S) EDSON CAROLINO DA SILVA

Advogada DRA. LUCIANA LÍLIAN
CALÇAVARA(OAB: 155351/SP)

AGRAVADO(S) CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. SÉRGIO DA SILVA
TOLEDO(OAB: 223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - EDSON CAROLINO DA SILVA

  - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS

Processo Nº AIRR-0010152-72.2015.5.15.0153
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP

Advogada DRA. FABIANA MELLO
MULATO(OAB: 205990/SP)

AGRAVADO(S) WILLIAN NERES DO NASCIMENTO

Advogado DR. OMAR ALAEDIN(OAB: 196088-
A/SP)

AGRAVADO(S) AEROPARK SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPARK SERVICOS LTDA

  - DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- DAESP

  - WILLIAN NERES DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0010167-13.2015.5.15.0033
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE
AZEVEDO(OAB: 34248/SP)

Advogada DRA. MILENA PIRÁGINE(OAB:
178962/SP)

AGRAVADO(S) JACQUELINE NEVES CONTIERO

Advogada DRA. GABRIELLA SANTANA
RAMIREZ(OAB: 303184/SP)

AGRAVADO(S) BORGES E NOGUEIRA SERVIÇOS
LTDA.

AGRAVADO(S) DÍGITO SERVIÇOS LTDA. - ME

AGRAVADO(S) LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BORGES E NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA.

  - DÍGITO SERVIÇOS LTDA. - ME

  - JACQUELINE NEVES CONTIERO

  - LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0010182-12.2014.5.01.0031
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES

AGRAVADO(S) ANTÔNIO RANGEL DOS SANTOS

Advogado DR. JEAN CARLOS BERNAR
SILVA(OAB: 107128/RJ)

AGRAVADO(S) INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

Advogado DR. WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO RANGEL DOS SANTOS

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0010188-96.2013.5.05.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MIGUEL DUARTE MARACCI

Advogado DR. DEIVID OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 30414/BA)

AGRAVADO(S) SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL DUARTE MARACCI

  - SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

Processo Nº AIRR-0010189-35.2013.5.01.0226
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

Procuradora DRA. ANA CRISTINA C. MOCHIARO
SOARES

AGRAVADO(S) LIACI DE MENEZES GOMES

Advogado DR. IVAEL GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 64346/RJ)

AGRAVADO(S) IMUNITEC DEDETIZAÇÃO TÉCNICA
LTDA.

Advogada DRA. CARLA RAMOS
ESTEVES(OAB: 111180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNITEC DEDETIZAÇÃO TÉCNICA LTDA.

  - LIACI DE MENEZES GOMES

  - MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

Processo Nº AIRR-0010222-73.2015.5.03.0040
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) TRADIMAQ LTDA.

Advogado DR. DAVID GONÇALVES DE
ANDRADE SILVA(OAB: 29006/DF)

AGRAVADO(S) CLÁUDIO LUIZ AGUIAR

Advogada DRA. ELAINE APARECIDA
TEIXEIRA(OAB: 60448/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO LUIZ AGUIAR

  - TRADIMAQ LTDA.

Processo Nº AIRR-0010235-84.2013.5.15.0080
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - DER

Procuradora DRA. ALINE CASTRO DE CARVALHO

AGRAVADO(S) JAELSON ROQUES

Advogada DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

Advogado DR. CIRÍACO GONÇALEZ
MENDES(OAB: 173751/SP)

AGRAVADO(S) CONSÓRCIO SERVENG - S.A.
PAULISTA

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO SERVENG - S.A. PAULISTA

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DER

  - JAELSON ROQUES

Processo Nº AIRR-0010259-33.2013.5.01.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Advogado DR. RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES(OAB: 127165-A/RJ)

AGRAVADO(S) VICTOR ROBERTO THOMAZ DE
BRIGGS DA SILVA

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 46334/RJ)

AGRAVADO(S) INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

  - VICTOR ROBERTO THOMAZ DE BRIGGS DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010262-14.2015.5.04.0271
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA
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AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. NEI GILVAN GATIBONI

AGRAVADO(S) PATRÍCIA DE SOUZA BICA

Advogada DRA. BIANCA SANTOS
CALEFFI(OAB: 93978/RS)

AGRAVADO(S) GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - PATRÍCIA DE SOUZA BICA

Processo Nº AIRR-0010282-26.2013.5.01.0055
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES

AGRAVADO(S) VÂNIA MARTINI

Advogada DRA. VALÉRIA CRISTINA
BARCELLOS DE FARIA(OAB:
92407/RJ)

AGRAVADO(S) INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.

  - VÂNIA MARTINI

Processo Nº AIRR-0010301-36.2014.5.01.0204
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. RENATA COTRIM NACIF

AGRAVADO(S) LUCIMAR DA SILVA

Advogado DR. EDVAN BORGES
CARDOSO(OAB: 77015/RJ)

AGRAVADO(S) GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS
TÉCNICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI - EPP

  - LUCIMAR DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010310-03.2014.5.15.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Procuradora DRA. CECILIA CICOTE DE AGUIAR

AGRAVADO(S) AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA
SILVA

Advogado DR. LUIZ CUSTÓDIO DA SILVA
FILHO(OAB: 238152/SP)

AGRAVADO(S) ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

  - ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Processo Nº AIRR-0010319-25.2014.5.01.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES

Procuradora DRA. PAULA BAHIENSE DE
ALBUQUERQUE E SILVA

AGRAVADO(S) TERESA CRISTINA DOS SANTOS

Advogada DRA. JULIANA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 170327/RJ)

AGRAVADO(S) S C M M SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogado DR. FLAVIA REGINA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 188169/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - S C M M SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - TERESA CRISTINA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0010341-23.2014.5.15.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Procuradora DRA. CECÍLIA CICOTE

Procurador DR. ROGER DE MARQUI
RODOLPHO

AGRAVADO(S) IVONETE LÚCIA GRANDINI

Advogado DR. IGOR WASHINGTON ALVES
MARCHIORO(OAB: 305038/SP)

AGRAVADO(S) ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

  - IVONETE LÚCIA GRANDINI

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Processo Nº AIRR-0010450-24.2015.5.15.0134
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procuradora DRA. AMANDA DE NARDI DURAN

AGRAVADO(S) MARIA DA PENHA DOS REIS E
SILVA

Advogada DRA. ADRIANA DAMAS(OAB:
196747/SP)

AGRAVADO(S) GRANDSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. RENATA FERRAZ RIBEIRO
ALMADA(OAB: 200911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - MARIA DA PENHA DOS REIS E SILVA

Processo Nº AIRR-0010494-02.2013.5.19.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MACEIÓ

Procurador DR. SÉRGIO NEPOMUCENO

AGRAVADO(S) JONALDA MARIA NASCIMENTO DA
SILVA

Advogado DR. ANTÔNIO HENRIQUE TENÓRIO
PEDROSA(OAB: 8076/AL)
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AGRAVADO(S) TOCQUEVILLE - ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONALDA MARIA NASCIMENTO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE MACEIÓ

  - TOCQUEVILLE - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO

Processo Nº AIRR-0010541-71.2015.5.15.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado DR. ROBERTA MARIA MIRANDA
FERNANDES(OAB: 194061/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ DESPO SINDOR PEREIRA

Advogado DR. REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO(S) PRESSEG - SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI - EIRELI

Advogado DR. AILTON CÉSAR
FAVARETTO(OAB: 307516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - LUIZ DESPO SINDOR PEREIRA

  - PRESSEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI - EIRELI

Processo Nº AIRR-0010583-61.2016.5.03.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GIOVANNI CÂMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

AGRAVADO(S) ROSÂNGELA DA SILVA RIBEIRO
ROSA

Advogado DR. MARCELO DE ANDRADE
PORTELLA SENRA(OAB: 108347/MG)

Advogado DR. ANA ELISA NOGUEIRA DE
SOUZA(OAB: 120433/MG)

AGRAVADO(S) TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. BRUNA OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 107421/MG)

Advogado DR. LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ROSÂNGELA DA SILVA RIBEIRO ROSA

  - TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0010596-77.2015.5.15.0130
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CAMPINAS

Procuradora DRA. ONEISA COSTA PASSARELLI

AGRAVADO(S) RENATA CRISTINA COSTA DE
PAULA

Advogado DR. DANIELA GIUNGI
GONÇALVES(OAB: 273498/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

  - MUNICÍPIO DE CAMPINAS

  - RENATA CRISTINA COSTA DE PAULA

Processo Nº AIRR-0010598-26.2015.5.15.0137
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Advogado DR. NILSON CESAR PIVETTA(OAB:
294090-A/SP)

AGRAVADO(S) BENEDITO CÂNDIDO

Advogado DR. FÁBIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

AGRAVADO(S) RKM-PIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA.

AGRAVADO(S) RKM SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CÂNDIDO

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

  - RKM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL
LTDA.

  - RKM-PIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
PREDIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0010625-46.2016.5.18.0054
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) GENIX - INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA.

Advogado DR. TAYLISE CATARINA ROGÉRIO
SEIXAS(OAB: 33246-A/GO)

AGRAVADO(S) IRENE ALVES COSTA

Advogado DR. LUÍS GUILHERME FAVARETTO
BORGES(OAB: 36576/GO)

Advogado DR. WILSON VASQUES BORGES DE
SOUZA ATAÍDE(OAB: 34903/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIX - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

  - IRENE ALVES COSTA

Processo Nº AIRR-0010706-36.2014.5.15.0090
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

AGRAVADO(S) LUCAS BERTINOTTI FELICIO

Advogado DR. VERA LÚCIA CORRÊA(OAB:
88235/SP)

Advogada DRA. LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120-A/SP)

AGRAVADO(S) AUSILIARE TELECON &
INFORMÁTICA LTDA. - EPP

Advogada DRA. JAQUELINE FIGUEIREDO
KOMIYAMA DE FREITAS(OAB:
208106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSILIARE TELECON & INFORMÁTICA LTDA. - EPP

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LUCAS BERTINOTTI FELICIO

Processo Nº AIRR-0010712-39.2013.5.15.0038
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO PARA A
CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO
FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Advogado DR. CAIO CÁSSIO GONZAGA(OAB:
252758/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS(OAB: 84809/SP)

AGRAVADO(S) AMARILDO GOMES SERRA

Advogada DRA. MÁRCIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 73776/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO GOMES SERRA

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO
FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0010723-53.2013.5.19.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

Advogada DRA. KAROLINE MARIA MACHADO
CORREIA(OAB: 11779/AL)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO MONTEIRO DOS
SANTOS

Advogada DRA. BIANCA PINTO FREIRE DE
MOURA(OAB: 6909/RN)

AGRAVADO(S) INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Advogado DR. DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CARLOS ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº AIRR-0010726-28.2014.5.14.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MINERVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS S.A.

Advogada DRA. FLORA MARIA RIBAS
ARAÚJO(OAB: 2642/RO)

AGRAVADO(S) RENATA MACHADO DO
NASCIMENTO

Advogado DR. RHENNE DUTRA DOS
SANTOS(OAB: 5270/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

  - RENATA MACHADO DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0010733-64.2014.5.01.0201
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

AGRAVADO(S) WELLINGTON MONTEIRO
BAHIENSE BUAROUE

Advogado DR. SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

  - WELLINGTON MONTEIRO BAHIENSE BUAROUE

Processo Nº AIRR-0010753-13.2015.5.15.0110
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SAO PAULO

Procuradora DRA. CLAUDIA LINE GABARRÃO
GONÇALVES DA CUNHA

Procurador DR. FERNANDO HENRIQUE MEDICI

AGRAVADO(S) MAGNA DE SOUZA COELHO

Advogado DR. STEFANO RODRIGO
BERNARDES MINADAKIS(OAB:
295070/SP)

AGRAVADO(S) L P BORGES CIMINO LIMPEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - L P BORGES CIMINO LIMPEZA

  - MAGNA DE SOUZA COELHO

Processo Nº AIRR-0010758-95.2014.5.15.0069
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ
GOMES DA SILVA" - ITESP

Advogado DR. JOSÉ OLIVEIRA FEITOSA(OAB:
88610/SP)

AGRAVADO(S) IRENE NEVES DE ANDRADE
BARROS

Advogado DR. LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

AGRAVADO(S) NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA" - ITESP

  - IRENE NEVES DE ANDRADE BARROS

  - NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0010795-92.2014.5.01.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) ROBERTO SALOMÃO FERREIRA

Advogado DR. RODRIGO ALESSANDRO
MATIAS MACEDO(OAB: 118800/RJ)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

  - ROBERTO SALOMÃO FERREIRA

Processo Nº AIRR-0010813-12.2014.5.15.0145
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. HENRIQUE SILVEIRA MELO

AGRAVADO(S) JÚNIOR CÉZAR BEZERRA

Advogado DR. ADJAIR ANTÔNIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

Advogado DR. LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613-A/SP)

AGRAVADO(S) PRESSSEG - SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - JÚNIOR CÉZAR BEZERRA

  - PRESSSEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AIRR-0010822-69.2014.5.01.0207
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

AGRAVADO(S) ALEXANDRO DOS REIS

Advogado DR. MYRNA DA LUZ ALMEIDA
CARDOSO DA CRUZ(OAB:
154050/RJ)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DOS REIS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Processo Nº AIRR-0010920-52.2014.5.15.0114
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. RAFAEL MODESTO RIGATO

AGRAVADO(S) MÁRIO ROSA GOMES

Advogado DR. DOGLAS BATISTA DE
ABREU(OAB: 235001/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MÁRIO ROSA GOMES

Processo Nº AIRR-0010927-04.2014.5.01.0221
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. WALDIR ZAGAGLIA

AGRAVADO(S) RAIMUNDA VALDA MORAES DA
SILVA

Advogado DR. LUIZ CARLOS DOS ANJOS(OAB:
150910/RJ)

AGRAVADO(S) GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

  - RAIMUNDA VALDA MORAES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010952-28.2015.5.15.0080
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" -
CEETEPS

Procurador DR. MARCELO BIANCHI

Procurador DR. FERNANDO HENRIQUE MEDICI

AGRAVADO(S) ORISVALDO ANTÔNIO GOMES

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE IDENAGA
MIOTTO(OAB: 332124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA" - CEETEPS

  - ORISVALDO ANTÔNIO GOMES

Processo Nº AIRR-0010956-31.2014.5.15.0135
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Advogado DR. JOSÉ CARLOS CÂNDIDO DA
SILVA(OAB: 329023/SP)

AGRAVADO(S) LUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA

Advogado DR. MÁRCIO TOMAZELA(OAB:
97506/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - LUCIANO FERNANDES DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0010957-50.2015.5.15.0080
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA-
CEETEPS

Advogado DR. FERNANDO HENRIQUE
MEDICI(OAB: 329133/SP)

AGRAVADO(S) WASHINGTON SALES DOS SANTOS

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE IDENAGA
MIOTTO(OAB: 332124/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Advogada DRA. RAQUEL ELITA ALVES
PRETO(OAB: 108004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI
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  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA
SOUZA- CEETEPS

  - WASHINGTON SALES DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0010961-88.2013.5.01.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. TATIANA ESTEVES NATAL

AGRAVADO(S) ENY SILVA JORGE

Advogado DR. ANDRÉ MACEDO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 127605/RJ)

AGRAVADO(S) UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENY SILVA JORGE

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0010999-29.2014.5.15.0050
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. RODRIGO DALLA DÉA SMANIA

AGRAVADO(S) CLAUDINEI TEJERO DE OLIVEIRA

Advogado DR. EDUARDO DA SILVA
COSTA(OAB: 145084/SP)

AGRAVADO(S) PRESSSEG - SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI

Advogado DR. AILTON CÉSAR
FAVARETTO(OAB: 307516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI TEJERO DE OLIVEIRA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - PRESSSEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI

Processo Nº AIRR-0011044-11.2014.5.01.0054
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogada DRA. ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

AGRAVADO(S) CRISTIANO SANTOS GERMANO

Advogado DR. FERNANDO WAGNER
PACHECO DE SANTANA(OAB:
100699/RJ)

AGRAVADO(S) MACHADO E RAPOSO
CONSTRUÇÕES LTDA.  EPP.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS GERMANO

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - MACHADO E RAPOSO CONSTRUÇÕES LTDA.  EPP.

Processo Nº AIRR-0011081-82.2014.5.01.0201
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) IVAN GARCIA DE MELO

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GARCIA DE MELO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Processo Nº AIRR-0011090-43.2014.5.01.0072
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO LEVY SADICOFF

AGRAVADO(S) BARTIRA DOS PASSOS SENA

Advogado DR. JEIFERSON PINTO
GUIMARÃES(OAB: 133238/RJ)

AGRAVADO(S) UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTIRA DOS PASSOS SENA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011217-82.2013.5.01.0082
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RENATA CRISTINA TEIXEIRA DE
ABREU

AGRAVADO(S) DANIELE FÉLIX

Advogada DRA. DÉBORA DE NORONHA
ALVES(OAB: 58696/RJ)

AGRAVADO(S) ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

  - DANIELE FÉLIX

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0011241-09.2015.5.15.0064
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. FERNANDO CÉSAR
GONÇALVES PEDRINI

AGRAVADO(S) SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado DR. EDSON DE CAMARGO BISPO
DO PRADO(OAB: 262620/SP)

AGRAVADO(S) MARIA RAIMUNDA DE SANTANA
RODRIGUES DOS SANTOS

Advogado DR. LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIA RAIMUNDA DE SANTANA RODRIGUES DOS SANTOS

  - SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011261-86.2014.5.01.0205
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) JELZO DE ASSIS FIGUEREDO

Advogado DR. HERNANDES PEREIRA DE
SOUZA JÚNIOR(OAB: 172973/RJ)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JELZO DE ASSIS FIGUEREDO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Processo Nº AIRR-0011278-07.2014.5.01.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO DE PESQUISAS DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEPEL

Advogado DR. DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

AGRAVADO(S) RONALDO MESQUITA DA SILVA

Advogado DR. RAPHAEL CARUSO
BARBOSA(OAB: 160726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA - CEPEL

  - RONALDO MESQUITA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0011363-38.2014.5.15.0070
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. LUCIANO CARLOS DE MELO

AGRAVADO(S) THAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
PENA

Advogada DRA. ROSANA DE CÁSSIA
OLIVEIRA(OAB: 87868/SP)

AGRAVADO(S) G.F. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA. - ME

Advogado DR. RAFAEL HENRIQUE
MAGALHÃES(OAB: 322541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - G.F. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - ME

  - THAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PENA

Processo Nº AIRR-0011398-05.2015.5.01.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. WALDIR ZAGAGLIA

AGRAVADO(S) SUELI RODRIGUES DA ROSA

Advogado DR. RAPHAELA RIBEIRO DE
CARVALHO PEREIRA(OAB:
135138/RJ)

AGRAVADO(S) MOPP MULTSERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. CARLA APARECIDA
PETERLINI(OAB: 102673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MOPP MULTSERVIÇOS LTDA.

  - SUELI RODRIGUES DA ROSA

Processo Nº AIRR-0011555-47.2014.5.01.0203
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANA FREIRE SILVA(OAB:
162894/RJ)

AGRAVADO(S) GENILSON FERREIRA DA SILVA

Advogada DRA. CONCEIÇÃO GONÇALVES
DOS SANTOS RAMOS(OAB:
167075/RJ)

AGRAVADO(S) AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GENILSON FERREIRA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0011602-46.2013.5.01.0206
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) ASEMA ALPINISMO INDUSTRIAL
LTDA.

AGRAVADO(S) BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS
ESTRELLA

Advogado DR. OTON SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 56494/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASEMA ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA.

  - BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS ESTRELLA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0011618-57.2014.5.15.0082
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS
GERAIS DE SÃO PAULO

Advogado DR. ARIELA SCHWELLBERGER
BARBOSA(OAB: 197604/SP)

AGRAVADO(S) OSMAR GAMA DE SOUZA

Advogado DR. WELKER SERAFIM SILVA(OAB:
338794/SP)

AGRAVADO(S) LIMPAC SISTEMAS DE SERVIÇOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

Advogado DR. FERNANDA MATIAS
RAMOS(OAB: 296065/SP)

Advogado DR. EDUARDA SILVA CHAVES(OAB:
299607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS
GERAIS DE SÃO PAULO

  - LIMPAC SISTEMAS DE SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA
LTDA.

  - OSMAR GAMA DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0011711-77.2015.5.03.0095
Complemento Plenário Virtual
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Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FRIGORÍFICO ALVORADA LTDA.

Advogado DR. JÚNIOR OLIVEIRA SABINO(OAB:
140337-A/MG)

Advogado DR. ANDERSON RACILAN
SOUTO(OAB: 56494-A/MG)

AGRAVADO(S) IVALÉRIA FRANCISCA DA SILVA
BARBOSA

Advogado DR. WESLEY PEREIRA
SOARES(OAB: 140899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORÍFICO ALVORADA LTDA.

  - IVALÉRIA FRANCISCA DA SILVA BARBOSA

Processo Nº AIRR-0011854-22.2015.5.15.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE AGUAÍ

Advogada DRA. IARA VENÂNCIO DE
OLIVEIRA(OAB: 312367/SP)

AGRAVADO(S) BEBLICIA DOS SANTOS BONARETTI

Advogado DR. JOSÉ RENAND BULGARELLI
JÚNIOR(OAB: 75103/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBLICIA DOS SANTOS BONARETTI

  - MUNICÍPIO DE AGUAÍ

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0011969-72.2015.5.15.0089
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SÍLVIO ANTÔNIO PADOAH

Advogado DR. TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RODRIGO TRASSI DE
ARAÚJO(OAB: 227251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - SÍLVIO ANTÔNIO PADOAH

Processo Nº AIRR-0012125-30.2014.5.01.0204
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Procurador DR. EWERTON FAUSTINO PEREIRA

AGRAVADO(S) VICTOR SIMÕES DE OLIVEIRA

Advogada DRA. ANA PAULA PINA
CORREIA(OAB: 108710/RJ)

Advogado DR. DIONÍSIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA
LTDA.

Advogada DRA. LORENA CARVALHO DE
CASTRO MARTINS(OAB: 136514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - VICTOR SIMÕES DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0012172-92.2014.5.03.0092

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ADRIANO CLARK DE OLIVEIRA

Advogada DRA. DALVA MARIA NORMAND
DUARTE(OAB: 30607/MG)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogada DRA. ELIZABETH EUSTAQUIA
SOARES(OAB: 34492/MG)

Advogada DRA. DÉBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CLARK DE OLIVEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Processo Nº AIRR-0012252-02.2013.5.01.0204
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

AGRAVADO(S) JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA
SILVA

Advogada DRA. CLÁUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

AGRAVADO(S) SAKAI LOGISTICS SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SAKAI LOGISTICS SERVICE LTDA

Processo Nº AIRR-0012276-87.2014.5.01.0206
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

AGRAVADO(S) SOSTENES DE ASSIS SILVA FILHO

Advogado DR. FABIO FAZANI(OAB: 22567/ES)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

  - SOSTENES DE ASSIS SILVA FILHO

Processo Nº AIRR-0012385-35.2013.5.01.0207
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO SA -
PETROBRÁS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118-S/RJ)

AGRAVADO(S) MAHMUD MUHAMMAD EL QAT

Advogado DR. CARLOS ANTONIO
ALEXANDRINO DA SILVA(OAB:
166972-D/SP)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHMUD MUHAMMAD EL QAT

  - PETRÓLEO BRASILEIRO SA - PETROBRÁS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0012458-67.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ÚNICA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A.

Advogado DR. PAULO SÍLVIO BORTOLINI(OAB:
27610/RS)

AGRAVADO(S) MARCIANE ROGOVSKI

Advogado DR. VANDERLEI ZORTÉA(OAB:
29727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANE ROGOVSKI

  - ÚNICA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A.

Processo Nº AIRR-0012463-08.2014.5.15.0109
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. JOSÉ CARLOS CÂNDIDO DA
SILVA

AGRAVADO(S) JANAINA HENRIQUE FABIANO

Advogado DR. NEVETON NATAL
MIRANDA(OAB: 258258/SP)

AGRAVADO(S) L P BORGES CIMINO LIMPEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - JANAINA HENRIQUE FABIANO

  - L P BORGES CIMINO LIMPEZA

Processo Nº AIRR-0012480-71.2013.5.01.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS -
IPMDC

Procuradora DRA. CRISTINA DE MELLO RAMOS

Procurador DR. FABRÍCIO GASPAR RODRIGUES

Procuradora DRA. DENISE DAS CHAGAS SILVA

Procurador DR. SÉRGIO HANDREY M.
CLEMENTE

Procuradora DRA. VIVIANE SANTOS CARVALHO

AGRAVADO(S) ROBERTO COSTA DOS SANTOS

Advogado DR. ANTÔNIO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 27978/RJ)

AGRAVADO(S) EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI

Advogado DR. ALEXANDRE DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 92975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI

  - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

  - ROBERTO COSTA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0012532-39.2014.5.01.0203
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

AGRAVADO(S) MARLUCE TEIXEIRA

Advogada DRA. CRISTIANE DA SILVA TOLEDO
ALMEIDA(OAB: 98239/RJ)

AGRAVADO(S) EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. MICHELE DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 182191/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - MARLUCE TEIXEIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0012579-35.2013.5.01.0207
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Procuradora DRA. TAMYRES LORRANE
RODRIGUES DE VASCONCELOS

Procurador DR. VINÍCIUS VIGO DE MEDEIROS
RODRIGUES

Procurador DR. JORGE DAVID F. DA FONSECA

AGRAVADO(S) MICHELLI TINOUCO DE ALMEIDA
ASAAD

Advogado DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

Advogado DR. SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844-A/RJ)

AGRAVADO(S) NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Advogada DRA. CÍNTIA POSSAS
MACHADO(OAB: 120066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI TINOUCO DE ALMEIDA ASAAD

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Processo Nº AIRR-0012910-77.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. SCHEILA KLEIN(OAB:
41249/PR)

Advogada DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA
RAIMUNDO(OAB: 11242/DF)

AGRAVADO(S) RENATO PEIXOTO DE MELO

Advogado DR. RENAN OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 7784/RS)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - RENATO PEIXOTO DE MELO

Processo Nº AIRR-0013463-66.2013.5.15.0145
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE ITATIBA

Procurador DR. ROBERTO FRANCO DE
CAMARGO JÚNIOR
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AGRAVADO(S) ADRIANO VAJALEGRE DE SOUSA

Advogado DR. LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613-A/SP)

AGRAVADO(S) GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VAJALEGRE DE SOUSA

  - GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

  - MUNICÍPIO DE ITATIBA

Processo Nº AIRR-0016186-19.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR

- 16336-97.2010.5.04.0000(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MÁRIO LUIS MANOZZO(OAB:
31896/RS)

AGRAVADO(S) NOELI TEREZINHA STROHER
NONNEMACHER

Advogado DR. RUBESVAL FÉLIX
TREVISAN(OAB: 32027/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - NOELI TEREZINHA STROHER NONNEMACHER

Processo Nº AIRR-0016230-38.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SOUTH SERVICE TRADING S.A. E
OUTRA

Advogado DR. FLÁVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE DE OLIVEIRA REIS

Advogada DRA. BARBARA BENNEMANN(OAB:
53428/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA REIS

  - SOUTH SERVICE TRADING S.A. E OUTRA

Processo Nº AIRR-0016336-97.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR

- 16186-19.2010.5.04.0000(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
44277/RS)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MÁRIO LUIS MANOZZO(OAB:
31896/RS)

AGRAVADO(S) NOELI TEREZINHA STROHER
NONNEMACHER

Advogado DR. RUBESVAL FÉLIX
TREVISAN(OAB: 32027/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - NOELI TEREZINHA STROHER NONNEMACHER

Processo Nº AIRR-0017203-90.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ANA CRISTINA
PAWLOWSKI(OAB: 55606/RS)

AGRAVADO(S) ELISANGELA RIBEIRO

Advogado DR. LETIARES MARTINS
PEREIRA(OAB: 62180/RS)

AGRAVADO(S) VIVO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - ELISANGELA RIBEIRO

  - VIVO S.A.

Processo Nº AIRR-0017840-03.2009.5.03.0033
Processo Nº AIRR-00178/2009-033-03-40.6

Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR
- 17841-85.2009.5.03.0033(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DENILSON LUIZ DO NASCIMENTO

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/SP)

AGRAVADO(S) AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁRIOS
LTDA.

  - DENILSON LUIZ DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0017841-85.2009.5.03.0033
Processo Nº AIRR-00178/2009-033-03-41.9

Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR
- 17840-03.2009.5.03.0033(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) AUTOTRANS TRANSPORTES
URBANOS E RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

AGRAVADO(S) DENILSON LUIZ DO NASCIMENTO

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTRANS TRANSPORTES URBANOS E RODOVIÁRIOS
LTDA.

  - DENILSON LUIZ DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0020001-39.2014.5.04.0661
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO -CORSAN

Advogado DR. ALEX DOBLER(OAB: 76639/RS)
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AGRAVADO(S) LUÍS ALBERTO GOMES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

AGRAVADO(S) CSL - CONSTRUTORA SACCHI S.A.

Advogado DR. RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -CORSAN

  - CSL - CONSTRUTORA SACCHI S.A.

  - LUÍS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0020024-85.2016.5.04.0411
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. LUIZ ALBERTO CORRÊA DE
BORBA

AGRAVADO(S) RONALDO LIMA DE MATOS

Advogado DR. JORGE AIRTON BRANDÃO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

AGRAVADO(S) MARINÔNIO SEGURANÇA PRIVADA
LTDA.

Advogado DR. MARCOS LEANDRO MOREIRA
TRINDADE(OAB: 76835/RS)

Advogado DR. MÁRIO ANTÔNIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MARINÔNIO SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

  - RONALDO LIMA DE MATOS

Processo Nº AIRR-0020072-45.2015.5.04.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. DIEGO LA ROSA
GONÇALVES(OAB: 70065/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) LETÍCIA SILVEIRA LEITE

Advogado DR. LEONARDO CORRÊA
ISQUIERDO(OAB: 46056/RS)

AGRAVADO(S) PY SILVEIRA COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA LTDA.

Advogado DR. GIUSEPPE DE PAULA DOS
SANTOS(OAB: 95386/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETÍCIA SILVEIRA LEITE

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PY SILVEIRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA.

Processo Nº AIRR-0020085-46.2015.5.04.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. PAULA FERREIRA KRIEGER

Procurador DR. MARCOS TUBINO BORTOLAN

AGRAVADO(S) JEANE JAQUELINE PAIXÃO SIMÃO

Advogado DR. RICARDO MARINELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 71507/RS)

AGRAVADO(S) GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - GUSSIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - JEANE JAQUELINE PAIXÃO SIMÃO

Processo Nº AIRR-0020100-43.2016.5.04.0821
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

Procurador DR. JULIANO DE ANGELIS

AGRAVADO(S) JUSSARA BATISTA ALVES

Advogado DR. EDUARDO VIEIRA
MARTINS(OAB: 86176/RS)

AGRAVADO(S) ELO EMPREENDIMENTOS LTDA. -
ME

Advogado DR. MAURIZAN ARAÚJO
GONÇALVES(OAB: 18250/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA

  - JUSSARA BATISTA ALVES

Processo Nº AIRR-0020241-80.2015.5.04.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MARIA LUIZA DA SILVA PASSOS

Advogada DRA. DENISE ARANTES SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 19552/DF)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogada DRA. ANA RITA CORRÊA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

AGRAVADO(S) FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

Procuradora DRA. PAULA FERREIRA KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

  - MARIA LUIZA DA SILVA PASSOS

Processo Nº AIRR-0020320-26.2014.5.04.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Procurador DR. JULIO NELSON MELLO GAVIÃO

AGRAVADO(S) TATIANE MARTINS MACHADO

Advogado DR. LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA - FASC

Advogado DR. TOMÁS GODOY CHAGAS
MACHADO(OAB: 62132/RS)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CRESCENDO JUNTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CRESCENDO JUNTOS

  - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FASC

  - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

  - TATIANE MARTINS MACHADO

Processo Nº AIRR-0020448-12.2015.5.04.0008
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. PAULA FERREIRA KRIEGER

AGRAVADO(S) BARBARA SCLABRIN LEITZKE

Advogado DR. ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

AGRAVADO(S) MW SEGURANÇA LTDA. - EPP

Advogado DR. ANDRÉ ÍTALO PRETTO(OAB:
74749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SCLABRIN LEITZKE

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MW SEGURANÇA LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0020589-74.2015.5.04.0026
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS

Advogada DRA. ROCHELLE MILANI
BERNHARD(OAB: 57257/RS)

Advogado DR. MÁRIO FERNANDO MARTINS
RODRIGUES(OAB: 53121/RS)

AGRAVADO(S) VALERIA SILVA DE SOUZA LEAL

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Advogado DR. SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

Advogado DR. MAGNUS AFONSO
KAPPENBERG(OAB: 86780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS

  - VALERIA SILVA DE SOUZA LEAL

Processo Nº AIRR-0020611-32.2015.5.04.0124
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
NORTE

Procuradora DRA. PATRÍCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO(S) DANIELI DUVAL PINTO

Advogado DR. EDUARDO SANTOS
DEVILLA(OAB: 91481/RS)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO RIOGRANDINA DE
AUXÍLIO AOS NECESSITADOS -
ASSORAN

Advogado DR. LUÍS CELSO CAMARGO NUNES
JÚNIOR(OAB: 53483/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO RIOGRANDINA DE AUXÍLIO AOS
NECESSITADOS - ASSORAN

  - DANIELI DUVAL PINTO

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE

Processo Nº AIRR-0020718-85.2014.5.04.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

Advogado DR. GUILHERME MAZZOLENI(OAB:
85136/RS)

AGRAVADO(S) VANDERLEIA MARTINS

Advogada DRA. IVONE PALAVER
FERNANDES(OAB: 26846/RS)

AGRAVADO(S) SERHTEC EMPREENDIMENTO
CONSULTORIA E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

AGRAVADO(S) SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO, CONSERVAÇÃO E DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EM
ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SEEAC/RS

Advogado DR. EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERHTEC EMPREENDIMENTO CONSULTORIA E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EM ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SEEAC/RS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRGS

  - VANDERLEIA MARTINS

Processo Nº AIRR-0020876-98.2015.5.04.0523
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 95750-A/RS)

Advogada DRA. LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

AGRAVADO(S) JOAO LUIS GUIMARAES

Advogado DR. IGOR H. DE MORAES(OAB:
59395/RS)

AGRAVADO(S) PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOAO LUIS GUIMARAES

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0021055-29.2014.5.04.0406
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. IVANDRO ROBERTO
POLIDORO(OAB: 35155-A/RS)

AGRAVADO(S) ELODI DO CARMO PEREIRA DA
FONSECA

Advogado DR. MARCELO SILVESTRE
FIORESE(OAB: 70256/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELODI DO CARMO PEREIRA DA FONSECA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0021065-88.2014.5.04.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
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Advogada DRA. KARINE MARQUES
SUPERTI(OAB: 53658/RS)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE
PORTO ALEGRE

Advogado DR. JOÃO MIGUEL PALMA
ANTUNES CATITA(OAB: 14314/RS)

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

Advogada DRA. RENATA PORTO
CHALEGRE(OAB: 68555/RS)

AGRAVADO(S) VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AÉREOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE PORTO ALEGRE

  - VALVER SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0021179-34.2014.5.04.0334
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. NEI GILVAN GALIBONI

Procurador DR. MARLON BRUM

AGRAVADO(S) KELLY KRAHE

Advogado DR. GIULIANO TAMAGNO(OAB:
87029/RS)

AGRAVADO(S) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÕES LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - KELLY KRAHE

Processo Nº AIRR-0021180-85.2014.5.04.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Procurador DR. GUILHERME MAZZOLENI

AGRAVADO(S) JOSÉ AUGUSTO FELÍCIO DUARTE

Advogado DR. JORGE AIRTON BRANDÃO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

Advogado DR. JORGE LUIZ KOCH FILHO(OAB:
85820/RS)

Advogado DR. ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806/RS)

AGRAVADO(S) MONTECASTELO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - JOSÉ AUGUSTO FELÍCIO DUARTE

  - MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0021241-73.2014.5.04.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador DR. LAYER LEOME MENDES NETO

AGRAVADO(S) JAINE DE FÁTIMA MORAES FLECK

Advogado DR. ROMARINO JUNQUEIRA DOS
REIS(OAB: 21422/RS)

AGRAVADO(S) GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM
SAÚDE LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ KRENTZ(OAB:
71188/RS)

Advogado DR. MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

Advogado DR. ABRAÃO CIFUENTES FRANKLIN
LUCAS JÚNIOR(OAB: 31224/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA.

  - JAINE DE FÁTIMA MORAES FLECK

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

Processo Nº AIRR-0021346-20.2015.5.04.0333
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO

Advogado DR. JOÃO FELIPE MOREIRA(OAB:
60447-A/RS)

AGRAVADO(S) LUIZ FERNANDO BARCELLOS DOS
SANTOS - ME

AGRAVADO(S) EDUARDO DE MORAES
SCHLOTTFELDT

Advogado DR. RAFAEL AUGUSTO
MACIEL(OAB: 51613/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE MORAES SCHLOTTFELDT

  - LUIZ FERNANDO BARCELLOS DOS SANTOS - ME

  - MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO

Processo Nº AIRR-0021401-07.2014.5.04.0203
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. RICARDO DE OLIVEIRA SILVA
FILHO(OAB: 64834/RS)

Advogado DR. RAFAEL CORRÊA DE BARROS
BERTHOLD(OAB: 62120/RS)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO VALDECI FERREIRA

Advogado DR. ARTHUR ORLANDO DIAS
FILHO(OAB: 40806-A/RS)

AGRAVADO(S) GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. CHARLES MENDES
TEIXEIRA(OAB: 69723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO VALDECI FERREIRA

  - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0021483-05.2014.5.04.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS ROSSI
BECKER(OAB: 28359/RS)

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMÕES
PIRES(OAB: 47117/RS)

Advogado DR. BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)
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AGRAVADO(S) ANDERSON LEITE DA SILVA

Advogado DR. WILSON CARLOS DA
CUNHA(OAB: 29990/RS)

AGRAVADO(S) CLINSUL MAO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LEITE DA SILVA

  - CLINSUL MAO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº AIRR-0023040-45.2009.5.03.0112
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO BMG S.A.

Advogado DR. MATHEUS AMORIM DE CASTRO
CALAZANS

AGRAVADO(S) LUCIANA FURINI CARDOSO

Advogado DR. CRISTIANO CAMPOS
KANGUSSU SANTANA(OAB:
84396/MG)

AGRAVADO(S) SS CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

Advogado DR. EVERALDO PELEJA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 4058/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A.

  - LUCIANA FURINI CARDOSO

  - SS CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.

Processo Nº AIRR-0024605-90.2015.5.24.0066
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MONTEVERDE AGRO-ENERGÉTICA
S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

AGRAVADO(S) CELSO CÉZAR

Advogado DR. LINCOLN RAMON
SACHELARIDE(OAB: 14550/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO CÉZAR

  - MONTEVERDE AGRO-ENERGÉTICA S.A.

Processo Nº AIRR-0027640-15.2006.5.02.0251
Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR

- 27641-97.2006.5.02.0251(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CARLOS JOÃO DAVID

Advogado DR. VANESSA DE SOUSA LIMA(OAB:
136566/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO - CBE

Advogado DR. ÉRICA MATSUI SENAMO(OAB:
292203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOÃO DAVID

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO - CBE

Processo Nº AIRR-0027641-97.2006.5.02.0251
Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR

- 27640-15.2006.5.02.0251(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO - CBE

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS JOÃO DAVID

Advogado DR. VANESSA DE SOUSA LIMA(OAB:
136566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOÃO DAVID

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO - CBE

Processo Nº AIRR-0039300-30.2006.5.05.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ANTÔNIO FERNANDES FILHO

Advogado DR. JAIRO ANDRADE DE
MIRANDA(OAB: 3923/BA)

AGRAVADO(S) COATS CORRENTE LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ BARACHISIO
LISBÔA(OAB: 3608/BA)

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO FERNANDES FILHO

  - COATS CORRENTE LTDA.

Processo Nº AIRR-0051100-37.2009.5.01.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA - CEFET - RJ

Procurador DR. MARCO MAGNO MANELA

AGRAVADO(S) ANDRÉ RAFAEL DAMÁZIO

Advogado DR. LETÍCIA MARIA PETRIS
PERES(OAB: 103628/RJ)

AGRAVADO(S) ZL AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ RAFAEL DAMÁZIO

  - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA - CEFET - RJ

  - ZL AMBIENTAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0060400-53.2009.5.02.0302
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ROSEVALDO CARDEAL OLIVEIRA

Advogado DR. GUSTAVO TOURRUCÔO
ALVES(OAB: 297775/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI ROSA(OAB: 102684-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - ROSEVALDO CARDEAL OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0070300-65.2014.5.17.0141
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Procurador DR. EDMUNDO OSWALDO
SANDAVOL ESPÍNDULA

Procurador DR. DOUGLAS GIANORDOLI
SANTOS JÚNIOR

AGRAVADO(S) ROBSON LAURINDO DA SILVA

Advogado DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

AGRAVADO(S) PLANTÃO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. ADRIANA DORADO
TORRES(OAB: 96756-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - ROBSON LAURINDO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0076100-97.2003.5.01.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO(S) ROBERTO DE OLIVEIRA CEZAR

Advogado DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - ROBERTO DE OLIVEIRA CEZAR

Processo Nº AIRR-0086300-36.2003.5.01.0024
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogado DR. ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

AGRAVADO(S) MÁRCIA FERREIRA PESSET

Advogada DRA. TATIANA GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 157160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

  - MÁRCIA FERREIRA PESSET

Processo Nº AIRR-0091440-74.2005.5.03.0105
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) IBC INSTITUTO BRASILEIRO DE
CULTURA LTDA.

Advogado DR. BRUNO MIARELLI
DUARTE(OAB: 93776-A/MG)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. AMAURI DE SOUZA

AGRAVADO(S) GERALDO JARDIM MURTA

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO SIMON(OAB:
57158/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JARDIM MURTA

  - IBC INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0109440-47.2005.5.02.0042
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES LTDA.

Advogado DR. JORGE PINHEIRO
CASTELO(OAB: 78398-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS DE SOUZA

Advogado DR. ISMAEL ALVES FREITAS(OAB:
115881/SP)

AGRAVADO(S) PROSERV SERVIÇOS E CONTROLE
DE PORTARIAS S.C LTDA

AGRAVADO(S) CEDIMAX - DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM S.A LTDA

Advogado DR. VIVIANE SCRIVANI(OAB:
261492/SP)

Advogado DR. RUBENS DECOUSSAU
TILKIAN(OAB: 234119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDIMAX - DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S.A LTDA

  - JOSÉ CARLOS DE SOUZA

  - PROSERV SERVIÇOS E CONTROLE DE PORTARIAS S.C
LTDA

  - RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

Processo Nº AIRR-0116140-44.2009.5.10.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - FUB

Procurador DR. IGOR MANUEL MOREIRA DE
LIMA

AGRAVADO(S) DOMINGAS NOVAES DOS SANTOS
E OUTROS

Advogada DRA. SIMONE DE SOUSA
TORRES(OAB: 17173/DF)

Advogado DR. EDUARDO GOMES DE
SOUSA(OAB: 25034/DF)

AGRAVADO(S) HIGITERC - HIGIENIZACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA.

Advogado DR. JAIRO FRANCISCO RICARDO
FILHO(OAB: 27006/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS NOVAES DOS SANTOS E OUTROS

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

  - HIGITERC - HIGIENIZACAO E TERCEIRIZACAO LTDA.

Processo Nº AIRR-0117100-28.1997.5.08.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
ESTADO DO PARÁ - COHAB

Advogado DR. MÁRCIO AUGUSTO MOURA DE
MORAES(OAB: 13209/PA)

AGRAVADO(S) REGINA CAREPA DIAS

Advogada DRA. PAULA FRASSINETTI C. S.
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ -
COHAB

  - REGINA CAREPA DIAS

Processo Nº AIRR-0119340-09.2008.5.03.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PEPSICO DO BRASIL LTDA.
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Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

AGRAVADO(S) RODRIGO DENIS DE CARVALHO

Advogada DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO
MAURÍCIO(OAB: 62740/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA.

  - RODRIGO DENIS DE CARVALHO

Processo Nº AIRR-0130507-43.2014.5.13.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CLEYDSON PAULO DA SILVA

Advogado DR. HÉBER TIBURTINO LEITE(OAB:
13675/PB)

AGRAVADO(S) SOUZA CRUZ S.A.

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYDSON PAULO DA SILVA

  - SOUZA CRUZ S.A.

Processo Nº AIRR-0141000-79.2009.5.01.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. ARNALDO PIPEK(OAB:
113878/SP)

AGRAVADO(S) JANAINA FERREIRA DO
NASCIMENTO

Advogado DR. CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA
DE ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

  - JANAINA FERREIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0156940-06.2007.5.15.0066
Processo Nº AIRR-01569/2007-066-15-40.1

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CONVIDA ALIMENTAÇÃO S.A.

Advogada DRA. GISELA DA SILVA
FREIRE(OAB: 92350/SP)

AGRAVADO(S) CILENE DOS SANTOS GARCIA

Advogado DR. PAULO ROBERTO PERES(OAB:
91866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENE DOS SANTOS GARCIA

  - CONVIDA ALIMENTAÇÃO S.A.

Processo Nº AIRR-0169540-83.2005.5.15.0113
Processo Nº AIRR-01695/2005-113-15-40.7

Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR
- 169541-
68.2005.5.15.0113(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA
RAIMUNDO(OAB: 11242/DF)

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ DEL'ARCO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ELTON LUIZ CYRILLO(OAB:
129701/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL S.A. - PREVI

Advogado DR. JOÃO PAULO DALMAZO
BARBIERI(OAB: 199817/SP)

Advogado DR. DIRCEU CARREIRA
JÚNIOR(OAB: 209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL S.A. - PREVI

  - MARIA JOSÉ DEL'ARCO DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0169541-68.2005.5.15.0113
Processo Nº AIRR-01695/2005-113-15-41.0

Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR
- 169540-
83.2005.5.15.0113(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL S.A. - PREVI

Advogado DR. ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ DEL'ARCO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ELTON LUIZ CYRILLO(OAB:
129701/SP)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA
RAIMUNDO(OAB: 11242/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL S.A. - PREVI

  - MARIA JOSÉ DEL'ARCO DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0181540-37.1995.5.17.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E
OUTROS

Advogado DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO(OAB:
4367-A/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

Advogado DR. SIRLEI DE ALMEIDA(OAB:
7657/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS

  - COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

Processo Nº AIRR-0182200-18.2009.5.02.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Procurador DR. OMAR AFIF

AGRAVANTE(S) INSTITUTO DE MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - IMAESP
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Advogado DR. JOSÉ AMÉRICO
LOMBARDI(OAB: 107319/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IMAESP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

  - OS MESMOS

Processo Nº AIRR-0183200-35.2009.5.02.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CLUB ATHLETICO PAULISTANO

Advogado DR. RENILTON ALVES DA
SILVA(OAB: 148804/SP)

Advogado DR. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835-A/SP)

AGRAVADO(S) RAQUEL GOMES PEREIRA VIEIRA

Advogado DR. ALUIR GUILHERME
FERNANDES MILANI(OAB: 84185/SP)

Advogada DRA. MIRIAN REGINA F. MILANI
FUJIHARA(OAB: 94297/SP)

Advogado DR. MARCIA CASTILHO
OLIVEIRA(OAB: 255203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB ATHLETICO PAULISTANO

  - RAQUEL GOMES PEREIRA VIEIRA

Processo Nº AIRR-0183300-10.2010.5.03.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) WILTON MOREIRA GUIMARÃES

Advogada DRA. JOYCE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 80030/MG)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. EMANUELLA CORRÊA(OAB:
89700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - WILTON MOREIRA GUIMARÃES

Processo Nº AIRR-0184400-97.2010.5.03.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) JOSÉ MARIA SIQUEIRA VIEIRA

Advogado DR. PAULO CELSO T. DE
PODESTÁ(OAB: 86084/MG)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

Advogada DRA. ELAINE CRISTINA REIS(OAB:
78770/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ MARIA SIQUEIRA VIEIRA

  - MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

Processo Nº AIRR-0198540-88.2008.5.02.0080
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MARCOS PAULO CAVALCANTI DE
SOUSA

Advogado DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO
OLIVEIRA(OAB: 107427/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. JOSÉ BATISTA DORADO
CONCHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - MARCOS PAULO CAVALCANTI DE SOUSA

Processo Nº AIRR-0202340-70.1997.5.02.0061
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

AGRAVADO(S) FELISMINO LUIZ DE ARAÚJO

Advogado DR. ROMEU GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - FELISMINO LUIZ DE ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0260000-77.2009.5.04.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. ROSELE GAZZOLA

AGRAVANTE(S) JEAN DA SILVA GOULARTE

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogado DR. SÍLVIO EDUARDO FONTANA
BOFF(OAB: 49807/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE
UNIVERSITÁRIA DE
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST

Advogada DRA. GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST

  - JEAN DA SILVA GOULARTE

Processo Nº AIRR-0500591-27.2014.5.17.0191
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. AUGUSTO CARLOS LAMÊGO
JÚNIOR(OAB: 17514/ES)

AGRAVADO(S) ERENILSON DOS SANTOS

Advogado DR. EUCI SANTOS OSS(OAB:
14693/ES)

AGRAVADO(S) OCEÂNICA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENILSON DOS SANTOS

  - OCEÂNICA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-1000184-23.2014.5.02.0468
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 538
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO SABESP

Advogado DR. RENEDY ISSA OBEID(OAB:
289040/SP)

AGRAVADO(S) JOSÉ VALDEVAN SANTOS SOUSA

Advogado DR. EDISON DE MOURA
JÚNIOR(OAB: 220882/SP)

AGRAVADO(S) ECL - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. WALTER JOSÉ MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO SABESP

  - ECL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

  - JOSÉ VALDEVAN SANTOS SOUSA

Processo Nº AIRR-1000208-85.2015.5.02.0607
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. SILVIO DIAS

AGRAVADO(S) NARDELIO DA SILVA DE VERÇOSA

Advogado DR. VERA LÚCIA DE MOURA
PIFFER(OAB: 192839/SP)

AGRAVADO(S) COPSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. SÉRGIO DA SILVA
TOLEDO(OAB: 223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - NARDELIO DA SILVA DE VERÇOSA

Processo Nº AIRR-1000525-56.2015.5.02.0713
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MILENA PIRÁGINE(OAB:
178962/SP)

AGRAVADO(S) ELEILSON RIBEIRO DUARTE

Advogado DR. FÁBIO LUÍS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

AGRAVADO(S) COPSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. GERSON VIEIRA DE GOES(OAB:
166769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - ELEILSON RIBEIRO DUARTE

Processo Nº AIRR-1000598-53.2014.5.02.0231
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

Advogado DR. BENJAMIN ALVES DE
CARVALHO NETO(OAB: 11542/BA)

Advogada DRA. PRISCILA CATIANI DIAS
SILVA(OAB: 32037/BA)

Advogado DR. LUANA COSTA DE SENNA(OAB:
45736/BA)

AGRAVADO(S) LUCIMARA MADIA DO AMARAL

Advogado DR. GUSTAVO JONASSON DE
CONTI MEDEIROS(OAB: 229253/SP)

AGRAVADO(S) SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Advogado DR. ALESSANDRA CRISTINA
SCAPIN(OAB: 172649/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -
COELBA

  - LUCIMARA MADIA DO AMARAL

  - SMA - SERVICOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Processo Nº AIRR-1000818-08.2015.5.02.0719
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. SILVIO DIAS

AGRAVADO(S) IVAN WAGNER DOS SANTOS
BERNARDO

Advogada DRA. CRISTIANE FONSECA
ESPOSITO(OAB: 237786/SP)

AGRAVADO(S) CONSORCIO URBANIZACAO SAO
PAULO

Advogada DRA. LUCIANA ARDUIN
FONSECA(OAB: 143639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO URBANIZACAO SAO PAULO

  - IVAN WAGNER DOS SANTOS BERNARDO

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-1000843-66.2015.5.02.0704
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SAO PAULO

Procurador DR. PEDRO FABRIS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) MARTA REGINA DA SILVA

Advogado DR. MARCELO FLORENTINO
VIANA(OAB: 267493/SP)

AGRAVADO(S) VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZAÇÃO LTDA.

Advogado DR. JAIME CAMILO MARQUES(OAB:
111255/SP)

Advogado DR. WOLNEY MARINHO
JUNIOR(OAB: 213493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - MARTA REGINA DA SILVA

  - VISA CLEAN PORTARIA E HIGIENIZAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-1001001-52.2014.5.02.0609
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. FABIO FERNANDO JACOB

AGRAVADO(S) MARIA VERA MACIEL

Advogado DR. WILLIANS DE SANTANA(OAB:
312798/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO
RACIONAL DO TRABALHO - IDORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL DO TRABALHO -
IDORT
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  - MARIA VERA MACIEL

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-1001328-63.2015.5.02.0608
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. LUIZ ÁLVARO F. GALHANONE

AGRAVADO(S) ANA PAULA LIMA NASCIMENTO

Advogado DR. RICARDO DE MELO PAZ(OAB:
229589/SP)

AGRAVADO(S) COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LIMA NASCIMENTO

  - COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-1001642-70.2015.5.02.0717
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Advogado DR. CLÉBER DAL ROVERE PELUZO
ABREU(OAB: 192411/SP)

Advogado DR. FREDERICO DE MELLO E FARO
DA CUNHA(OAB: 129282-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSÉ EVERALDO CARVALHO DOS
SANTOS

Advogada DRA. LUCIANA CARNEIRO
DUQUE(OAB: 205523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ EVERALDO CARVALHO DOS SANTOS

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Processo Nº AIRR-1001808-66.2014.5.02.0320
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO

Advogada DRA. SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

Advogado DR. RENATA MOURA SOARES DE
AZEVEDO(OAB: 164338/SP)

AGRAVADO(S) OSMAR DE SOUZA

Advogado DR. MIGUEL TAVARES FILHO(OAB:
179421/SP)

AGRAVADO(S) AIR SPECIAL SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ FERNANDO PRETTO
PAIM(OAB: 39405/RS)

AGRAVADO(S) CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS
S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA.

  - CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS S.A.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - OSMAR DE SOUZA

Processo Nº AIRR-1001965-35.2015.5.02.0601
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

AGRAVADO(S) PAULO FERREIRA DA SILVA

Advogado DR. JAIR RODRIGUES VIEIRA(OAB:
197399/SP)

Advogado DR. ELIZEU ACÁCIO SANTOS(OAB:
320816/SP)

AGRAVADO(S) ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. ROSELY CURY
SANCHES(OAB: 84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PAULO FERREIRA DA SILVA

Processo Nº AIRR-1002022-53.2015.5.02.0601
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. ALEXANDRE VIVEIROS
PEREIRA

AGRAVADO(S) IRAILDE CORREIA DOS SANTOS

Advogada DRA. KÁTIA LEITE
FIGUEIREDO(OAB: 218284/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO DE
APOIO A CIDADANIA BEM VIVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO DE APOIO A CIDADANIA BEM
VIVER

  - IRAILDE CORREIA DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-1002038-29.2014.5.02.0605
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. RENATA DANELLA POLLI

AGRAVADO(S) JOANA RAMOS VIEIRA DE LIMA

Advogado DR. RUBEM FERNANDO SOUSA
CELESTINO(OAB: 319153/SP)

AGRAVADO(S) COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS
OPERACIONAIS EM INSTRUÇÕES
DE ENSINO - UNICOOPE TIETE E
VALE

Advogado DR. JÚLIO CAIO CALEJON
STUMPF(OAB: 171319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTRUÇÕES DE ENSINO -
UNICOOPE TIETE E VALE

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - JOANA RAMOS VIEIRA DE LIMA

Processo Nº AIRR-1002151-18.2014.5.02.0464
Complemento Plenário Virtual
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Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

Procuradora DRA. TERESA CRISTINA DA CRUZ
CAMELO

AGRAVADO(S) EDNA MARIA XAVIER

Advogado DR. PAULO DONIZETI DA
SILVA(OAB: 78572/SP)

Advogado DR. PEDRO PASCHOAL DE SÁ E
SARTI JR.(OAB: 271819/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

  - EDNA MARIA XAVIER

  - MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Processo Nº AIRR-1003336-19.2013.5.02.0467
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

Procuradora DRA. ROSANE REGINA FOURNET

AGRAVADO(S) LEONICE MARIA SAMPAIO

Advogado DR. DANIEL LOPES PAIVA(OAB:
334148/SP)

AGRAVADO(S) GERALDO J. COAN & CIA LTDA.

Advogado DR. FERNANDA APARECIDA
AIVAZOGLOU BRAGA(OAB: 251423-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO J. COAN & CIA LTDA.

  - LEONICE MARIA SAMPAIO

  - MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Processo Nº AIRR-3349800-23.2009.5.09.0084
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. FABIANA SÓRIO ROSSI(OAB:
52608/PR)

Advogado DR. MICHEL DE PAULA
MACHADO(OAB: 46374/PR)

AGRAVADO(S) SALOMEA OPENKOSKI

Advogada DRA. TATIANA LAZZARETTI
ZEMPULSKI(OAB: 28577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMEA OPENKOSKI

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000040-18.2010.5.02.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FRANCISCO APARECIDO
GIORDANO

Advogada DRA. HELOISA MARIA MANARINI
LISERRE NAJJAR(OAB: 239085/SP)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE OSWALDO MARCUCCI

Advogado DR. ARMANDO SANCHEZ(OAB:
21825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE OSWALDO MARCUCCI

  - FRANCISCO APARECIDO GIORDANO

Processo Nº Ag-AIRR-0000071-54.2015.5.02.0435
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

Advogado DR. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
JÚNIOR(OAB: 166211/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) PAULO PAIVA DA SILVA

Advogado DR. DIEGO PELEGRINO
PEREZ(OAB: 379885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PAIVA DA SILVA

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº Ag-AIRR-0000087-26.2014.5.03.0108
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) NEGOCIAR COBRANÇA E
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
EIRELI

Advogado DR. IVAN MERCÊDO DE ANDRADE
MOREIRA(OAB: 59382/MG)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA DA SILVA

Advogado DR. CLÉRISTON MARCONI
PINHEIRO LIMA(OAB: 107001/MG)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

  - NEGOCIAR COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0000172-80.2012.5.01.0029
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogada DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) FERNANDA CARVALHO LAGO

Advogado DR. VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. KARINA GRAÇA DE
VASCONCELLOS RÊGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - FERNANDA CARVALHO LAGO

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000213-91.2015.5.23.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CONSORCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA
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Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

AGRAVADO(S) JOSUEL BARBOSA DOS SANTOS

Advogado DR. EDILSON GOULART(OAB:
18669/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

  - JOSUEL BARBOSA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000414-91.2014.5.10.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. CARLOS INÁCIO PRATES

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

Procurador DR. RODOLFO CÉSAR DE ALMEIDA
CORREIA

AGRAVADO(S) FABRÍCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

Advogado DR. ELIARDO MAGALHÃES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

AGRAVADO(S) ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

  - FABRÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0000447-60.2011.5.15.0098
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. ROBERTO ABRAMIDES
GONÇALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) BANESPREV - FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. ROBERTO ABRAMIDES
GONÇALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

AGRAVADO(S) WALTER ALVES

Advogado DR. DIOGO SIMIONATO ALVES(OAB:
195990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

  - WALTER ALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0000477-75.2016.5.08.0208
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. DAVI MACHADO EVANGELISTA

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

AGRAVADO(S) RUAN FERREIRA ARAÚJO

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE

Advogada DRA. SANDRA REGINA NOGUEIRA
DE LIMA SOARES(OAB: 2310/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - RUAN FERREIRA ARAÚJO

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA
EDUCAÇÃO - UDE

Processo Nº Ag-AIRR-0000515-03.2016.5.12.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CELESC DISTRIBUIÇÃO S. A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogada DRA. GISELE FIDÉLIS
CONSTANTE(OAB: 18595/SC)

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO
BITTENCOURT(OAB: 16152/SC)

AGRAVADO(S) ISMAEL MEDEIROS DO
NASCIMENTO

Advogado DR. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUIÇÃO S. A.

  - ISMAEL MEDEIROS DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000530-60.2015.5.10.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ROVERETO PIZZA NA PEDRA LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO MENDES
PATRIOTA(OAB: 10309/DF)

Advogado DR. MARCELO SOUZA MENDES
PATRIOTA(OAB: 16461/DF)

AGRAVADO(S) LAÉRCIO MARGATO

Advogado DR. EDUARDO GOMES DE
SOUSA(OAB: 25034/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAÉRCIO MARGATO

  - ROVERETO PIZZA NA PEDRA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000558-73.2016.5.06.0242
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) USINA CENTRAL OLHO D' ÁGUA
S.A.

Advogado DR. ELMO MEDEIROS(OAB: 442/PE)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) JOSUEL ADOLFO DA SILVA

Advogado DR. EVERTON JOSÉ CAVALCANTI
FIGUEREIDO(OAB: 32927/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL ADOLFO DA SILVA

  - USINA CENTRAL OLHO D' ÁGUA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000640-61.2010.5.09.0653
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL E OUTRAS
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Advogada DRA. PATRÍCIA DITTRICH
FERREIRA DINIZ(OAB: 36481/PR)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS CONCESSIONÁRIAS DE
ENERGIA ELÉTRICA E
ALTERNATIVA DE LONDRINA E
REGIÃO

Advogado DR. WILSON LEITE DE
MORAIS(OAB: 14946/PR)

Advogado DR. FLÁVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA E ALTERNATIVA
DE LONDRINA E REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0000668-78.2012.5.01.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 161906-B/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 2124-A/DF)

AGRAVADO(S) WALTER VIRGINIO DA SILVA E
OUTRO

Advogado DR. LÍGIA COSTA TAVARES(OAB:
54200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - WALTER VIRGINIO DA SILVA E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000675-68.2016.5.14.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ENESA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

AGRAVADO(S) COSME MENDES NETO

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 3236/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME MENDES NETO

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000684-51.2015.5.11.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598-A/AM)

AGRAVADO(S) MICHEL DA SILVA GONZAGA

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO MESQUITA DA
SILVA(OAB: 7804/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA SILVA GONZAGA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000689-85.2010.5.02.0463
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) TERMOMECANICA SAO PAULO S A

Advogado DR. GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARÃES(OAB: 149207/SP)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO ATAIR ALVES

Advogado DR. AURÉLIO ALEXANDRE
STEIMBER PEREIRA OKADA(OAB:
177014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO ATAIR ALVES

  - TERMOMECANICA SAO PAULO S A

Processo Nº Ag-AIRR-0000745-03.2013.5.03.0135
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) OI MÓVEL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO(S) SIMONE ALVES FERNANDES

Advogado DR. ARILSON FERNANDES RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 103457/MG)

AGRAVADO(S) CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA. E OUTROS

Advogado DR. LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. E
OUTROS

  - OI MÓVEL S.A.

  - SIMONE ALVES FERNANDES

Processo Nº Ag-AIRR-0000770-93.2013.5.05.0641
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MANOEL NUNES DE OLIVEIRA

Advogado DR. EDVARD DE CASTRO COSTA
JÚNIOR(OAB: 14508/BA)

AGRAVADO(S) ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S.A.

Advogado DR. KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NUNES DE OLIVEIRA

  - ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000771-88.2011.5.15.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. LUÍS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) MARIA ELISABETH MATHEUS
CALICHIO

Advogado DR. DANIEL CARLOS
CALICHIO(OAB: 163368/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 543
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - MARIA ELISABETH MATHEUS CALICHIO

Processo Nº Ag-AIRR-0000859-22.2013.5.10.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ANTONIO DOMINGOS SAMPAIO DE
OLIVEIRA E OUTROS

Advogado DR. EMENS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6371/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIA APARECIDA DE
MORAES MOREIRA
GUTERRES(OAB: 10847/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS SAMPAIO DE OLIVEIRA E OUTROS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-0000901-19.2014.5.10.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

AGRAVADO(S) ALESSANDRA AMALIA MOREIRA

Advogado DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA AMALIA MOREIRA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000904-76.2014.5.02.0445
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. VERA FERNANDA MEDEIROS
MARTINS

AGRAVADO(S) THAMIRES DE MENEZES

Advogado DR. RICARDO PEREIRA VIVA(OAB:
120942/SP)

AGRAVADO(S) CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA.

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - THAMIRES DE MENEZES

Processo Nº Ag-AIRR-0000990-52.2016.5.08.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. DAVI MACHADO EVANGELISTA

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

AGRAVADO(S) MARIA DA CONSOLAÇÃO LIMA DE
SOUZA

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR DR. MURILO
BRAGA

Advogado DR. VINÍCIUS GRISOSTENES
BARBOSA(OAB: 3109/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DR. MURILO BRAGA

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - MARIA DA CONSOLAÇÃO LIMA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0001079-37.2013.5.03.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

AGRAVADO(S) JEORGE LUIZ ELOY DO AMARAL

Advogado DR. RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

AGRAVADO(S) NORTE CAD SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. KATHERINE SANTOS
GONZAGA(OAB: 112289/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - JEORGE LUIZ ELOY DO AMARAL

  - NORTE CAD SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001082-75.2015.5.05.0196
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164/BA)

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Advogada DRA. GEANE DAS VIRGENS
SANTOS(OAB: 47473/BA)

AGRAVADO(S) IVANEIDE SANTOS RIBEIRO

Advogada DRA. MONIQUE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 35710/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - IVANEIDE SANTOS RIBEIRO

Processo Nº Ag-RR-0001102-20.2014.5.21.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

Advogado DR. ALDO FERNANDES DE SOUSA
NETO(OAB: 4414/RN)

Advogada DRA. ELLEN CRISTIANE JORGE
OLIVEIRA(OAB: 19821/DF)

Advogada DRA. FERNANDA ERIKA SANTOS DA
COSTA(OAB: 4581/RN)

AGRAVADO(S) IVO QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR

Advogado DR. THIAGO QUEIROZ DE
MELO(OAB: 7283/RN)

AGRAVADO(S) EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS
LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

  - IVO QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001212-93.2016.5.17.0132
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Advogado DR. PATRÍCIA DE FREITAS
RONCATO(OAB: 13604/ES)

AGRAVADO(S) EMANUEL CANAL DE MOURA

Advogada DRA. ANDREIA CRISTINA BARRA
LOIOLA(OAB: 24964/ES)

AGRAVADO(S) FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
FINDES

Advogado DR. CHRISTIANO DIAS LOPES
NETO(OAB: 8358-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL CANAL DE MOURA

  - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - FINDES

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Processo Nº Ag-AIRR-0001292-84.2015.5.09.0562
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

Advogado DR. CRISTIANO CARLOS
KUSEK(OAB: 212366/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ ALVES DO NASCIMENTO

Advogado DR. HUGO RAFAEL TOMÉ
JESUS(OAB: 43343/PR)

Advogado DR. RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES DO NASCIMENTO

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0001299-22.2010.5.15.0033
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

Procurador DR. BRUNO CUNHA COSTA

Procurador DR. NILTON CARLOS DE A.
COUTINHO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA

Advogado DR. ALBERTO ROSELLI
SOBRINHO(OAB: 64885/SP)

AGRAVADO(S) MARIA RITA PORTE

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEIXOTO
GUIMARÃES(OAB: 134031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA

  - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA

  - MARIA RITA PORTE

Processo Nº Ag-AIRR-0001304-28.2010.5.01.0035

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 78597/SP)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 2124-A/DF)

AGRAVADO(S) WANDA DE CASTRO CISCOTTO E
OUTRA

Advogado DR. WALTER DA COSTA
MARTINS(OAB: 22081/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - WANDA DE CASTRO CISCOTTO E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001329-52.2013.5.05.0511
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) JSL S.A.

Advogada DRA. ELISABETE MARIA CANI
RAVANI GASPAR(OAB: 6523-A/ES)

AGRAVADO(S) FLEDSON DIAS DA SILVA

Advogado DR. ZAQUEU SOARES MUNIZ(OAB:
32469/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEDSON DIAS DA SILVA

  - JSL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001337-15.2014.5.03.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MGS - MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. ALINE GONZAGA ARAÚJO(OAB:
138623/MG)

AGRAVADO(S) FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA

Advogado DR. MÚCIO WANDERLEY
BORJA(OAB: 8101/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA

  - MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001419-61.2014.5.02.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) VIP TRANSPORTES URBANO LTDA

Advogada DRA. MARIA CRISTINA BRAGA
CHADDAD BOTAFOGO(OAB:
147830/SP)

AGRAVADO(S) CLAUDINEI DE OLIVEIRA

Advogado DR. JOSÉ VICENTE DE SOUZA(OAB:
109144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DE OLIVEIRA

  - VIP TRANSPORTES URBANO LTDA

Processo Nº Ag-RR-0001545-12.2013.5.03.0012
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIA JOSÉ CARDOSO DA
SILVA LEMOS(OAB: 48663/MG)

Advogada DRA. REGIANE OLIMPIO
FIALHO(OAB: 46629/DF)

AGRAVADO(S) ELZA FERREIRA DA SILVA

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DA
SILVA(OAB: 62934/MG)

AGRAVADO(S) PROATIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA FERREIRA DA SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - PROATIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001557-80.2011.5.02.0446
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOSE CORREA JUNIOR

Advogado DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE(OAB: 42501/SP)

AGRAVADO(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogado DR. FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CORREA JUNIOR

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
OGMO/SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001573-46.2015.5.06.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador DR. PAULO COLLIER DE
MENDONÇA

AGRAVADO(S) MARCOS ANTÔNIO LIMA SANTIAGO

Advogado DR. SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

AGRAVADO(S) LIBER CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - LIBER CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - MARCOS ANTÔNIO LIMA SANTIAGO

Processo Nº Ag-AIRR-0001574-18.2013.5.09.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES(OAB: 6472/PR)

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

AGRAVADO(S) CINTHIA MARA DO PRADO

Advogado DR. GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CINTHIA MARA DO PRADO

Processo Nº Ag-AIRR-0001579-80.2010.5.15.0101
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

Procuradora DRA. CAMILA KÜHL PINTARELLI

Procurador DR. PEDRO LUIZ TIZIOTTI

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA

Advogado DR. ALBERTO ROSELLI
SOBRINHO(OAB: 64885/SP)

AGRAVADO(S) GENILZA DE BARROS CABRAL
SILVA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEIXOTO
GUIMARÃES(OAB: 134031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA

  - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA

  - GENILZA DE BARROS CABRAL SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0001596-98.2014.5.03.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA

Advogado DR. BRUNO MIARELLI
DUARTE(OAB: 93776-A/MG)

AGRAVADO(S) JOSUÉ NUNES DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUIZ RENNÓ NETTO(OAB:
108908/MG)

Advogado DR. CLÉRISTON MARCONI
PINHEIRO LIMA(OAB: 107001/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUÉ NUNES DE OLIVEIRA

  - LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001641-33.2015.5.03.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MARTIN WURZMANN

Advogado DR. PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

AGRAVADO(S) NILTON DE MENEZES

Advogado DR. FRANCISCO DE OLIVEIRA
SABINO(OAB: 116525/RJ)

AGRAVADO(S) DANIEL KLABIN LORCH WURZMANN

AGRAVADO(S) KM INDÚSTRIA E COMÉRCIO PAPEL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL KLABIN LORCH WURZMANN

  - KM INDÚSTRIA E COMÉRCIO PAPEL S.A.

  - MARTIN WURZMANN

  - NILTON DE MENEZES
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Processo Nº Ag-AIRR-0001746-85.2015.5.11.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procuradora DRA. ALINE DE SOUZA RIBEIRO

Procuradora DRA. VANESSA ALVES FREITAS

AGRAVADO(S) PAULO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. IGOR RAFAEL DE ARAÚJO
SILVA(OAB: 924/RR)

AGRAVADO(S) CONSEPRO CONSTRUÇÃO E
PROJETOS LTDA.

Advogada DRA. ROSA LEOMIR BENEDETI
GONÇALVES(OAB: 561/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSEPRO CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA.

  - ESTADO DE RORAIMA

  - PAULO PEREIRA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0001771-17.2010.5.05.0222
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO S.A.

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogado DR. CARLOS GREGÓRIO(OAB:
22017/BA)

AGRAVADO(S) JOSÉ NILDO PEREIRA DANTAS DE
SANTANA

Advogado DR. DIRCEU RODRIGUES
NOGUEIRA FILHO(OAB: 23719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S.A.

  - JOSÉ NILDO PEREIRA DANTAS DE SANTANA

Processo Nº Ag-AIRR-0001829-18.2014.5.10.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVADO(S) ADRIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Advogado DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS
DA SILVA(OAB: 11776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001853-29.2015.5.02.0037
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) SOMPO SEGUROS S.A.

Advogado DR. GERALDO BARALDI
JÚNIOR(OAB: 95246/SP)

Advogado DR. MAURÍCIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

AGRAVADO(S) RICARDO SILVA GABRIEL

Advogado DR. RENATO RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 278400-D/SP)

AGRAVADO(S) DBSECURITY INOVAÇÃO E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. LUIZ HENRIQUE BENTO(OAB:
81495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBSECURITY INOVAÇÃO E SEGURANÇA LTDA.

  - RICARDO SILVA GABRIEL

  - SOMPO SEGUROS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001925-71.2014.5.03.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado DR. ANDRÊS DIAS DE ABREU(OAB:
87433/MG)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Procurador DR. ALISSON FIGUEIREDO
MACHADO

Procuradora DRA. ANDALÉSSIA LANA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº Ag-AIRR-0002067-50.2013.5.08.0125
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BIOPALMA DA AMAZÔNIA S.A. -
REFLORESTAMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Advogado DR. BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665/PA)

AGRAVADO(S) ADERSON SOUZA DA SILVA

Advogada DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA
CHAVAGLIA(OAB: 3882/PA)

AGRAVADO(S) M. A. DE FARIA

Advogado DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES
SERRANO(OAB: 7402-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERSON SOUZA DA SILVA

  - BIOPALMA DA AMAZÔNIA S.A. - REFLORESTAMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

  - M. A. DE FARIA

Processo Nº Ag-AIRR-0002086-55.2012.5.15.0106
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) TECUMSEH DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO SASSO GARCIA
FILHO(OAB: 115335/SP)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO
VALENTIM(OAB: 208072/SP)

AGRAVADO(S) ADEMIR ROBSON RODRIGUES
NUNES

Advogado DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ROBSON RODRIGUES NUNES

  - TECUMSEH DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0002113-57.2012.5.15.0132
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
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AGRAVANTE(S) PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

Advogada DRA. ELIANA MARIA CALÓ
MENDONÇA(OAB: 71347/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) LEONARDO JUNIOR INACIO
CARDOSO

Advogado DR. MARCO AURÉLIO
BOTELHO(OAB: 201070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JUNIOR INACIO CARDOSO

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº Ag-AIRR-0002153-67.2013.5.12.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) NEUSA MAIER

Advogada DRA. ANA PAULA FONTES DE
ANDRADE(OAB: 5967/SC)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogado DR. CLÁUDIO ROBERTO
HARTWIG(OAB: 8417/SC)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - NEUSA MAIER

Processo Nº Ag-AIRR-0002158-93.2014.5.02.0054
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) EBC - EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S.A.

Advogado DR. JOÃO PAULO ARAÚJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

AGRAVADO(S) ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA

Advogado DR. EDUARDO JANEIRO
ANTUNES(OAB: 259984/SP)

AGRAVADO(S) JUNDIÁ TRANSPORTADORA
TURÍSTICA LTDA.

Advogado DR. JOSÉ CARLOS KALIL
NETO(OAB: 286187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA

  - EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A.

  - JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0002222-42.2013.5.02.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO(S) VAGNER RAMOS DA MOTA

Advogado DR. JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA(OAB:
59128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.

  - VAGNER RAMOS DA MOTA

Processo Nº Ag-AIRR-0002282-04.2014.5.03.0069
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

AGRAVADO(S) REGINALDO EDÉSIO PEDRO

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS(OAB:
114564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO EDÉSIO PEDRO

  - SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0002342-61.2013.5.23.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA
MALHA NORTE S/A

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 15103/MT)

Advogado DR. ELIAS MARQUES DE MEDEIROS
NETO(OAB: 196655-A/SP)

AGRAVADO(S) GUTEMBERGSON DE OLIVEIRA
SILVA

Advogado DR. CLEIMAR FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 18243/GO)

AGRAVADO(S) COLOCAR SUPORTE EM
RECURSOS HUMANOS LTDA.

Advogado DR. ROSIANA APARECIDA DAS
NEVES VALENTIM(OAB: 223195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA NORTE S/A

  - COLOCAR SUPORTE EM RECURSOS HUMANOS LTDA.

  - GUTEMBERGSON DE OLIVEIRA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0002497-76.2014.5.02.0434
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

Procurador DR. NILTON CARLOS DE A.
COUTINHO

Procurador DR. BRUNO LOPES MEGNA

AGRAVADO(S) SILVINO SOUZA DA SILVA

Advogada DRA. CAMILA FERREIRA
DONADELLI GRECHI(OAB: 243856-
B/SP)

AGRAVADO(S) GRANDSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MÁRIO AUGUSTO BARDI(OAB:
215871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - SILVINO SOUZA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0002515-64.2014.5.09.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. ROSÂNGELA CRISTINA
BARBOZA SLEDER(OAB: 36441/PR)
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Advogado DR. MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

AGRAVADO(S) SIDNEI VALENTIN

Advogado DR. MAGALHÃES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 33888/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - SIDNEI VALENTIN

Processo Nº Ag-RR-0002643-11.2014.5.17.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PRAIA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

Advogado DR. ALINY HELL ROGÉRIO
TEIXEIRA(OAB: 11006/ES)

Advogado DR. MÁRCIA SALGADO NOLASCO
FREITAS(OAB: 17963/ES)

AGRAVADO(S) EVANDRO PONTES BRAGA

Advogado DR. MARCELO DE AVILA
CAIAFFA(OAB: 17852/ES)

Advogado DR. RALFF CARNEIRO
SANTOS(OAB: 17960/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PONTES BRAGA

  - PRAIA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Processo Nº Ag-ARR-0002700-09.2009.5.15.0157
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogada DRA. ANÚNCIA MARUYAMA(OAB:
57545/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CESP

Advogado DR. FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

AGRAVADO(S) MARIA DAS GRAÇAS CORREIA
RODRIGUES

Advogado DR. LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

AGRAVADO(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. ANTONIO AUGUSTO BENNINI

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CESP

Advogado DR. MARCELO OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 113887-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CESP

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO CESP

  - MARIA DAS GRAÇAS CORREIA RODRIGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0002966-14.2014.5.02.0373
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. WALDIR FRANCISCO
HONORATO JÚNIOR

Procuradora DRA. ANA PAULA VENDRAMINI
SEGURA

AGRAVADO(S) ANA PAULA DE OLIVEIRA

Advogado DR. CRISLENO CASSIANO
DRAGO(OAB: 292718/SP)

AGRAVADO(S) PETROS SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0004462-69.2014.5.01.0482
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRÁS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO(S) JAQUELINE CORREIA MOURA
COUTINHO

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS BATISTA DA
COSTA(OAB: 82257/RJ)

AGRAVADO(S) ELASA ELO FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO DE MACAÉ LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. FERNANDA APARECIDA
AIVAZOGLOU BRAGA(OAB:
251423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELASA ELO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DE MACAÉ
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - JAQUELINE CORREIA MOURA COUTINHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0004800-05.1996.5.04.0801
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VALORES

Advogado DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL DE
PAULI(OAB: 14635/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) SUCESSÃO DE LUIZ ANTÔNIO
PEREIRA CRUZ

Advogado DR. ANA IZALTINA BLANCO
ROCHA(OAB: 42248/RS)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS
ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

  - PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

  - SUCESSÃO DE LUIZ ANTÔNIO PEREIRA CRUZ

Processo Nº Ag-AIRR-0010039-87.2015.5.15.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN
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AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - MARIA JOSÉ CARVALHO SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010096-50.2013.5.15.0075
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Advogado DR. AGNALDO MENDES DE
SOUZA(OAB: 178544/SP)

Advogado DR. KARINA PIMONT FERRAZ
COUTINHO(OAB: 269562/SP)

Advogado DR. MAGNA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 278800/SP)

AGRAVADO(S) PRESSSEG - SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. AILTON CÉSAR
FAVARETTO(OAB: 307516/SP)

AGRAVADO(S) ALBERTO COSTA DE LIMA

Advogado DR. ANA CAROLINA DE PAULA(OAB:
197574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO COSTA DE LIMA

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - PRESSSEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010150-88.2015.5.12.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO OPERAÇÃO PPV

Advogado DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

AGRAVADO(S) FERNANDO BITENCOURT COSTA

Advogado DR. JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JÚNIOR(OAB: 54377/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO OPERAÇÃO PPV

  - FERNANDO BITENCOURT COSTA

Processo Nº Ag-AIRR-0010202-60.2014.5.03.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) DIRCEU DUARTE DE FARIA

Advogado DR. GIOVANNI CHARLES
PARAÍZO(OAB: 105420/MG)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO(S) ORICA BRASIL LTDA.

Advogado DR. FABIO HENRIQUE FERREIRA
PRADO(OAB: 273513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DUARTE DE FARIA

  - ORICA BRASIL LTDA.

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010239-79.2014.5.01.0241
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogada DRA. TAÍSA NAVARRO LINS
MELO(OAB: 147702/RJ)

Advogada DRA. PATRÍCIA BORGES DE SOUSA
WASOWSKI(OAB: 18754/DF)

AGRAVADO(S) JONATHAN HENRIQUE RAMOS DE
AZEVEDO

Advogado DR. PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

AGRAVADO(S) GUEPARDO VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA.

Advogado DR. PABLO SIQUEIRA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 141641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEPARDO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EMPRESARIAL
LTDA.

  - JONATHAN HENRIQUE RAMOS DE AZEVEDO

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº Ag-AIRR-0010293-60.2015.5.03.0142
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO(S) ELEONARDO MARQUES DA SILVA
OLIVEIRA

Advogado DR. ADÉLCIO MAGNO MALAQUIAS
DE ARAUJO(OAB: 117429/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEONARDO MARQUES DA SILVA OLIVEIRA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-RR-0010616-62.2015.5.03.0143
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - UFJF

Procurador DR. HÉLDER ADENIAS DE SOUZA

AGRAVADO(S) HAROLDO ROBERTO DA SILVA

Advogado DR. CARLOS VINICIUS MEDEIROS
DE MENDONÇA(OAB: 156745/MG)

AGRAVADO(S) CONSTRUTORA GUIA LTDA

Advogado DR. PALOMO SIMAS DE FARIA(OAB:
87499/MG)

Advogado DR. RAFAEL NOSSE MARQUES
ANDRADE(OAB: 134428/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GUIA LTDA

  - HAROLDO ROBERTO DA SILVA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF

Processo Nº Ag-AIRR-0010716-42.2015.5.03.0167
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO BMG SA

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420/MG)

Advogado DR. RAFAEL RAMOS
ABRAHÃO(OAB: 151701/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PROATIVO SERVIÇOS E
TELEMARKETING EIRELI

Advogado DR. CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471-A/MG)

AGRAVADO(S) BRUNA BUENO TAVARES

Advogado DR. THYAGO ASSIS
MALHEIROS(OAB: 136102/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - BRUNA BUENO TAVARES

  - PROATIVO SERVIÇOS E TELEMARKETING EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0010736-73.2013.5.06.0311
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMLUB COMERCIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

Advogado DR. FLÁVIO DE ALBURQUERQUE
MOURA(OAB: 4343/AL)

AGRAVADO(S) PAULA CRISTINA OLIVEIRA

Advogado DR. ADENICE LEO DE LIMA
MONTEIRO(OAB: 12280/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMLUB COMERCIAL DE LUBRIFICANTES LTDA

  - PAULA CRISTINA OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010887-23.2015.5.18.0121
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Advogado DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596-A/SP)

AGRAVADO(S) ROBÉRIO SILVA SANTOS

Advogado DR. ÂNGELA MARIA
RODRIGUES(OAB: 19877/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

  - ROBÉRIO SILVA SANTOS

Processo Nº Ag-RR-0011091-79.2015.5.15.0047
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) ARCINDO FAVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCINDO FAVERO

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Processo Nº Ag-AIRR-0011112-43.2014.5.15.0127

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) JOÃO PINTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - JOÃO PINTO DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011118-21.2015.5.03.0104
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogada DRA. GABRIELA CARR(OAB: 281551-
D/SP)

Advogado DR. BRUNO PRADO GUEDES DE
AZEVEDO(OAB: 332126/SP)

AGRAVADO(S) CALLINK SERVIÇOS DE CALL
CENTER LTDA.

Advogado DR. VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559/MG)

AGRAVADO(S) CLEUBER HENRIQUE SILVA
CARDOSO

Advogado DR. FABRÍCIO CHIARETTO
FERNANDES(OAB: 143112/MG)

Advogado DR. BRENO GOMES DINIZ(OAB:
153271/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA.

  - CLEUBER HENRIQUE SILVA CARDOSO

Processo Nº Ag-AIRR-0011151-65.2015.5.15.0075
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO DONIZETI ADAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO DONIZETI ADAMI

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Processo Nº Ag-AIRR-0011255-32.2013.5.01.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. DIANA MARQUES DE LIMA(OAB:
26909/DF)

Advogado DR. UBIRANY LOPES
EVANGELISTA(OAB: 168387/RJ)

AGRAVADO(S) MARCOS ANTÔNIO SANT'AGUIDA
DO NASCIMENTO
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Advogado DR. ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARCOS ANTÔNIO SANT'AGUIDA DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-RR-0011274-75.2014.5.15.0050
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. JORGE LUÍS ARNOLD
AUAD(OAB: 100158/SP)

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) JUVERSI FERRARESI

Advogado DR. TÁTILA CARLA FLORA
MATOS(OAB: 327163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - JUVERSI FERRARESI

Processo Nº Ag-AIRR-0011462-02.2015.5.15.0093
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

Advogada DRA. MARILDA IZIQUE
CHEBABI(OAB: 24902/SP)

AGRAVADO(S) FÁTIMA SOUZA E SILVA

Advogada DRA. RENATA FRANZOLIN ROCHA
TASSO(OAB: 133946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

  - FÁTIMA SOUZA E SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0011541-39.2014.5.15.0085
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE SALTO

Advogado DR. SAMUEL PLÍNIO DUARTE
CHRISTOFOLETTI(OAB: 224048/SP)

AGRAVADO(S) PEDRO MEDEIROS DOS SANTOS

Advogada DRA. FABIANA ALMEIDA
COSTA(OAB: 225674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SALTO

  - PEDRO MEDEIROS DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0011669-77.2014.5.01.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRÁS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) RODRIGO CARDIA DA FONSECA

Advogado DR. KARINA DA SILVA VIANA DE
FREITAS(OAB: 131979/RJ)

AGRAVADO(S) AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JALLES DA SILVA PIRES(OAB:
105010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

  - RODRIGO CARDIA DA FONSECA

Processo Nº Ag-AIRR-0011689-73.2014.5.01.0074
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

Advogada DRA. RENATA GUIMARÃES
ARANHA(OAB: 113659/RJ)

Advogado DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA
DE ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

Advogado DR. ANA TEREZA SUSSEKIND
ROCHA TORRES(OAB: 79800-A/RJ)

Advogado DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692-A/RJ)

AGRAVADO(S) JOSÉ ANTÔNIO PALERMO MORENO

Advogado DR. THIAGO LUIZ ARAÚJO
VIVAS(OAB: 162152/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - JOSÉ ANTÔNIO PALERMO MORENO

Processo Nº Ag-RR-0011696-39.2014.5.01.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO - UFRJ

Procurador DR. MARCO MAGNO MANELA

AGRAVADO(S) ANDRE DOS SANTOS

Advogada DRA. SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

AGRAVADO(S) AJCL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJCL SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

  - ANDRE DOS SANTOS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ

Processo Nº Ag-AIRR-0011737-65.2014.5.03.0142
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) JOSE WILSON FERREIRA E
OUTROS

Advogado DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO
COUTO(OAB: 73236/MG)

AGRAVADO(S) ALEX JESSE MAIA

Advogado DR. JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712/MG)

AGRAVADO(S) RIFEL TRANSPORTES LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. DANIELA SOARES ABRANTES
BONTEMPO(OAB: 73797/MG)
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Advogado DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613/MG)

AGRAVADO(S) MMX SUDESTE MINERAÇÃO S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

AGRAVADO(S) ENGINE ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. JULIANO DE FREITAS
REIS(OAB: 101694/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JESSE MAIA

  - ENGINE ENGENHARIA LTDA.

  - JOSE WILSON FERREIRA E OUTROS

  - MMX SUDESTE MINERAÇÃO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - RIFEL TRANSPORTES LTDA. E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0012195-70.2014.5.15.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) ADELINO ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO ANTUNES

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL - CNA

Processo Nº Ag-AIRR-0012493-56.2014.5.15.0137
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) CESAR EDUARDO RONCATO
ZOTELLI

Advogada DRA. THAIS GIBIN DO AMARAL(OAB:
322912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR EDUARDO RONCATO ZOTELLI

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL

Processo Nº Ag-AIRR-0012539-20.2015.5.15.0037
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) ELIEZER SARTORI COMAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - ELIEZER SARTORI COMAR

Processo Nº Ag-AIRR-0012551-26.2014.5.15.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) JOSÉ EDIVALDO BASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL- CNA

  - JOSÉ EDIVALDO BASSO

Processo Nº Ag-AIRR-0020345-94.2014.5.04.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BAYER S.A.

Advogado DR. CLAUDIO DIAS DE
CASTRO(OAB: 32361-A/RS)

AGRAVADO(S) GILBERTO COFFI ROSSI

Advogado DR. GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

  - GILBERTO COFFI ROSSI

Processo Nº Ag-AIRR-0020950-15.2015.5.04.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

Advogada DRA. PATRÍCIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

AGRAVADO(S) RICARDO SOUZA HESSEL

Advogado DR. SHANA GUTERRES DA
SOUZA(OAB: 58600/RS)

Advogada DRA. ANA RITA CORRÊA PINTO
NAKADA(OAB: 40895/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. -
TRENSURB

  - RICARDO SOUZA HESSEL

Processo Nº Ag-AIRR-0021032-76.2015.5.04.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ERCIO WEIMER KLEIN(OAB:
26919/RS)

Advogada DRA. CAROLINA ROSTIROLLA
LAKUS(OAB: 81587/RS)

AGRAVADO(S) JÉSSICA FIGUEIRO JACOBSEN

Advogado DR. JORGE LUIZ FETT(OAB:
70751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JÉSSICA FIGUEIRO JACOBSEN
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Processo Nº Ag-AIRR-0024050-51.2015.5.24.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA
MALHA OESTE S.A

Advogado DR. CARLOS FERNANDO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15104/MT)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

AGRAVADO(S) LEOMAR ALVES MARTINS

Advogada DRA. EVELYN CABRAL LEITE(OAB:
16367/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL- AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S.A

  - LEOMAR ALVES MARTINS

Processo Nº Ag-AIRR-0025364-83.2014.5.24.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

AGRAVADO(S) GILSON ARAÚJO DE LEON

Advogado DR. ZOEL ALVES DE ABREU(OAB:
4338/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ARAÚJO DE LEON

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0025581-32.2014.5.24.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 15239-A/MS)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

AGRAVADO(S) ALMIRO PERALTA PAIM

Advogado DR. ZOEL ALVES DE ABREU(OAB:
4338/MS)

Advogado DR. EDZO AUGUSTUS JARDIM
ABREU(OAB: 18961/MS)

AGRAVADO(S) ALLU MANUTENÇÃO MECÂNICA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLU MANUTENÇÃO MECÂNICA LTDA.

  - ALMIRO PERALTA PAIM

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

Processo Nº Ag-RR-0036000-27.2004.5.15.0095
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) RITA DE CÁSSIA MANSANE
MOBILOM

Advogada DRA. VILMA MARIA DE LIMA(OAB:
124010/SP)

Advogado DR. ADRIANA CRISTINA DE
PAIVA(OAB: 204881-D/SP)

AGRAVADO(S) BANCO RURAL S.A.

Advogado DR. MARINO DI TELLA
FERREIRA(OAB: 107087/SP)

Advogado DR. NILTON DA SILVA CORREIA

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

AGRAVADO(S) ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S.A.

Advogada DRA. CLARISSE MENDES D'ÁVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

  - BANCO RURAL S.A.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - RITA DE CÁSSIA MANSANE MOBILOM

Processo Nº Ag-AIRR-0050005-56.2016.5.12.0050
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CARTÃO JOINVILLE COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO
LTDA.

Advogado DR. FABIAN RADLOFF(OAB:
13617/SC)

Advogado DR. THIAGO LUÍS BELTRAME(OAB:
23201/SC)

AGRAVADO(S) SIRLENE FONSECA DE MELLO
PEREIRA

Advogado DR. NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTÃO JOINVILLE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
ESTACIONAMENTO LTDA.

  - SIRLENE FONSECA DE MELLO PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0050200-88.2005.5.09.0089
Processo Nº Ag-AIRR-00502/2005-089-09-00.0

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. PAULO FERNANDO PAZ
ALARCÓN(OAB: 37007/PR)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. SIMONE BEAL(OAB: 27934/PR)

Advogado DR. ROSÂNGELA PERES
FRANÇA(OAB: 23977/PR)

AGRAVADO(S) JOSÉ VANILDO FIER

Advogado DR. AMAURI ROBERTO BALAN(OAB:
14600/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - JOSÉ VANILDO FIER

Processo Nº Ag-AIRR-0067400-42.2013.5.17.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) AURIO DO CARMO SOARES

Advogado DR. SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)
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AGRAVADO(S) WAL MART BRASIL LTDA

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI ROSA(OAB: 102684-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIO DO CARMO SOARES

  - WAL MART BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-RR-0085600-88.2008.5.02.0046
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO(S) BANESPREV - FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO(S) CONCHETA MARIA SOUSA
BARBARO

Advogado DR. MARCELO MARCOS
ARMELLINI(OAB: 133060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

  - CONCHETA MARIA SOUSA BARBARO

Processo Nº Ag-AIRR-0103640-49.2005.5.13.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. GABRIEL FELIPE DE SOUZA

Procurador DR. ESTHER REGINA CORRÊA
LEITE PRADO

AGRAVADO(S) CLADEILTON MORAIS ARAÚJO E
OUTROS

Advogado DR. RODRIGO ALBUQUERQUE DE
VICTOR(OAB: 22050/DF)

Advogado DR. YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 12715/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLADEILTON MORAIS ARAÚJO E OUTROS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0109200-69.2007.5.05.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. CARLOS EDUARDO CARDOSO
DUARTE(OAB: 15613/BA)

Advogada DRA. CAROLINA CAMPOS
PINTO(OAB: 53813/DF)

AGRAVADO(S) JOSÉ ARAÚJO DA CRUZ

Advogado DR. DJALMA DA SILVA
LEANDRO(OAB: 10702/BA)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada DRA. RAFAELA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JOSÉ ARAÚJO DA CRUZ

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0153700-41.2009.5.01.0482
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) SILVIO ROMERO SOUZA DA SILVA

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SILVIO ROMERO SOUZA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0162600-23.2009.5.15.0094
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado DR. MARCELO GOMES DE
FARIA(OAB: 25395/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO(S) WELINGTON CESAR SOUTO

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191-A/SP)

AGRAVADO(S) BANCO VOTORANTIM S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - WELINGTON CESAR SOUTO

Processo Nº Ag-AIRR-0303700-30.2005.5.01.0341
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO(OAB: 126504/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO(OAB: 126358/RJ)

AGRAVADO(S) HERNANI FREIRE DOS SANTOS
FILHO

Advogada DRA. ADRIELE MEDEIROS
GAMA(OAB: 114971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - HERNANI FREIRE DOS SANTOS FILHO
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Processo Nº AgR-AIRR-0000070-37.2013.5.09.0664
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. ROGÉRIO CASAGRANDE
MUNIZ(OAB: 70877/PR)

AGRAVADO(S) JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA DE LIMA

Advogado DR. MÁRIO SÉRGIO DIAS
XAVIER(OAB: 25817/PR)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE DIPLOMATA S.A.
- INDUSTRIAL E COMERCIAL

Advogado DR. LAERCION ANTÔNIO
WRUBEL(OAB: 18923/PR)

Advogado DR. SANDRO LUIZ WERLANG(OAB:
29760-B/PR)

AGRAVADO(S) CCB BRASIL S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS

Advogada DRA. ROSÂNGELA KHATER(OAB:
6269/PR)

AGRAVADO(S) SUPER DIP DISTRIBUIÇÃO E
VAREJO LTDA.

Advogado DR. CAIO MARCELO REBOUÇAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

Advogado DR. JÚLIO ANTÔNIO BARBETA(OAB:
38744/PR)

AGRAVADO(S) DIPLOMATA FÁBRICA DE RAÇÃO

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE DIPLOMATA
POSTO PETROBIG

AGRAVADO(S) DIPLOMATA INDÚSTRIA DE ÓLEOS

AGRAVADO(S) DIPLOMATA DEPÓSITO SAROLLI

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DA KLASSUL
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE INSTITUTO
ALFREDO KAEFER

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE ATTIVARE
ENGENHARIA E ELETRICIDADE
LTDA.

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE JORNAL HOJE
LTDA.

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE PAPER MÍDIA
LTDA.

AGRAVADO(S) WEST SIDE SHOPPING CENTER
LTDA.

AGRAVADO(S) JACOB ALFREDO STOFFELS
KAEFER

AGRAVADO(S) CLARICE ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCB BRASIL S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS

  - CLARICE ROMAN

  - COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

  - DIPLOMATA DEPÓSITO SAROLLI

  - DIPLOMATA FÁBRICA DE RAÇÃO

  - DIPLOMATA INDÚSTRIA DE ÓLEOS

  - JACOB ALFREDO STOFFELS KAEFER

  - JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA DE LIMA

  - MASSA FALIDA DA KLASSUL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA.

  - MASSA FALIDA DE ATTIVARE ENGENHARIA E
ELETRICIDADE LTDA.

  - MASSA FALIDA DE DIPLOMATA POSTO PETROBIG

  - MASSA FALIDA DE DIPLOMATA S.A. - INDUSTRIAL E
COMERCIAL

  - MASSA FALIDA DE INSTITUTO ALFREDO KAEFER

  - MASSA FALIDA DE JORNAL HOJE LTDA.

  - MASSA FALIDA DE PAPER MÍDIA LTDA.

  - SUPER DIP DISTRIBUIÇÃO E VAREJO LTDA.

  - WEST SIDE SHOPPING CENTER LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0000160-48.2013.5.03.0135
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

Advogado DR. RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE(OAB: 11110-
A/DF)

Advogada DRA. POLLYANNA MAFRA MATIAS
KAIZER(OAB: 97904/MG)

Advogado DR. LUCIANO CARDOSO
COSTA(OAB: 85110/MG)

AGRAVADO(S) ÁUREA LÚCIA MIRANDA DE
OLIVEIRA

Advogado DR. JOÃO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70750/MG)

Advogada DRA. ELKA ARAGÃO DE
MIRANDA(OAB: 79136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

  - ÁUREA LÚCIA MIRANDA DE OLIVEIRA

Processo Nº AgR-AIRR-0000477-90.2014.5.03.0109
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA/MG

Advogado DR. CELSON ALENCAR SOARES
TEIXEIRA(OAB: 43406/MG)

Advogado DR. FERNANDO RIBEIRO LOBATO
BICALHO(OAB: 77569/MG)

Advogado DR. ELLEN CRISTINA AMARAL
MELGAÇO(OAB: 107863/MG)

AGRAVADO(S) LEANDRO FORTUNATO DIAS

Advogado DR. RENATO FONSECA
MARINHO(OAB: 104792/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA/MG

  - LEANDRO FORTUNATO DIAS

Processo Nº AgR-AIRR-0000478-40.2014.5.04.0241
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. FÁBIO CASAGRANDE
MACHADO

Procurador DR. NEI FERNANDO MARQUES
BRUM

AGRAVADO(S) GIOVANA MACHADO

Advogado DR. ALVIDES BENINI(OAB:
48920/RS)

AGRAVADO(S) SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ROSANA LÍRIO PAZ(OAB:
40510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - GIOVANA MACHADO

  - SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
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Processo Nº AgR-AIRR-0000484-09.2016.5.09.0671
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ENESA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS RIBEIRO

Advogado DR. LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

Advogada DRA. SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

Advogado DR. SÍLVIO CÉSAR DE
MEDEIROS(OAB: 21642/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

  - JOSÉ CARLOS RIBEIRO

Processo Nº AgR-AIRR-0000492-92.2014.5.10.0811
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

Advogado DR. GUSTAVO DAL BOSCO(OAB:
348297/SP)

Advogada DRA. DAL BOSCO
ADVOGADOS(OAB: 1405/RS)

AGRAVADO(S) MARIA GRACY BENTO DA SILVA

Advogado DR. ARCEDINO CONCESSO
PEREIRA FILHO(OAB: 5037/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

  - MARIA GRACY BENTO DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0000522-11.2014.5.09.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CONDOMÍNIO TERMINAL
RODOVIÁRIO DE LONDRINA E
COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU

Advogada DRA. CLÁUDIA REGINA LIMA(OAB:
21336/PR)

Advogado DR. FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

Advogada DRA. FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506-D/PR)

Advogado DR. MARINA PINTO GIORGI(OAB:
37755-A/PR)

AGRAVADO(S) SERGIO APARECIDO GUERRA

Advogado DR. DORIVAL CARDOSO(OAB:
11891/PR)

Advogado DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA E
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO -
CMTU

  - SERGIO APARECIDO GUERRA

Processo Nº AgR-AIRR-0000586-21.2016.5.05.0193
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR E OUTRO

Advogada DRA. KEILLA MASCARENHAS
SANTOS DALTRO(OAB: 27909/BA)

AGRAVADO(S) RUTH FERNANDES DE ALMEIDA
FILHA VIDAL SCHUENEMANN

Advogado DR. VICTOR CARNEIRO REBOUÇAS
DA SILVA(OAB: 26248/BA)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA

Advogado DR. HENRIQUE FIGUEIRA
VIDON(OAB: 32773/PE)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE - AECISA

Advogado DR. BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE -
AECISA

  - FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA

  - FUNDAÇÃO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR E OUTRO

  - RUTH FERNANDES DE ALMEIDA FILHA VIDAL
SCHUENEMANN

Processo Nº AgR-AIRR-0000730-66.2015.5.06.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RECIFE/PE

Procuradora DRA. ANA CAROLINA CARDOSO
LOBO RIBEIRO

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO DO
NASCIMENTO

Advogada DRA. DILMA PESSOA DA
SILVA(OAB: 999-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

  - MUNICÍPIO DO RECIFE/PE

Processo Nº AgR-AIRR-0000732-23.2015.5.14.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ENESA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

AGRAVADO(S) PAULO DE JESUS

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 3236/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

  - PAULO DE JESUS

Processo Nº AgR-AIRR-0000737-56.2014.5.09.0092
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) JOSÉ CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Advogado DR. THULLIMAN THALES TUANAN
TRENTO(OAB: 61081/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CÍCERO JUSTINO DA SILVA

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.
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Processo Nº AgR-AIRR-0000837-46.2015.5.02.0035
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. RENATO SPAGGIARI

AGRAVADO(S) ELIANA CÁSSIA BRÁS

Advogado DR. MARCO AURÉLIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 261387/SP)

AGRAVADO(S) APOIO - ASSOCIAÇÃO DE AUXÍLIO
MÚTUO DA REGIÃO LESTE

Advogado DR. ANTÔNIO MANUEL DE
AMORIM(OAB: 252503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO - ASSOCIAÇÃO DE AUXÍLIO MÚTUO DA REGIÃO
LESTE

  - ELIANA CÁSSIA BRÁS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AgR-AIRR-0000877-82.2015.5.19.0058
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE
ALAGOAS - DER/AL

Procurador DR. GENTIL FERREIRA DE SOUZA
NETO

Procurador DR. DJALMA MENDONÇA MAIA
NOBRE

AGRAVADO(S) MANOEL ALVES DOS SANTOS
NETO

Advogado DR. SIMÁRIO GOMES DA
SILVA(OAB: 10795/AL)

AGRAVADO(S) JFR ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogada DRA. MARIANA MENDES DE
SOUSA(OAB: 34004/BA)

AGRAVADO(S) NOVE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA LTDA.

Advogada DRA. MARIANA MENDES DE
SOUSA(OAB: 34004/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE ALAGOAS - DER/AL

  - JFR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

  - MANOEL ALVES DOS SANTOS NETO

  - NOVE ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA.

Processo Nº AgR-RR-0000895-47.2015.5.09.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) IRINEU DE OLIVEIRA

Advogado DR. DYEGO ALVES CARDOSO(OAB:
39627/PR)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. SIONARA PEREIRA(OAB:
17118/PR)

Advogado DR. FRANCISCO JONY BÓRIO DO
AMARAL(OAB: 42971/PR)

Advogado DR. RAFAEL PEREIRA GABARDO
GUIMARÃES(OAB: 37834/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - IRINEU DE OLIVEIRA

Processo Nº AgR-AIRR-0000981-20.2015.5.05.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MATHEUS SOUZA FREITAS DANTAS
BARRETO

Advogado DR. NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735-A/BA)

AGRAVADO(S) SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Advogado DR. PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448-A/BA)

Advogado DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOUZA FREITAS DANTAS BARRETO

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Processo Nº AgR-RR-0001199-08.2012.5.18.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. MARCOS VINÍCIUS BARROS
OTTONI(OAB: 16785/DF)

AGRAVADO(S) EURÍPEDES OVÍDIO VALIM

Advogada DRA. FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - EURÍPEDES OVÍDIO VALIM

Processo Nº AgR-AIRR-0001234-87.2015.5.02.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogada DRA. REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

AGRAVADO(S) JEAN FRANÇA E SILVA

Advogada DRA. MÁRCIA FREGADOLLI
BRANDÃO BARALE(OAB: 183155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - JEAN FRANÇA E SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0001274-97.2011.5.10.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) LUIZ ANTONIO OLIVEIRA ALVES

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. KEILA DE MEDEIROS
DUARTE(OAB: 16686/DF)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 558
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Processo Nº AgR-AIRR-0001318-90.2012.5.01.0342
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL- CSN

Advogado DR. AFONSO CÉSAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510-A/RJ)

AGRAVADO(S) GR S.A.

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 150097/RJ)

AGRAVADO(S) TATIANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCOS AURÉLIO DA
SILVA(OAB: 87398-B/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL- CSN

  - GR S.A.

  - TATIANA MARIA SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº AgR-AIRR-0001448-51.2014.5.05.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PRESERVE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogada DRA. GEISY FIEDRA ALMEIDA(OAB:
13008/BA)

AGRAVADO(S) WELLINGTON DE JESUS SOUZA

Advogado DR. JOSÉ LEONARDO RAMOS
CONTREIRAS(OAB: 38084/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

  - WELLINGTON DE JESUS SOUZA

Processo Nº AgR-AIRR-0001564-36.2015.5.09.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) ADEMIR TEODORO DO
NASCIMENTO

Advogado DR. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 12605/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR TEODORO DO NASCIMENTO

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0001728-27.2015.5.02.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA
DE SAO PAULO

Advogado DR. FABRÍCIO PALÁCIOS LEITE
TOGASHI(OAB: 206714/SP)

AGRAVADO(S) MARIA ADRIANA DA SILVA

Advogado DR. ADEMAR LIMA DOS
SANTOS(OAB: 75070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO PAULO

  - MARIA ADRIANA DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0001949-97.2013.5.02.0042
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MARIA ADELAIDE LOURENCO
GAVRANICH

Advogado DR. VITORINO SOARES PINTO
FILHO(OAB: 47703/SP)

AGRAVADO(S) GENTILINA DIAS EVANGELISTA

Advogado DR. ARMANDO PEDRO
GUERREIRO(OAB: 129271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTILINA DIAS EVANGELISTA

  - MARIA ADELAIDE LOURENCO GAVRANICH

Processo Nº AgR-AIRR-0002010-38.2013.5.02.0371
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
LOBREGAT(OAB: 69844/SP)

AGRAVADO(S) TABATA DOS SANTOS RODRIGUES

Advogado DR. CLÁUDIO FERNANDES DUARTE
LEITE(OAB: 243872/SP)

AGRAVADO(S) IRMÃOS PORFÍRIO LTDA.

Advogado DR. GIOVANNA APARECIDA
MALDONADO(OAB: 190215-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - IRMÃOS PORFÍRIO LTDA.

  - TABATA DOS SANTOS RODRIGUES

Processo Nº AgR-AIRR-0002087-61.2015.5.11.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

Advogado DR. DIMER AZALIM DO VALLE(OAB:
129812/MG)

AGRAVADO(S) JOANA DE NAZARÉ SANTOS
ANDRADE

Advogado DR. ANDERSON ROBERTO
MIRANDA DE SOUZA(OAB: 161457-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

  - JOANA DE NAZARÉ SANTOS ANDRADE

Processo Nº AgR-AIRR-0002127-84.2014.5.03.0106
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. LETÍCIA CARVALHO E
FRANCO(OAB: 97546/MG)

Advogado DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

AGRAVADO(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202-A/MG)

AGRAVADO(S) DAYANE VASCONCELOS REIS

Advogado DR. JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 559
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - DAYANE VASCONCELOS REIS

Processo Nº AgR-AIRR-0002174-09.2012.5.02.0445
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) RUMO S.A

Advogado DR. MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608-A/SP)

AGRAVADO(S) ARIOVALDO BARGA

Advogado DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE
MORAES(OAB: 101328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO BARGA

  - RUMO S.A

Processo Nº AgR-AIRR-0002218-61.2013.5.02.0067
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) CRYOVAC BRASIL LTDA

Advogado DR. ARNALDO PIPEK(OAB: 113878-
A/SP)

AGRAVADO(S) RONALDO LUIZ SOUZA DOS
SANTOS

Advogado DR. RICARDO BORGUEZAN
FRAZÃO(OAB: 298910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYOVAC BRASIL LTDA

  - RONALDO LUIZ SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº AgR-AIRR-0002264-35.2013.5.08.0115
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) SANTA IZABEL HOSPITAIS LTDA

Advogado DR. PAULO BOSCO MILÉO GOMES
VILAR(OAB: 9348/PA)

AGRAVADO(S) DIONÉIA RODRIGUES ALMEIDA

Advogado DR. ALFREDO DA SILVA LISBOA
NETO(OAB: 16392/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONÉIA RODRIGUES ALMEIDA

  - SANTA IZABEL HOSPITAIS LTDA

Processo Nº AgR-AIRR-0010178-33.2015.5.15.0036
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) AGROTERENAS S.A. CANA

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254/SP)

Advogado DR. GUILHERME JOSÉ THEODORO
DE CARVALHO(OAB: 216553/SP)

AGRAVADO(S) HILDA ZANA BORGATO

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 149774/SP)

Advogado DR. MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. CANA

  - HILDA ZANA BORGATO

Processo Nº AgR-AIRR-0010313-10.2013.5.15.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE JOANÓPOLIS

Advogado DR. MAXWELL PEREIRA DO
CARMO(OAB: 291137/SP)

AGRAVADO(S) EDSON LIBERATO FERREIRA

Advogado DR. BENEDITO FRANCISCO DE
ALMEIDA ADRIANO(OAB: 133030/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LIBERATO FERREIRA

  - MUNICÍPIO DE JOANÓPOLIS

Processo Nº AgR-AIRR-0010524-74.2014.5.01.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

AGRAVADO(S) MÁRCIO ALEXANDRE COPLE DA
SILVA BONFIM

Advogado DR. JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

AGRAVADO(S) HLC TRANSPORTES LTDA. - EPP

Advogada DRA. ROBERTA DA GAMA LIMA
PEREZ ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HLC TRANSPORTES LTDA. - EPP

  - MÁRCIO ALEXANDRE COPLE DA SILVA BONFIM

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº AgR-RR-0011487-62.2015.5.03.0153
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Advogada DRA. MARINA PIANARO ANGELO
SCHLENERT(OAB: 53369/PR)

Advogada DRA. PAULA NOGUEIRA LUCHE
BORGES(OAB: 157751/MG)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE VARGINHA E REGIÃO

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Advogado DR. RUBENS BORDINHÃO DE
CAMARGO NETO(OAB: 62166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE VARGINHA E REGIÃO

Processo Nº AgR-AIRR-0020080-69.2016.5.04.0104
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. REBECA SANTOS MACHADO

AGRAVADO(S) PATRÍCIA CORRÊA DA SILVA
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Advogado DR. ULISSES FERREIRA
PINTO(OAB: 67745/RS)

AGRAVADO(S) CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.

Advogado DR. GUILHERME HENRIQUE
ALMADA LERMEN(OAB: 65906/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - PATRÍCIA CORRÊA DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0020802-86.2014.5.04.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

AGRAVADO(S) RITA DE CÁSSIA DA ROCHA
OLIVEIRA DA SILVA

Advogada DRA. MARILDA LOREGIAN(OAB:
18929/RS)

AGRAVADO(S) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - RITA DE CÁSSIA DA ROCHA OLIVEIRA DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0021140-39.2014.5.04.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) MARLENE LEIRIAS

Advogada DRA. CECÍLIA DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 2190/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogada DRA. ISADORA COSTA
CALDAS(OAB: 48974-A/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT E
OUTROS

Advogado DR. JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT E OUTROS

  - MARLENE LEIRIAS

Processo Nº AgR-AIRR-0116440-12.2005.5.13.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. GABRIEL FELIPE DE SOUZA

Procurador DR. CARLOS INÁCIO PRATES

AGRAVADO(S) CACILDA LÚCIA LUNA TORRES E
OUTROS

Advogado DR. RODRIGO ALBUQUERQUE DE
VICTOR(OAB: 22050/DF)

Advogado DR. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10673/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA LÚCIA LUNA TORRES E OUTROS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº ED-AIRR-0000017-78.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) MARCIA MARIM

Advogado DR. ANTÔNIO DE CARVALHO
MEDEIROS JÚNIOR(OAB: 1158/AC)

EMBARGADO(A) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - MARCIA MARIM

Processo Nº ED-AIRR-0000081-33.2016.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. GABRIEL PEIXOTO DOURADO

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

EMBARGADO(A) JORDAN MOURÃO DE SOUZA

Advogado DR. SUELEN GONÇALVES DE
SOUZA CORDEIRO(OAB: 3800/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - JORDAN MOURÃO DE SOUZA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000093-20.2016.5.14.0411
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) ERISMAR DE AZEVEDO LEITE

Advogado DR. JESSÉ MOTA FERNANDES(OAB:
6403/RO)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISMAR DE AZEVEDO LEITE

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-RR-0000111-45.2016.5.19.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE INGRAMS URSULA MACHADO DE
ARRUDA

Advogado DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE
LEMOS(OAB: 6429/AL)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080/DF)

EMBARGADO(A) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANILDSON MENEZES
SILVA(OAB: 3841/AL)

Advogada DRA. GRACE MASTRIANNI
LIMA(OAB: 5102/AL)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - INGRAMS URSULA MACHADO DE ARRUDA

Processo Nº ED-AIRR-0000113-41.2016.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Advogado DR. THIAGO TORRES
ALMEIDA(OAB: 4199-A/AC)

EMBARGADO(A) JUCILENE MELO DE OLIVEIRA
CASTELO

Advogado DR. VANDERLEI SCHMITZ
JÚNIOR(OAB: 3582/AC)

EMBARGADO(A) ENGENHACRE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHACRE EIRELI

  - ESTADO DO ACRE

  - JUCILENE MELO DE OLIVEIRA CASTELO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000115-79.2016.5.08.0206
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. DAVI MACHADO EVANGELISTA

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

EMBARGADO(A) MARINA TRINDADE VIEIRA

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

EMBARGADO(A) CAIXA ESCOLAR ARACARY
CORREA ALVES

Advogada DRA. VALÉRIA FAÇANHA
COELHO(OAB: 2666/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR ARACARY CORREA ALVES

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - MARINA TRINDADE VIEIRA

Processo Nº ED-ARR-0000136-63.2012.5.04.0511
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ALENCAR MONTEIRO

Advogado DR. IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

EMBARGADO(A) ETE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

Advogado DR. ANDERSSON VIRGINIO
DALL'AGNOL(OAB: 48538/RS)

EMBARGADO(A) OI S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. MATHEUS NETTO
TERRES(OAB: 73686/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR MONTEIRO

  - ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

  - OI S.A.

Processo Nº ED-AIRR-0000136-09.2016.5.14.0426
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

EMBARGADO(A) MILADY DE FARIAS COSTA

EMBARGADO(A) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MILADY DE FARIAS COSTA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000145-31.2013.5.04.0821
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE MAURO DALBERON CANABARRO E
SILVA

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

Advogado DR. RAFAEL DE SOUZA
MEDEIROS(OAB: 79824/RS)

EMBARGADO(A) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO MARTINS(OAB:
47762/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

  - MAURO DALBERON CANABARRO E SILVA

Processo Nº ED-AIRR-0000174-51.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) ALBERTO DE ALMEIDA BRITO

Advogado DR. PAULO GERNANDES COELHO
MOURA(OAB: 4359/AC)

EMBARGADO(A) ENGENHACRE - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DE ALMEIDA BRITO

  - ENGENHACRE - EIRELI

  - ESTADO DO ACRE

Processo Nº ED-AIRR-0000208-41.2016.5.14.0411
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) ROGÉRIO LIMA DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) CAMARA E SILVA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARA E SILVA LTDA.

  - ESTADO DO ACRE

  - ROGÉRIO LIMA DO NASCIMENTO

Processo Nº ED-AIRR-0000220-94.2014.5.09.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE MARCELO HENRIQUE JESUS
MARCANTE PALERMO

Advogado DR. JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

Advogado DR. FABIANA CARRASCO RIBEIRO
QUADROS(OAB: 28756/PR)
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EMBARGADO(A) RAIA DROGASIL S.A.

Advogado DR. LUCILDA TAGLIEBER
ARAÚJO(OAB: 252919/SP)

Advogado DR. HÉLIO PINTO RIBEIRO
FILHO(OAB: 107957-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE JESUS MARCANTE PALERMO

  - RAIA DROGASIL S.A.

Processo Nº ED-RR-0000264-73.2010.5.08.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CAIXA DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO BANCO DA
AMAZÔNIA - CAPAF

Advogada DRA. MARIA DE FÁTIMA
VASCONCELOS PENNA(OAB:
1253/PA)

EMBARGADO(A) BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

Advogado DR. DÉCIO FREIRE(OAB: 56543-
A/MG)

EMBARGADO(A) OSCAR AUGUSTO DE AMORIM
COSTA

Advogado DR. LUIZ DOURADO DIAS(OAB:
11092/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZÔNIA S. A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA
AMAZÔNIA - CAPAF

  - OSCAR AUGUSTO DE AMORIM COSTA

Processo Nº ED-ARR-0000368-83.2013.5.02.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE LEONARD SOUSA DELMONDES

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

EMBARGADO(A) FM RODRIGUES & CIA LTDA.

Advogado DR. VALMIR DE SOUSA VIDAL(OAB:
211978/SP)

EMBARGADO(A) ELETROPAULO - METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

Advogado DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 157407-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - FM RODRIGUES & CIA LTDA.

  - LEONARD SOUSA DELMONDES

Processo Nº ED-AIRR-0000372-88.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

EMBARGADO(A) MARIA DA PAZ SOARES DA SILVA

Advogado DR. NÚBIA SALES DE MELO(OAB:
2471/AC)

EMBARGADO(A) ADEMAR G. DA SILVA - ME

Advogado DR. PEDRO PAULO E SILVA
FREIRE(OAB: 3816/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR G. DA SILVA - ME

  - ESTADO DO ACRE

  - MARIA DA PAZ SOARES DA SILVA

Processo Nº ED-ED-RR-0000397-24.2016.5.21.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE JOSE SUELDO DE SOUZA

Advogado DR. JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

EMBARGADO(A) COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN

Advogado DR. FRANCISCO ROGÉRIO
PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
9407/RN)

Advogado DR. ÁLVARO RAMON SOUTO
OLIVEIRA(OAB: 13448/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN

  - JOSE SUELDO DE SOUZA

Processo Nº ED-AIRR-0000418-95.2011.5.15.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE LENI FRANCO DIAS

Advogado DR. SÉRGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720-A/SP)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. VLADIMIR CORNÉLIO(OAB:
237020/SP)

Advogada DRA. MARY CARLA SILVA
RIBEIRO(OAB: 299523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - LENI FRANCO DIAS

Processo Nº ED-RR-0000437-38.2014.5.03.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE EFICAZ CONSULTORIA E SERVIÇOS
DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA.

Advogada DRA. GISELE COSTA CID
LOUREIRO(OAB: 47959/MG)

EMBARGADO(A) DEIBIANY MEDINO BARBOSA

Advogado DR. RICARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 118181/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIBIANY MEDINO BARBOSA

  - EFICAZ CONSULTORIA E SERVIÇOS DE CRÉDITO E
COBRANÇA LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000447-11.2013.5.03.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE NILTER BORELI MARCO DE
REZENDE

Advogado DR. SÁVIO ROMERO COTTA

EMBARGADO(A) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526-A/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - NILTER BORELI MARCO DE REZENDE

Processo Nº ED-ARR-0000471-73.2012.5.05.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) BANCO CITICARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

EMBARGADO(A) MIRIAM CAROLINA FERNANDES DE
CARVALHO

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS CRUZ
MELLO DA SILVA(OAB: 16019/BA)

Advogado DR. LUIZ CARLOS SOUZA
SANTOS(OAB: 31234/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITICARD S.A.

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - MIRIAM CAROLINA FERNANDES DE CARVALHO

Processo Nº ED-AIRR-0000730-35.2015.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

EMBARGADO(A) JOSÉ ANTONIO FERREIRA DE
PAIVA

Advogado DR. LEANDRO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 3368/AC)

Advogada DRA. MYRIAN MARIANA PINHEIRO
DA SILVA(OAB: 3708/AC)

EMBARGADO(A) MONTEIRO & SOARES
CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

Advogado DR. JORGE CARLOS MAIA DE
SOUSA(OAB: 1739/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - JOSÉ ANTONIO FERREIRA DE PAIVA

  - MONTEIRO & SOARES CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

Processo Nº ED-AIRR-0000748-37.2013.5.06.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONTAX-MOBITEL S.A.
(SUCESSORA DA CONTAX S.A.)

Advogada DRA. CARLA ELISANGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

EMBARGADO(A) ANA PATRÍCIA DA SILVA CABRAL

Advogado DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 14975/PE)

EMBARGADO(A) UNIÃO (PGF)

Procuradora DRA. HEBE DE SOUZA CAMPOS
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRÍCIA DA SILVA CABRAL

  - CONTAX-MOBITEL S.A. (SUCESSORA DA CONTAX S.A.)

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº ED-ARR-0000764-57.2015.5.17.0132
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE SERDEL SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

Advogado DR. LUCIANO ANDRADE
PINHEIRO(OAB: 15184/DF)

Advogado DR. GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

EMBARGADO(A) TANIA REGINA TEIXEIRA

Advogado DR. DERMEVAL CÉSAR
RIBEIRO(OAB: 9734/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERDEL SERVICOS E CONSERVACAO LTDA

  - TANIA REGINA TEIXEIRA

Processo Nº ED-AIRR-0000875-33.2014.5.11.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) MARCIA TEIXEIRA GURGEL

Advogada DRA. CELMA ONARA IZAEL SOUZA
ARAÚJO(OAB: 4438/AM)

EMBARGADO(A) BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - MARCIA TEIXEIRA GURGEL

Processo Nº ED-AIRR-0000942-65.2013.5.20.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. RICARDO SANTANA
BISPO(OAB: 2676/SE)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

EMBARGADO(A) ALINE ARAÚJO SANTANA MATHIAS
E OUTRAS

Advogado DR. DANIEL LIMA MENDONÇA(OAB:
4215/SE)

EMBARGADO(A) CONFIRME REFEIÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ARAÚJO SANTANA MATHIAS E OUTRAS

  - CONFIRME REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-AIRR-0000952-30.2014.5.12.0001
Complemento Plenário Virtual
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Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PAULO LUÍS QUINTELA DE ALMEIDA

Advogado DR. ALESSANDRA PIVETTA
MORAES CAMISÃO(OAB: 12740/SC)

Advogado DR. FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407-B/DF)

EMBARGADO(A) ZELI GOMES MENDES

Advogado DR. MÍLARD ZHAF ALVES
LEHMKUHL(OAB: 18190/SC)

Advogado DR. MÁRCIO ROBERTO
PAULO(OAB: 14112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUÍS QUINTELA DE ALMEIDA

  - ZELI GOMES MENDES

Processo Nº ED-AIRR-0000956-02.2014.5.09.0567
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

EMBARGADO(A) JULIANO ARVELINO DA SILVA

Advogado DR. VALTER MARELLI(OAB:
38834/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ARVELINO DA SILVA

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº ED-RR-0001009-58.2010.5.05.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

SWISSPORT BRASIL LTDA

Advogado DR. PAULO MARCELO GONÇALVES
DE ARAGÃO(OAB: 20857/BA)

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

AMERICAN AIRLINES INC.

Advogada DRA. ANA PAULA FERREIRA
VIZINTINI(OAB: 79340/RJ)

Advogada DRA. ANA AMÉLIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

Advogado DR. MARCUS VINICIUS
MARCONDES VERSOLATTO(OAB:
187252-A/SP)

Advogado DR. LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA
DE FIGUEIREDO(OAB: 182309-A/SP)

EMBARGADO(A) MARCELO FRANCISCO DE
MENEZES CAPINAN

Advogado DR. IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390-B/BA)

Advogado DR. GIUSEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN AIRLINES INC.

  - MARCELO FRANCISCO DE MENEZES CAPINAN

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

Processo Nº ED-AIRR-0001055-45.2010.5.03.0060
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

Advogada DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999/MG)

EMBARGADO(A) VALE S.A.

Advogada DRA. ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

Advogado DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) LEDA APARECIDA ANDRADE
COSTA

Advogado DR. JORGE ROMERO
CHEGURY(OAB: 50035/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA

  - LEDA APARECIDA ANDRADE COSTA

  - VALE S.A.

Processo Nº ED-AIRR-0001142-38.2014.5.20.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogada DRA. ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 317/SE)

EMBARGADO(A) ROGÉRIO OLIVEIRA MENDONÇA

Advogada DRA. JANETE DE OLIVEIRA SOUZA
GOMES(OAB: 1862/SE)

EMBARGADO(A) EMPERCOM - EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPERCOM - EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - ROGÉRIO OLIVEIRA MENDONÇA

Processo Nº ED-AIRR-0001198-95.2015.5.22.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO PIAUÍ

Procurador DR. FRANCISCO VIANA FILHO

Procuradora DRA. MIRNA GRACE CASTELO
BRANCO DE LIMA

EMBARGADO(A) MARIA PEREIRA MARQUES

Advogado DR. JOSINA ANASTÁCIA RAMOS
ALENCAR(OAB: 6707/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - MARIA PEREIRA MARQUES

Processo Nº ED-RR-0001287-82.2012.5.04.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

Advogado DR. EDUARDO FLECK
BAETHGEN(OAB: 31278/RS)

EMBARGADO(A) FERNANDO HENRIQUES DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. MÁRCIA MURATORE(OAB:
19658/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. -
TRENSURB

  - FERNANDO HENRIQUES DE OLIVEIRA
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Processo Nº ED-AgR-AIRR-0001360-76.2015.5.05.0196
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE JOCIVAL DE ALMEIDA SILVA

Advogado DR. LEONARDO FREITAS DA
CRUZ(OAB: 23166/BA)

EMBARGADO(A) VIAÇÃO 18 DE SETEMBRO LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. JOSÉ LOURENÇO ACEDO
PIMENTEL JÚNIOR(OAB: 255164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIVAL DE ALMEIDA SILVA

  - VIAÇÃO 18 DE SETEMBRO LTDA. E OUTRA

Processo Nº ED-RR-0001395-83.2015.5.09.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JÚNIOR(OAB: 66190/PR)

Advogado DR. EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 18353/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE FOTI(OAB:
42058/PR)

EMBARGADO(A) MÔNICA BEATRIZ RODRIGUES

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - MÔNICA BEATRIZ RODRIGUES

Processo Nº ED-RR-0001420-04.2014.5.12.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO

Advogada DRA. ANA LÚCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

EMBARGADO(A) SANDRO JOSÉ DA SILVA

Advogado DR. BELMIRO CÉSAR FERNANDES
TROTTA TELLES(OAB: 26312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO JOSÉ DA SILVA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - OGMO

Processo Nº ED-AIRR-0001445-33.2010.5.09.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PÓLO DESIGN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO MÓVEIS E ESTOFADOS
LTDA.

Advogado DR. JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Advogada DRA. ANDRÉIA JUSTEN DA
SILVA(OAB: 69331/PR)

EMBARGADO(A) ENEZAIL SOARES ARANTES

Advogada DRA. CLEUZA APARECIDA VALÉRIO
COSTA(OAB: 12726/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEZAIL SOARES ARANTES

  - PÓLO DESIGN INDÚSTRIA E COMÉRCIO MÓVEIS E
ESTOFADOS LTDA.

Processo Nº ED-AgR-RR-0001471-54.2013.5.22.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ELETROBRAS DISTRIBUIDORA
PIAUI/CEPISA

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

EMBARGADO(A) FRANCICLEBIO FERREIRA GUEDES

Advogada DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES
LIMA EZEQUIEL(OAB: 1606/PI)

Advogado DR. PABLO DE ARAÚJO
OLIVEIRA(OAB: 19199-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA PIAUI/CEPISA

  - FRANCICLEBIO FERREIRA GUEDES

Processo Nº ED-RR-0001570-48.2012.5.09.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE MARCELINA LITERONI

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

EMBARGADO(A) HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogada DRA. RAFAELLA MUNHOZ DA
ROCHA LACERDA(OAB: 38511/PR)

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

  - MARCELINA LITERONI

Processo Nº ED-AIRR-0001711-07.2012.5.02.0465
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. WALTER MARIA PARENTE DE
ANDRADE(OAB: 61769/SP)

EMBARGADO(A) FRANCISCO DE ASSIS DE FRANÇA

Advogado DR. VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE FRANÇA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº ED-RR-0001855-55.2012.5.15.0097
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

VANDERLEI DOS SANTOS BUENO

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

AKZO NOBEL PULP AND
PERFORMANCE QUIMICA LTDA

Advogado DR. ANTONIO CARLOS
FRUGIS(OAB: 133130/SP)
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Advogada DRA. MILA MARIA DE LIMA GOMES
E UMBELINO LOBO(OAB: 11834-
B/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKZO NOBEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA

  - VANDERLEI DOS SANTOS BUENO

Processo Nº ED-RR-0001870-19.2012.5.15.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CLARO S.A.

Advogada DRA. ANA MARIA DOMINGUES
SILVA RIBEIRO(OAB: 220244-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) CÂNDIDO GONÇALVES DA SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

EMBARGADO(A) FUSION TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - ME

Advogada DRA. MAITE ALBIACH ALONSO(OAB:
183903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CÂNDIDO GONÇALVES DA SILVA

  - FUSION TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME

Processo Nº ED-AIRR-0002299-19.2012.5.02.0043
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS
JÚNIOR(OAB: 121738/SP)

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
TEIXEIRA(OAB: 22614/DF)

EMBARGADO(A) SARAH UNGARETTI DE OLIVEIRA

Advogado DR. DOUGLAS SABONGI
CAVALHEIRO(OAB: 216159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH UNGARETTI DE OLIVEIRA

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Processo Nº ED-RR-0002321-26.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

EMBARGADO(A) ROSANGELA MARIA GIACOMINI
LARGURA

Advogada DRA. GABRIELA LENZ DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - ROSANGELA MARIA GIACOMINI LARGURA

Processo Nº ED-ARR-0002344-29.2013.5.02.0062
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. ARNALDO LEONEL RAMOS
JÚNIOR(OAB: 112027/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. TALITA MOLINA ZANINI(OAB:
203998/SP)

EMBARGADO(A) LILIAN POSSARI FONTES SILVA

Advogado DR. FLÁVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411-A/SP)

EMBARGADO(A) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. ADRIANA CRISTINA
PAPAFILIPAKIS GRAZIANO(OAB:
133127/SP)

Advogado DR. VINÍCIUS BERNANOS
SANTOS(OAB: 309214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - LILIAN POSSARI FONTES SILVA

Processo Nº ED-RR-0002421-35.2010.5.02.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

ELINDOMAR GOMES DE ASSIS

Advogado DR. AGAMENON MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINDOMAR GOMES DE ASSIS

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0002774-03.2013.5.22.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO PIAUÍ

Procurador DR. FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
VIANA FILHO

Procuradora DRA. MARCIA MARIA MACEDO
FRANCO

EMBARGADO(A) INÊS DE SALES RESENDE

Advogado DR. RENATO COELHO DE
FARIAS(OAB: 3596/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - INÊS DE SALES RESENDE

Processo Nº ED-RR-0002829-54.2013.5.09.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

EMBARGADO(A) EDSON DOS SANTOS

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 567
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Processo Nº ED-RR-0002941-28.2013.5.02.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ANDRÉIA GONÇALVES
FERNANDES(OAB: 160787/SP)

Advogado DR. MÁRIO EDUARDO
BARBERIS(OAB: 148909/SP)

Advogada DRA. NÁDIA KIST(OAB: 89243/RS)

EMBARGADO(A) LUIZA GERAIGIRE GOMES

Advogado DR. SÍLVIO SANTANA(OAB:
107750/SP)

EMBARGADO(A) TMKT SERVIÇOS DE MARKETING
S/C LTDA.

Advogada DRA. FABÍOLA COBIANCHI
NUNES(OAB: 149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LUIZA GERAIGIRE GOMES

  - TMKT SERVIÇOS DE MARKETING S/C LTDA.

Processo Nº ED-RR-0003297-86.2013.5.18.0081
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS E NAS
DISTRIBUIDORAS DE CERVEJA,
REFRIGERANTES, SUCOS, BEBIDAS
EM GERAIS E ÁGUAS MINERAIS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogada DRA. ANA PAULA TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32768/GO)

EMBARGADO(A) VEREDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ÁGUA MINERAL LTDA. - ME E
OUTRA

Advogado DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS E
NAS DISTRIBUIDORAS DE CERVEJA, REFRIGERANTES,
SUCOS, BEBIDAS EM GERAIS E ÁGUAS MINERAIS NO
ESTADO DE GOIÁS

  - VEREDAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL
LTDA. - ME E OUTRA

Processo Nº ED-RR-0003343-60.2011.5.12.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S.A.

Advogado DR. EVERALDO LUÍS
RESTANHO(OAB: 9195/SC)

EMBARGADO(A) JALMOR CORRÊA

Advogado DR. FLAVIANO DA CUNHA
JÚNIOR(OAB: 18590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S.A.

  - JALMOR CORRÊA

Processo Nº ED-AIRR-0004496-84.2010.5.15.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

EMBARGADO(A) ANTONIO EVERARDO DE SOUZA
OLIVEIRA

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EVERARDO DE SOUZA OLIVEIRA

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

Processo Nº ED-AIRR-0010263-37.2016.5.18.0121
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE SJC BIOENERGIA LTDA.

Advogado DR. MARCELO APARECIDO DA
PONTE(OAB: 224448/SP)

EMBARGADO(A) EURÍPEDES ONEIDE ARAÚJO

Advogado DR. WELLINGTON LUÍS
MANOCHIO(OAB: 38931/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURÍPEDES ONEIDE ARAÚJO

  - SJC BIOENERGIA LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0010855-61.2014.5.15.0145
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE MUNICÍPIO DE ITATIBA

Procurador DR. ROBERTO FRANCO DE
CAMARGO JÚNIOR

EMBARGADO(A) PATRICIA DA SILVA CIZOTTO

Advogado DR. MARIA LUISA LEITE(OAB:
219603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE ITATIBA

  - PATRICIA DA SILVA CIZOTTO

Processo Nº ED-AgR-RR-0010866-04.2015.5.03.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE SK AUTOMOTIVE S.A.
DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS

Advogado DR. ANDRÉ GUIDI BARBOSA DE
JESUS(OAB: 307213/SP)

EMBARGADO(A) KIARA RÚBIA DE LIMA SILVA

Advogado DR. MARCOS PAULO DE
MAGALHÃES(OAB: 131953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIARA RÚBIA DE LIMA SILVA

  - SK AUTOMOTIVE S.A. DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS

Processo Nº ED-RR-0010916-96.2015.5.03.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE RODNEY PAPINI DE MELO

Advogado DR. ARTHUR ALÉSSIO MOREIRA
CAMPOS DA CRUZ(OAB:
123199/MG)

Advogado DR. OLBE MARTINS FILHO(OAB:
120939/MG)

EMBARGADO(A) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANA CAROLINA SOARES DE
MESQUITA(OAB: 25493/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 568
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - RODNEY PAPINI DE MELO

Processo Nº ED-AIRR-0010943-80.2013.5.01.0321
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONSÓRCIO SÃO JOÃO

Advogado DR. NELMA LETÍCIA
CORDEIRO(OAB: 122272/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) EMISSÃO S.A.

Advogado DR. ELTON LUIZ ALVES DA
SILVA(OAB: 109441/RJ)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, DE LADRILHOS
HIDRÁULICOS, PRODUTOS DE
CIMENTO, MÁRMORE E GRANITOS,
DE MANUTENÇÃO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS, DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM
GERAL E DO MOBILIÁRIO DE
DUQUE DE CAXIAS, SÃO JOÃO DE
MERITI, NILÓPOLIS, BELFORD
ROXO, MAGÉ E GUAPIMIRIM -
SITICOMMM

Advogado DR. MYRNA DA LUZ ALMEIDA
CARDOSO DA CRUZ(OAB:
154050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO SÃO JOÃO

  - EMISSÃO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS,
PRODUTOS DE CIMENTO, MÁRMORE E GRANITOS, DE
MANUTENÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS, DA
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM EM GERAL E DO MOBILIÁRIO DE DUQUE
DE CAXIAS, SÃO JOÃO DE MERITI, NILÓPOLIS, BELFORD
ROXO, MAGÉ E GUAPIMIRIM - SITICOMMM

Processo Nº ED-AIRR-0011005-82.2015.5.15.0088
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO
DO BRASIL - IMBEL

Advogado DR. SILVIA HELENA DE
OLIVEIRA(OAB: 276142/SP)

Advogado DR. DANIEL RODRIGO REIS
CASTRO(OAB: 206655-A/SP)

EMBARGADO(A) JOSE HUMBERTO DOS SANTOS

Advogado DR. GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL

  - JOSE HUMBERTO DOS SANTOS

Processo Nº ED-AIRR-0011147-86.2015.5.15.0088
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO
DO BRASIL - IMBEL

Advogado DR. DANIEL RODRIGO REIS
CASTRO(OAB: 206655-A/SP)

EMBARGADO(A) JULIANA COSTA VERGNAUD DA
SILVA

Advogado DR. GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL

  - JULIANA COSTA VERGNAUD DA SILVA

Processo Nº ED-AIRR-0011377-86.2014.5.01.0207
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

EMBARGADO(A) EDSON FALEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

EMBARGADO(A) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FALEIRA DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0011501-76.2014.5.15.0111
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

EMBARGADO(A) JOSE CARLOS ZANCHETTA

Advogado DR. JOSÉ ORIVALDO PERES
JÚNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - JOSE CARLOS ZANCHETTA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0011633-53.2014.5.15.0073
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

EMBARGADO(A) LAERTE SAEKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL - CNA

  - LAERTE SAEKI

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0012020-25.2015.5.15.0076
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. RODRIGO TRINDADE
CASTANHEIRA MENICUCCI

Procuradora DRA. DANIELA D'ANDREA VAZ
FERREIRA

EMBARGADO(A) MAURO PALAMONI VICENTINI

Advogado DR. VALMIR MENDES ROZA(OAB:
299117/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MAURO PALAMONI VICENTINI

Processo Nº ED-RR-0016200-70.2007.5.15.0042
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE SANDRA MARIA FERREIRA
BAPTISTELLA

Advogado DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

EMBARGADO(A) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. JORGE DONIZETI
SANCHEZ(OAB: 73055/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANDRA MARIA FERREIRA BAPTISTELLA

Processo Nº ED-RR-0020329-34.2014.5.04.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Advogado DR. NEI GILVAN GATIBONI(OAB:
17218/RS)

EMBARGADO(A) SHEILA DA SILVA BARBOZA

Advogado DR. ARNALDO UBATUBA DE FARIAS
LUIZ(OAB: 76499/RS)

EMBARGADO(A) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - SHEILA DA SILVA BARBOZA

Processo Nº ED-ARR-0035900-10.2008.5.05.0031
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

EMBARGANTE MIRIAN LIMA DA PAIXAO

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

EMBARGADO(A) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogada DRA. ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 17208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - MIRIAN LIMA DA PAIXAO

Processo Nº ED-AIRR-0041400-02.2010.5.21.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE HALLIBURTON SERVICOS LTDA

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogado DR. THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

EMBARGADO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 21ª REGIÃO

Procurador DR. FRANCISCO MARCELO
ALMEIDA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLIBURTON SERVICOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

Processo Nº ED-RR-0077000-69.2006.5.02.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ANA CAROLINA DE ALMEIDA
MARTINEZ

Advogado DR. LEONARDO JOSÉ CARVALHO
PEREIRA(OAB: 233748/SP)

EMBARGADO(A) COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO
BANDEIRA(OAB: 63773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE ALMEIDA MARTINEZ

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP

Processo Nº ED-RR-0080000-89.2007.5.04.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RÜDEGER FEIDEN(OAB:
39825/RS)

Advogado DR. EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 18353/DF)

EMBARGADO(A) GISELDA GONÇALVES DOMINGOS

Advogado DR. FÚLVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

EMBARGADO(A) PROBANK S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - GISELDA GONÇALVES DOMINGOS

  - PROBANK S.A.

Processo Nº ED-AIRR-0080475-15.2014.5.22.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

EMBARGADO(A) CÍCERO OLIVEIRA LOBO

Advogado DR. ADONIAS FEITOSA DE
SOUSA(OAB: 2840/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - CÍCERO OLIVEIRA LOBO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0080768-61.2014.5.22.0105
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

Advogada DRA. CÉLIA LEITE MARTINS
MAGALHÃES(OAB: 631/PI)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

EMBARGADO(A) LOURDIMILSON LIMA MIRANDA
JÚNIOR
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Advogado DR. HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500/PI)

EMBARGADO(A) LASER ENGENHARIA E
TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. MARCUS BENEDITO FERREIRA
LIMA(OAB: 7694/PI)

Advogado DR. RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB:
3296-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

  - LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA

  - LOURDIMILSON LIMA MIRANDA JÚNIOR

Processo Nº ED-RR-0094900-95.2007.5.12.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE TECMATE INDÚSTRIA DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

EMBARGADO(A) DIPLOMATA S.A. - INDUSTRIAL E
COMERCIAL

Advogado DR. SANDRO LUIZ WERLANG(OAB:
29760-B/PR)

EMBARGADO(A) GILMAR JOSÉ BALDIN

Advogado DR. LEONIR BAGGIO(OAB: 6178/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPLOMATA S.A. - INDUSTRIAL E COMERCIAL

  - GILMAR JOSÉ BALDIN

  - TECMATE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0096600-91.2007.5.15.0100
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE TVC DE ASSIS S/C LTDA.

Advogada DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

EMBARGADO(A) JESUÉ GEROTTO

Advogado DR. VALTER KAZUO MAKINO(OAB:
250903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUÉ GEROTTO

  - TVC DE ASSIS S/C LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0096700-49.2004.5.02.0056
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE GARCIA(OAB:
49457-D/SP)

EMBARGADO(A) ARCHIMEDES MINUCCI JUNIOR

Advogado DR. EPAMINONDAS MURILO VIEIRA
NOGUEIRA(OAB: 16489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHIMEDES MINUCCI JUNIOR

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

Processo Nº ED-Ag-RR-0102100-63.2008.5.15.0146
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procurador DR. CINTIA BYCZKOWSKI

Procurador DR. RODRIGO TRINDADE
CASTANHEIRA MENICUCCI

EMBARGADO(A) LIGIA ESTELA TRITO E OUTROS

Advogada DRA. ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - LIGIA ESTELA TRITO E OUTROS

Processo Nº ED-ARR-0106600-12.2009.5.01.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. ELLEN CRISTIANE JORGE
OLIVEIRA(OAB: 19821/DF)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 78597/SP)

EMBARGADO(A) FERNANDO SANDE DA ROCHA E
OUTROS

Advogado DR. JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SANDE DA ROCHA E OUTROS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-RR-0113800-15.2005.5.15.0090
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA
RAIMUNDO(OAB: 11242/DF)

EMBARGADO(A) LÚCIA HELENA AGRESTE
CARDOSO

Advogado DR. FLÁVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Advogado DR. CLAUDIO GUITTON(OAB:
37129/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LÚCIA HELENA AGRESTE CARDOSO

Processo Nº ED-Ag-RR-0114100-97.2008.5.15.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

Procurador DR. MERCIVAL PANSERINI

Procurador DR. NILTON CARLOS DE ALMEIDA
COUTINHO

EMBARGADO(A) MARIA LUÍZA PEREIRA DA SILVA
SERVANTES E OUTROS

Advogado DR. JAMIL AHMAD ABOU
HASSAN(OAB: 132461/SP)
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Advogado DR. VINICIUS AUGUSTUS
FERNANDES ROSA CASCONE(OAB:
248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA

  - MARIA LUÍZA PEREIRA DA SILVA SERVANTES E OUTROS

Processo Nº ED-ED-ARR-0118000-57.2009.5.01.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460-B/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) DINORAH FERREIRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

Advogada DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada DRA. ELLEN CRISTIANE JORGE
OLIVEIRA(OAB: 19821/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 161906-B/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINORAH FERREIRA DE OLIVEIRA

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-ED-RR-0120400-68.2002.5.02.0462
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE JORGE LUIZ LOBRIGATI MATEUS

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424-D/SP)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

EMBARGADO(A) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ LOBRIGATI MATEUS

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº ED-RR-0130000-72.2007.5.04.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. CRISTIANO DE FREITAS
FERNANDES(OAB: 13455/DF)

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

Advogado DR. RÜDEGER FEIDEN(OAB:
39825/RS)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MÁRIO LUÍS MANOZZO

EMBARGADO(A) HUMBERTO CERONI GUERRA

Advogado DR. ANDRÉ VITÓRIO ZANINI(OAB:
62201/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - HUMBERTO CERONI GUERRA

Processo Nº ED-RR-0186000-94.2006.5.02.0462
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PAULO BARBOSA CABRAL

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

EMBARGADO(A) VOLKSWAGEN DO BRASIL -
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BARBOSA CABRAL

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0187200-67.2013.5.17.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procurador DR. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) MARIA DE LURDES OLIVEIRA
CASTELAR

Advogado DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

EMBARGADO(A) CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA.

Advogado DR. ORCY PIMENTA ROCIO(OAB:
9989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA.

  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - MARIA DE LURDES OLIVEIRA CASTELAR

Processo Nº ED-ED-ARR-0223400-84.2002.5.02.0462
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

EMBARGADO(A) ARNALDO EUZEBIO CORREA

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. AGAMENON MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Advogado DR. EDUARDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA BRAGA(OAB: 44708/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO EUZEBIO CORREA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº ED-RR-0357141-48.2006.5.02.0086
Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR

- 357140-
63.2006.5.02.0086(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE IVONE AMÂNCIO GONÇALVES

Advogado DR. CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

EMBARGANTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado DR. PRISCILLA DELLA LAKIS
NÓBREGA(OAB: 248687/SP)

Advogada DRA. TELMA ELITA DA COSTA(OAB:
195264/SP)

EMBARGADO(A) IVONE AMÂNCIO GONÇALVES

Advogado DR. CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado DR. PRISCILLA DELLA LAKIS
NÓBREGA(OAB: 248687/SP)

Advogada DRA. TELMA ELITA DA COSTA(OAB:
195264/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - IVONE AMÂNCIO GONÇALVES

Processo Nº ED-AIRR-0610640-59.2007.5.09.0594
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. ELLEN CRISTIANE JORGE
OLIVEIRA(OAB: 19821/DF)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 2124-A/DF)

EMBARGADO(A) CESAR AUGUSTO HANCKE

Advogado DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO HANCKE

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-AIRR-1001410-56.2013.5.02.0320
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE JOALMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Advogado DR. AIRTON TREVISAN(OAB:
74607/SP)

Advogado DR. AIRTON TREVISAN
JUNIOR(OAB: 305550-S/SP)

Advogado DR. JÉSSICA SILVA ALQUATI(OAB:
345476/SP)

EMBARGADO(A) DANILO VIANA DOS SANTOS

Advogado DR. OLESSANDRA ANDRÉ
PEDROSO(OAB: 182876/SP)

Advogado DR. LUIZ CARLOS PEDROSO(OAB:
138508/SP)

EMBARGADO(A) PLANETA RECURSOS HUMANOS
LTDA.

Advogado DR. ALESSANDRO FULINI(OAB:
166479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO VIANA DOS SANTOS

  - JOALMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

  - PLANETA RECURSOS HUMANOS LTDA.

Processo Nº ED-RR-3786300-16.2007.5.09.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE MITI - MÍDIA INTERATIVA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO ASSAD MANSUR
NETO(OAB: 39283/PR)

EMBARGADO(A) FERNANDA PEREIRA ALVES E
OUTRA

Advogado DR. LUIZ ALBERTO PACHECO DE
MIRANDA LIMA(OAB: 20933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PEREIRA ALVES E OUTRA

  - MITI - MÍDIA INTERATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.

PROCESSOS INCLUÍDOS NA SESSÃO PRESENCIAL

Processo Nº AIRR-0000783-15.2015.5.10.0017
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. PEDRO PAULO MONTEDÔNIO
REGO

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DE APOIO E
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
FUNDAÇÃO RENATO AZEREDO

Advogado DR. FÁBIO DA COSTA VILAR(OAB:
110753/MG)

AGRAVADO(S) THIAGO DIOGO FERNANDES

Advogado DR. LUCAS DIOGO GUEDES DE
SOUZA(OAB: 42802/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
FUNDAÇÃO RENATO AZEREDO

  - THIAGO DIOGO FERNANDES

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001442-05.2010.5.08.0001
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EM MEIOS DE
PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A.

Advogado DR. ARNALDO PIPEK(OAB:
113878/SP)

AGRAVADO(S) JOSAFA SOUZA DOS ANJOS

Advogado DR. ALBERTO FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 10747/PA)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA SOUZA DOS ANJOS
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  - UNIÃO (PGF)

  - VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS
DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A.

Processo Nº AIRR-0017713-06.2010.5.04.0000
Complemento Corre Junto com RR - 39900-

52.2008.5.04.0008(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) ANA RITA DA SILVA REBELO E
OUTROS

Advogado DR. ALESSANDRA HOWES(OAB:
58511/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

AGRAVADO(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMÕES
PIRES(OAB: 47117/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA DA SILVA REBELO E OUTROS

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº AIRR-0169540-22.2004.5.02.0003
Complemento Corre Junto com AIRR - 169541-

07.2004.5.02.0003(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
E OUTRO

Advogado DR. WAGNER PINTO DE
CAMARGO(OAB: 134022/SP)

AGRAVADO(S) PAULO HENRIQUE RUIZ NOGUEIRA

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO

  - PAULO HENRIQUE RUIZ NOGUEIRA

Processo Nº AIRR-0169541-07.2004.5.02.0003
Complemento Corre Junto com AIRR - 169540-

22.2004.5.02.0003(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) PAULO HENRIQUE RUIZ NOGUEIRA

Advogado DR. MARCO AURÉLIO BAMPI(OAB:
30260/RS)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
E OUTRO

Advogado DR. WAGNER PINTO DE
CAMARGO(OAB: 134022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO

  - PAULO HENRIQUE RUIZ NOGUEIRA

Processo Nº AIRR-0182940-24.2007.5.02.0060
Complemento Corre Junto com RR - 182941-

09.2007.5.02.0060(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) UNIVERSO ONLINE S.A. - UOL

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

AGRAVADO(S) GP SYSTEM S/C LTDA.

Advogado DR. RAFAEL AMANCIO DE
LIMA(OAB: 227708-A/SP)

AGRAVADO(S) FÁBIO DE FREITAS LEAL

Advogada DRA. VERA LÚCIA LACERDA
REIMÃO(OAB: 241299-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO DE FREITAS LEAL

  - GP SYSTEM S/C LTDA.

  - UNIVERSO ONLINE S.A. - UOL

Processo Nº AIRR-0186440-88.2007.5.04.0401
Complemento Corre Junto com RR - 186400-

09.2007.5.04.0401(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FLÁVIO GERMANO THIESEN

Advogado DR. PATRÍCIA SICA PALERMO(OAB:
29826/RS)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FLÁVIO GERMANO THIESEN

Processo Nº RR-0000119-45.2012.5.05.0011
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MOISÉS VOGT(OAB: 30215/RS)

Advogado DR. LEONARDO GAULAND
MAGALHÃES BORTOLUZZI(OAB:
18056/DF)

RECORRIDO(S) VENCESLAU MACHADO NETO

Advogado DR. ALBERTO DA SILVA
MATOS(OAB: 11350/BA)

Advogado DR. GODOFREDO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 21260/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - VENCESLAU MACHADO NETO

Processo Nº RR-0000173-68.2015.5.10.0010
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

Procuradora DRA. JULIANA MARQUES DE
ARAÚJO MOURA

RECORRIDO(S) WEBERT DA SILVA NASCIMENTO

Advogado DR. FLORISVALDO TEIXEIRA DE
SOUZA FILHO(OAB: 26839/DF)

RECORRIDO(S) BRASUL ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

Advogada DRA. EMMANUELLE CAROLINE DOS
SANTOS DE PAULA(OAB: 44064/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASUL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS
LTDA.

  - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE

  - WEBERT DA SILVA NASCIMENTO

Processo Nº RR-0000241-12.2015.5.10.0012
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

RECORRIDO(S) GLÁUCIA MARIA FERREIRA DA
SILVA

Advogado DR. GUSTAVO GUIMARÃES DE
MIRANDA(OAB: 45199/DF)
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RECORRIDO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLÁUCIA MARIA FERREIRA DA SILVA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0000276-28.2013.5.21.0014
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 2124-A/DF)

RECORRIDO(S) JOSÉ ORLANDO CORDEIRO DOS
SANTOS

Advogado DR. MANOEL MACHADO
JÚNIOR(OAB: 7359/RN)

RECORRIDO(S) PROENGE - PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. JOSÉ NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ORLANDO CORDEIRO DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PROENGE - PROJETOS E ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº RR-0000347-62.2015.5.10.0015
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Procurador DR. RAFAEL PINHEIRO DANTAS

Procurador DR. MATEUS FERREIRA ROSA

RECORRIDO(S) NILSON GONÇALVES ULHOA

Advogado DR. RAFAEL MARTINS RODRIGUES
DE QUEIROZ(OAB: 35366/DF)

RECORRIDO(S) BRASUL ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASUL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PROFISSIONAIS
LTDA.

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - NILSON GONÇALVES ULHOA

Processo Nº RR-0000532-37.2014.5.10.0015
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
- IPHAN

Procurador DR. TARCÍSIO BESSA

RECORRIDO(S) KÁTIA DA SILVA SENA

Advogado DR. FELIPE DE MELO TIMO(OAB:
37573/DF)

RECORRIDO(S) PLENA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL - IPHAN

  - KÁTIA DA SILVA SENA

  - PLENA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº RR-0000752-04.2015.5.10.0014
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. SAMUEL LAGES NEVES LOPES

RECORRIDO(S) TAMIRES CUNHA GERVÁSIO

Advogado DR. RAIMUNDO NONATO
NERES(OAB: 24856/DF)

RECORRIDO(S) IMPERIAL SECURITY COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIAL SECURITY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA.

  - TAMIRES CUNHA GERVÁSIO

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0000792-95.2013.5.04.0022
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. LUIZ ALBERTO CORRÊA DE
BORBA

RECORRIDO(S) ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA

Advogado DR. ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

RECORRIDO(S) SANTOS E FAGUNDES SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA

  - SANTOS E FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

Processo Nº RR-0000921-10.2014.5.11.0010
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCELO DE CARVALHO
SARMENTO(OAB: 4316/AM)

RECORRIDO(S) ROSANA SHEILA FERREIRA
MENDES

Advogado DR. ORLANDO BRASIL DE
MORAES(OAB: 5636/AM)

RECORRIDO(S) CLOMOBRAS SERVIÇOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOMOBRAS SERVIÇOS LTDA. - ME

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ROSANA SHEILA FERREIRA MENDES

Processo Nº RR-0001037-24.2014.5.06.0311
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador DR. PAULO COLLIER DE
MENDONÇA

RECORRIDO(S) JOSÉ GILSON CABRAL DA SILVA

Advogada DRA. MARIA DO SOCORRO
ZACARIAS DA SILVA(OAB: 14708/PE)

RECORRIDO(S) HIGIENE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. - EPP

Advogado DR. MARCONDES RUBENS
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
17855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - HIGIENE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - EPP

  - JOSÉ GILSON CABRAL DA SILVA

Processo Nº RR-0001155-03.2015.5.10.0004
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA
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RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

RECORRIDO(S) LUANA OLIVEIRA DA SILVA

Advogado DR. CAMILO ANDRÉ SANTOS
NOLETO DE CARVALHO(OAB:
26378/DF)

RECORRIDO(S) J.O.D. COSTA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS - ME

RECORRIDO(S) CTO SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - ME

  - J.O.D. COSTA SERVIÇOS PROFISSIONAIS - ME

  - LUANA OLIVEIRA DA SILVA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0001216-74.2014.5.10.0010
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. LUIZ FELIPE CARDOSO DE
MORAES FILHO

Procuradora DRA. LAURA FERNANDES DE LIMA
LIRA

RECORRIDO(S) HELENA GRAZIELLE DE ARRUDA
ARAÚJO

Advogado DR. MARCELO BARBOSA
COELHO(OAB: 8558/DF)

RECORRIDO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA GRAZIELLE DE ARRUDA ARAÚJO

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0001520-18.2012.5.02.0511
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) MARIA DE LOURDES CUSTÓDIO
MARTINS

Advogado DR. ROBERTO HIROMI
SONODA(OAB: 115094/SP)

RECORRIDO(S) I.B.A.C. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS E CHOCOLATES LTDA.

Advogado DR. FREDERICO GUIMARÃES
AGUIRRE ZÜRCHER(OAB:
119135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.B.A.C. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS E
CHOCOLATES LTDA.

  - MARIA DE LOURDES CUSTÓDIO MARTINS

Processo Nº RR-0001642-53.2014.5.10.0021
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procuradora DRA. CAMILA ROCHA PORTELA

RECORRIDO(S) ANTÔNIO SILVANO ARRUDA

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECORRIDO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO SILVANO ARRUDA

  - DISTRITO FEDERAL

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº RR-0001770-96.2015.5.10.0002
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

RECORRIDO(S) FRANCIMA LIMA MOURÃO

Advogado DR. LEONARDO DE SOUZA MOTTA
MOREIRA(OAB: 27756/DF)

RECORRIDO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMA LIMA MOURÃO

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0002000-35.2009.5.06.0011
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RICARDO CARNEIRO DA
CUNHA(OAB: 23404/PE)

RECORRIDO(S) CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA

Advogado DR. MANOEL MOREIRA DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 20191-
A/PE)

RECORRIDO(S) LITORAL NORTE SERVICE
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA

  - LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo Nº RR-0002103-25.2014.5.10.0021
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. HUGO FIDELIS BATISTA

RECORRIDO(S) JEOVA LINO DE SOUSA BARROS

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECORRIDO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - JEOVA LINO DE SOUSA BARROS

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº RR-0002123-16.2014.5.10.0021
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. PAULO ARAÚJO

RECORRIDO(S) LEONARDO BALBINO SOUZA
MENDES

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECORRIDO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - LEONARDO BALBINO SOUZA MENDES
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  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº RR-0002136-15.2014.5.10.0021
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. HUGO DE PONTES CEZARIO

RECORRIDO(S) WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA
SILVA

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECORRIDO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - WALDEMIR FERREIRA DE SOUZA SILVA

Processo Nº RR-0002260-95.2014.5.10.0021
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. PEDRO HENRIQUE MACIEL
FONSECA

Procurador DR. PAULO HENRIQUE FIGUEREDO
DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) JOAO FRANCISCO PINHEIRO
AMARAL

Advogado DR. ERIVELTON SANTANA
COSTA(OAB: 30006/DF)

RECORRIDO(S) OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - JOAO FRANCISCO PINHEIRO AMARAL

  - OMNI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº RR-0002871-17.2012.5.02.0029
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) FLAVIANE REIS DA SILVA

Advogado DR. LEANDRO SALDANHA
LELIS(OAB: 237107/SP)

RECORRIDO(S) ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE
SANTA CATARINA - ACSC

Advogada DRA. VANESSA TILELLI PINHO(OAB:
146829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA -
ACSC

  - FLAVIANE REIS DA SILVA

Processo Nº RR-0013300-89.2009.5.09.0017
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) COMPANHIA LUZ E FORÇA SANTA
CRUZ

Advogada DRA. VERIDIANA MOREIRA
POLICE(OAB: 155838-B/SP)

RECORRIDO(S) ISRAEL CRISTIANO DA SILVA

Advogada DRA. ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 25214/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LUZ E FORÇA SANTA CRUZ

  - ISRAEL CRISTIANO DA SILVA

Processo Nº RR-0019900-52.2008.5.04.0001
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PROBANK S.A.

Advogado DR. MARIA DA GRACA
D'AMICO(OAB: 24417/RS)

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. JOÃO VICENTE
ROTHFUCHS(OAB: 51469/RS)

RECORRIDO(S) DAIANI MAYER RIBEIRO

Advogado DR. GILTON COMPANHONI(OAB:
48684/RS)

RECORRIDO(S) VERSÁTIL SERVIÇOS
EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS
LTDA.

Advogada DRA. CLÁUDIA DOS SANTOS
CUSTÓDIO(OAB: 31646/RS)

RECORRIDO(S) UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. MARTHA MACEDO
SITTONI(OAB: 44316/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - DAIANI MAYER RIBEIRO

  - PROBANK S.A.

  - UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - VERSÁTIL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS
LTDA.

Processo Nº RR-0022101-25.2015.5.04.0404
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RICARDO SILVEIRA DE AQUINO

RECORRIDO(S) CHRISTIAN DAL MORO BRUM

Advogada DRA. FABÍOLA DALL'AGNO(OAB:
36708/RS)

RECORRIDO(S) MASSA FALIDA DE PROSERVI
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

Advogado DR. NEUDI ANTÔNIO GUSSON(OAB:
89378/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN DAL MORO BRUM

  - MASSA FALIDA DE PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0028600-73.2009.5.09.0023
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ALEXANDRO APARECIDO RIBEIRO

Advogada DRA. ÉRIKA CAVALCANTE
GAMA(OAB: 49912/PR)

RECORRIDO(S) TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E
ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. EDUARDO AMARAL POMPEO

RECORRIDO(S) BRASIL TELECOM S.A.

Advogada DRA. CHRISTIANE REGINA
FONTANELLA(OAB: 39618/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO APARECIDO RIBEIRO

  - BRASIL TELECOM S.A.

  - TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.
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Processo Nº RR-0034900-55.2009.5.03.0011
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
- PRESTASERV

Advogada DRA. EVANA MARIA DO SOCORRO
VELOSO PIRES(OAB: 56987/MG)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

RECORRENTE(S) BANCO BMG S.A.

Advogada DRA. ADRIANA DA VEIGA
LADEIRA(OAB: 47309/MG)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO(S) GABRIELA BRAGANÇA JÁCOME
QUEIROZ

Advogado DR. DANIEL ALEXANDRE PORTILHO
JARDIM(OAB: 116339/MG)

Advogada DRA. MARCELA FARACO
PATRICIO(OAB: 140426/MG)

RECORRIDO(S) RH TIME RECURSOS HUMANOS
LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO DE QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 51708/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A.

  - GABRIELA BRAGANÇA JÁCOME QUEIROZ

  - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - PRESTASERV

  - RH TIME RECURSOS HUMANOS LTDA.

Processo Nº RR-0039900-52.2008.5.04.0008
Complemento Corre Junto com AIRR - 17713-

06.2010.5.04.0000(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

RECORRIDO(S) ANA RITA DA SILVA REBELO E
OUTROS

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA DA SILVA REBELO E OUTROS

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº RR-0042700-46.2006.5.01.0060
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) RESTAURANTE E LANCHONETE
CHUÁ DA ILHA LTDA.

Advogado DR. ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECORRIDO(S) ALDAIR RODRIGUES DE ARAÚJO

Advogado DR. LUIZ ANTONIO JEAN
TRANJAN(OAB: 30539/RJ)

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGF)

Procuradora DRA. LEILA ROSA BASTO
GRUMBACH PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR RODRIGUES DE ARAÚJO

  - RESTAURANTE E LANCHONETE CHUÁ DA ILHA LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0056800-83.2000.5.09.0095
Processo Nº RR-812828/2000

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ITAIPU BINACIONAL

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

RECORRENTE(S) HENRIQUE BOLWERK FILHO

Advogado DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 1663-A/DF)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BOLWERK FILHO

  - ITAIPU BINACIONAL

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0060500-36.2005.5.04.0029
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) DILSON SCHUASTE

Advogado DR. ADROALDO JOAO
DALL'AGNOL(OAB: 22316/RS)

RECORRIDO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729-A/SP)

RECORRIDO(S) SERVICE BANK SERVIÇOS
TECNOLÓGICOS E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
S.A.

Advogado DR. HÉRCULES PERRONE
RAMÃO(OAB: 43677/RS)

RECORRIDO(S) BANCO ALVORADA S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185/RS)

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - DILSON SCHUASTE

  - SERVICE BANK SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0093600-16.2008.5.03.0025
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) SUPERMIX COMERCIAL LTDA.

Advogado DR. RODRIGO RIBEIRO
SANTOS(OAB: 97659/MG)

RECORRIDO(S) MARIA HELENA DA SILVA SARAIVA

Advogado DR. MAURÍLIO VAGNER DE MATOS
VAZ(OAB: 66482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA SARAIVA

  - SUPERMIX COMERCIAL LTDA.

Processo Nº RR-0101100-39.2007.5.15.0089
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO MÉDICO
HOSPITALAR - FAMESP

Advogado DR. MAURÍCIO SÉRGIO FORTI
PASSARONI(OAB: 152167/SP)

RECORRIDO(S) CHIRLENE LOPES

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ CAETANO(OAB:
260917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIRLENE LOPES

  - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO
HOSPITALAR - FAMESP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 578
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Processo Nº RR-0101500-90.2007.5.04.0305
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

Advogado DR. RAQUEL OLINSKI(OAB:
64370/RS)

Advogado DR. ADRIANE BARBOSA
OLIVEIRA(OAB: 77123/RS)

RECORRIDO(S) AGOSTINHO SEVERO DA SILVA
FILHO

Advogada DRA. MARY CHRISTINE FROTA
ARAÚJO(OAB: 40625-A/RS)

RECORRIDO(S) BRASIL TELECOM S.A.

Advogado DR. WALTER DANTAS BAÍA(OAB:
85352/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO SEVERO DA SILVA FILHO

  - BRASIL TELECOM S.A.

  - PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

Processo Nº RR-0106700-45.2007.5.15.0023
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) BASF SA (SUCESSORA DA COGNIS
BRASIL LTDA.)

Advogado DR. CLÉLIO MARCONDES(OAB:
7410/SP)

RECORRIDO(S) WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

Advogado DR. RAFAEL GONÇALVES
MOTA(OAB: 14068/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA (SUCESSORA DA COGNIS BRASIL LTDA.)

  - WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

Processo Nº RR-0106900-67.2007.5.01.0241
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ESTALEIRO MAUÁ S.A.

Advogado DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

RECORRIDO(S) CARLINHOS GONÇALVES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ALBERTO GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 57631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINHOS GONÇALVES DE OLIVEIRA

  - ESTALEIRO MAUÁ S.A.

Processo Nº RR-0110800-54.2009.5.15.0029
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) JOSÉ RICARDO GARCIA

Advogado DR. FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

RECORRIDO(S) TRANSPAR - BRINK'S ATM LTDA.

Advogada DRA. LUCIANA GRANDINI
REMOLLI(OAB: 143139/SP)

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

RECORRIDO(S) TRIÂNGULO DO SOL AUTO-
ESTRADAS S.A.

Advogado DR. CRISTIANO AUGUSTO
MACCAGNAN ROSSI(OAB:
121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ RICARDO GARCIA

  - TRANSPAR - BRINK'S ATM LTDA.

  - TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A.

Processo Nº RR-0121900-12.2006.5.04.0451
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) JGB - EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA S.A.

Advogado DR. EDUI ANTONIO RECH(OAB:
18265/RS)

RECORRIDO(S) ONDINA CAMARGO VIEIRA SILVA

Advogada DRA. SIMARA ROSANE CORREA
ANDRIOTTI(OAB: 19546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JGB - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA S.A.

  - ONDINA CAMARGO VIEIRA SILVA

Processo Nº RR-0128000-53.2007.5.09.0242
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PADO S.A. - INDUSTRIAL
COMERCIAL E IMPORTADORA

Advogado DR. ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

RECORRENTE(S) LUZIA HARTHMAN

Advogado DR. VINÍCIUS CARVALHO
FERNANDES(OAB: 38253/PR)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA HARTHMAN

  - OS MESMOS

  - PADO S.A. - INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA

Processo Nº RR-0128300-88.2007.5.04.0101
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

Advogado DR. ADRIANE BARBOSA
OLIVEIRA(OAB: 77123/RS)

RECORRIDO(S) LUIZ FERNANDO MACHADO GALHO

Advogada DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS(OAB:
14135/RS)

RECORRIDO(S) BRASIL TELECOM S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. JORGE PY MOREIRA DO
COUTO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM S.A.

  - LUIZ FERNANDO MACHADO GALHO

  - PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

Processo Nº RR-0131400-30.2007.5.04.0011
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PAQUETÁ CALÇADOS S.A.

Advogado DR. ARTURO FREITAS ZURITA(OAB:
58821/RS)

RECORRIDO(S) LEONARDO SILVA DE SOUZA

Advogado DR. LETIARES MARTINS
PEREIRA(OAB: 62180/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA DE SOUZA

  - PAQUETÁ CALÇADOS S.A.

Processo Nº RR-0134700-96.2009.5.12.0046
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Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE JOINVILLE E REGIÃO

Advogado DR. JOSÉ TÔRRES DAS
NEVES(OAB: 943-A/DF)

Advogado DR. OSCAR JOSÉ
HILDEBRAND(OAB: 2843/SC)

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - OS MESMOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE JOINVILLE E REGIÃO

Processo Nº RR-0135500-36.2005.5.15.0029
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) JOÃO DONIZETE MACHADO DE
SOUZA

Advogado DR. FÁBIO EDUARDO DE
LAURENTIZ

RECORRIDO(S) RAIZEN ENERGIA S.A.

Advogado DR. ELIAS MARQUES DE MEDEIROS
NETO(OAB: 196655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO DONIZETE MACHADO DE SOUZA

  - RAIZEN ENERGIA S.A.

Processo Nº RR-0138700-48.2012.5.13.0001
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) SOUZA CRUZ S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450-A/PE)

RECORRIDO(S) JOSÉ EDSON DE GUSMÃO

Advogado DR. ANTONIO DE ARAÚJO
PEREIRA(OAB: 5703/PB)

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ EDSON DE GUSMÃO

  - SOUZA CRUZ S.A.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0139700-52.2007.5.01.0079
Processo Nº RR-01397/2007-079-01-00.4

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) CLARO S.A. (SUCESSORA DA
EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
EMBRATEL)

Advogado DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

RECORRIDO(S) ELIANE GASTALDO

Advogada DRA. VANESSA CHAGAS DA
SILVA(OAB: 115495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A. (SUCESSORA DA EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL)

  - ELIANE GASTALDO

Processo Nº RR-0141900-09.2008.5.04.0404
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

RECORRIDO(S) LEO CASTELI

Advogada DRA. FABIANA MAGALHÃES
SOUZA(OAB: 36561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - LEO CASTELI

Processo Nº RR-0148400-27.2009.5.03.0035
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ARCELOMITAL BRASIL S.A.

Advogado DR. TULLIO DE GOUVÊA
CASTELLÕES(OAB: 81482/MG)

RECORRIDO(S) WILSON AVELINO

Advogado DR. MAURO LÚCIO
DURIGUETTO(OAB: 66998/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELOMITAL BRASIL S.A.

  - WILSON AVELINO

Processo Nº RR-0150500-79.2009.5.03.0026
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) COMERCIAL MOND LTDA.

Advogado DR. RODRIGO FABIANO GONTIJO
MAIA(OAB: 67388/MG)

RECORRIDO(S) MARIANE DAMAS DA SILVA
GONÇALVES

Advogado DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA(OAB:
30628/MG)

RECORRIDO(S) ÁGUAS MINERAIS IGARAPÉ LTDA.

Advogado DR. JOÃO FABIANO MAIA(OAB:
10688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MOND LTDA.

  - MARIANE DAMAS DA SILVA GONÇALVES

  - ÁGUAS MINERAIS IGARAPÉ LTDA.

Processo Nº RR-0152700-13.2008.5.09.0322
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Procurador DR. PAULA SCOMAÇÃO PEREIRA
DE CARVALHO

RECORRIDO(S) IRENE FERREIRA DO NASCIMENTO

Advogado DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE FERREIRA DO NASCIMENTO

  - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo Nº RR-0153500-06.2004.5.09.0670
Processo Nº RR-01535/2004-670-09-00.0

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ROSANGELA ALVES DE FREITAS

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO(S) BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

  - ROSANGELA ALVES DE FREITAS

Processo Nº RR-0155400-75.2004.5.02.0037
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) GENÉSIO MIGUEL

Advogada DRA. LEOPOLDINA DE LURDES
XAVIER(OAB: 36362/SP)

RECORRIDO(S) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogado DR. ANA CAROLINA MAGARÃO
SILVA COSTA(OAB: 151427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - GENÉSIO MIGUEL

Processo Nº RR-0159900-68.2006.5.02.0441
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogado DR. FERNANDO DO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78938/SP)

RECORRIDO(S) OLIVEIRA DE MENEZES DE JESUS E
OUTROS

Advogado DR. JOSÉ FRANCISCO
PACCILLO(OAB: 71993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA DE MENEZES DE JESUS E OUTROS

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
OGMO/SANTOS

Processo Nº RR-0176600-81.2008.5.09.0659
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) MASSA FALIDA DE GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S.A.

Advogado DR. SIDNEY MARCOS
MIRANDA(OAB: 12101/PR)

RECORRIDO(S) JOSÉ LUÍS FIAMENGHI CHIRELLI

Advogado DR. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL
BUDAL(OAB: 20474/PR)

RECORRIDO(S) MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS
MADEIRIT S.A.

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ LUÍS FIAMENGHI CHIRELLI

  - MASSA FALIDA DE GVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

  - MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS MADEIRIT S.A.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0182941-09.2007.5.02.0060
Complemento Corre Junto com AIRR - 182940-

24.2007.5.02.0060(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) GP SYSTEM S/C LTDA.

Advogado DR. RAFAEL AMANCIO DE
LIMA(OAB: 227708-A/SP)

RECORRIDO(S) FÁBIO DE FREITAS LEAL

Advogada DRA. VERA LÚCIA LACERDA
REIMÃO(OAB: 241299-A/SP)

RECORRIDO(S) UNIVERSO ONLINE S.A. - UOL

Advogada DRA. NOEMIA MAYAMI FUKUGAUTI
GUSHIKEN(OAB: 147557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO DE FREITAS LEAL

  - GP SYSTEM S/C LTDA.

  - UNIVERSO ONLINE S.A. - UOL

Processo Nº RR-0184200-93.2006.5.15.0001
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) JANAINA SCUTUCCI DE OLIVEIRA

Advogado DR. ANDRÉ AMIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 152868/SP)

RECORRIDO(S) ALGAR CALL CENTER SERVICE S.A.
- ACS

Advogado DR. HENRIQUE GARBELLINI
CARNIO(OAB: 270475/SP)

RECORRIDO(S) CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR CALL CENTER SERVICE S.A. - ACS

  - CLARO S.A.

  - JANAINA SCUTUCCI DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0186400-09.2007.5.04.0401
Complemento Corre Junto com AIRR - 186440-

88.2007.5.04.0401(Eletrônico)

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO

RECORRIDO(S) FLÁVIO GERMANO THIESEN

Advogado DR. RÉGIS ELENO FONTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FLÁVIO GERMANO THIESEN

Processo Nº RR-0203500-42.2008.5.21.0021
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. TALES DAVID MACEDO(OAB:
20227/DF)

RECORRIDO(S) ENGENHARIA, INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. - EIC

Advogado DR. JOSÉ RONILDO DE
SOUSA(OAB: 3374/RN)

RECORRIDO(S) JOSÉ INÁCIO NETO

Advogado DR. ANTONIO PEDRO DA
COSTA(OAB: 1785/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - EIC

  - JOSÉ INÁCIO NETO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RR-0207600-38.2008.5.12.0038
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) BRF - BRASIL FOODS S.A.
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Advogado DR. ROBERTO VINÍCIUS
ZIEMANN(OAB: 5241/SC)

Advogado DR. RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Advogado DR. CLÁUDIO ROBERTO
HARTWIG(OAB: 8417/SC)

RECORRIDO(S) MARIA SALETE GOSCH SALES

Advogado DR. FRANCINE REGINA BADIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF - BRASIL FOODS S.A.

  - MARIA SALETE GOSCH SALES

Processo Nº RR-0220800-42.2007.5.04.0662
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) CREDEAL MANUFATURA DE PAPÉIS
LTDA.

Advogada DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER
FLORES(OAB: 26977/RS)

RECORRIDO(S) CRISTIANE FIORI NITZ

Advogado DR. VALDIR TADEU LOURENÇO DE
OLIVEIRA(OAB: 18344/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDEAL MANUFATURA DE PAPÉIS LTDA.

  - CRISTIANE FIORI NITZ

Processo Nº RR-1000282-48.2015.5.02.0605
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. MARIA CECÍLIA FONTANA
SAEZ

RECORRIDO(S) CARLA MUNIZ DE OLIVEIRA

Advogada DRA. FERNANDA TAVARES DE
GÓES(OAB: 281808/SP)

RECORRIDO(S) MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MUNIZ DE OLIVEIRA

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

Processo Nº RR-2691400-27.2008.5.09.0011
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogado DR. CARLOS EDUARDO VANIN
KUKLIK(OAB: 38554/PR)

RECORRIDO(S) LEONOTILDES MARIA DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUÍS CARLOS BARRETO(OAB:
17609/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - LEONOTILDES MARIA DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR e RR-0115300-04.2009.5.12.0012
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

DÉLCIO CARVALHO DA SILVA

Advogado DR. DARCÍSIO ANTONIO
MÜLLER(OAB: 17504/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

BRF - BRASIL FOODS S.A.

Advogado DR. CLÁUDIO ROBERTO
HARTWIG(OAB: 8417/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF - BRASIL FOODS S.A.

  - DÉLCIO CARVALHO DA SILVA

Processo Nº Ag-ED-RO-0000016-30.2017.5.11.0000
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) J.A. SOUTO LOUREIRO S.A. -
LABORATÓRIOS REUNIDOS

Advogado DR. SÍLVIA MARIA DA SILVEIRA
LOUREIRO(OAB: 3125/AM)

Advogado DR. HENRIQUE FRANÇA SILVA(OAB:
7307/AM)

AGRAVADO(S) RUBENS AVELINO DOS SANTOS

Advogado DR. PEDRO PAES DA COSTA(OAB:
1347/AM)

Advogado DR. RODRIGO DA SILVA
COSTA(OAB: 5386/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A. SOUTO LOUREIRO S.A. - LABORATÓRIOS REUNIDOS

  - RUBENS AVELINO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000023-97.2015.5.18.0161
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA
CENTENO(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) EDMAR ANTONIO GONÇALVES

Advogado DR. JOÃO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - EDMAR ANTONIO GONÇALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0000045-09.2015.5.21.0021
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. CAROLINE BULHOSA DE
SOUZA NUNES

AGRAVADO(S) SUERDA PEREIRA SOUZA DE LIMA

Advogado DR. JOÃO RICARDO DIÓGENES
TEIXEIRA(OAB: 787-A/RN)

AGRAVADO(S) RENT A CAR LOCADORA LTDA.

Advogado DR. CLÓVIS LIRA NETO(OAB:
11534/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENT A CAR LOCADORA LTDA.

  - SUERDA PEREIRA SOUZA DE LIMA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0000082-61.2014.5.02.0001
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) NERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO(OAB:
204585/SP)

AGRAVADO(S) BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. CARLA CHRISTINA
SCHNAPP(OAB: 139242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

  - NERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000082-93.2015.5.10.0101
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Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogada DRA. PATRÍCIA BORGES DE SOUSA
WASOWSKI(OAB: 18754/DF)

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 35207/DF)

AGRAVADO(S) KAMILY GRAZIELI PEREIRA DA
ROCHA

Advogado DR. CAMILO ANDRÉ SANTOS
NOLETO DE CARVALHO(OAB:
26378/DF)

AGRAVADO(S) MGB SERVIÇOS PERSONALIZADOS
LTDA. - ME

Advogado DR. ALEXANDRE DA SILVA
BAPTISTA(OAB: 89798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILY GRAZIELI PEREIRA DA ROCHA

  - MGB SERVIÇOS PERSONALIZADOS LTDA. - ME

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000117-89.2014.5.12.0050
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ORMEC ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. LAÉRCIO HAROLDO
BAUER(OAB: 24811/SC)

AGRAVADO(S) FERNANDO LUIZ BORBA

Advogado DR. EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

AGRAVADO(S) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FERNANDO LUIZ BORBA

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000188-93.2014.5.03.0001
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

Advogado DR. BERNARDO ANANIAS
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB: 87253-
A/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

AGRAVADO(S) CILENE MARIA ALEXANDRINO
FERREIRA

Advogado DR. FABRÍCIO JOSÉ MONTEIRO DE
SOUZA COSTA(OAB: 134198/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - CILENE MARIA ALEXANDRINO FERREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000319-58.2014.5.04.0351
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

Advogado DR. WILMAR SOUZA FILHO(OAB:
39366/RS)

AGRAVADO(S) DIRCEU BASEI

Advogado DR. DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920/RS)

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU BASEI

  - RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

Processo Nº Ag-AIRR-0000322-67.2014.5.06.0121
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

Advogado DR. LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

AGRAVADO(S) MANOEL ALVES DE ANDRADE

Advogado DR. ADRIANO FELIPE CABRAL(OAB:
16374/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES DE ANDRADE

  - SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000354-23.2013.5.12.0030
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) DOUGLAS JOSE GOMES

Advogado DR. MARLON PACHECO(OAB:
20666/SC)

AGRAVADO(S) ASR EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
PRODUTOS PARA BARBEAR LTDA.

Advogado DR. JOÃO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASR EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BARBEAR LTDA.

  - DOUGLAS JOSE GOMES

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-0000393-88.2013.5.09.0002
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Advogada DRA. LUCIANE LAZARETTI
BOSQUIROLI BISTAFA(OAB:
14050/PR)

Advogada DRA. GIOVANNA PIRES MÄDER
SUNYÉ(OAB: 50570-A/PR)

AGRAVADO(S) CLEITON LEANDRO RAICHERT

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON LEANDRO RAICHERT

  - VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000489-87.2014.5.05.0032
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRÁS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) JOSELITO DOS SANTOS SOUSA

Advogada DRA. DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)
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AGRAVADO(S) WASHINGTON LUIZ CRUZ DE
ALBUQUERQUE

Advogado DR. FELIPE MATOS MOREIRA(OAB:
34202/BA)

AGRAVADO(S) JUNCAL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. - ME E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO DOS SANTOS SOUSA

  - JUNCAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME E
OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

  - WASHINGTON LUIZ CRUZ DE ALBUQUERQUE

Processo Nº Ag-AIRR-0000490-84.2014.5.05.0222
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRÁS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) CLARICE MENEZES DA SILVA

Advogado DR. DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

AGRAVADO(S) SERTEL SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MENEZES DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

  - SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000502-91.2015.5.03.0037
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) GILSON DE ALMEIDA LANDIM

Advogado DR. WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

AGRAVADO(S) MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE ALMEIDA LANDIM

  - MRS LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000552-69.2013.5.03.0108
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGFN)

Procuradora DRA. ANDALÉSSIA LANA BORGES

Procuradora DRA. MELISSA FERNANDES SILVA

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS
MACHADO - FELUMA

Advogado DR. RAFAEL BRESCIA
MASCARENHAS(OAB: 97816/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO - FELUMA

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº Ag-AIRR-0000588-21.2013.5.05.0023
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRÁS

Advogado DR. FREDERICO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102764/MG)

Advogado DR. LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

AGRAVADO(S) PEDRO GADAS FILHO

Advogado DR. POLÍBIO HÉLIO LAGO(OAB:
6611-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GADAS FILHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0000601-86.2015.5.08.0210
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. DAVI MACHADO EVANGELISTA

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) ROSILENE FERREIRA GONÇALVES

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR EVERALDO
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR EVERALDO VASCONCELOS

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - ROSILENE FERREIRA GONÇALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0000605-19.2014.5.03.0107
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GIOVANNI CÂMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

AGRAVADO(S) TATIANE LOUZADA FERNANDES

Advogado DR. FERNANDO MÁRCIO
CRUZ(OAB: 101375/MG)

Advogado DR. MARCUS AUGUSTO
GUIMARÃES MOURA
FERREIRA(OAB: 108587/MG)

Advogada DRA. MARINA STARLING
FERREIRA(OAB: 164110/MG)

AGRAVADO(S) A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. LETÍCIA CARVALHO E
FRANCO(OAB: 97546/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - TATIANE LOUZADA FERNANDES

Processo Nº Ag-AIRR-0000606-03.2014.5.09.0021
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) GUSTAVO JOSÉ GREGORS
RODRIGUES

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792/PR)

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - GUSTAVO JOSÉ GREGORS RODRIGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0000626-81.2014.5.09.0671
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
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AGRAVANTE(S) ALAN ALMEIDA TRINDADE

Advogado DR. SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ANDRÉ FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. CLAUDIO CEZAR DA
SILVA(OAB: 51978/PR)

AGRAVADO(S) BREDA TRANSPORTES E
SERVIÇOS S.A.

Advogada DRA. SISSIANA ROLIM
CARACANTE(OAB: 237181/SP)

AGRAVADO(S) KLABIN S.A.

Advogado DR. ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

Advogado DR. JOAQUIM MIRÓ(OAB: 15181/PR)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ALMEIDA TRINDADE

  - BREDA TRANSPORTES E SERVIÇOS S.A.

  - KLABIN S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000634-72.2013.5.09.0322
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

Advogada DRA. ADRIELLI CRISTINA
GERALDO(OAB: 51233/PR)

Advogada DRA. JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

Advogada DRA. MELISSA BRAGA TRAJANO
BORGES(OAB: 70143/PR)

AGRAVADO(S) ARNALDO FANGUEIRO

Advogada DRA. MARINEIDE SPALUTO(OAB:
10937/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

  - ARNALDO FANGUEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000677-98.2010.5.15.0143
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. JOÃO CARLOS AMARAL

Procurador DR. VANESSA MARNIE DE
CARVALHO PEGOLO

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES
LEITE JÚNIOR(OAB: 186729/SP)

Advogado DR. ROBERTO ABRAMIDES
GONÇALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

AGRAVADO(S) EDSON NUNES DA SILVA

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - EDSON NUNES DA SILVA

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-0000680-67.2011.5.05.0023
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Procuradora DRA. MARIA APARECIDA GUGEL

Procuradora DRA. SANDRA MARLICY DE SOUZA
FAUSTINO

AGRAVADO(S) TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

Advogado DR. MOZART SANTOS LIMA
FILHO(OAB: 31529/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

  - TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÕES
LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000725-90.2010.5.05.0222
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRÁS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164/BA)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) JOÃO VITOR OLIVEIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. MÁRCIO ANTÔNIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

AGRAVADO(S) BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

AGRAVADO(S) AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

Procuradora DRA. AZENISIA CARVALHO PINTO
SOUTO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

  - BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

  - JOÃO VITOR OLIVEIRA DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0000857-52.2013.5.10.0013
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ANTONIA DE FATIMA DOS SANTOS
AVILINO E OUTROS

Advogado DR. EMENS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6371/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIA APARECIDA DE
MORAES MOREIRA
GUTERRES(OAB: 10847/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE FATIMA DOS SANTOS AVILINO E OUTROS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-0000981-62.2012.5.15.0132
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Procuradora DRA. ABIAEL FRANCO SANTOS

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO
RICARDO

Advogado DR. BRUNO EDUARDO INOCÊNCIO
SILVA SANTOS(OAB: 282983/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000991-11.2012.5.03.0110
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

Advogado DR. LETÍCIA CARVALHO E
FRANCO(OAB: 97546/MG)

Advogado DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

AGRAVADO(S) NAYARA CRISTINA VIEIRA SILVA

Advogado DR. ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 109737/MG)

AGRAVADO(S) TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. FABIO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 139418-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - NAYARA CRISTINA VIEIRA SILVA

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001042-44.2011.5.15.0006
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. JOÃO CARLOS AMARAL

Procurador DR. GRAZIELE MARIETE
BUZANELLO MUSARDO

AGRAVADO(S) MILENA CAMAFORTE AGUIAR
ALVES

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. JORGE DONIZETI
SANCHEZ(OAB: 73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MILENA CAMAFORTE AGUIAR ALVES

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-0001056-73.2012.5.04.0014
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185/RS)

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

AGRAVADO(S) JOÃO HOMERO BARNASQUE
SEVERIANO

Advogado DR. HENRIQUE HOFMEISTER DE
ALMEIDA MARTINS COSTA(OAB:
21629/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - JOÃO HOMERO BARNASQUE SEVERIANO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0001198-07.2013.5.03.0035
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VALDECI DA SILVA OZORIO JUNIOR

Advogado DR. THIAGO AARESTRUP
BRANDÃO(OAB: 88417-A/MG)

Advogado DR. ROBERTO LEONEL
BOMFIM(OAB: 50136/DF)

AGRAVADO(S) ENGELMINAS CONSTRUÇÕES
ELÉTRICAS LTDA.

Advogado DR. ROBSON CARVALHO
AGUALUZA(OAB: 89041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ENGELMINAS CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

  - VALDECI DA SILVA OZORIO JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-0001267-77.2014.5.10.0821
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

Advogado DR. HAROLDO WILSON MARTINEZ
DE SOUZA JÚNIOR(OAB: 20366/PE)

Advogado DR. JORGE LESSA DE PONTES
NETO(OAB: 9617/PE)

Advogado DR. MARITZZA FABIANE
MARTINEZ(OAB: 711/PE)

AGRAVADO(S) JOAQUIM GUSTAVO BENTES DA
COSTA

Advogado DR. ARCEDINO CONCESSO
PEREIRA FILHO(OAB: 5037/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

  - JOAQUIM GUSTAVO BENTES DA COSTA

Processo Nº Ag-AIRR-0001293-39.2010.5.09.0661
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GENÉSIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

Advogado DR. DAMASCENO MAURÍCIO DA
ROCHA JÚNIOR(OAB: 15171/PR)

Advogado DR. ANDRÉ HENRIQUE
MAUAD(OAB: 53119/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

HAROLDO LUIZ ZERBATO

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792/PR)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO COPEL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Advogado DR. VALÉRIA CRISTINA
TEIXEIRA(OAB: 57126/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  - HAROLDO LUIZ ZERBATO

Processo Nº Ag-AIRR-0001308-59.2012.5.01.0079
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) TEADIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. E OUTRAS

Advogado DR. FRANCISCO ANTÔNIO LEMOS
TOJO(OAB: 108137/RJ)

AGRAVADO(S) ERASMO RODRIGUES DE SOUZA
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Advogado DR. DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO RODRIGUES DE SOUZA

  - TEADIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001342-24.2013.5.09.0872
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. GISELE HATSCHBACH
BITTENCOURT

AGRAVADO(S) ANA CRISTINA PIRES VIANA

Advogado DR. NELCIDES ALVES BUENO(OAB:
19043/PR)

AGRAVADO(S) ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

  - ANA CRISTINA PIRES VIANA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0001359-66.2012.5.01.0048
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CIPHER S.A.

Advogado DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

AGRAVADO(S) ELIANE MARTINS FARIAS

Advogada DRA. LUCIANA MOURA ROULIEN
UCHÔA(OAB: 86373/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPHER S.A.

  - ELIANE MARTINS FARIAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001385-09.2014.5.08.0013
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO DA AMAZONIA S A

Advogado DR. FABRÍCIO DOS REIS
BRANDÃO(OAB: 11471/PA)

Advogado DR. CARLA CAROLINE SANTOS
MACIEL(OAB: 18319/PA)

AGRAVADO(S) HERNAN DOS SANTOS CALDEIRA

Advogado DR. RÉGIS DO SOCORRO
TRINDADE LOBATO(OAB: 6964/PA)

AGRAVADO(S) ALVORADA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - BANCO DA AMAZONIA S A

  - HERNAN DOS SANTOS CALDEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001410-54.2014.5.12.0031
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) SÃO JOSÉ POINT COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO
MÜELLER(OAB: 14427/SC)

AGRAVADO(S) GIUVANE JÚNIOR GRANDO

Advogado DR. FLÁVIO COELHO(OAB:
12437/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIUVANE JÚNIOR GRANDO

  - SÃO JOSÉ POINT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001411-32.2014.5.05.0161
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
ALCANTARA

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681-A/DF)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

Advogado DR. LEON ÂNGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

Advogado DR. MÁRCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. GIANCARLO BORBA(OAB:
27513/BA)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogada DRA. RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE ALCANTARA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-Ag-AIRR-0001451-61.2011.5.02.0077
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. DANIEL MANDELLI MARTIN
FILHO

Procurador DR. CARLOS INÁCIO PRATES

Procurador DR. ESTHER REGINA CORRÊA
LEITE PRADO

AGRAVADO(S) NICOLINO JANI SQUILEIRO

Advogado DR. PAULO ROBERTO COUTO(OAB:
95592/SP)

Advogado DR. JOSÉ CARLOS DE ASSIS
PINTO(OAB: 96958/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE GARCIA(OAB:
49457-D/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS
SPAGNUOLO JUNIOR(OAB: 145724-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - NICOLINO JANI SQUILEIRO

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0001481-61.2012.5.01.0054
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CONTAX MOBITEL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)
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Advogada DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

AGRAVADO(S) PALLOMA DA SILVA DE ALMEIDA

Advogado DR. WILSON RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 30804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX MOBITEL S.A.

  - PALLOMA DA SILVA DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001502-73.2011.5.04.0382
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. ESTHER REGINA CORRÊA
LEITE PRADO

Procurador DR. MARCELO ALEXANDRE SALLES

AGRAVADO(S) MARIA JURACI FERREIRA

Advogada DRA. CINARA DENISE DE MELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 70029-A/RS)

AGRAVADO(S) START SERVICE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JURACI FERREIRA

  - START SERVICE LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0001517-66.2013.5.07.0001
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MARIA MARISA VIEIRA LIMA

Advogado DR. MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

Advogado DR. MATHEUS MENDES
REZENDE(OAB: 15581/CE)

Advogado DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA
MEIRELES JÚNIOR(OAB: 26680/CE)

Advogado DR. TEREZA CHRISTINNI
VASCONCELOS DE OLIVEIRA(OAB:
21753-A/CE)

AGRAVADO(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogado DR. VLADIMAR CAVALCANTE DE
AQUINO(OAB: 16814/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARISA VIEIRA LIMA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº Ag-AIRR-0001542-32.2012.5.15.0053
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ - CPFL

Advogada DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881-A/MG)

AGRAVADO(S) AUGUSTO GERALDO DE SOUZA
BARBOSA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

AGRAVADO(S) UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO GERALDO DE SOUZA BARBOSA

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

  - UNIVERSO SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0001595-77.2012.5.01.0481
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOAO EDUARDO SOUZA DE
QUEIROGA

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDUARDO SOUZA DE QUEIROGA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001615-67.2011.5.01.0040
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

Advogada DRA. ELLEN CRISTIANE JORGE
OLIVEIRA(OAB: 19821/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 78597/SP)

AGRAVADO(S) ROSANA MARA SANTOS BROCA

Advogado DR. ROGÉRIO JOSÉ PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - ROSANA MARA SANTOS BROCA

Processo Nº Ag-AIRR-0001953-85.2013.5.05.0193
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDÊDE

AGRAVADO(S) EDIANE DO NASCIMENTO RIOS

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ MUNDURUCA
CAMPOS(OAB: 21625/BA)

Advogado DR. KLECIA OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 27672/BA)

AGRAVADO(S) SOUZA PINHO ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE DO NASCIMENTO RIOS

  - ESTADO DA BAHIA

  - SOUZA PINHO ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0002031-17.2011.5.09.0071
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JUAREZ MENDES MELO

Advogado DR. CÉLIO ALVES DO PRADO(OAB:
17409/GO)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE ADELÁRIO DOS
SANTOS

Advogado DR. SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)
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Advogado DR. ANDRÉ FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

AGRAVADO(S) EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA.
E OUTROS

Advogada DRA. ANA LÚCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

Advogado DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

Advogado DR. ALESSANDRO INÁCIO DE
MORAIS(OAB: 26951/GO)

AGRAVADO(S) EXPRESSO VITÓRIA DO XINGU
LTDA. E OUTRA

Advogado DR. JOSÉ HENRIQUE
SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI(OAB:
33336/PR)

Advogado DR. RUBENS FERNANDES
JUNIOR(OAB: 40017/PR)

AGRAVADO(S) XINGU TRANSPORTE LTDA.

Advogado DR. ALYSSON FOGAÇA DE
AGUIAR(OAB: 35678/PR)

AGRAVADO(S) PATRÍCIA MAEHLER DOS SANTOS E
OUTRAS

Advogado DR. SUZANA VALDENIR
PERBONI(OAB: 35573/PR)

Advogado DR. JANI KRACIESKI(OAB:
48780/PR)

AGRAVADO(S) VIAÇÃO VIAJE COM JESUS LTDA.

AGRAVADO(S) JOSÉ DA CRUZ DO REGO LIMA

AGRAVADO(S) VIAÇÃO DELTHABRASIL LTDA.

AGRAVADO(S) IRISTUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

AGRAVADO(S) TRANSPORTE COLETIVO BRASIL
LTDA.

AGRAVADO(S) AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA.

  - ESPÓLIO DE ADELÁRIO DOS SANTOS

  - EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA. E OUTROS

  - EXPRESSO VITÓRIA DO XINGU LTDA. E OUTRA

  - IRISTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - JOSÉ DA CRUZ DO REGO LIMA

  - JUAREZ MENDES MELO

  - PATRÍCIA MAEHLER DOS SANTOS E OUTRAS

  - TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA.

  - VIAÇÃO DELTHABRASIL LTDA.

  - VIAÇÃO VIAJE COM JESUS LTDA.

  - XINGU TRANSPORTE LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0002082-38.2013.5.03.0002
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL SOCOR S/A

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO DIAS
GRAPIUNA(OAB: 90512/MG)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Procurador DR. LUIZ AUGUSTO DA CUNHA
PEREIRA

Procurador DR. PAULO MENDES DE OLIVEIRA

Procuradora DRA. ANDALESSIA LANA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SOCOR S/A

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº Ag-AIRR-0002228-79.2014.5.03.0023
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogado DR. ANDRÊS DIAS DE ABREU(OAB:
87433/MG)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Procurador DR. PAULO MENDES DE OLIVEIRA

Procurador DR. ANA MARIA CAMPOS BICALHO
DE LANA

Procuradora DRA. ANDALESSIA LANA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº Ag-AIRR-0002329-28.2012.5.10.0012
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - FUB

Procuradora DRA. CAROLINA GARCIA PACHECO

Procuradora DRA. MARIA LÚCIA SQUILLACE

AGRAVADO(S) NEUSINA FERREIRA DE SÁ

Advogado DR. DAVI RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 23455/DF)

AGRAVADO(S) MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

  - MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

  - NEUSINA FERREIRA DE SÁ

Processo Nº Ag-AIRR-0002513-45.2013.5.03.0011
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) IPMMI - HOSPITAL MADRE TERESA

Advogado DR. TARCÍSIO RODOLFO
SOARES(OAB: 103898/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. AURÉLIO CACIQUINHO
FERREIRA NETO(OAB: 81245/MG)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. MARISA ALBUQUERQUE
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - IPMMI - HOSPITAL MADRE TERESA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0002666-13.2014.5.03.0183
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

Advogado DR. ERIVAL ANTÔNIO DIAS
FILHO(OAB: 47957/MG)

Advogado DR. ANA PAULA EVANGELISTA DE
ARAÚJO(OAB: 18159/DF)

AGRAVADO(S) AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI

Advogada DRA. DANIELA MARIA GARDINI
LINHARES(OAB: 144635/MG)

AGRAVADO(S) ANA CAROLINA NOGUEIRA

Advogado DR. ROGERIO SILVA LISBOA(OAB:
112726/MG)

AGRAVADO(S) SETER SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA.
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Advogado DR. RENATA FERREIRA PENA(OAB:
121503/MG)

AGRAVADO(S) CONSERVO SERVIÇOS GERAIS
LTDA.

Advogada DRA. ADRIANA DORADO
TORRES(OAB: 96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

  - ANA CAROLINA NOGUEIRA

  - CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0010283-33.2016.5.18.0281
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) GOIAS PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA E OUTRO

Advogado DR. ADAHYL RODRIGUES
CHAVEIRO(OAB: 4460-A/GO)

Advogado DR. RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331-A/GO)

AGRAVADO(S) AILTON CESAR DA CONSOLAÇÃO
MENEZES

Advogado DR. ENNYOTÁCIO PIRES
FERREIRA(OAB: 25371/GO)

Advogado DR. WALBER VERÍSSIMO DO
NASCIMENTO(OAB: 25482/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON CESAR DA CONSOLAÇÃO MENEZES

  - GOIAS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0010337-49.2015.5.08.0107
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ATLANTICA SEGURANCA TECNICA
LTDA

Advogado DR. ADALBERTO RIBAMAR
BARBOSA GONÇALVES(OAB:
973/MA)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS VIGILANTES DO
PARÁ

Advogado DR. RODRIGO ALBUQUERQUE
BOTELHO DA COSTA(OAB:
19463/PA)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogado DR. CECÍLIA MEIRELES
GUIMARÃES(OAB: 16591/PA)

Advogada DRA. MARY REJANE DE MOURA
SOUSA(OAB: 16564/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA SEGURANCA TECNICA LTDA

  - SINDICATO DOS VIGILANTES DO PARÁ

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010553-51.2013.5.01.0082
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CONTAX MOBITEL S.A.

Advogada DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO CITIBANK S.A.

Advogado DR. JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO(OAB: 126358/RJ)

AGRAVADO(S) VIVIAN DE SOUZA PEÇANHA

Advogada DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS
SANTOS(OAB: 48681/RJ)

Advogado DR. MAXNEI DA SILVA
SOARES(OAB: 159752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - CONTAX MOBITEL S.A.

  - VIVIAN DE SOUZA PEÇANHA

Processo Nº Ag-AIRR-0010556-51.2014.5.03.0167
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-REI

Procurador DR. RENATA DE CARVALHO
ACCIOLY LIMA

Procurador DR. GABRIEL XAVIER SILVEIRA

AGRAVADO(S) LIVIA FERNANDES DA PAZ
REMEMBER SERVIÇOS E LIMPEZAS
LTDA

Advogado DR. ROBSON CARVALHO
SILVA(OAB: 48040/MG)

AGRAVADO(S) REMEMBER SERVIÇOS E LIMPEZAS
LTDA. - ME

Advogado DR. RENAN DINIZ VAZ(OAB:
143528/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA FERNANDES DA PAZ REMEMBER SERVIÇOS E
LIMPEZAS LTDA

  - REMEMBER SERVIÇOS E LIMPEZAS LTDA. - ME

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO DEL-REI

Processo Nº Ag-AIRR-0010672-24.2016.5.03.0026
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO(S) RAFAEL ALVES DE SOUZA PEREIRA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - RAFAEL ALVES DE SOUZA PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010716-76.2013.5.18.0011
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE RYUZO
SUGIZAKI(OAB: 29608/GO)

AGRAVADO(S) BARUENSE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. CAIO MÁRCIO ZAMBONATTO
MIZIARA(OAB: 253575/SP)

AGRAVADO(S) SINDEFURNAS - SINDICATO DOS
ELETRICITÁRIOS DE FURNAS E
DME

Advogado DR. ISMAEL GOMES MARÇAL(OAB:
13640/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - SINDEFURNAS - SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE
FURNAS E DME
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Processo Nº Ag-AIRR-0010819-10.2016.5.03.0007
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. LUIZ FLÁVIO VALLE
BASTOS(OAB: 52529/MG)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918/SP)

AGRAVADO(S) EDVÂNIA GONÇALVES DO
NASCIMENTO

Advogado DR. SIDNEY FERNANDO KNEIPP
SOARES(OAB: 106914/MG)

AGRAVADO(S) PROMED - ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA.

Advogado DR. FELIPE MAGALHÃES
ROSSI(OAB: 78077/MG)

Advogado DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI
ROCHA(OAB: 73319/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - EDVÂNIA GONÇALVES DO NASCIMENTO

  - PROMED - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010967-20.2015.5.01.0069
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CONDOMINIO MARINA PALACE
HOTEL E OUTRA

Advogado DR. MATHIAS GEORG HILLEBRAND
VON GYLDENFELDT(OAB: 58346-
D/RJ)

Advogado DR. MARCUS EDUARDO
MAGALHÃES FONTES(OAB:
96659/RJ)

AGRAVADO(S) IGOR SILVA SANTOS MONTEIRO

Advogado DR. CARLOS ANDRÉ PLÁCIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 76680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MARINA PALACE HOTEL E OUTRA

  - IGOR SILVA SANTOS MONTEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0013500-07.2008.5.03.0112
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CAIXA "VICENTE DE ARAÚJO" DO
GRUPO MERCANTIL DO BRASIL -
CAVA

Advogado DR. MANOEL MENDES DE
FREITAS(OAB: 5439/MG)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
GUIMARÃES VIEIRA MARTINS(OAB:
11343/DF)

Advogado DR. GUILHERME DINIZ
DUARTE(OAB: 114934/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
GUIMARÃES VIEIRA MARTINS(OAB:
11343/DF)

Advogado DR. GUILHERME DINIZ
DUARTE(OAB: 114934/MG)

AGRAVADO(S) ALBERTO DE ABREU MENDES

Advogado DR. RENNER SILVA FONSECA(OAB:
97515/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DE ABREU MENDES

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

  - CAIXA "VICENTE DE ARAÚJO" DO GRUPO MERCANTIL DO
BRASIL - CAVA

Processo Nº Ag-RR-0016900-07.2000.5.04.0007
Processo Nº Ag-RR-00169/2000-007-04-00.0

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869-A/RS)

AGRAVADO(S) JORGE LUÍS DA SILVA DE SOUZA

Advogado DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN(OAB:
32966/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JORGE LUÍS DA SILVA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0037700-58.2009.5.02.0472
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

AGRAVADO(S) EDUARDO ANUNCIAÇÃO DE
AZEVEDO

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVADO(S) RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

Advogado DR. JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANUNCIAÇÃO DE AZEVEDO

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0125500-04.2009.5.15.0104
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO DE NILTO APARECIDO
SANGALETTI

Advogada DRA. FRANCIS LURDES
GUIMARÃES DO PRADO(OAB:
24410/DF)

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. TASSO BATALHA
BARROCA(OAB: 51556-A/MG)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. NADIR CRISTINA MARTINS LUZ
BASILIO(OAB: 210551/SP)

Advogado DR. ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424-D/SP)

Advogada DRA. FLÁVIA ROBERTA
CARVALHO(OAB: 248396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - ESPÓLIO DE NILTO APARECIDO SANGALETTI

Processo Nº Ag-AIRR-0138700-63.2008.5.02.0302
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado DR. SÉRGIO QUINTERO(OAB:
135680/SP)
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AGRAVADO(S) AGNALDO PERES LUCAS E
OUTROS

Advogado DR. PAULO EDUARDO LYRA
MARTINS PEREIRA(OAB: 99527/SP)

AGRAVADO(S) EXEMONT ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. CLÁUDIA CRISTIANE
NASCIMENTO LADINI(OAB:
141025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO PERES LUCAS E OUTROS

  - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

  - EXEMONT ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0141700-98.1990.5.01.0021
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOSE ANDREATA NETO

Advogado DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833-D/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO ITAÚ S.A.

Advogado DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE
MACEDO SOARES
GUIMARÃES(OAB: 77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAÚ S.A.

  - JOSE ANDREATA NETO

Processo Nº Ag-AIRR-0150300-36.1995.5.17.0006
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ALARICO DE ALMEIDA PIMENTEL E
OUTROS

Advogado DR. LUIZ GONZAGA FREIRE
CARNEIRO(OAB: 4044/ES)

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147/DF)

AGRAVADO(S) HILÁRIO VICTOR

Advogado DR. ENOCK SAMPAIO
TORRES(OAB: 8703/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARICO DE ALMEIDA PIMENTEL E OUTROS

  - HILÁRIO VICTOR

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0241400-78.1995.5.01.0342
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) LUIZ PAULO FAGUNDES MOREIRA

Advogado DR. LUIZ PAULO FAGUNDES
MOREIRA(OAB: 17310/RJ)

AGRAVANTE(S) LUIZ GUSTAVO CAMPBELL
MOREIRA

Advogado DR. BENEDITO DE PAULA
LIMA(OAB: 72655/RJ)

AGRAVADO(S) DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE
BEBIDAS LTDA. E OUTRO

Advogado DR. MAURICIO MICHELS
CORTEZ(OAB: 78113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA. E OUTRO

  - LUIZ GUSTAVO CAMPBELL MOREIRA

  - LUIZ PAULO FAGUNDES MOREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000256-92.2014.5.02.0473
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CLEVERSON LOPES DA SILVA

Advogado DR. FÁBIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO(OAB: 195284/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI ROSA(OAB: 102684-A/SP)

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON LOPES DA SILVA

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1002654-14.2013.5.02.0322
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOYCE AYABE PESSINI

Advogado DR. RICARDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 212823/SP)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. ROSA LIA GIORLANDO
GRINBERG(OAB: 136525/SP)

Advogado DR. CLÁUDIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 143259/SP)

Advogado DR. FÁBIO CABRAL SILVA DE
OLIVEIRA MONTEIRO(OAB: 261844-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOYCE AYABE PESSINI

Processo Nº AgR-AIRR-0000026-05.2010.5.02.0054
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ANDERSON RODOLFO DOS
SANTOS TERTO ALVES DA SILVA

Advogado DR. RENATA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 199237/SP)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. LUIZ FABIANO HERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 190451-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODOLFO DOS SANTOS TERTO ALVES DA
SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0000072-07.2010.5.02.0373
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogada DRA. FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

AGRAVADO(S) FELIPE JOSÉ ABIB DOS SANTOS

Advogado DR. REGINALDO PACCIONI
LAURINO(OAB: 179492/SP)

AGRAVADO(S) BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RICARDO SIKLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - FELIPE JOSÉ ABIB DOS SANTOS
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  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Processo Nº AgR-Ag-AIRR-0000099-86.2013.5.14.0005
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CONSTRUTORA MARQUISE S A

Advogado DR. RICHARD CAMPANARI(OAB:
2889/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO

Procurador DR. PIERO ROSA MENEGAZZI

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Procurador DR. JOSÉ DA COSTA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

  - MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

Processo Nº AgR-AIRR-0000395-12.2012.5.04.0009
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL
- FPE

Procurador DR. NEI FERNANDO MARQUES
BRUM

Procurador DR. LETICIA NÜHRICH SEIBEL

AGRAVADO(S) ELIANA BEATRIZ CANDIDO RÊGO

Advogado DR. DÉLCIO CAYE(OAB: 22511/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA BEATRIZ CANDIDO RÊGO

  - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

Processo Nº AgR-AIRR-0000477-54.2013.5.02.0012
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) VIVIANE CARMO DA SILVA

Advogado DR. ERIKA FRANÇA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 321622-A/SP)

AGRAVADO(S) TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES
LTDA.

Advogada DRA. CLÁUDIA REGINA SOARES
DOS SANTOS(OAB: 123618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA.

  - VIVIANE CARMO DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0000489-57.2014.5.20.0004
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) DENISE DEDA FERREIRA

Advogado DR. THIAGO D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

Advogada DRA. VIVIAN CONTREIRAS
OLIVEIRA BORBA(OAB: 3574-A/SE)

Advogado DR. MARCOS D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446-A/SE)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MARISTELA LISBÔA MUNIZ
PRADO(OAB: 1617/SE)

Advogado DR. RAFAEL LIMA DE
ANDRADE(OAB: 331690/SP)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO SANTOS DE
JESUS(OAB: 453/SE)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DENISE DEDA FERREIRA

Processo Nº AgR-ED-AIRR-0000724-42.2015.5.10.0012
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MARCIA PALMA DE AZEVEDO

Advogado DR. DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

Advogada DRA. DELIANA MACHADO
VALENTE(OAB: 28648/DF)

AGRAVADO(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogada DRA. ARLANE MACEDO DE
SOUSA(OAB: 47716/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PALMA DE AZEVEDO

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº AgR-AIRR-0000808-38.2012.5.05.0028
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) VIX LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Advogado DR. LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 27586/BA)

Advogado DR. MURILO GOMES DE
SOUZA(OAB: 34533/BA)

AGRAVADO(S) ITARACI DO ROSÁRIO SANTANA

Advogado DR. ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITARACI DO ROSÁRIO SANTANA

  - VIX LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº AgR-AIRR-0001193-72.2012.5.01.0003
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) VALQUIRIA DA PENHA SOARES
LOPES

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

AGRAVADO(S) ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE
MACEDO SOARES
GUIMARÃES(OAB: 77988/RJ)

AGRAVADO(S) TEMPO SAÚDE SEGURADORA S.A.

Advogado DR. HERNANI KRONGOLD(OAB:
94187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - TEMPO SAÚDE SEGURADORA S.A.

  - VALQUIRIA DA PENHA SOARES LOPES

Processo Nº AgR-AIRR-0001208-23.2011.5.10.0004
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. MARCOS VINÍCIUS BARROS
OTTONI(OAB: 16785/DF)

AGRAVADO(S) ALBERTO KIYOTO SUENAGA

Advogado DR. GUILHERME HENRIQUE
MORAES VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
29920/DF)
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AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. VALÉRIA SANTORO(OAB:
38662/DF)

Advogado DR. IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO KIYOTO SUENAGA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

Processo Nº AgR-AIRR-0001260-07.2011.5.02.0371
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogada DRA. FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

AGRAVADO(S) BAURENSE - TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. CAIO MÁRCIO ZAMBONATTO
MIZIARA(OAB: 253575/SP)

Advogada DRA. LOUISE BATISTA
RODRIGUES(OAB: 229495/SP)

AGRAVADO(S) DANILO MARCELO DE FREITAS

Advogado DR. REGINALDO PACCIONI
LAURINO(OAB: 179492/SP)

Advogado DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 291681/SP)

AGRAVADO(S) NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. ENILSON JORGE DOS SANTOS
ARAÚJO(OAB: 64338-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURENSE - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - DANILO MARCELO DE FREITAS

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº AgR-ED-AIRR-0001548-32.2014.5.10.0013
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) EDNEIDE DO NASCIMENTO COSTA

Advogada DRA. DELIANA MACHADO
VALENTE(OAB: 28648/DF)

AGRAVADO(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. ERIC DA SILVA ANDRADE
MENDES(OAB: 19467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIDE DO NASCIMENTO COSTA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº AgR-AIRR-0001685-47.2010.5.10.0015
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOAO BATISTA ALVES

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. LUCIANE BISPO(OAB:
20853/DF)

Advogado DR. JOÃO LUIZ NOBRE LOPES(OAB:
49460/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOAO BATISTA ALVES

Processo Nº AgR-AIRR-0001691-92.2012.5.22.0001
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Procurador DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA
NETO

Procurador DR. TARSO RODRIGUES PROENÇA

AGRAVADO(S) HELENA ALVES MOURA

Advogado DR. FRANCISCO ROBERTO
MENDES OLIVEIRA(OAB: 7459/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - HELENA ALVES MOURA

Processo Nº AgR-AIRR-0003324-76.2013.5.02.0061
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOSE RUI DE SOUZA

Advogado DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

Advogada DRA. SORAYA ANDRADE LUCCHESI
DE OLIVEIRA(OAB: 101934/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE GARCIA(OAB:
49457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - JOSE RUI DE SOUZA

Processo Nº AgR-AIRR-0010047-34.2014.5.01.0343
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510/RJ)

AGRAVADO(S) CLÁUDIO FERNANDO TAVARES
DIOGO

Advogada DRA. ÁUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO FERNANDO TAVARES DIOGO

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

Processo Nº AgR-AIRR-0010156-24.2017.5.18.0261
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BASEFORT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. - ME

Advogado DR. JÔNATAS DA COSTA
COELHO(OAB: 21503/DF)

Advogado DR. ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

AGRAVADO(S) CLAUDINEI DE ASSIS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASEFORT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. -
ME

  - CLAUDINEI DE ASSIS FERNANDES

Processo Nº AgR-AIRR-0010885-08.2014.5.01.0462
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN
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Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510-A/RJ)

AGRAVADO(S) MAIKE MOREIRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROSANE DA SILVA(OAB:
112758/RJ)

AGRAVADO(S) PARANASA ENGENHARIA E
COMÉRCIO S.A.

Advogado DR. CARLOS SCHIRMER
CARDOSO(OAB: 20642/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - MAIKE MOREIRA DE OLIVEIRA

  - PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

Processo Nº AgR-AIRR-0011437-39.2015.5.03.0055
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

AGRAVADO(S) MAURO LUIZ ASSIS FONSECA

Advogado DR. ACACIO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 103050-A/MG)

Advogado DR. GIOVANNI HORÁCIO
BORGES(OAB: 105360-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - MAURO LUIZ ASSIS FONSECA

Processo Nº AgR-AIRR-0011702-92.2015.5.15.0124
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE BARBOSA

Advogado DR. EDNILSON MODESTO DE
OLIVEIRA(OAB: 231525-D/SP)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA SOARES SILVA

Advogado DR. PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOARES SILVA

  - MUNICIPIO DE BARBOSA

Processo Nº AgR-AIRR-0020646-10.2012.5.20.0008
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) KARINA MARIA DE SOUZA

Advogado DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON
TEIXEIRA FILHO(OAB: 14589/BA)

Advogada DRA. DENISE ARANTES SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 19552/DF)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

AGRAVADO(S) AVON COSMÉTICOS LTDA.

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 590-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMÉTICOS LTDA.

  - KARINA MARIA DE SOUZA

Processo Nº AgR-AIRR-0030800-22.2013.5.17.0013
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO PAN S.A.

Advogado DR. JOÃO PEDRO EYLER
PÓVOA(OAB: 313425/SP)

AGRAVADO(S) MANOELLY PAGOTTO MATOS

Advogado DR. WEBER JOB PEREIRA
FRAGA(OAB: 8390/ES)

AGRAVADO(S) PANSERV PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA

Advogado DR. JOÃO PEDRO EYLER
PÓVOA(OAB: 313425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

  - MANOELLY PAGOTTO MATOS

  - PANSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Processo Nº AgR-AIRR-0044300-60.2009.5.16.0002
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 16ª REGIÃO

Procurador DR. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA
ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

Processo Nº AgR-AIRR-0072100-05.2006.5.02.0052
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) ROQUE HENRIQUE DE BARROS

Advogado DR. ADJAR ALAN SINOTTI(OAB:
114013/SP)

Advogada DRA. FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO SÃO PAULO

Advogado DR. FÁBIO GUIMARÃES CORRÊA
MEYER(OAB: 221366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO SÃO PAULO

  - ROQUE HENRIQUE DE BARROS

Processo Nº AgR-AIRR-0072400-67.2005.5.04.0012
Processo Nº AgR-AIRR-00724/2005-012-04-00.4

Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

AGRAVADO(S) LEDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. MOZART LEITE DE OLIVEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - LEDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AgR-AIRR-0081200-58.2011.5.13.0001
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO POPULAR CEHAP
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Advogada DRA. NÍVEA DANTAS DA NOBREGA
LIOTTI(OAB: 11023/PB)

Advogada DRA. TATIANA PAULINO SILVA(OAB:
15095/PB)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, PESADA, MONTAGEM E DO
MOBILIÁRIO DE JOÃO PESSOA E
REGIÃO - SINTRICOM

Advogada DRA. MARIZETE PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 8298/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO POPULAR CEHAP

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, PESADA, MONTAGEM E DO MOBILIÁRIO
DE JOÃO PESSOA E REGIÃO - SINTRICOM

Processo Nº AgR-AIRR-0085500-54.1995.5.02.0446
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) GILDO EUCLIDES DE SANTANA E
OUTROS

Advogada DRA. CRISTIANE CARLOVICH(OAB:
156499/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA
RFFSA)

Procurador DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS
ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO EUCLIDES DE SANTANA E OUTROS

  - UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

Processo Nº AgR-ED-AIRR-0150800-27.2005.5.01.0482
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) EDIR CARLOS DOS REIS

Advogado DR. ADRAILDO PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 134385/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

AGRAVADO(S) JOHNSON CONTROLS BE DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR SILVA
ALVES(OAB: 75675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIR CARLOS DOS REIS

  - JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA.

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AgR-AIRR-0235800-65.2003.5.12.0059
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) HANY JAQUELINE DA SILVA

Advogada DRA. NATHALIA POETA(OAB:
40441/SC)

AGRAVADO(S) SAMIR DO AMARAL E OUTROS

Advogado DR. JOÃO ROBERTO
PAGLIUSO(OAB: 4659/SC)

AGRAVADO(S) JOSÉ ROQUE DAMASCO NETO

Advogado DR. DIVALDO DA ROSA(OAB:
23663/SC)

AGRAVADO(S) ADRIANA MAY DE AGUIAR E
OUTROS

Advogada DRA. CARLA GIANNE BITTENCOURT
HAZOR(OAB: 14529/SC)

AGRAVADO(S) MARILENE DA ROSA

Advogado DR. CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

AGRAVADO(S) MAGALI SCHUTZ CORRÊA

Advogado DR. GUILHERME LUIZ BECKER
LUTZ(OAB: 18915/SC)

AGRAVADO(S) BERONICE DE ALMEIDA BROGES

Advogado DR. ISRAEL MARTINS
MACHADO(OAB: 20163/SC)

AGRAVADO(S) ORION PEDRO DE ALCÂNTARA JR.

Advogado DR. ZILTON VARGAS(OAB:
12152/SC)

AGRAVADO(S) NICE MEIREL E OUTROS

Advogado DR. GUILHERME BELÉM
QUERNE(OAB: 12605/SC)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO DA SILVA LOPES

Advogado DR. RUBENS JOÃO MACHADO(OAB:
7238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MAY DE AGUIAR E OUTROS

  - ANTÔNIO DA SILVA LOPES

  - BERONICE DE ALMEIDA BROGES

  - HANY JAQUELINE DA SILVA

  - JOSÉ ROQUE DAMASCO NETO

  - MAGALI SCHUTZ CORRÊA

  - MARILENE DA ROSA

  - NICE MEIREL E OUTROS

  - ORION PEDRO DE ALCÂNTARA JR.

  - SAMIR DO AMARAL E OUTROS

Processo Nº ARR-0000890-38.2010.5.10.0016
Relator MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. JOSÉ LÚCIO DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 35244/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA

Advogado DR. JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA

Processo Nº ARR-0001261-67.2014.5.12.0028
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

AGENOR MARTINS

Advogado DR. LUIS HENRIQUE PINTO
LOPES(OAB: 20901-A/SC)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

TUPY S.A.

Advogado DR. FERNANDO TEIXEIRA
ABDALA(OAB: 24797/DF)

Advogada DRA. LUDMYLLA PINHEIRO
COELHO(OAB: 42716/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR MARTINS
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  - TUPY S.A.

Processo Nº ARR-0020600-51.2013.5.21.0010
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CARLYANE CHRISTINA DANTAS
VARELA DOS SANTOS

Advogado DR. DALLIA SIMONELLI ALEXANDRE
DE PAIVA(OAB: 7531/RN)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

EDITORA O DIÁRIO S.A.

Advogado DR. EIDER FURTADO DE
MENDONÇA E MENEZES
FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLYANE CHRISTINA DANTAS VARELA DOS SANTOS

  - EDITORA O DIÁRIO S.A.

Processo Nº ARR-0106200-44.2009.5.04.0013
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

VERA LÚCIA PICCOLI DE MELLO

Advogado DR. PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - VERA LÚCIA PICCOLI DE MELLO

Processo Nº ARR-0109800-81.2007.5.17.0013
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JÚLIO SIMÕES LOGÍSTICA S.A.

Advogada DRA. ELISABETE MARIA C. RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

RUBEN ZIBETTI

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JÚLIO SIMÕES LOGÍSTICA S.A.

  - RUBEN ZIBETTI

Processo Nº ARR-0139200-96.2008.5.04.0004
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA
BRASIL S.A.

Advogado DR. EDUARDO MACHADO DE ASSIS
BERNI(OAB: 45845/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRO

Advogada DRA. SIMONE CRUXÊN
GONÇALVES(OAB: 30248/RS)

Advogada DRA. SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

S.A.(VIAÇÃO AÉREA
RIOGRANDENSE) (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTROS

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA
KRIEGER(OAB: 15160/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

FUNDAÇÃO RUBEN BERTA

Advogado DR. EMÍLIO ROTHFUCHS
NETO(OAB: 2368/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SOLDIER MERIB HAUSHAHN

Advogada DRA. LÍDIA COELHO
HERZBERG(OAB: 21083/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA

  - S.A.(VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE) (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTROS

  - SOLDIER MERIB HAUSHAHN

  - TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A.

  - VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRO

Processo Nº ARR-0181100-72.2007.5.15.0009
Relator MIN. HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. -
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Advogado DR. TÚLIO MARCUS CARVALHO
CUNHA(OAB: 115726/SP)

Advogado DR. RICARDO LAERTE GENTIL
JÚNIOR(OAB: 22253/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

VALDIR DOS SANTOS

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Advogado DR. EDUARDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA BRAGA(OAB: 44708/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Processo Nº ARR-2200300-22.2004.5.09.0003
Processo Nº ARR-22003/2004-003-09-00.6

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ANA MARIA HAMERSCHMIDT VAZ

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO CELESTINO
TONELOTO(OAB: 37462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA HAMERSCHMIDT VAZ

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº ED-ARR-0106800-02.2008.5.04.0013
Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE BRASIL TELECOM S.A.
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Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

EMBARGADO(A) NELMA CLARICE SOUZA DOS
SANTOS

Advogado DR. GERALDO VITOR DA
SILVA(OAB: 40489/MG)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM S.A.

  - FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - NELMA CLARICE SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº ED-RR-0129000-53.2001.5.04.0302
Processo Nº ED-RR-01290/2001-302-04-00.3

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE JOSE GILBERTO ZORZO

Advogado DR. RÉGIS RAFAEL FLORES(OAB:
52581-B/RS)

EMBARGADO(A) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOSE GILBERTO ZORZO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente retirados de pauta.

Os Recursos de Revista decorrentes do provimento de Agravos de

Instrumento constantes da presente pauta serão julgados na

Sessão imediatamente subsequente.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

Secretário da 1ª Turma

Redistribuição

Relação dos processos redistribuídos por

sucessão pela Secretaria da 1ª Turma em

23/11/2017.
Processo Nº ED-AIRR-0001649-38.2012.5.03.0109

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE CONTAX S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. CAMILA DE ABREU
FONTES(OAB: 115807/MG)

EMBARGADO(A) TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

EMBARGADO(A) TATIANA LÍRIO ANUNCIAÇÃO

Advogado DR. MARCELO DA COSTA E
SILVA(OAB: 118446/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - TATIANA LÍRIO ANUNCIAÇÃO

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

Secretário da 1ª Turma

Brasília, 24 de novembro de 2017

Relação dos processos redistribuídos pela

Secretaria da 1ª Turma em 23/11/2017.
Processo Nº AIRR-0147300-06.2008.5.04.0662

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

Advogada DRA. ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

AGRAVADO(S) JOÃO BRENES DIAS DA SILVA

Advogado DR. ADAIR BIRAJARA
GONZATTO(OAB: 15244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE

  - JOÃO BRENES DIAS DA SILVA

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

Secretário da 1ª Turma

Brasília, 24 de novembro de 2017

Secretaria da Segunda Turma

Certidão

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0000002-30.2011.5.12.0032

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

OSNILDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - OSNILDO DE OLIVEIRA JUNIOR

PROCESSO Nº TST-ARR - 2-30.2011.5.12.0032

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Maria Helena Mallmann, Relatora, Delaíde

Miranda Arantes e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento do reclamante quanto ao tema

"Indenização por danos morais. Transporte de cheques e

documentos", por divergência jurisprudencial, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Recorrido(s): OSNILDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Advogado: Dr. Aparecido Rodrigues

Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A.
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Advogado: Dr. Júlio César Lopes

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000002-97.2015.5.04.0004

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO
ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL
- FPE

Procuradora DRA. LETÍCIA NÜHRICH SEIBEL

AGRAVADO(S) MARCOS CORNEAU DE VARGAS

Advogado DR. AFONSO CELSO BANDEIRA
MARTHA(OAB: 17006/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO
SUL - FPE

  - MARCOS CORNEAU DE VARGAS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2-97.2015.5.04.0004

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento por

possível violação ao artigo 5º, II, da CF/1988, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017 - 13h30min.

Agravante(s): FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO

GRANDE DO SUL - FPE

Procuradora: Dra. Letícia Nührich Seibel

Agravado(s): MARCOS CORNEAU DE VARGAS

Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000142-65.2012.5.09.0015

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CARLOS EDUARDO PETRY

Advogado DR. JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241/PR)

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
50020/PR)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI(OAB: 23428/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - CARLOS EDUARDO PETRY

PROCESSO Nº TST-AIRR - 142-65.2012.5.09.0015

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento por

possível violação ao artigo 463, § 3º, da CLT, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): CARLOS EDUARDO PETRY

Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi

Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DO BRASIL - PREVI

Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado: Dr. Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0000217-34.2012.5.20.0004

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. IANY PATRÍCIA DOS SANTOS
RANGEL(OAB: 35262/DF)

AGRAVADO(S) GILVAN BULHÕES LIMA

Advogado DR. SANDRA MÁRCIA FRAGA
AZEVEDO BORGES(OAB: 4148/SE)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - GILVAN BULHÕES LIMA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 217-34.2012.5.20.0004

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice

aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de

instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, por possível contrariedade à Súmula 51, II, do TST,
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para determinar o processamento do recurso de revista respectivo,

a fim de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL - PETROS

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

Advogada: Dra. Iany Patrícia dos Santos Rangel

Agravado(s): GILVAN BULHÕES LIMA

Advogado: Dr. Sandra Márcia Fraga Azevedo Borges

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000217-25.2013.5.02.0384

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. EDIANO SANTOS
PEREIRA(OAB: 238034-D/SP)

Advogado DR. RAFAEL CONTÓ DE
MORAIS(OAB: 337857/SP)

AGRAVADO(S) FELIPE OHANESIAN SILVA

Advogado DR. IRINEU HENRIQUE(OAB:
51043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FELIPE OHANESIAN SILVA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 217-25.2013.5.02.0384

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula 124 do TST, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado: Dr. Ediano Santos Pereira

Advogado: Dr. Rafael Contó de Morais

Agravado(s): FELIPE OHANESIAN SILVA

Advogado: Dr. Irineu Henrique

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0000270-73.2015.5.14.0425

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Advogado DR. JOAO RODHOLFO WERTZ DOS
SANTOS(OAB: 3066-A/AC)

AGRAVADO(S) JOSE FERREIRA DE MORAIS NETO

Advogada DRA. GERSEY SILVA DE
SOUZA(OAB: 3086/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - JOSE FERREIRA DE MORAIS NETO

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 270-73.2015.5.14.0425

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice

aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de

instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, por possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93,

para determinar o processamento do recurso de revista respectivo,

a fim de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): ESTADO DO ACRE

Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida

Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Advogado: Dr. Joao Rodholfo Wertz dos Santos

Agravado(s): JOSE FERREIRA DE MORAIS NETO

Advogada: Dra. Gersey Silva de Souza

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000355-90.2014.5.06.0013

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) LEONARDO FELIX NASCIMENTO

Advogado DR. RODRIGO CHAVES
PERREIRA(OAB: 20097/PE)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado DR. KARLA DANIELLE SANTOS
ALVES MAIA(OAB: 23444/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - LEONARDO FELIX NASCIMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 355-90.2014.5.06.0013

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras
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Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento por possível

conflito com o item I da Súmula nº 6 desta Corte para determinar o

processamento do recurso de revista, a ser julgado na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): LEONARDO FELIX NASCIMENTO

Advogado: Dr. Rodrigo Chaves Perreira

Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado: Dr. Karla Danielle Santos Alves Maia

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000417-34.2016.5.14.0403

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) JUCÉLIA PEREIRA FREITAS

Advogado DR. ANANIAS GADELHA NETO(OAB:
2739/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - JUCÉLIA PEREIRA FREITAS

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

PROCESSO Nº TST-AIRR - 417-34.2016.5.14.0403

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): ESTADO DO ACRE

Procurador: Dr. Luciano Fleming Leitão

Agravado(s): JUCÉLIA PEREIRA FREITAS

Advogado: Dr. Ananias Gadelha Neto

Agravado(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000500-81.2012.5.01.0070

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. RAPHAEL RESTUM DE
SOUZA(OAB: 135084/RJ)

AGRAVADO(S) RAFAEL FERREIRA AZEVEDO DE
ALMEIDA

Advogado DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA
SILVA(OAB: 83266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - RAFAEL FERREIRA AZEVEDO DE ALMEIDA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 500-81.2012.5.01.0070

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula 124, II, "a", do TST, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado: Dr. Raphael Restum de Souza

Agravado(s): RAFAEL FERREIRA AZEVEDO DE ALMEIDA

Advogado: Dr. Jorge Aurélio Pinho da Silva

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0000511-73.2013.5.05.0035

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. RAONNÍ LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

AGRAVADO(S) MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE
SOUZA

Advogado DR. IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 511-73.2013.5.05.0035

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para adentrar de

imediato o exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade,

dar provimento ao agravo de instrumento, por possível

contrariedade à Súmula 124 do TST, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A.
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Advogado: Dr. Raonní Lima de Assis

Agravado(s): MARCUS VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA

Advogado: Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0000556-88.2012.5.02.0005

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

GILSON COSTA MENDES

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

Advogado DR. UBIRAJARA CARDOSO DA
ROCHA FILHO(OAB: 93073/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CBR - CONDOR ASSESSORIA EM
SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CONDOR INTELLIGENCE SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBR - CONDOR ASSESSORIA EM SEGURANÇA E
SERVIÇOS LTDA.

  - CONDOR INTELLIGENCE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

  - GILSON COSTA MENDES

  - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

PROCESSO Nº TST-ARR - 556-88.2012.5.02.0005

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Relatora, Maria Helena

Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.

Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, I) por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, por possível

violação do art.  333, I I ,  do CPC/73, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.; II) por unanimidade, sobrestar o

julgamento do recurso de revista do reclamado.

Agravante(s) e Recorrido(s): GILSON COSTA MENDES

Advogado: Dr. Eduardo Tofoli

Agravado(s) e Recorrente(s):  SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

Advogado: Dr. Ubirajara Cardoso da Rocha Filho

Agravado(s) e Recorrido(s): CBR - CONDOR ASSESSORIA EM

SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.

Agravado(s) e Recorrido(s): CONDOR INTELLIGENCE SERVIÇOS

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000569-32.2014.5.03.0024

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) JUCÉLIO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. GABRIEL MÖLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

AGRAVADO(S) COLETUR COLETIVOS URBANOS
SOCIEDADE LTDA.

Advogado DR. RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETUR COLETIVOS URBANOS SOCIEDADE LTDA.

  - JUCÉLIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 569-32.2014.5.03.0024

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível divergência jur isprudencial ,  para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): JUCÉLIO PEREIRA DA SILVA

Advogado: Dr. Gabriel Möller Malheiros

Agravado(s): COLETUR COLETIVOS URBANOS SOCIEDADE

LTDA.

Advogado: Dr. Ronaldo Mariani Bittencourt

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000609-85.2015.5.21.0021

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogada DRA. LUCIANA MARIA DE
MEDEIROS SILVA(OAB: 6293/RN)

AGRAVADO(S) FRANCIELDES DE OLIVEIRA FELIPE

Advogado DR. RENATO SILVERIO PINTO(OAB:
27047/CE)

AGRAVADO(S) PSI - PROJETOS E SERVIÇOS
INDUSTRIAIS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELDES DE OLIVEIRA FELIPE

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PSI - PROJETOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. - EPP

PROCESSO Nº TST-AIRR - 609-85.2015.5.21.0021

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a
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21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar

o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann

Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva

Agravado(s): FRANCIELDES DE OLIVEIRA FELIPE

Advogado: Dr. Renato Silverio Pinto

Agravado(s): PSI - PROJETOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

- EPP

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000611-80.2014.5.03.0186

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) DONIZETE RODRIGUES FERREIRA

Advogado DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA(OAB:
59491/MG)

AGRAVADO(S) VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA.

Advogado DR. CLÁUDIO CAMPOS(OAB:
56385/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE RODRIGUES FERREIRA

  - VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 611-80.2014.5.03.0186

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Maria Helena Mallmann, Relatora, Delaíde

Miranda Arantes e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento do reclamante por possível

violação ao artigo 189 da CLT, para determinar o processamento do

recurso de revista e a intimação das partes interessadas de que o

julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Observação: Julgamento remetido para sessão presencial.

Agravante(s): DONIZETE RODRIGUES FERREIRA

Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa

Agravado(s): VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA.

Advogado: Dr. Cláudio Campos

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000699-74.2014.5.17.0010

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ROBSON DA PASCHOA MATOS

Advogado DR. MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800-A/ES)

AGRAVADO(S) VALE S. A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA PASCHOA MATOS

  - VALE S. A.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 699-74.2014.5.17.0010

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula 60, II, do TST, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): ROBSON DA PASCHOA MATOS

Advogado: Dr. Maira Dancos Barbosa Ribeiro

Agravado(s): VALE S. A.

Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000713-86.2010.5.08.0127

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) AGROPALMA S.A.

Advogada DRA. LAÍS AMARAL FERREIRA(OAB:
16304/PA)

AGRAVADO(S) JOSÉ RIBAMAR AROUCHA

Advogado DR. ANTÔNIO FERREIRA
NETO(OAB: 2948/PA)

AGRAVADO(S) EDSON RIBEIRO SILVA & CIA. LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPALMA S.A.

  - EDSON RIBEIRO SILVA & CIA. LTDA.

  - JOSÉ RIBAMAR AROUCHA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 713-86.2010.5.08.0127

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, para

determinar o processamento do recurso de revista e a intimação
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das partes interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): AGROPALMA S.A.

Advogada: Dra. Laís Amaral Ferreira

Agravado(s): JOSÉ RIBAMAR AROUCHA

Advogado: Dr. Antônio Ferreira Neto

Agravado(s): EDSON RIBEIRO SILVA & CIA. LTDA.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000759-11.2013.5.04.0021

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Advogada DRA. MARIA ELIZABETH ROSA
PEREIRA(OAB: 26232/RS)

Advogada DRA. PROCURADORIA-GERAL DO
MUNICÍPIO DE PORTO
ALEGRE(OAB: 900002/RS)

AGRAVADO(S) FABIANE ROSÁLIA CORDEIRO
LOPES

Advogado DR. VOLNEI SOUZA VIEIRA(OAB:
73081/RS)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
JARDIM COSME E GALVÃO

Advogado DR. MARCELO PINHO DOS
SANTOS(OAB: 54043/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JARDIM COSME E
GALVÃO

  - FABIANE ROSÁLIA CORDEIRO LOPES

  - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCESSO Nº TST-AIRR - 759-11.2013.5.04.0021

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Advogada: Dra. Maria Elizabeth Rosa Pereira

Advogada: Dra. Procuradoria-Geral do Município de Porto Alegre

Agravado(s): FABIANE ROSÁLIA CORDEIRO LOPES

Advogado: Dr. Volnei Souza Vieira

Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES JARDIM COSME

E GALVÃO

Advogado: Dr. Marcelo Pinho dos Santos

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000763-10.2014.5.02.0008

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. SILVIO DIAS

AGRAVADO(S) EDVALDO SANTOS DE SOUZA

Advogado DR. PAULO ROGÉRIO
MOREIRA(OAB: 254714/SP)

AGRAVADO(S) COPSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. SÉRGIO DA SILVA
TOLEDO(OAB: 223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - EDVALDO SANTOS DE SOUZA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 763-10.2014.5.02.0008

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador: Dr. Silvio Dias

Agravado(s): EDVALDO SANTOS DE SOUZA

Advogado: Dr. Paulo Rogério Moreira

Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado: Dr. Sérgio da Silva Toledo

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000780-24.2014.5.02.0080

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) LUANA APARECIDA PILLA

Advogado DR. RENAN SANTOS PEZANI(OAB:
282385-D/SP)

AGRAVADO(S) SANTA FELICIDADE COMÉRCIO E
CONFECÇÕES LTDA.

Advogado DR. MÁRCIA MOREIRA RODRIGUES
DE SOUSA(OAB: 220825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA PILLA

  - SANTA FELICIDADE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 780-24.2014.5.02.0080

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a
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21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento diante da

possível violação do artigo 477, § 8º, da CLT, determinando o

processamento do recurso de revista, cujo julgamento dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): LUANA APARECIDA PILLA

Advogado: Dr. Renan Santos Pezani

Agravado(s): SANTA FELICIDADE COMÉRCIO E CONFECÇÕES

LTDA.

Advogado: Dr. Márcia Moreira Rodrigues de Sousa

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000839-09.2015.5.14.0091

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 839-09.2015.5.14.0091

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000841-76.2015.5.14.0091

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - OS MESMOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 841-76.2015.5.14.0091

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA -

SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Agravante(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

Agravado(s): OS MESMOS

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000894-26.2015.5.02.0080

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. ERALDO DOS SANTOS SOARES

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. MARIA APARECIDA
ALVES(OAB: 71743/SP)
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AGRAVADO(S) ROBERTO KENICH YOSHIDA

Advogado DR. ALINE MARTINS ZILIOTTI
UEHARA(OAB: 187293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ROBERTO KENICH YOSHIDA

  - UNIÃO (PGF)

PROCESSO Nº TST-AIRR - 894-26.2015.5.02.0080

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, Relator, com

participação das Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Maria

Helena Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento por possível violação do artigo

43, § 2º, da Lei nº 8.212/91, para determinar o processamento do

recurso de revista, a ser julgado na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Observação: Julgamento remetido para sessão presencial.

Agravante(s): UNIÃO (PGF)

Procurador: Dr. Eraldo dos Santos Soares

Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves

Agravado(s): ROBERTO KENICH YOSHIDA

Advogado: Dr. Aline Martins Ziliotti Uehara

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0000913-97.2012.5.08.0006

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MAJONAV NAVEGAÇÃO LTDA.

Advogado DR. MARIA ROSÂNGELA SILVA
COELHO DE SOUZA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

Advogada DRA. TARCILA KELLY SANCHES
PEREIRA(OAB: 18761-A/PA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

BF FORTSHIP AGÊNCIA MARÍTIMA
LTDA.

Advogado DR. RUY GUILHERME PAUXIS ABEN
ATHAR(OAB: 10350/PA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

TROPICAL AGÊNCIA MARÍTIMA
LTDA.

Advogado DR. MARCELO MACHADO ENE(OAB:
94963/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CONVICON CONTÊINERES DE VILA
DO CONDE S.A.

Advogado DR. MÁRCIO YOSHIDA(OAB:
74103/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DOS PORTOS
ORGANIZADOS DE BELÉM E VILA
DO CONDE - OGMO

Procurador DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA
OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

FEBRONIO MAC DOWELL FONSECA
DE SOUSA

Advogado DR. ORLANDO BORGES
RODRIGUES PEREIRA JÚNIOR(OAB:
16116/PA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

AMAZON LOGISTICS LTDA.

Advogado DR. MARK IMBIRIBA DE
CASTRO(OAB: 10409/PA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

TOP OPERADORA PORTUÁRIA
LTDA. E OUTRA

Advogado DR. RICARDO SERRUYA SORIANO
DE MELLO(OAB: 15621/PA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JF AGÊNCIA MARÍTIMA E
OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A.

  - AMAZON LOGISTICS LTDA.

  - BF FORTSHIP AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

  - CONVICON CONTÊINERES DE VILA DO CONDE S.A.

  - FEBRONIO MAC DOWELL FONSECA DE SOUSA

  - JF AGÊNCIA MARÍTIMA E OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA.

  - MAJONAV NAVEGAÇÃO LTDA.

  - ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS DE
BELÉM E VILA DO CONDE - OGMO

  - TOP OPERADORA PORTUÁRIA LTDA. E OUTRA

  - TROPICAL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

PROCESSO Nº TST-ARR - 913-97.2012.5.08.0006

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, Relator, com

participação das Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Maria

Helena Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, em

face de possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 402

da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, dar provimento aos

agravos de instrumento das reclamadas para determinar o

processamento dos recursos de revista, cujo julgamento dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min. Fica

sobrestado o julgamento do recurso de revista interposto pelo

Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso dos

Portos Organizados de Belém e Vila do Conde, o qual ocorrerá

juntamente com o dos recursos de revista das demais reclamadas.

Agravante(s) e Recorrido(s): MAJONAV NAVEGAÇÃO LTDA.

Advogado: Dr. Maria Rosângela Silva Coelho de Souza

Agravante(s) e Recorrido(s): ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO

S.A.

Advogada: Dra. Tarcila Kelly Sanches Pereira

Agravante(s) e Recorrido(s): BF FORTSHIP AGÊNCIA MARÍTIMA

LTDA.

Advogado: Dr. Ruy Guilherme Pauxis Aben Athar

Agravante(s) e Recorrido(s): TROPICAL AGÊNCIA MARÍTIMA

LTDA.

Advogado: Dr. Marcelo Machado Ene

Agravante(s) e Recorrido(s): CONVICON CONTÊINERES DE VILA

DO CONDE S.A.

Advogado: Dr. Márcio Yoshida

Agravado(s) e Recorrente(s): ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DOS PORTOS

ORGANIZADOS DE BELÉM E VILA DO CONDE - OGMO

Procurador: Dr. Fernando Augusto Braga Oliveira
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Agravado(s) e Recorrido(s): FEBRONIO MAC DOWELL FONSECA

DE SOUSA

Advogado: Dr. Orlando Borges Rodrigues Pereira Júnior

Agravado(s) e Recorrido(s): AMAZON LOGISTICS LTDA.

Advogado: Dr. Mark Imbiriba de Castro

Agravado(s) e Recorrido(s): TOP OPERADORA PORTUÁRIA

LTDA. E OUTRA

Advogado: Dr. Ricardo Serruya Soriano de Mello

Agravado(s) e Recorr ido(s):  JF AGÊNCIA MARÍTIMA E

OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000915-31.2010.5.05.0003

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. ANDRÉ PESSOA(OAB:
19503/BA)

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO(S) MARIVALDO RIBEIRO GOES

Advogada DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 14542/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

  - MARIVALDO RIBEIRO GOES

PROCESSO Nº TST-AIRR - 915-31.2010.5.05.0003

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S.A. - EMBASA

Advogado: Dr. André Pessoa

Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa

Agravado(s): MARIVALDO RIBEIRO GOES

Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0000942-10.2013.5.07.0017

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS
DO CEARÁ - SINDELETRO

Advogada DRA. FRANCISCA JANE EIRE
CALIXTO DE ALMEIDA
MORAIS(OAB: 6295/CE)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ - COELCE

Advogado DR. ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

  - OS MESMOS

  - SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO CEARÁ -
SINDELETRO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 942-10.2013.5.07.0017

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato, por possível violação dos arts. 128 e 460 do CPC/73, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.; II) por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento da reclamada.

Agravante(s): SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO CEARÁ -

SINDELETRO

Advogada: Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais

Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes

Agravado(s): OS MESMOS

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001001-82.2015.5.09.0013

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. PATRICK FRIEDRICH WILHELM
MACAGGI L. FONTES CÉSAR(OAB:
37588/PR)

AGRAVADO(S) EDISON RUBENS AFFONSO

Advogado DR. DYEGO ALVES CARDOSO(OAB:
39627/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON RUBENS AFFONSO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001-82.2015.5.09.0013

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras
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Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, em face de possível violação do artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal, dar provimento ao agravo de

instrumento da reclamada para determinar o processamento do

recurso de revista, a ser julgado na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT

Advogado: Dr. Patrick Friedrich Wilhelm Macaggi L. Fontes César

Agravado(s): EDISON RUBENS AFFONSO

Advogado: Dr. Dyego Alves Cardoso

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001028-62.2015.5.10.0005

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODOLFO CÉSAR DE ALMEIDA
CORREIA

AGRAVADO(S) RUBERLÂNDIA ALMEIDA DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. CRISTIANE AIRES DO
RÊGO(OAB: 19810/DF)

AGRAVADO(S) ARQLOG TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQLOG TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME

  - RUBERLÂNDIA ALMEIDA DE OLIVEIRA

  - UNIÃO (PGU)

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1028-62.2015.5.10.0005

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar

o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): UNIÃO (PGU)

Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia

Agravado(s): RUBERLÂNDIA ALMEIDA DE OLIVEIRA

Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo

Agravado(s): ARQLOG TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. -

ME

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001055-67.2015.5.14.0091

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429/DF)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - OS MESMOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1055-67.2015.5.14.0091

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA -

SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Agravado(s): OS MESMOS

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001092-25.2011.5.04.0702

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE D E OUTRAS

Advogada DRA. LUCIANA CARNEIRO DA ROSA
ARANALDE(OAB: 42883/RS)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

Advogada DRA. ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

AGRAVADO(S) IZAURINES DE ABREU PITHAN

Advogado DR. ÉDER CARVALHO
SANTANA(OAB: 70066/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE D E OUTRAS

  - FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE

  - IZAURINES DE ABREU PITHAN

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1092-25.2011.5.04.0702

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento das

reclamadas, por contrariedade à Súmula 51, II, do TST, para

determinar o processamento do recurso de revista e a intimação

das partes interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA - CEEE D E OUTRAS

Advogada: Dra. Luciana Carneiro da Rosa Aranalde

Agravante(s): FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

Advogada: Dra. Adriana Maria Fonseca Salerno

Agravado(s): IZAURINES DE ABREU PITHAN

Advogado: Dr. Éder Carvalho Santana

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001106-78.2015.5.14.0091

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogada DRA. KATIA CARLOS RIBEIRO(OAB:
2402/RO)

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1106-78.2015.5.14.0091

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogada: Dra. Katia Carlos Ribeiro

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001115-20.2015.5.06.0008

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARÍLIA DE LOURDES LIMA
DOS SANTOS(OAB: 27916/PE)

Advogada DRA. REBECA JULIANA
ALBUQUERQUE FALCÃO(OAB:
34393/PE)

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ DOS SANTOS FILHA

Advogado DR. JEFFERSON LEMOS
CALAÇA(OAB: 12873/PE)

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA JOSÉ DOS SANTOS FILHA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1115-20.2015.5.06.0008

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Relatora, Maria Helena

Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.

Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação do art.

7.º ,  XXVI,  da Const i tu ição Federal ,  para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Observação: Julgamento remetido para sessão presencial.

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT

Advogada: Dra. Marília de Lourdes Lima dos Santos

Advogada: Dra. Rebeca Juliana Albuquerque Falcão

Agravado(s): MARIA JOSÉ DOS SANTOS FILHA

Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça

Advogado: Dr. André Luiz Correia de Paiva

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001117-07.2015.5.14.0092

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1117-07.2015.5.14.0092

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001155-19.2015.5.14.0092

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA - INTRA-RO

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA - INTRA-
RO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1155-19.2015.5.14.0092

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA - INTRA-RO

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001171-21.2015.5.22.0004

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. LEONARDO GUILHERME DE
ABREU VITORINO(OAB: 9436/PI)

AGRAVADO(S) CIRILO SOARES DE SOUSA
SOBRINHO

Advogada DRA. JOARA RODRIGUES DE
ARAÚJO(OAB: 2300/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CIRILO SOARES DE SOUSA SOBRINHO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1171-21.2015.5.22.0004

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Maria Helena Mallmann, Relatora, Delaíde

Miranda Arantes e do Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.

Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento, por possível contrariedade à

Súmula 124 do TST, para determinar o processamento do recurso

de revista e a intimação das partes interessadas de que o

julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017 - 13h30min.

Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado: Dr. Leonardo Guilherme de Abreu Vitorino

Agravado(s): CIRILO SOARES DE SOUSA SOBRINHO
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Advogada: Dra. Joara Rodrigues de Araújo

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 20 de setembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0001172-96.2015.5.02.0057

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) TIAGO BOMFIM DE OLIVEIRA

Advogado DR. KARINA LEMOS DI
PRÓSPERO(OAB: 218607/SP)

AGRAVADO(S) EL SHADAI, COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA,
SERVIÇOS DE PORTARIA E
LIMPEZA EM GERAL LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EL SHADAI, COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA,
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL LTDA. - ME

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - TIAGO BOMFIM DE OLIVEIRA

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 1172-96.2015.5.02.0057

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice

aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de

instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93,

para determinar o processamento do recurso de revista respectivo,

a fim de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora: Dra. Claudia Helena Destefani Lacerda

Agravado(s): TIAGO BOMFIM DE OLIVEIRA

Advogado: Dr. Karina Lemos Di Próspero

Agravado(s): EL SHADAI, COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA EM GERAL

LTDA. - ME

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001209-78.2011.5.02.0085

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. RUBENS DE LIMA PEREIRA

Procurador DR. RODRIGO DE BARROS GODOY

AGRAVADO(S) BRUNA GOMES DE LIMA

Advogado DR. LEILANE ALVES ZANONI
RIGORINI(OAB: 228894-D/SP)

AGRAVADO(S) ALO KIDS COMÉRCIO DE ARTIGOS
INFANTIS LTDA.

Advogada DRA. ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALO KIDS COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA.

  - BRUNA GOMES DE LIMA

  - UNIÃO (PGF)

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1209-78.2011.5.02.0085

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,

ante a possível violação (má aplicação) do artigo 195, I, "a", da

Constituição da República, mandar processar o seu recurso de

revista, determinando a reautuação dos autos e a publicação da

certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos

interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): UNIÃO (PGF)

Procurador: Dr. Rubens de Lima Pereira

Procurador: Dr. Rodrigo de Barros Godoy

Agravado(s): BRUNA GOMES DE LIMA

Advogado: Dr. Leilane Alves Zanoni Rigorini

Agravado(s): ALO KIDS COMÉRCIO DE ARTIGOS INFANTIS

LTDA.

Advogada: Dra. Rosana Maria Sanzer Kalil

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001350-32.2014.5.02.0008

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. VITOR MAURICIO BRAZ DI MASI

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) ANA ROSA DE JESUS

Advogado DR. BENITO BASÍLIO DE LIMA(OAB:
84774/SP)

AGRAVADO(S) MULTI FUNCIONAL MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA DE JESUS

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MULTI FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1350-32.2014.5.02.0008

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto
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Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador: Dr. Vitor Mauricio Braz Di Masi

Procuradora: Dra. Claudia Helena Destefani Lacerda

Agravado(s): ANA ROSA DE JESUS

Advogado: Dr. Benito Basílio de Lima

Agravado(s): MULTI FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA

LTDA.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0001448-09.2014.5.06.0007

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA

Procurador DR. PAULO COLLIER DE
MENDONÇA

AGRAVADO(S) FÁBIO NOVOA DONATO DOS
SANTOS

Advogado DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

AGRAVADO(S) J. DE O. JEREISSATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - FÁBIO NOVOA DONATO DOS SANTOS

  - J. DE O. JEREISSATI

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 1448-09.2014.5.06.0007

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para afastado o óbice

aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de

instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, por possível violação do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/93,

para determinar o processamento do recurso de revista respectivo,

a fim de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador: Dr. Adriano Aquino de Oliveira

Procurador: Dr. Paulo Collier de Mendonça

Agravado(s): FÁBIO NOVOA DONATO DOS SANTOS

Advogado: Dr. João Henrique da Silva Marinho

Agravado(s): J. DE O. JEREISSATI

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001448-86.2015.5.14.0092

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1448-86.2015.5.14.0092

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001471-61.2015.5.09.0095

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. GISELE HATSCHBACH
BITTENCOURT

AGRAVADO(S) MARCICLEI FERREIRA GOMES

Advogado DR. ANDERSON HARTMANN
GONÇALVES(OAB: 49325/PR)

AGRAVADO(S) CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S.A.

Advogado DR. OTÁVIO PINTO E SILVA(OAB:
67075/PR)
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AGRAVADO(S) ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

  - ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - MARCICLEI FERREIRA GOMES

  - UNIÃO (PGU)

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1471-61.2015.5.09.0095

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista da União, na

forma regimental, cujo julgamento dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): UNIÃO (PGU)

Procurador: Dr. Gisele Hatschbach Bittencourt

Agravado(s): MARCICLEI FERREIRA GOMES

Advogado: Dr. Anderson Hartmann Gonçalves

Agravado(s): CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

Advogado: Dr. Otávio Pinto e Silva

Agravado(s) :  ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001479-39.2013.5.02.0051

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. RODRIGO DE BARROS GODOY

AGRAVADO(S) ROBSON GOMES SILVA

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVADO(S) ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 157407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - ROBSON GOMES SILVA

  - UNIÃO (PGF)

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1479-39.2013.5.02.0051

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Maria Helena Mallmann, Relatora, Delaíde

Miranda Arantes e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento para, ante a possível violação

(má aplicação) do artigo 195, I, "a", da Constituição da República,

mandar processar o seu recurso de revista, determinando a

reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para

ciência e intimação das partes e dos interessados de que o

julgamento da revista dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Observação: Julgamento remetido para sessão presencial.

Agravante(s): UNIÃO (PGF)

Procurador: Dr. Rodrigo de Barros Godoy

Agravado(s): ROBSON GOMES SILVA

Advogado: Dr. Leandro Meloni

Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SÃO PAULO S.A.

Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto

Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001483-49.2015.5.14.0091

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1483-49.2015.5.14.0091

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001501-70.2015.5.14.0091

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA  SINTRA
-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA  SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1501-70.2015.5.14.0091

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA  SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001532-87.2015.5.14.0092

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1532-87.2015.5.14.0092

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Agravante(s) e Agravado(s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0001607-11.2012.5.03.0037

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Advogado DR. OSWALDO SANT'ANNA(OAB:
10905-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

RONALDO MESQUITA BURATTO

Advogado DR. ARTUR SOARES MACHADO
NETO(OAB: 64903/MG)

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

  - RONALDO MESQUITA BURATTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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PROCESSO Nº TST-ARR - 1607-11.2012.5.03.0037

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Relatora, Maria Helena

Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.

Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, I) por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, por possível

violação do art. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.; II) por unanimidade, sobrestar o

julgamento do recurso de revista do reclamante.

Obs.: Presente à Sessão o Dr. Roberto Leonel Bomfim, patrono do

Agravado e Recorrente.

Agravante(s) e Recorrido(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado: Dr. Carlos Alexandre Moreira Weiss

Advogado: Dr. Oswaldo Sant'Anna

Agravado(s) e Recorrente(s): RONALDO MESQUITA BURATTO

Advogado: Dr. Artur Soares Machado Neto

Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001613-36.2015.5.14.0092

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

JBS S.A.

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA-RO

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

Advogada DRA. ROSANA FERREIRA
PONTES(OAB: 6730/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA-
RO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1613-36.2015.5.14.0092

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada; II - dar provimento ao agravo de instrumento do

sindicato reclamante, por possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso

de revista respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante (s) e Agravado (s): JBS S.A.

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

Agravante (s) e Agravado (s): SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SINTRA-INTRA-RO

Advogado: Dr. Felipe Wendt

Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva

Advogada: Dra. Rosana Ferreira Pontes

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0001620-64.2012.5.04.0010

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

LUÍS CARLOS RIBEIRO SOUZA

Advogado DR. FÚLVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

UNILEVER BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO(OAB: 78691/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUÍS CARLOS RIBEIRO SOUZA

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

PROCESSO Nº TST-ARR - 1620-64.2012.5.04.0010

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Relatora, Maria Helena

Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.

Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, I) por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, por possível

violação do art .  267, I ,  do CPC/73, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.; II) por unanimidade, sobrestar a análise

do recurso de revista da reclamada.

Agravante(s) e Recorrido(s): LUÍS CARLOS RIBEIRO SOUZA

Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado

Agravado(s) e Recorrente(s): UNILEVER BRASIL LTDA.

Advogado: Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001850-86.2010.5.02.0316

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AGRAVANTE(S) WANUSA MICHELLY RIBEIRO
SANTOS MENDES

Advogado DR. TIAGO LUÍS SAURA(OAB:
287925/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Procurador DR. ANDERSON DE ALMEIDA
CARDOSO

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
NÚCLEO HABITACIONAL PARAISO
DO JARDIM JACY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO
HABITACIONAL PARAISO DO JARDIM JACY

  - MUNICÍPIO DE GUARULHOS

  - WANUSA MICHELLY RIBEIRO SANTOS MENDES

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1850-86.2010.5.02.0316

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do

agravante, por contrariedade à Súmula 331, V, desta Corte, para

determinar o processamento do recurso de revista e a intimação

das partes interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): WANUSA MICHELLY RIBEIRO SANTOS MENDES

Advogado: Dr. Tiago Luís Saura

Agravado(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Procurador: Dr. Anderson de Almeida Cardoso

Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO

HABITACIONAL PARAISO DO JARDIM JACY

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001917-87.2013.5.09.0013

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) BANCO RURAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) CLAUDIO PATARO REIS

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

  - CLAUDIO PATARO REIS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1917-87.2013.5.09.0013

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, em razão

de potencial contrariedade à Súmula nº 124, item I, letra "b", do

Tribunal Superior do Trabalho, para determinar o processamento do

seu recurso de revista na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017,

às 13h30min.

Agravante(s) :  BANCO RURAL S.A.  (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Agravado(s): CLAUDIO PATARO REIS

Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0001975-34.2015.5.08.0115

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) BIOPALMA DA AMAZÔNIA S.A. -
REFLORESTAMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Advogado DR. JOÃO ALFREDO FREITAS
MILÉO(OAB: 12342/PA)

AGRAVADO(S) CLÁUDIO EMÍLIO NERI DOS
SANTOS

Advogado DR. MÁRCIO DE OLIVEIRA
LANDIN(OAB: 17523/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOPALMA DA AMAZÔNIA S.A. - REFLORESTAMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

  - CLÁUDIO EMÍLIO NERI DOS SANTOS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1975-34.2015.5.08.0115

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento ante

possível contrariedade à orientação Jurisprudencial nº 173 de SbDI-

1 do TST, para determinar o julgamento do recurso de revista na 5ª

Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

A g r a v a n t e ( s ) :  B I O P A L M A  D A  A M A Z Ô N I A  S . A .  -

R E F L O R E S T A M E N T O ,  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo

Agravado(s): CLÁUDIO EMÍLIO NERI DOS SANTOS

Advogado: Dr. Márcio de Oliveira Landin

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0002204-62.2014.5.10.0021

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. HUGO DE PONTES CEZÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AGRAVADO(S) GILBERTO PEREIRA DE SOUZA

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6082/DF)

AGRAVADO(S) ONMI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. HERÁCLITO ZANONI
PEREIRA(OAB: 11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - GILBERTO PEREIRA DE SOUZA

  - ONMI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2204-62.2014.5.10.0021

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar

o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): DISTRITO FEDERAL

Procurador: Dr. Hugo de Pontes Cezário

Agravado(s): GILBERTO PEREIRA DE SOUZA

Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva

Agravado(s): ONMI EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LTDA.

Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0002215-23.2015.5.08.0115

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) BIOPALMA DA AMAZÔNIA S.A. -
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO

Advogado DR. JOÃO ALFREDO FREITAS
MILÉO(OAB: 12342/PA)

AGRAVADO(S) ROSIV ALDO GONCALVES DE PAIVA

Advogado DR. MÁRCIO DE OLIVEIRA
LANDIN(OAB: 17523/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOPALMA DA AMAZÔNIA S.A. - REFLORESTAMENTO,
INDUSTRIA E COMÉRCIO

  - ROSIV ALDO GONCALVES DE PAIVA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2215-23.2015.5.08.0115

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula nº 448, item I, do TST, para

determinar o julgamento do recurso de revista na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

A g r a v a n t e ( s ) :  B I O P A L M A  D A  A M A Z Ô N I A  S . A .  -

R E F L O R E S T A M E N T O ,  I N D U S T R I A  E  C O M É R C I O

Advogado: Dr. João Alfredo Freitas Miléo

Agravado(s): ROSIV ALDO GONCALVES DE PAIVA

Advogado: Dr. Márcio de Oliveira Landin

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0002650-29.2013.5.01.0481

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Advogada DRA. TAÍSA OLIVEIRA MACIEL(OAB:
118488/RJ)

AGRAVADO(S) ISRAEL DE SOUZA TIMBOIBA

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE SOUZA TIMBOIBA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2650-29.2013.5.01.0481

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao artigo 7º da Lei 5.811/1972, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos

Advogada: Dra. Taísa Oliveira Maciel

Agravado(s): ISRAEL DE SOUZA TIMBOIBA

Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0002773-19.2014.5.02.0043

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. RENATA DANIELA POLLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AGRAVADO(S) MARIA DO SOCORO TELES DE
SOUSA

Advogado DR. RANATA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 312416-D/SP)

AGRAVADO(S) MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIA DO SOCORO TELES DE SOUSA

  - MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2773-19.2014.5.02.0043

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora: Dra. Renata Daniela Polli

Agravado(s): MARIA DO SOCORO TELES DE SOUSA

Advogado: Dr. Ranata Aparecida dos Santos

Agravado(s): MULT FUNCIONAL MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA

LTDA.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0003222-83.2013.5.02.0019

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA,
SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SEEVISSP

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

AGRAVADO(S) GE SEGURANÇA EIRELI - ME

Advogado DR. ARTHUR MARINHO(OAB:
240467/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

  - GE SEGURANÇA EIRELI - ME

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO -
SEEVISSP

PROCESSO Nº TST-AIRR - 3222-83.2013.5.02.0019

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 8º, III, da Constituição Federal, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO -

SEEVISSP

Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira

Agravado(s): GE SEGURANÇA EIRELI - ME

Advogado: Dr. Arthur Marinho

Agravado(s): FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0004333-72.2012.5.02.0202

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CÁSSIO APARECIDO TEIXEIRA

Advogado DR. CASSIO APARECIDO
TEIXEIRA(OAB: 124024/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CÁSSIO APARECIDO TEIXEIRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 4333-72.2012.5.02.0202

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao art. 927, parágrafo único, do Código Civil, para

determinar o processamento do recurso de revista e a intimação

das partes interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): CÁSSIO APARECIDO TEIXEIRA

Advogado: Dr. Cassio Aparecido Teixeira

Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto

Advogado: Dr. Tiago de Melo Conti

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Processo Nº AIRR-0009200-28.2011.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) JOSÉ CARLOS MITLEG KULNIG -
REPRESENTADO POR ELIZABETH
HELENA MITLES KULNIG

AGRAVADO(S) BANESTES S.A. - BANCO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Advogado DR. NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - JOSÉ CARLOS MITLEG KULNIG - REPRESENTADO POR
ELIZABETH HELENA MITLES KULNIG

PROCESSO Nº TST-AIRR - 9200-28.2011.5.17.0008

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, diante de possível violação do artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal, dar provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista, cujo julgamento

dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

A g r a v a n t e ( s ) :  J O S É  C A R L O S  M I T L E G  K U L N I G  -

REPRESENTADO POR ELIZABETH HELENA MITLES KULNIG

Agravado(s): BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0010510-92.2016.5.03.0102

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

EFIGÊNIO BATISTA PEREIRA

Advogado DR. FLÁVIO JOSÉ DE ARRUDA(OAB:
141723/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

NOVA ERA SILICON S.A.

Advogada DRA. LORENA LOTT LEITE(OAB:
108323/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFIGÊNIO BATISTA PEREIRA

  - NOVA ERA SILICON S.A.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 10510-92.2016.5.03.0102

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento do reclamante, em razão de possível contrariedade à

Súmula nº 60, i tem II ,  desta Corte, para determinar o

processamento do recurso de revista, a ser julgado na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s) e Agravado(s): EFIGÊNIO BATISTA PEREIRA

Advogado: Dr. Flávio José de Arruda

Agravante(s) e Agravado(s): NOVA ERA SILICON S.A.

Advogada: Dra. Lorena Lott Leite

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0010721-76.2014.5.15.0131

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) LEIA PALHANO BASSETTO

Advogado DR. DANIEL NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
184619/SP)

AGRAVADO(S) LOJAS RENNER S.A.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819/RS)

Advogado DR. EVANDRO LUIS PIPPI
KRUEL(OAB: 41445-S/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIA PALHANO BASSETTO

  - LOJAS RENNER S.A.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 10721-76.2014.5.15.0131

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Maria Helena Mallmann, Relatora, Delaíde

Miranda Arantes e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento, por possível contrariedade à

Súmula 378/II/TST, para determinar o processamento do recurso de

revista e a intimação das partes interessadas de que o julgamento

do recurso dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.

Observação: Julgamento remetido para sessão presencial.

Agravante(s): LEIA PALHANO BASSETTO

Advogado: Dr. Daniel Nogueira de Camargo Satyro

Agravado(s): LOJAS RENNER S.A.

Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi

Advogado: Dr. Evandro Luis Pippi Kruel

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0010748-18.2014.5.01.0206

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AGRAVANTE(S) PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-D/SP)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) JOAO PAULO DE ANDRADE SIMEAO

Advogado DR. LINDA MARIA LISBÔA PONCE
LEON(OAB: 53889/RJ)

AGRAVADO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE ANDRADE SIMEAO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 10748-18.2014.5.01.0206

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para, afastado o óbice

aplicado, adentrar, de imediato, no exame do agravo de

instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, por possível violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93,

para determinar o processamento do recurso de revista respectivo,

a fim de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann

Agravado(s): JOAO PAULO DE ANDRADE SIMEAO

Advogado: Dr. Linda Maria Lisbôa Ponce Leon

Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0010967-59.2015.5.03.0038

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. TULLIO DE GOUVÊA
CASTELLÕES(OAB: 81482/MG)

Advogado DR. VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435-A/RJ)

AGRAVADO(S) JOSÉ FRANCISCO GENEROSO

Advogado DR. MAURO LÚCIO
DURIGUETTO(OAB: 66998/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JOSÉ FRANCISCO GENEROSO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 10967-59.2015.5.03.0038

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado: Dr. Tullio de Gouvêa Castellões

Advogado: Dr. Viviane Araujo de Castro Castelloes

Agravado(s): JOSÉ FRANCISCO GENEROSO

Advogado: Dr. Mauro Lúcio Duriguetto

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0011129-34.2015.5.15.0066

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. HÉLIA RÚBIA GIGLIOLI

AGRAVADO(S) ELAINE SILVA

Advogado DR. GISLENE MARIANO DE
FARIA(OAB: 288246-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SILVA

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 11129-34.2015.5.15.0066

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 37, XIV, da Constituição Federal, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO

PAULO

Procuradora: Dra. Hélia Rúbia Giglioli

Agravado(s): ELAINE SILVA

Advogado: Dr. Gislene Mariano de Faria

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0011317-69.2014.5.01.0060

Complemento Processo Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
FERREIRA

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JÚLIO CÉSAR RODRIGUES FERREIRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 11317-69.2014.5.01.0060

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do artigo 5º, X, da Constituição Federal, para

determinar o processamento do recurso de revista e a intimação

das partes interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na

5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): JÚLIO CÉSAR RODRIGUES FERREIRA

Advogado: Dr. José Eymard Loguercio

Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº Ag-AIRR-0011543-93.2013.5.18.0009

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ALUÍSIO DOS REIS
AMARAL(OAB: 117048/MG)

AGRAVADO(S) DANIELLA PATRICIA CANDIDO

Advogado DR. JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DANIELLA PATRICIA CANDIDO

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 11543-93.2013.5.18.0009

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para adentrar de

imediato o exame do agravo de instrumento; II) por unanimidade,

dar provimento ao agravo de instrumento, por possível

contrariedade à Súmula 124 do TST, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado: Dr. Aluísio dos Reis Amaral

Agravado(s): DANIELLA PATRICIA CANDIDO

Advogado: Dr. Juarez Martins Ferreira Netto

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0011686-79.2015.5.01.0011

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) VANDERLEI DE SÁ VIEIRA

Advogado DR. ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. SANDRA DA SILVA
ROCHA(OAB: 112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - VANDERLEI DE SÁ VIEIRA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 11686-79.2015.5.01.0011

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao artigo 186 DO Código Civil, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): VANDERLEI DE SÁ VIEIRA

Advogado: Dr. Ana Paula de Medeiros Pereira

Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT

Advogada: Dra. Sandra da Silva Rocha

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0011784-12.2015.5.01.0481

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO RAMOS SANTOS

Advogado DR. MARCELO NUNES DE
BARROS(OAB: 6922/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AGRAVADO(S) DALL BRASIL S.A. - SOLUÇÕES EM
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE
SUPORTE E OUTRO

Advogado DR. HEITOR FERNANDO MEDEIROS
DE SOUZA(OAB: 5212/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALL BRASIL S.A. - SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS DE SUPORTE E OUTRO

  - PAULO ROBERTO RAMOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 11784-12.2015.5.01.0481

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann

Agravado(s): PAULO ROBERTO RAMOS SANTOS

Advogado: Dr. Marcelo Nunes de Barros

Agravado(s): DALL BRASIL S.A. - SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO

E SERVIÇOS DE SUPORTE E OUTRO

Advogado: Dr. Heitor Fernando Medeiros de Souza

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0020413-13.2015.5.04.0021

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogado DR. ALEXSANDRO MASSERON
MARTINS(OAB: 71164/RS)

AGRAVADO(S) FILIPE OLIVEIRA SILVA

Advogado DR. LUÍS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

AGRAVADO(S) MARINONIO SERVICE LTDA.

Advogado DR. MARCOS LEANDRO MOREIRA
TRINDADE(OAB: 76835-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

  - FILIPE OLIVEIRA SILVA

  - MARINONIO SERVICE LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 20413-13.2015.5.04.0021

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar

o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -

CORSAN

Advogado: Dr. Alexsandro Masseron Martins

Agravado(s): FILIPE OLIVEIRA SILVA

Advogado: Dr. Luís Gustavo Longo

Agravado(s): MARINONIO SERVICE LTDA.

Advogado: Dr. Marcos Leandro Moreira Trindade

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AgR-AIRR-0024214-04.2016.5.24.0066

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MONTEVERDE AGRO ENERGETICA
S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840/SP)

AGRAVADO(S) VALDENEI ALVES FERREIRA

Advogado DR. DIEGO DA ROCHA AIDAR(OAB:
15967/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEVERDE AGRO ENERGETICA S.A.

  - VALDENEI ALVES FERREIRA

PROCESSO Nº TST-AgR-AIRR - 24214-04.2016.5.24.0066

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental para,

afastado o óbice aplicado, adentrar, de imediato, no exame do

agravo de instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao

agravo de instrumento, por possível violação do art. 39 da Lei

8.177/91, para determinar o processamento do recurso de revista

respectivo, a fim de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): MONTEVERDE AGRO ENERGETICA S.A.

Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra

Agravado(s): VALDENEI ALVES FERREIRA

Advogado: Dr. Diego da Rocha Aidar

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0031600-89.2007.5.05.0661

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

CARLOS ROBERTO PEREIRA RÊGO

Advogado DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 517-A/BA)

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. RAFAELLA MASCARENHAS
GIL(OAB: 27223/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA RÊGO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 31600-89.2007.5.05.0661

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do

reclamado, por possível violação do art. 129 do Código Civil, para

determinar o processamento do recurso de revista respectivo, a fim

de que seja submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária,

dia 05/12/2017, às 13h30min.; II) por unanimidade, dar provimento

ao agravo de instrumento do reclamante, por possível violação do

art. 950 do Código Civil, para determinar o processamento do

recurso de revista respectivo, a fim de que seja submetido a

julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.

Agravante (s) e Agravado (s): CARLOS ROBERTO PEREIRA

RÊGO

Advogado: Dr. Jorge Francisco Medauar Filho

Agravante (s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogada: Dra. Rafaella Mascarenhas Gil

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0080200-51.2011.5.13.0024

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MEDITERRÂNEA NEWS
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

Advogada DRA. TARCILLA GÓES
BARBOSA(OAB: 23509/CE)

AGRAVADO(S) HUGO LEONARDO DA GAMA

Advogado DR. RENATO GALDINO DA
SILVA(OAB: 2682/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO DA GAMA

  - MEDITERRÂNEA NEWS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 80200-51.2011.5.13.0024

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da reclamada

por possível ofensa ao art. 880 da CLT e, no mérito, dar-lhe

provimento para determinar o processamento do recurso de revista

e a intimação das partes interessadas de que o julgamento do

recurso dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.

Agravante(s): MEDITERRÂNEA NEWS DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA.

Advogada: Dra. Tarcilla Góes Barbosa

Agravado(s): HUGO LEONARDO DA GAMA

Advogado: Dr. Renato Galdino da Silva

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0082200-17.2006.5.21.0011

Processo Nº AIRR-00822/2006-011-21-00.3

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVANTE(S) AZEVEDO & TRAVASSOS
ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. JOSÉ TARCÍSIO
JERÔNIMO(OAB: 1803/RN)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO DANTAS XAVIER

Advogado DR. JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA.

  - CARLOS ALBERTO DANTAS XAVIER

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 82200-17.2006.5.21.0011

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da

Petrobrás; II - dar provimento ao agravo de instrumento de Azevedo

e Travassos Engenharia Ltda, por possível divergência

jurisprudencial, para determinar o processamento do recurso de

revista, com a intimação das partes interessadas de que o

julgamento do recurso ocorrerá na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann

Agravante(s): AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA.

Advogado: Dr. José Tarcísio Jerônimo

Agravado(s): CARLOS ALBERTO DANTAS XAVIER

Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
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         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0086600-14.2006.5.01.0017

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) RODRIGO DUARTE XAVIER LAURIA
DA SILVA

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
16521/RS)

AGRAVADO(S) UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. - UNIBANCO

Advogado DR. RODRIGO IRLAN IGNÁCIO

AGRAVADO(S) DR. MARKETING SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS E COMÉRCIO LTDA.

Advogada DRA. CLÁUDIA YU WATANABE(OAB:
152046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. MARKETING SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E COMÉRCIO
LTDA.

  - RODRIGO DUARTE XAVIER LAURIA DA SILVA

  - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 86600-14.2006.5.01.0017

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula 331, I, do TST, para determinar o

processamento do recurso de revista e a intimação das partes

interessadas de que o julgamento do recurso dar-se-á na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): RODRIGO DUARTE XAVIER LAURIA DA SILVA

Advogado: Dr. Celso Ferrareze

Agravado(s): UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -

UNIBANCO

Advogado: Dr. Rodrigo Irlan Ignácio

Agravado(s): DR. MARKETING SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E

COMÉRCIO LTDA.

Advogada: Dra. Cláudia Yu Watanabe

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0100056-42.2016.5.01.0482

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) JONAS FERNANDES NASCIMENTO

Advogada DRA. DAYANE PEREIRA DOS
SANTOS MAETA(OAB: 172723/RJ)

AGRAVADO(S) IESA ÓLEO & GÁS S.A.

Advogado DR. YOUSSEF BOUKAI(OAB:
108614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA ÓLEO & GÁS S.A.

  - JONAS FERNANDES NASCIMENTO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCESSO Nº TST-AIRR - 100056-42.2016.5.01.0482

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação ao art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar

o processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann

Agravado(s): JONAS FERNANDES NASCIMENTO

Advogada: Dra. Dayane Pereira dos Santos Maeta

Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A.

Advogado: Dr. Youssef Boukai

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0130729-04.2015.5.13.0002

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA - UFPB

Procurador DR. CÁSSIO MARCELO ARRUDA
ERICEIRA

AGRAVADO(S) MANOEL MENDES NERY JÚNIOR

Advogada DRA. KALINA DE FÁTIMA CARLOS
PEREIRA(OAB: 17284/PB)

AGRAVADO(S) CONTEMPORÂNEA
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEMPORÂNEA TERCEIRIZAÇÃO EIRELI

  - MANOEL MENDES NERY JÚNIOR

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

PROCESSO Nº TST-AIRR - 130729-04.2015.5.13.0002

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Delaíde

Miranda Arantes, Relatora, e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por

possível violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

Procurador: Dr. Cássio Marcelo Arruda Ericeira
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Agravado(s): MANOEL MENDES NERY JÚNIOR

Advogada: Dra. Kalina de Fátima Carlos Pereira

Agravado(s): CONTEMPORÂNEA TERCEIRIZAÇÃO EIRELI

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0131156-32.2015.5.13.0024

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) IVAN BARBOSA RODRIGUES DE
MENEZES

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR PIRES
CAVALCANTI(OAB: 13194/PB)

AGRAVADO(S) ANDRADE GALVÃO ENGENHARIA
LTDA.

Advogado DR. ANDERSON TEIXEIRA
CORREIA(OAB: 23179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GALVÃO ENGENHARIA LTDA.

  - IVAN BARBOSA RODRIGUES DE MENEZES

PROCESSO Nº TST-AIRR - 131156-32.2015.5.13.0024

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Maria Helena Mallmann, Relatora, Delaíde

Miranda Arantes e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,

Dra. Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, por unanimidade, I) dar

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação ao art.

5º, X, da Constituição Federal, para determinar o processamento do

recurso de revista respectivo, a fim de que seja submetido a

julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.

Observação: Julgamento remetido para sessão presencial.

Agravante(s): IVAN BARBOSA RODRIGUES DE MENEZES

Advogado: Dr. Júlio César Pires Cavalcanti

Agravado(s): ANDRADE GALVÃO ENGENHARIA LTDA.

Advogado: Dr. Anderson Teixeira Correia

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0135400-83.2006.5.01.0531

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. EYMARD DUARTE TIBÃES(OAB:
66247/RJ)

AGRAVADO(S) LAILE CONSUELO DA SILVA

Advogado DR. JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

Advogado DR. JOSELITO LOPES
BOTELHO(OAB: 135567/RJ)

AGRAVADO(S) PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogada DRA. MARITZA KRAUSS
NUNES(OAB: 79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

  - LAILE CONSUELO DA SILVA

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 135400-83.2006.5.01.0531

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, com participação das Exmas. Ministras Maria

Helena Mallmann, Relatora, e Delaíde Miranda Arantes, DECIDIU,

por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento da

reclamada, por possível violação ao artigo 5.º, LIV, da Constituição

Federal, para determinar o processamento do recurso de revista e a

intimação das partes interessadas de que o julgamento do recurso

dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães

Agravado(s): LAILE CONSUELO DA SILVA

Advogado: Dr. Jefferson de Faria Soares

Advogado: Dr. Joselito Lopes Botelho

Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Advogada: Dra. Maritza Krauss Nunes

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0183800-19.2003.5.02.0075

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) EDIVÂNEO DE OLIVEIRA

Advogada DRA. NILDA MARIA
MAGALHÃES(OAB: 55952/SP)

Advogado DR. WALMIR VASCONCELOS
MAGALHÃES(OAB: 112637/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE TRANSPORTES
COLETIVOS GEÓRGIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVÂNEO DE OLIVEIRA

  - MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓRGIA
LTDA.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 183800-19.2003.5.02.0075

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, diante de possível violação do artigo 5º, inciso XXXV,

da Constituição Federal, dar provimento ao agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista, cujo
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julgamento dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.

Agravante(s): EDIVÂNEO DE OLIVEIRA

Advogada: Dra. Nilda Maria Magalhães

Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães

Agravado(s): MASSA FALIDA de TRANSPORTES COLETIVOS

GEÓRGIA LTDA.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0184800-23.2009.5.10.0010

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

UNIÃO (PGU)

Procurador DR. CLYSSES ADELINA HOMAR DE
NORONHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA
QUEIRÓZ

Advogado DR. JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ELÍZIO ROCHA JÚNIOR(OAB:
11741/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA QUEIRÓZ

  - MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

PROCESSO Nº TST-ARR - 184800-23.2009.5.10.0010

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Relatora, Maria Helena

Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.

Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, I) por unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento da União, por possível

violação do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/93, para determinar o

processamento do recurso de revista respectivo, a fim de que seja

submetido a julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia

05/12/2017, às 13h30min.; II) por unanimidade, sobrestar o

julgamento do recurso de revista da reclamante.

Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU)

Procurador: Dr. Clysses Adelina Homar de Noronha

Agravado(s) e Recorrente(s): MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA

QUEIRÓZ

Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno

Agravado(s) e Recorrido(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA.

Advogado: Dr. Elízio Rocha Júnior

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-0194300-74.2006.5.02.0032

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) ÉRIKA GRANDCHAMP SOUZA

Advogada DRA. KARINA AMADIO(OAB:
219946/SP)

Advogado DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO(OAB:
204585/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS
S.A.

Advogada DRA. CLÁUDIA NEVES MASCIA(OAB:
130538/SP)

Advogada DRA. TATIANA CAMPANHÃ
BESERRA(OAB: 215934/SP)

AGRAVADO(S) E-FINANCIAL TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. INALDO PEDRO BILAR(OAB:
207065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E-FINANCIAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

  - ÉRIKA GRANDCHAMP SOUZA

PROCESSO Nº TST-AIRR - 194300-74.2006.5.02.0032

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento diante da

possível contrariedade ao item I da Súmula nº 338 desta Corte,

determinando o processamento do recurso de revista, cujo

julgamento dar-se-á na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.

Agravante(s): ÉRIKA GRANDCHAMP SOUZA

Advogada: Dra. Karina Amadio

Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção

Agravado(s): MASSA FALIDA do BANCO SANTOS S.A.

Advogada: Dra. Cláudia Neves Mascia

Advogada: Dra. Tatiana Campanhã Beserra

Agravado(s): E-FINANCIAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Advogado: Dr. Inaldo Pedro Bilar

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº ARR-0739300-28.2007.5.09.0673

Processo Nº ARR-07393/2007-673-09-00.7

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. JULIANO COUTO GONDIM
NAVES(OAB: 21149/DF)

Advogado DR. NEDI VALDI DAMIATI(OAB:
42969/PR)
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AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

VIVIANE VIEIRA

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

Advogado DR. ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SELECTUS CENTRAL DE SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA.

Advogado DR. JOÃO CÉLIO DE MOURA
BERTHE(OAB: 8318/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

VICTUS CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELECTUS CENTRAL DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA.

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

  - VICTUS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
S.A.

  - VIVIANE VIEIRA

PROCESSO Nº TST-ARR - 739300-28.2007.5.09.0673

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do

Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, com participação das

Exmas. Ministras Delaíde Miranda Arantes, Relatora, Maria Helena

Mallmann e da Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.

Oksana Maria Dziura Boldo, DECIDIU, I) por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento do terceiro reclamado cujo

exame estava sobrestado; II) por unanimidade, dar provimento ao

agravo de instrumento do terceiro reclamado, por possível violação

do art. 71, §1.º, da Lei 8.666/93, para determinar o processamento

do recurso de revista respectivo, a fim de que seja submetido a

julgamento na 5ª Sessão Extraordinária, dia 05/12/2017, às

13h30min.; III) por unanimidade, sobrestar o julgamento do recurso

de revista da reclamante. Apelo sobrestado. Recurso ordinário

interposto antes da publicação da sentença. Tempestividade; IV)

por unanimidade, sobrestar o julgamento do recurso de revista da

reclamante. Apelo regido pela Lei 13.015/2014. Recurso ordinário.

Julgamento ultra petita. Redução do valor da indenização por danos

morais.

Agravante(s)  e  Recorr ido(s) :  SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS -  SERPRO

Advogado: Dr. Juliano Couto Gondim Naves

Advogado: Dr. Nedi Valdi Damiati

Agravado(s) e Recorrente(s): VIVIANE VIEIRA

Advogado: Dr. André Luiz Navarro

Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado

Agravado(s) e Recorrido(s): SELECTUS CENTRAL DE SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA LTDA.

Advogado: Dr. João Célio de Moura Berthe

Agravado(s) e Recorrido(s): VICTUS CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A.

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Processo Nº AIRR-1000732-52.2015.5.02.0714

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) ELAINE JÚLIA DA SILVA
MAGALHÃES

Advogado DR. REINALDO BERTASSI(OAB:
72540/SP)

Advogado DR. DIEGO PELEGRINO
PEREZ(OAB: 379885/SP)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. JOSÉ CARLOS GARCIA
PEREZ(OAB: 104866/SP)

AGRAVADO(S) PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES

Advogado DR. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE
JÚNIOR(OAB: 166211/SP)

Advogado DR. RAPHAEL LIMA LEMES
CORNÉLIO(OAB: 318365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ELAINE JÚLIA DA SILVA MAGALHÃES

  - PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000732-52.2015.5.02.0714

           CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão virtual realizada no período de 14/11/2017 a

21/11/2017, sob a presidência do Exmo. Ministro José Roberto

Freire Pimenta, Relator, com participação das Exmas. Ministras

Delaíde Miranda Arantes e Maria Helena Mallmann, DECIDIU, por

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para

determinar o julgamento do recurso de revista na 5ª Sessão

Extraordinária, dia 05/12/2017, às 13h30min.

Agravante(s): ELAINE JÚLIA DA SILVA MAGALHÃES

Advogado: Dr. Reinaldo Bertassi

Advogado: Dr. Diego Pelegrino Perez

Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado: Dr. José Carlos Garcia Perez

Agravado(s): PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE

VALORES

Advogado: Dr. Décio Sebastião Daidone Júnior

Advogado: Dr. Raphael Lima Lemes Cornélio

 Certifico que reautuei os autos conforme determinado.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

         Sala de Sessões, 22 de novembro de 2017.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Despacho

Processo Nº AIRR-0000011-98.2016.5.05.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Agravante ATENTO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Fabiana Galdino Cotias(OAB:
22164/BA)

Advogado Dr. Antônio Braz da Silva(OAB:
25998/BA)

Agravado BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado Dr. Juliana Neto de Mendonça
Mafra(OAB: 1135-B/PE)

Agravado RAMON CRUZ ARAGÃO

Advogada Dra. Gabrielle Santos de
Andrade(OAB: 34903/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - RAMON CRUZ ARAGÃO

Já proferido o julgamento, vieram-me os autos conclusos pelas

razões expostas à página 1.515 dos autos eletrônicos.

Mediante a Petição TST-Pet. 250210/2017.3 (sequencial 11) a

reclamada, ora agravante, interpôs "AGRAVO DE INSTRUMENTO"

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento em

recurso de revista, mediante o qual esta Segunda Turma decidiu,

por unanimidade, dele não conhecer (DEJT de 21/9/2017 - seq. 10).

Todavia, na Justiça do Trabalho, a teor do art. 897, "b", da CLT, o

agravo de instrumento somente é cabível "dos despachos que

denegarem a interposição de recursos", o que não é o caso dos

autos.

Logo, indefiro o processamento da medida utilizada pela ora

agravante, por incabível.

Após, prossiga o feito sua regular tramitação.

Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ED-AIRR-0000166-17.2014.5.02.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JOSÉ APARECIDO DE JESUS

Advogado Dr. Antônio José de Arruda
Rebouças(OAB: 24413/SP)

Advogado Dr. João Bosco de Mesquita
Júnior(OAB: 242801/SP)

Embargado(a) RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Advogado Dr. Edinomar Luís Galter(OAB:
120588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ APARECIDO DE JESUS

  - RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante, ora

embargante, às págs. 506-8, de sequencial 22, contra o despacho

denegatório de seguimento do recurso de embargos prolatado por

esta Presidência.

Todavia, configura erro grosseiro a interposição de agravo de

instrumento para atacar decisão monocrática do Ministro Presidente

de Turma, no exercício do exame prévio de admissibilidade do

recurso de embargos.

O recurso cabível para a hipótese é o agravo (IN-TST-35/2012,

artigo 2º, parágrafo §2º) ou o agravo regimental (artigo 235, inciso

X, do RITST), de maneira que, havendo recurso específico para a

hipótese, não se pode aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

Logo, indefiro o processamento da medida util izada pelo

embargante, por incabível.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ED-AIRR-0000183-87.2015.5.02.0446
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ANTONIO JOSE DE FARIA E
OUTROS

Advogado Dr. José Henrique Coelho(OAB:
132186/SP)

Embargado(a) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Ronisa Filomena
Pappalardo(OAB: 87373/SP)

Advogado Dr. Eduardo de Araújo Pereira
Gomes(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE FARIA E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 404-439) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, com relação

aos temas: "ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. TRABALHADOR AVULSO.

PORTUÁRIO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO".

Os embargos de declaração interpostos pela parte foram

desprovidos, sem a aplicação de multa.

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo
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894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AgR-AIRR-0000496-44.2015.5.02.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante MIX COMUNICAÇÃO INTEGRADA
LTDA.

Advogado Dr. Benedicto Celso Benício
Júnior(OAB: 131896/SP)

Embargado(a) RENATA TEIXEIRA FREITAS PICONE

Advogado Dr. Antonio Messias Ataide(OAB:
206891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIX COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA.

  - RENATA TEIXEIRA FREITAS PICONE

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 345-354) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada, com

relação ao tema: "VÍNCULO DE EMPREGO (SÚMULA 126 DO

TST)".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0000556-67.2014.5.18.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno(OAB:
24190/GO)

Embargado(a) WILLIAN VINICIUS CARVALHO

Advogado Dr. Kelson Damasceno de
Oliveira(OAB: 27609/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.

  - WILLIAN VINICIUS CARVALHO

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 712-791) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação

a o s  t e m a s :  " J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  T U R N O S

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. TRABALHO EM MINAS

DE SUBSOLO . ELASTECIMENTO DA JORNADA MEDIANTE

NORMA COLETIVA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA

AUTORIDADE COMPETENTE", "INTERVALO INTRAJORNADA.

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO MEDIANTE NORMA

COLETIVA. CONCESSÃO PARCIAL", "REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA DE

TRABALHO", "HORAS EXTRAS. TEMPO GASTO COM TROCA

DE UNIFORME. TEMPO À DISPOSIÇÃO DA EMPREGADORA.

S U P R E S S Ã O  P R E V I S T A  E M  N O R M A  C O L E T I V A .

IMPOSSIBIL IDADE"  e  "MULTA POR EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. RECURSO DE REVISTA QUE
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NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, INCISO I,  DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0000647-33.2014.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante SMART MODULAR TECHNOLOGIES
INDUSTRIA DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA.

Advogado Dr. André Menezes Bio(OAB:
197586/SP)

Embargado(a) LUANA CRISTINA RUSSANI SOARES

Advogado Dr. Alexandre dos Prazeres
Maria(OAB: 221134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA RUSSANI SOARES

  - SMART MODULAR TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA.

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 894-915) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação

aos temas: "NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e "ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

HORAS IN ITINERE".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.
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Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ARR-0000847-55.2015.5.04.0352
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante FUNDAÇÃO GAÚCHA DO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL -
FGTAS

Procurador Dr. Tatiana Rodo Osinaga

Procurador Dr. Gustavo Alessandro Kronbauer

Embargado(a) MARINES HELENA BIEHL

Advogado Dr. Ariel Stopassola(OAB: 65982/RS)

Embargado(a) CRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Leonardo Zanini Oliveira(OAB:
98766/RS)

Advogada Dra. Eduarda Cunda Medeiros(OAB:
99061/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

  - FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL -
FGTAS

  - MARINES HELENA BIEHL

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 551-564) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação ao

tema: "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS.  DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. DANO IN RE IPSA".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ED-AIRR-0000912-25.2015.5.02.0443
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante MARCOS CEZAR DOLATO

Advogado Dr. José Henrique Coelho(OAB:
132186-A/SP)

Embargado(a) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Ronisa Filomena
Pappalardo(OAB: 87373/SP)

Advogado Dr. Júlia Zenun Junqueira
Miyamura(OAB: 222318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CEZAR DOLATO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 330-363) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, com relação

aos temas: "ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS".

Os embargos de declaração interpostos pela parte foram rejeitados,

sem aplicação de multa.

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão
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monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0000971-14.2015.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante VANESSA MARIA DA ROCHA E
SILVA

Advogado Dr. Gustavo Lage Fortes(OAB:
7947/PI)

Embargado(a) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado Dr. Adrianna de Alencar Setubal
Santos(OAB: 13181-A/PI)

Advogado Dr. João Aureliano Dias Filho(OAB:
38856/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - VANESSA MARIA DA ROCHA E SILVA

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 601-614) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamante, com relação

a o  t e m a :  " E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  S E R V I Ç O S

HOSPITALARES - EBSERH. PROGRESSÃO VERTICAL.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. PCCS. NECESSIDADE DE

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0001060-37.2013.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico
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Relator Min. Delaíde Miranda Arantes

Agravante ESPÓLIO de ÂNGELO EDUARDO
CRUZ

Advogado Dr. Luciano Fantinati(OAB: 220671/SP)

Agravado DURATEX S.A.

Advogado Dr. Newton Colenci Júnior(OAB:
110939/SP)

Agravado EMPREITEIRA JRB LTDA.

Advogado Dr. Roberto Coutinho Martins(OAB:
213306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURATEX S.A.

  - EMPREITEIRA JRB LTDA.

  - ESPÓLIO de ÂNGELO EDUARDO CRUZ

Por meio da Petição TST-Pet. 276835/2016.9 (Sequencial 18) o

agravante - Espólio de Ângelo Eduardo Cruz - interpôs "RECURSO

ESPECIAL" contra acórdão proferido em sede de agravo em agravo

de instrumento em recurso de revista, mediante o qual esta

Segunda Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao

agravo interno (DEJT de 7/12/2016 - seq. 17).

Todavia, o ordenamento jurídico processual vigente (artigos 894,

inciso II, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do

Trabalho) não contempla a possibilidade de interposição de recurso

especial contra decisão colegiada proferida no âmbito de Turma

desta Corte.

Logo, indefiro o processamento da medida utilizada pelo ora

agravante, por incabível.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0001105-90.2014.5.02.0373
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flávio Maschietto(OAB:
147024/SP)

Embargado(a) JANDERSON QUIRINO RODRIGUES
DE ALMEIDA

Advogado Dr. Raimundo Jéter Rodrigues
Costa(OAB: 170201/SP)

Embargado(a) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Luiz Otávio Boaventura
Pacífico(OAB: 75081/SP)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - JANDERSON QUIRINO RODRIGUES DE ALMEIDA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 373-382) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo em agravo de instrumento da reclamada, com

relação aos temas: "PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e "HORAS EXTRAS".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0001217-36.2016.5.08.0110
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

Advogado Dr. Avanilton Nascimento Teles(OAB:
15418/PA)

Embargado(a) SINETEL ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.
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Advogado Dr. Edilson Araújo dos Santos(OAB:
5884/PA)

Embargado(a) ANTÔNIO DE JESUS MARTINS

Advogado Dr. Marcio de Souza Braga(OAB:
13980/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO DE JESUS MARTINS

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
ELETRONORTE

  - SINETEL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 319-336) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação ao

tema: "ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. SUMARÍSSIMO".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0001309-73.2014.5.09.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 30916-B/PR)

Embargado(a) AUGUSTINHO CARON

Advogado Dr. Heglisson Tadeu Mocelin
Neves(OAB: 24641/PR)

Advogada Dra. Ana Cláudia Tuchanski(OAB:
36667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTINHO CARON

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 916-926) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação ao

tema: "ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR

NÍVEL DE REGIME".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo
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894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001312-54.2011.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Agravante FERNANDO MENEZES DUTRA

Advogado Dr. Vanusa Berbert de Castro(OAB:
14800/BA)

Agravado FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado Dr. Luís Henrique Maia
Mendonça(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MENEZES DUTRA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

Mediante as Petições TST-Pet. 283740/2016.8 e TST-Pet.

283750/2016.2, o reclamante interpôs "RECURSO DE REVISTA"

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento em

recurso de revista, mediante o qual esta Segunda Turma decidiu,

por unanimidade, dele não conhecer (DEJT de 24/11/2016 - seq. 8).

Ocorre que, na Justiça do Trabalho, as hipóteses para interposição

do recurso de revista se encontram fixadas no artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, que não contempla a situação

dos presentes autos.

Logo, indefiro o processamento da medida utilizada pelo ora

agravante, por incabível.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº E-ED-AIRR-0001903-89.2012.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante VALDECI DA SILVA ALCÂNTARA

Advogada Dra. Ruhama Heroína de L.
Ferreira(OAB: 35627/DF)

Advogado Dr. Eduardo Alan Campos
Caland(OAB: 44779/DF)

Embargado(a) SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. -
TCB

Advogado Dr. Sabrina Barros Gomes(OAB:
20582/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTDA. - TCB

  - VALDECI DA SILVA ALCÂNTARA

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 463-495) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamante, com relação

ao tema: "EQUIPARAÇÃO SALARIAL".

Os embargos de declaração interpostos pela parte foram providos

apenas para prestar esclarecimentos, sem aplicação de multa.

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0002232-55.2015.5.02.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante RENATA RIBEIRO

Advogado Dr. Márcio Alberto(OAB: 120088/SP)

Embargado(a) MARIA JOSÉ TAVARES DA SILVA

Advogado Dr. Joseval Roque de Oliveira(OAB:
120007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSÉ TAVARES DA SILVA

  - RENATA RIBEIRO

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 186-206) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da terceira embargante, com

relação ao tema: "EMBARGOS DE TERCEIRO. MANUTENÇÃO DA

PENHORA. BEM DE FAMÍLIA NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O IMÓVEL ERA UTILIZADO

COMO MORADIA FAMILIAR".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0002455-55.2014.5.02.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante SINDICATO DAS EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado Dr. Pedro Vianna do Rego
Barros(OAB: 174781/SP)

Embargado(a) ELVIS FRANCIS DOS SANTOS

Advogada Dra. Márcia Baldassin Coelho(OAB:
192466/SP)

Embargado(a) 7COMM INFORMÁTICA LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Moreira(OAB: 93682/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7COMM INFORMÁTICA LTDA.

  - ELVIS FRANCIS DOS SANTOS

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 268-271) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do sindicato, com relação ao

tema: "RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO NO PRAZO ALUSIVO AO

RECURSO. DESERÇÃO".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,
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parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0010566-69.2015.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante SEVERINO FRANCELINO FELIX

Advogado Dr. César Romero Vianna Júnior(OAB:
81200/RJ)

Embargado(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Thiago Luiz Pimenta de
Souza(OAB: 151956/RJ)

Advogado Dr. Rafael Vieira de Barros(OAB:
110028-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - SEVERINO FRANCELINO FELIX

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 494-503) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, com relação

ao tema: "AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CRITÉRIO DE REAJUSTE.

CN 083/89. SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF. VINCULAÇÃO AO

SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0010897-48.2014.5.14.0401
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ANTONIO FUENTES GONZALEZ

Advogado Dr. Dougllas Jonathan Santiago de
Souza(OAB: 3132/AC)

Embargado(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Mário Gomes de Sá Neto(OAB:
1426/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FUENTES GONZALEZ

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante, ora
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embargante, às págs. 626-30, de sequencial 27, contra o despacho

denegatório de seguimento do recurso de embargos prolatado por

esta Presidência.

Todavia, configura erro grosseiro a interposição de agravo de

instrumento para atacar decisão monocrática do Ministro Presidente

de Turma, no exercício do exame prévio de admissibilidade do

recurso de embargos.

O recurso cabível para a hipótese é o agravo (IN-TST-35/2012,

artigo 2º, parágrafo §2º) ou o agravo regimental (artigo 235, inciso

X, do RITST), de maneira que, havendo recurso específico para a

hipótese, não se pode aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

Logo, indefiro o processamento da medida util izada pelo

embargante, por incabível.

Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0011092-96.2015.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante RICARDO HENRIQUE GOMES
GUEDES DA COSTA

Advogado Dr. Alisson dos Santos Mendes(OAB:
139721/MG)

Embargado(a) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado Dr. Luís André Martins da Costa
Vasconcelos(OAB: 45185/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - RICARDO HENRIQUE GOMES GUEDES DA COSTA

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 716-728) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, com relação

a o  t e m a :  " A D I C I O N A I S  D E  I N S A L U B R I D A D E  E

PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL QUE NÃO CONSTATA

RISCO À SAÚDE DO TRABALHADOR. SÚMULA 126 DO TST".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0011334-24.2013.5.18.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 27024/GO)

Embargado(a) BRENTECH ENERGIA S.A.

Advogado Dr. Klaus Eduardo Rodrigues
Marques(OAB: 29917/GO)

Embargado(a) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
16538/GO)

Embargado(a) WELLINGTON MENDONÇA FLEURY
CURADO

Advogado Dr. Elias Pessoa de Lima(OAB:
13077/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENTECH ENERGIA S.A.

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - WELLINGTON MENDONÇA FLEURY CURADO

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 1.317-1.325) interpostos

contra decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação ao

tema: "DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA".
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Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ED-ARR-0020605-07.2014.5.04.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora Dra. Paula Ferreira Krieger

Embargado(a) ROMILDA LUCIA MONTIEL

Advogado Dr. Geraldo Tschoepke Miller(OAB:
7571/RS)

Embargado(a) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada Dra. Rita Kássia Neske Unfer(OAB:
89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - ROMILDA LUCIA MONTIEL

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 551-564) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do reclamado, com relação

aos temas: "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

CULPA IN VIGILANDO CARACTERIZADA (CONSONÂNCIA COM

A SÚMULA 331, V, DO TST). INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS

( N Ã O  C O N F I G U R A D A  V I O L A Ç Ã O  L E G A L  E / O U

C O N S T I T U C I O N A L ) " .

Os embargos de declaração interpostos pela parte foram

desprovidos, sem interposição de multa.

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ED-AIRR-0032600-58.2009.5.02.0461
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante COMPANHIA DE GÁS DE SÃO
PAULO - COMGÁS

Advogado Dr. Elias Marques de Medeiros
Neto(OAB: 196655/SP)

Embargado(a) GILBERTO CORREIA DE SOUZA

Advogado Dr. Paulo Cezar Ferreira dos
Santos(OAB: 232540/SP)

Embargado(a) PITH SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

  - GILBERTO CORREIA DE SOUZA

  - PITH SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 470-481) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação ao

tema: "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO

ILÍCITA".

Os embargos de declaração da parte foram providos apenas para

prestar esclarecimentos.

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-AIRR-0136200-98.2003.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Advogado Dr. Carlos Roberto Siqueira
Castro(OAB: 20283/RJ)

Embargado(a) CÉLIA GENUINA BOAVENTURA

Advogado Dr. José Antônio Serpa de
Carvalho(OAB: 5748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - CÉLIA GENUINA BOAVENTURA

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI nº 13.015/2014

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 839 e 840) interpostos contra

decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, com relação ao

tema: "EXECUÇÃO. MULTA DO ART. 475-J DO CPC/1973.

PREQUESTIONAMENTO (ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT)".

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada
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originariamente pela Turma no julgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões da embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Processo Nº E-ED-AIRR-1000705-34.2014.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante DILERMANDO MENDES GALDINO

Advogado Dr. José Henrique Coelho(OAB:
132186-A/SP)

Embargado(a) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Ronisa Filomena
Pappalardo(OAB: 87373/SP)

Advogado Dr. Fernando Vigneron Villaça(OAB:
110136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILERMANDO MENDES GALDINO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/14

Trata-se de embargos à SbDI-1 (págs. 1.047-1.081) interpostos

contra decisão da 2ª Turma do TST, por meio da qual foi negado

provimento ao agravo de instrumento do reclamante, com relação

aos temas: "ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS" .

Os embargos de declaração da parte foram desprovidos, sem

aplicação de multa.

Verifica-se que é inconteste a incidência, na hipótese, do disposto

na Súmula nº 353 do TST, com a redação que lhe emprestou a

Resolução nº 128/2005 do Tribunal Pleno desta Corte, atualizada

pela Resolução n° 208/2016, em decorrência do CPC de 2015:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

 f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

O verbete sumular transcrito é, nitidamente, obstáculo ao

conhecimento e ao exame destes embargos, haja vista que, na

decisão recorrida, houve a análise do mérito do agravo de

instrumento, ou seja, dos argumentos que objetivavam o

processamento do recurso de revista.

Assim, corroborar a assertiva lançada nas razões do embargante

implicaria admitir que esta Subseção viesse a desempenhar função

revisora das decisões das Turmas do TST em que se negou

provimento a agravo de instrumento, quando, a partir da edição e

vigência da Lei nº 11.496/2007, que deu nova redação ao artigo

894, inciso II, da CLT, passou ela a desempenhar, exclusivamente,

função uniformizadora do entendimento das Turmas desta Corte.

Como se observa, a hipótese dos autos não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST à regra

geral de não cabimento de embargos de decisão de Turma

proferida em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos embargos, com fundamento nos artigos

81, inciso IX, do RITST e 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Presidente da Segunda Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 33a. Sessão Ordinária da 2ª Turma do

dia 13 de dezembro de 2017 às 09h00

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

A sessão virtual terá início à 00:00 de 05/12/2017 e encerramento à

00:00 de 12/12/2017.
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Nos termos da RA Nº 1.860/2016, os processos em que houver

pedido de sustentação oral ou pedido de preferência, apresentados

até 24 horas antes do início da sessão virtual, serão remetidos para

julgamento presencial na sessão do dia 13/12/2017, às 09:00.

Processo Nº Ag-AIRR-0000018-12.2014.5.18.0161
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. GUSTAVO HENRIQUE DE
FARIAS MACHADO(OAB: 32350/GO)

AGRAVADO(S) LUIZ ALBERTO ANDRADE

Advogado DR. ISMAEL GOMES MARÇAL(OAB:
13640/GO)

AGRAVADO(S) EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E
LIMPEZA DALU LTDA.

Advogado DR. RAIMUNDO NONATO GOMES
DA SILVA(OAB: 11243/GO)

AGRAVADO(S) BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RINALDO CÉSAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

AGRAVADO(S) NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. ENILSON JORGE DOS SANTOS
ARAÚJO(OAB: 64338/RJ)

AGRAVADO(S) ADMINISTRA-SERVIÇOS GERAIS
LTDA.

AGRAVADO(S) AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADO(S) ULTRA CLEAN RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADO(S) SERVTEC SERVIÇOS TÉCNICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRA-SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

  - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DALU LTDA.

  - FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - LUIZ ALBERTO ANDRADE

  - NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - SERVTEC SERVIÇOS TÉCNICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

  - ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000029-12.2014.5.05.0611
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CRISTIANE BAHIA LIBERATO DE
MATOS(OAB: 15731/BA)

Advogado DR. MÔNICA CERQUEIRA
LOPES(OAB: 21508-U/BA)

AGRAVADO(S) MARCOS VINÍCIUS DANTAS
ARAÚJO

Advogado DR. JOSÉ NILTON BORGES
GONÇALVES(OAB: 6531/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MARCOS VINÍCIUS DANTAS ARAÚJO

Processo Nº Ag-RR-0000036-30.2011.5.07.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ROSEMARY REGO CORDEIRO E
OUTROS

Advogado DR. MATHEUS MENDES
REZENDE(OAB: 15581/CE)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 21353-B/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - ROSEMARY REGO CORDEIRO E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0000051-60.2014.5.03.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) URCA AUTO ÔNIBUS LTDA.

Advogado DR. EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

AGRAVADO(S) PRISCILA ALMEIDA DE SOUSA

Advogado DR. GABRIEL MÖLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALMEIDA DE SOUSA

  - URCA AUTO ÔNIBUS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000099-33.2014.5.10.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. VALÉRIA SANTORO(OAB:
38662/DF)

AGRAVADO(S) FABRICIO BELCHOR GUIMARAES

Advogado DR. MAXIMILIANO KOLBE
NOWSHADI SANTOS(OAB:
25548/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FABRICIO BELCHOR GUIMARAES

Processo Nº AIRR-0000149-77.2016.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Advogado DR. THIAGO TORRES
ALMEIDA(OAB: 4199-A/AC)

AGRAVADO(S) CLICIANE DOS SANTOS

Advogado DR. TÂNIA MARIA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 2371/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICIANE DOS SANTOS

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000205-33.2015.5.04.0821
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. LISIANE FERRAZZO RIBEIRO

AGRAVADO(S) HERTON EDMILSON GONÇALVES

Advogado DR. VALDIR VAZ DE FREITAS(OAB:
40683/RS)
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AGRAVADO(S) TOTAL SERVICE - SISTEMAS DE
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERTON EDMILSON GONÇALVES

  - TOTAL SERVICE - SISTEMAS DE LIMPEZA E SERVIÇOS
LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0000272-59.2013.5.04.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MEDICA LTDA

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR GOULART
LANES(OAB: 46648/RS)

AGRAVADO(S) DIEGO DE FREITAS DRESCH

Advogada DRA. BENETE MARIA VEIGA
CARVALHO(OAB: 39138/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE FREITAS DRESCH

  - UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MEDICA LTDA

Processo Nº AIRR-0000277-68.2015.5.04.0611
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) VALTRA DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. JULIANO DE OSTI GAMA E
SILVA(OAB: 71428-A/RS)

AGRAVADO(S) GEFERSON MORAES QUOOS

Advogado DR. ALAN DIONI DAGORT(OAB:
91118/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON MORAES QUOOS

  - VALTRA DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000309-40.2014.5.11.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procuradora DRA. ALINE DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO(S) ATLÂNTICA SERVIÇOS GERAIS
LTDA.

Advogado DR. ADALBERTO RIBAMAR
BARBOSA GONÇALVES(OAB:
973/MA)

AGRAVADO(S) JÚLIO FELIX

Advogado DR. RONALDO MAURO COSTA
PAIVA(OAB: 131/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - ESTADO DE RORAIMA

  - JÚLIO FELIX

Processo Nº Ag-AIRR-0000351-43.2016.5.17.0121
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Advogado DR. ANSELMO TABOSA
DELFINO(OAB: 6808/ES)

AGRAVADO(S) CARMO JOSÉ CEZAR

Advogado DR. LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
11452/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO JOSÉ CEZAR

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0000394-22.2012.5.05.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 26552/BA)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada DRA. RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124-A/BA)

AGRAVADO(S) EVALDO JOSÉ PEREIRA COSTA E
OUTROS

Advogado DR. AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

Advogado DR. CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO JOSÉ PEREIRA COSTA E OUTROS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ARR-0000435-98.2014.5.04.0663
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. LUIZ ALBERTO CORRÊA DE
BORBA

AGRAVADO(S) CLAUDETE RAMOS

Advogada DRA. MORGANA BORDIGNON(OAB:
49370/RS)

AGRAVADO(S) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE RAMOS

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Processo Nº AIRR-0000493-54.2013.5.04.0302
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MAIKON ANDRIUS NUNES

Advogado DR. DIEGO LEOPOLDINO DE
SOUZA(OAB: 73284/RS)

AGRAVADO(S) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO OBINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON ANDRIUS NUNES

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-RR-0000502-14.2012.5.04.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES
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AGRAVANTE(S) BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogado DR. RÜDEGER FEIDEN(OAB:
39825/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) CLADI LÚCIA FREITAG

Advogado DR. ROGÉRIO CALAFATI
MOYSÉS(OAB: 31295/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - CLADI LÚCIA FREITAG

Processo Nº AIRR-0000509-98.2016.5.07.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO CEARÁ

Procuradora DRA. ROBERTA ALINE FERREIRA
DE LIMA

AGRAVADO(S) NATANAEL SEVERINO DA SILVA

Advogado DR. ÊNIO BARATA BRAVOS(OAB:
9732/CE)

AGRAVADO(S) C.M.C. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. - ME

Advogada DRA. MANUELINA PIRES
BARBOSA(OAB: 32422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.C. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

  - ESTADO DO CEARÁ

  - NATANAEL SEVERINO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000547-56.2014.5.05.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-A/BA)

AGRAVADO(S) MARIA DAS GRAÇAS DAMÁSIO
MEIRELLES

Advogado DR. FERNANDO ANTONIO
FERNANDEZ CARDILLO
MARCHI(OAB: 18378/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - MARIA DAS GRAÇAS DAMÁSIO MEIRELLES

Processo Nº AIRR-0000574-89.2012.5.02.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ARACÍDIO CARDOSO DE SOUZA

Advogado DR. ANGELITA MONIQUE DE
ANDRADE SANTOS(OAB:
189753/SP)

AGRAVADO(S) CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CREMESP

Advogado DR. OSVALDO PIRES GARCIA
SIMONELLI(OAB: 165381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACÍDIO CARDOSO DE SOUZA

  - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CREMESP

Processo Nº Ag-AIRR-0000612-63.2011.5.09.0005

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO CENTRAL DO BRASIL

Procurador DR. THOMAZ FELIPE BILIERI PAZIO

AGRAVADO(S) CRISTOPHER FERREIRA DE
SIQUEIRA

Advogado DR. ANÉSIO KOWALSKI(OAB:
20849/PR)

AGRAVADO(S) ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO CENTRAL DO BRASIL

  - CRISTOPHER FERREIRA DE SIQUEIRA

Processo Nº AIRR-0000620-20.2015.5.10.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) DFTRANS - TRANSPORTE URBANO
DO DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. MARCOS HENRIQUE SILVA

AGRAVADO(S) SHIRLEI PATRÍCIO DE FARIA

Advogado DR. ANTÔNIO SANCHES SÓLON
RUDÁ(OAB: 50880/DF)

AGRAVADO(S) PAULISTA SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA. - EPP

Advogada DRA. MICHELLE CRISTHINA
DIAS(OAB: 23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

  - PAULISTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. - EPP

  - SHIRLEI PATRÍCIO DE FARIA

Processo Nº Ag-AIRR-0000691-54.2015.5.05.0121
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) CHRISTIANO MATOS DE CASTRO

Advogada DRA. KALINKA CAMPOS SILVA
CASTRO(OAB: 887-B/BA)

AGRAVADO(S) SOUZA NETO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO MATOS DE CASTRO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SOUZA NETO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000743-51.2010.5.09.0594
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA
ROSA(OAB: 17480/RS)

AGRAVADO(S) MERCHID CURY E OUTROS

Advogada DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. ELLEN CRISTIANE JORGE
OLIVEIRA(OAB: 19821/DF)
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Advogado DR. VICTOR BENGHI DEL
CLARO(OAB: 15703/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - MERCHID CURY E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000748-03.2014.5.12.0060
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MATHEUS ALEXANDRE PERDONA
DA SILVA E OUTRA

Advogado DR. VERON CEVEY JÚNIOR(OAB:
23058/SC)

AGRAVADO(S) SETEP CONSTRUÇÕES S.A.

Advogado DR. MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

AGRAVADO(S) POLMANN & CIA. LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALEXANDRE PERDONA DA SILVA E OUTRA

  - POLMANN & CIA. LTDA.

  - SETEP CONSTRUÇÕES S.A.

Processo Nº AIRR-0000767-27.2016.5.22.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PIO IX

Procuradora DRA. THAYS MARTINS MOURA LUZ

AGRAVADO(S) MARIA LUIZA DE JESUS ALVES

Advogado DR. ELIAS VITALINO CIPRIANO DE
SOUSA(OAB: 4769/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DE JESUS ALVES

  - MUNICÍPIO DE PIO IX

Processo Nº AIRR-0000772-05.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) SANSSÃO DE ARAÚJO GUEDES

Advogada DRA. OCILENE ALENCAR DE
SOUZA(OAB: 4057/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - SANSSÃO DE ARAÚJO GUEDES

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000824-30.2015.5.20.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263/MG)

Advogada DRA. POLLYANA RESENDE
NOGUEIRA DO PINHO(OAB:
120000/MG)

AGRAVADO(S) ADRIANA ALCÂNTARA LOPES DE
SANTANA

Advogada DRA. ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALCÂNTARA LOPES DE SANTANA

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Processo Nº AIRR-0000839-65.2015.5.02.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) KROSS ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. EDUARDO FRITZ(OAB:
201569/SP)

AGRAVADO(S) THIAGO SANSONE FERREIRA

Advogado DR. JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA(OAB:
113312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KROSS ENGENHARIA LTDA.

  - THIAGO SANSONE FERREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000867-98.2015.5.11.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) JOCIONE DA SILVA COLARES

Advogado DR. UIRATAN DE OLIVEIRA(OAB:
3431/AM)

AGRAVADO(S) M&A MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIONE DA SILVA COLARES

  - M&A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000874-03.2015.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) EDILENE DE SOUZA ANDRÉ

Advogado DR. ALDO ROBER VIVAN(OAB:
3274/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE SOUZA ANDRÉ

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0000940-45.2016.5.12.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ANA PAULA BERNS(OAB:
18040/SC)

Advogado DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)
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AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0000961-36.2015.5.02.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ACECO TI S.A.

Advogado DR. RODRIGO BALDO DE
CARVALHO(OAB: 215908/SP)

Advogada DRA. ÂNGELA MAROJA SERÁFICO
DE ASSIS CARVALHO(OAB:
366227/SP)

AGRAVADO(S) TATIANA DE SOUZA

Advogada DRA. LÚCIA FEITOZA
CAVERSAN(OAB: 60323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACECO TI S.A.

  - TATIANA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0000986-83.2015.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. FLAVIO RIBEIRO SANTIAGO

AGRAVADO(S) JOAQUIM LUIZ DE ARAÚJO

Advogada DRA. CRISTIANE AIRES DO
RÊGO(OAB: 19810/DF)

AGRAVADO(S) WORLD SERVICE SERVIÇOS
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI

Advogado DR. RAFAEL MARTINS RODRIGUES
DE QUEIROZ(OAB: 35366/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM LUIZ DE ARAÚJO

  - UNIÃO (PGU)

  - WORLD SERVICE SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
EIRELI

Processo Nº AIRR-0001002-54.2011.5.18.0111
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) LUCIMAR FERREIRA DUTRA

Advogada DRA. KELEN CRISTINA WEISS
SCHERER PENNER(OAB: 27386-
A/GO)

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. LONZICO DE PAULA
TIMÓTIO(OAB: 8584/GO)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - LUCIMAR FERREIRA DUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001007-55.2014.5.06.0192

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO FIDENS-MILPLAN

Advogado DR. JORGE LUÍS COELHO BATISTA
JÚNIOR(OAB: 107147/MG)

Advogado DR. SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208-A/MG)

AGRAVADO(S) EDUARDO CARLOS MONACO

Advogado DR. FREDERICO MELO
TAVARES(OAB: 17824/PE)

Advogado DR. RODRIGO VASQUEZ
SOARES(OAB: 20863/PE)

Advogado DR. SUELEN KARINE GOMES
BRAGA(OAB: 30525-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO FIDENS-MILPLAN

  - EDUARDO CARLOS MONACO

Processo Nº Ag-RR-0001062-77.2012.5.04.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

AGRAVADO(S) MARGARIDA DE FÁTIMA
SKONETZKY

Advogado DR. MIRSON MANSUR
GUEDES(OAB: 27291/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARGARIDA DE FÁTIMA SKONETZKY

Processo Nº AIRR-0001113-67.2013.5.02.0255
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JOÃO ALBERTO VICTOR DE
HOLLANDA

Advogada DRA. MELINA ELIAS MACÊDO
PINHEIRO(OAB: 233374/SP)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOÃO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

AGRAVADO(S) CALORISOL ENGENHARIA LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. ROGÉRIO CAVANHA
BABICHAK(OAB: 253526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALORISOL ENGENHARIA LTDA. E OUTRA

  - JOÃO ALBERTO VICTOR DE HOLLANDA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001128-26.2015.5.02.0074
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

AGRAVADO(S) DIRCEU BENTO DA SILVA

Advogado DR. MARCELO GOMES
SQUILASSI(OAB: 102070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU BENTO DA SILVA
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  - FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0001138-52.2012.5.03.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SAMUEL DAVID GONCALVES
FERREIRA

Advogado DR. ANDRÉ MANSUR
BRANDÃO(OAB: 87242/MG)

AGRAVADO(S) PGM ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. JASON SOARES DE
ALBERGARIA NETO(OAB: 46631/MG)

Advogado DR. ANDRÉ CORRÊA CARVALHO
PINELLI(OAB: 75853/MG)

Advogado DR. GUSTAVO RAFAEL TORRES DA
SILVA(OAB: 118476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PGM ALIMENTOS LTDA.

  - SAMUEL DAVID GONCALVES FERREIRA

Processo Nº Ag-ED-RR-0001146-59.2014.5.12.0056
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE ITAJAÍ E REGIÃO - SEEBI

Advogado DR. MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

Advogado DR. RICARDO QUINTAS
CARNEIRO(OAB: 1445-A/DF)

Advogado DR. KARINE CRISTIANE DA SILVA
MENDES(OAB: 37806/SC)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. JULIANY YEDA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 260177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE ITAJAÍ E REGIÃO - SEEBI

Processo Nº Ag-AIRR-0001169-44.2015.5.02.0445
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FABIO DALL OCA

Advogado DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOÃO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DALL OCA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001170-29.2010.5.01.0058
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FRANCISCO ASCENDINO RIBEIRO
FILHO

Advogado DR. JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 78597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASCENDINO RIBEIRO FILHO

  - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

Processo Nº Ag-AIRR-0001200-92.2015.5.10.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ATIVIDADE DE TRÂNSITO,
POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DE TRÂNSITO DAS EMPRESAS E
AUTARQUIAS DO DISTRITO
FEDERAL - SINDETRAN-DF

Advogado DR. ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

AGRAVADO(S) JOÃO PAULO DA SILVA ARAÚJO

Advogado DR. IBANEIS ROCHA BARROS
JÚNIOR(OAB: 11555/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO PAULO DA SILVA ARAÚJO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ATIVIDADE DE
TRÂNSITO, POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
DAS EMPRESAS E AUTARQUIAS DO DISTRITO FEDERAL -
SINDETRAN-DF

Processo Nº AIRR-0001230-60.2014.5.02.0049
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. RENATO SPAGGIARI

Procurador DR. FABIO FERNANDO JACOB

AGRAVADO(S) FAZENDA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) JOSÉ NUNES DOS SANTOS

Advogada DRA. ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANÁSIO(OAB: 208196/SP)

AGRAVADO(S) ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

Advogada DRA. IRENE RIGHETTI(OAB:
77334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

  - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - JOSÉ NUNES DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº Ag-RR-0001332-60.2011.5.06.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.
E OUTRO

Advogado DR. EMANUEL ROBERTSON
TENÓRIO BANDEIRA JÚNIOR(OAB:
28251/PE)

AGRAVADO(S) LUIZ HENRIQUE RÊGO GUERRA

Advogado DR. RAFAEL BARBOSA VALENÇA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. E OUTRO

  - LUIZ HENRIQUE RÊGO GUERRA
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Processo Nº AIRR-0001413-61.2013.5.15.0095
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

AGRAVADO(S) RICARDO RODRIGUES POLI

Advogado DR. LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - RICARDO RODRIGUES POLI

Processo Nº Ag-AIRR-0001448-40.2012.5.15.0100
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) AGROTERENAS S.A. CANA

Advogado DR. ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

AGRAVADO(S) EDMILSON DIAS DOS SANTOS

Advogado DR. CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. CANA

  - EDMILSON DIAS DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001501-55.2013.5.09.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

AGRAVADO(S) TÂNIA REGINA BECK SUSS

Advogado DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

Advogada DRA. SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TÂNIA REGINA BECK SUSS

Processo Nº AIRR-0001563-93.2014.5.02.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ROBSON NASCIMENTO DA SILVA

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) HAGANÁ SEGURANÇA LTDA. E
OUTROS

Advogada DRA. CLAUDINÉIA MARTINES
MENDONÇA RIBEIRO(OAB:
141960/SP)

AGRAVADO(S) CONDOMÍNIO HORIZONTES CIDADE
UNIVERSITÁRIA

Advogado DR. RODRIGO KARPAT(OAB:
211136/SP)

AGRAVADO(S) CONDOMÍNIO ACÁCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO ACÁCIA

  - CONDOMÍNIO HORIZONTES CIDADE UNIVERSITÁRIA

  - HAGANÁ SEGURANÇA LTDA. E OUTROS

  - ROBSON NASCIMENTO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001726-14.2013.5.07.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

Advogada DRA. CATERINE DE HOLANDA
BARROSO(OAB: 13806-A/CE)

AGRAVADO(S) THALITA BRAUNA QUEIROZ E
OUTROS

Advogada DRA. LUANA MARIA PAIVA
CAMPOS(OAB: 25583/CE)

AGRAVADO(S) MARCOLE EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - MARCOLE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

  - THALITA BRAUNA QUEIROZ E OUTROS

Processo Nº AIRR-0001794-48.2011.5.10.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. PEDRO LOPES RAMOS(OAB:
7481/DF)

AGRAVADO(S) CLEOFAS ELIAS DE JESUS
PEREIRA

Advogado DR. KLAUS STENIUS BEZERRA
CAMELO DE MELO(OAB: 24897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOFAS ELIAS DE JESUS PEREIRA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº Ag-AIRR-0002261-97.2013.5.12.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Procurador DR. LAYLA DA SILVA PERITO
VOLPATO

AGRAVADO(S) ELIZABET BRUNEL ALVES

Advogado DR. ADILSON ALBERTON
VOLPATO(OAB: 36158/SC)

Advogado DR. OLIVIO FERNANDES
NETTO(OAB: 36159/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABET BRUNEL ALVES

  - MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Processo Nº AIRR-0002436-39.2013.5.02.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Advogado DR. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ

AGRAVADO(S) LEANDRO GONÇALVES DA SILVA

Advogado DR. OTÁVIO CALVI(OAB: 106368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LEANDRO GONÇALVES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0002559-02.2014.5.05.0251
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Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. MÁRCIO SANTIAGO
PIMENTEL(OAB: 37152/BA)

AGRAVADO(S) VILSON DA SILVA SANTOS

Advogado DR. IVO GOMES ARAÚJO(OAB:
25361/BA)

AGRAVADO(S) VIA UNO S.A. - CALÇADOS E
ACESSÓRIOS

Advogado DR. MANOEL LERCIANO
LOPES(OAB: 15232/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

  - VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS

  - VILSON DA SILVA SANTOS

Processo Nº Ag-ARR-0002584-23.2014.5.17.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO
SANTO - CODESA

Advogado DR. FELIPE OSÓRIO DOS
SANTOS(OAB: 6381/ES)

Advogada DRA. MILENA GOTARDO
COSME(OAB: 19148/ES)

AGRAVANTE(S) FRANCISCO DE ASSIS GOMES

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Advogado DR. JOAQUIM AUGUSTO DE
AZEVEDO SAMPAIO(OAB: 9624-
A/ES)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO - CODESA

  - FRANCISCO DE ASSIS GOMES

  - OS MESMOS

Processo Nº AIRR-0010008-03.2015.5.09.0562
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO
SUL

Procurador DR. RAFAEL DE VASCONCELOS
TAVEIRA

AGRAVADO(S) ARTUR PEDROSO

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 54391/PR)

AGRAVADO(S) GLOBO SEG SERVIÇOS S/S LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR PEDROSO

  - GLOBO SEG SERVIÇOS S/S LTDA. - ME

  - MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

Processo Nº Ag-AIRR-0010110-13.2015.5.15.0124
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. JORGE KURANAKA

AGRAVADO(S) ELI VILAS BOAS PEREIRA ROSA

Advogado DR. ANDRESA RODRIGUES
ABE(OAB: 253189/SP)

AGRAVADO(S) L.P. BORGES CIMINO LIMPEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI VILAS BOAS PEREIRA ROSA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - L.P. BORGES CIMINO LIMPEZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010166-31.2015.5.03.0043
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. VERUSKA APARECIDA
CUSTÓDIO(OAB: 63842/MG)

AGRAVADO(S) ADILSON DIAS CAETANO

Advogado DR. HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

AGRAVADO(S) ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

Advogada DRA. GISELE DE ALMEIDA
WEITZEL(OAB: 93536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DIAS CAETANO

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010216-43.2015.5.15.0069
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. VERA F. MEDEIROS MARTINS

AGRAVADO(S) AUREA PENICHE

Advogado DR. LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

AGRAVADO(S) MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA PENICHE

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0010257-78.2015.5.03.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420/MG)

Advogado DR. GIOVANNI CÂMARA DE
MORAIS(OAB: 77618/MG)

Advogado DR. RAFAEL RAMOS
ABRAHAO(OAB: 151701-A/MG)

AGRAVADO(S) EDILSON DE OLIVEIRA CIRIACO

Advogado DR. BRUNA OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 107421/MG)

Advogado DR. LUIS PAULO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 163536-A/MG)

AGRAVADO(S) SERTRIM COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - EPP

Advogado DR. LEONARDO CAETANO
PEREIRA(OAB: 116978/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - EDILSON DE OLIVEIRA CIRIACO

  - SERTRIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP
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Processo Nº AIRR-0010264-57.2014.5.15.0062
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SDIMERE CARLOS DE ARAÚJO

Advogado DR. ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AGRAVADO(S) MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Advogado DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO
JÚNIOR(OAB: 131896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - SDIMERE CARLOS DE ARAÚJO

Processo Nº Ag-ARR-0010561-84.2014.5.03.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BELGO BEKAERT ARAMES LTDA.

Advogada DRA. FLÁVIA MARIA PIMENTA
BARROSO CHIARI(OAB: 58643/MG)

AGRAVADO(S) CLODOALDO JOTA BARBOSA

Advogado DR. ISRAEL FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 77813/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA.

  - CLODOALDO JOTA BARBOSA

Processo Nº AIRR-0010564-78.2015.5.18.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VIA VAREJO S.A.

Advogada DRA. ANA GABRIELA DE ARAÚJO
PEREIRA BURLAMAQUI(OAB:
81690/RJ)

Advogado DR. JOÃO ROGÉRIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

Advogado DR. PATRICIA MARIA MENDONÇA
DE ALMEIDA FARIA(OAB: 233059-
A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MARCELO FRANCISCON

Advogado DR. ADRIANO LOPES DA
SILVA(OAB: 28023/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCON

  - VIA VAREJO S.A.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0010806-46.2015.5.15.0125
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

Advogada DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA
ROCHA VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Advogado DR. MARCUS VINICIUS
CORDEIRO(OAB: 58042/RJ)

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707/RJ)

Advogado DR. RODRIGO MAIA RIBEIRO
ESTRELLA ROLDAN(OAB:
103789/RJ)

Advogado DR. JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916-A/RJ)

AGRAVADO(S) ADRIANA CRISTINA BATISTA DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AGRAVADO(S) FUZI-TEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado DR. ANGELO BERNARDINI(OAB:
24586/SP)

AGRAVADO(S) CALSERT EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

Advogada DRA. CARLA DA ROCHA
BERNARDINI MARTINS(OAB:
148074/SP)

AGRAVADO(S) MITRE ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. CRISTIANE DE FREITAS
IOSSI(OAB: 216505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA

  - CALSERT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

  - FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - MITRE ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010830-44.2013.5.01.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. ISABELA COELHO BAPTISTA

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS PEREIRA

Advogado DR. OTÁVIO FERREIRA(OAB:
82820/RJ)

AGRAVADO(S) VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. LUIZ EDUARDO DO
NASCIMENTO LOYOLA(OAB:
125065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS PEREIRA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010880-82.2013.5.01.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

Advogada DRA. MARIA HAYDÉE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

AGRAVADO(S) VALÉRIA TEIXEIRA NOGUEIRA

Advogado DR. SÉRGIO MAURO DE
OLIVEIRA(OAB: 66881/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

  - VALÉRIA TEIXEIRA NOGUEIRA

Processo Nº AIRR-0011031-20.2014.5.15.0087
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) GENILDO COSTA CAETANO

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) GALVÃO ENGENHARIA S.A.
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Advogado DR. RICARDO DE ALMEIDA(OAB:
184200/SP)

Advogado DR. LEONARDO NOVAES COELHO
DE CASTRO(OAB: 118694/RJ)

Advogado DR. LOUISE SOUZA PEREIRA(OAB:
185204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVÃO ENGENHARIA S.A.

  - GENILDO COSTA CAETANO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0011059-95.2014.5.01.0242
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. CLÁUDIA MARIA DE MOURA
CRUZ VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

Advogada DRA. SANDRA DA SILVA
ROCHA(OAB: 112856/RJ)

Advogado DR. NUNO MIGUEL SILVA
ROSAS(OAB: 167140/RJ)

AGRAVADO(S) JOSE MESSIAS MARTINS

Advogada DRA. ANNA CAROLINA DOS
SANTOS NOGUEIRA(OAB: 131165-
D/RJ)

Advogada DRA. MARGARETH DE OLIVEIRA
NEVES DE MATTOS(OAB:
182656/RJ)

AGRAVADO(S) AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
EIRELI

Advogada DRA. IVANILDA DA SILVA(OAB:
104828/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOSE MESSIAS MARTINS

Processo Nº AgR-AIRR-0011094-04.2016.5.18.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) GENIX - INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA.

Advogado DR. TAYLISE CATARINA ROGÉRIO
SEIXAS(OAB: 33246-A/GO)

AGRAVADO(S) ELIAS ASSUNÇÃO DE SOUZA FILHO

Advogado DR. LUÍS GUILHERME FAVARETTO
BORGES(OAB: 36576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ASSUNÇÃO DE SOUZA FILHO

  - GENIX - INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

Processo Nº AIRR-0011251-36.2015.5.03.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) TEIXEIRA MESQUITA COMÉRCIO DE
MEIAS E ACESSÓRIOS LTDA.

Advogado DR. MIGUEL PEDRO CHALUP
FILHO(OAB: 36034/MG)

AGRAVADO(S) ANDRÉA CRISTINA DE AMORIM

Advogado DR. WAGNER ALVES LÉO
JÚNIOR(OAB: 141803/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉA CRISTINA DE AMORIM

  - TEIXEIRA MESQUITA COMÉRCIO DE MEIAS E ACESSÓRIOS
LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0011487-18.2015.5.15.0092
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ALÍRIO SEZÁRIO DA ROCHA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

AGRAVADO(S) AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS
S.A.

Advogado DR. LÍDIO FRANCISCO BENEDETTI
JÚNIOR(OAB: 164559/SP)

Advogado DR. JAMES DA SILVA(OAB:
181353/SP)

AGRAVADO(S) CONSÓRCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

Advogada DRA. LUCIANE ALVES
BARRETO(OAB: 53742/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A.

  - ALÍRIO SEZÁRIO DA ROCHA

  - CONSÓRCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

Processo Nº AIRR-0011568-46.2014.5.15.0077
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MÁRIO SÉRGIO PORTES DE
ALMEIDA(OAB: 75579/SP)

AGRAVADO(S) JOÃO BATISTA DE SOUZA

Advogada DRA. ELAINE CRISTINA GAZIO(OAB:
297155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO BATISTA DE SOUZA

  - TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011689-91.2014.5.01.0068
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) JOSSEMIRO ATAÍDE DO AMARAL

Advogado DR. THIAGO D' ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

Advogada DRA. VIVIAN CONTREIRAS
OLIVEIRA BORBA(OAB: 3574/SE)

Advogada DRA. ELLEN CRÍSSIAN PASSOS
DOS SANTOS(OAB: 7386/SE)

Advogado DR. MARCOS D'ÁVILA
FERNANDES(OAB: 446-B/SE)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSEMIRO ATAÍDE DO AMARAL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0011757-26.2014.5.01.0073
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FLÁVIA ALCÂNTARA DOS ANJOS

Advogado DR. PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)
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AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRO

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLÁVIA ALCÂNTARA DOS ANJOS

  - GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0011804-05.2015.5.15.0031
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procuradora DRA. ANA TERESA GUAZZELLI
BELTRAMI DA FONSECA

AGRAVADO(S) ARIANE CONCEIÇÃO MANTOVANI

Advogado DR. GIULIANO MARCELO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AGRAVADO(S) AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI

Advogado DR. FAGNER GASPARINI
GONÇALVES(OAB: 315001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CONCEIÇÃO MANTOVANI

  - AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Processo Nº AIRR-0020068-75.2013.5.04.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

AGRAVADO(S) ALINE GOMES DE SOUZA

Advogado DR. BERNARDO ESTRELLA
BRANDI(OAB: 47197/RS)

Advogado DR. MARCELO KROEFF(OAB:
40251/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GOMES DE SOUZA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0020429-25.2014.5.04.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ARMANDO RADKE

Advogado DR. MÁRIO JÚLIO KRYNSKI(OAB:
31047/RS)

AGRAVADO(S) PETTENATI S.A. - INDÚSTRIA
TÊXTIL

Advogada DRA. SIDINÉ ANTÔNIO PULSZ(OAB:
19705/RS)

Advogado DR. ROSANGELA CARNIEL(OAB:
51027/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO RADKE

  - PETTENATI S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

Processo Nº Ag-ARR-0020563-12.2015.5.04.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) AGRALE S.A.

Advogada DRA. CAMILA SONDA
SCARIOT(OAB: 57615/RS)

Advogada DRA. DANIELA CUMERLATTO(OAB:
43660/RS)

AGRAVADO(S) ELIANE BORGES DA SILVA

Advogado DR. JONAS MOISÉS
DALL'AGNOL(OAB: 77695/RS)

Advogado DR. NELCI RAIMUNDO
BERGOZZA(OAB: 83374-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRALE S.A.

  - ELIANE BORGES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0020728-97.2013.5.04.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 80026/RS)

AGRAVADO(S) CRISTIANO EDGAR SOARES
FREITAS

Advogado DR. VANESSA ENDERLE
BOHNS(OAB: 73510/RS)

AGRAVADO(S) PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. CAMILA SALLES DOS
SANTOS(OAB: 62312/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CRISTIANO EDGAR SOARES FREITAS

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0020803-10.2015.5.04.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

Advogada DRA. PATRÍCIA FERNANDEZ
SELISTRE(OAB: 57169/RS)

AGRAVADO(S) SEBASTIÃO PAIANO DA SILVA

Advogada DRA. TATIANA CASSOL
SPAGNOLO(OAB: 33368/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. -
TRENSURB

  - SEBASTIÃO PAIANO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0021111-79.2015.5.04.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. PAULA FERREIRA KRIEGER

AGRAVADO(S) GLAUCIA MARTINS FLORES

Advogada DRA. AMANDA SALVINI
DALLAGNOL(OAB: 91063/RS)

AGRAVADO(S) CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME

Advogado DR. GUILHERME HENRIQUE
ALMADA LERMEN(OAB: 65906/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - GLAUCIA MARTINS FLORES

Processo Nº AIRR-0024737-76.2014.5.24.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO RURAL S A (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 13043/MS)

AGRAVADO(S) LILIANA SCAFF FONSECA

Advogada DRA. LÚCIA MARIA TORRES
FARIAS(OAB: 8109/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO RURAL S A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

  - LILIANA SCAFF FONSECA

Processo Nº AIRR-0024900-22.2015.5.24.0101
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

Advogada DRA. LÁZARA DÊIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO MARCOS ALVES
PINHEIRO

Advogado DR. ADEMAR ROTILI NUNES
JÚNIOR(OAB: 12875/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MARCOS ALVES PINHEIRO

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

Processo Nº AIRR-0047400-11.2012.5.21.0024
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. LUCIANA MARIA DE
MEDEIROS SILVA(OAB: 6293/RN)

AGRAVADO(S) JOSÉ RANIERISON DE OLIVEIRA
LOPES

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO GREGÓRIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

AGRAVADO(S) TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA.

Advogado DR. VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ RANIERISON DE OLIVEIRA LOPES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0085200-75.2008.5.02.0466
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) MARCOS RODRIGUES DE CASTRO

Advogado DR. MARCELO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 195573/SP)

AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Advogada DRA. KÁTHIA CARVALHO CUNHA
CAMPBELL(OAB: 125686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES DE CASTRO

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Processo Nº AIRR-0107900-14.2008.5.01.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. LEILA EMÍLIA MENDES
NOGUEIRA RODRIGUES

AGRAVADO(S) MANUEL CLAUDINO DA SILVA

Advogado DR. MANUEL NUNES(OAB:
70692/RJ)

AGRAVADO(S) AIHAO CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIHAO CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

  - MANUEL CLAUDINO DA SILVA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AgR-AIRR-0130100-90.2004.5.01.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

AGRAVADO(S) PAULO AFONSO GOMES MACHADO

Advogada DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO
CHAVES DE AZEVEDO(OAB:
76206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - PAULO AFONSO GOMES MACHADO

Processo Nº Ag-RR-0132000-69.2008.5.16.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) A.P.S.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO(S) A.S.A.

Advogado DR. LUCIANA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 8027/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.S.

  - A.S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000311-69.2013.5.02.0314
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) WALTERGINAL SOUZA DE
MENEZES

Advogado DR. ORLANDO CRUZ LEITE(OAB:
15143/SP)

Advogado DR. OSWALDO WAQUIM
ANSARAH(OAB: 143497/SP)

AGRAVADO(S) SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA.

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA.
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  - WALTERGINAL SOUZA DE MENEZES

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000058-05.2014.5.09.0594
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogada DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES(OAB: 19532/PR)

EMBARGADO(A) MOACIR DOS SANTOS PIRES

Advogada DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO
FUSCULIM(OAB: 20676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

  - MOACIR DOS SANTOS PIRES

Processo Nº ED-RR-0000693-40.2011.5.05.0161
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. RENATA CALDAS DE
MACEDO(OAB: 22389/BA)

Advogada DRA. MARIA TEREZA TORRES
FERREIRA COSTA
PASSARELLA(OAB: 128565/RJ)

EMBARGADO(A) CELSO DO ROSÁRIO

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DO ROSÁRIO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-ED-AIRR-0000764-80.2012.5.02.0067
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE DINEUZA DOS SANTOS

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB: 30746-
A/SP)

EMBARGADO(A) PORTO SEGURO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

Advogado DR. EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINEUZA DOS SANTOS

  - PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA

Processo Nº ED-AIRR-0000815-61.2015.5.17.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE ARMANDO GIRELLI NETO

Advogado DR. UDNO ZANDONADE(OAB:
9141/ES)

EMBARGADO(A) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725-A/ES)

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

EMBARGADO(A) ÁGUIA BRANCA LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725/ES)

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - ARMANDO GIRELLI NETO

  - ÁGUIA BRANCA LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº ED-AIRR-0001009-18.2015.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) QUÉSIA DO NASCIMENTO LOPES

Advogado DR. ANDRÉ FERREIRA
MARQUES(OAB: 3319/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - QUÉSIA DO NASCIMENTO LOPES

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001175-81.2012.5.02.0081
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE CLARO S.A.

Advogada DRA. TAUBE GOLDENBERG(OAB:
87731/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
CORREIA

Advogado DR. MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA CORREIA

  - CLARO S.A.

Processo Nº ED-ARR-0001318-18.2010.5.15.0101
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE SELMA BARRETTO MARINHO

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEIXOTO
GUIMARÃES(OAB: 134031/SP)

EMBARGADO(A) FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

Procurador DR. LUIZ GUSTAVO ANDRADE DOS
SANTOS

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA - FUMES

Advogado DR. ALBERTO ROSELLI
SOBRINHO(OAB: 64885/SP)

EMBARGADO(A) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. MERCIVAL PANSERINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA
- FUMES

  - SELMA BARRETTO MARINHO

Processo Nº ED-ARR-0001411-59.2015.5.14.0092
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE JBS S.A.
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Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Processo Nº ED-RR-0001539-33.2013.5.02.0432
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE BANCO SAFRA S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Advogada DRA. CRISTINA RODRIGUES
GONTIJO

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-D/SP)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DO GRANDE ABC

Advogada DRA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI
DA CONCEIÇÃO(OAB: 207324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DO GRANDE ABC

Processo Nº ED-RR-0001745-48.2013.5.20.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291-A/DF)

EMBARGANTE VALE FERTILIZANTES S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogada DRA. LILIAN JORDELINE FERREIRA
DE MELO(OAB: 2814-A/SE)

EMBARGADO(A) ANSELMO FERREIRA ROCHA E
OUTROS

Advogado DR. CARLOS EDUARDO REIS
CLETO(OAB: 93431/RJ)

Advogado DR. BRUNO JOSÉ SILVESTRE DE
BARROS(OAB: 148373/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO FERREIRA ROCHA E OUTROS

  - VALE FERTILIZANTES S.A.

  - VALE S.A.

Processo Nº ED-RR-0002162-29.2012.5.10.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado DR. JOILSON LUIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 11277/CE)

Advogado DR. POLYANA SANTANA
MORAES(OAB: 34895/DF)

Advogado DR. OSCAR LAUAND JÚNIOR(OAB:
34889/DF)

EMBARGADO(A) PAULO ROBERTO FERNANDES DE
SOUZA

Advogado DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR(OAB: 5064/DF)

Advogado DR. MARCELLO FERREIRA
MELO(OAB: 23969/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - PAULO ROBERTO FERNANDES DE SOUZA

Processo Nº ED-RR-0002517-19.2015.5.02.0083
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE NELCI DE LOURDES PINHEIRO
ROSA

Advogado DR. IVANA FRANÇA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 134161/SP)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO FACULDADE DE
MEDICINA

Advogada DRA. MICHELE CARVALHO
SCHERK(OAB: 276107/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

  - NELCI DE LOURDES PINHEIRO ROSA

Processo Nº ED-RR-0010356-16.2015.5.03.0165
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE CLAUDIA MARGALITH

Advogado DR. ISAAC SALOMÃO ZAGURY(OAB:
55081/MG)

Advogado DR. RENATA RODRIGUES
PIRES(OAB: 104199/MG)

EMBARGADO(A) NATÁLIA RODRIGUES SANTOS

Advogado DR. MARCELO AZZI RABELO(OAB:
93416/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARGALITH

  - NATÁLIA RODRIGUES SANTOS

Processo Nº ED-ARR-0012780-43.2014.5.14.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE JBS S.A.

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Processo Nº ED-RR-0012800-04.2007.5.02.0012
Complemento Plenário Virtual
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Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE RICARDO DO CARMO PEREIRA

Advogado DR. ADAIR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 90935/SP)

EMBARGADO(A) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE(OAB: 49457-
B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - RICARDO DO CARMO PEREIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 5a. Sessão Extraordinária da 2ª Turma

do dia 05 de dezembro de 2017 às 13h30
Processo Nº AIRR-0000016-35.2016.5.14.0403

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

Procurador DR. DANIEL GURGEL LINARD

AGRAVADO(S) GERBERSON DO VALE PRADO

Advogada DRA. GISELE GONÇALVES
PINHEIRO MOREIRA(OAB: 2991/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - GERBERSON DO VALE PRADO

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000030-96.2016.5.19.0009
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO DE LOJAS LEADER S.A.

Advogado DR. RICARDO DA COSTA
ALVES(OAB: 102800/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA LEONICE DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ADALBERTO PETEAN
JÚNIOR(OAB: 7830/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEONICE DA SILVA

  - UNIÃO DE LOJAS LEADER S.A.

Processo Nº AIRR-0000039-34.2016.5.08.0019
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) POTENCIA ENGENHARIA LTDA -
EPP

Advogado DR. GILSON OLIVEIRA FACIOLA DE
SOUZA(OAB: 3881/PA)

Advogado DR. JORGE FACIOLA DE SOUZA
NETO(OAB: 18232/PA)

AGRAVADO(S) CRISTIANO MORAES DA SILVA

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 6779/PA)

AGRAVADO(S) CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A.

  - CRISTIANO MORAES DA SILVA

  - POTENCIA ENGENHARIA LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0000045-04.2013.5.02.0087
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) RENATA DOS SANTOS MOURA

Advogado DR. MARCELO HENRIQUE
FIGUEIREDO(OAB: 222582/SP)

AGRAVADO(S) MERCURI URVAL LTDA.

Advogado DR. PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

Advogado DR. ARTHUR BRANDI
SOBRINHO(OAB: 46372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCURI URVAL LTDA.

  - RENATA DOS SANTOS MOURA

Processo Nº AIRR-0000060-76.2014.5.02.0009
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

AGRAVADO(S) ANA PAULA SOUZA CIANGOLI

Advogada DRA. FLÁVIA LINS DE SOUZA(OAB:
320286/SP)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA CIANGOLI

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº AIRR-0000067-29.2015.5.03.0034
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB:
44243/MG)

AGRAVADO(S) GILSON GIL DA SILVA

Advogado DR. RODRIGO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 89393/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GIL DA SILVA

  - USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS

Processo Nº AIRR-0000074-44.2016.5.06.0182
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CONSTRUTORA SAINT ENTÔN
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332-A/BA)
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AGRAVADO(S) IVAN APÍGIO BEZERRA

Advogada DRA. MICHELE DEL PINO PESSOA
GUERRA(OAB: 29557-B/PE)

AGRAVADO(S) ADIMOBIL ADMINISTRADORA
IMOBILIÁRIA LTDA.

AGRAVADO(S) JCONEX PARTICIPAÇÕES S.A.

AGRAVADO(S) L & M INDÚSTRIAS LTDA.

AGRAVADO(S) L M TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO(S) STE CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. CARLOS ADALBERTO
CAVALCANTI DE CARVALHO
NEVES(OAB: 17514-A/PE)

AGRAVADO(S) MARCELO MOURA HAZIN

AGRAVADO(S) NOVA INDÚSTRIAS DE BEBIDAS
LTDA.

AGRAVADO(S) MMH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

AGRAVADO(S) MINERADORA SANTO ANTÔNIO
LTDA.

AGRAVADO(S) PR CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA.

AGRAVADO(S) ST DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.

AGRAVADO(S) RESIDENCIAL SÍTIO JARDINS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMOBIL ADMINISTRADORA IMOBILIÁRIA LTDA.

  - CONSTRUTORA SAINT ENTÔN LTDA.

  - IVAN APÍGIO BEZERRA

  - JCONEX PARTICIPAÇÕES S.A.

  - L & M INDÚSTRIAS LTDA.

  - L M TRANSPORTES LTDA.

  - MARCELO MOURA HAZIN

  - MINERADORA SANTO ANTÔNIO LTDA.

  - MMH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - NOVA INDÚSTRIAS DE BEBIDAS LTDA.

  - PR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

  - RESIDENCIAL SÍTIO JARDINS LTDA.

  - ST DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

  - STE CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000085-90.2014.5.06.0102
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE OLINDA

Procurador DR. FELIPE DE BRITO E SILVA

AGRAVADO(S) ERNANI PEREIRA DA SILVA

Advogada DRA. DILMA PESSOA DA
SILVA(OAB: 999-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI PEREIRA DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE OLINDA

Processo Nº AIRR-0000089-08.2016.5.08.0101
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MOJU

Advogada DRA. CAROL DA SILVA LOBO(OAB:
12313/PA)

AGRAVADO(S) ADRIANO CORRÊA TEIXEIRA

Advogado DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA
FERREIRA(OAB: 8107/PA)

AGRAVADO(S) R. M. C. DE MELO RODRIGUES
EIRELI - EPP

Advogado DR. JOÃO VICTOR MENDONÇA DE
MOURA(OAB: 17711/PA)

AGRAVADO(S) D.C.R. AMORAS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CORRÊA TEIXEIRA

  - D.C.R. AMORAS EIRELI - EPP

  - MUNICÍPIO DE MOJU

  - R. M. C. DE MELO RODRIGUES EIRELI - EPP

Processo Nº AIRR-0000091-78.2013.5.01.0003
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MÁRCIO SOARES DO NASCIMENTO

Advogado DR. ELISABETE MOREIRA DA
SILVA(OAB: 133876/RJ)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ -
FIOCRUZ

Procurador DR. MARCO MAGNO MANELA

AGRAVADO(S) RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR CAMPOS
LOUREIRO(OAB: 77911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

  - MÁRCIO SOARES DO NASCIMENTO

  - RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000104-81.2016.5.22.0102
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Advogado DR. GUSTAVO BARBOSA
NUNES(OAB: 5315/PI)

Advogada DRA. THAYS MARTINS MOURA
LUZ(OAB: 13670/PI)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO
JOÃO DO PIAUÍ

Advogado DR. MOISÉS NUNES DIAS(OAB:
5122/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo Nº Ag-AIRR-0000120-87.2013.5.15.0117
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BIOSEV BIOENERGIA S.A.

Advogado DR. FLÁVIA SULZER AUGUSTO
DAINESE(OAB: 242336/SP)

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO(S) HÉLIO BALTASAR DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JÚNIOR(OAB:
256731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOSEV BIOENERGIA S.A.

  - HÉLIO BALTASAR DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000144-34.2014.5.11.0007
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598-A/AM)

AGRAVADO(S) MANOEL GOMES DE ALMEIDA
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Advogado DR. EXPEDITO BEZERRA
MOURÃO(OAB: 1814/AM)

AGRAVADO(S) AUTCOM ENGENHARIA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTCOM ENGENHARIA LTDA. - ME

  - MANOEL GOMES DE ALMEIDA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000162-04.2016.5.05.0023
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ARGEU SANTOS CAVALCANTI

Advogado DR. ROBERTO NEY OLIVEIRA
ARAÚJO JÚNIOR(OAB: 27368/BA)

Advogada DRA. JULIANA DE CAIRES
BONFIM(OAB: 27805-A/BA)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. TÁRSIS SILVA DE
CERQUEIRA(OAB: 24434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGEU SANTOS CAVALCANTI

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RR-0000176-09.2012.5.15.0036
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTRO

Advogado DR. MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

AGRAVADO(S) APARECIDA FERNANDES SANTOS

Advogado DR. RAFAEL FRANCHON
ALPHONSE(OAB: 70133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA FERNANDES SANTOS

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO

Processo Nº AIRR-0000177-17.2016.5.13.0001
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRO

Advogado DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

AGRAVADO(S) ERICK DANILO MOREIRA DE
MENDONÇA

Advogado DR. DANIEL SEBADELHE
ARANHA(OAB: 14139/PB)

Advogado DR. FERDINANDO HOLANDA DE
VASCONCELOS(OAB: 21146/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DANILO MOREIRA DE MENDONÇA

  - LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000208-21.2014.5.18.0081
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

Advogado DR. JOSANA ROSOLEN RIVOLI(OAB:
57161/RS)

AGRAVADO(S) JOÃO CAIRO SOUZA

Advogado DR. RÚBIA BETÂNIA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 28620/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO CAIRO SOUZA

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

Processo Nº AIRR-0000225-97.2016.5.14.0081
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. FERNANDO MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 12344/BA)

Advogado DR. ANDERSON FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 1774/RO)

AGRAVADO(S) SOLIMAR BATISTUZ SILVA

Advogado DR. SÍLVIO VINÍCIUS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 3015/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SOLIMAR BATISTUZ SILVA

Processo Nº AIRR-0000228-77.2016.5.23.0121
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BRF S.A.

Advogada DRA. DANUSA SERENA
ONEDA(OAB: 13124/MT)

AGRAVADO(S) ALEX OLIVEIRA SILVA

Advogado DR. EDSON MACHADO
BARRETO(OAB: 12420/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OLIVEIRA SILVA

  - BRF S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000239-57.2015.5.20.0014
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE - DESO

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510/BA)

AGRAVADO(S) MARIA EDUARDA DE SOUZA
SANTOS E OUTROS

Advogado DR. ERIVALDO MACEDO
MENDES(OAB: 3512/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO

  - MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS E OUTROS

Processo Nº AIRR-0000240-90.2015.5.08.0106
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. JOÃO ALFREDO FREITAS
MILÉO(OAB: 12342/PA)

AGRAVADO(S) MARCELO CORDOVIL DA COSTA

Advogada DRA. CRISTIANE GONÇALVES
ANDRADE DA SILVA(OAB: 19652/PA)

AGRAVADO(S) ENGENHARIA ELÉTRICA E DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. -
ENECOL

Advogada DRA. ELIZANDRA FREITAS
NEVES(OAB: 45774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
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  - ENGENHARIA ELÉTRICA E DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
- ENECOL

  - MARCELO CORDOVIL DA COSTA

Processo Nº Ag-AIRR-0000241-38.2015.5.06.0007
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700-A/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISANGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) JULIANA CELY GOMES DA SILVA
LIIMA

Advogado DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 14975/PE)

Advogado DR. RAFAEL BARBOSA VALENÇA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - JULIANA CELY GOMES DA SILVA LIIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000246-95.2015.5.03.0184
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. AURÉLIO CACIQUINHO
FERREIRA NETO(OAB: 81245/MG)

AGRAVADO(S) SIMONE FERREIRA CUNHA

Advogado DR. MARDEN DRUMOND
VIANA(OAB: 62046/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

  - SIMONE FERREIRA CUNHA

Processo Nº Ag-AIRR-0000262-95.2015.5.02.0016
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MONTBLANC COMÉRCIO DE
PEDRAS LTDA. - EPP

Advogado DR. ISAAC LUIZ RIBEIRO(OAB:
99250/SP)

AGRAVADO(S) SIDNEI LEMONTE

Advogado DR. ANTÔNIO LUIZ HIDALGO
PIMENTA BUENO(OAB: 55573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTBLANC COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA. - EPP

  - SIDNEI LEMONTE

Processo Nº AIRR-0000276-71.2013.5.24.0005
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

AGRAVADO(S) ALCIENE COLMAN FERNANDES

Advogada DRA. TAÍS RIBEIRO
ZAMARRENHO(OAB: 9962/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIENE COLMAN FERNANDES

  - JBS S.A.

Processo Nº AIRR-0000298-84.2014.5.04.0512
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Procurador DR. FERNANDO JOSÉ BASSO

AGRAVADO(S) IRACEMA PALUDO BITTENCOURT

Advogado DR. BRUNA MARIN(OAB: 81252/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Advogado DR. ALCINDO GABRIELLI(OAB:
23175/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

  - IRACEMA PALUDO BITTENCOURT

  - MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Processo Nº AIRR-0000340-73.2016.5.12.0017
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

Advogado DR. RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

AGRAVADO(S) RENI LEME DOS SANTOS

Advogado DR. BRÁULIO RENATO
MOREIRA(OAB: 2424/SC)

Advogada DRA. ANA CAROLINA MULLER
MOREIRA DE CARVALHO(OAB:
31709/SC)

AGRAVADO(S) DUPLAN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

Advogado DR. IVAN DE LIMA(OAB: 53452/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

  - DUPLAN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

  - RENI LEME DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000367-89.2014.5.06.0018
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700-A/PE)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) CÁSSIA MARIA SOARES

Advogado DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 14975/PE)

Advogado DR. RAFAEL BARBOSA VALENÇA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - CÁSSIA MARIA SOARES

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº AIRR-0000377-02.2010.5.02.0046
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Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA SÁ

Advogado DR. JOSÉ TADEU FILHO(OAB:
147538/SP)

AGRAVADO(S) VIA NORTE TRANSPORTES
URBANOS LTDA. E OUTRA

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO FALCÃO DE
MORAES(OAB: 311247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA SÁ

  - VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA. E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000377-71.2012.5.01.0074
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CLARO S.A.

Advogado DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
NONATO

Advogado DR. GABRIEL NUNES ADÃO(OAB:
165242-D/RJ)

AGRAVADO(S) RW CONNECT SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogada DRA. LARISSA CYSNE MACHADO
FRANÇA(OAB: 178974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NONATO

  - CLARO S.A.

  - RW CONNECT SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000383-85.2013.5.15.0096
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SÉRGIO ROBERTO DOS SANTOS

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VIA VAREJO S.A.

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SÉRGIO ROBERTO DOS SANTOS

  - VIA VAREJO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000389-67.2014.5.03.0007
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB:
76733/MG)

Advogada DRA. RAFAEL TUPINAMBA E
OLIVEIRA(OAB: 147179/MG)

AGRAVADO(S) JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA

Advogado DR. GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

Advogada DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

AGRAVADO(S) SARITUR - SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIÁRIO LTDA.

Advogado DR. YURI GUSTAVO DE MIRANDA
SOUZA(OAB: 146724/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA

  - SARITUR - SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIÁRIO LTDA.

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000389-33.2015.5.04.0871
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MARÍLIA BECK NESSI

Advogado DR. CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

Advogado DR. MÁRCIA HELENA
SOMENSI(OAB: 47343/RS)

AGRAVADO(S) ANSELMO CÉSAR BARROS DA
ROSA

Advogado DR. JOSÉ CARLOS FACHIN
VOLPATO(OAB: 90969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO CÉSAR BARROS DA ROSA

  - MARÍLIA BECK NESSI

Processo Nº AIRR-0000414-17.2015.5.06.0022
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. HELDER BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 930-B/PE)

Advogada DRA. VALBÊNIA CHAVES
MONTEIRO(OAB: 29825/PE)

AGRAVADO(S) BRUNO QUEIROZ DOS SANTOS

Advogado DR. JOÃO ESBERRAD BELTRÃO
LAPENDA(OAB: 11339/PE)

Advogado DR. KEYLA FREIRE FERREIRA(OAB:
9512/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BRUNO QUEIROZ DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000420-73.2014.5.04.0811
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) HAROLDO DIONÍSIO GOMES
PORTELLA

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE GERAÇÃO
TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA -
CGTEE

Advogado DR. LEONARDO DIENSTMANN
DUTRA VILA(OAB: 45787/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

  - HAROLDO DIONÍSIO GOMES PORTELLA

Processo Nº AIRR-0000433-60.2015.5.08.0121
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) FUJITA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)
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AGRAVADO(S) MM TERRAPLENAGEM LTDA.

AGRAVADO(S) EDILSON FERREIRA VIEIRA

Advogado DR. FABRÍCIO BACELAR
MARINHO(OAB: 7617/PA)

AGRAVADO(S) CONSTRUTORA CASTELO BRANCO
LTDA. - ME

Advogado DR. JÂNIO SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 5157/PA)

AGRAVADO(S) STATUS SPE - PROJETO
IMOBILIÁRIO CHÁCARA CEDRO
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CASTELO BRANCO LTDA. - ME

  - EDILSON FERREIRA VIEIRA

  - FUJITA ENGENHARIA LTDA.

  - MM TERRAPLENAGEM LTDA.

  - STATUS SPE - PROJETO IMOBILIÁRIO CHÁCARA CEDRO
LTDA.

Processo Nº AIRR-0000443-22.2012.5.02.0010
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA

Advogado DR. NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO FACULDADE DE
MEDICINA

Procurador DR. FABÍOLA GEMENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA

  - FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

Processo Nº AIRR-0000458-27.2015.5.06.0122
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JOSÉ GOMES DOS SANTOS

Advogada DRA. MARIANA LEANDRO MORAIS
DE LIMA(OAB: 31820/PE)

AGRAVADO(S) HIDROCULTURA SEMPRE VERDE
LTDA.

Advogada DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481-A/PE)

Advogado DR. LUCIA ROBERTA SMITH
COSTA(OAB: 25820/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROCULTURA SEMPRE VERDE LTDA.

  - JOSÉ GOMES DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000462-58.2015.5.08.0106
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

Advogado DR. JOÃO ALFREDO FREITAS
MILÉO(OAB: 12342/PA)

AGRAVADO(S) ALEX AUGUSTO BARROS PEREIRA

Advogado DR. IRACLIDES HOLANDA DE
CASTRO(OAB: 2860/PA)

Advogada DRA. ANGELA GIUGNI DA SILVA
HOLANDA CASTRO(OAB: 2423/PA)

AGRAVADO(S) ENECOL - ENGENHARIA ELÉTRICA
E DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado DR. LUCIANA DE KACCIA DIAS
GOMES(OAB: 14462/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX AUGUSTO BARROS PEREIRA

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

  - ENECOL - ENGENHARIA ELÉTRICA E DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000478-63.2015.5.05.0019
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS(OAB: 8123/PR)

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 47104/BA)

AGRAVADO(S) TICIANNE SOUZA DO SACRAMENTO

Advogado DR. JOANA D'ARC SILVA GALVÃO
DE CARVALHO(OAB: 28510/BA)

AGRAVADO(S) GRENIT SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

Advogada DRA. FERNANDA CUNHA
SANT'ANA(OAB: 267434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - GRENIT SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES
LTDA.

  - TICIANNE SOUZA DO SACRAMENTO

Processo Nº AIRR-0000485-55.2017.5.11.0007
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E
SOUSA

AGRAVADO(S) ROSIMEIRE DOS SANTOS
FERREIRA

Advogado DR. JOSUÉ NASCIMENTO
PIMENTEL(OAB: 9118/AM)

AGRAVADO(S) TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS
E ENFERMAGEM LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - ROSIMEIRE DOS SANTOS FERREIRA

  - TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM
LTDA.

Processo Nº AIRR-0000503-16.2012.5.04.0664
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) DÁLVIO TEIXEIRA DE ALMEIDA

Advogado DR. DARCI FLORINDO
CAPPELLARI(OAB: 58923/RS)

AGRAVADO(S) FRS S.A. - AGRO AVÍCOLA
INDUSTRIAL

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DÁLVIO TEIXEIRA DE ALMEIDA

  - FRS S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

Processo Nº AIRR-0000506-59.2015.5.20.0004
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263/MG)
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AGRAVADO(S) EDLA CONCEIÇÃO SANTOS

Advogado DR. ALYSON SOARES GOMES
CORREIA(OAB: 6874/SE)

AGRAVADO(S) CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA
LEITE(OAB: 8270/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - CLARO S.A.

  - EDLA CONCEIÇÃO SANTOS

Processo Nº AIRR-0000530-55.2014.5.15.0071
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Procurador DR. SILAS RENATO PARENTI

Procurador DR. MEIRA LÚCIA RAMOS

AGRAVADO(S) SÍLVIA HELENA DE FARIA BRUNELLI

Advogado DR. GUSTAVO AURÉLIO
MARTINS(OAB: 345000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

  - SÍLVIA HELENA DE FARIA BRUNELLI

Processo Nº AIRR-0000532-17.2014.5.15.0106
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) TONON BIOENERGIA S.A.

Advogado DR. ALESSANDRO BENEDITO
DESIDÉRIO(OAB: 152377/SP)

Advogado DR. RAFAEL AUGUSTO NUNES
COSTA(OAB: 280360/SP)

Advogado DR. ALEX JOSÉ DESIDÉRIO(OAB:
300204/SP)

AGRAVADO(S) EDELVAN MOREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. FÁBIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELVAN MOREIRA DOS SANTOS

  - TONON BIOENERGIA S.A.

Processo Nº AIRR-0000532-03.2015.5.21.0013
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS -
DNOCS

Procurador DR. PEDRO ALEXANDRE MENEZES
BARBOSA

AGRAVADO(S) ARNALDO MARINHO DE CARVALHO

Advogado DR. ANDREWS KENNEDY
SALVADOR ALENCAR(OAB:
11407/RN)

AGRAVADO(S) EIT CONSTRUÇÕES S.A.

Advogada DRA. RAIANA DO EGITO
MOURA(OAB: 23643/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO MARINHO DE CARVALHO

  - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

  - EIT CONSTRUÇÕES S.A.

Processo Nº AIRR-0000556-53.2014.5.15.0071

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Procurador DR. SILAS RENATO PARENTI

Procurador DR. EDSON CUSTÓDIO DOS
SANTOS

AGRAVADO(S) TEREZINHA HONÓRIO

Advogado DR. GUSTAVO AURÉLIO
MARTINS(OAB: 345000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

  - TEREZINHA HONÓRIO

Processo Nº Ag-AIRR-0000587-44.2014.5.23.0041
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO J MALUCELLI - CR
ALMEIDA

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

AGRAVADO(S) ALAN BENEDITO LAVEIA

Advogado DR. EDSON FRANCISCO
DONINI(OAB: 8406/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BENEDITO LAVEIA

  - CONSÓRCIO J MALUCELLI - CR ALMEIDA

Processo Nº AIRR-0000604-44.2015.5.02.0069
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JULIANA DE CASTRO SANTOS

Advogada DRA. GIANE MIRANDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 123420/SP)

AGRAVADO(S) BANCO PAN S.A.

Advogado DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

Advogado DR. SIDNEY RUIZ BERNARDO
JÚNIOR(OAB: 255832/SP)

AGRAVADO(S) MAPACRED ASSESSORIA
CADASTRAL LTDA.

Advogado DR. CLAUDIR FONTANA(OAB:
118617/SP)

Advogado DR. MÁRCIA RAQUEL DE SOUZA
ALEIXO(OAB: 148272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

  - JULIANA DE CASTRO SANTOS

  - MAPACRED ASSESSORIA CADASTRAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0000621-26.2014.5.02.0066
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SAO PAULO

Procurador DR. RODRIGO PEIXOTO MEDEIROS

Procuradora DRA. CLAUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) ROSA IRENE RODRIGUES DA
COSTA

Advogado DR. JOSÉ FRANCISCO CUNHA
FERRAZ FILHO(OAB: 106352/SP)

Advogada DRA. SOLANGE MOREIRA DE
CARVALHO(OAB: 184225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - ROSA IRENE RODRIGUES DA COSTA

Processo Nº AIRR-0000621-98.2016.5.22.0001
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Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE TERESINA

Procurador DR. KAYO DOUGLAS MESQUITA
NEGREIROS

AGRAVADO(S) EDILSON PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. ALTEVIR JOSÉ ESTEVES(OAB:
5480/PI)

AGRAVADO(S) SERVI-SAN LTDA.

Advogado DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PEREIRA DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE TERESINA

  - SERVI-SAN LTDA.

Processo Nº AIRR-0000628-91.2011.5.24.0007
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ALLAN ADOLFO DE LIMA

Advogada DRA. DÉBORA BATAGLIN
COQUEMALA DE SOUSA(OAB:
5410/MS)

Advogada DRA. MARIMEA DE SOUZA PACHER
BELLO(OAB: 6635/MS)

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR FANAIA
BELLO(OAB: 6522/MS)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE HOMEX BRASIL
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. LUÍS CLÁUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ADOLFO DE LIMA

  - MASSA FALIDA DE HOMEX BRASIL NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTRA

Processo Nº AIRR-0000641-46.2016.5.08.0206
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) ELIVÂNIA SIMÔNICA DE SOUZA
GOMES

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR LOBO D'ALMADA

Advogada DRA. VALÉRIA FAÇANHA
COELHO(OAB: 2666/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR LOBO D'ALMADA

  - ELIVÂNIA SIMÔNICA DE SOUZA GOMES

  - ESTADO DO AMAPÁ

Processo Nº AIRR-0000642-74.2016.5.10.0012
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MARIA DO SOCORRO DANTAS DE
MOURA

Advogado DR. JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA DO SOCORRO DANTAS DE MOURA

Processo Nº AIRR-0000652-43.2015.5.08.0131
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

AGRAVADO(S) ÉLIO RODRIGUES DE SOUZA

Advogada DRA. DJENANI DA VITÓRIA(OAB:
11612/PA)

Advogado DR. MAURA REGINA PAULINO(OAB:
12058/PA)

AGRAVADO(S) D SERVICE MANUTENÇÕES E
MONTAGENS LTDA.

AGRAVADO(S) SANDVIK MGS S.A.

Advogado DR. RENATA NONOYAMA
NUNES(OAB: 14582/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D SERVICE MANUTENÇÕES E MONTAGENS LTDA.

  - SANDVIK MGS S.A.

  - VALE S.A.

  - ÉLIO RODRIGUES DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0000663-64.2016.5.23.0052
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) USINAS ITAMARATI S.A.

Advogado DR. RICARDO MARTINS
FIRMINO(OAB: 253499/SP)

AGRAVADO(S) LUCIANO LUIZ DA SILVA

Advogado DR. ANTÔNIO JOÃO DOS
SANTOS(OAB: 10408/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ DA SILVA

  - USINAS ITAMARATI S.A.

Processo Nº AIRR-0000664-44.2013.5.01.0512
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. WALDIR ZAGAGLIA

AGRAVADO(S) RAQUEL MOREIRA SARDEAU

Advogada DRA. NIVEA CORCINO LOCATELLI
BRAGA(OAB: 104900/RJ)

AGRAVADO(S) NÍVEA CORCINO LOCATEILI BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - NÍVEA CORCINO LOCATEILI BRAGA

  - RAQUEL MOREIRA SARDEAU

Processo Nº Ag-AIRR-0000672-90.2015.5.05.0010
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164/BA)

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

AGRAVADO(S) BANCO ITAUCARD S.A.
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Advogado DR. JULIANA NETO DE MENDONÇA
MAFRA(OAB: 1135-B/PE)

Advogado DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657-A/PE)

Advogado DR. ROGERIO HEINE BUSTANI(OAB:
23666-A/BA)

AGRAVADO(S) ÉRICA CRISTIANE MERCURI
GARCIA SALES

Advogada DRA. GABRIELLE SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - ÉRICA CRISTIANE MERCURI GARCIA SALES

Processo Nº AIRR-0000680-09.2014.5.04.0761
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE TRIUNFO

Procurador DR. PAULO ROBERTO PORTO
PACHECO

AGRAVADO(S) ERONITA TEIXEIRA DA ROSA

Advogada DRA. DAIANE FÁTIMA CASTRO
REICHOW(OAB: 64523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONITA TEIXEIRA DA ROSA

  - MUNICÍPIO DE TRIUNFO

Processo Nº AIRR-0000711-15.2015.5.02.0061
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) VLADIMIR RODRIGUES DA SILVA

Advogado DR. MÁRCIO AUGUSTO LOPES
RAMOS(OAB: 351732/SP)

AGRAVADO(S) VIA VAREJO S.A.

Advogado DR. OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JÚNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VAREJO S.A.

  - VLADIMIR RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000725-67.2014.5.09.0892
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ARNALDO AMÉRICO DE PONTES

Advogado DR. ADILSON APARECIDO
MORAIS(OAB: 40599/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogada DRA. GABRIELA TEIXEIRA DE
FREITAS PAULA(OAB: 27493/PR)

Advogado DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS
JÚNIOR(OAB: 47103/PR)

AGRAVADO(S) BENTELER SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Advogado DR. KENYA MURDEN HATADANI
MENALI(OAB: 196488/SP)

Advogado DR. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO AMÉRICO DE PONTES

  - BENTELER SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000745-67.2016.5.14.0401
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

Procurador DR. AVELINO FERREIRA BARBOSA
FILHO

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

AGRAVADO(S) ELISCIO DE ARAÚJO CÂMARA

Advogado DR. LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
FERNANDES(OAB: 3995/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISCIO DE ARAÚJO CÂMARA

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000752-35.2015.5.10.0812
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

Procurador DR. RAFAEL PINHEIRO DANTAS

AGRAVADO(S) JOSIMAR DE SOUZA E SILVA

Advogada DRA. LUCIANA ALVES DE
SOUSA(OAB: 7293/TO)

AGRAVADO(S) MANOEL MESSIAS MENDES DOS
SANTOS

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
PRODUTORES DO PROJETO
FAMILIAR DA VILA UNIÃO DE
PALMEIRAS - TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO
PROJETO FAMILIAR DA VILA UNIÃO DE PALMEIRAS - TO

  - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

  - JOSIMAR DE SOUZA E SILVA

  - MANOEL MESSIAS MENDES DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000775-95.2014.5.03.0137
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
URBANOS E TURISMO LTDA.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB:
76733/MG)

Advogada DRA. RAFAEL TUPINAMBA E
OLIVEIRA(OAB: 147179/MG)

AGRAVADO(S) ANALICE SILVA HENRIQUE

Advogado DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA(OAB:
59491/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE SILVA HENRIQUE

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000776-42.2011.5.02.0031
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. ALEXANDRE VIVEIROS
PEREIRA

AGRAVADO(S) MÁRCIA ROGÉRIA DE ARAÚJO
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Advogado DR. SAMUEL DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 276948/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE UNIÃO
POR UM MUNDO MELHOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE UNIÃO POR UM MUNDO
MELHOR

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - MÁRCIA ROGÉRIA DE ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0000813-50.2012.5.14.0403
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. MAURÍCIO MACAGNAN DA
SILVA

AGRAVADO(S) ANGELA CLÁUDIA DE SOUZA

Advogado DR. KÁTIA MARIA CHAVES
VALENTE DA SILVA FARIAS(OAB:
3382/AC)

AGRAVADO(S) GDT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CLÁUDIA DE SOUZA

  - GDT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000860-90.2014.5.06.0010
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) DEVISON HENRIQUE TOMAZ DA
SILVA ABREU

Advogado DR. ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227-A/PE)

Advogado DR. FELIPE HENRIQUE DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
35898/PE)

AGRAVADO(S) ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

AGRAVADO(S) PROVIDER SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA.

Advogado DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVISON HENRIQUE TOMAZ DA SILVA ABREU

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000864-57.2016.5.21.0005
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BRUNO RAFAEL BARBOSA SEIXAS

Advogada DRA. TEREZA AMÉLIA COSTA
MEDEIROS DE OLIVEIRA(OAB:
7040/RN)

AGRAVADO(S) TELEPERFORMANCE CRM S.A.

Advogado DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549-A/RN)

AGRAVADO(S) SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAFAEL BARBOSA SEIXAS

  - SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.

  - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

Processo Nº AIRR-0000876-26.2015.5.10.0001
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263/MG)

AGRAVADO(S) MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO

Advogado DR. GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - MATHEUS DE ALMEIDA RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0000881-91.2014.5.04.0731
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. CLÁUDIO DIAS DE
CASTRO(OAB: 32361/RS)

Advogado DR. LUIZ AFRÂNIO ARAÚJO(OAB:
58477/RS)

AGRAVADO(S) CELSO JOSÉ DOS SANTOS

Advogada DRA. ANA PAULA COSTA(OAB:
49613/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JOSÉ DOS SANTOS

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000906-51.2013.5.09.0133
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA SUL S.A.

Advogada DRA. SANDRA CALABRESE
SIMÃO(OAB: 13271/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) AGNALDO DA SILVA OROSCO

Advogado DR. FABIANO LUIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 38156/PR)

AGRAVADO(S) ANJOVISION - TECNOLOGIA E
SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA.

Advogado DR. EDSON MITSUO TIUJO(OAB:
35933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DA SILVA OROSCO

  - ANJOVISION - TECNOLOGIA E SERVIÇOS ELETRÔNICOS
LTDA.

  - RUMO MALHA SUL S.A.

Processo Nº AIRR-0000906-21.2015.5.06.0018
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ROMILSON JOSÉ SOARES TEIXEIRA

Advogado DR. GERALDO PEREGRINO DA
SILVA FILHO(OAB: 13613/PE)

AGRAVADO(S) BBC SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

Advogado DR. ORÍGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Advogado DR. FELIPE FERREIRA LIMA LINS
CALDAS(OAB: 30297/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - ROMILSON JOSÉ SOARES TEIXEIRA

Processo Nº AIRR-0000917-08.2016.5.22.0103
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PICOS

Procurador DR. FELLIPE RONEY DE CARVALHO
ALENCAR

Procurador DR. MANUELLE MARIA DO MONTE
RAULINO

AGRAVADO(S) DEMERVAL OLIVEIRA ARAUJO

Advogado DR. JÚLIO EMILIO LIMA DE
MOURA(OAB: 8900/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMERVAL OLIVEIRA ARAUJO

  - MUNICÍPIO DE PICOS

Processo Nº AIRR-0000921-02.2015.5.17.0012
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SIESA ELETRICIDADE LTDA.

Advogado DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO(S) ERNANDES DOS REIS

Advogada DRA. ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294-B/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES DOS REIS

  - SIESA ELETRICIDADE LTDA.

Processo Nº AIRR-0000930-15.2013.5.10.0016
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. LEONARDO GAULAND
MAGALHÃES BORTOLUZZI(OAB:
18056/DF)

Advogado DR. MARCELO LIMA CORRÊA(OAB:
12064/DF)

AGRAVADO(S) NILTON TAKAHASHI

Advogado DR. FELIPE GÜTHS(OAB: 39986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - NILTON TAKAHASHI

Processo Nº AIRR-0000964-65.2011.5.04.0003
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JOSÉ VALTERNI DA SILVA
PINHEIRO

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS SOARES
ABREU(OAB: 73190/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

AGRAVADO(S) AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 62546/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

Advogada DRA. ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

  - FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE

  - JOSÉ VALTERNI DA SILVA PINHEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000965-67.2015.5.08.0207
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ANGLO FERROUS BRAZIL S.A. E
OUTRA

Advogado DR. CLARISSA CARDOSO
TEIXEIRA(OAB: 100999/MG)

Advogado DR. DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368-A/MG)

AGRAVADO(S) JOSILIANE SILVA DA SILVA

Advogado DR. GÉDERSON CARLOS
VIERO(OAB: 2674/AP)

AGRAVADO(S) ZAMIN AMAPÁ MINERAÇÃO LTDA.

Advogado DR. RENATO MUNHOZ MACHADO
DE OLIVEIRA(OAB: 1318-B/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO FERROUS BRAZIL S.A. E OUTRA

  - JOSILIANE SILVA DA SILVA

  - ZAMIN AMAPÁ MINERAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000993-07.2016.5.08.0205
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) ALCIONE COSTA FERREIRA

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR VIDAL DE
NEGREIROS

Advogado DR. VINÍCIUS GRISOSTENES
BARBOSA(OAB: 3109/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE COSTA FERREIRA

  - CAIXA ESCOLAR VIDAL DE NEGREIROS

  - ESTADO DO AMAPÁ

Processo Nº AIRR-0001025-37.2014.5.05.0311
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. MARCO AURÉLIO DE CASTRO
JÚNIOR

AGRAVADO(S) ROSIMEIRE FELIPE DA SILVA

Advogado DR. ALINE CRISTIANE BORGES DE
MENEZES(OAB: 31185/BA)

AGRAVADO(S) ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSEMP GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

  - ESTADO DA BAHIA

  - ROSIMEIRE FELIPE DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001060-62.2013.5.15.0146
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MARCELO RIBEIRO DE MENDONCA
E OUTRO

Advogado DR. PAULO SÉRGIO DE GUIMARÃES
CARDOSO(OAB: 23028/SP)
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AGRAVANTE(S) SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
SUDESTE LTDA.

Advogado DR. MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARÃES CARDOSO(OAB:
178636-D/SP)

AGRAVADO(S) RICARDO APARECIDO SIMEÃO

Advogada DRA. VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO DE MENDONCA E OUTRO

  - RICARDO APARECIDO SIMEÃO

  - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA SUDESTE LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001070-77.2010.5.04.0030
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) PAULO REGIS DA SILVA SCHWINDT

Advogado DR. FERNANDO MAIDANA
ROMAN(OAB: 68372/RS)

AGRAVADO(S) CLARO S.A.

Advogada DRA. TONIA RUSSOMANO
MACHADO(OAB: 43514/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PAULO REGIS DA SILVA SCHWINDT

Processo Nº AIRR-0001073-28.2011.5.05.0011
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

Advogada DRA. VIRGÍLIA BASTO
FALCÃO(OAB: 4285/BA)

Advogado DR. BENJAMIN ALVES DE
CARVALHO NETO(OAB: 11542/BA)

Advogado DR. FERNANDA OLIVEIRA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 43541/BA)

AGRAVADO(S) UBIRAJARA OLIVEIRA SANTANA
FILHO

Advogado DR. KLEBER JORGE CARVALHO
BEZERRA(OAB: 11257/BA)

Advogado DR. ROQUE ASSUNÇÃO DA
CRUZ(OAB: 32070/BA)

AGRAVADO(S) SMA - SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

Advogado DR. NELSON SILVA FREIRE
JÚNIOR(OAB: 21720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -
COELBA

  - SMA - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

  - UBIRAJARA OLIVEIRA SANTANA FILHO

Processo Nº AIRR-0001084-22.2016.5.11.0009
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procurador DR. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

AGRAVADO(S) MARIA CELIA OLIVEIRA MARANHÃO

Advogada DRA. DAYANA FREITAS DE
ALBUQUERQUE BULCÃO(OAB:
10001/AM)

AGRAVADO(S) J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

  - MARIA CELIA OLIVEIRA MARANHÃO

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

Processo Nº AIRR-0001087-76.2015.5.09.0652
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. IRIS YAMAMOTO
IZUTANI(OAB: 45799/PR)

AGRAVADO(S) JANE HILKER

Advogado DR. GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

AGRAVADO(S) EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA.

  - JANE HILKER

Processo Nº Ag-AIRR-0001092-38.2014.5.06.0193
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ORTENG SPE PROJETOS E
MONTAGENS LTDA

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420/MG)

AGRAVADO(S) ADRIANO BARBOSA DA SILVA

Advogado DR. RODRIGO VASQUEZ
SOARES(OAB: 20863/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BARBOSA DA SILVA

  - ORTENG SPE PROJETOS E MONTAGENS LTDA

Processo Nº AIRR-0001122-50.2015.5.22.0110
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA

Procurador DR. RICHEL SOUSA E SILVA

AGRAVADO(S) DJIANE PEREIRA DOS SANTOS

Advogada DRA. JAQUELINE ARAÚJO
REIS(OAB: 8624/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJIANE PEREIRA DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA

Processo Nº AIRR-0001137-67.2013.5.09.0072
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogado DR. FERNANDO
BLASZKOWSKI(OAB: 32738/PR)

Advogado DR. FILIPE EMANUEL NEVES DA
SILVA(OAB: 46195/PR)

AGRAVADO(S) AMILTON LUIZ CHIARELLO

Advogado DR. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)
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AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO SANEPAR DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Advogado DR. SIDNEI APARECIDO
CARDOSO(OAB: 1261/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON LUIZ CHIARELLO

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo Nº Ag-AIRR-0001137-60.2015.5.05.0023
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS TORRES
PESSOA(OAB: 19503-A/BA)

Advogado DR. IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

AGRAVADO(S) VIRGÍNIA LÚCIA VELOSO
TRAVASSOS

Advogado DR. MÁRIO CÉSAR MAGALHÃES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

  - VIRGÍNIA LÚCIA VELOSO TRAVASSOS

Processo Nº AIRR-0001139-54.2012.5.15.0056
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogada DRA. MARILDA IZIQUE
CHEBABI(OAB: 24902/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) MAURO FERREIRA

Advogado DR. PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - MAURO FERREIRA

Processo Nº AIRR-0001169-67.2015.5.23.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. PAULO EDUARDO FURTUNATO
JACOBS

AGRAVADO(S) ROSÂNGELA MARTINS BARBOSA
SILVA

Advogado DR. VIRIATO BISPO SEABRA(OAB:
11061/MT)

AGRAVADO(S) HM RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ
SILVA - ME

Advogado DR. MICHEL RIBEIRO RODRIGUES
SILVA(OAB: 12081/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HM RODRIGUES DE QUEIROZ LUZ SILVA - ME

  - ROSÂNGELA MARTINS BARBOSA SILVA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001284-12.2013.5.15.0045
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

AGRAVADO(S) MILTON JOSÉ DOS SANTOS

Advogado DR. GREGÓRIO VICENTE
FERNANDEZ(OAB: 236382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - MILTON JOSÉ DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001298-04.2013.5.02.0030
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) JOSÉ ROBERTO VIEIRA

Advogado DR. RICARDO LAMEIRÃO
CINTRA(OAB: 139805/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. DANIEL POPOVICS
CANOLA(OAB: 164141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - JOSÉ ROBERTO VIEIRA

Processo Nº AIRR-0001306-09.2013.5.06.0017
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA METROPOLITANA S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE JOSÉ DA
TRINDADE MEIRA HENRIQUES(OAB:
17472/PE)

Advogada DRA. JOYCE DE BARROS
ARAÚJO(OAB: 36410/PE)

AGRAVADO(S) MARCELO DA CUNHA DEMÉTRIO

Advogado DR. ANTÔNIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA METROPOLITANA S.A.

  - MARCELO DA CUNHA DEMÉTRIO

Processo Nº AIRR-0001323-08.2014.5.05.0221
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ GROBA
CASAL(OAB: 26160/BA)

AGRAVADO(S) TOP SERVICE SERVIÇOS E
SISTEMAS LTDA.

Advogado DR. NÉLIO LOPES CARDOSO
JÚNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO(S) GENIVALDO SILVA

Advogado DR. DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001352-32.2012.5.05.0511
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Procurador DR. ANTONIO CEZAR DOS SANTOS
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AGRAVADO(S) JOÃO DIAS DA SILVA E OUTRA

Advogado DR. JOSÉ ANSELMO SILVA
OLIVEIRA JÚNIOR(OAB: 34995/BA)

AGRAVADO(S) AMAZONVIP COMÉRCIO
ELETRÔNICO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONVIP COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA.

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - JOÃO DIAS DA SILVA E OUTRA

Processo Nº AIRR-0001375-90.2015.5.02.0014
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ADAILTON JOSÉ DA CUNHA

Advogado DR. ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI
FILHO(OAB: 206321/SP)

AGRAVADO(S) MIRMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

Advogado DR. MARCELO BARRETO(OAB:
114163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON JOSÉ DA CUNHA

  - MIRMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Processo Nº AIRR-0001376-55.2016.5.10.0002
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. PEDRO PAULO MONTEDÔNIO
REGO

AGRAVADO(S) ROSEMARY DE SOUSA
NASCIMENTO

Advogado DR. LUCIVALTER EXPEDITO
SILVA(OAB: 30959/DF)

AGRAVADO(S) GVP - CONSULTORIA E PRODUÇÃO
DE EVENTOS LTDA. - ME

Advogada DRA. DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVP - CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA. -
ME

  - ROSEMARY DE SOUSA NASCIMENTO

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0001377-43.2013.5.03.0001
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

Advogado DR. SYLLAS LEAL POLIDORO(OAB:
78132/MG)

AGRAVADO(S) FLAVIA CRISTINA SILVA

Advogado DR. FABIANA VIANNA FERRÃO(OAB:
126296/RJ)

AGRAVADO(S) UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS

  - FLAVIA CRISTINA SILVA

  - UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001383-86.2014.5.12.0026
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) LUIZ GONZAGA SCHNEIDER

Advogado DR. RICARDO H. WEBER(OAB:
21498/PR)

AGRAVADO(S) ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogada DRA. MARIANA GOMES SILVEIRA
PIOVESAN(OAB: 28959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - LUIZ GONZAGA SCHNEIDER

Processo Nº AIRR-0001435-72.2011.5.15.0101
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FACULDADE DE MEDICINA DE
MARÍLIA

Procurador DR. LAIR ARONI

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA - FUMES

Advogado DR. ALBERTO ROSELLI
SOBRINHO(OAB: 64885/SP)

AGRAVADO(S) MARIA CECILIA CORDEIRO
DELLATORRE

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEIXOTO
GUIMARÃES(OAB: 134031/SP)

Advogado DR. JOSEVAL PEIXOTO
GUIMARÃES(OAB: 17863/SP)

AGRAVADO(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. MERCIVAL PANSERINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA
- FUMES

  - MARIA CECILIA CORDEIRO DELLATORRE

Processo Nº AIRR-0001475-44.2012.5.03.0104
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) REINALDO BATISTA CAMPOS

Advogado DR. PAULO UMBERTO DO
PRADO(OAB: 57212/MG)

Advogada DRA. MARIA ALICE DIAS
COSTA(OAB: 57987/MG)

Advogado DR. EDU HENRIQUE DIAS
COSTA(OAB: 64225/MG)

Advogado DR. OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

AGRAVADO(S) REFRIGERANTES DO TRIÂNGULO
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO BATISTA(OAB:
53006/MG)

Advogada DRA. VERA LÚCIA PEREIRA
BATISTA(OAB: 47145/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES DO TRIÂNGULO LTDA.

  - REINALDO BATISTA CAMPOS

Processo Nº AIRR-0001527-38.2014.5.03.0179
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB:
76733/MG)
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AGRAVADO(S) IRIS PEREIRA PRATES

Advogado DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA(OAB:
59491/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS PEREIRA PRATES

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001529-58.2010.5.04.0231
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) VIRGÍNIA METZLER

Advogada DRA. CLARICE REZENDE DA
SILVA(OAB: 31537/RS)

AGRAVADO(S) CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

AGRAVADO(S) METZLER ENGENHARIA LTDA. E
OUTRO

Advogada DRA. CLARICE REZENDE DA
SILVA(OAB: 31537/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS

  - METZLER ENGENHARIA LTDA. E OUTRO

  - VIRGÍNIA METZLER

Processo Nº AIRR-0001537-48.2015.5.18.0141
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ANGLO AMERICAN NIOBIO BRASIL
LTDA E OUTRA

Advogado DR. EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO CÉSAR DE ARAÚJO

Advogado DR. FABRÍCIO ROCHA ABRÃO(OAB:
25350/GO)

AGRAVADO(S) CATALANA CONSTRUÇÕES E
MONTAGEM LTDA. - CCM

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS MOREIRA
CASTRO SILVA(OAB: 32640/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIOBIO BRASIL LTDA E OUTRA

  - CATALANA CONSTRUÇÕES E MONTAGEM LTDA. - CCM

  - FERNANDO CÉSAR DE ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0001549-46.2015.5.09.0001
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMERSON ADILSON SABOTA

Advogado DR. SYMON JOHN
ALEXANDRE(OAB: 58755/PR)

AGRAVADO(S) CONDOMÍNIO PALLADIUM
SHOPPING CENTER CURITIBA

Advogado DR. JOÃO CASILLO(OAB: 3903/PR)

Advogado DR. JONATHA SILVEIRA DE
FARIAS(OAB: 59236-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO PALLADIUM SHOPPING CENTER CURITIBA

  - EMERSON ADILSON SABOTA

Processo Nº AIRR-0001557-30.2012.5.04.0013
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 69412-A/RS)

AGRAVADO(S) DILSONIR PEREIRA GARCIA

Advogada DRA. ELEONORA GALANT MARTINS
SANTOS(OAB: 27371/RS)

AGRAVADO(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 80026/RS)

AGRAVADO(S) ASS SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA.

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO
CARLOS - AESC (HOSPITAL MÃE DE
DEUS)

Advogado DR. ADAIR CHIAPIN(OAB: 7169/RS)

AGRAVADO(S) PETROBRÁS - UNIDADE DE
TRATAMENTO TERMOELÉTRICO

Advogado DR. WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 69412-A/RS)

AGRAVADO(S) SULBRÁS MOLDES E PLÁSTICOS
LTDA.

Advogado DR. HENRY LUCIANO MAGGI(OAB:
22870/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - ASS SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

  - ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC
(HOSPITAL MÃE DE DEUS)

  - DILSONIR PEREIRA GARCIA

  - PETROBRÁS - UNIDADE DE TRATAMENTO
TERMOELÉTRICO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SULBRÁS MOLDES E PLÁSTICOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001561-52.2015.5.11.0018
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598-A/AM)

AGRAVADO(S) FRANCINILTON COELHO LOBATO

Advogado DR. EDUARDO KARAM SANTOS DE
MORAES(OAB: 9385/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINILTON COELHO LOBATO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001593-02.2012.5.01.0031
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SIMONE SOARES SANCHES
SANTORO

Advogado DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

Advogada DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

AGRAVADO(S) ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ILAN GOLDBERG(OAB:
100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIMONE SOARES SANCHES SANTORO

Processo Nº AIRR-0001595-08.2013.5.15.0011
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogada DRA. ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L'APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)
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AGRAVADO(S) CARLOS ANTÔNIO SQUISATE

Advogado DR. MARCEL MARCOLINO
ROSA(OAB: 264549/SP)

AGRAVADO(S) EZEQUIEL DE SOUZA MANCINI

Advogado DR. PAULO ROBERTO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 175659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTÔNIO SQUISATE

  - EZEQUIEL DE SOUZA MANCINI

  - JBS S.A.

Processo Nº AIRR-0001610-29.2015.5.22.0102
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DIRCEU
ARCOVERDE

Advogado DR. NEY NETO MENDES
FERRAZ(OAB: 6564/PI)

AGRAVADO(S) DAVINA PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. THIAGO DAMASCENO RIBEIRO
SANTANA(OAB: 10651/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVINA PEREIRA DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE

Processo Nº AIRR-0001611-44.2014.5.19.0001
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE RIO LARGO

Procurador DR. RAFAEL PAIVA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) JOAO GONCALVES DE ARAUJO

Advogada DRA. ROSÂNGELA MELO
ACCIOLY(OAB: 4973/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GONCALVES DE ARAUJO

  - MUNICÍPIO DE RIO LARGO

Processo Nº AIRR-0001657-30.2014.5.06.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) DANIELLE CAVALCANTI LOPES

Advogado DR. GILBERTO SIMÕES DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 28809/PE)

AGRAVADO(S) INTERNE HOME CARE LTDA.

Advogado DR. JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CAVALCANTI LOPES

  - INTERNE HOME CARE LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001675-42.2013.5.15.0117
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MONSANTO DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

AGRAVADO(S) ARANTES RIBEIRO DOS SANTOS
JÚNIOR

Advogado DR. JOSÉ LUÍS CARVALHO(OAB:
167364/SP)

AGRAVADO(S) STAFF RECURSOS HUMANOS
LTDA.

Advogado DR. ALMERINDO PEREIRA(OAB:
12716/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARANTES RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA.

  - STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001719-69.2016.5.08.0208
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) ALCIRENE PENHA DA TRINDADE

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR
TARTARUGALZINHO

Advogada DRA. VALÉRIA FAÇANHA
COELHO(OAB: 2666/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIRENE PENHA DA TRINDADE

  - CAIXA ESCOLAR TARTARUGALZINHO

  - ESTADO DO AMAPÁ

Processo Nº AIRR-0001744-53.2012.5.01.0035
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. ALINE TORRES FILIPPO

AGRAVADO(S) JANAÍNA DE LIMA COSTA

Advogado DR. LEONARDO DE ALMEIDA
MAGALHÃES(OAB: 169383/RJ)

AGRAVADO(S) LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - JANAÍNA DE LIMA COSTA

  - LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001753-18.2015.5.22.0102
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO
OLIVEIRA

Advogada DRA. THAYS MARTINS MOURA
LUZ(OAB: 13670/PI)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAPITAO
GERVASIO OLIVEIRA - PI

Advogada DRA. MARIA DO SOCORRO
OLIVEIRA DA COSTA(OAB: 3327/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA - PI

Processo Nº AIRR-0001771-81.2015.5.10.0002
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. PRISCILLA SILVA
NASCIMENTO

AGRAVADO(S) CLAUDETE GONÇALVES DA SILVA

Advogado DR. LEONARDO DE SOUZA MOTTA
MOREIRA(OAB: 27756/DF)
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AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE GONÇALVES DA SILVA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001903-91.2013.5.10.0008
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MARIANA OLIVEIRA
KNOFEL(OAB: 25200/DF)

Advogado DR. DENISE CARNEIRO
FERNANDES FERREIRA(OAB:
24313/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ADENILDA ALMEIDA DA COSTA

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILDA ALMEIDA DA COSTA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-0001931-89.2014.5.10.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODOLFO CÉSAR DE ALMEIDA
CORREIA

AGRAVADO(S) MARIA DAS NEVES OLIVEIRA
SANTOS

Advogado DR. FLORISVALDO TEIXEIRA DE
SOUZA FILHO(OAB: 26839/DF)

AGRAVADO(S) CONDOR CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - MARIA DAS NEVES OLIVEIRA SANTOS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001976-13.2015.5.09.0011
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARIANNA STASIAK(OAB:
49431/PR)

Advogado DR. PATRICK FRIEDRICH WILHELM
MACAGGI L. FONTES CÉSAR(OAB:
37588/PR)

AGRAVADO(S) ELIZAEL FERREIRA CAMARGO

Advogada DRA. DENISE MARTINS
AGOSTINI(OAB: 17344/PR)

Advogado DR. ANDRÉ FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAEL FERREIRA CAMARGO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº AgR-AIRR-0002010-58.2015.5.06.0144
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

AGRAVADO(S) JANIO JOSÉ DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCOS ANTONIO GOMES
VIDAL(OAB: 1027-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO JOSÉ DE OLIVEIRA

  - SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0002035-85.2014.5.03.0016
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA.

Advogado DR. RAFAEL BEDA GUALDA(OAB:
12019/SC)

Advogada DRA. ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

AGRAVADO(S) FABRÍCIO THADEU SOLLAR DE
BRITO

Advogado DR. TÚLIO FANTONI SORAGGI
SOARES(OAB: 112849/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. AURÉLIO CACIQUINHO
FERREIRA NETO(OAB: 81245/MG)

Advogada DRA. DÉBORA COUTO CANÇADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FABRÍCIO THADEU SOLLAR DE BRITO

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0002045-66.2016.5.11.0007
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. LUIS CARLOS DE PAULA E
SOUSA

AGRAVADO(S) VIVIANE GOMES VITÓRIO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. MARCELLUS DE MAGALHÃES
CORDEIRO JÚNIOR(OAB: 7085/AM)

AGRAVADO(S) SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA.

Advogado DR. RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Advogado DR. CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

  - VIVIANE GOMES VITÓRIO DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0002054-41.2011.5.03.0002
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GIOVANNI CAMARA DE MORAIS

AGRAVADO(S) FLAVIA DAIANA CORREA DA
ROCHA

Advogado DR. PAULO ROBERTO BEDETE DA
SILVA(OAB: 108971/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A & C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FLAVIA DAIANA CORREA DA ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0002054-64.2014.5.02.0034
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

AGRAVADO(S) ADONES BATISTA DA SILVA

Advogado DR. ROGÉRIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogada DRA. BEATRIZ APARECIDA
TRINDADE LEITE MIRANDA(OAB:
127800/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONES BATISTA DA SILVA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-0002064-92.2014.5.02.0007
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA.

Advogado DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO AYLTON ALVES DE
MELO

Advogado DR. JOSÉ FERREIRA DA
COSTA(OAB: 197407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AYLTON ALVES DE MELO

  - VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0002112-96.2011.5.03.0114
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. DÊNIO MOREIRA DE
CARVALHO JÚNIOR

AGRAVADO(S) WAGNER VIEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. EUCLIDES VICENTE
CARVALHAIS BARROSO(OAB:
73043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

  - WAGNER VIEIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0002145-06.2014.5.03.0139
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. HEITOR CORNACCHIONI(OAB:
110679/SP)

Advogada DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES VIVAS(OAB: 8685/DF)

Advogado DR. EUCLYDES JOSÉ MARCHI
MENDONÇA(OAB: 95025-D/SP)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE CAETANO MOTTA

Advogado DR. VALTER BRUNO DE OLIVEIRA
GONZAGA(OAB: 15143-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CAETANO MOTTA

  - MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A.

Processo Nº AIRR-0002350-67.2015.5.02.0029
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MAURY IZIDORO(OAB:
135372/SP)

AGRAVADO(S) MAURO SÉRGIO DO NASCIMENTO

Advogado DR. RODRIGO FRANCISCO
SANCHES(OAB: 312421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MAURO SÉRGIO DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0002356-74.2014.5.02.0202
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS,
MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO
E REGIÃO - SINTHORESP

Advogado DR. LEILIANE DE AZEVEDO
SOARES(OAB: 301133/SP)

AGRAVADO(S) EVA DA SILVA SOUSA -
LANCHONETE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA DA SILVA SOUSA - LANCHONETE - ME

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS,
CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP

Processo Nº AIRR-0002395-70.2014.5.02.0073
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

Procurador DR. RODRIGO PEIXOTO MEDEIROS

AGRAVADO(S) MÁRIO CELSO COSTA

Advogado DR. PAULO CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232540/SP)

AGRAVADO(S) SETE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA.

Advogado DR. EDSON DE CAMARGO BISPO
DO PRADO(OAB: 262620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - MÁRIO CELSO COSTA

  - SETE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

Processo Nº AIRR-0002510-02.2011.5.03.0063
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA
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AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. ARTHUR ROSENBURG FILHO

AGRAVADO(S) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA

Advogado DR. EMERSON JOSÉ DOS
SANTOS(OAB: 117603/MG)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGÉTICA VALE DO
SÃO SIMÃO

Advogado DR. NEI PEREIRA LIMA(OAB:
55803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA

  - COMPANHIA ENERGÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0002512-27.2013.5.15.0011
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) GERALDO RIBEIRO DE MENDONÇA
JÚNIOR E OUTROS

Advogado DR. PAULO DE TARSO
CARETA(OAB: 195595/SP)

AGRAVADO(S) CLEITON ALVES DE FREITAS

Advogado DR. JOSÉ LUÍS CARVALHO(OAB:
167364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ALVES DE FREITAS

  - GERALDO RIBEIRO DE MENDONÇA JÚNIOR E OUTROS

Processo Nº AIRR-0002736-62.2013.5.02.0031
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JOSÉ MARCELO DE LIMA

Advogado DR. OSMAR CONCEIÇÃO DA
CRUZ(OAB: 127174/SP)

Advogado DR. JOSÉ TADEU FILHO(OAB:
147538/SP)

AGRAVADO(S) VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA.

Advogado DR. EDIVALDO NUNES
RANIERI(OAB: 115637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ MARCELO DE LIMA

  - VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA.

Processo Nº AIRR-0002818-06.2013.5.02.0060
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) SAWEM INDUSTRIAL LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE GAIOFATO DE
SOUZA(OAB: 163549-D/SP)

AGRAVADO(S) REGINALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. MAURO STANKEVICIUS(OAB:
110758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - SAWEM INDUSTRIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0002823-60.2013.5.02.0017
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

Procurador DR. GUSTAVO LACERDA ANELLO

AGRAVADO(S) ANDERSON DINIZ BEZERRA

Advogado DR. SÉRGIO RICARDO MACHADO
GAYOSO(OAB: 145246/SP)

AGRAVADO(S) MARVIN - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Advogado DR. RICARDO WEHBA
ESTEVES(OAB: 98344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DINIZ BEZERRA

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARVIN - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0002911-09.2011.5.02.0037
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) LIPPERT SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Advogado DR. PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

AGRAVADO(S) ELIANA GAIÃO PEREIRA POLO

Advogada DRA. LYNA RIN MARCOS
ALBINO(OAB: 121268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GAIÃO PEREIRA POLO

  - LIPPERT SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Processo Nº AIRR-0002978-26.2012.5.02.0073
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
DE LACERDA

AGRAVADO(S) LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Advogada DRA. MARIANA CARNEVALE
BLANCO(OAB: 307134/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA,
SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SEEVISSP

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO -
SEEVISSP

Processo Nº AIRR-0003127-58.2013.5.15.0062
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MÁRCIO ROGÉRIO ABRAHÃO

Advogado DR. MICHELLE VIOLATO
ZANQUETA(OAB: 255580/SP)

AGRAVADO(S) JBS S.A.

Advogada DRA. MARILDA IZIQUE
CHEBABI(OAB: 24902/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - MÁRCIO ROGÉRIO ABRAHÃO

Processo Nº AIRR-0003397-66.2015.5.10.0801
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PALMAS
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Procuradora DRA. MARIA ANTÔNIA DA SILVA
JORGE

AGRAVADO(S) SIMARA DE SOUZA PEREIRA

Advogado DR. RAFAEL BRAUNA SOARES
LEITE(OAB: 7269/TO)

AGRAVADO(S) INSTITUTO SÓCIOEDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES

Advogado DR. AUGUSTO DA SILVA BESERRA
BRITO(OAB: 35946/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SÓCIOEDUCACIONAL SOLIDARIEDADE - ISES

  - MUNICÍPIO DE PALMAS

  - SIMARA DE SOUZA PEREIRA

Processo Nº AIRR-0010001-58.2015.5.03.0083
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO DE NERVAL LEITE FLÁVIO

Advogado DR. FERNANDO HENRIQUE
FERNANDES DA SILVA(OAB:
116625/MG)

AGRAVADO(S) ARLINDO RODRIGUES SIQUEIRA

Advogado DR. ROGÉRIO GUEDES DE
AGUIAR(OAB: 78303/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO RODRIGUES SIQUEIRA

  - ESPÓLIO DE NERVAL LEITE FLÁVIO

Processo Nº AIRR-0010012-21.2013.5.01.0081
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMERSON TRINDADE BARBOSA

Advogado DR. UILIAN JAYME PORTELLA(OAB:
170572/RJ)

AGRAVADO(S) IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA
DE DEUS

Advogado DR. FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIÉGAS(OAB: 67617/RJ)

Advogado DR. GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON TRINDADE BARBOSA

  - IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS

Processo Nº AIRR-0010052-69.2013.5.01.0059
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PROTEGE S.A. - SERVIÇOS
ESPECIAIS

Advogada DRA. MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707/RJ)

AGRAVADO(S) ROBSON MATOS DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROTEGE S.A. - SERVIÇOS ESPECIAIS

  - ROBSON MATOS DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0010062-43.2015.5.15.0063

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado DR. LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

Advogado DR. FELIPE CARVALHO DE
CAMARGO ARANHA(OAB:
235537/SP)

AGRAVADO(S) ALBERTO LUIZ PANEQUE

Advogada DRA. ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

Advogado DR. CLÁUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LUIZ PANEQUE

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Processo Nº AIRR-0010079-72.2014.5.01.0041
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) VALTER PEDRO DOS SANTOS

Advogado DR. LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA
DIAS(OAB: 31380/RJ)

AGRAVADO(S) VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

Advogado DR. MARIA ESTELA FILARDI(OAB:
49619/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118-S/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

  - VALTER PEDRO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0010128-83.2014.5.15.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. PAULO GUILHERME GORSKI DE
QUEIROZ

AGRAVADO(S) ANDRÉ LUIZ CABRAL DA SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

AGRAVADO(S) PROSEG SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ LUIZ CABRAL DA SILVA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - PROSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0010135-22.2016.5.15.0114
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) S.S.A - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Advogado DR. ÂNGELO PAIS DA COSTA
NETO(OAB: 203066/SP)

AGRAVADO(S) ADELSON SILVA DE SOUZA

Advogada DRA. BIANCA CRISTINA
NASCIMENTO CORCINO
PINTO(OAB: 176511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADELSON SILVA DE SOUZA

  - S.S.A - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE FRUTAS E
LEGUMES LTDA

Processo Nº AIRR-0010182-72.2015.5.01.0226
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

Advogado DR. CELSO GONÇALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

Advogada DRA. KADJA EVELINE FRAGA
MARTINS(OAB: 166652/RJ)

AGRAVADO(S) IVONETE MISAEL DOS ANJOS
MOREIRA

Advogada DRA. CRISTIANE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 89908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MISAEL DOS ANJOS MOREIRA

  - RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

Processo Nº AIRR-0010217-26.2014.5.01.0207
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Procurador DR. ISIS MARIA DE AZEVEDO

Procurador DR. RAPHAEL DE CARVALHO
LOUREIRO

AGRAVADO(S) DILMA RODRIGUES CARDOSO

Advogado DR. JOSÉ RENATO PROENÇA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

Advogada DRA. KARLA MARIA REZENDE
CARNEIRO NEVES(OAB: 83695/RJ)

AGRAVADO(S) NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA RODRIGUES CARDOSO

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Processo Nº AIRR-0010220-80.2014.5.03.0156
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) USINA FRUTAL ACUCAR E ALCOOL
LTDA

Advogado DR. RAFAEL AUGUSTO DE
AVILA(OAB: 91359/MG)

AGRAVADO(S) DILMA ROCHA DE OLIVEIRA PAULA

Advogado DR. RONI CERIBELLI(OAB: 262753-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA ROCHA DE OLIVEIRA PAULA

  - USINA FRUTAL ACUCAR E ALCOOL LTDA

Processo Nº AIRR-0010232-47.2013.5.01.0007
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CARLOS HENRIQUE BRANDÃO
TELLES

Advogada DRA. ROSIMERI ALVES
TRINTIN(OAB: 133278-A/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE BRANDÃO TELLES

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

Processo Nº AIRR-0010260-10.2015.5.15.0054
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MULLER DE SOUSA PEDRO

Advogado DR. ANDRÉ RENATO
JERÔNIMO(OAB: 185159/SP)

AGRAVADO(S) EQUIPALCGOL ENGENHARIA
INDUSTRIAL LTDA.

Advogado DR. GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPALCGOL ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA.

  - MULLER DE SOUSA PEDRO

Processo Nº AIRR-0010373-53.2015.5.01.0021
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) NILTON DA SILVA SOBRINHO

Advogado DR. PAULO PATRÍCIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO - CDRJ

Advogado DR. GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 4715/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

  - NILTON DA SILVA SOBRINHO

Processo Nº AIRR-0010449-70.2017.5.18.0171
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) AGRO-RUB AGROPECUÁRIA LTDA.

Advogado DR. RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

AGRAVADO(S) WILSON TEODORO DA SILVA

Advogado DR. MÁRCIO JOSÉ VELOSO(OAB:
30582/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO-RUB AGROPECUÁRIA LTDA.

  - WILSON TEODORO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010512-84.2015.5.15.0095
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. LUÍS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

Advogada DRA. CAMILA RIBEIRO
RICCIARDELLI(OAB: 218083/SP)

Advogado DR. REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

AGRAVADO(S) MARIA ODETTE FERRARI
PREGNOLATTO E OUTRAS

Advogada DRA. MARIA ODETTE FERRARI
PREGNOLATTO(OAB: 80307/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO E OUTRAS

Processo Nº AIRR-0010523-15.2013.5.01.0050
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN
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AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. ISABELA COELHO BAPTISTA

AGRAVADO(S) TALITA OLIVEIRA DAS NEVES

Advogado DR. LUÍS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

AGRAVADO(S) NIT CLEAN SERVICE LTDA.

Advogado DR. MARCOS VINÍCIUS TORRES
DOS SANTOS(OAB: 87833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - NIT CLEAN SERVICE LTDA.

  - TALITA OLIVEIRA DAS NEVES

Processo Nº AgR-AIRR-0010545-92.2014.5.03.0079
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado DR. JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ

AGRAVANTE(S) GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVIÇOS DE COBRANCAS
LTDA.

Advogado DR. ALBERT DO CARMO
AMORIM(OAB: 72847/MG)

Advogada DRA. MARIA DAS GRAÇAS
SALLES(OAB: 73008/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) DAISY CARVALHO DA SILVA

Advogado DR. MÁRIO AISLAN MOREIRA
CORREA(OAB: 139845/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - DAISY CARVALHO DA SILVA

  - GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS DE
COBRANCAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0010552-05.2015.5.15.0083
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO DE LIMA

Advogado DR. JOSÉ PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE LIMA

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0010573-68.2014.5.15.0130
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) VICENTE DE MARCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - VICENTE DE MARCHI

Processo Nº AIRR-0010584-50.2014.5.03.0092
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. BRUNO VIANA VIEIRA(OAB:
78173/MG)

AGRAVADO(S) WAGNER PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. ÁRLEY GONÇALVES
GUIMARÃES(OAB: 129407/MG)

AGRAVADO(S) TOPEL CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - TOPEL CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - WAGNER PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010615-54.2016.5.03.0107
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) AÇÃO CONTACT CENTER LTDA.

Advogado DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
FILHO(OAB: 72218/MG)

AGRAVADO(S) RAPHAELA CHINCHE FREITAS

Advogada DRA. DIANA CLAUDINO
EUSTÁQUIO(OAB: 156262/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. GUSTAVO MONTI SABAINI(OAB:
76826/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AÇÃO CONTACT CENTER LTDA.

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - RAPHAELA CHINCHE FREITAS

Processo Nº AIRR-0010640-26.2016.5.15.0142
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

AGRAVADO(S) THIAGO RAFAEL FIDELIS DOS
SANTOS

Advogado DR. WILSON ARAÚJO JÚNIOR(OAB:
157196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - THIAGO RAFAEL FIDELIS DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010715-28.2014.5.15.0080
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - DER/SP

Procurador DR. MARCELO BIANCHI

AGRAVADO(S) ALTAMIR BORGES

Advogada DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

Advogado DR. CIRÍACO GONÇALEZ
MENDES(OAB: 173751/SP)

AGRAVADO(S) CONTER CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO S.A.

Advogado DR. TIAGO ANDRÉ DE
OLIVEIRA(OAB: 258866/SP)

Advogado DR. FERNANDO PEREIRA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 203786-D/SP)
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Advogado DR. THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR BORGES

  - CONTER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO S.A.

  - DEPARTAMENTO DE ESTADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DE SÃO PAULO - DER/SP

Processo Nº AIRR-0010718-86.2015.5.15.0002
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CAROLINE ADRIELLE PEREIRA
BIANCHINI VIVALDINI

Advogado DR. ÂNGELO JOSÉ SOARES(OAB:
91774/SP)

AGRAVADO(S) MP ESTRUTURAS METÁLICAS
LTDA.

Advogado DR. VANDRÉ SESTI MACEDO(OAB:
84830/RS)

AGRAVADO(S) DC CONSTRUTORA TREVISOL
LTDA. - ME

Advogado DR. VANDRÉ SESTI MACEDO(OAB:
84830/RS)

AGRAVADO(S) SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.

Advogado DR. THIAGO AUGUSTO VEIGA
RODRIGUES(OAB: 221896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE ADRIELLE PEREIRA BIANCHINI VIVALDINI

  - DC CONSTRUTORA TREVISOL LTDA. - ME

  - MP ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.

  - SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.

Processo Nº AIRR-0010759-97.2016.5.15.0073
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. JORGE KURANAKA

AGRAVADO(S) OLINDINA PEREIRA ALENCAR

Advogado DR. CIRO LOPES JÚNIOR(OAB:
122298/SP)

AGRAVADO(S) DESTAKE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Advogado DR. REINALDO BASTOS
PEDRO(OAB: 94160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTAKE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - OLINDINA PEREIRA ALENCAR

Processo Nº Ag-AIRR-0010764-81.2014.5.15.0076
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procuradora DRA. HÉLIA RÚBUA GIGLIOLI

AGRAVADO(S) MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954-A/SP)

AGRAVADO(S) ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010776-67.2014.5.01.0082
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) VRG LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. JORDANA GOMES DA
CONCEIÇÃO(OAB: 178295/RJ)

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS MARTINS MALIAS

Advogado DR. BRUNO LEONARDO MOREIRA
DE LUNA(OAB: 179117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS MARTINS MALIAS

  - VRG LINHAS AÉREAS S.A.

Processo Nº AIRR-0010782-28.2014.5.15.0133
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Procurador DR. RONALDO BITENCOURT DUTRA

Procurador DR. LEONARDO FERNANDES
TEIXEIRA

AGRAVADO(S) WALTER ANASTACIO ROSA FILHO

Advogada DRA. LUCIANA LÍLIAN
CALÇAVARA(OAB: 155351/SP)

AGRAVADO(S) GF VIGILÂNCIA E SEGURAÇA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GF VIGILÂNCIA E SEGURAÇA PATRIMONIAL LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

  - WALTER ANASTACIO ROSA FILHO

Processo Nº AIRR-0010795-38.2014.5.01.0029
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO(S) RICARDO GURGEL MENDES
CARNEIRO JÚNIOR

Advogado DR. TOMAS MEIRELES
CARDOSO(OAB: 174452/RJ)

AGRAVADO(S) EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI

Advogado DR. ALEXANDRE DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 92975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELLENCE RH SERVIÇOS EIRELI

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RICARDO GURGEL MENDES CARNEIRO JÚNIOR

Processo Nº AIRR-0010807-41.2016.5.18.0051
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BABY MANIA FRALDAS
DESCARTÁVEIS LTDA. - ME

Advogada DRA. CHRYSTIANE BELO FERREIRA
DE A. RIZZO KOTH(OAB: 29550/GO)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO DE SOUSA
VIEIRA

Advogado DR. WALMIR FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 12542/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABY MANIA FRALDAS DESCARTÁVEIS LTDA. - ME

  - CARLOS ALBERTO DE SOUSA VIEIRA
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Processo Nº Ag-AIRR-0010825-59.2015.5.18.0128
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

Advogado DR. GIOVANI MALDI DE MELO(OAB:
185770-A/SP)

AGRAVADO(S) ORLANDO ALVARES DA SILVA

Advogado DR. GUILHERME FERREIRA
REZENDE(OAB: 32622/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

  - ORLANDO ALVARES DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0010860-28.2015.5.15.0152
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) JUAREZ SOARES SANTOS

Advogado DR. LUCINÉIA CRISTINA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 287131/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

Advogado DR. PAULO CÉSAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ SOARES SANTOS

  - MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

Processo Nº AIRR-0010865-91.2014.5.15.0085
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE SALTO

Procurador DR. SAMUEL PLÍNIO DUARTE
CHRISTOFOLETTI

Procuradora DRA. JANAÍNA BASSETTI

AGRAVADO(S) ADRIANA DE SOUZA BARBOSA

Advogado DR. GEASE HENRIQUE DE
OLIVEIRA MIGUEL(OAB: 230343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA BARBOSA

  - MUNICIPIO DE SALTO

Processo Nº AIRR-0010895-37.2014.5.01.0079
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-D/SP)

AGRAVADO(S) PRISCILA AZEVEDO CARVALHO

Advogada DRA. FLÁVIA PENA GAMBINI(OAB:
162413-D/RJ)

AGRAVADO(S) TCI BPO - TECNOLOGIA,
CONHECIMENTO E INFORMACAO
S/A

Advogada DRA. VANESSA CAMILA CORREIA
DA SILVA ANDRADE(OAB: 29034/PE)

Advogado DR. ALÍPIO JOSÉ ALVES DE
MELO(OAB: 328/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRISCILA AZEVEDO CARVALHO

  - TCI BPO - TECNOLOGIA, CONHECIMENTO E INFORMACAO
S/A

Processo Nº AIRR-0010926-13.2015.5.01.0244
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. SANDRA DA SILVA
ROCHA(OAB: 112856/RJ)

AGRAVADO(S) FERNANDO CARDOZO MATOS DE
CASTRO

Advogado DR. ANTÔNIO RUFINO
SOBRINHO(OAB: 72936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FERNANDO CARDOZO MATOS DE CASTRO

Processo Nº AIRR-0010948-32.2015.5.15.0131
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) PAULO ROGÉRIO NUNES
NOGUEIRA

Advogada DRA. JULIANA VIOTTO(OAB:
298465/SP)

AGRAVADO(S) COVABRA SUPERMERCADOS LTDA.

Advogada DRA. NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA.

  - PAULO ROGÉRIO NUNES NOGUEIRA

Processo Nº AIRR-0010977-73.2014.5.01.0045
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) AMARO CESAR BUCHER

Advogado DR. SÉRGIO BATALHA
MENDES(OAB: 62587/RJ)

Advogado DR. MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

AGRAVADO(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado DR. LUIZ PAULO NEVES
COELHO(OAB: 13644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO CESAR BUCHER

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Processo Nº AIRR-0010992-79.2013.5.04.0211
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogado DR. RENAN TEIXEIRA
SOBREIRO(OAB: 93706/RS)

AGRAVADO(S) JOSÉ VANDERLEI BRANDÃO

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

  - JOSÉ VANDERLEI BRANDÃO

Processo Nº AIRR-0011000-95.2007.5.01.0002
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. HUGO PAES RODRIGUES

AGRAVADO(S) PROTEGE PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA.

Advogada DRA. GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)
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Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) IVONE MARLENE MATTOS FARIA E
OUTROS

Advogada DRA. PRECILIANA VITAL
ANTUNES(OAB: 58586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE MARLENE MATTOS FARIA E OUTROS

  - PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0011101-44.2015.5.03.0149
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

Procurador DR. SÉRGIO CARLOS PEREIRA

AGRAVADO(S) SANDRA MASINI KNOPF

Advogado DR. LINCOLN DE QUEIROZ
GONÇALVES NETO(OAB:
104917/MG)

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE DE
MIRANDA JÚNIOR(OAB: 106197/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

  - SANDRA MASINI KNOPF

Processo Nº AIRR-0011114-70.2016.5.15.0150
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CRISTINA PELOSINI MANGO

Advogado DR. ASSIONE SANTOS(OAB: 283602-
A/SP)

AGRAVADO(S) MARCO ANTÔNIO DE MIRANDA

Advogado DR. RODRIGO PASSUELLO
SANDRI(OAB: 191461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA PELOSINI MANGO

  - MARCO ANTÔNIO DE MIRANDA

Processo Nº AIRR-0011159-41.2015.5.15.0140
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE ATIBAIA

Advogado DR. RENZO SIGNORETTI
CROCI(OAB: 319593/SP)

AGRAVADO(S) MICHELE SOUZA MACHADO

Advogado DR. RICARDO CANTON(OAB:
283811/SP)

AGRAVADO(S) ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

Advogada DRA. FABIANA MIYAUTI(OAB:
335327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SOUZA MACHADO

  - MUNICIPIO DE ATIBAIA

  - ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

Processo Nº AIRR-0011213-04.2013.5.15.0099
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

Advogado DR. FÁBIO JOSÉ MARTINS(OAB:
139194/SP)

Advogado DR. VANDERSON TADEU
NASCIMENTO OLIVEIRA(OAB:
179854/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

Advogado DR. RICARDO MACIENTE
COSTA(OAB: 300166/SP)

Advogado DR. KLEBER DAINEZ AMADOR
FERREIRA(OAB: 293105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

  - MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

Processo Nº AIRR-0011232-62.2014.5.15.0038
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ARCOR DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. ANDREA GARDANO
BUCHARLES GIROLDO(OAB: 308222
-A/SP)

AGRAVADO(S) ROSEMARY DO PRADO

Advogada DRA. MÁRCIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 73776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOR DO BRASIL LTDA.

  - ROSEMARY DO PRADO

Processo Nº AIRR-0011322-97.2015.5.15.0050
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procuradora DRA. FLÁVIA HELOIZA CARDOSO

AGRAVADO(S) FABRÍCIO RENAN CARDOSO

Advogada DRA. LARISSE PARRA ARAÚJO
RAFAEL(OAB: 368232/SP)

AGRAVADO(S) PORTISS VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

Advogado DR. FAUSTO JOSE DA ROCHA(OAB:
217740-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRÍCIO RENAN CARDOSO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - PORTISS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

Processo Nº AIRR-0011378-87.2014.5.15.0108
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) PLANTICULTURA HORTIFRUTI
LTDA.

Advogado DR. CLAUDINEI VERGÍLIO BRASIL
BORGES(OAB: 137816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - PLANTICULTURA HORTIFRUTI LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0011390-14.2015.5.18.0131
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) POTENCIAL SERVIÇOS EM
TELEFONIA EIRELI

Advogada DRA. CRISTINA DE ALMEIDA
CANEDO(OAB: 26782-A/DF)
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AGRAVADO(S) DANIELA ANDRADE DA ROCHA

Advogado DR. EDIMARÃES DA SILVA
BRITO(OAB: 28694/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ANDRADE DA ROCHA

  - POTENCIAL SERVIÇOS EM TELEFONIA EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0011404-59.2014.5.15.0052
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) USINA DELTA S.A.

Advogado DR. ANA PAULA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 138379/MG)

AGRAVADO(S) ROMÁRIO DO NASCIMENTO SILVA

Advogado DR. RICARDO ARAÚJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMÁRIO DO NASCIMENTO SILVA

  - USINA DELTA S.A.

Processo Nº AIRR-0011489-96.2015.5.15.0056
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) NIVALDO SIDNEY ZUCULIN

Advogado DR. LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE ANDRADINA

Advogado DR. GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE ANDRADINA

  - NIVALDO SIDNEY ZUCULIN

Processo Nº AIRR-0011513-30.2016.5.15.0076
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE FRANCA

Procuradora DRA. GEISLA FÁBIA PINTO

AGRAVADO(S) JOSÉ GERALDO CERON

Advogado DR. TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551-A/SP)

Advogado DR. DEBORA SERAFIM CINTRA
FRANCO DA ROCHA(OAB: 344424-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ GERALDO CERON

  - MUNICÍPIO DE FRANCA

Processo Nº AIRR-0011529-24.2014.5.01.0082
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. KAREN FERNANDES SARAIVA

AGRAVADO(S) EUMA NUNES DA SILVA

Advogada DRA. ELIANE DOS SANTOS(OAB:
81427/RJ)

AGRAVADO(S) VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUMA NUNES DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011574-09.2014.5.15.0027
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) COFCO BRASIL S.A.

Advogado DR. PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS SELLES

Advogado DR. WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO BRASIL S.A.

  - JOSÉ CARLOS SELLES

Processo Nº AIRR-0011654-07.2014.5.15.0048
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SAO PAULO

Procurador DR. MARCELO FELIPE DA COSTA

AGRAVADO(S) RICARDO TUÃO ARAÚJO

Advogada DRA. ELISANGELA GAMA(OAB:
279539/SP)

Advogado DR. ISAÍAS DOS SANTOS(OAB:
303976/SP)

AGRAVADO(S) PRESSEG SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - PRESSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

  - RICARDO TUÃO ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0011655-63.2015.5.15.0013
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BALTAZAR RIBEIRO DA LUZ

Advogado DR. VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTAZAR RIBEIRO DA LUZ

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011678-86.2015.5.18.0122
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Advogado DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARÃES(OAB: 158596/SP)

AGRAVADO(S) REGINALDO RODRIGUES

Advogado DR. GUILHERME FERREIRA
REZENDE(OAB: 32622-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

  - REGINALDO RODRIGUES

Processo Nº AIRR-0011780-41.2015.5.18.0015
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CARVAJAL INFORMAÇÃO LTDA.

Advogado DR. FELIPE NAVEGA
MEDEIROS(OAB: 217017/SP)

AGRAVADO(S) ROZIVANIA DE ARAÚJO LIMA

Advogado DR. CÉLIO SILVIO DE MENDONÇA
JÚNIOR(OAB: 32719/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVAJAL INFORMAÇÃO LTDA.

  - ROZIVANIA DE ARAÚJO LIMA

Processo Nº AIRR-0011843-46.2014.5.03.0168
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GRAZIELLE BRAZ VIEIRA
SANTOS(OAB: 93114/MG)

AGRAVADO(S) ALESSANDRA GOMES BEDORE

Advogado DR. TALITHA COSTA SILVA(OAB:
144443-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GOMES BEDORE

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Processo Nº AIRR-0011896-24.2014.5.01.0284
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
MARQUES(OAB: 122044/RJ)

AGRAVADO(S) DINAEL SALVATI FERREIRA

Advogado DR. RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

AGRAVADO(S) PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

Advogado DR. MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAEL SALVATI FERREIRA

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0011949-28.2015.5.18.0015
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BRASILCENTER COMUNICAÇÕES
LTDA.

Advogado DR. RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 15004-A/MT)

Advogada DRA. THAIS PERES ALVES(OAB:
36094/GO)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO EPIFÂNIO DOS REIS

Advogado DR. WANDERSON DE
OLIVEIRA(OAB: 27715/GO)

Advogado DR. FRANCISCO SENA DA
SILVA(OAB: 27612/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO EPIFÂNIO DOS REIS

  - BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

Processo Nº AIRR-0012081-52.2015.5.15.0053
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) JACILENE CARDOSO DOS SANTOS

Advogado DR. EDSON GARCIA(OAB: 71953-
A/SP)

AGRAVADO(S) SER EVENTOS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADO(S) FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogada DRA. FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

Advogada DRA. SIMELE PENHA
RESENDE(OAB: 326552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - JACILENE CARDOSO DOS SANTOS

  - SER EVENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0012118-05.2015.5.15.0013
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

AGRAVADO(S) RENATO MAURO PINTO

Advogado DR. LEONARDO AUGUSTO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
293580/SP)

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - RENATO MAURO PINTO

Processo Nº AIRR-0012547-58.2015.5.15.0146
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) BIOSEV BIOENERGIA S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO(S) PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

Advogado DR. ELTON RODRIGO
BRANCO(OAB: 301279/SP)

AGRAVADO(S) ALF MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALF MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - ME

  - BIOSEV BIOENERGIA S.A.

  - PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

Processo Nº AgR-AIRR-0012621-79.2014.5.15.0039
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado DR. BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

AGRAVADO(S) MARCOS DOS SANTOS

Advogado DR. VANDERLEI APARECIDO PINTO
DE MORAIS(OAB: 159487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº AIRR-0012622-91.2015.5.15.0051
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Procurador DR. DANIELE GELEILETE CAMOLESI

AGRAVADO(S) VERIDIANA NUNES SANTANA

Advogado DR. FÁBIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

AGRAVADO(S) RKM SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA.

AGRAVADO(S) RKM-PIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

  - RKM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL
LTDA.

  - RKM-PIRA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
PREDIAL LTDA.

  - VERIDIANA NUNES SANTANA

Processo Nº AIRR-0012810-08.2014.5.03.0131
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) SUPERMERCADOS BH LTDA.

Advogado DR. GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

Advogado DR. PAULA PIMENTA PATRUS(OAB:
133655/MG)

AGRAVADO(S) WALDEREZ PIEDADE CAMPOS

Advogado DR. TIAGO DINIZ E SOUZA(OAB:
152650/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH LTDA.

  - WALDEREZ PIEDADE CAMPOS

Processo Nº AIRR-0013057-68.2016.5.18.0141
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) PAULO HENRIQUE ANDRADE
RIBEIRO

Advogado DR. THIAGO FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 36627/GO)

AGRAVADO(S) BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA.

Advogado DR. MARCO THÚLIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW&P SISTEMAS DE SOLDA E PINTURA LTDA.

  - PAULO HENRIQUE ANDRADE RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0013258-83.2015.5.15.0010
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Advogado DR. PABLO MACEDO BUENO(OAB:
249250-A/SP)

AGRAVADO(S) ERICSON FRANCISCO ZAGOTTI
BEZERRA

Advogado DR. PEDRO GÓES DURR(OAB:
341334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSON FRANCISCO ZAGOTTI BEZERRA

  - MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Processo Nº AIRR-0020026-63.2013.5.04.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VALORES

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
SIMÕES(OAB: 27346/RS)

Advogada DRA. MARCIA MALLMANN
LIPPERT(OAB: 35570-B/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) FRANCISCO REHBEIN GUIMARÃES

Advogado DR. FÁBIO MIGUEL BARRICHELLO
DE OLIVEIRA(OAB: 38154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO REHBEIN GUIMARÃES

  - PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº AIRR-0020038-03.2015.5.04.0121
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE RIO GRANDE - OGMO/RG

Advogada DRA. SANDRA APARECIDA LÓSS
STOROZ(OAB: 32050/PR)

Advogado DR. BERNARDO MADEIRA
TRIACA(OAB: 97365-A/RS)

AGRAVADO(S) ARANY GARCIA VIEIRA

Advogada DRA. MARLENE HERNANDES
LEIVAS(OAB: 12814/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARANY GARCIA VIEIRA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE RIO
GRANDE - OGMO/RG

Processo Nº AIRR-0020089-71.2015.5.04.0102
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E
PESSOAS LTDA.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

Advogada DRA. REGINA LÚCIA
FURTADO(OAB: 102079/RS)

AGRAVADO(S) LETÍCIA GIRÃO DA SILVA

Advogado DR. IURI GOULART FITZ(OAB:
75005/RS)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTROS

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E PESSOAS LTDA.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTROS

  - LETÍCIA GIRÃO DA SILVA

Processo Nº AgR-AIRR-0020252-10.2016.5.04.0751
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. LOURENÇO
MARCHIONATTI(OAB: 63838/RS)

Advogado DR. CLARISSA ARRETCHE
MESSIAS(OAB: 27488/DF)

AGRAVADO(S) MARIA DE LURDES SCHAFER

Advogado DR. DIEGO PALHANO
STRASSBURGUER(OAB: 62645/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARIA DE LURDES SCHAFER

Processo Nº AIRR-0020494-70.2016.5.04.0103
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS

Procurador DR. JULIANO DE ANGELIS

AGRAVADO(S) CARLA JAQUELINE LEAL DIEGUEZ

Advogado DR. ULISSES FERREIRA
PINTO(OAB: 67745/RS)
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AGRAVADO(S) MARINÔNIO SERVICE LTDA.

Advogado DR. MÁRIO ANTÔNIO HUBENTHAL
PELLEGRINI FILHO(OAB: 76108/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JAQUELINE LEAL DIEGUEZ

  - MARINÔNIO SERVICE LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

Processo Nº AIRR-0020528-56.2014.5.04.0025
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado DR. RAUL CAMPOS GARCIA
FEIJÓ(OAB: 63119/RS)

AGRAVADO(S) JEAN LEANDRO BATISTA
CAMARGO

Advogado DR. JORGE AIRTON BRANDÃO
YOUNG(OAB: 31684/RS)

AGRAVADO(S) PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - JEAN LEANDRO BATISTA CAMARGO

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0021403-56.2014.5.04.0403
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FRAS-LE S.A.

Advogada DRA. CAMILA SONDA
SCARIOT(OAB: 57615/RS)

AGRAVADO(S) ROBERTO MINEIRA

Advogado DR. RICARDO SOUZA ZAIDEN(OAB:
85711/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAS-LE S.A.

  - ROBERTO MINEIRA

Processo Nº AIRR-0021432-79.2014.5.04.0024
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL E OUTRA

Advogado DR. DIEGO LA ROSA
GONÇALVES(OAB: 70065/RS)

AGRAVADO(S) ANDREA OURIQUE PEIXOTO

Advogado DR. ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267/RS)

AGRAVADO(S) TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

Advogado DR. JOSÉ AURICÉLIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA OURIQUE PEIXOTO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTRA

  - TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

Processo Nº AIRR-0021754-17.2014.5.04.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FABRÍCIO SCALCO COSTA - ME

Advogado DR. DANIEL MELLO SILVA(OAB:
72764/RS)

AGRAVADO(S) DIOGO DE OLIVEIRA PAIM

Advogado DR. STEPHEN KÖRTING(OAB:
53184/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE OLIVEIRA PAIM

  - FABRÍCIO SCALCO COSTA - ME

Processo Nº AIRR-0024180-85.2015.5.24.0091
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) USINA ELDORADO S.A.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203/MS)

AGRAVADO(S) BENEDITO BENITES

Advogado DR. RODRIGO BINOTTO
PEREIRA(OAB: 12098/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BENITES

  - USINA ELDORADO S.A.

Processo Nº AIRR-0024248-70.2013.5.24.0005
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO
JÚNIOR(OAB: 19764-A/MS)

AGRAVADO(S) CAROLINA CARRETONE DA SILVA

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JÚNIOR(OAB: 8281/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA CARRETONE DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0024255-69.2016.5.24.0001
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 15239-
S/MS)

AGRAVADO(S) JOAO MARCOS ALVES PEREIRA

Advogado DR. JUDIVAN GOMES DA
SILVA(OAB: 19544/MS)

AGRAVADO(S) ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 15239-
S/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

  - JOAO MARCOS ALVES PEREIRA

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

Processo Nº AIRR-0024410-49.2014.5.24.0096
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MARGARIDA REIS CABRAL MATIAS

Advogado DR. CARLOS ALBERTO
MARIANO(OAB: 116357/SP)

AGRAVADO(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI(OAB: 5648-
B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - MARGARIDA REIS CABRAL MATIAS

Processo Nº AIRR-0024410-53.2015.5.24.0051
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 11521/MS)

Advogada DRA. JOYCE COELHO
FEITOSA(OAB: 11405/MS)

AGRAVADO(S) ANA LÚCIA DA SILVA IEKER

Advogado DR. OSNEY CARPES DOS
SANTOS(OAB: 8308/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LÚCIA DA SILVA IEKER

  - JBS S.A.

Processo Nº AIRR-0024442-11.2015.5.24.0002
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Advogado DR. NEY PATARO
PACOBAHYBA(OAB: 30530/RJ)

Advogada DRA. RAFAELA RAMALHETE
FERRAZ(OAB: 184631/RJ)

AGRAVADO(S) SÍLVIA BARRETO DOS SANTOS

Advogado DR. LUYONE SIZUE DE BARROS
HIGA(OAB: 14146/MS)

Advogado DR. ANNA PAULA FALCÃO
BOTTARO(OAB: 13198/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

  - SÍLVIA BARRETO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0024697-56.2016.5.24.0091
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) TONON BIOENERGIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. ALEX JOSE DESIDERIO(OAB:
300204-A/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS SANTOS SILVA SOUSA

Advogado DR. ENILDO RAMOS(OAB: 7425/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS SILVA SOUSA

  - TONON BIOENERGIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0024982-24.2015.5.24.0046
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ENERGISA MATO GROSSO DO SUL
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. GUILHERME ANTÔNIO
BATISTOTI(OAB: 6756/MS)

AGRAVADO(S) DEVANILDO ALVES DA SILVA

Advogado DR. GYLBERTO DOS REIS
CORRÊA(OAB: 13182/MS)

AGRAVADO(S) ABF ENGENHARIA SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

Advogada DRA. MARIANA PAIVA SANTOS
GUSMÃO(OAB: 27913/PE)

Advogado DR. MAURY DANTAS SILVA(OAB:
37300/PE)

Advogado DR. MARCELA KELY OLIVEIRA
THORPE(OAB: 26886-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

  - DEVANILDO ALVES DA SILVA

  - ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Processo Nº AIRR-0025258-25.2015.5.24.0056
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Advogado DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI(OAB: 5648-
B/MS)

Advogada DRA. THAIS NASCIMENTO
MOREIRA(OAB: 19174/MS)

AGRAVADO(S) WALDEMAR TERENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - WALDEMAR TERENCIO

Processo Nº AIRR-0056200-49.2005.5.06.0005
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogada DRA. JULIANA BRACKS
DUARTE(OAB: 102466/RJ)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO RIBEIRO SANTA
ROSA

Advogado DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE
FREITAS(OAB: 8692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO SANTA ROSA

  - TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL

Processo Nº Ag-AIRR-0063140-83.2009.5.10.0003
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. MARCOS VINÍCIUS BARROS
OTTONI(OAB: 16785/DF)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. BRUNO NASCIMENTO
COELHO(OAB: 21811/DF)

AGRAVADO(S) JANE MARY VAN GASSE BORBA

Advogado DR. ROGÉRIO FERREIRA
BORGES(OAB: 16279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - JANE MARY VAN GASSE BORBA

Processo Nº AIRR-0064500-91.2009.5.04.0012
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) WALDIR ZAMPRONHA E OUTRA

Advogado DR. OSVALDO RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 160327/SP)

AGRAVADO(S) NEIVA DE OLIVEIRA RAMOS

Advogado DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO DE
ARAÚJO(OAB: 3328/RS)

AGRAVADO(S) WZT TRANSPORTES DE
CONVENIÊNCIA LTDA.
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Advogado DR. ANDERSON VICENTINI
SOUZA(OAB: 234165/SP)

AGRAVADO(S) WALTER ZAMPRONHA FILHO

AGRAVADO(S) WILTON ZAMPRONHA

AGRAVADO(S) WANDA ZAMPRONHA

AGRAVADO(S) MARIA AMÉLIA GULLNITZ
ZAMPRONHA

AGRAVADO(S) NADIA MARIA ZAMPRONHA
PARRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMÉLIA GULLNITZ ZAMPRONHA

  - NADIA MARIA ZAMPRONHA PARRON

  - NEIVA DE OLIVEIRA RAMOS

  - WALDIR ZAMPRONHA E OUTRA

  - WALTER ZAMPRONHA FILHO

  - WANDA ZAMPRONHA

  - WILTON ZAMPRONHA

  - WZT TRANSPORTES DE CONVENIÊNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0074500-51.2013.5.17.0012
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) GESIMAR AMBRÓSIO

Advogado DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES(OAB:
4655/ES)

AGRAVADO(S) CMU - CONSÓRCIO MCE & UNIÃO

Advogada DRA. JENEFER LAPORTI
PALMEIRA(OAB: 8670/ES)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMU - CONSÓRCIO MCE & UNIÃO

  - GESIMAR AMBRÓSIO

  - VALE S.A.

Processo Nº AIRR-0080300-67.2014.5.13.0002
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. LUIZ MONTEIRO VARAS(OAB:
15321-B/PB)

Advogado DR. PIERRE ANDRADE
BERTHOLET(OAB: 7648/PB)

AGRAVADO(S) DIONÍSIO FELIPE DA SILVA

Advogado DR. DANIEL ALVES DE SOUSA(OAB:
12043/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONÍSIO FELIPE DA SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº AIRR-0081959-56.2014.5.22.0004
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE NAZÁRIA

Advogada DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 3137/PI)

AGRAVADO(S) TATIANA PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB: 3618/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE NAZÁRIA

  - TATIANA PEREIRA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0082145-67.2014.5.22.0105
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DOMINGOS
MOURÃO

Advogada DRA. JAMYLLE DE MELO
PEREIRA(OAB: 13229/PI)

AGRAVADO(S) FRANCISCA IRENE SILVA MACEDO

Advogada DRA. HILZIANE LAYZA DE BRITO
PEREIRA(OAB: 8708/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA IRENE SILVA MACEDO

  - MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO

Processo Nº AIRR-0095700-17.2000.5.02.0262
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) VERA LUCIA DA SILVA

Advogada DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA(OAB:
115638/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE DIADEMA

Advogado DR. SOFIA HATSU STEFANI(OAB:
69372-D/SP)

Procurador DR. MARCELLO ESPINOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE DIADEMA

  - VERA LUCIA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0100474-73.2016.5.01.0063
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) LOGOPLASTE DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. MÁRCIA ROBERTA DOS
REIS(OAB: 92916/MG)

AGRAVADO(S) TARCÍSIO KRAUSS DOS SANTOS

Advogada DRA. RENATA FERNANDES
PAES(OAB: 159126/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGOPLASTE DO BRASIL LTDA.

  - TARCÍSIO KRAUSS DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0102500-09.2006.5.02.0082
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) ELIAS ANTÔNIO MUSSACREDI

Advogado DR. ALEXANDRE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 232740/SP)

AGRAVADO(S) IVO ANTONIO MORTON

Advogado DR. NOÉCIO MAIA
LARANJEIRA(OAB: 77346/SP)

AGRAVADO(S) SLIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTÔNIO MUSSACREDI

  - IVO ANTONIO MORTON

  - SLIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo Nº AIRR-0103800-54.2007.5.02.0281
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGFN)

Procuradora DRA. JULIANA FURTADO COSTA
ARAÚJO

Procuradora DRA. ANDALESSIA LANA BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 686
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

AGRAVADO(S) ABS FRITAS AGRÍCOLAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABS FRITAS AGRÍCOLAS LTDA.

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº AIRR-0131424-43.2015.5.13.0006
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS

Advogado DR. LUIZ MONTEIRO VARAS(OAB:
15321-B/PB)

Advogada DRA. MARITÂNIA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 41463/DF)

AGRAVADO(S) JORGE LUÍS PEREIRA FERREIRA

Advogado DR. DANIEL ALVES DE SOUSA(OAB:
12043/PB)

Advogado DR. JOSÉ EVERALDO VIEIRA
FREIRE(OAB: 11932/PB)

INTERESSADO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS

  - JORGE LUÍS PEREIRA FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Processo Nº AIRR-0131426-13.2015.5.13.0006
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARA LÚCIA VILELA NOVAIS
FERNANDES(OAB: 15325-B/PB)

AGRAVADO(S) FRANCISCO FERREIRA FILHO

Advogado DR. DANIEL ALVES DE SOUSA(OAB:
12043/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FRANCISCO FERREIRA FILHO

Processo Nº AIRR-0131921-57.2015.5.13.0006
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA(OAB:
9831/PB)

Advogado DR. LUIZ MONTEIRO VARAS(OAB:
15321-B/PB)

AGRAVADO(S) LEONARDO FERREIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. DANIEL ALVES DE SOUSA(OAB:
12043/PB)

Advogado DR. JOSÉ EVERALDO VIEIRA
FREIRE(OAB: 11932/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0134100-18.2009.5.05.0031
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) AMANDA KELLY BAHIA LORDELO

Advogada DRA. ANA CRISTINA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 15781/BA)

Advogado DR. MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

AGRAVADO(S) C&A MODAS LTDA.

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009-A/BA)

Advogada DRA. DANIELA RUTH CABRAL
ESPINHEIRA(OAB: 15785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA KELLY BAHIA LORDELO

  - C&A MODAS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0136700-21.2009.5.09.0671
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) GAFOR S.A.

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS MOTORISTAS,
CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS URBANOS E EM
GERAL, TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
TELÊMACO BORBA - SINCONVERT

Advogado DR. LUÍS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA(OAB: 29323/PR)

AGRAVADO(S) KLABIN S.A.

Advogado DR. JOAQUIM MIRÓ(OAB: 15181/PR)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

AGRAVADO(S) TARCÍSIO AUGUSTO VENTORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

  - KLABIN S.A.

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS URBANOS E EM GERAL,
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
TELÊMACO BORBA - SINCONVERT

  - TARCÍSIO AUGUSTO VENTORIN

Processo Nº AIRR-0151102-18.2013.5.13.0005
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO MARANHÃO

Procurador DR. RICARDO RUIZ ARIAS NUNES

AGRAVADO(S) EDVÂNIA AMARAL DA SILVA E
OUTRAS

Advogado DR. ALMIR FERNANDES DA
SILVA(OAB: 6149/PB)

AGRAVADO(S) FAMA TERCEIRIZAÇÕES DE
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVÂNIA AMARAL DA SILVA E OUTRAS

  - ESTADO DO MARANHÃO

  - FAMA TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0160300-94.2007.5.08.0016
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) CAIXA DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO BANCO DA
AMAZÔNIA - CAPAF

Advogada DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA
ABNADER(OAB: 1254/PA)

AGRAVADO(S) BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

Advogado DR. DÉCIO FREIRE(OAB: 1742-A/DF)

AGRAVADO(S) LEILA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
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Advogada DRA. SIMONE DE PAIVA
BARREIROS(OAB: 7034/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

  - CAIXA DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA
AMAZÔNIA - CAPAF

  - LEILA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0162100-72.2007.5.15.0046
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procurador DR. HENRIQUE SILVEIRA MELO

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO VICENTE

Advogado DR. RAUL SCHWINDEN
JÚNIOR(OAB: 29139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VICENTE

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

Processo Nº AIRR-0196300-65.2006.5.04.0202
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA
ROSA(OAB: 17480/RS)

AGRAVADO(S) PAULO VIANA DIAS

Advogado DR. MARCOS JULIANO BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 4662/RS)

Advogado DR. ADROALDO MESQUITA DA
COSTA NETO(OAB: 17186/RS)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 69412-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PAULO VIANA DIAS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-1000013-73.2015.5.02.0713
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) VIP TRANSPORTES URBANO LTDA.

Advogado DR. MARIA CRISTINA BRAGA
CHADDAD BOTAFOGO(OAB: 147830
-A/SP)

AGRAVADO(S) WILSON ANTÔNIO DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ VICENTE DE SOUZA(OAB:
109144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP TRANSPORTES URBANO LTDA.

  - WILSON ANTÔNIO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-1000316-36.2014.5.02.0709
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) FRANCISCO GONÇALVES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. EDUARDO HENRIQUE MARTINS
DE OLIVEIRA(OAB: 286529/SP)

AGRAVADO(S) GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

Advogada DRA. LETÍCIA RIBEIRO CRISSIUMA
DE FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA

  - GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1000490-20.2015.5.02.0706
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO(OAB: 54770/SP)

AGRAVADO(S) EDIMILSON ESTEVAM DA CRUZ

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO
FURLANETTO(OAB: 82567/SP)

Advogada DRA. MÁRCIA BALDASSIN
COELHO(OAB: 192466/SP)

Advogado DR. MÁRCIO LIMBERGER(OAB:
333657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON ESTEVAM DA CRUZ

  - SPREAD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-1000907-17.2015.5.02.0271
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) BRASIL KIRIN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

Advogado DR. OLAVO GLIORIO
GOZZANO(OAB: 99916-A/SP)

AGRAVADO(S) ALTHIERES SOARES MIRANDA

Advogado DR. ESTÁCIO AIRTON ALVES
MORAES(OAB: 126642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHIERES SOARES MIRANDA

  - BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

Processo Nº RR-0000002-94.2014.5.04.0663
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ERICSSON GESTÃO E SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 78146-A/RS)

RECORRIDO(S) IGOR KUNS

Advogado DR. IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JÚNIOR(OAB: 65382/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSSON GESTÃO E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  - IGOR KUNS

Processo Nº RR-0000010-13.2013.5.05.0038
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BOMPREÇO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA. E OUTRO

Advogado DR. FABRÍCIO VILA HENRIQUE(OAB:
17837-B/BA)

RECORRIDO(S) ROGÉRIO NERI DOS SANTOS

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE
NAJAR(OAB: 7832/BA)

Advogada DRA. MARIA EMÍLIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. E OUTRO

  - ROGÉRIO NERI DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 688
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

Processo Nº RR-0000037-22.2014.5.09.0661
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) JOÃO ANTÔNIO CARETTA

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792/PR)

RECORRIDO(S) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GENÉSIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

Advogado DR. ANDRÉ HENRIQUE
MAUAD(OAB: 53119/PR)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO COPEL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Advogada DRA. FERNANDA ANDREAZZA(OAB:
22749/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  - JOÃO ANTÔNIO CARETTA

Processo Nº RR-0000043-41.2013.5.04.0002
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. ELOÍSA SARAIVA
GOMES(OAB: 26008/RS)

RECORRIDO(S) ROSÂNGELA ANTONINHA DA ROSA

Advogado DR. ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - ROSÂNGELA ANTONINHA DA ROSA

Processo Nº RR-0000046-97.2014.5.07.0027
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) RAPHAEL RODRIGUES DE
MENEZES

Advogado DR. ANTÔNIO IRAN DE AMORIM
RODRIGUES(OAB: 16542/CE)

Advogada DRA. FRANCISCA MARTA OTONI
MARINHEIRO RODRIGUES(OAB:
9254/CE)

RECORRENTE(S) TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA
S.A.

Advogada DRA. JULIANA DE ABREU
TEIXEIRA(OAB: 13463/CE)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OS MESMOS

  - RAPHAEL RODRIGUES DE MENEZES

  - TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº RR-0000050-83.2013.5.08.0014
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DOS PORTOS
ORGANIZADOS DE BELÉM E VILA
DO CONDE - OGMO

Advogado DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA
OLIVEIRA(OAB: 5555/PA)

RECORRIDO(S) JORGE CESAR COSTA SALOMAO

Advogado DR. HUMBERTO SOUZA DA
COSTA(OAB: 17041/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CESAR COSTA SALOMAO

  - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS DE
BELÉM E VILA DO CONDE - OGMO

Processo Nº RR-0000055-19.2016.5.22.0109
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) BENASSI SÃO PAULO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR(OAB: 69835/SP)

Advogado DR. MAURÍCIO GALVES MARQUES
DE OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

RECORRIDO(S) FRANCISCO DO ROSÁRIO SILVA

Advogado DR. GRACIANE PIMENTEL DE
SOUSA(OAB: 5809/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENASSI SÃO PAULO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

  - FRANCISCO DO ROSÁRIO SILVA

Processo Nº RR-0000058-62.2015.5.04.0641
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) AMC TÊXTIL LTDA.

Advogado DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI(OAB:
7451/SC)

Advogado DR. FERNANDO HENRIQUE
WITHOEFT(OAB: 29362/SC)

RECORRIDO(S) DÉBORA CRISTINA STOLBERG
SCHUSTER

Advogado DR. LEANDRO LUIS NEUHAUS(OAB:
91655/RS)

RECORRIDO(S) ILONE FABIANE MARTENS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMC TÊXTIL LTDA.

  - DÉBORA CRISTINA STOLBERG SCHUSTER

  - ILONE FABIANE MARTENS - ME

Processo Nº RR-0000087-70.2013.5.07.0004
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ANGELA BASTOS BARBOSA E
OUTRO

Advogado DR. MARCELO MAGALHÃES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogada DRA. ANA FIÁVIA RABELO
SILVA(OAB: 26655/CE)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FRANCISCO DAS CHAGAS
ANTUNES MARQUES(OAB: 5667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA BASTOS BARBOSA E OUTRO

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

Processo Nº RR-0000123-52.2016.5.09.0069
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ALINE RIBEIRO DE CRISTO MAIER

Advogado DR. SINCLAIR FÁTIMA TIBOLA(OAB:
12354/PR)
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Advogado DR. CLÁUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECORRIDO(S) HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S.A.

Advogada DRA. EVELYN FABRÍCIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RIBEIRO DE CRISTO MAIER

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S.A.

Processo Nº RR-0000139-73.2013.5.01.0282
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707/RJ)

RECORRIDO(S) MARTA ÂNGELA SOARES FREITAS

Advogado DR. ROMUALDO MENDES DE
FREITAS FILHO(OAB: 92706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARTA ÂNGELA SOARES FREITAS

Processo Nº RR-0000173-38.2016.5.13.0014
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MARCOS EVANE DUARTE CECÍLIO

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319-A/PB)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RENATO ANTÔNIO VARANDAS
NOMINANDO DINIZ(OAB: 13233/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - MARCOS EVANE DUARTE CECÍLIO

Processo Nº RR-0000176-74.2014.5.04.0511
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) RINALDI S.A. INDÚSTRIA DE
PNEUMÁTICOS

Advogado DR. RENATO INVERNIZZI(OAB:
46445/RS)

RECORRIDO(S) GEOVANI DA ROSA QUADROS

Advogado DR. KÁTIA MICHELE SCHULZ(OAB:
70099/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI DA ROSA QUADROS

  - RINALDI S.A. INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS

Processo Nº RR-0000194-78.2012.5.04.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECORRIDO(S) SUELEN SILVEIRA DA SILVA

Advogada DRA. DERLI DA SILVEIRA(OAB:
16325/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN SILVEIRA DA SILVA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0000211-67.2015.5.04.0812
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE E
RECORRIDO

EMS ELETROMECÂNICA
SILVESTRINI LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. OLINDO BARCELLOS DA
SILVA(OAB: 18389/RS)

RECORRENTE E
RECORRIDO

COMPANHIA DE GERAÇÃO
TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA -
CGTEE

Advogado DR. LEONARDO DIENSTMANN
DUTRA VILA(OAB: 45787/RS)

RECORRIDO(S) RONILDO JORGE QUADRO

Advogada DRA. LILIAN ROSE VIEIRA
SOLL(OAB: 63495/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

  - EMS ELETROMECÂNICA SILVESTRINI LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - RONILDO JORGE QUADRO

Processo Nº RR-0000213-18.2013.5.08.0126
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) GEOSOL - GEOLOGIA E
SONDAGENS S.A.

Advogada DRA. VANESSA CAIXETA ALVES
TOFFALINI(OAB: 67215/MG)

RECORRIDO(S) MIGUEL DOS SANTOS COSTA
ALVES

Advogado DR. RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 2970/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOSOL - GEOLOGIA E SONDAGENS S.A.

  - MIGUEL DOS SANTOS COSTA ALVES

Processo Nº RR-0000214-90.2015.5.12.0006
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ROSELI ALVES DA ROSA

Advogado DR. RODRIGO BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 18105/SC)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Advogada DRA. LAYLA DA SILVA PERITO
VOLPATO(OAB: 20364/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE TUBARÃO

  - ROSELI ALVES DA ROSA

Processo Nº RR-0000219-61.2015.5.04.0871
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) TRANSPORTE INTEGRAÇÃO
URBANA LTDA.

Advogado DR. PAULO HENRIQUE
CORRÊA(OAB: 50594/RS)

RECORRIDO(S) MARELAINE TRINDADE SARMENTO

Advogado DR. ALEXANDRE TATSCH DA
ROCHA(OAB: 91860/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELAINE TRINDADE SARMENTO

  - TRANSPORTE INTEGRAÇÃO URBANA LTDA.

Processo Nº RR-0000224-49.2012.5.15.0009
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.
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Advogado DR. JOSÉ MARIA CUNHA(OAB:
32824-A/SP)

RECORRIDO(S) LUIZ ANTÔNIO SANTANA

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTÔNIO SANTANA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº RR-0000294-52.2015.5.05.0005
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS TORRES
PESSOA(OAB: 19503-A/BA)

Advogado DR. IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687-A/BA)

Advogado DR. SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071-A/BA)

RECORRIDO(S) GABRIELLA COUTINHO LIMA DE
ALMEIDA

Advogado DR. LUCIANO FREIRE DE
CARVALHO MATOS(OAB: 17483/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - GABRIELLA COUTINHO LIMA DE ALMEIDA

Processo Nº RR-0000301-16.2015.5.12.0016
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) CERZELINA APARECIDA PINTO

Advogado DR. ALEXANDRE FÜCHTER(OAB:
12729-B/SC)

RECORRIDO(S) ORGANIZA SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
PREDIAL LTDA. - EPP

Advogado DR. LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029
-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERZELINA APARECIDA PINTO

  - ORGANIZA SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
PREDIAL LTDA. - EPP

Processo Nº RR-0000379-60.2016.5.10.0006
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) SONIA GOMES LACERDA

Advogado DR. RAIMUNDO NONATO DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 4754/DF)

Advogado DR. ALINE MONTEIRO DIAS(OAB:
39883/DF)

RECORRIDO(S) COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB

Advogada DRA. MÁRCIA SILVA DE
FREITAS(OAB: 16171/DF)

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogado DR. DANIEL IVO ODON(OAB:
18163/DF)

Advogado DR. HANNA XAVIER FERREIRA(OAB:
37425/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

  - SONIA GOMES LACERDA

Processo Nº RR-0000381-74.2011.5.01.0032

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) COPAMAR TURISMO HOTELEIRO
LTDA.

Advogado DR. RICARDO ALVES DA
CRUZ(OAB: 31047/RJ)

RECORRIDO(S) LINDALVO BASÍLIO DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAMAR TURISMO HOTELEIRO LTDA.

  - LINDALVO BASÍLIO DOS SANTOS

Processo Nº RR-0000424-85.2015.5.03.0138
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Procuradora DRA. LUIZA ALVES CHAVES

RECORRIDO(S) EVANDRO LOPES DA COSTA

Advogada DRA. MÔNICA GUIMARÃES
DUPIN(OAB: 54088/MG)

Advogado DR. CLÉBER RODRIGUES
BÁLBIO(OAB: 848-A/MG)

RECORRIDO(S) SANTA FÉ SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) TEMPUS ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LOPES DA COSTA

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - SANTA FÉ SERVIÇOS LTDA.

  - TEMPUS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - EPP

Processo Nº RR-0000428-44.2014.5.03.0046
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS - UNIMONTES

Advogado DR. HENDERSON GERALDO
TEIXEIRA OGANDO(OAB: 75741/MG)

RECORRIDO(S) JAILTON NUNES TRINDADE

Advogada DRA. MARIA BRITO MENDES(OAB:
41266/MG)

RECORRIDO(S) CAMINHO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogada DRA. AMANDA GRAZIELLA MIOTTO
NUNES(OAB: 24269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

  - JAILTON NUNES TRINDADE

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS -
UNIMONTES

Processo Nº RR-0000462-80.2016.5.12.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) LÚCIA ISMAEL BORGMANN

Advogado DR. LUÍS FERNANDO
BALLOCK(OAB: 18205/SC)

RECORRIDO(S) LUNENDER INDÚSTRIA DO
VESTUÁRIO LTDA.

Advogada DRA. TATIANA BRAZ LUX(OAB:
29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNENDER INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.

  - LÚCIA ISMAEL BORGMANN
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Processo Nº RR-0000477-18.2016.5.22.0004
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Procuradora DRA. MIRNA GRACE CASTELO
BRANCO DE LIMA

RECORRIDO(S) MARCELO MONTEIRO DE SOUSA

Advogado DR. MARCEL GOMES DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 8364/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - MARCELO MONTEIRO DE SOUSA

Processo Nº RR-0000486-04.2014.5.05.0010
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) JORGE SANTOS CARVALHO

Advogado DR. ALEXSANDRO MIRANDA
MOTA(OAB: 40803/BA)

RECORRIDO(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

  - JORGE SANTOS CARVALHO

Processo Nº RR-0000487-18.2013.5.09.0008
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) JULIANA DE AGUIAR BLUMENTHAL

Advogado DR. JULIANO AUGUSTO DE
CARVALHO STUDZINSKI(OAB:
50600/PR)

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SISTEMAS LTDA. - EBS

Advogado DR. KARLHEINZ ALVES
NEUMANN(OAB: 117514/SP)

Advogada DRA. LUCIA ANTONELLA
CRISIGIOVANNI(OAB: 232915/SP)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SISTEMAS LTDA. - EBS

  - JULIANA DE AGUIAR BLUMENTHAL

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0000517-03.2016.5.22.0003
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Advogado DR. TARSO RODRIGUES
PROENCA(OAB: 6647-A/PI)

Procuradora DRA. MIRNA GRACE CASTELO
BRANCO DE LIMA

RECORRIDO(S) LAUDELINA DIAS RAULINO

Advogado DR. MARCEL GOMES DE SOUSA
BEZERRA(OAB: 8364/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - LAUDELINA DIAS RAULINO

Processo Nº RR-0000532-72.2016.5.09.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) VIVIAN LINDBECH MACIEL

Advogado DR. FERNANDO CÉSAR SILVA
JÚNIOR(OAB: 53649/PR)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. ALEXANDRE FOTI(OAB:
42058/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - VIVIAN LINDBECH MACIEL

Processo Nº RR-0000601-53.2016.5.12.0012
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) LUIZ DONIZETE COELHO DA SILVA

Advogado DR. SÉRGIO FRANCISCO
ALVES(OAB: 15058/SC)

RECORRIDO(S) TJ MULTISERVICOS EIRELI - ME

Advogada DRA. ALESSANDRA FERREIRA DE
CALDAS VILANOVA(OAB:
211715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DONIZETE COELHO DA SILVA

  - TJ MULTISERVICOS EIRELI - ME

Processo Nº RR-0000601-20.2016.5.12.0023
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) DALZIGIA IZABEL SAVIO MOLGERO

Advogado DR. ANDRÉ ZENHA
WIELICZKA(OAB: 19807/SC)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. FABRÍCIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - DALZIGIA IZABEL SAVIO MOLGERO

Processo Nº RR-0000616-14.2016.5.06.0004
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) ALBERTO EDUARDO DE MIRANDA
COSTA

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO DE
ALBUQUERQUE PEREIRA(OAB: 520-
A/PE)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RODRIGO MARINHO
PEIXOTO(OAB: 36498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO EDUARDO DE MIRANDA COSTA

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Processo Nº RR-0000643-17.2016.5.11.0017
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) CLÁUDIA MARIA DA SILVA

Advogada DRA. KÊNIA MÔNIKA ARCANJO DE
SOUZA(OAB: 6427/AM)

RECORRIDO(S) MICROSOFT MOBILE TECNOLOGIA
LTDA.

Advogado DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR(OAB:
111254/SP)

Advogado DR. PRISCILLA ROSAS
DUARTE(OAB: 4999/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIA MARIA DA SILVA

  - MICROSOFT MOBILE TECNOLOGIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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Processo Nº RR-0000672-34.2013.5.05.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) COMPANHIA DE ENGENHARIA
AMBIENTAL E RECURSOS
HÍDRICOS DA BAHIA - CERB

Advogado DR. CLEBER JORDAN CAMPELO
MENEZES(OAB: 5637/BA)

Advogada DRA. MARIA FÁTIMA ALMEIDA DE
QUEIROZ(OAB: 7706/BA)

Advogada DRA. IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

RECORRIDO(S) ANA SOFIA LEAL IVO E OUTROS

Advogado DR. SID HARTA RIEDEL DE
FIGUEIREDO(OAB: 1509-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SOFIA LEAL IVO E OUTROS

  - COMPANHIA DE ENGENHARIA AMBIENTAL E RECURSOS
HÍDRICOS DA BAHIA - CERB

Processo Nº RR-0000679-93.2013.5.04.0232
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) FIBRAPLAC - PAINÉIS DE MADEIRA
S.A.

Advogado DR. GUSTAVO JUCHEM(OAB:
34421/RS)

RECORRIDO(S) CLEBER RENATO DA SILVEIRA

Advogado DR. BRUNO JÚLIO KAHLE
FILHO(OAB: 21053/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RENATO DA SILVEIRA

  - FIBRAPLAC - PAINÉIS DE MADEIRA S.A.

Processo Nº RR-0000684-62.2010.5.04.0025
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990/RS)

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

RECORRENTE(S) JARBAS SCHNADELLSCH

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
16521/RS)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - JARBAS SCHNADELLSCH

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0000684-32.2014.5.17.0002
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO(S) RENATO SIMÕES COUTINHO

Advogada DRA. MAÍRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SIMÕES COUTINHO

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0000700-67.2015.5.05.0201
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. SERGIO SANTOS SILVA(OAB:
9993-A/BA)

Advogada DRA. ARIANA FREIRE PINHO(OAB:
25923/BA)

Advogado DR. ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348-A/BA)

RECORRIDO(S) MARIA GRAZIELA DE LIMA NUNES

Advogada DRA. KARLYLE WENDEL FONTES
CASTELHANO(OAB: 30234/BA)

RECORRIDO(S) CONSTRUTORA ENGPLAN LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO SAMPAIO
GOMES(OAB: 17180/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ENGPLAN LTDA.

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

  - MARIA GRAZIELA DE LIMA NUNES

Processo Nº RR-0000705-41.2015.5.05.0023
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BOMPREÇO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA.

Advogada DRA. PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

RECORRIDO(S) VIVIANE DE JESUS MERCÊS
SANTOS

Advogada DRA. MARIA ESTELA SILVEIRA
FRAGA(OAB: 12999/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA.

  - VIVIANE DE JESUS MERCÊS SANTOS

Processo Nº RR-0000713-62.2016.5.12.0031
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA. E OUTRA

Advogada DRA. ROSILENE GONÇALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

RECORRIDO(S) SANDRO SILVEIRA MACIEL

Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO DA ROSA
MARQUES(OAB: 72755/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. E OUTRA

  - SANDRO SILVEIRA MACIEL

Processo Nº RR-0000755-23.2011.5.04.0383
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MARLON VENDRUSCOLO(OAB:
68798/RS)

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. CRISTIANO DE FREITAS
FERNANDES(OAB: 13455/DF)

RECORRIDO(S) VLADIMIR BORGES MELLER

Advogado DR. RÉGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - VLADIMIR BORGES MELLER

Processo Nº RR-0000846-26.2011.5.05.0015
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. PAULO CÉSAR MUNIZ
FILHO(OAB: 32532-A/BA)

RECORRIDO(S) BIANCA BARBOSA PAULINO

Advogada DRA. LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRIDO(S) BANCO ALVORADA S.A.

Advogado DR. ALLAN PATRICK MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BIANCA BARBOSA PAULINO

Processo Nº RR-0000853-28.2011.5.08.0114
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) JOSÉ ORLANDO DE OLIVEIRA
SOUZA

Advogado DR. HARTAXERXES ROGER PAULO
ROCHA(OAB: 15444/PA)

RECORRIDO(S) WO ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO VIANA BRAGA(OAB:
11430/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ORLANDO DE OLIVEIRA SOUZA

  - VALE S.A.

  - WO ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº RR-0000855-52.2014.5.03.0010
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) FLAVIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECORRIDO(S) SAGRADA FAMÍLIA ÔNIBUS S.A.

Advogado DR. JOSÉ RENATO LANCE
MUCIDA(OAB: 60748/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - SAGRADA FAMÍLIA ÔNIBUS S.A.

Processo Nº RR-0000856-57.2013.5.04.0232
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) TAURUS MÁQUINAS-FERRAMENTA
LTDA.

Advogado DR. GUILHERME GUIMARÃES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO(S) RENATO DOS SANTOS SCHIMIDT

Advogado DR. LEÔNIDAS COLLA(OAB:
31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS SCHIMIDT

  - TAURUS MÁQUINAS-FERRAMENTA LTDA.

Processo Nº RR-0000876-15.2012.5.04.0028
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) KATIUSCIA ROSA CASTILHOS

Advogado DR. JÚLIA DIOGO VOLCAN(OAB:
90785/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIUSCIA ROSA CASTILHOS

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0000896-50.2011.5.02.0075
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) GEORGE SANDE RODRIGUES
COSTA

Advogado DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO(OAB:
204585/SP)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MARIA TEREZA SANTOS DA
CUNHA(OAB: 84994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - GEORGE SANDE RODRIGUES COSTA

Processo Nº RR-0000898-95.2011.5.05.0023
Relator DESEMB. CLÁUDIO ARMANDO

COUCE DE
MENEZES(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) MARIA DO ROSÁRIO CALMON
ANDRADE

Advogado DR. JOSÉ SARAIVA(OAB: 8242-A/DF)

RECORRIDO(S) COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA -
PRODEB

Advogado DR. LUCIANA SAHADE SOUZA(OAB:
13022/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DA BAHIA - PRODEB

  - MARIA DO ROSÁRIO CALMON ANDRADE

Processo Nº RR-0000926-97.2010.5.09.0084
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) ADELAR GIRON

Advogado DR. LUIZ DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 24576/PR)

RECORRENTE(S) BANCO CITIBANK S.A.

Advogado DR. DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368-A/MG)

RECORRIDO(S) CITIPREVI - ENTIDADE FECHADA
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Advogada DRA. MAURA VIRGÍNIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

Advogado DR. DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR GIRON

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - CITIPREVI - ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Processo Nº RR-0000936-81.2013.5.04.0018
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN
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RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE
LUIS ROESSLER - FEPAM

Procuradora DRA. REBECA SANTOS MACHADO

RECORRIDO(S) CONCEIÇÃO SOUSA POESTER

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEIÇÃO SOUSA POESTER

  - FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUIS ROESSLER - FEPAM

Processo Nº RR-0000984-26.2012.5.14.0041
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE BENS E
SERVIÇOS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - SITRACOM

Advogado DR. EZEQUIEL CRUZ DE
SOUZA(OAB: 1280/RO)

RECORRIDO(S) RODRIGUES COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

Advogada DRA. ANGELA MARIA DIAS RONDON
GIL(OAB: 155/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
BENS E SERVIÇOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SITRACOM

Processo Nº RR-0001000-43.2012.5.04.0013
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

Advogado DR. EDUARDO FLECK
BAETHGEN(OAB: 31278/RS)

RECORRIDO(S) LEANDRO MARTINS DECKMANN

Advogada DRA. MÁRCIA MURATORE(OAB:
19658/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. -
TRENSURB

  - LEANDRO MARTINS DECKMANN

Processo Nº RR-0001045-09.2012.5.07.0031
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Advogado DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO(S) CÉSAR MARCOS CAVALCANTE
FILHO

Advogado DR. FRANCISCO FREIRES
BARROS(OAB: 4124/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CÉSAR MARCOS CAVALCANTE FILHO

  - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0001050-64.2013.5.15.0066
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Advogado DR. HELIA RUBIA GIGLIOLI(OAB:
109035-D/SP)

RECORRIDO(S) MARIA TEREZINHA DE SOUSA
SILVA

Advogado DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR(OAB:
90916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - MARIA TEREZINHA DE SOUSA SILVA

Processo Nº RR-0001050-25.2013.5.15.0079
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) LUIZ CARLOS ESCARMIN

Advogado DR. FÁBIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO(S) PAMIRO AGROPECUÁRIA LTDA.

Advogado DR. CAIO GIRARDI
CALDERAZZO(OAB: 74808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ESCARMIN

  - PAMIRO AGROPECUÁRIA LTDA.

Processo Nº RR-0001101-70.2014.5.04.0802
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

Procuradora DRA. NATHALIE SUDBRACK DA
GAMA E SILVA BELMONTE

Procuradora DRA. MARIA FERNANDA MACHADO
DE LIMA

RECORRIDO(S) JOSÉ HUGO GRECO NUNES

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR INOCENTE
PEREZ(OAB: 28807/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ HUGO GRECO NUNES

  - MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

Processo Nº RR-0001115-81.2015.5.06.0020
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) TEREZINHA DE JESUS GOMES
SANTIAGO

Advogado DR. HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 656-B/PE)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RODRIGO MARINHO
PEIXOTO(OAB: 36498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - TEREZINHA DE JESUS GOMES SANTIAGO

Processo Nº RR-0001117-37.2012.5.04.0012
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) CLAUSIA ELIANA SEBASTIANY

Advogado DR. ANA PATRÍCIA PERDOMO(OAB:
85970/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUSIA ELIANA SEBASTIANY

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0001127-03.2010.5.15.0091
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN
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RECORRENTE(S) JOSÉ ERNESTINO

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. MARY CARLA SILVA
RIBEIRO(OAB: 299523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - JOSÉ ERNESTINO

Processo Nº RR-0001147-93.2014.5.05.0038
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) FLEURY S.A.

Advogado DR. JOSAPHAT MARINHO
MENDONÇA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO(S) LILIANE SILVA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROGÉRIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

  - LILIANE SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0001152-37.2014.5.11.0010
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) NATURA COSMÉTICOS S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739/BA)

RECORRIDO(S) ELILEUSA PIMENTEL DOS SANTOS

Advogado DR. WILSON MOLINA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILEUSA PIMENTEL DOS SANTOS

  - NATURA COSMÉTICOS S.A.

Processo Nº RR-0001159-52.2015.5.08.0018
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) SUPER GIRO COMERCIAL LTDA.

Advogado DR. EDGAR ANGELIM DE ALENCAR
FERREIRA(OAB: 3995/AM)

RECORRIDO(S) WALNEY RODRIGUES FAVACHO

Advogado DR. ORLANDO SÉRGIO PEREIRA
MORAIS(OAB: 9564/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER GIRO COMERCIAL LTDA.

  - WALNEY RODRIGUES FAVACHO

Processo Nº RR-0001166-66.2011.5.03.0004
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRA

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

RECORRIDO(S) MAURÍCIO ALVES PEREIRA

Advogado DR. JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA
FONSECA(OAB: 64660/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRA

  - MAURÍCIO ALVES PEREIRA

Processo Nº RR-0001170-21.2015.5.09.0029
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ANA LÚCIA FERREIRA LOPES
TKAHASHI

Advogada DRA. SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

Advogado DR. GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JÚNIOR(OAB: 66190/PR)

Advogado DR. JOSÉ HALLEY DE ASSIS
FERNANDES SULIANO(OAB: 35308-
D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LÚCIA FERREIRA LOPES TKAHASHI

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Processo Nº RR-0001176-63.2011.5.01.0264
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) JOYCE BARRETO BARWICK

Advogado DR. FERNANDO RIBEIRO
COELHO(OAB: 22105/RJ)

RECORRIDO(S) HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogado DR. ILAN GOLDBERG(OAB:
100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

  - JOYCE BARRETO BARWICK

Processo Nº RR-0001197-17.2014.5.03.0090
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE
FERRO BRASIL S.A.

Advogado DR. DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368-A/MG)

RECORRIDO(S) ROBERLANDO MANOEL DIAS

Advogada DRA. FELÍCIA DE ARAÚJO
JORGE(OAB: 51827/MG)

RECORRIDO(S) CONSTRUTORA CIAP LTDA.

Advogado DR. EDUARDO GONÇALVES
ARAÚJO(OAB: 88043/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S.A.

  - CONSTRUTORA CIAP LTDA.

  - ROBERLANDO MANOEL DIAS

Processo Nº RR-0001224-43.2014.5.10.0821
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. FERNANDO LUIS COELHO
ANTUNES(OAB: 39513/DF)

RECORRIDO(S) ALBERICO GOMES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

Advogado DR. SÉRGIO FONTANA(OAB:
701/TO)

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 27889/DF)

Advogado DR. DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 39372-A/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERICO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº RR-0001265-52.2011.5.06.0004
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA
MENDES GOMES(OAB: 9496/CE)

Advogado DR. DANILO JOSÉ SANTOS DE
LUCENA LIMA(OAB: 1109-B/PE)

RECORRIDO(S) ANDREA TRIGUEIRO FERREIRA

Advogada DRA. MÁRCIA DA SILVA
SANTOS(OAB: 16491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA TRIGUEIRO FERREIRA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº RR-0001276-49.2011.5.09.0020
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) MICHELE ANDRESSA GUELERE
CUSTÓDIA GIOVANINI

Advogado DR. ELIZEU ALVES FORTES(OAB:
27335/PR)

RECORRIDO(S) LEÃO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB:
154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEÃO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

  - MICHELE ANDRESSA GUELERE CUSTÓDIA GIOVANINI

Processo Nº RR-0001362-98.2013.5.04.0372
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO
CARLOS - HOSPITAL DE CAMPO
BOM - DR. LAURO RÉUS

RECORRIDO(S) DOALCEI DA SILVA POSCHI

Advogado DR. RODRIGO HOFFMEISTER(OAB:
79678/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - HOSPITAL DE
CAMPO BOM - DR. LAURO RÉUS

  - DOALCEI DA SILVA POSCHI

Processo Nº RR-0001434-64.2012.5.09.0022
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) REINALDO CÉZAR DA SILVA

Advogado DR. JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512-A/PR)

RECORRENTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ -
OGMO/PARANAGUÁ

Advogada DRA. SILVANA APARECIDA
ALVES(OAB: 42185/PR)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OS MESMOS

  - REINALDO CÉZAR DA SILVA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ - OGMO/PARANAGUÁ

Processo Nº RR-0001436-24.2010.5.03.0102
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL - VALIA

Advogado DR. JOÃO JOAQUIM
MARTINELLI(OAB: 1796/MG)

RECORRIDO(S) MILZA GONÇALVES DE ARAUJO

Advogado DR. CRISTIANO PASTOR FERREIRA
DE MELO(OAB: 52268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL -
VALIA

  - MILZA GONÇALVES DE ARAUJO

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0001444-58.2011.5.23.0021
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) CONTERN CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. EDER ROBERTO MIESSI
MENTE(OAB: 201687/SP)

RECORRIDO(S) JOSE SEVERINO DA SILVA

Advogado DR. EDSON ROBERTO
CASTANHO(OAB: 9234/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

  - JOSE SEVERINO DA SILVA

Processo Nº RR-0001450-93.2010.5.04.0000
Complemento Processo Físico

Relator MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) VRG LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO(S) RAUL ROMEU BAUER

Advogado DR. JOÃO MIGUEL PALMA
ANTUNES CATITA(OAB: 14314/RS)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO RUBEN BERTA

Advogado DR. EMÍLIO ROTHFUCHS
NETO(OAB: 2368/RS)

RECORRIDO(S) VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRIDO(S) S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE)

Advogado DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE
AZAMBUJA(OAB: 15169/RS)

RECORRIDO(S) TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA
BRASIL S.A.

Advogado DR. JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA

  - RAUL ROMEU BAUER

  - S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

  - TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A.

  - VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - VRG LINHAS AÉREAS S.A.
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Processo Nº RR-0001495-19.2015.5.12.0059
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MIDIÃ BATISTA ALEGRE

Advogado DR. RADAMÉS LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECORRIDO(S) TIVIT - TERCEIRIZAÇÃO DE
PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A.

Advogado DR. CÉSAR LUIZ PASOLD
JÚNIOR(OAB: 18088/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIÃ BATISTA ALEGRE

  - TIVIT - TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A.

Processo Nº RR-0001513-79.2010.5.04.0401
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) FERNANDO GRIGION

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
16521/RS)

RECORRIDO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. HED ANDERSON FREITAS DE
VARGAS(OAB: 60509/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FERNANDO GRIGION

Processo Nº RR-0001526-38.2010.5.12.0019
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) SEGURIDADE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA.

Advogada DRA. JANAÍNA SILVEIRA SOARES
MADEIRA(OAB: 18597/SC)

RECORRIDO(S) LAÉRCIO DE OLIVEIRA

Advogado DR. FÁBIO BIRCKHOLZ(OAB:
12329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAÉRCIO DE OLIVEIRA

  - SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº RR-0001601-77.2014.5.09.0130
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) RENAULT DO BRASIL S.A.

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

Advogado DR. MARIA VITÓRIA CALMON
ABAGGE(OAB: 62255/PR)

RECORRIDO(S) ANDRÉ LUIZ SBALCHIERO

Advogado DR. FABRÍCIO TAPXURE
SCARAMUZZA(OAB: 36045/PR)

RECORRIDO(S) TML TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. MARLUS JORGE
DOMINGOS(OAB: 7756/PR)

Advogado DR. JORGE JOSÉ DOMINGOS
NETO(OAB: 23858/PR)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ LUIZ SBALCHIERO

  - RENAULT DO BRASIL S.A.

  - TML TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº RR-0001808-26.2015.5.20.0004

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

RECORRENTE(S) SERGIO ANDRADE DANTAS

Advogado DR. MARCELO POCONÉ
DANTAS(OAB: 6575/SE)

RECORRIDO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ALBERTO FIGUEIREDO
NETO(OAB: 4273/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SERGIO ANDRADE DANTAS

Processo Nº RR-0001922-71.2013.5.15.0004
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procurador DR. OLAVO AUGUSTO VIANNA
ALVES FERREIRA

RECORRIDO(S) PEDRO SÉRGIO MAGNANI

Advogado DR. FLÁVIA MENDES DA SILVA(OAB:
308659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - PEDRO SÉRGIO MAGNANI

Processo Nº RR-0001946-06.2012.5.03.0025
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VALORES

Advogado DR. MANOEL DE SOUZA
GUIMARÃES JÚNIOR(OAB:
50762/MG)

RECORRIDO(S) WANDERSON LADISLAU SILVA

Advogado DR. VINÍCIUS MARCUS NONATO DA
SILVA(OAB: 85451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

  - WANDERSON LADISLAU SILVA

Processo Nº RR-0001948-89.2010.5.01.0222
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ATÍLIO AUGUSTO SEGANTIN
BRAGA

RECORRIDO(S) MARCOS ALEM DE OLIVEIRA

Advogado DR. FERNANDO RIBEIRO
COELHO(OAB: 22105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARCOS ALEM DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0001965-51.2015.5.22.0001
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

RECORRIDO(S) LINDON JONSON DA SILVA BRASIL

Advogada DRA. RISLEYANE HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 10315/PI)
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RECORRIDO(S) INSTITUTO AMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - IADES

Advogado DR. RAIKO AUGUSTO TEIXEIRA DE
BRITO(OAB: 43743/DF)

Advogada DRA. DANIELLE SILVA FONTES
BORGES DE FREITAS(OAB:
272423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

  - INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - IADES

  - LINDON JONSON DA SILVA BRASIL

Processo Nº RR-0002036-42.2013.5.03.0069
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
IFMG

Procuradora DRA. WALKÍRIA MARIA SOUZA
REGO

RECORRIDO(S) KARINE DOROTEA MATOS DE
ASSIS

Advogado DR. JOAQUIM JOSÉ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 80545/MG)

Advogado DR. PRISCILLA CHRISÓSTOMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 134788/MG)

RECORRIDO(S) ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - IFMG

  - KARINE DOROTEA MATOS DE ASSIS

Processo Nº RR-0002189-08.2011.5.03.0017
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) CARLOS ALBERTO DE ASSIS E
OUTROS

Advogada DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO
CARREIRA ALVIM(OAB: 42579/MG)

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. EMÍLIO CARLOS LIMA
GUIMARÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ASSIS E OUTROS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0002308-06.2013.5.09.0122
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) PAULO FERNANDO NUNES DOS
SANTOS

Advogada DRA. ANDRÉIA FABIANA
SCHIMUNDA SINESTRI DOS
SANTOS(OAB: 33349/PR)

RECORRIDO(S) TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. EDUARDO LUIZ BROCK(OAB:
91311/SP)

Advogado DR. FÁBIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO NUNES DOS SANTOS

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Processo Nº RR-0002340-28.2012.5.12.0036

Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) CRISTIANE VARGAS

Advogado DR. ANITA GOMES GONZAGA

RECORRIDO(S) DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Advogada DRA. ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGF)

Procuradora DRA. ROSANE BAINY GOMES DE
PINHO ZANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VARGAS

  - DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0002359-87.2010.5.09.0068
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) SUELI APARECIDA DA SILVA

Advogado DR. CLÁUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECORRIDO(S) SADIA S.A.

Advogado DR. MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADIA S.A.

  - SUELI APARECIDA DA SILVA

Processo Nº RR-0002419-85.2016.5.22.0004
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Procurador DR. TARSO RODRIGUES PROENÇA

RECORRIDO(S) MARCELO BEZERRA BATISTA

Advogado DR. JASON CÍNTRA SAMPAIO(OAB:
11103/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - MARCELO BEZERRA BATISTA

Processo Nº RR-0002434-87.2013.5.03.0004
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Procuradora DRA. SÔNIA MÁRCIA PARADELA

RECORRIDO(S) CLINGER FERREIRA GONÇALVES

Advogado DR. RAMIRO MARQUES
ALCÂNTARA(OAB: 95276/MG)

Advogado DR. ADALBERTO SANTOS
CAPANEMA(OAB: 108614/MG)

RECORRIDO(S) IN CONSTRUÇÕES E REFORMAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINGER FERREIRA GONÇALVES

  - IN CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

Processo Nº RR-0002614-61.2010.5.02.0061
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) ANTONIO ANUNCIAÇÃO COSTA

Advogada DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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Advogado DR. ELVIS ARON PEREIRA
CORREIA(OAB: 195733/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANUNCIAÇÃO COSTA

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Processo Nº RR-0002622-28.2010.5.12.0039
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) VILMAR LUIZ DA SILVA

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. PAULA S. THIAGO
BOABAID(OAB: 17976/SC)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - OS MESMOS

  - VILMAR LUIZ DA SILVA

Processo Nº RR-0003907-33.2011.5.12.0003
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) ISRAEL DA SILVA ARAÚJO

Advogada DRA. MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECORRIDO(S) ELIANE S.A. - REVESTIMENTOS
CERÂMICOS

Advogado DR. CARLOS EUGÊNIO
BENNER(OAB: 4950/SC)

RECORRIDO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. MARCELO DA SILVA FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE S.A. - REVESTIMENTOS CERÂMICOS

  - ISRAEL DA SILVA ARAÚJO

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0004575-39.2014.5.12.0022
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO DE ITAJAÍ -
OGMO

Advogado DR. CIRO EDUARDO CÂNDIDO
SILVA(OAB: 10068/SC)

RECORRIDO(S) ESPÓLIO DE LEONOR FIDÉLIS

Advogado DR. MURILO SILVA CANZIANI(OAB:
2245/SC)

RECORRIDO(S) SERNAVAL AGÊNCIA MARÍTIMA
LTDA.

Advogado DR. JÚLIO DONATO PEREIRA(OAB:
3819/SC)

RECORRIDO(S) COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO

Advogado DR. MARCOS LAZZAROTTO
LIBARDONI(OAB: 15952/SC)

RECORRIDO(S) CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS S.A.

Advogado DR. MÁRCIO ROBERTO GOTAS
MOREIRA(OAB: 178051/SP)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE
CREMONEZE PACHECO(OAB:
131561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS S.A.

  - COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO

  - ESPÓLIO DE LEONOR FIDÉLIS

  - SERNAVAL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA.

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITAJAÍ - OGMO

Processo Nº RR-0007294-20.2012.5.12.0036
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) CHRISTIANNE MENDES ROCHA

Advogado DR. FELIPE BORGES PAES E
LIMA(OAB: 18913/SC)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FREDIANI BARTEL(OAB:
19038/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

  - CHRISTIANNE MENDES ROCHA

Processo Nº RR-0010070-64.2015.5.03.0027
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO(S) WANDERSON DA SILVA

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

RECORRIDO(S) PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A.

  - WANDERSON DA SILVA

Processo Nº RR-0010085-39.2016.5.15.0035
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE CACONDE

Advogado DR. OSWALDO BERTOGNA
JÚNIOR(OAB: 121129/SP)

RECORRIDO(S) ADRIANE DE SOUZA PRADO

Advogado DR. LUIZ RAFAEL FERREIRA
IELO(OAB: 198619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DE SOUZA PRADO

  - MUNICÍPIO DE CACONDE

Processo Nº RR-0010086-42.2013.5.07.0038
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE AMONTADA

Advogado DR. JOSÉ MARQUES JÚNIOR(OAB:
17257/CE)

RECORRIDO(S) ELIZALDO ANASTÁCIO DA SILVA

Advogado DR. MARCELO FERNANDES
BARBOSA CAVALCANTE(OAB:
24203/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZALDO ANASTÁCIO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE AMONTADA

Processo Nº RR-0010152-32.2015.5.15.0037
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) NOEL ANTÔNIO DOS SANTOS

Advogado DR. FREDERICO LIMA
ALBUQUERQUE(OAB: 353589/SP)
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RECORRIDO(S) FRIGORÍFICO AVÍCOLA
VOTUPORANGA LTDA.

Advogada DRA. DANIELA FERNANDA
GIANOTI(OAB: 331293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORÍFICO AVÍCOLA VOTUPORANGA LTDA.

  - NOEL ANTÔNIO DOS SANTOS

Processo Nº RR-0010298-30.2015.5.01.0242
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PKK CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO(S) LUZILENE COUTINHO MONTEIRO

Advogado DR. EDVAN BORGES
CARDOSO(OAB: 77015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZILENE COUTINHO MONTEIRO

  - PKK CALÇADOS LTDA.

Processo Nº RR-0010300-76.2014.5.17.0181
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) ESPÍRITO SANTO CENTRAIS
ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725-A/ES)

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

RECORRIDO(S) NEILTON CARDOSO DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUCIANO BRANDÃO
CAMATTA(OAB: 11477/ES)

RECORRIDO(S) DELTA ELETRIFICAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. FÁBIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA ELETRIFICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA

  - NEILTON CARDOSO DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0010310-23.2015.5.15.0123
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Advogado DR. FREDERICO DE MELLO E FARO
DA CUNHA(OAB: 129282/SP)

Advogado DR. CLEBER DAL ROVERE(OAB:
192411-A/SP)

RECORRIDO(S) GENTIL SOUTO DO NASCIMENTO

Advogado DR. ROSANA MARIA DO CARMO
NITO(OAB: 239277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL SOUTO DO NASCIMENTO

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Processo Nº RR-0010427-80.2013.5.03.0167
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Advogado DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

RECORRIDO(S) GRADE ELETRICIDADE E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogada DRA. TÂNIA DE FÁTIMA ROCHA
CLEMENTE(OAB: 42536/MG)

RECORRIDO(S) ENGELMIG ELÉTRICA LTDA.

Advogado DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI
ROCHA(OAB: 73319/MG)

RECORRIDO(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ENGELMIG ELÉTRICA LTDA.

  - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

  - GRADE ELETRICIDADE E CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº RR-0010805-32.2014.5.15.0146
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ANTÔNIO DA SILVA VIEIRA

Advogado DR. JAIME LUÍS ALMEIDA
SOUTO(OAB: 87552/SP)

RECORRIDO(S) USINA BELA VISTA S.A.

Advogado DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO DA SILVA VIEIRA

  - USINA BELA VISTA S.A.

Processo Nº RR-0011013-14.2010.5.04.0000
Complemento Processo Físico

Relator MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) VRG LINHAS AÉREAS S.A. E
OUTRAS

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO(S) ALEXANDRE LUÍS MOREIRA PIRES

Advogado DR. EDUARDO BATISTA
VARGAS(OAB: 30088/RS)

RECORRIDO(S) TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA
BRASIL S.A.

Advogado DR. JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO(S) VOLO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

RECORRIDO(S) VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

RECORRIDO(S) S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE) (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE
AZAMBUJA(OAB: 15169/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUÍS MOREIRA PIRES

  - S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A.

  - VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - VOLO DO BRASIL S.A.

  - VRG LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRAS

Processo Nº RR-0011291-64.2015.5.01.0051
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) UNIÃO (PGU)
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Procurador DR. ALEXANDRE ARAÚJO DE
MATOS

RECORRIDO(S) ANA LÚCIA MARQUES DA SILVA

Advogado DR. RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

Advogado DR. GLÁUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 99038/RJ)

RECORRIDO(S) SOBERANA APOIO EMPRESARIAL
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LÚCIA MARQUES DA SILVA

  - SOBERANA APOIO EMPRESARIAL LTDA. - ME

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0012076-92.2013.5.03.0163
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. THIAGO JOSÉ SEGATTO
MENEZES(OAB: 33195/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881-A/MG)

RECORRIDO(S) ADEMILTON LOPES DE SOUZA

Advogada DRA. DÉSIA SOUZA
SANTIAGO(OAB: 64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON LOPES DE SOUZA

  - AMBEV S.A.

Processo Nº RR-0016604-53.2013.5.16.0020
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE TUNTUM

Advogado DR. ERIKO JOSÉ DOMINGUES DA
SILVA RIBEIRO(OAB: 4835/MA)

Advogado DR. CARLOS SEABRA DE
CARVALHO COÊLHO(OAB: 4773/MA)

RECORRIDO(S) MARIA SUELILDE NOGUEIRA
BARROS

Advogado DR. COSMO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 6253/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELILDE NOGUEIRA BARROS

  - MUNICÍPIO DE TUNTUM

Processo Nº RR-0017001-18.2013.5.16.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE TIMON

Procurador DR. HEONIR BASILIO DA SILVA
ROCHA

RECORRIDO(S) NELCINA DAS NEVES SANTOS

Advogado DR. EDUARDO DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 9419/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TIMON

  - NELCINA DAS NEVES SANTOS

Processo Nº RR-0017016-50.2014.5.16.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE TIMON

RECORRIDO(S) ANTONIO LUÍS BARBOSA DUTRA
FILHO

Advogado DR. MARCELO MARTINS DA
SILVA(OAB: 10383/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUÍS BARBOSA DUTRA FILHO

  - MUNICIPIO DE TIMON

Processo Nº RR-0017382-25.2014.5.16.0008
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE COROATÁ

Advogada DRA. DENISE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 12882/MA)

RECORRIDO(S) MARIA DAS GRAÇAS NUNES
SANTOS

Advogado DR. JOAYLTON SOARES
VERAS(OAB: 10243/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRAÇAS NUNES SANTOS

  - MUNICÍPIO DE COROATÁ

Processo Nº RR-0019900-42.2006.5.04.0512
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) MAIRA INÊS CECAGNO

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
16521/RS)

RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151/RS)

RECORRENTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - MAIRA INÊS CECAGNO

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0020010-05.2015.5.04.0131
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM POSTOS DE SERVIÇOS DE
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO, LOJAS DE
CONVENIÊNCIA DE POSTOS DE
PELOTAS E REGIÃO

Advogado DR. EISLER ROSA CAVADA(OAB:
40196/RS)

Advogado DR. SAMUEL CHAPPER(OAB:
19017/RS)

RECORRIDO(S) LUCIANO MORAES & CIA. LTDA. -
ME

Advogado DR. DORVAL LUIZ PEREIRA
LATORRES(OAB: 34092/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MORAES & CIA. LTDA. - ME

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO,
LOJAS DE CONVENIÊNCIA DE POSTOS DE PELOTAS E
REGIÃO

Processo Nº RR-0020040-31.2014.5.04.0016
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL - BRDE
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Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogado DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER
DOS SANTOS(OAB: 27299/DF)

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161/RS)

RECORRIDO(S) ELISABETE CASAGRANDE
KONARZEWSKI

Advogado DR. PATRÍCIA HOFFMANN DOS
SANTOS(OAB: 63595/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL - BRDE

  - ELISABETE CASAGRANDE KONARZEWSKI

Processo Nº RR-0020332-98.2015.5.04.0721
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE CACHOEIRA DO SUL

Advogado DR. MILTON BOZANO PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 14332/RS)

RECORRIDO(S) BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL

Advogado DR. LUIZ CARLOS FERLA(OAB:
37316/RS)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CACHOEIRA DO SUL

Processo Nº RR-0020369-73.2015.5.04.0124
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
NORTE

Procuradora DRA. MARÍLIA REZENDE RUSSO

RECORRIDO(S) MARIA ENILDA DE SOUZA AMORIM

Advogado DR. DANIELE BONFADA DE
PINHO(OAB: 63976/RS)

RECORRIDO(S) ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL E
MATERNIDADE SÃO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO
FRANCISCO

  - MARIA ENILDA DE SOUZA AMORIM

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE

Processo Nº RR-0020397-77.2014.5.04.0382
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PAPELSUL EMBALAGENS LTDA.

Advogado DR. CÉSAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Advogado DR. MARIA AMÉLIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

Advogado DR. ÉVERTON RIBEIRO
BURIOL(OAB: 68537/RS)

Advogada DRA. ANA ROBERTA SCHAAF
HABIGZANG(OAB: 72155/RS)

RECORRIDO(S) LENIR VENITES

Advogado DR. ANDERSON FIDELIS DE
ARAÚJO(OAB: 58063/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR VENITES

  - PAPELSUL EMBALAGENS LTDA.

Processo Nº RR-0020419-97.2016.5.04.0663
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCELO LUIS FORTE
PITTOL(OAB: 50390/RS)

Advogado DR. AUGUSTO BARRILES(OAB:
64143/RS)

RECORRIDO(S) FRANCIELI COLOMBO

Advogado DR. VALMOR TRONCO(OAB:
32118/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FRANCIELI COLOMBO

Processo Nº RR-0020458-72.2014.5.04.0014
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) OI S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FERNANDO MENINE(OAB:
67404/RS)

Advogado DR. DIEGO LA ROSA
GONÇALVES(OAB: 70065/RS)

RECORRIDO(S) BRUNA THANIELE DA ROSA COSTA

Advogado DR. JOÃO PEDRO ASSUR(OAB:
66337/RS)

RECORRIDO(S) NN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado DR. CLÉBER REIS DE
OLIVEIRA(OAB: 38314/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA THANIELE DA ROSA COSTA

  - NN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  - OI S.A.

Processo Nº RR-0020556-88.2015.5.04.0251
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE
BEBIDAS LTDA.

Advogada DRA. ANA LÚCIA HORN
OLIVEIRA(OAB: 24244/RS)

RECORRIDO(S) EDENILSON JOSÉ SCALON

Advogado DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS
DA SILVA(OAB: 12422/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - EDENILSON JOSÉ SCALON

Processo Nº RR-0020587-34.2014.5.04.0772
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) CALÇADOS BOTTERO LTDA.

Advogado DR. MARIA AMÉLIA DE BRITO
BERGMANN(OAB: 55980/RS)

RECORRIDO(S) EVANDRO MOREIRA GODOY

Advogado DR. PATRÍCIA DA SILVA
RAMPANELLI(OAB: 72079/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALÇADOS BOTTERO LTDA.

  - EVANDRO MOREIRA GODOY
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Processo Nº RR-0020702-59.2014.5.04.0221
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. ANELISE TABAJARA
MOURA(OAB: 50574/RS)

RECORRIDO(S) TIAGO FREDERICO KUMMECKE

Advogado DR. SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS SILVA(OAB: 75661-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.

  - TIAGO FREDERICO KUMMECKE

Processo Nº RR-0021110-43.2015.5.04.0018
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO
ESPECIAL - FPE

Procurador DR. TATIANA RODO OSINAGA

Procuradora DRA. PAULA FERREIRA KRIEGER

RECORRIDO(S) MARIA CRISTINA MUNHOS GROSSI
GEHLEN

Advogado DR. ANA RITA CORREA PINTO
NAKADA(OAB: 40895-A/RS)

Advogado DR. MARCELO PILLAR(OAB:
99112/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL - FPE

  - MARIA CRISTINA MUNHOS GROSSI GEHLEN

Processo Nº RR-0021300-21.2000.5.02.0492
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) TERESA CRISTINA MARTINS
SOARES

Advogada DRA. REGIANE CRISTINA
FRATA(OAB: 244011/SP)

RECORRIDO(S) SIMEÃO MARTA DE BRITO SUZANO
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEÃO MARTA DE BRITO SUZANO - ME

  - TERESA CRISTINA MARTINS SOARES

Processo Nº RR-0021321-62.2016.5.04.0271
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) LOJAS AMERICANAS S.A.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

RECORRIDO(S) THAYANA LISIE HOFFMANN
SEBERINO

Advogado DR. CARLOTA BERTOLI
NASCIMENTO(OAB: 74154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - THAYANA LISIE HOFFMANN SEBERINO

Processo Nº RR-0021441-89.2014.5.04.0008
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) SALBEGO LABORATORIO
FARMACEUTICO LTDA

Advogado DR. RÉGIS CASSAR
VENTRELLA(OAB: 33260/SP)

Advogado DR. SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA
COSTA(OAB: 106891/SP)

RECORRIDO(S) MARIA AUGUSTA VANZO AMBROSI

Advogado DR. MARCELO DE LIZ MAINERI(OAB:
51483/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA VANZO AMBROSI

  - SALBEGO LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

Processo Nº RR-0022600-22.2009.5.03.0024
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) ASB S.A. - CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
E OUTRAS

Advogado DR. ASSAD LUIZ THOMÉ(OAB: 17383
-A/SP)

RECORRIDO(S) MARIA GORETE JERÔNIMO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. LEONARDO MOURA
SANTANA(OAB: 97606/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASB S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E
OUTRAS

  - MARIA GORETE JERÔNIMO DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0024237-06.2015.5.24.0091
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) NELSON GALDINO FERREIRA

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JÚNIOR(OAB: 8281/MS)

RECORRIDO(S) TONON BIOENERGIA S.A.

Advogado DR. ALEX JOSÉ DESIDÉRIO(OAB:
300204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GALDINO FERREIRA

  - TONON BIOENERGIA S.A.

Processo Nº RR-0025549-30.2015.5.24.0022
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE DOURADOS

Advogado DR. LEONARDO LOPES
CARDOSO(OAB: 6021/MS)

RECORRIDO(S) JOSÉ SALUSTIANO DA SILVA

Advogado DR. NELSON ELI PRADO(OAB:
6212/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ SALUSTIANO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE DOURADOS

Processo Nº RR-0028000-45.2008.5.17.0191
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. AUGUSTO CARLOS LAMÊGO
JÚNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO(S) ESPÓLIO DE JUAREZ DIAS LAGE

Advogada DRA. EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECORRIDO(S) MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. -
MONTRIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JUAREZ DIAS LAGE
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  - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - MONTRIL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RR-0031800-63.2002.5.01.0021
Processo Nº RR-00318/2002-021-01-00.6

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogada DRA. DOMÊNICA HONORATO
SIQUEIRA(OAB: 78514/RJ)

RECORRIDO(S) DANIELLE GUEDES DO
NASCIMENTO

Advogado DR. MARCELLO LIMA(OAB:
74166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE GUEDES DO NASCIMENTO

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Processo Nº RR-0038100-98.2006.5.05.0341
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. PRISCILA SENHORINHO
VENTURA ESTEVES(OAB: 21559/BA)

Advogado DR. HERMANN JOSÉ STABEN
GOMES(OAB: 11969-A/BA)

Advogado DR. SERGIO CAYRES SANTOS(OAB:
48445-A/BA)

RECORRIDO(S) ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

Advogado DR. PAULO ATHAYDE DE
CARVALHO(OAB: 13815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MARIA FREIRE SANTOS GOMES

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº RR-0042400-61.2009.5.07.0012
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB

Advogado DR. CLAILSON CARDOSO
RIBEIRO(OAB: 13125/CE)

RECORRIDO(S) MARIA JOSÉ FREIRE DOS SANTOS

Advogado DR. MARCELO GOMES
FERREIRA(OAB: 14287-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

  - MARIA JOSÉ FREIRE DOS SANTOS

Processo Nº RR-0060400-64.2007.5.02.0030
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ROSELY GAIEVICTZ DOS SANTOS

Advogado DR. MÁRCIO PEREIRA ROCHA(OAB:
129289/SP)

RECORRIDO(S) TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

Advogado DR. ASSAD LUIZ THOMÉ(OAB:
17383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY GAIEVICTZ DOS SANTOS

  - TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

Processo Nº RR-0064785-79.2003.5.12.0042
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
(SUCESSOR DO BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC)

Advogado DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO
MARQUES(OAB: 117402/DF)

RECORRENTE(S) ALOIR RIBEIRO DO NASCIMENTO

Advogado DR. VILSON MARIOT(OAB: 3487/SC)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIR RIBEIRO DO NASCIMENTO

  - BANCO DO BRASIL S.A. (SUCESSOR DO BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC)

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0065000-23.2009.5.01.0019
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MARISA BARBOSA LEAL

Advogada DRA. JULIANA BRACKS
DUARTE(OAB: 102466/RJ)

RECORRIDO(S) GEMINI LTDA.

Advogado DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO
GONÇALVES VIEIRA(OAB:
102609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMINI LTDA.

  - MARISA BARBOSA LEAL

Processo Nº RR-0081100-94.2007.5.12.0026
Processo Nº RR-00811/2007-026-12-00.2

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

RECORRENTE(S) JANETE SCHLICHTING

Advogado DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 1663-A/DF)

RECORRIDO(S) BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA S.A. - BESC

Advogado DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN
DA ROCHA(OAB: 38358/RS)

Advogado DR. MÁRIO DE FREITAS
OLINGER(OAB: 2096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

  - JANETE SCHLICHTING

Processo Nº RR-0086400-94.2009.5.06.0006
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) TNL PCS S.A. TELEMAR NORTE
LESTE

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO(S) JHONATANS COSME SOUTO MAIOR
SILVA

Advogado DR. FLÁVIO DINIZ MOREIRA(OAB:
18430/PE)

RECORRIDO(S) CASAQUATTRO MARKETING
PROMOCIONAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAQUATTRO MARKETING PROMOCIONAL LTDA.

  - JHONATANS COSME SOUTO MAIOR SILVA

  - TNL PCS S.A. TELEMAR NORTE LESTE

Processo Nº RR-0093500-16.2008.5.15.0029
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Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

RECORRENTE(S) SÃO MARTINHO S.A.

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

RECORRIDO(S) MANOEL PINHEIRO DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ MARCOS DO
PRADO(OAB: 103251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PINHEIRO DOS SANTOS

  - SÃO MARTINHO S.A.

Processo Nº RR-0095400-30.2009.5.09.0655
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

Advogado DR. FLÁVIO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 37906/PR)

RECORRIDO(S) JÚLIO MENDES DOS SANTOS

Advogado DR. LUIZ CARLOS BOFI(OAB:
30515/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

  - JÚLIO MENDES DOS SANTOS

Processo Nº RR-0096300-48.2003.5.02.0063
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) MARIA ELISIANA PEREIRA DE LIMA

Advogada DRA. MARIANA GARCIA DA
SILVA(OAB: 263663/SP)

RECORRIDO(S) RS BELA VISTA MINI PADARIA
LTDA. - ME

RECORRIDO(S) RITA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) JOSIMAR LIMA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR LIMA SOUZA

  - MARIA ELISIANA PEREIRA DE LIMA

  - RITA DOS SANTOS

  - RS BELA VISTA MINI PADARIA LTDA. - ME

Processo Nº RR-0096500-81.2009.5.15.0128
Relator MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA,
LAPIDAÇÃO DE PEDRAS
PRECIOSAS, BIJUTERIAS,
OURIVESARIA, RELÓGIOS E DE
PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM RELOJOARIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado DR. FERNANDO TEIXEIRA
ABDALA(OAB: 24797/DF)

RECORRIDO(S) COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA,
DE ARTIGOS DE OURO E
FOLHEADOS, LAPIDAÇÃO DE
PEDRAS PRECIOSAS, BIJUTERIAS E
OURIVESARIAS DE LIMEIRA

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Advogada DRA. MARIA TEREZA DO COUTO
PEREZ(OAB: 46150/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA, DE
ARTIGOS DE OURO E FOLHEADOS, LAPIDAÇÃO DE PEDRAS
PRECIOSAS, BIJUTERIAS E OURIVESARIAS DE LIMEIRA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
JOALHERIA, LAPIDAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS,
BIJUTERIAS, OURIVESARIA, RELÓGIOS E DE PROFISSIONAIS
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM RELOJOARIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Processo Nº RR-0096900-43.2008.5.15.0092
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. IGOR SÁ GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

RECORRIDO(S) SANDOVAL BATISTA REGIS

Advogado DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - SANDOVAL BATISTA REGIS

Processo Nº RR-0118100-97.2005.5.18.0102
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) WEDSON ALVES DOS SANTOS

Advogada DRA. TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RECORRIDO(S) SENTEL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

Advogado DR. FLÁVIO MÁRCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENTEL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

  - WEDSON ALVES DOS SANTOS

Processo Nº RR-0159600-31.2007.5.02.0002
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) JOSÉ GRANJEIRO DA SILVA FILHO

Advogado DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES
HERNANDES(OAB: 141178/SP)

RECORRIDO(S) GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

Advogada DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA(OAB: 14974-A/DF)

Advogado DR. ARNALDO PIPEK(OAB:
113878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.

  - JOSÉ GRANJEIRO DA SILVA FILHO

Processo Nº RR-0169700-26.2013.5.13.0003
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Procurador DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EVANGELISTA

RECORRIDO(S) GONDO E GONDO LTDA

Advogado DR. ELIZEU DANTAS SIMÕES
FERREIRA(OAB: 9331/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONDO E GONDO LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Processo Nº RR-0220000-56.2002.5.02.0464
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES
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RECORRENTE(S) RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA

Advogado DR. AGAMENON MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECORRIDO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL -
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº RR-0263500-58.2009.5.03.0058
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MARCELO DUTRA VICTOR(OAB:
95532/MG)

RECORRIDO(S) BERNADETE LAMONIER

Advogado DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE LAMONIER

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Processo Nº RR-0276000-28.2004.5.02.0037
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

RECORRENTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP

Procuradora DRA. MARIA REGINA FERREIRA
MAFRA

RECORRIDO(S) WALMIRIA CÂNDIDO MORELLI

Advogada DRA. VANUSA DE FREITAS(OAB:
160424/SP)

RECORRIDO(S) AZEVEDO SANEAMENTO
HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO SANEAMENTO HIGIENIZAÇÃO S/C LTDA.

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP

  - WALMIRIA CÂNDIDO MORELLI

Processo Nº RR-0285800-58.2009.5.12.0027
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE E
RECORRIDO

ROQUE MARCELINO DE SOUSA

Advogado DR. GILVAN FRANCISCO(OAB:
7367/SC)

RECORRENTE E
RECORRIDO

AGROVÊNETO S.A. - INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROVÊNETO S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

  - ROQUE MARCELINO DE SOUSA

Processo Nº RR-0327100-16.1996.5.02.0065
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) ANTONIO JOSE FARROPAS

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE
LACERDA(OAB: 114565/SP)

RECORRIDO(S) LUIZ CARLOS TEIXEIRA

Advogado DR. JOÃO APARECIDO DO
ESPÍRITO SANTO(OAB: 128484/SP)

RECORRIDO(S) RESTAURANTE VILLA D'ESTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FARROPAS

  - LUIZ CARLOS TEIXEIRA

  - RESTAURANTE VILLA D'ESTE LTDA.

Processo Nº ARR-0000470-41.2011.5.09.0011
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MARI CARMEM MULLER
PAGNONCELLI

Advogado DR. ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. SUSAN EMILY IANCOSKI
SOEIRO(OAB: 35542/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - MARI CARMEM MULLER PAGNONCELLI

Processo Nº ARR-0000563-47.2015.5.09.0016
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MUNICÍPIO DE CURITIBA

Procurador DR. BRUNO CARNEIRO DA CUNHA
ALMEIDA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JURAMIR FERNANDES

Advogado DR. SILVANA CRISTINA DE
OLIVEIRA NIEMCZEWSKI(OAB:
50671/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

EMPO - EMPRESA CURITIBANA DE
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA.

Advogado DR. GILBERTO GAESKI(OAB:
21838/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ESTADO DO PARANÁ

Procurador DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

UNIÃO (PGU)

Procurador DR. MARCOS OSSAMU NAKAGUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPO - EMPRESA CURITIBANA DE SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

  - ESTADO DO PARANÁ

  - JURAMIR FERNANDES

  - MUNICÍPIO DE CURITIBA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº ARR-0000592-96.2011.5.03.0148
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MINERAÇÃO TURMALINA LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Procuradora DRA. MARILZA GERALDA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERAÇÃO TURMALINA LTDA.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
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Processo Nº ARR-0000729-43.2013.5.03.0040
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. MANOEL DE SOUZA
GUIMARÃES JÚNIOR(OAB:
50762/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JOÃO EVANGELISTA DE MACEDO

Advogado DR. WAGNER AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 61191/MG)

Advogado DR. DJALMA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 113345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO EVANGELISTA DE MACEDO

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº ARR-0000732-54.2011.5.09.0863
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JOSÉ CARLOS DE LARA

Advogado DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES
VASCONCELOS(OAB: 17066/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - JOSÉ CARLOS DE LARA

Processo Nº ARR-0000733-82.2011.5.09.0008
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ASSOCIACAO DE ENSINO
VERSALHES

Advogada DRA. REBECA TATIANE DA
COSTA(OAB: 46117/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ROBERTO LUIZ PEDROTTI

Advogado DR. VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTÔNIO
LUÍS

Advogado DR. ANA PAULA FRANCO DE
MACEDO(OAB: 51896/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA E
OUTRA

Advogado DR. MILCA MICHELI CERQUEIRA
LEITE(OAB: 29672/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES

  - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO ANTÔNIO LUÍS

  - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
E OUTRA

  - ROBERTO LUIZ PEDROTTI

Processo Nº ARR-0000985-79.2012.5.09.0322
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ROCHA

Advogado DR. FÁBIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ - OGMO/PR

Advogada DRA. SILVANA APARECIDA
ALVES(OAB: 42185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ROCHA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ - OGMO/PR

Processo Nº ARR-0001113-55.2012.5.06.0008
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ÁUREA RAYSSA MELO DE
LYRA(OAB: 34460/PE)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. BRUNA LEMOS TURZA
FERREIRA(OAB: 33660-A/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ALBINA RAFAELA ALVES GAME DE
LIMA

Advogado DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 14975/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINA RAFAELA ALVES GAME DE LIMA

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

Processo Nº ARR-0001193-96.2012.5.08.0126
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

SANTA BÁRBARA S.A.

Advogado DR. MARCELO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 48518-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA CORREIA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ANTONIO SEBASTIÃO DA
CONCEIÇÃO

Advogado DR. ANDRÉ LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO

  - SANTA BÁRBARA S.A.

  - VALE S.A.

Processo Nº ARR-0001484-59.2013.5.09.0021
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

FABRÍCIO SOLA

Advogado DR. ROBERTO PONTES CARDOSO
JÚNIOR(OAB: 17699/PR)
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Advogado DR. OZÓRIO CÉSAR
CAMPANER(OAB: 19044/PR)

Advogado DR. ROBERTO BARRANCO(OAB:
4281/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

GERMANYA - COMERCIAL DE
CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

Advogado DR. CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRÍCIO SOLA

  - GERMANYA - COMERCIAL DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

Processo Nº ARR-0002163-87.2011.5.08.0205
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

PATRIQUE XAVIER DE LIMA

Advogado DR. LEANDRO ABDON
BEZERRA(OAB: 1610/AP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ - CEA

Advogado DR. ANDERLEY SILVA DA
SILVA(OAB: 1808-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA

  - PATRIQUE XAVIER DE LIMA

Processo Nº ARR-0002228-11.2011.5.03.0015
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

POTENCIAL LOTERIAS LTDA.

Advogado DR. RAFAELLA HALLACK
LANZIOTTI(OAB: 101411/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ANDRESA GRAZIELLE SAUSMIKAT

Advogada DRA. TÂNIA DE FÁTIMA ROCHA
CLEMENTE(OAB: 42536/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA GRAZIELLE SAUSMIKAT

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - POTENCIAL LOTERIAS LTDA.

Processo Nº ARR-0010257-60.2016.5.03.0052
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO
CAMARGO CORRÊA S.A.

Advogado DR. GILSON GARCIA JÚNIOR(OAB:
111699/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CLÁUDIO FERNANDES DE CASTRO

Advogado DR. MÁRCIO FACCHINI
GARCIA(OAB: 53825/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO FERNANDES DE CASTRO

  - CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

Processo Nº ARR-0010434-19.2015.5.15.0054
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

Advogado DR. AUGUSTO PARENTE MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 103364/RJ)

Advogado DR. LILIAN COSTA LONGA GOMES
DA ROSA(OAB: 141744-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JOÃO BATISTA PEREIRA DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CALSERT EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

Advogada DRA. CARLA DA ROCHA
BERNARDINI MARTINS(OAB:
148074/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MITRE ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. CRISTIANE DE FREITAS
IOSSI(OAB: 216505/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

FUZI-TEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALSERT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

  - ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

  - FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - JOÃO BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA

  - MITRE ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº ARR-0020179-71.2014.5.04.0019
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Procurador DR. PEDRO LUÍS MARTINS

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

VALDAZIR GONCALVES TEIXEIRA

Advogado DR. REINALDO DOS SANTOS(OAB:
29464/RS)

Advogada DRA. MARLISE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 77105/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. LISIANE SERVO(OAB:
51452/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

  - VALDAZIR GONCALVES TEIXEIRA

Processo Nº ARR-0020389-27.2015.5.04.0104
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

LOJAS RENNER S.A.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

IGOR CRUZ DA SILVA

Advogada DRA. PATRÍCIA MADRUGA DA
SILVA(OAB: 91323/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CRUZ DA SILVA

  - LOJAS RENNER S.A.

Processo Nº ARR-0042800-95.2009.5.02.0018
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)
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AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ELIAS VIEIRA SILVA

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

FUNDAÇÃO CESP

Advogada DRA. RENATA DE SIQUEIRA
MANTOVANI(OAB: 296245/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - ELIAS VIEIRA SILVA

  - FUNDAÇÃO CESP

Processo Nº ARR-0050700-57.2009.5.04.0024
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

BRASIL TELECOM S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ
MACHADO(OAB: 750-A/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

PAULO HENRIQUE SCHEUERMANN

Advogado DR. ODILON MARQUES GARCIA
JÚNIOR(OAB: 40469/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM S.A.

  - FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - PAULO HENRIQUE SCHEUERMANN

Processo Nº ARR-0061900-20.2007.5.02.0434
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

BRIDGESTONE FIRESTONE DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Advogado DR. CLÓVIS SILVEIRA
SALGADO(OAB: 66912/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

JUVENAL MONTEIRO DOS SANTOS

Advogado DR. FÁBIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO(OAB: 195284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

  - JUVENAL MONTEIRO DOS SANTOS

Processo Nº ARR-0076500-59.2012.5.17.0141
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

WILSON MORAIS DE MOURA

Advogado DR. EDUARDO VAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 14684/ES)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

MUNICÍPIO DE COLATINA

Procuradora DRA. SANTINA BENEZOLI
SIMONASSI

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MONSANTO CONSTRUÇÕES LTDA.
- ME

Advogada DRA. CLÁUDIA ALVES BARBOSA
COGO(OAB: 6978/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONSANTO CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

  - MUNICÍPIO DE COLATINA

  - WILSON MORAIS DE MOURA

Processo Nº ARR-0139000-04.2009.5.01.0048
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

MARIA DE LOURDES LAGRECA DE
SALES CABRAL

Advogado DR. ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada DRA. LÚCIA PORTO
NORONHA(OAB: 78597/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - MARIA DE LOURDES LAGRECA DE SALES CABRAL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ARR-0152300-64.2013.5.17.0010
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

FELIPE MARQUES CLETO

Advogado DR. THERESA CRISTINA DOMINGOS
LAGO(OAB: 13124/ES)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

GENERAL CABLE DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. CINARA GUIMARÃES
ANDRADE CALABREZ(OAB:
10179/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MARQUES CLETO

  - GENERAL CABLE DO BRASIL LTDA.

Processo Nº ARR-0275000-35.2009.5.15.0011
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONÇA E OUTROS

Advogado DR. MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARÃES CARDOSO(OAB:
178636-D/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

FLAUZINO GONÇALVES LINO NETO

Advogada DRA. NELAINE ANDREA
FERREIRA(OAB: 179760-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAUZINO GONÇALVES LINO NETO

  - JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OUTROS

Processo Nº ARR-3189600-34.2008.5.09.0001
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. MOEMA REFFO
SUCKOW(OAB: 16768/PR)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JACI RIBEIRO

Advogado DR. JOSÉ NAZARENO
GOULART(OAB: 10075/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILÂNCIA LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - JACI RIBEIRO

Processo Nº ED-AIRR-0000088-95.2016.5.14.0411
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

EMBARGADO(A) EVANDO BERNARDINO DE SOUSA

Advogado DR. JESSÉ MOTA FERNANDES(OAB:
6403/RO)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - EVANDO BERNARDINO DE SOUSA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000129-89.2016.5.14.0402
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) MARIA JOSÉ MUNIZ DE SALES
PORTELA E OUTRAS

Advogado DR. EDINALDO VALERIO
MONTEIRO(OAB: 3355/AC)

EMBARGADO(A) M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

EMBARGADO(A) MARIA DAS DORES SILVA ARAÚJO

EMBARGADO(A) YAN KALEBE SILVA ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MARIA DAS DORES SILVA ARAÚJO

  - MARIA JOSÉ MUNIZ DE SALES PORTELA E OUTRAS

  - YAN KALEBE SILVA ARAÚJO

Processo Nº ED-ED-RR-0000154-09.2014.5.15.0091
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CASSIUS ARAÚJO
GONZALES(OAB: 59747/RS)

Advogado DR. MARIVALDO ANTÔNIO
CAZUMBÁ(OAB: 126193/SP)

EMBARGADO(A) FERNANDO ANTÔNIO GRAÇA
ABIUZZI

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FERNANDO ANTÔNIO GRAÇA ABIUZZI

Processo Nº ED-ARR-0000191-91.2010.5.06.0102
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE EDUARDO BELARMINO ANDRADE
COUTINHO

Advogada DRA. ISADORA AMORIM(OAB:
16455/PE)

EMBARGADO(A) COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMÉRICAS - AMBEV

Advogado DR. JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

  - EDUARDO BELARMINO ANDRADE COUTINHO

Processo Nº ED-AIRR-0000202-19.2016.5.14.0416
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

EMBARGADO(A) ROSEMIRO CHAVES DE SOUZA

Advogado DR. PAULO GERNANDES COELHO
MOURA(OAB: 4359/AC)

EMBARGADO(A) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - ROSEMIRO CHAVES DE SOUZA

Processo Nº ED-AIRR-0000219-91.2016.5.14.0404
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

EMBARGADO(A) EDIRLENE PEREIRA DE MELO

Advogada DRA. KAMILA KIRLY DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 3991/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIRLENE PEREIRA DE MELO

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº ED-AIRR-0000246-80.2016.5.14.0402
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

EMBARGADO(A) MARIA LUZIA SILVA PACHECO

Advogado DR. WILKA SOARES GADELHA(OAB:
2368/AC)

EMBARGADO(A) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA LUZIA SILVA PACHECO

Processo Nº ED-AIRR-0000357-66.2016.5.09.0026
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE CAROLINE SELIA GARCIA

Advogado DR. FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

EMBARGADO(A) RONALDO TIBRE FERREIRA

Advogada DRA. ANA CAROLINA DE MELO
MANO(OAB: 37419/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SELIA GARCIA

  - RONALDO TIBRE FERREIRA
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Processo Nº ED-RR-0000414-36.2012.5.03.0109
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE ISABEL MARIA DA SILVA CARDOSO

Advogado DR. MAURO LÚCIO SABINO
SILVA(OAB: 61048/MG)

EMBARGADO(A) ITAU UNIBANCO S.A. E OUTRO

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL MARIA DA SILVA CARDOSO

  - ITAU UNIBANCO S.A. E OUTRO

Processo Nº ED-RR-0000464-71.2016.5.17.0161
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. AUGUSTO CARLOS LAMÊGO
JÚNIOR(OAB: 17514/ES)

EMBARGADO(A) EDUARDO ASSIS DE CARVALHO

Advogado DR. RODRIGO CAMPANA
FIOROT(OAB: 14617/ES)

EMBARGADO(A) OCEANICA CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ASSIS DE CARVALHO

  - OCEANICA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-AIRR-0000496-75.2016.5.08.0210
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

EMBARGADO(A) ZULMIRA GOMES RODRIGUES

Advogado DR. JOEVANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 2917/AP)

EMBARGADO(A) C. NOGUEIRA SOUSA - ME

Advogado DR. ROGÉRIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. NOGUEIRA SOUSA - ME

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - ZULMIRA GOMES RODRIGUES

Processo Nº ED-AIRR-0000564-52.2016.5.08.0201
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

EMBARGADO(A) EDNAMAR ROCHA MARTINS

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

EMBARGADO(A) UNIDADE DESCENTRALIZADA DE
EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO - UDE

Advogado DR. KAIO DE ARAÚJO FLEXA(OAB:
3257/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNAMAR ROCHA MARTINS

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA
EDUCAÇÃO - UDE

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0000623-80.2015.5.06.0411
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE JN COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

Advogado DR. EMANOEL SILVA
ANTUNES(OAB: 35126/PE)

EMBARGADO(A) GILDETE MARIA DOS SANTOS
SOUZA

Advogada DRA. LUDIMILA COELHO
LOIOLA(OAB: 27713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE MARIA DOS SANTOS SOUZA

  - JN COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000779-76.2012.5.07.0013
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ - UFC

Procuradora DRA. CAROLINE DUARTE BRAGA

EMBARGADO(A) CÍCERO JONACIR FERREIRA
MATOS

Advogado DR. FRANCISCO WELLINGTON
PINHEIRO DANTAS(OAB: 7999/CE)

EMBARGADO(A) 2MM ELETRO
TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. JULIANA ANDRADE MACÊDO
DE BRITTO PEREIRA(OAB:
22343/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2MM ELETRO TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - CÍCERO JONACIR FERREIRA MATOS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC

Processo Nº ED-RR-0000802-31.2011.5.09.0068
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE EMIRIAN RAQUEL RAMOS DE
MENEZES

Advogado DR. CLÁUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

EMBARGADO(A) BRF BRASIL FOODS S.A.

Advogado DR. MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF BRASIL FOODS S.A.

  - EMIRIAN RAQUEL RAMOS DE MENEZES

Processo Nº ED-AIRR-0000817-40.2016.5.06.0413
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE JOÃO GONÇALVES DA SILVA

Advogado DR. MARCONDES RUBENS
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
17855/PE)

EMBARGADO(A) COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Advogada DRA. MARITZZA FABIANE LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB: 711-
B/PE)
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Advogado DR. HAROLDO WILSON MARTINEZ
DE SOUZA JUNIOR(OAB: 20366-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA

  - JOÃO GONÇALVES DA SILVA

Processo Nº ED-AIRR-0000837-13.2015.5.17.0008
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

Procurador DR. LEONARDO QUEIROZ
BRINGHENTI

EMBARGADO(A) CARLOS ANDRÉ GOMES

Advogado DR. WILTON DE LEÃO
BORGES(OAB: 23251/ES)

EMBARGADO(A) UNISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRÉ GOMES

  - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

  - UNISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº ED-RR-0000845-22.2014.5.21.0005
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DO RIO GRANDE DO
NORTE

Advogado DR. ROBERTO FERNANDO DE
AMORIM JÚNIOR(OAB: 7235/RN)

EMBARGANTE CONDOMINIO NATAL PLAZA

Advogado DR. VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

EMBARGADO(A) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO NATAL PLAZA

  - OS MESMOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DO RIO GRANDE DO NORTE

Processo Nº ED-RR-0000956-06.2012.5.09.0653
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE POCAI
PEREIRA(OAB: 8652-A/SC)

Advogado DR. CASSIUS ARAÚJO
GONZALES(OAB: 59747/RS)

EMBARGADO(A) DEONISIO VOLPATO

Advogada DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EMBARGADO(A) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
50020/PR)

Advogado DR. JORGE FRANCISCO FAGUNDES
D'ÁVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - DEONISIO VOLPATO

Processo Nº ED-AIRR-0000965-96.2015.5.14.0402
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) TIAGO AMÂNCIO DE SOUZA

Advogada DRA. RUTH SOUZA ARAÚJO
BARROS(OAB: 2671/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

  - TIAGO AMÂNCIO DE SOUZA

Processo Nº ED-AIRR-0001027-39.2015.5.14.0402
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. VINICIUS CERQUEIRA DE
SOUZA

EMBARGADO(A) EMERSON FEITOSA DE FREITAS

Advogado DR. ACREANINO DE SOUZA
NAUA(OAB: 3168/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FEITOSA DE FREITAS

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº ED-AIRR-0001035-10.2015.5.14.0404
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) VANICLEI COSTA SILVA

Advogado DR. LÉO GONZAGA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 4079/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

  - VANICLEI COSTA SILVA

Processo Nº ED-RR-0001044-40.2010.5.19.0005
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE DAYANE CRISTIANE DA SILVA
SANTOS

Advogado DR. SIMONE BRAGA TRAJANO
ARAÚJO(OAB: 7115/AL)

EMBARGADO(A) AUTO POSTO MALIS LTDA.

Advogado DR. EDNALDO MAIORANO DE
LIMA(OAB: 5081/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO MALIS LTDA.

  - DAYANE CRISTIANE DA SILVA SANTOS

Processo Nº ED-AIRR-0001057-30.2016.5.11.0012
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) ANA AUXILIADORA DA SILVA
SANTOS
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Advogado DR. JAIRO FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 10886/AM)

EMBARGADO(A) TAPAJÓS SERVIÇOS
HOSPITALARES EIRELI - EPP

Advogada DRA. FLÁVIA RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 8786/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

Processo Nº ED-RR-0001138-31.2016.5.12.0018
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE MASSA FALIDA DE MARILUA TEXTIL
LTDA.

Advogado DR. DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

EMBARGADO(A) ADELIO BORSUK

Advogado DR. ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

EMBARGADO(A) QUATRO K TEXTIL LTDA

Advogado DR. MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIO BORSUK

  - MASSA FALIDA DE MARILUA TEXTIL LTDA.

  - QUATRO K TEXTIL LTDA

Processo Nº ED-ARR-0001140-49.2015.5.20.0006
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263/MG)

Advogada DRA. POLLYANA RESENDE
NOGUEIRA DO PINHO(OAB:
120000/MG)

EMBARGADO(A) MONYKE RODRIGUES MOURA
COELHO

Advogado DR. EDUARDO SOUZA
DANTAS(OAB: 5753/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - MONYKE RODRIGUES MOURA COELHO

Processo Nº ED-ARR-0001318-04.2011.5.10.0010
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCIO YOSHIO TAZAKI(OAB:
37940/DF)

Advogada DRA. REGIANE OLIMPIO
FIALHO(OAB: 46629/DF)

EMBARGADO(A) ANDRE DUARTE BAUER

Advogado DR. JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DUARTE BAUER

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº ED-RR-0001408-08.2013.5.23.0001

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

EMBARGANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E DO RAMO FINANCEIRO NO
ESTADO DE MATO GROSSO

Advogado DR. THIAGO D' ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

Advogado DR. JOSÉ MARCELO LEAL DE
OLIVEIRA FERNANDES(OAB:
51712/DF)

Advogada DRA. LORENA BATISTA
TEIXEIRA(OAB: 55081-A/DF)

EMBARGANTE CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

Advogado DR. ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogada DRA. GISELLE ESTEVES
FLEURY(OAB: 11420/DF)

EMBARGADO(A) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

  - OS MESMOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE MATO
GROSSO

Processo Nº ED-ARR-0001455-92.2010.5.19.0002
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE SINDICATO UNIFICADO DOS
TRABALHADORES PETROLEIROS,
PETROQUÍMICOS E PLÁSTICOS
NOS ESTADOS DE ALAGOAS E
SERGIPE - SINDIPETRO

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO BARROS
CORREIA(OAB: 3875/AL)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE MATERIAL
PLÁSTICO E NA INDÚSTRIA DA
PRODUÇÃO DE LAMINADOS
PLÁSTICOS DE MARECHAL
DEODORO - ALAGOAS -
SINDTRABPLAS

Advogado DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO(OAB:
2284/AL)

EMBARGADO(A) SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE
PLÁSTICOS E TINTAS DO ESTADO
DE ALAGOAS - SINPLAST

Advogado DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS
MACIAS(OAB: 2339/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PLÁSTICOS E TINTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS - SINPLAST

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
MATERIAL PLÁSTICO E NA INDÚSTRIA DA PRODUÇÃO DE
LAMINADOS PLÁSTICOS DE MARECHAL DEODORO -
ALAGOAS - SINDTRABPLAS

  - SINDICATO UNIFICADO DOS TRABALHADORES
PETROLEIROS, PETROQUÍMICOS E PLÁSTICOS NOS
ESTADOS DE ALAGOAS E SERGIPE - SINDIPETRO

Processo Nº ED-AIRR-0001484-60.2011.5.01.0471
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA

Advogado DR. MÁRCIO NUNES
RODRIGUES(OAB: 79538/RJ)

EMBARGADO(A) GERCI BRAGA DA SILVA
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Advogado DR. BRUNO LOPES BATISTA(OAB:
155592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCI BRAGA DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

Processo Nº ED-RR-0001577-05.2010.5.15.0136
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MOISÉS VOGT(OAB: 30215/RS)

Advogado DR. LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

EMBARGADO(A) MARIA CÉLIA DA CONCEIÇÃO DE
GODOY

Advogada DRA. IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MARIA CÉLIA DA CONCEIÇÃO DE GODOY

Processo Nº ED-AIRR-0001608-59.2015.5.11.0007
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) RUAN MACEDO FERREIRA

Advogado DR. ARON PEREIRA WHIBBE(OAB:
2202/AM)

Advogado DR. FRANCISCO MADSON DA
CUNHA VERAS(OAB: 1960/AM)

EMBARGADO(A) TAPAJÓS SERVIÇOS
HOSPITALARES EIRELI

Advogada DRA. FLÁVIA RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 8786/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - RUAN MACEDO FERREIRA

  - TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI

Processo Nº ED-AIRR-0001669-50.2014.5.02.0444
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE RODRIGO DA PAIXÃO PINTO DA
SILVA

Advogado DR. ESTANISLAU ROMEIRO
PEREIRA JÚNIOR(OAB: 93829/SP)

EMBARGADO(A) SOULLOG BRASIL LOGÍSTICA LTDA.
- ME E OUTRO

Advogado DR. AUGUSTO POLONIO(OAB:
122406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA PAIXÃO PINTO DA SILVA

  - SOULLOG BRASIL LOGÍSTICA LTDA. - ME E OUTRO

Processo Nº ED-AIRR-0001725-53.2014.5.20.0001
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. POLLYANA RESENDE
NOGUEIRA DO PINHO(OAB:
120000/MG)

EMBARGADO(A) CESAR FERREIRA DO NASCIMENTO

Advogado DR. ILTON MARQUES DE
SOUZA(OAB: 1213/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - CESAR FERREIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº ED-AIRR-0001732-90.2014.5.02.0051
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

Procuradora DRA. JULIANA DE OLIVEIRA COSTA
GOMES SATO

Procurador DR. MIRNA NATALIA AMARAL DA
GUIA

EMBARGADO(A) ANTONIO CARLOS ESBEGUE

Advogado DR. CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ESBEGUE

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

Processo Nº ED-ARR-0001774-41.2010.5.03.0023
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

EMBARGADO(A) MARIA DAS MERCÊS MOREIRA
FALCI

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
106623/MG)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. ROGÉRIO NETTO
ANDRADE(OAB: 80107/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - MARIA DAS MERCÊS MOREIRA FALCI

Processo Nº ED-AIRR-0010040-34.2015.5.15.0079
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. JOHN CORDEIRO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 17279/DF)

Advogada DRA. GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

EMBARGADO(A) SÉRGIO PERPÉTUO SOARES

Advogado DR. MÁRCIO YOSHIO ITO(OAB:
247782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SÉRGIO PERPÉTUO SOARES

Processo Nº ED-AIRR-0010089-31.2015.5.03.0040
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE FAIRWAY ARMAZENAGEM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Advogada DRA. CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

EMBARGADO(A) THOMAS SIDO NOGUEIRA
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Advogada DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS
RODRIGUES DE O. TONELLO(OAB:
61865/MG)

Advogado DR. VÍTOR RODRIGUES
MOURA(OAB: 112768/MG)

EMBARGADO(A) SOLARIA ENERGIA PROYECTOS
INTERNACIONALES SL

EMBARGADO(A) SOLARIA BRASIL -
COMERCIALIZACAO E
FORNECIMENTO DE PRODUTOS E
SOLUCOES ENERGETICAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAIRWAY ARMAZENAGEM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

  - SOLARIA BRASIL - COMERCIALIZACAO E FORNECIMENTO
DE PRODUTOS E SOLUCOES ENERGETICAS LTDA.

  - SOLARIA ENERGIA PROYECTOS INTERNACIONALES SL

  - THOMAS SIDO NOGUEIRA

Processo Nº ED-AIRR-0010227-05.2015.5.03.0070
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ESTADO DE MINAS GERAIS

Procurador DR. ELISÂNGELA SOARES CHAVES

EMBARGADO(A) FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR
DE PASSOS

Advogado DR. DENNER CAETANO DA
SILVA(OAB: 73903-A/MG)

EMBARGADO(A) UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Advogado DR. ISABEL CRISTINA COSTA
BORGES(OAB: 147690-A/MG)

Procuradora DRA. ISABEL CRISTINA COSTA
BORGES

EMBARGADO(A) FLAVIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Advogado DR. SHIRLENE APARECIDA DE
CARVALHO BATISTA(OAB:
127263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MINAS GERAIS

  - FLAVIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

  - FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DE PASSOS

  - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo Nº ED-AIRR-0010762-13.2015.5.15.0065
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

EMBARGADO(A) CELINA FERREIRA PEREIRA

Advogado DR. GUILHERME OELSEN
FRANCHI(OAB: 73052/SP)

EMBARGADO(A) AJATO SANEAMENTO E CONTROLE
DE PRAGAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJATO SANEAMENTO E CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME

  - CELINA FERREIRA PEREIRA

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº ED-RR-0011275-94.2015.5.15.0092
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES S.S. STILO LTDA -
ME

Advogado DR. MARIA DE LOURDES
CAMPARDO(OAB: 186355/SP)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR DE
CAMPINAS E REGIÃO

Advogado DR. ROGERIO BERTOLINO
LEMOS(OAB: 254405-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES S.S. STILO
LTDA - ME

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR DE CAMPINAS E REGIÃO

Processo Nº ED-RR-0052500-46.2007.5.01.0066
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE LINCOLN BRAGA E SOUZA

Advogada DRA. POLIANA SOUSA VIEIRA(OAB:
20697-A/DF)

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DAVID COHEN(OAB: 134706/RJ)

Advogada DRA. MARIA TEREZA TORRES
FERREIRA COSTA
PASSARELLA(OAB: 128565/RJ)

EMBARGADO(A) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN BRAGA E SOUZA

  - OS MESMOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-AIRR-0070800-93.2009.5.01.0031
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
- COREN

Advogada DRA. FÁBIA SUZANA ABREU DOS
SANTOS SOUZA(OAB: 159773/RJ)

EMBARGADO(A) ROQUE DE FREITAS PINTO FILHO

Advogada DRA. ALICE CABRAL DA
FONSECA(OAB: 133838-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE
JANEIRO - COREN

  - ROQUE DE FREITAS PINTO FILHO

Processo Nº ED-AIRR-0098800-90.2007.5.03.0040
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE JONATHAN FERNANDES DOS REIS

EMBARGANTE MARIA EDUARDA TEIXEIRA
MACHADO E OUTROS

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO
CATEB(OAB: 10616/MG)

EMBARGADO(A) MADEIREIRA PARAOPEBA LTDA.

Advogado DR. LUÍS OTÁVIO ARAÚJO
COSTA(OAB: 84948/MG)

EMBARGADO(A) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - JONATHAN FERNANDES DOS REIS

  - MADEIREIRA PARAOPEBA LTDA.

  - MARIA EDUARDA TEIXEIRA MACHADO E OUTROS

Processo Nº ED-AIRR-0131190-64.2015.5.13.0005
Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE

PIMENTA

EMBARGANTE LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Advogado DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738-A/RN)

EMBARGADO(A) DIEGO PAULO DA SILVA

Advogado DR. ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
332042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PAULO DA SILVA

  - LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA

Processo Nº ED-RR-0138500-33.2008.5.01.0060
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogado DR. ANTONIO CARLOS
ZANANDRÉ(OAB: 145982/SP)

Advogado DR. GABRIEL DA SILVA PIRES DE
SÁ(OAB: 34675/DF)

EMBARGADO(A) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460-B/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) ANTONIO SARAIVA PEREZ

Advogado DR. ROGÉRIO JOSÉ PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SARAIVA PEREZ

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-RR-0139800-79.2009.5.10.0016
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE RILDO RAMALHO PINTO

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

EMBARGADO(A) BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

Advogado DR. JACQUES ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 6745/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

  - RILDO RAMALHO PINTO

Processo Nº ED-RR-0141800-26.2009.5.04.0014
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

EMBARGADO(A) LEILA MARIA COMPAGNONI

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
16521/RS)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

  - LEILA MARIA COMPAGNONI

Processo Nº ED-ARR-0159800-03.2009.5.02.0088
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado DR. PRISCILLA DELLA LAKIS
NÓBREGA(OAB: 248687/SP)

Advogada DRA. ALINE CRISTOFOLETTI
MAGOSSI(OAB: 276879/SP)

EMBARGADO(A) MARILENE DA SILVA RODRIGUES

Advogada DRA. SUZI WERSON
MAZZUCCO(OAB: 113755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - MARILENE DA SILVA RODRIGUES

Processo Nº ED-ED-AIRR-0173100-45.2006.5.15.0130
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ERONILDO RAMOS DE AZEVEDO

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

EMBARGADO(A) ROBERT BOSCH LTDA.

Advogado DR. ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JÚNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO RAMOS DE AZEVEDO

  - ROBERT BOSCH LTDA.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0177500-03.2002.5.01.0205
Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES
E IMÓVEIS COIATELLI LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ DE BRITO
NETO(OAB: 76877/RJ)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogado DR. RONNY DANTAS DA
COSTA(OAB: 49571-A/DF)

EMBARGADO(A) LIDERBRÁS LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522-A/RJ)

EMBARGADO(A) SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

Advogado DR. MAURO MATTOS DE
SOUZA(OAB: 72096-D/RJ)

EMBARGADO(A) ACIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

Advogado DR. HIGINO LIMA FALCÃO
NETO(OAB: 76985/RJ)

EMBARGADO(A) LINA COIATELLI

Advogado DR. SOREAN MENDES DA SILVA
THOMÉ(OAB: 76491/RJ)

EMBARGADO(A) MARINETE FIGUEIREDO VERÍSSIMO
DA SILVA E OUTRO
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Advogado DR. EDUARDO PERES
PEREIRA(OAB: 75330/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E IMÓVEIS COIATELLI
LTDA.

  - LIDERBRÁS LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

  - LINA COIATELLI

  - MARINETE FIGUEIREDO VERÍSSIMO DA SILVA E OUTRO

  - SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

Processo Nº ED-RR-0202500-09.2004.5.02.0463
Processo Nº ED-RR-02025/2004-463-02-00.4

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

EMBARGANTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA

EMBARGANTE EDSON ALBERTO MAINETE

Advogado DR. AGAMENON MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

EMBARGADO(A) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALBERTO MAINETE

  - OS MESMOS

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Processo Nº ED-RR-0665100-11.2004.5.12.0014
Processo Nº ED-RR-06651/2004-014-12-00.2

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

EMBARGANTE MARIA TEREZINHA DAMASCO
JACQUES

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. FÁBIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

EMBARGADO(A) BANCO DO BRASIL S.A.
(SUCESSOR DO BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC)

Advogada DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA
HONORATO(OAB: 17989/SC)

EMBARGADO(A) MARIA TEREZINHA DAMASCO
JACQUES

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. FÁBIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A. (SUCESSOR DO BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC)

  - MARIA TEREZINHA DAMASCO JACQUES

Processo Nº ED-RR-0745100-61.2009.5.12.0001
Relator MIN. DELAÍDE MIRANDA ARANTES

EMBARGANTE INSTITUTO CATARINENSE DE
SANIDADE AGROPECUÁRIA - ICASA

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI
CHEDID(OAB: 16544/SC)

EMBARGANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Procurador DR. TERESA CRISTINA DUNKA
RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE
SANTA CATARINA - CIDASC

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Advogado DR. RIDER NOGUEIRA DE
BRITO(OAB: 31470-A/DF)

EMBARGADO(A) COOPERATIVA DE MÉDICOS
VETERINÁRIOS - UNIMEV

Advogado DR. MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA - CIDASC

  - COOPERATIVA DE MÉDICOS VETERINÁRIOS - UNIMEV

  - INSTITUTO CATARINENSE DE SANIDADE AGROPECUÁRIA -
ICASA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Secretaria da Terceira Turma

Despacho

Processo Nº AIRR-0001185-86.2013.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS

Advogado Werther Botelho Spagnol(OAB: 53275-
A/MG)

Advogado Otto Carvalho Pessoa de
Mendonça(OAB: 93835/MG)

Agravado(s) UNIÃO (PGFN)

Procurador Cláudio Xavier Seefelder Filho

Procurador José Lamy de Miranda Neto

Procuradora Andaléssia Lana Borges

Procurador Claudio Xavier Seefelder Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIÃO (PGFN)

  - USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS

Por meio de petição, a Executada requer a desistência do

recurso por ela interposto, bem como dos pedidos formulados nos

anteriores embargos à execução.

A parte pode desistir do recurso interposto a qualquer tempo,

sem anuência da contraparte (art. 998 do CPC/2015).

No caso, verifica-se que o advogado subscritor dos autos

detém poderes para desistir.
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Dessa forma, nos termos do art. 104, V, do RITST, homologo

o pedido de desistência do agravo de instrumento interposto pela

ora Agravante.

À Secretaria da 3ª Turma para adotar as providências

cabíveis quanto à baixa dos autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

Mauricio Godinho Delgado

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001431-23.2014.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Procurador Edson Custódio dos Santos

Agravado(s) BENEDITO CELSO VILELA

Advogada Andresa Cristina Rosa Barbosa(OAB:
288137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CELSO VILELA

  - MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Junte-se.

Tendo em vista a concessão de liminar na Reclamação nº

28.813/SP pelo Supremo Tribunal Federal, determinando a

suspensão do feito, aguarde-se em Secretaria a solução definitiva

do STF.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0130109-17.2015.5.13.0026
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

C&A MODAS LTDA.

Advogado Roberto Trigueiro Fontes(OAB: 2611-
A/PB)

Agravante(s) e
Agravado(s)

BANCO BRADESCARD S.A.

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 922/PE)

Agravado(s) JANAINA ZANDY TAVARES
NOGUEIRA

Advogado Ronaldo de Lima Clementino(OAB:
15857/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - C&A MODAS LTDA.

  - JANAINA ZANDY TAVARES NOGUEIRA

Tendo em vista a homologação da desistência do agravo de

instrumento interposto pelo Banco Bradescard S.A., na sessão de

julgamento de 18 de outubro de 2017, determino a reautuação do

feito, para que conste como Agravante apenas C & A Modas Ltda,

figurando como Agravados Banco Bradescard S.A. e Janaina Zandy

Tavares Nogueira.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

Mauricio Godinho Delgado

Ministro Relator

Secretaria da Quinta Turma

Despacho

Processo Nº ED-RR-0213300-59.1991.5.02.0461
Processo Nº ED-RR-02133/1991-461-02-00.9

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante SINDICATO DOS METALÚRGICOS
DO ABC

Advogada Dra. Célia Rocha de Lima(OAB:
137381/SP)

Advogada Dra. Larissa Chaul de Carvalho
Oliveira(OAB: 25969/DF)

Embargado(a) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado Dr. Eurico Martins de Almeida
Júnior(OAB: 22039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção ao artigo

1.023, § 2º, do CPC/2015 e à Orientação Jurisprudencial 142 da

SBDI-1 do TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias à Embargada

para, querendo, impugnar os embargos de declaração opostos.

Após, voltem conclusos os autos.

Brasília, 22 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator
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Edital

Publicação de Intimação para contrarrazões aos

Agravos/Agravos Regimentais
De ordem dos(as) Exmos(as). Srs(as). Ministros(as) relatores(as), e

em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC e da IN 39/TST, ficam as

partes Agravadas intimadas para contrarrazoarem, em 8 (oito) dias,

os recursos de Agravos/Agravos Regimentais interpostos.
Processo Nº Ag-AIRR-0000006-15.2016.5.03.0106

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 89876-B/MG)

AGRAVADO(S) CLÁUDIO LUIZ DE FREITAS

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CLÁUDIO LUIZ DE FREITAS

Processo Nº AgR-AIRR-0000067-02.2015.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) EVERALDO FARIA MADEIRA

Advogado DR. ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

Advogada DRA. ANA CLÁUDIA CHAGAS E
SILVA(OAB: 38885/SC)

AGRAVADO(S) SEGUREBEM VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. EVANDRO JOSÉ SABINO(OAB:
24932/SC)

AGRAVADO(S) IRTHÁ ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. JOÃO CASILLO(OAB: 3903/PR)

Advogado DR. FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO FARIA MADEIRA

  - IRTHÁ ENGENHARIA S.A.

  - SEGUREBEM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0000126-20.2014.5.02.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) JOSE ANTONIO BORRO NETO

Advogado DR. WAGNER DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 272779/SP)

AGRAVADO(S) S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

Advogada DRA. SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BORRO NETO

  - S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº Ag-AIRR-0000184-33.2016.5.14.0081
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado DR. ELISÂNGELA GONÇALVES DE
SOUZA CHAGAS(OAB: 825/RO)

AGRAVADO(S) APARECIDO JOSÉ VISCARDI

Advogado DR. SÍLVIO VINÍCIUS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 3015/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JOSÉ VISCARDI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000203-26.2015.5.17.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. CARLA PATRÍCIA PIRES
XAVIER(OAB: 21896/DF)

Advogado DR. ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

Advogada DRA. CAROLINE FREIRE
CAVALCANTI VILELA(OAB:
11004/AL)

AGRAVANTE(S) ELIENE TEREZA LUNZ E OUTROS

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725/ES)

Advogado DR. ESMERALDO AUGUSTO
LUCCHESI RAMACCIOTTI(OAB:
232/ES)

Advogada DRA. LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE TEREZA LUNZ E OUTROS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - OS MESMOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000243-72.2015.5.09.0670
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) IGUAÇU CELULOSE PAPEL S.A.

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

AGRAVADO(S) MUNIZ BENTO DINIZ FILHO

Advogado DR. SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUAÇU CELULOSE PAPEL S.A.

  - MUNIZ BENTO DINIZ FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-0000286-10.2015.5.23.0091
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) VALTAIR DAMACENA DOS SANTOS

Advogada DRA. BRUNA GABRIELA ZANROSSO
MARCONDES(OAB: 15679-A/MT)

AGRAVADO(S) ANTONIO CARLOS DE CASTILHO
GOMES - FAZENDA NOVO TEMPO

Advogado DR. JEFFERSON LUIS FERNANDES
BEATO(OAB: 3057/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE CASTILHO GOMES - FAZENDA NOVO
TEMPO
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  - VALTAIR DAMACENA DOS SANTOS

Processo Nº AgR-AIRR-0000292-58.2015.5.05.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogado DR. RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411-A/RJ)

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718-A/RJ)

Advogado DR. RENATA XAVIER
LARICHIA(OAB: 145696-A/RJ)

AGRAVADO(S) JOSE AMERICO COSTA LEITE

Advogado DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
DE CARVALHO(OAB: 5102/BA)

Advogada DRA. MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMERICO COSTA LEITE

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0000338-16.2016.5.17.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) STAR VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

Advogado DR. RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
97143/ES)

AGRAVADO(S) SIMONE RODRIGUES DE AGUIAR

Advogado DR. ELIOMAR SILVA DE
FREITAS(OAB: 13756/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RODRIGUES DE AGUIAR

  - STAR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000410-35.2016.5.22.0107
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE

Advogado DR. GUSTAVO LAGE FORTES(OAB:
7947/PI)

AGRAVADO(S) MARIA DO ROSÁRIO MENDES DE
SOUSA

Advogado DR. MURILO MARCONES ALVES
VELOSO(OAB: 9226/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSÁRIO MENDES DE SOUSA

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE

Processo Nº Ag-AIRR-0000628-54.2014.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCOS DE CARVALHO
XAVIER CORREIA(OAB: 20553/PE)

Advogada DRA. REBECA JULIANA
ALBUQUERQUE FALCÃO(OAB:
34393/PE)

AGRAVADO(S) SEVERINO DE OLIVEIRA
CAVALCANTI FILHO

Advogado DR. JEFFERSON LEMOS
CALAÇA(OAB: 12873-D/PE)

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SEVERINO DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-0000709-08.2016.5.08.0202
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) MARIA MADALENA NASCIMENTO
FIGUEIREDO

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB:
928/AP)

Advogado DR. GERSON GERALDO DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 1739/AP)

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB:
1773/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR VIDAL DE
NEGREIROS

Advogada DRA. VALÉRIA FAÇANHA
COELHO(OAB: 2666/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR VIDAL DE NEGREIROS

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - MARIA MADALENA NASCIMENTO FIGUEIREDO

Processo Nº Ag-AIRR-0000719-88.2015.5.23.0131
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA NORTE S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

AGRAVADO(S) MIZAEL FARIAS FERNANDES

Advogado DR. MARINA CAROLINE DE
OLIVEIRA RESENDE(OAB:
16062/MT)

AGRAVADO(S) KI-BARATO SERVIÇOS E
COMÉRCIO DE PRODUTOS E
CEREAIS LTDA.

Advogada DRA. LIZ ÂNGELA BRITO DE LIMA
MORINA VAZ(OAB: 190702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KI-BARATO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS E
CEREAIS LTDA.

  - MIZAEL FARIAS FERNANDES

  - RUMO MALHA NORTE S.A.

Processo Nº AgR-AIRR-0000741-73.2015.5.23.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) MOHAMMAD ATA MAHAMMAD
LEIMOUN

Advogado DR. LUIZ PAULO GONSALVES DE
RESENDE(OAB: 6272/MT)

AGRAVADO(S) RODRIGO FERREIRA LIMA

Advogado DR. ANDERSON ALVES
FERREIRA(OAB: 15811/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOHAMMAD ATA MAHAMMAD LEIMOUN

  - RODRIGO FERREIRA LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000783-51.2015.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. IRIS YAMAMOTO
IZUTANI(OAB: 45799/PR)

AGRAVADO(S) WANDERLEY DE SOUZA

Advogada DRA. DENISE MARTINS
AGOSTINI(OAB: 17344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - WANDERLEY DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0001002-24.2015.5.09.0965
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) THIAGO DA SILVA RODRIGUES

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AGRAVADO(S) CATLOG LOGÍSTICA DE
TRANSPORTES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATLOG LOGÍSTICA DE TRANSPORTES S.A.

  - THIAGO DA SILVA RODRIGUES

Processo Nº AgR-AIRR-0001004-70.2016.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

AGRAVADO(S) FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA NETO

Advogado DR. MOACY ARAÚJO CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 11414/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

  - FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA NETO

Processo Nº Ag-AIRR-0001012-15.2013.5.02.0066
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) FAST SHOP S.A

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI ROSA(OAB: 102684/SP)

AGRAVADO(S) EDUARDO LUIZ LORDARO

Advogado DR. RODRIGO DO LAGO(OAB:
278406/SP)

Advogado DR. THIAGO MONTEIRO DE
FIGUEREDO(OAB: 273212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ LORDARO

  - FAST SHOP S.A

Processo Nº AgR-AIRR-0001272-46.2015.5.09.0513
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO-CMTU-
LD

Advogado DR. FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

Advogada DRA. FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506-D/PR)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE LONDRINA

Procurador DR. SÉRGIO VERÍSSIMO DE
OLIVEIRA FILHO

Procurador DR. CARLOS RENATO CUNHA

AGRAVADO(S) VALDETI RAMOS DE OLIVEIRA

Advogada DRA. SÍLVIA CARINA PALÁCIO
TABORDA(OAB: 41203/PR)

AGRAVADO(S) VISATEC CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Advogado DR. MÁRCIO ROBERTO DIAS
CASAGRANDE(OAB: 55427/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZACAO-
CMTU-LD

  - MUNICÍPIO DE LONDRINA

  - VALDETI RAMOS DE OLIVEIRA

  - VISATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo Nº AgR-AIRR-0001398-81.2012.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CONDOMÍNIO MANSÃO DIEGO
VELAZQUEZ

Advogado DR. SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250-A/BA)

AGRAVADO(S) JEAN CLEIDISON SANTOS DOS
SANTOS (ASSISTIDO POR SUA
GENITORA GILDAR BATISTA DOS
SANTOS)

Advogado DR. LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

Advogado DR. ROBÉRIO FONSECA DA
COSTA(OAB: 37042/BA)

AGRAVADO(S) EDINETE VIANA NASCIMENTO

Advogado DR. FABIO FRANCISCO PINHEIRO
DE FREITAS(OAB: 24528/BA)

Advogado DR. ANA KARLA SOUZA DE
FREITAS(OAB: 26081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO MANSÃO DIEGO VELAZQUEZ

  - EDINETE VIANA NASCIMENTO

  - JEAN CLEIDISON SANTOS DOS SANTOS (ASSISTIDO POR
SUA GENITORA GILDAR BATISTA DOS SANTOS)

Processo Nº Ag-AIRR-0001426-76.2016.5.13.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) EXPRESSO GUANABARA S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO(S) JOSÉ FERNANDO MONTEIRO DA
CRUZ
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Advogado DR. HERÁCLITON GONÇALVES DA
SILVA(OAB: 7564/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO GUANABARA S.A.

  - JOSÉ FERNANDO MONTEIRO DA CRUZ

Processo Nº Ag-ARR-0001523-48.2015.5.08.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA E OUTRA

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. JOÃO ALFREDO FREITAS
MILÉO(OAB: 12342/PA)

AGRAVADO(S) HENRIETT FONSECA DO ROSÁRIO

Advogado DR. DENNIS DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 8344/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA E OUTRA

  - HENRIETT FONSECA DO ROSÁRIO

Processo Nº AgR-AIRR-0001583-57.2012.5.05.0641
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) MDA CONSTRUCOES LTDA

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO(S) CÉLIA SANTOS

Advogado DR. EDVARD DE CASTRO COSTA
JÚNIOR(OAB: 14508/BA)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. CELSO DAVID ANTUNES(OAB:
1141-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CÉLIA SANTOS

  - MDA CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001594-81.2015.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) VERIDIANO MARTINS DE LIMA

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB

Advogado DR. DANIEL IVO ODON(OAB:
18163/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

  - VERIDIANO MARTINS DE LIMA

Processo Nº AgR-AIRR-0001745-72.2014.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DA PARAIBA - EMATER-PB

Advogado DR. FERNANDO RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 31151/DF)

AGRAVADO(S) WALDEVINA RODRIGUES MOREIRA
CASTRO

Advogado DR. ANTÔNIO MARQUES DA
SILVA(OAB: 20599/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE GUIMARÃES
PERES(OAB: 21720/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DA PARAIBA - EMATER-PB

  - WALDEVINA RODRIGUES MOREIRA CASTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0001906-45.2013.5.03.0136
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CONTAX MOBITEL S.A.

Advogado DR. LUIZ FLÁVIO VALLE
BASTOS(OAB: 52529/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) JAIANE MAIARA SANTANA CAMILO

Advogado DR. GREICE CARLA PAIXÃO
COSTA(OAB: 130799-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CONTAX MOBITEL S.A.

  - JAIANE MAIARA SANTANA CAMILO

Processo Nº Ag-AIRR-0002007-46.2012.5.15.0116
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Advogada DRA. FABÍOLA DE SOUZA
JIMENEZ(OAB: 177172/SP)

AGRAVADO(S) ANTONIO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Processo Nº AgR-AIRR-0002216-95.2014.5.03.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) A E C CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. LETÍCIA CARVALHO E
FRANCO(OAB: 97546/MG)

AGRAVADO(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202-A/MG)

AGRAVADO(S) GISELE PASSOS DA SILVEIRA

Advogado DR. ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A E C CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - GISELE PASSOS DA SILVEIRA
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Processo Nº Ag-AIRR-0010003-15.2015.5.08.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) NORTE SHOPPING BELEM S/A

Advogada DRA. PRISCILA MATHIAS DE
MORAIS FICHTNER(OAB: 126990/RJ)

AGRAVADO(S) ROSIMERI DA SILVA PANTOJA E
OUTRA

Advogada DRA. MÔNICA CILENE DA CUNHA
MARTINS(OAB: 11220/PA)

AGRAVADO(S) MM TERRAPLENAGEM LTDA. E
OUTRO

Advogado DR. JOÃO DANIEL DAIBES
RESQUE(OAB: 16474/PA)

AGRAVADO(S) FUJITA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

AGRAVADO(S) STATUS CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. RUY RAFAEL DE BRITO
BARBOSA JÚNIOR(OAB: 14826/PA)

AGRAVADO(S) ENGINEERING S.A. - SERVIÇOS
TÉCNICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGINEERING S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

  - FUJITA ENGENHARIA LTDA.

  - MM TERRAPLENAGEM LTDA. E OUTRO

  - NORTE SHOPPING BELEM S/A

  - ROSIMERI DA SILVA PANTOJA E OUTRA

  - STATUS CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010003-19.2015.5.15.0075
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. CLÁUDIO URENHA
GOMES(OAB: 22399/SP)

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) LÚCIA HELENA DO NASCIMENTO

Advogado DR. ALEXANDRE GIR GOMES(OAB:
162732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - LÚCIA HELENA DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0010250-11.2015.5.15.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. OTÁVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº AgR-AIRR-0010357-50.2014.5.15.0149
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) VAGNER JOSE MORETTO

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720-A/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES
LEITE JÚNIOR(OAB: 186729/SP)

Advogado DR. LUCÉLIA MARQUES DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 264534/SP)

Advogado DR. GABRIELA CARR(OAB: 281551-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - VAGNER JOSE MORETTO

Processo Nº Ag-AIRR-0010476-66.2015.5.03.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Advogado DR. GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096-A/MG)

Advogado DR. PAULA PIMENTA PATRUS(OAB:
133655-A/MG)

AGRAVADO(S) ELENILDA DAS GRAÇAS DE
ALMEIDA

Advogada DRA. MÔNICA GERALDA LOPES
BORÉM(OAB: 49699/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010612-97.2016.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. GABRIELA CARR(OAB:
168326/MG)

AGRAVADO(S) CALLINK SERVIÇOS DE CALL
CENTER LTDA.

Advogado DR. VINÍCIUS COSTAS DIAS(OAB:
61559-A/MG)

Advogado DR. PAULA RAQUEL VIEGAS
JORGE(OAB: 152996/MG)

AGRAVADO(S) JÚLIO CÉSAR RODRIGUES

Advogado DR. ENOQUE DINIZ SILVA(OAB:
3738/AC)

Advogado DR. ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA.

  - JÚLIO CÉSAR RODRIGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0010996-03.2014.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) JORGE LOPES

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)
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AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. GILSON SCHIMITEBERG
JÚNIOR(OAB: 206343/SP)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LOPES

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011119-66.2014.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) FRAGATA E ANTUNES ADVOGADOS
ASSOCIADOS E OUTROS

Advogada DRA. PRISCILA MATHIAS DE
MORAIS FICHTNER(OAB: 126990/RJ)

Advogado DR. PAOLO VIEIRA CABRAL(OAB:
154349-A/RJ)

AGRAVADO(S) PAULA BARROSO BARCELOS

Advogada DRA. FABIANA ADELAIDE AMARAL
DE AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAGATA E ANTUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS E
OUTROS

  - PAULA BARROSO BARCELOS

Processo Nº AgR-AIRR-0011122-81.2016.5.03.0182
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) RIACHO TRANSPORTES LTDA. E
OUTRAS

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046/MG)

AGRAVADO(S) LEANDRO VIANA DOS SANTOS

Advogada DRA. MARIA NILZA PIRES(OAB:
29079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VIANA DOS SANTOS

  - RIACHO TRANSPORTES LTDA. E OUTRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0011272-05.2016.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) AVIVAR ALIMENTOS S.A.

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

AGRAVADO(S) ANDRESSA DE KÁSSIA SANTOS E
SILVA

Advogado DR. EDIVÂNIA ALVES DE
SOUZA(OAB: 30751/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE KÁSSIA SANTOS E SILVA

  - AVIVAR ALIMENTOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0012157-26.2014.5.03.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) BANCO BMG SA

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420/MG)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVANTE(S) CORREA E VIANA SERVIÇOS &
TELEMARKETING LTDA.

Advogado DR. CHRISTIANE CASTRO
FLORENCIO(OAB: 119471-A/MG)

AGRAVADO(S) JESSICA HENRIQUES BATISTA

Advogado DR. JEZIEL RODRIGUES CRUZ
JÚNIOR(OAB: 97447/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - CORREA E VIANA SERVIÇOS & TELEMARKETING LTDA.

  - JESSICA HENRIQUES BATISTA

Processo Nº Ag-AIRR-0012375-03.2014.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128-
D/SP)

AGRAVADO(S) MOACIR ALBERTO FRIZZI

Advogado DR. ELAINE FRIZZI(OAB: 99981-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - MOACIR ALBERTO FRIZZI

Processo Nº Ag-AIRR-0016700-54.2014.5.13.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. FELIPE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 108003/MG)

AGRAVADO(S) DAYANE PAULA SOUTO DE
BARROS

Advogado DR. WAGNER LUIZ RIBEIRO
SALES(OAB: 18251/PB)

Advogado DR. JOSÉ LEANDRO OLIVEIRA
TORRES(OAB: 18368/PB)

AGRAVADO(S) CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045/PB)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CLARO S.A.

  - DAYANE PAULA SOUTO DE BARROS

Processo Nº Ag-AIRR-0020067-78.2014.5.04.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) CLINITRAUMA CLINICA DE
ORTOPEDIA E FRATURAS LTDA -
EPP

Advogado DR. RODRIGO ROCHA
DOMINGUES(OAB: 86255/RS)
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AGRAVADO(S) MARIA ELOISA DA SILVA

Advogado DR. MOISÉS DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 60811/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINITRAUMA CLINICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS LTDA
- EPP

  - MARIA ELOISA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0130715-93.2015.5.13.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO

Advogado DR. JOSÉ FRANCISCO DE
LIRA(OAB: 4234/PB)

AGRAVADO(S) MARIA BETÂNIA COSTA DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO EVARISTO DA
SILVA(OAB: 10248/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETÂNIA COSTA DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0131206-15.2015.5.13.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729-A/SP)

AGRAVADO(S) VICTOR CABRAL DE OLIVEIRA

Advogado DR. ANDRÉ FERRAZ DE
MOURA(OAB: 8850/PB)

AGRAVADO(S) PROMO 7 RECURSOS E
PATRIMÔNIO HUMANO LTDA.

Advogado DR. JESUS ARRIEL CONES
JÚNIOR(OAB: 85018-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO LTDA.

  - VICTOR CABRAL DE OLIVEIRA

Brasília, 24 de novembro de 2017

FRANCISCO CAMPELLO FILHO

Secretário da 5ª Turma

Secretaria da Sexta Turma

Despacho

Processo Nº RR-0000795-12.2012.5.03.0152
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

Advogado Alécio Martins Sena(OAB: 87097/MG)

Advogado Grazielle Braz Vieira Santos(OAB:
93114/MG)

Advogado Amanda Vilarino Espindola(OAB:
106751-A/MG)

Recorrente(s) FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ

Advogada Ilma Cristine Sena Lima(OAB:
63235/MG)

Recorrido(s) ANTÔNIO CEZAR FLORENTINO
REDONDO

Advogado Carlos Roberto Rosa Junior(OAB:
111712/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CEZAR FLORENTINO REDONDO

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

  - FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

Indefiro o pedido.

Visto que o requerente não é parte da lide, desconsidere-se a

petição.

Intime-se o advogado subscritor.

Indefiro o pedido.

Visto que o requerente não é parte da lide, desconsidere-se a

petição.

Intime-se o advogado subscritor.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001246-46.2011.5.04.0022
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BANCO SAFRA S.A.

Advogada Cristiana Rodrigues Gontijo(OAB: 6930
-A/DF)

Advogado Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Agravante(s) MARCO VALÉRIO DE AZEVEDO
CABEDA

Advogado Eyder Lini(OAB: 15600/RS)

Agravado(s) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - MARCO VALÉRIO DE AZEVEDO CABEDA

  - OS MESMOS

Junte-se.

Tendo em vista o acordo noticiado, determino a baixa dos

autos à origem para que seja apreciado e, se for o caso,

homologado pelo Juízo de 1º grau.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0001266-81.2011.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) FAST SHOP COMERCIAL S.A.

Advogado Eduardo Barros Miranda Périllier(OAB:
119157/RJ)

Recorrido(s) RAFAEL PACHÚ DOS SANTOS

Advogado Márcio Freitas de Aguiar(OAB:
118834/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP COMERCIAL S.A.

  - RAFAEL PACHÚ DOS SANTOS

Esclareça FAST SHOP S.A. e sua advogada peticionante

MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA, OAB/SP 102.684, em

05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição TST-

303382/2017-9, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da denominação da empresa de FAST

SHOP COMERCIAL S.A. para FAST SHOP S.A., tampouco

demonstra a regularidade de representação processual, vez que os

instrumentos de mandato trazidos aos autos não contém outorga de

poderes à advogada peticionante.

Comprovada a alteração e regularizada a representação,

junte-se, anote-se e reautue-se.

No silêncio, desconsidere-se a petição.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001469-66.2011.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado Antônio Braz da Silva(OAB: 12450/PE)

Agravado(s) RENATA DO NASCIMENTO SOUTO
DE HOLANDA

Advogado Adriana Mello Oliveira de Campos
Machado(OAB: 16331/PE)

Agravado(s) UNIÃO (PGF)

Advogada Hebe de Souza Campos Silveira(OAB:
9732/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - RENATA DO NASCIMENTO SOUTO DE HOLANDA

  - UNIÃO (PGF)

Junte-se.

À Secretaria da Turma para proceder à reautuação e intimar a

Procuradoria-Geral Federal – PGF, como requerido pela petição

TST-304176/2017-4.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº ED-AIRR-0001730-61.2010.5.02.0019
Complemento Processo Eletrônico

Embargante ELETROPAULO METROPOLITANA -
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado Lycurgo Leite Neto(OAB: 1530-A/DF)

Advogado Marcelo Oliveira Rocha(OAB:
113887/SP)

Embargado(a) ESPÓLIO de ANTÔNIO DE PÁDUA
SBARDELINI

Advogado Leandro Meloni(OAB: 30746/SP)

Embargado(a) FUNDAÇÃO CESP

Advogado Roberto Eiras Messina(OAB:
84267/SP)

Advogado Luís Fernando Feola Lencioni(OAB:
113806/SP)

Advogado Márcia Pilli de Azevedo(OAB:
282347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - ESPÓLIO de ANTÔNIO DE PÁDUA SBARDELINI

  - FUNDAÇÃO CESP

Indefiro o pedido.

Visto que o requerente (Wander Francisco Fernandes) não é

parte da lide, desconsidere-se a petição.

Intime-se o advogado subscritor.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020275-24.2015.5.04.0772
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Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

Advogado Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Recorrido(s) SALVADOR DE MATOS DE
CAMARGO

Advogada Magda Brancher Gravina(OAB:
14817/RS)

Advogado Karin Endler Huppes Gravina(OAB:
76522/RS)

Advogado Natanael Zanatta(OAB: 73302/RS)

Recorrido(s) CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA.

Advogado Jacques Antunes Soares(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - SALVADOR DE MATOS DE CAMARGO

Intime-se a Recorrente para que, nos termos do ato

713/SEGJUD.GP, de  26 de outubro de 2012, no prazo de 05

(cinco) dias, manifestar-se acerca  da divergência entre a razão

social indicada na petição de Embargos  Declaratórios: AES SUL

DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A. e a constante no

banco de dados da Receita Federal: RGE SUL DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S.A., instruindo o feito com a prova de eventual

alteração, para o processamento de seu recurso.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº ARR-0020535-15.2013.5.04.0791
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

ALIANE COSTA PAZ

Advogado Daniel Natal Brunetto(OAB: 63345/RS)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

PENASUL ALIMENTOS LTDA.

Advogado Taylise Catarina Rogério Seixas(OAB:
86809/RS)

Advogado Ricardo Abel Guarnieri(OAB: 53551-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANE COSTA PAZ

  - PENASUL ALIMENTOS LTDA.

Esclareça SEARA ALIMENTOS LTDA. e sua advogado

peticionante RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, OAB/DF

12.324, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição

nº TST-298452/2017-0, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa PENASUL

ALIMENTOS LTDA..

Comprovada a alteração, junte-se, anote-se e reautue-se.

No silêncio, desconsidere-se a petição.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020993-37.2014.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora Camila Boabaid Sobrosa

Recorrido(s) CESAR AUGUSTO MAIA DAUVEL

Advogado Arthur Orlando Dias Filho(OAB: 40806-
A/RS)

Recorrido(s) MASSA FALIDA de PROSERVI
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO MAIA DAUVEL

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MASSA FALIDA de PROSERVI SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
LTDA.

Junte-se.

Em face dos documentos juntados, retifiquem-se os registros

e a autuação do processo para que conste como Recorrida MASSA

FALIDA de PROSERVI SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA., em

lugar de PROSERVI SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA.

Anote-se a condição de Falência conforme art. 768 da CLT,

no rosto do processo.

Anote-se o nome do representante legal e advogado do

Reecorrido, Marcelo Aquini Fernandes, OAB/RS 51.925.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218
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AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0130409-70.2015.5.13.0028
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MÔNICA MENEZES CATÃO ROCCO

Advogado Paulo Antonio Maia e Silva(OAB:
7854/PB)

Advogado Gabriel Barbosa de Farias Neto(OAB:
14061/PB)

Agravante(s) OTÁVIA FABRÍCIO GOMES

Advogado Rafael Augusto Pinto Carvalho(OAB:
15570/PB)

Agravado(s) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÔNICA MENEZES CATÃO ROCCO

  - OS MESMOS

  - OTÁVIA FABRÍCIO GOMES

Junte-se.

Intime-se a parte contrária, no prazo de 5 dias, nos termos do

§ 3º do art. 9º da Instrução Normativa nº 38 do TST.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 35a. Sessão Ordinária da 6ª Turma do

dia 13 de dezembro de 2017 às 09h00

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

A sessão virtual terá início à 00:00 de 05/12/2017 e encerramento à

00:00 de 12/12/2017.

Nos termos da RA Nº 1.860/2016, os processos em que houver

pedido de sustentação oral ou pedido de preferência, apresentados

até 24 horas antes do início da sessão virtual, serão remetidos para

julgamento presencial na sessão do dia 13/12/2017, às 09:00.

Processo Nº AIRR-0000003-39.2016.5.02.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. MIRNA NATÁLIA AMARAL DA
GUIA MARTINS

AGRAVADO(S) VIRGÍNIA ZENKER BARBOSA LOPES

Advogado DR. CARLOS ALBERTO CORREA
FALLEIROS(OAB: 92723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - VIRGÍNIA ZENKER BARBOSA LOPES

Processo Nº AIRR-0000037-41.2016.5.14.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ANA LETICIA MARÃO DE ANDRADE
CARVALHO

Advogado DR. HAROLDO LOPES
LACERDA(OAB: 962/RO)

Advogado DR. HUGO ANDRÉ RIOS
LACERDA(OAB: 5717/RO)

AGRAVADO(S) SOCIEDADE DE PESQUISA,
EDUCAÇÃO E CULTURA DR.
APARICIO CARVALHO DE MORAES
LTDA.

Advogado DR. IZABEL CELINA PESSOA
BEZERRA CARDOSO(OAB: 796-
A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LETICIA MARÃO DE ANDRADE CARVALHO

  - SOCIEDADE DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA DR.
APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000053-27.2017.5.11.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procurador DR. MAGDALENA ARAÚJO P.
FERREIRA

AGRAVADO(S) ANEZIETE PINHEIRO ASSUNÇÃO

Advogado DR. ELISABETE LUCAS(OAB:
4118/AM)

AGRAVADO(S) CONSERGE CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. ALFREDO GLUCK YOUNG(OAB:
1838/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANEZIETE PINHEIRO ASSUNÇÃO

  - CONSERGE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

Processo Nº AIRR-0000055-60.2016.5.14.0426
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. AVELINO FERREIRA BARBOSA
FILHO

AGRAVADO(S) MARIA LUCIA MENDES DE ARAUJO

Advogado DR. LEYDSON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 2775/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMERCIO E SERVICOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA. - ME

  - MARIA LUCIA MENDES DE ARAUJO

Processo Nº AIRR-0000066-75.2016.5.22.0003
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Procuradora DRA. MIRNA GRACE CASTELO
BRANCO DE LIMA

AGRAVADO(S) FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
FERREIRA

Advogado DR. KAUER SILVA CASTRO(OAB:
12029/PI)

AGRAVADO(S) SERVI-SAN LTDA.

Advogado DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FERREIRA

  - SERVI-SAN LTDA.

Processo Nº AIRR-0000075-16.2016.5.09.0127
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MARIA DE FÁTIMA NUNES ROSA

Advogado DR. NOEL CALIXTO(OAB: 19779/PR)

AGRAVADO(S) CMPOLPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EMBALAGENS EM POLPAS
MOLDADAS LTDA. E OUTRA

Advogado DR. PAULO SÉRGIO TAGATA(OAB:
58994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMPOLPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS EM
POLPAS MOLDADAS LTDA. E OUTRA

  - MARIA DE FÁTIMA NUNES ROSA

Processo Nº AIRR-0000093-92.2014.5.19.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MACEIÓ

Procurador DR. MARCELO DE OLIVEIRA

Procurador DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO
PEREIRA

AGRAVADO(S) ARIANA RUFINO DA SILVA

Advogado DR. MARCOS ADILSON CORREIA
DE SOUZA(OAB: 3241/AL)

Advogado DR. WILTON ANTÔNIO FIGUEIRÔA
LIMA(OAB: 3522/AL)

AGRAVADO(S) TOCQUEVILLE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA RUFINO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE MACEIÓ

  - TOCQUEVILLE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO

Processo Nº AIRR-0000094-55.2016.5.21.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FRANCISCO RODRIGUES DE MELO

Advogado DR. ANDRÉIA ARAÚJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - FRANCISCO RODRIGUES DE MELO

Processo Nº AIRR-0000098-33.2013.5.08.0114
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JOSÉ CARLOS ROSA DA SILVA

Advogado DR. JOSENILDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 7812/PA)

AGRAVADO(S) CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S.A.

Advogada DRA. DJENANI DA VITÓRIA(OAB:
11612/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

  - JOSÉ CARLOS ROSA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000102-03.2016.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DANIEL GURGEL LINARD

AGRAVADO(S) EUNICE LIMA DA SILVA

Advogado DR. WILKA SOARES GADELHA(OAB:
2368/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - EUNICE LIMA DA SILVA

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000109-12.2013.5.12.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA CATARINENSE DE
SUPERMERCADOS LTDA.

Advogado DR. THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB: 30244-
A/SC)

Advogado DR. SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579-A/SC)

AGRAVADO(S) LAURECI JOSÉ ANACLETO

Advogado DR. NILTON BATTISTI(OAB:
2353/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

  - LAURECI JOSÉ ANACLETO

Processo Nº AIRR-0000112-33.2015.5.17.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

AGRAVADO(S) GEISIANE CARVALHO VALENTINO
GONÇALVES E OUTRO

Advogado DR. EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056-A/ES)
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AGRAVADO(S) TQM - SERVIÇE CONSULTORIA E
MANUTENÇÃO TLDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE CARVALHO VALENTINO GONÇALVES E OUTRO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - TQM - SERVIÇE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO TLDA.

Processo Nº AIRR-0000124-60.2016.5.17.0151
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) V M PAULA TRANSPORTES - ME

Advogado DR. FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

AGRAVADO(S) TIAGO PEREIRA CICILIOTI

Advogado DR. GERALDO BAYER(OAB: 197-
B/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA CICILIOTI

  - V M PAULA TRANSPORTES - ME

Processo Nº AIRR-0000158-14.2015.5.05.0342
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. GUSTAVO LANAT FILHO

Procurador DR. ANDRÉ ÂNGELO RAMOS
COELHO MORORÓ

AGRAVADO(S) POLIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA

Advogado DR. VILMAR JOSÉ FERREIRA
FILHO(OAB: 35104/BA)

AGRAVADO(S) DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Advogado DR. MÁRCIO MARTINS DE
CERQUEIRA PINHEIRO(OAB:
30859/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

  - ESTADO DA BAHIA

  - POLIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA

Processo Nº AIRR-0000160-21.2016.5.13.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JOSÉ REINALDO LIMA

Advogada DRA. MICHELLE GUIMARÃES LIMA
CABRAL(OAB: 8066/AL)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO LIMA DE FREITAS

Advogado DR. CAIO CHAVES ALVES
PESSOA(OAB: 19865/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO LIMA DE FREITAS

  - JOSÉ REINALDO LIMA

Processo Nº AIRR-0000191-52.2016.5.06.0144
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ADELMO FERREIRA GUIMARAES

Advogado DR. DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800-A/PE)

AGRAVADO(S) BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISANGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO FERREIRA GUIMARAES

  - BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

Processo Nº AIRR-0000216-03.2016.5.23.0141
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

Advogado DR. EDUARDO FARIA(OAB: 4318-
B/MT)

AGRAVADO(S) AMÉRICO MANOEL BEE

Advogado DR. LUIS AUGUSTO CUÍSSI(OAB:
14430-A/MT)

Advogado DR. WARLEY SIQUEIRA PINTO(OAB:
19436/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMÉRICO MANOEL BEE

  - FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

Processo Nº AIRR-0000226-92.2016.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) MILEIDE DO NASCIMENTO
BARBOSA

Advogado DR. VANDERLEI SCHMITZ
JÚNIOR(OAB: 3582/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - MILEIDE DO NASCIMENTO BARBOSA

Processo Nº AIRR-0000243-31.2016.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

Procurador DR. AVELINO FERREIRA BARBOSA
FILHO

AGRAVADO(S) MARCELO JOSÉ MOREIRA DA
SILVA

Advogada DRA. JOSIANE DO COUTO
SPADA(OAB: 3805/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - MARCELO JOSÉ MOREIRA DA SILVA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0000268-22.2014.5.05.0221
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogado DR. LAPA GÓES E GÓES
ADVOGADOS(OAB: 722/BA)

AGRAVADO(S) LUIS ANTONIO PEREIRA
NASCIMENTO

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)

Advogado DR. MÁRCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000311-49.2011.5.02.0446
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) RAUL SERAFIM CAMPOS

Advogado DR. PAULO EDUARDO LYRA
MARTINS PEREIRA(OAB: 99527-
D/SP)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado DR. SÉRGIO QUINTERO(OAB:
135680/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

  - OS MESMOS

  - RAUL SERAFIM CAMPOS

Processo Nº AIRR-0000326-75.2016.5.23.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) USINAS ITAMARATI S.A.

Advogado DR. FERNANDA CRISTINA
BOLIS(OAB: 17819-A/MT)

Advogado DR. RICARDO MARTINS
FIRMINO(OAB: 253499/SP)

AGRAVADO(S) NIVALDO PEREIRA DA CRUZ

Advogado DR. ANTÔNIO JOÃO DOS
SANTOS(OAB: 10408/MT)

Advogada DRA. FLAVIA GUTIERREZ
BASTOS(OAB: 20975/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO PEREIRA DA CRUZ

  - USINAS ITAMARATI S.A.

Processo Nº AIRR-0000337-32.2015.5.17.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
COMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Advogado DR. AMILCAR LARROSA
MOURA(OAB: 529-A/ES)

AGRAVADO(S) RICARDO PEREIRA BASÍLIO

Advogado DR. ALEXANDRE LYRA
TRANCOSO(OAB: 19384/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA BASÍLIO

  - TELEMONT ENGENHARIA DE COMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº AIRR-0000346-34.2016.5.10.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA.

Advogado DR. JOÃO PEDRO EYLER
PÓVOA(OAB: 88922/RJ)

AGRAVADO(S) GEFERSON FERREIRA SOARES

Advogado DR. CARLOS ANDRÉ LOPES
ARAÚJO(OAB: 17510/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA.

  - GEFERSON FERREIRA SOARES

Processo Nº AIRR-0000356-59.2016.5.08.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SCHAHIN PETRÓLEO E GÁS S.A.

Advogada DRA. LUCIANA ARDUIN
FONSECA(OAB: 143634/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598-A/AM)

AGRAVADO(S) FÁBIO CAMPELO DE MIRANDA

Advogado DR. RAONY MICCIONE
TORRES(OAB: 18458/PA)

Advogado DR. LUIZ ALBANO MENDONÇA DE
LIMA(OAB: 20946/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO CAMPELO DE MIRANDA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SCHAHIN PETRÓLEO E GÁS S.A.

Processo Nº AIRR-0000375-87.2015.5.03.0059
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) OI MÓVEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) MESSIAS RODRIGO ALVES DE
JESUS

Advogada DRA. ELISA FRANCO(OAB:
129396/MG)

AGRAVADO(S) RFA TELECOM LTDA. - ME

Advogado DR. FREDERICO SOARES
DAMASCENO(OAB: 129268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS RODRIGO ALVES DE JESUS
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  - OI MÓVEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - RFA TELECOM LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000406-91.2014.5.15.0097
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) NOTRE DAME INTERMÉDICA
SAÚDE S.A.

Advogado DR. GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARÃES(OAB: 149207/SP)

AGRAVADO(S) VERA LÚCIA SCARELLI

Advogado DR. FERNANDA MARTINHO DE
CAMARGO(OAB: 162745/SP)

AGRAVADO(S) CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S.A.

Advogado DR. MARCELO MORELATTI
VALENÇA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S.A.

  - NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A.

  - VERA LÚCIA SCARELLI

Processo Nº AIRR-0000411-86.2014.5.05.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. BRUNO SAMPAIO PERES
FAGUNDES

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM LIMPEZA PUBLICA, ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E
CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL - SINDILIMP/BA

Advogado DR. CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

AGRAVADO(S) ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO
BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS
LTDA.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA PUBLICA,
ASSEIO, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL - SINDILIMP/BA

Processo Nº AIRR-0000424-57.2015.5.02.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CARLOS EDUARDO DA SILVA

Advogado DR. ALEXANDRE JOSÉ CORDEIRO
DA SILVA(OAB: 147231/SP)

AGRAVADO(S) RRJ TRANSPORTE DE VALORES,
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA

  - RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000442-57.2013.5.15.0069

Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. PRISCILA SABAG
NICODEMO(OAB: 233268-B/SP)

Advogado DR. TIAGO AUGUSTO DE
MAGALHÃES ARENA(OAB:
235355/SP)

AGRAVADO(S) OTAVIO OLIVEIRA LIMA FILHO

Advogado DR. PEDRO ANTÔNIO BORGES
FERREIRA(OAB: 163656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - OTAVIO OLIVEIRA LIMA FILHO

Processo Nº AIRR-0000446-80.2016.5.17.0151
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S.A.

Advogado DR. GILBERTO BARROS DE
BRITO(OAB: 10538/ES)

AGRAVADO(S) RAPHAEL PEREIRA DA FONSECA

Advogado DR. FLÁVIO CHEIM JORGE(OAB: 262
-B/ES)

Advogado DR. ALEX DE FREITAS
ROSETTI(OAB: 10042/ES)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A.

  - RAPHAEL PEREIRA DA FONSECA

Processo Nº AIRR-0000455-81.2014.5.09.0459
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) AGROTERENAS S.A. - CITRUS

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

Advogado DR. ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269-A/SP)

AGRAVADO(S) LAZARA SIMÕES DE OLIVEIRA

Advogado DR. FERNANDO BURGHI(OAB:
41544/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CITRUS

  - LAZARA SIMÕES DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0000463-75.2016.5.06.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ROBSON OLIVEIRA DE SANTANA

Advogado DR. PAULO RICARDO SALES
ASSUNÇÃO(OAB: 30000/PE)

AGRAVADO(S) MI MONTREAL INFORMÁTICA LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MI MONTREAL INFORMÁTICA LTDA.

  - ROBSON OLIVEIRA DE SANTANA
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Processo Nº AIRR-0000464-08.2016.5.05.0193
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SÃO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

AGRAVADO(S) GEOVANI SOUZA DA SILVA

Advogado DR. WENDEL LOPES
PEDREIRA(OAB: 14029/BA)

Advogado DR. JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI SOUZA DA SILVA

  - SÃO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000468-53.2013.5.03.0113
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA.

Advogado DR. DIOGO DEL SARTO
MACÊDO(OAB: 78215/MG)

AGRAVADO(S) DIONIZIO JULIANO DE ANDRADE

Advogado DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA(OAB:
59491/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIZIO JULIANO DE ANDRADE

  - VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000469-83.2015.5.05.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. TÁRSIS SILVA DE
CERQUEIRA(OAB: 24434/BA)

Advogado DR. ALEXANDRE DE SOUZA
ARAÚJO(OAB: 20660/BA)

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO
SANTANA

Advogado DR. SÔNIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 685-A/BA)

AGRAVADO(S) SCHAHIN ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. LUCIANA ARDUIN
FONSECA(OAB: 143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO SANTANA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SCHAHIN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0000471-19.2015.5.02.0031
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MAURY IZIDORO(OAB:
135372/SP)

AGRAVADO(S) CARINA DE ALMEIDA

Advogado DR. ANTÔNIO LUCIANO
TAMBELLI(OAB: 39690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DE ALMEIDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº AIRR-0000474-13.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

AGRAVADO(S) ALZENIRA PEREIRA SILVA

Advogado DR. RAPHAEL TRELHA
FERNANDEZ(OAB: 3685/AC)

AGRAVADO(S) MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENIRA PEREIRA SILVA

  - ESTADO DO ACRE

  - MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000475-95.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Advogado DR. VINICIUS CERQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 4591-A/AC)

Procurador DR. AVELINO FERREIRA BARBOSA
FILHO

AGRAVADO(S) MARIA MARTA PEREIRA DE
MENEZES LEITE

Advogado DR. RAPHAEL TRELHA
FERNANDEZ(OAB: 3685/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA MARTA PEREIRA DE MENEZES LEITE

Processo Nº AIRR-0000497-72.2014.5.02.0024
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EDUARDO GOMES DE PINHO

Advogada DRA. MARIALDA TALAMONTE
BRANDÃO(OAB: 265417/SP)

AGRAVADO(S) SARAIVA E SICILIANO S.A.

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO(S) CADMUS CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADMUS CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA.

  - EDUARDO GOMES DE PINHO

  - SARAIVA E SICILIANO S.A.

Processo Nº AIRR-0000503-79.2015.5.12.0052
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

WILLIAM MIRANDA CAETANO
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Advogado DR. VALMOR JOSÉ
MARQUETTI(OAB: 5486/SC)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

RUDOLPH USINADOS S.A.

Advogado DR. AURÉLIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDOLPH USINADOS S.A.

  - WILLIAM MIRANDA CAETANO

Processo Nº AIRR-0000520-76.2016.5.10.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODRIGO CARMONA CASTRO
RODRIGUEZ

AGRAVADO(S) EDILENE DO SOCORRO BRAGA
MOREIRA

Advogado DR. EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Advogado DR. JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

AGRAVADO(S) MISTRAL SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. PATRÍCIA DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 43247/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DO SOCORRO BRAGA MOREIRA

  - MISTRAL SERVIÇOS LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000543-84.2014.5.04.0451
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) P.R.T.

Advogado DR. FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473/RS)

AGRAVADO(S) B.E.R.G.S.S.

Advogado DR. RAÍ SOUZA MELLO(OAB:
85305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.E.R.G.S.S.

  - P.R.T.

Processo Nº AIRR-0000545-60.2012.5.06.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procuradora DRA. MARIA CECÍLIA MARQUES
CARTAXO

AGRAVADO(S) SANDRO AUGUSTO DE BARROS

Advogado DR. MILENA GOMES DE MATTOS
CAVALCANTE(OAB: 23328/PE)

AGRAVADO(S) NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL
S.A.

Advogada DRA. NATHALY DE PONTES
ESTEVÃO DA SILVA(OAB: 33201-
D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL S.A.

  - SANDRO AUGUSTO DE BARROS

Processo Nº AIRR-0000549-91.2014.5.10.0009

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

AGRAVADO(S) RODRIGO DE JESUS SILVA

Advogado DR. BRUNO LEONARDO FERREIRA
DE MATOS(OAB: 39396/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - RODRIGO DE JESUS SILVA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000553-79.2014.5.02.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODRIGO BORGES JUNOT

Procurador DR. JULIANO ZAMBONI

AGRAVADO(S) VALMIR EVANGELISTA JÚNIOR

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB:
133996/SP)

AGRAVADO(S) AÇO FORTE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MARCOS PAULO DOS
SANTOS(OAB: 326991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AÇO FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

  - VALMIR EVANGELISTA JÚNIOR

Processo Nº AIRR-0000555-61.2014.5.05.0131
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

Procurador DR. MARIA CLARA ARAÚJO DANTAS
DO BOMFIM

AGRAVADO(S) DENISE MASCARENHAS DE SOUZA

Advogada DRA. GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

AGRAVADO(S) ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO LUIZ CALMON
TEIXEIRA FILHO(OAB: 14589/BA)

Advogada DRA. JUSSARA FERNANDEZ
BAQUEIRO DE MORAES(OAB: 15420
-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - DENISE MASCARENHAS DE SOUZA

  - MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

Processo Nº AIRR-0000564-40.2015.5.06.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA. E OUTRA

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840/SP)

AGRAVADO(S) DALMO VANDERLEY CASTELO
BRANCO
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Advogado DR. JOSÉ HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO VANDERLEY CASTELO BRANCO

  - PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTRA

Processo Nº AIRR-0000596-93.2014.5.05.0271
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

AGRAVADO(S) CLAUDIANO DE ALMEIDA

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS SILVA
ALMEIDA(OAB: 24667/BA)

AGRAVADO(S) COHIDRO ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO DE ALMEIDA

  - COHIDRO ENGENHARIA LTDA.

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

Processo Nº AIRR-0000601-02.2012.5.09.0651
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
50020/PR)

Advogado DR. JORGE FRANCISCO FAGUNDES
D'ÁVILA(OAB: 56519/PR)

AGRAVANTE(S) GLADIS SILVA COLOMBO

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Advogado DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 1663-A/DF)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADIS SILVA COLOMBO

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

  - OS MESMOS

Processo Nº AIRR-0000632-71.2014.5.09.0127
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) RONALDO CÉSAR DO CARMO
SILVA

Advogado DR. ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

AGRAVADO(S) CIA. IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL

Advogado DR. ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

Advogado DR. RAFAELA MAICHAK DE
CARVALHO(OAB: 48304/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL

  - RONALDO CÉSAR DO CARMO SILVA

Processo Nº AIRR-0000633-62.2014.5.15.0071
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Advogado DR. FERNANDO DE GODOY
SANTOS(OAB: 213683/SP)

AGRAVADO(S) HELOISA HELENA DE ALMEIDA

Advogado DR. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE
MELLO ROSSI(OAB: 83821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA HELENA DE ALMEIDA

  - MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

Processo Nº AIRR-0000640-88.2015.5.06.0291
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador DR. PAULO COLLIER DE
MENDONÇA

AGRAVADO(S) CARLOS LOPES BEZERRA NETO

Advogado DR. FELIPE ANDRÉ SANTOS
RODRIGUES(OAB: 29152/PE)

Advogado DR. FRANCISCO DE ARRUDA
GUERRA NETO(OAB: 34847/PE)

AGRAVADO(S) EQUIPABAT INDÚSTRIA E
AUTOMAÇÃO EM ABATEDOUROS
LTDA. - ME

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA
CARVALHO FILHO(OAB: 38511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LOPES BEZERRA NETO

  - EQUIPABAT INDÚSTRIA E AUTOMAÇÃO EM
ABATEDOUROS LTDA. - ME

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

Processo Nº AIRR-0000642-21.2015.5.23.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JAIR NATALÍCIO DE SOUSA

Advogada DRA. SANDRA REGINA
BOMBONATO RODRIGUES(OAB:
5141/MT)

AGRAVADO(S) CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA.

Advogado DR. OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 7683/MT)

AGRAVADO(S) PRAIAMAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO
& DISTRIBUIÇÃO LTDA. E OUTRAS

Advogado DR. RODRIGO NEVES ORMONDE
FERNANDES DE AVELAR(OAB:
17630/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA.

  - JAIR NATALÍCIO DE SOUSA

  - PRAIAMAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO LTDA.
E OUTRAS

Processo Nº AIRR-0000655-97.2016.5.21.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE NATAL

Procurador DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA

AGRAVADO(S) ALDERI BENEDITO DIAS

Advogado DR. EDVALDO SEBASTIÃO
BANDEIRA LEITE(OAB: 2605/RN)
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AGRAVADO(S) TCCI - TERRAPLANAGEM,
CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA E
INFORMÁTICA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERI BENEDITO DIAS

  - MUNICÍPIO DE NATAL

  - TCCI - TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÕES, CONSULTORIA
E INFORMÁTICA EIRELI - ME

Processo Nº AIRR-0000664-07.2011.5.15.0033
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VALERIA GULIM DAMACENO
MARTINS

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191-A/SP)

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. VLADIMIR CORNÉLIO(OAB:
237020/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

Processo Nº AIRR-0000675-80.2015.5.10.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
INDÚSTRIA - CNI

Advogada DRA. REGIANE ATAIDE COSTA(OAB:
2211/DF)

AGRAVADO(S) DANIELA CESTAROLLO

Advogado DR. ANTÔNIO RODRIGO
MACHADO(OAB: 34921/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI

  - DANIELA CESTAROLLO

Processo Nº AIRR-0000678-36.2015.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) ALBUQUERQUE ENGENHARIA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. THALES ROCHA
BORDIGNON(OAB: 4863/RO)

AGRAVADO(S) DONÁRIO DIAS DE SOUZA

Advogado DR. SUELEN GONÇALVES DE
SOUZA CORDEIRO(OAB: 3800/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBUQUERQUE ENGENHARIA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

  - DONÁRIO DIAS DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0000681-89.2010.5.07.0004

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630-A/RS)

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. FRANCISCO HELIOMAR DE
MACEDO JÚNIOR(OAB: 25720/CE)

AGRAVADO(S) NILTON DA SILVA MACHADO

Advogado DR. WILSON DE NORÕES MILFONT
NETO(OAB: 15248/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - NILTON DA SILVA MACHADO

Processo Nº AIRR-0000716-32.2013.5.03.0141
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) RIO RANCHO AGROPECUÁRIA S.A.

Advogado DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR

AGRAVADO(S) SANDRA SENA DOS SANTOS VIANA

Advogado DR. JOSÉ MESSIAS PEREIRA
MOTA(OAB: 136161/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO RANCHO AGROPECUÁRIA S.A.

  - SANDRA SENA DOS SANTOS VIANA

Processo Nº AIRR-0000728-85.2015.5.10.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. PAULO ARAÚJO

AGRAVADO(S) MÉRCIA DA SILVA FERNANDES

Advogado DR. FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
MODTKOWSKI(OAB: 36114/DF)

AGRAVADO(S) MASTER RESTAURANTE LTDA. - ME

Advogado DR. CARLOS ROBERTO LUCAS
FRANÇA(OAB: 19251/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - MASTER RESTAURANTE LTDA. - ME

  - MÉRCIA DA SILVA FERNANDES

Processo Nº AIRR-0000731-40.2015.5.10.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
BRASÍLIA - FUB

Procurador DR. MATEUS FERREIRA ROSA

AGRAVADO(S) JAQUELINE ALVES DE SOUZA
FARIAS

Advogado DR. FÁBIO MUNIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 41051/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

  - JAQUELINE ALVES DE SOUZA FARIAS

Processo Nº AIRR-0000786-68.2015.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

AGRAVADO(S) MARIA MÔNICA GOMES BEZERRA
DE ALMEIDA

Advogado DR. FAÍMA JINKINS GOMES(OAB:
3021/AC)

AGRAVADO(S) W A DE ALMEIDA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - MARIA MÔNICA GOMES BEZERRA DE ALMEIDA

  - W A DE ALMEIDA LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0000805-93.2015.5.05.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. OSMAN BAGDÊDE

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA BATISTA DOS
SANTOS

Advogada DRA. DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

Advogado DR. MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

AGRAVADO(S) HD MONTAGENS ELETRÔNICAS
LTDA.

Advogado DR. WASHINGTON LUIZ DIAS
PIMENTEL JÚNIOR(OAB: 32788/BA)

Advogado DR. ALEXANDRE DE BRITO
FARIA(OAB: 39865/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - HD MONTAGENS ELETRÔNICAS LTDA.

  - MARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0000811-90.2014.5.04.0661
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL - IFRS

Procurador DR. JOÃO PEDRO HEIN DA SILVA

AGRAVADO(S) FERNANDA DE ANDRADE

Advogada DRA. GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

AGRAVADO(S) CLINSUL - MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINSUL - MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - FERNANDA DE ANDRADE

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - IFRS

Processo Nº AIRR-0000818-81.2015.5.21.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS -
DNOCS

Procurador DR. RODRIGO DANTAS RIBEIRO

AGRAVADO(S) FRANCISCO JOSEMAR BARBOSA
LORENSO

Advogado DR. ANDREWS KENNEDY
SALVADOR ALENCAR(OAB:
11407/RN)

AGRAVADO(S) EIT - CONSTRUÇÕES S.A.

Advogada DRA. RAIANA DO EGITO
MOURA(OAB: 23643/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

  - EIT - CONSTRUÇÕES S.A.

  - FRANCISCO JOSEMAR BARBOSA LORENSO

Processo Nº AIRR-0000827-48.2015.5.17.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CONTEVIX COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Advogado DR. WANDS SALVADOR
PESSIN(OAB: 10418/ES)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO

Procurador DR. CAROLINA DE PRÁ CAMPOREZ
BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEVIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

Processo Nº AIRR-0000838-71.2016.5.21.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PEDRO DE LELIS BEZERRA NETO

Advogada DRA. TEREZA AMÉLIA COSTA
MEDEIROS DE OLIVEIRA(OAB:
7040/RN)

AGRAVADO(S) TELEPERFORMANCE CRM S.A.

Advogado DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE LELIS BEZERRA NETO

  - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

Processo Nº AIRR-0000844-38.2012.5.02.0263
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) JOSÉ MACIEL RAMOS DA SILVA
FILHO

Advogado DR. JUCENIR BELINO
ZANATTA(OAB: 125881/SP)

Advogado DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA(OAB:
122246/SP)

AGRAVADO(S) METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Advogado DR. ILÁRIO SERAFIM(OAB:
58315/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ MACIEL RAMOS DA SILVA FILHO

  - METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000862-52.2016.5.14.0403
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

Procurador DR. VINÍCIUS CERQUEIRA DE
SOUZA

AGRAVADO(S) CELSON JOSÉ MESQUITA DE
SOUZA

Advogado DR. DIVINA MOREIRA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 1363/AC)

AGRAVADO(S) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSON JOSÉ MESQUITA DE SOUZA

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº AIRR-0000866-36.2015.5.09.0671
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) KLABIN S.A.

Advogado DR. LUIGI MIRÓ ZILIOTTO(OAB:
41318/PR)

AGRAVADO(S) ALICE MAINARDES DO VALE

Advogado DR. CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

AGRAVADO(S) GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE MAINARDES DO VALE

  - GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA.

  - KLABIN S.A.

Processo Nº AIRR-0000908-45.2012.5.15.0050
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) MAGAZINE LUIZA S.A. E OUTRA

Advogado DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

AGRAVADO(S) CRISTIANE AMARO YAGUINUMA

Advogado DR. MARCOS EVALDO
PANDOLFI(OAB: 283640/SP)

Advogado DR. EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

Advogado DR. WAGNER ELIAS BARBOSA(OAB:
30215/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE AMARO YAGUINUMA

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - MAGAZINE LUIZA S.A. E OUTRA

Processo Nº AIRR-0000935-54.2012.5.15.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CARLOS HENRIQUE MOREIRA

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MOREIRA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000943-25.2016.5.14.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ENESA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

AGRAVADO(S) EDIVALDO CASSIANO DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 5571/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CASSIANO DE OLIVEIRA

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000964-96.2013.5.04.0261
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE MONTENEGRO

Advogada DRA. GREICE TEICHMANN(OAB:
61793/RS)

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE
SCHLICHTING KRAEMER(OAB:
59420/RS)

AGRAVADO(S) SOLAR COMÉRCIO E
AGROINDÚSTRIA LTDA.

Advogado DR. MARCOS GILBERTO LEIPNITZ
GRIEBELER(OAB: 19825/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MONTENEGRO

  - SOLAR COMÉRCIO E AGROINDÚSTRIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000974-83.2014.5.02.0028
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RODRIGO BORGES JUNOT

Procurador DR. DANIEL MANDELLI MARTIN
FILHO

Procurador DR. JULIANO ZAMBONI

AGRAVADO(S) JAMILE DOS SANTOS

Advogada DRA. RAQUEL BARONE DA
SILVA(OAB: 157005/SP)

AGRAVADO(S) STELARE PROJETOS E EVENTOS
LTDA. - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE DOS SANTOS

  - STELARE PROJETOS E EVENTOS LTDA. - ME

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000981-24.2013.5.05.0191
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. ANA PAULA TOMAZ MARTINS

AGRAVADO(S) RENATO DOS SANTOS SOUZA

Advogado DR. LEONARDO SOUZA
CORRÊA(OAB: 26922/BA)

Advogado DR. GUSTAVO VINÍCIUS DE
FREITAS SOUZA(OAB: 21527/BA)

AGRAVADO(S) ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO
BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. JAILSON FREIRE DE
SANTANA(OAB: 16284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - ORBRASERV - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIÇOS
LTDA.

  - RENATO DOS SANTOS SOUZA

Processo Nº AIRR-0001045-87.2010.5.15.0085
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) F.C.T.C.

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS TIRELI DE
CAMPOS(OAB: 121908/SP)

AGRAVADO(S) S.E.N.S.P.S.L.

Advogado DR. ANDRÉ BORGHETI(OAB:
258039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.T.C.

  - S.E.N.S.P.S.L.

Processo Nº AIRR-0001061-69.2016.5.08.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO CONSTRUTOR BELO
MONTE

Advogada DRA. ROSANE PATRICIA PIRES DA
PAZ(OAB: 8423/PA)

AGRAVADO(S) AÍRTON DE ARAÚJO MADEIRA

Advogado DR. LAURINDO GONÇALVES
NETO(OAB: 37519/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AÍRTON DE ARAÚJO MADEIRA

  - CONSÓRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

Processo Nº AIRR-0001081-88.2016.5.10.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) DFTRANS - TRANSPORTE URBANO
DO DISTRITO FEDERAL

Advogado DR. MARCOS HENRIQUE
SILVA(OAB: 31212/DF)

AGRAVADO(S) RAMAYAN KARA TELES

Advogada DRA. LEANDRO BRANDÃO SOUSA
RAMOS MARINHO(OAB: 44678/DF)

Advogada DRA. DÉBORA LETÍCIA MACIANO
XAVIER GARCIA(OAB: 45327/DF)

AGRAVADO(S) ROVER ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI

Advogado DR. RODRIGO DUQUE DUTRA(OAB:
12313/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

  - RAMAYAN KARA TELES

  - ROVER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº AIRR-0001087-19.2015.5.05.0028
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ROGÉRIO BORGES ALVES

Advogado DR. NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807-A/BA)

AGRAVADO(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO - EMBASA

Advogado DR. PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO - EMBASA

  - ROGÉRIO BORGES ALVES

Processo Nº AIRR-0001094-42.2015.5.10.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL - DETRAN - DF

Procurador DR. MOACIR RODRIGUES XAVIER

AGRAVADO(S) HIRROLINGTON RODRIGUES
VIEIRA

Advogado DR. RAFAEL SILVA MELÃO(OAB:
26264/DF)

AGRAVADO(S) CTO SERVIÇOS EMPRESARIAIS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - ME

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL -
DETRAN - DF

  - HIRROLINGTON RODRIGUES VIEIRA

Processo Nº AIRR-0001097-74.2012.5.06.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) CARLA PRISCYLLA NERY DA SILVA

Advogado DR. FABIANO GOMES
BARBOSA(OAB: 11319/PE)

AGRAVANTE(S) CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PRISCYLLA NERY DA SILVA

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

Processo Nº AIRR-0001101-49.2016.5.06.0251
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SURUBIM

Advogado DR. RAFAEL GOMES
PIMENTEL(OAB: 30989-D/PE)

Advogado DR. EDIEL LOPES FRAZÃO(OAB:
13497/PE)

AGRAVADO(S) ANGÉLICA MARIA TAVARES DE
SOUZA

Advogada DRA. POLIANE SILVA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 34872/PE)

AGRAVADO(S) MATRIX SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

Advogado DR. RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGÉLICA MARIA TAVARES DE SOUZA

  - MATRIX SERVIÇOS DE ASSESSORIA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SURUBIM

Processo Nº AIRR-0001117-54.2016.5.10.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. THIAGO MARINS MESSIAS

AGRAVADO(S) CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA

Advogado DR. LUCIVALTER EXPEDITO
SILVA(OAB: 30959/DF)

AGRAVADO(S) GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO
DE EVENTOS LTDA. - ME

Advogada DRA. CIRLENE MARQUES
MOREIRA(OAB: 46977/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA

  - GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA. -
ME

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001151-72.2013.5.04.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FILIPE DA SILVA COSTA

Advogada DRA. GRACIELA JUSTO
EVALDT(OAB: 65359/RS)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

NOVA QUÍMICA FARMACÊUTICA
LTDA.

Advogada DRA. SIMONE CRUXÊN
GONÇALVES(OAB: 30248/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DA SILVA COSTA

  - NOVA QUÍMICA FARMACÊUTICA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001153-55.2016.5.12.0032
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ALTAIR MENDONÇA DE OLIVEIRA

Advogado DR. SUSANE ZANATTA(OAB:
26484/SC)

Advogado DR. ARIOMAR EMÍLIO HUERGO
FILHO(OAB: 28704/SC)

Advogada DRA. CARINA LUISA DA SILVA
SATURNINO(OAB: 45391/SC)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. CÁTIA CASSANIGA(OAB:
16199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR MENDONÇA DE OLIVEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº AIRR-0001166-93.2015.5.10.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MAGDA LÚCIA MARTINS DE GODOI

Advogado DR. JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. REGIANE OLIMPIO
FIALHO(OAB: 46629/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MAGDA LÚCIA MARTINS DE GODOI

Processo Nº AIRR-0001168-29.2015.5.09.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) KATIA PEREIRA DE MELLO
BREDOW

Advogada DRA. FRANCHIELLE STRESSER
GIOPPO(OAB: 46290/PR)

AGRAVADO(S) BIANCA BARRETO BOCCHI

Advogada DRA. VANESSA MARIA
VECINO(OAB: 41967/PR)

AGRAVADO(S) CAPOANI CAFÉ LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA BARRETO BOCCHI

  - CAPOANI CAFÉ LTDA.

  - KATIA PEREIRA DE MELLO BREDOW

Processo Nº AIRR-0001179-81.2015.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ACRE

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

Procurador DR. DANIEL GURGEL LINARD

AGRAVADO(S) KATYELLY SOUZA PEREIRA

Advogado DR. FAÍMA JINKINS GOMES(OAB:
3021/AC)

AGRAVADO(S) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - KATYELLY SOUZA PEREIRA

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001180-93.2015.5.21.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
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Procurador DR. FERNANDO JOSÉ MEDEIROS
DE ARAÚJO

AGRAVADO(S) VICENTE HENRIQUE CLEMENTINO
BONDADE

Advogado DR. FRANCISCO FERNANDES
BORGES NETO(OAB: 3213/RN)

AGRAVADO(S) LÍDER LIMPEZA URBANA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LÍDER LIMPEZA URBANA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

  - VICENTE HENRIQUE CLEMENTINO BONDADE

Processo Nº AIRR-0001183-17.2014.5.09.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ENGEMAN MANUTENÇÃO,
INSTALAÇÃO E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado DR. JOSÉ CARDOSO(OAB:
89362/SP)

Advogado DR. JOSÉ CARDOSO JÚNIOR(OAB:
221658/SP)

AGRAVADO(S) GERALDO TESSARI JUNIOR

Advogado DR. ALCIR SPERANDIO(OAB:
16751/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMAN MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  - GERALDO TESSARI JUNIOR

Processo Nº AIRR-0001191-93.2015.5.19.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) KEITYANNE SOARES SANTOS

Advogado DR. MANOEL ROMÃO NETO(OAB:
3663/AL)

AGRAVADO(S) C P COMERCIO LTDA. E OUTRO

Advogado DR. ROGÉRIO SOARES COTA(OAB:
6574/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C P COMERCIO LTDA. E OUTRO

  - KEITYANNE SOARES SANTOS

Processo Nº AIRR-0001228-85.2014.5.02.0083
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

Advogado DR. OSWALDO SANT'ANNA(OAB:
10995/SP)

Advogado DR. ANTONIO CARLOS
FRUGIS(OAB: 133130/SP)

AGRAVADO(S) CLAUDIO DA SILVA

Advogado DR. DANILO BARBOSA
QUADROS(OAB: 85855/SP)

AGRAVADO(S) CONSULTORIA EMPRESARIAL DE
SERVICOS TEMPORARIOS
DIRETIVA LTDA - ME

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES
SANTOS(OAB: 94038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA

  - CONSULTORIA EMPRESARIAL DE SERVICOS
TEMPORARIOS DIRETIVA LTDA - ME

  - KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

Processo Nº AIRR-0001236-63.2016.5.08.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

Advogado DR. MARCELO PEREIRA E
SILVA(OAB: 9047/PA)

AGRAVADO(S) LEONARDO AUGUSTO LEITE DA
SILVA

Advogado DR. WALTER TAVARES DE
MORAES(OAB: 7234/PA)

Advogado DR. RAPHAEL CHARONE
LOUREIRO(OAB: 12341/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

  - LEONARDO AUGUSTO LEITE DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001263-25.2011.5.02.0447
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) LUIZ FERNANDO DA SILVA

Advogado DR. RODRIGO TRISOGLINO
NAZARETH(OAB: 250546/SP)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado DR. SÉRGIO QUINTERO(OAB:
135680/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA

  - OS MESMOS

Processo Nº AIRR-0001275-34.2012.5.15.0094
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) RUBENS MARIA COSTA

Advogado DR. OSWALDO ANTÔNIO
VISMAR(OAB: 253407/SP)

AGRAVADO(S) TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA.

Advogado DR. FÁBIO GINDLER DE
OLIVEIRA(OAB: 173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS MARIA COSTA

  - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001276-38.2012.5.06.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) MARIA JOSÉ DA SILVA

Advogado DR. FÁBIO TÚLIO BARROSO(OAB:
15035/PE)
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AGRAVADO(S) CLIMEX TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. PRISCILA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 34745/PE)

AGRAVADO(S) DÍNAMO SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. LORGIO INTURIAS CABALLERO
JÚNIOR(OAB: 18484/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMEX TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - DÍNAMO SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA JOSÉ DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001282-63.2012.5.04.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ILISON HILÁRIO MURARI

Advogada DRA. LEONORA POSTAL
WAIHRICH(OAB: 21046/RS)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO
E ASISTÊNCIA RURAL - ASCAR E
OUTRO

Advogado DR. SÉRGIO ROBERTO DA
FONTOURA JUCHEM(OAB: 5269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASISTÊNCIA RURAL -
ASCAR E OUTRO

  - ILISON HILÁRIO MURARI

Processo Nº AIRR-0001283-90.2014.5.02.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JULIANA SOARES MATOSO

Advogada DRA. ADRIANA AUGUSTA
ALCARPE(OAB: 161800/SP)

AGRAVADO(S) CLARO S.A.

Advogado DR. TAUBE GOLDENBERG(OAB:
87731-D/SP)

AGRAVADO(S) PRIME INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - JULIANA SOARES MATOSO

  - PRIME INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0001294-68.2015.5.14.0092
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046/RO)

AGRAVADO(S) JBS S.A.

Advogado DR. RENATO AVELINO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 3249/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Processo Nº AIRR-0001296-05.2015.5.19.0058
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE BELO MONTE

Procurador DR. EDUARDO HENRIQUE TENÓRIO
WANDERLEY

AGRAVADO(S) RONALDO GOMES SANTANA

Advogado DR. WLADEMIR VITORINO
LIMA(OAB: 13972/AL)

Advogado DR. MARCEL MELO MOREIRA(OAB:
12373/AL)

AGRAVADO(S) ECLLUSA ENGENHARIA EIRELI - ME

AGRAVADO(S) ADILSON VINICIUS MORAES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON VINICIUS MORAES DE LIMA

  - ECLLUSA ENGENHARIA EIRELI - ME

  - MUNICÍPIO DE BELO MONTE

  - RONALDO GOMES SANTANA

Processo Nº AIRR-0001300-73.2014.5.12.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JEDIELSON DOS SANTOS SIQUEIRA

Advogado DR. MATHEUS ORO DE
MENEZES(OAB: 34626/SC)

AGRAVADO(S) SEARA ALIMENTOS S.A.

Advogado DR. ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDIELSON DOS SANTOS SIQUEIRA

  - SEARA ALIMENTOS S.A.

Processo Nº AIRR-0001325-54.2012.5.02.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. JULIANO ZAMBONI

AGRAVADO(S) MARIA ELIENE ANJOS

Advogada DRA. ELISA ASSAKO MARUKI(OAB:
108627/SP)

AGRAVADO(S) ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

  - MARIA ELIENE ANJOS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001326-84.2015.5.08.0207
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) THALITA DE WINDSOR MODESTO
FARIAS

Advogado DR. PAULO VICTOR OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 1363/AP)

AGRAVADO(S) ALVORADA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALVORADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - THALITA DE WINDSOR MODESTO FARIAS

Processo Nº AIRR-0001361-54.2015.5.23.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ALEXSANDRO AMARAL DA SILVA

Advogado DR. CÁSSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252/MT)

Advogado DR. ALEXANDRE RICARDO DA
SILVA CAMPOS(OAB: 7438/MT)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. E OUTRO

Advogado DR. JOAO PAULO PEREIRA SILVA
FILHO(OAB: 12871-A/MT)

Advogado DR. JESSICA CARDOSO
SALOMAO(OAB: 19626-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO AMARAL DA SILVA

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. E OUTRO

Processo Nº AIRR-0001385-29.2014.5.05.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ANDERSON COSTA DA MOTA

Advogado DR. JOÃO CLÁUDIO SILVA
GONÇALVES(OAB: 20210/BA)

Advogado DR. ELIEZER QUEIROZ
DOURADO(OAB: 20272/BA)

AGRAVADO(S) CRESAUTO VEICULOS S/A

Advogado DR. HENRIQUE CAMINHA
LOUREIRO BORGES(OAB: 22662/PE)

Advogada DRA. DANIELA REGINA
MIRANDA(OAB: 305564/SP)

Advogado DR. HENRIQUE CAMINHA
LOUREIRO BORGES(OAB: 22662-
A/PE)

Advogado DR. DANIELA REGINA
MIRANDA(OAB: 305564-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COSTA DA MOTA

  - CRESAUTO VEICULOS S/A

Processo Nº AIRR-0001398-14.2015.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

Advogado DR. SÔNIA REGINA MARQUES
BARREIRO(OAB: 9072/DF)

Advogado DR. PAULA CANHEDO AZEVEDO DE
PAIVA(OAB: 21514-D/DF)

AGRAVADO(S) WELLINGTON MOREIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. ISAC SOARES CÂMARA(OAB:
21188/DF)

Advogado DR. ODILON VALE DE
MESQUITA(OAB: 24688/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

  - WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001432-98.2015.5.10.0010

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

AGRAVADO(S) EUCLIDES BESIO DA SILVA

Advogado DR. FLORISVALDO TEIXEIRA DE
SOUZA FILHO(OAB: 26839/DF)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES BESIO DA SILVA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001445-98.2015.5.23.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) IVONEI DE JESUS

Advogada DRA. MARIA ISABEL AMORIM
PEREIRA PORTELA(OAB: 7387/MT)

AGRAVADO(S) MARTELLI TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. JAIRO JOÃO
PASQUALOTTO(OAB: 3569/MT)

Advogado DR. MICHEL KAPPES(OAB: 14185-
A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEI DE JESUS

  - MARTELLI TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº AIRR-0001457-34.2011.5.06.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MARCELO PIRES RIBEIRO(OAB:
29298/PE)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procuradora DRA. HEBE DE SOUZA CAMPOS
SILVEIRA

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO PERRIER DA
SILVA

Advogado DR. LUCIANO SOUTO DO ESPÍRITO
SANTO(OAB: 656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - PAULO ROBERTO PERRIER DA SILVA

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0001458-43.2015.5.11.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DE RORAIMA

Procuradora DRA. ALINE DE SOUZA RIBEIRO

AGRAVADO(S) POLYANNA POLYARA LIMA
LINHARES

AGRAVADO(S) VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - POLYANNA POLYARA LIMA LINHARES

  - VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP
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Processo Nº AIRR-0001476-22.2013.5.09.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBÉ

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

AGRAVADO(S) CLAUDINEI BARBOSA DE OLIVEIRA

Advogada DRA. ANA LÚCIA KLEMS
RIBEIRO(OAB: 47360/PR)

AGRAVADO(S) PANEK ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA.

Advogado DR. MAURÍCIO KAVINSKI(OAB:
21612/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI BARBOSA DE OLIVEIRA

  - COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBÉ

  - PANEK ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0001524-96.2015.5.17.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) DROGARIAS PACHECO S.A.

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI ROSA(OAB: 102684-A/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM DROGARIAS, FARMÁCIAS E
DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINTRAFARMA -
ES

Advogado DR. AIRTON IDUARDO DE
SOUZA(OAB: 3684/ES)

Advogado DR. WELBER ALBERTO
CORRÊA(OAB: 6231/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DROGARIAS,
FARMÁCIAS E DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINTRAFARMA -ES

Processo Nº AIRR-0001529-27.2014.5.03.0108
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) TAMARA ARAUJO DA SILVA

Advogado DR. JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683/MG)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698/MG)

AGRAVADO(S) PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

  - TAMARA ARAUJO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001535-51.2014.5.10.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

AGRAVADO(S) JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE

Advogado DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

Advogada DRA. RENATA FERNANDES DA
COSTA BARROS(OAB: 50612/DF)

AGRAVADO(S) CANAL 27 COMUNICAÇÕES EIRELI

Advogada DRA. ROSELI DIAS VALENTIM(OAB:
24068/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAL 27 COMUNICAÇÕES EIRELI

  - JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0001550-62.2015.5.09.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) ANGELICA SOUZA AZEVEDO DOS
SANTOS

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SOUZA AZEVEDO DOS SANTOS

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001590-15.2013.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVADO(S) INGRID CÉLIAALVARENGA LUNZ

Advogado DR. GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

  - INGRID CÉLIAALVARENGA LUNZ

Processo Nº AIRR-0001630-77.2010.5.19.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA.

Advogado DR. RENATO ALMEIDA
MELQUÍADES DE ARAÚJO(OAB:
23155/PE)

AGRAVADO(S) WAGNOR DO NASCIMENTO
REZENDE

Advogado DR. JORGE LAMENHA LINS
NETO(OAB: 2940/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

  - WAGNOR DO NASCIMENTO REZENDE
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Processo Nº AIRR-0001630-92.2014.5.06.0201
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA

Advogado DR. JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/AL)

Advogado DR. ALEXANDRE JOSÉ DA
TRINDADE MEIRA HENRIQUES(OAB:
17742/PE)

Advogado DR. CLAUDIO COUTINHO
SALES(OAB: 28069-A/PE)

AGRAVADO(S) ERIVONALDO ANTONIO DOS
SANTOS

Advogado DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 8693/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVONALDO ANTONIO DOS SANTOS

  - RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA

Processo Nº AIRR-0001675-30.2015.5.09.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) MARIA ALICE DA SILVA OLANDI

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE DA SILVA OLANDI

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001741-68.2014.5.10.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL - EMATER

Advogado DR. FERNANDO RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 31151/DF)

Advogada DRA. DENISE ANDRADE DA
FONSECA(OAB: 13098-A/DF)

AGRAVADO(S) ELISÂNGELA ANTÔNIA COSTA

Advogado DR. ALEXANDRE GUIMARÃES
PERES(OAB: 21720/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISÂNGELA ANTÔNIA COSTA

  - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL - EMATER

Processo Nº AIRR-0001768-78.2015.5.10.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procuradora DRA. CAMILA ROCHA PORTELA

AGRAVADO(S) RANIELE RODRIGUES DA SILVA

Advogado DR. CAROLINA MARIN MAIA(OAB:
30377/DF)

Advogado DR. LAURO THADDEU GOMES(OAB:
36354-S/DF)

AGRAVADO(S) GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO
DE EVENTOS LTDA. - ME

Advogado DR. LÉO ROCHA MIRANDA(OAB:
10889/DF)

Advogada DRA. CIRLENE MARQUES
MOREIRA(OAB: 46977/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA. -
ME

  - RANIELE RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001836-86.2016.5.13.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. ISAAC MARQUES CATÃO(OAB:
12123/PB)

AGRAVADO(S) CLEIDE MARIA MOREIRA SOARES
VELLA E OUTRA

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CLEIDE MARIA MOREIRA SOARES VELLA E OUTRA

Processo Nº AIRR-0001843-13.2013.5.15.0095
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) AMARO JOSÉ DA SILVA FILHO

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

AGRAVADO(S) ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO
LTDA.

Advogada DRA. AMANDA BELUOMINI(OAB:
204887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO JOSÉ DA SILVA FILHO

  - ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

Processo Nº AIRR-0001852-64.2013.5.02.0441
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ALESSANDRO GODOY CAIRES

Advogado DR. FÁBIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

AGRAVADO(S) DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA.

Advogado DR. HUMBERTO BRAGA DE
SOUZA(OAB: 57001-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GODOY CAIRES

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA.

Processo Nº AIRR-0001864-12.2013.5.02.0075
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ELPÍDIO PEREIRA DOS SANTOS

Advogada DRA. VERA REGINA COTRIM DE
BARROS(OAB: 188401/SP)

AGRAVADO(S) THYSSENKRUPP BRASIL LTDA.
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Advogado DR. JULIANA GONÇALVES
SOARES(OAB: 264212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELPÍDIO PEREIRA DOS SANTOS

  - THYSSENKRUPP BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0001888-46.2013.5.02.0073
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

TERTO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. HELEN CRISTINA
VITORASSO(OAB: 145602/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

TETRA BROS BAR E LANCHONETE
LTDA.

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO PINTO
DIAS(OAB: 124272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERTO PEREIRA DA SILVA

  - TETRA BROS BAR E LANCHONETE LTDA.

Processo Nº AIRR-0001888-07.2014.5.02.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP

Advogada DRA. MARIANE VENDL
CRAVEIRO(OAB: 255446/SP)

AGRAVADO(S) EYMARD PEREIRA

Advogado DR. LEONARDO JOSÉ CARVALHO
PEREIRA(OAB: 233748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP

  - EYMARD PEREIRA

Processo Nº AIRR-0001893-33.2014.5.12.0048
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE RIO DO SUL

Advogado DR. ANDRÉ TITO VOSS(OAB:
6882/SC)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

DB S.A. - COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS

Advogado DR. LUIZ ADOLFO TADEU
CEOLLA(OAB: 11861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DB S.A. - COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIO DO
SUL

Processo Nº AIRR-0001963-04.2014.5.03.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. LEONARDO RAMOS
GONÇALVES(OAB: 28428/DF)

AGRAVADO(S) FLÁVIO CURI LOBATO

Advogada DRA. LAIR RENNÓ DE
FIGUEIREDO(OAB: 71861/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FLÁVIO CURI LOBATO

Processo Nº AIRR-0001981-03.2013.5.02.0075
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MARCOS ANTÔNIO DE AQUINO
JÚNIOR

Advogada DRA. MARA LÚCIA NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 290070/SP)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S.A. - EBC

Advogado DR. LAERTE BRAGA
RODRIGUES(OAB: 101276/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC

  - MARCOS ANTÔNIO DE AQUINO JÚNIOR

Processo Nº AIRR-0002025-42.2014.5.03.0048
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA
LTDA.

Advogado DR. ROBERTO PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 30638/MG)

Advogado DR. MARCO TÚLIO CARDOSO
PORFÍRIO(OAB: 57797/MG)

AGRAVADO(S) DOUGLAS ALEXANDRE DE PAULA

Advogado DR. EDU HENRIQUE DIAS
COSTA(OAB: 64225/MG)

Advogado DR. OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA LTDA.

  - DOUGLAS ALEXANDRE DE PAULA

Processo Nº AIRR-0002153-13.2015.5.08.0202
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO MACIEL

AGRAVADO(S) ROBSON JOSE SOUZA DA SILVA

Advogado DR. ULISSES TRÄSEL(OAB: 696/AP)

Advogado DR. RAFAEL PINHEIRO
MACEDO(OAB: 2405/AP)

Advogada DRA. VANESSA SUELEM DA
TRINDADE COSTA(OAB: 2976/AP)

AGRAVADO(S) C. NOGUEIRA SOUSA - ME

Advogado DR. ROGÉRIO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 596/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. NOGUEIRA SOUSA - ME

  - ESTADO DO AMAPÁ

  - ROBSON JOSE SOUZA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0002173-74.2016.5.11.0011
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA
REGIS

AGRAVADO(S) TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS
E ENFERMAGEM LTDA.

AGRAVADO(S) RAQUEL PADILHA DE RAMOS

Advogado DR. FÁBIO CARVALHO DE
ARRUDA(OAB: 8076/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - RAQUEL PADILHA DE RAMOS

  - TOTAL SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM
LTDA.

Processo Nº AIRR-0002175-88.2014.5.02.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO S.A. - IMESP

Advogado DR. ALEXANDRE CÉSAR
FARIA(OAB: 144895/SP)

AGRAVADO(S) OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA

Advogada DRA. DENISE DA CONCEIÇÃO
NASCIMENTO(OAB: 253244/SP)

AGRAVADO(S) EXECUÇÃO SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUÇÃO SEGURANÇA LTDA.

  - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
IMESP

  - OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0002194-62.2016.5.11.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598-A/AM)

AGRAVADO(S) ISMAEL AZEVEDO DE CASTRO
FILHO

Advogado DR. CRISTINA LIMA
MONTEIRO(OAB: 10957-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL AZEVEDO DE CASTRO FILHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0002263-33.2012.5.10.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MOISÉS VOGT(OAB: 30215/RS)

Advogado DR. LEONARDO GAULAND
MAGALHÃES BORTOLUZZI(OAB:
18056/DF)

Advogada DRA. VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

AGRAVADO(S) MAURICIO DE LELES TAVARES

Advogado DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MAURICIO DE LELES TAVARES

Processo Nº AIRR-0002666-09.2015.5.22.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO PIAUÍ

Procurador DR. TARSO RODRIGUES PROENÇA

AGRAVADO(S) EDSON DE ANDRADE SILVA

Advogado DR. ELMANO ZAGNER DE
CARVALHO LACERDA(OAB: 8483/PI)

Advogada DRA. LIANA LARA GONÇALVES
PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB:
5602/PI)

AGRAVADO(S) LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE ANDRADE SILVA

  - ESTADO DO PIAUÍ

  - LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº AIRR-0002848-53.2015.5.10.0802
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogada DRA. RENATA ARCOVERDE
HÉLCIAS(OAB: 38655/DF)

Advogado DR. GISELE VIEIRA DA SILVA(OAB:
39716-A/BA)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogado DR. RONNY DANTAS DA
COSTA(OAB: 49571-A/DF)

AGRAVADO(S) MARIA QUEILA ALVES PEREIRA

Advogada DRA. SUZIMARLY RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 5503/TO)

Advogado DR. ROBSON ADRIANO ARAGÃO
MACÊDO(OAB: 5757/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA QUEILA ALVES PEREIRA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0003151-03.2015.5.22.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCEL COELHO
LEANDRO(OAB: 8399-B/PI)

Advogada DRA. MARIA EMÍLIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445/PI)

Advogado DR. GERSON OSCAR DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 102568/MG)

AGRAVADO(S) EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Advogada DRA. JOARA RODRIGUES DE
ARAÚJO(OAB: 2300/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0003346-31.2015.5.02.0202
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MÔNICA SANTOS DE FRANÇA

Advogado DR. LEANDRO AUGUSTO DE
OLIVEIRA TROMPS(OAB: 300804/SP)

AGRAVADO(S) TRAMONTINA SUDESTE S.A.

Advogado DR. RICARDO ABEL
GUARNIERI(OAB: 53551-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÔNICA SANTOS DE FRANÇA

  - TRAMONTINA SUDESTE S.A.

Processo Nº AIRR-0003412-14.2013.5.02.0062
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procuradora DRA. CLÁUDIA HELENA DESTEFANI
LACERDA

AGRAVADO(S) SOLANGE MARIA ROMÃO

Advogado DR. RICARDO MOSCOVICH(OAB:
104350/SP)

AGRAVADO(S) WF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado DR. ALFREDO FERNANDO
FERREIRA FIGUEIREDO FILHO(OAB:
211454/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - SOLANGE MARIA ROMÃO

  - WF SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0003491-50.2012.5.12.0029
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) KLABIN S.A.

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930/DF)

Advogado DR. CRISTO IVANOV JÚNIOR(OAB:
11758/SC)

AGRAVADO(S) EMÍLIO RICARDO BOLZAN LIMA

Advogado DR. EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. MARCELO EVARISTO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMÍLIO RICARDO BOLZAN LIMA

  - KLABIN S.A.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0005133-37.2015.5.10.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. JULIANE ALMUDI DE FREITAS

AGRAVADO(S) AUDY SILVEIRA DE CARVALHO

Advogado DR. CÉZAR ROCHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 21946/DF)

Advogada DRA. CYNTIA ROCHA DOS SANTOS
SOTTO-MAIOR(OAB: 45256/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDY SILVEIRA DE CARVALHO

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0010028-70.2015.5.18.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

AGRAVADO(S) HUMBERTO SANTO SILVA ARAUJO

Advogada DRA. SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SANTO SILVA ARAUJO

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº AIRR-0010093-40.2014.5.15.0082
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Procurador DR. LUCIANO CARLOS DE MELO

AGRAVADO(S) GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

Advogado DR. RAFAEL HENRIQUE
MAGALHÃES(OAB: 322541/SP)

AGRAVADO(S) MATHEUS DOURADO TUPY

Advogado DR. STEFANO RODRIGO
BERNARDES MINADAKIS(OAB:
295070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

  - GUIMARÃES & FALÁCIO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

  - MATHEUS DOURADO TUPY

Processo Nº AIRR-0010098-04.2015.5.03.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) SÍLVIO GUSTAVO FRANÇA

Advogada DRA. JOSIANE GONÇALVES
FONSECA(OAB: 110484/MG)

AGRAVADO(S) PACIFIC MOTORS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA.

Advogado DR. BRUNO VOLPINI RAMOS(OAB:
90422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFIC MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

  - SÍLVIO GUSTAVO FRANÇA

Processo Nº AIRR-0010128-97.2015.5.03.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

AGRAVADO(S) JORGE LUIZ COELHO CHAVES

Advogado DR. CLÉBER CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 64811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
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  - JORGE LUIZ COELHO CHAVES

Processo Nº AIRR-0010141-40.2013.5.01.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-D/SP)

AGRAVADO(S) CLEITON LUCENA SILVA

Advogado DR. RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

AGRAVADO(S) TRANSMAGNO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogada DRA. VALÉRIA CRISTINA
MANHÃES(OAB: 78039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON LUCENA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TRANSMAGNO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0010146-46.2015.5.01.0059
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PRISCILLA CORREIA DOS SANTOS
SILVA

Advogado DR. FLÁVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

Advogado DR. RICARDO SOUSA DA
SILVA(OAB: 132291/RJ)

AGRAVADO(S) NATURA COSMÉTICOS S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMÉTICOS S.A.

  - PRISCILLA CORREIA DOS SANTOS SILVA

Processo Nº AIRR-0010174-86.2016.5.15.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) NAURA ROSA PINHEIRO

Advogado DR. WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AGRAVADO(S) AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS
S.A.

Advogada DRA. ANA CAROLINA
CARNELOSSI(OAB: 169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A.

  - NAURA ROSA PINHEIRO

Processo Nº AIRR-0010286-65.2015.5.09.0671
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BREDA TRANSPORTES E
SERVIÇOS S.A.

Advogada DRA. SISSIANA ROLIM
CARACANTE(OAB: 237181/SP)

AGRAVADO(S) ELIEZER DO PRADO SANTOS

Advogada DRA. VERA LUCIA DOS
SANTOS(OAB: 20076/PR)

AGRAVADO(S) ENESA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREDA TRANSPORTES E SERVIÇOS S.A.

  - ELIEZER DO PRADO SANTOS

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0010296-82.2014.5.15.0120
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. NEI CALDERON(OAB:
114904/SP)

Advogado DR. MARCELO OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 113887/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO DE JESUS SANTOS

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

AGRAVADO(S) ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. ROSELY CURY
SANCHES(OAB: 84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FERNANDO DE JESUS SANTOS

Processo Nº AIRR-0010328-29.2014.5.15.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO
PAULO - DER

Procuradora DRA. PATRÍCIA LEIKA SAKAI

AGRAVADO(S) JOSÉ PAULO DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ WELINGTON DE
VASCONCELOS RIBAS(OAB:
86767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DER

  - JOSÉ PAULO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010390-27.2015.5.15.0142
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

Advogado DR. WANDERLEY SIMÕES
FILHO(OAB: 141329/SP)

Advogado DR. JOÃO LUIZ BRANDÃO(OAB:
153097-D/SP)

AGRAVADO(S) ROSANGELA APARECIDA
FRANCISCO MATHEUS

Advogado DR. ALISON HENRIQUE
ARAÚJO(OAB: 337512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

  - ROSANGELA APARECIDA FRANCISCO MATHEUS

Processo Nº AIRR-0010406-51.2015.5.15.0151
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MARCIA REGINA ALVES ROMANO

Advogado DR. MARCEL MÚRCIA
ORTEGA(OAB: 353670/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Procurador DR. RITA DE CÁSSIA ZAKAIB
FERREIRA DA SILVA

Procurador DR. DANILO TRINDADE DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA ALVES ROMANO

  - MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Processo Nº AIRR-0010421-69.2015.5.15.0070
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COFCO BRASIL S.A.

Advogado DR. GUSTAVO SPÓSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO(S) CLÁUDIO JOSÉ CORREIA DA SILVA

Advogado DR. ELAINE APARECIDA
CAPUSSO(OAB: 239011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO JOSÉ CORREIA DA SILVA

  - COFCO BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-0010421-78.2016.5.15.0088
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇAO
CASA-SP

Procurador DR. LUIZ JOSÉ MONTEIRO FILHO

Procurador DR. THIAGO CARDOSO GREGORIO

Procurador DR. PEDRO LUIZ NERES FREIRE

AGRAVADO(S) PAULO MARCELO CARVALHO DE
MACEDO

Advogada DRA. ANGÉLICA MARA FARIA
GALVÃO DE FRANÇA LEITE(OAB:
279209/SP)

AGRAVADO(S) REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA.

Advogado DR. MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇAO CASA-SP

  - PAULO MARCELO CARVALHO DE MACEDO

  - REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

Processo Nº AIRR-0010430-81.2016.5.03.0053
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

AGRAVADO(S) JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. ALLAN BAIÃO DE
CARVALHO(OAB: 105646/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010448-85.2016.5.03.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) SUELI MARIA DOS SANTOS E
OUTROS

Advogado DR. WESLEY JOSÉ PEREIRA(OAB:
120571/MG)

Advogada DRA. MARILENE LOPES
SANTOS(OAB: 139867/MG)

AGRAVADO(S) ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO
DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. TATIANA LOPES CLARK(OAB:
86483/MG)

Advogado DR. FLÁVIO AUGUSTO TOMÁS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

Advogada DRA. DANIELA LAGE MEJIA
ZAPATA(OAB: 87972/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO
S.A.

  - SUELI MARIA DOS SANTOS E OUTROS

Processo Nº AIRR-0010570-34.2015.5.15.0145
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) PAULO ROGÉRIO RODRIGUES
GODINHO

Advogado DR. THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO
DE OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

AGRAVADO(S) HOWDEN VENTILADORES LTDA.

Advogada DRA. DAGMAR DOS SANTOS(OAB:
172325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOWDEN VENTILADORES LTDA.

  - PAULO ROGÉRIO RODRIGUES GODINHO

Processo Nº AIRR-0010586-30.2015.5.03.0142
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ADELMO GREGORIO DE CAMPOS

Advogado DR. EDSON JÚNIOR BRAGA
PEREIRA(OAB: 120654/MG)

AGRAVADO(S) CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S.A.

Advogado DR. RODRIGO DE ABREU
AMORIM(OAB: 80789/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO GREGORIO DE CAMPOS

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

Processo Nº AIRR-0010715-72.2014.5.15.0130
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) SIRLEI PEREIRA RISSATO

Advogada DRA. PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

AGRAVADO(S) CASA DOS MENORES DE
CAMPINAS

Advogada DRA. LÚCIA AVARY DE
CAMPOS(OAB: 126124/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DOS MENORES DE CAMPINAS

  - SIRLEI PEREIRA RISSATO

Processo Nº AIRR-0010716-02.2014.5.01.0048
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. LEILA EMÍLIA MENDES
NOGUEIRA RODRIGUES

AGRAVADO(S) MANOELA SILVA DOS SANTOS

Advogada DRA. ANA CLÁUDIA SILVA
GUTERRES(OAB: 143084/RJ)

AGRAVADO(S) PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO DE
MORAIS REZENDE(OAB:
132716/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA SILVA DOS SANTOS

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0010719-77.2014.5.01.0008
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

Advogado DR. HELLOM LOPES ARAÚJO(OAB:
105320/MG)

Advogado DR. GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

AGRAVADO(S) EDSON FERNANDES GERALDO

Advogada DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO
DA SILVA(OAB: 760-A/RJ)

Advogado DR. VERÔNICA DE ARAÚJO
TRIANI(OAB: 186247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

  - EDSON FERNANDES GERALDO

Processo Nº AIRR-0010723-30.2015.5.15.0028
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JOSÉ REGINALDO DE OLIVEIRA

Advogado DR. TUPÃ MONTEMOR
PEREIRA(OAB: 264643/SP)

AGRAVADO(S) USINA ITAJOBI LTDA - AÇÚCAR E
ÁLCOOL

Advogado DR. DIEGO ROCHA DE
FREITAS(OAB: 277433/SP)

Advogado DR. EMERSON IVAMAR DA
SILVA(OAB: 268755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ REGINALDO DE OLIVEIRA

  - USINA ITAJOBI LTDA - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº AIRR-0010741-26.2014.5.01.0206
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Procurador DR. LEONARDO DA SILVA
GUIMARÃES

Procurador DR. ISIS MARIA DE AZEVEDO

AGRAVADO(S) MAIRA LAPORT RODRIGUES

Advogada DRA. LUCIANA EGITO DE
OLIVEIRA(OAB: 119606/RJ)

AGRAVADO(S) NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA LAPORT RODRIGUES

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Processo Nº AIRR-0010742-48.2015.5.15.0024
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE BROTAS

Advogado DR. FABIANA SERIGNOLLI DE
OLIVEIRA(OAB: 161445-A/SP)

AGRAVADO(S) PATRICIA DE SOUZA AVOGLIA

Advogado DR. RENATO DE ALMEIDA
CALDEIRA(OAB: 154975/SP)

Advogada DRA. DANIELA LUPPI DOMINGUES
CALDEIRA(OAB: 163426/SP)

Advogada DRA. MARIZA ALVES RIBEIRO(OAB:
347892/SP)

Advogada DRA. CLÁUDIA APARECIDA SANTOS
DE LIMA OLIVEIRA(OAB: 283334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BROTAS

  - PATRICIA DE SOUZA AVOGLIA

Processo Nº AIRR-0010761-21.2014.5.15.0111
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SERVIÇO ESPECIAL DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS - SESVI DE SÃO PAULO
LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA BECHIVANYI
PAGE(OAB: 153839/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

AGRAVADO(S) MANUEL PEDRO NUNES

Advogado DR. CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MANUEL PEDRO NUNES

  - SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS - SESVI DE SÃO PAULO LTDA.

Processo Nº AIRR-0010795-38.2015.5.03.0129
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) STARWEB TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - EPP E OUTRO

Advogado DR. JOÃO PAULO MILANI(OAB:
106274/MG)

AGRAVADO(S) BRUNO SILVA DO PRADO

Advogado DR. SÍLVIO MARQUES JÚNIOR(OAB:
113583/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA DO PRADO

  - STARWEB TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - EPP E OUTRO

Processo Nº AIRR-0010812-14.2015.5.03.0149
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

Procurador DR. SÉRGIO CARLOS PEREIRA

AGRAVADO(S) ALEXANDRE AUGUSTO FACINCANI

Advogado DR. CÉLIA COELHO
FACINCANI(OAB: 109641/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AUGUSTO FACINCANI

  - MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

Processo Nº AIRR-0010869-32.2015.5.01.0070
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) GERALDO BITTENCOURT GOMES

Advogado DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA
QUINTÃO(OAB: 88058/RJ)

AGRAVADO(S) SWISSPORT BRASIL LTDA.

Advogado DR. RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 124625/RJ)

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
MARCONDES VERSOLATTO(OAB:
187252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO BITTENCOURT GOMES

  - SWISSPORT BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0010895-52.2014.5.01.0462
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EXPRESSO REAL RIO LTDA

Advogado DR. NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

Advogado DR. JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO(S) AUGUSTO MAGALHAES FARIA

Advogado DR. EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO MAGALHAES FARIA

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

Processo Nº AIRR-0010906-31.2016.5.15.0136
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MÁRCIO SALGADO DE
LIMA(OAB: 215467/SP)

AGRAVADO(S) JONAS EDE NORI

Advogado DR. ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JONAS EDE NORI

Processo Nº AIRR-0010938-31.2016.5.03.0181
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO DE PERPÉTUO LUIZ DOS
SANTOS E OUTROS

Advogado DR. SIDINEY DE MELO
CASTRO(OAB: 72918/MG)

AGRAVADO(S) CONSTRUTORA VIENGE LTDA. -
EPP

Advogada DRA. EVANILDE DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 137745/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIENGE LTDA. - EPP

  - ESPÓLIO DE PERPÉTUO LUIZ DOS SANTOS E OUTROS

Processo Nº AIRR-0010953-87.2016.5.09.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MICHEL FARAH SEREDNICKI

Advogado DR. ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA CAPTAÇÃO, PURIFICAÇÃO,
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA
ÁGUA E, CAPTAÇÃO, TRATAMENTO
E SERVIÇOS EM ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DE CASCAVEL E
REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO
PARANÁ - SAEMAC E OUTRO

Advogado DR. FERNANDO LUIZ JOHANN(OAB:
38840/PR)

Advogado DR. MAYKON CRISTIANO
JORGE(OAB: 38407/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FARAH SEREDNICKI

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CAPTAÇÃO,
PURIFICAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA E,
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E SERVIÇOS EM ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DE CASCAVEL E REGIÕES OESTE E SUDOESTE
DO PARANÁ - SAEMAC E OUTRO

Processo Nº AIRR-0010964-32.2015.5.15.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Procurador DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

Procurador DR. DANIELE GELEILETE CAMOLESI

AGRAVADO(S) REGINA MOREIRA AMARAL

Advogado DR. RODNEY TORRALBO(OAB:
118891/SP)

Advogado DR. GIOVANNI J. OSMIR
BERTAZZONI(OAB: 262067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

  - REGINA MOREIRA AMARAL

Processo Nº AIRR-0010973-88.2016.5.03.0084
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)
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AGRAVANTE(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

Advogado DR. BRUNO VIANA VIEIRA(OAB:
78173/MG)

AGRAVADO(S) EVALDO TEIXEIRA DA SILVA

Advogada DRA. LUCIENE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 139206/MG)

AGRAVADO(S) ASOLAR ENERGY S.A.

Advogado DR. FÁBIO REZENDE
RODRIGUES(OAB: 140089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASOLAR ENERGY S.A.

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

  - EVALDO TEIXEIRA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010977-08.2016.5.15.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE FRANCA

Procurador DR. GIAN PAOLO PELICIARI
SARDINI

AGRAVADO(S) JOSIANE PENTEADO GALVÃO

Advogado DR. TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE PENTEADO GALVÃO

  - MUNICÍPIO DE FRANCA

Processo Nº AIRR-0011029-66.2014.5.15.0114
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
ÓTICOS E ESPORTIVOS LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

AGRAVADO(S) SAMANTHA CAETANO

Advogada DRA. ROSÂNGELA BELTRAME
SILVA(OAB: 272201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS ÓTICOS E ESPORTIVOS
LTDA.

  - SAMANTHA CAETANO

Processo Nº AIRR-0011033-49.2014.5.15.0132
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. MARIA HELENA
AUTUORI(OAB: 139856-A/RJ)

AGRAVADO(S) PEDRO BENTO ANDREACCI

Advogado DR. VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - PEDRO BENTO ANDREACCI

Processo Nº AIRR-0011041-96.2015.5.15.0065
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DE
CAMPINAS E REGIÃO

Advogado DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

AGRAVADO(S) SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DE TUPÃ

Advogado DR. MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE
TUPÃ

Processo Nº AIRR-0011078-10.2015.5.15.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. ERICA HELENA BASSETTO
ROSIQUE

AGRAVADO(S) CLAUDEMIR DE BRITO

Advogada DRA. ANGÉLICA DIB IZZO(OAB:
107983/SP)

Advogada DRA. HELOÍSA DIB IZZO(OAB:
291412/SP)

AGRAVADO(S) 318 VALENTES SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PRIVADA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - 318 VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA -
EIRELI

  - CLAUDEMIR DE BRITO

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0011127-81.2015.5.03.0039
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ROUXINOL MONTAGENS
AUTOMOTIVAS LTDA.

Advogado DR. NILO SÉRGIO DE MENEZES
RAMOS RODRIGUES(OAB:
94074/MG)

AGRAVADO(S) RAFAEL APARECIDO DA SILVA
MOREIRA

Advogado DR. GABRIEL MOURA FRANÇA(OAB:
112041/MG)

AGRAVADO(S) CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Advogado DR. RICARDO GUIMARÃES
BOSON(OAB: 76671/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - RAFAEL APARECIDO DA SILVA MOREIRA

  - ROUXINOL MONTAGENS AUTOMOTIVAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011128-45.2014.5.01.0043
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. ALBERTO GUIMARÃES JÚNIOR

AGRAVADO(S) MICHELE WANDESLEY VENANCIO

Advogada DRA. PALOMA PAES
RODRIGUES(OAB: 157255/RJ)

AGRAVADO(S) VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE WANDESLEY VENANCIO

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011134-85.2014.5.15.0100
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
LTDA.

Advogada DRA. ANA AMÉLIA RANIERI
BELLUCCI(OAB: 269339/SP)

Advogado DR. RODRIGO AIDAR
MOREIRA(OAB: 263513/SP)

AGRAVADO(S) GENÉSIO MANZANO

Advogado DR. MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

AGRAVADO(S) ESIP TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTAÇÃO LTDA. - ME

Advogado DR. LUCAS MACHADO
ARROYO(OAB: 320696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESIP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. - ME

  - GENÉSIO MANZANO

  - H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011153-62.2015.5.01.0483
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) KLEBER OLIVEIRA MARTINS

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogada DRA. CAMILA VASCONCELLOS
MARCHI(OAB: 132845/RJ)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB: 71545-
A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER OLIVEIRA MARTINS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0011167-52.2014.5.03.0151
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

Advogada DRA. LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO DO NASCIMENTO
SOARES

Advogado DR. RONALDO LUÍS DE
ALMEIDA(OAB: 123993/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO DO NASCIMENTO SOARES

  - VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

Processo Nº AIRR-0011196-02.2014.5.15.0044
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS(OAB: 84809/SP)

Advogada DRA. FLAVIA HELOIZA
CARDOSO(OAB: 220800/SP)

AGRAVADO(S) ROGERIO FAUSTINO DE SOUZA

Advogado DR. JORGE AUGUSTO MOLINA(OAB:
284181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - ROGERIO FAUSTINO DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0011205-17.2015.5.15.0112
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SERRA AZUL

Advogada DRA. CAMILA ANHEZINI DUARTE
MOREIRA(OAB: 255070/SP)

AGRAVADO(S) MÁRCIA HELENA GREGÓRIO DE
FARIA

Advogado DR. RAFAEL DE VASCONCELOS
RIBAS(OAB: 366609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SERRA AZUL

  - MÁRCIA HELENA GREGÓRIO DE FARIA

Processo Nº AIRR-0011215-74.2015.5.03.0151
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO(S) ANDERSON LUIZ SOARES PEREIRA

Advogado DR. THIAGO HALLEY
BARBOSA(OAB: 144884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ SOARES PEREIRA

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A.

Processo Nº AIRR-0011223-36.2014.5.01.0541
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE
MACEDO SOARES
GUIMARÃES(OAB: 77988/RJ)

AGRAVADO(S) RAUL BERNARDES DO
NASCIMENTO

Advogado DR. THIAGO LUIZ ARAÚJO
VIVAS(OAB: 162152/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - RAUL BERNARDES DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0011237-87.2015.5.01.0281
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Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

AGRAVADO(S) MÁRCIO EMILIANO SOARES
RIBEIRO

Advogado DR. JOÃO MANOEL PEREIRA(OAB:
24292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MÁRCIO EMILIANO SOARES RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0011246-07.2015.5.03.0180
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EXPRESSO UNIR LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES(OAB:
44558/MG)

AGRAVADO(S) THALES MARIANO DA CRUZ
SANTOS

Advogado DR. FRANCISCO DE ARAÚJO(OAB:
60971/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO UNIR LTDA.

  - THALES MARIANO DA CRUZ SANTOS

Processo Nº AIRR-0011253-04.2015.5.15.0038
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ARCOR DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660-A/SP)

AGRAVADO(S) EDILSON PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ GERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 100547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOR DO BRASIL LTDA.

  - EDILSON PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0011286-71.2016.5.03.0109
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI(OAB:
69339/MG)

AGRAVADO(S) BRUNO ALVES BATISTA SANTOS

Advogado DR. MÁRCIO LANA REZENDE(OAB:
129543/MG)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA

Advogada DRA. ANA CAROLINA BELÉM
RIOS(OAB: 86992/MG)

Advogada DRA. CAROLINA DAMIÃO LARA
MEIRELLES(OAB: 129298/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - BRUNO ALVES BATISTA SANTOS

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA

Processo Nº AIRR-0011322-82.2014.5.03.0142
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA. - FCA

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE HONÓRIO GOMES

Advogado DR. OSMAR GONÇALVES RIOS
JÚNIOR(OAB: 98260/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HONÓRIO GOMES

  - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. - FCA

Processo Nº AIRR-0011334-41.2015.5.15.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado DR. RODRIGO DALLA DÉA
SMANIA(OAB: 180822/SP)

Advogada DRA. ANA TERESA GUAZZELLI
BELTRAMI DA FONSECA(OAB:
247570/SP)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO PEREIRA

Advogado DR. GIULIANO MARCELO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 186554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - PAULO ROBERTO PEREIRA

Processo Nº AIRR-0011353-90.2014.5.01.0067
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. ALBERTO GUIMARÃES JÚNIOR

AGRAVADO(S) ANDREZA CHAYENE VALE

Advogado DR. FERNANDO WAGNER
PACHECO DE SANTANA(OAB:
100699/RJ)

AGRAVADO(S) VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA CHAYENE VALE

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011354-47.2015.5.18.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DE GOIÁS

Procuradora DRA. NATÁLIA FURTADO MAIA

Procurador DR. BERNARDO MAFIA VIEIRA

AGRAVADO(S) LEILA MOURÃO DOS SANTOS
COSTA
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Advogado DR. DURVAL CAMPOS
COUTINHO(OAB: 26328/GO)

AGRAVADO(S) FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

Advogada DRA. SARA FRANÇA EUGÊNIA(OAB:
32581/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE GOIÁS

  - FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

  - LEILA MOURÃO DOS SANTOS COSTA

Processo Nº AIRR-0011394-42.2013.5.01.0051
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ÂNGELO CÉSAR JACKLE

Advogado DR. LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA
DIAS(OAB: 31380/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118-S/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - ÂNGELO CÉSAR JACKLE

Processo Nº AIRR-0011430-16.2015.5.15.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EDILSON DIAS MARCOS

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. JOSÉ CARLOS DE
CASTRO(OAB: 92284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - EDILSON DIAS MARCOS

Processo Nº AIRR-0011491-10.2016.5.18.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado DR. WARLEY MORAES
GARCIA(OAB: 22180/GO)

Advogado DR. EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312-A/GO)

AGRAVADO(S) GILMAR DOS SANTOS SILVA

Advogada DRA. CARMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - GILMAR DOS SANTOS SILVA

Processo Nº AIRR-0011541-91.2013.5.01.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Advogada DRA. ISIS MARIA DE AZEVEDO(OAB:
126973/RJ)

AGRAVADO(S) JOSÉ GERALDO PIRES

Advogado DR. MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO(S) LOCANTY COM SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADO(S) SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ GERALDO PIRES

  - LOCANTY COM SERVIÇOS LTDA.

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

Processo Nº AIRR-0011553-30.2015.5.15.0146
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BIOSEV BIOENERGIA S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO(S) RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO

Advogado DR. JAIME LUÍS ALMEIDA
SOUTO(OAB: 87552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOSEV BIOENERGIA S.A.

  - RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0011585-73.2015.5.15.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
- CEAGESP

Advogado DR. MAURÍCIO EDUARDO
ROCHA(OAB: 189038/SP)

Advogado DR. ARIELA SCHWELLBERGER
BARBOSA(OAB: 197604/SP)

AGRAVADO(S) JORGE LÚCIO TEIXEIRA ROQUE

Advogado DR. MARCELO BRAGHINI(OAB:
297580/SP)

AGRAVADO(S) MAXLIMP SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO - CEAGESP

  - JORGE LÚCIO TEIXEIRA ROQUE

  - MAXLIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

Processo Nº AIRR-0011617-98.2015.5.15.0062
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. ANTÔNIO SÉRGIO GIANOTTO

Procuradora DRA. MARIELEN ALESSANDRA DOS
REIS BABA

AGRAVADO(S) RICARDO DA SILVA

Advogado DR. GIULIANO MARCELO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 186554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP
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  - RICARDO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0011700-22.2015.5.15.0028
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COFCO BRASIL S.A

Advogado DR. GUSTAVO SPÓSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO(S) ANDERSON LUIZ DO NASCIMENTO

Advogado DR. MAURÍLIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DO NASCIMENTO

  - COFCO BRASIL S.A

Processo Nº AIRR-0011751-68.2015.5.03.0092
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. EURICO SIQUEIRA ALVIM

AGRAVADO(S) CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. RICARDO QUARTIM BARBOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 67158-A/SP)

AGRAVADO(S) REDE LLS COMÉRCIO DE LIVROS E
CONVENIÊNCIAS LTDA.

Advogado DR. RICARDO QUARTIM BARBOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 67158-A/SP)

AGRAVADO(S) AERO LIVROS JORNAIS E
REVISTAS LTDA.

Advogado DR. RICARDO QUARTIM BARBOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 67158-A/SP)

AGRAVADO(S) PRISCILA SUELI DA SILVA ALVES

Advogado DR. GUILHERME GOMES DOS
SANTOS(OAB: 118827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERO LIVROS JORNAIS E REVISTAS LTDA.

  - CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - PRISCILA SUELI DA SILVA ALVES

  - REDE LLS COMÉRCIO DE LIVROS E CONVENIÊNCIAS
LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AIRR-0011764-45.2015.5.15.0153
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

AGRAVADO(S) VALTER TREVILATO

Advogado DR. JOSÉ NEWTON MACHADO DE
SOUZA JÚNIOR(OAB: 161290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - VALTER TREVILATO

Processo Nº AIRR-0012104-37.2015.5.15.0137
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇAO
CASA-SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

AGRAVADO(S) CELSO RESENDE CASTILHO

Advogado DR. CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO RESENDE CASTILHO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇAO CASA-SP

Processo Nº AIRR-0012128-73.2015.5.15.0102
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL -
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

AGRAVADO(S) JOAQUIM JOSÉ GONÇALVES

Advogado DR. DANIEL SEADE GOMIDE(OAB:
243423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM JOSÉ GONÇALVES

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº AIRR-0012271-71.2014.5.01.0204
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Advogado DR. LORENA CARVALHO DE
CASTRO MARTINS(OAB: 136514-
A/RJ)

Advogado DR. ISIS MARIA DE AZEVEDO(OAB:
126973-A/RJ)

AGRAVADO(S) IGOR DOS SANTOS

Advogada DRA. ANA PAULA PINA
CORREIA(OAB: 108710/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA
LTDA.

Advogado DR. LORENA CARVALHO DE
CASTRO MARTINS(OAB: 136514-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA LTDA.

  - IGOR DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Processo Nº AIRR-0012355-19.2014.5.15.0031
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA-SP

Advogado DR. PAULO MÁRIO DA ROSA(OAB:
206473/SP)

AGRAVADO(S) ALLAN CESAR MELENCHION
LOURENÇO
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Advogado DR. GIULIANO MARCELO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 186554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN CESAR MELENCHION LOURENÇO

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA-SP

Processo Nº AIRR-0012371-57.2013.5.01.0205
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Advogado DR. MARIANNA SOARES
MATURO(OAB: 175929/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA DA PENHA NUNES LEAL

Advogado DR. MAXIMILIANO VON
RONDOW(OAB: 140919/RJ)

AGRAVADO(S) NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Advogada DRA. CÍNTIA POSSAS
MACHADO(OAB: 120066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA NUNES LEAL

  - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Processo Nº AIRR-0012633-52.2015.5.15.0106
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

Advogado DR. ANDRÉ SERAFIM
BERNARDI(OAB: 252346/SP)

Advogada DRA. ALESSANDRA PINTO
MAGALHÃES DE ABREU(OAB:
258017/SP)

AGRAVADO(S) SIDNEI APARECIDO DE MELLO

Advogado DR. DIJALMA COSTA(OAB:
108154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI APARECIDO DE MELLO

  - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

Processo Nº AIRR-0012827-74.2015.5.15.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogada DRA. ANTONIA UGNEIDE LUCENA
PEREIRA(OAB: 125742/SP)

AGRAVADO(S) ANDRÉ LUIZ LEITE

Advogado DR. FLÁVIO GOMES CAETANO(OAB:
198992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ LUIZ LEITE

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Processo Nº AIRR-0020098-21.2015.5.04.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. LUIZ ALBERTO CORRÊA DE
BORBA

Procurador DR. LOURENÇO FLORIANI
ORLANDINI

AGRAVADO(S) NILZA TERESINHA VIEIRA DA SILVA

Advogado DR. EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082/RS)

AGRAVADO(S) SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ROSANA LÍRIO PAZ(OAB:
40510/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - NILZA TERESINHA VIEIRA DA SILVA

  - SILVESTRE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0020118-84.2016.5.04.0103
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL RIOGRANDENSE
- IFETG

Procurador DR. MARCELO HORTA SANÁBIO

Procurador DR. GUILHERME MAZZOLENI

AGRAVADO(S) IVONETI FURTADO DE MOURA

Advogado DR. ULISSES FERREIRA
PINTO(OAB: 67745/RS)

AGRAVADO(S) TRADIÇÃO PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. MARCOS LEANDRO MOREIRA
TRINDADE(OAB: 76835-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL RIOGRANDENSE - IFETG

  - IVONETI FURTADO DE MOURA

  - TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0020320-72.2014.5.04.0122
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS - UFPEL

Procurador DR. JOÃO PEDRO HEIN DA SILVA

AGRAVADO(S) MARCOS LUCIANO VEIGA DOS
SANTOS

Advogado DR. VANESSA ENDERLE
BOHNS(OAB: 73510/RS)

AGRAVADO(S) PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUCIANO VEIGA DOS SANTOS

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0020365-42.2015.5.04.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CLÁUDIA FUMO WARTH
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Advogada DRA. PATRÍCIA ROSSETTO DA
SILVA(OAB: 84755/RS)

Advogada DRA. SUELEN FREITAS
FRAGA(OAB: 84597/RS)

AGRAVADO(S) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
PEQUENINOS LTDA.

Advogado DR. FABRÍCIO BRUM SOARES(OAB:
66520/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIA FUMO WARTH

  - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENINOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0020382-66.2015.5.04.0029
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) LOJAS RENNER S.A.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Advogado DR. GABRIELA BALKANSKI
BAGGIO(OAB: 81678/RS)

Advogado DR. LUCAS OLIVEIRA(OAB:
40076/SC)

AGRAVADO(S) EWELYN DOS SANTOS AGUIRRE

Advogado DR. RUBENS RENATO
FERREIRA(OAB: 29959/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWELYN DOS SANTOS AGUIRRE

  - LOJAS RENNER S.A.

Processo Nº AIRR-0020479-96.2015.5.04.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. PAULA FERREIRA KRIEGER

AGRAVADO(S) ANA PAULA DE ALMEIDA ARAUJO

Advogado DR. ELIO ATILIO PIVA(OAB:
17458/RS)

Advogado DR. LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495/RS)

AGRAVADO(S) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE ALMEIDA ARAUJO

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Processo Nº AIRR-0021449-17.2015.5.04.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JOÃO CARLOS OBREGON
SANTIAGO

Advogada DRA. CAMILA RIVA(OAB: 83256/RS)

Advogada DRA. MARINA ROCETTO(OAB:
78344/RS)

AGRAVADO(S) PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 47104/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOÃO CARLOS OBREGON SANTIAGO

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0024009-08.2017.5.24.0076
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BIOSEV S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO(S) ADEMIRO DA SILVA

Advogado DR. ENILDO RAMOS(OAB: 7425/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIRO DA SILVA

  - BIOSEV S.A.

Processo Nº AIRR-0024280-73.2016.5.24.0101
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA NORTE S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 15239-
S/MS)

AGRAVADO(S) JOSÉ CONCEIÇÃO PEREIRA DA
SILVA

Advogado DR. ADEMAR ROTILI NUNES
JÚNIOR(OAB: 12875/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA

  - RUMO MALHA NORTE S.A.

Processo Nº AIRR-0024353-12.2015.5.24.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) USINA ELDORADO S/A

Advogado DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203-A/MS)

AGRAVADO(S) GUSTAVO HENRIQUE MARIANO
CALADO

Advogado DR. DANILO JORGE DA SILVA(OAB:
13261/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE MARIANO CALADO

  - USINA ELDORADO S/A

Processo Nº AIRR-0024825-71.2015.5.24.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIMED CAMPO GRANDE MS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

Advogado DR. LUÍS MARCELO BENITES
GIUMMARRESI(OAB: 5119/MS)

Advogado DR. GUIMMARRESI, DURVAL E
MARTINS DE ALMEIDA
ADVOGADOS(OAB: 160-A/MS)

AGRAVADO(S) GEISSE CARLOS DE LIMA
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Advogado DR. MARCELO SORIANO(OAB: 7252-
B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISSE CARLOS DE LIMA

  - UNIMED CAMPO GRANDE MS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

Processo Nº AIRR-0025227-94.2015.5.24.0091
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

Advogado DR. RICARDO SITORSKI LINS(OAB:
14441/MS)

Advogado DR. VINICIUS DOS SANTOS
LEITE(OAB: 10869-A/MS)

Advogado DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES
VILLANUEVA(OAB: 8203-A/MS)

AGRAVADO(S) WILLIANS VILELA DA SILVA

Advogada DRA. REGIANE SOUZA DOTA(OAB:
19219/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S.A.

  - WILLIANS VILELA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0025836-84.2014.5.24.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 11521/MS)

AGRAVADO(S) ADRIEL CÉZAR DOS REIS

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL CÉZAR DOS REIS

  - JBS S.A.

Processo Nº AIRR-0031700-74.2008.5.04.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) RUDOLF ROOS E OUTRO

Advogado DR. RUDOLF ROOS(OAB: 78672/RS)

AGRAVADO(S) LÚCIO FLÁVIO MIRANDA DE
FREITAS

Advogado DR. LEÔNIDAS COLLA(OAB:
31704/RS)

AGRAVADO(S) CENTELHA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E EXPORTAÇÃO DE
ELETROELETRÔNICOS LTDA.

AGRAVADO(S) JULIETA SCHUTT NICOLAI

AGRAVADO(S) FLAVIO ROBERTO FRAGA DO
AMARAL

AGRAVADO(S) NELI RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTELHA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE
ELETROELETRÔNICOS LTDA.

  - FLAVIO ROBERTO FRAGA DO AMARAL

  - JULIETA SCHUTT NICOLAI

  - LÚCIO FLÁVIO MIRANDA DE FREITAS

  - NELI RODRIGUES ALVES

  - RUDOLF ROOS E OUTRO

Processo Nº AIRR-0050800-48.2008.5.02.0009
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGFN)

Procuradora DRA. ANDALÉSSIA LANA BORGES

Procuradora DRA. PATRÍCIA MARA DOS SANTOS

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE DORIVAL SOARES

Advogado DR. ANIZIO FIDELIS(OAB: 45934/SP)

AGRAVADO(S) KMS CALDEIRARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE DORIVAL SOARES

  - KMS CALDEIRARIA LTDA.

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº AIRR-0087800-73.2008.5.02.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO
JÚNIOR(OAB: 131896/SP)

AGRAVADO(S) TALITA CHAGAS PEREIRA ARAÚJO

Advogado DR. NIVALDO ROQUE(OAB:
110860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - TALITA CHAGAS PEREIRA ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0109000-66.2009.5.04.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT E
OUTROS

Advogado DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR(OAB:
24304/RS)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

Advogada DRA. ADRIANA MARIA FONSECA
SALERNO(OAB: 16035/RS)

AGRAVADO(S) ZERY DAITX DA SILVA

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE- GT E OUTROS

  - FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE

  - ZERY DAITX DA SILVA

Processo Nº AIRR-0122200-98.2011.5.21.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Procuradora DRA. LÚCIA DE FÁTIMA DIAS
FAGUNDES COCENTINO

AGRAVADO(S) MARIA SELMA COSTA

Advogado DR. EDVALDO SEBASTIÃO
BANDEIRA LEITE(OAB: 2605/RN)
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AGRAVADO(S) MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - MARIA SELMA COSTA

  - MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL -
MEIOS

Processo Nº AIRR-0136900-40.2006.5.21.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. LUCIANA MARIA DE
MEDEIROS SILVA(OAB: 6293/RN)

AGRAVADO(S) LEILA GLEIDE ALVES PATRÍCIO E
OUTRA

Advogado DR. ALCIDES ANDRADE DE
OLIVEIRA JÚNIOR(OAB: 1882/RN)

Advogado DR. ANDRÉ EYMARD SANTA ROSA
DE ANDRADE(OAB: 8270/RN)

AGRAVADO(S) MIRAMAR TRANSPORTES LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA GLEIDE ALVES PATRÍCIO E OUTRA

  - MIRAMAR TRANSPORTES LTDA. - ME

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0157900-26.2009.5.15.0022
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogada DRA. ANÚNCIA MARUYAMA(OAB:
57545/SP)

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

AGRAVADO(S) CÉSAR SCABORA

Advogado DR. ANA PATRÍCIA DE ALMEIDA
ROSA MOTA(OAB: 208850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - CÉSAR SCABORA

Processo Nº AIRR-0195100-53.2000.5.09.0021
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

AGRAVADO(S) DIONIZIA MARIA XIMENES DE
SOUZA

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIZIA MARIA XIMENES DE SOUZA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-1000162-79.2016.5.02.0472

Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

Procuradora DRA. LEANDRA CAMPANHA

AGRAVADO(S) EVERALDO BERNARDES DE SOUZA

Advogado DR. HORÁCIO RAINERI NETO(OAB:
104510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO BERNARDES DE SOUZA

  - MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

Processo Nº AIRR-1000389-90.2014.5.02.0714
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Advogado DR. RODRIGO BRUZZI CARRION
PARAGUAY(OAB: 315434-A/SP)

AGRAVADO(S) RUBENS TAIDI OBARA

Advogado DR. MARCELO SANTUCCI
SCHWETER(OAB: 236871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - RUBENS TAIDI OBARA

Processo Nº AIRR-1001452-62.2016.5.02.0462
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ORLANDO PUCCETTI JUNIOR

Advogada DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO
GARCIA(OAB: 86087/SP)

Advogada DRA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI
DA CONCEIÇÃO(OAB: 207324/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. FERNANDO SARTORI
ZARIF(OAB: 235389/SP)

AGRAVADO(S) BRADESCO SAÚDE S.A.

Advogado DR. ALESSANDRA MARQUES
MARTINI(OAB: 270825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BRADESCO SAÚDE S.A.

  - ORLANDO PUCCETTI JUNIOR

Processo Nº AIRR-1002164-39.2013.5.02.0468
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RICARDO FASSINA(OAB:
209984/SP)

AGRAVADO(S) DANIELA FRANCISCA SUCUPIRA

Advogado DR. MARCIO MONTEIRO DA
CUNHA(OAB: 299683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DANIELA FRANCISCA SUCUPIRA
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Processo Nº AgR-AIRR-0000210-04.2011.5.04.0851
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) ROBERTO ROSICLEI BRAGA
SCHNEIDER

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Advogada DRA. ISADORA COSTA
CALDAS(OAB: 48974-A/DF)

AGRAVADO(S) RGE SUL DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - ROBERTO ROSICLEI BRAGA SCHNEIDER

Processo Nº AgR-AIRR-0000711-94.2014.5.05.0019
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

Advogado DR. LUÍS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO(OAB: 16780/BA)

Advogado DR. CELSO DAVID ANTUNES(OAB:
1141-A/BA)

AGRAVADO(S) LILIA GALIZA DE MIRANDA SANTOS

Advogado DR. PHILIPPI FREITAS ALVES(OAB:
31888/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA GALIZA DE MIRANDA SANTOS

  - LOCALCRED TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS LTDA

Processo Nº AgR-AIRR-0000781-88.2013.5.09.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MARCOS AURÉLIO DA SILVA
QUADRADO

Advogado DR. ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE(OAB: 26791/PR)

Advogado DR. HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARCOS AURÉLIO DA SILVA QUADRADO

Processo Nº AgR-AIRR-0000787-15.2011.5.15.0159
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA
BARROS

Advogado DR. VANDERLEI DE ALMEIDA(OAB:
31151/SP)

Advogado DR. LAURO ROBERTO
MARENGO(OAB: 32872/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE CAMPOS DO
JORDÃO

Advogado DR. JOÃO OSÓRIO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 189263/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA BARROS

  - MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO

Processo Nº AgR-ARR-0000842-29.2015.5.09.0664
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIÃO

Advogado DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA
VAZ DA SILVA(OAB: 5750/PR)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

Advogado DR. MARCO AURÉLIO SOARES
GONÇALVES(OAB: 41965-D/PR)

AGRAVADO(S) BANCO SAFRA S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogada DRA. RAFAELLA MUNHOZ DA
ROCHA LACERDA(OAB: 38511/PR)

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Advogada DRA. KARLA NALIWAIKO(OAB:
46462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU
CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO

Processo Nº AgR-AIRR-0000857-03.2015.5.02.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) AGROPECUARIA VALE DO
ARAGUAIA LTDA

Advogado DR. VALTER FERREIRA XAVIER
FILHO(OAB: 3137/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO JATAHY
DUQUE-ESTRADA JÚNIOR(OAB:
179983-A/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO NACIONAL DOS
AERONAUTAS

Advogado DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO
JÚNIOR(OAB: 131896/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE VIAÇÃO AÉREA
SÃO PAULO S.A. - VASP

Advogado DR. IVAN CLEMENTINO(OAB: 66509-
D/SP)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

AGRAVADO(S) WAGNER CANHEDO AZEVEDO

AGRAVADO(S) RODOLPHO CANHEDO AZEVEDO

AGRAVADO(S) TRANSPORTADORA WADEL LTDA.

Advogado DR. SÔNIA REGINA MARQUES
BARREIRO(OAB: 9072/DF)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. GILMAR GERALDO BARBOSA
CARNEIRO(OAB: 147947/RJ)
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Advogado DR. DAVID CORRÊA DÓRIA(OAB:
73515/RS)

AGRAVADO(S) BANCO RURAL S.A.

Advogado DR. AUGUSTO CARVALHO
FARIA(OAB: 32536/SP)

AGRAVADO(S) RURAL AGROINVEST S.A.

Advogado DR. EUDES ZOMAR SILVA(OAB:
205957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BANCO RURAL S.A.

  - MASSA FALIDA DE VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

  - RODOLPHO CANHEDO AZEVEDO

  - RURAL AGROINVEST S.A.

  - SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO

  - SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

  - TRANSPORTADORA WADEL LTDA.

  - WAGNER CANHEDO AZEVEDO

Processo Nº AgR-RR-0001307-50.2012.5.02.0078
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) PAULO AUGUSTO MENEZES KNEIP

Advogado DR. LUÍS FERNANDO REZK DE
ÂNGELO(OAB: 147548/SP)

AGRAVADO(S) BANIF BANCO DE INVESTIMENTO
(BRASIL) S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA FRANCO
MURAD(OAB: 152716/SP)

Advogado DR. PAULO EDUARDO MACHADO
OLIVEIRA DE BARCELLOS(OAB:
79416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANIF BANCO DE INVESTIMENTO (BRASIL) S.A.

  - PAULO AUGUSTO MENEZES KNEIP

Processo Nº AgR-AIRR-0001412-50.2015.5.02.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ANDRAUS IMÓVEIS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Advogado DR. CARLOS DEMÉTRIO
FRANCISCO(OAB: 58701/SP)

AGRAVADO(S) EDILENE APARECIDA ALVES DA
SILVA

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO TORNELLO
JÚNIOR(OAB: 102487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRAUS IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - EDILENE APARECIDA ALVES DA SILVA

Processo Nº AgR-ARR-0001768-50.2013.5.15.0102
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE TAUBATÉ E REGIÃO

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE TAUBATÉ E REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0000107-92.2012.5.03.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) MASSILON BORGES

Advogado DR. EMERSON BOSI E SILVA(OAB:
78570/MG)

Advogado DR. SANDRA HELENA ABDO SOUZA
VERTEMATI(OAB: 63321/MG)

AGRAVADO(S) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogado DR. MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Advogado DR. MARCONE RODRIGUES VIEIRA
DA LUZ(OAB: 104292/MG)

Advogado DR. MARCIANO GUIMARÃES(OAB:
53772/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - MASSILON BORGES

Processo Nº Ag-AIRR-0000137-20.2015.5.05.0251
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. MÁRCIO SANTIAGO
PIMENTEL(OAB: 37152/BA)

AGRAVADO(S) MÁRCIA SANTOS DE ARAÚJO

Advogado DR. IVO GOMES ARAÚJO(OAB:
25361/BA)

AGRAVADO(S) VIA UNO S.A. - CALÇADOS E
ACESSÓRIOS

Advogado DR. MANOEL LERCIANO
LOPES(OAB: 15232/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÁRCIA SANTOS DE ARAÚJO

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

  - VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000272-09.2014.5.12.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ODILIO VALDOMIRO SINGER

Advogado DR. RUBENS LUIS
FREIBERGER(OAB: 31447-A/SC)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogado DR. ROBERTO VINÍCIUS
ZIEMANN(OAB: 5241/SC)

Advogado DR. CLÁUDIO ROBERTO
HARTWIG(OAB: 8417/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218



2360/2017 Tribunal Superior do Trabalho 764
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 24 de Novembro  de 2017

  - ODILIO VALDOMIRO SINGER

Processo Nº Ag-ARR-0000292-73.2010.5.04.0203
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA
ROSA(OAB: 17480/RS)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. DÉBORA CECHET
FALCONE(OAB: 49769/DF)

AGRAVADO(S) NESTOR HALMENSCHLAGER

Advogado DR. CÍCERO TROGLIO(OAB:
24537/RS)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 69412-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - NESTOR HALMENSCHLAGER

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000329-51.2012.5.18.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. HAROLDO JOSÉ ROSA
MACHADO FILHO(OAB: 5739/GO)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO

AGRAVADO(S) VALDIR MARTINS GARCIA

Advogado DR. PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - VALDIR MARTINS GARCIA

Processo Nº Ag-RR-0000427-24.2015.5.12.0030
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

Advogada DRA. ANA LÚCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO PEREIRA

Advogado DR. BELMIRO CÉSAR FERNANDES
TROTTA TELLES(OAB: 26312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

  - PAULO ROBERTO PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000484-40.2015.5.06.0311
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - JUCEPE

Procurador DR. SÉRGIO AUGUSTO SANTANA
SILVA

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Procurador DR. GUSTAVO LUÍS TEIXEIRA DAS
CHAGAS

AGRAVADO(S) SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO
VALE DO IPOJUCA S.A.

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
JUCEPE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

  - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000566-63.2015.5.09.0028
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogada DRA. PATRÍCIA DITTRICH
FERREIRA DINIZ(OAB: 36481/PR)

AGRAVADO(S) ANA KOVALIUK

Advogado DR. ODACYR CARLOS PRIGOL(OAB:
14451/PR)

Advogada DRA. ANA REGINA DOS SANTOS DE
CAMARGO(OAB: 40527/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KOVALIUK

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000755-89.2016.5.12.0006
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) CELESC DISTRIBUIÇÃO S. A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO
BITTENCOURT(OAB: 16152/SC)

AGRAVADO(S) JOÃO BATISTA PEREIRA ARAÚJO

Advogado DR. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUIÇÃO S. A.

  - JOÃO BATISTA PEREIRA ARAÚJO

Processo Nº Ag-AIRR-0000948-56.2013.5.15.0126
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) TRANSJORDANO LTDA.

Advogado DR. JOÃO CARLOS DE LIMA
JÚNIOR(OAB: 142452/SP)

Advogado DR. JONAS GUEREIRO VILAS
BOAS(OAB: 197763/SP)

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogada DRA. MARIANA EMÍLIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. RICARDO DE MELLO
SOARES(OAB: 273696/SP)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO ODAIRTON MORAES

Advogado DR. PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

Advogado DR. EDSON PEREIRA(OAB:
88568/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO ODAIRTON MORAES

  - TRANSJORDANO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001267-02.2011.5.09.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) NOELI MARIA DEL VECCHIO

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. TATIANA NATAL(OAB:
32908/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ -
CODAPAR

Advogada DRA. FABRICIA MARIA QUEIROZ
GOMIERO(OAB: 38052-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PARANÁ - CODAPAR

  - NOELI MARIA DEL VECCHIO

Processo Nº Ag-AIRR-0001306-69.2015.5.10.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE
SOUZA(OAB: 19962/DF)

Advogada DRA. CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

AGRAVADO(S) CELIA AZEREDO DA SILVA

Advogado DR. JOSE EYMARD LOGUÉRCIO

Advogada DRA. MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CELIA AZEREDO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0001512-18.2014.5.03.0099
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogada DRA. DENISE RAMOS
CORREIA(OAB: 19553/DF)

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO(S) JOSÉ CARLOS BEZERRA

Advogado DR. GILSON VÍTOR CAMPOS(OAB:
32320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS BEZERRA

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0002315-62.2012.5.02.0078
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA
FERNANDES

Advogado DR. ALEXANDRE PAULO
DELARCO(OAB: 172030/SP)

AGRAVADO(S) OBRA ASSISTÊNCIAL NOSSA
SENHORA DO Ó

Advogada DRA. FERNANDA DE FREITAS
NOGUEIRA(OAB: 174663/SP)

Advogada DRA. VIVIANE LOURENÇO
CAETANI(OAB: 244560/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA FERNANDES

  - OBRA ASSISTÊNCIAL NOSSA SENHORA DO Ó

Processo Nº Ag-AIRR-0002834-54.2014.5.02.0373
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MONICA FERREIRA DOS SANTOS
RIBEIRO

Advogado DR. CLÁUDIO FERNANDES DUARTE
LEITE(OAB: 243872/SP)

AGRAVADO(S) SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

Advogado DR. CARLOS CARMELO
BALARO(OAB: 40392/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERREIRA DOS SANTOS RIBEIRO

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Processo Nº Ag-AIRR-0002921-21.2013.5.02.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) PITNEY BOWES SEMCO
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR(OAB:
111254/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO CINTRA DE BARROS
FILHO

Advogado DR. GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARÃES(OAB: 149207/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. RODRIGO DE BARROS GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CINTRA DE BARROS FILHO

  - PITNEY BOWES SEMCO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-0010506-70.2015.5.01.0482
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) LUIZ CARLOS FRANCA JUNIOR

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Advogado DR. EDUARDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA BRAGA(OAB: 44708/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. MAÍRA CIRINEU ARAÚJO(OAB:
20978/DF)

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FRANCA JUNIOR

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010935-44.2013.5.01.0082
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) BEATRIZ GUIMARAES LOPES

Advogado DR. LUÍS EDUARDO GUIMARÃES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

AGRAVADO(S) BÁRBARA MEIRELLES
SETEMBRINO DE ALMEIDA

Advogada DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Advogado DR. ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ GUIMARAES LOPES

  - BÁRBARA MEIRELLES SETEMBRINO DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0011435-97.2015.5.15.0067
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procuradora DRA. KARINA PIMONT FERRAZ
COUTINHO

AGRAVADO(S) ELTON DA SILVA RAMOS

Advogado DR. RICARDO MIGUEL
SOBRAL(OAB: 301187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DA SILVA RAMOS

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

Processo Nº Ag-AIRR-0050005-86.2016.5.12.0040
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ALCIMAR JOSE VIDOLIN

Advogado DR. FLÁVIO ANITO DE SOUZA(OAB:
27775/SC)

AGRAVADO(S) HOSPITAL DO CORAÇÃO DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ LTDA.

Advogado DR. LUCIANO CICINO IZZO(OAB:
18127/SC)

Advogada DRA. ANDRESSA BOBATO
ANDRADE(OAB: 22161/SC)

AGRAVADO(S) CLÍNICA MÉDICA SANTA CLARA S/S
LTDA.

Advogado DR. SAMARONI BENEDET(OAB:
20618/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR JOSE VIDOLIN

  - CLÍNICA MÉDICA SANTA CLARA S/S LTDA.

  - HOSPITAL DO CORAÇÃO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0050900-40.2011.5.21.0018
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Procurador DR. MARCONI MEDEIROS
MARQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) PAULO RICARDO DE LIMA

Advogado DR. MARCELO CAPISTRANO DE
MIRANDA MONTE FILHO(OAB:
7227/RN)

AGRAVADO(S) MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL -
MEIOS

  - PAULO RICARDO DE LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0134200-25.2009.5.02.0073
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SERGIO DITT BUTTELLI

Advogado DR. MIGUEL RICARDO GATTI
CALMON NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383-D/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CESP

Advogado DR. ROBERTO EIRAS
MESSINA(OAB: 84267/SP)

Advogado DR. LUÍS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - FUNDAÇÃO CESP

  - SERGIO DITT BUTTELLI

Processo Nº Ag-AIRR-0141800-53.2008.5.01.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA

AGRAVADO(S) VANUSA BEZERRA DA SILVA

Advogada DRA. ADRIANA MARIA RIBEIRO
PORTES(OAB: 82065/RJ)

AGRAVADO(S) ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Advogado DR. KARLA LUIZA CAIANA GOMES
DE BRITO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - VANUSA BEZERRA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0233000-81.2007.5.02.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)
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Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR(OAB: 69835/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CESP

Advogada DRA. RENATA DE SIQUEIRA
MANTOVANI(OAB: 296245/SP)

AGRAVADO(S) GELSON CARLOS LOPES FACIOLO

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

Advogado DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 291681/SP)

Advogado DR. GUSTAVO BARROS
BILARVA(OAB: 385318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - FUNDAÇÃO CESP

  - GELSON CARLOS LOPES FACIOLO

Processo Nº Ag-AIRR-0269600-25.2003.5.02.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) CONDOMINIO EDIFICIO ROMANA

Advogado DR. GIOVANI MALDI DE MELO(OAB:
185770-A/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. RUBENS DE LIMA PEREIRA

AGRAVADO(S) SEVERINO JOSÉ DA SILVA

Advogado DR. WILFREDO EDUARDO
MARTINEZ GALINDO(OAB:
177919/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ROMANA

  - SEVERINO JOSÉ DA SILVA

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-1000720-78.2016.5.02.0463
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SPX FLOW TECHNOLOGY DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Advogado DR. RODRIGO BALDO DE
CARVALHO(OAB: 215908/SP)

Advogado DR. ANAI FROZONI REBOLLA(OAB:
261996/SP)

AGRAVADO(S) NELSON IWAO TAMAJUSUKU

Advogado DR. BRUNO CARLOS CRUZ
FERREIRA SILVA(OAB: 271634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON IWAO TAMAJUSUKU

  - SPX FLOW TECHNOLOGY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-3991700-47.2009.5.09.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA
ROSA(OAB: 17480/RS)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. DÉBORA CECHET
FALCONE(OAB: 49769/DF)

AGRAVADO(S) CLAUDINO VITORIO PREVIATI

Advogado DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

AGRAVADO(S) PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogada DRA. FABRÍCIA MARIA QUEIROZ
GOMIERO(OAB: 38052/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO VITORIO PREVIATI

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Processo Nº ED-AIRR-0000082-04.2015.5.17.0003
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
OGMO

Advogado DR. LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

Advogada DRA. NATÁLIA CID GÓES(OAB:
18600/ES)

Advogado DR. RODRIGO ELLER
MAGALHÃES(OAB: 20900/ES)

EMBARGADO(A) JOSÉ VITORINO GONÇALVES FILHO

Advogado DR. ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

Advogado DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

Advogado DR. MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB: 4770-
A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ VITORINO GONÇALVES FILHO

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - OGMO

Processo Nº ED-RR-0000188-28.2012.5.03.0110
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE JANAINA RIBEIRO DE CASTRO
NUNES

Advogado DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Advogada DRA. NATÁLIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

EMBARGADO(A) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE
SOUZA(OAB: 19962/DF)

Advogado DR. PAULO CÉSAR TEIXEIRA
FILHO(OAB: 104204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JANAINA RIBEIRO DE CASTRO NUNES

Processo Nº ED-AIRR-0000232-89.2014.5.05.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE BANCO FIBRA S.A.

Advogado DR. DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Advogado DR. MARCELO GOMES DE
FARIA(OAB: 25395/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 20095-A/DF)
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EMBARGADO(A) EDUARDO NANNETTI FREITAS

Advogado DR. RÔMULO LUIZ SALOMÃO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA S.A.

  - EDUARDO NANNETTI FREITAS

Processo Nº ED-AIRR-0000248-06.2013.5.24.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE UNIMED CAMPO GRANDE -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

Advogado DR. LUÍS MARCELO BENITES
GIUMMARRESI(OAB: 5119/MS)

Advogado DR. JACKELINE ALMEIDA
DORVAL(OAB: 12089/MS)

EMBARGADO(A) ANDERSON IZIDORIO DA SILVA

Advogada DRA. BRUNA ARAÚJO
MACHADO(OAB: 15992/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON IZIDORIO DA SILVA

  - UNIMED CAMPO GRANDE - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000300-03.2013.5.06.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE CONTAX-MOBITEL S.A.

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) WIVIAN CRISTYANE OLIVEIRA LIMA

Advogado DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 14975/PE)

Advogado DR. RAFAEL BARBOSA VALENÇA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

EMBARGADO(A) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX-MOBITEL S.A.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - WIVIAN CRISTYANE OLIVEIRA LIMA

Processo Nº ED-AIRR-0000358-49.2016.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

EMBARGADO(A) INESTOR BARROS TEMOTEO

Advogado DR. FAÍMA JINKINS GOMES(OAB:
3021/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - INESTOR BARROS TEMOTEO

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-ARR-0000494-85.2013.5.06.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE UNIÃO (PGF)

Procurador DR. HEBE DE SOUZA CAMPOS
SILVEIRA

EMBARGADO(A) CARLOS ALBERTO DE SOUZA
SILVA

Advogada DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

Advogada DRA. LUCIANA BRITO
MONTEIRO(OAB: 27878/PE)

EMBARGADO(A) EMPRESA DE MANUTENÇÃO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

Advogado DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE SOUZA SILVA

  - EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº ED-RR-0000513-26.2012.5.09.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
E FINANCIÁRIOS DE CURITIBA E
REGIÃO

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Advogada DRA. NATÁLIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

EMBARGADO(A) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ARCENDINO ANTÔNIO SOUZA
JÚNIOR(OAB: 34657/PR)

Advogado DR. DAVID CORRÊA DÓRIA(OAB:
73515/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO

Processo Nº ED-ARR-0000520-65.2014.5.09.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE HOSPITAL DAS NAÇÕES LTDA.

Advogado DR. RAUL ANIZ ASSAD(OAB:
15388/PR)

EMBARGADO(A) RAFAEL LUIZ DA CRUZ

Advogado DR. JONAS BORGES(OAB:
30534/PR)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO NUNES
ZANELLA(OAB: 54886/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS NAÇÕES LTDA.

  - RAFAEL LUIZ DA CRUZ

Processo Nº ED-RR-0000772-72.2015.5.12.0035
Complemento Plenário Virtual
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Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE MARIA APARECIDA DE MATTOS

Advogado DR. ROBERTO RAMOS
SCHMIDT(OAB: 7449/SC)

Advogada DRA. SUSAN MARA ZILLI(OAB:
5517/SC)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

Advogada DRA. NATÁLIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

EMBARGADO(A) BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL - BRDE

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930/DF)

Advogado DR. LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Advogada DRA. GISELLE ESTEVES
FLEURY(OAB: 11420/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL - BRDE

  - MARIA APARECIDA DE MATTOS

Processo Nº ED-AIRR-0000847-34.2015.5.10.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE HOSPITAL SANTA LÚCIA LTDA.

Advogado DR. TERENCE ZVEITER(OAB:
11717/DF)

Advogada DRA. CRISTIANA MEIRA
MONTEIRO(OAB: 20249/DF)

EMBARGADO(A) SISINO MARTINS SOARES

Advogado DR. FLÁVIO CÔRTES PAIVA(OAB:
7413/DF)

EMBARGADO(A) RADIOSERVICE SERVIÇOS
TÉCNICOS RADIOLÓGICOS S/S

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA LÚCIA LTDA.

  - RADIOSERVICE SERVIÇOS TÉCNICOS RADIOLÓGICOS S/S

  - SISINO MARTINS SOARES

Processo Nº ED-RR-0000848-32.2011.5.04.0012
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

Advogada DRA. PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH
RADIN(OAB: 58484/RS)

EMBARGADO(A) CLÁUDIA ENEIDA FELDENS

Advogado DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

Advogado DR. AMALIA CRISTINE PAHIM
COLLING(OAB: 66891-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIA ENEIDA FELDENS

  - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

Processo Nº ED-ARR-0000979-87.2014.5.03.0025
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE LUIZ MAGNO FILGUEIRAS

Advogado DR. ÍTALO SOUZA NICOLIELLO(OAB:
73013/MG)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

Advogado DR. LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778-A/SP)

EMBARGADO(A) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE
SOUZA(OAB: 19962/DF)

Advogado DR. MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LUIZ MAGNO FILGUEIRAS

Processo Nº ED-AIRR-0001001-60.2010.5.15.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE LATAPACK-BALL EMBALAGENS
LTDA

Advogado DR. ANTONIO CARLOS
FRUGIS(OAB: 133130/SP)

Advogado DR. OSWALDO SANT'ANNA(OAB:
10905-A/SP)

EMBARGADO(A) FERNANDO LEME

Advogada DRA. LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LEME

  - LATAPACK-BALL EMBALAGENS LTDA

Processo Nº ED-AIRR-0001049-91.2015.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

EMBARGADO(A) JAMILE ANTÔNIA FERREIRA
CORDEIRO

Advogado DR. MARCELO AUGUSTO ALVES
FREIRE(OAB: 4026/AC)

Advogado DR. REYNALDO MARTINS
MANDU(OAB: 4156/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - JAMILE ANTÔNIA FERREIRA CORDEIRO

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-RR-0001095-09.2015.5.10.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA

Advogado DR. JOILSON LUIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 11277/CE)

Advogado DR. LEYLA BRASIL DA SILVA(OAB:
3540/AM)

EMBARGADO(A) FABIANO BALDUINO BARBOSA

Advogada DRA. MÔNICA OLIVEIRA DE
LACERDA ABREU(OAB: 27211/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA

  - FABIANO BALDUINO BARBOSA

Processo Nº ED-AIRR-0001109-73.2015.5.14.0401
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

EMBARGADO(A) FRANCISCA IVONETE OLIVEIRA
CORREIA

Advogado DR. ANDRÉ FERREIRA
MARQUES(OAB: 3319/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - FRANCISCA IVONETE OLIVEIRA CORREIA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA. - EPP

Processo Nº ED-AIRR-0001200-28.2011.5.09.0892
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE JOSÉ RENATO DE MELO

Advogado DR. JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727-B/PR)

EMBARGADO(A) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Advogada DRA. SUELEN PIASSA(OAB: 63057-
A/PR)

Advogada DRA. TATIANE CRISTINA
SEBRENSKI(OAB: 49128-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ RENATO DE MELO

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº ED-ARR-0001295-56.2010.5.09.0322
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

Advogada DRA. ADRIELLI CRISTINA
GERALDO(OAB: 51233/PR)

Advogada DRA. JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

EMBARGADO(A) SÉRGIO ANTÔNIO PEREIRA DA
SILVA

Advogado DR. JOÃO CARLOS GELASKO(OAB:
12133/PR)

Advogada DRA. MARINEIDE SPALUTO(OAB:
10937/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

  - SÉRGIO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

Processo Nº ED-AIRR-0001311-67.2016.5.12.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE QUATRO ESTAÇÕES EXPRESS E
CAFÉ LTDA.

Advogado DR. PEDRO TERRA TASCA
ETCHEPARE(OAB: 24500/SC)

EMBARGADO(A) THAIS VIEIRA DA SILVA

Advogado DR. FERNANDO RAMOS DE
FÁVERE(OAB: 24845/SC)

Advogada DRA. TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATRO ESTAÇÕES EXPRESS E CAFÉ LTDA.

  - THAIS VIEIRA DA SILVA

Processo Nº ED-ED-ARR-0001341-20.2012.5.02.0015
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE ANA CLAUDIA CASSALHO

Advogado DR. ADAIR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 90935/SP)

EMBARGADO(A) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE GARCIA(OAB:
49457-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CASSALHO

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

Processo Nº ED-AIRR-0001439-81.2013.5.03.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE SETEC - SOLUCÕES ENERGÉTICAS
DE TRANSMISSÃO E CONTROLE
LTDA.

Advogado DR. CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

EMBARGADO(A) WANDERSOM SOUSA RODRIGUES

Advogada DRA. ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
81950/MG)

EMBARGADO(A) CYMIMASA CONSULTORIA E
PROJETOS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

Advogado DR. CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

EMBARGADO(A) VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

Advogado DR. FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982/MG)

Advogada DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ
ROGEL(OAB: 83516/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMIMASA CONSULTORIA E PROJETOS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

  - SETEC - SOLUCÕES ENERGÉTICAS DE TRANSMISSÃO E
CONTROLE LTDA.

  - VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A.

  - WANDERSOM SOUSA RODRIGUES

Processo Nº ED-RR-0001440-50.2015.5.07.0013
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE GERCEI PEREIRA DA COSTA

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-B/DF)

Advogado DR. ANATOLE NOGUEIRA
SOUSA(OAB: 22578-A/CE)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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Advogado DR. OSIVAL DANTAS
BARRETO(OAB: 15431/DF)

Advogado DR. FRANCISCO DAS CHAGAS
ANTUNES MARQUES(OAB: 5667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - GERCEI PEREIRA DA COSTA

Processo Nº ED-RR-0001467-21.2015.5.17.0121
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

EMBARGADO(A) ELIZAFAN DA SILVA VASCONCELOS

Advogado DR. LUIZ ALFREDO VELOSO
SEWAYBRICKER(OAB: 16105/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAFAN DA SILVA VASCONCELOS

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0001517-71.2011.5.01.0076
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE BANCO MODAL S.A.

Advogado DR. DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

EMBARGADO(A) MARCO ANTÔNIO LOUREIRO DOS
SANTOS

Advogado DR. FERNANDO SOARES
DUARTE(OAB: 100915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MODAL S.A.

  - MARCO ANTÔNIO LOUREIRO DOS SANTOS

Processo Nº ED-AIRR-0001538-91.2012.5.06.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. MAÍRA CIRINEU ARAÚJO(OAB:
20978/DF)

Advogada DRA. KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DO PETRÓLEO DE
PERNAMBUCO E PARAÍBA -
SINDIPETRO

Advogado DR. RÔMULO MARINHO
FALCÃO(OAB: 20427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
PETRÓLEO DE PERNAMBUCO E PARAÍBA - SINDIPETRO

Processo Nº ED-ARR-0001559-33.2015.5.09.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES
LIMA(OAB: 31090/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

EMBARGADO(A) HORÁCIO ALVES DE SOUZA

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209/PR)

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogada DRA. DANIELLE LÚCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 41998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORÁCIO ALVES DE SOUZA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº ED-AIRR-0001566-32.2015.5.02.0016
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE SULAMERICANA DE FIEIRAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado DR. JOÃO BATISTA ALVES
CARDOSO(OAB: 283375/SP)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DE SÃO PAULO E MOGI
DAS CRUZES

Advogado DR. RAFAEL RODRIGO
BRUNO(OAB: 221737/SP)

Advogado DR. LILIAM REGINA PASCINI(OAB:
246206/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES

  - SULAMERICANA DE FIEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Processo Nº ED-ARR-0001637-56.2011.5.18.0007
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. LUIZ FERNANDO BRUM DOS
SANTOS(OAB: 10691/GO)

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182/DF)

EMBARGANTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. OSIVAL DANTAS
BARRETO(OAB: 15431/DF)

Advogado DR. RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

EMBARGADO(A) RONALDO SOUZA DE ARAÚJO

Advogada DRA. KELEN CRISTINA WEISS
SCHERER PENNER(OAB: 27386-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - RONALDO SOUZA DE ARAÚJO

Processo Nº ED-RR-0001740-07.2015.5.10.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE RAUL TAVARES COSTA

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO PIRES(OAB:
2474/DF)
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Advogado DR. GABRIEL DE SOUSA
PIRES(OAB: 38313/DF)

EMBARGADO(A) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO

Advogada DRA. ANDRÉA DURAN SOUSA(OAB:
21893/DF)

Advogado DR. CAIO DE MELO
EVANGELISTA(OAB: 31741/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - RAUL TAVARES COSTA

Processo Nº ED-ARR-0001772-73.2013.5.09.0872
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Advogada DRA. SIMONE MARQUES DOS
SANTOS DE FREITAS(OAB:
37501/PR)

EMBARGADO(A) ALEX APARECIDO PASCUAL

Advogado DR. FÁBIO JÚNIOR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 46532/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX APARECIDO PASCUAL

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº ED-RR-0002200-71.2009.5.12.0012
Processo Nº ED-RR-00022/2009-012-12-00.0

Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE LUIZ CARLOS DI DOMENICO

Advogado DR. MAYKON FELIPE DE
MELO(OAB: 20373/SC)

EMBARGADO(A) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ÂNGELO CÉSAR LEMOS(OAB:
64228/MG)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE
SOUZA(OAB: 19962/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LUIZ CARLOS DI DOMENICO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0002262-69.2013.5.15.0083
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA.

Advogado DR. PEDRO GUILHERME KRELING
VANZELLA(OAB: 36525/PR)

EMBARGADO(A) CLÁUDIO MAGNO OLIVEIRA
VASCONCELOS

Advogado DR. RAFAEL CIANFLONE
ZACHARIAS(OAB: 177350/SP)

Advogado DR. FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407-B/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO MAGNO OLIVEIRA VASCONCELOS

  - SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

Processo Nº ED-AgR-AIRR-0003170-09.2015.5.22.0004
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
- CEPISA

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

EMBARGADO(A) BENÍCIO OLÍMPIO DE MELO NETO

Advogada DRA. FABIANA RUFINO DE
SOUSA(OAB: 7227/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENÍCIO OLÍMPIO DE MELO NETO

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

Processo Nº ED-AIRR-0010021-02.2015.5.15.0120
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

EMBARGADO(A) ZULMIRO CAMILOTTI JÚNIOR

Advogado DR. MURILO ROBERTO LUCAS
FARIA(OAB: 277512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - ZULMIRO CAMILOTTI JÚNIOR

Processo Nº ED-AIRR-0010089-04.2014.5.01.0531
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

EMBARGADO(A) PAULO SÉRGIO DA CONCEIÇÃO

Advogado DR. GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

EMBARGADO(A) MEDRAL SERVIÇOS DE
ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA
LTDA.

Advogada DRA. DANIELE PROSPERO(OAB:
285604/SP)

EMBARGADO(A) CET ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

EMBARGADO(A) SEMISA - SERVIÇOS ELÉTRICOS E
MATERIAIS PARA INDÚSTRIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

  - CET ENGENHARIA LTDA.

  - MEDRAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA
LTDA.

  - PAULO SÉRGIO DA CONCEIÇÃO

  - SEMISA - SERVIÇOS ELÉTRICOS E MATERIAIS PARA
INDÚSTRIA LTDA.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0011146-04.2015.5.15.0088
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
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EMBARGANTE INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO
DO BRASIL - IMBEL

Advogado DR. RENÉ DELLAGNEZZE(OAB:
62436/SP)

Advogado DR. DANIEL RODRIGO REIS
CASTRO(OAB: 206655-D/SP)

EMBARGADO(A) BENEDITO SELVO DE CARVALHO

Advogado DR. GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO SELVO DE CARVALHO

  - INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL

Processo Nº ED-AIRR-0011478-68.2014.5.15.0067
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. JOHN CORDEIRO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 17279/DF)

Advogado DR. MÁRCIO SALGADO DE
LIMA(OAB: 215467/SP)

EMBARGADO(A) LUÍS EDUARDO RIBEIRO COSTA

Advogado DR. VELMIR MACHADO DA
SILVA(OAB: 128658/SP)

Advogada DRA. POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LUÍS EDUARDO RIBEIRO COSTA

Processo Nº ED-AIRR-0011508-29.2014.5.15.0027
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

EMBARGADO(A) ONESIA ALEIXO CEVALLOS

Advogado DR. DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

  - ONESIA ALEIXO CEVALLOS

Processo Nº ED-ARR-0011600-82.2014.5.15.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE MARISA LEAL DINIZ LOURO

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

EMBARGADO(A) HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogado DR. JORGE DONIZETI
SANCHEZ(OAB: 73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

  - MARISA LEAL DINIZ LOURO

Processo Nº ED-AIRR-0012202-82.2013.5.01.0201
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE DANIEL DE OLIVEIRA FELIX
FERREIRA

Advogado DR. ISAIAS FELIX FERREIRA(OAB:
157198/RJ)

EMBARGADO(A) ROBOCOPY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. - ME

Advogado DR. TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE OLIVEIRA FELIX FERREIRA

  - ROBOCOPY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº ED-AIRR-0012608-81.2015.5.15.0092
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Advogado DR. MANOEL RODRIGUES
LOURENÇO FILHO(OAB: 208128/SP)

EMBARGADO(A) ASSOCIAÇÃO SOLAR DO PARATY

Advogado DR. JOSÉ HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

Advogado DR. ARTHUR BISCUOLA NETO(OAB:
329316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SOLAR DO PARATY

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

Processo Nº ED-RR-0014434-12.2010.5.04.0000
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. JORGE DO COUTO E SILVA

EMBARGADO(A) MIGUEL MOREIRA DA ROSA

Advogado DR. ODILON MARQUES GARCIA
JÚNIOR(OAB: 40469/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL MOREIRA DA ROSA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ED-RR-0020807-57.2014.5.04.0020
Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE JOAO MATOS RODRIGUES

Advogada DRA. DERLI DA SILVEIRA(OAB:
16325/RS)

Advogada DRA. CAMILA PIRES
MAGALHÃES(OAB: 88181/RS)

EMBARGADO(A) CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A. -
CEASA/RS

Advogada DRA. CLÁUDIA LARRATÉA
ECHEVERRIA(OAB: 50858/RS)
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Advogada DRA. CAMILA LOUISE MERLO(OAB:
95068/RS)

Advogado DR. MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

EMBARGADO(A) CLINSUL MÃO DE OBRA E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - CEASA/RS

  - CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA.

  - JOAO MATOS RODRIGUES

Processo Nº ED-RR-0020933-64.2014.5.04.0002
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. JULIANA SILVA ROCHA(OAB:
75102/RS)

EMBARGADO(A) MARLI INÊS DALLA COSTA

Advogado DR. LÉO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

Advogada DRA. ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

Advogada DRA. LETIELLE GOMES DA
SILVA(OAB: 95572/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

  - MARLI INÊS DALLA COSTA

Processo Nº ED-ED-AIRR-0073700-27.2008.5.08.0116
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE PAGRISA PARA PASTORIL E
AGRICOLA S/A

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DA
COSTA BRITO(OAB: 12426/PA)

Advogado DR. ELTON BARROSO SINIMBÚ
FILHO(OAB: 18318/PA)

EMBARGADO(A) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. RUBENS DAMASCENO FARIAS

Procurador DR. DANIEL COSTA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGRISA PARA PASTORIL E AGRICOLA S/A

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº ED-ED-RR-0080800-78.2008.5.02.0252
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. RONISA FILOMENA
PAPALARDO(OAB: 87373-A/SP)

Advogada DRA. MAÍRA CIRINEU ARAÚJO(OAB:
20978/DF)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogada DRA. RENATA MOLLO DOS
SANTOS(OAB: 179369/SP)

Advogada DRA. DÉBORA CECHET
FALCONE(OAB: 49769/DF)

EMBARGADO(A) ANTÔNIO CARLOS AUGUSTO E
OUTROS

Advogado DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO(OAB:
132186-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CARLOS AUGUSTO E OUTROS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-AIRR-0129200-46.2005.5.15.0033
Processo Nº ED-AIRR-01292/2005-033-15-00.0

Complemento Plenário Virtual

Relator DESEMB. CILENE FERREIRA
AMARO SANTOS(CONVOCADA)

EMBARGANTE JOSÉ LAURINDO DOS SANTOS

Advogado DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO
DE LIMA(OAB: 122801/SP)

EMBARGADO(A) GUILHERME AZEVEDO SOARES
GIORGI

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS DE
SANT'ANNA(OAB: 81800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI

  - JOSÉ LAURINDO DOS SANTOS

Processo Nº ED-AIRR-0146300-93.2009.5.02.0434
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE CIAMON REVESTIMENTOS LTDA

Advogado DR. FERNANDO MARTINI(OAB:
99470/SP)

EMBARGADO(A) JOSÉ FLORÊNCIO DE AMORIM

Advogado DR. CÍCERO LIBÓRIO DE LIMA(OAB:
114272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAMON REVESTIMENTOS LTDA

  - JOSÉ FLORÊNCIO DE AMORIM

Processo Nº ED-AIRR-0210214-20.2014.5.21.0017
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE ANTONIO DANTAS DO
NASCIMENTO

Advogado DR. ADRIANA DA COSTA(OAB:
9606/RN)

EMBARGADO(A) COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN

Advogada DRA. ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DANTAS DO NASCIMENTO

  - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN

Processo Nº ED-RR-0248900-51.2006.5.15.0010
Processo Nº ED-RR-02489/2006-010-15-00.3
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Complemento Plenário Virtual, Corre Junto com AIRR
- 248940-
33.2006.5.15.0010(Eletrônico)

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

EMBARGANTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -
CEETEPS

Procurador DR. ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI

EMBARGADO(A) SONIA MARIA TEIXEIRA MAZZEO

Advogado DR. MILTON PASCHOAL MÓI(OAB:
81015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA
SOUZA - CEETEPS

  - SONIA MARIA TEIXEIRA MAZZEO

Processo Nº ED-RR-0444400-30.2007.5.12.0034
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE LORENI MARIA DE OLIVEIRA

Advogado DR. SHIGUERU SUMIDA(OAB:
14870/DF)

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. FÁBIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

EMBARGADO(A) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE
SOUZA(OAB: 19962/DF)

Advogado DR. JOSÉ VERCI CORRÊA(OAB:
9976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LORENI MARIA DE OLIVEIRA

PROCESSOS INCLUÍDOS NA SESSÃO PRESENCIAL

Processo Nº AIRR-0087000-87.2014.5.13.0025
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Advogada DRA. MAURA VIRGÍNIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

AGRAVADO(S) RODRIGO CARNEIRO DE
CARVALHO SANTOS

Advogado DR. SARAH MARGARETTE
BEZERRA PINTO(OAB: 16388/PB)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RODRIGO CARNEIRO DE CARVALHO SANTOS

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RR-0000431-64.2011.5.09.0069
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
50020/PR)

Advogado DR. JORGE FRANCISCO FAGUNDES
D'ÁVILA(OAB: 56519/PR)

RECORRIDO(S) ADEMIR LOPES

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LOPES

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

Processo Nº RR-0000582-06.2013.5.09.0022
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

Advogada DRA. JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

RECORRENTE(S) ADÃO THADEU MARQUES

Advogado DR. ALTEVIR LUCAS HARTIN
JÚNIOR(OAB: 30830/PR)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

  - ADÃO THADEU MARQUES

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0001001-77.2012.5.04.0029
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) D'CRISTAL COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Advogado DR. SANDRO LUÍS BRAUN(OAB:
38357/RS)

RECORRIDO(S) LEONARDO SOUZA

Advogado DR. ALCIDES MATTÉ(OAB: 5293/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'CRISTAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

  - LEONARDO SOUZA

Processo Nº RR-0001085-57.2011.5.04.0015
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) PASO MOLINO LTDA.

Advogado DR. LUCIANO BENETTI CORRÊA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECORRIDO(S) MÁRCIA REGINA MONTEIRO
HENRIQUE

Advogado DR. PAULO ALVES BUARQUE(OAB:
28246/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÁRCIA REGINA MONTEIRO HENRIQUE

  - PASO MOLINO LTDA.

Processo Nº RR-0001171-32.2010.5.04.0025
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Advogada DRA. ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

RECORRIDO(S) JULIANA NATASCHA DA VEIGA KOR

Advogado DR. ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

  - JULIANA NATASCHA DA VEIGA KOR
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Processo Nº RR-0001357-60.2011.5.04.0012
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA

Advogado DR. GILSON KLEBES
GUGLIELMI(OAB: 45592/RS)

RECORRENTE(S) MARCELA SOUZA PEREIRA

Advogado DR. ANDRÉ RODIGHERI(OAB:
60436/RS)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA

  - MARCELA SOUZA PEREIRA

  - OS MESMOS

Processo Nº RR-0001569-29.2013.5.07.0012
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 21353-B/CE)

RECORRIDO(S) CLÁUDIA CIDRACK DO VALE LEÃO

Advogado DR. MATHEUS MENDES
REZENDE(OAB: 15581/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CLÁUDIA CIDRACK DO VALE LEÃO

Processo Nº RR-0001873-44.2012.5.05.0133
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) JOSÉ CARLOS PONTES DO
NASCIMENTO

Advogado DR. MARIANA NÓVOA

Advogado DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ(OAB: 936/DF)

RECORRIDO(S) PARANAPANEMA S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. GIANCARLO BORBA(OAB:
27513/BA)

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774/DF)

Advogado DR. JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARLOS PONTES DO NASCIMENTO

  - PARANAPANEMA S.A.

Processo Nº RR-0021500-42.2007.5.01.0029
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

RECORRIDO(S) ISABEL CRISTINA DE CARVALHO
SILVA

Advogado DR. LUÍS ALBERTO DE MAGALHÃES
MARKOVITS(OAB: 93601/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ISABEL CRISTINA DE CARVALHO SILVA

Processo Nº RR-0072200-46.2013.5.17.0003
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO S.A. -
EMBRAE

Advogado DR. CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO(S) SANDRA ELENA GUERRA

Advogado DR. JOSÉ JÚLIO FERREIRA(OAB:
5237/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO S.A. - EMBRAE

  - SANDRA ELENA GUERRA

Processo Nº RR-0109500-15.2008.5.04.0024
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) HEBERTON GOMES DORNELES

Advogado DR. FABRÍCIO FERNANDO CLAMER
DOS SANTOS(OAB: 46622/RS)

RECORRENTE(S) TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA
BRASIL S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERTON GOMES DORNELES

  - OS MESMOS

  - TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A.

Processo Nº ARR-0000147-64.2015.5.11.0003
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

IMC SASTE - CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Advogada DRA. GLÉDIS DE MORAIS
LÚCIO(OAB: 173139/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ANTÔNIO JOÉ VIEIRA DE LIMA

Advogada DRA. AMANDA DE SOUZA
TRINDADE AIZAWA(OAB: 5979/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO JOÉ VIEIRA DE LIMA

  - IMC SASTE - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ARR-0000242-25.2011.5.04.0102
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JOÃO FRANCISCO RASCH LEAL

Advogado DR. FERNANDO ARNDT(OAB:
48018/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA. - ETE

Advogado DR. ANDERSSON VIRGINIO
DALL'AGNOL(OAB: 48538/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

OI S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. DIEGO LA ROSA
GONÇALVES(OAB: 70065/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LTDA. - ETE

  - JOÃO FRANCISCO RASCH LEAL

  - OI S.A.

Processo Nº ARR-0000326-04.2012.5.04.0001
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS
JÚNIOR LTDA.

Advogada DRA. PATRÍCIA INÊS
BALDASSO(OAB: 41653/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

SANDRA MARINA DOS SANTOS DA
ROCHA

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

  - OS MESMOS

  - SANDRA MARINA DOS SANTOS DA ROCHA

Processo Nº ARR-0001069-20.2016.5.12.0011
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

FRANCISCO EGIDIO DEMMER

Advogado DR. SÉRGIO FRANCISCO
ALVES(OAB: 15058/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

IVONE RONCALHO FERREIRA - ME

Advogado DR. DANIEL BERINGHS
KIRCHNER(OAB: 19047/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EGIDIO DEMMER

  - IVONE RONCALHO FERREIRA - ME

Processo Nº ARR-0010139-84.2013.5.04.0271
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

COMUNIDADE EVANGELICA
LUTERANA SAO PAULO - CELSP

Advogado DR. JOSÉ ARGEMIRO ROSSI DE
AMORIM(OAB: 11401/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

VANISSE MELO DE SOUZA

Advogado DR. LEÔNIDAS COLLA(OAB:
31704/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO -
CELSP

  - VANISSE MELO DE SOUZA

Processo Nº ARR-0011086-35.2014.5.01.0224
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ALMYR FERREIRA JÚNIOR

Advogado DR. BRUNO MARQUES
RANGEL(OAB: 179251/RJ)

Advogada DRA. MARIA ÁUREA
BENEDITO(OAB: 124120/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SOTER - SOCIEDADE TÉCNICA DE
ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. ELAINE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 117810-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMYR FERREIRA JÚNIOR

  - SOTER - SOCIEDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA S.A.

Processo Nº ARR-0011235-43.2014.5.01.0026
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BARBARA COLE ARQUITETURA E
ASSESSORIA LTDA. - ME

Advogado DR. RENATO DE SOUSA MONTE
ALTO(OAB: 95395/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

WINDSON SANTOS DE ASSIS

Advogada DRA. ELIANA GOMES DA
SILVA(OAB: 162167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA COLE ARQUITETURA E ASSESSORIA LTDA. - ME

  - WINDSON SANTOS DE ASSIS

Processo Nº ARR-0020030-49.2015.5.04.0663
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

SUELEN CORADI

Advogado DR. ÍCARO MÁRIO CARON
COVATTI(OAB: 83241/RS)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS
CADASTRAIS LTDA. E OUTRA

Advogado DR. JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA. E
OUTRA

  - SUELEN CORADI

Processo Nº ARR-0091200-96.2013.5.17.0014
Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

GERSON LUIZ BORGHI VIANA

Advogado DR. ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

EPA SUPERMERCADOS S.A.

Advogado DR. FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPA SUPERMERCADOS S.A.

  - GERSON LUIZ BORGHI VIANA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Secretário da 6ª Turma

Secretaria da Sétima Turma

Despacho

Processo Nº E-ED-RR-0000299-41.2011.5.15.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante APARECIDO RODRIGUES
VILLARINHO
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Advogada Dra. Francis Lurdes Guimarães do
Prado(OAB: 24410/DF)

Embargado(a) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Luciano Von Zastrow(OAB:
181372/SP)

Embargado(a) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado Dr. Tasso Batalha Barroca(OAB:
51556/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES VILLARINHO

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

1- PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 1955 e 1977), regular a

representação (fl. 73), e dispensado o preparo, ante a concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 1082).

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do apelo.

2- PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2 . 1 -  D I F E R E N Ç A S  D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E

APOSENTADORIA - APLICAÇÃO DAS REGRAS VIGENTES NA

DATA DA ADMISSÃO - CÁLCULO DO BENEFÍCIO - RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO CPC

DE 2015

A 7ª Turma desta Corte deu provimento ao recurso de revista da

primeira reclamada nos seguintes termos (fl. 1919/1920):

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

APLICAÇÃO DAS REGRAS VIGENTES NA DATA DA ADMISSÃO.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. Discute-se, no caso, qual o

regulamento aplicável à complementação de aposentadoria do

autor: o vigente à época da admissão (16/12/1968 - Estatuto de

1967) ou da concessão do benefício (07/04/1997 - Estatuto de

1997). Revendo posicionamento anterior, em atenção à

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, não se há de

interpretar as normas relativas ao benefício complementar de

aposentadoria concedida pelas entidades de previdência privada

fechada à luz do regramento pertinente ao Direito do Trabalho e dos

seus princípios vetores, inclusive o artigo 468 da CLT. Diante desse

panorama, a aplicação do regulamento vigente à época da

admissão do empregado fica restrita ao caso dos sistemas de

previdência criados pelo empregador, regulados em manual de

pessoal e mantidos por contribuições paritárias dele próprio e dos

participantes, como reconhecido na jurisprudência do STF. Também

se resguarda o direito adquirido, que se configura quando à época

da alteração o segurado já havia implementado todas as condições

necessárias para desfrutar o benefício. Nesse sentido consolidou-se

a jurisprudência desta Corte Superior, a partir do julgamento, pelo

Pleno, do processo E-ED-RR-235-20.2010.5.20.000 6, que

culminou na nova redação atribuída à Súmula nº 288, com a criação

do item III, de seguinte teor: "Após a entrada em vigor das Leis

Complementares nºs 108 e 109, de 29/05/2001, reger-se-á a

complementação dos proventos de aposentadoria pelas normas

vigentes na data da implementação dos requisitos para obtenção do

benefício, ressalvados o direito adquirido do participante que

anteriormente implementara os requisitos para o benefício e o

direito acumulado do empregado que até então não preenchera tais

requisitos." O direito acumulado, tratado na parte final do artigo 17

da Lei Complementar nº 109/2001 e albergado pelo aludido verbete,

não se confunde com direito adquirido. De acordo com a

jurisprudência majoritária desta Turma, corresponde apenas aos

recursos financeiros resultantes das contribuições aportadas sob a

égide do antigo plano, não alcançando as respectivas normas. No

caso, o reclamante ainda estava com seu direito em fase de

formação ou cumprindo o ciclo de formação; por isso mesmo, o

suposto direito sequer existia. Assim, não faz jus à aplicação das

normas integrantes do regulamento vigente à época da sua

admissão, independentemente de ser mais benéfico que o posterior.

Vale esclarecer que as mencionadas leis complementares e a

própria Emenda Constitucional nº 20/98, responsável pela atual

redação do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, também

incidem no caso de complementação de aposentadoria iniciada

antes de suas vigências, quando a pretensão se refere a diferenças

devidas já no período posterior, como na hipótese dos autos.

Ademais, a independência do regime de previdência complementar,

em relação à legislação trabalhista (fundamento para a aplicação do

regulamento mais favorável) já era prevista desde 1977, no artigo

36 da Lei nº 6.435, disposição incorporada, posteriormente, à

Constituição Federal e às leis complementares que a revogaram.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(grifei)

Inconformado, o reclamante interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1, no qual sustenta ter direito às diferenças de

complementação de aposentadoria segundo as regras do

regulamento vigente à época da contratação. Alega que se

aposentou e passou a receber sua complementação de

aposentadoria em 7/4/1997, portanto antes da vigência da Lei

complementar nº 109/2001. Defende que tal norma não pode

retroagir para prejudicar. Aponta contrariedade à Súmula nº 288, III,

do TST. Colaciona aresto para o confronto de teses.

O acórdão da 8ª Turma do TST, da lavra da Ministra Dora Maria da

Costa, cuja ementa foi transcrita à fl. 1971 e publicada no DEJT em

6/10/2017, evidencia a divergência jurisprudencial alegada ao

afirmar que "(...) o reclamante implementou os requisitos para

obtenção da complementação de aposentadoria antes da Emenda

Constitucional n° 20/98, bem como da vigência das Leis

Complementares nos 108 e 109/2001. Por conseguinte, tem

aplicabilidade a legislação trabalhista que assegura a observância

do Regulamento original a que aderiu o obreiro (...)".

Assim, admito o recurso de embargos, porquanto comprovada a

divergência jurisprudencial, nos termos do art. 894, II, da CLT.

Intime-se as embargadas para, querendo, impugnar o recurso de

embargos, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-AIRR-0000637-75.2011.5.23.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CURTUME TROPICAL LTDA.

Advogado Dr. Paulo de Tarso Careta(OAB:
195595/SP)

Embargado(a) ADÁLCIO FERNANDES BRITES
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Advogado Dr. Manoel Francisco da Silva(OAB:
3529/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADÁLCIO FERNANDES BRITES

  - CURTUME TROPICAL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, em

face do acórdão proferido pela 7ª Turma desta Corte Superior, em

que, por unanimidade, negou-se provimento ao seu agravo de

instrumento. Assim foi redigida a ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - ATO

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. O Tribunal Regional

concluiu pela tentativa de persuasão da testemunha a não

comparecer em juízo, e sua indução a erro. É evidente que o

conteúdo da conversa está inserido no conjunto fático-probatório

dos autos, e somente após o seu reexame seria possível chegar a

conclusão diversa daquela consignada no acórdão regional. Incide a

Súmula nº 126 do TST. RECONVENÇÃO. O fundamento adotado

pelo Tribunal Regional para não conhecer do recurso ordinário da

reclamada foi a Súmula nº 422 do TST, em razão da ausência de

ataque à sentença. O art. 940 do Código Civil não trata do óbice

processual imposto pelo Tribunal Regional, tampouco da

impugnação às decisões judiciais, matéria tratada nos arts. 514 e

515 do CPC; 5º, LV, da Constituição Federal e até na própria

Súmula nº 422 do TST, preceitos não invocados pela parte.

ACIDENTE DO TRABALHO. O Tribunal a quo, soberano na análise

do conjunto fático-probatório, concluiu que o acidente ocorreu

durante o trabalho do reclamante. Estando, pois, a decisão

amparada nos elementos de provas produzidos nos autos, não há

afronta ao art. 818 da CLT. Conclusão diversa demandaria

necessariamente o revolvimento dos fatos e provas coligidos aos

autos. Incide o óbice da Súmula nº 126 do TST. DANOS

MATERIAIS. O acórdão regional está amparado no laudo pericial, o

que afasta a possibilidade de afronta ao art. 818 da CLT. Conclusão

diversa esbarra na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento

desprovido.  (fl. 1.175)

Ocorre que a Súmula nº 353 do TST é clara ao dispor ser incabível

a interposição de embargos para a SBDI-1 contra decisão que nega

provimento a agravo ou a agravo de instrumento quando se discute

pressuposto intrínseco do recurso de revista ou que, analisando

pressuposto extrínseco do agravo ou do agravo de instrumento,

este tenha sido conhecido, porém desprovido.

Assim se encontra redigida a mencionada súmula, in verbis, após

alteração trazida pelo CPC de 2015:

EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO (atualizada em decorrência

do CPC de 2015). Não cabem embargos para a Seção de Dissídios

Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT.

A súmula transcrita sedimenta o comando inserto no art. 5º, alínea

"b", da Lei nº 7.701/88, e as únicas exceções à regra erigida no

indigitado dispositivo de lei encontram-se expressamente dispostas

na Súmula nº 353 do TST, não se inserindo a hipótese dos autos

em qualquer delas.

Registre-se que o exercício das prerrogativas constitucionais

inerentes ao devido processo legal não prescinde do cumprimento

das normas processuais específicas aplicáveis a cada hipótese.

Impõe-se que os jurisdicionados observem as normas legais

pertinentes, assim como as súmulas que cristalizam a sua exegese

no âmbito desta Corte superior.

Desse modo, por não versarem os embargos sobre os pressupostos

extrínsecos de agravo de instrumento não conhecido, ou nenhuma

das matérias tratadas nas alíneas da Súmula nº 353 do TST, resulta

inviável o seu seguimento.

Ante o exposto, não admito o recurso de embargos, nos termos do

§ 2º do art. 2º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-AIRR-0000659-79.2014.5.03.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733/MG)

Embargado(a) RÉGIS GOMES DA SILVA

Advogado Dr. Gabriel Möller Malheiros(OAB:
127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RÉGIS GOMES DA SILVA

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, em

face do acórdão proferido pela 7ª Turma desta Corte Superior, no

qual, por unanimidade, negou-se provimento ao agravo de

instrumento da aludida empresa. Registrou-se na ementa os

seguintes fundamentos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

DEPÓSITO RECURSAL. O benefício da gratuidade da Justiça pode

ser concedido ao empregador, pessoa jurídica, apenas quando

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. No caso, não
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houve tal demonstração. Outrossim, a jurisprudência desta Corte

Superior firmou-se no sentido de que a Justiça gratuita limita-se às

custas processuais e não alcança o depósito recursal, que se

destina a garantir a execução e, por isso, possui natureza jurídica

diversa. Precedentes. Decisão que se mantém, com ressalva de

posicionamento do Relator quanto ao alcance dos benefícios da

Justiça gratuita porventura concedidos. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (fl. 458).

Ocorre que a Súmula nº 353 do TST é clara ao dispor ser incabível

a interposição de embargos para a SBDI-1 contra decisão que nega

provimento a agravo ou a agravo de instrumento quando se discute

pressuposto intrínseco do recurso de revista ou que, analisando

pressuposto extrínseco do agravo ou do agravo de instrumento,

este tenha sido conhecido, porém desprovido.

Assim se encontra redigida a mencionada Súmula, in verbis, após

alteração trazida pelo CPC de 2015:

EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO (atualizada em decorrência

do CPC de 2015). Não cabem embargos para a Seção de Dissídios

Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da

decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo

pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega

provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que

se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de

instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido

declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d)

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para

impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, § 4º, do

CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538, parágrafo

único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de 1973). f)

contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT.

A súmula transcrita sedimenta o comando inserto no art. 5º, alínea

"b", da Lei nº 7.701/88, e as únicas exceções possíveis à regra

erigida no indigitado dispositivo de lei encontram-se expressamente

previstas na Súmula nº 353 do TST, não se compadecendo a

hipótese dos autos com nenhuma delas.

Registre-se que o exercício das prerrogativas constitucionais

inerentes ao devido processo legal não prescinde do cumprimento

das normas processuais específicas aplicáveis a cada hipótese.

Impõe-se que os jurisdicionados observem as normas legais

pertinentes, assim como as súmulas que cristalizam a sua exegese

no âmbito desta Corte superior.

Desse modo, por não versarem os embargos sobre os pressupostos

extrínsecos de agravo de instrumento não conhecido, ou nenhuma

das matérias tratadas nas alíneas da Súmula nº 353 do TST, resulta

impossível o seu seguimento.

Ante o exposto, não admito o recurso de embargos, nos termos do

§ 2º do art. 2º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-Ag-RR-0000699-70.2015.5.09.0072

Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Advogado Dr. Luiz Ricardo Berleze(OAB:
24742/PR)

Advogado Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da
Veiga(OAB: 21934-A/DF)

Embargado(a) CARLOS ALBERTO ROGÉRIO DOS
SANTOS

Advogado Dr. Ivo Harry Celli Júnior(OAB:
10229/RS)

Advogado Dr. Roberto Pontes Cardoso
Júnior(OAB: 17699/PR)

Advogado Dr. Felipe Corona Menegassi(OAB:
35759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - CARLOS ALBERTO ROGÉRIO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

Pontue-se, de início, que o recurso enquadra-se na hipótese

prevista naalínea "f" da Súmula nº 353do TST.

Dito isso, tem-se que o recurso de embargos é tempestivo (fls. 529

e 540), a representação é regular (fls. 539 e 493) e recolhido o

preparo (fls. 328, 343, 344, 402, 438 e 528).

Atendidos, pois, os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

apelo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2.1. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - PRESTAÇÃO

HABITUAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - LABOR EM DIAS

DESTINADOS À COMPENSAÇÃO - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST -

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC DE 2015

O Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, por meio de decisão

monocrática, não conheceu do recurso de revista interposto pela

reclamada, mantendo a decisão regional que declarou a nulidade do

acordo de compensação de jornada e determinou o pagamento das

horas extraordinárias excedentes à 8ª diária e 44ª semanal. Eis os

fundamentos adotados:

Extraio, da leitura do acórdão regional, que a Corte de origem,

soberana no exame de fatos e provas (Súmula 126/TST), consignou

que o regime de compensação não foi devidamente cumprido pela

Reclamada, eis que havia a prestação de labor extraordinário de

forma habitual, e trabalho no dia destinado à compensação.

Delineada essa premissa fática, anoto que a Súmula 85/TST, IV, na

primeira parte do item, dispõe que:

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo

de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que

ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como

horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,

deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho

extraordinário.

No caso, verifico que a situação dos autos não se trata de mera

irregularidade formal, mas de clara invalidade do acordo de

compensação, impossibilitando a aplicação da Súmula 85/TST, pois

houve o descumprimento do acordo de compensação, eis que havia

a prestação habitual de trabalho em regime de sobrejornada, sem

que houvesse a devida compensação, o que vai de encontro com a
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finalidade do regime compensatório, que é o de reduzir a jornada do

empregado pelo trabalho em excesso em dia anterior.

É certo, portanto, que o Tribunal Regional, assentando a premissa

de que houve o descumprimento do acordo de compensação,

descaracterizou o acordo, de maneira que se torna inaplicável a

limitação da condenação ao pagamento prevista na segunda parte

do item IV da Súmula 85/TST, eis que, além da prestação de horas

extras habituais, não houve a devida compensação.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes da SBDI-1 desta

Corte superior:

[...]

Não há falar em pagamento apenas do adicional, uma vez que

restou patente no acórdão regional que havia labor nas horas

destinadas à compensação - sábados. Nesse cenário, estando o

acórdão regional em conformidade com a Súmula 85, IV, do TST,

resta inviabilizado o conhecimento do recurso de revista, não

havendo falar em violação de dispositivo da Constituição Federal,

tampouco em divergência jurisprudencial.

Desse modo, NÃO CONHEÇO do recurso de revista, no particular.

(fls. 481/490)

Interposto agravo pela reclamada, a Turma negou-lhe provimento,

consignando o seguinte na ementa:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI  13 .015/2014.  ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. LABOR

PRESTADO EM DIA DESTINADO À COMPENSAÇÃO. SÚMULA

85, IV, DO TST. Deve ser mantida a decisão em que não conhecido

do recurso de revista da Reclamada, quando desnecessária a

intervenção desta Corte para a pacificação jurisprudencial. Exaurido

de forma ampla o debate nas instâncias ordinárias, o acesso à

jurisdição extraordinária apenas se faz cabível quando detectada a

presença de dissenso pretoriano e/ou infração à ordem jurídica,

situações não demonstradas no caso concreto. Decisão Regional

em consonância com a jurisprudência desta Corte (Súmula 85, IV,

do TST). Agravo não provido.  (fl. 518)

Inconformada, a reclamada interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1, nos quais sustenta a validade do acordo de

compensação de jornada, porquanto previsto em convenção

coletiva da categoria, bem como por ter sido objeto de acordo

individual tácito. Requer, caso não reconhecida a validade do

acordo de compensação, a limitação do pagamento do adicional de

50% (cinquenta por cento) às horas da compensação.

Aponta contrariedade à Súmula nº 85 do TST e transcreve arestos

para o confronto de teses.

A Lei nº 13.015/2014 alterou os termos do art. 894 da CLT, sendo

que, dentre outras alterações, acrescentou ao citado dispositivo os

§§ 2º e 3º, de seguinte teor:

Art. 894.  No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no

prazo de 8 (oito) dias:

(...)

§ 2º A divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não

se considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior

do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por

iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 3º O Ministro Relator denegará seguimento aos embargos:

I - se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo

Tribunal Federal, ou com iterativa, notória e atual jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-la;

II - nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de

representação ou de ausência de qualquer outro pressuposto

extrínseco de admissibilidade.

Portanto, a partir dessa nova sistemática, não serão admitidos

embargos interpostos em face de acórdão turmário proferido em

consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa do TST.

No caso dos autos, a Turma consignou que o acordo de

compensação de jornada restou descaracterizado, em face da

prestação habitual de horas extraordinárias sem a devida

compensação, o que torna inaplicável a segunda parte do item IV

da Súmula nº 85 do TST. Manteve, assim, a nulidade do acordo de

compensação de jornada e o pagamento das horas extraordinárias

excedentes à 8ª diária e 44ª semanal.

Tal decisão revela-se em consonância com a jurisprudência desta

Corte, consoante se infere dos seguintes precedentes da Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL.

TRABALHO HABITUAL AOS SÁBADOS CUMULADO COM

PRORROGAÇÃO HABITUAL DA JORNADA. INEXISTÊNCIA DE

COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85, IV, DO

TST. Nos casos em que pactuado acordo de compensação semanal

para o trabalho que deveria ser prestado aos sábados e,

concomitantemente, ocorre a prorrogação habitual da jornada com

trabalho, inclusive aos sábados, o trabalhador é submetido a

jornadas excessivas de segunda a sexta-feira, realizando, além da

jornada normal, labor em horas destinadas à compensação e horas

destinadas à prorrogação, em total desacordo com o que dispõe o

artigo 59, caput, da CLT. A existência de trabalho habitual aos

sábados impede a aplicação da Súmula 85, IV, do TST. Adotar

entendimento contrário significaria compactuar com a possibilidade

de prorrogação da jornada para além do limite previsto na legislação

celetista, estimulando a confecção de acordos esvaziados de

sentido desde sua gênese, em detrimento das normas de

segurança e medicina do trabalho. No caso concreto, consta da

decisão turmária que da transcrição do acórdão regional se constata

a existência de habitual trabalho extraordinário, que, em diversas

ocasiões, ultrapassava a jornada máxima diária de 10 horas e,

ainda, o trabalho em sábados. Há precedentes. Recurso de

embargos  conhec ido  e  p rov ido .   (E -ED-RR -  1265-

93.2011.5.09.0513, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Data de Julgamento: 04/08/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

12/08/2016)

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. HORAS EXTRAS

HABITUAIS. PRESTAÇÃO DE TRABALHO EM HORÁRIOS

DESTINADOS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA

SEGUNDA PARTE DO ITEM IV DA SÚMULA 85 DO TST. HORAS

EXTRAS DEVIDAS. 1.Hipótese de descumprimento do acordo de

compensação de jornada pelo empregador, sendo efetivamente

devido o pagamento, como extras, das horas de trabalho

excedentes da jornada normal de trabalho. 2. Inaplicável à hipótese

o entendimento cristalizado na segunda parte do item IV da Súmula

85 do TST, por não se constatar o mero desatendimento das

exigências legais para a compensação de jornada ou a simples

prestação habitual de horas extras, mas, sim, a ausência de efetiva
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compensação, em razão da extrapolação habitual das cargas

horárias, diária e semanal, com labor inclusive nos horários

destinadas à compensação. Precedentes desta Subseção. 3. Nesse

contexto, são devidas as horas extras. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-ED-RR - 547500-44.2007.5.09.0661 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

19/05/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 27/05/2016)

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. HORAS EXTRAS

HABITUAIS. PRESTAÇÃO DE TRABALHO EM HORÁRIOS

DESTINADOS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA

SEGUNDA PARTE DO ITEM IV DA SÚMULA 85 DO TST. HORAS

EXTRAS DEVIDAS. 1.Hipótese de descumprimento do acordo de

compensação de jornada pelo empregador, sendo efetivamente

devido o pagamento, como extras, das horas de trabalho

excedentes da jornada normal de trabalho. 2. Inaplicável à hipótese

o entendimento cristalizado na segunda parte do item IV da Súmula

85 do TST, por não se constatar o mero desatendimento das

exigências legais para a compensação de jornada ou a simples

prestação habitual de horas extras, mas, sim, a ausência de efetiva

compensação, em razão da extrapolação habitual das cargas

horárias, diária e semanal, com labor inclusive nos horários

destinadas à compensação. Precedentes desta Subseção. 3. Nesse

contexto, são devidas as horas extras. Recurso de embargos

conhecido e provido.  (E-ED-RR - 547500-44.2007.5.09.0661 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

19/05/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 27/05/2016)

Logo, a decisão ora embargada foi proferida em plena e estrita

consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa desta

Corte Superior, o que torna superados os arestos trazidos nas

razões de embargos, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT e afasta

a alegada contrariedade aos termos da Súmula nº 85 do TST.

Assim, não admito o recurso de embargos, pois ausentes os

pressupostos do inciso II do art. 894 da CLT, nos termos do § 2º do

art. 2º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-RR-0001181-52.2011.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante DEUZENI DE OLIVEIRA LEITE PIRES

Advogada Dra. Denise Martins Agostini(OAB:
17344/PR)

Advogado Dr. Eduardo Ubaldo Barbosa(OAB:
47242/DF)

Embargado(a) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Rafael Pereira Gabardo
Guimarães(OAB: 37834/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZENI DE OLIVEIRA LEITE PIRES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

1-PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 1212 e 1283), a

representação é regular (fls. 8 e 1289) e desnecessário o preparo

(Súmula nº 128, II, do TST).

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do apelo.

2-PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2.1-EXECUÇÃO - COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS -

PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE - COISA JULGADA -

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC DE 2015

A 7ª Turma do TST, por unanimidade, deu provimento ao recurso

de revista interposto pela reclamada, para determinar a

compensação das promoções por antiguidade deferidas com

aquelas comprovadamente concedidas por acordos coletivos de

trabalho. Nestes termos, foi redigida a ementa:

III. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. EXECUÇÃO. ECT. COMPENSAÇÃO DE VALORES

PAGOS. PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. OFENSA DIRETA E

LITERAL À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONFIGURAÇÃO. Caso

em que restou fixado, no título executivo judicial, em que deferidas

diferenças salariais, que o pagamento a título de promoção por

antiguidade dos meses de setembro/2004, março/2005 e

fevereiro/2006, se efetivamente realizado, deve ser considerado na

apuração das progressões. Desse modo, fere a norma do art. 5º,

XXXVI, da Carta de 1988 o indeferimento, na fase executiva, da

compensação de quaisquer progressões concedidas ao Recorrido

por força de acordos coletivos de trabalho. Recurso de revista

conhecido e provido (fls. 1175).

Inconformado, o reclamante interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1 do TST, no qual se insurge contra a

mencionada decisão, colacionando arestos para o confronto de

teses.

A Lei nº 13.015/2014 alterou os termos do art. 894 da CLT, sendo

que, dentre outras alterações, acrescentou ao citado dispositivo os

§§ 2º e 3º, de seguinte teor:

Art. 894.  No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no

prazo de 8 (oito) dias:

(...)

§ 2º A divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não

se considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior

do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por

iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 3º O Ministro Relator denegará seguimento aos embargos:

I - se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo

Tribunal Federal, ou com iterativa, notória e atual jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-la;

II - nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de

representação ou de ausência de qualquer outro pressuposto

extrínseco de admissibilidade.

Portanto, a partir dessa nova sistemática, não serão admitidos

embargos interpostos em face de acórdão turmário proferido em
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consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa do TST.

No caso, como dito, o acórdão embargado deu provimento ao

recurso de revista da reclamada, para determinar a compensação

das promoções por ant iguidade deferidas com aquelas

comprovadamente concedidas por acordos coletivos de trabalho,

com fundamento na decisão exequenda proferida na Ação Coletiva

nº 13756/2005.

Neste mesmo sentido, a SBDI-1 do TST já pacificou a sua

jurisprudência, conforme se depreende dos julgados abaixo, dentre

outros:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI

Nº 13.015/2014 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS (ECT). PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE.

COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. Inviável a admissão do

recurso de embargos quando constatada a conformidade do

acórdão turmário com a jurisprudência desta Subseção, firme no

sentido de que o título executivo judicial emanado do feito RTOrd-

1375600-60.2005.5.09.0009 autoriza a compensação das

promoções ali deferidas com aquelas concedidas aos empregados

em virtude de normas coletivas. Incidência do óbice do artigo 894, §

2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido (TST-E-RR-695-

33.2012.5.09.0009, Data de Julgamento 23/02/2017, Relator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 03/03/2017 - grifei).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ECT. COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

COLETIVA.  COMPENSAÇÃO DE PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE PREVISTA EM PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA DO PRESIDENTE

DA TURMA QUE DENEGA SEGUIMENTO AOS EMBARGOS.

MANTIDA. MATÉRIA PACIFICADA. ART. 894, §2º, DA CLT. Não

merece provimento agravo regimental que não desconstitui os bem

lançados fundamentos do despacho denegatório de seguimento aos

embargos, pois o acórdão da Eg. Turma assentou a compensação

das promoções previstas no PCS de 1995 com os acordos coletivos

como expressamente previsto na sentença exequenda. A

observância à coisa julgada em execução coletiva da ECT é matéria

pacificada pela C. SbDI-1, que determina a compensação de

progressões por antiguidade com aquelas decorrentes de norma

coletiva. Precedentes. Aplicação do art. 894, §2º, da CLT (redação

da Lei 13.015/14). Agravo regimental conhecido e não provido (TST

-AgR-E-RR-2748-21.2011.5.09.0009, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 09/01/2017 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. ARTIGO 894, § 2º, DA CLT.

ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TST. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. COISA JULGADA. COMPENSAÇÃO.

1. A partir da vigência da Lei nº 13.015/2014, nos termos da

redação do artigo 894, § 2º, da CLT, não viabiliza o conhecimento

de embargos, por divergência jurisprudencial, a transcrição de

arestos cuja tese jurídica encontre-se superada por iterativa e

notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Decisões

proferidas reiteradamente no âmbito da SbDI-1 denotam a

consolidação da jurisprudência do TST.

 2. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

precedentes específicos relacionados à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, firmou entendimento no sentido de que

o título executivo produzido na reclamação trabalhista nº 13.75600-

60.2005.5.09.0009 claramente determina o pagamento de

diferenças salariais ao empregado que não haja recebido "qualquer

promoção". Em consequência, infere-se que o título em apreço

permite a compensação das promoções por antiguidade previstas

no PCCS da empresa com aquelas concedidas em virtude de

normas coletivas. Precedentes.

3. Agravo regimental do Exequente a que se nega provimento. (Ag-

E-RR-715-87.2013.5.09.0009, Data de Julgamento: 01/12/2016,

Relator Ministro João Oreste Dalazen, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 09/12/2016 - grifei).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ECT.

PROGRESSÕES POR ANTIGUIDADE. COMPENSAÇÃO COM AS

P R O M O Ç Õ E S  P R E V I S T A S  E M  N O R M A  C O L E T I V A .

POSSIBILIDADE. Decisão embargada em harmonia com a

jurisprudência desta Corte, pelo cabimento da compensação das

promoções por antiguidade previstas no PCCS da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos com aquelas concedidas sob o

mesmo título por acordo coletivo de trabalho. Recurso de embargos

conhecido e desprovido. (E-ED-RR-26-20.2011.5.20.0005, Data de

Julgamento 22/09/2016,  Relator  Min ist ro Hugo Car los

Scheuermann, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

DEJT 30/09/2016 - grifei).

Citam-se, ainda: E-RR-2391-41.2011.5.09.0009, Data de

Julgamento 23/02/2017, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

03/03/2017; E-RR-1635-32.2011.5.09.0009 Data de Julgamento

23/02/2017, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, DEJT 03/03/2017; E-RR-27-

11.2011.5.20.0003 Data de Julgamento 30/06/2016, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 29/07/2016.

Logo, a decisão ora embargada foi proferida em plena e estrita

consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa desta

Corte Superior, o que torna superados os arestos trazidos nas

razões de embargos, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT.

Assim, não admito o recurso de embargos, pois ausentes os

pressupostos do inciso II do art. 894 da CLT, nos termos do § 2º do

art. 2º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-ED-RR-0001778-36.2011.5.02.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante EDCARLOS DA SILVA CAMARGO

Advogado Dr. Maurício Nahas Borges(OAB:
139486/SP)

Embargado(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. Sílvio Dias

Embargado(a) GSV GRUPO DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado Dr. Renan Felipe Ribeiro(OAB:
310500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS DA SILVA CAMARGO
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  - GSV GRUPO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

1-PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 725 e 745), regular a

representação (fls. 496 e 32) e dispensado o preparo, ante a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 470).

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do apelo.

2-PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2.1-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO -

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC DE 2015

A 7ª Turma do TST, por unanimidade, não conheceu do recurso de

revista interposto pelo reclamante, mantendo o afastamento da

responsabilidade subsidiária do ente público quanto ao pagamento

das verbas deferidas na presente reclamação trabalhista (fls. 697-

700).

Opostos embargos de declaração, estes foram conhecidos e

providos:

Compulsando os autos, verifico que, de fato, a declaração de

ilegitimidade do Município para figurar no polo passivo da lide

decorreu do afastamento de sua responsabilidade subsidiaria.

Sendo assim, imperioso analisar o mérito do recurso de revista, no

aspecto.

O Tribunal Regional afastou a responsabilidade subsidiária do

Município sob a alegação de que não restou demonstrada

negligência na fiscalização do contrato com a empresa prestadora

de serviço.

Eis os termos do acórdão regional:

(...)

De fato, o item V da Súmula 331/TST preconiza que:

V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada. - grifo nosso

Ocorre que, no caso, o Tribunal Regional reconheceu que "não

restou demonstrado qualquer negligência na fiscalização por parte

do município tomador" (fl. 607), razão pela qual decidiu pelo não

reconhecimento da responsabilidade subsidiária do ente público.

Dessa forma, em face do que foi decidido pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC nº 16/DF e do item V da Súmula 331

do TST, uma vez registrado no acórdão regional que não restou

demonstrado que o Município negligenciou o seu dever de fiscalizar,

não havendo que se falar em culpa in vigilando, não se pode afirmar

que a decisão, na qual afastada a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, está em desarmonia com a diretriz

sedimentada no referido verbete sumular.

Sendo assim, consignado no acórdão regional a ausência de culpa

do Município de São Paulo, não há espaço para se chegar à

conclusão oposta, sem reexaminar as provas, expediente vedado

na instância extraordinária (Súmula 126/TST).

Assim, a decisão regional, tal como proferida, ao invés de contrariar

a Súmula 331 do TST, com ela está em consonância, o que afasta a

alegação de violação a dispositivos legais e constitucionais, bem

como de divergência jurisprudencial.

Nestes termos, sanando a omissão apontada, impõe-se dar

provimento aos embargos de declaração para conferir-lhes efeito

modificativo apenas para afastar a ilegitimidade passiva ad causam

do Município, mantendo, todavia, o acórdão regional em que

afastada a responsabilidade subsidiária do Município de São Paulo.

Embargos declaratórios PROVIDOS (fls. 719-723).

Inconformado, o reclamante interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1 do TST, no qual se insurge contra a

mencionada decisão, alegando violação de dispositivo de lei e

transcreve arestos para o confronto de teses, nos quais se discute a

distribuição do ônus da prova, nas demandas relacionadas à

responsabilidade subsidiária de ente público.

Inicialmente, registro que a indicação de violação de preceito legal,

ou mesmo de estatura constitucional, não viabiliza o conhecimento

do recurso de embargos, nos termos do art. 894, II, da CLT, o qual

condiciona o seu êxito apenas à demonstração de divergência

jurisprudencial entre Turmas do TST ou entre estas e a SBDI e

contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial do TST ou

súmula vinculante do STF.

Por sua vez, quanto aos arestos colacionados, não obstante a

decisão embargada consignar que "o Tribunal Regional afastou a

responsabilidade subsidiária do Município sob a alegação de que

não restou demonstrada negligência na fiscalização do contrato

com a empresa prestadora de serviço" (fls. 719), não decidiu a lide

à luz das regras de distribuição do ônus da prova, incidindo, como

óbice ao processamento do apelo, os termos da Súmula nº 296 do

TST.

Não admito o recurso de embargos, pois ausentes os pressupostos

do inciso II do art. 894 da CLT, nos termos do § 2º do art. 2º da

Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-RR-0002141-57.2014.5.02.0442
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

Advogado Dr. Marcelo Kanitz(OAB: 14116/DF)

Advogado Dr. Fernando Nascimento
Burattini(OAB: 78983-A/SP)

Embargado(a) DOUGLAS SILVA DE MOURA

Advogada Dra. Maria Carolina de Oliveira
Soares(OAB: 139401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVA DE MOURA

  - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO PORTO
ORGANIZADO DE SANTOS - OGMO/SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 359 e 468), a

representação é regular (fl. 327) e recolhido o preparo (fls. 165, 246,

299, 300, 358, 466 e 467).
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Atendidos, pois, os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

apelo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2.1.  ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA -  OGMO -

TRABALHADOR AVULSO PORTUÁRIO - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 E DO CPC DE 2015

A 7ª Turma desta Corte Superior, por unanimidade, não conheceu

do recurso de revista interposto pelo reclamado, mantendo a

decisão regional que entendeu aplicável ao caso a prescrição

quinquenal. Assim foi ementado o acórdão:

RECURSO DE REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014, DO CPC/73 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO - OGMO - TRABALHADOR AVULSO -

PORTUÁRIO - PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL. Em

conformidade com as Leis n°s 8.630/93 e 9.719/98 e com a

Convenção nº 137 da Organização Internacional do Trabalho, o

marco inicial para contagem da prescrição bienal é a extinção da

inscrição no cadastro ou registro do trabalhador avulso portuário

perante o órgão gestor. Enquanto perdurar o cadastramento ou

registro do avulso no OGMO, é aplicável somente a prescrição

quinquenal. O cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384

da SBDI-1 do TST e o art. 37, § 4º, da Nova Lei de Portos, Lei nº

12.815/2013, confirmam essa tese. Incide a Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.  (fl. 347)

Inconformado, o reclamado interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1, no qual sustenta que a prescrição aplicável ao

trabalhador avulso portuário é a bienal, pois a relação de trabalho

extingue-se ao final de cada serviço prestado. Transcreve arestos

para o confronto de teses.

A Lei nº 13.015/2014 alterou os termos do art. 894 da CLT, sendo

que, dentre outras alterações, acrescentou ao citado dispositivo os

§§ 2º e 3º, de seguinte teor:

Art. 894.  No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no

prazo de 8 (oito) dias:

(...)

§ 2º A divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não

se considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior

do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por

iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 3º O Ministro Relator denegará seguimento aos embargos:

I - se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo

Tribunal Federal, ou com iterativa, notória e atual jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-la;

II - nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de

representação ou de ausência de qualquer outro pressuposto

extrínseco de admissibilidade.

Portanto, a partir dessa nova sistemática, não serão admitidos

embargos interpostos em face de acórdão turmário proferido em

consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa do TST.

No que concerne ao tema em análise, a jurisprudência desta Corte

pacificou o entendimento de que o prazo prescricional bienal,

previsto no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988, incide a

partir da data do cancelamento da inscrição no cadastro ou registro

do trabalhador portuário junto ao OGMO. De outro lado, se não

ocorreu o rompimento da relação entre o OGMO e o trabalhador

avulso, ou diante da ausência de notícia nos autos a respeito do

cancelamento do registro do trabalhador, incide apenas a prescrição

quinquenal parcial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes julgados da SBDI-1:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. TRABALHADOR PORTUÁRIO

AVULSO. PRESCRIÇÃO. Esta Corte, anteriormente, firmara

entendimento, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº

384 da SBDI-1, no sentido de ser "aplicável a prescrição bienal,

prevista no art. 7º, XXIX, da CF, ao trabalhador avulso, tendo como

marco inicial a cessação do trabalho ultimado para cada tomador de

serviço". Diante do cancelamento da citada orientação, a

jurisprudência se firmou no sentido de aplicar a prescrição

quinquenal ao trabalhador avulso portuário, em face de outra

interpretação do disposto no artigo 7º, XXXIV, da Constituição da

República, que trata da igualdade de direitos do trabalhador com e

sem vínculo de emprego. A prescrição bienal somente se aplica a

partir do cancelamento do registro do trabalhador avulso no Órgão

Gestor de Mão de Obra e não da cessação do trabalho para cada

tomador. Precedentes. Correta a decisão agravada, ao aplicar o

disposto no artigo 894, § 2º, da CLT como óbice ao processamento

do recurso de embargos, mantém-se o decidido. Agravo regimental

de que se conhece e a que se nega provimento. (AgREEDRR

377600-42.2009.5.09.0322, Min. Cláudio Mascarenhas Brandão,

SBDI-1, DEJT 30.06.2017/J-22.06.2017)

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI  13.015/2014.

TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

MARCO INICIAL. EXTINÇÃO DO REGISTRO NO ÓRGÃO

GESTOR DE MÃO DE OBRA. MATÉRIA PACIFICADA. 1.

Aprovado, pelo Pleno deste Tribunal, na sessão extraordinária do

dia 14.09.2012, o cancelamento da OJ 384/SDI-I/TST, firmou-se a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, em relação ao

trabalhador avulso portuário, só há falar em incidência da prescrição

bienal prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal nas

hipóteses em que extinto o seu registro no Órgão Gestor de Mão de

Obra. Não havendo notícia, na decisão embargada, acerca de

eventual extinção do registro do reclamante no OGMO, não há falar

em prescrição bienal. 2. Desse entendimento dissentiu o acórdão

turmário, ao pronunciar a prescrição bienal dos contratos

encerrados antes de dois anos da data do ajuizamento da ação, de

maneira que o recurso de embargos logra conhecimento, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, provimento para

restabelecer-se o acordão do Tribunal Regional, que reconheceu a

inaplicabilidade da prescrição bienal enquanto se mantém o

credenciamento do trabalhador avulso no órgão de gestão de mão-

de-obra. Recurso de embargos conhecido e provido. (ERR 238-

25.2013.5.09.0022, Min. Hugo Carlos Scheuermann, SBDI-1, DEJT

09.06.2017/J-01.06.2017)

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR AVULSO. ART. 894, § 2º, DA CLT. Após o

cancelamento da Orientação Jurisprudencial 384 da SbDI-1 do TST,

a jurisprudência deste Tribunal sedimentou-se no sentido de que, à

luz do disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição da República,

incide a prescrição bienal apenas quando do cancelamento do

registro ou do cadastro do trabalhador avulso no órgão gestor de
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mão de obra. Por outro lado, enquanto vigore essa relação entre o

OGMO e o trabalhador avulso, incide somente a prescrição

quinquenal. Acórdão turmário em consonância com a atual, iterativa

e notória jurisprudência desta Corte não desafia embargos, nos

termos do artigo 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não

conhecido. (ERR 458-54.2012.5.09.0 411, Min. Márcio Eurico Vitral

Amaro, SBDI-1, DEJT 10.02.2017/J-02.02.2017)

RECURSOS DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007. PRESCRIÇÃO. PORTUÁRIO AVULSO. A prescrição

incidente sobre a pretensão do trabalhador portuário avulso é a

bienal, contada do cancelamento do registro ou do cadastro do

trabalhador avulso junto ao Órgão Gestor de Mão de Obra. Assim,

estando registrado ter sido mantido o credenciamento, aplica-se a

prescrição quinquenal, contada do ajuizamento da ação.

Precedentes. Recurso de Embargos de que não se conhece. (ERR

193400-62.2005.5.02.0441, Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1,

DEJT 31.03.2017/J-23.03.2017)

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 11.496/2007. 1. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO. A extensão do prazo prescricional aplicável aos

trabalhadores portuários avulsos estava pacificada pela Orientação

Jurisprudencial nº 384 da SBDI-1 do TST, que pretendia "aplicável a

prescrição bienal, tendo como marco inicial a cessação do trabalho

ultimado para cada tomador de serviço". O Tribunal Pleno desta

Corte decidiu cancelar o verbete (Resolução nº 186/2012).

Efetivamente, a compreensão não se moldava, adequadamente, à

peculiar situação jurídica dos trabalhadores portuários avulsos, que

estão vinculados ao Órgão Gestor de Mão de Obra, apenas

episodicamente relacionando-se com os tomadores de serviços e,

ainda assim, sob o comando daquela instituição. Para o caso, em

regra, fluirá o prazo quinquenal, vindo à cena o bienal apenas nos

casos em que legalmente prevista a extinção da relação jurídica

com o Órgão Gestor de Mão de Obra - OGMO (Lei nº 8.630/1993,

art. 27, § 3º). Esta compreensão dá, para os trabalhadores

considerados, a devida dimensão do art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal, frente ao inciso XXXIV do preceito. Com a edição da Lei nº

12.815, de 5.6.2013, que revogou a Lei nº 8.630/1993 (art. 76, I), a

prescrição aplicável ao trabalhador portuário avulso passou a ter

previsão expressa no § 4º do art. 37, segundo o qual "as ações

relativas aos créditos decorrentes da relação de trabalho avulso

prescrevem em 5 (cinco) anos até o limite de 2 (dois) anos após o

cancelamento do registro ou do cadastro no órgão gestor de mão de

obra". Na hipótese sob exame, não há notícia, no acórdão regional,

reproduzido na decisão embargada, a respeito do cancelamento do

registro do trabalhador no OGMO, situação que impossibilita a

fixação do marco inicial da prescrição bienal. Precedentes. Recurso

de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR-27200-

95.2007.5.09.0022, Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

SBDI-1, DEJT 25.11.2016/J-17.11.2016 - grifei)

Logo, a decisão ora embargada foi proferida em plena e estrita

consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa desta

Corte Superior, o que torna superados os arestos trazidos nas

razões de embargos, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT.

Assim, não admito o recurso de embargos, pois ausentes os

pressupostos do inciso II do art. 894 da CLT, nos termos do § 2º do

art. 2º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-AIRR-0002912-96.2015.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

Advogada Dra. Célia Leite Martins
Magalhães(OAB: 631/PI)

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1829/PI)

Embargado(a) LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO

Advogado Dr. Adonias Feitosa de Sousa(OAB:
2840/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

  - LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO

Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, em

face do acórdão proferido pela 7ª Turma desta Corte Superior, no

qual, por unanimidade, negou-se provimento ao agravo de

instrumento da aludida empresa. Registrou-se na ementa os

seguintes termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. PRESCRIÇÃO.

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO

896, § 1º-A, I, DA CLT. I - Com o advento da Lei nº 13.015/2014, foi

acrescentado ao artigo 896 da CLT o § 1º-A, cabendo destacar,

dentre seus incisos, o primeiro, que dispõe ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". II - Reportando às razões do recurso de revista,

depara-se com a inobservância do referido requisito, dada a

constatação de não ter a parte providenciado a transcrição do

trecho do acórdão onde reside o prequestionamento da controvérsia

relativa aos temas "promoção por merecimento - negociação

coletiva" e "prescrição". III - Nessa toada, verifica-se, inclusive, que

em relação aos demais temas, quais sejam "promoção por

merecimento" e "honorários advocatícios", não foram transcritas as

frações da decisão recorrida objeto de prequestionamento, valendo

ressaltar que o trecho transcrito às fls. 478/479, refere-se ao

acórdão de embargos de declaração, o qual não retrata os motivos

ou fundamentos que balizaram o decisium. IV - Por tratar-se de

pressuposto intransponível do recurso de revista, sua ausência

inviabiliza o processamento do apelo de índole extraordinária.

Precedentes. V - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(fl. 710).

Ocorre que a Súmula nº 353 do TST é clara ao dispor ser incabível

a interposição de embargos para a SBDI-1 contra decisão que nega

provimento a agravo ou a agravo de instrumento quando se discute

pressuposto intrínseco do recurso de revista ou que, analisando

pressuposto extrínseco do agravo ou do agravo de instrumento,

este tenha sido conhecido, porém desprovido.

Assim se encontra redigida a mencionada Súmula, in verbis, após

alteração trazida pelo CPC de 2015:
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EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO (atualizada em decorrência

do CPC de 2015). Não cabem embargos para a Seção de Dissídios

Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da

decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo

pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega

provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que

se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de

instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido

declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d)

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para

impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, § 4º, do

CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538, parágrafo

único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de 1973). f)

contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT.

A súmula transcrita sedimenta o comando inserto no art. 5º, alínea

"b", da Lei nº 7.701/88, e as únicas exceções possíveis à regra

erigida no indigitado dispositivo de lei encontram-se expressamente

previstas na Súmula nº 353 do TST, não se compadecendo a

hipótese dos autos com nenhuma delas.

Registre-se que o exercício das prerrogativas constitucionais

inerentes ao devido processo legal não prescinde do cumprimento

das normas processuais específicas aplicáveis a cada hipótese.

Impõe-se que os jurisdicionados observem as normas legais

pertinentes, assim como as súmulas que cristalizam a sua exegese

no âmbito desta Corte superior.

Apenas para que não se alegue, ainda que sem razão, negativa de

prestação jurisdicional, esclareço à parte que o caso dos autos não

se enquadra na alínea "b" da Súmula nº 353 do TST, uma vez que o

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014 constituiu pressuposto recursal intrínseco. Neste

sentido, inclusive, já se posicionou a SBDI-1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014.  TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. CABIMENTO. Somente cabem

embargos para esta SBDI-1 contra acórdão proferido por Turma em

agravo de instrumento nas exceções previstas na Súmula nº 353 do

TST, o que não se verifica quando não atendido o comando do art.

896, § 1º-A, I, da CLT, que trata de pressuposto intrínseco de

admissibil idade do recurso de revista. Nesse sentido, o

entendimento uniforme desta Subseção, fixado no processo nº Ag-E

-ED-AIRR 2155-78.2013-5-09-0669. Agravo regimental a que se

nega provimento (TST-AgR-E-AIRR-109-73.2014.5.08.0002 Data de

Julgamento: 18/05/2017, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2017).

Desse modo, por não versarem os embargos sobre os pressupostos

extrínsecos de agravo de instrumento não conhecido, ou nenhuma

das matérias tratadas nas alíneas da Súmula nº 353 do TST, resulta

impossível o seu seguimento.

Ante o exposto, não admito o recurso de embargos, nos termos do

§ 2º do art. 2º da Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-RR-0020363-39.2014.5.04.0403
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante FARMACIA DO IPAM LTDA

Advogada Dra. Elenita Paulina Sasso(OAB:
31865/RS)

Advogado Dr. Augusto Reis Ballardim(OAB:
94093/RS)

Embargado(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

Advogada Dra. Elenita Paulina Sasso(OAB:
31865/RS)

Embargado(a) JACÓ ISSA DA SILVA

Advogada Dra. Paula Comunello Soares(OAB:
39192/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO IPAM LTDA

  - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL -
IPAM

  - JACÓ ISSA DA SILVA

1-PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 463 e 471), a

representação é regular (fls. 476) e recolhido o preparo (fls. 299,

380, 326, 325, 462 e 470).

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do apelo.

2-PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2.1-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO -

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC DE 2015

A 7ª Turma do TST, por unanimidade, não conheceu do recurso de

revista in terposto pelo ente públ ico,  mantendo a sua

responsabilidade subsidiária quanto ao pagamento das verbas

deferidas na presente reclamação trabalhista, aplicando à hipótese

o entendimento consubstanciado na Súmula nº 331, V, do TST.

Nestes termos, fundamentou sua decisão:

Nesse sentido, consolidado o entendimento desta Corte na nova

redação do item V da Súmula nº 331, que dispõe:

(...)

O julgador regional, na espécie, concluiu pela responsabilização

subsidiária do terceiro-reclamado tendo em vista que não fiscalizou

a execução dos contratos. Transcrevo, a fls. 383-384:

(...)

Não se alegue que a Corte regional extraiu a responsabilidade

subsidiária do mero inadimplemento contratual. O Tribunal Regional

consignou que não foram adotadas medidas fiscalizatórias para

evitar o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da

empresa contratada.

A responsabilidade decorre de não ter havido reação do ente

público em face do descumprimento dos contratos protagonizados

pela primeira-reclamada e essa omissão administrativa se configura

justamente porque havia um dever específico de agir imposto

legalmente ao ente da Administração Pública que figura como

tomador de serviços.

Assim, o entendimento do Tribunal Regional pela responsabilidade
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subsidiária do tomador quanto às verbas trabalhistas inadimplidas

pela prestadora, em face de a Administração Pública não ter

cumprido com o seu dever de fiscalizar o atendimento das

obrigações laborais pela prestadora dos serviços e, portanto,

incorrendo na culpa in vigilando e in omittendo, encontra-se em

consonância com o disposto na Súmula nº 331, V, do TST (atual

redação da Súmula n° 331, IV, no que tange à responsabilização

subsidiária dos entes públicos) (fls. 439-459 - grifei).

Inconformado, o reclamado interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1 do TST, no qual se insurge contra a

mencionada decisão, colacionado aresto para o confronto de teses

a fls. 467.

Ocorre que, do julgado trazido para confronto, não se infere a

especificidade necessária para caracterização de divergência, uma

vez que neste, ao contrário do registrado nos presentes autos, "o

TRT a quo excluiu a responsabilidade subsidiária da CEF,

delineando, de forma expressa, a ausência de provas da culpa in

vigilando da entidade estatal, excluindo-a da lide" (fls. 467).

Incidentes, pois, os termos da Súmula nº 296 do TST.

Não admito o recurso de embargos, pois ausentes os pressupostos

do inciso II do art. 894 da CLT, nos termos do § 2º do art. 2º da

Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-RR-0082800-54.2012.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Embargado(a) NILSON LIMA DA SILVA E OUTROS

Advogado Dr. Alexandre Melo Brasil(OAB:
7313/ES)

Embargado(a) AQUA PORT REPAROS NAVAIS E
MERGULHOS LTDA.

Advogado Dr. João Hernani Miranda
Giurizatto(OAB: 2921/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUA PORT REPAROS NAVAIS E MERGULHOS LTDA.

  - NILSON LIMA DA SILVA E OUTROS

  - PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

1-PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 467 e 485), a

representação é regular (fl. 482-483) e foi recolhido o preparo (fls.

293, 394, 408, 409, 466 e 490).

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do apelo.

2-PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS

2.1-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO -

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC DE 2015

A 7ª Turma do TST, por unanimidade, não conheceu do recurso de

revista in terposto pelo ente públ ico,  mantendo a sua

responsabilidade subsidiária quanto ao pagamento das verbas

deferidas na presente reclamação trabalhista, aplicando à hipótese

o entendimento consubstanciado na Súmula nº 331, V, do TST.

Consignou que, "no presente caso, o Tribunal Regional, soberano

na análise do conjunto probatório, registrou que o ente público não

se desincumbiu do ônus de comprovar a correta fiscalização do

cumprimento do contrato com a empresa prestadora. Assim, ao

atribuir-lhe a responsabilidade subsidiária, decidiu em plena sintonia

com o verbete acima mencionado" (fls. 452).

Inconformado, o ente público interpõe o presente recurso de

embargos à SBDI-1 do TST, no qual se insurge contra a

mencionada decisão, transcrevendo aresto para o confronto de

teses e alegando violação de artigo de lei e da Constituição Federal

e contrariedade à Súmula aplicada.

Inicialmente, registro que a indicação de violação de preceito legal,

ou mesmo de estatura constitucional, não viabiliza o conhecimento

do recurso de embargos, nos termos do art. 894, II, da CLT, o qual

condiciona o seu êxito apenas à demonstração de divergência

jurisprudencial entre Turmas do TST ou entre estas e a SBDI e

contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial do TST ou

súmula vinculante do STF.

Ademais, do julgado trazido para confronto, não se infere a

especificidade necessária para caracterização de divergência, uma

vez que neste, ao contrário do registrado nos presentes autos, "o

quadro fático delineado pelo e. Tribunal Regional não permite

concluir pela ausência de fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora" (fls. 474). Incidente, pois, os termos da Súmula nº

296 do TST.

Dito isso, tem-se que se discute, no presente caso, a

responsabilidade do ente público quanto aos créditos trabalhistas

não quitados pela empresa prestadora dos serviços, contratada pela

égide da Lei nº 8.666/93.

A SBDI-1 do TST, na esteira do entendimento proferido pelo STF

acerca da matéria, firmou entendimento, consubstanciado na

Súmula nº 331, V, do TST, de que, somente se restar demonstrada

a culpa in vigilando da Administração Pública, será viável a sua

responsab i l i zação,  não decor rendo es ta ,  apenas,  do

inad implemento  por  par te  da empresa terce i r izada.

Na hipótese dos autos, conforme registrado na decisão embargada,

o Tribunal Regional, soberano na análise do conjunto fático-

probatório produzido nos autos à luz da Súmula nº 126 do TST,

consignou não ter sido comprovada a fiscalização, pelo ente

público, do atendimento das obrigações laborais por parte do

prestador dos serviços.

Com efeito, consta no acórdão turmário a transcrição de trecho da

decisão regional, na qual se lê:

Quanto à questão da culpa, não há dúvidas de que é ônus da

contratante provar que satisfatoriamente fiscalizou o cumprimento

das obrigações trabalhistas pela contratada, em plena consonância

com o princípio da aptidão do ônus da prova.

Nesse passo, como a tomadora dos serviços, Petrobrás Transporte

S/A, não colacionou aos autos qualquer elemento que demonstre

um efetivo acompanhamento da conduta tomada pela prestadora

dos serviços, em especial no que tange às obrigações trabalhistas,

não há dúvidas acerca da sua culpa e, por consequência, da sua

responsabilidade subsidiária.

Destarte, a responsabilidade da 2ª ré é subjetiva e secundária,

fundada na teoria da culpa in eligendo e in vigilando, ante a não
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observância do dever de zelar pela incolumidade dos direitos

laborais dos empregados contratados pelas empresas interpostas

(fls. 456-457).

Logo, a decisão ora embargada foi proferida em plena e estrita

consonância com a jurisprudência atual, notória e iterativa desta

Corte Superior, o que torna superada qualquer decisão em sentido

contrário, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT.

Mister registrar, por fim, que a pacificação do entendimento por esta

Corte Superior implica a análise do tema à luz de toda a legislação

vigente e leva em consideração, ainda, a sua própria jurisprudência

e a do STF, o que torna impossível a configuração de contrariedade

a súmula ou orientação jurisprudencial do TST ou súmula vinculante

do STF, conforme requer o art. 894, II, da CLT.

Não admito o recurso de embargos, pois ausentes os pressupostos

do inciso II do art. 894 da CLT, nos termos do § 2º do art. 2º da

Instrução Normativa nº 35/2012.

Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Processo Nº E-ED-RR-0165100-82.2012.5.17.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
OGMO

Advogado Dr. Luciano Kelly do Nascimento(OAB:
5205/ES)

Embargado(a) RODRIGO GLEDIS DE SOUZA

Advogado Dr. Sedno Alexandre Pelissari(OAB:
8573/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GLEDIS DE SOUZA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - OGMO

1-PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS - RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO CPC DE 2015

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 304 e 327), e a

representação é regular (fls. 319 e 315/317).

O recorrente, entretanto, não comprovou o recolhimento das custas

processuais, nem do depósito recursal, a despeito de ser intimado,

para tanto, conforme despacho exarado à fl. 329, nos termos do

artigo 1.007, § 4º, do CPC de 2015.

Logo, constatada a deserção do recurso de embargos, não admito o

apelo.

Publique-se.

Brasília, 14 de novembro de 2017.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Ministro Vieira de Mello Filho

Presidente da 7ª Turma

Edital

Publicação de intimação ao(s) embargado(s) para

apresentação de impugnação aos embargos e

contrarrazões ao agravo
Em observância ao disposto no art.2º,§2º,item II, da IN 35/2012-

TST, fica(m) intimado(s) o(s) embargado(s) a seguir relacionado(s)

para apresentar(em)  impugnação aos embargos e contrarrazões ao

agravo, no prazo legal.
Processo Nº AgR-E-Ag-AIRR-0000237-15.2012.5.15.0117

Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA

Procurador DR. MARCO AURÉLIO SILVA
FERREIRA

Procurador DR. WANDERLEY MATHEUS
GARCIA

AGRAVADO(S) MARTA APARECIDA BONATO

Advogado DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR(OAB:
90916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA APARECIDA BONATO

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Processo Nº AgR-E-ED-Ag-RR-0001455-35.2014.5.09.0195
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) SIMONE NARLOCH PEREIRA

Advogado DR. SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ANDRÉ FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AGRAVADO(S) PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.

Advogado DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

Advogada DRA. VERGÍNIA BERNARDO JORGE
PATERNO(OAB: 22669-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.

  - SIMONE NARLOCH PEREIRA

Processo Nº AgR-E-RR-0001954-78.2010.5.02.0025
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

Advogado DR. RENATO GOUVÊA DOS
REIS(OAB: 278675-A/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ ÁLVARO FERNANDES
PEREIRA

Advogado DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA
PROTO(OAB: 78430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ÁLVARO FERNANDES PEREIRA

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Processo Nº AgR-E-ED-RR-0002210-23.2010.5.02.0089
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) PEDRO PINTO PEDREIRA

Advogado DR. JOSÉ TÔRRES DAS
NEVES(OAB: 943-A/DF)

Advogado DR. FRANCISCO ARY
MONTENEGRO CASTELO(OAB:
13567/SP)
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AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

Advogado DR. ROBINSON NEVES FILHO(OAB:
8067/DF)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

  - PEDRO PINTO PEDREIRA

Processo Nº AgR-E-RR-0002587-24.2013.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. ADRIANA CRISTINA
PAPAFILIPAKIS GRAZIANO(OAB:
133127/SP)

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. VANESSA M. C. PEGOLO

AGRAVADO(S) MÁRCIA REGINA FERRACIOLLI
MORENO

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MÁRCIA REGINA FERRACIOLLI MORENO

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AgR-E-RR-0002760-82.2012.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR(OAB: 3609/DF)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Procurador DR. CELSO F. R. PIERRO

AGRAVADO(S) RAQUEL GOMES DE ARAÚJO

Advogado DR. CRISTIANE SARTOR
SACAMONE(OAB: 226015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAQUEL GOMES DE ARAÚJO

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº AgR-E-AIRR-0020134-15.2014.5.04.0004
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. LUIZ HENRIQUE OLTRAMARI

Procuradora DRA. LUCIANA GARCIA VEGINI

AGRAVADO(S) MARIA INÊS LEITES DE OLIVEIRA

Advogado DR. ARTHUR DA SILVA HEIS(OAB:
82200/RS)

AGRAVADO(S) AZ SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. CARLA MONEGO
BASLER(OAB: 68089/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZ SERVIÇOS LTDA.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - MARIA INÊS LEITES DE OLIVEIRA

Processo Nº AgR-E-ED-RR-0033900-87.2009.5.04.0012
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LTDA.

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR GOULART
LANES(OAB: 46648/RS)

AGRAVADO(S) ANGELINA ZENAIDE WENNING

Advogado DR. SAULO OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 72958/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELINA ZENAIDE WENNING

  - UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MÉDICA LTDA.

Processo Nº AgR-E-ED-RR-0107800-82.2006.5.09.0008
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) IVAN CAMARGO GONÇALVES

Advogado DR. SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AGRAVADO(S) INDÚSTRIA TREVO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. MÁRCIA CRISTINA
MARCONDES DE SIQUEIRA(OAB:
24643/PR)

AGRAVADO(S) JACOB ABRAHAMS

Advogado DR. ARNO JUNG(OAB: 19585/PR)

Advogada DRA. CAROLLINE MEDEIROS
VEIGA(OAB: 38929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDÚSTRIA TREVO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - IVAN CAMARGO GONÇALVES

  - JACOB ABRAHAMS

Processo Nº AgR-E-Ag-ED-AIRR-0176100-13.2007.5.04.0231
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

Advogado DR. SÍLVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

Advogado DR. ALEXANDRE CÉSAR
FIGUEIREDO SILVA(OAB: 14123/PE)

AGRAVADO(S) VILSON LUIZ COIMBRA

Advogada DRA. LÍDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 15373/RS)

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

AGRAVADO(S) MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado DR. CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

AGRAVADO(S) FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E
TRANSPORTE S.A.

Advogado DR. FABRÍCIO SCHUMACHER
FERMINO(OAB: 27690/RS)

Advogada DRA. MÁRCIA PIRES DA
CUNHA(OAB: 27746/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

  - SOSERVI-SOCIEDADE DE SERVICOS GERAIS LTDA
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  - VILSON LUIZ COIMBRA

Processo Nº AgR-E-RR-3016300-10.2008.5.09.0008
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) HÉLIO CEZAR TEODORO

Advogada DRA. MARÍLIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. PAULO FERNANDO PAZ
ALARCÓN(OAB: 37007/PR)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI(OAB: 23428/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - HÉLIO CEZAR TEODORO

Brasília, 24 de novembro de 2017

VANESSA TORRES SOARES CHAGAS

Secretária da 7ª Turma

Secretaria da Oitava Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 35a. Sessão Ordinária da 8ª Turma do

dia 13 de dezembro de 2017 às 09h00

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

A sessão virtual terá início à 00:00 de 05/12/2017 e encerramento à

00:00 de 12/12/2017.

Nos termos da RA Nº 1.860/2016, os processos em que houver

pedido de sustentação oral ou pedido de preferência, apresentados

até 24 horas antes do início da sessão virtual, serão remetidos para

julgamento presencial na sessão do dia 13/12/2017, às 09:00.

Processo Nº AIRR-0000075-43.2016.5.22.0001
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES

Advogada DRA. ANÁLIA CRISTHINNE ROSAL
ADAD(OAB: 8039/PI)

Advogada DRA. THAYS MARTINS MOURA
LUZ(OAB: 13670/PI)

AGRAVADO(S) MARIA DO SOCORRO DA SILVA
RODRIGUES

Advogado DR. CARLOS MATEUS CORTEZ
MACEDO(OAB: 4526/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DA SILVA RODRIGUES

  - MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES

Processo Nº AIRR-0000090-25.2015.5.11.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procurador DR. MAGDALENA ARAÚJO PEREIRA
FERREIRA

AGRAVADO(S) RONALDO BRUCE DE FIGUEIREDO

Advogado DR. PAULO DIAS GOMES(OAB:
2337/AM)

AGRAVADO(S) ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. HILEANO PEREIRA PRAIA(OAB:
3834/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

  - RONALDO BRUCE DE FIGUEIREDO

Processo Nº AIRR-0001212-88.2015.5.09.0023
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

AGRAVADO(S) EVERTON WANDERLEI NIEHUES

Advogado DR. JÚNIOR CARLOS FREITAS
MOREIRA(OAB: 33550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - EVERTON WANDERLEI NIEHUES

Processo Nº AIRR-0010451-48.2016.5.15.0045
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) JOSÉ CARLOS ALVES PEREIRA

Advogado DR. EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

Advogado DR. ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

Advogada DRA. SAMIRA GABRIELLE
MOREIRA(OAB: 268693/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - JOSÉ CARLOS ALVES PEREIRA

Processo Nº AgR-Ag-AIRR-0000682-35.2016.5.11.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) MARLUCIO QUEIROZ OLIMPIO

Advogado DR. FRED FIGUEIREDO
CÉSAR(OAB: 9508/AM)

AGRAVADO(S) ORGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA
DO TRABALHADOR PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO DE MANAUS

Advogado DR. JORGE LUIZ REIS DE
OLIVEIRA(OAB: 6866/AM)

AGRAVADO(S) CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. MÁRCIO LUIZ SORDI(OAB: 134-
A/AM)

AGRAVADO(S) SUPER TERMINAIS COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

Advogado DR. FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983-D/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

  - MARLUCIO QUEIROZ OLIMPIO

  - ORGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE MANAUS

  - SUPER TERMINAIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000878-54.2012.5.03.0014
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

AGRAVANTE(S) MINAS BRISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Advogado DR. JUSCELINO TEIXEIRA
BARBOSA FILHO(OAB: 57225/MG)

AGRAVADO(S) ELENICE RIBEIRO

Advogado DR. TULIUS MAXIMILIANO CORRÊA
DOS REIS(OAB: 102166/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE RIBEIRO

  - MINAS BRISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001044-32.2014.5.10.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

AGRAVANTE(S) PINHEIRO COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA. - ME E OUTRO

Advogado DR. RUBENS CURCINO
RIBEIRO(OAB: 22517-A/DF)

AGRAVADO(S) GILCILENE NATAL DOS SANTOS

Advogado DR. PEDRO RAMOS PIRES
NETO(OAB: 34218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCILENE NATAL DOS SANTOS

  - PINHEIRO COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. - ME E OUTRO

Processo Nº ED-AIRR-0000013-41.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

Procurador DR. GABRIEL PEIXOTO DOURADO

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

EMBARGADO(A) MAURIFRAN LOPES BARROSO

Advogado DR. FELIPE ANDRADE COSTA(OAB:
4378/AC)

EMBARGADO(A) BRISA SOLUÇÕES EM
CLIMATIZAÇÃO LTDA. - ME

Advogado DR. LUCAS DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 4271/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISA SOLUÇÕES EM CLIMATIZAÇÃO LTDA. - ME

  - ESTADO DO ACRE

  - MAURIFRAN LOPES BARROSO

Processo Nº ED-AIRR-0000136-48.2016.5.23.0041
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

EMBARGANTE ESTADO DE MATO GROSSO

Procuradora DRA. NATÁLIA DE ANDRADE
CASTELO BRANCO DINIZ

Procurador DR. LUCAS SCHWINDEN
DALLAMICO

EMBARGADO(A) INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

Advogado DR. ALANA COELHO
PEDROSA(OAB: 30195-A/PE)

Advogado DR. MARIZA MAIA FERREIRA
TAVARES(OAB: 14962-A/PE)

EMBARGADO(A) JAQUELINE PILONETO MANGOLIM

Advogado DR. DIEGO BARRETO DA
CRUZ(OAB: 17238/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

  - JAQUELINE PILONETO MANGOLIM

Processo Nº ED-AIRR-0000194-42.2016.5.14.0416
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

Procurador DR. GABRIEL PEIXOTO DOURADO

EMBARGADO(A) DELINE CONCEIÇÃO DA COSTA

Advogado DR. PAULO GERNANDES COELHO
MOURA(OAB: 4359/AC)

EMBARGADO(A) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELINE CONCEIÇÃO DA COSTA

  - ESTADO DO ACRE

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000365-41.2016.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

Procurador DR. LUCIANO FLEMING LEITÃO

EMBARGADO(A) LILIANE DA SILVA COSTA

Advogado DR. EVERTON ARAÚJO
RODRIGUES(OAB: 3347/AC)

EMBARGADO(A) M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - LILIANE DA SILVA COSTA

  - M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

Processo Nº ED-AIRR-0000668-67.2015.5.23.0005
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

EMBARGANTE ESTADO DE MATO GROSSO

Procurador DR. PATRÍCIA CAPELEIRO

Procurador DR. LUCAS SCHWINDEN
DALLAMICO

EMBARGADO(A) JUSCINEIDE BELO DO
NASCIMENTO

Advogado DR. WELLINGTON
CAVALCANTI(OAB: 15080/MT)
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EMBARGADO(A) EXACT CONSTRUÇÕES,
HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Advogado DR. VICTOR HUGO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 11625/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - EXACT CONSTRUÇÕES, HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI

  - JUSCINEIDE BELO DO NASCIMENTO

Processo Nº ED-AIRR-0000755-39.2015.5.14.0404
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

Procuradora DRA. ROSANA FERNANDES
MAGALHÃES BIANCARDI

Procurador DR. THIAGO TORRES ALMEIDA

EMBARGADO(A) SANDRA NASCIMENTO DE SOUZA

Advogado DR. LEANDRO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 3368/AC)

Advogada DRA. MYRIAN MARIANA PINHEIRO
DA SILVA(OAB: 3708/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ACRE

  - SANDRA NASCIMENTO DE SOUZA

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0000979-80.2015.5.14.0402
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL
AMARO

EMBARGANTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. DAVID LAERTE VIEIRA

Procurador DR. VINICIUS CERQUEIRA DE
SOUZA

EMBARGADO(A) ALESSANDRA DA COSTA

Advogado DR. ANDRÉ FERREIRA
MARQUES(OAB: 3319/AC)

EMBARGADO(A) TEIXEIRA & AGUIAR LTDA - EPP -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA COSTA

  - ESTADO DO ACRE

  - TEIXEIRA & AGUIAR LTDA - EPP - EPP

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente retirados de pauta.

REGINALDO DE OZEDA ALA

Secretário da 8ª Turma

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos

Despacho

DESPACHO - DC-1000295-05.2017.5.00.0000

DISSÍDIO COLETIVO 1000295-05.2017.5.00.0000

SUSCITANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

SUSCITADO: FED NAC DOS TRAB EM EMPRESAS CORREIOS

TELEG E SIMILARES e outros (6)

RELATOR(A): Gabinete da Vice-Presidência

D E S P A C H O

Trata-se de dissídio coletivo para revisão de cláusula convencional

ajuizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT

–em face da Federação Nacional dos Trabalhadores de Correios e

Telégrafos e Similares – FENTECT -; do Sindicato dos

Trabalhadores e Trabalhadoras dos Correios e Similares de São

Paulo e Região Postal de Sorocaba – SINTECT-SP - ; do Sindicato

dos Trabalhadores dos Correios do Rio de Janeiro – SINTECT-RJ -;

do Sindicato dos Empregados da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos e Similares de Bauru e Região – SINDECTEB - ; do

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Empresas de

Correios e Telégrafos e Similares no Estado do Maranhão –

SINTECTMA -; e do Sindicato dos Trabalhadores na Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos no Estado do Tocantins –

SINTECT-TO.

A Suscitante pretende a revisão da Cláusula 28ª do Acordo Coletivo

de Trabalho 2017/2018, que versa sobre a assistência

médica/hospitalar e odontológica oferecida pela empresa aos

empregados, aposentados e dependentes.

Ressalto que o presente dissídio coletivo decorre do encerramento

do procedimento de mediação no PMPP 5701/2017, ante a

ausência de acordo entre as partes quanto ao plano de saúde.

Não obstante a ausência de consenso em relação ao plano de

saúde, cabe anotar que as partes, com a mediação dessa Vice-

Presidência, homologaram o Acordo Coletivo de Trabalho

2017/2018, interrompendo o movimento grevista deflagrado no

início das tratativas, restando extinto, sem resolução de mérito, o

processo relativo ao dissídio coletivo de greve TST-DCG nº 9401-

08.2017.5.00.0000, ajuizado posteriormente à Tutela Cautelar

Antecedente nº 6851-40.2017.5.00.0000, distribuída à Exma.

Ministra Maria Cristina Peduzzi.

Considerando que o dissídio coletivo de revisão de cláusula

contratual em exame decorre de fato posterior ao ajuizamento da

citada tutela cautelar antecedente e do dissídio coletivo de greve,

determino a distribuição do processo, na forma dos artigos 89 e

seguintes do Regimento Interno do TST, com redação vigente no

momento do despacho ora proferido.

Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 2017.
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EMMANOEL PEREIRA

Ministro Vice-Presidente do TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 113218


	Tribunal Superior do Trabalho
	Presidência
	  Resolução

	Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
	  Decisão Monocrática
	  Despacho

	Secretaria-Geral Judiciária
	  Despacho

	Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
	  Despacho
	  Edital

	Coordenadoria de Recursos
	  Despacho

	Secretaria da Subseção I de Dissídios Individuais
	  Certidão
	  Despacho

	Secretaria da Subseção II de Dissídios Individuais
	  Despacho
	  Pauta

	Secretaria da Primeira Turma
	  Pauta
	  Redistribuição

	Secretaria da Segunda Turma
	  Certidão
	  Despacho
	  Pauta

	Secretaria da Terceira Turma
	  Despacho

	Secretaria da Quinta Turma
	  Despacho
	  Edital

	Secretaria da Sexta Turma
	  Despacho
	  Pauta

	Secretaria da Sétima Turma
	  Despacho
	  Edital

	Secretaria da Oitava Turma
	  Pauta

	Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
	  Despacho



		2017-11-24T17:33:43-0200
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




